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' . Dlstlnçlio. entre . requerimento ele 

PAga. 
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OhUe • . . o • •••• ~-••••• , •. • o .••• , ••• • 

.Dlllldo. esclarecimentos &Obre· emen-
. _ .. :'-da ao. projeto n:·· 1 de 1947, ·e 

as6eiiiU'flndn a palavra ao autor 
• •.. '·. ' . ' I 

a::-;':-:-mesma. • ···················~•o· 
.. ' A· ~rd~m · clll votaçAo de emendas: 

·~: <.l)·lii~o· i12 elo Beeo{illento ~·o •••••••• 

·'-SObre ·-prefer~nela . nu. votaÇAo de 
emendriS. ; . ~··~; ...... , ..... o 288 e· 

De.cldindc questão de ordom do Sr. 
Ferrelrà de Souza ........... 307 e 

253 

280 

284 

289 

308 

RIBEIRO GONÇALVES: 

Apresentando Indicações:' devasta·. 

6 
200 

çOes cc.usadas por lnundaç6es · no · .. 
. Nordeste. Amparo âs populaçlles. 

:Requerendo verltlcaçl!o de votação. 
SObre emenda ao projeto de lei or· 

gânlca do. Distrito Federal 340 

ROBERTO GLASSER: 

Declnraçl\o de' voto sObre' o projeto 
de lei orGânica do Distrito· Fe-

deral I····~··········~··~······· 
ROBERTO SWONSEN: 
· Concel to de democracia. Democra-

cia e comunismo .• Sabotagem 
·organiZada. Os ·serviços sociais, , 
Articulação e~'Perlmental. A de- · · 
tlniçtlo . de SAo Paulo .. O pensa
mento dns classes produtoras •..• 7 

SObre parece1• da Comissão de Cons
tltulçAo e Justiça na lndlcaçlo 3. 1D2 

Requerendo prf!erêncla para o pa
recer da Comissão . de Constitui- · 

.. ç!io e Justiça relativo,. à. Indica• 
Ção 3 I, ••••• : ••• o.•~··~········· 

SALGADO FILliO: 
. SObre a proposição 26. d~ 1947, que 

concede l.senção de direitos de 
Importação' e demala taxas adua· . 

135 

nelras para reprodutores bovinos 
e lll.ll!geros; substltutllvC) · 'o!e~e· ·. "·.·. 
c ido pela Comlssl!o de Finanças. · :is 

Pesar pelo taleclme!lto do Mln!s~ :·.~·. 
tro do Supremo Tribunal Mllltar 

. ' 

•,, 
' . ': . 

'' . 

Jo4o VIcente Bulc§o Vlnna ·· ;·, ..• : .e3 :. ·· ·" 
SObre n proposição 33; col)~ltutçlio 

de projeto dU:ttnto por cimancin; 
requerimento . .. .. .. .. .. . 106 e 21' 
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PAga •. 
Apêlo dos trabalhadores e funcio

nários da Escola de Aeronáutica 
de Plrassununga. Impropriedade 
do lugar ond~ se acha a atúal 

· ··Escola de Aer:>nãutlca. Os avia· 
dores civis e militares e os ser• 
.viços por êles prestados ao Pala. 
A ·Portaria do Mlnlst6rlo da Ae

. ronáutlca sObre o preço das. pas
sa11ens e transportes aéreos. 
Ampllaç4o do serviço Íle proteç4o 
ao vOo. Congratulàçl!es com o 
Govêrno por nlio ter tranaterl· 
do a Escola de- Aeronáutica de 
S4o Paulo; a.uxUio ·e cooperaç4o 
do general . Arnold. o Ministro 
da A.e.ronáutlca e a revogaç4o da 

. Portaria de llcenclamen to dos 
pilotos ndll~es ................. , 222 

A .autonomia ·do Distrito Federal, 
· apreclaç4o. dos, vetos do prefeito. 295 

VlCTORINO Ji'BEIBE: 

SObre ó discurso do Sr. · Getllllo 
Vargas. O golpe de 1937. Aa elel
çOe.s e a campanha queremlita. 

' . 

Pllgs. 
Aa fOrças armadas e o 'golpe de 
29 de outubro. A economia do 
Senador Getúlio Vargaa. Valor 
do ouro. Valor das divisas. Pa• 
pel moeda em circulação. Deficit 
para pagamento ao tunclonalls• 
mo. Depósitos do .. Banco dO 
Brasil. Encaixes do Banco do 
Brasil. Depósitos de poderes p\1•: 
bllcos. · Financiamento A peÓUII· 

·.ria. Créditos rurais. Sltuaç4o or• 
çiiDlen.tárla. Inddstrla têxtil. Las~ 
tro ouro . . .......... , , ... , . . . . . • t7 

·Requerendo prorrogaç4o ..... ; .. .. · 1M 

WALDEMAB PEDROSA: 

SObre o párecer da Comfas4o de 
Constltulçlio · e. JÚStlça relativo A 
mensagem presidencial que ln• 
dica nomes para compor o Trl• 
bunal Federal de Recursos. Ques• 
tllo constitucional. Artigos· 100 da . 1 

Constl.tufo"' e 14 do Ato das 
Disposições Constltuclonali Tran· 
eltórlas. Quest4o regimental 103 .· 

' 

. ·'" 
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MA TBRIAS CONTIDAS NESTE VOtUMB . . . 

PAgs. PAp. 
&BTICULAÇAO EXPE!UMENTAL: OAP't: 

Dlacurso do Sr. Roberto Slmonsen. 10 .. 
ATA: . 

Dtacursos · doe Srs. Aloylilo de Car
valho e Ferreira de Souze. s6bre 
a .. -. reclamaçlles e retulcaçlles 

·45e305a 308 
AtlTONOI&IA: 

'· 
- dos.Estadclii para se organizarem: 

dlsourso do Sr. Aloyslo de Car• 

· A queima de -, moeda e cf,mbio: 
discurso do Sr. Andrade Ramos.· 66 

CAIXA DE ESTABILIZAQAO: 
' ' h 

· O Insucesso da-: discurso do Sr. 
Andrade Bo.mos ••••• -~ ••• ·• ~ •••••• · · 86 

CAMARA: 
- deUbere.tiva e - legislativa, dls· 

tlnçAo: discurso do Sr. Jlamllton 
Nogueira. • . •••••••••••• , •• ~ ••••• 2114 

valho ............................. . 160 · CAMBIO: 
A Unl!lo DemÓcrAtice. Nacional e 

a - do Distrito Federe.!: discurso 
- do Sr. Perrelra c~e· Souza ...... , 

· - do Distrito. Federal: dlBcursoe 
. diversos. 273, 200, 293, 295 e 297 a 

- dos :Munlclplos, . questAo coÍlstl• 
· .. :· tuclonal: discursos diversos. 302, 

330, 333, 334, 336 e 
AVIADORES:· 

290 

299 

337 

Oscilações e. contrOle do ,-: dls· 
cursos do· Sr. Andrade Ramoe.• · · 

66 e 242 
CASA .POPULAR: 

Indicação. a respeito .............. T 

CHILE: 
J 

· Visita do Presidente da RepúbUca 
e Parlamentares do -, discursos 
dt'\'ersos • • ••••••• · ••• ~ ••• ~ • 3-16 · a 320 

. . :··· 

BerviÇoe doa - ·civis· e mUltares ao 
Pala, discurso· do Sr. Salgado 

Pilho 
CLASSES PRODUTORAS: 

221 O o ~ o•o O O o O O 0 0 O O 1 O O O O O 0 O o 0 0 0 

Avisos:· 
' 

v;. Ex.EDJE:m: 

BALANÇA COMERCIAL: 

Os saldos dn - de 1940 a 1946, 
· discurso do Sr; Ge·tüllo yargas, 

BANCO: 
Depósitos e encaixes . no do 

Brasil, discurso do: Sr, Vlctorlno 
Freire· ~ •. , •••• , · ••• , • , • , •• , • , • :, , . 

Criaçllo do - Central do· Brasil e 

66 

47 

do - Agrícola e Industrial, dia·· 
curso do Sr.· Andrade :Ramos . .. • 242 

BATALHA DE RIACHtmLO: 

Congratulações com a :Marlnba 
pelo nnivcr.sâr!o dn. - • • • • • • • • • • • 132 

' 

o pensamento das -: ·discurso do 
Sr. Roberto Silnonsen ........ ; • 7 

CONGRESSO JtmtDICO: 
Requerimento do Sr. Ferreira. de 

Souza sObre o proJeto de auxl· 
llo ao- ....................... . 

. OONSTITUIÇAO: 

A - de 1934, o golpe de Estado o 
o abalo da economia do Pais: 
cUsourso do Sr. Andrade Ramos 

OONSTI'l'UIÇOES ESTADUAIS: 

65 

ae 

Sistema parlamentar nas -. dls· 
curso do Sr. Aloysla do Carvalho. 160 

CONSULTA: 
- ào Sr. Arthur Santos sObre pre• 

!erência n<' votnçdo .. .. • .. .. .. .. 285 
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Págr,. 
ClltDITOS RURAIS: 

Discurso elo Sr. Vlctorlno Freire. 47 

.DECLARAÇAO DE VOTO: 

.;.. do Sr. Roberto Glasser e do 
Sr. Attlllo Vlvacqua 'sebre emenda 
.ao projeto ele lei orsD.nlca .. 299 e .302 

"!IEFLAQAO: 

ID11açlio e -, discurso elo Sr. An.• 
drade Ramos .................• , , 24:1 

.IJEFICIT: 

- para pagamento ao funciona· 
ll.smo. discurso do Sr.. VlctOrlno 
:Frelte : • .. .. .. .. .. .. .. • .. .. • .. .. ·47 

Jli!:MOCRACJA:_ 

Conceito ele .:.., discurso 'ao Sr. 
. Roberto S1monaen , .......... ·, .. 

. Ocmunlslllo e -, discurso do Sr. 
ROberto ·s1mônsen ........ , ....... . 

DEPóSITOS: 

- . de dinheiros públicos, discurso 
do ·sr. Vlctorlno Freire • .. .. • .. . 47 

DIVISAS: 
Valor de -, dl.scurso do Sr. Vlc· 
tor~o .Prelt~e ........ , .... , .·.,. ;. ·47 

'&CONOMJA: 

· A Constltulçlio de 1934, o 10'110 
de. Estado e o abalo da -, _CUs· 

'~ curso do Sr. Andrade Ramos .. 88 

' 
' 

. :, . , _' · Aspectos econOmlcos elo Pafs:' pro
blemas e tatores: discurso 4o 
Sr. Ivo. d'Aqulno ..... i •.• 176 i! ·2o1J 

-Uo!ENDA: 
.Ao projeto 1 de 1946 sObre o trl· 
· bunal do . J\\r!· •••• ~ ..•••• , • ."., •• 

Diversas emendas' ao projeto. 1 de · 
· · 1947, que Institui a lei. org4nlca 

do . Distrito Federal. . 236 a 241, 
281 11 288, 296, 301, 303, . 304, 325 11 

330 ·e 340 a 

.asnió: 
Discursos dos Srs •. Aloyslo de 0111'· 

valho e Attlllo Vavacqua sObre 

344 

a proposlçlio '33 :de 1947 .. 193 e 199 . . 
. l!SOOLA DE AERON.AUTIOA: 

Discurso do Sr. Salgado Filho sO· 
bre 11 - do l>lrassununga •• :. • • '222 

ESP1RITO SANTO: 

I 
I 

PAp. 
' 

o probl611la do transporto no. -. 
· discurso do Sr. Henrique cte 

" Novaes · •...••.•........... ~ .. ~ .. 128 . 
. , 

ESTABILIZAÇAO DA MOEDA: 

A - e os Governos Arthur Bemar
·dea e Washington Luis; o ln• 
·liucesso ela ·caixa de.-: dlscurao 
do Sr. Andrade Ramos • .. .. .. .. 86 

ESTADOS: 
Autonomia doa -, siStema parla• 

mentar nas suas oon.stlttilçOes: 
discurso do Br. Aloyslo de Car• . 
valho • .. ........... .- .... • ....... ; : ·1110 . 

BXPED~TJ!:: . 

- recebido •. 3, 16, 27, 46, 66, 127, · 
137, '15~, 166, 175, . 204, 219, 233, 

254, 261, 305, 310, 322 e 323 · 

FEDERAQAO: 
. Conceito de -. ·discurso -elo Sr. · 

Aloyslo de carvalho • : ......... ,,. 180 

PENOMENO EOONOMIOO: 
• . , ' . , I 

- fi fenOmeno ttnancelro, dlstlnçlio: 
dl.scunio do Sr. Andrade Ramos. l7 

l!'lNANCJAMENTO: 

. A 'pecuArla, clllleurso do sr. Vlc· 
torino Prelre o• o o o O O o O O I O I o ~·o o t I I O I li5 

FUNOIONALISll40: 

Deficit para pagamento ao.-. dl.s· . 
curso do. Sr, Vlctorlno Freire 53 

GOLPE DE EsTADO:, 

·A Constltulçllo de 1934, o - d8 1947 
·. e o abalo._ na. eoonomla do Pa:fe: 

discurso · do sr. Andrade Ramos. 66 

O - de l937:. discurso do Sr. Vlc· 
torlno .Freire .•....... , ........• :. , . 4:'7 

-~ 
GOWBNO DA MOEDA lil DOS PREÇOS: 

Discurso do Sr. Andrade Ramos. 17 

HONRAS :MILITARES: 

Projeto que concede 132 e .,133 

INDICAÇAO: 
N.•. 3 ele 1947 sObre 11 Indústria · 

têxtil; aprovaç4o elo parecer 84 ·da 
Comlsslio de Constltulç4o e Jus· 
tlça 11 respeito ..... ; .. .. 133 a 131J 

; " 
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P6p, ftp. 
B.• 4 de 11147, SObre CIIIIIB POPU• MOEDA: 
Jares. no Nordeste . . . • . • . . . . . . . . . . • 7 
B ;. 5 de 1947, SObre 1Ubstltu.lç40 

na OomlSsAo de Belaçllea J!llterlo· 
res ....•............. · ....... 1t e 203 

!ND"OSTRL\ 'l'llX'l'JL; 

DJ.sourso elo . Sr. Vlctorlno Freire. t7 
l'tldlcaolo n.• 3 e aprovaolo ele pa· 

recer a. reapelto .•..•. , . . . 133 a 138 
rínportAncta · e eltuaçll.o ela ..:. no 

Estado ele Alas&~&: cllscur8o do 
Sr. a6ee Monteiro ...... , • 101 e 134 

IBli:NQAO: 
- ele · Impostos e taxiiB. para 1111· 

portsoAo de reprodutores bovinos 
e lanfseros: dilcursO do Sr. Sal· 
gado PUho ~bre a proposlçlo 28 
de 19t7 ............................ aa 

INPLAQAO: 
. - e detlaç4o, cllscur8o do· Sr. An• 

drade . Bamos · ...•. , • . . . . . • . • . . • • • 2G 
A - e a 1Ddústrla têxtU ·em AJa

-aOas: ·diiJcW'sll do Sr. a6ea :Mon· 
· .·telro •.•••• :: ••••••••••••••••••••• 1H 

lNtJNDAQOES:. 
·· Devastagiio elas - no Nordeate: 

proteçlo e amparo lia popUliiÇilea: 
. - diScurso do Sr. Blbelro Oon• 

. çalV.iSa •••••••••• : ••• ~·.~.......... e 
%N'l'EBS'l'10IO: 

Dlepanaa de -. Dlaoursoe doa 8:11, 
· · · Altredo Neves e ·AlOJlllo de Car-

valho ........................ 39 e G 

LASTRO OO'BO: 
Dlacurao · do Sr. Vlotorlno Freire. eo 

LEI OBGANICA: · 
ProJeto de · - do Dlatrlto PeeleraÚ 

discursos d1vmoa. 273, 278, 281 a 
288, 290, 302, 321 a :1M 

LEIS :MONETARIAS: , 
-· A revlslo daa -; Lel ele 1810. 1833. 

1846 e 192&:· dleeurso elo Sr. AD· 
~ drade Baln.Oa .•• , •.••.•••.• , • • • • • 88 

:MENSAGmtS: 
.V.DPEDIIM'l'll: 

llllLlT.Am:s: 

l!estabelec1111entó ele cllrelto ile -
de terra, mar .é ar: discurso do 
Sr. · :Euolydea VJelra .. .. .. .. .. • .. 248 

• 

Deteea e eetabUlzaçllo da -: 011 
Governos Artbur Bel'llllrdes e 
Wallhlnston Lurs: paf~~ea estran• 
selroa: dlsourso elo sr. Andrade 
Bamos ........•.....•..•• _...... • 

Govêmo ela ·:_ e elos preços, dll-. 
curso elo sr. Andrade Ramos· • • • 17 

NOBDESTE: 

· l'tlUildagtles; amparo /la populaçGH 
das zonas devastadas: dfscurae 
do Sr. Blbelro Gonglllvee ...... , e 

Sêcas do -, 1110eda e cAmbiai clle• · 
oureo do Sr. Anclracle Ramos ... ·ae 

OP10IOS: 

v. --
OPERA.QOES OAMSIAIB: 

Dlacurao e pro~eto elo Sr. ,Anclra- ·, 
de Ramos ......... ~.·~·········· :: 17 

PAD:RAO Ot1BO; · 

O .;:_ e a · proeperlclacle do E6QUlo 

· · XIX: dlscurae . dó · Sr. Anclracle . . 
Ramos • ......................... 11· 

PAD.BAO PAPBL: 

DlacursO do sr. Anclracle .:Ramos. • · 
PAPEL :MOEDA: 

- em clrOU)jiÇAo: d1Boursos doa 8:11. 
Vlctorlllo l'nlre o Allclracle :Ra-
mos .. ~ .........•. · ••.. · .•....• t'l é • 

PAimOER: .. 
- 81 de 11147. Da Oomlaalo de 

éonstJtulçlo · o Justiça s6bre a 
represelitagAo p;o o de 19t7 .. .. .. 1 

•· 82' de 1947. Da 09111laaAO ele Be-
laglles Exteriores. stbre a- mansa-
sem 27 de 1947 .................. 17 

'"'- 83. de . 1947. . Da · Oomleallo ele 
Plnllnoas sObre a proposlgllo t1 
de 1947 .•.......•.•.•.•..•••••••• 41' 

- · 84 ele 1947. Da Comlaalo de 
• · Comtltulollo e Justiça s6bro a 

· lndtcao4o 3 de 1947 ........ ~ . • • • • ICD 
- 85 de 1947. Da Oomlsailo ele · 

Oimstltulgllo e Justiça, c.cm a 
redagllo tiDA! do proJeto 1 do 
19~8 do Sena.do . . . . . . . . . . . . . . • . . 12'1 

- 86 de 1947. Da Comlssllo de Pl• 
ll!lllÇIIS sObre a proposlçllo 32 
do 1947 ...•••......•..••..••. ,,,, 1G 

.. 

':: 
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Pâga, 
- 87 de 1947. Da Oomlssllo, de 

Eclucaç4o e Cultura sObre a pro
posli;tlo 21 de 1947 • .. .. .. . .. .. .. 142 

- 88 de 1947. Da Oomlss4o de 
Finanças sObre a proposição 21 

de 1947. ~··········•·•••••••·····• 143 
- 89 de 1947. Da Qomlss4o de 

Con~tltulç4o e Justiça sObre re
querimento de congratulaç~es 

. com a Marinha de Guerra pela 
data ele 11 de· Junho •..•••.• , ~ • • 150 

- 90 de 1947. Da Ooml!lBAo de 
Trobalho e Previdência Social 
sObre a representação 13 de 1947'. 15.2 

- 91 de 1947. Da Oomlsslio de VIa~ 
ç4o e Obras P]:lbllcas sObre o 
o!lclo S 12 de 1947 .. . • .. .. .. • .. • 152 

- 92 de 1947. Da Oomlss4o de 
Constituição e Justiça sObre a 
1Ddlcaç4o 5 de 1947 .. .. • .. .. • .. • 154 

- 93 ele 1947. Da Comissão de 
Educação e Cultura sObre a pro
posiç4o ·33 de 1947 , .• ·•.•..•••..• 1&1 

' - 94 de 1947. Da Oomlss!lo de 
FOrças Armas sObl'e a proposição 
33 de 1947 ••....•.•....•.• ; •.•..• 158· 

- 95 de 1947. Da Comlssllo de :Re· 
daçlio de Leis com · a redaç4o 
tina! da proposlçAo 41 de 1947. 

219 e 259 
- 96 de 1947. Da Comlss4o de FI• 

nanças sObre Q. ·· Proposlçlio 34 
de 1947 ••..••.••.••...••..••••••• 220 

- 97 de 1947. Da Comlss4o de 
Finanças sObre a proposlç4o 36 
de 1947 .......•..••.•..•..•••.••• 220 

- .98 de 1947. Da Comlss4o de FI· 
nanças sObre a proposlçlto 37 
de 1947' .....•........ , ..... , . • . • . • 220 

. - 99 de 1947. Da ComlssAo de 
Oonstltúlç4o e Justiça sObre a 
proposlç4o 28 de 1947 .......... ·.. . 2.34 

- 100 de 1947. · Da Oomlssllo de 
ConstltulçAo e Justiça sObre o 
projeto 1 de 1947 ............ ,.. • 230 

- 101 de 1947. Da Oomlss4o de 
Constltulçllo e Justiça sObre o 
o!lclo 341 de 1946 .. .. .. .. .. .. .. . 255 

- 102 de 1947. Dá ComlssAo de 
Finanças sObre o proposlç4o 37, 
projeto de lei 174-A dll Cllmara 
dos Deputndos, de 1947 • .. .. .. .. 310 

PAss~ 
-103 de 1947. Da Comlsslto, .de 

:Relaçlles Exteriores sObre o'' re
querimento 62 de 1947 .... ·...... 3ft. 

Prazo para as comlss~es emitirem 
· -. DeclsAo do Sr, Presidente ; • • :IS• 

Dlspensll de lnterstlclo para dlscue-
stlo e votaçlio do - da Comls• 
&!lo de Oonstltulçtlo e Justiça 

. sObre nomes Indicados PGrB com
por o Tribunal Federal de Recur
sos: requerimento, questoes e 
decfBAo • . •••. , .. -., .••••.. ,· 38 a O 

- Diversos pareceres sObre emenda 
ao projeta 1 ele 1947, que lns· 
tltul 11 lei orgânica do Dlstr1to 
Federal ....... , ............ 236' a 2U 

Questtlo do Sr. Arthur Santoe 
sObre publlcaçtlo de ...:. .. .. 107 a llla 

PA!ILAMENTAlUSUO: 

- e presidencialismo: d1seurso do 
Sr. Aloyslo de Carvalho ; ..... 87 e. 1811< 

PECO' AlUA: 

.. Flnanclllmento à -, discurso do 
Sr. V1ctor1Do Pre1re ...••.• , , •.• 

PESAR: 

Pelo falecimento do Ministro · do· 
Supremo TrlbUillll Militar Joio 
VIcente Bulclo. Vlanll: dlseursos 
dos srs. Salgado Fllho e Alol'lllo · 
de Carvalho ••.••••• , . . . . . 33 e 34 

Pelo falecimento do ex-senador 
Tomás DÍlUlno, discurso do Sr, " 
Andrade BamoS ........ , .•.. , •. , D 

PRAZO: 

- pam as comlssoes emitirem pa
, recer, discurso do. Sr. · Attlllo VI· 
vacq':IR • •••••••••••••••••.••••••• 33 

- PGrB , permanencla ' de . requeri
mento ,de ursêncla sObre a mSSil, 
discurso do Sr. Ferreira de . Souza · 41) 

P:REÇOS: 

Govêrno dos. - e da moeda, dis
curso do Sr. Andrade ·:Remos • , .. ;JT 

PRJ!lF'El!.:tNCIA: 

Oonsulta do Sr. Arthur Santas · 
sObre - na votaçtlo; quest!lo re
gimental do Sr, Ferreira de Souza 
a respeita; expllcaçOes c cleclsllo 
do Sr. Presidente .. .. .. .. • 288 a 290 

... 
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PROBLEMAS 

CEmOS: 

1'1\g!l. 
EOONOMICOS e P'INAN• 

Providências e aolu~Oes: 

do Sr. Allelrnele :Ramos 

PROJETO DE LEI: 

ellscurso 
I I I O I I I I I I 2G 

- 1 ele 19_40. Mo~lflca a compe
tência elo tribunal elo júri. vo
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so.a Sesseo, c:m. 2 de Junho de 1947 
PRl!'.SID~CIA DO SR. NERE0 RA MOB, IPRESIDEN'IU!l, E GEOOOI· 

. NO AVELINO, 1.0 SECRlFTARIO . 

As 14 horas compareceram os 
Srs. Senaaores: · 

Alvaro Mala, 
Waldemar Pedrosa. 

· sever1ano Nunes. 
. Augusto :Melra. 

Joaquiln Pires. 
. ·Plinio Pompeu. 

Georgina Avelino, 
Ferreira de Souza.• · 
Vergniaud Wanderley. · 
José .Anlerico. . 
Etelvina. LI11S • 
C!ccro de .Vasconcelos, 
:Maynard Gomes. 
Aloy&lo ele carvalho. .. · 
Henrique de Novaes. 

· santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Eami!tcin Nogueira. 

. EU!Íiydes Vieira. 
· Roberto S'imonsen. 

Dario CardoSO• 
Pedi-o Ludovico. 
Vespaslano Martins. 
Fll!.vlo GUimarães. 
Ivo d • AqUino. 
Francisco .Ga.:llotti. 
Lucio Corrêa. · 
Getulio Vargas; 

. Ernesto Pornellelf. · 
· &!gado Filho. 

O SR. PRESIDENTE. -Acham-se 
presentes 30 srs. Senadores. Haven• 
do n'llmero legal, está. aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura d& ata. 

O SR. 3,0 SECRETARIO (ael'llindo 
de ,,o ) , procede à leitura da ata da 
III!S84o anterior, que, posta em dlscus-
aAo, é sem debate aprovada. . 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se-
IU1Dtlt ' ' 

DPEDIEN'l'E 
llensasem: 

· IN.0 39, ele 1947, do· sr. Presidente 
da Repúbllca, submetendo à aprova
ção do Senado a escolha de nomes 
para a composição do 'l'ribunal Pede· .. 
r&l de RecurS06. - A · Comf8silo t14 
Comtltuição e Justiça. 

AvisoS: 
Do Sr. Ministro do Tra.ba.lho, In

ddstria. e Comércio, comunl<".SIIldo que 
determinou se constitua., no Dei)arta.
mento Nacional da Previdência Social 
uma. . Comissão especial destinada. à
coordenação e preparo de dadmnleces

.llários. a satlsfa.zer ao requerimento de 
lnforma.ções · do Sr. Senador José' 

. Americo, sObre ativJdades dos Institu
tos e Caixas de Aposentadoria e Pen• 
aões. - Inteirada. • . 

Do . Sr. · Mlnlstro da Agricultura 
agradecendo a comunicação de Jla.ver 
o Senado adotado e enViado à san- . 

çAo do Sr. Presidente da. Repllbllca. 
a· ProposlçAo n.• 25, de 1947, que re- . 
forma o art. 5,0 da Lei 8, de 1946 • .;.. 
Inteirada. · · . 

· Offclos: 
Do Sr. · Sec.retl!.:rdo da Presldêncla 

da República, encam:lnhando a Men
s~em do Sr. Presidente da Repllbll
ca que. devolve dois dos autógrafos da. 
Proposição n.• ·25, de 19U, que modi· 
fica o a.rtlgo õ.• da Le1 n.0 8, de 1& . 
de Dezembro de 1946, já sancionada.. 
- Ao uqUivo. 

Idem, idem devolvendo dois dos au
tográfos da Proposlçtio D.0 20, de 1947 · 
que abre o crédito de Cr$. 20. 898.60' . 
para. pagamento. ele diferença de gra•. 
t!t!cação de re)lresenta.ção e venci· 
menta de funcionário,· Já SllJlc;lonada. 
- Ao arquiTo. 

. . 



DD Sr. 1.0 SecretáriD da. Càma.ra. 
·dos Deputllidos, (6) remetendo as se-
,guintes propOsições: • 

PROPOSIÇÃO N,0 85, DE'l947 

Autoriza o Poder E:cecutlvo per
mitir a venàa de selos federais pe-
las agénclas postais telegrájlcas, 
onãe não houver coletortaa. 

DECRETA: 
O CONGRESSO NACIONAL 

Artlll'o 1.° Fica. o Poder Executivo 
-a utor1za.clo a permitir que a.s agên-
-claa postais telegráficas das cidades e 
vilas, onde nâo haja Coletoria. de Ren
das Federa.ls e. enquanto não houver, 

· -vendam sêlos federais mediante per
•centagem ·idêntica e nas mesmas con
dições que se concedem aos revende

. ·dores de sêlo nas capitais. . · 
· Art. 2,0 Revogam•$8 as disposições 

-em contrário. · 

PJIOPOSiçÃo 

N.• 86 - de 1947 
.Abre, pelo Mintstérlo da. Agrl- · 

cultura, o crédito especial de ••• , 
Cr$ 23. 340,00, para pagar a pes-
soal diarista. · · . 

· .o Congresso. Nacional decreta: 
Artigo único - F'lca o Poder Exe

-cutivo autor.!zado a abrir, pelo Mi
:nlstério da Agricultura, o crédito es
pecial de Cr$ 23.340,00 <vinte e três 
Jllll, trezentos e quarenta cruzeiros>, 
para atender ao . pagamento a que fi

:J:eram jlls . ex-diar!sta.s do SerViço de 
!lconom!a Rural, no período de 1 de 
. janeiro a 26 ·de maio de 1944; revo
.gadas .as dlilposições em contrário. . . 

PJIOPOSIÇXQ 

N .0 37 - de 194'7 
· Automc o Poder E:z:ecutlvo c 

· deacproprlar um terreno, ·perten
cente 110 Estado do Plauf para 
_nele construir o ecli/ícfo de ca
~tanta dos Portos de .Amarante. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Artigo !\nico - F'lca o Poder Exe

.-cut!vo autorizado a desapropriar um 
terreno .medindo 70,00 x 35,00 metros, 
:Pertencente ao Estado do Piaul pa

··:ra. construir o ed!ficlo da CapÍtan!a 
-dOiS Portos de Amarante: revogadas a.s 
·disposições em contrário, 

'1: 

'i 
I 

l'llOP06IçÃo 

N.0 38 - de 1947 

.Aprova o Convénio Interamerl
cano de Perito na luta contra o 
gafanhoto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. a F'lca aprovado o. "Convênio 

Interamericano de luta contra .o ga
fanhoto", firmado entre o Bras!l e· 
diversos pa!ses americanos, em Mon
tevidéu, a 19 de setembro de 1946, por 
oca.sião da Conferência InterllAcloilal 
de Peritos na luta contra o· gafa. 
nhoto, reunida JÍ!liQuela Capital, de 11 
a 19 dos. referidos ·mês e ·ano. 

Art; 2.0 Revogam-se. a.s -dlsposJç6ea 
em contrário. . 

l'llOPOSiçlo 

N.• 39 - de 1947 . 

'Abre, ag Ministério da . Vfaçlo 
o crédito especial. ele .... ; .... , •• 
Cr$ 14;543.120,00, para melho,. 
menta e aparelhamento da I!~ · 
trada de Ferro Dona Teresa Crll· 
tina 

o Congresso Nacional decreta: . 
. Art. 1.0 F'lca. aberto ao '.M1nistêrlo 
da Viação e Obras Públicas o crédtto 
especial de Cr$ 14.543,120,00 (quator.; 
ze milhões qUinhentos e quarenta . e 
·três .Jl}.1l e cento e vinte cruzeiros), 
para atendre a despesas· com· m~lho
ramentos e aparelhamento da Estra
da de Ferro D. Teresa Cr!et!na sen• 
do: ' · 

Material Olt 
c> AqUisição de ma~ 

quinas opera.trlzes.. 1.085.000.00 . 
bl · Aqulilição de cem 

(100) truques e 
acessórios ·pnra va

. gões de .transportes 
de carvão com ca
pacidade para • • • 
25 .000 kg • .. • .. • • • 6. 764.200,00 

a) Aquisição de ma
terial rodante, in· 

• 

clusive um automó
vel de linha • .. .. 603.920,00 

'7 • 443 .120,00 



'.I ·' 

... 

.,." 
-.. ,. 

.-obr/18, de8aproprüu;óe8, aquisição de 
imóveis ç equipomento• 

;a) Empedramento e 
refOrço de pontes , 

. b) · Substituição de 
trilhos ..... , ..... 

c) construção de casa 
· dç turma e outros · 
edUícios . . . . ... , . 

d) ConstruçãO de cem 
(100) . caixas de ma

. éieira para vagões .• 

e) Prosli·eguimento da 
construção do ra
mal de Treviso ••• 

'" 
.Total. t t I I' 

2.800.000,00. 

300.000,00 

600.000,00 

2.500.000,00 

1. 000.000,00 

7;100.000,00 

14.543.120,00 

.Art. 2.• Revogam-se as disposições 
em contrll.rio. ' 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional de 3 de maio de 1947~ 

PROPOSiçlo 

N.• 40 - de 1947 

. A uton~:a o Poder Executivo a 
cooperar .financeiramente ·com. os 
Estados,. Municípios, · Distrito Fe~ 
dera! e particulares, na ampliação 
e melhoria . do siste-ma escolar pri
mário, secundário e normliZ, nas 
zonas ,.Urais. · 

Ó Congre.s/lo Nacional decreta: 

Art; 1.0 Fica o Poder ExeJCuf;!vo, 
. pelo· Ministério da Educação e Baúde, 

autorizado a cooperar financelramen· 
·te com os Estados Municípios, .Distrito 
Federal e p;,.rticU!ares, na ampliação e 
melhoria do ~;,;;; llmB escolar primário; 
secundário e normal, nas zonas. ru1·nis 
e ·nas ~edes de município ou dlstrito 
onde haja carência de recursos oduca
cionals. 

Parágrafo útuco. A cooperação far• 
se-á m<dlaute acôroo !h'mado entre 
as partes, e llJ Instituto Naclona! de 
Estudos Pedagógicos cabe a sua cele
bração e f!St:allzação. 

Art. 2. 0 O Porler Exoout!vo expedirá 
as instruçõ~s necessárias à perfeita 
execução da presente Lei, revoga:las 
as dl~poslçbes em contrário. 

·-
.... ,,· ... " •-. ···,' 

. . . .,:· .. <~-~· :" ·r· " 

'PARECER 

N.0 81 - de 1947 

Da Comissão de Comtltutção e 
Justtça, sllbre a representação nú
mero 6-47, de Antllnio Gonçalves 
de Oliveira, contra o Presidente e 
Vice-Presidente do Tribunal Su· 
perlor do Trabalho. · 

Relator - Carlos Saboya. 

António Gonçalves de Oliveira apre. 
senta denúncia contra o Sr. Presidente 
e vice-Pre:;k!ente do Tribunal Superior 
de Trabalho,· em consequência de a tos 
que .o denunciante considera crimlno· 
sos, e termina pedindo: textualmente, 
s.n "Egrégio Sena.c:lo exercer a sua auto
ridade e dar cumprimento · aos de· 
veres que a lei lhe contere, punindo . 
os denunciados com as penas previstas 
pelo delito que cometeram". E tudo 

Isso o denunciante fundamenta com a . 
Consolidação das Leis do Trabalho" ~ . 
Decreto n.• 5. 452, de ~ cic maio de : 
1943 - c:ue, no Oapftu!o vn - Da 
~l!cação das penaUdades - arts. 904 · ,: 
e 910, assim prescreve: · 

"Tratando-se de membros do 
Con.;a!ho Nla.cional do Tra.balho, 
será competente para. a imposição 
das ~anções o Conselho Federal". 

o mesmo artigo acres.:enta ato con· 
tfnuo, no § 2.•: 

"Enquanto não estiver organf· . 
Eaido e funcionand.> o Conselho 

· Federal, o prooesso será encami
nhado à Presidência da Repú-
blica";' · 

o Dooreto n. 0 5, 452, de 1 de maio de 
1943, po~lf prescrever tüdo quanto en· 
tendesse o Presidente da Re-p1\b!lca, 
embora em detrimento da ConstitUição • 

·de 1937, Jncluslve dar-lh~. como no · 
· refendo § 2.•, função de Poder Jucli- · 

ciário, porque estávamos então em 
: plena ditadura. Mas o Se:rutdo só tem 
· a competência qUe a. Co:lstituiçiío lhe 
conferir. E o ar L. 62 d!'. Con~tituição 
só coniere ao Senado; cu-. matéria JU· 
dlcial competência de JU!gar crJm_e.s 
de respilnsabllidade mas exclusiva· 
mente quando comet.ldo> pelo Pre
sidente da República e palos Ministros 
de Estado em crimes conexos, pelos 
Ministros do Supre-mo Tribunal Fa
dara! e pelo Procurador Gt>ral da Re
pübllca. Não t~m competênda para 
JUlgar ninguém mais. A competência, 
no caso, cabe. ao Supremo Tribunal 
Federal. Cart. 101, letra c, ConstitUi
ção Federal, 1946) • Diante do exposto, 

o 
_.· .. _,, 
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é nosso parecer que o Senado não pode na época da germinação, em· alguns 
tomar conhecimento da denúncia, que lugares; ·da floração, noutros., 
deverá. ser arquivada. . A zona compreendida entre o Par~ 

Estu co.nsiderações foram elabo:ra- nalba e o São Francisco, ou, mesmo, 
<las apenas para que não mais t.ransi-. com limites mais ·ao norte, no Ita
tem pelo Senado recursos desta 11atu- plcurú, sofreu, senão -·Integral prejui
:reza, pols, a denúncia, em vlr&ude de zo, pelo menos danos. que atingiram, 
in!ringlr o art;. 127 do Reglmen&o. Ir.- realmente, mais de 50% de suas plan- · 
terno,, deveria ser rejeitada ln llmtne. taç6es. Isso só bastaria. para. definir 
· Sala das ccimlssões, em 29 d~ inalo , a calamidade como das molres, nes

de 1947. - Attfllo VivacqiUI, Presidente ta desesperada situaçl\o de fome em 
- Carlos Sabol/a, Relator. - Wal- que o Pais se debate. Mais, o qua
ckmar Pedrosa. - Ferreira de Souza. . dro que se desenrola à contempla
- Alo11lrlo de CaJ'fJalho. - Etelvfno çlio é de perspectivas muito mais 
1-Im. - Lucto Corri-a. . . . . ·.sombrias.. · • . . . 

. AB éguas nlío submergiram, ape-
0 SR. PRESIDENTE - Esta\ finda nas; os campos de cultura, Arrasta-

a leitura do expediente. ram, na torrente, cercados, currais, 
o SB. FLAVIO GU'IMARAES _.;:.. rebanhos, habitações e, mesmo nume-. 

Peço a palavra pela ordem. rosas vidas .humanas. Hé dois dias a 
Imprensa desta capital notlcla:va a 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa• morte; pelas Inundações do vale dD 
lavra. o nobre. Senador. . Açu, no Rio Grande do Norte, de 
·o Sà.. FLAVIO· GU.IMARAES . ...;. · mais de quinhentas crianças .. E quan

CPeliJ ordem> · .:.. . Senhor Presi- tas nlio terjam perecido afogadas nos 
llidente, tendo o Senhor Senador outros Estados? Vilas inteiras - e Ro
Aivaro Maia renunciado ao lugar que sério ainda .no. Rio Grande do Norte, 
ocupava na comisslio de Educaçlio e ê um ·exemplo - desapareceram. 
C lt eir V Ex • d 1 Muitas cidades, e entre tantas La

u ura, requ 0 a · · es gne vras,· no Cear'", e outras· mais lm-. () seu substituto nesse órglio. " 
, 'o SR. PRESIOEN'Í'E - Atendendo ~0~~~8'n~0;~ul~:esina, Pamafba, 
P.o pedido do nobre Senador Flévio o Sr. Joaquim Pires ..,.. Slio Jolio do 
'Guimarães, nomeio o Sr. Francir..Jo Pulai e S!io Raimundo Nonato tam· 
· aa.notti para subatitulr o Sr. A!varo bém foram. atingidas. · 
Maia na Comissão de Educaçlio e O SR.· RIBEIRO GONÇALVES -
Cultura: • ,. . emergiram das águas, com ba1rro! 

Contlnúa a bora do expediente. , dos mais habitados desfeitos, . em rui-
. Tem a .palavm o primeiro orador nas. · .. · . . ·. · . 

Inscrito, .Senador . Ribeiro Gonçalves. . Mas o pior é que, suspensas as chu
·vas e retornados os rios à ·vallio nor-

0 SR, RmEmO GONÇALVES ... - mal, nlio cessaram, entretanto, os 
Sr. Presidente, pedi, ~31W',IL para. efeitos das .cheias,. Maioresr· talvez;. se 
submeter à apreclaçAó' do Selràdo'·duas apresentem, agora, . a reclamar provi-

. Indicações, que envio à Mesa. Direi dências as mais diversas.. . .. 
pouco para Justi!icá-las, porque, em As populações atingidas nlío ficaram 
verdade, ambas têm no próprio. ob- apenas sem as lavouras e os rebanhos. 
Jetlva o melhor dos fundamentos. (LI!) Ao desabrigo e carecentes de alimen-

Sujelto ao rigor de sêcas_fiagelado- · taçlio,- acham-se expostas às devasta
ras· e, por. vêzes, à devastaçlio de ex- . doras epidemias que o . pântano or!. 
cessivas precipitações pluviais, em glna e estimula: A malérta, por exem
ciclos que· se alternam, o Nordeste plo, prepara-se, naquelas ... paragens, 
esta\ a sofrer, neste momento, 11.s tor- para a grande ceifa de vidas. ; 
mentosas conseqüências de grandes A lnundaçlio teré sido a causa lne• 
Inundações. A Irregular distrlbuiç!io vitada, cujos .. efeitos, previstos, aHés, · 
de chuvas provocou, ainda. agora, a representam calamidade que é torço. 
coincidência das cheias do a1.to, mé. so enfrentar cam firme decisão e Te-

. dio e baixo curso dos rios, cujas éguas. · dobrada. energia, · . 
com o .tra.nsbordamento dos leitos, ln· Imp!hi-se, por isso, não vacilar na 
vadlra.m os terrenos marginais. execuçlio das ·medidas indispenaévels 

Tanto importa dizer que a regiAo ao a-mparo, à proteçlio e à defesa -das 
· Dlals populosa de terras mais feraze~ populações, patrlmonialmente sacrlft- -' 

e, pois, mais largamente aproveitada cados e, agora, sob a ameàça de ma. 
na agricultura, . ficou submersa, justo .les, quiçã mais tem! veis, 

:.-·. 

• 
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Proporcionando-lhes, a um só tempo, 
meios a que se refaçam dos d'l.nos 
sofridos e .condições para evitarem as 
doenças a que ficaram expostas, ou, 
pelo ·menos opor-lhes resistência vi· 
toriosa, é indeclinável dever de so. 
Udarledade humana, prescrito pela 
Constituição Federal, assim à União . 
como aos Estados. E, à maneira por 
que êsse · dever está sendo cumprido, 
nesta hora, não poderia ser indife-

. rente o Senado .da República. . 
Não se Ignora, é certo, que, a res

peito, transita na Câmara dos Depu
tados um projeto de lei. Mas, reco-

. nheclda · a pressa com que têm sido 
as providências reelamadas, é natural 
que o Poder Executivo atrav~s dos al· 
tos órgãos da administração, e utl· 
Uzando-se dos recursos, de que dispõe, 
já tenha Ido sollcitamimte, em so. 

·corro dessa gente. 
. Para conhecer, · pois, . a ação até 

11gora desenvolVida, ou ainda cm pt·o- · 
· jeto, ,e que deveria servir d~ base a 
mais ampla colaboração do Legisla
.tlvo, envio à Mes~ •. regimentalmente 
·apoiadas, as indicações a que me re
firo. 

Era. o que tinha a dizer. Multo bem; 
·· mu.ito bem> • 

Durante o discurso do Senhor 
Sena.dor Ribeiro Gonçalves, o Se. 
nhor Nereu Ramos, Presidente, 
pa.ssa a presidência ao Sr. Geor
gina Avelino, 1.0 Secretârlo. 

. o· SR. PRESÍDENTE _:_ De acOrdo 
com o artigo 122· do Regimento, a pri· 

· meira indica.ção do nobre Senador RI·. 
beiro Gonça.lves; relativa à Casa · Po" 
pular, será remetida. à Comissão de 
Constituição e Justiça e Obra.s Pú· 
blica.s. · : , . 
. A segunda, consoante o dlspostó no 

art. 125 da nossa. Lei Interna., diz res
peitO a. ma.térla de requerimento. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Neste ca.so .tra.nsformamo-la. em r e· 
querlmento: . . · · 

O SR. PRESWENTE - VV. Exa.s. 
serão atendidos. A Mesa providencia~ 
rá no sentido do serem obtlda.s a.s in~ 
formações solicitadas. 

Vem à mesa, é lida. e distribui· 
da. às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Viação e Obras Pú
blica.s a seguln te 

UIDIC/.Çlo 

N.• 4: - de 1941 
Indicamos. que a. Mesa do Senado, 

ouvido o plenário, ma.nlf este ao se
nhor Superintendente da "Ca.sa. Po• 
pUlar"; a. exemplo do que foi pedido· 
em relação a Lavras, no Cea.rá, . a. 
conveniência: · 

· a) da. construção da.s ca.sa.s popula• 
res, contra.tadas com aquela "Funda· 
ção" pela. Prefeitura de Tereslna, Par· 
na.lba, União e ·outras cidades . do · 
Pia. ui' e dos demais Estados a.t!ngidos 
pelas inundações, Independente de 
lf01Ullallda.des burocráticas e prévio 
plano de urbanização, abastecimento 
de água e esgotos, que devem ser exe· 
cutados pela referida . Superlnteiidên• 
ela. da. "Casa. Popula.r'': 

b) de ser da.da preferência para a. 
a.qulsição das casa. às pessoas mais po
bres · e às que mais tenham sofrido 
com as cheias e não possuam prédio 
para moradia.; · : 

Sa.la. das Sessões, em 2 de. junho de · · · 
1947. ,_ .Ribeiro Gonçalves. - Ma· 
thias Olympio. -Joaquim Pires -
Hamilton Nogueira. - Plinto Pom;. 
peu. .. . 

Vem à mesa, é lido e deferido 
pelo Sr. Presidente o seguinte 

IIEQUERDIENTO N.0 53, ll! 1947. 

Requeremos que a :Mesa do Senado, 
ouvido o plenário, solicite: · · . 

I) ao Senhor Ministro. da. Agricul
tura, Informações a respeito das me• 
didas adotadas e dos · pl3.nos, até ago~ 

. ra elaborados e em execução, de am· 
paro às populações rurais dos diver
sos Estados· do Nordeste, cujas· pro
prieda.des• foram danificadas e as ati• 
. vidades interrompidas pelas última.s 
Inundações: 

II) ··ao Senhor Ministro da Educa.• 
çAo e Sa.úde Pública., esclarecililentos . 
sObre as providências toma.das em de· 
fesa da saúde dos habitantes da.s di·· 

·versas reglões nordestinas, recente-· 
mente inunda.das. · 

Sala da.s Sessões, em 2 de· junho de 
1947. - .Ribeiro Gonçalves. """ Ma· 
thtas Olympio. ·- Joaquim Pires. -
reira de Souza. - Hamilton Noguei
gueira. -Plinto Pompeu, 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a. pa.• 
lavra o Sr. Senador Roberto Simon

. sen, segundo ora.dor inscrito. 
o· SR. ROBERTO SIMONSEN (lé 

o seguinte discurso> . - Senhor Pre
sidente, vêm-se fazendo, no Parla· 

r 
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menta, reiteradas apreciações sM>re o 
l'eCente julgamento do Superior Tri
bunal Eleitoral, cassa:ndo o registro do 
Partido Comunista. do Brasil. Os in· 
signes Julgadores, a.tra'Vés de seus me
moráveis. e desassombra.dos wtos, ofe
receram, sem dúvida, ao Pais, um ine
quivoco testemunho de 'vigilância CÍ• 
Vica e sabedoria. jurldica, sobremanei
ra honrosas para· a magistratura brs,.·. 
sileira.. CMuito bem> • · 

Não poderia ·eu, Sr. Presidente, 
aliando ii reSJiOn~Sa~billdade do meu 
mandato, o conhecimento d!retlío da. 
a tuação do Pa:rttdo Comunista nas tl!tl
Vldades econOmicas do Pais deixar 
de manifestar, da ·tribuna desta ca
sa; à opinl~o pública nacional, prin
cipalmente como· represetnante . de 
São Paulo, onde, por excelência, con
centram os comunistas . as suas · ma.!s 
lloclvas · atividades, o meu profundo 

· respeito pela' sábia. decisão do colen• 
· elo 'l'ribunal. · · 

Sou dos que acreditam, Sr. Pres:· 
ciente, nas ·virtudes . da democl'acJa, 

. quando pratlc!llda. com integrar a.ca~ · 
· ta.mento .. aos seus postulados funda.
. Jnenta.is. 

da.lldades e graus; increillentàr as pes
quisas cientificas; ampliar o conhec!
mentlío dos recursos naturais dlsponi
vcls, para o seu melhor aproveitamen
to em bened'lcio da comun!cia.de, divul
gando, ainda, a determinação dos nl
veis de vida que devem ser progressi
vamente alcançados pelo individuo e · 
pela colet!vid!llde. · · . 

Em uma democracia, o gol'êrno deve 
estar a serviÇo exclusivo dG povG, ga-

. rantlndG as sua:ã liberdades, · prGmO- . 
vendo a. elevaç~o de seus índices de . 

. cultura e o desenvolvimentG da sua · 
civ!l!Zaç~. através da técnlca e · da 
ciência. E a politica geral se deve su.., . 
bord!nar à vontade . da maioria, livre· . 
men~e expressa através do sufrágio· 
universal. da. representaçiiÓ proporcio-
nal e da pluralidade de pamidos. · ·. 

tste conceito ·de democracia repele, 
necessàr!a·mente, de seu âmbito, a. 
eXistência de plll'ltldos pollj:jcos ou de . 
quaisquer organizações que visem, quer 
por sua ação, quer. por seu programa.,: 

. a sua própria destruição. · 
· No ilituito de obter maior ef!c!êncla.. 

ao seu aparelhamento político-adml· 
nlstratlvo,. deve ser êle.instltuldo, .:te
modo que os governantes' possam sen• · 
tlr, a .todo .InStante, as pulsaç6es e os. 

CONCErrO IIE IIDIOCIIACIA anseios dOS ·pOVOS,. cuja felicidade. lhes. 
· Compreendo por· democracl.a o re- cumpre •assegurar. . · · . · 

gime polftico .emanado d!reta e livre-. Resguardam-se, nesse regime, as· n.. 
, DleJJte da vontade. popular, orlentan- berda.des . fundamentais do Homem, 
do e solucionando os problemas que cond!cloruW.as a doutrinas de. ordem.·· 
decorrem das relações Individuais .e moral, que devem coincidir com iS 
coletlva.s,. com a: necessâria . flexibill- tradições e !nterêsses da sociedade. 
dade permissiva·· de uma. segura e~ ·N~o poderá, porém, sobreviver o re;.. 
hlção econôm!ca. e social do povo. . . · glme democrático,. por llJ.elhor que te. 
· li:sbe regime não imllÕil r!gldos pa- . · nha . sido estruturado; sem que na~ 

. dl'6es de organização social; de govêr· queles que .o executam, se sobreponha 
n~ ou de sistemas econômicos. De suas a. todos êsSes principio a, uma. min- . 
U!stltu!ções, muitas têm. caráter essen- terrupta e intransigente honestidade 
~almenbe experimental, com a indis• · ·intelectual e moral, capaz de persUII· 
pensll.vel mobllldade para. atender. aos d!lr as consciências na. prâtlca da ver-
a.nsetos das popula.Ç6es, diferenciando- dade. · 
se, por isso· mesmo, na prã.tlca, em · · · 

.· hln~llo do. grau . de . cultura e de civl- . DEMOCRACIA E coMtnf.IS14o 
· 11.za.ção de que desfrutam os povos. Evidencia-se, ·pois; Sr. Presidente, 

Dentre o.s . seus postulados básicos que comunismo e democracLa.; na. pie. 
destacam-se: 1) - o profundo respei- nltude de seu conceito são lnconclllá. 
to à personalidade humana, sem dls- veis e incompativeis em sua essência. 
tll19llo de nascimento, cor, crença, ri• E' totalmente Injustificável, ainda 
queza ou hierarquia social; 2) - e que a título de simples argumento, a 
Inexistência. de quaisquer. prlvlléglos necessidade do perlodo ditatorial como 
sociais; 3) - a igualdade de oportu• etapa de transição ii sociedade comu-
nidades para todos. ·· · · nista. Afirmam os comunistas a. lne-

Nesse sentido se. orléntam as suas vltabllidade dêsse periodo para pro-
Jn.stituiçôes politicas, ecrmOmicas e cul· cederem ao expurgo de todos os ln-
tll:!a.is. Para. assegurar o eficiente' c um- subm!s~os que não se enquadrem nos 
}lt11llento de seus propósitos, cunvpre rigidos cfmcmes do Pa.rtido e para per-
'to.rnar efetiva a mais ampla. vulgar!· mitir o tempo de modelagem dos. so-
:<~a.ção do ensino, em tódas as suas mo· brevlventes às solicitações de suas di· 
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retlVBS, como .prellmina:.r à lmp!an. 
tação ·de sua pseudo-democrllA!la. . 

· o regime comunista· contraria, -por. 
tanto, a natureza humana, menospre
zando as fOrças espirituais que cons
tituem· a base nuclear da vida; n!'lo 
pode1 __ Jlor essa <razão, perdurar, onde 
fj)r. UIBtitu!do, por tempo superior 
àquele que os homens podem. suportar, 

· ciomlnados pela fôrça das baionetas. 
· A advertência de Talleyrand à vora
cidade do poder opressor de Napo~ 

· leio, é uma lição Imortal sôbre a pre. 
.. car!edade · das obras humanas e hiB· 
tóricas amalgamadas no sangue e na 
Violência. 

Sem embargo, explico e compreen
do, Sr. Presidente, a. razão de ser ao 
JIU1'to das !déia.s . marxistas. Na .luta 
eterna pela liberdade, em que o ho
mem, Ininterruptamente, se .vem em •. 
penhando através dos . tempos, pareceu 
a. muitos tê-la alcançado, com as con. 
qu!stas liberais do século xvm. Essas 
conquistas, porém, impregnadas de 
·um excessi'Vo individualismo, agrava· 

· ram, na ordem ecónômlca, a diferen
ciação de · classes e ·a compressão dos 
fracos pelos fortes. 

- Quando Karl Marx observou as lu· 
tas de classe na Inglaterra., perdura
vam, incontestàvelmente, há muito 
tempo, ásperas . condições ·de coman-

. do ·patronal .. E, não obstante a con
oeituaçllo cientifica de que procurou 

· lançar mão e a sua fulgente iiltellgên· 
· eLa., delxou•se. êle influenciar . pelas 
.!mpressOes dominantes ·do ambiente 
em que viveu, vindo, assim, a cons
truir a sua doutrina com dados nlt!· 

· damente c!rcunstancLa.ls. · 
N4o é admissivel que possa haver 

exploraçlio do homem pelo homem. 
Justiça e Liberdade são conce!tqs que 
se irmanam e completam. A 'possibt• 
lidade de coação economtca tenae a 
desaparecer em função das afirmações 
da justiça social, que se lnspllla, numa 
perfeita conc!Ua.ção de meloa e :fins, 
nos superiores prlnc!p!os da moral 
cr!stl!.. . . 

A mística comunista apresenta-se 
senBlvelmente dim!nuida, ·onde se prl1.
tica a justiça social. OS esplritos ver
dadeiramente. cultos, Inclinados à 
apreciação do fenômeno social sob 
seua ·diferentes ângulos, nllo podem 
a.dmitir a doutrina marxista como ca
paz de estabelecer um regime campa. · 
tivel com as necessidades fundamen
tais do homem. 

Haja vista o exemplo que nos ofe
rece a Escola Livre de Sociologia e 
Politica de S!io Paulo, onde co-exls· 

tem, em harmonioso equilibrio, o en
. sino e a pesquisa das ciências pollt!· 
· eas,: econõmieas e sociais. Nela não
VIcejam, pràtleamente, nos corpos do. 
cente e discente, elementos comunis
tas. Constitui, talvez, essa. Escola,.
neste momento um dos mais no~ 
.veis comprovantes de que a ciência e· 
a pesquisa ·desmentem as pretensões 
politicas do marxismo. os alunos dos. 
cursos superiores . daquele estabeleci· 
menta puderam situar o comunismo 
dentro de um dos ramos do socialis
mo reacionário,. compreendendo a sua . 
razão de ser na época em que fol 

· Ideado. · . .. 
E, ao ln vestlgar a vigorosa contl'l'

buiçã.o do marxismo, como· método, a 
elucidação· de numerosos problemas .. · · 
econõmlcos, .sociais e pollticos .. con.,. 
temporàneos, reconhecem, também .. 
ao mesmo tempo, o seu aspecto, antt. 
cremocré.tlco, ao assUmir o carMer cte 
doutrina politica, e a sua. condené.vel 
impootura ao querer . implantar-se: 
pela violência, visando o govêrno ct~· 
povos livres. 
• 

llABO'lAGEIII ORGA!IIZADA 

De hé. muito, Sr. Presidente, a&· 
classes produtoras vêm observando 
na . esfera nacional, o · efeito dlasol• 
vente da açll.o comunista. Obediente 
a .. um comando !ntemac!onal e ser
va de té.tlca.. rigorosamente estudada,. 
visa introduzir nas !nstituiçOas demo
cráticas, polftlcas; econõm!eas e so
ciais, verdadeiras . cunhas . desagrega.. 
doras fatOres, obstruciorustas de seu 
mecanismo normal. compromete, as
sim, o Partido Comunista, e seria· 
mente, a evolução progressista do . 
País. 

··A classe patronal brasUe!ra jama1s-. 
replicou . com atos de prepotência · ou 
de reação violenta, a essa açl!.o demo. 

. lidara e . corruptora. Muito ao con
trário, colaborou sempre,. e lea.lmen
te, com· os, poderes públicos para a 
elaboração e vigência de judiciosa 
legislação · trabalhista, visando um. 
justo e razoável. entendimento entre· 
as. classes, capaz de satisfazer e asse
gurar os anseios de paz e de Justiça 

. social.· · 
· Falam ·bem alto, nesse sentido, O· 

Congresso Bras!le!ro de Economia, o· 
Congresso Bras!leiro da Indústria, e·· · 
a Conferência de · TeresOpolls, patr16· 
tlcas Iniciativas em que ficou evtden
c!ada a preocupação de ampliar a as
sistência às classes trabalhadoras, as-· 
segurando-lhes um justo sa.Iàrlo real,, 
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para enfrentar as dificUldades que 
defluem do regime in!lacionQrlo em 
que estamos nos debatendo. 

08 :&'OSSOS SERVIÇOS 1SOCLUS 

Numeros!IB são as orga.riiZaçOes as
slstenclals montadas em nossos esta• 
beleclmentos fabris. · .. · 

O Serviço Nacional de Aprend1Za· 
gem ·· Industrial, criado há sete anoo, 
mantido e dirigido pelas classes pa-

. ·trona1s, já .orienta cerca de 80 .. esta-
. belecimentos de ensino profissional, e 

abriga, em suas oficinas e laborató;. 
rios técnicos ma.ipr n11mero de alunos 
do que · a totalidade das escolas pro- · · 
f1ssiona1s · oficiais, · o que é . de honro-. 
so · reconhecimento na. mensagem que 
o sr. Presidente. da Repúb11ca d1ri· 
iiU ao Congresso', 'na abertura .da 
a.tual , sessão legislativa. · E na . orga
nização e dlreção do SENAI, nume- ' 
rosos .elementoa . patronais, graclosa- . 
1nente, exerceram e exercem um· ver- ' 

· dadelro apostolado.·· . . ... · 
. . · O Serviço Soolal. da Indústria, cr18· 

" 
Idêntica. e ruinosa atlvldade se fu 
sentir no desvirtuamento e desman
telamento. de nOS888 lnstitu1çllea de-
mocráticas. · · . . 

A tátlca comunista manifesta-se, em 
sua Infiltração na Imprensa, detUl'Jlan
do a boa obra de propaganda educa.
cional, sabotando todo o noticiário que 
não se · pre&ta; . a08 seus propóaltoa · de 
!ntoxica.Çf.o .social. . . . . 

o.s·comunistaa estãp levando também 
pa.ra o Interior do Estado esàa politi-

. ca de desa_gregaçAo. Com o 1ritu1to 
de desoraan1zar os · sel'VIços· da .lavou- . 
ra, instalam n11tleos de propaganda,. 
que, maliciosamente, · procuram con
vencer os nossos homens do campo, daa 
vantagens da vida nas grandes clda.
des. Fac111tam,. ínesmo, · o · deslocamen- · 

. to· dos colonos para a: Capital. do Es-
tado, onde não enoontram nem abrf
go, nem colocação adequadas.. Com 
ISsO perturbam o traba.lllo · agrfcola, · 
acentuam o congestionamento das cl· 
dades, provooam· a revolta contra aa 
nossas. 1nstltu1çOes,. que dizem deiXar 
ao abandono e sem. abrigo numerosaa 
famllias; em cidades onde tanta gente 
vive confortAvelmente. ·· · 

· do há menos de um ano, já · apresen
ta notável Série· de realizações que 
permitem prever • a sua imensa con-
tl:ibu1çAo à melhoria das condJçõec de AJiitC'O'LAçio !XPICJIIMilr.r.u. 
'VIda dos .trabalhadores do Pais. Adi· · · · · · . 
ante· erilmclaret .• · alBUillllS · de · sUBB · Tive opolltnnida.de de verificar, em . 

·· afirmações e .. reaJ!zações, · que . de- São Paulo, pessoalmente, a exper.lên- · 
lnonstram o acerto do sr. Pl'esidente ela atribu!da As células comunistas 
da · República, General :surtco Gas• coilJugadas. em todos os • bairros e obe
Jlar Dutra. qUa.ndo . confiou à indllll · decendo . a . um coma.ndci central, · na 
. trJa. brasll'.!lra eBse grande : ,Cometi• agreSB!io Coletiva sofrida, hã pouco 

· Jnento. · · . · · . . . mais de um ano, pelos · marinhe!ros 
o SENAC e o SESC documentam, ·. · americanos que·v1slt111vam a Capital do ·· 

·· ainda, . excelentes e. louváveis propO· Dieu Estado. Sob o pretexto de supos-; 
llltos nesses mesmos rumos. · . ta· descortezla. Infligida por êsses· ma• 

. Demonstram, porém, os fatos coti• rinheiros, . a uma nossá:. p&tricla, ·em 
. dianos. que a nossa atuaoAo, ·no cam• determinado .ponto da· cidade; foram 
P assls..... lal vem sendo sistemàtl• · êles agredidos por · populares, aciona.-

·.-. C:mente ~baraçada . pelo& comunls- · dos, sem dllvlda, por uma orientação 
. tas. E é exatamente n!IB fl\brlcs& 11niea, dentro d& poucos mmutoa, ·em 
onde existem os ·. melhores. servtgos tôdas as zonas,. mesmo n!IB mais afas• 
sociais, que proouram Introduzir essa · tadas· do centro,. onde quer que se ell• 
· · an1z .. · contra.ssem. nossos hóspedes. .· 
sa.bOtagem f?!lf&. a.da.. Oonsl..:eram N&o. fOra a rê.plda atna .. !io .de noa-fles . que os Clll'lgentes ·patronais, lndl· '"""' 
ferentes 80 estudo e 'à prática dos · sas autoridades e de.,populares esc~. 
serviços sociais~ colaboram . na· fer· recidos e extra.nhos ·ao comando co-

. -e· nta,.~- do·· ambiente· . de revolução · munista, e ter..ae-la verificado grave 
.... yow lncldante com êsses jovens represen
CIUe collmam atingir. E os empregadO· tantes·de uma grande na.oão, tradlcio
n.s lnteresasdos no advento da politica · :naimente amiga do Brasil. E Isto por
de justiça. social - êsses, sim.;_ prec!- que a palavra .de ordem da. lntemaclo
sam ser contrariados e desarticulados, na! comunista. era então,. como é hoje, 
\Una vez que a sua politica nlío é, for- de hostilidade 'sem tréguas aos norte• 
çosamente, a mais conveniente aos pro· americanos. E agora que a lndllstrl& 
}:lósltos revolucionários comunlstiiB. ·nacional defronta sérias dificUldades, 
· As células comunistas . organlzam, assistimos à pregaçlio comunista a seu 
· na Intimidade d!IB fl\bric!IB, metodtco f111vor, atribuindo ao Imperialismo nor
tra.balho subterrâneo de demoliÇáO. te-americano os ma:!es que a afligem. 
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DII'DII"Ão DE a PAULO Essaé ordens de a.tlvidades soc:la1à. 
· " " · • sofrem mútua interaçio·· e geram al• 

lf& verda4e, Sr. Prealdente, aclmltlr multânea.mente Direito e Deveres:. 
.o Partido Comunl&ta. no Braall, goza.n- As atlvldaàes socJa!s do Homem só . 
do de tllclils as prerrogativas assegura- .· podem ser mantidas e ordenaQas com . 
&a· pela; nossa Constituição - quan- · eficiência e harmonia, meõ.lante a. ob.;, 

· do. lle usava dessas prmoga.tlvaa pa.ra servAncia. do principio de que nenhum · 
-4lseolver, por. ·proceesos lnconfessé.vets, · Dlrtilto é m11.i.S fol'lte. do quo o Dever a • 
u . nOIIIIIIB ·lnatltulç6es, exacerbar antl~ que êle mesmo corresponde. · . · . 
:IIII tentatwas. de. conflito entre a n- Das ativ!clades sociais - O homem · 
berdade e a justiça,· acentuar a sepa- . tem o direito e o dever de •rabalhar, 

·ração · de cJ.a;sses, extremando-as, e associado ou não, com o fim de pro~ 
·torça.r o divórcio entre a Hberdade e a duzlr bens e serviÇos necessários !\ 
MSU1'a.nça :Individual,. problemas êsses própria subststêncla. e de sua tamllla; .. 

. ·.que· n68 outreM!, os verdadeiros demo- à manutençio da. sociedade a que per. · 
· -cratas, p~ura.mos resolver pela prd.tl- · tence, a.dota.ndo, para êsse :fim, a pro-.· 

e&. da. jus~a. aocilal- é concorrer pa.ra. fissão que lhe parecer mais convenl-
. o· deatlno suicida. da nossa democ:racla •. - ente, segundo ·a dlv.lslio do . trabalho 

s&o Paulo,·pelas suaa trac11ç6es de e a diversidade de··a.ptldão de c~ 
ordem :e de' trabalho; pelo acendrado. um, e aUferindo os proventos oriundos· 
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·.·.·_:: .. ).{~~ · amor ao. Brasil, n4o .. pode deixar, pela de sua capacidade e produtlv.ldade, res

Dia.lor1a. de seus fllhoa,. de ~laudir a peitada a funçio social da propriedade 
aç&o . :rBl'dadeiramente . pa. . 6tlca. do · p~va~em tem o c:Üre1to e. o devei" :,~~ 
Superior. Tribunal·. Eleitoral. e o cum- de escolher a forma de gov6rno da 
])l'lmento,· rlgorQSamente dentro da lei respectiva Nação, mediante liV:l'a ma- . •:_:._• ..• ~_· .. :,:.i,r.~J.· 

.: '' -~·.':};':: 

com que elllecuta. a sentença judicial 0 nifesta.çio pelo voto •. em virtude do . z 

·~J~::r=~te Sr._~eral Eu-. aaua;e~~~os~e~;f~~~~~~~:. .· ·.· ..... :._._;~~.· 
· bém pode ser escolhido para aquêle ,. 

o íons.ÜO:NTo.DAS CLASSES PROlltrrORAS fim; e.o dever. de. respeitar a. autor!- -·· >/;~ 
·. -~ ~ Pbranque·n&p6~ P1·t,ili;~ a. .. ~~.~~4·"!: ~eh~~~=~~f:!J~tltulr .···._··.'·' .. ':é_::..; 
..... a.s_6 e os __ pro s os. aa. .... ame_~"". ~-.. famllla legitima· e 'o dever de susten- · 
. mocrAtlcos dos responsAvels .pelos se- tá-la, sendo assegura<ias, pela _socle- · · ". · \il 

toresd.a prodnçâo.no Brasil, peço vênla · daàe, as condlçOes adeqUadas a sua 
para-ler. desta alta tribuna do Senado. eXIstência condigna. . };(!J! 
ilguns doa "Prlncfplos Morais. Orien· . o homem tem o_ direito e o dever de .• 

, tadores da; Açio Social =da Inddstrla", a.per!eiçoar sua formaçio inte!ec_t)lal ' ;-W!.\ 
recomeridados /eelo Conselho c Consul- e de .cultua~ a Deus. · . · , 

,. E11~lit~~:;~ .. ~~=:~::wlmo.dt=~i~N~ ·.· .. :_·,: .. ·;:\.•1.t_~,:f_:_, 
. ·de reconhecida VOiciiA}ILo ll competên· dlvk\uo . pode · .,.,..... . ou r ...,.r, .. 

ela no estudo da.s.questllea sociais; . ~~~~u~~ ~M~1lf:: . ..··.·.··:·.·· .. ·' .. ·',._·:-_·_N,r.:,_._ o el1unc1ado dêstes postulados de· dade Doméstica e a Liberdade Espl-

.. :nn:~ ~~~~~O:~::a= · . ~~~~d!~~~e~ue~flque .perfeltam-.nte. ..-... ,_._;,·.m.· 

· .~·ao ollc do comunismo, · .. 
1 

• _ A Llberdadé Ec<inômlca. nlo -
Da Pessoo Humana - O Homem, ·permita a exploração .do H.lmP.m pelo. 

-como aer lnteHgente_.; é'·dotado de .ra·. · Homem nem a escravização ou a servi
. do. e de· vontade; . e livre de agir de dll.o nÚm mesmo · empi"êi!O, nem o· 
ac&-4o com os ditames de sua consci· . sa.lá.rlo de fome, nem os lucros des-. 
êncl& e ·responsé.vel por seus a.tos .. São medidos. nem os monopólios de pro-
êsses atributos e quallflcatlvos lna.lle· dução, dlstrlbulçlio e de consumo, nem 
nA vela que caracterizam a Pessoa. HU· dlflcuite a pa.rtlclpaçlio justa dos a&• 
~a; criada espiritualmente à seme- salarlaoos e. dos menos afortunados 
lhar.ça de Deus, sua finalldade última. nos resultados e lucros d03 empt•et;ndi-

. · i i mentos nem Impeça que os auxiliares 
Do equilfbrio das atividades soe a s executivos tenham voz n~,. sua a.dml

- Para cuntprlr apropriadamente !iUa . nlstração, e nem imposslb • .iltc venham 
mlssãG na vida temporal, o Homem há a ter co-propriedade na umprêsa. 
de exercer atlvidades sociais . em qua- 2 o _ A Liberdade Politica não ad-
tro ordellll principais: econômlca, polf- l!liÚt a açlio subversiva contrn as Ll-
tlc&, doméstica e esplritual. 
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berdades Individuais, ou· a obriga· · fecunda de um grande • industrial 
brledad~ de pertencer a cen;o partido. · paullsta, o Sr. Jorge Street, que,. em 

3... - ·A Liberdade Doméstica não 1915, já se ·antecipava, por iniciativa 
-~Ja.-'llJterpretada como o amor Uvre,. particular, a tôda legislação de .1930 • 
. a poligamia, o abandono da fam!Ua :S:Sse benemérito brasileiro não podtt 
. lHJ!tlma. o d~cu!do dJe st.Stentá-Ja. e ser jamais esquecido. · . . . . 

· .. «=tucá-la, ou que a. comUnidade não 0 SR .. ROBERTO siMONSEN · 
Cll!llprn o devex de ampará~la. sempre V. Exc!a. tem Inteira. razão. O busto-

. que llouver· neoeess!dadc · . . '· .· · as1 fi ... 4,., _ A Liberdade Esp!i'l~ual · não. desse • .eminente br lelro gura no, 
· b 1 ã d adot r certa salão de. honra da. Federação das ln" mp~lque ,na ~> 1' ga~ 0 

• e , a · ~·clústrla:s. A semente .. que êle la.nçou. · . 
• conce:pçãc> . de vida. e seguir de.terml· _, . 
. lllida 1!l()Sofla oll religião, Imposta por - posso alisegurar a.. V. Excia. ;_ c .... u·. 

l!t! 1q em terra fért!l,- porque, hDje, são múl, 
.,_govêmo, partido po Co ou qua uer t!plos os . seguidores dos enslnamen- ~ 
. ~:--sa.nizaçã.o . · tos do sr. Jorge Street . .,;_ os postulados. referidos · exprl· , . . . · 
, !11-iiiJI, ·finalmente, a ·crença '.de . ser . (Continuando • a leitura): · 

. ;poasivel, recomendável,: e multo exe- E ao paraÍúnfa.r a primeira. turma:. 
, ·~alvel a. IntrodUção · ua. ·· Sociedade .de alunos que terminou êsse curso ad~ 

Jl11111a.na . Brasileira, de um regime m!tJ!dos mediante · rigorosa seleçtl.ó, e-
:1\lllda.do · na · verdadeira Democracia ... escolh!dos, ·de· preferência, entre os es- · 

• -<lrls'tâ, compreensiva • do Capita] ·.e· do tuda.ntes ·dos.· Institutos de ensino su
"l'ratlalho. em intima colaboraçao, pe- . per!or de São Paulo, tive. oportUnidade- .• 

: J~ . re~~oilbec!mento generalizado . de · de. esclarecer • ·as tarefas que. a êle6 
~:r. a. -vida econõmica, politica,, do- !Iriam.· ser ,confiadas, :dizendo: ·"})ela . 

. ::m-éstlca e espiritual o. resultado da.. . palavra falada ou escrita; .e, t~obretudo,. 
ooCI)o]ll11nhão ·eficiente de vArias e .·di·. . IPela ·.ação pessoal, a. .sua função se· 
'""'ersu Pet~soa.s Hwnanas, guardando deve exercitar onde quer:que se.'faça . 
. ooCli!Jda. qual os seus Direitos. e . cum- · mister a. de:fesa de quaisquer. postwa~ 
:Jlrill-do reclprDcamente· os seus Deve- . ·dos fundamentais da democracia.. crls-
::res: . ·. . ... ·:• ·.· ··• · · ·,·· · - · ·• tã. . · . . . · . · .. 

· .Ao instala.rmos, .Sr. Presidente,. o. . Ao téCnico de edu(:aÇão social, ba
. iil3erviço Social , da Indústria, em São charel em· direito, competirá: precl
, !Paulo, !n!ciei a cerimônia llom a.s se-:. puamente, ··por todo.s ·os meios possi-
' !IBQIIltes. .palavras: "0. problema ·,so~ ... veis, a pregação da obediência às lels _ .. 

ooCilal no Brasil, como; de resto, em · .. do Pais; expllcando-a.s e s!mpllf!càn
>C!Iltili!Uer .. nação. democrática, .é sus-. · ·do-as àroompreensão elo grande públ!- · 
ce"tlvel, de plena solução ·prática, sem · co,, e justl!ica.ndo-as ·em face das ex!· . 
>CitJe 'oS: fundamentos· tradicionais· da. , ~nelas .:normativas .do ·.bem _comum. · 
u.clelll púbHca . e politica sejam sub~ Não . precisamos . exempllf!car . par& 

. "Vertidos; quer J)ela. violência : revolu~ ·.mostrar· comD é vulgarlza.do ,e renlte·n- . . 
c!onária . que' nada ·constrói, quer :pe· . te .o s·ent!mento de aversão ao cumpri- • ·. 

::la ,ação m!stlf!cadóra. de. mitos ex- melito.dQ;s leis .. que Inovam, traduzido . 
~sn.1los .à. sensi·b!lldade. e à. forma- . pela. expressA:o "do contra." .. Na. ·In-
4!;~(). histórica ·, nacionais. Não'.· há g!a.terra:, por exemJllO, a .. educação ~ · 

. >CJllestão .. social -· habitação, .·educa-. ·pular· é. cultivada ·em tal grau. que· o 
: <!;!>, . sa.úde .e outras - cuja solução • .sentimento de equipe. e de profundo 
. «Jja mais do que !Lpena.s boa.. von- .. respeito à.s leis se ma.nl(esta.,por tôda. . 
· 1a.>de e dU!gência Jl.Or pa.rte dos que ·pane, permitindO resolver, com fleug;.. 
:rel!lpcndem . pela preservação do nos, · ma, serenidade, galhardia. e "humour", 

· .:!0 . patrl·mônlo · social e histórico"·. · os _mais complexos problemas com que · 
. 1: uma.. das primei!IUI iniciRtlvas do se .. defrontam· •OS ingleses. · Estamos · 
f!el'Viço Social · da Jndl)str!a, em. São · rioo, ·. lnfellznlente; ·multo longe dé al· 
:Paulo. foi a instalação de . um .curso cança.r êsse idea.l.' _ 
ele e!llergência de eduradores sociais, . . 'Os· técnicos de educação sóCia!; for· ' 
cn11clufdo em· dezembro último, . co~ mados. em engenharia, serão conv.:-ca
f!l'ande sucesso, mercê do espirita de · dos, .. em especial; para a coordenação· 
""'eTilndeil'o apostolado com . que se · dos ·esforços do SESI, a _fim de apres
llli!rl!>enha.ram na· sua execução, pro• sar a solução do problema das casas 
:1cssores c alunos. . . populares; só para. êsse largo pla.neja-

() Sr. Salgado Fi!IUJ - V. Excla. mento necessitaremos de um número 
cl~ licenÇa para um apa.rte? (Assen- elevad!ssimo· de técnicos, !mposslvel d~ 
'timent<J do orador> • A propósito, pe- ser obtido nas primeiras ·turmas d08' 
cllrla. licença para rememorar a obra cursos que hoje· recebem o diploma.. 

. ~ r 

,. 
,. 
! 
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. . os técnicos . educadores sociais di· 
plomados em medicina, terão, em par· . 

· tlcular, no seu Ambito profissional, as 
· numeros1ssimas questões relacionadas . 

..•. ... ,. ' . .... 
''' 

' ........ 

ce da terra, o govêrno do povo, pelo. 
,povo e para o. povo". <Muito bem; 
muito bem. Palmas, O oradOr é cum- · 

com a saúde, higiene e alimentação. Durante 0 .. tscurso .. _ · 8...;hor 
Todos os técnicos em geral, de qultls- .. "" ~ .. 

quer: profissões, têm,. além . dêsse tra· · · .Roberto Simonsen, o Sr. Nereu . .Ra· 

primentaao.) · 

balho construtivo,. a funçllo de per· : :mos; Presidente, reas.sume a Pre· 
.· matnente defesa contra as lntlltrações siltc!ncia. · 

extremistas· e· dissolventes. do regime O SR. PRESIDENTE - Contlnúa 
social .. em .que vlvemos.·E·nesse sen· a hora do expediente. 
tido, a;··sua ação deve ser tenaz, obs· 0 _.sR·. IVO D'A. QUIN. · 

0 
..:_ -ea...

0 
a.··. 

tlnada, perseveratnte e vigorosa. Além ~...,. 
disso', serão aproveitados no COl'IJlO do· palavra. . . : . · . ' · · . · 

· cente .. de que necessitaremos pua as o. SR. PRESIDENTE- Tem a. Pll• 
Escolas .·de Cultll1'll de .. tipo popular, 1M~ b ., ___ ., · · 

~ •• a o no re ...,. ..... or. : 1.. · · que. vamos difundir por todo. o Estado, · . . . . · 
. · para a democratlzaçllo e popularização . O SR. IVO . .1' AQUIN'O < ~) ..:.. ·sr; · 

do··saber., . · · · Presidente, o nobre· Senador Alvaro 
. ESsas ·escolas·· jll. tiveram inicio. em · Adolpho renunciou ao cargo qiie ocupa.~ · 
, .nosso Estado.-· , .· . · .. ·.· . · va. na Comissão de ·Relações' Exterió· · 

' Como se vê, é .de imensa amplitude res. . . · . . . , · .. 
a atuaç~o prevista pua os técnicos de .Como, pelo Regimento, os . lugues 
educaçãO social. · , . : . ' · · . · . nas . Jomlssões devem ser preenchidos 
· .. Nilo temos dúvida que os valores se- proporcionalmente à · · representação 
lecionados, .pelo seú preparo . técnico, . · dos partidob, sua substituição deverta. . 
cultura ·e .idoneidade moral, justifica~ ·sei: feita·· por um dos senadores lnte· 
rão; de' sobejo, os pesados encargos que gratntes do Partido Social Democrátl· . 
estamos'. dispostos a enfrentar,· para co. . · . . . · .. · . : · · 
que êsses ,cursos, que. acreditamos lné•. · Desde o Início . da. orgatnlzação. da ' .. 

·. ditos, .atuem .de modo salutu e decl· Comissão de ReLações Exteriores, to• .· . 
. sivo na formação e educação das nos· · da via, ficou assentado,' por um'. acôr· 

. sas populações, em, beneficio do &eu do, que dela faria· parte ·um represen· 
~.bem-estar ·e da-sua felicidade. . · - tante .·.do Partido Republ1cano. 
· Na·verdade, ~la vossa atuação, ireis .Como é do conhecimento geral, e 

. plasmar o conteúdo:de ,um noyo e no· assim dispõe a. nossa Lei Interna, a 
· bre oficio;· que sobremo,~o honrarâ a Mesa só .pode substituir o Senador re- .. 

geração· contemporânea. . ·· . · . nunclante por outro membro do mes-
Estou, portantO, coerente com êsse mo partido. 

· . · ·.: ·~.passado, . quando· conclamo · .todos os ·o Partido SOcial Democrãtl.co, ·cujo·. 
· • .. nossos. patrfcios que de 'boa fé se de!, pensamento estou e?CJlressatndo nêste. · 

· · .xaram embalar pela mlst1ca •comunls· . momento,· deliberou abrir mão do di-. 
ta, pua que .. se,esclareçam no ·estudo .. reito. de representaçlo·que teria na- .. 
desapaixonado · das ciências politicas, : quela: Comlssllo,. a fim de. que a vaga 
econOmicas e· sociais . e. na farta messe em aprêço fosse preenchida· por . um 
de ensinamentos ·que· oferece a · histó· dos . elementos do Partido Republicano. 
ria da formação .da nacionalidade bra~ o nome que o Partido Republlcatno 
.sllelra,. a fim de que·· possam colabo· · submete à . deliberação do· Senado é o· 
rar, construtiva e ·eficientemente, ,na ,do sr. Bernardes. Filho. 
ação. a tlva dos . partidos verdadeira· · o Sr. Aloyslo ae Carvalho ...;. O Re· 
mente democrãtlcos, para. o· progres· gimento permite essa substituição? 
so e engrandecimento de nossa Pll.· · . ·· . · 

· trl&. .. . . . ReOglSR.to.IVdOI Dõe'AQôUbiNO ~t?nt~u~ ~ 
O . Brasil., nunca precisou tanto, co· men . BP s re o a 

mo-·agora, do leal e verdadeiro. devo- seguinte: desde ·que. um membro de 
. ta.mento de todos os- seus filhos. Im- Comissão renuncie ao seu luga:1 o Pre

sidente do Senado pode lnwcar-lhe 
.. põe-se, assim, a todos os democratas, substituto. Estes 'poderes, porém, silo 

. decidida atuação' no sentido de for· llmltad à b tlt i ã or outro ele 
talecer as :nossas instituições, prestl· os su 5 u ç 0 P • menta do mesmo partido. giando··as · poderes da Repübllca -
Executivo,. Legislativo e Judiciário - Nessa.s condições. com a remlncia <lO 
para que, como conclamou Lincoln, .no Sr. Senador Alvuo Adolpho. a substi· 
campo-santo de Ge~tysburg, na lnvo· tuiçlio só poderia recair em outro re· 
cação da fraternidade e da liberdade · 'presentante do Part1do Social Demo
humanas; "Ja.mafs desapareça da fa· crátlco. 

.·. '-;~~; 
:·: { ,..., 

. ,,.t..:• 
:''1' 
. ')·,! 
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A. representação proporcional dos porciona.llda.de. Desejo, por isso . ae.oer 
Plartldos ·nas Opmlss6es constitui um se, no caso de substituição de eíemen
ll:lreito_ dos partidos e não uma. obri- .1io do Partido Social Democrl!.tlco. po- · 
raçiD; · · · · de a. va.ga. ser preenchida pelo repre-

0 sr. Al01/Bto ae carvalho ~ Discor- senta.nte de outro par.t~do. · 
do de V.· Ex:•• A:·-·r~sentação pro- O SR. IVO D'AQUINO - No meu 

. porc!onal· ·. dos . pa.rtldos nacionais nas modo de ver, os partidos ·podem abrir 
Comissões · Parlamentues_ · •é Impera. ti· mão do. direito que lhes a.sswte. De· 
Yo constitucional e não &penas um sejo, porém, que o. assunto seoJ& sub· 
ll:lrelto. Por wsc, .. perg-llll:taria a V. Ex.• · metido 'à delllbeTa.ção do Senado. Se 
co111o coloca.rla, ·dentro .do,. Regimento, · não houvesse s. dl!wuldlllde que o llus· 
essa. deliberação. · · .. · · · · · · . tre colega. está a.ponta.ndo, eu não tra·· . 
'· o sR. IvO' :Ô'.À:Qtri:No ~-No meu ria. o caso a.o conhecimento dos se
entender ta.mbém, _ a . representação · nhores Sena.dares. Qua.lllto à orga.n1· 
proporcional é :um .dlrelto 'dos pa.rtt. za.ção lnicia.l das Comissões,. não bá 
doa. Estou explWa.ndo. ao !Plenário que dúvida. · 
o .Partido. SoclatDemocrAtlco,.logo ao sr. Presidente, solicito a. v. Í!:ll:ct:· 
ll'lic1ar·se a _organlza.ção : daa, Oomi'l· · lência à deliberação da casa a minha 
l5es deliberou ceder um . dos 'lugares proposta. Tendo o Sr. · Senador Al· 
que 'lhe competiam a· um· representan~ . varo Adolpho renunciado ao lugar de 
te·do Partido Republicano; ·Da· mes- mellllbro da Comissão de RelaçõeS Ex· 
IIL& forma agi-u .a. União ~mocritl· teriores, sendo s. Ex;• representa.nte 
::~i-?nal .. llll_ ~onst!t_~~~o :~ oo~ . do E'a.rtlldo Soe~ Democrl\tlico e r.en-

0 sr: AJoYsio.IJe Cartlalhii·'~ Bóüve =eês~l=~~t!~r::r ~~= . 
a ·comblnaçlío' dos Partldos preVIsta s. Ex.a por um de seus membros, ln~ 
no. :Regl~nto? ' · , , . ·· . ·· . . ·. ··· dica o Sr. Berna.rdes P'llho; do Par· 

o SR. IVO D'oAQUINO - Bouve. ~o-. Republ1cano, para. preencher· a 
Desejo exatamente que:~o Senado se · vagá.· .. <Muito bem; muito bem>. 
llianlfeste sôbre a proposta que -estou ·O sR. PRESIDENTE - o aobre 
!uendo ein. :nome :do meu ~rtido. . Senador Ivo d'Aquino formula uma 

: O . Sr. AZ01/Bto• de Cartlalho ,;.... A· pro'- Indicação ? ' 
poata que v: Ex.•, apresenta depende ,0 SR •. rvo·_D•anTTT:r.To.- Perfe1• 
de m&nl!festa.ção da OOmlsslo.de COIUI• - ._.w ... , 
tit~llo. e_ Justlçs., .Não pode ser"_ob~ · tamente •. · 
·Jeto de· deliberação · sem êsse parecer · o SR. · _PRESIDENTE . - BDtio, 
o. Regimento prevê. a combinação dos v; Ex.• deverá.. mandá·la por Ciel'ito . ~=6es~ ~~~ :~clal. ~- à Mesa. . .. · 

. -··o SR~~·'IVO D'AQUlNO'_:_;_;Justà.~ .. • ·Vem à Mesa; é lida,. apoiada e 

. l!Wln.te: por_'lsso consulto··o·Jaen&do~ 0 · · remetida à Oomlssllo de CoDititul· 
l!obre colega.:•sabe: que· se··· o ·Partido ' : · ~ _.e' Justiça· a seguinte 
Social-· DemocrAtico . e a "Un!Ao Demo-' · · 

· dtica Nacional -não: 1 concorda&Bem, · .· · · DIIIICAçlo 
· cllatroa ·partidos não teriam acesso às '' 

.. 
c01111d~, JIO!oque 'não· atingiriam. a -

· · · clelida . proporcionalldade ~ · . · . · · · ~. ·' 
· · O Sr. A~stO de. CIÍrllalho. - O Re• 
cimento prevê. a h1J16teae. - - · ... ·,··· ... ·· .. 
... O SR. IVÓ D'AQUINO . ....2 Thnto. o 
111eu ·partido como o de v;· Ex.• podem 

. abrir mão de lugar que ilhes ca.iba pa;. 
n . C(lntemplat:. outras. organlza,ç6es 

. p.ltld6rias; . . . . .· .· . . . . 
' O Sr, AlOJisto dt: Carvalho- Medi· 

aiLte, porém, o processo previstó no Ra
lllmento. · , · · . · . . . 

:Na. organização inicial dall comts
s6ea, oo pa.lltldos entra.m em entendi· 
111entos no stmtldo de estabelecerem a 
:propordonalidade da. represent~o. 
WJDL ree que se fixou o regime da. pro-

N.0 6-- de_194'l 

Têluto o Sr: SeJillldor Alvaro Adolpht, 
· pertencente ao P.S.D., renunciado ao 

lugar dil membro da( (!cimt!!!!lio de Re· 
Jaçlies Exteriores,: 1ndlco, em nome. do 
P.S~D.; o nome do Sr. Senador Ar• 
tur Bernardes Filho, do P.R., pua 
preencher .. aquele lugar; 

Sala. das Seaslies, em 2 de junllo de 
1947. - Ivo ã' Aquino. 
· O SIR. !:'RESIDENTE · - . S6bre a 

indicação ter& de pronunciar-se & Clo· 
missllo de Constituição e Justiça, de 
acOrdo com. o que dispõe o art. 122 
do Regimento, uma. vez que o a.rt. 47 

~preceitua que .a substitulç!ío do mem-
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bro da. Comissão seja feita pelo repre~ 
senta.nte do mesmo partido. . . . 

Comparecem mais os Srs. Se· 
nadores: 

:U:ath!as Olympio. 
Attllio Vivacqua. 
Góes Monteiro. 
F.llinto MUller. 
Ribeiro Gonçalves. 
AdalbertO Ribeiro. 

·. LeVlndo Coelho 
Durval Cruz.. r 
Pereira Moacyr. 
Pinto ·Aleixo. 
Apolonio Sa.les (11). 

DeiXam de comparecer- os Srs. 
Senadores: · 

Alvaro Adolpho. 
:U:agalhlles Barata. · 

, VlctorinO Freire. 
. Clodomir Cardoso, 
. Joaé. Neiva. · 

Carlos S&bóya. . 
:f'emandes Tavora. 

· .-. Novaes Filho. 
Walter Franco. 
Sá T!nooo. 
Carlos Prestes .. 
:U:ello Vlanna. 
Bem&rdes Filho. 
Karcondes Filho; · · 
'-Alfredo Nasser. 
Joio VillasbOas. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos <18) . 

O á:R. PRESIDENTE - E!ltá fin
da a hora· do expediente. 
· Pa"Sa se, à · 

ORDEM DO DliA 
. . . ' 

OOnsta apenas de . trBiba~o das Co-
mlas6ea. . : . . 

.._ 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a. 
de_amanhã, a. seguinte 

ORDEM DO DIA 
VotaçAo, em 2.• d!scussAo, do pro

jeto n.• 1, de 1946,, modificando a 
competência. do .Tnbuna.l do . Jurl, 
(Com parecer n.• '73, ·da Comissão de 
ConstitUição e . Justiça contrário À 
emenda. oferecida. em plenl\rlo e com 
emenda da mesma. Comissão) . . . 

DiscussAo .única da Proposlç&o 
n. o 24, de 1947, · a.brlndo, pelo Minill· 
tér!o da ViaçAo e Obras Públ!call, o 
crédito especial de .or$ 70.000,00 pa•' 

. ra atender ao pagamento , .de despe
sas da 'Rê de de Viaçllo · Oearense. 
(COm parecer n.• 76, favorável, da 
COmissão de :Finanças) • , 

· !Discussão única. .da P.rop~Ao 
n. o 31' de 1947. abrindo, pelo wms
tér!o da . Educação e .. Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 210. 225,00 ao 

· Observa.tór!o Nacional, p&ra:l' a ·obSer· 
vaçllo do eclipse solar em :M!rias Ge· 
ra!s. (Com pa;reoer n.• . 78, da Co· 
miSsão de Finanças, oferecendo subs
titutivo> . · ~ · . ·· ·. . 

DlscussAo única da Proposição 
n.• 26, de·. 1947, concedendo Isenção 
de direitos de Importação e demais 
taxas aduaneiras · pa;ra reprodutores 
bovinos e lanlgeros. <com . parecer 
n.• 77, da ComiSsão de F'lnanças, 
oferecendo substitutivo) . 

Discussão- única do. Projeto ·de· :ae-· 
solução do Congresso Nacional n.• 4, 
de 1947, . aprovando ·· a . Convenção 
Interamer!cana de Telecomunicaçlies · 
firmada no Rio de Janeiro em 2'7 de 
setembro de 1945. (Oferecido pela · 
Comissão de Relaçlies Exteriores com 
o Puecer .n.• 79, dá 1047) • 

Levanta-se a sesailo, 4a 111 ho· 
ma e so minutos. 

., 



51.8 Sessão, em 3 de Junho de 1947 
PRESIDSNOIA DOS SENHORES NER.EU RAMOS, Nl.ESIDENTE, .. E · 
· .... ,, .... ·. GEORG!NO AVELINO, 1. 0 SECRETARIO ... : . 

As 14 horas comparecem os Se- · 
llho.res Senadores: ·· · ·· . 

Alvaro Maia •. · 
WaLdemar--Peclrosa. 

· Severiano ·Nunes. 
Magalhães Barata •. 

. · Augusto Melra. 
Joaquim Pires. 

· Mathias Olympio. 
· Carlos Saboya.. · 
Georgina Avelino •. •. 
Ferreira .de. Souza. 
José Americo. 

. · · Etelvina Llns. 
· .Clcero de Vasconcelos. 

Góes Monteiro;· . 
Maynard .Gomes. 
Aloysio · de carvalho .. 
Pere!ra. Moa.c:Yr. 

. Henrique de Novaes. · 
-, San tos Neves. . 

Hamilton Nogueira.· . 
. Andrade Ramos. 
. Lev!ndo Coelho •. 
.. Bernardes Filho. 
. Euclydes, Vieira.. 

Roberto SJmonsen. 
Dario Cardoso; 

· Vespasia.no Martins. 
· F1linto MUller. · 
Flávio .Guimarães. 
Francisco ·. Gallottll. 
Lucio. Corrê& .. 
Ernesto Domelle!l. 
Salgado Filho (33) ·• 

. o SR·. ~ - Acham-se 
presentes 33 ·Senhores Senadores. Ha. 
vendo número legal, está. aberta. a. ses· 
.s§.o. Vai-se prooeder à leitura da ata. 

o SR. à.• SEÓ&ETARIO (servindo 
tle 2. 0 ) , procede à lelJtura' da a ta da 
lle&Biio anterior, que, posta em dis· 
cussão, é, sem debate aa>,rovada. 

O SR. 1.• SEClliETARIO lê o se· 
su!nte 

~ 

Mens118'em: ., ' ' . . 

N. o ·40, do Sr. Presidente da Repú
blica, remetendo . esclarecimentos em 
aditamento, à de n. 0 39, que submetia. 
à S~provação do Senado a escolha· dos . 
nomes· para ·a composição do Tribunal 
Federal de Recursos. - A Comissão 
.de Constituição e Justiça. 
- Telegramas: 

Do R-esidente· da Assembléia Le• 
gisla.tlva . do Estado do. Piaui, solicl· 
tando sejam tomadas medidas . ade
quadas para o financiame•nto da· cêra 
de · carnauba, de . modo a; conjurar ·a.· 
ameaça que pesa sõbre o povo daque
le Etsado. ;._ A Comissão de Agricul• 

. tura, Indústria. e . COmércio. · .1 

. Do Presidente . da Associação Co· 
merclal da· Paralba; protestando con-
tra a criação da.Lei moratória .d~ am
paro aos pecuarlstas; que vem preju
dicar· todo o comércio grossista;- ·e su
gerindo medidas para remediã-la. -
·A COmissão de Agricultura. Indústria 
e Comércio. · . · 
• • oO Dr. Antônio. Ponzlo Hipólito e · • 
outros, em nome do Partido Demo"• 
crata Cristão de São Paulo, hlpote· 
ca.ndo a. o. Legisla ti v o Nacional as pa
trióticas. esperanças que· permanecem 
nas instituições . democráticas, agCll'llo 
livre~J da presença .de elementos que 
pretendem russificar a nacionalidade. 
- InteirSida. · 

Ofícios: 
. Do Sr. 1. • Secretário da Câmara. 

. dos Deputados, transmitindo os -no
mes dos Srs. Deputados que deverão, 
como representantes daquela Casa do 

.congresso,· integrar a Comissão Mls" 
ta. ·encarregada de elaborar os proje
tos de lei complementares da Constl· 
tuição. - Junte-se ao Requerimento 
n. • 40, de 1947. 

~ 
'~ 
)· 
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:óo Sr. 1.0 Secretário da CA.mara dos 
. Deputados (2) , encaminhando as se
. .,çulntes proposiçõ,es: 

N.0 41' - de 1947 
Concede atmllo esfieclal 110 lns· 

·tituto àa Ordem dos Advogados àa 
Bahia para a realização ào )11 
. Congresso Jurlàico. Nacional. 

'o Congresso :Nacional decreta.: 
Art; 1. o - Fica concedido ao Ins· 

·ututo' da Ordem. dos Advogados da 
"Bahia o awdllo especial de Cr$ ; ... · 
:'200. 000,00 . (duzentos mil cruzeiros) 
para · a reallza.çio · do m Congresso 
Juridico Nacional, que, em homena
«em ao cinqUentenário. de sua· funda· 
ção, será promovido na segunda quln-
. zena 'de junho nndouro, na capital 
· daquêle Estado. · 
' Ai't. 2. o - Fica o Poder ;ExecÜt1vo 
autorizado a. abrir, pelo Ministério da 
.Justiça e.· Negócios Interiores, o cré
·dito .especial de .. duzentos mil cruzei· 
ros para pagamento do auxilio refe
rido, feita a que se refere o artigo 
anterior, prestação de contas na for-
ma da lei. .. · . · · · 

Art. 3. 0 ..:.. Revogam"Be as dlsposl- . 
Ções ein contrário, 

N.0 42 ,... de 1947 

Altera o n.0 11 do art. 798 · ào 
Código ào Processo ClvlZ • Brari· · 
l•iro. · 

o Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1. 0 - O n. 0 II do aÍ't. 798 do 

1 · Código .de . Processo C1v!l (Decreto· 
lei · n. o 1. 608, de 18 de setembro de · 
1939) , fica assim redigido.: . - . quando 
o seu principal. fundamento fOr . pro
va · declarada · falsa em Juizo crlmi· 
na!, ou de falsidade lne(tulvocamente 

· apurada na própria . ação resclsória. 
Art. · 2. 0 -. Esta Lei entrará em 

vigor na data. de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 
· . A Comissão de Constituição e 

Justiça , 
E' !Ido e vai a Imprimir o se· 

guinte 
PARECER 

iN'.0 82 -' de 1947' 
Da Comissão àe .Relações E:tte• 

riores sôbre a Mensagem n.0 27 
àe.1947. 

Relator: Sr. Mathias Olympto. 
. A Mensagem do Sr. Presidente da 

Itepúbllca solicitando autorização pa~ 

.. : :.":.:~·:~!.': 
rli notificar ao Secretário Geral daa . '·'\'~i\ 

!~~~~~~~~~~%~ ~!s~~!~ft~: <_._._:.·:.·._;_i.:_:.t,;.·_f

1

: 

vistos no § 2. 0 , do art. 36, do respec
tivo. Estatuto, sob reserva de recipro
cidade, foi encaminhado ao Primeiro 
Secretário de Senado Federal pelo ti
tular do Ministério das Relaçi)es Ex· .. 
terlores em oficio de. 28 ·de fevereiro . , 
·do corrente ano. 

Enviada a. esta Comissão e .a. mim 
· distribulda, sugere que fOsse enviada 
à Comissão de Justiça por . me pare• . 
cer que . aquele . órgão técnico melhor 
poderia dizer sObre a dúvida que me · 
sugeriram os arts. 66, n. 0 I e 67, f · 
3. 0

. da Constituição. Esclarecendo ·a. ."""'''; 
dúvida, entende. a Comissão'. que "a . ·· ··l't' 
~ft~f~~~o q~ a:~nt~~ ia3·::b:a.;o8:: .·· .;;:'':;'(~~ 
Te~~asse~ · ~~~~d~~a ~~~~t~uli~Ut~~~ :: ·.;.· .. ·_:.·.:··.·.:·······i·( .. ~.: .. ;·' .. [.· do e rigidez". Assim sendo, desde que . , 

~;~~li~o~:~ ~~~~e!&~; ·. ::SiitJ 

:l*:~i~1~i;;t~:jl:~;;;~~.~; ·. \''~j~ 
ra o quf. _apresenta esta Comissll.o o ······" :::;:e DI :· USOLUÇlO' DO CO~GRESSO · .. : .::&; 

• p .·.;r~~~ 
lfACIOifAL .. .,, ·'' 

N. 0 5, .de 1947 .• /))\iJ 
Art. 1. o - . Fica o Presidente da. . i·'n 

República autorizado · a tornar efetl- · "'' 
v a, sob condição · de reciprocidade, a: :::,;~!ii 
adesão. do Brasil à cláusula faculta- · ·~;:;o~. 

~v~oa i!~:t~:o r~~e~O~te§ x!:e~a~f:~~~ . i ·:;'.· .. ::,·,;.:,:._:_.··(:: .. · 
de Justiça, . ratificado e promulgado . 

~~:·::.::.: !~i 
Sala das Comissões, em 27 de. maio 

de 1947 - Mathias Olympio, Relator . · ;:•)i.;i 
e Presidente. - Flávio Guimarãe6.- . :.~:~ 
Pinto Aleixo. - AI/reão Neves. ·'·' :·,< 

o' S. PRESIDENTE - Está finda· ::jj 
a leitura do expediente. ':·:~ 

Tem a palavra o orador Inscrito.. · ~~ 
Senador ·Andrade Ramos. · •.:~ . 

. · :::.,:: 
O SR. ANDRADE RAMOS - Sr. :1 

Presidente, nos últimos dias de mar- . ,:.• 
ço, formulei, por Intermédio da Me- ,•' ::-
sa, pedido de Informações ao Sr. MI- '•: 
nlstro da Fazenda r-elativo às opera- ... 
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.. çiies de câmbio pelos bancos naclo- terminadas portarias e ordens ele co
, na.ls e estrangeiros . Além disso, so- mlssiies, como por exemplo, as ela CE
. licitei uma lista das dividas conge- TEX e da Comissão Central de Pre· 

la.das, e quis sa,ber se o outro deposl- ços, comissões justicâveis .apenaa na. 
tado no exterior estava sujeito a qual- economia de guerra . 
. quer despesa ou taxa; se podlamos re- ·Parece-me que, com um melhOr go
~lrá-lo, se estava vinculado a alguma vêrno da moeda, à proporção que f06-

. ·eláusula. E, finalmente, pedi a lista se posslvel, e tratando ao mesmo tem-
4os Bancos que podiam opera:- em po, das fôrças financeiras nacdona.is 
Clê.mbio e a · situação, juros e prazo, e das fôrças financeiras do exterior,. 
l'&latlvamente ao empréstimo feito à ainda representadas estas por certas 

· llepúbllca da Thecoslovd.qula no va- disponibilidades, chegariam os a uma. 
· ' lor de 20 milhões de dólares. passagem menos tumultuosa da' eco

nomia da guerra para ·a economia da. 
Estas Informações, como tive opor- p · · 

t cl ,.,_ tU! az. , uni ade de ..... er, ao jus car o re-
querimento, eram destinadàs ·a orlen- No projeto, propunha se fizessem· 

· tar-me - ·e também ao senado - certos reajustamentos e determinava 
na discussão de um :projeto de lei providências em relaçAo aos noea011 
que pretendia apresentar logo que as compromissos perante a convençAo de 
tivesse recebido; projeto ·êsse relatl- Bretton Woods; consistentes em quan. 
v o à modificação das. operações cam- tias Importantes para o Fundo Mone
biais reguladas pelo Decreto-lei núme- . târlo Interna,cional e o :BlmOO Inter;. · 
ro 9.005, de 27 de dezembro de 1946, e nacional de ReconstruçAo, subscritas 
«<audo outras proVidências. . pelo Brasil e cujos reajustamentos f1· 

xava, de forma a reduzl~los, pois que 
· Naturalmente, as Informações, que nossas pélsstbllldades em moeda de 

eu requerera, tinham que dar aos fun- curso IIm-dólar - devem . merecer 
~tonários encarregados de fornecê· las, o· maior cuidado.· 
~erto trabalho; · A' guardei por algum De qualq. uer forlJU!.. que se encarem 
-tempo rect\bê-las; · para apresentar o art1 · d j to ....... 
-.lUdldo· pro•eto de lei. Entretanto, co- . . · os diferentes gos . o p:·o e , """'. • é, em si, mais ·econômtco que f1nan· 

. lllo. se prolongava a demora, apresen- ceiro. Eis 0 que desejava acentuar, no 
.-tei-o. Estou certo de que, ·dispondo sentido de esclarecer a comlssAo de 
, .das Informações, ... poderia . tornâ-lo . ConstltulçAo e Jus••Aft, onde o projeto ·· 
mais preciso e fornecer melhores · es- se acha. ~ 
c:larecimentos à· Com15Bão de Consti- · · . · 
tUiçAo· e Justiça e, oportunamente, à Por gentileza do meu nobre amigo, 

. CJolllissAo de Finanças. Senador Lucio corrêa, soube que. a . 
. ·O ·proJeto de lei a que me ·refiro. e a - ·referida ComtssAo considerava com 
gue chame! de emergência e prepara- todo o cuidado. o projeto, sem perder 
tório, tinha por objetlvo enfrentar a de vista o que dispõe o parágrafo 1.0 

situação; a que dois nobres senadores do artigo 87 da ConstituiçAo, a sa-
~ul, chamaram de crise: .- o sr .. oC.: ber: · · · 
.~;Ulio Vargas e o Sr. Ivo d'AqUino. . . "Oabe à CG.mara dos DeputadOII 

.· ·. Acredito que_ a.tnda nlio há resl- · . e ao. Presidente da RepúbUca a 
mente, . uma crise, .mas um per!odo iniciativa da lei de . fixaç!Lo das 

·te. reajustamento, um. perlodo de pas- FOrças Armadas e de ·tMas as leit 
sagem da economia de guerra para · SOJ:lre matéria financeira". · · 

.a. .economia de paz. Pretendia e pre- ' 
tendo. que êste projeto de let ajude Ora, o projeto, que chamei de emer-
;~ Oovêrno a. contornar as. d1f1cUlda• gêncla. e preparatório, contém, certa• 
des mturais que essa. transJçAo ofe~ mente matéria econômica ·. ligada à 
rece, facilitando, ao mesmo tempo financeira, visto que cogita do reata• 
aquilo a que chamamos ·o govérno dá belecimento de uma percentagem dea· 
1110etfa,- em lugar de continuarmos na tinada ao fundo de lnclneraçAo de pa.; 
ee~onomia de guerra em estrita obser- pel-IJ.Ioeda. 
.v~cla de. um governo de preços, di· · co!lforme prometi. a mim mesmo e 
:~:d:tU:~to a contratempos e arbi· ao meu nobre amigo e colega Sena· 

dor Lucio Oorrêa, procur(U'Ci · dlstin· 
· Ouvi,· aqui· mesmo e fora do Sena- gulr, técnicamente, nAo como constl· 
do. referências às' dificuldades que as tuclonalista, que nAo. sou, o mata P~!f• 
)lldústrlas de tecido, de calçados · e slvel o fenômeno financeiro do fenu• 
outr!l-' experlmentam, no cumprir de· meno econômil:o. Na realidade, 61~ 
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:têm 1111.!1 pontos de contacto, na for- com melhor amplitude e tantos ou-
ma e no fundo que, a não ser· uti- tros economistas Iam aparecendo com 
llzando a Interpretação pela qual con- escolas e teses novas como Malthus 
cluirei. estas ligeiras considerações, é (1803), Ricardo (1817), Jean Baptis-
bem dlffc11 distinguir quando. temos ta Say, etc. cujo "Tralté de Econo-
um fato exclusivamente econômico, mie", constitui no seu tempo e até 
sem nenhuma parte financeira, ou um .. hoje um dos mais belos esforços· do 
fato finaooeiro sem qualquer reflexo espfrlto humano na vulgarização de · 
econ6mico. E realmente, no estudo da uma ciência nova. E assim continua
Economia Polftica e . da, Ciência das ram a desenvolver-se trabalhos . e 
Finanças, o que importa é bem co- pcsqulzas, interessando os mais altos' 
nhecer a verdade que se procura e espfrltos de todas as Nações . Grandes 
nAo qualquer distinç!ío especiosa. · leis sujeitas ao ambiente das suas 

O economista, o ·jurisconsulto e o aplicações e aos homens que com elas 
moralista se· encontram · multas vê- especulam, foram sendo criadas pela 
2e11 no mesmo terreno e ai agem e · cultura da EconOmia Po!ftica: lei da 

· · se~ colocam em pontos de vista dlfe- oferta e da procura, lei da dlvlsll.o da 
· rentes: prover às necessfdades é ca- trabalho. lei da renda, lei do decres

raeteristica do primeiro; exercer · e elmo da taxa· de juro, lei da concor
de/ender. os direitos, . é a nobre função rência, lei monetária de Gresham 
do segundo: enslnar a /OZR:r 0 seu etc., etc . 
. dever é o fim e a glória do terceh'o. Leis que a vontade do homem . pode 

· procurar contrariar ou modificar 
· Bl!.o . três objetivos · bastan·te dlfe- mas, como diz. sà.biamente o professor · 

.··,·. ,..,• ··" 

rentes.· da atividade huma.na; é o eh 1 · Gid h d ri 
Primeiro que faz o objetivo da ct"·--·'a ar es e, que 0 ornem eve a .• 

~'"" se esforçar de respeitar. · . · 
econô7mco. · · Evoluindo, .pois, a EconOmia Polfti-

, · ·. Aeslm, a Economia Polftica pura ca sôbre Ob métodos dedutivos 1,e in-
. estuda as relações· espontlneas que se . dutlvos, êste último é aquele que nos 
formam entre os homens vivendo em mais devemos usar e respeitar; mais 
massa, em sociedade para prover à8 prudente, visto que se abstem de to-
11eeealiàaàes. · "estas relações necessá- da generalização temerária e\ • pr~ 
rias que deriva.in da natureza · das · cura um . melhor método que é~ 

. C0\188.1" como . dizia Montesquieu. observar, tmagtnar e vertticar. 
O economista francês Jean Batista o sUrto ii a criaç!ío das · riquezas 

Say dlvldia o vasto campo de Econo- com o próprio desenvolvimento das 
· mia Polftica em: produçiio, reparti- nações, o a.petrfeiç.oamento da máqul

çtfo, consu.maçiio; · hoje, Junta-se .uma na do Estado, nã·o obstante dew. se1r 
quarta parte, a circulaçtío, que abra- o Elsita.do oil:"gmlJJ.zatlo em .VllstJa. dlll! · 
ça tudo que se relaciona com as tro- 8Ui!IS funções politicas e não daS S'WIB 
c as. ·· · funções econômica.s, deu niasclmento 

A ciência econllmica teve .o seu:pri- a. um novo. r00110 vasto e espood4illf41-
meiro. tratadista, com a pub!lca.ção . do, saído · do lado . da Económla e 
em 11115, .do "Traité de EconOmie Po· constituindo a. Ciêooia das Finanças . 

. li tique", por Antoine de· Montchretien o fato financeiro, o fenómeno ~inan

. Em 1758, começou a esboçar-se a ce.iro foi e é, assim, distinguido ainda 
esc()Ja dos F!siocratas com. a inteira com dificuldade do ec~n6mico, ma.s 
preeminência da agricultura. sllbre 0 sempre podemos .· fazer, entretanto. 
comércio e a indústria.· para êles a . só o conseguimos com completa. nlti· . 
terra eó, a Natureza é a' fonte das ri· ~ quando consideramos os exercicios 
quezas tmanceiros do Estado, . a sua. funçl!.a 

Foi .o professor escossês , Adam OO"çamentárla. de R;eceita e Despesa. de 
Smith que, em 1776, com a: publica- crédit~ supLementares ou espee~ 
ç!ío dos seus notáveis estudos - "Ri- e a,f, ·'em IIOin'brla de dll1v!l.dill, esta 
queza das Naç6es" _ confirmou e de· mos em pleno dlolllinio da CiênciA da& 
&envolveu a primeira tese dos Flsio- Fllllanças, da.s. leis /inancetras. 
crataa isto é a fé nas leis econ6micas Flrancisco Ndti, um dos mads pro

naturais mas' já ·dando à indústria o fundos e estudiosos· economistas, pro-· 
seu lugar legítimo nà. produção · das fessor de Econômla e catedD:ático de 
riquezas. O estudo da EconOmia, das Ciência das Finanças da Untvea"sida· 
suas· leis e fenômenos tão intima· de de Nápojes, na sua notável obra 

· mente ligados· com o desenvolvimento em dois volumes tão conhiecida entre 
e o bem estar da vida humana, a sua nós, "Princípios da Ciência das n 

moral e cUltura foi-se desenvolvendo ·nanças", dizem, slntese o que bem oa-

·.\·· 
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·recterlza. os objetivoo do novo ramo 
em relaç!io ao Estndo. 

"A ci8ncia das /inançan tem 
por objeto o estUdo das diversas 
tórmas pelas quais o Estado e 
qualquer outro poder local obtém 
os elementos pecuniários, mate-
riais, neces.sários a sua vida e 
funcionamento". 

O Sr. Lucio Corréa .-.V. Ex.• per-
mite um aparte? . : ' 

O SR. ANDRADE RAMOS ·-
Com- mUito prazer; . 
. O Sr. Lucio Corr'éa - Cheguei 
atrasado e apenas percebi que v. 
Ex. • havia feito referência.· ao meu 
nome,- como- relator do projeto nll· 

.. o ilustre professores Pôrto Oarrero mero 7. Na . _espécie, devo adiantar 
eaedrá.tlco de Eoonômda P,olftl!ca 00- a V. Ex.• que .o a-.s.sunto de que o 
Faculdade de Direito da Universida- mesmo trata. me 'parooe matêrla fi· 
de do ruo de . Janeiro, no . seu exce- n!tllcelra. O restabelecimento .da ta
lente 'Tratado de Eocon&nua Politica xa a que alude o art. · a.•, inegàvel
e Noções de Finanças", ensina. que a. · mente é matéria financeira. · Desta 
Ciência das iõ'inança.s, trata. dos meios forma, o Senado é Incompetente para. 
materiais com que a.s comunhões eco- conhecer do projeto de lei cuja. ini· 
nômice.s pllbllcas provêm. às respecti· ·· ~~st.iva cabe à . Câmara dos. Deputa-
vas despesas. ·. · . 
Amaro cavalcanti chama a Ciência O SR.; ANDRADE RAMOS -
das Finanças de· doutrina da econo. Agradeço o aparte de V.· Ex." mas 
mia do 'Estado. . · . ao Senado, fora das leis ãnuas de 
Cosso diz: a doutrina do patrimll• . Receita e Despesa pelo que já· expus 
nio públiCo. · · . . · e dos créditos em relação ao Estado, 
Leroy Beaulleu, a cléncia . da receita . é bem . difícil distinguir o fenômeno 
#bUca e dà aplicaçfi.o desta ·receita. econômico do financeiro caracter!zan
De Greef chama · o conhecimento do exclusivamente uma -lei . Em ge
rlo.s leis estáticas ~ dinflmicas, rela~ - ral, em qualquer fenômeno financeiro 
tivas ao ramo da economia· social que· · há. Ul!l. supor.te econômico e, reclpro
representa a estrutura e. a vida· eco· · camente, neste, um reflexo financel· 
n.ómlca do Estado, etc. ro; a taxa qtie V. Ex.• referiu-se é uma 
o _professor .Francisco d'AUria . e· n- percentagem criando um tundo de tn-

-=n ceneração, foi mal chamada de taxa, 
sina: a ~~encia das finanças públi· não há serviço prestado, só interessa 
cas, como corpo de: doutrinas, é o co-- -a eco11,omia . do_ Estado, criar riqueza.. 
nheclmento, ·generalizado das Origens Est d . e gestfi.o da receita e . despesas desti· · para 0 a 0 

• · · · · · · 
n.M.as ao serviço do Estado e suas di- ·... ora, o art. · 67 da Comit!tuiÇão dá. . 
vúões politico administrativas, etc. · .• realmente à. Câmara dos Deputados 

· " · · • · ou . ao Presidente da Repllblica· com· 
. Em conclusão, dizemos nós: a clên- petêncla para a· Iniciativa· das leis 
ela das Fln!linças, cada dia mais vas- de fixação das FOrças Armadas e de 
ta e profunda, or!glnando·se da Eco- tôdas as outras · que · versem . sObre 

· no mia Pol!tica e da Ciência da Admi· .. · matéria f!nariceira. Ora a matéria :fi
llistração e com. relaçlies- com a Etlca, · nanceira af . com carater -exclusivo 
a Sociologia, a História e. o Direito. competência não 'pode :e não deve 
Quando queremos, entretanto caracte· alcan"ar fato_ ou efeito eeonómicÓ. 
r!Zar o tato financeiro em relação ao · ·~ 
Estado, as leis financeiras do Estado, Pelo que acabei' de. expor, acredito 
as leis das. ttnanças públicas o mesmo que os constituintes de 1946 não de· 
no sentido mais perfeito, não usando · sejariam cercear. por esta forma a 
-o temerário método dedutivo da gene- iniciativa do Senado .. porquanto, se 
ra.JJzação, dêvemos situar. tal. conceito assim fOsse,. esta. Casa não . se po-

. l'estrltivo e mais os créditos durante derla. .proriunclar sôbre· qualquer. le1 
o cno orçamentário na.s leis da Recel- que viesse, ·de alguma forma, pro
ta. e Despesa, que constituem o orça- mover o desenvolvimento das rique· 
.lllento da Nação, para cada e:x:ercfclo zas da. Nação, .o aca.utelamento da. 
jtnanceiro. sua moeda, ou seja, dos fundos de 

defração, das aplicações financeiras 
O SI'. Roberto Simonsen - V. Ex! que importassem o desenvolvimento 

· tem Inteira. razão. da própria receita geral. 
O SR. ANDRADE R.t\MOS o. Sr. Attilio Vlvacqua- V. Ex.• 

·.Agra.deço a v. Ex.". permite um aparte? 
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O SR. ANDRADE RAMOS Não desejava, por conseqüência, que 
Com multo prazer. ao Senado fOsse . privado o estudo e 

o Sr. Attilio V!vacqua _ Aliás, na discussão dêste pre>jeto, que, entre 
constituinte, a primeira emenda a outros, prestará êsse servlçe> .facilltar 
Tespelto dêste . dlsposlt~vo, a.sslnada, ao próprio Govêrno à passagem de 
r I eu elo Deputado Pl!ni Bar uma economia para outra, dando-lhe. c e 0 

• P 0 
• como consta do artl"O 1.0 , do mes" reta, era no sentido de se atribuir b 

ao Congresso a faculdade de Jegls . me>, melhor orientação da moeda, e 
·lar sõbre normas de direito tributá.rto.. transferindo ao próprio Govêrno a.s 

·.V.enceu,. •!lãs, • emen~a A!lomar . diretlvas dB.I: operações de · ci!;mblo 
w w " que foram alteradas pelo Decreto-lei 

Baleeiro,. substltu4ldo· a expressão de 27 de fevereiro de 1946 .. Essas e>pe· 
. "direito tributário" por "fin"~ceiro"·, -· rações, cümo· é do =onheclmento ge-

ma.s, no sentido restrito em que es- ral, estão dirigidas e nas mãoo, hoje, 
tá, regula a fixação das obrigações de todo 0 sistema bancário nacle>nal 

· ·· tributárias, 'seu desenvolvimento e e .estrangeiro embóra a taxa seja de 
· sua p.ção. De forma que êste preceito aocompanhamento do Banco . do Bra
. da COl!St!tuição, qUe atribui à Câ- sll pelo aviltamento. 

·. mara dos Deputo.<! os a iniciativa de ' No projeto,. é criado o . fundo de 
tõdas,. as leis sObre matéria finance!· Incineração a que se refe1·c o nobro 
ra.- deve ser interpretado no sen- ·Relator. Apesar dP ~er uma pe>rcen· 
tlde> restritivo, .porque o Congresso tagem não é orçamentária e não faz 
não .· dífinlu como competência cons- parte da Receita ou da Despes!). anual • 

. tltuc!onal o conceito de Direito fi- E' um fundo de deflação que, pela 
nance!ro. · sua característica, já existiu e·, se res-

0 Sr. Flávio Guimarãe~ - O pro- tabelece em melhor forma. ; 
· blerua. se torna.rá consideravelmente Recorda-se o Senado d~ · ter o Se
. fácil, se interpretarmos o texto como nhor Ministro da Fazenda feito a 

não restritiv-o. e abrangendC> tôd:J. a · declaração, não há. muitC> tempo, da 
matéria financeira: orçamentos, des- . incineração de cem milhões de cru
pesas, ·impostos e taxas. Se dermos zelros, fato que ocasionou, Imediata· 
êste sentido, o projeto · de. v. Ex.• mente certC> ruldo e pedidos de in
·flcará dentro da Constituição. · fCirmaÇões. Explicou S. Ex.• pela 

melhor rórma possível· como havia 
O SR. ANDRADE RAMOS - procedldC>. se tivéssemo: -.fundo, não 

Agra!leço os apartes dos nobres Se- era novidade, agora, procurar-se res
nadores que concorrem para esclare- tabelecê-lo com êste objetlvo de res

. cer a . doutrina que estou esboçando.·· gate . do ·pap'el moeaa. · 
Em conclusão, Sr. · Presidente, quan- ' como jUlgo que a · deflação deva, 

· ·io apresentei . a projeto n.o 7, a.!lás, nêste momento, ser Iniciada lenta
. em .cará.ter. 'de emergência . e prepa- mente, tanto que é modesta a po.rcen. 
ratórlo,· procure! estabelecer as me- tagem de 3 %,embora o projeto possa 
d!das que viessem faocllítar ao Go- ser julgado fará da competência ... 
vêrno. 'a . transição para uma. ~c.n<í· . o Sr, Lucia Corrêa.- Não é incons- · 
mia de paz, neste· momento tão atrl- .Utuclonal. o senado é que é incom
bulado, de uma econe>mla de gu-.rra ·· petente para conhecer do projeto, o 
constituída por uma ecónomla di- _ qual, entretanto,' poderá ser npresen
r!g!da que não quero dizer _tenha <tado na Câmara dos Deputados. 
sido mal orientada e executada por· · . · 
que é d!f!()U organizar uma econo- , O SR. ANDRADE RAMOS - Ma.s, 
mia dlrlglda em qualquer pais, mõr- Justame111te, não sendo um projeto de · 
mente sob a pressão das ex!gêncla.s matér!a estritamente ânua e orça-
da guerra· mentar!a, parece, a iniciativa p•1der4 

· caber tanto ao Senado como à. Câ· 
Ora,. o projeto ·tinha e tem em vis- mara não estâ resrtrlnglda, pois é an. 

ta, principalmente, · acautelar com tes aeauteladar da ecooom!a dâ'.Na• 
certas medidas compromissos · e mo- ção, e · do resta·bel~clmento da sua 
d!flcações na.s leis de câmbio, toma- moeda. · . · · 
dos debaixo de um cl!ma de necessl· Entre.tanto, conforme estou escla.re
dades e arbitrarias pressões de guer-. cendo · ao Senado, contlnua.rei êsses 
ra, como as subscrições muito fortes estudos e se não puderem sair do Se
de moeda estrangeira, compromissos nado como proje.to de lei, de sua co
êsses que a Nação precisa agora rea- laboração e aprovação flca·rão nesrta 
justar, para poder cumprir seu de- Casa como mC>desto subsidio para o 
ver, sem vis! veis sa.crlf!clos. Govêrno, para o Parlamenro e Plll!'a. 

... ';·,, 
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a imprensa, e assim 'me desobrlgMei, o SR. BERNARDES FILHO (*) 
· 1110 exercício do meu mandato, desta - Sr. Presidente. sou portador de 
~ premente tarefa da restaumçAo dois documentos que não devo con· 
do poder aqulsJJtivo da nossa unidade servar exclusivamente· para mim. por 
monetária. isso que são tambem subsidias hlstó· 

E &e fôr dada como espero, dite. ricos e devem. penso. corutar dos 
ll.'en·te lnterpreta~ão!· mais lógica e.ll. Anais desta Casa. Um é a carta que 
ibera! ao disposit vo colWtLtucional, me d!rlglu o General Bertholdo Klln· . 
a ação do Senado nAo &e restringir,, ger acêrca do . assunto que lhe du 
pois . mul·tas leis terAo call'Wter fillan- respeito e aqui debatido; outro. um11. 
eeiro. · carta que venho de receber do l!are· 

A Ugeka exposição que estou con· . chal Mascarenhas de Moraea - e> 
clUindo mostra ser mais consoo.tâ· Marechal da Vitória - trazendo .. a 

· ~. mais perfeito, como o estudo da mim e ao senado· aplausos pela ini· 
ciência das flllanças, nascido da Eco. ciatlva que aqui tomamos, no senti· 
nomia Polliica e da Ciência da Ad• do de dar todos ·os esclareclmeniOII 
mlnistraçAo - consideram-se · estrita que se faziam lndispensi!.veis & qye 
mente flna·ncelras as leis relativas ao esta Casa julgasse a proposição 'vln· 
exe-rcício financeiro orçamentá.rio, os da da Câmara com pleno coBhecl• 
créditos suplementares, especiais, etc. mento de causa. · 
e mesmo abranger as leis financeiras A carta do General Kllqer i 
que visam prlncipa.llnente · a.ca ute!M'. e . · esta: 

. proteger pela inltellgência e execuçAo' 
·das suas medidas· a riqueza da Na.çlo, "Exmo. Sr. Dr. Art11ur Bernar-
como o fará, !nquestlonàvelmente· 0 des Filho, DD. Senador. 
~rojeto n.• 7, . de 15 de abril de i947 . Nesta. · · . . 
em trànslto nêste Senado. <Muito bem: Respeitosos cumprimentai;. 
multo bem>. . - ·· · Um dedicado. amigo. que asais. 

tiu à sessio do Senado do.dla ~. 
. Vem .à Mesa e é lido o seguinte atraído que foi pela discUS&lo da 

Proposição n~· 9 a mim atinenw, 
. REQllElliioiENto inclíúda ·· na Ordem do DI& deu· 

N.• 53·A ~ de 1947. · me. pelo telefone . circunstaneiado 
. relatório. · 

~queremos que, . consultàda a Casa, 
111e digne V. Ex.• determinar o não 
:funcionamento do Senado na próx1- · 
llla, qulnta-felra, 5 . do corrente, :dia . 

, sa.nto consagrado à festa l!tilrgica de · 
Corpus Chrlsti, solenidade radicada 
:na. tradição- nacional, em · honra da 
. Eucaristia. · 

Sala da.s sessões, 3 de junho de 
1947. - Cfcero de Vasconcelos. -
G6es Monteiro. ..:... Augusto Melra. - . · · 
Etelv1no Lins. - Levindo coel/l.o ~ · 
HAmilton NogUeira. - Mathta.s Olvm· 
pio:- Joaquim Pires. - José Ame
rico. - Vtctorlno Freire. - SeverlrJ· 
no Nunea, · 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
. cussAo o requerimento. (PausA) , En· 

cerrada. De acOrdo com o § 2.o do 
artigo 123 do Regimento. . a votação 
aerá .feita na sessAo de amanhã. 

. Contlnúa a hora do exJ)ediente. 
Não há outros oradores inscritos. 
O SR. BERNARDES PILHO -

:Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 

Jawa o nobre Senador. 

Não contente. ma.ndou·me ·de
pois · um exemplar do Dtdrto dD 
Congresso. edição que publicou o 
estrepitoso entrevero, ·decidida· 
mente dominado pela· ardorosa 
defesa da proposição. 
. Estou, ~is, .informado e "dOOU• 

· mentado' para formular os meus · 
devidos · agra.dedmentos .· e . para· 
bens a ·v. Ex.": agradeço de todo 

. o·coraçl!.o pelo seu expóntAneo en· 
gajamento . na defesa da propoal· 
çlío, ameaçada do torpedo dum 

· . pareéer regimental.· e dou-lhe en· 
tuslásticos panbens pela sua. es· 
plêndiilil. . atuação, ·. conduzida · com 

· inteligência, retidl!.o . e presença 
de esplrito .. ;" . . > , · 

Excesso de bondade de S. Ex.•. 
" • • . O meu agra-decimento e 

os meus parabens estendem-se, 
~essà.ri~te ao brilhantes 
pares de V. Ex.•. que com igual 
espontaneidade, elevação de vis· 
tas e amor à verdade e à jU!ot!ça. 
secundaram tão eficientemente a 
defesa . que V. Ex.m desencadeou 
e comandou. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

• 
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Tenho a honra de mencionar· 
lhes os nomes, em. continência, 

· a& ordem que entraram na liça: 
Arthur santos, Ferreira de Souza. 
Attllio Vivacqua, Aloyalo de Oarva· 
lho, Durval Cruz. 

Permlta·me V. · Ex.• . assinalar 
que· o . meu reconhecimento não 
dimana apenas do interêsse pes
soal que o caso a.feta: impõe-se 
principalmente pelo interesse su
perior do bom ·nome do Senado 
que V. . Ex.• .. e seus brilhantes 
pares ipso facto defenderam. 

Porque salvaram o Sena.ao de 
cometér um erro. uma iniquidade; 
e .. é sobretudo por essa mostra de 
etel'Jla · · vigllll.ncia. de verdadeiros 
democratas, que merecem para· 
bens. · . 

v. Ex.• e os que corroboraram 
a· sua atuação. e até eu, podemos, 
rine ira e sem Ironia. com toda a 
alnceridade. agradecer ao incUto
ao parecer a feliz oportunidade 

. que engendrou. para que o caso 
foase plenamente examinado, por 

! :tOdas as faces e recanto.s, e. não 
apenas lograsse aprovação sorra
teira como favor pessoal surrupia
do A casa em: cochilo, ou por ela. 
concedido, adrede de vistas · gros-
1111 ,.- à custa do erário naclonal 
e em detrimento à justiça ou à 

· simples decência do · poder pú
blico. 

Repito, por fim, o que escrevi 
. llo fim do ano passsdo ao Sr .. 

Deputado General Flores da 
Cunha, . a 11ropósi to da iniciativa 
da proposição em causa: desde jã 

· agradeçO a todos os Sra. Senado
res que a êsse projetó hliO: de fazê-
lo lel. · · 

B felicito a SS. Ex. •s pór êsse 
aobre uso de suas faculdades fun
donais para corrigirem de vez os 
atropelos . do cesarismo contra os 
cansütuclonallstas, a.tropelos · dos · 
quais remanescia precll!amente 
111.uêle que ferira o chefe militar 
da reação armada constituciona
u.ta de 32. Distinção, sem dúvida, 

·Ce que me desvaneço e de que acho 
infinita graça., porque, ainda. que
rendo denegã-la. Impelidos pelo 

. aubconciente, ma conferem, a exa
gerar o meu pequenino valimento, 
a.unca sonegado ao serviço público. 

Tenho especial satisfação em 
aaudar V. Ex.• como ·seu pa.trlclo 
adm. e obr. Gen. Kl!nger," 

Sr. P.resldentie, chegado hoje de Mi
•u Gerais recebi, também, do .Mare~ 

ch&l Masca.renhlls de Moraes o do
cumento que vou ler, notãvel depoi· 
mento a favor do General Klinger. e 
das suas grandes qU&lidades de brasi
leiro e de lnllitar: 

"Exmo. Sr. Senador .o\rthur 
Bernardes Fllho. 

R-espeitosos cumprimentos. 
A V. Ex.• e a todos os nobres 

colegas de V. Ex., favorãvels à 
Proposta n. • 9, referente ao Ge
neral Bertholdo Kllnger, apresen
to felicitações e apla.usos. · 

Bertholdo Kllnger é ainda um 
expoente de sua classe, pelas. suas 
virtudes m11ltares, morais e clvicas. 

A sua. atividade m11ltar foi um 
sacerdócio em pró! da Instrução e 
eficiência do Exército. " . 

Foi o cadete mais distinto de 
sua. turma. e, como oficial, o)lteve 
o primeiro lugar nos diversos; cur-
sos; que frequentou. · 

Em todos os postos. de sua. car
reira, foi um modêlo e. um gUl& 
de .seus c111maradas, nos mlstérea 
profisSionais. 

J.llez-se, muitas vêzes, indlsclpl1· 
nado, em defesa do . trabwlho e da 
grandeza. do· Exército, e não· por, .. 

. proventos pessoais. 
A sua indisciplina foi sempre 

desassombrada; sem traições para 
com chefes ou comandados, sem 
subterfúgios nem malabarismos. 

Instltutlu no Exército brasileiro 
uma escola de trabalho e de amor 
à profissão, com os conhecimentos 
e Mbitos que a.sslmllou no Exér
cito Alemão, onde havia servido •. 

Apesar de sermos da mesma ida.-
· de e termos Ingressado, Juntos e 
no mesmo d1a, na. carreira m1lltar, 
foi êle o meu primeiro mestre; no. 
oficio prMico das armas, como o 
foi de muitos outros generais. · 

o seu talento m11ltar e a BU& ca.· 
pacldade de chefe se consagraram 
na. . magtstra.l perseguição da Co
luna. Prestes, a.través os sertões de 

, Mato Grosso e Golãs. 
Não lhe sorriu a Fortuna na 

Campanha da Revolução de 1932 
(São PaUlo), mM os seus feitos e 
os de seus comandadoo, escoima
dos de ódios e paixões, terão o re
levo histórico que merooem • 

Com êste depoimento sincero, 
que aqui- presto, venho da.r a V. 
Ex. • a minha solidariedade na de· 
tesa e exDiltação da personalidade 
do General Bertholdo Klinger. 

Sou de V. Ex. • patrlclo, !llllligo 
e admirador. - Marechal Masca
renhas de Moraes". 

' ·:·:. 
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'Era o que tinha a dizer. (Multo 
bem.> 

O SR. PRIESIDENTE ..:... Continua. a. 
hora. do expediente (Pausa) • 

Compareceram mais os Senha
,' res Senadores: · 

· V!ctor!no Freire. 
Pedro Ludovico. 

· . Pinto Aleixo. 
Durval· Cruz. 
Pereira Pinto. · 
Apolon!o S'Eitles. 

· Att!I!o Viva.cqua. 
RLbeiro Gonçalves. 

. Ivo d'Ai:Iuino. (9). 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: · 

Alvaro Adolpho. 
C!Odomir Cardoso. 

· José Neiva. 
-Piin!o Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergn!aud Wanderley. 
Novaes Filho.· 
Walter Franco;
Alfredo Neves. 
Sá T!noco. 
Ca·rlos Pi'·estes. 
Mello Vianna. 

·· · · Marcondes Filho .. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 

· Robe1·to. Glasser. 
Arthur Santos. 
Getulio Vargas (19) • 

,' 

' -
O SR. PRESIDENTE Não ha· 

·vendo mais quem. peça. a palavra pas
sa-se. à 

ORDEM DO DIA 

Votação,- em 2.a discussão, do 
Projeto n,0 1, de 1946; mOdifican
do a competência do Tribunal do 
Júri. <Com parecer n.0 73 .· da 
Comlissão de ConstitUição e Jus
tiça contrário. à emenda ofereci
da em plenário e com emendas da 
mesma Comissão) • 

O SR. PRESIDENTE- Está em 
· votação Elt emenda n.0 1, com pare
cer . conrtrário da Cpmissão. Os Se· 
nhores que a aprovam queiram ficar 
&entados. <Pausa) • 

ll: rejeitada a seguinte' 

EMENDA N.0 1 
Ao artigo 2 - Suprima-se a pa

lavra - e - entr-e OIS números 
126 e 127, pondo-se uma . virgula 

em ca.da qual, e acrescente-se de
pois d-e 127, o seguinte: - 129, pa
rágrafo 3.0 , 157, parágrafo 3.0 , 159,. 
parágra!o 3.0 , 213,. combin!ltdo com 
o 223, · parágrafo único, 214 com
b!n!ltdo com o -223, parágrafo úni
co e 219, combinado com o 223, 
parágrafo único. · · · .. 

O SR. PRESIDEN'l1E -. Em vota
'ç!lo as emendas apresentadas pela · 
Comissão. Os Srs. que as aprovem 
queiram .ficar como sé acham. (Pau-

. sa)-. · 

São aprõvadas as seguintes emen
tlas: 

EMENDA N.0 2 
Ao art. 7.0• 
Acl"escenrte-se. 
Parágrafo único. A apelação da 

sentença absolutória não terá . efeito- · 
suspensivo quando fO: unânime a de-
cisão dos jurados. · · 

EMENDA N. 0 .3 .... 

Recl1ja-5e assim a parte final: 
. "A requerimento ·das partes poderá. 
o· Pre)!idente • do Tribunal . prorrogar 
por uma hora no máximo o prazo fi
xado para a réplica . e trépl!ca". 

EIIIENDA N, 0 4 · 
RecUja"se 1> art. s.o. 

· · Se a apelaçllo· se fundar na letra ã 
do artigo anrterior, 1> Tribunal de Jus-

. tiça convencendD-se de que a decisãe> 
dos jurados foi .. manifestamente con
trária à prova ·, dos autos, dar-lhe-á: 
provimento para. suj.e!tsr : o ·réu a 
novo julgamento. . · . _ 

O SR. PRES'IDENTE - Os Se
nhores que aprovam o projetD, assim 
emendado, queiram ficar como se 
acham: (Pausa.). Está aprovado/ O 
projeto vai à Comissão para a reda· 
ç!lo final. · 

Disdussão única da Proposiçlio 
n.0 24, de 1947, ·abrindo, -pelo Mi
nistério ·da Viação e Obras Pú· 
blicfiS, o erMita eS~Pe>ckll de 
Cr$ 70,000,00 .para atender ao pa
gamento de despesas da lMde de 
Viação Cearense. (Com parecer 
n.0 76, favorável, da Comissão ·de 
Finanças) • · 

O SR. PRESIDENTE - Em cUs
cussão . . (Pausa.) Se nenhum dos Se
nhores quiser usar da palavra, dou-a 
por encerrada. (Pausa.) 

Em votação. Os Senhores que apro
vam a prDposição queirl\lll ficar sen
tEitdos. (Pausa • ) 

.' 
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E' aprovada a seguinte proposiÇão: 
O CongreSlio Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo· au

tori~ado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito E'S·' 
peclal de . Cr$ 70.000,00 <setenta mil 

. cruzeiros) , destinado a ocorrer às des• 
pesas reallzadas, pela: Rêde de Viação 

· Cearense, com iluminação, fõrça mo
triz e gãs, ·no exerclcio de 1946. . . 

.A1'1;, 2.• Revogam-se as· disposições 
em contrário, · · 

. O SR. PRESIDENTE - A propo· 
aição sobe à sanção do Sr, Presidente 
da República. · 

Discussão .única da Proposição 
n.• :n de 1947, abrindo, pelo Mi· . 
nistéTio da Educação e Saúde, o 
crédito especial· de Cr$ 210.225,00 
ao Observatório Nacional, Para a 
Observação - do . eclipse solar ~ 
Minas· Gerais. (Com· parecer nu·· 
mero 78, da Comissão de Finan· 
ças, oferecendo' substitutivo.) · 

O SR; PRESIDENTE ..,.. Está em 
discussão o substitutivo apresentado 
pela COmissão. (Pauso;. ) 
. Se nenhum . dos Senhores quizer 
usar dn palavra, dá·la·ei por encer· 
rada.. <Pausa.)· . · . · . . 

· · .. Em votação, Os Senhores que o 
.. a-provam queiram se conservar senta· 

dos. <Pausa. ) · 

E' aprovado o seguinte substitutivo. 
O Congresso _Nacional decreta: 
Art.- 1." F!ca_. o Poder Executivo· au- · 

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o. crédito especial 
de Cr$ 156.900,00, que será distr>bU!· 
do do ·Tesouro Naciona~ para aten· 
der às despesas feitas . com a observa· 
çlio do eclipse solar ocorrido no dia, 
20 de maio de 1947 .. · · • 

Art, 2,0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publieaçlio, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR, PRESIDENTE - Fica pre
judicada a Proposição e -a lpll téria 

. será remetida à Câmara dos ·0\lPU· 
tados. . . 

Discussão única da Proposição 
n.• 26, de 1947,. ccncedendo tsen· . 
çao de direitos de importação e 
demais taxas aduaneiras para re
produtores bovinos e · Zanlgeros • . 
<Com parecer n.• 7, da Comissão 
ç,e Finanças, ote~ecendo subst!· 
tuttvo.) 

O SR. PRESIDENTE - Está ein 
discussão o substitutivo da Comissão. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço.· 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa·· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. SALGADO FILHO (0 ) -se. 
nhor Presidente, desejo chamar a. 
atenção do Senado para . êste caso. 
Trata-se .de proposição originada na 
Câmara dos Deputados, onde O!bteve 
par.ecer favorável da Com!Slião de Fi-· 
nanças, pela maioria de quatro ou. 
cinco vOitos contra três. 

A comissão de, Finanças do Senado, . 
por,sua vez, chamada· a opinar, ofere-
ceu·.' substitutivo, ampliando o projeto- · , · .. 
e, .ao mesmo tempo, restringindo-o. · , · 

Na proposição indicava-se determi· · 
nado cidadão, que, por. mais respeité.· 
vel que fôSlie, seria o único favor-ecido· 
pela isenção de Impostos, Entendeu o . 
órgão técnico desta Casa exliender o· 
benefício a todos quantos desejassem. 
importar reprodutores vacum ou lanl
geros. · . 

Sugeriu ta.mbém a Comissão de FI
nanças do Senado modalidade mais· 
intereSliante para a importação. ~ela: 

·proposição permitia-se que ela fõsse 
~elta, . com isenção de taxas e impos
tos, de quaisquer reprodutores, ·1ndis· · 
t!ntamente. Pretende-se, agora, exi

. g1r . o registro genealógico dos . animais. 
Admite-se tal importa.ção somente· 
quando se trate de reprodutores de pe· 
cligree, de puro sangue, para me1ho· 
rarem os nossos planteis. A importa-

. ção ind:iscrlminada, em lugar de favo· 
recer, prejudicaria os rebanhos do pais .. 

Extende-se a medida aos reproduto. 
res de qualquer pais, quando' a propo-
sição se· referia apenas aos. do Uru--
guai; e permite-se que tõda . e qual
quer região criadora seja .beneficiada .. 
pela aquisição dos reprodutmes. 

o .sr. Francisco Gallotti - Não só 
par.a o Rio Grande· do Sul, como .para. 
todo o Brasil. · 

O SR. SALGADO FILHO - Abo· 
llram-se; ·portanto, restrições do pro-
jeto. 

Fixou, finalmente, a ComiSlião de Fi-
nanças, o ·prazo de vigência da lei, 
porque, uma vez decorrido, talvez a im· 
porta.ção 'se torne prejudicial aos cria· · 
dores nacionais, devido a concorrência. 
que não possam enfrentar. . · 

Ao pedir a palavra, Sr. Presidente, 
tive em vista somente chamar a aten-
Ção do Senado para o substitutivo ofe-
recido pela Comissão de Finanças à. 
proposição da Câmara 'dos Deputados. 

(•) Não foi visto pelo orador. 
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Seu objetivo é retirar da medida todo 
o caráter pessoal, ao mesmo tempo que 
lhe proporciona maior elasticidade e 

"Impõe a qualidade dos reprodutores a 
terem .Importados. · 

Embora na · Comissão de Fina.n9BS 
não ·tenha havido discordância, sen
ti-me no dever de chamar a atenção 

· dos nobres colegas para. os a.speotos a 
. que acabo de me referir. (Muito bem; 
"'Ulto bem) . · · 

O SR •. PRESIDENTE - Oontlnúa 
a dlscussão <Pausa> • .. . . . 

comunicações firmada no .!tio de 
Jcmeiro. em 27·9·1945. (0/erecUo 
pela Comt.Mão de. Relaçõea Ezte
riores com o Parecer n.0 TI, de 
1947). 

O SR. PRESIDENTE - FJ!tá ,em 
discussAo o Projeto. (Pausa> • Se ne
nhum das Srs. deseja usar da pala na, 

. dou-a por encerrada •. (Pausa> • . · 
Em .V·otaçâo. Os Srs. que o apro

vam queiram se conservar como ;e 
acham. · 
. E: a,provado o. seguinte: Ma!s nenhum Sr. Senador desejan- · 

do usar da palavra., declaro-a encer~ · PROJETO 
rllde.. · .· · . . 

DI!: RI!:SOLUÇÃO DO COI(GIU:iiO 
NACIONAL :· 

Os Srs. que aprovam ·o substitutivo 
· N.o 4, de 194'1 q uelram flca.r sentad~lS. . <J>ausa) • · . 

1!: aprovado o seguin·te substitutivo: · . . O. Con~ Nac!onel resolve:. ' · 
Artigo ··único · -' Fica aprovad.& á · 

OonvençAo Inter-americana de Tele- .. 
. comun1Caç6ee firmada no Rio de Ja· 

neiro aos 27 de . setem·bro de 1846; ao 

o Congresso Nacional decreta.:. 
· Ait. 1.0 Fica con~da Isenção de 
direitos cie importação e ta.xas a.4ue.· 
11eh'!as . para reprodutores . boVinos e 

.. la.nfgeros .tmporta.dos . por -particu!ll.res, 
de: pafses estrangeiros, dura.nte ,o pra.. · 

'ID de um ano, a. conta.r . da de.ta. ·de. 
proesen.te lei. · ·· · 

.Art. 2.• Os Ml:lma.ia importadoo se
r4o de puro sangue da raça. escolhi· 
da.,· aptos à reprodução,· com o .cert.i· 
c.tcado genealógico de registro no pafa 

-. ele origem. · · . · · .. 
-.. Ait. 3." A presente 'lei entra.rá em 

· correr. da · ni ·.COnferência. Iriter•ame· 
r!ca.na. · de R!\dio-comunicaãõe&; mo
ga.das as disPosiç6e6 em con~rto. 

O SR. PRESmENTE -O PrOjeto 
que acaba de llf't aprovado . vai m re
metido à OAma.ra. .dos Deputad011. . · 

·· Nada maJs havendo a tratar, v011 en
cerra.r a sessio, de&!snlmdo p&ra a. dé 
amanhA a segul.nte .. 

' . ' . 
· . OIIDEK DO DIA . . · rir« na da.ta . de sue. publ1ca.çAo; re-

.. -rDgattas as· d.lsposlç6es em contrArio. · .Votação, do Requerimento n.• ii, de 
·· 0 ea. PRESlDENTE ,;... Flea pie. · 1947, sol1cita.ndo o nAo funoiona.meBto 

.· '"•d.icada. a proposiç_ Ao' e a-nia.téria'vai do· Senado na próXima quinta-tetn., 6 . 
• ~ ............... ft à '"'-'ma.ra; doa Dep_uta.dos; do corrente, .. d1a s811lto conaa.grMo 6. .,... •v_..,..,... ..,,. . festa litll4'g:lca de . Corpus C1u'fltl;. 

· ·. Df8cuss4o tÚlfcA do PrÓ1eto . d8 (Apre&e~ntaclô p&lo Sr. Olcffo ·de .Vu- · 
.B&olw;4o · tio Co7Í{1Te8BO Nacional concelos> • . . · · · .. 

· . 11.o 4, ·de 194'1, aprotX&ndo c Crm· ·· Levmta-ae a ·sess!Lo às 15 hwu e 
11Sflt;6o lnter•AmerlcantJ de 7'ele· ·· 16 ~utos. · 

' ':." 
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5_2.• Sessão, em 4 de Junho de 1947 
PRESIDi:NOIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE! _, ' 

, As 14 horas compareeerani os Se
:ahore.s senadores : 

' 
Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Beveriano Nunes. 

·· Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves .. 

. carias Saboya . 

. Pl!nio . Pompeu. 
Georgina Avelino. 

. Ferreira de SOuza .• 
• Adalberto Ribeiro. 

José Americo. 
Etelvina Llns. 

· Apolonio Sales. 
' Cícero de Vasconcelos. 

Góe8 ·Monteiro. 
M:aynard Gomes. · 
Aloyslo de Carvalho .. 
Pinto Aleixo. 
P~a• Moacyr ... 
Attlllo .Vivacqua. 
Henrique Novaes. 

·· santos ,Neves. 
Alfr~o Neves. 

··Andrade Ramos. 
Levlndo Coelho. 
:Bernardes · Filho. . 
:Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira.. · 
Roberto Simomen. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Voopasiano Martins. • 
Filinto MUller. · 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 

· Francisco Gallot!. 
ErneSto Dornelles. ' 

. Salgado Filho (39) . ·' 

O SR. PRESIDENTE -Acham-se 
presentes 39 S1·s. Senadores. Hlllven
do número le(:al está n;berta a sessúo. 
Tal-se proceder à leitura da ata. 

·O SR. 3,0 SECRETARIO (Servindo 
·• 2.0 ) procede i\ leitura da ata da 

sestsão anterior, que, posta ·em· dl.s.:. 
cussão é sem deb111te aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o seguill• 
te 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

N.0 41, de 1947, do Sr. Presidente d& 
Repúbl.lca: · 

Em 30 de maio de .1947. ,. 

Excelent!ssimo senhor Doutor I'' Ne
reli Ramos, Presidente. do Senado· Fe
deral. 

. Tenho a honra de trarumit!r a V. 
Excia. o incluso expediente <Processo n.• 500, .de 1947, da Secretaria . Geral 

· do Conselho de Segurança Nacional> 
em que se encontram. as informações 
prestadas pelos Ministérios da Guerra,· 
da Marinha e da Aeronáutica sõbre a 
matéria consta·nte do Oficio n.0 31, de 

· 29 de abril próximo, findo, dessa Pre
sidência, capeando o Requerimento de 
informaçõe.s n. • 36 · de 1947 do ~ Se-
nado Federal. · · · 

Aproveito a opo1·tunidade para rei
terar a Vossa Exce!ênci111 as protestos 
do meu aprêço . ....: EURico G. DuTRA: 

N.• S19 - Em 21 de maio de 1947. 

· Do secretário dera! ao Excelentls
s!mo senhor Presidente da Repú· 

·· bllca. 
· Assunto: Militares no exercício de 

cargo ou função civil <Informação a 
ser prestada no Senado Feder1111> . . 

Anexo: Processo n.• 500/47, desta Se
cretaria Geral. 
± - Tenho a honra de transmitir & 

vossa Excelêncin as Informações pres
tada.s pelos Ministérios da. Guerra, da 
Marinha e dn Aeronáutica, em cum
primento ao despacho de .Vossa Exce
lência, de 2 do mês corrente, pro- . 
ferido no oficio n.• 31, de 29 de abril 
p, p., do Exmo. Sr. Presidente do 
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Senado Federal. · - General Alcio 
Souto. . • . . 

Aviso n.0 484-5- Em. 13 de maio de 
1947. 

Exmo. Sr. Secretário Geral do Con" 
selbo de Segurança Nacional. . 

1. Tendo em vista o Ofício dessa . 
Secretaria Garal n.• 293, Urgente, de 
2. do corrente mês, tenho a honra de 
informar a V. Ex.a que os Oficiais do 

. Exército, da ativa que ora se encon
tram no exerclclo de cargo ou função 
civil de nomaação da União, 'dos Es-. 
tados, do Distrito F'edeJ'al, dos· Ter
ritórios, dos Municípios e 'das Entl- ·· 
dades Autárquicas são os constantes 
da rzlnç!io anexa, por mim assinada. 

2. DEssa forma atendo, no que tan- · 
ge a ês'te Ministério ao requerimento 
de informações n;0 36. de 1947, apre-. 
sentado ·ao Senado Federal pelos Srs · 

· Senadores João Villasbôas, Pllnio Pom~ 
peu ~ J oaqulm Pires e cujo teor V; Ex
celência me enviou por cópia. . 

. 3. Reitero a V. Ex • meus protes
toB de alto aprêço e distinta conside- · 
ração. - General Canrobert P. da 

·Costa. 
. DIJIETORIA DO PESSOAL (D.P,2•l, A) 

EM 6 DE W.IO DE 1947 . 

· Relação dos oficiais ·que se encon
tram no exercício de · cargos ou Jun-
~o civil. · · 

Vice-Almlrante . . 
Leonel Santa Cruz Aragão - Che

fe serviços treinamento e selet;ão das 
guarnições dos .. navios em construcão 
para o I.ólde .Brasileiro.-, 19-09-1946. 

Capitão de Mar e Guerra . 
Hori\clo .Braz da Cunha - A dis

posiÇão ·· do Ministério · da Viação e 
Obras Públicas - 18-12-1946. . • 

Capitães de Fragata 
.. Celso A. de M. Soares Guimarães 
· ;..... A disposição do Govêrno do Esta

do · do Rio (Prefeito de NiteróH 11-
03·1947. 
· Ma.noel da Silveira Carneiro - co- · 
missão Mista .Brasil e EE. UU. (Re
parações de guerra> - M-12-1945. 
· Eurico ;Magno de Carvalho - A 

cllilposição do Ministério da Viação 
e Obras ·Públicas - 01-10-19·l:l. 

Rubens VIana Neiva - A disposi
ção do I.ólde .Brasileiro -' 25·11-1948. 

Aug-usto do Amaral P~ixot.n Jllnior 
- Dlretor do Lóide Braslle.lro - 19· 
02-1943. 

., 
Carlos de Carvalho Rêgo - Admi

nistrador da Companhia Eletro-Qul:. 
mica Fluminense - 08-03-1943. 

Capitães de Corveta 
Ernanl do Amaral Peixoto - Depu'

tado Federal - 21-03-1946. 
Carlos Américo dos Reis NetO 

Comissão de Treinamento navios Lól.;. 
de Brasileiro em Nova York - 04-
02-1946. 

Abelardo.dos Santos Mata- Depu- · 
tado"Federal - 21-03-19'46. . 

Silvio Azambuja Mauricio de Abrew 
- Ministério das Relações Exteriores 
(Com. .Brasileira demarcadora de 11-

. mites) - 15-02-1947. 
Moacir · Rodrigues· da Costa -

Comissão treinamento navios do Lólde
Braslleiro em· Nova York 22-11-1945. 
/ U])altlno Castel Ruiz de Azevedo ..,;, 
Comissão fiscal construção navios I.ói
de .Bras!Iell·o em Nova York - 22-

. 11-1945. 

Luís Felipe Cavalcanti - Comissão 
· treinamento navios do I.óide Bras!lei:. 

iro em Nova York -: 04-04-1946. 
Edlr Dias de Carvalho Rocha 

Nomeado para exercer. cargo público . 
temporário - 11-04-1947 . 

Capitães-Tenentes· 
Alexandrino Ramos ·de Alencar -

Comissão · fiscal const.rução. na vlos 
Lóide ·.Brasileiro em Nova York - 29:... 
11-1945. . . 

Primeiros-Tenentes· 
Alfredo A!llérico Oliveira Roxo 

COm!Bsio tlle.lnamento nav!.os Lóide! · 
.Brasileiro em Nova York - 20-03-1946 . . . 

Segundo Tenente~Contador 
Anibal de M:élo Couto - Nómead!l' 

. para exercer cargo público. transitó
rio Decreto 5.45-:Z:, ~e 21-02-1947. 

José de A'v!la''Goulart - Capitão de-
Fragata - Chefe· dá; D. P. 2. · . 
G-722 Em 20 de 1947. 

Senhor Secretário Geral: 
Em c~lllprlinento à sollcitàçll)' 

constante do· ofício n.• 259, ·de 2 de· 
maio ·de ·1947, ·-dessa Secretaria,. te
nho a honra · de lll!ormar a Vossa• 
Excelênclà' que o Brigadeiro do Ar 
Eng. o Antonio Guedes Munlz é 01 
.único militar da Aeronáutica que se 
.encontra no exerclcio de funçãO' 
civil. . . 

ll:Sse oficiar general' acha-se à diS'-~ 
posição do· Mlh!stério da VIação e• · 



'. 
( .. · 

Obras Públicas, desde 7 de maio de 
1941l exercendo funções na Fábrica 
Nac onal de Motores·. 

Aproveito a. oportunidade para re
novar a. Vossa Excelência. os pro. 
testas da. minha alta. estima. e mais 
-distinta. consiâeração. . a.) Ar. 
mando .F. Trompowsky de Almetda, 
Tenente Brigadeiro do Ar. 

A Sua. Excelência o Senhor Secre. 
tárlo ·Geral do Conselho ·Nacional 

- de Segurança Nacional. · 
MINISri:RIO DA GUEIUlA 

~Relação dos Oficiais do Exército, 
da ativa, que se encontram no exer
cício de cargo ou função clvll de no. 
meação da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Mun!ciplos e das Entidades Autár
qwcaH. . 

Oficiais Generais;' 
1 - General ile Divisão Canro. 

bert Pereira da Costa. -· M!nlstrc 
de Estado dos Negócios da Guerra, 
nomeado por Decreto de a-10-46, 
publicado · · do Diário Oficial da 
me~ma ·data. 

:.! - General de 'Brigada João 
Carlos Barreto Presidente do 
Conselho Nacional de Petróleo, no
meado por Decreto de 28-11-46, pu
blicado no Dlàrio Oficial de 30 do 
mesmo mês e ano. 

3 -· General de Brigada Antonio 
· José de Lima Câmara - Chefe de 
. Policia do Departamento Federal de 
Segurança Pública, nomeado por 

· Decreto de · 9-12-46, publicado no 
Diàrlo .Oficial de 10 do. mesmo mês 
e ano, 

4 - ··General de Brigada Orestes 
· da Rocha Lima. - J.nterventor Fe
deral no Estado do Rio Grand'e do 
Norte nomeado por · Decreto de 
10-1-47, :publicado no .Diário Oficial 

· de 13 do mesmo mês e ano. · 
5 - General de Brigada Anâplo . 

Gomes - Membro em com!ss!i.o do 
Conselho Federal de Comércio Ex
ttlrlor e Diretor da C!\mara de DIS
tribuição e Mercado Interno nomea
do por Decreto de 31-12-46, publi
cado no Diário Oficial de 6-1-47 •• 

Oficiais de Armas 
1 - Coronel de Artilharia Em1llo 

Rodrigues Rlbas Junlor - Posto á 
. disposição do Conselho Nacional de 
Petróleo em Aviso n.0 411 de 3-11-47 
do . Ministério da Guerra. 

. '· 

· 2 . -:- Coronel de Artilharia Em!llo 
de Llllla Figueiredo - Dlretor <ta 
Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil, nomeado por Decreto de 12-2-46, · 
publicado no Diário OJ:Icial de 14 
do mesmo mês e ano. 

3 ·- Coronel de Infantaria Anto
nio Carlos Bittencourt - D!retor 
do Serviço de Navegação da Bacia 
do Prata, nomeado por Decreto de ' 

d
21-3- 47 publicado no Diário Oficial 
e 22 do mesmo mes e ano. · 

r1
4 ...., Tenente-Coronel de Artilha
a -0 lindo Denys - SecretérJo de 

Segurança do Estado au Rio 
Posto· à disposiçilo do Govêrno do 
Estado em A viso' n. o 218-2 de 
27-2-47 do Ministério da Guebi. 
· 5 - . Tenente-Coronel de Cavala~ 
na Dagoberto .Gon~alv~s - Chefe 
de Policia do Estado do Rio Grande 
do Sul - Posto a . disposição ' do 
Govêrno do Estado em Aviso .:n,o 
349-1, de 7-4-47 do Ministério :'da 
Guerra. 

6 - Tenente-Coronel de Infanta
ria Joaqu>m VIcente Ronclon - Go
vernador . do. Território de Guaporé~ 
nomeado por Decreto de 7 -2-4ti, pu
blicado no D!ár1o . Oficial de . 8 dó 
mesmo mes e anci; 

7 - Tenente-Coronel de Infanta
ria Rossino de Medeiros Raposo -
Chefe de Gabinete do · Chefe · de 

· Policia do Departamento Federal de 
Segw·ança Eúbllca - Posto à dispo
sição do . Chefe de Policia em Aviso 
n.o 1. 555-116, de 18-12-46 do Minis-
tério ela Guerra. ' 

ii - Major de Infantaria Fellsber- · 
to Batista Teixeira - Liquidante ela. 
Etnprêsa de Propaganda "Produ!;os. 
Knoll", nomeado por Decreto de 7 · 
de março de 1944 publicado no "Diá
rio . Oficial" de 9 do mesnio mês e 
ano. 

9 - MaJor de Artilharia Adauto 
Esmeralda - D!retor da Divisão Po
litica e Social do Departamento Fe
deral de Segurança Pública, nomea
do por Decreto de 24-1-47, publicado 
no "Diârlo Oficial" de 27 do mes
mo mês e ano. 

1 -.Major de Art!lharla José Vi-· 
tor!no Correia. - D!retor do Instl-:, 
tuto de Pensões e Aposentadoria dos 
Servidores do Estado, . nomeado po~ 
Decreto de 23-4·47, publicado no 
"Diário Oficial"· da mesma data. 

11 - Major de Engenharia· Flo
rlano Pacheco - Servindo na Co-. 
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.missão Mista Brasileiro-Boliviana 
Pôsto 'à. dlsposicão do Ministério das 
Relações Ext<>..riores em Aviso nú
mero 5-A de 26-1-38, .. do Minlsterlü 
da Guerra, publicado no "Diáno Of!· 
cial" de 29 do mesmo mês e ano, 

· 12 - Ma.jor de Cavalaria Carlos 
de Campos Ga:v - Llqúldante da 
Emprêsa Aproquúnica Ltda., .nomea
do por Decreto de 14-8·44, publica
do ·no "Diário Oficial" de 16 !o 
ln esmo mês e ano. · 
, 13 - Major d~ Engenharia. Agenor 
Suztni . Ribeiro ~ Interventor ·na. 
Estra.da de Ferro Mossoró, nomeado 
1>0r . Decreto de 24-7·46, publicado 
no "Diário Oficial" ·da. mesma data. 
· · 14 ,... Major de cavalaria Laura 
R.ilbe!o. ~rrelra dá. Silva. - Ser-

. vindo na Comissão Brasileira. De
marcadora . de Limites - Posto i 
disposição do Ministério' das Rela
ções Exteriores em' .Aviso n.0 222-21, 

. de 19~2-46, .do Ministério da Guerra. 

,, 
meado por Decretó· de 18·2~46, pu
blicado no "Diário Oí!clal" de. 211 
do mesmo mês e ano. 

21 - Capitão de· Engenharia Jo
slas Ferreira Gomes - Interventor 
na "Ceará · . Tramwa:v and Power 
Co. Ltda. ", nomeado por Decreto · 
de 3-6·46, • publicado ·no. "Diário Ofl· 
ela!" de 5 do mesmo mês e ano. 

22 - Capitão de Cavalaria · Danll6 
da Cunha Nunes - Posto à disposi
ção do Dlretor da Estrada de Ferro 
·Noroeste do Brasil · em . AVIso nú~ 
mero 385·8 de 25~3-46, do· Ministério 
da Guerra. . . 

23 - Capitão de Infantaria José 
Claraz de Sousa de! Oiudice - Co· 
mandante da Polfcla · Especial do 
Distrito Federal, em comissão, no
meado por · Decreto âe 9·2·46, pu
blicado no · "Diário Oficial" de 11 
do mesmo mês e ano. 

24· - Capitão de Infantaria Ja· 
· nar:v Gentil Nlllv.!s - Governado~ 

15 - Major de Cavalaria Pedro do Território· do. Amapá, nomeado . 
de Oliveira Palma - . Prefeito . Mu- por Decreto de ·27-12·43, publicado · 
!lliclpal de.A!egrete·- Pôsto à dlsposi- no "Diário Oficial" de ·29 do mes~ 
çã.o do Prefeito do Rio Grande do Sul · mo mês e ano. 
em Aviso número 1. 711 de 11-7.-45, do .25 ,..... Capitão de Infantaria Silvio 

· :Ministério da Guerra.. · de Magalhães Padllha - Dlretor 
• · · 16 ·::_ Major ·de Infantaria. Carlos Geral do Departamento· de Esportes 

.Amorim ,..... comandante da Políc!fl. . do· Estado de São Paulo ---'. Posto à 
Municipal · do Distrito Federal - . disposição do Interventor Federal no · 
l'.ôsto à disDosição do Prefeito do Estado; em AVIso n.o 91996, de·· 24 
Distrito .. Fectera! em. Aviso · núme· · de julho de 1946 do Ministério dll. . 

412 d 3 lni érl d Guerra. ; · .. 
· ~uerra".4 e "3"46 do M st 0 a . Oficial·· Intendente do Exército: 

· 17 - Major de Infantaria . Frt>de- ~ - . Tenente Coronel Má.rio Go· 
:rico Trota - · Membro. do Conselho mes da .Silva - Eleito .Diretor Se· 
lJiretor da. Fundação. Brasil centt·al, cretário da companhia Siderúrgica 
non~eado por. Decreto de 9-5-47; . pu- · · Naclonai, conforme Decreto de 9 de 

· bllcado no "Diário Oficial" . de 12 .. maio de 1946 publicado no ~·Diário 
do mesmo.mês ·e ano ... ·· Oficial" de 16 do mesmo mês e ano, 

· · que o . agregou · e designado Vice· 
18 -.·Major .. de Infantaria. Ray• Presidente da.· Comissão central de' 

lllundo ·· !'inhelro Filho -. secretál'lo Preços por Deéretc; de 5-3-47 'publl~ 
em Comlss!ío do TelTitório do Acre·. cado no "Diárlir'Oflclal" de 7 do mes
- Posto · à~ dlsposlç!ío do . Governa- mo mês· e ano.· 
dor . do Território . do ·Acre em A viso ' · ·· · 
n. o . ·760~58 de . 19~6-46 do Ministério Oficiais do Quadro Técnico \ da 
da. Guerra. . · . . . Ativa.: · 
• J9 - Capitão .de ·Artilharia. Moacir 1 ~. Coronel Silvio Raullno de 
Gaya.· - .Pôsto à. disposição do Go· Oliveira' ~ .(Engenheiro Metalurgls-

. vernador do Território de Guaporé, · ta) - Servindo .na Companhia Si· 
em· Aviso 11.0 1.536-115 de 13-12-46 derúrgica;''Naclonal, conforme Nota. 
<lo Ministério · da Guerra.. · n.o 489, de 30·7-41 do Ministério da 

Guerra.. ''· ' 
20 - . capitão de · Engenharia 

Ebenezer Cabral de Melo - Admi· 
:ntstra.ãor das Minas de · Carvão de 
São Jerõnlmo e Butlá e serviços 
11nexos, no Rio. Grande do Sul, no-

• 

2 - Coronel Raul de Albuquerque 
-- (Engenheiro Construtor) - Dl
l'etor Geral do Depat•tamento dos 
Correios e Telégrnfos, nomeado por 
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Decreto de . 4·2·46, publicada nu 
. "Diário Oficial" da · mesma data. 

3 - Coronel Sebastião Claudlno 
de· Oliveira e Cruz - (Engenheira 
Geógrafo) - Se.rvlndo na Comissão 
Brasileira Demarcadora de Limites -
POsta à disposição do Ministério das 
:Relações Exteriores em Nota núme
ro 4~6 de 30-7·40 do Ministério da 
Guerra, publicada · no "Diário · Ofl· 
ela!'.' de 5·8·40. . · 

o! - Tenente Coronel Felipe Augusto 
Short Coimbra - (Engenheiro Ele- . 
.triclst!i) ~ Servindo na Fábrica. Na
cional de Motores - Posto a disposi
ção do Ministério da Viação em Aviso .n.• 176-47, de 19 de janeiro de 1943 
do 'Ministério d_a Guerra. 

5 - Tenente Coronel Ernesto Ban
deira Coelho - (Engenheiro Geógra
fo) - Servindo na .Comissão Brasilei
ra Demarcadora de Limites - Posto 
à disposição do 'Mlnlstério das :Rela-

. ções Exteriores, em .Avisa . número 
1.8121268, de 12 de junho de 1941 do 

· Ministério da Guerra. . 

6. : .. : Te·nente Coron<ll João. Sa.Íltos . 
Saldanha da Gama - (Engenheiro 
Eletricista) - Licenciado para empre
gar suas atividades em trabalhos ·de . 
eletrificação da Estrada. de Ferro So
rocabana, conforme despacho do Exmo. · 
Sr. Presidente da Repúbl~ca, publica
do no Diário Ojictal de 6 de abril de 
1942. 

7. - Major Rubens Rosado Teixeira 
- (Engenheiro Eletricista) - Secre-

. tá.rio · do Diretor · Geral do Departa
mento dos Correios e Telegrafes, no
meado em Comissão, por Decreto de 
6 de abril de 1947, publicado no Diário 
Oficial, de 8 ,do mesmo mês e ano,. .. 

8 - Major Luis Neves -: (Engenhei
ro Eletriclsta) -· Diretor da Rêde de 
Viação Paraná-santa Catarina, no
_meado por· Decreto de 14 de janeiro de 
1947, ·publicado no Diário Oficial, de 
16 da mesmo mês e ano. 

' ' 
9 - ·Major Milton de Lima· Araújo 

- . (Engenheiro · de Armamento) - · 
Posto à disposição do Conselho Na
clonai de Petróleo em Aviso ·número 
2.866110, de· 25 de novembro de 1943, 
do Ministério da Guerra. 

1.0 -·Major Flávio Ferreira da Silva 
- (Engenheiro Qulmico) - Posto à 
disposição da Companhia Siderúrgica · 
Nacional, com autorização do Exmo. 
Sr. Presidente da Repúbllcc:, pela Por-

, taria n.o 4.022, de 2 .de dezembro de 

1942, .publicada no Diário Oficial, de 
4 do mesmo mês e ano . 

11 - M&jor João Correia dos San· 
·tos - (Engenheiro Qulmico) - Posto 
à disposição das "Emprê::as Incorpo
!l'ádas ao Patr!mônio · Nacional" em 
Nota n. 0 148, de 27 de junho de 1948 
do Ministério da Guerra. 

12 - Major José Guiomar dos Sau
tos - (Engenheiro Geodésico e To
pografo) - Governador Delegado da; 
União no .Território do. Acre, em co~ 
missão, nomeado por Decreto de 14 de 
novembro de 1946, publicado no Diário 
Oficial, de 15 do mesmo mês ~ ano. · 

13 - Capitão Arnaldo" Claro ,s . 
Thiago Filho - (Engenheiro Meta- · · 
lurg!sta) - Servindo na Companhia 
Siderúrgica .Nacional, conforme Aviso 
n.• 1.855, de 16 de junho de 1941, do 
Ministério 'da Guerra. , . . · 

14 -·'capitão António Carlos Gon
çalves Pena - (Engenheiro Metalur- . 
g!sta) - Designado pelo Exmo. ·Sr.· 
Presidente da República para servir 
na Companhia Siderúrgica Nacional, . 
conforme Nota n. • 174, de 13 de fe
vereiro de 1942, do MinistériD da Guer~ 
ra, publicada nci Diário O jlcial, de 18 
do mesmo mês e ano. 

15 - Ciro Alves Borges - (Enge- · 
nheiro Metalurgista) - Posto· à dispo
sição da Companhia Siderúrgica. Na
cional, com autorização dD Exmo. Sr. 
Presidente da República, pela Porta
ria n.• 4.022, de 3 de dezembro de 1942, 
publicada no Diário Ofi~'ial, de. 4 do 
mesmo mês e ano. . , . 

Capital Federal, em 13 de maio de 
'1947. - ·aen. Canrobert P. da Costa • .. 

Do Sr. Ministro. do Trabalho: · 
Em 30 de maio de 1947 

. P~dldo de informações sõbre fecha
mento de. Sindicatos: 

Sr. ·1.0 secretãrlo - Acusando o 
recebimento do· oficio n.• 130, de · 111 
do mês corrente, com D ·qual encami- · 
nhou v, Ex.• o requerimento de ln
formações de autoria do Sr. Senador 
Hamilton Nogueira e outros, sObre o 
fechamento de Sindicatos, tenho a. 
honra de comunicar a V.· Ex.•. que 
nenhuma determinação nêsse sentido 
foi expedida por êste Ministério que 
obviamente, não o pDderia fazer, sem 
exorbitar da lei. · 

A título de esclarecimento, devo, 
todavia, acrescentar. que, em face do 
Decreto n.0 22.938, de 15 de a;brll de 
1947, expedida com base nos fatos 
constantes dos seus consideranda e 
no disposto no artigo 6.0 e seu parâ-

. ' 
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rrafo, do Decreto-lei n.• 9. 085, de 25 
de março de 1946, que dispõe sõbre o 
registro civil das pessoas jurídicas, 
foi suspenso o funcionamento em todo 
o território nacional, c:kl. associação 
civil "União da Juventude Comun!s
.ta", e que, com fundamentei ainda 
nêsse decreto e no de n. 0 23. 046, de 
7 de maio de 1947, êste Ministério or
denou a intervenção em diversos S!n-

. . dicatos, mediante a substituição. de 
· · seus dlretores, depois d.e verificar qu~ 

se fillaram ou contrlbulram para en
tidades não reconhecidas legalmente, 
ates aquêles constantes de portarias 
publicadas no Diário o Jirnal. : 

Convém, a propósito, ressaltar, den
tre. essas portarias, a. de n.0 129, de 21 
de maio corrente, publicada a 22, que 
exPede Instruções para disciplinar as 

. provitiências referentes ao afas!amen-
to c:tas diretor!â's · e ·-conselhos fiscais 
das entidades lncursas nas sanÇões do 
.referido Decr~to n.0 23.046, e que se 
encontra na cópia anexa. . · · 
. Aproveito a oportunidade · para re

novar a v. Ex.a os .protestos de m!.o 
nha alta estima e distinto apreço. - . 
Morvan Dias de Figueiredo. 

Portaria n. o 129 de 21 de maio de 
-1947. 

o Ministro de Estado, · · 
Considerando que o Decreto nume

ro 23.046, de 7 de maio d.e 1947, sus
.· pendendo o funcionamento da ·conte.:. 

deração• dos Trabalhadores do Brasil, 
determina, el!l seu ·artigo 2.o, o. afas
:tamento . das Diretorlas .. e . Conselhos 
Fiscais dos sindicatos que se teliham 
fillado ou contribuido parà quaisquer 
das entidades referidas em seu artigo 
1·.•, os. quais serão ,substltuidos por 
Juntas Governativas; · 
· Considerando que, para que. se efe
tuem os · afastamentos determinados.· 

·basta que. a entidade· ·sindical haja 
aderido ou · contrlbuldo para a con
federação dos Trfabalhadores do ·Bra-
sil ou União Sindical; . · · · 
·-Considerando que o Ministério do 

Trabalho, Indústria . e comércio, pe".;. 
los seus órgãos, dispõe de elementos 
que o habilltam a Intervir, desde já, 

. em várias associações sindicais; ·. 
Considerando, entretanto; que a. 

adesão à Confederação ou União, ou 
·a· contribuição para seus cofres, de
verão ser devidamente comprovadas 
por intermédio de documentos há-· 
beis, tais como ofícios, atas, . recibos 
ou semelhantes; · · · · 

Considerando que, de .acôrdo com o 
, Decreto n. 0 . 23, 046 citado, o Ministé

rio Público deverá, no prazo de seis 
meses, pleitear em juizo a 'dissolução 

da Confederação dos Trabalhâdores 
e Uniões Sindicais; 
Cons~derando que, na forma do 

mesmo diploma legal, ficou -deterlnl~ 
· nado o Imediato afastamento das DI~ 

retorias que se filiaram ou contribui• 
ram para aqu~les organismos . Ilegais; 

Considerando que, não obstante, é · 
necessário e impresclndfvel compro
var-se, em cada caso, a f1llação oú 

·contribuição de parte das entidades 
que tiveram suas Dlretorlas afasta-· 
das; . 

Considerando que cumpre a êste 
Ministério observar, rigorosamente 
no espiri to e na letra, a legislaçãO 
vigente, evitando, destarte, promover 
afastamentos apressaõos, sem com
provantes materiais, de Diretorias 
eleitas; - · 

Resolve, com Intuito de·. disciplinar 
o afastamento de Diretorlas e Conse
lhos Fiscais determinado pelo referi- · 
do Decreto .n.• 23.046, baixar as se-
guintes instruções: . 
. a) · o Departamento Nacional • do · 

Trabalho, no Distrito Federal, o · De
partamento Estadual do Trabalho, no· ' 
Estado de São Paulo,. e ·as Delegacias 
Regionais do Trabalho, nos demais. 
-Estados, entrarão em contacto .com 
as autoridades locais, a fim .de com
pletarem· os elementos que os habill
tem a promover, . baseaoos em fatos 
concretos, . os afastamentos de Dlre
tol'Uis nas condições previstas no ar
tigo 2.0. do--citado Decreto n.0 23.046; .. 

b) relativamente a cada .. ·sindicato 
em que se torne necessário · intervir 
será formado a que se juntarão t6das 
as provas colhldas; inclusive as resUl
tantes de exame de escrita e da do~ 
cumentação existente: .. ·· · . 
· c) . dentre os elementos · de real 
prestigio na~ respectiva classe, assocla
<los da entldad.e, os órgãos acima re
feridos proporão ao Ministro ·os no
mes.mals Indicados para comporem as 
Juntas Governativas: 
· d) . serão afastadas as . Dlretorlas 

que, por deliberação, própria ou de .as
sembléia -gerá! do Sindicato, tenham 

. aderido à . Confederação dos · Traba-
lhadores do Brasil e Uniões Slnc:llcals . 
ou a. elas pago qualquer contribuição. 
Essa medida. não atingirá as Direto
rlas que se ·tenham recusado a . con
tribuir ou . tomar efetiva aquela fll!a
ç!io, apesar de decisão, nêsse sentido, 
de assemblélf!. geral; 

e) depois' de empossada a Junta 
Governativa, verificando-se a hipó
tese prevista no final do Item ante
rior ou flcimdo devidamente compro-



-33-

vadci, doo exame procedido, que, por 
motivos supervenlentes, a Dttetoria. 
Dão Incorreu no disposto no artigo 
2.0 do Decreto n.• 23.046, será. recon
dUZida, reassumindo suas funções; 

sões para em! tirem parecer. Alnd& .. 
não decorr~ram êsOO.S quinze dias; que 
aliás, têm de ser atr!buldos a duas 
Comissões. O requerimento, portanto,· 
não pode ser submetido à deliberação 
do Senado. · f> para a fiel execução do Decreto 

D.0 23.046, a autoridade competente 
do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio poderá designar servidor 
para examinar as contas e a do
cum-entação de · qualquer entidade 

.sindical, objetlvando verificar se in
correu ela nos dispositivos daquêle 

O Sr. Robc1'!:o Slmonsen - Creio · · · 
que o prazo de quinze dias terminou · . , ;i 
precisamente . ontem. 

diploma legal; · . . . 

O SR. PRESIDENTE.;_ A Indica
ção foi lida na sessão de 20 de maio 
e mandada à Comissão vinte e qua.tro .. 
horas depois, porque a remessa não 
se podia fazer no mesmo dia. Tam
bém, no dia Imediato foi que se fêz 

· a devida publicação. O prazo ,só pode 
ser contado a partir do recebimento, 

g) dentro do prazo de sessenta dias 
a contar da data de publicação destà 
portaria, os processos relativos · aos 
afastamentos serão remetidos, ·acom
panhados dos respectivos compro
vantes, ao .Gabinete doo Ministro do 

.. :Trabalho; . . . . 
. h) quaisquer duvidas suscitadas em 

·-em torno do cumprimento desta Por
-taria deverão ser submetidas à consl

. deração do Ministro do Trabalho, ,In~ 
· dustr!a e Comércio, por via telegrá
''flca. - Morvan Dias de Figueiredo. 

pela Comissão, da Indicação, sôbre · · 
que vai emitir parecer. Não posso dar . 
Interpretação restritiva, tratando-se . . -~·:,:; 
de questão de pra.Zo. Ainda não de- . ·<: 
correram, conseguintemente, · quinze 
dias da remessa da Indicação:' à Co~ 
missão. .. · 

O SR. ATl'ILIO VIVACQUA-Peço .. ; •. t'• 

a palavra pela ordem; ..... 
. . 

O SR. PRESIDENTE -' Tem a pa- · · . • 
O SR. PRESIDENTE - Está fln· 

da a leitura do expediente. 
lavra o nobre Senador .. · 

Vem à Mesa e é lido o se
guinte:. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (pela 
ordem) - Devo esclarecer a V. Exce- · .... :. \é, 

· lência e ao Senado, . Sr. Presidente, 
REQtm!WEN'I:O que a Comissão de Conetltulção c Jus

tiça já. emitiu parecer sôbre essa indi~ 
Requeremos de V. Ex•., de acôrdo cação _ parecer de autoria do nosso 

com o art. 96, letra a,· do Regimento to M 1 1 
·Interno do Senado Federal, . seja co- colega Augus . era - e a encam -
locada na próxima ordeni ·do dia a nhou, em seguida, à Comissão de Fi-
:iildlcação do senador 'Roberto SI- nanças, de acôrdo-com'o despacho de. 
monsen, referente a um Inquérito sô- V. Ex.•, que solicita o parecer de duas 
bre a situação geral da Indústria tex- Comlss!ies. Aquela, :portanto, desm-

. til que foi apresentada ao Senado no cumblra-se de sua tar~fa dentro do 
dia 20 de maio de 1947, conforme cons- prazo- regimental._ . 
ta do Diário do Congresso Nacional de · o SR. PRESIDENTE - Quer me 
21 de maio de. 1947, pág. 1~878.' · parecer que o. requerimento não pode 

Sala das Sessões, em 4 de junho de . ser submetido à deliberação do Sena.-
1947. - Góes Monteiro. - Apolonio do, por Infringir ·o art. 86_do Regi-

.. ' . 

' ,: .Sales. - Cicero de Vasconcelos. - mento. são duas Comissoes a dar 
Auousto Metra. - Andrade Ramos; ·parecer e 0 prazo de quinze dias não 

o SR. PRESIDEN.TE'- O requeri- · decorreu ainda. .: 
menta ql!e acaba de ser lido já se . Deixo, por isso, de submeter a ma- . . ... 
:acha devidamente apoiado, . térla. ao Senado. ·Esta a decisão da · . 

Dispõe o Regimento, no art. 95: Mesa· salvo deliberação em contrário 
da casa; se alguns dos Srs. Senado-

" Serão escritos, suje i tos a res recorrer para o plenário. (Pausa). 
apoiamento e discussão, só pode· Está finda a leitura do expediente. 

:rão ser votados com a presença. de Tem a palavra o orador Inscrito, Se~ 
32 senadores no mlnimo os reque- nadar Salgado Filho. 
:rlmentos sôbre: . · · o SR. SALGADO FILHO ( 0 ) -

d) Inclusão em ordem do dia de senhor Presidente, 0 Brasil acaba de 
.,~oposição sem parecer"· d s ido ... perder um dos seus gran es erv. -.. 

t:ste dispositivo deve ser Interpreta-
do em harmonia com o art. 86, letra 11 A, que cone~ de quinze dlas às Comls- < • l Não foi revisto pelo ora or · 

. ·'I 
" y • 
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res: · o liinistro do supremo Tribu· rência à perda, que 0 Brasil vem d~ 
n~l Militar, Jo!W Vicente Buk:âo sofrer, com o f·aleclm~to do Mlnie• 

v~to na Ju~tura militar, como tro Bulcâo Viana . 
. J1a vida politiea nacional, prestQu ele Nada ten·ho a acrescentar aos me· 

. relevantes serviços; Interventor na 1'1Cidos louvores, trazidos pelo Uua
llahia, nos últimos dias de sua vida tre Senador; em contribUição ao elo· 
oonduziu-se nessas !unções como jt\ gio da vida de um juiZ e jurista, que 
h UI\' # 1~-. •·•- honrou a magistratura bi'a61lelra, e. 

o era .e "" na mag..,w'atura. Audi· princ1paJmmte, 0 Tribunal a que .-• 
. »r de :Marinha, Procurador Geral da tenceu. ,... • 

. · Justiça Militar; e, por !imí membro . Nini. uem.· m-''"or do que .o Sr ... A. 
'cio mais alto 'I'l:ibunal desta. Justiça, ,... """ 

· .eempre ·mMlteve uma linha de condu- nador Salgado Filho, que conviveu 
ta tmpecâvei; ditada por ·uma intell-· com o extinto no mesmo colégio ju-

. 8ênCia ·lúcida, uma cUiltura jurl<lli:a diciário, poderia dizer das.'virtudes e 
:magnifica e, sobretudo,. uma intesrl· . merecimentos daquele cuja memória 
· da.de de ca.ráter, capaz de· servir de . louvamos com saudade. .. · 
exempl~> aos moços, que serli.o . os ma· Assim, Sr. Presidente min·has Pilo..: 
glsirados de .. 811DB.nhã. ·· .· · lavras são para apoia.r sem restrlçõel-

. Tive a ventura, Sr. Presidente, .. de o que disse ~> nobre. colega, represen· 
ser seu colega no "Supremo Tr!:bu· tante do Rio Grande do Sul, e~:rea-
. na.l Militar, e, nessa Investidura, pude s::ndo, por mim e pelo partido que re
testemunhar a retidão de seu caráter, presento nesta CMa, profundo ·pemr 
.e o quanto era!mpoluto em suas de· pelo falecimento .do Insigne juiz ~ · 

, claôee. Intransigente, como juiZ, ·.nun· nhor. Ministro Bulcão Viana. ' 
· ce. se desviou de llnhaa seguras e fir· Q SR PRES · 

·. tJie6, · Por · .isso lllesmo,. era respeitado · · · · · . mENTE - Continúa 
e aeatado em todas as suas senten- a hora. do expediente, . 
çaa. frutos de um ca.ràter adama.ntino · O SR. ALOYSIO DE CARVA:LHO: 

. e de. um conhecedor perfeito do Di· - Peço a palavra. . 
" relto Pt:nn! Militar. . · . O SR. PRESIDENTE - Tem a. pa• . 

R.ea.lmente o. Mlni&bro Bulcão Viana lavra. o nobre . Senador. · 
. jatna.is teve um apôlo. 11'011 seus atos o SR .. ALOYSIO DE C.ARV.Ai:.HO 
-~ Jw, porque, fh'mados.naquela .ln• <•> ·.-Sr. Presiden·te,. a ·casa ·acab& 
. tegridade moral, a que me referi; me-reciam !nvariavelmelll!te 0 81Prêço. da· de ouvir. através de duas vozes auto• 

. ··. queles que pr-egavam a justiça e a li· riZadas, o e!oglo dó ilustre baiano, 
· . berdade, pelas quais estava Incumbi· ontem falecido nesta Capital. Muús- · 

4o de zelar. . . . - tro aposentado do Supremo Tribunal 
·.Não só no campo propriamente i:lo Militar, Dr. João Vicente BulcAo 
Dl~elto Penal Militar, mas tàmbém . V'lana• · ex-Interventor· Federal no E&• 
lloo pa.reca"es emitidos em virtude de· . tado da Bahia. . . 
eonsultas.. dirigidas àqúele Tribunal, A vida desse nobre cidadão foi de· 

··· Cl6 seUs trabalhos foram sempre mara· · dicl\da aos misteres da justiça e:pode- · · 
· . 'Yilh()S()s,- verdadeirO& gulas para d.ell- riamos dizer que dedicada exclusiva

. beral;óes futuras. · . . .mente. não houvesse ele. sido chama

. Pelo.qué. venho ãe.expor.· sr. Pre· ·.do. bem .no têrmo· da .sua carreira. 
· :llidente, como ex-colesa e amigo :pes· · também para uma função politl:ca. 
~· ~~ · de Buk:ão · Viana, e, sobretudo, ·Filho de . senhor de engenho neto 
.. c:omc bra.sllei1'o, quero render mtt~na · pelo lado materno e pelo lado pater-· 
)lorn~nagem de saudade n.o ·grande pa- ·no de barões. Bulcâo .· Viana seguiu. 
t.ricio extinto-exemplo d•e call'áte:r, cU!· em. sua exls.tencia •. :um traço de sim· 
$UI'a e mteliJ(êncla. · plicldade · e de .·sentimentos democra• 

· O SR. PRESIDENTE - Continúa. tico.s, que lhe 'deram. estimula e con-
& hora do expediente. teudo para as sentenças de justiça. 

O SR. IVO · D' AQUINO ...: ·Peço a que proferiu no Superior 'Ilribunal 
pala.wa: . . . . Militar. sentetll}as de cuja probidade 

O sa; PRESIDENTE - Tem a p~~o· e· Isenção .. de esp!rito nos acaba de 
lavra o nobre Senador. · dar o melhor testemunho seu colega 

o SR. IVO O' AQUINO (•) ·- se- nessa;; funções judicantes. o sr. se-
nhor ]>residente, o Senallo acaba de na dor Salgado Filho. · 
()Uv!r as pal.lWras proferidas pelo llus- Em l!Í45. n~m !nstante delicado de . 
b'e Senador Salgado Fllho, em re:t'e· transição na vida pol!tlca do pa.fs, o 

< •) Não foi revisto pelo orador. ( •) Niío foi revisto pelo ort~dor. 
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ltfinistro · Bulcão Viana foi afastado 
da sua função . de juiz . para exercer a. 
interventoria federal no Estado da 
Bahia. Coube..!he .. então. a ta.re!a. 
bem -espinhosa de presidir à campa·. 
nha. eleitoral e às eleições de 2 .. de 
dezembro. E· a maneira como s. 
Ex.• se houve nesse pOsto. a. bancada. 
da. União Democratlca Nacional sen· 
te-se, no .momento. no dever de real· 
çar _e louvar. · 

Sua ação não !o!. entretanto. sim
. plesmente a de um magistrado, que 
presidisse às eleições·. Nos poucos 
em que_ esteve no Góvêmo da Balila.· 
eua. atenção cuidadosa. vigilante. ·se 
estendeu por todós os setores da ad· 

-ministração. buscando assinalar a sua 
passagem por -atos que o recomendas· 
·sem ao · aprêço e ao .reconhecimento 
dos· seus conterra.necs. . · 

Tivemos ocasião. naquela.· oportuni· 
dade, de contactos, breves com s. 
Ex.• e sentimos que· o· seu coração de 
baiano, ao fim da. vida: ·- que não 

· eerta, aliãs. de esperar tão próximo 
- se voltava para sua terra. procu
rando prestar dlrêtamente um senlço. 
a.. se juntar aos que bavla prestado 
no. mais alto· pOsto da judicatura lni
Utar. ao bom nome. da Bahla. àS 
suas tradlçqes de probidade e Integri-
dade; . . .. 
• Foi, realmente. Sr. Presidente, UIJl 

brasileiro. sob muitos títulos Ilustre .. 
· este cujo desaparecimento hoje pran• 

teamos e a. quem de breves instante&', · 
. vamos levar à derritdelra · morada·. 
envolto no . testemunho de aprêço da 
sociedade brasileira e. partlcularmen· 
te, no -reconhecimento da sua terra. 
a cujas tradições,. repito, honrou, tor-

. na.ndo~se. na última fase da. . vida. 
seu intellgenw e devotado servidor. 
(Mutto bem; mutto bem.> · · 

Comparecem mais os 
Set).adores: 

· Hamilton Nogueira .. 
c Victol'lllo Freire: 

Pereira Pinto. 
Magalhães :Barata. 

· Durval Cruz. 
Ma.thias Olymplo (6) . 

senhores 

• 

· Deixam de comparecer os St!· 
hores Senadores: 
Alvaro. Adolpho. 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. · 
Vergniaud Vanderley. 
Novaes Filho. 
Walter Franco. 

Sá Tlnoco. 
Kello ViannB. 
Alfredo Nasser. 
João Vilasbóal!, 
Roberto Glasser. 
Ar-thur Santos. 
Luc!o Corrêa. 
Getulio. Vargas <16) • 

O SR. PRESIDENTE - Estll. aO· 
bre a. lolesa o parecer da Comissão de· 
Constituição e Justiça relativo à Men-
.sagem presidenc!il.l submetendo ao- . 
Senado a Indicação d6s membros do 
Tribunal de Recursos. De acOrdo com 
o Regimento, a leitura do .parecer .só
poder2. ser feita em sessão secreta. · 

Há um requerimento de urgência,: 
que vai ser lido.. . 

1
.:· . 

O SR. 1.0 SECRETARIO - Proce..: 
de · à leitura do seguinte 1

• 

REQUEIIDo!ENTO 

. N.0 54, DE 1947 

Requeremos, nos têrmos do art. ·1116,. 
§ 1. •, urgência para a discussão da 
Indicação n.• 3, de 1947, no sentidO' 
de ser realizado,. pelas Comissões de· 
Finanças e de Agricultura, Indústria· e· 
Comércio, um amplo inquérito .relatl- ,., 
vamente à situação geral da indústria. 

· text!l no Pafs. 
Sala das Sessões, em 4 de junho de 

19~7. - Góes Monteiro. - Cfcero de 
Vasconcelos. - Augusto Metra. 
Roberto Simonsen. - Franctsco Gal~ 
lottt . . 

O SR. PRESIDENTE- Os reQ.Ue· 
rimentos de urgênc!il., segundo o ar·· 
tlgo 94 do Regimento, independem de 
apoianiento, · não têm discussão e s6 · 
poderão' ser votados com · a presença. 
de 32 senadores, no mínimo. Na con· 
!ormldade do art. 166, a votação de 
tais· requerimentos só poderá ser !ei-· 
ta deeorridas 72 horas da sua. a.pre-
sentação. · . 

Contlnúa a hora do expediente · 
<Pausa). 

Nã,o havendo mais quem peça a Jl&-:-
la'Yr!l, passa-se à . 

O!l<DEM DO DIA 

É aprovado o seguinte 
REQllERili!ENTO 

N.• 53-A - 1947 
Requeremos que, consultada a Casa,. 

digne-se V. Ex.• determinar o não 
funcionamento do Senado na próxi
:.a quinta-feira, 5 do corrente, di& 
santo consagrado à !esta litúrgica de· 

' ' ·.' 
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•Corpus Christi, solenidade radicada 
na tradição nacional, em honra da. 
Eucaristia. 

Sala das Sessões, 3 de junho de 
:1947. - Cjcero de Vasconcelos. 
Góes Mon·teiro. - Augusto Metra. -
Etelvina Lins. - Levindo Coelho. -
Hamilton Nogueira. ·- Mathias Olym

:1JiO •. - Joaquim Pires. - José Ame-
110 Nunes. 

O SR. PRESIDENTE- Está esgo-
tada a Ordem do Dia. · . 
. O S·R. ALFREDO NEVES .:.._ Peço. 
a palavra pela ordem. · . . 

O SR. FERREIRA :bE·SOUZA (•) 
Peço a palavra pela ordem. · -

O SR.- PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FlERREIRA DE SOUZA -
(pela ordem> - Sr.- Presidente, de
sejo pedir a atenção do Senado para 
a importância da matéria em deba· 
te. E' passivei que _ essa importância · 
escape aos que pretendem solução ri
pida, como se o País estivesse com a 
vida parallzada, com o progresso to
lhido, com a situação prejudicada, 
pela falta do Tribunal Federal -de 

. O SR. PRESIDENTE.:... Tem a pa- Recursos. . 
lavra o. nobre Senador. · Se lêrmos a Constituição Federal,. 

o. SR. ALFREDO NEVES (peui ~hegar.emos à -conclusão de que . esta 
.ordem) - Sr. Presidente, acha-se e uma das mais altas .funções do se
sôbre a mesa o parecer. da Comissão nado da República. 
de Cbnstitulção e Jus~ça ·a respeito . o SR. PRESIDENTE _ v. Ex.• 

1 dos nomes dos juízes Indicados· para vai levantar questão de ordem? 
.. constitulrem o Tribunal de Recursos. 

·. O,Se:nado acaba de votar requerimen- o SR.\F1ERREIRA DE SOUZA -
-t' no sentido de não ser designada Perfeitamente.· Chegarei. à questão 
ordem do dia para amanhã em co- -_de ordem. , . . 
memqração a granae data dá Igreja. Quando a Lei Magna nos conferiu 
.. Asslm, requeiro _a V. Ex.• consulte atribuições para· discutir e -votar as
o Senado se dispensa de lnterstlcio sunto de tal monta, foi porque pre- · 
p.ara que o aludido parecer po5sa ser tendeu que o ·Senado meditasse bem 
discutido e .votado na .sessão de hoje. a respeito e exercesse, em tôda a pie-

O Sr. Aloysto de Carvalho _ Qf«ll n!Jtude, a função ·de controlador. do 
a razão de tanta pressa? Poder Executivo, para que os ·provi-

O Sr. Ferreira de Souza - Não ve- mentos dêstes cargos não se transfor· 
jo nenhuma. . · · massem, como Infelizmente se dese- · 

O Sr. Aloysto de Carvalho _ Se a ja, em simples melo de premiar de_. 
Mensagem · presidencial levou meses dlcações, de satisfazer compromissos · 
_para chegar ao Seriado, a culpa foi do anteriores, sem atenção direta e pre'
Le/l'islativo? Por que, pois, tanta pres- · cisa. aos grandes problemas naclo
sa? · • nals. . . . . . . . 

. O SR. ALFREDO. NEVES . _ A . ·O Sr. ·Alfredo Neves.- V. Ex.•. 
· ·pressa . com efeito existe tant -. acredita. que a dispensa do .interstl-

.. Blln que a própria 'comissrlo de go:: . cio. poderá modificar os nomes cons
. tltuição e Justiça, de que fazem parte ta.ntes da Indicação? 
. ~ ilustres · Senadores . Ferreira. de O SR: PERREIRA DE SOUZA -

Souza e Aloysio de Carvalho, reuniu- Modifica o Regimento. Com' êsse ' 
- · ·. .se · extraordinàriamente para tratar . pedido,· o que se deseja é privar o ·· · 

4Io a.ssunto duas vezes: ontem à tarde Senado do seu .direito de examinar. 
e hoje antes da. sessão. . cuidad<!;Samen!e, __ ·nome por nome, .a 

'· · . · Era o que tinha a dizer, Sr. Pre- · indicaçao. Nao' compreendo essa ur
mdente ·sôbre o ·requerimento que peço gêncla, uma vez que. a Indicação che~ 

· 11 V. Ex,• ·submeta à consideração do gou ontem ao Senado. .. . 
· :Senado. ' · · . . ···· , O Sr. Aloysio de Carvalho -:- Para 

O SR: PRESIDENTE _ o. Sr. · sua-- a.preclaçãp, a .Comissão de Cons• 
Sena.dor Alfredo Neves requer dls- · titulção e Justiça. já realizou duas 
pensa de interstício, para ser Inclui-_ . reuniões: uma ontem e outra hoje. 
do na · ordem do dia ·da sessão de . . · · 

· boje o parecer da Comissão de cana- O SR. PERREIRA DE SOUZA -
tituiêão e Justiça a respeito dos no- ... e s~mente J;l.oje, pode dizer-se, a. 
mes indicados para constituírem. 0 . Comissao emitiu parecer. No reque
Trlbunal Federal de Recurso.;; De rimento, queira ou não o nobre pro
ILCI)rdo com 0 art. 92 do Regimento, .. ponente, há de fato um expediente,· 
e.ste requerimento independe · de 
a.polalnento e de discussão. ( • J Não foi revisto pelo ora.dor. 
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uma tentativa ele tolher o Senado 
. .na sua manifestação de anal!sar ·os 
nomes contidos na !ncl!cação. 

O Sr. Hamilton Nogueira- Há no. 
.mes de !lustres desconhecidos na in-
d!c:~.ç!io. . 

O Sr. Ivo à'Aquino - o nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
·Com. multo prazer; 

O · Sr. Ivo d' Aquino ·- Não há no
·mes desconhecidos. ·· São indicados 
·magistrados que têm o melhor passa
. do como juizes. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
·:tsse é o mérito. · . 

O Sr. Ivo . à' Aquino - Estou res
. ·pendendo ao nobre Senador Ham!l

tor Nogueira, no sentido :!e que não 
se trata ·de desconhoo!dos. 

O Sr .. Hamilton Nogueira . - Há 
!lustres desconhecidos. e 'há obscuros 

· -conhecidos ou conhecidos obscuros. 
O Sr. Ivo d'Aquino - Nesse, ponto 

cl!scordo inteiramente .. E' passive! que 
não haja no Rio de Janeiro repercus
são de muitos nomes bastante conhe
cidos nos Estados. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Lago, 
· 'há necessidade. de tempo para ana· 
·nzarmos o asunto. · 

O Sr. Ivo cl/ Aquino - Na opinião · 
· · , ele' v. Ex. a; mas também .tenho o 

· . .clireito de manifestar o meu ponto de 
vista. · 

O SR. PRESIDENTE - Faço no· 
-tar aos nobres Senadores que não es· 
tá em discussão o parecer, e que os 
-requerimentos de' clispensa de !nters
t!clo não admitem discussão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço desculpas, Sr. Presidente, mas, 
pretendo suscitar . apenas uma · ques· 
tão de ordem. Tõda minha argumen· 
taçãa gira · em tõrno dessa mesma 
questão de ordem .. , . · 

Ev!clentement~. ; ô. Senado necessi
ta de tempo e_· ele elementos de exa· 
me para se ma.n!festlir sõbre personall· 

· dades cujos nomes _apenas onte1n che-
. ·garam ao _seu conhecimento. . . 

Sr. Pres!clente, pede-sé dispensa ele 
·tntersticio, para ser a matéria exami
nada e .votada ainda hoje. A meu 
ver, se V. Ex.• me permite, tal pro·. 
cesso não é regimentalmente passive!. 
Em primeiro· lugar, o Regimento só 

·admite . que se Inclua em ordem do 
-dia assunto . previamente anunciado 
na sessão anterior. Em segur1do lu
gar, a dispensa rle !nterstic!o não ex· 
clui a· obrigatoriedade da prévia ln· 
•Clusão da matéria na ordem do dia 

anunciada, cl!spensa, apenas, o decur
so do prazo entre a publ!eação e a 
inclusãO na ordem do clia. . 

DD contrário, Sr. Presidente. com 
a cl!spensa de interstlc!o, fácil seria 
vadear disposições regimentais· refe
rentes à urgência, ao passo que a r!
gida observância elos têrmos de nosso 
Regimento impl!ca em f!scal!zação se~ 
vera, . com pos!b!l!dades de estancar 
urgências prejudiciais. Ter-se-é., dês
se modo, mais fác!l, mais· suave a 
urgência, mecl!ante a simples clispen- · 
sa de lnterst!c!o, expressão, · aliás, de 
que raramente faz menção o Regi
mento. 

Não é passive!, Sr~ Presidente, dls~ 
peilsar o interstlcio para incluir na 
ordem do dia da mesma sessão as
sunto que não tenha sido . previamen-
te anunciado. · ' . . · 

o Regimento só admite uma hi
pótese em que se pode, na ordem do 
dia da mesma sessão discutir e votar 
assunto nela inicialmente aventado.· 
E' quando se trata de matéria que 
cl!ga respeito a calamidade ou a or-
dem públ!ca. ,. · . . 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Sal~ 
vo se o nobre proponente considera 
calamidade públ!ca a nomeação de 
membros de um Tribunal (Riso). 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ;_ 
Sr. Presidente,. é esta a questão de 
ordem suscitada. Fiz a divagação pre: 
!!minar, sem o intuito de discutir .o 
mérito da proposição. Devo, porém, 
esclarecer que meu a pêlo ao . Regi
mento se funda na desejo de que esta 
alta Câmara,-no exerclc!o da função 
superior que a Constltu!çliD lhe con-· 

· fere, não proceda com. açodamento o 
que ,embora pretendendo aprovar tu
do que lhe seja enviado pelo Poder 
Executivo, ao menos examine detida
mente cada caso, fazendD agora a ln~ 
dagação precisa sõbre os nomes su • 
geridos, de :forma a chaDiar a si a 
responsab!l!dade do provimento de . 
um tribunal. Assim, evitará prejulzo 
à organização dêsse. mesmo tribunal 
ou ao provimento de qualquer outro 
cargo, . .. t" 

Era esta, sr. Presidente, a ques ao 
.de ordem que desejava propOr. (Mui-
to bem; muito bem) . · 

o SR. PRESIDENTE - o Regi
mento distingue os requerimentos de 
dispensa de !nterst!cio dos de urgên
cia. 

o nrtigo 92 estabelece o seguinte: . 
. "Serão verbais, ln dependem de 
npolamento e de discussão, só po-

,' ...... 
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dendo ser votados com a presen-. 
ça. de 32 senadores, pelo ·menos, 
os requerimentos de.: 

a> dispensa · de Interstício · para · 
11 inclusão de determinada propo
l!lçlio em ordem do .dia; . 

b) dispensa de ·Impressão de 
qualquer· proposição; 

c) retirada de· proposição com . 
J)a.recer . favorável, substitutivo, 
emenda, ou subemenda; 
. d) destaque . dé emen~S. apro.. 
va<la, em primeira ou I segunda. 

. d!uussão, para constituir projeto. 
15eparado, ·ou de dispoBitivo de um 
projeto para e!elto de votação; 

e) de reilonsideraçâo do ato da 
:Mesa ·recusando emendllli". · 

' . ' 

No a.rt •. 94, letra i. 1~-se o,~gulnte: 
. "1) ·urgência". 

Jl.equereu-se dispensa de intersti· 
cio. · · 

Nfi.o .é a primeira vez que o caso 
ocorre· no Senado. · Eu mesmo, tive 
Ocasião de submeter ao plenário re

. t~uerimento de dispensa· de InterstíCio 
·· - e-lll . blpótese semelhante, qual a .. da 

designação de membro do ·Conselho 
. Nac:!onal· de Educação. E o Senado. 

· ·. -~~.Ceitou · o requerimento, apóS o que 
~a:n&:tormei a sessão pública em se
él'e-ta.. 
· considero, portanto perlfe!.tamente... 

· ., ~JlQuadra.do ·no Regimento, de acôrdo 
c-<>m a interpretação que dou aos ar'" 

" tigos 92 e 93; o requerimento do .nobre 
sm~dor Alfredo Neves .. · 
. o sr .. Ferreira de Souza- Se Vossa 

- ·J:Xcelénc!a. me permite,. farei uma ob-. 
jeção. . .. 

o SR.. l'<RESIDEN'l1E - Pois não l 
· - De acônlo com o Regimento, de que .· 
, to! um ·dos autores; V. Ex.• pode re

correr da decisão da Mesa para. o Ple":' 
'·· n:ário, que_ decidirá soberanamente. 

()SR.. FERREIRA DE .SOUZA (') 
(iJela • ordem> - Sr. Pr~dente, não 

-se trata de recorrer. pa.ra ·o plenário. 
'I"eaho - V. ·Ex. A bem o sabe - con
llanÇa na sua capacidade. de interpre
tação · e na sua segurança em aplicar 
o Regimento. Até agora, jamais· me 
rebelei, direta ou indiretamente, con
tra a autoridade de V. Ex.•. De sorte 
que por Isso esmo, me sinto à vontade 
para fazer objeções, mesmo. por for
na a- poder V. Ex.•, se com elas con
cordar, revogai' sua própria decisão. 

·o fato é o seguinte:· o artigo que 
v. Ex.n leu, a propósito da dispensa de 
lnterstlc!o, está concebido nestes têr- · .. 
mos: 

"Serão" verbais, independem de 
!Lpola-mento e de discut/;ão; só po

. dendo ser votados êom a presença 
de 32 Senadores, pelo menos os 
requeriment-os de: . 

a> dispensa· de interstfcio para 
· a Inclusão de determinada propo
sição em ordem do dia". . . 

V. Ex.• pode verl:ficar que se trata 
de dispensa de intersticio para inclu• 
são de matéria em ordem do dia •. Mal . 
a disposição só pode ser InterpretadA 
de acOrdo com a anterior, que declara 
não poder ser discutido assunto de na
tureza alguma, no . Sentido, · que não 
tenha. sido P'rêviamente lncluldo · em 
ordem do 'dia e como tal anunclàdo. 

O Sr. Alovsio. ele Carvalho- Publi
cado no "Diário do Congresso" e em . 
avulsos. · 

O Sr. Alfredo Neves - O j:Jareéer 
tem de ser dfscutLdo em sessão secreta 
e os elementos esclarecedores encon
tram-se no processo. . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
As sessões se realizam para uma .or• 
dem do dia previamente .anunciada, .. 
para cu'ja dicsussão ·os· seandores ve:. · 

. nham prtlparados. Faço distinção en- . 
tre. dispens-a. de interstício· e Ul'gência, 
como, aliás, esclareceu v. Ex.", senhor 
Presidente , ·sendo, essa ·suavemente a 
verdadeira Interpretação do Hegi-
mento. . · · . , 

o requerimento, porém, pretende a 
dispensa · de instertlcló, como meio d1t . 
contornar a proibição da Ull'gência .. 
A dispensa de lntersticio visa a: outrot 
objetivos. v, Ex." sabe, Sr. Presidente, 
que o Regimento pret;ende sejam t6dal 
as proposições, depois de .lidas no ex• 
pediente, publicadas e distribuídas em . 
avulsos entre _ os senadores e somente 
depois lnc~ufdas na ·ordem do dia. 

o Sr; Alfredo Neves - :tsse não. é 
o caso. · 

O Sr , Al01Jslo ·àe Carvalho .;_ A dls· 
pensa de interstlclo é para. que posa& 
a proposição ser ,lnclulda na ordem do 
d!'a da sessão seguinte. · 

. O SR. FERREIR.:! DE SOUZA -
· Perfeitamente. Independentemente de 

publicação· no "Diário do Congresso". 
o Sr. Alovslo àe Carvalho ~ A ur" 

gência é para que seja votada a ma-

( .. ) Não !ol revisto pelei orador._ 
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téria. vinte e quatro horas depois. No 
dia. seguinte os Srs. Senadores já têm · 
conhooimento do assunto pelos avulsos 
diatribu!dos. 

O Sr. Alfredo ;.;eves - V. Eic.• não 
pode ter avulsos do parecer, porque 
a proposição é de natureza secreta. 

O SR. FERREI:!U DE SOUZA -
O parecer pode ser publicado em avtil-
105, sem conter os votos, apenas tra
zendo as Indicações e informaçôes co· 
lh!das pela. Comissão a respeito do 
curricu!um dos candidatos. . 

O Sr; Aloysto de Carvalho'- O p:t· 
recer não é justificado; portanto nS\
da impede seja publicado. 
· O Sr. Attl!io Vtvacqua- A matéria 
do parecer é secreta; nã.o pode ser 

· publicada. · · ; 
. ' ' 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
:oe· sorte Sr. Presidente, que a inclu
são de qualquer matéria na ordem do 

· dia. da mesma sessão, em todos os par
lamentos do mundo, · em todos os re
gimentos conhecidos, só é concedida 
pare assuntos urgentes. O nosso Re· 
gim~to fala em duas espécies de ur
sência -. por -calamidade pública, ou 
por questlio de. ordem pública - casos 
em que, realmente, se .impõe a indu-

. . . alio na ordem do dia da mesma ses-.lio. Na hipótese de requerimento de 
urgência, por qualquer outro mo~tvo, 

:o Regimento determina que o parecer 
tlque setenta e duas horas ~ôbre a 
Mesa. para discussão e. ''e>taç!io poste.. 
rlor. . .• · ' . , 

O que se quer agora é fazer marchar 
. a proposlçã, pelo Senado lnde,Jenden
temente de todos os interst!c'.os e de 
publicação, até mesmo, do parecer da. 
Comissão;· E' esta a razão. · · 

Não me Interessa no. momento o 
precedente: Terá sido 1ll1l só. !-rã!) se 
trata, portanto, de ca.:;c continuado. 
Além disso, Sr.· Presidente, V. Ex.• sa· 
be que quando se deliberou dessa for
ma eu não estava presente., Fui. 'de

·!PO!s . pessoalmente manlfestar~lhe- o 
meu pontó de vista. Peço conseguinte
mente, ·a Y. Ex.• reconsidere o assun
to e faça com que o Senado só deli
bere U()S têrmos precisos do Regimento. 
ou seja, que a dispensa do lntersticlo 
seja encarada apenas como determi

·nante .da Inclusão da proposição n!L 
ordem do dia da sessão seguinte. ln· 
dependentemente de qualquer publlca
-ç!ío, anúncio ou avulso. (Muito bem.> 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO-
Pe-ço a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE;_ Tem a. pa
"lavra o nobre Senador, 

o SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(pela ordem) (•) ~ Sr. Presidente, 

·segundo ouvi do Ilustre Senador Al
fredo .Neves, S. Ex.• requereu dispensa 
do lnterst!c!O para que a. matéria fOsse 
desde logo inclu!da em ordem do dia. 

· · o Sr. Andrade Ramos - Talvez a 
Intenção ·de S. Ex.• fôsse · Incluir o 
assunto na ordem do dia da. próxima 
sessão. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
O requerimento refere-se à ordem· do· 
dia ed hoje e não dá próxima sessão; · . 

· O Sr. Alfredo Neves -E o parecar 
será debatido e votado em sessão se· · · 
creta,. 

O SR. ALOYSIO·DE CARVALHO-. 
Talvez S. Ex.• pretendeose sugerir 

que encerrassemos esta. sessão • e fOsse 
convocada outra. em seguida. 

O Sr. Alfredo Neves -Sim: convo-, 
cada outra em seguida. I·· • 

. o SR. ALOYSIO DE CARVALHO - ' 
Não foi issõ, entretanto, o que S. Elt.~ 
propôs. O que o nobre requerente pe·· 
diu foi que. a matéria entrasse na 
ordem do dia desta sessão; quer dl· 
zer, seria inclusa na ordem do dla 
matéria que não estava nem está su· 
jelta à nossa deliberação. 

Penso que V. Ex.• Sr. Presidente, 
.permitirá que diga, sem quebra da 
homenagem que sempre lhe· prestei, 
pela compostura e dignidade com que. 
nos preside não estar certo quando 
chama ··a st' atribuição que, salvo. en· 
gano, nem pertence ao. plenário; e não 
está certo, porque, evidentemente, a 
dispensa. de lnterst!clo não· é para que 
a matéria entre na ordem do dio. da 
sessão em que tal dispensa é sollc!-. 
tada. 
· o SIR. PR!ElSIDEN'l1E- Parece que 

v. Ex.• está equivocado. Não chamei 
a mim nenhuma atribuição do ple- · 
nário. Antes de ser levada a efeito
a votação do requerimento, o Sr. Se
nador Ferreira de Souza pediu a pa
lavra e levantou questão d·e ordem 

. que ca.be à Mesa decidir. Foi no uso 
de atribuição que o Regimento me con
fere que deliberei sôbre a questiio de 
ordem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O Regimento cooodera objeto clJe 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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deliberação do- Senllido o pedido de tiça.; e assine!, a tempo de ser lidO. 
dispensa de intersticio. Olhamo a. o pari!Cer di!Ssa. Comissão. • 
atenção dos ineus pares, para 0 ai· Penso, ·portanto, que tenho autorl-

t!go 88, que declara: dade para entender que também as-
. sim é pressa de mais. <Multo bem> • 

· "Tõdos ú> 1>l'õ]etos . .:le lei ou .:le 
resolução e os pareceres das co- O SR. PRESIDENTE - O dispositi-
·missoes só entrarao em oru.em do vo ·invocado pelo nobre Senador Aloy-· 

· dia, uma vez publicadas no . "D!á· sio de Carvalho não pode ter aplica-
rio do Congresso NIB.<:IOnal" e 1m~ çã,o ao caso, visto como o ·parecer -
pressas .em avulsos dlstrlbtúdos e eu o do<clarei, tão logo anunciei sua 

· entre Senadores" . presença. . na Mesa. .- só poderia ser 
' o sr. Alfredo Neves _ Náo é ê&se hdo em sessão secreta. Para ser !n

cluido na ordem dO dia. da próxima. 0 caso. sessão bastaria a deliberação da Mesa, 
. O SR. ALOYSIO DE CARVALBO independ-ente de qualquer consulta ao 

- Haveria o argumento de. não ser s-enado. Reahnente, tenho por hábito. 
éste o caso, porque se trata de · pw:e- J,ncluir ·na ordem eLo dia da sessão. 
cer destinado à discussão e votação ~ubseqüente, os pareceres lidos no ex
em sessão secreta. Penso, entretan- ipoediente. Para Isso, repito, não ha.. 
to, que o argumento não colhe, por- lvelia necessidade de deliberação doo. 
q\le a ordem do dia tem que ser !p~ená.rlo. 
an.unciada vinte. e quatro horas an- · Há, no entanto, requerimento de dis-. 
tes, p.rovldênciá. que-não importa em iPensa .de lnterst!cio, sõbre o qual o 
quebra . do sigilo. O que o requeri- !Senado t,!!m que d·eliberar, · · Que ln· 
mento eLe S. Ex.a poderia pedir seria lterstic!o pe>de ser dispensado em vir-

. qu•e, em vez de se aguardar a próxima ltude dês&e ~uerimento? AJl"nas um: 
sessão para a matéria ser inclu!da precisamente para ser a. matérla ln· 

· Da o1·dem do dia, o Sr· Presidente a cluida na ordem do dia desta mesma. 
de~aree no fim da sessão de hoje, 

" d di da se sao" se sessão· · . · · ·. · · 
·para a · oruem · o a · s - :tsto pôsto, considero que o requeri-: · guinte. Isso estaria de aeõrdo com o ., . l'i 
art. 86 do Regimento, que declara: . · .mento deve ser submetido à votaç o 

· · . · · · Ido senado para. que · êste . delibere-
. "Ais proposições a exame das CQmo entender, E' llf.ste sentido que· 

comissões serão incluídas na or- àechdo a· questão de ordem formulada 
dem do dia após a leitura do pa- pelos Srs. Senadores Aloysio de Car-
recer, podendo sê-lo, entretanto. · valho e Ferreira de Souza. ·· 
incLependen:te det.Sa leitura: .. ·" · O SR .. FERREmA DE' SOUZA --, 

. A&lm, não- estartàmO!i ferindÔ o IPtço a. palavra.· '· · 
:Regimento; porque o pa:recer .já' te- 0 ··s·R.· P"'""SID· ,.,,.,,..,;.,, ·:__ Tem· a· ""-
l'la sido CClnsiderado lido. · """' .,.., •"' ..-

Esta, Sr. Presidente, a questão de ~avra o nobre Senador. 
ordem que pretendo levantar, cha- O. SR; PERREmÀ DE SOUZ~ 
mando de novo a atenção do plená- (•) <pela ordem) -Em tace"da de-
l'io para. o art. 92 do Regimento, que ntberação de v. Ex.•, requeiro que 
diz: · · . - · · .. . submeta. à votação do Sep.ado a ques-

"Serlío verbais, independém de tã:;~ regimental. Considea-o-a sobremo
apolamento e de discll6são, só po.. tlt~ grave. como tive oportunidade de- , 
óendo ser votados·com a presença :ctãzer, porque . por· ela s.e. pretende· 
de 32 senadores, pelo menos os ·· !transformar. a dispensa de interstfclo 
requerimentos de: em urgênc:la: · 

· ·a> dlsj}ensa de interstício para. o SR. PREsmENTE - V.· Exce-
i..,cluslio. d•t> determlnada proposi.." 1êncla eatá enganado. o. requerimento 
ção. em ordem do dia"· · de urgência. deve permanecer setenta e. 

·E' o plenário, portanto, quem con- lduas horas sObre a Mesa... · · 
cede, ou nlío, a dispenso. de interst!- o SR. FERREIRA DE SOUZA -
cl'i:embro da Comissão de constitui- . m:x.atamente: deve ficar setenta e duas 

. !horas sObre a Mesa. pa.ra evitar a sur
ção e Justiça, Sr. Presidente, dando preso. de 1ncl116ões imediatas ·na ordem 
prova de boa vontade em cooperar 'do dia. Tanto assim que 0 próprio· 
com o Senado na marcha dos seus 
trabalhos, compareci a llllla sessão IReghnento só man.da que seja o re-
ex:trnordlnária, ontem e a outra hoje, 
da. Comissão de Constituição e J,us. ( •) - Não foi revisto pelo orador. 
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.!uerlmmto submetido_ à apreciação do 
>~enárlo, na. me-sma sessão, quando se 
• rate de calam!dade Jl(lb!ica ou quea
;;ão d·e ordem pública. 

_. Com- a d-evida ven111-, considero a.· 
.,Juestão bastante grave, pDdendo im
X>rta.r em precedente perigoso pa.ra III! 
Jeliberações do Senado da Repúbllca. 

O Sr. Alfredo Neves - O preceden
~e já existe. 

' ' 
O SR. FERREIRA. DE SOUZA

~om essa deliberação o que se preteri
de é surpreender o Senado, a qualquer 
momento. com a. sollcitação de dl.s· · 
p•msa de lntersticlo que valha como 
ped: c-o de urgência. O Regimento 
impede a deliberação imediata sObre 
assunto, nã-o devidamente meditado, 
com antecedência de vinte e quatro 
horas por parte de cada um dos Se
Ilhares. Senadores. 

Não se trata, na chipótese, da sim
ples publlcaçãD, mas de tempo . JN~ra 
l:jue cada um de nós possa meditar 
sôbre a ma,téda. 

São estas ais razões. Sr. Prestdente, 
por que p•;ço a V. Ex.• consulte D Se
lnado a respeit•o da questão r-egimlln
t.al .. 

·O SR. PRESIDENTE- A respeito 
de que aSllunto- pretende: o nobre se. 
111aaor que eu _consult.ô o Senado? 

-_O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sôbre s.e é regimen-talmente admissí
fvel o l'equerlmentD de dispensa de 
dnterst!c!o feito pelo nobre Smador 
IAiifreâo N·eves, pa.ra. Inclusão da ma
teria. na ordem do dia. desta sessão: 
ou se o pedido é a.penas .de dispensa 
idos p;razos · Intersticiais, para que o 
assunto seja. a.preciadD na &ESSãO se• 
gutnte. 

O Sr. Ivo à'Aquino- O nobre co~ 
lega quer que o Senado vote dois as
suntos dlfe.rentes. As proposições 
!divergem entre si. Quem vota. por. 
uma., recusa. a outra. 

O SR. FERREIRA DE _SOUZA 
IPNtende-se transformar o requert.. 
=-~ento de dispensa de lnterst!cio em 
ll'eQuer!mento de urgência, ou melhor, 
lnuma cal!'!catura. ·dos antigos requeri
lmen-tos de urgência, com quais se lm
!Ped!R. o d-ebate. surpre~ndendo-se os · 
senadores com a votação de assuntos· 
tpara os quais não tinham ainda. o ne
!lessário e prévio pr!1P4ro. 

O Sr. Ivo à'Aqulno - V. Ex.• é 
que está pretendendo que o .Senado 
delibere a respeito de uma. tese,de um 
princípio. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
~ãa é tese, mas apenas assunto re-· 
g!mental. Trata-se do Requerimento . 
do Sr. Senador Al:fredo Neves, que 
se mostra multa apressado, Julgando 
calamitosa a situação do Brasil sem 
o Tribunal Federal de Recursos. 

O Sr. Alfredo Neves --' É Jnter
, rpretação de V. Ex.•., com a qual não 
concordo. 

OSr. Ivo à' Aquino - V. Ex.• é· 
que' está achando que a decisão do re
querimento pode envolver princípios. ' 
de ordem extra reg!men tal. _ 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O que importa saber é se deve ou não 
ser admitido o requerimento· da dis
pensa de interstício, para discussão· 
e votação da matéria na pr.esente ses
são. Não se cogita de principio de tese. 

o Sr. Ivo d'Aquino - Mesmo por~ 
que, a respeito dêsse requerimento,. 
não se podem Invocar prlncíp!d's sO
bre os quais o Senado não Jrá: deli-
berar. "· 

O SR. PERREffiA DE SOUZA
Desculpe-me o nobre colega. mas· pa
rece que não está fixando o assunto; 

O Sr. Ivo d' Aquino - Ninguém vat· 
votar em teses ~<nem princípios. ma :ii· 
a._Penas um requerimento regimental. 

O SR. F'ERREIRA DE SOUZA -
Quando me dirigi ao Sr. Presidente, 
referi-me apenas ao requerimento dó 

llustre Senador Alfredo Neves. V. 
Ex."., Sr. -Presidente, declarou desde 
o começo, qt:e se · trata.va de delibe· 
ração nos têrmos ,do Reg!m·ento. 

O pedido formulado pelo ilustre Se~ 
nador, datp venia, é um. dêsses ardis, 
uma daquelas maneiras· co-m que. as 
vezes, os Juristas procuram encartar· 
solução não jur!dlca dentro do aspec- · 
to jurídico, uma fórmula regimental 
pa.ra o que não é regimental, multo 
embora não seja êsse o desejo de. S. 
E:x.a.. . . 

A dispensa de lnterst!cio é, nêste 
.caso,. requerida apenas. para Inclusão: 
aa matéria na ordem do dia; más im· 
porta, em verdadeira urgência. como 
se tratasse de caso de calamidade pú
blica .. 

Esta é a questão. E o que proponho· 
e que o aspecto regimental do reque
rimento do nobre Senador Alfredo Ne
ves seja submetido à deliberação do· 
pl•.,~•lo. · . 

O Sr. roo à' Aquino - Isso não au-· 
tortza a sup'osiçlio de que o requen
mento do nobre Senador Alfredo Ne
ves seja um ardil. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
O requerimento visa a ellmlnação de· 

·-
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<Cettot período de tempo e, afinal, im~ · O SR. ALFREDO NEVES _ o pte• :!.. "to .em. verdadeira burla ao . Regt· nário já decidiu que não se ma.xqUD 
~.. ordem do dia para amanhA. 

. .Aqueles que el_aboraram o Resimento · O Sr. Aloysto de carvalho -llesmo 
tiveram o cuidado --de fechar a porta n~u lU..ví:lldo <lt:ll~ão-orciliuí.ri1.1., poàe-110 
.às céle.bres questões de urgência do con·voca.r uma sessão extraord!nári& 
e.ntigo parlamento bras!leiro, med!an~ para· amatllhã. · · 
re ·as quais e. maioria ocasional 1m· o SR. ALFREDO NEVES _ MM' 
pedia a manifestação das · - minorias, ·. suponho que a dispensa de !nt.erstic!o 

. .&uferindo dai certas vantagens. Vejo _ pode solucionar satlsfa•~-'·me~•~ . 0 que se pretende wbrir a mesma porta, w•... ...,., 
; .através de perigosas requerimentos de caso: - nll.o se retarda a solução do 

.simples · dispensa de mterstk:io, que, assunto constante 'do parecer e pode· 
ctestarte, perdem a flnalldade·de abre· remos comemorar com um dia de des
viar tempo, para adquirirem s!gnifl· canso a grande data da Igreja católica 
.cado !ntlllramente diverso. · que amanhã se festeja. De outro o 

Eis o assunto que submeto à apre· requerimento· seria perfeitamente dia· 
. .clação do Senado e de v, Ex.•. sr. pensável, por Isso que o parecer en:.. 

·Pr id t M • traria normalmente na ordem do dia 
- _ es en e. < utto bem) . . · da próxima sessão. O que pretendo é 

. O SR. ALFREDO NEVES - Peço que, em lugar do .parecer ser votado 
:a palavra pela ordem. .. . . . . · na s.exta-f_!l!ra, tra.n.s!~rmemos a pre· 
· o SR PRESIDENTE · T . . . · sente sessao. em sessao secNta, corn· 

· - · em a pa· dispensa. dJe !nterst!c!o para ult1m:~.r-
Javra o nobre Senador. mos· se possível, a votaçáo do parecer . 
. o SR. ALFREDO NEVES (pela. or· a!nà.a_ na ressão de hoje, o que só po-

. dera) - Sr. Presidente não pretendia·· d~ ser resolvido normalmente em ses· 
tomar parte agora neste deibate até . • sao secreta.. Todos os e-lementos ln· 
:Porque ·o requerJ,mento, regimental· forma~vos constam do parecer secreto, 
mente, não é objeto ~ discussão En· . que nao · tem regimentalmente qual
tr.etmto, o nobre senador pelo' Rio qh~er publicação ou divulgação. NILo 
Grande do Norte está dando ao re· · "'• portanto,. prejulzo em se: deliberar 
querlmento por mim formulado intcr- a respeito hoje ou noutra qualquer 
pretação di!e:ren·te daquela que me 1~. oportunidade. ·. · . . . · 
'VOU a apresentá-lo. . O Sr. Aloysio de Carvalho- o as• 

Quando ·justifiquei .o pedido de. dls- · sun>to é sec.r~to. Não é.publlca.do. Maa. 
·.pel!Sa de interstlc!o disse ·claramente o. Senador n.ao tem sllbr~ êle ·qualquer 
· ue . • conhecimento, e· só floará .esclarecido 
q o .apresentav.a porque o Senado com a leitura do parecer, únicameiite 

·. acabava d: aprovar outro, no seJu!do a comissão tem· ciência 00 matéria.. 
. de que .. nao fõsse_ marcada ordem do Como . o Senado poderá dlelliber.ar i me-
. &a. para amanha. Ora, a.ohando-se dlatamente após esta le!türa? 

s6bre a M-esa .o parecer da. Comissão · · · · · • · . 
de_ Constituição e · Justiça, relativa- ·o . SR. M.il'1R;EDO NEVES - .SC:m· 

,mente a !nd!caç!ío pelo Govêmo dtíno- pre deliberamos. aqui ·dessa maneira . 
. ·· . . . me.s que deverão formar o Tribunal de. Na sessão secreta, os par.eceres resér· 
· - Recursos - assunto que me parece de va.dos são .!Idos na Integra pelo se-
. • . certa urgência, tanto assim que ·a. Co· nhor .. t• Secretário e; a segu!r,.s!io dls

.Jil1ssão de. Constituição e .Justiça 'não. _ cut!dos e . vota·dos. Não vejo ràzão 
. aguardou o dia normal ·de suas reu- para que .os dois-nobr-es Senadores que 
J!iões.para tomar conhecimento da. me-dão.a.,-hcm.ra. de.s·eus apartes es-··· 
.mensa.gem do Govêrno, reunindo-so tej•am tão zelôsos pelo. fato de não CiJ • 
. extraordl.nà.riamente por duas vêze.s· · nhecerem .o curricul!tm vitae dos. no-
- ontem e hoje pela manhã... . mes submetidos· ao s.enado, querendo . 

O -Sr. Ferreira de Souza _ Nem· . tempo pa.ra mclhor · co.nhecerem os 
·tanto. Não é caso de calamidade. juristas !n!Mcados na • mensagem do 

O SR. ALFREDO NEVES .. ~ · . Govêrno. 
·ente!nd! que, não havendo sessão ani,à.: O .f,a.to. é. que .as deltbeTações do·se
llhll., poderia usar da fórmula regi· ,. nado relativas a m:J.térla de. na.tu.o;eza. 
mental do requerimento de dispensa secreta s-empre foram tomadas !me,. 
de Interstício, r.ecurso, aliás, já empre- dillitame.~te após seu conh-ecimento pe. 

·,gado, em casos semelhantes, em ou-· lo. p1enálio.. · 
t.rB.'l oportunidade-s. ·. o· sr. F,erreira de Souza-· Só uma 

O Sr. Ferreira de Souza -·Por que vez o Senado· procedeu assim·. 
·:não se marea U:ll!a sessão extraordiu•· O Sr; Alcysio de Carvalho - QU!Ut· 
.tio. para amanha, ? do s.e agiu desta forma? 

'', -:· '· 

~ . 
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O SR. ALFREDO NEVES- Vár!aS' 
vêus. Tenho ·sido relator de !números 
pareceres da . Comissão de RelaçõeS> 
Exteriores. Uma vez lidos, sõbre êles 
deliberámos imediatamente. Isto se 
!a:~: freqUentemente nesta Casa. 
· O 'sr. Aloysio de carvalho .,.. E' úm 

precadente errado. E um precedente 
• errado não faz lei. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' caso 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · 

O SR. GOES MONTEIRO (pela 
ordem) (•) - Sr. Preilidente, nos 
últimos tempos da sessão legislativa 
passada, aparcccro.m muitos casos· se
melhantes ao que ora. se debate. Os 
srs. senadores pediam dispensa das 
formalidades regimentais , para a re
clusão de, determinadas matérias na · llnlco .. , , · . . · . . . ordem do dia, e, ao. mesmo .tempo, ré-

O SR. ALFRE.DO NEVES - se- queriam sessão secreta para discussão 
nhor Presidente, não vejo razão para. , • de diversos assuntos. · · 
esta tempestade. Evidentemente, não No momento, porém, a questão· de 
con-ce:bo cs motiveis, nem os propósitos ordem já se acha resolvida pelos pre
que estão levando os nobres senado- cedentes: Dispensadas as forma.Hda· 
res a comba/ter um requerimento, que des regimentais, a matéria é inclu!da 
é a repetição de· outros, o' qual o se- na ordem do, dia da sessão seg1.linte. 
nado pode rejeitar. Resta. saber, apenas,, se a sessão se-

Era o que me calbia .dizer, Sr. Prest- c~eta aerá independen_te ou a continua
dente, nesta oportunidade. <Multo çao da presente ressao ordinária. 
bem; muito bem) . Se se cogita de sessão indep~nden-

te, o nobre Senador Alfredo Neves 
O SR. PRESIDENT!!l - O tequeri-: tem. razão; mas se se pretende a con

mento de urgência nao se confunde tinuação desta sessão, parece-me que 
com o de dispensa. de Interstício. O não a tem. o assunto só poderá en
Regimento faz, a respeito, distinção trar na ardem do dia da sessil:o se
expressa; um é verbal, outro escrito. ·guinte, coma ocorreu em outros ca-

Considerando inicialmente o reque- · sos trazidos a debate. . · 
rimento de dispensa de interst!c!o, en• Nestas condições a questão de ar· 
tendi que tinha perfeito cabimento e dem que levanto é no sentido de sa.· 
estava de acOrdo. com os precedentes · ber se a sessão secreta será ·.indeJ}ell-
-. note-&e o plural - estabelecidos dente ou a continuação. desta sessão 
nesta Casa. Foi mediante êsse proce- ordinária. · · · . · · ,: 
diniento que submeti. as nomeações das O Sr. Aloysio de Carvalho- 'IOdas 
Emba!xad®"es Ciro de Freltas e Sa~ as sessões secretas anteriores têm· 
muel. de Souza Leão Gracie à delibe· sido continuação das sessões ordiná· 

·. ração do Senado. rias. · . · . 
O :n~stre Senador Ferreira de Souza, O SR. GOES MONTEIRO - E' a 

seguido no particular pelo seu nobre questão de ordem que levanto. 
colega. Aloys!o de carvalho, entende ,O SR. PRESIDENTE- O § 2.0 do' 
que não. seria caso de d!spE:nsa. de ln· artigo 82 do Regimento determina: 
terstfcio, mas de pedido de urgência.; "A deliberação sObre · as esco-
o pedido de urgência, contudo, só se lhas referidas no artigo 63, I,· da 
just!flcar!a na: hipótese de calam!da.· constituição, só poderá ser toma-
de pública., ou de ordem pública· da em sessão secreta, passando a. 

Ne:;t9.s condições, usando do'recurso sê-lo: a sessão pública doe cuja or-
que lhe faculta o parágrafo 2 .•· do ar- dem do .dia constar a matéria". 
tlgo 168 de Regimento: · Vou submeter à' deliberação do se-

, ·· · ·"Das questões de ordem, que se- nado a questão de . ordem levantada 
··rão decididas pela Presidente, ha· pelo nobre Senador Ferreira de 
: v~;râ recurso para · o plenârio, a Souza . 

" · req·uerimento de qualquer reque- Os Senhores ·que entendem que a 
· ·~imento, submeter ao plenário a requerimento do senad®" Alfredo Ne-

. · · deelsão das questões" ves não póde ser votado na presente 
sessão, queiram levantar-se. <Pa!Ula) • 

. 0: Sr. Senador Ferreira de Souza re- o Senado manteve a deliberação 
. cooTe, para o Senado, da decisão do da Mesa . 
Presidente. , O SR. FERREIRA DE 'SOUZA 

· Vou, por isto, submeter à Casa a (pela ordem) _ Peço verificação da. . 
ques::.o de ordem. · votação . 

O SR. GOES MONTEIRO - Peço a 
pa.lavra pela ordem. ( •), Não foi revisto pelo orador. 

R 

c. 

J •• • •• 



-44-

O SR. PRESIDEN'l"E -· O Sr. Se. 
l!.ador Ferreira de Souza requer veri-
flca.ção da votação. , 

Queiram levantar-se os Srs. Sena
dores que v·otaram a favor da propo
liçlio de S. Ex.• (Pausa>·. 

Queiram sentar"se os Srs. Senado
res que votaram a favor e levantar-se 
os que votam contra. (Pausa>. 

Votaram a favor, 14 Srs. Senado· 
l'es; votaram contra, 26 Srs. Senado
l'es. 

Está rejeitada. 
Os Senhores que aprovam o reque-

. rlmento . formulado .da tribuna . pelo 
Sr. Senador Alfredo ·Neves, peG!hdo. 
dispensa de intertfcio para que o pa'· . 
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça . sôbre a Mensagem Preslden

. clal indicando os nomes dos .membros 
que devem compor o Trtbunal de Re· 
cursos, entre na ordem do dia. da ses
são de hoje, • queiram permanecer 
sentados. (Pausa>. 
E~tá aprovado .. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA 

(1Jela . ordem) - Requeiro verificação 
da votação. · 

. O SR. . PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação da. ,votação. · · 

Os Srs. Senadores que votaram a 
favor do requerimento do Sr. Alfredo 
Neves· queiram levantar~se . (Pausa). . 

I • 

Queiram sentar-se os · Srs. Senado
res que votaram a favor e levantar
se os que votam contra (Pausa>·. 

Votaram a favor, 30 Srs. Senado· 
res; votaram contra dois Srs. Sena-
dores. - · 

Está. aprovado o requerimento do· 
Sr. Senador Alfredo Neves. 

De acôrdo com a deliberação .. do 
Senauo transformo a sessão pública 
em sessão secreta. ' . . 

A sessão transjonria-se em se~ 
creta às 15 horas e · 30 minutos, 
voltando a ser pública às 18 ho· 
ras . . 

O SR. PRESIDENTE . ..:.. Está rea• 
berta. a sessão pública. Nada. mais 
havendo a tratar, vou encerrar os 

· nossos trabalhos, designando para · a 
sesslio de sexta-feira, 6. do corrente, 
a seguinte · · 

ORDEM DO DIA 
Discussão úillca do Parecer da . Co· 

missão de Constituição e Justiça sõ• 
bre a Mensagem n.• 39, de 1947, do 
Sr. Presidente da República. subme
tendo à aprovação do Senado os no
mes para a composição do ~bunal 
Federal de Recursos. 

Levanta-se a sessão às· 18 ho· 
ras e 10 minutos. 
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53.6 Sessão, em 6 de Junho de 1947 
PRESlD:tNCIA .. DOS SR.S. NEREU RAIMOS, PRiEsiDENTE E GEOR-

GINO AVELINO, 1.0 SECRETARIO. ' 

As 14 hOII'IIS COlllpa4'<!oe1ll OS se-
! nhores senadores: · . 

Waldemar Pedi1'06a. 
&reriano Nunes. 
Augusto Mclu'a.. 
Vlctorino Freire. · 
Joaquim· Pire;. 
:U:athlas Olymplo. 
Ribeiro G.onça:lves. 

· Plinto Pompeu. 
Georgino AVielinO. 
F1e1"retra . de ao um. 
Adalba1to Ribell'O. 
José Americo. 
Etelmo Llns. · 
Cioea'o de Vasooncelos. 
Góe.s Montêdxo. 
Ma.yna.rd Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Perelm Moa.cyr. 
Henrique de Novaes. 
'Sanw Nev>ea. · 
iPerel.ra. Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Levindo Coelho. 
Euclydes Vieira. 
Dado Ca:rdoso. 
Pedro LUJdov:!co. 
Vespa!Siano . Mai1'tln.s. · 
Flávio 'Gulimarães. 
Flrancisco Ga.Uotti. 
Salg-a.do Filho (30) . 

O SR. PRESIDENTE -Acham-se 
presentes 30 Srs. -Selli!ldores. HaV~en
do númea-o 1ega.l, está 'a.berta a ~são 
Vru-se prooeld.ell' à leitura da ata, - . 

O SR. 4.0 SECRETARIO <servindo 
de 2,0), prooede à 1eltll1'a da ata ·c~a 
sessÍÍIO. anterior. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls• 
cussll.o a ata. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Peço a palavra.. 

O SR. PRESIDENTE- 'Ilem 111 pa
la.'W'a. o nobre Benllldor. · 

· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(s6bre a ata) - Sr. Presidente, pedi 
a palavra pwra faze:r kês · péquenas 
retl!icações à ata da oossão anterior 
E só faço, porque .em alguns apar
tes · dll!dos por mdm, meu. pensa-mento 
ficou um pouco obscuro. Em vez de . 
dar o esclarecimento para os "Anais", 
faco-o como retlfloação à ata . 

Quando falava o nobre senador Al· 
fredo Neves, dei um aparte que ! cons
ta do "Diáil'Lo do Congresso•: nos s-e
guintes têrmos: i : 

,"Se a -mensagem presld~i:icial 
levou meses. pa.ra chega:r ao se
nado, a. culpa foi do Leglslatiw? 

_ Pm-que, pois, tanta pl'le&Sa ?" · 

Meu aparte é quase em sentido con
til'ário. Eu não podierla doolamr que 
a mensagem presidencial levara me
ses para chegar ao Senado. O que quis:: 
dizer foi que a criação do T.riblmal de 
Reclla'sos .le'vou mi!Sies pa11a. ser fe.lta · 
por culpa do POder Legisla ti v o. Recuso 
ao .Poc!eT Legislativo autarldaide paro 

· a pressa. injustific:~vel na aprovação 
dos nomes doo Jui2le.s do ·Tribunal-de 
Recursos; cuja demora de o.rgani2la
ção atribUo à sua culpa. 

A seguir, ainda em aparte, já ago- · 
m ao !;ll'lesado e nobre Senllldor Fer
rei.ra de Souza, consta da a ta a se
guinte observação. feita. p~r mim. 

"Salvo se o nQbre propon~nte 
con8lde«11 calamidade pública a 
'noineação de membros de um 
Tribuna!". 

A minha intenção foi frisar que a 
ca~amidlllde públloa se!!'la a da noiDM
ção dos membros deste Tribunal e 
não de membros de qualquer outro 
tribunal. ,. 

Por fim, ainda um peqUMO eoo!Me
cimenro: apartiea111do o S~mado.r Fer-

... 
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reira de Souza, no Sle'll segundo discur
so pela Cll'·dem, OOOe>l'V·ei O seguin~: 

"A dispensa de !nteTstfc.io é pa
ra que possa a pl'opos!cão ser in
clufda na ordem do dia da ses

. são seguinte". 
· E o nobre Senado!!' F1el!'re!ra de Sou

za a15.5lm se pron~c!ou:. 
":Eim-f~tamente. Incliefpendie!llte-· 

mente de pub1!roção no Diá.r.!o · 
do Oongl'leSSO". 

. ' 
E insisti confia'mandJO meu ponto de 

vista. sObre a dispeaJsa do intm-stfc!ci: 
· "A urgiDJ.cla é para que seja 

votada a ma,téria 24 horas de
pois" o 

O a-parte faLa. em "urgência,", quan
do diererda sei!' "dispensa de int.el!'sti.; 
elo". 

Eram as retdficações q~e tinha a 
falller à ata, aproveitando esta cipor
tunldacLe pal!"a J:'lead:irma.r meu grande 
!!Jpreço pelo Soen'iço modelar da taqui
gu'lruf!a da casa. 

O SR.. Pl'1.(eSIDENTE - As ret.!f!
caçôes de V. Ex. oonstaa-ão da a·ta. 

<Pausa) Não ·havendo maJs ob.ser-
vaçôes sôlll'e a. mesma,, dou~a por 
aprovada. 

Passa-&e à Leitw-a do eXJPe(liente. 
O SR.. 1. 0 SECRETARIO - Lê o 

seguinte. 
EXPEDIENTE 

Telegramas: 
Do Presidente da Assembléia Le

gislativa .do Estado da Parafba, co- · 
munlcando haver sido aprovado re
querimento do Deputado Hildebrando 
de Assis, com wn apêlo no sentido de 
evitar que os dispositivos da nova le
gislação mora.tõrlo dos pecuaristas, em 
elaboração, envolvam os créditos par-

. ticulares. - Inteirada. 
·· De Romualdo Santos Silva e ou
tros, . fcllcitando os Srs. Membros do 
Senado que manifestaram atitude fa
vorável à ·cassação do mandato dos 
parlamentares comunistas. - Intei
rada. 

De Airosll de Toledo· Veiga . e ou
Estado de São Paulo, apelando no 
sentido de ser convertida em lei a 
medida que prov!slonamento Virá re
gularizar a situação da classe. - In· 
teirada. · 

· Circular: 
Da Assembléia :LegiSlativa ·do Esta

do de Goiás, remetendo um exemprar 
do seu Regimento Interno. - Intei
rada, 

E' lido e val imprimir o seguinte 
PARECER 

N,0 83 - de 1947 
· Da Comissão de Finanças, sô
brc a Propoa~ção n.0 · ·4-1-47 - · :Re
lator: Sr. Ferre.ira de Souza. 

A Comissão de Finanças foi presen
te a Proposição n. 0 41-47, vinda da. 
Câmara. dos Deputados, concedendo 
um a.uxfllo de duzentos mil cruzeiros 

· (Cr$ 200.000,00) ao Instltutoida Ordem 
dos Advogados da Bahia, para a rea
lização do III Congresso Jurídico Na· ' 
clonai, na segunda quinzena do cor
rente mês em São Sa!vador e autori
zando o' Poder Executivo· a abrir o 
crédito correspondente. · 

O destino da verba é, evidentemen
te, louvável. O Govêrno não' pode st:r 
indiferente. a empreendimentos como 
o de que se trata, nã.o somente pelei que 
êles represéntam no campo intéiec.
tual e cientifico, como pelo que êles 
oferecem, às cogitações dos homens pú· 
b!lcos, para quem a palavra dos Jurls· 
tas é um guia magnfflco no. solução 
dos altos problemas nacionais. 

Nestas condições, opina a Comissão 
se aprove o proJeto. . · 

Sala das Comissões, em 6 de junho 
·de 1947. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Ferreira de Souza, Relo.tor. - Jo!é 
Amertco. - Vespasiano Martins. -
.Andrade Ramos. - Santos Neves. -
Salgado Filho. - Durval cruz. 

O SR. PRESIDENTE - Estâ finda 
a leitura do expediente. · 

O SR. MAYNARD GOMES- Peço 
·a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra .o nobre_ Senador. 

O SR.. MAYNAR.D GOMES (pela 
ordem) - Sr. Presidente, em 18 de 
abril próximo passado ou seja, há 
quase sessenta dias, .tive a honra de 
apresentar à deliberação do Senado 
projeto de lei autorizando ·o Poder Le
gislativo a · mandar dragar algumas 
das barras de portos do Pais. Como 
a Comissão a que foi .d!str!bu!do ê!se 
projeto ainda não tenha dado parecer,· 
solicito' de V.· Ex•. o inclua. na ordem 
do dia, da próxima sessão, como, aliás, 
permite o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE ,..... V Ex•. 
terá a bondade de mandar o requeri
mento por escrito à Mesa, de acõrdo 
com o art. 95 do Regimento. 

Tem a palavra. o Sr.· Senador Victo
rino Freire, primeiro ora,dor Inscrito. 
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O SR. VICTORINO FREIRE- Sr. 
Presidente, antes de dar inicio ao meu 
discurso, quero agradecer ao Senador 
Aloysio de Carvalho,· uma das mais 
brilhantes e vivas inteligências desta 
Casa ... 

O Sr: Hamilton Nogueira. -Apoiado. 
O Sr. Ferreira Souza. - Muito bem. 
·o Sr Aloysio de Carvalho·- Muito 

obrigado a V. Ex." ... 

O SR. VICTORINO FREIRE- ... a 
gentileza de ceder-me sua inscrição. 

(Lendo)'. · 

Nos dois magistrais cliscursos, profe
rldos nesta Casa pelo eminente Sena-

• dor Getul!.o Vargas em dias do mês· 
passado nao sabemos, Sr. Presidente, 
o qt'e mais admirar: se o talento li
terário de seu autor, que nos leu ora
ções à a)tura do fardão acadêmico que 
S. Exa.. conquistou pelos titulas que 
bem conhecemos, ou a serenidade com 
que o nobre representante do Rio 

·Grande do Sul, galga a tribuna da 
acusação e ·pronuncia seus libelos a 
propósito da slt11ação económica e fi
nanceira do Pais, como se o Govêrno 
do General Eurico ·nutra ocupasse 

agora, no banco dos acusadOs, o lugar 
que unicamente pertence à Ditadura, 
no processo a que o Estado Novo\ está. 
respondendo diante da História sob a 

· ·. cerrada acusação •do Bras!l. 
Ao primeiro discurso do nobre Séna

dor. eu tive oportunidade de oferecer 
peremptória contestação, que é ·a.gora 
reavivada pela circunstância de que, 
em sua ne>va oração, S. Ex.• nada mais 
fez do que repetir a canção desalenta
dora que tão engenhosamente adapta
ra às manivelas de um realejo dema
gógico, reiteradamente tocado nesta 
Casa contra a politica inflexivel e pa, 
triótica do Chefe do Govêrno. . 

Aqui no Senado, uma voz mais au• 
torizada que a rnlnha, a do Senador 
Ivo d • Aquino, llder da maioria, trou
xe-me novo estimulo nêste combate 
de parlamento, ao confirmar, com o 

· brilhantismo de suas conv!ções e .de 
· sua inteligência, cada um dos pontos 

de minha primeira contestação. Be na. 
verdade me antecipei em responder ao 
libelo do Senador Getulio Vargas, as
sim o fiz na certeza de que minha 
contribuição pC>derla ser, como o foi, 

· um prólogo veemente ao debate que 
o eminente Senador Ivo d'Aqulno te
ria necessàriamente de travar, não so
mente na defesa do Govêrno, mas 
também para esclarecer a opinião na
cional, então violentamente sacudida 

pelas acusações aparentemente ser 
nas do Senador gaúcho. 

Embora eu houvesse explicado, e<: 
st!flclente clareza,· o.~ motivos de c 
dem politica e pessoal que me 1evar9 
a ocupar esta tx:ibuna, para. defend 
acertos de que me acho integralmer 

. convencido, tive ensejo de verlflc• 
com redobrada melancolia, que o m 
eminente. adversário nesta peleja n 
atentou, Intencionalmente ou por di 
tração, nas razões· que aqui apresent 
tanto assim que julgou mais ace.rt 
do explicar o meu discurso como 
palavra de um novo llder - o lld 
do Sr. Presidente da República:. 
· Confesso que procure! medir o t 
cance da expressão, sem contudo sn 
preender-lhe o significado e o prop• 
slto. 
· A · liderança, como fenômeno s 

letivo do grupo social, . jamais ' 
aplicou, em sociologia ou em politic 
para definir ln ter-relaÇões de duas ún 
·r:as pessoas. Não tem sentido, ass!r 
a expressão com que me distingui 
por um lapso man!f esta de prudêncl 
verbal, o ernlnente Senador . Getu!1 
Vargas. O ·pretexto desta expi!Caçã. 
que· me julgo obrigado ·a fazer, ta::
bém permite ~ue eu, na qualidade < 
admirador e amigo pessoal de $. Ex.' 
tome a liberdade de sugerir-lhe 'que r' 
e~amin·e ê.sse compl€91:o problema _· 
liderança, nas suas componentes psi 
cológlcns e ~oc!ais, de maneira q _ 
dessa meditação possa o· nobre Sena 
dor inteirar-se dos perigos e do equl 
voeo dos falsoi; lideres, em que S. Ex 
se viu envolvido, quando a mallcl 
dos turiferários, abusando da sua' bo 
fé, o quisera apresentar. .ao Bras1 
na falsa liderança de Pai dos Po 
l>res. 
· Renovo nêste moroen to a afirmaÇ!t 
de que falo nêste debate em nome d 
um eleitorl).do, que sempre .empresto• 
a mais firme solidariedade ao Presl 
·dente Eurico nutra, sem ter jama: 
variado no aprêço e na dedicação · r 
S.Ex.•. E aqui estare!, Sr. Presidente 
obedecendo aos Imperativos de mlnh! 
conduta politica, enquanto se fizer ne 
cessária a coadjuvação de minha pala 
vra na· defesa do atual Govêrno. . 

Devo acrescentar, para insistir nr 
clareza de meus propósitos, que, nestP 
peleja de convicções politicas, eu me 
acho tão inteirado da legitimidad~ dv 
causa por que me bato - que me re, 
servo o empenho de somente silenciar 
quando estiverem esclarecidos os so~ 
flsmas e postas por terra as acusaçõe;; 
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lmprocedentes, que foram trazidas a 
esta Casa pelos discursos do nobre Se
nador Getulio Vargas. 

Responderei, ponto por ponto, na 
medLda de meus recursos, à última 

·oração do nobre Senador do Rio Gran
de do Sul, não esquecendo de anali
sar-lhe as pretendidas maliclas, que 
bem denunciam os Intuitos de com
bate que S.Ex.n diz não possuir. 

Sua reii:Jernda confissão de . colabo
rar com o atual Govêmo, na solu
ção dos problemas fundamentais de 
nossa estrntura .económica e financei
ra, tem de ser recebida com reservas, 
porquanto pelas advertências de seu 
passado, a palavra do Senador Getulio 
Vargas pa.,:ece atribuir fóros de ver
dade po!!tk~. à· frase diabólica de_ 
Talleyrand, segundo a qual a pala
vra foi da•.la ao homem para escon
der-lhe o ppnsamento. 

te êsse compromisso de honra, cujo 
recúo equivaleria a um verdadeiro co
lapso da dignidade nacional, a dita
dura pretendet: macular a palavra dos 
ml!ltares, re:tvlvando o· surto quere
mista, que pretendia re!egar para as 
calendas qregas a escolha do sucessor 
legitimo do Sr. Getulio Vargas ~ 

Essa obra de solapamento pertinaz 
da mais bal:~. campanha eleitoral de 
nossa crónica polltlca, teve de sel' 
sustada a 29 de outubro de 1945, por 
um golpe de energia de nossas fOr
ças de terra, mar e ar, contra as 

• qua.ls se insubordinava a vocação di· 
ta torta! do nobre Senador que eu te
nho a honra de contestar desta trl• . 
buna. 

ll: essa a rnzão, Sr. Presiden~, por 
que não se pod'e aceitar sem reservas 
o confessado propósito· de colaboraç!W 
ao Govêmo revelado pelo Senador Ge
tulio Vargas · em . seus discursos. A 
contradição mais · recente de S. Ex." 
pode ser dPscoberta nessas duas ora
ções, que . são realmente ad!nirá.vels, 
pelo paradoxo das negações que pro
voca. ao longo de suas constantes afir
mações. E eu pergunto agora: como 
está colaborando com o govêrno do 
General Eurico Dutrn o Senador . Ge
tulio Vargas? 

A História do Brasil, nos últimos 
quinze anos, confirma ·a procedência ' 
ctêste julg:~mento. O verbo "despis
tar" teve .a sua conceltuação sensivel
mente ampliada em nosso dicionário 
politico. E o importante é que o pro
cesso, tanr.as vezes repetido. não del
xava de surtir os seus efeitos, de moi· 
de a criar um clima de' dúvidas e he
sitações ~m tõmo das dlretrizes do· 
Govêrno, cl!ma êsse que. favorecia ao 
Sr. Getulio Vargas o tranquilo sacrlfí· 
cio da permanência no poder. o exem- . Eis a re.;posta: S. Ex.•. procura ati
pi() do golpe de 1937 poderia ser aqui · rar os trab-tlhadores contra a politica 
lembrado, se outro não houvera. mais econOmica e financeira da República I 
próximo de nós, para· corroborar 0 S. Ex.•, u.nuncla o fechamento das 
desajustamf!nto entre as palavras e as fâbr!ca.s e clama· contra o desemprêgo 
Intenções do nobre Senador da Re- .em timbre de desespêrol 
pública. o Sr. Ferreira de Souza - Allãs, is· 

'Em 1945. perturbado pelo ambiente so já. é velho hábito. 
cie reação a seu Govêrno e impressio- 0 SR. VICTORINO FREmE _ s. 
nado !)elas vozes que clamavam pelo Ex.•, defendl' a causa dos especulado
imediato restabelecimento da demo- :res om se·· nã· bast sem os oito 
cracia em nosso País, o Sr. Getulio · c 0 0 . . as 
vargas ammclou ao povo as eleições . anos de . var.as gordas para .os falsos· 
l.e dois di:' d~Jzembro e confessou ain- . ricos, e f!!-Z apelos patéticos em fa· 
da uma vez, que não desejava' con- vor de Sao J?aulol E é assim, lnsu· 
tlnuar no poder. Lançada a candlda- fiando um clima potencial de antago
tura do General Eurico outra, seu nlsmo entre o povo e o G?Vêrno, que 
Ministro da Guerra, s. Ex.•, mandou o nobre representante ga:tcho traz a . 
apoia-la é certo mas 0 fêz com 0 ln· esta Casal em duas oraçoes demagó· 
-túito de' destrui:la logo depois. Ainda gicas, a abareda com que pretende 
está na m~mórla do Brasil, 0 rumor preservar a floresta, ateando fogo nos 
das pregações queremistas. com as baluartes que a defendem. 
suas passeatas, os seus cartazes e as Quem de~ejar Inteirar-se do verda· 
suas manobras subterrâneas. E- foi delro sentido do último discurso do 
de tal ordem a crise de confiança ins- Senador Getulio Vargas, poderá encon~ 
pirada pel!t~ contradições do Chefe do trá-lo na exata conoeltuação de seus 
Govêrno, que se tomou necesá.rla• a propósitos subversivos, no artigo que 
palavra das FOrças Armadas, as quais anilem publ\cou no Diário Carioca, uma 
se erigiram em fiadoras das eleições das glórias da cultura brasileira G 
que a Nação reclamava. Não obstan- professor Mauricio de Medeiros,' que· 
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r.esumiu nestes têrmos a oração do no
bre Senador: 

"Por debaixo, porém, das cifras 
e das afirmações técnicas, pas. 
slvels · de discussão mas, como 
qualquer opinião, suscetlvels de 
sustentação por quem as despose, 
sentem-se três preocupações fun
damentais: · f.azer-se o . llder dos 
descontentes do alto comércio !âl 
da Indústria com .a atual politi
ca financeira do Govêrno; C01l· 
centrar os ataques na pessoa do 
atual presidente do Eanco C:o 
Brasil; fazer demagogia barata 
intrigando o atual govêrno com 
os trabalhadores e · com São 
Paulo". 

A pessoa do eminente Dr. Guilherme 
da Sllvelra, llustre presidente do Ban
co do Bra~ll. tem sido visada pelo fo
go de barragem da demagogia capita
llilta do Sr. Getulio Vargas, qu() fala 
em nome dos pobres para fazer paté
tlcamente a defesa dos ricos 1 

Essa campanha não procura ferir 
a.penas de frente o honrado brasi
leiro; desdobra-se, ·também, em pe. 
quenas ·Intrigas de campanário, com 
o propósito de dissociar o Ilustre 
presidente · do Banco do Brasll, da 
pessoa do eminente Ministro da Fa· · 
zenda, como se · êstes dois auxiliares 
do Govêrno, no altiplano. moral em 
que se acham situados, . pudessem 
pertul'bar·se com Insinuações dessa 

. espécie. Valha-me ainda do depol• 
mento do professor Mauricio de Me· 
delros para caracterizar, com precisão, 
êsse propósito . mediato do dlscurso, 
do Sr. Getulio Vargas: 

"Como em toda a campanha h~ 
que convergir fogos, tudo revela 
que o objetlvo -visado em prlmedro 
lugar é a presidência do Banco do 
Brasil, como se ali estl v esse o ti
mão governante da politica flnan· 
celra do Govêrno e não no Mi· 
nlstérlo da Fazenda. Em certo 
trecho de seu discurso o Sr. Ge-· 
tullo Vargas faz ljllesmo essa a.flr· 

· mação, de que é O· atual presidente 
do Banco do Brasil o orientador 
central dessa politica. Nesse pres· 
suposto, já no dlscur~o anterior 
êle aludia aos lucros obtidos pela 
emprêsa dirigida pelo atual pre
sidente do Banco do Brasl!.,. E' 
o que se pode chamar uma ação 
concertada que só não é conspira
ção porque todos lhe vêem as ma
nobras, sentem-lhe a origem e os 
objetlvos". 

Creio que o nobre Senador não co
meterá a Injúria d·e supor que o em!· 
nente jornalista que acabo de citar 
tenha quaisquer lnterêsses ligados ao 
Gcvêrno ou :tos :::o.rgentoe da. indús
tria, cuja conspiração antlpatrlótlca 
s .. Ex.•. defende com tanto· ardor. 

Logo no comêço de seu novo dis· 
curso, referindo-se à conspiração c.e 
sargentos que lhe ·envolveu o nome, 
falou. o Senador Getulio Vargas nes· 
~es têrmos: 

"Conheço bem as manobras dos 
' forjadores de· conspirações, para 
lhes dar Importância". 

· O Sr. Hamilton Nogueira·- Ai foi 
slnc~o. ' 

O Sr. Ferreira de Souza - ~sse 
particular êle conhece multo bem 

O Sr. Hamilton Nogueira- E' 'au-
toridade. · 

O SR. VICTORLNO FREIRE -
(Lendo) E acrescentou, esquecido de 
que pronunciava a sua oraçao numa 
casa que S. Ex.• fechou em 1937 e 
cujas portas foram abertas co11tra a 
vontade do . nobre representante do 
Rio Grande do Sul: : : :. · 

"E' possível oue 1 pretendam fe· 
char mais alguma coisa e estejam 
preparando ambiente". · 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' um 
grande democrata .•. 

O SR. VICTORINO . FREIRE -
(Lendo) - Essa última frase, Sr. Pre
sidente,· apenas pode sel· int<rp.retada 
como um Iabeu atirado à consciência 
dos lnclltos juizes do Tribunal Ele!· 
toral, cujos votos decidiram, numa ex
clusiva dfJ!lberação do Poder Judlclá
rlo, o,.fechamento do Partido Comu
nista. 

Não vivemos, mais o tempo em que. 
. o Pode~ Executivo podla Influenciar 

ou Impor decisões dessa .1atureza. 
Não estamos mais sob o cl1ma da 

vontade dlscricloné.rla, que tudo de-. · 
cldla segundo o critério de suas pai· 
xões. A democracia est& restabele
cida. A liberdade de manlfesta~áo 
de pensamento não se acha diminui· 
da ou ceroeada. A tribuna do par• 
lamento está franqueada à acusação 
e à de:fesa. O direito de crltl..!lll. é 
exercido, sem que se prete!lllda lm· 
por-lhe fronteiras. E o Govêrno tra
balha para corrigir os êrros desastro· 
sos da politica e da adminlstraçl!.o 
passadas. · . 

Julga o eminente Senador que, no 
momento, se faz uma larga publlc!da· 



- 5(}-

de paga, de ataques à sua pessoa. Tal- diga o exemplo do romancista que 
vez haja nessa frase um vêso antigo pretendeu tomar a Deus. o futuro pa
da . Ditadura, que somente compreen- ra melhor agradar. seu livrinho sen• 
dia a publicidade rem).IIlerada. Assim .tlmental, cuja ação ~ desdobrava na. 
foi· que, logo depoi:.; de 1937, s~ dcs- rua dü Ar;orcdo -- talvez o frondoso 
dobrou a máquina de um órgão de arvoredo do Poder - lhe proporcto
propaganda governamental, cuja a tua- nou o riso alheio às portas de livra-· 
ção mais melancólica era entronizar rias e o tributo generoso da gratld9.o 
em cada casa de comércio e em cada oficial . 
. repa.rtição pública o retrato do Chefe 
do Govêrno. 1>Mas não foi apenas isso o que acon. 
· Paralelamente a essa inflação foto- teceu, Sr. Presidente. A literatura. 
gráfica, criou-se uma inflação llterâ- politica, com o rolar do tempo, avo
ria, que deu · livros,. folhetos, artigos lumara nas gavetas de Palácio uma 
e conferências sôbre a pessoa do em!- copiosa bagagem de profecias e evan· 
nente brasileiro. De seu destino nada gelhos nacionalistas, que a pena do 
foi esquecido. Em prosa e. verso s. Chefe do Govêrno, molhada em tln• 
Ex.• foi louvado por penas nacionais ta de "coloração ·variada, calculada
e estrangeiras. mente redigira em ca.prichado lavor 

E não ficou circunscrita às fron· de consolidação literária. Essa ba
teiras nacionais essa obra de canoni· gagem, dlstribuida em numerosos vo
zação politica. Atravessamos então lumes, veio a formar a Blblla seriada 
uma crise de. cesarismo, custeadà do Estado Novo, de aqu1siçã.o com
pelos cofres públicos; mais de se- puisória . com as Obrigações de Guer· 
tecentos milhões de cruzeiros foram rã. Os dinheiros públicos toram 
incinerados na fogueira da propagan- convoca.dos •. para pagá-la. E não 
da', Biógrafos de alheias terras apor· . houve Municipio, por mais pobre que 
taram .ao nosso Pais para contar por fOsse, que não separasse um qutnnão 
alto preço a vida de S. Ex.•. E um de seu erário para destiná-lo à com
dêles, não satisfeito do ouro que re- pra forçada de "A Nova Politica do 
cebeu para louvar, achou por bem ar· Brasil". Era dessa forma que se fazia 
gam:assar o barro de seu farisaismo ·li- no passado . a publlclda.de iio regime. 
terário com o vidro moldo de' i'epri- E não era em proveito dos tra.balha
mendas d·e baixa espécie, atiradas a dores que se gastava· êsse dinheiro. A 
homens da estatura moral do Senador imprensa tinha· que viver calada:· Só 
José Amerlco. se admitia a critica favoráveL· E o 

O Sr. José Américo - Teve uma Sr. Getulio Vargas, versado em suas 
réplica que aniqUilou a propaganda e letras .latinas, encontrava certamente 
o livro. · por .. êsse tempo, nas páginas mttenà-

0 SR. VICTOR·INO FREIRE _ E' a rias de Ovídio, lembradas no seu tU-
verdade. (Lendo) : · · tinlo discurso, as amenas preleçO.es 

E, a ser verdadeiro 0 episódio, um . . sôbre a amizade aos pol!tlcos, sem 
l ial d atentar para o fato de que o mesmo 
ouvor espec eve ser reclamado à velho poeta, segundo 0 lembrête que 
inemória .. de Stefan 'Zwelg. Dêle se recolhi na cultura de meu saudoso e 
conta que, recebendo a lnslnuaçlio venerando mestre, 0 conego Antônio 
para escrever a biografia do nobre 
senador gaúcho, maliciosamente se Arcoverde, ·também escreveu uma sá• 

ui it b 1 •- . tira bem oportuna contra o amigo da esq vou ao conv e, so a. a egaç"" de véspera que espontaneamente · se 
que achava mais Interessante, para 
um estudo de sua especiaUda.de, a V1- transforma em detrator. 
da de abnegação e pobreza do padre . A queixa do emlne~ Senador con• 
Manuel da Nóbrega. · tra a. publicidade de ataques à sua. 

Jam·ais se havia asslst.ldo, em tOda · pessoa deve trazer o cunho das emo· 
a história politica do Brasil, a. ta1s ções profundamente sentidas, porque 
empregos de dinheiros públicos. Nes• S. Ex.a, no exerclclo do govêrno di· 

· se tempo, sr·. Presidente, bem que era. tatorial, s"ofrera o acicate das censu- . 
frondosa e benfazeja 1t ãrvore do po· ras públicas, as . quais, se. por acaso 
der I A sua sombra encontrava aga- existiram, foram logo suavizadas, nos 
za.lho quem trazia. a senha de um seus arranhões epidérmicos, pelo bál· 
louvor. Não se reclamavam mereci· samo 1nfal!vel dos louvores do DIP. 
mentos ou títulos. Bastava exa.lçar Os censores eram os guarda-nomes 
para ser bem acolhido. Até mesmo de S. Ex.•. Até mesmo a ·censura. 
o louvor ridlculo merecia a proteção eleva.da, de que é paradigma o "Ma• 
de um galho farto e sombrio .. Que o nlfesto dos Mineiros", o nobre Sena• 
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dor entendeu que devia puni-la de 
maneira ·exemplar. 

Emociona-me agora, Sr. Presi
dente, a suspeita razoável de que os 
po1>1·es e humildes trabalhadore-s, ao~ 
quais, o Senador Getulio Vargas se 
diz patrono e .. advogado, .. sejam os 
prestlmosos contribuintes que se veem 
responsabilizando pela diVUlgação 
como matéria ·paga, no rádio e nos 
jornais, dos retumbantes discursos de 
S. Ex.a nesta Casa. . 

Quero chamar a atenção do sena
do para as razões que levaram o Sr. 
Getulio VargaÍl a preferir o nome do 
General Eurico Outra entre os can
didatos à . Presidência da República. 
Diz S. Ex. a, haver. verificado que 
o eminente Brigadeiro Eduardo Go
mes, por ser maiS·. novo, poderia 
esperar mais um pouco; .. . ' 

o Sr. Bernardes Filho - Foi o ins
tinto de. defesa. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(continuando a leitura) ..• · enquant.o 
o. General Eurico Outra, por sua Ida
de provecta e pela serenidade de seu 
espirita, melhor se ajustava ao p&io
do que Iríamos viver. Multo me re· 
gozlj o com êsse critério de S. Ex.• 

'·e aqui, louvado numa Ilação de suas 
próprias palavras, congratulo-me com 
o Pals, . ao constatar que é agora o 
nobre Senador gaucho quem. lança a 
c:mdld::.~ura do Brigadeiro à Presi
dência da República, porquanto, es
coado o período governamental do 
General Eurico Outra, é de crer-se 
que, para o nobre representante rlo
grandense, já tenha o brilhante ofi
cial de nossas FOrças Aéreas a ldaqe 
que s. Ex.• julga apropriada ao exer
cíclt:i" da chefia do goyêrno. 

o sr. Hamilton Nogueira - E 
quando S. Ex. a terá atingido a com
pulsória politica? 

O SR. VICTORINO, FREIRE- Te· 
nho apenas a recear ,q~ •.. nêsse novo 
embate eleitoral, mais uma vez Irrom
pa um aperfeiçoado surto queremls
ta, restabelecendo a fórmula da ida
de provecta, que beneficiaria natu
ralmente ao Brigadeiro, a quem então 
S. Ex. a recomendaria que tivesse pa
ciência e esperasse um pouco mals. 

Vale a pena recordar a esta altura 
que a desculpa da Idade não é a pr!. 
melra vez que se invoca em nossa · 
crõnlce. politica para afastar um can
.dldato. Quando José de Alencar, ao 
tempo Ministro do Império, deu ciên
cia ao Impel'ador de que la aband~-

nar a pasta para candldnta:r-s~ 11 
um!l cadelra de Senador por seu Es
tado nntal, obteve do Monarca a ad
vertência de que o considerava mui
to· novo para desobrtgnr.:;a de tal 
mandato. A resposta poee ter sido 
atrevida, mas não deixa de set· uma 
lição: ,. 

- Por essa razão - disse JoSé de 
Alenca.r - Vossa Magestade devia ter 

. devolvido o ato· que o declarou maior, 
antes da Idade legal para··a chefia do 
Govêrno. 

Em 1930, quando assumiu a ~hef!a 
<!o Governo Provisório, não estava o 
Sr. Getulio Vargas no gozo da idade 
provecta que a •espinhosa mis>ão tlle 
reclamava. E, manda a verdade que 
se conf.esse que foi precisamente nas 
cercanias de tal Idade que S. · Ex.• 
começou a pratlca1· desacertos - os 
d_esacertos que perturbaram a estru
tura económica e a vida demccrática 
do Brasil. · . 

Amigo e admirá dor do· Gcnei':ü. Eu
rico nutra, numa época em que S. 
Ex.• ~~~Penas valia pelos atributos 
de seu coração, de seu : esp!rito e de 
seu caráter, sem dêle jamais me ter 
afastado, não me recor:!o . de o.ue . o 

· houvessem chamado, ncs tempos da 
Ditadura, o Condestável do Estado 
Novo. Ainda que asslm o chamassem, 
não seria' êsse o titulo que o teria re~ 
comendado ao aprêço e· à consagra
ção dos brasileiros que o distingt!i~am 
com seu voto nas eleições de 2 de 

. Dezembro. Condestável do Brasil e. 
não· do Estado Novo, êle foi por fõr
ça de suas atribuições de· Ministro da. 
Guerra, por Isso que êsse título tra
zido à História de Portugo.l por· ato 
de D. Fernando. em favor de D. Al· 
varo Pires !le Castro, po.:!~ ser a:pll
cado normalmente ao chefe supremo 
do Exército. E eu penso, Sl', Presl. 
dente, que não era o Estado Novo que 
tinha um Exército - e· slm o Brasil. 

Dessa forma, Sr.. Presidente, a con
clusão a que podemps chegar é que 
o General Eurico Outra é Oondest~
vel do Estado Novo como eu sou llder. 
do Sr. Presidente da República: am• 
bas as expressões, provàvelmentc 
enunciadas com· Intenções que nll.o 
alcanço, perdem a sua ra.zl!.o de ser 
porque não. têem sentido I 

A Economia do senador Getulio 
vargas 

Passo a fazer ago1·a a análise da 
parte técnica do discurso do Senador 
Getulio Vargas, de modo a 1·ebater, 
em cada um de seus aspectos adUlte• 

'•' 
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rados, os pontos capitais do libelo do dos e os que constam de documen
llustl'e senador. Esta minha exposi- tos publicados, periOdicamente, pelo 

t t d d I referido Banco. . . ção, acuradallllen e es u a a, espero Quallito à divergência que S. Exc!a. 
que seja acolhida pelo eminente co- · observou entre os valores rere.rentes 
lega como um ;:sclareclmento qLte S. às dlsponibilldades em divisas, publ!
Exa., na originalldade de sua ag1·cs- 't 1 , d b'"," 
Sivn colabora~ão, parece não quere!'. cactos no cap. u o . mer·ca o cam ,... 

~ ~ do relwtório do Banco do Brasil, . e oo 
escuta.r. Tive de alonga:r:.me, Sr. Pre- dados. constantés da conta· "Corres~ 
sidente, porque sei que está nos de- pondentes no Exterior", é com pra· 
veres do mandato qu.e o Maranhão zer que o vou esclarecer. Nos primei-

. me. conferm, alertar o eleitorado que ros, 0 Banco do Brasil, falando das 
escolheu o General Eurico Dutra disponib!l!dades para "atender com 
para a Presidência da Repúbllca, con- regularidade os serviços da divida ex
tra as verrinas irreverentes que pro• terna e · os encargos das tramações 
curam guiá-lo no Govêrno e cuJos in. fina·ncelras"; só se referiu, como é 
tultos, bem o desconfiamos, é seme. óbvio às divisas pertencentes ao Go· 
lhante a~ daquele esplrlto diabóllco . vêrnÓ Federal. Nos segundos, isto é, 
que se postava nas encruzilhadas no saldo da conrta de "Correspondeu. 
para ensinar o caminho da. perdição· tes no Exterior", ·e para atender ao 
aos viajantes. "standard" oficial dos balanÇos, ln· 

Valor do ouro cluiu as divisas existentes nas agên· 
Parece que o Instituto de estat!sti~ 

ca que coléta dados para o nobre Se
nador Getulio Vargas niio me:horou 
os seus serviços, tanto assim que não 
ana:llsou os dados- que lhe , forneceu. 
Qualquer serviço de estat!stica, me~..: 
mo medianamente eficiente, deve 
analisar os dados que se lhe ofere
cem a exame, verificando. em caso de 
pequenas · divergências, à razão das 
diferenças. constatadas. Se êsse exa
me tivesse sido feito, S. Exa. teria 
constatado, sem necessidade de alar. 
mar-se, que o valor dv ouro físico 
aeumulado, ·citado na página 3.531 do 
"Diá.rio Oficial" de 17-3-947, corres
ponde exatamente ao que figura nu 
balancete do Banco do Brasil de Sl 
de janeiro de 1947. Verificaria, ain
da, sem que para Isso necessitasse de 
providencial ajuda de um serviço de 
estatfs1~cn, q11e na págilla 3.528 hou- . 
ve apenas um êrro de linotipia, sim
ples transposição de algarismo na. 
classe dos milhares, verificável até 
. mesmo por um revisor de pouca ex-
periência I . · 

Assim, em vez de se queixar das di
vergências apontadas, S. Exa. deve 
tão sómente lamentar a falta de prá
tica dos seus estatfsticos ..• 

Valor das divisas 

Nêste capitulo o nobre Senador Ge
tulio Vargas confessando o snu êrro 
estwtlstico, dlz que o Banco do Bra
sil apresellitou contestação sôbre a ma
téria. Devo declarar, a respeito do as
sunto, que o Banco do Brasil não 
a)n'esenrtou qualquer contestação, a 
não ·ser que S. Ex.• entenda como 
tal as divergências entre os seus da-

clas . que o citado Banco tem no es
trangeiro e que 8e destinam oo mo
vimento normal dos· seus negócios. 

Qualquer pessoa, mais ou menos fa
m!Uarizada com a matéria, pode con. 
cluir, assim,. que o êrro não foi do re

. latórlo do Banco do Brasil, nem da 
Mensagem Presidencial, 

Pape! moeda em circulação 

NêSite assunto, o nobre Se.nador Ge
tullo Vargllll formulou um exótico cri• 
tério para estabelecer médias favo-' 
rávels à atenuação· dos desmandos in
!lac!onistas que . caracterizaram o reu 
govêrno .. Assim é que tomou a mé. 
dia mensal das emissões feitas de ou
tubro de 1945, mês· em qu.e foi de
pOsto, até dezembro de 1946 e a mé-

. dia mensal dos H· meses de Govêrno 
do Presidente Dutra, decoNldos até o 
último dia do ano passado. Em se. 
guida S. Ex.• concluiu que o ritmo 
inflacionista não foi detido, porque 
essas médias são ambas superiores à 
dos meses de sua responsabilldade até · 
outubro de 1945. Nessa base, se s . 
Ex.• tivesse calculado a média diá· 
ria dos . poucos dias de ln·tervalo en. 
tre dois dos Ja·tos de papel moeda 
que arrojava na circulação, texia con
cluído que não tinha emitido! 
~sse critério, Sr. Presidente lem

bra-me o caso ae ·uma' pequena: cida
de, em que se organizou uma esta~ 
tísrtica percen.tual das mortes causa. 
das, por cem epidemia, nas várias 
profissões. Ao examinar os dados 
apresentados, o Prefe1to local ficou 
surpreendido com a mortalidade de 
100 % na classe dos bail'belros. Con
vocou extraordlnàrlamente a Cdmara. 

.Municipal e contratou médicos e&pe-
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, Déficit para pagam.ento ao 
junci01!a!ismo 

ciallstas para determinarem os mo
tivos da estranha preferência demons
trada pela epidemia. A explicação do 
fenômeno foi dada por um funcioná
rio modesto, que trabalhara na apu. 
ração da. alarmante estat!stlca: -
Meus senhores, só morreu um barbeiro; 
mas como na cidade só havia um, a 
'percentagem de morte foi de 100% I". 

Voltando, agora, à.s médias triun
~almelllte calculadas pelo nobre se, 
nador Getulio Vargas, ou pelos seus 
esta tistlcoo, podemos afirmar que elas 
são inel>."jlresslvas, quando pretendem 
instnusr que a Govêrno a>tual aumen" 
tou o ritmo Inflacionista da dttadura. 
Para demo.nstrar a verdade des.ta 
afirmativa, bMta tomar a média men. 
sal das emissões em todo o per!odo de 
Govârno . do Preosldente Outra (até 
maio dêste ano) e ver.se-á, então, 
como é muito menor do .. que a média 
do período do Sr. GetUlio Vargas · e 
também como foram nefastos ao pais 
os esgu,!chos de papel moeda com que 
S. Excla. ia dissolvendo o poder aqu.!
sitivo da moeda brasileira. 

Sua Ex.• alinha, no seu discurso, 
como r<:.:elta pública do exerc!cio de 
1946, a divida do Tesouro Nacional 
para com o Banco do Brasil, a emis· 
são de papel-mi>eda e o aumento das 
divisas resultantes da Importação. 

' conclui, em seguida, lmpllcltamente, . 
que o deficit do orçamento federal na· 
quele exercício foi de 4. 800 milhões 
de cruzelroo . 

São .realmente extranhas as novas 
fontes de receita que S. Ex.• desco· 
br!u. 

Todos os malabarismos de médias 
destinados a demonstrar que o ritmo 
Inflacionista aumentou durante o Go
vêmo atual, originam-se do desco
nhecimento dos fenômenoo económi
cos. n por Isso que não faz mal a 
ninguém a leitura dos livros e o co. 

·lllhecimento das teoil'ias. Os livros e 
as teorias, Sr. Presidente, ensinam e 
provam. que uma inflação desordena
da, como a que se vinha fazendo no 
Brasil, não pode ser detida por um 
golpe· de mági<ia, a não ser que se pre
tendesse antecipar o "crack" .-a que as 
emissões sem freios fatalmelllte che
guiam, e que, agora, se procura evi
tar. Os .livros e as teorias ensinam, 
ainda, que uma Inflação progressiva, 
como a que nos vinha dissolvendo, 
tem, em si mesma, a característica da 
auto-propulsão. Para. detê-la sem aba
los desastrosos, não ·seria possível 
estancá-Ia de súbito: Por Isso, as 
emissões feitas no Govêmo L!nhares e 
no atual, além das exigências do au
mento de vencimentos dos funcioná
rios públicos, são, principalmente, re
.sultantes da auto-propulsão do regime 
lnfla.clon!sta em que o nobre senador 
Getúlio Vargas envolveu o Brasil. 

O Sr. José Americo - No último 
quinquênlo do Estado Novo as emis
sões triplicaram. 

O SR. VICTORINO FREIRE- E' 
verdade. Mais adiante trato dessa 
parte. 

<Lendo) 

Cumpre-me esclarecer que as divi
das do ·Tesouro não são, nem nunca 
foram, receita do Erário. Constituem, 
apenas, adiantamentos para atender 
necessidades do Tesouro, para as quaJs 
o ritmo carateristlco da arrecadaçao 
não permite o fornecimento de re
cursos em tempo útil'; A emlssã()_ de 
papel-moeda não é receita pública e 
pode resultar de necessidades de re
desconto para institu(ções de crédito 
e de adeantamentos, feitos pela Caixa 
de Mobilização Bancária. 

Também o aumento das divisas re
sultantes da exportação, não pode ser 
considerado como renda arrecadada, 
uma vez· que as cambiais correspo;t· 
dentes são passiveis de. . aquislçao, 
através dos recursos· orJglnados de 
letras do Tesouro ou de· adeanta
mentos feitos pelo Banco do l3rasll. 

o que surpr.;:ende, entretanto, Sr. 
Presidente, é que se Ignore ainda ser 

.. o balanço da Contadoria Geral da 
República o único melo de se apurar, 
com exatldão, o déficit do orçamento 
federal. Tudo que sair disso, não 
· .chega mesmo a ser sofisma, por~ J 
que rescende o desconhecimento da 
técnica bancária e . dos prlnciploo ge
rais de contabilidade. 

A afirmativa de que o aumento de 
vencimentos dos funcionários públi
cos obrigou a uma emissão. de papel
moeda está baseada, làglcamente, na 
possibilidade de que o "deficit" dele 
resultante poderia ter sido atendido 
por adeantamentos da conta de arre
cadação e despesas, ou por subscri
ções de Letras do Tesouro. Mas, 

. como o vulto dos recursos necessários 
ultrapassava a capacidade normal de 
adeantamentos pela conta de a':.reca
dação e despesa e pela subscrlçao de 
Letras · do Tesouro, as emissões de 
papel moeda se tornaram inevitáveis. 

Depósitos· do Banco do Brasil 
Neste tópico, repetl·u o nobre . Se

nador Getullo Vargas, no seu. ultl-

. ' 

.· 
··'· 
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mo discurso, os mesmos argumentos 
Inconsistentes de. sua oração anterior. 
Alinhou os totais dos depósitos no 
Banco do Brasil, de 1941 a 1946. Como 
se trata de uma simples repetição, 
vou 'transcrever aqui as palavras que 
pronuncie! na minha primeira con
testação: 

"Isto que S. Ex.a. considera de
sanimador é, ao revés, um. lndl
ce. favorável. O aumento exage-

. rado que o Sr. Getulio Vargas 
imprimiu a;os depósitos bancários 
derivava-se, em grande parte, dos 
lucros fáceis das especulações !n- . 
cent!vadas pela Inflação sem 
freios. O aumento menor, veri
ficado em · 1946, longe de repre~ 
'sentar um male!ício, Indica, ao 
contrário, que os desregramentos 
ln!laclonlstas e .especulativos es
tão sendo combatidos". 

Há um trecho, entretanto, no dis
curso de S. Ex.a, que contém maté
ria. nova em assuntos dedutivos. E' 
quando o Ilustre Senador, advertindo 
seriamente a Nação (!) e dizendo: 
"Este é o ponto grave que precll!o 
destacar" -' conclui "que não houve 
um decréscimo nos depõsltos. dos ou
tros bancos" (I) • 

Sr. Presidente, devo primeiro ret!
ricar: não houve decréscimo nos de
pósitos do Banco do Brasil, contràr!a
mente ao que se pode inferir das pa
lavras. de s. Ex."; houve, apenas, di· 
minulção do aumento! Mas Isso, tal 
como no caso acima tratado, ao re• . 
vés do que supõe S. Ex.", é um !ndi· 

. ce favorável. E .é favorável porque 
Col no Banco do Brasil que se con· 
centrou, na vigência do Estado Novo, 
a maior massa de fantásticas espe. 
culações, entre as quais avultavam 
os redescontas -de papéis sem finali
dade econômica, as Inflações de crê· 
dito pecuário e o pródigo financia• 
menta do algodão. Parte substancial 
dos beneficiários dessas llcencloslda· 
des, recebia o produto das mesmas em 
créditos em contas correntes de depó. 
slto no próprio Banco do . Brasil, ou 
as s.brlam logo em seguida ao rece
bimento. Daf. se originava, em dose 
não pequena, o aumento progressivo 
dos dep6sltos naquele. Banco, .que, 
nessa parte, nada mais era do que um .. 
reflexo daninho da orgia inflacionis
ta. Vê-se, portanto, como já acima. 

ressaltei, que o índice maléfico, Ima
ginado pelo nobre Senador, é, em ver
dad-e, um lndice altamente favorá
vel, porquanto nada mais representa 
que o resultado salutar do combate á 
Inflação, do contrOle seletlvo do cré
dito, da eliminação · de novas opera
ções especulativas e da volta paula
tina do· Pa!s ao equlllbrlo econõmico 
de que vinha sendo afastado. 

·Encaixes do Banco do Brasil 

Aqui, o Senador Getulio Vargas. 
depois de retlflcar alguns dados· esta
tlstlcos, para. o que me honro de ter 
contribuído, repetiu o seu primeiro dis
curso. Para contestar mais uma vez, 
não desejo cansar o Senado com trans
crições da minha oração precedente. 
Wmbro, apenas, que ai! está demon.s
. trada a lnexpressão do saldo de caixa 
dentro de um regime qual!tatlvo de 
crédito e, conseqüentemente, de uma 
fase em que predominam os titules le
gítimos de auto-llquide:z:. E é êsse o 
regime que vigora atu:tl.mente. 

Cn.sta-se a crer, todavia, Sr. Presi
dente. que o .Senador Getulio Vargas 
ache desalentador o crescimento da. 
p~rcentagem do encabce do :Banco do 
Brasil sObre o total dos dep6sltos. 
Parece que· s. Ex.• deseja a volta ao 
sistema dos encaixes baixos, revigora
dos, periodicamente, por jatos suce.ssi
vos de papel-moeda. A verdade é que 
nenhum ·economista. ou banqueiro po
deria censurar a atitude d'e um banco 
que, afastando o perigo de novas emiS

. sões, · está. fornei:endo crédito a tôdas 
as atlvida<les legitimas e guarda re.: 
cursos sUficJ.entes para atender a uma 
próxima ampliação do mesmo, recla
mada por um .aumento da produção, 
agora. es~lmulado. · · 

.. 
Depósitos de Poderes Públicos 

Ainda neste capitulo, regos!Jo-me 
pela minha con trlbuição na retlflca
ção dos dados estatlstléos de S. Ex.• 

Em seguida., desejo fazer alguns re
paros sõbre a conclusão de S. Ex,B 
quando declarou que o aumento dos 
depósitos no Banco do Brasil era, em 
70%, originado de depósitos compulsó
rios e de .poderes públicos em fins de 
ano. !l:sses saldos, Sr. Presidente, são 
Inexpressivos para qualquer conclusão 
justa .. !l:les representam lndices delfor. 
macios, porque sofrem a Influência de 
um fator que se chama, em técnica 
estat!stlca, "variações estacionais". 
Em dezembro, especialmente, a ded'or-

·' 
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mação é mais acentuada, porque é 
nessa época que as emprêsa.~ e os par

, ticulares, em geral, fazem grandes re
tiradas - para gratificações, presentes 
de Natal, etc. - fazendo baixar o to
tal dos depósitos privados. Mas os de
pósitos do Govêrno, ao revés, sofrem 
al+.a sensível, originada da arrecada
ção mais volumosa de· impostos, que, 
como o impósto de renda, são pagos 
en1 prestações. m-ensais. . nos últimos 
meses do ano. . . 

Essas deiformações. das estatísticas 
induzem a êrros aquêles que não es
tão familiarizados com a matéria. Pa... 
ra corrigi-las .a técnica Indica o em
prêgo de fórmulas simples, que inter
;polam as variações estacionais, ou 
mandam que as análises se façam sõ
bre médias ponderadas. 

se o eminente Senador Getulio 
Vargas tivesse lido com atenção o re
latório . do· Banco do Brasil, teria visto 
na página n.0 5.577 do Diário Oficial 
de Z3 de abril de 1947, a média pon
derada dos depósitos no Banco do 
Brasil e teria verificado, então, con
tràriamente · às conclusões erradas de 
S. Ex,n, que os depósitos de poderes 
públicos baixaram, de 1945 para. 1946, 
ao mesmo tempo que os depósitos do 
público subiram sensivelmente. 
. :Mas, se os depósitos do público ti

vessem realmente baixado - como pa
rece tão do agrado de S. Ex.• - ter
se-la de admitir que os arroubos da 
demagogia,_ provocando al!'ltações e te
mores, estariam assustando os depo
sitantes e induzindo-os a. retirar os 
seus depósitos .•• 

Financiamento à pecuária 

· . Quanto ao financiamento à pecUá
ria, S. Ex,n diz: "Todos se queixam da 
:falta. de JeLte e de. carne". E, em se
guida., pergunta: "0 que não teria 
acontecido sem o financiamento· à pe
cuária?". Pernilt~me dlze1·; apenas, 
Sr. Presidente, aquilo que aconteceu. 
O que aconteceu, Sr. Presidente, foi 
uma Inflação de crédito pecuário de
sordenada e quase criminosa. O di
nheiro era emprestado com licencio
. sidade e, em pouco, tôda. a sorte de 
aventureiros, atraídos pelos lucros fá
ceis, · abandonavam as suas profissões, 
e, por golpes de mágica, transforma,.. 
vam-se em invernlstas e em negocian
tes- de gado. Compravam as reses e, 
apoiados pelos créditos licenciosos que 
conseguiam com fac!Udade, retinham 
o gado para que os preços subissem, 

cada vez mnls inflados pelo dinheiro 
que obtinham quase sem esfôrço. Não 
é d!fk:ll descobri~\', assim, o 1110-
tlvo por que a carne, tabelada a preço . 
fixo· no merca:do de consumo, come
ço~< a f11ltar. Os especuladores rct.!
nham os rebanhos invernados para 
forçar a elevação do preço tabelado. 
E' lógico, Sr. Presidente, que a carne 
teve de faltar. 

E assistimos, . então, à tortura dos 
pobres de que o Sr. Getulio .Vargas 
com Ironia· subconsciente, se proclama 
paternal protetor. As filas se fo=
l'am cada vez mais extensas e os ope
rários eram forçados a comprar leite 
para os filhos .no mercado negro. En
quanto Isto, os preços do gado conti
nuavam a subir, chegando à loucura, 
a que jâ me referi, de se vc;nder por 
quinhentos mil cruzeiros um bezerro 
ainda no ventre da vaca. l 

Agora, entretanto, em benclú:lo dos 
verdadeiros pecuarlstas - para os 
quais não há restrição de créditos '-, 
os especuladores não mais conseguem 
dinheiro fâcll, os preyos se estão equi
librando em nlve!s· económicos nor
mais, a carne .e o leite já estão che
grando aos consumidores e as.fllas de
sapareceram juntamente com o mer-
cado negro. · 

Créditos rurais 

Sôbre os créditos rurais',' não obstan. 
te a contestação que ja formulei, volta 
o nobre Senador Getulio Vargas a' 
procurar tirar efeito de · estat!st!cas 
mal .analisadas. Sou forçado,. por isso, 
a estenfi.er~me um·.pouco .mais nas ex
plicações qui! . vou dar, para que a 
opinião pública não fique ·em dúvida 
sõbre o serviço altamente meritório 
que o Banco do Bras!l_agora vem pres. 
tando à agricultura nacional. 

No discurso que proferiu no Se
nado, a 30 de maio próximo findo, 
pretende o Senador Getulio Vargas, 
no capitulo em que aborda. a. questão 
dos créditos rurais, demonstrar que 
as operações dessa espécie sofreram 
drástica reduÇão, de 1945 para 1946. 

Com êsse Intuito, alegou que " ..• os 
créditoo rurais, que em 1945 monta
vam a mais de Cr$ 5.000.000.000,00, 
em 1946 ficaram reduzidos a ... ,, ... 
Cr$ 2. 000.000. 000,00." 

' ~ses algarismos, confrontados a&-
sim, con! desconhecimento ·da técni
ca estatística, impressionam real
mente. 

" 
. •' .... :., 

'.;. 

,- .. ·. 

' 

··;·, 

'' 

·,:: 

· .. ~' 

-, 



-56-

A Lavoura. , , .. , ..... . 
A Pecuária ......... . 
Financiamentos espe-

ciais de algodão em 
pluma ......... . 

Para melhoramento de 
propriedades agro-
J900Uárias ..••..•..•. 

2.115 88 

7 

5.094 2,046 
Vê-se, pois, que a diferença pa:a 

·menos se verificou principalmente 
nos_ finMtciamentos especiais de al· 
godao em pluma. Como é sabido 
essas operações foram determinadaS 
em legislação especial, que teve em 
mira defender os preços dO algodão, · 
enquanto suspensas as eX!Xl1'tações, 
por causa da guerra .. Normalizados 
~ transportes Internacionais, não se 
J ustjflcava mais essa operação de ex
oeçao. Ass~m é que, fei·to ainda lar· 
gamel!rfie em 1945, o financiamento do 
algodao em pluma prAticamente ces
sou em 1946. Isso não quer dWer 
que tenham sido as classes algodoeiras 
privAdas de um auxUlo necessário 
Em virtude dos altos preços vigentes 
em 1946, e aberta a exportação, não 
mais houve necessidade dêsse amparo 
especial. · 

Nos empréstimos à pecuária tam~ 
bém se deu· recuo sensível. Não era 
entretanto, possível, pelos motivos Jâ 
exp.ostos em capitulo anterior . pros
seguir indefinidamente' no rrítino ln· · 
flacionlsta que vinha sendo dado a 
êsses empréstimos, que passaram de 
762 milhões de cruzeiros, em 31·12-943 
a 3 ·bUhõe.s . e 329 . milhões em 
31·12-945. Representando em 31-Í2-945 
cerca de 60 % das aplicações da Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial 
cabia a essas operações a maior res~ 
ponsa/b!lldade pelas emissões que os 
financiamentos da Carteira provoca
ram, uma -vez que os recursos pró
prios, com que ela contava, não pas~ 
sa.vam., na ocasião, de ........ , .... . 
Cr$ 1. 40(}. 000. ooo,oo. Note-se Senhor 
Presidente, que o Banco do Brasil não 
f<»"çou a redução dos empréstimos à 
pecuáriA. Reconhecida a impossibi
lidade de prosseguir no crescendo ab
surdo em que vinham, limitou-se o 
Banco a mantê-los no nlvel de 
31-12·45, por melo da aplicação, em 
novos créd!Jtos, dos .recursos oriun
dos das liquidações que se Iam pro-. 

cessando normalmente. Assim é ctue 
se liquidaram durante 1946, operações 
dessa espécie no total de 883 mi-
lhões~ . 

Disse aln·da o nobre Senador Ge-
tUl!o Vargas: . 

· "E os créditos agrícolas em vi
gor em 1946, eram em número 
de 789; no valor de 755 mUhões 
de cruzeiros. Se se pretende in
centivar a produção agro-pecull
rr!a, não é com 755 milhões de cru. 
zeiros do financiamento à lavou
ra.. . que se conseguirá solucio
nar· o problema. Jé. afirmei, pu
blicando esta tlstica do Banoo ·do 
Brasil, que houve uma redução de 
45 _pa:a 46 de cerca de melo .bi- · 
lhao nos créditos agro-pecuá-
rios .. .'' · 

Sr. Presidente, apesar da refutação 
ca.bal que apresentei no meu primei
ro discurso, Insistiu o nobre Senador 
Getulio Vargas em fazer crer que 
em 1945, Isto é, no perlodo do seu 
GovêTno,. foram as classes rurais fi
nanciadas · mais amplame!llte do que 
em 1946. 

Não é verdade, Sr. Presidente e 
Isso vou demonstrar: ' 

· a) como ficou evidenciado no qua
dro acima, os financiamentos para 
custeio cre lavouras, que. em 1945, to
talizaram Cr$ 878.000.000,00, subiram, 
em1946, a Cr$ l.151.000.00G,OO, reg!s. 
trando um aumento, pois de . , , •. , .• 
Cr$ 273.000.000,00; · 

b) a aparente redução, entre 1945 e 
1946, nos financiamentos agrkolas da 
Ca~:~telra de Crédito Agrlcola e In
dustrial, decorre do sistema de con
tabilizar sob o mesmo tititlo - "Em
préstimos Agrícolas" - tanto os fi· 
nanclamentos destinados a custeio de 
lavoura· como õs empréstimos espe
ciais, a que antes aludi,· sôbre algo· 
dão em pluma .. Como as operações de 
algodão decllnaram, pelas razões jã 
apo;:~tadas, de 795 milhões de cruzei-

. ros em 31-12-45 a 37 milhões em 
31-12·46, compreende-se que a verba 
estatlstica, em que estão incluídas, te. 

· nha sofrido uma diminuição de 759 
milhões. Isso, porém, não · significa 
qualquer restrição nos flnanclamen

. tos para formação de lavouras que,· 
repito, tiveram, em 1946, um aumen
to de 273 milhões de cruzeiros em 
relação ao ano precedente; 

c) em 31·12-46, não se expressavam 
apenas em 755 m!lhões de cruzeiros os 
financiamentos à lavoura, em vigor, 
como supõe S. Ex.n, A essa cifra. de-

i. 
h 
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yem a.crescentar-se os empréstimos às 
usinas de açúcar, no total de 516 mi· 
lhões, que estão incluidos nas estatfs· 
tlcas d& Carteira sob a rubrica "Agro
Industriais". E essa rubrica contém 
a.s _verbas destinadas ao custeio de la• 
vouras e de melhoramento das apare• 
lhagens industriais das usinas. 

A propósito do chamado "Plan:> de 
Emergência",. disse o nobrd Senador 
Getulio Vargas textualmente: 

"0 Plano de Emergência, pro• 
jetado durante o meu govêrno peln 
Comissão de Planejamento, não foi 
executa.do nem financia.cto pelos 
que· me sucederam. Fêz-se um 
contrato com a firma Matarazzo, 
~tregou-se a Matarazzo essa res
ponsab!lldade e se transformou t>:n 
negócio o que era uma medida de 
salvàção publica. " 

Ai está outra afirmativa sem base, 
Sr. Presidente. Vou também esclare
cer. Em virtUde de contrato firmado 

· entre o Tesouro e o Banco do Brasil, · 
em 28·2-46, foram postas em execução 
as operações determinadas pelo De
creto-lei n.0 7. 774, de 24·7-45, cogno
mina.das de "Plano de Emergência". 

Tratava-se, como é notório, de fi
nanciar o Banco, e, eventualmente, 
adquirir o Govêrno gêneros allmentl· 
cios altamente deterioráveis. Isso ex!-

. gia cautelas especiais no tocante à 
armazenagem dos ditos produtos que 
deveriam ser submetidos a cuidadoso 
expurgo, para assegurar sua inaltera. 
b!lidade. - · 

Confiada, pelo Sr. Ministro da Fa. 
. zenda aos Interventores estaduais, a 
incumbência de organizar.· em seús 
territórios, os serviços de armazena
gem nas condições desejadas, só · os 
Est~~Jdos de Minas Gerais e do Paraná 
indicaram armazéns devidamente apa
relhados. Nesses.dois Estados 0 Banco. 
do B~asil deu plen'o cumprimento ao 
seu contrato com o Tesouro, atendendo 
todos os pedidos de financiament:> 
dêsse tipo, que atingiram Cr$ ..... . 
84.490.875,00, até 31-12·46. :.;: licito 
admitir-se que maior não foi o volume 
das operaçõoo, porque o meroa.do da 
maioria dos produtos inclu!dos no pla
no certamente pela própria ação de 

, presença dêste, se manteve em n!veJs 
que tornavam o financiamento desin· 
teressante. 

Durante o discurso do Senador 
Victorino Freire, o Sr. Nereu Ra
?nos, Presidente, passa a presid/!n
·cia ao Sr. Georgina Avelino, 1.o 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (/a2endo soar 
os timpanosl - Lembro ao nobre ora
dor que está esgota.da a hora do Ex
pe<.iiente, que, entretanto. poderá ser 
prorrogada por 30 minutos a requeri
mento de qualquer senador. 
. O SR. IVO D'AQU!NO - Peço a. ' 
palavra, pela ordem. 

O SR. PR.ESIDENTE ~ Tem a. 
palavra o nobre SenadoJ;. 

O SR. IVO D'AQUINO (pela or
dem) - Pego a V. Ex.•, Sr. Presidente, 
consulte a Casa sõbre se concede pror
rogagão do expediente por 30 minutos, 
a fim de que o Sr. Senador Victorlno 
Freire possa concl)lir seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O senado 
ouviu o reque~lmento formUlado pelo 
Sr. Senador Ivo d'Aquino. 

Os Senhores Senadores que o apro- . 
vam, queiram conservar-se senta.dos. 
(Pausa.) · 

Está aprovado. · _ 
Continúa com a palavra o Sr. Se

nador Victorino Freire. 
O SR. VICTORINO FREIRE -

Agra.deço a gentileza do nobre Senador 
Ivo d'Aquino e a generosidade do 
Sena.do .. 

(Lendo) O contrato celebrado en
tre o Tesouro Nacional .e a S. A. 
Indústrias Reunidas Francisco Ma
tarazzo, em 15-5-46, deve ser inter. 
pretado como mais um esfôrço do 
Govêrno 'no sentido da defesa do· 
meroado, visando especialmente a.que
les Estados que não haviam organi
zado a rêde de armazens acima men
cionada, entre os quais figurava o 
Estado de São Paulo. Pelo aludido 

· contrato, obrigou-se Matarazzo, me-· 
diante uma comissão de 3 1/2%, a 
adquirir, em todo o território nacio
nal, aos preços fixados no Decreto
lei 7-774, os gêneros em causa. 

Nada mais licito, Sr. Presidente; 
nada mais seria poss!vel fazer para 
amparar os pequenos agricultores nas 
unidades da Federação que não or
ganizaram as estações de expurgo 
exigidas. pela lei. Mas, para que não 
paire a menor dúvida sõbre a lisura 
da execução do "Plano de Emergên
cia", ·vou lêr, a seguir, as palavras 
insuspeitas pronunciadas pelo Secre
tário da Agricultura do Estado de 
São Paulo, Dr. Francisco Malta Car
doso, na conferência que fez no 
"IDORT" em 19 de maio deste ano: 

"Depois de assistir à assinatu. 
ra do Convênio entre o Tesouro 

' 
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Federal e o Banco do Brasil rela· 
tivamente . ao financiamento de 
arrôs, feijão, milho, amendoim, 
soja e gira.ssól e porque iss9 não 
era .o bastante para assegurar, · 
na origem, os preços m!nimos 
indispensáveis. à bóa defesa dos 
mais comesinhos interesses da 
econôm.ia rural, anuímos, em no
me de São Pa.ulo, no contrato 
firmado entre as I. R. F. Mata· 
razzo e o Tesouro Federal rela· 
tivamente à compra e venda . de 
feijão, arrõs, · milho, amendoim; 

. soja e girassól da· safra de 1945-
1946, nos têrmos do Decreto-lei 
n.O 7. 774 ... " 

"Publicados imediatamente es
ses fátos, os resultados não se 
fizeram esperar. Os lavradores 
passaram a vender;como por en• 
canto e sábitamente, pelo justo 
preço, os frutos do seu penoso 

·· labor - certos de encontrar, na. 
origem, quer nos armazéns ofe· 
recidos pela firma compradora., 
quer nos armazens do govêmo, 

· a. guarda, expurgo e · financia
mento ou preço· mais convenien
te e regulados por lei. Sem ne
cessidade de uma intervenção efe
tiva e constante, restabeleceu-se 

· a confiança reciproca, de vende
dores e compradores, moralizan
do-se os negócios ... " 

"lil' expressivo apontar-se UIÍ:la. 
circunstância, marcante da ex
celêlliCia. do sistema posto em 
prática: a firma. interventora, 
I. R. F. Matarazzo, conforme CO• 
municado oficial de 16 ·de outu
bro- de 1946, constante dos arqui
vos da Secretaria da. Agricultura, 
viu-se forçada a adqUirir em SãD 
Paulo, e até aquela data, ape
nas algumas partidas de cereais, 
montantes a Cr$ 1.485.077,50,que 
lhe valeram um lucro bruto de 
Cr$ 46.205,70, que realmente a 
engrandece pela convicção do de
vet• cumprido e do serviço de in
teresse públlco prestado." 

Creio, Sr. Presidente, que nada 
mais é preciso acrescentar. 

Situação orçamentária 

O nobre Senador Getulio Vargas 
alinhou os déficits orçamentários do· 
último quinquênio do seu govêmo, 
afirmando que em 1944, quando o 
descoberto da despesa atingiu ape
nas 84 milhões de cruzeiros, o equi· 

llbrio do orçamento estava quasl atin-
gido. · 

Em minha·· contestação anterior, 
quanto ao aumento das receitas, ti· 
ve oportunidade de mostrar como são 
!lueór!o3 03 valores numérlcos em que 
se' exprimem. os cruzeiros nas inflações 

. descontroladas. Em 1944 o pequeno 
deficit verificado se· explica pela re
cusa de aumento de vencimentos aos . 
funcionários públlcos - civis e mi· 
J!tares - que já naquele ano, e em 
1945, viviam em marcada penúria fi· 
nanceira, como resultado fatal do r e-· 
_ glme inflacionista.. Esse justo au
mento, que não foi feito em 1944 nem 
até outubro de 1945, foi posterior
mente concedido pelo . eminente Pre
sidente Linhares. Deduz-se daí que o 
quase equilíbrio orçamentário de que 
S. Ex.• se ufana, foi conseguido á 
custa das privações . de milhares de 
famíllas dos servidores da. Nação, cu
jos ordenados, desajustados ao preço 
da vida., os deixavam, as mais da.s 
vezes, em situação verdadeiramente 
desesperadora. Verifica-se também 
que o deficit maior do orçamento do 
ano passado foi uma. consequência 
ineyitável dos aumentos .dos ordena
dos do funcionalismo público. 

. :Ma.s, ·Sr. Presidente, num ponto es
tá certo o Senador Getulio Varga.s. 
E' quando diz que o defi<:it potencial 
do orçamento de 1947 ·é mUito maior 
do que o que figura. na lei de me!OIS. 
Basta, para confirmá-lo, a. ·divida. 
imensa. do Govêrno Federal para com 
os Institutos de Aposentadorias e 
Pensões. S. Ex.• .esqueceu-se no en
tanto, de dizer que esse acresclmo po
tencial foi herdado do Estado Novo. 
Isto me . faz lembrar a pergunta for
mulada pelo nobre Senador em seu 
último discurso: se o aovêrno atual 
já havia pago aos Institutos as vul

. tosas contr~bUições em atrazo. Res· 
pondo á Interpelação com outra per
gunta. Como seria possível a um 
herdeiro· pobre pagar de· pronto, as 
dívidas de um. legatârio esbanjador? 
Ainda assim, esse herdeiro pobre já 
pagou c~rca de 600 milhões de cru
zeiros. 

Indústria· têxtil 

Já· se está fazendo sentir no Pais, 
Sr. Presidente, a espécie de colabora· 
ção que o Sr. Getulio Vargas oferece 
ao 'Presidente Eurico Dutra. Há certa. 
agitação cm alguns setores da !ndiÍ!I· 
tri::t têxtil e essa agitação foi vislvel· 
mente d~sen~deada · . p-elôs discursos 
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de S. Ex.". o fenômeno pode ser . Ministro Souza Costa. o retard~mento 
surpreendido através de seus renexos 
na Imprensa do Rio e de São Paulo. 

dessa providência não beneficiou 01 

E é de tal ordem que já assistimos a 
trab11lhadoret1: beneficiou, isto s1m os 

êste fato bastante significativo:· a pa· 
capitalistas de que s. Ex.• é, atnda 

lavra dos magn:ttas assoclnda à pala· 
hoje, o desvelado e incontestável pa-

vra dos comunistas, num movimento 
trono. E tanto lhes patrocina a causa .. :·, 
no seu mandato de Senador, que seu5 

. ' 

quixotesco que visa esboroar os• ali• 
cerces polftlcos do atual Oovêrno. A 

dois discursos só têem por escopo ·de• '. 

Nação precisa ser alertada contra ês· 
fender os novos ricos que a sua llbe.;.·, ·' ' .. 

ral!dade intlacionista fomentou. 
. .. , 

ses falsos profetas· e demagogos vulga-
l'es. O Oovêmo não está fechando fá· O que se pretend·e, Sr. Presidente 
brlcas: são os falsos ricos que não as é continuar o derrame de falso dl! 
~odem manter abertas. Duas crises nheiro, para que o povo se veja com- .· ... 

rut&Js na Indústria têxtil assistiu o pel!do, através de injeções repetidas 
Senador Getulio Vargas como chefe de papél moeda, a pagar por preços 
de Estado. Para então beneficiar os · de guerra o tecido que já pode ser 
capitalistas que lhe eram chegad,os to- . vendido por preço bem mais accessl· 
mou S. Ex;a a medida extremá de vel à bolsa dos pobres. 

proibir terminantemente a importação . A verdade, porém, é que interêsses 
., 

de novas maquinárias para a ·Indústria grupallstas inconfessáveis, apoiados · 
de tecidos, prejudicando-lhe, assim, o por um oportunismo fcolftlco-demagó-
incremento e o progresso técnico.· o glco, estão procuran o deformar · em' ',.; 

surto Industrial que se processou du· grave crise Ullll1 fase de transição per· 
:rante a guerra não foi o Sr, OetuUo feitamente prevista: pela ciência eco· 
Vargas quem provocou: foi o silêncio nômlca. 

das fábricas estrangeiras que deu opor- Não será demais repetir que é no; 
tunidade a que ouvlssemos o recrudes- livros, através do ensinamento precio· 
cimento do rumor das fábricas naclo· so dos mestres, que vamos encontrar a 
nais. · Dêsse ambiente de exceção não cxpl!C!J.Ção do fenômeno. Quando uma 
'SOUbe o · seu Oovêmo tirar proveito inflaçao em espiral chega ao ponto a 
para o povo.· Ampliou-se a população que a nossa chegou, duas únicas so-
operâria, dilatou-se o número de ho• luções se apresentam: deter a infla· . ·,, 

ras de trabalho, a indústria nacional çã{),. através de uni reajustamento sua-
.,,, 

'!:travessou as fronteiras do pais, mas ve entre os salários e os preças das 
·' 

es.se desen·volvimento aproveitou me- mercadorias, ou deixar que a infla81io 
nos ao operário 'do que ao .Industrial. estoire num "crack" desastroso. N n-

"' 
Imediatamente se assistiu a uma alta· · guém se aventuraria a negar a fase pe-
excessiva· do. preço do tecido·. nacional, rlgosa . que tinha atingido a inflação .. 

alta 81!611 gerada pela inflação e pela brasileira. Os melhores economistas do ; 

pais têm constatado essa verdade, 3ue 
.. 

procura dos · merCados interno e ex-
terno. E o . tecido nacional se tornou, não se torna evidente senAo àque es 
por isso, menos accesslvel ao bolso do que não querem enxergar. Entre essas ;;, 

. t:rabEilhador. ~o! então que . teve Inicio vozes autorizadas, duas pertencem a .. 
a • época radiosa dos lucros extraor· esta Casa e são das · mais ilustres: os 

dinArlos. Em 19,2, em discurso, o Sr. Senadores Roberto Slmonsen e Mario 
Souza Costa, j6 então · Ministro da de Andrade Ramos. Ambos se pronun· 
Fazenda, alertandô o Chefe do Oo· claram de Igual maneira: o eminente 
vêrno sugeriu que ·os lucros fabulosos Senador Roberto Slmonsen, quando 
criados pela guerra tivessem um des· profl!gou, com a veem~cia e a auto· 
tino nacional. :8sse destino seria al· ridade de sua cultura, no primeiro 
cançado pela taxaçAo sObre os . altos Congresso Brasileiro da Indústria, a 

lucros, drenando-se assim, para ·o •. praga inflacionista ·que assolava o 

erl\r!O, com mais equâmine redistribui" pais; o abalizado Senador Ma.rio de '·;. 

çAo da riqueza, vultosas contribuições. Andrade Ramos, quando focallzou, . ' 
' ' 

Não obstante ter sido alertado pela no Conselho Técnico de Economia e 

palavra autorizada de seu Ministro, 
Finanças, os perigos que ameaçavam 

S. EX.a levou quase ·dois ·anos para o Brasll .. 
' aceitar a medida patrótica. que lhe Logo ,que uma lnflaç!ío progressiva 

fOra sugerida. SOmente em 1944, quan- começa a provocar a alta continuada 
<lo a guerra se aproxlmaNa de seu ·co- dos preços, os lucros das emprêsas 
lapso, foi que o Sr. Getulio ·vargas, passam a aumentar ràpidamente. Pa· . 
instituindo tàrdiamente o impOsto sO· 1·a deter a Inflação é necessário, pre· 
bre os lucros excepcionais, houve po\' liminarmente, cçmtrolar o crédito, con· 
bem d111· ouvidos à palavra prudente do cedendo-o apenas às legitimas ativlda·· 
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des econõmicas e suprimindo-o para 
as-especulações. 

o Sr. Andrade Ramos - V. Ex.•· dá 
licença para um aparte ? 

O SR. VJ:C'rORINO FREIRE- Com 
muito prazer. -

O Sr. Andrade Ramos- Em rela· 
'ção a ciédltos, a única censura que 
poderíamos fazer ao Banco do Bra
sil seria por ter perml tido abusos. 
Aliás, Isto não é de agora. mas de tem
pos antigos: Em geral,_ todos nós, das 
classes produtoras · e conservadoras, 
nas horas em que sentimos as cha~ 
madas "crises", corremos ao govêr
no e pedimos nos proporcione o am
paro . do Banco do Brasil, e êste co
meça , a atender às solicitações. Esta 
a razão; bem conhecida do nobre ora- . 
dor, por que os financiamentos à pe
cuária a tingiram à cifra quasi inacre
ditável, de mais de três bilhões de cru
zeiros. Todos conhecemos o resultado 
dêsse abuso de crédito, que é também 

· um dos males da a-bundância de meios 
de pagamento, pela emissão descontro
lada. Tudo Isso terá de ser corrigido, 
a começar por uma natural correção 
dos créditos, sem, naturalmente, pre· 
juizo dos negócios legitimas, . porqne, 
quando êstes existem, há _crédito e ta· 
xas .baixas. 
. o Sr. Iv~ à' Aquino- Muito bem. 

O SR. VICTORINO Ji'REIRE -
Agradeço o aparte do nobre Senador 
Andrade. Ramos, que vem melhor._elu· 
cldar a matéiia. 

o Sr. Andrade Ramos - Peço que 
. V. Ex.•. desculpe a Interrupção. Sou 
grato ao Ilustre orador pela bondade 
da referência feita à · minha pessoa, 
que, aliás, não a merece.. · 

O SR. VICTORINO P'RElRE -
V. Ex.• nada tem a agradecer 
(Continuando a ler> - ·Essa providên
cia resulta na elimi1Mição pa ulat!IIa do 
excesso do poder aquisitivo geral e, 
ao·mesmo tempo, estimula a produção .. 
A dupla ação da medida diminui a 
procura, pelo afastamento dos lucros 
especulativos, e aumenta a oferta, pelo 
incremento da produção estimulada-, · 
A economia tende, assim, para um 
justo equllfbrlo. Mas, nesse Justo equi
llbrlo1. os lucros excessivos devem dl· 
minul!'. Enquanto se proces.sa essa 
readaptação, os preços ln t1 a do a 
dos produtos - principalmente os das 
vendas ao público - teem . também 
de · baixar. Para il.s indústrias bem 
aparelhadas, que antes da Inflação 
funcionavam em boas condições eco
nõmic~~a, apenBB o ea:cesso do lur.ro yal 

diminuindo, a~ que o preÇo reflua PI
ra · o equllfbr!o normal: Essas Indus
trias, exatamente porque possuem bolla 
condições· econOmlcas, não terão pre
ju!zo com a vai ta à>n=alldade. Aque
las, follotreta.nto, que Wm máquinas ob-
soletas e que não possuem condições;· 
para viver dentro de uma economia' 
ajustada, terão fatalmente de desapa
recer. E Isso em beneffclo da coletlvl- · 
dàde, pais seria absurdo que se pre
tendesse esmagar o consumidor, com··
preços demasiadamente ele<Vadoo, para 
dar vida artificial a tais atlvldades. 

A. grita que surge agora e que parte 
dos aproveitedores da inflação, em· 
simbiose com um notório oportunismo-· 
politico, provém, em grande número, 
de muitos industrls.is que podem fazer-· 
funcionar as fábricas em . boas co':ldl· 
ções económicas, aUferindo ganbOS' 
honestos e razoáveis. Deformados,. 
porém, pela ganância dos lucros ex
ceslvos ·do perlod:> da inflação, quetemt 
forçar o Govêrno a revivê-lo com· pre-· 
juizos desastrosos para o povo. · 

Nenhum govêrno, Sr. Presidente· 
consclo de suas responsabilidades, co
meteria o crime de recomeçar o deU 
rio Inflacionista, porque Isso atravéJ
da alta indefinida· dos . preÇos, sl~r-· . 
nlflcarla repor a angústia nos lares:· 
menos afortunados. As filas ressurgi
riam. E ressurg!riK a mercado negro • 
E o dinheiro dos. pobres taJvês nem• 
chegasse para comprar· alimentos. 

Mas eu estou tranquilo, Sr. Presl· · 
dente. · E estou tranquilo, porque te-· 
nho a certeza ·plena de que o Govêr· · 
no do General Eurico Dutra Impedirá, .• 
por todos os melas ao seu alcance, que- . 
se jogue o Brasil em tal .aventura·. . 

Lastro ouro 
Os conceitos exóticos expendidos· 

pelo nobre senador GetUlio Vargas' 
sõbre .o lastro .. ouro, veem infiltrando '· 
na opinião pública uma boa parte da 
con!wão que s: Ex.• fêz sObre a.· ·. 
matéria.. Para desfazer os equívocos e · 
prevenir essa Infiltração, valho-me, 
ainda< nesta· oportunidade, da llçio• 
dos livros. . , . 

Lastro-ouro é uma expressão que· 
tem significação· exata em economia e · 

·que · se origina do slstemB monetário·· 
chamado "padrão-ouro". l!:sse sistema 
tinha· por· base uma· moeda- padrão· 
converslvel em ouro, a uma ta.xa de 
conversão determinada. Só podia fun
cionar com eficiência dentro de um~ 
regime de plena conversibilidade, de· 
livre exporta-ção e Importação do
metal, de livre comércio e de câmbio• 
lin;e .. Em. tais condições, 'êle corrigia,. 
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automàtlcamente, os desníveis das ba
lanças Internacionais de pagament()S, 
e, também automaticamente, ajusta
va os preços Internos das mercadorias 
aos preços dos mercados eJrteriores. 
Para exercer êsse automatismo, era 
indispensável, simultâneamente, a co

. existência. das quatro liberdades bási
cas: de conversão, de. ex-portação e 
importação do metal, de comércio e 
de câmbio. 

Quando um pais tinha um aumento 
ponderável de produção e exportava 
muito, obtendo grandes saldos na 
balança· Internacional de • pagamento, 
o ouro que entrava do exterior, em 11-
qu!dação dêsse saldo, produzia uma 
Inflação Interna. Daí rest:Itava uma 

. a)ta de · preços Interior, fazendo··os 
mais altos do que os externos. Isso 
estimulava importações volumosas, 
que redundavam num deficit na ba
lança internacional de ·pagamentos. 
Para cobrir êsse deficit, o Pais tinha 
que exportar ouro. Tais movimentos 
se sucediam dentro dêsse automatis
mo regulador, que, com o correr do 
tempo, estabelecia e mantinha o equi
l!brlo econõmico entre as nações. 

Parece-me · fácil compreender-se 
agora que a· função do nosso ouro em 
nada se parece com· a função de las
tro. Basta, para demonstrar, que não 
temos moeda pa.pel conversível, qt:e 
não temos livre importação e . expor- · 
tação do metal e que não há hoje no 
mundo comércio Uvre. . , 

Nem mesmo reserva ouro, propria
mente. dita, pode o nosso ouro ser 
considerado. A palavra "reserva" sig
nifica alguma coisa economi~da: al· 
guma coisa . liquldamente guardada. 
Não· é · passivei, portanto, chamar de 
~reserva" um. ouro que, como já tive 

· oportunidade de dizer, apresenta 
·apenas o tte/icit de locomotivas. tri
lhos, máqú!n~. equipamentos, etc., 
que a guerra não nos permite impor
tar e de que tanto necessitamos. 

Creio que está provado, con trària
mente ao que pensava o Senador Ge
tulio Vargas,· que o o~~ que aciden
talmente acumulámos, nao é lastro. 

Há, ainda, um conceito de S. Ex•. 
a corrigir. E' o que se refere a uma 
Idéia primária do que seja a inflação. 
s, Ex". afirmou, e afirmou com ênfa
se, que não há !nflaçlio quando há 
lastro ouro. E' Inacreditável, Sr. Pre
sidente, qt'e ainda se procure repetir, 
talvez por paixão · politica, heresia 
econõmlca de tal quilate. Já demons
trei que o ouro que temos não repre
senta lastro. Porém, mais importan
te é que o conceito de inflo.ção, na 
conjuntura econõmica do mundo mo-

" ,I 

derno, independe de lastro. A infla
ção se caracteriza por um aumento 
desproporcionai dos meios de paga
mento em relação ao volume das mer
cadoriM e serviços. Logo que isso se 
verifica, os preços entram em alta. 
Quando êsse aumento desproporcio
nal passa a ser· progressivo, tal como 
na inflação do Estado Novo, os pre-
ços vão subindo cada vez mais. · 

Já o Uustre Senador Ivo d'Aquino, 
no seu último d!scvrso, mostrou que .. 
quando surge o aumento despropor
cional dos meios de pagamento, a tn-· 
fiação aparece, mesmo se tôda a cir· 
culação monetária fõr constituída por. 
moedas de ouro. 

Vamos admitir, ·entretanto, para ar
gumentar, que a teoria do nobre Se
nador Getulio Vargas seja viável. 
Então, Sr. I Presidente, ser! a a 
descoberta mafs importante de todos 
os tempos. E: Isso porque; com essa 
Invenção, haveria um meio simples 
para todos os j:ialses. sanearem as suas 
moedas: bastaria emitir papel-moeda 
e comprar ouro. · · 

o Sr. Andrade Ramos - Para com
pra do ouro não basta emitir papel; é 
preciso comprar as. divisas, para com 
elas comprar o ouro. 

O SR. VICTORINO FREIRE- Per• 
feitamente. <Ler.tto) • 

Bem ss vê que está fazendo falta a 
Deputado Souza Costa, seu· Ministro 
s. Ex.• . a preciosa colaJboração do 
da Fazenda. Exemplifiquemos o as
sunto com o caso bras!leirol Hoje, di
ga-se, temos. em números ·redondos, 
vinte bilhões de cruzeiros em papel- · 
moeda e quatorze bilhões em ouro e 
divisas; uma relação, portanto, de se
tenta por cento. Mas pela teoria do 
nobre sanador Getulio Vargas pode
ria-mos prevenir qualquer inflação, 
emitindo mais vinte b1lhões doe cru
zeiros em pa·pel-·moeda e, com . êles, 
comprando ouro em valor equivalente. 
Terlamos pc;r essa mâgicn tão simples, 
quarenta bilhões de cruzeiros em pa
pel-moeda e um lastro de trinta e qua
tro bilhões: uma relação de oitenta e 
cinco por cento. 
. O. absurdo do resultado dispensa co

mentários. · 
Aqul termino, Sr. Presidente, mi· 

nha o.nâllse à parte técnica da ora
ção do nobre Sena.dor pslo Rio Gran
de do Sul. 

Peço desculpas à Casa por ter ;Ido 
tão longo E digo, aqul, como o Pa· 
dro Antônio Vieira numa carta a El
nli: fui longo potque me faltou tem
po para ser breve. 
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Ao fazer a presente contestação, 
creio estar sendo fiel ao mandato que 
me foi conferido por meus amigos ma
rllnhenses, que . comigo compartilham 

· da. admiração, solidariedade e respel
t() ·(1, obra do Presidente Eurico Outra. 

Agradeço ao senador Getulio Var
I!!Uo a nová oportunidade que me possi
bilitou para ocupar esta tribuna: com
peliu-me s. Ex.•, com a veemência de 
seus libelos, 9: estudar numerosos as
}le<ltos da vida econõmlca do Bra
sil .. Dêsse estudo, eu saio mais con
victo. dos acertos da orientação gover
namental do General Eurico . Outra, 
qtte realmente vem trabalhando 5em 
descansos "para que os ricos sejam 
menos ricos e os pobres menos po
bres" através do justo equll!brlo da 
:nossa' moeda e a paralização das mal
ditas Impressoras Inflacionistas. 

quero aproveitar o ensejo que se 
me oferece, para dizer ao Senado que 
.nlio tenho lnterêsses particulares li
gados ao Govêmo, ao contrário do 
qu-e já. foi Insinuado. Dll;pondo das 
llDllrosas relações que o nobre Senador 
oetullo Vargas reconheceu em·seu dis
curso, preferi recDrrer a outras fon
tes que não as oficiais, para amparar
:me, juntamente com oito amigos, nos 
labores d~ uma pequena Indústria, que 
foi adquirida com sacrlflc!o e cujo. 
pagamento se processará. ·a partir de 
liiSl, a:té 195il. ' ' ' ,, 
. ·o Sr. Bernardes Filho - Foi feita 
alguma acusação a V. Ex.• . nêSte sen
tido? 

OSR. VICTORINO FREIRE- Sim, 
em jornais chegados ao Sr. Getulio 
Vugas. Por .iss() estou dando esta sa-
tiafaÇão ao senado. . · 

(Lendo). · 
Essa· pequena indústria se acha gra

. vada por hipoteca ao Banco Ribeiro 
Junqueira. e foi fina:nciada por Bancos 
particulares, além dos prestlmosos ob
séquio& dos senadDres Durval Cruz e 
F'erelra Pinto e deputado João Ur
sulo, sendo o primeiro e o último re
conhecidos adversários pol!tlcos do 
a. tua! GovêrnD. 

O Sr. Durval Oruz - De minha 
parte, declaro que corresponde à ri
gorosa veroade a declaração de Vossa 
Ex. • quanto à interferência que .tive 
nessa operação. · 

O SR. VICTORINO FREIRE- Mul
to agradecido pelo t€'Stemunho de VDs
sa Ex.•. 

(Lendo): 
Dou esta elQJ)Ilcllição, que não me tol 

pedddoa, apenas com o Intuito de ln-

terromper o o curso de uma. gratuita 
difamação, que me· envolveu recen
temente o nome, não sei se com o 
propósito de fa:zer calar-me, na cam• 
pa.nna que . sustento e saberei con.ti• 
nuar sustentando'na defesa do oovêr
no do General Eurico outra. 

Nesta defesa não faço prova de 
amizade ao gran1ie brasileiro: rendo 
ape.nas uma homena~m a011 seus me
recimentos à frente dos destinos do 
Pais. Cada vez ma<ls· me convenço da 
sabedoria de seus propósitos. E esbou 
certo de que sua gestão ficará na His
tória do Brasil, como uma Lição de 
patriotismo e de abnegação à ~ 

· za de nossa Pátria. Não o defendo 
como amigo; defendo-o como o Pre
sidente de todos 011 brasileiros, cuja 
atuação se procura pe~turbar por ln-
terêsses subalteniils. · 

Disse o nobre Senador Getulio Var
gas, alnóa nci seu discurso, diepols de 
enumerar as patentes por. êle conferi-· , 
óas ao General Eurico outra, fazen
do-o ascender de Coronel a GenoeraJl 
de Divisão, que, assim procedendo, 
lhe dera sucessivas demonstr~es de 
amizade. 

Não sei como se poàerá entender 
como provas. de a.fel.çâo os tftulos a . 
que se tem direito. 

As estrelas e b o r d a do s, apos
tos à túnica do eminente soldado, 
!nte!Mmente prescidiam da amizade 
do Sr. Getulio Vargas, porque foram 
·conquistados pelo trabalho porfiado 
em favor do Brasil, nas fHeiras ·do 
Exército. E foi essa mesma tllnioa. · 
que. na noite c! e 11 . de ·maio de 1938, 
permitiu ao General Eurico Dutra dar 
ao Sr. Getulio Vargas a mal,5 . ~la 
prova de amizade, qWIJldo se _man- · 
chou de sangue· ha defesa da vida do 
Chefe do Govêr.nil . 

o Sr. Ivo d'Aquino - Multo bem. 
O SR. VICTORINO FREIRE- Pou

cas pessoas conhecem nos seus deta
lhes. êsse episódio . da vida do grande 
soldado. 
. O homem que pratica uma aÇão ge
nerosa não pode fugir-lhe aos corolá
rios da: honra. E é por isso que o Ge
neral' Eurlc.o Outra, jamais alegou tat 
serviço, nmria· confirmação de que 
não necessita ele proClamar em altas 
vozes, à maneira dos fariseus da. pa. 
rábola, as boas ações que lhe exomam 
a existência . 

Nunca o a~un.J Chefe da Nação, 
através doe mensagens, discursos ou 
entrevistas, se· prestou ao papel de 
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ferir o hoill'ado senador gallcho que, 
hoje, a titulo de colaboração ell))Oil· 
tA:nea, pronuncia d()ls libelos tremen
óO&Is nos qua.ls cintilam os CQllCe1tos 
ma pensosos ·à tranqUilidade da 

. vida. nacional. Co1no &e nio bastas· 
sem tais conceitos, S. Ex.• deixa en• 
volver-se na iltmo&fera dos agravos 
]leasoals, ao rotular, como provas de 
amizade, não somente as promoçlíeS 
a que tinha direito o General Eu:rlco 
Outra, mas também o apoio dado à. 
:candidatura de quem 1lloe protegera a 
;vida, apoio êsse que é expl1ca.do agora 
como um beneplácito decor!l'ente de 
seu espirlto sereno e de sua Idade 
provecta. . 
~dobrados motivos, pois, eu tenho 

para reJeitar com v~ncla o libelo 
imposto pelo ex-presidente ao preclaro 
Chefe da Nação. Não poderá haver 
mel,o têrmo no apoio que <Levemos ao 
General EUrleo Dutra.. As colabora• 
ções que procuram agitar as classes 
consel'Va.doras e· .lançá-las COI!ltra o 
programa de salvação do Brasil -
devem ser anaJ.Isada.s e comba. tidas. 
Não podemos transigir com aqueles 
que tentam desprestigiar a a.tuação 

· do Presidente da RepúbllcQ. .• apresen
tando-o à opinião. nacional como um 
Inimigo dos trabalhadores. Não nos 
é permitido calar quando se tenta res
ta.belecfl' o clima da cond:usão por 
falsas Interpretações l.ntlenclonafs da 
.politica adotada pelo Govémo. 

Líder de um partido que apela. e 
aplaude o General Eurico OUtra, êsse 
partido jamais permitirá. a dubiedade 
de atitudes ou de conceitos diante de 
seu nome ou de ·seu govêrno. Afeito 
a desprazer :posições, dinheiro e Vida, 
quando cum·pro um dever de consctên
cia ou quando atendo às determina
ções de minha bancada, do eleitorado, 
do govêrno e do povo maranhense, • 
pouco me Importam ataques; inJúrJas 
ou comentários desastrosos, porque ris
cos maiores Já corri, ao defender de 
armas nas mãos o GoTêrno do Senhor 
ae.tulio Vargas, ou quando, com os 
meus amigas, levantavamos no nosso 
Estado a candidatura do General Ou
tra, que fõra ameaçada de colapso 
pela pregação queremista. Essa can
didatura ameaçada, nós soubemos le
vá-la à esmagadora vitória quando 
tinham sido postos fora das posições 
todos os nossos correligionários. 

Um se1·v!ço eu acho que o Sr. Ge
tulio Vargas prestou realmente ao 
General Outra: permitiu que, através 
do debate na Imprensa c no Parla-

mento, se esclarecesse · a verdadeira 
fonte ãos males ecc.uômlcú5 que ago
ra nos afligem. Ao Govêmo passado 
tem de ser atribuída. a origem cabal 
dos desequlllbrios que neste momento 
se colllitatam. Há. agora uma guerra 
de nervos que se dissolverá por si 
mesma. E dessa batalha Inglória, o 
Senador Getulio Vargas que1· ser o 
marechal! 

Mas não é nessa, Sr. Presidente, a 
colaboração que se reclama' para o 
Brasil. Modêlo de colaboração ao go. 
.verno através . da tribuna do Parla· 
menta foi dado nesta Casa pelo Se
nador José Americo ... 
o Sr. Hamlltcm Nogueira - MUito 
bem. · .. 

O SR. VICTORINO F!REIRE .
na oração magistral que tOdos nós 
acolhemos como um roteiro de sabe• 
dorla na solução do mais grave. dos 
problemas do Pais: o problema da 
alimentação. Esse esplrlro de bem 
servir enobrece uma oposição. ll: · a 
palavra do adversê.rio que marcou a 
sua paslção na luta politica; mas que ' 
,não reconhece a exts~cia de eampoa 
de batalha quando se trata da causa 
suprema do Brasil. Com êsse esplrito 
é que se poderá reerguer a Nação, 11-
bertando·a dos êrros · que são a he
rança de um govêrno discricionário .. 

· MUI·to me cons1irangem neste momen· 
to as ·recriminações e cen.suras a que 
não pude fugir ao replicar o discurso 
do· nobre Senador. O calor de minhaa 
palavras é proporcional à minha con
VIcção da legitimidade da causa por 
que me bato. E quero crer que dêste 
prélio, não sairão alteradas as rela
ções de cordialidade que me ligam à. 
pessoa de S. Ex.1 • . . 

s. Ex.• reconheceu nesta tr~buna 
(Jile nã.o tem inimigos. Devo dizer ao 
nobre Senador que, seu adve1's6.rio 
nesta luta parlamentar, não me afas
to da amizade que mais uma vez lhe 
tes·temunho nesta Casa. sei distin
gUir, nas criticas ao seu govêrno, os 
mérito de sua pessoa .. Se aqUi me 
apresento para fazer censuras ao pas· 
sado de S. Ex.•, num debate que não 
provoquei, fUi a isto compelido pela 
lealdade que me merece a politica do 
General Eurico outra, de quem S. Ex
celência. se faz .adversário. 

se foram boas as Intenções de S. Ex
celência em seus dois discursos, foi a. 
palavra que desta vez o traiu, desnJus
tando-se aos seus propósitos. Medite 
o nobre senador na gravidade das 
acusações que formulou e ficaxá oon ... 
vencido de que deu pretexto n. que a 
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oplnlão púJblica se . ~taMe ao . calor 
ll.e suas perigosas conclusões. 

6. Ex.• revestiu de maior gra.v.lda· 
de os seus libelos porque pronuncnou 
oo seus discursos em nome de sãO 
J'a,ulo. · 
· o · Grande Estado bandeirame tem 
nesta Casa os seus · dignos represen
ta.ntes, nas pessoas; por tod~ os ti· 
tulos respclotá.veis e eminentes, dos Se· 
na.dores Marcondes Filho, Roberto 

. Slmonsen e Euclydes . Vieira. Mas é o 
nobre Senador tra-ba.l!h!sta, eleito. pelo 
P.S.D. do Rio Grande do Sul, quem 
se apresenta à Nação para sofrer por 
São Paulo. O Senado ouviu comemo
ção a frase patética em que S. Ex.• se 
associa ao sofrimento. dos tra:lialha.~ 
dores paulistas - êsses mesmos tra· 
ball.'.adores, cuja equação soolal o no· 
bre Senador resolveu com tanta sa• 
bP.doria, no decurso de seu govêrno, 
que os compeliu, no desespero de uma 
solução democrática para seu..~ desti• 
nos, a recorrerem· à credos esquerdis
tas - e São Paulo é, hoje, por isso 
mesmo, o maior núcleo comunista do 
Brasil. . 

' o Sr. Euclydes Vieira - V. Ex.J 
dá permissão para um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE- Com 
todo prazer. . 
· O Sr. Euclyd.es Vieira - Quero 
agradecer a V. Ex.• a referência fei
ta aos Senadores pelo Estado de São 
Paulo. 

O SR. VICTORINO FREIRE-· O 
nobre Se-nador merece não só as ho
menagens do humilde orador, como· 
de todo o Senado. . 

O Sr. Joaquim Pires- Muito ~m. 
' O SR. V:ICTORINO FREIRE -
(Continuando a leitura) - Mas não 
é apenas São Paulo que ·está sofrendo 
as conseqüências desastrosas da po
litica inflacionista do govêrno passa· 
'do. E' todo o Pais que padece. E du· 
rante um · longo período teremos de 
sofrer, até que, restabelecido o equi
líbrio da vida econõmica nacional, se 
dlssolVJ.Im as ilusões de riQueza que, 
em benefício de um grupo de fellzar
dosLempobrecia a Nação. Não se está 
prewndendo calçar um sapato de 
criança num gigante, ao contrário do 
que acentuou o nobre Senador. O rio 
de dinheiro, QUe seu govêrno fez 
transbordar numa chela monetária 
jam,als assinalada em tõda a nossa 
His~ório, vai descendo pouco a pouco 
o volume das águas. O Govêmo sabe 
o que está fazendo. Pode S . Ex. • ficar 
tranqUilo de que o Uustre Sr. Corrêa 

e Çastro, Ministro da Fazenda, amigo 
c auxiliar deUicado do General Eu
rico Outra. jamais poderá dizer aoa 
jornais, ao contrário do que se fazia 
ali por volta de' 1926, que não enten
de de finanças. (Jiutto bem; multo. 
bem. Palmas. O orador é cumprimen-
tado.> · 

COmparecem mais .. os Senhores 
Senadores: 

Andrade Ra:mos .. 
Filinto MUller. . 
Ernesto Domelle.&. 
Car!os Saboya; 
Attllio Vivacqua.. 
Bernardes Filho. 
Ivo d'Aqutno. 
Durval Cruz. 
Magalhães Barata. 
Pinto AleiXo (lll . 

Dei.'CSJll de comparecer os Srs .. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 

·Fernandes Ta.vora.. 
Vergnlaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Apolonlo Sales. 
Walter Franco. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. . 
Carlos Prestes. 
Mello Vlanna. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Alfredo Vllasboas . 
João Vlllasbõas. 
Alfredo Neves. 
Roberto Glasser. 
Artl1ur Santos. 
Luolo Corrêa. 
Getulio Vargas. (20) 

Vem à mesa e é lido o seguinte: 
REQUERIMII!N'tO 

N.•· 55 de 1~47 

Requeiro seja .incluldo em ordem do 
dia da próxima semana independente 
de parecer da Comissão a que est6 
distribuido, o projeto de lei que auto· 
riza o Executivo a mandar dragar vá
rias barras nacionais e a.presentado à 

. consideração do Senado em 18 de 
abril do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de . 
11147. - Mavnard 1 • • 
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O SR. PRF..SIDENTE-- Vou sub-
meter ao apolamento .regimental o re
querimento do Senador Maynilrd Go
mes, pedindo seja Incluído na ordem 
do dia da sessão seguinte, Indepen
dente de parecer; o projeto de lei que 
autoriza o Executivo .a mandar -dragar 
várias barras nacionais, a.presentado 
à consideração do Senado em 18 de 
abril dêste ano. 

Os Srs. que a.polam o requerimento 
queiram. permanecer .sente.dos. (Pau
.la). 

Está apoiado. 
Em discussão. (PaU8a.) 
Não_ ha.vendo quem pe9a. a pala.vra, 

declaro-a encerrada. 
De acõrdo com o art ... 123, do Re

gimento, a votação do requerimento 
:será incluída .na ordem do dia da 
· sessão seguinte: 

Esgotada a -hora do expediente, 
·passa-se à 

O~ DO DIA 
· Discussão ·única do parecer àa 

Comissão àe Constituição e Jus
.tiça sóbre a Mensagem n.0 39, àe 
1947; do Sr. Presiàente _da Re
pública, submetenào à . aprovação 
ào Senado os nomes para a com
posição ào Tribunal Federal àe 
Recursos. 

Esta discussão deverá processar-se 
em sessão secreta, r-azão por que peço 
'à assistência que se retire. · 

A sessão· transformou-se em se
creta às 15,45 ·horas voltando a 
ser pública às 18,20 ~ 

O SR. PRESIDENTE -Está reaber
.ta a sessão públicà. 

Tenho o .prazer de .comunicar ao 
Senado que, .há dois ou três dias, es
~ve no gabinete da presidência, de
pois de encerrada a sessão, o Sr. . Em-· 
balxador Oswaldo Aranha, para ãii'a
decer ao Senado as .homenagens pres
·tadas a S. Ex. a por ocas!ã o de seu 
regresso a esta Capital e, hoje, com-

. ·-pareceu a esta Casa o Sr. Ministro 
Raul Fernandes, para o mesmo flm. 

O SR. FERREIRA DE SOOZA -
Peço ·a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem á pa
lavra o Senador Ferreira de E!ou2:a. 

O SR. FERR![RA DE SOUZA 
Sr. Presidente, ·requdro a V Ex.•. se
ja incluída na ordem do dia da pró
xima sessão a proposição da ca.mora 
dos Deputa.dos abrindo o erádito de 
200 mil cruzeiros para auxilio ao Con
gresso Juridico a real!zar-se na Bahia 
no próximo lUa 12. 

O parecer da Comissão de Flnançaa 
foi presente, hoje, à Mesa, e, portan
to, há tempo para ser publicado. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.• 
será atendido. 

l'i'ada mais havendo a trata.r, vou 
encerrar a sessão, designando para a. 
de segunda-feira, 9 do corrente, a se-
·gu!nte · ,. 

OIIDEK ' DO DIA 

Continuação da,: discussão do Pare
cer da Comissão': de Constituição e 
Justiça sõbre a Mensagem n.' 39, de 
1947, do Senhor Presidente da Repu- . 
blica, submetendo à aprovação do s~
nado os nomes para a compo.;tçi\o do 
Tribunal Federal de Recursos. 

Votação do Requerimento n.0 54, d., 
1947, solicitando urgência para· a dis
cussão da Indicação ·n;o 3, de .. 1947, 
no sentido de ser realizado. pelas co
missões de Finanças e AgricUltura, In
dústria e Comércio, um amplo inqué
rito relativamente à situação geral da 
Indústria têxtil no Brasil. 

Votação do Requerimento n.• 55, de 
1947, solicitando a inclusão em ordem 
do' dia, independente de parecer, do 
Projeto n.• 6, de 1947, que autoriza o . 
Executivo a mandar dragar barras na
clonais. . 

Discussão única da Proposição nú
mero 41, de 1947, concedendo aux!Uo 
especial ao Instituto da Ordem doa 
Advogados da. Bahia, para a realiza
ção do m Congresso Jurldlco Nacio
nal (com parecer da Comisslio de Fi
nanças. n,o 83. de 1947) . 

Discussão única do ProJeto de Re
solução do Congresso Nacional, n.• 5, 
de 1947, autorizando o Senhor Pre
sidente da República a tornar efetiva 

· a ad-esão do Brasil à cláusula faculta
tiva do Estatuto da Côrte Internacio
nal de Justiça. (Oferecido pela co
missão de Relações Exteriores, com 
o Parecer n.0 82, de 1947) • 

Levanta-se a sessão às 18 horas 
e 25 minutos. 

• 
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54.a Sessão, em 9 de Junho de 1947 
PRESID~IA DOS SRS. NER.EU RAMOS, PRESIDENTE, E G!:OR,;. 

. GINO AVELINO, 1.0 SECRETARIO . 

As 14 horas, comimrecem os Srs. se-
_ll8c1ores: 

Wa.ldemar Pec1rosa. 
. Severiano Nune8. 

· Magalhlies Ba.r~ta. 
AugU&to Melra. 
Ma.th1as Olymp!o. 
Carlos Saboya. 
Plinlo Pompeu. 

. Georgina A vellno. 
Adalberto Ribeiro. 
José Amerlco. 
Novaes Fllho. 
Etelvina Llns. 
Apolonlo Bale&. 

. Maynarc1 Gomes. 
Aloyslo de Carva!bo. ' 
Pereira Moacyr; 
Henrlqut ele Novaes. 
Santos Neves. 
HamUton Nogueira. 
Anc1rade Ramos. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Ped'ro Ludovico. 
AUredo Nasser. 
Jolio VlllasbOas. 
V&pasiano Martins. 
Arthur Santos. · 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallott1. . 
Ernesto Dornelles. (31l. 

' 

O SR,· PRESIDENTE- Acham-se 
presentes 31 Srs. Senadores. Havendo 
nl1mero legal, está a.berta a sessão. 
Vat-se proceder à leitura da a ta. 

O SR. 4.o SECRETARIO <Servindo 
de 2. 0 ) , procede à leitura da a ta da 
se&'lllo anterior, que; posta em dis
-cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê. o se· 
gU1nte EXPED~ENTE 

Mensagens: 
N.0 42, de 1947, do Sr. Presidente 

da Repüblica, submetend'o à aprova-

ção do sena.do a escolha de nomes 
para o cargo de Prefeito do Distrito 
Federal. - A Comlsslio de OonsU-:-
tulção e Justiça.. · · · · 

N,0 43, de 1947, do Sr. Presidente· 
da República, submetendo à aprova.
Ção do Senado ·a escolha de nome 
para o cargo de Embaixador Extraor

. dinár!o e Plenipotenciário junto ao 
Govêrno da Bélgica.. - A OomlssiD 
de Relações Exteriores. , 

O!!c!os: 
Do Sr . secretário da Presidência d~ 

República, devolvendo dois dos autó
grafos dà Proposição n.• 22, de 1947, 
Já .sancionada, que. concede isenção de 
d!reltós de Importação e demais ·taXII6' 
ad'Uanelras, Inclusive a de · previdên
cia· social, para um navio-tanque. -
Inteirada. · · 

Do Sr.. 1.0 Secretário da Cãmara 
dos Deputados (al • encamlnhando a& 
segurntes, proposições: 

· . PROPOSIÇÃO 

N ... 43 ...;. de 194'7 
Modifica a exlgtncla ao .art. 8.0 aà· 

Decreto~ell n. • a. 760, tfe 21 de fanelro 
de 1946, para o ingresso dos · aubte-
nentes no Q. A. o. do Ezército. . 

Art. 1.o Para os efeitos da exigên
cia da letra a, parágrafo único, do· ar· 
tlgÕ s.o do Decreto-lei n:• 8. '760, de 
21 de janeiro de 1946, será computado 
aos · subtenentes~ como lnterstfclo n() 
p6sto, o tempo u servJço prestado co-
mo 1.0 sargento. -

Al·t 2.•. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de FOrçai; Armadas. 

PROPOSIÇÃO 

N.• 44, de 1947 
.Regula o aproveitamento de vagas 

no Q. A . P. do Exército destinadas: 
aos oficiais .R-2 e· de 2.• linha. 
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Art. 1.• Fica elevado de 5'10 para &17 
o número de va.gas lnicla.!s do Quadro 
Auxilla.r de Oflcia.!s do Exército a se
rem preenchidas por oficiais subalter
nos da Retrerva de 2.• Ola.sse 'e da 2.• 
Linha que serviram como convocados, 
nas condições estabelecidas no art. 1.• 
do Decreto-lei n.• 8.159 de 3 · de no-
vembro de 1945. · 

Parãgrafo. único. As vagas exceden
tes, assim criadas, caberão aos oficia.!s 
subalternos RJ2 julgados áptos na se
leçáo realizada pela COmissão de Pro
moções do .Q. A. O.· e que não foram 
aproveitados, em virtude daquela limi
taçã~ de número. 

Art. 2.• Revogam•se as disposições 
em contrá.rlo. 

As Colnlssões de Constituição e Jus
tiça e de FOrças Armadas. 
·· O SR •. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do ex~diente. 

Tem a palavra o primeiro orador 
Inseri to, Senador Aloysio de Carva-
lho. . 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(•) - Sr.· Presidente, dois fatos,. de 
indls.fuçável repercussão na vida poli
tica do Brasil e nos seus rumos futu
ros, agitaram, nesta última quinzena, 
o debate politico: o discurso presiden
clallllta do Sr. Presidente da Repú~ 
bl1ca., proferido na Capital do Estado 
do Rio Grande do Sul, e o surto parla. 
mentarlsta. · em. vários Estados da 
União. 

Sôbre êstes dois fatos permito-me, 
Sr. Presidente, fazer, desta tribuna, 
alguns comentários, à gul~a de cola
boração, no desejo que todos temos, · 
parlamentaristas e presiaenc!allstas, de 
encontrar o, verdadeiro rumo dos des
tinos polltlcos ·.do Brasil: 

Estava Inscrito para fazê-lo na s~s
&llo de quarta-feira ela semana pas

. sada, mas não pude satisfazer a. ê&se 
df.'!!e1o. Cedi. na última sexta-feira, 
minha. inscrição ao nobre Senador Vlc
torino Freire e devo neste momento, 
agradecer Igual concessão que me foi 
feita pelo msu prezado amigo Senador 
Andrade Ramos, que, além· de amigo 
e. colega, é correligionário nas idéias 
parlamentaristas. 

. O Sr. Andrade .Ramos - "Est 
modus in rebus". 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-· O discurso do honrado presidente 
da Repúbllcn, pele louvor e aplauso ,., 

('') Não foi revisto pelo orador. 

de S. Ex.• ao presidencialismo, pare· 
ce-me uma circunstãncia, não direi 
alarmante, no momento, mas indiscu·· 
tivelmente criadora. de grave apreen6i<l' 
a~ esplrl.to de todos nós. · 

São tópicos dêsse discurso os que 
passo a ler: 

"0 ponto de vista. nele mani
festado (manifestado num dos dis
cursos da. campanha presidencial) 
de que "a. república presidencial 
e federativa, sonhada pelos nossos' 
patriarcas de 1889, é, nos seus. 
grandes fundamentos, definitiva 

· conquista" - recebeu a consagra.-
. ção da Assembléia Nacional Cons- • 
tltulnte. 

Ainda asara, estou convencido 
~e que não . foi dos. &eus" prlnei
Plos que emanaram os desacêrtos 
e os ·males: lie que tanto nos que!· 
xamos. '· · 

Uma das fontes dêstes tem si
do a falta, ena· nossa vida. públi-· 
ca, daquela espécie de organiza • 
ção que não lhe póde vir de lnB!l
damentos legais". · 

A seguir, apreCia S. Exa. o fenO
meno presente da · multiplicidadt!. de
partic!os brasileiros, disso a que se po. 
derla chamar, com as próprias pala. 
vras do chefe do. Estado, :t pulver!za
ç4o partidária brasil~ll'a. 

· São conceitos de S. Ex.•: 
"Passamos, por exemplo; d·l nu. 

sêncla de partidos naclonllls . -
tantas vezes ·Jamentada. até 1930· 
- pat•a a multlpllcldade áe pu
tidos. Se se quer entender que a.· 
estrutura do presldenclallsmo de
va conduzir ao regime de dois-· 
partidos· - está, por outro Indo, 
observado que o sistema parla
mentar· "funciona melhor ;~ndll' 
existem apenas c!ols grandes p~·
Udcs politicas, razoávelmente· 
iguais no apôlo popular". 

E continúa S. Exa.: 
"Que se compreenda bem; não 

se visa . a supressão a.t·bltrária de 
grupos minoritãrlos, nem a. l'Cali
zação, por deslgnio do Estado, do 
que só póde advir da experiên
cia e do êrro dos homens públi· 
cos. .Não obstante, convidart:v a. 
refl~xão sObre <IS conseqüências 
da pulverização partldúrla na. Eu. 
repa, entre as duas guerras mun. 
diais, e sôbre a importância que.c 
revelam os governos sujeitos à 1s 

·, ,:: 

,·' . 

·.· . 

. ~'. ·. 
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tablllda·de de combinações pl·ecà
rias" .. 

Depois dêsses conceitos de grauc.e 
'importância, sobretudo através da pa-
. Javra do chefe do Pais, quanto ·à de- . 
· mncracia multip::.rtidárla, que uo mo. 
mento praticamos no Brasil, passa l:;. 
Exa. a apreciar mais de pcl'to o fe
nômeno do presldenelallsmo c de paJ·
lamentarismo, como reglmrs dP. go. 

·vêrno. · · 
· Diz s. Exa. que um dos principl os 

:fundamentais qué adotamos, · . . 
"o da independência e ha:t'lll.J

nia dos poderes, não carece de 
particular sutlleza para 'ser com. 
preendldo. Significa exatamente 
aquilo que nêle se contém: nem· 

· o executivo têm a sua escolha e 
duração aependentes do legislati- . 
Yo, nem pode êste ficar ria dep~n
dência de ato do execu~.ivo que 3 
dissolva". 

sr. Presidente, os conceitos do S!'. 
·Presidente da Republica a propósito 
au fórmula indepeudênci9. e ·11armo- . 

·:nla dos poderes, como caracterlsticas 
do regime presidencialista, não me 
parece possam ser a•ceitos e :ientro 
em pouco o veremos. 

. Mas estranharemos a vocação pre
,t.ldenciàllsta <lo honrado general Eu
rico Gaspár outra, sç e;JCa.mlnannos 
dois aspectos do .seu govêrno no Bra-

. sJl. Um deles, que diria. pessoal. rela
. clonado com a sua própria personali
dade. E o outro, o aspecto que deno
minaria polftico, dizendo com a ma
neira. como S. Ex.•. dirige os n~góc10i 

· J)úblicos, através dos seus Ministros. 
:Pessoalmente, parece-me o Sr. Ge· 
neral Eurico Dutra um excelente Ohe· 
fe de Estado para um regime parla
mentarista. Tenho, às vezes, a impre.~~· 

.&ão de que S. Ex.• é mais um especta
dor dos acontecimentos, é ma.ls um 

·homem · que dirige os fatos p():iticos 
com o desejo de não descer à~ compet.i

. c;ões partidárias. do que, propriamente, 

. um Chefe de Partido, que precisa ter 
:Para a sua. politica - a politica do 

:Oovêrno - um Partido deflnltlvamen~ 
orga.nlzado. que assuma a responsabill· 
da.de de tôdas as realizações adminis
,trativas e pcliticas do mesmo Govêwo. 

Além disSo, Sr. Presidente, sob o 
aspecto politico, esta.IÍios observRndo 

.que S. Ex.a procura, dentro, na.tural-" 
mente, dos males e defeitos do rt•g!-
. mem presldenc!allstn, atender mais ou 
me11cs n determln!!!das flutuações ela 

opinião pública, as quais não podem 
vir à tona de um largo e ~S<llarec!do 
·debate, porque o regime não o per
mite. 

• 
ll: assim, que, em um ano e puuco 

de Gcivêrno, podemos contar :jUe S. 
Exa. deu. a quase tõdas as pastas ma;ls 
·de um titular. E com que ap! e~nsiío . 
vemos, . todos os dias, nos jl>rna!s, & 
idéia da criação de mais um ministé
rio, da substittúção de um ministro 
O!l. mais do que a de um, da substitut
çao de um grupo dêlesl . 

Essa instab!Udade, qu!J me ;~~rece 
· uma <ÜlS ocorrências mais perniclo· 
sas do regime presidencial, ~xistlrã 
também no regime. parlamentar; mas 
não é caracteristlca; sua, nem c.ef mo 
seu. No parlamentarismo, a lnstab!Jl. 
dade ministerial é determinada :xa. 
tamente pelas manifestações da opi
nião pública, forçando o 13ovêrno à 

·mudança de determinada orientação, 
ao passo que, no regime presidencial, 
essa mesma Instabilidade; que pode
riamos chamar de instabilidade de 
Alinistros,é, simplesmente o reflexo de 
uma politica que se forma em torno 
do· Govêrno, mas abstraindo exata
mente as determinações da opinião 
pública, ou, multas vezes, apenas oca
sionalmente, servindo a êste ou àque~ 
le g~·upo de interêsses. 

Quando certos circulas politlcos, no 
momento brasileiro, acusam o honra • 
do . Senador Ivo. d'.'l.qulnc. de pouco 
entusiasmo na. defesa da poUtlca eco
nómico-financeira do Govêrno da Rc

. pública, em face das ofensivas orJil
. tórias do Sr. Senador Getulio Var
gas, estou .Inclinado a pensar que· não 
exist-e tal, mas sim o efe!ro natural, 
que aceito e proelamo, da sincer!ó.ade 
com que S. Exa.. procura. desempe
nhar suas funções nesta Casa. uma ves 
que pOde hoje 'defender a politica eco
nõmico-financelra. do Govilrno e, ama• 
nhã, o Ministro que sustentar essa po
.litica estar derrubado. · 

O Sr. lt}() d'Aqufno - v. Exa • 
dâ. licença para um· aparte? 

O SR. ALOYSIO DE C.'\RW.LHO-
Pois não. · 

O Sr. Ivo d'Aquino - Cumpre
me -já que V. Exa:. tocou em meu 
nomll - acentuar que não há. falta de 
sinceridade na minha defesa do Go
vêrno ... 
~ . 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- Reconheci a sinceridade de V. Exi\. 
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o Sr. Ivo lf'Aqutno ·- ..• como Sua 
:Exa. diz. 
" O SR. ALOYSIO DE CARV&LHO
V. Ex. está. enganado. Reconheço e 
~firmo a sinceridade de V. Ex.• no 
cumprimento de seus deveres nesta 
.Casa. Agora, se V, Ex.• quiser me 

r rm!tir, direi porque está. sendo -
possível - injusta.mente a.cusa.do de 

pouco entusiasmo na defesa do · Go
vêrno: é porque a politica econômica 
e financeira do Govêrno não é a 
politica do partido, não é o programa 
do partido a que V. Ex. • per:tence ... 
· O Sr. Ivo d'Aqutno - Responderei 
a V. Ex.• . . · 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO-. 

.•. , é progra.ma is_ola.do. . 
.. o Sr. Ivo d'Aquino -Muita gente 
confunde entusiasmo na defesa de uma 
causa com ataque·pessoal. Sempre que 
falo no Parlamento, minha orientação 

oé afastar-me das questões pessoais, 
para ater-me ·às te.;es que defendo. 
Não é a primeh:a vez que sou a.cusa
do, sobretudo pela imprensa, de ter 

·tratado aqueles que combato da tri
buna com benevolência, talvez com 
menor calor do que pretenderiam. 
Penso que debates parla.mentares de
ve.m cingir-se às idéias e teses. Não 
precisamos descer ao ataque pessoal 
na defesa das nossas idéias. 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO
Repare que não fiz nenhuma referên
cia ao ,pouco ardor de V. Ex.• na ma
neira de tratar àqueles com os quais 
·combate. Faço referência ao pouco 
entusiasmo de V. Ex.• na defesa da 
politica econômica e financeira do 
Govêrno, o que é diferente do ardor. 
·em repelir ataque ao Govêrno. Não 
pense V. Ex.• 'que há.· propósito pessoal 
meu de focalizar· neste Instante, a pes
soa do nobre co:léga, a cuja. inteligên
cia e cultura rendo desta tribuna mi
nhas melhores· homenagens ... 

o Sr. Ivo· d'Aqutno - Agradeço 
. muito penhorado ll: V, Ex.• 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
... ·e a quem distingo com a minha 
simpatia e a minha estima. 

O· Sr. Ivo d'Aqulno . ..!. Multo obri-
gado. a V. Ex.• · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Faço justiça afirmando que, dentro do 
regime parlamentar, V. Ex.• mais do 
que o dever de defender o Govêrno e 
sua politica, teria o de defender o seu 

· partido, empenhado na realização da 
politica do Govêrno. v. Ex.•, assim fa· 

zendo, estaria enfrentando os adversá
rios oCasionais, desejosos de alcança
rem o poder - porque toda a politica. 
de todos os p_art!dos visa o poder; es
tar!!! defendendo, lndi&'lutivelmente, 
uma causa partidária; eotarla. portan
·to, consolidando a vida do. partido & 
que Vossa Excelência pertence e hnpe- · 
dindo, com tOdas as arruas da Inteli
gência e da .lógica, a. ascensão do par
tido adverso .. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.• per
mite ainda um aparte? <Assentimento 
do orador) . Exataniente o que tenho 
defendido nesta Casa é a orientação 
do meu partido. Sempre que dizem que 
sou o líder do Govêrno ou da maioria, 
- V. Ex.• deve ter notado - faço 
questão de acen~uar que o sou poc 
bondade dos meus· companheiros .. 

I• . 

O SR. ALOYSIO DE CARIVALHO -
No reghne parlariientar, V. Ex.• ser!& 
o llder do Ex·ecutlvo, porque o seu par
tido seria ·o Govêrno. Naturalmente 
V. Ex.•, homem sincero, tem escrú
pulo de, pertencendo ao Poder Leg!sl&
t!vo, denominar-se llder do Govêmo, 
porque o Govêrno não é o Leglslatlyo, 

O Sr. Ivo d' Aquino - Nem o Go
vêmo poderia designar lider, desde que 
a organização, no Brasil, é de part!dOII 
nacionais. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
V. Ex. • está perfeitamente de a.cõrdo 
com o meu ponto de .vista. Se Vossa. 
Excelência é, aqui, o !ider do Partido 
SOcial Democrático, é porque êste Plll'· 
-tido não governa. No regime parl&• 
mentar, embora V. Ex.• fosse repre
sentante do Partido Soe!al Democrá" 
t!co, seria o lider da. politica do Go
vêrno, porque seria o Poder Legislat!Yo 
que tmpor!a. ao Execu~ivo a politica, 
atraves do Gabinete saldo do Legisla
tivo e merecedor da sua confiança.. 

O Sr ·Ivo d'Aqulno- Perfelta.men
te. Isso se daria, se estivéssemos den
tro do regime parlamentarista . 

·O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Estou exatamente mostrando os malei 
do pres!denc!allsmo e trazendo um · 
exemplo para Ilustrar a estranheza que 
causam, naturalmente, as palavras do 
honrado Chefe da Nação, ao fazer a. 
apologia do regime presidencialista e, 
ainda mais, por fazer essa apologia no 
Estado do Rio Grande do Sul. onde, 
lnlludivelmente, uma organização po
l!t!ca da autoridade do Partido Liber
tador havia desfraldado, no momento, 
n bandeira parlamentarista. 



O Sr, Ivo à'Aqulno - Quer dl!ler vêrno e, perlàdlcamente, o partido d~t 
que aqu11D que v. Ex." acha. mal no oposição. O partido da oposição só 
regime presidencial, considera bom existia nesse presidencialismo brasl• 
no regime parlamentar. lelro - esta é a verdade - para. os 

o SR. ALOYSIO DE CARVALHO efeitos da campanha-eleitoral, qua.udo 
- __ Perfeitamente, como Iremos ver, nl1o se podiam reunir, em tôrno do 

Oovêrno e do seu candidato à suces-
dentro de pouco tempo· ·são, tôdas as correntes de oplrillo do 

Outro a.specto do discurso do Exmo. País. _ · _ . 
Sr. Presidente da Repúbl!ca é o rela-
tivo à multlplic!da.de partidária. do O Sr. Arthur Santos _. Foi a mesma 
:Brasil. . situação no Império parlamentar. 

Somos um pafs·sem partidos ou, va• O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
mos dizer, sem grandes partidos ou, - No Império parlamentar era cllfe· 
melhor, com mUitos partidos; o rm- rente._.Qua.ndo examinar o par!amen• 
_pér!o 'possula dois , que eram nacio· tarismo ll_o Império, darei a V. Ex." o 
na!s. A Repúblico: favoreceu os parti· esclaredniento que neste momento re-
4os estaduais até 1930, digo melhor. até · quer. Não desejo perder naturalmente 
1945, C:(Uando todos fómos às ete!çOes üe o flo das con&lderaçOes que me truei. 
2 de dezembro, f!llados a partidos na- outro ponto, sr. Presidente, do. 
clonais. discurso do Sr; General Eurico Ga.s· 

A pUlverização parttd.ária a que se par Outra· é aquêle em que s. Ex.~ 
retere S. EX.•, é conseqüênc!a inevitá- . _parece considerar como fórmula lne:.. · 
ve: üo longo periodo, em que vivemos, . rente ao regime· presidencialista a se-

. de inexistência de vida polltlca, üe au- paração e a ha.rmonia dos poderes. 
sêncla de vida pa.rtldárla. se, entre· Esta fórmula é, entretanto, ~ e.tnda 
tanto, o regime pre&idenclallst.l preten- Imprecisa na própria doutrina, atra
der solucionar essa pulver!zaçlo par· vés de atlrmaçOes, por exemplo, co
tidárla. no Brasil, no sentido que pa· · mo a de Jêze, de que não· se chegou 
rllCe ser 0 do pensamento s. ElC.a, de s. dar conteúdo preciso às Idéias .de 
· têrmos apenas dois partidos, natural· liberdade, de justiça e de separação 
· :mente por Influência üas Idéias da àe poderes. - · 
América do Norte. e, üa Inglo.terra, que Vemos que S. Ex.• também não-
só tem pràtlcamente dois, e em con· tem razão neste ponto. 
trárlo às da França, que tem m1útos. o sr. sazoaão Filho - s~ o nobre. 
concluiremos que não chegaremos lá; orador me desse licença ... 
senão Pela compressão e extinção de 
cima para baixo dos partidos mlt•orltá· O SR • .t\LOYStO DE CARVALHO 

:rios ou pior do que lsàO, pela açlo cons - CoDl tOda a .satisfação. 
tante, corrosiva, deltérla, do subOrno. 
governamental sObre os partidos tm O Sr. Salgado Filho - .. • lem• 
minoria no I.eglslatlvo. ·.- · · braria. que tanto não é assim, que, na 

o sr. Arthur santos _ Os Estados própl'la. Constltulç.ll.o de 1891, em que 
Unidos desmentem 0 prognóstico se estabelecia a divisão -de poderes, 
sombrio. de v. :s:x.a. 11: uma nação num dispositivo concernente à forma. 
tl 1 t td ·de sovêrno do Bra.sll, também se de· 

P camen e pres enc!alista. e lá só . terminava, eril seguida, o regime pre· 
existem dois partidos pol1tlcos; não sldencial, como essencial à Repúbl!cll· 
htí_ multlpllcidade partidária. _Brasileira. 
· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO O Sr. ArthUr Santos - Perfeita• 
- Os l!lstados Unidos, a. meu ver, não mente; Porque a separação e h!U'• 
podem nunca entrar em confronto m<mla d-e pàderes . com caráter poli~ 
com o Brasil a respeito de parlsmen- t!co é Inerente ao regime preslden~ 
tnrismo, presidencialismo e vida par· ela!. 
tldárla. O presldenc!sll~mo Já é di
ferente daquele que praticamos no 
Brasil e a vlda partidária norte-ame~ 
rlca.:na atingiu uma contlr,mi,dade que 
11ão é, evide>n temente, a mesma do 
l3rasil. Não tivemos. nunca, no ,1omêço 
odP. República, senão o partido do GO· 

O SR, ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não será crivei, como diz o honra
do Senador Salgado Filho,· que o 
constituinte usasse duas fórmulas 
com a mesmo gent!do: uma delas se
ria inútll. 
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O Sr. Salgado F'illto - E\'ldente

.mente. 
O Sr. Artltur Santos- O preslden· 

clallsmo tem órbita maior. de sepa-
ração de poderes. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Agora, se quisermos recuar até a 
Constituição do Império veremos 
que, embora nesse Estatuto se hou
vesse . armado o Imperador fio poder 
moderador, era estabelecida a indepen
dência dos poderes; E Isso· nllo consti

·tuiu absolutamente embaraço, para que 
o Império. depois de 1847 - faz um 
século êste ano - Pl'aticasse o parla-
mentarismo. , 

O Sr. Arthur Santos - Porque o 
parlamentarismo, no império, não 
decorria da. ConsL!tulção. · 
. O Sr. Ferreira de sou~a - De· 

corre dos costumes, das necessidades · 
políticas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O parlamentarismo não decorre 

:das constituições. Amanhã, nos E~
tados, ninguém impedirá os governa-

. dores de fazer parlamentarismo .. 
O St. !'bo à' Aquino- Como V. Ex.• 

sabe, a Constituição do Império não 
aclota va o regime parlamentar. 

. O SR. ALOYS!O UE CARVALHO 
·- De acôl'do com.o Ilustre colega. 

O Sr. Ivo d'Aquino- O poder pes
soal do Imperador imluia decisiva
mente na constituição· do Ministério. · 
Há, até, uma célebre declaração do 
:Regente Feijó, se não me engano,. a 
Te8;1Cito. 

O SR. ALOYSIO Dli: "cARVALHO 
... Mu:tu antes da prática do pa•l~.
·mentarl&mo no Brasil. 
· O Sr. Ivo à'Aquino- O regime par. 
lamentarista. no Império, foi o fruto 
de idéias desenvolvidas politlcamemc 
dentro do Parlamento, mas que. bem 
cons!dera·(ias, não estavam de acôrdo 
com a c.,ustituiçAo vigente. Pode-se 

. ·dizer que foi involução de um pensa
mento dentro do Império. 

O Sr. Ferreira de Sou~a - Isso sim. 
O SR. ALOYdiO DE CARVALHO 

- O fato é que a· Constituição o per
mitiu e conservou até o momento em 
que o.reg!me foi substltuido. 

A. questão cifra-se em que o regime 
··parlamentarista !ndepende de texto es
crito. Assim foi na Inglaterra, nsslm 
~~· edeu no Brasil, durante o Império, 
e assim será na República. · 

Notam-se tendências francamen
te parlamentaristas nas duas últimas 

constituições. A de 1934, se continuasse 
em vigor, nos levaria, fatalmente ao 
parlamentarismo, e na de 1946, atin
gimos ao primor de permitir que um 
Deputado Federal possa deixar sua. 
função Jlllra. exercer lugar dt> Secretá
rio de Estado, não mais de Ministro 
de Estado, isto é, não da órbltct federal · 
mas da estadual. · · 

Sr. Presidente, passando adiante do 
discurso do honrado General Eurica 
Dutra, para não mr.is cansar a aten
çã~ do nobre colegs S e n ado r Ivo. 
d'Aquino, farei uma exposição sôbre o 
que poderiamos chamar o surto parla
mentarista nos Estados. Distingo nes-

. ta questão, o ·aspecto , que seria. geral 
aquê!e que 'seria propriamente constl~ 
tucional, e o aspecto nitidamente poli
tico. E' evidente que a,.solução não es-. 
tá acima dos partidos, dos !nterêSSes 
partidários e combinações politicas, 
ainda. que -precárias - para. nsar a ex
pressão do Chefe da Nação. O aspecto 
constitucional, talvez também não es
teja no mesmo uive! de superioridade 
sôbre o politico; o aspecto polftlco ê 
que teria de ser encarado dentr.:> de · 
critérios politicas e. através da aprecia
ção de cada situação e5tl.dual. 

De um pont.> de vista geral, senhor 
Presidente, o que me parece é que 
f•stamos Cll:U uma verdadeira e salutar 
infiltração parlamentarista nos Esta
QOS, re!lexc., aliás, da grande cam
t:a.nha que os parlamentaristas, llde
~ados pelos. Deputados Raul Pilla e 
Jvs~ Augu:;to. desenvolveram na cons
tltJ!nte .dr: .:a46. A Infiltração parla· 
mentarista é que está forçando ele
mentos não decididamente Inclinados 
por êste regln!e a buscar, naturalmen
te; uma. solução que nos afaste. dos 
erros do pJ;esidenclallsmo, .levando-nos· 
mesmo, senão em, texto escrito, a o me. 
nos peln prática permitida per algu
mas concessões da no.ssa Carta Magna., 
a um regime parlamentarista. 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Com muito prazer. · 

o Sr. Ivo. d'AQ!<ino - Desejava per
gun-tar a .V. Ex.•, interrompendo o 
brilhante dlseurso que está pronunci
ando e a !lçP.o que está dando à Casa ... 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Multo obr!gaiC!o a V. Ex.•. 

O Sr. Ivo d' Aquino - . . . se con
cluirá que os Estados podem adotar o 
regime parlamentar no Brasil. 

.;'• 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Para melhor expõr a matéria. di- · 
vidi-a em três p.spectos entre os quals 
o· constitucional. Se o nobre colega es-. 
tá, de fato, com pressa, invert~.rel a or
dem. Mas, se nã.o tem tanta. pressa as
.slm, continuarei minlla. exposição da. 

. forma por que pretendi fazê-la. 
O Sr. Ivo cl'Aquino - Apenas de:.; 

~Jejaria wn esclarecimento. Porque se
ria de grande Interesse para o senado 
ouvir o ilustre orador sób:re a. matéria, 
que é palpitante. · 

- Abor.darei a matéria. Bem d1l!Vitd81, 
é palpLtante. · 

Exatamente sob ·o aspecto pol1tico, 
nego ji.Utoridade a àlguns partidos que, 
nos atados. estão buscando a. lór.mu!a. 
parlamenta.rlllta. para obterem soluções 

. políticas. Não quero citar nominal· · 
mente o Partido Social Democrático, · 
para. não Irritar o honrado Benadol,'. 
Ivo d' Aquino, seu brilhante llder nesta. 
casa. . 

o sr. 1110 ã'Aquino - v. Excelên· 
cia. absoLutamente· nãl. me l:rrlta, m.es
ano pOrque. dentro do Par.tldo Socla..!. 
Democrático, há vá.rlos senadores e. 
deputados parlamentaristas. 

. O SR. ALOYSIO DE CARVAI·HO 
_._ Dtntro do Partido Social Dermoorá· 
.tico· existem pa.rlamentar.ista.s e pre. 
foldenc.lalistas; mas o fato é que. no 
m<:mento, ê$e Par.t!do é pr~dencla.· 
J.i6ta em alguns Estados e pa.r:tamen--
tarlsta em !)Utr.os. . . 

O Sr. Ivo ã'Aquino - Da mesma 
fórma que a. União Democn\.tlca Na.-

. te!ooal. • 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
.,... Não considero, essa clroUIUotAncla 
.sin.toma tão l!ll'ave em relação à no~ 
;politica. Poderla.mos a.dmd·ti-la~ c<l'lllo 
um jOgo polttico, de conseqüências im· 
previs!v-eis. Mas, neste llnsta.nt.e, Jlll'e
firo P•I!'IIsar reja uma :re6UIÜlllte da 
.Chamada "l.n:f1lwação pa.rlam~ta
tri&ta.". 

Em ve:rdadt~. sr, PreSide'llte, a. idélà 
Pt:rlamentarlsta. nunca desa.pa.receu 
do -debate púb1lco no Bras!!. 

O Sr. Sàlgado Filho - V. Ex. • dá 
. llcença para. um a.parte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-' Com toao o pra.zer o 

O Sr. Salgado Filho· - Quanto ao 
Rio Grande, V. Ex. • sabe que lá exis
te um part.Ld·o fn'ia.dlcionalme'l1Jte pal!'
lamenba.i1!sta. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O Partido Libertador. 

O . Sr. Salgado Fillw - Ex.a.ta.nwn• 
te: o 'Partido Libertador o 

O SR. ALOYS'tO· DE CARVAtJiO 
- Jl\ declar-ei, h.~ pouco, que reco
nhecia. ao Pa.rt~do Libertador autor!· 
dade para defend"er o par1a.mi!'IIia.-
1'1sm.:.. . . 

o sr. Salgado Filho - são os re.. 
manescentes do velho Partido Liberal, 
chefiado por Gaspar da Silveira Mar-· 
tin.s. . 

O SR. ALOYSIO DE CARVA!IHÔ 
- No. inicio da. República, os· elemen
·tos dêsse partido chegaram a. pegar 
em a.rmas, d:esf.ra~da.ndo a bandeira 
ii o parla.menta.rlsmo •. 

· d Sr o Salgado FilhO - Per!feita
mente. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Se tt& anos· depois de proclamada · 
a República. três anos Slpós a e«tin
ção do paa-ia.lllt;n tarlsmo bl"aslle!.ro, 
ll'·eoviveu a. idéia parlamentar no Rio 
Grande do SUl, com lmpetos de vit6-
da, não foi um anseio que tiv.esse 
mor.rido no d.!a ean que se cr:lou o 
.pres!~alismo brasileiro. 

o Qlue se verifica, .sr. Pr.;sidl!'lllte, e 
eu o afirmo, sem ll.Utor!dade própria~ 
mas baseado no que .têm diec!MIIo[lo os 
•estudiosos da politica e d.a. h!s·tór!a 
brasileiras; o que ,verifica, repito, é 
que o pres!dencla:IIsmo, em 1889, re
IPI>:sentou um eoulvoco, para o · qu.al. 
concorreu Ruy · Barbosa, com a sua. 
graruie a.utorldJ!Ide, buscando a.· fórmu
la :~m e:-!cana pa,ra o nosso Govêrno. 

Para êSse EQuivoco cambém concor
reu Campos Bales, :talvez !nvolunti'l.
ria..men.te, qua.n'lio sustentavA · a tese 

· da !nCompatibl!lildade da Federaglo 
com o pai!'la.menta.r!srmo. 

O que se verifiCou· na.quela. ocas!ã.o, 
fod que prerendis.mos mudar o rc;l·· 
me monárquico' ~a o regime repu-' 
bliCliJloo e confwidfa.mos a idéia par
lamentar com a. idéia monárquica. E 
coono que.rla.mo.s · a.cab114' com a ()lilll• 
trallza.ção .adminlstrat.!va e polttica -
•;sta., sim, ena o êrro apont&do pc:ll" 
todos os propagandistas repub!Lca.nos· 

· •- entendEmos que o remédio- ama a. 
lfedler~ã.o. mas . também, que &eri111. 
~mposslvel canciUá·la corm o parla-
menta.r!smo. · 

o sr; Arthur Santos- v. Ex.• po
de.ria. acrescentar que tóda a campa
nha repub!Lcana não se fez em tôrna> 
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tdo pms!denciaJI.siJno ou par.IamellJta
ll'lsno, mM em torno da federa.ç!i.o. 

o Sr. Ivo d'Aquino - Exatamen
te por isso, não assiste razão ao nobre 
senador pela Bahia no que está di
acndo. O que houve foi reaçílo do 
~deru:lalismo na. RepiÚblica, por 
IEII!1' o parl11menta.rismo , a.dotado m 
jMonairquia. , 

O, Sr. Ferreira de Souza - Enten
deram que os dois reglmes se confiJil· 
diam. 

o, Sr. Ivo à' Aquino .:.... Sempre se 
considerou a federação incompatlvel 
eom parlamentarismo. 

O SR. ALOx&IO DE CARVALHO 
- o Brasil foi vitima dêsse equivo
iCO, para o qual contrlbwu campos 
Elales. 

o Sr. Ferreira de· Souza ~ Equivo
co brasileiro. No Canadá, o l'egime é 
lfed·eratlvo e .OO.Ste o parlamentall'is
'"'~ ~~~ Alemanha. a, Constituido de 
,Weimar estabelece o regime , !edera· 
.tlvu,, com o parlamentaxista. 

O Sr. Ivo à'Aquino - Outros pai•, 
ses entretanto, consideram a fedoera.
lçâo incompatirel com o pa.riamenta-

. 4'1sD10. 
o Sr. Ferreira de Souza - Não hA 

incumpa tlbilli:la.de; 
o, sr. Ivo à' Aquino - Penso que 

existe 1nco.mpatlbU..d.ade. 
O Sr. Arthur Santos - Examlnen

do-l!le tOdo o oeba.te travado na p.rl.
meira Const.ituinte brasileira, rerifl
ca-se que a cOilSitante , republicana 
bnUlileira foi sempre o presld,enclaM&
mo. Não houve, poll"tanto, equivoco. 

O SR. ALOYSlO DE CARVALHO 
'- D~ordo de V. Ex.a. , 

O Sr. Arthur Santos - Não pode 
d.lscordar, porque é , a verdade hlll-
tól'ica. · 

O Sr. Ferreira de. SOIUIG - A fe• 
ld~ão não é lncompative.l com o 
pa.rlament.arl.smo. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Estou pronto a correr c.a Ana.l.s ela 
Oonsllltulnte de 1891, para que Vossa 
Ex. 4 m'e aponte, como con&tanbe, a 
idéia oreside!Jciallsta. 

O Sr. Artlnlr Santos - Atacava-~e 
a l-onsCltwçao. d.e 1891, porque era 
cópia da fórmula amer.lca.na. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- -'"o c;••• ab•olutamente iSSO. , 

O Sr Arthur Sant01- V. Ex.a não 
o disse, mll8 eu o declaro. ·Accnnpa.
nnel ooo .. os os debates wav~os em 

tôrno da COI!I6tituição de 1891 e sem-· 
pre se di&se que era cópia da ConEiti--' 
t~ americana. cutla 1nfluênci::l ft'li· 
ma.rca.nte, pnnc.tpa !mente na Oll"ien
tação doutrJ.nárla dos consti!lulntes de 
1891. Não houve equivoco , absolut-a
mente quanto ao presidencialismo na·. 
R.e.públlca. A idéia já estava ama-: 
tdurecida. · 

O. SR. ALOYSIO DE CARVALHO:· 
1- . Permá·ta.-me um momenoto para , 
ttermialal!' meu pensamento. 

O Sr. Artllur Santos - Aliás, Vossa 
iE:l.a eabe qtue o ouço com o DUI<ior 
IIll'aJ~~er. 

o SR. ALoYSIO 'DE CARVALHO' 
~ O que ocorreu em 1891 foi Ullll& 
m,!dança de fórmula: aba.ndonamoe 
as idéillll inglêsM e preferlm06 as ame-· 
ordcan.as · : ' 

o sr: Arthur Santos- Não houve;'. 
p011tanto, equivoco. ;: 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO• 
- Não disse que a ConstLtuiJÇão de 
1891 f~ cópia da ametrlcana.. Vo.s5; 
Ex.a não compreendeu bem. O que 
lllfinr,ei foi que copiamos d'a Ccmstl
tuição americana o pre.sid·encialdsmo . 

O, Sr. Ferreira de Souza - E eo-
pi1L!llos muito mal. · 

o· SR. ALOYS10 DE CARVALHO\ 
- Por qu~ consideramos equivoco ? · 
Porque condlund~mos ·- repito - a. 
idéia moná~waa COIIII a idéia pa.rla
mentar'eta. E como querlamos lns· 
1taurar no Brasil um regime doe ll.ber- · 
da.de. achamos que com a RepúbUca 

tl6 podeJ•famos ter êsse regim·e atrt.- · 
'Viés da federação, porque o ma~ ua a 
jeentTallzação. E a federação seria·: 
dncorupa.tive! com o pa.rlamen.ta.rlamo. 
IS:sse o equivoco dos patriarcas da Re.. · 
!Pública de 1889. 

O Sr. Salgado Filho - V EJreelên· 
aia ·permite um IIIPa.rte ? 

O SR. .~LOYSIU DE CARVALHO· 
- Com muito pra.zer. 

O Sr. Salgado Filho · - Pediria 11- · 
~D.Qa para revlver u.in fato hdst6rlco: 
Silveira Martins. no momento doe em
barcar para o exllio, na lmpOISSibll:ida'• 
de de se d1rlgir ao, seus cor.reUglo-· 
nários num mlUlJ!!esto, conto=e dese-··. 
ja va, Efi'Ol"ereu Dltmn pedacln.ho de .. 
IPfi,poel, proolsamente devido. ao equlvo-, 
«:o de se con!Sidt;ra:r a federação ln
!compatfveJ com o pa.rlamenltuismo: . 
- •Pederaç!i.o e parlllmenta.rlsmo". · . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO• 
- Podemos ·situar, portanto, neste· 
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·gesto de. Silveira · Martins o começo· 
-das idéias parlamentaristaS, tóra do 
Oovêrno, digamos o parlamentarismo 
no ·ostracismo. 

Mas. voltando ao aparte do meu 
prezadissimo amigo e colega Senador 
Arthur Santos, a respeito do que cha· 
. meJ da equivoco, permlto·m~ considerar 
que se não foi equivoco, foi artificio .. 
porque a tradição brasileira não era a 
·do presidencialismo e sim a do par· 
!amentarlsmo. E fomos buscar um 
sistema que não sab!amos se estava 

. de ncOJ:"dO com as nossas· condlçOes. 
· Procuramos experimentar o presl-· · 

· denclallsmo.. . Isso a que estamos as· 
silitinào. Quer dizer, fomos pela novl· 
dade .. No.Vidade na América, slm, mas 
através das clrcunstll.nci!IIS . especiais 

. em que se, formou a independência 
oilas co!Onias inglesas. No entanto no 
BrlloSil. estava em desacOrdo com a nos· 
sa. orientação e .voc&A;ão, moldadas no 
sentido parlamentarista .. 

Corn os primeiros tempos. .da Repú
bllca, sobre~udo com os govêrnos pau

:llsta.s de Prudente de. :Morais 'cam
pos Sales, Rodrigues Alves, modera· . 
das as agitações dos primeiros . dias 

. da República, era· natural que a Idéia 
;parlamentarista perdesse um pouco da 
S!libstllncla, por parecer, no momento, 
(jlle o presidencialismo serviria ao Bra
-~11. Hoje, entretanto, olhando para 
Jeesa época. e para. a. que se ·seguiu - e 
Dilo sou eu que o afirma; mas elemen· 
.tos Insuspeitos - chegamos até a con
siderar que a história republicana pode 
ser dividida em duas failes . distintas: 

• 'Uinll, que vai até. Afonso Pena.; outra, 
que vem de Afonso Pena até os nossos 
dla.s. ou, digamos. sem pessimismo: 
·uma. assinalada pela atuaçAo na vida 
p~bllca. dos elementos que Vieram da 
monarquia;· outra, marcada pelos 
elementos que Já eram criaçAo da Re· 
pública. presidencialista. 

Em 1914, Medeiros e · Albuquerque 
vem ao ê:lebate e defende, em um 11- · 
v:o, o parlamentarismo, combatendo 
o· presidencialismo com argumentos 
trJ·espondiveis, tirados da realidade 
bl'a.:;!l eira . 

Repetiu apenas aquêle gesto de SI!~ 
vio Romero, · em 1893,, escrevendo . a 
R.uy Barbosa, que passava. como res· 
ponsá vel pela criação do presldencla-

11smo brasileiro. Afirmava, ent!io, o 
grmde publicist!l as vantagens do par
la.1nen tarlsmo sObre o presldenclalis· , 

:;mo. 
Em 1932, aproveitando a modifica

ção profunda Que o Brasil havia se-

frldo na vida politica, com a revolu· 
ção. de 30, Maurício de Medeiros, es· 
creveu um livro a que denominou, ad· 
rAo". Fasa mesma expresslio, ainda 
rAo". Essa mesma express§.o, ainda 
hoje, nós, os parlamentaristas, po
demos repetir. diante dos presidencia· . 
listas: - Outras revoluções virão .. 

O Sr. Ferreira de Souza - MUito 
bem! 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO. 
. - Mauricio .. de Medeiros sustentava 

a Idéia parlamentarista contra a pre- • 
sidenciallsta, examinando todas as fa
ses presidencialistas na República fe
derativa brasileira e citando, a~. epi
sódios de sua observação pessonl. · 

Referindo-se. a· govêrnos presiden
cialistas, faz uma. bela lnvocaçlio -
bela. e verdadeira - ao govêrno Ro
drigues Alves, a . quem se atribUla a 
afirmativa de que &eus ministros fa· 
ziam tudo quanto queriam, · exceto o 
que êle nãO queria. Por que? Porque 
Rodrigues Alves teria presidido a Re· 
pública· como um chefe de Gabinete: 
o seu Gabinete, os seus grandes MI· 
nistros. 

Em 1932, Sr. Presidente, na Bahla, 
os que na.quêle momento· entrávamos 
na. vida politica, depois de havermos 
manifestado por· palavras nossa soU· 
dariedade com a Revolução Constltu-

. cionallsta de .São Paulo, Inscrevemos . 
. em llOSSO programa partidário - o da 
Liga de Aç§.o Social ll Politica. . ..:.. o 
parlamentarismo. E.htlje, quando entre 
os ~·casos" parlamentaristas· estaduais 
·vejo citada a .Bahla - allás com al· 
guma confuslio - lembro-me ·de que 
entre 06 sub.scrltores dêsse manifesto 
parlamentarista de 1932, estavam o 
a~ual ~sidente da Assembléia Cona
tittllnte, o Professor Jaime JUDquel· . 
ra Aires, e· o Secretário da Agricultu
ra do atual govêrno bahlano, Profes-
sor Nestor Duarte. · · . " 

·Ai está, ·Sr .. ,.Presidente, como tenho 
razões para . considerar que o fenO-

. meno parlamentarista nos Estados não 
é. simplesmente, como· se afirma - e 
como eu, também, em certos têrmos, 
sceltar!a, não· o fazendo totalmente, 
pam evitar um debate que, no mo
mento, não Interessa à minha tese ..:.: 
um movimento poUtlco· ocasional, mas 
uma lnfiltraçiio de Idéias parlamen
taristas. 

O Sr. Matllias Olympio - Pe1·dãot 
Não é uma Infiltração, porque s6 .se 
verifica nos Estados onde as maio
rias das assembléias perderam a ele!· · 
ç~.o para Governador. · 

i . I 
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O SR. ALOYSIO DE CARVAL·HO 
- As exceções estão abertas. 

O Sr •. Mathias OZympio - Os che
fes que estio procurando Implantar 
o parlamentarismo são aquêles que 
votaram contra o I'egime parlamentar 
:na constituinte. Portanto, não é ques
tão de convicção, = 'de manobra 
!POUtlca. . 

O SR. ALOY.SIO DE CARVALHO 
-: Já abri exceções, repito. Se v. 
:Ex.• quer que eu afirme que se tra
ta de manobra politica, declaro a v. 
Ex. • pensar que o Partido Social De
mocrático, que na Constituinte de 1946, 
votou; partl.dàrlamente, contra o par
la.mentarlmJI.o, não tem autoridade pa
;ra pleitear o parlamentarismo nos Es
rtaàQS, Está .abátraida a questão consti
tucional •. ·V. Ex.• está· satisfeito? 

O Sr. Mathias OZymplo - Perfei
tamente. Peço desculpa a V. Ex.• por 
llavê-lo interrompido. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Se querem os meus nobres pares 
.abrir . o . debate sõbre êste ponto, estou 
intell'amente . às ordens. 

O Sr. Rflieiro Gonçalves - o par
lamentarismo que lá surge, no momen
to. é simplesmente um malabarismo 
partidário. . · 

O Sr. Au(/Uito Melra - Fol êsse o . 
mal que a Constituiç"o quis evitar. · 
Fo1 em defesa da Constituição que o 
Presidente da República falou no Rio 
orande do Sul. · 

O Sr • . Salgado FilJ10 - A Consti· 
tuinte de . 1946 rejeitou emenda que 
estabelecia o regime parlamentar. 

.O SR. ALOYSIO DE ·cARVALHO 
- A Constituinte de 1946 não aceitou 
o regime parlamentar e para isso con
correu decisivamente a votação do 
Paztldo Soc1al Democrll.tico, que era 
majorltll.rio na Assembléia. . . ··. 

o Sr Ivo d'Aquino - V. Ex.• per~ 
.mite um aparte? · 
· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-Pois não. · 

O Sr. Ivo 4' Aquino - Uma. vez que v: Ex.• alude ao Partido Social De
mocrático, eu desejo declarar a V. Ex." 
·.que também não vemos a União De-
mocrática Nacional pleitear . o regime 
parlamentar nos Estados onde tem 
maioria na Assembléia. . 

o Sr. Arthur santos -Nem onde 
tem minoria. 

· O Sr. Ivo d'Aquino - Posso con· · 
.cordar em que os partidos, lndiscrimi-
11!l;damente, estejam nos Estados, fa-

zendo manobra politica em seu bene
fício regional; aa>enas discordo em que 
se cUlpe exclusivamente o Partido so
cial Democrático por essas manobras. 

O SR. A'LOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, sã;be V. Ex." por 
que nego autoridade ao Partido Social 
Democratico? Por haver votado, na 
Constituiç!io de 1946, partldàriamente, 
a favor do presidenc!allsmo, ao passo 
que a União . Democrática Nacional 
não votou partidàriamente a favor do 
presidencialismo; nem do parlamen· 
tarismo. . . 

O Sr. Ivo d'Aquino - V.' Ex.• riâo 
tem razio. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-Tenho tOda a rezão. 

O sr. Ivo d'Aquino- o. P. s. o: 
não votou partldàrlamente, tanto que 
vartos nomes de Udere.s do pa:tido po
dem ser apontados éomo tendo vota· 
do pelo parlamentariSmo na Constitu· 
inre. 

O Sr. Ferreira de Souza - São tão 
poucos que podem ser apontados .... 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Lembro-me dêsse& nomes •.. 

O Sr. Ivo 4' Aquino - Porta.nto ab· 
solutamente não foi questão fechada. 

O SR. ALOYS!O DE CARVAl-HO' 
- • • • alguns por demais comprome
tidos com a idéia do parlamentarismo, 
De tal modo .que seria exigência des· 
cab1cla do Partido obl'igll.-los à · re
núncia de idéias manifestadas dentro 
e fóra do Parlamento. Somente isto. 

O Sr. Ivo d'Aquino -.Discordo de 
V. Ex.•. 

O SR. ALOYSIO. DE CARVALHO 
- Sr. Presidenw, n!io vim à tribuna. 
para falar sObre 1> P. S. D. e suas 
variações parlamentaristas nos Esta· 
dos.. . 

o sr. IVO d'Aquino - Apenas es
tou aparteando, porque V. Ex.• fêz 
referência especial ao PartidQ Social 
Democrll.tlco, como se êle fõsse o úni
co neste momento que nos Estados 
estivesse pleiteando o parlamentarls· 
mo. 

O Sr. · Arthur ·Santos - Respondo 
ao nobre aparteante: - em nenhum 
E:tado a u. D, N. está pa troclna.ndo 
movimento parlamentarista. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - V. Ex.• está 
equ!vocàdo. Em vários Estados se· está 
processando êste movimento, não só 
por parte c.le elementos do P. S. D., ' :,'." 
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como da U.D.N., e do Partido Tra
balhista. 

O SR. ALOYSIO DE CARV.ALHO 
-Diga onde. 

O Sr. José Ame1·1co - Apenas cm 
Goiás. e na Bahla, e por Iniciativa 
pessoal. · 

O Sr. Ivo D'Aquino- Já são dois. 
O Sr. Pedro Ludovico - Em 

Goiás, foram elementos da U. D. N., 
os cjue. mais se bateram pela Idéia 
parlamentarista, aliás como muitos ou
tros partidos. 

o Sr, · Arthur Santos - Nli.o os dlre
tórios da U. D. N., nem por ques-
tões partidárias. · 

<> SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Nli.o era govêrno a u. D. N., em 
Goiás? Agora êsse partido é governo 
na Bahla. Mas, não é propriamente o 
pa.rtido; São alguns elementos a . êle 
pertencentes. Não me consta, por 
eX'emplo, que o P.S.D., na Bahla, es
teja defendendo o regime .par lamenta-. 
rlsta. Esta a confusão quo houve nas 
mticlas relativas ao surto pai'lamen
tadsta, confusão que me proponho 
neste momento desfazer. , 

O Sr. José Amertco -"Não é confu
são; é questlio de maioria ou minoria. 

·· ·O Sr; Ivo cl'Aqutno- Não é con-
fusão; é questão doutrlnária. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
·,;.. Para V. Ex.•., para o Partido So-
cial Democrático. . 

O Sr; Ivo ii' Aquino - Oomo Vossa 
Ex.• mesmo acentua, não é apenas o 
Partido Social Democrático; são maio~ 
rias ocasionais nos Estados, que es
tão fazendo êsse movimento •. 
. o Sr. Ferreira de So112a - Houve 
movimentos sistemáticos ojlde o Par
tido Social Democrático não dispunha. 
do Govêmo. 

Ó Sr. ivo 4' Aquino ..:... Não hâ. abso-· 
lutamente sinceridade doutrinária nes
.~e moVimento. 

o Sr. Ferreira 4e So112a - Reai.: 
mente riãO há. 

O SR. ALOYSTO Dl!: CARVALHO 
- V. Ex. a deve acentuar que êsse mo
vimento existe. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves- No meu 
Estado, os presidencialistas mais fer
renhos ao tempo da Constituinte, são, 
hoje, ·os que mais Infiltram a: Idéia 
parlamentarista no projeto de consti
tuição. O que quer a maioria do P. 
S. D., do Piauí não é defender o par
lamentarismo; é, por melo de um ma-
1abarlsmo, tomar conta do Poder. 

O Sr. Ivo à'Aquino - :tsse mala
barismo está sendo feito por Tár!OI 
partidos. 

o SR. ALOYSIO. DE CARVALHO 
-V. Ex.•., se engana. 

O Sr. Ivo à'Aqutno - V. EX.• ·~ 
que sou sincero em minhas afirma- · 
ções. Condeno todos os que praticam. 
êsse malabarismo. 

O Sr. José .Americo - Posso Infor
mar ao nobre aparteante, que a U; 
D. N., com a sua responsabilidade de, 
partido, .está desaprovando êsses mo
vimentos que a apreciação de v. Ex."· 
está estimulando. 

O Sr. Hamilton Nogueira - o que 
demonstra a cisão entre o Pre~~lden~e
da República e o ·seu partido. 

o Sr. Ivo d'Aqutno- A u. D. N., 
entretanto, está também inclulda nêB. 
se movimento; essa é a verdade. 

.o SR. ALOYS!O DE CARVALHO 
- E' evidente que a atitude do Partido 
Social .Democrático, .no Rio Grande 
do Sul, em comparação com a sua ati• 
tude em outros. Estados, onde é mino• 
ria, revela .que não há absolutamente 
uma linha da coerência em sua orien• 
tação. 

O Sr; Ivo c!' Aquino - Em partido 
nenhum há essa coerência. . 

· O Sr • José Amerlco - De partê da 
u. D. N., há, porque está conde-
nando essas manobras. ' 

O Sr. Ivo 4'Aqutno - Mas servé 
a essas manobras. . · 

O ·sr. José Amerlco - v. Ex.a nlio 
tem razão ... São Intervenções indivi
duais,. de responsabilidade .. pessoal. ' 

O Sr. Andrade Ramos - O nobre 
colega permite um aparte? (Assenti
mento do orador) V. Ex.a em seu bri
lhante discurso fez referência à ·ora
ção pronunciada pelo Exmo. Sr. Pre• 

. sidente da República no Rio Grande 
do Sul.. Parece-me, fazendo justiça. 
ao discurso de S. Ex.a, que está' clara 
a intenção do chefe de Estado, que
rendo justamente ,pôr em evidência o 
que V. Ex.• acaqa de chamar -de ma
labarismo. 

o sr. Góes Monteiro - V. Ex.• per
mite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-Pois não. 

O Sr. Góes Monteiro - Na opinião. 
de V. Ex.•., quando elementos da U. 
D. N., pleiteam o parlamentarismo· 
nos Estndos, não é a União Democrá
tica Nacional, são apenas elementos 
seus que o fnzcm; quando se trata, 
porém, de elementos do Partido So-

• 

' .. ... 
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ela! Democrático, não são só os ele
mentos, é o próprio .Partido Social De
mocrático que assim procede. Em to
das essas questões. VV. Ex. •s., . de
claram sempre que a u. D. N., e 
.11eus elementos são os· salvadores do 
Pala. 

O Sr. Arthur Santos- A. U.- D. N., 
condena êsses movimentos. 

O SR. ALOYSIO DE: CARVALHO 
-·O 'aparte do Senador Góes Monteiro 
ainda serve para demonstrar que tu
do Isso é presldênclallsmo. Num Es
tado, o Partido Social Democrático 
pen.sa. em parlamentarismo; noutro, 

· apoia o presidencialismo. 
o Sr. Ivo IZ'Aquíno -Isso é presi

dencialismo. 
o· SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- o Sr. Presidente da República, que 
tem o. seu .govêrno apalado por êste 
partido, é contra o seu partido num 
Estado e a favor em outro. Tudo isto, 
é presidencialismo. 
· Agoro., o que eu quero focalizar, 
neste momento, é a Bahla. 

O Sr • . G:oes Monteiro - V. Ex.• 
me permite ainda um aparte?· <Assen
timento do orador) Talvez seja V. 
·Ex.• mesmo quem tenha trazido de
liberadamente a. questão do parlamen
tarismo e do presidencialismo para o 
debate.· · 

O SR. ALOYSIO DE OARVALHO 
- Mas não é o presidencialismo aquí 
dentro, o . que Importa, é o presiden
cialismo extra-parlamentar; não é o 
presidencialismo o responsável por 
êste. debate, aliás útil porque é es
clarecedor de Incoerências e contra- · 

· dlções. Essas lncde~ênclas e contra
dições, lá fóra, é que são conseqüências 
naturais e Inevitáveis do reglmem. pre
sidencial. 

O Sr. Salgado Filho- V. ·Ex.• me 
permite que Interrompa um pouco o 
seu brilhante discurso, para esclare
cer o aparte do meu nobre amigo se
nador pelo Distrito Federal, sr. An
drade Ramos? (Assentimento do ora
dor) . S. Ex.• procura divisar no mo
vimento que se opera no Rio Grande 
do Sul precisamente a causa do dis
curso do Sr. Presidente da Repú
blica. 

o· Sr. Andrade Ramos - V. Ex.• 
compreendeu mal. Eu disse que o 
Sr. Presidente da República aprovei
tara a oportunidade para esclarecer 
o seu ponto de vista. 

O Sr. Salgado Fi!ho - V. 111.• 
perml ta que complete o ineu pensa
mento. O Rio Grande do Sul póde 
ser chamado o berço do parlamenta
rismo, tanto assim que os três can
didatos que disputaram a última elei
ção realizada no meu ·Estado, tod08 
os três eram parlamentaristas: o Sr. } 
Walter Joblm, o Sr. Alberto ~ 
qualinl e o Sr. Martins Costa. O Rio 
Grande do Sul, repito, foi o berço do 
parlamentarlsl!)o. De modo que a dis
cussão aberta no meu Estado não é 
ocasional, mas o fruto da convicção 
dos meus patrícioo,. que consideram o 
parlamentarismo como a fórmula ca
paz de levar tranquilamente o Es
tado ao progresso.,.: 

O BR. ALOYSIO. DE OARVALHO 
- Só ·Jamento que nas duas oportu-. 
nidades em que o Rio Grande do Sul 
dirigiu os destinos 'do País não pu-. 
desse ter realizado o regimen parla
mentar. Invoco a figura do grande 
gaúcho Pinheiro Machado e também 
o exemplo recente do nobre Senador 
Getulio Várgas. 

o Sr. Salgado Filho -:-- Ambos, po-
rém, presidencialistas . ; .' . 

. O SR. PRESIDEN'I'E - (Fazendo 
soar os tímpanos) Peço licença para 
observar ao nobre orador que está. 
. finda a hora do expediente. 

O SR .. IVO D'AQUINO - Peço a 
poJa vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palo.vra o nobre Sen111dor. 

. O SR. IVO D'AQUINO - (Pela 
ordem> Requeiro a V. Ex.a Sr, Pre
sidente, consulte o Senado sõbre se 
concede prorrogação da hora do ex
pediente pelo tempo regulamentar, 
para que o nobre Senador Aloyàlo do 
Carvalho possa terminar o seu dis
curso. 

O SR. PRESIDENTE- O Senhor 
Senador Ivo d'Aqulno requer a pror
rogação do expediente por mela hora. 
Os Srs. que aprovam êsse requerimen
to queiram . conservar-se senta doo. 
(Pausa). 

Contlnúa com a· palavra o Sr. Se
nador Aloyslo de Carvalho. 

o SR. AI.OYSIO DE CARVALHO 
- Agradeço a distinção do Senado 
proil'l'ogando o expediente e contlnúo 
o meu debate com o honrado Sena
dor Salgado Filho. 

,. ,. 
''c. 

'•: 
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I 
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·o que afirmei foi que, no · Rio 
Grande do Sul o Partido Social De· 
mocrâtico não tinha autaridade para 
enfrentar o Partido Libertador, tra. 
dlcionalmente parlamentarista. · 

o sr. Salgado Filho - Não entrei 
11este debate. Apenas eoolareci o meu 
ilustre colega quanto a referência a 
dois eminentes riograndenses que es· 
'tiveram na direção politica da Re· 
pública, dizendo que ambos eram pre
sidencialistas. 

O SR. ALOYõtO DE CARVALHO 
- Multo. agradecido' pelo eoolareci·· 
mento que v. Ex.• acaba de pres. 
tar-me. 

o Sr. Ivo à'Aquino - Nem o Par
.. tido Social Democrático, nem a União 

·· Democrática Nacional, nem o ·Partido 
Trabalhista, têm em seus · programas 
princípio nenhum .de adoção do par
lamentarismo. 

O SR. ALOYEI10 DE CARVALHO 
- o· Partido Libertador tem. . 

o Sr. Ernesto Dornelles - Não o 
·tem em seu. programa. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Se o Partido Libertador não é par- . 
lamentarista., então entrego a solução 
da questão ao honrado Senador Sal. 
·gado Filho e a V, Ex.•. . 

o Sr. Salgtu!o Filho .-. Deixou em 
aberto a questão, mas é. Partido tradi· 
cionalmente parlamentarista do Brasil. 

. O Sr. Ernesto Dornelles - O Par
tido Libertador naoo.eu em 1923. · 

O SR. ALOYSIO DE ·CARVALHO 
- Não M nenhuma dúvida a êsse 
re&Pelto. E' o partido tradicionalmen- . 
te parlamentarista do Brasil e uma 
das mais nobres . vozes que na Cons-

. tituinte do Rio Grande se fizeram. ou
Vir pelo parlamentarismo: o Sr. Mem · 
de Sá declarou-se filiado ao Partido 
Libertador, Quer dizer, manifestou-se 

· como se falasse em nome dêsse par
tido ... 

O sr. Ernesto Dornelles - No pro· 
grama não consta •. 

O SR. ALoYSIO DE OA&VALHO. 
- '. , . no desejo de instaurar o par
lamentarismo no·Estado. 

o Sr. Ivo d'Aqutno - v. Ex.• dá 
licença para um aparte? CAssenttmen- . 
to ào oraàor> - o eleitorado dos Es· 
tados, quando se manifestou na esco
lha .dos Governadores, fê·lo atenden. 
do ao programa preestabelecido. As. 
sim, querer, nos Estados, converter o 
:regime presidencial em parlamentar~ 

sôbre ferir a· Constituição, é causar 
verdadeira surprêsa ao eleitorado. 

O SR. ALOYSIO DE CÀRVALHO • 
- Neste ponto V. Ex.• não tem ra
zão. Acabamos de ver que todos · os 
partidos consideram questão aberta• u. 
do parlamentarismo e do presldencla· 
llsmo. ora, se é questão aberta, nade. 
tem que ver a maneira como se apre. 
sentam os candidatos ao eleitorado: 
tanto podem ser amanhã presidencia· 
listas como parlamentarl'stu.s. · 

o Sr. Ivo à'Aquino - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. ALO'ZS!:J DE CARVALHO 
·-Pois não. 

o Sr. Ivo ã'Aqutno - Dentro ,da · 
Constituição, não é questão aberta, 
mas dirimida. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO· 
- E' outro assunto. 

Em re'.açlio a. Bahla, Sr. Preside~te, 
verificamos que a emeJiclu. dita parla
mentarista f~ apr&entad& à Comia· 
são Constitucional pelo llder da- União 
DemocrátiCa Nacional. Deputado Nél· 
son Sampaio. E' ponto de ·vista sim: 
plesmente pesoal de s. Ex.•, respeita· 
biUsidmo,: aliás; e o parlamentarista 
que figura. nessa. Comissão,. Deputado 
J011afá· Marinho rejeitou a emenda, 
exatamente porque nlio encerra o par
lamentarismo e causa embaraço ao 
exercwlo do presidencialismo. . 

O Sr. GetUlio Vargaa- V. Ex.• per-
mite um aparte? · · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- PO!s-nlio. 

O Sr~ Gfltullo Va!Ws - Parece~me 
que as dluas · ca,.racterist:lcas fWlldamen
tads do ·par~ são, da ])IL1Ite 

. dO Ellecutivo, a . C~~JPSCidade dle disso!.· 
ver a Assembléia Legislativa, para con· 
vocu nO\'& eleição; e, da PMte.do Po· 
der Legislativo, a faculdade de de:rru
ba.r o secretariado, medi:anJte voto de 
dieooOOI!firaalça. se. neimuma dlestas duas 
ciiJI'aCteristlcas f6r "·' estabeoleci'!ls nos · 
C!mstlituições estami191s, ci'eio que não 
haw.rá reglme P!ll'laine'llltarista. 

O SR .. ALÓYsio DE CARVALHO 
- Exatamentê pe".a maneira' por que 
existe o pad'l.llmentla.rismo · IW projeto 
dia Coawtituição baia.na, vem~ que 
não há o parlamentarismo, senao o que 
eu oonsidero um 1\/Va.nço parl.amenta· 
r.!sta no pres~deniliallsmo, com grande 
prejru!zo para o regdme pres:ldencbll e 

·ll.Eallhruma voofiag~em pu~~o o regüme 
prurlaime'llltacr-. BRISt& mootr~tr que ao 
e100!11da, dá .à Assembléia Leglslati'VlL ., 

I' {; .. ' r ,, 
' 
)! 
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do Estado o pod:e:r de desb!JtJulr, me
cU8ltllte voto de c:lesoon1iooça., os secre• 
tários de Estado. 

O ·Sr. 1110 d' Aquino - O que não 
ê regime p~c!Jencla.ldsba.. 

O ·SR .. ALOYSIO DE CARVALHO 
- NAo é :regime pre8idencial1sta, nem 
tAo pouco :regime parlamenta'l'lsta. 

o Sr. Arthur Santos - E' uma ca• 
racterl&tica dêsse :regtme. 

O Sr. Ivo d' Aqutno - E' uma. ca
racterl&ticá, mas nAo é em si o re-
~e. . 

ll"laJm ~ à Assembléia. Hoje, 
~s. em telGto escrtto, o COJDiPIII!'C'Ci· 
m.enrto dos ·llll.m&tros ao Cqresso. 

Desejo, no elllba.noo, lmist.lr na qul!s
:rAo relwtllva. à :Sabia. A emenda. -
'dtta pa.rJamentMis:tlt - foi a.dota.da 
pela Comissão Constitucional, que pa
n. tmto se valeu de oplniAo pl'O!erllda: 
peilo grame jwi.seonsWto. . . bras:!lelro 
POllltes de Mlrmda, a.tllterior a um :pa.
ll'ec&' que acabai-a de dar a respeito 
da ~btldda.de da a.doçAo do pula
mentarlmlo nos Estados, sem embair· 
go da. Constfltulção Federa.! ~-
clallsta.. · 

Consta do relatório geral d& Comia· 
são: 

O SR. ALO'YSIO DE CARVALHO 
- lllas, por si só nAo define· o regime 
p84'Jame~. E, dieintro do regime 
pre.slldemclal, verlficamos qtUe a Coru;- "bP!irou-ae pan. Isso o Depu-
tltulção dá ao Podilr Leglala.ti'io a fa- tado Nélson Sampado nAo sõment.e 
C1Jlda.de de deettW!.r os sec:retá.rlo6, no curso ··dOs debates que sua su-
a-lnda ~. -su~ a um quorum; gestão Jndclal pr9\'0QOIU, como na 
l!!lltretmto, o Podler Leglllla.ti'io ne- ~o e no -te~ de emen· 
nhuma. iJlJtelrterêncla tem · oo escolha. da semelhanJte que, ; na fase da 
dos secretários de Estiado. eonstlitudot.e N.acion'al de 19~. . 

O· Sr. lt1o d'Aqutno - V. Ex.a dá lliPm!EnltOiU o DeputaiC!o Alde Sam-
·llcença para. outro aparte? · pado e ou.ta lelitul'a é aconselhável 

O SR. ALO'YSIO .DE CARVALHO .aoodo ~~~'!. quedramda medi~. ~= 
- Pois nllo. · · ~ -- w o sr Arthilr Santos _ A emenda é o entenda o plenário, na fàse que 
pooitivamente uma extravagAncia; tiO auaplciosl&mente se vai lnau· . suraz na :Bahia. .. 

O SR.· ALO'll:S.ív DE CARVALHO DeVenlOO sa.Jl.mtaa: que· fol voto 
- NAo digo que ·o seja, porque foi vlmllldo na Com'!S&Ao o Deputado 
apresentada por um . querido amigo e Josa.fã Marmho, nAD pr~ 
cor:relig1onárlo meu, cujo . ponrt;o de te pelo faillo de repwtaao lillx:""""'. 
wata não é .parlalnemitarll;ta. · tucloMl a mWaJ!.lw. da comissAO, 

O Sr • . Arthur Santos - s~ o parla· mas sim, pela clrol:lll:StAm:la de, 
meruto nAo tem ~ e.J®uma na · s.endo. ~ como é, en· 

· ereolha dOs sec:retá.iios. mas a tem pa· tAmder que · deve:rlamos . de logo 
:m, .. \'leltar ~ demlitlr êsses sec.retá:rWil, a ald.ota4' a fÕ!mll:l~ pa.riamenwlstal 
-mela é ~•~'""--~- ,_.; e-'- pura, e, nAD sendiO !soo lp06Sivel, 111·. ..... • ..,..... .... _......,.,, - ,.. ..... ~ A•• com a. soluç"- puramente pre-vagê.nd:a: :cão chega. a ser P84'lamen- ~ ..., 
ta.rWta e é fltagira.n!temen CODtrárda mdenclallsta. " . 
aos ~los presddlellC,IaHsóas. A1 e.!>tAO o llder e o sub·lldel' da 

o·. SR. .ALÓYSIO · DÉ CARVALHO UnlAo Democrática Nacional clivergtn
- Dtou de acOrdo com v • Ex.• quanto do num ponto eminentemente dout.rl· 
à' conclusllo. Iaso moetra que1·onde nAo d:rlo. · · 
ae conjuga.rem as ca:raoterlst!cas POli' o sr. Mathias Olymplo - Evlden· 
excelêndã do 1'eglme pa:rlamellltarlsta, jurl · u1•- .... te d Mi 
·não temos A-- -r-lme. Que s1-••1ca · · temente, o scons '"' :.vn s e • """" ~., ,..... randa pensa dessa forma. Ma.;, con-
!s.so? Que a !Jdéla PMI~rista t:ràrlamente a essa.. autoridade, hã' a 
81Vanl~Ça no r-eduto do premdem:1a.lls- oplniAo de Carlos Maxl.m1llano. expo· . 
mo, e, não poc!Jendo entõ:enrtã-lo, pro- etite nà matéria, a do Mlnlstro Eduar-
0\11'& C()i!lltor!w', como jã o flze:ra 111 De .... Jollo ConstltU!içAo dJe 1934, moderando 0 do Dplndola e a. do pu ..... o. 
presldencfdlsmo pa.ra. wtlinJgir, possl- Mangabel:rll., que é baiano. . . 
velmeMe, ao p&rlamen<ta.r15mo. O SR. ALOYSIO DE ·cARVALHO 

V. Ex.• nartu.ralmente não vai del!en- _ NAo entrei na apreciação dos Pll· 
der a.quLqUJe o presidencialismo ·adOolia.- rece:res. Estou aqui examinando ... 
dio pcla Cwrta de 1934 seja o d& COoliS• 0 Sr. Mathias Olímpia _ v. Ex· 

· tltulção de 1891, em que o constituinte celência e.!>tá citando a oplnlão de 
~e o cu!ldi!Jdo de declaru, em te~ iPontA• de •••-·-"·. . positivo, que os ~ :não. pode· ""' ..,..........,.... 

: ··:. 
'' 
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O SR. AI,OYSIO DE CARVALHO glsLativa, porque os mandatos têm 
- Fiz alusão ao parecer·de Pontes de prazo determinado, correspondente ao 
Miranda porque o relatório da Comis- do ó11gão legislativo federal. Não en• 
1140 Constitucional consigna antiga contro na Constituição poder tmpll
o:plnlão daquele jurisconsulto. Se Vos- cito e bastante, por via do qual ae 
sa Ex.• desejar, poderei até ler a par- possa chegar a. essa. solução. AU6s, . 
te final do parecer. · estamos ouvilldo brilhante jurlata e 

OSr. Mathiàs Olgmpio- Recente· por Isso estimaria que S, Ex.• con.alde· 
mente, Pontes de Miranda jâ tem opl- · rasse êsse aspecto. · · 
n1Ao manifesta. . · . O SR. AÍ.OYSIO DE CARVALHO 

O SR.' ALOYSIO DE CARVALHO - Quer dizer que a dúvida do honra
..:..:m• a mesma opinião. O que désejo · do senador Att!llo Vivacqua não é pro
trJZar é que, neste ~o. nl!.o está a priamente sObre a. questão .fundamen
Comlssão se orientando por opinião tal, mas sÔbre um aspecto da questão. 
proferida no fOgo dos debates atuals, o Sr. Attllto Vivacqua - Perfeita-
mas, sim, por Interpretação dada à . mente•. · · 
Constituição de 1934, afirmando Pon· 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
tes cie Miranda que nada Impedia, na- _ Impressiona-se s. Ex.• com 0 im-
~uela ocasião, que os Estados estabe- perativo. constitucional da . duração 
aecearem o regime parlamentar. certa doo mandatos. · 
: A' meu--ver, Sr. PresidEI!lte. nada o Sr. Atflto Vlvaqua - Que deve 
.ünpede que' tal suceda. A ConstitUI• ser observada nas constltulçlies e~~ta· 
çlio de 1891, quando' reformada em duais. . 
.l~26. Incluiu, entre. os princfplos cons-
tltwionals, o govêrno presidencial e· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
:também a Independência e harmonia · - Mas que não é absolutamente uma. 
elos Poderes. Mas, já a carta de 1934 característica do regime presidencla.l, 

'eliJninava do seu texto 0 regime presl- A 'característica. do presidencialiSmo, 
de 11 om r1n 1 1 tit 1 ai nesse particula.l', é a tem.porariedade 

no a c 0 P c P 0 cons uc on • . das funções, e a< tem.porarledtide do 
~:té:..lW também não cOgitou da mandato. legislativo, o qual. como 11a• 

A reforma. de 1926 admitia a ln ter- bemos. se limita. aos quatro anos, por 
venção nos Estadoo para a manuten- exemplo, para evitar se POSSII- ir além 
~Ao dos princípios constitucionais, que . dêsse pero!do em qualquer ConstitUição 
passava a expOr, Inclusive, êsse do go- estadual, que deve observância. à Carta 
vêrno presidencial.. . · · Federal. Mas a verdade é que a ele!· 
_· Estamos lembrados de que a reforma çl!.o. se processa. para um mandato · de 
de 1926 foi levada a efeito sob 0' estado quatro anos. Assim, não me parece ha· · 
.de sítio, numa época de acentuada e ver nenhuma Violação do preceito do 
aluma.nte hipertrofia do. Poder Exe- · mandato de prazo certo, se alguma 
cutivo, hipertrofia. que fez convergir das Constituiç6es dos EstadOs admitir 
todos os descontentamnetos e tOdas as a ·possibilidade da dissolução· das Oà· 
decepções do país, já em eclosão desde maras Legislativas. O Poder Leglslatl· 

·- 1922, para o movimento vitorioso em .vo dá ao Executivo essa faculdade, 
1930. _ _ · exatamente para. que se possa respeitar. 

o Sr. Att!Uo Vivacqua -v. _ Ex.", em· tOda sua pureza, o equillbrio dos 
q11e está defendendo tão brllhantemen- dois poderes e não hlllja a supremacia 
te 11· tese, aceita. ~tue 0 Estado possa do Poder Legislativo sObre o Executivo. 
estabelecer-regime presidencial com ca- O · contrárlo, .exatamente, é o que 
l'acterfstlcas clássicas, Inclusive a da acusamoo no presidencialismo: a. SU• 
all!solução das .. Assembléias? premacia do Executivo' ·stlbre o Le· 

gislativo; · . · · \ • · 
. 0- SR .. ALOYSIO DE CARVALHO O Sr. Ivo ã'Aquino - Quando se 
- Aceito; nl!.o v·ejo em que possa. fe- vislumbrou a p~~bllidade de· dlssolu
::rlr a constituição. . ção' dos congressos estaduais, a ma.lo-

0 Sr. Attilio. Vivacqua ·- Admito ria das .assembléias recuou assustada, 
rta.m bé.m que as Constituições esta- os que defendiam o regime parllli!Ilen
ocltJRis possam limitar a ação do Poder. tarlsta viram que o ·que queriam ·não 
!Executivo no' que diz respeito ao se- .. era pràpriamente' o regime parlamen
cretarlado. Certas llmitaçlies do Poder tar, porque, nêste, as assembléias po
::kecutivo ·.até. podem ser salutares. dein ·ser dissolvidas'. Quando se tratou 
'Vej(), porém, dificuldade. na paree l'e· disto as assembléias tiveram menor 
lati-ra à d!&olucão da ~sembléin Le- entusiasmo. ·,. ,. 

I' 
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. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- 'Y. Ex. • julga. que foi êsse o motivo 
que lhes arrefeceu o entusiasmo? Foi 
11lmplesmente. porque podia ferir a. 
Constituição. . . . 
· O Sr. Ivo !!'Aquino- Tudo fere ou 

:aada fer\l, . 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
:-"- Quanto a.os outros pontos, que assls
tJmos no debate? O. regime presiden
Gal 6 um principio constitucional, que 
~êva ser observa.do pelos Estados, sob 
penl!i de'lntervenção? · · . 

· Pàfece-me que não. Mesmo abando
~nando o elemento histórico, que nos 
revela que a Constituição de 26 incluiu 
&se. entre os pr!ncfplos constltuclo
ll&la, mas as duas COnstituições poste
riores o afastaram. 
· o Sr. Salgado Filho - Nl!i Consti
tuinte de 46 houve uma emenda no 
sentido de restabelecer a tese consa
grada na Constituição de 1891. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-:- B' um elemento histórico de. grande 
importância. 

O Sr. Salgado Filho - E essa emen
da. foi rejeitadi!J. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-:- Isso ala.rmou, na. COmissão c·onst!tu
clonal, vários presidencialistas, que 
consideraram que, rejeitada a emen
da, a Comissão havia dado a Impressão 
,de .o~~ue, pela Constituição Federal, era 
· poosfvel Implantar-se o ·regime par· 
lamentar nos J!l;ltados. . 

.O Sr. Ivo !!'Aquino - v. Ex.• dá 
~ermlssão para um aparte? · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Perfeitamente. 

o Sr. Ivo !!'Aquino .._ v. Ex.• está 
a. ver que, na Con&titulçlió atual, o 
regime. presidencialista. não figura 
como princípio constitucional. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-:- Não estou argumentando com Isso, 
mas, Indicando o elemento histórico. · 
Abstraindo êsses elementos. co.nclufmos 
que o princípio da separação e harmo
nia dos poderes - e sObre êle é evi
dente que jamais chega.remos a acOr
i!o - não é nem do presidencialismo, 
nem do parlamentarismo. 
: No parlamentarismo nãO há, abso
lut&mente, dependência de um poder 
para com outro; nem a separação dos 

.poderes se pode entender no sentido de 
<:ompleta Independência, de ausência 
. integral de Interdependência .de pode-

il'es, porque a separação total dos mes
mos seria Impraticável. 

O Sr! Ivo d'Aquino - v. Ed dá 
permlssao par111 um aparte? · 

O SR. ALCYSIO DE CARVALHO 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Há. conceitos 
clássicos a respe~to da ~eparação de 
·poderes. . . 

O SR. ALOISIO DE CARVALHO
-Quais? 

O Sr. Ivo d' Aquino - Em primei· 
ro lugar, o conceito enunciado por 
Montesquieu. · 

O SR. ALOYGIO DE CARVALHO 
- Posso mostrar a V. Ex.• que Montes~ 
quieú jamais falou em sepa.ra1;ão de 
podel.'es. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Perdã<>l V. · 
Ex.• está equivocado. · '. 

O. SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- o que ·se deu com Montesquieu foi 
que êle se Impressionou com o· confron
to que fez entre a Inglaterra e a Fran
ça; sua Idéia sObre separação de po, 
deres não é senão a de que nenhum 
homem pode enfeixar nas mãos oodos 

' os . poderes. ~le olhava, de um lado, 
para a França absolutista, e . de ou'&ro 
para a Inglaterra, onde a divisão de 
poderes já se estava realizando. · 

O Sr. Ivo d' Aquino ..,.. Montesquieu, 
como v, Ex.• sabe, procurou inter,Jre· 
tar o sistema Inglês; AJiás, não o l:t
<terpretou bem, · porque êsse sistema, 
como é do conhecimento do no·bre 
Senador, . não previa a separaÇão de 
poderes. O sistema preconizado por 
Montesquieu foi traduzido politica
mente pela Constituição norteamerl
cana, a primeira que o consignou. A3· 

. stm, quando te fala em divisão e se
paração de poderes, há o c<>ncelto 
clássico. E V. Ex.•, como mestre de 

· Direito, sabe que um dos que critica· 
ram a divisão e separação de poderes 
foi o próprio Presidente Wilson, · em 
sua obra "Do J!l;ltado". Mas, exls~·e o 
conceito clássico sObre a separação e 
divisão de poderes. Ainda mais: há 
uma sistemática a respeito dessa di
visão c dessa separação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Evidentemente .. não podemos dar à 
vida politica de hoje, o conteúdo da 
fórmula de Montesquieu. 

O Sr. tvo d' Aquino - Nesse pon~ 
to, V. Ex.• tem razão. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Que Interessa Montesquieu na . 
época atual? 

' . .-.I 
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, o sr. Ivo 4' Aquino - Interess~ o 
ccmceito clássico. · 

O Sr. Attf!io Vivacqua - Os comen·· 
tadores da Constituição americana 
!lã~ consideravam o prlnc!plo d:J. dl-

, v!sao de poderes como absoluto. Na. 
própria Constituição norte-americana.. 
temos o caso das nomeações de Secre
tAr.los de Estado, que são feitas com 
Bd»'OVação do Congresso: E nos Esta-

. ,dos, então, há uma completa !nter!e· 
, réncla do Podei: legislativo nt. ação 
d~ executivo. O principio da separr.
ção de poderes, na América do. Norre 
não é 'absoluto. Em 40 Estados a As: 
sembléia Legislativa aprova nomea• · 

·. çóe6 de Secr~iode Govérno. 
O SR. ALOYSIO DE 'CARVALHO 

- O principio da separação de poderes, 
tal como foi expostO por Montesquieu, 
decorre do confronto , entre o govêrno 
absolutista francês e o govêrno cons- . 
tftucional fntlês. E· o seu pensamento 
fundamental é a-fastar de ·. um ho· 
mem só êsses poderes, divldin.cio·os 
entre aquêles, que ·exercem a sobera: ·. 
nia popul&r. Mas., 6see ccmce!to de 
Montesquieu não ,é, como multo bem 
4llz o honrado Senador Attllio Vivac
qua, um conceito em têrmos ·· abso· 
lutos. 

O Sr. Ivo «~Aquino- NeÍn eu disse 
18so. 

O SR. ALOYSiO DE .CARVALHO 
- Nem o presidencialismo norte-ame
l'lcano, como acaba,.de frizar s. Ex.• 
em masnf!ica ·contribuição, .pratica a 
perfeita dlvlsão ou separa"ão !le po'· , deres. ~ , , 
· O Sr. Artll.ur Santos - Datti venttt 
de V. Elt.•; afirmo que pratlea. Há di· 

· vergência entre Montesqul~n e a or· 
· ranizaçiío Política dos Estados Uni• 

elos. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- ZntAo, Montesquleu não serve para 
0111 Estados Unidos, nem para. nós. 
, O Sr. Arthur Santos - Montesquieu 
q'U&lldo pregou a doutrina da. dlvlsAo 
e separação' de poderes, fê-h uara ga
rantia da lliberda<le, achando· que era 
a. maneira 4e assegurar os direitos do 
hOlllem. No entanto; o const!taclona• 
118Jno americano apropriou-se da dou· 
trllla de Mootesquleu e inscreveu 

..eomo texto fundamental da Constitui· 
11.0 a separação e harmonia das po

. 41el'es. Há divergência ent.re a doutri· 
li& de separação de poderes de Mon· 
te.squteu e a doutrina da divisão Q.l11p:tl. 

· llie poderes. Mas Isso que V. Ex. • 
&finlla é um equivoco. 

o sr. Ferreira ãe SoU2à - o pró· 
prio empeac~mer.t não será a nega
ção dessa separação absoluta de po
deres da Constituição Americana? 

O Sr. Arth.ur Santos - Não. Por· 
que é 'Preciso entender o ,qut> os 
constltuclonalldtll.il americanos CO!l·, 
sideram como doutrina da separação e 
harmonia de poderes. Essa imposlçi!.o, 
do Executivo ao Legislativo, para, que 
M!nistros e Secretérios de Estãdo se· 
jam nomeados e· depostos pela Assem• 
bléla, é, sem dúVIda, . absolutamente 
contréria. ao principio da separaçi!.o e 
iharmonla ·de poderes, como ·entendem 
os constltuctOOlalistas americanos e 
brasileiros. 

O Sr. Attilio VlvacqU4 - Quase to· 
das as ConstituiÇões. americanas o 
admitem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
O principio da · harmonia e separa• 
cão de poderes não tem conteúdo 
preciso. Até hoje a tiOutrina. nAo 
conseS111U lhe aar. um sentido que pos· 
samos diZer !nso!lsmé vel. .. Não é, 
lllbsolutamente, -:aracteristlca do re· · 
glme presidencial. Se o fósse, ter!s.
mos de afirmar que .. no regime par
l.unentar não há separação e· inde~ 
pendência de poderes. · ·· 
·o Sr. Ivo d'Aqutno - No regime· 

parlamPntar, nli.o há separação ab· 
soluta. . , · 

O Sr .. Arth.ur Santos - No' regime 
· parlaméntar só existe politicamente · 

um poder: - o Legislativo. o Ju~ 
dlclário não é um poder politlc;,; 
o Executivo também não o é. · 

O Sr. Ferretra ãe Souza .;... E no 
reglm!! presldencilil só existe um po· 
der, o Executivo. 

o Sr. Arthur Santos - No presi~ 
denclallsmo há . três poderes polltl• , 
cos; no ,parla.mmtarismo só exi~te 
um: -,o Legislativo. , · 

O SR·. ALOYStO DE CARVALHO 
_, Sr, Presidente, aqui está uma. 

- edição recente do "01!r60 (la Direito 
Cr.nstituclonal'!; do Prof. ' · Burdeau, 
·da Faculdade .de DireitO: de Dljon. 
Estudando as. sistemas parlamenta
rista e presldene1allsta; di2; o gran.:le 
publicista que "as interpretações de 
que é susceptlvel a àeparac;ão, dcs po
deres dão origem 11. três forma.s de 

govêrno. Uma se esforça por cumprir 
rigorosamente a regra da. . separação 
dos poderes, assegurando o· equ!Ubrlo e 
a colaboração entre o Poder· Executivo 
e o Poder Legislativo - é o regime par
lAmentar. As duas outras formas dt 

t . 
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Govêmo não respeitam a Igualdade 
entre os poedres, visto que uma favo· 
:rece a preeminência da Assembléia re
presentativa sôbre o govêrno <regime 
convenciona!) , e outra estabelece a 
prepoderA.ncla. do executivo <regimie 
p:resldenclall ". . · · 

O Sr:. Ivo ft'Aqrdno - Onde há 
preeminência não ·há independêncll. 
de poderes. 

O SR. ALQYSIO DE CARVAl.HO 
- Então, não é característica do re
gime presidencial a ::ndependêncla dos 
poderes, . 
· O· Sr, Ivo a• Aquino - E' essa.~ fXa· 
tammte, a caracterfstlca · do regime 
presidencial. 

' . 

(j SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Acabamos de ver que no regime 
presidencial há preeminência do Exe· 
cutlvo. sObre o . Legislativo. 

O Sr.Ivo d'Aqutno- Preeminência., 
DAo; V. Excia. estA equivocado. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não tenho dúvida nenhuma em 

.. afirmá-lo .. 
. O Sr. Arthur Santos - Não apoiado. 
Lamento discordar de V. Ex.•.. . 

·O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- N'io tenho dúvida em aflnilá-lo e 
poderei fazê-lo com ·a longa prática 
do presidencialismo do Brasil. 

O Senhor Ivo D' Aquino - v .. Excla. 
pode dizer que há abusos do Executl· 
vo, mas não do ·sistema presiden-
cial. · 

O SR. ALOYSIO 'OE CARVALHO 
- Nl'ío estou. argumentando com os 

· Ulusos. V. :i!:x.• quer que lhe faça, nes· 
.~ inata.nte, uma declaraçl'ío sincera?. 
Ainda hoje, dentro do nosso preslden
'ciallsmo, quando· o Poder::Leglslatlvo 
parece retomar,.por.momentos: sua so• 
·beranla, em face da influência do Po
cler Executivo, os clrculos não acos
tumados a; isso procuram· pOrças ccul· 
tas e subterrâneas, que expliquem o 
fen6meno, dentro do regime presiden
cial: fOrças ocultas e súbterrA.neas que, 

o Sr. Ivo d'Aqidno - Vossa. Ex.•. 
naturalmen~e. serão amanhã fàcll· 
mente dominadas pelo Poder Execu
tlvó, para que se reponha a realidade 
do presidencialismo,· que é o Poder 
Executivo dominando. o Poder Legis
lativo. 

O Sr. Ivo d'Aqufno -·rsso é argu
mentar com o abuso e não com a nor· 
ma. jurídica . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Confesso a V. Excla. que só vejo 

abusos no regime presidencialista bra
sileiro. Não me refiro à vida politica 
do Pais. Não nego o progresso que a. 
·Nação teve durante êste tempo. Ape
nas encarando a prática. do regime 
presidencial, o que assistimos, desde o 
principio até os nossos dias, é o que 
poderemos chamar, e não há. nenhu
ma Ironia. nisso, de presidencialite, 
doença de que sofremos muLto em todo 
o tempo de República e de que no 
momento ainda sentimos sintomas 
alarmantes, através de várias mani
festações ou C:emonstra.ções, entre as 
quais não seria das menos Interessan
te o discurso do Sr. Presidente da. Re-
pública. em . POrto Alegre. · 

O Sr. Ivo à' Aquino -'- Pelo argu
mento de V. Excla.. não poderemos 

manter a. democracia no Brasll"em face. 
· daa abusos que se têm multas ve· 

zes processado dentro dessa., ·. · 
O Sr. Arthur Santos - Abusos ldên· 

·tlcos houve ·na. monarquia.. 

O SR. ALOYSIO ílE CARVALHO 
- .A!busos que levara·m granide cópia 
de wutores e poUtlcos a. · a.fdm1ar qoo 

. m.tlllll8. t!Jvemos no Brasl:l uma. ~o
cracle.. Realm~m~te, clemocraclla. re!lll'e
sentativa., cuja base é a. verdade ele!· 
toral; nAo a tivemos nunca. no Brasil. 

O Sr. Ivo d'Aqutno - Acho que 
llil'ío. . . 

O SR .. ALOYSIO DE CARVALHO 
- E q'Uml IJJOs d!sre Isto através . de 
memoráveis ~as, em que p:re-
8'811"& a verdllde ele~tora.l, a v>erdade re. 
publloa.na.~ ·a veroa.de constlituclon:a.l, 
vamos dltler a demooracda, foi :tusta· 
mente Ruy Barbosa, o campeão do 
presidencialismo em 1889. · 

o Sr. Ivo d'Aqufno - v. Excla.. 
. sabe que na. época. em que Ruy Barbo· 
sa. fez campanha. presjld~clal não ti· 
lnhamoS no Brasil nem o voto secreto, 
i!re'lll . a glW8irutla das libmlades frunde.· 
menttals. 

O SR. ALOYSIO DE CÀRVALHO 
- V, Excla. está de acOrdo cainjgo, 
porque o voto secreto é de 1933 para 
cá. se não o t:.lal:Mmos, não possula· 
mos o e:LemealJto inldlspP..rusável para a 
ve!ldla.de elettora.l, e se não ttnhamos 
ve'l'daide elc~tor~W não possulamos a de
mooracla represmtatlva.. 

o Sr Ivo d'Aquino - E' elaro, é 
evidente. Portanto, devemos argumen· 
tar com a norma jurídica. e não com os 
abusos. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Por que l1il'ío tAJVemos voto secreto? 

J 

·. 

,. 
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O Sr. Arthur Santo/J - Os mesmos 
abusos existiram na MonarqUia, com. 
o poder pessoal do Imperador, em pie· 
110 regime parlamentar. . 

O Sr. Ivo d' Aquino - Muito piores, 
aliás. r 

O Sr. Arthur .. SantoB-=JV.. Excla. 
não tem r112:ão. Não queira levar a dé· 
bito do regime os erros dos nosso ho
.mens. 
. O SR. ALOYSIO DE CARV.ALHO 

- Se o que os indivíduos politica
mente organizados querem é a liber
dade, é evidente ·que o regime Pllll'la· 
mentll/1' no Império nos assegurou 
1ramquins que o regime presidencial 

· absolutamente não nos deu, em tão 
grai:nde expressão e tão alto alcance. 
Não:-- é um ·parlamentarista quem o 
aftrma, mas ·um dos publicistas con
temporâneos mais festejados, o rutool 
. deputado Hermes Lima, insuspeito, 
porque na.. Constituinte de 1946 votou 
contra o parlamentarismo e a favor 
.do presidencialismo; Entretanto, em 
•trabalho prefaciando o livro "0 pen
samento vivo de Tobias", o Sr. Depu· 
tado Hermes Lima fez uma apreciação 
exatíssima do Império e chegou à. con
clusão de que o regime parlamentar, o 
mal que teria feito, não o fez porque 
lhe fOsse inerente, mas porque estãva
mos no regime da escravidão. Posso 
lê .. lo a V.. Excla. Lamento, entretanto, 
'não .ter tempo para ISSo,. 
. O SR. PRESIDENTE - Realmen.. 

te, com grande pesar, lembro ao no
•bre orador ,que. o seu tempo estã es-
gotado. · · 

o· SR; ALOYSIO DE CARV.ALHO 
-· Então, Sr. Presidente, como não 
quero fugir ao debate sObre a inde· 
pendência e harmonia dos poder~s ... 

O .Sr. Ivo D' Aquino - ·O que mUlto 
lamenrtarlamos. · · 

O SR. ALOYSIO DE OARV.ALHO 
- . . . que não são característica do 
regime presidencial e que não Impe
dem a ex.lstênda. do regime parlamen
tar, aguM~do outra oporlunddlade para 
CO!IICluir estas considerações. 

Permito.me; entretanto, chamar a 
atenção . dos m~us honrados pares 
;presidencialistas pa.ra o parlame·nta
rismo, como a fórmula ado·tsda pela 
;França, na. sua quarta ~úbllca. 
!.través do testemunho de ·quantos 
acompwnharam os debates parlamen
tarell, 1a impõe a afirmativa. de que, 

11pesar do tasclsmo, na suo. época de 
te:xpansão e dom!nlo sObre o mundo, 

.haver atacado .fortemente o rePm.e 
parlamentar15ta francês, acusa.nd.o--lhe 
a pulverização' piWtidãriíl., êsse regime 
resistiu à. grav~ crise ela guetta e elti&
te ainda hoje na. Flra.nça, sem ql!le al
guém se ti v=e lembrado de ali pro. 
poil' o regime presidencal. (Multo bem; 
multo bem. Palmas prolongadaa o 
orador é cumprimentado) 

COmJ)M'eCel'am mais os .sra. io· 
mdo:~~es: 

Dario Cardoso. 
Victorlno Freire. 
Alvaro Mala.. 
Get\lllo Vargaa. 
Salga,do Filho. · 
Filinto MUller. 
Ribell'o Gonçalves. 
J•oaquim Pires. 
Attlllo V.lvacqua.. 

.Dm"Val Cruz . 
Bema!l'des Filho. 
Flávio GulmMães. 
Ferreira. de Souza. . 
Góe6 Monteiro. · 
Pinto Aleixo . 
Alfllldo Neves (16) • . 

Deixaram de compllll'€Ce'l': 
Alva.ro Adolpho. 
Clodomh· Cardoso.· 
José Neiva. 
Fernandes Tavora.. 
V.ergniaud · Wander'.er. 
Ofcero de Vasconcelos . 
Wal!tiell' Flra·nco. 
Pereira Pinto . 
Sá Tlnôco. 
Carlos .Prestes. 
Mello Vianna.. 
Euclydes Vieira. 
Robetrto Glasser. 
Luclo Corrêa (14) • 

O SR; PRESIDENTE - Ante.s de 
passar à. ordem ilo dia, vou submeter 
ao plenãrlo um requerimento d~ Se;. 
nador Andrade Ra.mos. 

E' lido o seguinte . 

REQ'I7EIIlllmm'O 

N,o 511, de 1947 
Havendo falecido nesta. cidade o 

ilustre Sr. Tomãs Delfina, constituinte 
de 189-1 e ex-senador pelo Dl&trlto 
Federa.!, requeiz:o, seja consignado em 
ata um· voto de profundo pesar por 
êste infa.usto acontecimento e em ie· 
gulda levantada a. sessão em homeaa· 

· g~m à. memória. do notável homem pú
blico e politico, que relevantes serriços. 
prestou à. Nação. 

11M 
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8&la. das Sessões, em 9 de Junho de 
180. - Ma.rlo de Andrade .Ramos. 

O SR. PIRESiiDENTE- Como o Se
•Jlllido acaba de ouvir, o requerimento 
do. Sr. Senador Andrade Ramos é no 
sentido de se consignar em ata um 
't'Oto de pesar pelo falecimento do ex
senador . Tomá.s Delfino, constitUinte 
de 18111; e de se levantar a sessão em 
iii& homena,gem. 

O . SR.. . ANIDRADE RAMOS 
Peço a palavra, 

O SR, ~IDElNTEf - Tem a pa· 
}Lua o nobre Semador. 

O SR. · ANIDRADE RAMOS -
Sr. Presidente, parece~me .dispensado. 
de jlltlficar o requerimento que acaba 
de &er lido. A noticia da morte de To· 
mú Dal.fino chegou-me por Jntermé· 
dio ·de um dos dignos funcionários da 
casa, quando já corria a sessã,o e ou· 
Tfa.D:tos com todo o pr~;er o brilhante 
discurso do orador que acaba de dei
xar a tribuna. 

Tomás :Delfino, antigo constitUinte, 
ex-senador da República, represen• 
ta.nte .por muitos anos do Distrito Fe· 
de:ra.l, mere<;jl, certamente, do Senado 
esta ·homenagem à. sua memória, que 
é, ~ mesmo tempo, uma deferência 
pa.r& com esta cidade, que êle repre· 
&elli~>u tão eficientemente e onde tan• 
tu amlzaldes construiu no longo tem· 
po de sua vida pública. e republicana. 
<MuJto bem; muito bem) • 

' . . 
· O SR. IVO D'AQUINO -'Peço a 
J.)alaua.. 

o SR. PRESI:DENTE- Tem a pa.· 
1a;yra o nobre Senador. 
. O SR. IVO O' AQU1N0

1
...:. Sr. Pre· 

&dente, intelramemt> de .acOrdo c1>m 
as palavras proferkias pelo ·Sr. Sena• 
dor · Alndrade Ramos, a respeito do 
passe.mento do constitUinte republica
no brasile·lro, Sr. T<lmá.s Oel:fino, re· 
queira, em aditamento, seja nomeada. 
uma comissão de senadores para 
apresentar à· excelentll>sima familia do 
falecido a expressão do. nosso pesar e, 
ao mesmo tem]lO, acompanhar os fu· 
nerais. <Muito bem, muito bem) . 

' O SR. PRESIDENTE - Mais ne• 
nhum Sr. Senndor · desejnndo usnr da 
plllnvrn, passo à votação, 

Os senhores que aprovam o reque
rimento · do Senador Andrade Ramos, 
queiram conservar-se se n ta do s. 
<Pausa>. 
· Está aprovado. 
Os senhores que aprovam o reque

rimento do Sr. Senador Ivo d'AqUino, 
queiram permanecer sentados. <Pau-
8a). 

, Está aprovado. 
De acôrdo com a deliberação do Se

nado, a -que a Mesa se associa, de
signo os srs. Senadores Andrade Ra
mos, Hamilton Nogueira e Novaes Fi
lho para representarem o Senado nos 
funerais do saudoso constituinte de 
1891, Sr. Tomás Delfina. , 

Em obedlí!ncla ao voto do Senado, 
· vou levantar a sessão, designando pa
ra a. de amanhã a. mesm11. ordem .do 
dia de hoje, que é a segUinte: · 

Continuação da discussão do Pare
cer da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre a Mensagem: n.0 39, · de 
1947, do Sr. Presidente da· República, 
submetendo à aprovação do Senado 
os nomes para a composição do Tri· 
bunal Federal de Recursos. 

Votação do 'Requerimento n.0 54, 
de 1947., solicitando urgêncin para a 
discussão da Indicação n.O 3, áe 1947, 
no sentido de ser realizado, pelas Co
missões de Finanças e Agricultura, 
Indústria e Comércio, um amplo in· 
quérito relativamente .à situação geral 
da indústria textil no BrasU. 

Votação do Requerimento n.O 55, .de 
1947, solicitando a inclusão em ·ordem 
do dia, independente de parecer, do 
P1·ojeto n.0 G, de 1947, que nutoriZa o 
Executivo a. mandar dragar barras 
nacionais. 

Discussão única da Proposição nú· 
m:ero 41, de 1947, concedendo auxilio 
especial ao Instituto da Ordem dos 
Advogados da Bahia, para a realiza
ço do ni Congresso Juridico ioiacfb
nal (com parecer da Comissão de Fi· 
nanças, n.O 83, de 1947) , 

Discussão única do Projeto de Re· 
solução do Congresso. Nacional n.O 5, 
de 1947, nutórizando o sr. Presidente 
da República a tornar efetiva a acl.e· 
são do Brasil à cláusula facultativa 

·do Estatuto da Côrte Internacional de 
Justiça. <Oferecido pela Comissão de 
Relações de Exteriores, com o Pare
cer n.O 82, de 1947) • 

Levnnta-se a .sessão às 16 horas. 
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55." Sessão, em 10 de Junho de 1947 

· PRESID~NCIA DOS SENHORES !~EREU RAMOS. PRESIDENTE; .E. MELO 
. VIANA, VICE·PRESlDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Severtano Nunes. 
Augusto Melra. 

· Clodomlr Cardoso. 
Joaquim Pires. 
:Mathlas Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. 

· Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José .Americo. 
Novaes Filho, 
Etelvina Lins. . 
A:polollio Bales. 
C10ero de Vasconcelos, 
Góes Monteiro. · 
Maynard Gomes. 
Aleyslo de carvalho. 
l'erell'a Moacyr. 
.Attllio Vivacqua. . 
Eenr!que de !Novaea. 
santos Neves .. 
S~ .Tinoco. 
Bllmilton Nogueira. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Roberto Slmonsen. 

. Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 

. JG!o Vl!lasllOas. 
P'Iávlo GulmarAes ~ · 
Vespaslano Martins. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
lvo d • Aquino. 

. Francisco Gallotti. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Oomehes. 
.Sal!:' ado Fllho < 42) . 
O SR. PRESIDENTE- Acham.:se 

presentes 42 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está abe1'tla a 
!-$Sii.O. Va.i·se proceder à leitura da 
'-lloo 

O SR. 4. 0 SEORE'I'ARIO <servJndo 
de 2. 0), procede à leitura da ata da 
sesslío anterior,· que, posta em discus-: 
s4o, é sem de~te aprovada. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO (servindo . 
4e 1,0.) declara que não há expedi· 
ente. · 

o SR. PRESIDENTE - Tem a pa• 
lavra o primeiro orador Inscrito, Sr. 
Andrade. Ram()a. · . . . 

O SR. ANDRADE RAMOS - <lt 
o seguinte atscurso> : Sr, Presidente, 
a hora é de reconstrução mundial; em 
cada Pãtria seus filhos, devem-se unir' 
em tbmo dos poderes constitucionais, 
para que a obra seja. boa e segura, · 
alicerçada na Justiça e na Liberdade, 
com as quais se restaura e IJIJ man
tém a paz e a grandeza das Nações.·· 

A ordem constitucional está aí, 
emergindo o pa(s de um período dls· 
·Criclonãrio e de guerra, é o maior 
bem, pelo qual todos os brasileiros, dos 
mais humlldes aos mais responsáveis, 
têm o deVer de .zela.r e consolidar, até 
o sacrl1iclo da própria vida. 

EstamoS .. estruturando umà Demo• 
cracia Cristã. Que belo e subllme edl· 
ffcio, s4o assim chamados a constru· 
ir os . três poderes: Legislativo, Exe· 
cutlvc:r- e Judiclá.rJo, na extensão e· 
plenitude dos seus mandatos, harmô· 
nlcos e independentes. · · 

E dest•arte devemos cada um, e to
dos col!llborando, . trazer os ma terials 
antlgos .. e novos, para que de um es
!ôrço coordenado, re5surja mais bela 
. e perfeita. em tôdas as' suas atividades 
a grande Pátria que tanto· amamos · e 
desejamos servir~ 

. Temos para nos guiar os legltimOS' 
poderes funcionando, e à frente da 
Naç!io·o seu Presidente Constitucional, 
o eminente Sr. General Eurico Ou
tra, cujo nome todos declinamos com 
o maior respeito e contla.nça, tal a 
longa folha de serviços e devotamen· 

·• 
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to em tantas horas Incertas que temos 
vivido, pondo seu austéro ca.ráter a 
:prova. . 

Assim, pois, quanto é triste, insen
sato e impatriótico, pensar, falar, nes
t:~. vitoriosa hora da democracia, em 
golpes, revoluções, ditaduras, ,violên
cias e .guerra civil. Enterremos · tudo 
isso no passado,- eduquemos, exalte
mos as qualidades de caráter do tra
balhador generoso e de · pacifico povo 
bre.s1leiro, pois como ensinava o elo
qUente Lllcordaire: - O CARATER 
E O QUE :1!: NEOESSARI!O SALVAR 
SEMPRE, ANTES DE TUDO, POR· 
QUE :1!: O CARATER QUE FAZ A 
PO'mNCIA MORAL DO HO:MEM. 

Sr. Presidente, a. ordem econOmica, 
financeira e monetária deve merecer 
os melhores cuidados, pois com ela se 
faz a boa politica e se alimenta . e. de
fende o desenvolvimento ·da vida es
piritual, cUltural e material da Nação. 

A unidade monetária é aquele ins
trumento, com a qual medlmo.s e pa
gamos o trabalho e a economia Inter
na e que se compondo e trocando em 
determinada taxa com as unidades 
monetárias das outras nações, mede e 
paga. também o ·trlllbadho e a. econo
mia internacional, e assim reciproca
mente presidindo todas a.s trocas ter
renas; . soberanamente Influe o poder 
aquisitivo da moeda; em qualquer po
Utica econ6n'lica e financefr&. 

Dai sua inco.nstestável importância, · 
e profunda intluêncla na vida das 
Nações. E' n& ba.se destas idéles e 
com esses alevantados objetivos, que 
trazemo.s ao exame e ao deba.te do 
Senado Federa.! um projeto de Lei 

· .monetária, complementar do que · já. 
temos ·leglelado nesta matéria, e a.tua
llzado com os elementos que dispo
mos pua. uma tal construção. E' pois 
eom · moed& sA que os povps . também 
defendem seu lar, a sua economle e 
a sua liberdade, e tantas vezes tl:am · 
v&ntagens d& deficiência monetárl& 
de outms n&ÇIIes. 

PROJI!:'ro DE LEI 

N.o 10, de 1947 

Detfne a unidade monetdrla -
o cruzeiro - em certo péso de 
metaZ e dá outras providéncfas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A unidade monetári&- o 

cruzeiro - moeda padrão leg&l é de
flnid& e corresponde & um pêso de 
metal de cem miligramas, sendo 9/10 
de ouro fino e 22 quilates e 1/10 de 
liga.. 

Art. 2. o As peçi!S de ouro fino se-

rão do pêso e modêlo Internacional; 
poderão, entretanto, ser cunhadas· pe
lo Govêrno na Cas& d& Moeda, e tam
bém a r~uerlmento de particUlares, 
moedas de ouro de cem cruzeiros e 
duzentos cruzeiros, respectivamente, 
do.s peso.s de 10 gramas e 20 gramas 
de met&l as quais terão· curso legal. 

Art. a.o Como moeda de conta -
MiZ cruzeiros ...;. denominar-se-ão -
Um conto. 

·Art. 4. 0 Trezentos· mil quilogramas 
de ouro fino de propriedade do Tesou
ro Nacional, depositados nesta cida· 
de e no exterior, desde a promulgaçll.o 
desta lei não podem ser obj eto de 
qualquer transação e ficam vincUla· 
dos ao papel moeda em circUlação 
emitido pelo '11esouro Nacional, o qual 
em nenhuma clrcunstãncia pode mais 
ser aumentado Por novas emissões do 
Tesouro. . 

Art. 5. 0 Incol:1Porado que seja o 
Banco Centra.! do Brasil na' forma da 
lei e com o prtviléglo de emissão de 
cédula.s, substituirá .todo papel moe• 
da em circulação do Tesouro Naclo· 
nal, pela moeda de sua emissão até 
vinte . bilhões de cruzeiros, recebendo 
em depósito no Brasil e no exterior, 
os trezento.s mil quilqs de ouro fino 
a. que se refere o art. 4. 0 desta lei, 
pa.ra o lastro de· sua emissão. · · 

Art. 6. 0 O padrio ouro· monetário 
funcionará, isto é, a troe& das nota.! 
emitidas pelo ·Banco Central do Bra
sil, por ouro em barra ou amoedado, 
tôda vez que a relação do encaixe ouro 
for ma.lor· de 40% e se o preço do ouro 
fino no mercado ·Internacional o per
mitir e for conveniente; com o prêmio 
e as clá.usUlas que o respectivo contra
to e esta tuto.s determinarem. 

Art. · 7. o O Serviço de Estatlstlca · 
Econõmlca e Financeira do Tesouro 

. Naclon&l publicará também semes
tralmente os algarismos totais da 
exportação e impor.tação, em dol&res 
e libras ouro. · 

Art. 8. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

Sala das SeSSÕes, em 10 de junho 
. de 1947. -Andrade Ramos. - Hen

rique ãe Novaes. -Ferreira de Sou
za. - Alfredo Neves. - Flávio Gui· 
marlles. - Vespasfano Martfnll. -
Novaes Filho. - Pereira Moacyr". 

A manutenção da parldade da 
moeda em certo valor de metal só é 
conveniente quando esta - unidade 
monetária - ·está correspondendo ou 
não está multo ·afastada da justa re
sUltante da colllij)os!ção das b&lan· 
ças mercantil e de pagamento.s, ·ctas 
reservas ouro ou mercadorias da na-
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ção, e cooperando no equ1Ubrlo orça- . 
·mentárlo. 

Assim, pois, as leis monetá.rlas não 
podem er permanentes, e têm que 
de tempos em. tempos ser revis
tas para o reajustamento da. unidade 
monetária no peso de ouro fino e 
liga, que corresponda a melhor ex
pressão daquela composição de fOrças 
econômlcas e financeiras e como pon
to de referência - par - do valor 
da moeda. 

E é nesse sentido, pensamos nós, 
que Lord Keynes, considerando tam
bém as conseqüências sociais das re
formas monetárias, escreveu:· - de
vemos-nos · libertar . da desconfiança 
que eXiste contra as regulamentaçoes 
da moeda, que deVem tornar-se ob- · 
ieto de uma deciaoo retlettda e ne
cessária. 

Os conflitos ideológicos e as gUer
ras dês.Ses últimos trinta. an011 afeta
ram imediata e extensivamente em 
cada nação êste elemento fundamen
tal da vida econômlca e · financeira 

· dos povos, Isto é, a respectiva unida-
fie monetária. . 

A suspensão dos efeitos salutares 
de equ1Ubrlo e- estabilidade de câm
bios que o padrão ouro determinava, 
automã.ticamente e assegurou a pros
peridade do século XIX em todos os 
·ramos, foi sucedido na prática pelo 
padrão papel, sujeito às mais &.ml1-
nadoras inflações ou falsas establll• 
zações depreciativas, impostas pelas 
converuênclas Internacionais ou pela. 
tirania. das moedas mais cUidadas, · 
das nações mais fortes •. 

:Mas se é certo que o padrllo ouro 
. deixou de funcionar em tant011 paises 
no sentido. que as suas emisSÕes de 
pa.pel · moeda · não são trocáveis por 
ouro, a unietade monetária, • a moeda 
legal em tOdas as nações até na Rus
sla conserva a sua definição em cer
to pêso de ouro fino e liga. 

Tôdas as ·economias rui.clona!S 
aguardam novamente a hDra feliz do 
funcionamento do padrãoã ouro, que 
restabelecerá. automã.tlcamente e na 
realidade a paridade do poder de 
compra entre as nações, reabrindo 
uma nova era de mais honestas t.ro
cas Internacionais, dando o justo va
lor ao trabalho do homem, nos dl.fe.. 
rentes paises e concorrendo para a 
conservação da paz e o restabeleci
mento do eqUillbrio econômtco e fi
nanceiro entre as nações e também 
dos respectivos orçamentos. 

o valor da unidade monetária se 
determina e está. ligado no curso dos 

ctl.mblos a quan tldade de melol de 
pagamento das suas balança.s tUYIBaa 
e reserva.s ouro, que o pais pode dle· 
;por e a boa execução orça.mentá.rla. 

Mas o restabelecimento ·a qualquer 
tempo do padrão ouro é umf\ asplra.. 
ção de. ordem natural, pois a1 estal'l\ 
o denominador comum que, a.s naçõea 

· têm tido para repor as suas rlque.sa.s 
e a sua economia. lnterna.clonal nu
ma marcha de progresso e de oon
solldação. 

E como bem dizia o eminente Cor
deU. Hull, na conferência de Buenos 

· Aires de 1936: - O bem estar eco
nomlco é a mais forte proteção con
tra a.s lutas Internas, os ~n
tos e a guerra. Num PGVO que gose 
de razoá.vel bem estar não se desen-
volvem as lutas de classe. . 

Em todas as nações, mesmo na 
Rússia soviética., existiu e e:xlste em 
todo tempo uma moeda legal, lliil.a 
unidade monetária. definida em certo 

· pêso de ouro fino e liga, 
O . cará.ter das leis moneté.Tias, em

bora não permanentes, é ·de v1Terem 
pelo maior tempo posslvel enquanto 
exprimem o valor da unidade mone
tária no clima que se· deseja e que 
ela possa substitUir; e' ainda mes
mo quando afasta-se, ef;J)er&.-111 . e 
procura-se recondUZI-la. . · · 

Assim, as nações, ·em face dos aeus 
meios de pagamento, clrculaçi!.o fldu
clárin, . divisas e reserva.s ouro, saldos 
ou deflclts, têm tido necessidade, u 
vezes, de quebrar · o seu padrão ouro 
para. adaptar sua. unidade monetária. 

· àS circunstâncias que representem 
melhor e ·conduzam a. um jUSto po
der aquisitivo interno e Internacio
nal. 

sr. Presidente, é }lois uma· neceso. 
sldade a regularização do nOSSo Bill· 
tema monetário, completando-se o 
Decreto-lei n.• 4, 791, de 5 de outu
bro de 1942; êste é o objetlvo do pre
sente. projeto de lei deixado sObre a. 
Mesa. · 

A definição legal Q& moeda é uma 
das atribuições· de grande Importân
cia do Poder Legislativo, é um dos 
Eeus poderes privativos, conservado 
em nossas Constituições desde 1891 e 
foi · um principio consagrado na 
Constituição Americana: -"Nenhum 
Estado cunhará moeda, nem emitirá 
bilhetes de créãito (bllls ot credlt) e 
foi graças a esta sábia dlsPoslçil.o, 
que foi posslvel naquela grande na
ção que então se constltula, eliminar 
o sistema de bancos locais emissOres. 
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011 comentadores desta sábia dls
·po.!lção da Constituição Americana, 

· a qual o nosso ·inolvidável Ruy Bar
bosa, chamava a Carta sublime, tra
çaram com maior energia: a herme
ntluLica · · daquela cláusula constttu
clonal. 

ll quando Ruy na exposição jus
tificativa ao generalfss!mo Deodoro 
da J.l'onseca, para unificação gradual 
do· nosso melo circulante e resgate ao 
papel moeda, se referiu · pormenori
zadamente como os Estados Unidos 
se tinham condUZido, transcreveu o 
seguinte trecho do 'l'he Federallst, 
página 278, que era o comentaria 
mala autêntico por assim dizer oficial 
da Constituição americana sObre a 
qual a nossa Constituição de 1891 fOI 
iã.o felizmente calcada: · . 

' 
"Os estragos causados na 

América desde. a celebração da 
. paz pela ação pestlfera do papel 
. moeda, sObre a confiança neces
sária nas relações de Individuo a 
Indivíduo, sObre ·a confiança es
sencial nos conselhos 'da nação, 
I!Õbre a Indústria. e a moralidade 
do povo,· sObre o caráter do go
vêrno republicano, constltl'em 
uma enorme divida contra os Es
~ados · ·ln cursos nesta culpa, etc.". 

. Sr. Presidente, é essa moléstia pes
tífera do papel moeda, que se alastra 
entre nós e a dificuldade de com
batê-la é tanto mais árdua quanto 
mala aumente. o potencial mon~táxlo 
a ela devido. Esta sutil enfermidade 
que vem desorganizando . a vida ecc
nOm!ca e financeira da Nação e 
desarticulando os fatores econOm!cos. 
- E empobrecendo quanto mais tra

balha, aumentando o índice do custo 
da vida, reduz para . a grande maio
ria _do povo o poder, compra e dimi
nui-lhe o que necessita para se aU
mentar, residir, vestir, . transportar
se, sObre a pressão crescente do peso 
da massa de papel moeda inconver
slvel e descontrolado. 

Não vou recuar multo,'. pára mos
trar o rápido crescimento desta pres
são, que pela sua particular nature
za, determina seu próprio aumento, 
se não encontrax os mais decididos 
e fortes corretivos e a união das mal~ 
firmes vontades, 

Em 1937, em clrcula
çfio em 31 de de-
zembro ......... .. 

Em 1938, em circula
çfio em 31 de de· 
zembro .......... . 

Cr$ 

4.532.450.000,00 

4.809.505.000,00 

Em 1939 
1mica, e concor-

• • :.'ia politica ln· 
çao em ··. '~·1. a soberania.. 

· zembro .•!l-do o em. . >r'ltra os que-. 
Em;1940, en,~ampista éJ::'· ,..., sob vã

çao em 31 o, em 1906, \<J.ças e ca-
zembro .... ';l1

1
bro, havia .'l;;eg!slati· 

Em 1941, em c!r,, de 17 7/<.~das, '!'-' 
çáo em 31 de :., . . --~ !m· 
zembro . , ....... -. certas opot<'"'ião 

Em 1942, em clrcula:r.jculares reg; ~os. 
ção em 31 de de- "oerturbam a··,.,_' 
zembro . . . . . . . . . . . ·1soflsmável ;-; .••. 

Em 1943, em circula- 1 ·:~lca maneta~:~, .. 
çáo em 31 de de- · , ' 
zembro . . . . . . . . . . . 10.981. ~Insucesso 

· Em 1944, em circula- '. agente& 
çáo . em 31 de de· "r,.rlor, 
zembro . . . . . . . . . . . 14.462.000.0ij.;~,tl-

Em 1945, em circula- '• 
ção em 31 de de-
zembro .. .. .. .. .. . 17.535.000.000,00 

Em- 1946, em circula
ção em 31 de de-
~•mbro . . . . • . . . . . . 20.486.000.000,00 
O . potencial monetário velo cres-

cendo nas mesmas proporções, pois 
os depósitos à vista acompanharam a 
inflação e em 31 ·de dezembro de 
1945 atingia a cêrca de 41.500 milhões 
de cruzeiros, e se considerarmos o 
indfce de custo. da vi[Ja na base de 
cem em 1930, elevou-se ·em dezem
bro de 1945 a 267. 

Indubitàvelmente, se éiS medidas de 
emergência, os tabelamentos de . pre
ços, a rigidez cambial, são precária~ 
providências, mas que não constr.oem. · 
no terreno normal, devemos, pois, 
procurar remédios de mais profundo 
e de· extenso· efeito ·embora doloro
sos ao princípio. . -

Destarte . foi que apresentamos em 
15 de abril último um projeto pre
paratório que tomou o número · 7, e 
está na Comissão de Constituição e 
Justiça, modificando a lei que reg.;, 
as operações cambiais e dando ou• 
tras providências, no s·entldo do me• 
lhor poder aquisitivo Interno ·e ex-

. terno do cruzeiro e todo contrOle da 
moeda e do câmbio pelo Oovêrno. · 

Hoje, apresentamos o projeto de lei 
monetária que completa o de'creto-lei · 
111.0 4. 791, de 5 ·de outubro de 1942, é 

·substituirá a lei perempta n• 5.108, 
de 18 de dezembro de 1926. · 

A moeda legal definida em ouro é· 
uma necessidade de todos os tempos 
o.!nda nfio substltulda, pois o 011ro é 
o denominador comum que pre~ldc 
sempre com melhor estab!Udade e 
automática justiça os valores e a3 
suas trocas. Desde os tempos colo
niais o Brasil tem tido como tOdas a& 
nações a unidade monetária legal de-
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' r 
. ./.i'o fino e 

c;ã.o, e cooperando no equillbrt(' 
mentário. ..·~a. de 1810 

Assim pois as leis monetl\ a peça de 
podem er permanentes, e . .r.lor de 6$400 
(!e tempos em tempos. f ouro fino em 
tas para o reajustamen~'J.ina cor.J1espon
monetária no peso d'll7 1/2 pence .por 
liga, que correspi>nd~Jição mcmetáoria ean 
}lressã.o daquela c~llltl>s de réis e cres
econOmicas e f!natllbilltos de reis oem1828. 
to de · referência · a !IlJd·ependJê:oicia. do 
da moeda. . "' segunda. lei monetâria 

E é nesse .. ·8 de out:;ubro de 1833, que 
que Lord F"·o padrão, estabe·lecendo o 
bém as co: 2$500 réis por oitava. de ouro 
formas ~..quiLates, o que correspondia. em 
1Jemo~çao a li-bra esterlina a 43 1/5 de 
q11 u,>e:nce por mU réls. A dlmlaiuiçã.o das 
· ~reservas ouro e o aumento da circula-

/'' ção do Tesouro, que em 1846 atingia 
·a. 50.668 contos de réis e ollltl!'os de
f·eitos do sistema mmetá.rlo viglemlte 
•em rela,çál> as diversas moedas e o 
!Preço do Otm'O no mercado, tudo pro. 
IVa.ndo que 1> valor de 2$500 ·· réls por 
oitava de 1>uro de 22 quilates, jâ não 
•era ccmvenlen:te e o câmbio não atin
gia absolutamente os algarismos da. 
paridade legal, ' ao contrálrio p!IJ'ecla. 
establllza.r"se entre 26 a 27 pelllCes 
!Por mil réls deu-se a segunda quebra. 
do padlrão, &endl> · exped11ia a lei nú~ 
mero 401 de ~1 de setembro de 1846, 
completad& depohs pela· lei n. 0 475 
de 20 de setembro de 1847. · 

A nova lei monetária. modificava o 
vaJ.or da ol·ta va. de olll'O que passou 
a ser de 4$000 réis, o que dava a cor
~respcmdêncla em relação a J.lJbra es
terlina ouro de 27 pence por mil réhs 
e o valor PM da libra esterlina era 
8$889 réis obtla na. proporçlio de 

27 = 240 donde x = 8,888 

1000 X 

De 1846 a 1926, por oitenta anos, a 
lei monetár!.!L malllb~ esta paridade, 
o m1l ré!s oul'o brasileiro continha. 
8$889 réls obtida na proporção de 
l'éla 822,09 grs; tinhamos em cir
culação moedas de OUJrO de 20$000 
Cl>m o pêso !~a! de 17,930 g~rs. e a 
de 10$000 c~>m o péso de 8,965 gll'S. no 
tituLo de 917 milésimos. De 1846 a 
1889 a. circulação flduciárla subiu de 
50.688 ccmtos a 188.869, e o câmbio 
mantinha-se anos seguidos ao redor de 
26,28,24 pences descendo mt guerra do 
Pa~a.guai a 19 pel!lce ma.s só em 1870 
a. méd'la anual era de 24 pences. 

No fim di> ano 1926, a lei monetá
ria. n.0 475, de 20 de setembro de 1847, 

· era revogada. pelo decreto legisl!i.tivo 
n. 0 5.108 de 18 de deQ:embro de 1926, 
mais. ccmhecLdo· pela lei Wash!IlJgt;cm 
!Luis, fo! a prlmelora que1bra de pa,cLrli.ci 
'no regime da República. . 

Sr. Presidente - Sem entrar em 
detálhes nos per!odos republicanos de 
Prudente de Moraes, Campos Sa.les, 
le.tc. até Epitácio Pessoa, para não 
!muito a.longa;r eata. j.ootl.ficaçãlo de 
lpr.ojeto da nova. pa.rldadle monetwr.la, 
~ulgamos interessante examina.O: a 
lmédla das taxas cambiala e o per!o~ 
'do que pr.ecedeu a lei n, o 5.108. 

Rec.onhecemos desde ~ogÓ em todos 
os Presid!e:ntes sem exceçã.o e nos seus 
a.UDdllares do Minlsllério da Faeenda 
e . do Banco elo Braslil, a superior pre
ocupação da boa doutrina da moeda. 
sã, procurando-a o maior poder aqul
iSIItdiVo illltemo e externo, está.vel 
!qu11il100 poss!vel, mas sempre em bus. 
!Ca da. ma.ls forte pOISiçll:o da sua uni
lda.dle · mcmetária, se ·reajusta.ndo as. 
lcirc.un&tâncias e as condições econõ
mioas, financeiras e monetárias, e nli.o 
ISe degra.da.:nodo :rwma fa.lsil. estabiliza... 
çlio. · · 

Mantida a lei. de paridade monetá
ria de 27 pence ·por mil réhs, no pe
ríodo de 1891 a 1895 as taxas oscila.· 
!iam e$e as média.s . a.n.uals de .... 
14.29/32 a 9 18/16; no per!odo de 

11896 a 1900 o esfÕl\lo de mel!harla 
permitiu as médias anuals oscUarem 
!de. 7 23/32 a 9 1/2. C~>meçamos elllltão 
a recuperM a nossa situação econõ
ttnlca e cambia.! de 1901 a 1904, as mé
!dias anuais floram de 11 3/8 a 12 7/32. 
!No per!odo âureo de paz e progre66o 
Ide crédlito, de c~. estra.des, 
!portos, nova.s. !IlJd'ÚStlrias, i·~pOI!'tantes 
obras urbanas no Distrito Federal e 
em muitas capitais dos F.<lta.dos, istó 
é, de 1906 a 1914 as médias anuala das 
lta.xM de câmbio oscUuam entre 
~5 37/64 e 16 7/64, foi o espa.ço r~u· 
bl:lcano de melhor pode~r a.qulaltivo 
Interno e externo da. nossa unidade 
lmone.tárla e de m.a.lls sállda democra
cia e prosperidade. 

De 1915 a . 1917 tivemos médias 
anua.ls de 14 17/32 a 12 33/64, de.1918 
a. 1920 a taxa cambl,aJ oscUou dle 13 
pences a 14 37/64; Em 1921 e 1322 
as médias anuala se expressMa.m res
:Peotivamente por 8 23/64 e 7 15/64. 

Nos primeiros onoo do govêrno do 
emlnente Presidente Ar.thur Bernar
des, questões pol!ticas, um contrato 
de emissões de papel mo.eda pelo 
!Banco di> Brasil e outras clrou'II>Stân· 
~J.n,g da baLança mereantu fizeram 



-91- 'mica, e concor~ 
:.'!a politica ln· 

i:om que o câmbio brasilelr·O baixa& e 
até à taxa. de 5 1/4 pences, deprecia

. ç!i.o essa. qu.e acompanhou o progl-es.. 
l!oO das referidas emissões que mon
ltara.m a · céilca de 752 mH contos de 
ll'éls. 

Mas, o Presidente Bel'llru1des, per
cebendo os ma1es de tal a.ção l.nlfla
i:ion!Slta e não abstan;t.e (lU' a V'!S dti!-
10U1dwd.es politicas, re·a.gtu c'ora.j oS<!i
mente, iniciando. no terceliro an.J de 
seu período g.o"ernamental uma po
litica deflacionista, que foi corn1)en
'tiada nos seUJS ót!mos resulta-dos. 

E· desta sorte ·o ·Presidente Arthur 
:Serna!'des, .fiel ã boa doutrl!na e c.:Jilll 

.4Q saber feito de experiência, podda 

.jdfzer na sua Men.sagem de 3 de· inalo 
Jde 1925: 

"A perseverança nessa política 
trará. !nestimá"els beneficies ao 
Pais, já aumentando o poder 
aquisitivo da moeda, barateando 
a . su·bsislt..êncla que se tornou ln
sup.ortá V>el para a gr.ande maio
ria da popu1a.ção, já auxlldando a 
ele vaç!i.o das taxas cambiais · ouro 
deprimi·clas por êsse ·e outro.:; fa. 
tor.:.s". 

De fato, fazendo face a conflitos ln
ternos e seguindo esta politica mone
tária justa e necessária a uma dlre- · 
triz deflacionista moderada, o Presi
dente Berrinrdes havia corrigido ma
les dos primeiros anos, colhera os fru· 
tos das medidas tomadas e findara o 
seu govêrno em· 1926 com a média 
· anual de câmbio 7 9/64 pence. 

Entretanto, o plano que ó novo Pre
sidente eleito, o ilustre Dr. Washillg

ton Luís, vinha 'do ambiente europeu 
com a preocupação da estabilização 
rlgida do pod{)r aquisitivo, da nossa 
unidade monetária. AlhSiancto-se das 
próprias circunstâncias. da circulação 
flduclárla e da balança mcrcantll, e 
mal usando da ,teoria quantitativa da 
moeda, concebeu e fundou a sua Cai· 
xa de Estabilização, com. o grave en
·gano de procurar a almejada establ· 
llzação com uma desvalorização da 
taxa cambial, que era então firme e 
dera a média anual de 7 9164, em 1926, 
para depreciai: o câmbio na taxa de 
5 1151128, esquecendo-se que a açáo 
de degradar uma moeda, ainda mais 
a faclllta seu avlltamente, perda de 
substância, e a conseqüente queda etc 
preços no exterior. 

Multas conseqüências e desgostos 
teve S. Ex.•, emanados dessa poli
tica desvalorlzadora da moeda e en
tretanto, uma llçüo jâ nos tinha sido 

''Ml . a soberania.. 
dada, quando o el!L. ~f1tra os que·. 
Sr. David Campista êl;"''· ,"1 sob vá· 
de Conversão, em 1906;·~t: 'J.Ças c ca~ 
de 6 de dezembro, havia' .,l,.eglslatl· 
a taxa cambial de 17 71<~·das, ~· 
pences. . . '<11. !m· 

Infel!mente, em certas qpor;·~ão,. 
des; Interesses· particulares reg, 'los. 
Internos e externos perturbam a·'!;,. 
são do verdadeiro c Insofismável ,,;.,, 
tcrêsse .nacional na política maneta~·~··· 
ria. · ~ 

Não vamos rememorar o Insucesso 
da Caixa de Establllzação; os agente& 
estrangeiros financistas do exterior,· 
percebiam certamente . o falso .senti
do que acarretaria uma desvaloriza· 
ção Injustificada de nossa unidade 
monetária, ·pois a boa t~orla é sempre 
defender a moeda. Preocupados que 
estavam com seus . próprios negócios, 
pois fizeram-se os empréstimos de 
f 8. 750, coo e dólares 4L 500. ooo nas 
praças de Londres e Néw York pelos 
Srs .. N. M. Rothschlld e Dllon Read 
& Co. que forneceram as barras de 
ouro da Caixa de Estabilização, com 
mais dez milhões de libras ouro reti
rados pelo Banco do Brasil. 

A circulação fiduc!árla era de Rs. 
2.569.304:350$000. A nova mC>eda le
gal o mil réls ouro era definido pela 
Lei n.• 5,108 de 18 de dezembro de 
1'926, por 200 miligramas de metal, 
sendo 9110, isto é, 180 mlllgramas de 
ouro fino e 1110 de liga seja 20 mil!· 
gramas. A lei determinava a conver· 
são de todo papel-moeda em ouro ~e 
criava a chamada Caixa de Estabill~ 
zação que começou a operar em con• 
formidnde com n nova Lei monetária, 
emitindo suas notas trocáveis por ou· 
ro cento por cento, organismo rijo 
completamente. fora dos moldes e fle
xibilidade dos · Bancos Centrais de 
Emissão e Redesconto, · e originada 
numa estabilização de desgaste para 
o Interior. . · 

A unidwde monetária legal corres
pondia em relação à libra ouro, um 
m!l réls a 5-31-32 pence ouro. 

E' de tôda evldêricla que um tal 
organismo, pretendendo só a estabi· 
lização não Iria beneficiar a moeda, 
nem amparar a produção, nem lnter· 
vir refreando as Importações e pro· 
vocando as exportações, quando os 
saldos da balança merc[lntil fôssem 
Inferiores il.s necessidades da balan· 
ça de pagamento, Também não ope
rnndô em financiamentos ou . redes
contos. 

E assim aconteceu em outubro de 
1929, o~ saldos ouro du Caixa foram 
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~!LO, e cooperando nr· 
:mentárlo. .,r,ltlsfazer pagamen-

.Asslm, pois, as .)dS reservas baixaram 
podem er permoln novembro de 1929 
~e tempos e" 859. 412.000,00 desciam 
rtllll pa.ra. 0 ~·o de 1930 a Cr$ ..•.... 
:moruetár1aiJ,OO. · 
liga, _qu~ieis foram para o Brasil e pa
Jlressao···nustre e esforçado Presidente 
ec<lllÔIJ.'ílngton as conseqüências do es-
1o .d!Jamento dos seus planos flnancel
c!Ji-ils, que ajudaram a revolução. 
, I Um novo govêrno se Instalava no 
· :País, e m3 :de outubro de 1930. o 

:E'resi dente do nuvêrno revolucionário, 
o nobre. Senador Sr. Getulio Vargas 
e seus Ilustres Ministros da Fazenda 
Srs. José Maria Whltaker e mais tar
de o Sr. Osvaldo Aranha, tiveram 
graves problemas .a enfrentar de or
dem económica, financeira, ps!co,6-
gica · e pol!tlca, discricionária e de 
:economia . dirigida em experiência. 

A _Jmp_ossibllidade pela rigcza da es
tabJ!izaçao de melhorar e reajustar a 
n1oeda nos anteriores bons anos, e as 
grandes safl'as do café de São Paulo, 
Sul de Minas, as novas plantações do 
:Paraná, do Espírito Santo, tudo à vis
ta dos consumidores estrangeiros ha
viam determinado no último ano do 
governo Washington, a rápida bai
xa dos preços na praça de New York 
e que continuava em 1931. Prejudica
da fundamente a balança mercantil I! 
o Ministro da Fazenda Sr. Whltaker · 
Querendo honradamente sustentar a 
balança de pagamentos, fez tudo 
quanto se podia têcnicamente fazer, 
cortando com rara energia nas despe
sas públicas. De fato, em maio de 
1931, verificou-se o decréscimo da re
ceita no primeiro trimestre do ano, 
baixando o Decreto-lei n.0 19.962 de 

oLt() de maio·, que reduziu a despesa 
de vários Ministérios em 423. 000 con
tos sôbre um total de orçamentos· de 
2.550.000 contos, .belo . exemplo evl
ta?do catástrofe maior, Entretanto, ·· 
Jlao sendo passive! continuar o servi
CJD. total da díVIda externa e a natu
ral desconfiança conduziram a média 
cambial a 3 27132. Em ílns de 1931 fo
ram estudadas as bases de um tercei
ro tunding, concluídas as negociações 
Jllais tarde pelo novo Ministro da Fa
zenda, o !lustre Sr. Osvaldo Aranha. 

O exercício de 1932, foi o da revo
lução de São Paulo e também grande 
l!IXla do Nordeste e nos subseqUentes 
de 1933 e 1934 executou-se' a triste po· 
lltic[r de compra, retenção e queima 
do café em busca de um caro eqUJ:.I

brio estat!stico. A circulação fiduciá
rio. que era em 1932 Rs. 2.942.000 con-

tos e a média cambial 3 27!32, passow 
em dezembro de 1934 para 3.157. ooo: 
contos e a média cambial, graças ao 
3.0 junding e a boa doutrina de defe
sa da. moeda do !lustre Ministro Sr. 
Osvaldo Aranha melhorara a taxa 
cambial pa.ra 4 71256. 

Repitamos aqui de passagem a nos
sa oPlnião externada' naqueles tem
pos, enr artigo no . "Jornal do Comér
cio" sõbre a oolltica de interven~ão. 
e ~ueima do café, que sempre consi
deramos fora de tôda bôa regra eco~ 
nõmica e financeira, e sDb pressão 
dos que só pmtiam ver e compreen
der interêsses !mediatos e re.gionais. 

A queima ou o· afundamento de· 
cêrca d·e 80 milhões de sacas de café, 
no p·eriodo de 1932 a 1943, foi um 
grave prejuizo para a Nação e para os, 
lavradores. que 11veram de supro-tar· 
taxas e ;onfls·::os que essa cara po-· 
litica intervencionis-ta do Estad·o de-· 
terminava. Sempre me pareceu me-· 
lhor que o_ govêmo contingen<:!asse·· 
os transportes, deixando que cada fa-· 
zoendeiro ut!lizasse os excessos da sa
fra no local, como melhro- Julgasse, 
adubo, incineraçã-o, transformação;. 
d·errubada dos veihos cafezais, etc .. 
Mas estas medida~ de wn pouco de· 
sacrl!icio de cada wn, para o bem da. 
Nação, não encontravam eco, que
riam .nais dinheiro, mais financia-
mentos, mais artificio. · · 

o Sr. Attilio Vivacqua- v. Ex.• da:· 
licença para wn aparte? 

O SR. ANDRADE R-AMOS - Com• 
mui to prazer . 
. o Sr, Attillo Vivacqua - Não ach!l o.· 

· Ilustre orador 111e êsse sacrifício Im
posto à la v oura do café resultou no 
equi!ibrio estatistlco que hoje desfru
tamos e, portanto, em melhoria de 
preço, o que representa uma garantia. 
para os de:>tlnos da econoxnia cafeei
ro. do Pais?' ' 

O SR. ANDRADE RAMOS - EU' 
')lreferla que· êste equlllbrlo fôsse atin
gido, não pela destruição do café, sob 
a respor..sabilidade do Govêrno, o que· 
deu oportunidade· a muitos erros, mas 
pela· resolu:;ão dos fazendeiros em: 
utilizarem o que julgassem melhor na. 
própria fazenda, entrando o Govêr
no apenas com o contingente de· 
transp()rte. 
·tn3J.ffi> v - 1l1lb:nmfA o!lmV • J.S o 
dade da defesa do café estava precl
·samente nessas medidas que V. Ex.•• 
apontou e que deveriam ter sido to
madas. Reconheço, realmente, que· 
houve grandes sacrl!lcios, mas a EIS~ 
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altura devemos .. considerar, também, 
que na verdade, D. economia cáfeeira 
conquistou novos fundamentos de sua 
preservação, e isto é de considerar-se, 
principalmente, neste instante de cri
se em que nos ~ncontramos. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Esses 
grandes sacrlf!cio>s não podiam dei· 
xlilr de trazer beneficies, mas os nos
sos concur·rentes extemos, que não so
freram sacrlflcios, . e, ao contrârio, só 
·tiveram luc~os, progrediram. 

O Sr Atilio Vivacqua - Era inevi· 
tá vei que os concorrentes progredis
s·em, · porque . contavam . C()m grande 
apôlo financeiro nos respectivos pai-

. s·es Assim aconteceu em relação ao 
café plantado na Africa, e o mesmo 

· oc()rreu com o café da Colômbia. Sa
bemos do apõlo financeiro dado pe
las próprias organ!za;ões das nações 
lnter.~ssadas. · Sem êsse apôio, fatal
mente eles estaciona-riam sua produ
. çâo, mas é certo que não lhes falta
ria o amparo para competirem com 
o café brasileiro. · 

O SR. AN!:'RADE RAMOS- Obri
gado pelo aparte (Continúa lendo) • 

O novo ·regime da Carta Constl<tu
clonal de 1934 trazia grandes espe
ranças à Nação, respirava-se melhor, 
trabalhava-se mais, estavam . pacifi
cados os esptrltos, ma.s Infelizmente 
as emissões de papel moeda continua
ram e de 1934 J,Jara 1937 cresciam 
de 3 .. 15'1.000 contos para 4.550.000 
contos, ·e come.1ou-se praticando um 
regime de dua. taxas de câmbio, uma 
oficial para as despesas do Oovê.rno 
que correspondia a 30 % da compra 
de letra.s na base de libra 56$857 
( 4 57 -256) e 70 % a taxa de câmbio 
livre na base de l!br;a 78$788 ••.••• 
(3 3-64) preferiram Isso a revalori
zar a moeda num câmbio único e con
veniente sob a . tilreção do Oovê.rno. 

O Sr, Pllnio Pompeu. - V. Ex.a dá 
lic·ença para um apll>rte? · 

O SR. ANDRADE R.I\MOS - Com 
multo prazer. 
· O Sr. Plínio Pompeu- Mas V. Elx.a 
está fazendo ;omparação entre o va
lor da libra anres· da guerra e pos
teorlorm·ente? Agora, a libra é papel, 
mas antr.s era ouro. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Estes 
últimos valere• -1ue estou dando são 
ref~rentes à •lbra pape I. 

O Sr. Plinto Pompeu - A diferança 
~ multo grande t:ntre a libra ouro e 

lmica, e concor~ 
, ~- <.'la politica ln· 

a l.bra ... ea. A re'~l a soberania. 
O SR. ANDRADE ~ 'l.tra 08 que· 

tlgamente o padrao er!!:• .'1 sob vá- · 
depois, !·oi modii'icado pa: ~ças e ca
,(Contim .. ando a leitura>. '1;;eglslati-

O golpe de 10 rle novembf',das, ~· 
sacudindo novamente a .noss~11. 1m
tiNa politica, abalou certam~l."1iã0·· 
~conomia e a moeda, as despesru.'\OS· 
blicas cresceram e com elas os .. ·,~· 
flclts" e as emissões, e a taxa . L:·~· 
câmbio livre desceu a·o seu mais baix~"··· 
nível. De fato, a circulação em 1939 
ua de 4.825.000 1contos, a tax~ ofi
cial t 71$065 e a . taxa livre f. 
85$746 que corresponde ao câmbio de 
2 103·256. . 

Mas neste ano fat!dlco de 1939, em 
setembro, as grandes nações euro
péias tin-ham lniclado uma nova. e 
durai guerra, e para·. o nosso povo. 
trabalhl!idor e neutro; era . hora de 
pr·x:urar com JUSli•a ·e habilidade o · 
Oovêmo, tudo diligenciar para restau
rar sua moeda táo depreciada e a. 
sua economia tão sofrida pelas revo-

. luçôes, os "deficlts", as emissões, a. 
catástrofe do e.a.fé, etc. Era a nossa. 
hora, a oportunidade económica da. 
América Latina. 

E uma tal política cambial estaria. 
solidamente apCllad:i no justo apro
veitamento dos· saldos crescentes ~a 
nossa balança comercial como abaixo 
veremos, e nas grandes e~tradas de 
capitais que vinham buscar apllcaç'i() 
ou mesmo refugiar-se. Mas segulmus 
rumo oposto, deixámos o caminh() 
limpo e seguro, pela estrada de uma 
estabilização cambial extremamente 
favorável ao dólar e à libra esterli!la. 
e que só podia ser mantida à custa 
do aumento desmedido da circulação 
flduciária para compra das letras Je 
exportação da nossa produção nêssc 
câmbio vil, elevando assim os preços 

. Internos sucessivamente, e criando () 
clima que vivemos, de infriiÇão, com 
tôdas a.s suas temerosas conseqUSn
clas e angústias. De fato os câmbios ~e 
mantiveram rijamente nas segulnt~s. 
médias: 1940 - E 74,989 (3 · 13/64' ; . 
1941 - 2 79,861 ( 31/128) ; 1942 - .c 
79,58 (3 1/64) ; 1943 - E 79,58 (3 1/ 
64) ; 1944 - E 79,50 (3 1/64) ; 1945 ·
t 78,90 (3 3/64); 1946 - t 77,22 (3 i/ 
64) • E êsse câmbio não é o da 2 ou,·o, 
é uma libra área, que ainda por ~l
ma foi congelada, gerandoO o falM() 
depósito de sessenta e cinco milhões. 
de libras na Orá Bretanha. 

Entretanto, Sr. Presidente e Senho
res Senadores, os saldos da balança. 
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ção, e cooperando ~~sentavam com :}5 

· mentárlo. . .• •essívos algarismos: 
Assim, pois, IUI" 

podem er perJY Cr$ 
de tempos er ......... 
taa para 0 ,-:......... 1.211.399.000JJO 
mDnetárla , .......... : , 2. 855 • 206. 000.00 
liga, que/' .. .. .. .. .. . 2.556.828.00000 
pressão .. :- . . . . . . . . . . . 2. 729.362.000.00 
econô.v' - .......... 3.580.190.000,00 
to d"' - . .. .. .. . .. • 5.200.817 .OOOM 
d!lt E considerando êste último saldo, 
: Sr. Presidente, não se pense que não 

estamos Importando. Não é verdade, 
já estamos na curva ascendente ria 
Importação, pois se em 1944 Importa
mos Cr$ 7:997.147,00, em 1946 lmpor
tâ.mos Cr$ 13.028. 716,0!Jo e pagámos 
tõda essa Importação nêste câmbio 
enrijado de dólar média· 19 cruzeiros 
e libra de 74,50. Lastimável situação 
para economia e a rlqu<Jza nacion.1l, 
reoober menos do que devia receber 
em moeda de curso internacional 
quando exporta, e pagar mais io 
que devia em cruzeiros, na sua moe
da, quando importa e quando paga 
sua dívida externa e suas despesas 
de govêrno ou de particulares no ex-
terior. . 

E é de .nõtar, aue infelizmente conti
l!Uamos a trabalhar e apesar ·dos tro
peços e ·dificuldades à vista, como a 
restrição Injustificada de certas ex
porta·ções, a elevacão de fretes em 
mais de 25%, o congestionamento la
mentável d'os portos do Rio de Ja
neiro e Santos, no 1.0 trimestre de 
1947, as nossas exportações continua
ram desenvolvendo-se em grande c~
()a!a, de fato atingiram nêstc 1.0 tri
mestre em 1947 à 5. 820 m!Jh'ões . :le 
()ruzeiros contra 3.971 milhões de 
cruzeiros, on mesmo período do ano 
·anterior. · · 

E não pensem que e só o aumento 
de valor d-e preços e fretes, não, o vo
lume físico das exportações cresceu 
também em 1947, no 1, 0 trimestTe 

· 925,200 toneládas, contra 770.458 to
neladas no mesmo período de 1946. 
Os bras!lelros ·estão lesados, mas trll
balhando · com coragem e pertinácia. 
Os avultados saldos da balança co
mercial cada ano e as entradas de 
capitais do exterior de 1940 a 1946 a 
que nos referimos há pouco, fornece
ram com fac!l!dade os meios pedidos 
pelas obrigações e desperdlclos de nossa 
balança de pagamentos, ·e determi· 
nnndo sobras que estão hoje no ex
terior, figuradas em parte no · ba
lanço do B!lnco do Brasil como dis
ponibilidades e outra nn rte como ouro 
fino de proprledndc do Tesouro. !n-

felizmente a inexperiência, ou 'como 
queiram chamar, fêz com que a maior 
parte dessas disponlb!l!dades em Ji
visas estejam representadas por moe
das congeladas ou compensadas. .!Jlm 
30 de abril só tlnhamos em moeda de 
cll!'so livre internacional Cr$ ...... 
67::>. 701. 000,00 tudo mais se conge
lando desde 1940 I 
· Tudo mais está congelado ou com-
pensado. . · 

Tanto os dlrigen!'Rs da politic:~ 
cambial reconheciam a renliaade a 
l!ecessidade e a justiça do melhor po- · 
aer aquisitivo rlo cruzeiro, que . 11.0 • 
lado do câmbio livre (!!) especial, 
havia o câmbio oficial. Para exem
plificar ·e comparar · êssas câmbios 
em relação à libra, pois o dólar e as 
demais moedas obedeciam o mesmo 
curso na paridade; 1941 c. O. E 
67,371 - c. t . .e 79,86; 1942 c. (), 
ll 67.44 - c. 1. E 79.58; 1943 c O. 

:E 66,67 - c. 1. § 79,68; 1944 c', o. 
. ~· 67,34 - c. 1. :E 79,29; 1945 c. o. 
·.e 67,55 - c·. 1. :E. 78,90. .. . . 

Isto foi mantido em todos os anos. 
Foi um benefício para o Tesouro e 
uma confirmação de que podemos t~r 
câmbio melhor. 

Voltando à questão das divisas dis
])Oníveis no exterior,. elas não são 
tão valiosas e utilizáveis como de
viam ser, pois que se reajustássemos 
seguidamente o nosso câmbio nestes 
últimos seis anos, de 1940 a 1945 te
riamos com facll!dade e sem tumul
tuar e defraudar a nossa economia, 
trazido o dolar ap vnlor, digamos, 
de 12 cruzeiros e a libra na paridade 
ao v::!or d~ 48 cruezircs. e mais ain-

. ela, logo oue percebidos os preju!zos 
e as restrições que a libra área cria
ção experta e justificável dos finan
cistas e governantes Ingleses pam 
defender e beneficiar ·a sua nação, 
era· nosso direito' e obrigação não dei
xar. formar e crescer' os congelados 
e compensados e só operar com a 
moeda de curso internacional que 
era o dolar e as moedas imediatamert- . 
te arbitráveis em dólares. No meio 
dos • males o menor mal passa a ser 
suportável, as compras de ouro, so
freram .desta pol!tlca de câmbio a vil• 
tado, pois que os preços em cruzei· 

. ros Berlam menores por gramo, se 
melhor fOsse o noder aouisltivo do 
cruzeiro em relação ao dólar, empre- · 
gando a mesma soma teriam pro
yilvelmente um peso da mais de 30% 
em om·o fino . 

No clima atnal, econômico e Ii· 
nanceiro das nações. é mais pruden
te e preferível a divisas compensada~ 
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ou congeladas, ter ouro imobilizado 
como reserva, pois a . qualquer tempo 
será. convertida em divisas. Nas di· 
versas'• nações as circUlações de pa_. 
pe! fiducinrio de diveJ•sots moedas. 
podem crescer com as emissões dos 
govêrnos, e mesmo a.S moedas que 
dispõem de apoio em estoques ouro, 
podem quebrar o padrão da unidade 
monetá1ia revalorizando o ouro .. co
mo praticou Morghentau, Ministro do 
Tesouro do Presidente. Roosevelt 
em 1935. 
· As nossas reservas ouro feitas su
cessivamente de 1!l40 em diante . e 
aue em 31 de dezembro de 1946 
atingiram a 314.881 quilogramas fo· 
ram adquiridas por um preço mé
dio que estimamos em cêrca de 22 
cruzeiros por grama e a tualmente o 
preço dn ouro é de CrS 20,81. Se os 
corretos e imprescindíveis reajusta
mentos cambiais do cruzeiro em re
lação. ao dólar tivessem sido feitos 
neste.s últimos seis anos, certamente 
a média do preço de compra seria de 
c_êrca de Cr$ 15,00 por grama. Todo 
êsse ouro está. contabUI:mdo pelo valor 
dt> 7. 096 milhõe~ de cruzeiros. o 
projeto de lei monetária, que esta
~os,Justificando, manda no seu ar
tigo •!. •, pelas ct>J"ns razõe~ que nca
bnreos de expõr. vincular desde ·a 
promulgação dr. lei. 300. 000 quilo~ 
gramas que não poderão assim ser 
objeto de qualquer transação até o 
.funcionamento normal do l'la11r.o 
Central e do padrão ouro, quando fôr 
o caso, estaremos · desde agora nos 
acautelando. 

Não desejando .alongar-me nesta já 
<lxtcnsa exposição. quero apenas lem
·hrar que o Decreto-lei n.0 9.025, de 
27 de fevereiro t:le 1946, que es
tá regendo ai n d a' as operações 
cambiais e que parecia iria levá-las 
11 um caminho melhor, bem Iom:~ 
disso, compôs a nova taxa, à custa 
do câmbio oficial que. a paliticà 
~m terlor mantinha para as despesas 
públicas, tirou o contrOle oficial de 
câmbio do Banco do Brasil, e ins· . 
tituiu o pagamento de 20% das le
tras de exportação cm letras do Te- · 
souro de 3%, todos as grandes males 
destas medidas ~stüo u.i permane
cendo e ajudando a nossa rv!na eco
Jlômlca monetitria. Da! a razão cor
que em 15 de abril p. p. npresentel 
o projeto de lei que tomou o · n? 7, 
àe 1947, corrir:indo t.antos prejuízos 
para o Tesouro e restaurando fOr· · 
ças económicas c financeiras em be· 
mffcio da Nação, lei prep::u·atória e 
urgente . 

· imlca, e concor
Tôdas as nações, L'la polltica ln· 

· sla, no seu regime d..lc. a. soberania,. 
sete anos, mantém su't~tra os que·· 
uetá.ria definida cn: ui,"l sob vi\· 
de mctlll, pru·te de ouro 'iJ.ÇII.S e ca-
te de liga, e assim o ourC..egislati· 
tlnúa a base, o denominad~~das, .,. 
àas liquidações monetárias e. im· 
c~onais. o crescimento das i;!llão •. 
çoes de papel fiduciário, o aun~t?S· 
dos negócios internacionais e o •:·· 
crescimento da produção do ouro n·:~ 
proporção dêstes fatôres tem dado''·· ·: 
~ugar em multas nações a quebra do .· 
padrão ouro, ou uma nova avaliação 
do ouro que lhe é próprio. 

Assim a Orá-Bretanha viveu sôbre 
o regime do "Gold Standart Act" de 
1844 e a libra. esterlina deíinida.' por 
um peso metal 2 7,988 gramas no ti
tulo de 916,66 milésimos, até que a 
guerra de 1~14, obrigou não à que
bra do padrão ouro mas a suspensão 
do estoque ouro. Entretanto o gabinete· 

- Inglês desãe 1919 fim da guerra, en
vidou desde logo todos seus esfor
ços e o grande Ministro · Stanley 
Baldw!rt após sels anos da mais re
soluta direção P.conômlca e finan
ceira havia por tal forma . restaura
do o poder de compra da libra es
terlina que pôde fazer, o que foi po~: 
todos financistas e economistas na. 
Europa. e na América louvado e 
considerado s~:a qrande glória: pro
mUlgar o Gold Standart Act, de mala 
de 1925, restabelecendo o funciona
mento- do padrão ouro rom a inte
ressante modificação do chamado 
Golà Bullion Stanàart, debermlnan
do que a conversão só podia ser exl· 
glda para uma. importância mlnima 
de 400 onças de ouro equivalentes a. 
f 1.700. 

Mas a crise mundial de 11!30 a. 
1932 levou novamente a Grú.-Breta.
tanha, a suspender o funcionamento 
do padrão ouro, em face das necessi
dades de aumento da circulação e dn 
baixa do encaixe ouro. . 

:tl:ste fMo teve tal repercussão nos 
Estados Unidos que acelerou a crise 
bancária. neste pnís e levou o Pre
sidente Roosevelt à suspensãO" tam
bém do funcionamento do padrão ou
ro, o aue trouxe imediatamente tão 
gmves conseqUências c que determi
nou a convocação em 1932 de uma. 
Conferência Econõmlca Mundial reu-· 
nida cm Londres. As moedas con
t!nunrnm Lieflnldns cm certo peso de 
ouro flno e liga: foi mais uma vez 
)Jl',~conlzado e sustentn.do o slstem~ 
ele Bancos CIJntrnls e o cmlncnt~ 
Min!stro o Sr. Newillc Chnmberla.ln 
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ção, e cooperando r.írso na Cflmara dos 
. mentárlo, ,.-:· de junho de 1933, 

Assim pois àr.':Sancos oentrals de 
podem er perr:.belecendo .u~a circula~ 
de tempos _,f':rla !llals elast1ca e uma 
tas pa.l'f\ 0 • .o·tillzaçao do ouro · sob o 
monstária/· vista do crédito internaclo· 
liga, qu11: .onvlnha serem intel;rame~~e 
pressã~·;::ndentes dos poderes publlcos . 
econOJ;eria multo longo fazer aqui o re
to ,Qto da luta da Grã-Bretanha, dos 
cr'Estados . Unidos, da França, da Bél-

.f gica, da Holanda, da Sulça, da Ale
l manha, na áefesa das suas mo'lOas 

e os grandes serviços prestados pelo 
Exchange Equalisation Fund, crliU!o, 
em 1932 pela Grã-Bretá.nha, e para 
maior flexlbilldade · do padrão ouro, 
dando lugar a quebras de padriio, 
para . que as relações de pêso na 
unidade monetária fossem um ponto 
de referência, um apôlo mais perto 
poss!vel, do preÇO do <Juro no mercado 
internacional, quando se fizessem as 
trocas. da moeda papel, de sorte & 
manter uma certa ou mais aproxi
mada correspondência da círct:lação 
de moeda flduclária com -as reservas 
ouro do pais .. 

Os · Estados Unidos, promulgam 
então sàbiamente em 1934 o Gold 
.Reserve Act, autorizando a quebra do 
padrão ouro -da sua unidade mone
tária - o dolar - que até então era 
representada pelo peso de 23,22 grãos 
ou seja 1. 409 miligramas de ouro 
fino. · 

Longas -reuniões e discussões na 
Casa Branca, se processaram sob a 
Presidência do saudoso e emlnent.e 
Roosevelt, com os membros das Co
missões de Finanças, sob as vistas 
do Secretário do Tesouro o Sr. Mor
ghenta u, · dos Professores Wa!'l'cn e 
Rogers e do Governador do Banco 
de Reserva Federal. de Nova York, 
o Sr. Georges Harrlson. 

A principio, pensou-se ·na fixação 
do conteudo ouro do dolar emre 
11,61 . grãos, isto é, 754 miligramas 
a 905 miligramas. Mas todos. estavam 
empenhados acima de tudo na defe

. sa da moeda nacional e emborJ. tal 
fixação trouxesse um lucro cm rela
ção à circulação pela valorização .a 
reserva ouro em dólares que iria 
expressar-se para essas reservas de 
ouro nacionalizado, entre 2. 688 milhões 
a 4.029 mllhlíes. Entretanto, estadis
tas e banqueiros pensando acima de 
tudo no real bem da Nação e na 
verdade financeira e monetária, che-

garam à conclusão do primeiro ato 
da regulamentação da lei üo ouro 
vigorante até hoje. quebrund~ o pa
drão para o conteúdo ouro do• dólar 
em 15,521 grãos ou sejam 1. OOi3 ml
ller~,mas, e U!!'.!l· ·das juet.iflcativru: 
mais fortes era a proteçlto da eco
nomia nacional. Foi então fixado o 
pre~n ·de 35 dólares por onça, para 
aquisição do ouro pelo govêrno, o 
Qt.• •cJ-Iresentava em relação ao pa
drão uma melhoria. de 55 ce~tavos 
par onça. Tal paridade e tal politica 
assim adotada como llr.peratlvo dos 
reajustamentos ~om grandes J.)~nPf!
clos para os Estados Unidos e para 
a· preponderância da sua pol!tlca In
ternacional, está m<J.ntlda até o pre
sente. 

Com estas ligeiras considerações, 
voltemos pois ao nosso ambiente mo
netário, e tendo considerado o. com
portamento das nessas balanças de 
comércio. de pagnmelltos, as resel'Vas 
ouro existentes, a · lnflB.üa drcillação 
de vinte bilhões de papel moeda e 
a polftica que des~.Jnrlamos ver ~:s:e
cutada, esboçada no projeh> de lei 
preparatória que apresentamos em 
15 de. Abril p. p. e qu::! tomou o 
n.• 7, achando-se atualmente ainda 
na Comissão de Constituição cm 
trânsito para a Comissão de Fióan
ças. Considerando tOdas essas cir
cunstâncias, de~ermlna. o ar:. 1! do 
projeto de lei monetária, estamos · 
polidamente justlfi~alldo tnmhélll 
uma quebra tlo padl'ão ouro fm re
lação à lei n.0 5 .108 de dezembro ..1e 
1926, pois :lef!le o cruzeiro moeda 
padrão legal Pm 100 miligramas de 
metal sendo 9/10 de ouro fino e 
1/10 de liga. O peso. pois de ouro fino 
contido na nossa unidade monetária 
estará em referência ao pêso de our.o 
f'""' nn t'fólar A.t.ual na relação apro
ximada de 1/10:. esta será a moeda 
paaruo legal, base da nova circulação 

. moeda papel do Banco Central do 
Brasil, como estipu1a o art. 5.• -
marco . de melhoria . e resta uraçl!.o, 
para · onde devem,,s caminhar. com 
sacrifícios, mas para porto seguro, 
será na nossa economia e finanças 
a estrada estreita que ensina o Evan
gelho. E' entretanto bom esclarecer 
que a· quebra de padrllo nroposta é 
em relação à Lei n.• 5.108, de 1926, 
mas que em relnç!ío ao preço atunl 
do. ouro é antes uma lut.eg!'nçfio que 
se espera de 50% e para a qual ':le
vemos trabalhar com resoluçüo e 
afinco. 
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Desde a promulgação ·desta nova 
.lei monetária, ficarão , vinculados à 
<àtual circulação de papel moeda, con
forme o art. 4. 0 , trezentos mil qUI
logramas de ouro fino de proprieda
de do Tesouro Nacional e que. nilo 
poderão ser objeto de qualquer tran
sação ou desvio, até serem transfe
ridos para o Banco Central na for7. 
ma da lei que vter para: sua tncor· 
. poração . e estatutos. . 

Outras providências dá o projeto, 
entre elas a criação da moeda de 
conta - mil cruzeiros -equivalente 
a · - um conto, ~ · que multo faci

·utará a contabiliZação como, aliás, 
fêz a reforma monetária · em Portu- . 
gal que, Instituindo o escudo, conser
vou - um· conto - igual a ml! es- . 
cudos. Assim adotadas as diversas 
medidas preparatórias dÔ projeto de 
lei n. o ·7, e as que estamos justlfi· 
•cando desta Lei Monetária, espero po
derll o Govêrno conduzir sem sobres
saltos, e com certa segurança, a nos
sa u'nidade monetária a Ullla posição 
de. paridade internacional, · que per
mitirá a cura das graves lesões e fe
ridas que nos causaram e continuam 
a causar a nefasta politica cambial, 

· de perda de substância por exporta
ções em amarrada taxa vil, determi
:nando sucessivas e grandes emissões, 
inflando os meios de pagamento e 
concorrendo para a conseqüente alta 
de preços e salários e o desequillbrlo 
de todos os orçamentos dos Govêmos 
e dos particulares.· • 

Enfim, o art. 7 do projeto determi
na que o Serviço de Estatística Eco

·nômica e Financeira· publicará se
mestralmente os algarismos da· expor
tação e da importação em dólares P 
libras ouro. E' de ,tõ~a justificativa 
a restauração desta velha e ind!spen. 
sâvel praxe, para bem avaliarmos do 
movimento Internacional das nossas 
-trocas, e sempre foi assim até 1937, 

· O ouro é, continuará a ser o deno
minador comum das comparações e 
das reduções quantitativas. O llustre 
economista C. A. Pandeie, já escre· 
Via em seu livro - A Repartição do 
•ouro no mundo: - "Foi a tormi.dável 
concentraçllo ao estoque ouro e sua 

· referência que aeu .ao sistema mone
tário americano uma base das mais 
:sólidas". Para be1n exemplificar, pode
riamos comparar vários elementos da 
nossa Importação e exportação redu
zidos a ~sse denominador comum, e 
veríamos com estupe!ação as nossas 
verdadeiras perdas de substttncia, a 
mau pagamento em ouro do nosso 

·, 
trabalho, tornando1mica, e concor
servil. •la pol:ttlca ln" 

Mas basta um exil~ a soberania
foi dado pela SocleG'ttra os que·· 
São Paulo. "Yl sob vá" 

aças e ca-
0 Brasil no per!odo dq,eglslat!

exportou 100.025,592 silcli•das, ~· 
pelas quais recebeu em li'l'e im· 
f: 456.452.606. num igual ·p~ •. 
1931 a 1937 exportou 101. 0~9. ·'los . 
cas pelas quais recebeu em .: •. 
ouro E 161.095.569. O Brasil per, ., 
apenas neste período de sete anos ek,. ... · 
relação aos sete anos anteriores em ·, , 
libras ouro f: 295.357,.037 ou seja mais 
de 47 milhões de cruzeiros. Se to· 
massemos outros algarismos de expor" 
tação e importação, analogamente 
Iríamos verificar quanto Ullla - má 
moeda faz receber realmente menos 
e pagar mais, em moeda de curso ln· 
· .ternacional, pensD entretanto, aue o 
exemplo do café claniará .bem as in
teligências e as responsabilidades de 
todos os meus patl'lcios, como o pro" 
blema monetário .é relevante e tem 
sido crucial para o nosso querido Bra
sil. 

Se não restaurarmos a nossa moeda 
em bases mlnlinas, se não :salvarmos 
o ouro que possulmos como determl· 
na esta 1~1 monetãrla, para da! con
duzirmos-nos ás mais sólidas posições 
econôm!cas e financeiras, não salvare· 
mos' o regime democrático que a! es. 
tá. O colapso da moeda nos levará a 
nova ditadura e a uma completa tu
tela estrangeira. 

O SR. PRESIDENTE - (fazendo 
soar os ttmpanos) ...., Lembro ao nGo 
bre orador que o seu tempo está es-
gotado. , 

O SR. IVO D'AQUINO (pela or
dem> - Requeiro a v. Ex.•, Senhor 
Presidente, consulte à Casa sObre se 
concede prorrogação da· hora do ex-

. pedlente pelo tempo regimental, para 
que o nobre Senador Andrade Ra
mos possa terminar seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE -O Senhor 
Senador. Ivo d' Aquino requer prorro
gação do expediente por mela hora. 
Os Srs. que aprovam êsse requeri
mento, queiram conservar-se senta" 
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Continúa com a· palavra o Sr. Se· 

nndor Andrade Ramos. 
O SR. ANDRADE RAMOS - Ag,ra:. 

dlcço :ws nobres Sen:adO<reS essa gen• 
!Wem e die<:Laro que vou termlnaa:. · 
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(obres Srs . Senado-
, t..' 

çãO, e cooperando .,tôm.ica, f.J.na.ncedm e 
mentário. . :lP-aves enganos do pe-

Asslm, pois, a' fim de 1945, agrnva...se 
podem er pef.\:iubllocaçã.o do' Dec.reto-lei 
de tempos ::!125, ·de 27 de feV'!ll'eiro de 
tas para O;:!<! sob o prewmo de llbe'a.r 
monetária~ só tlrouxe prejulzo à Na
l1ga, _ qu;~ '11esouro, fazellJdo parrticlp!llr 
p:ressa()~· men-oo.do muiltas outras e111tJ.cia.
econf>{r e !lllMllbendo pelas loruitruções ·do 
to •• ~êrmlo a Ca.rotelra. C.ambla.l do Ba.n.
~ do Brosil a nl€5lna. rijeza doe taxa. 

/ cambial para o dólar e as demais 
i· · mooedes oo · paddade .. 

,,., Na 11ma a.tool, OOI!>tintumd<i o diiL 
1·: ·. elJ e taillltas vêzes iln•J U:>tiflcado e pe-

turOO,c!ca' caill>trôle ~ prêços de mul
tas llltil.!dla.des, as illJtervel!ICões oos ex
Jio(ll!ltações e ímpmilações, só o g-o.vêr-
110 da moeda e,s,tá a.ba.ndooado pela. 
loed de feV~eX~eli!'o de 1946, e eXoei!'Cita.do 

,,, -.· 
!11.0 sei!IJtLdo de favorecer o poder de 
CoO.mpra de moedas est.range!~as. Maal
ier a di:reçã.o do ·câmbio, o go-vêrno dll. 
mooda., liclta e cla.rameme pelo Po- · 
<iJer ExecUJtlvo, como d-eseja o pro1eto 
ele !e! núme:ro 7, em curso nêste se. 

' nado Federal, é preservar ·a economia, 
e procm:·ar o reajust.am~to tã.o !.ruli.s· 
~ável a;pós esta !»Utiea doe câm
bio cujos resultados ai eSitão. É o!J(lli'. 
:tuOJO aqui 1e.znbrRi!' as paLavro.s do en
tão M1llistro da. F~de.. o emineXllte 
EmbaixaoGoi!' Sr. Osvaldo Ail'Sm:ha, 
qlllaoil>do a.pós dois MOs de Lwta. no seu 
~téi!'io e c!Ja oll>b..onção do seu sls. · 
tema de dividas, escrevia textualmente 
a. págs. B9 dJo ,s,e-u ctocumema-do rela.
tóno àJe 1934: "Nada mais absurdo do 
que pretender aumentar as . exporta
ç6es degradando a própria moeda. E 
esta uma ilusão, que dando mais mil 
reis importa no fundo em transferir 
uma riqueza de nossa economia para 
~ de outros países. Precisamos reagir 
eontra os que pretendem em benefi. 
cio próprio, mas aparente, sacrificar 
por essa torma o património cl.a co
let!vidad.e" Essas pal•awas do entãO 
Mii!OOtil'o da Fazenda s-e aplloom com 
mu!>to mal5 ju-Stiça ao poeTiodo de 1940 
11 1945, e illJfelizme•nte, ~da com tóda 
propriedade do período de 1946 aos 
~J.OSOOS dias, pois persistimos na mes
ma tam oambial sem reaju.stame111-· 
IOOs. Há pods que J)!!'Ocurarrmos o bom 
c:a.rninho com segurança e urgência, 
.conduz1àos pelas .medUlas oons.l;ai!IJtes 
<los do.is projoeltos de J.ei que apre5r.:n
rta.mos, e julgamo.s ~.rtame·n•te a cura 
~omeçará. · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O câmbio estável 'é benéfico, se a; 
;taJÇS, é justa; fOil'a disso é nocivo ã. 
Na.ção; e as leis ooel!'cltiva.s da eco
nomia ,da f~ e da moeda pro.. 
duzirão seus efeitos - é o que estamoe. 
sentindo - a desorganização geral, o 
mal-estar, o acúmulo dos mcis des
V>BilOorlZSJdos de pa..game•Illto oos mãos 
de lO a 15 o/o da população e pa.ra 
os restantes o encarecimento da vldar 
'exigmdo reSitriçÕES no allmellllto, IIJDo 
vestir, na IJI.OO'adia; no tran.sporte • 
<tudo com tan.to.s sacrlficioo. Lá. se \lU 
a saúde e a alegria de vivei!'. • • Se a 
unidade monetária de uma nação, 

f ôsse destinada a· medir unicamente o 
seu trabalho. as suas transações, en- · 
fim' em ciclo fechado a sua vida ~ 
il!ôlnica, se poderla aceitar a sua es.. 
~t>a~bll.lclM!e, sem noo impoll'tai!'mos com 
o tamanho da medida, o seu valor. 
Mas fellzmeilllte a Obro Divlm!., não 
quer as nações isoladas; cada ida c:res-· 
oe.m as rl!lações d·e tôc!Ja. o•l1d•em, .e com 
o Jlrogresso da c.iêncla, dll. oultum e 
dos. transportes . Dai as . trocas da 
ciêllicla., da cultuxa, da J>roduç!l.o, qua
se que posso dizer, o mútuo enrique-
. cimmto das nações poa.- &.se coméro.lo 
· internacional, e então reconhecem oa. 
•eCOilJomist;as e os fmancJs.tas de ca.<la 
pais a Il>ece.ssidad•e parn a riqueza das 
sua.s na.ções, da defesa cl.as suas taxa. 
de cllmbio e elas . moedas que pre.sl
dem o comércio internacional. 

ll: pods Il>êste s•e!llrt.ic!Jo e com eLevada 
visOO que o ell:lliDe·llJI:e ecO•IloOm.i.s•ta pro
fessor Albert Aftallo, da Unlversldalie· 
de Parls, na sua notável obra - Mo
nu.!e, - Prix et Change - esc:reve1r 
em 1928; após um estudo detalhadO" 
drus Vlarlações oompll.!'!Ldas c!Jas c:am
·b.iJ!I.Is e dos prêços nos Esl;ados U!!lddal 
e em outros países da Europa, esta. 
fra.se ~pidar: "Um aviltamento in
considerado do cllmbio, pocl.e determi
nar tais devastações, que aparecerão
logo, como .se fõsse inteira ccmseqiMn.. 
cia da situação etetiva d.o país", 

A alta dos nossos prêços intemosr 
cujos males e as c!Jevas,tnções já. tão 
extlem~as, que p.a.l.JJ!I>tivos · .. e oomlssõee 
não vencem; levam-nos a maior em
pobrecimento e restrições, e tem sua. 
causa fundamental, ainda, na falta de· 
sanidade da nossa moeda d.eteriorada., 
pelas sucessivas emissões que os go
vêrnos praticaram como conseqüênota 
principal da manutenção de uma 
taxa cambial estável, mas fora tia. 
medida, que os nossos fatos econômJ
cos ·e monetários determinavam. 

ll: · o eminen-te professai!' suéco G<us
·ta:ve C!l&~•etl, que bem de1:ine uma. tal 
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l!ltuação o problema dos preços coan o 
seguinrte e perfeito pe·ríod·o do seu ~~ 
celente liVI'O "Monale et change" 

. "Como a responsabilidade da alta dos 
preços n4o pode nunca incumbir se
não aos govêrnoe c aos Bancos Cen
trais, usa-se de todos os meios imagi
nários para explicar a alta por outros 
motivos. Eis ai porque o mundo ofi
cial tem tdo largamente contribuído 
para obscurecer a verdade económica, 
e espalhar no público tantas idéias · 
falsas, que tornam di/lcil a volta a 
uma politica mais sã". 

Senhor Presiden·te, nobr·es srs. se- . 
oodores; é esta a luminosa verdade, 
precisamos cDmb.'lter .Idéias fM.>~as. Não 
ba.sta câmbio es·tá<~~l e mrtJ!to menos 
estabilização em valor de miséria, de 
degrada.ção. de empo•breclm€1Illto ae In
flação; é preciso conduzir os elementos 
próprios ao reajustamento no valor re
lativo, às condições que a economia e 
as finanças dá Nação têm direito, para 
/Podermos viver e progredi! coan o bem 
oomum de multDs. · que 11llbu1iam pela 
riqueza e a grandeza do País. 

, O. 'saudoso Campos Sales dizia em · 
uma das suas ·mensagens: "A organi
zação económica e financeira do Bra
sil é a questão predominante e vital, 
é a que toca mais perto os interêsses 
da Pátria" 

Rec001demes esse grande bra\Stleiro e 
seu eminente col$bQil'aJdor J oaqulm 
IMurt!nho e coon as lições do lnolvlda
vel prutriortiSilno, restllimemos a un1dnde 
monetâria brasileira, compondo nossas 
fõrças no clima atual, com os preqei
ios dêste projéto de lei que minha voz 
pàlldamente justl!lca, certos de que: a 
desvaJor~ão da unidade man~tárla 
Rlll·lqulia e degrada o • tlla-DaJ!ho naclo
Ml, reu peq.ueno pode:r ·aquisitivo ln
tia os_ orçamentes e os desiqu!libra; 
ma.!ol'Es quantidades são a.bsorvLdas 
pall'a os pa•gamentos das Jmos da dí
Yida externa e para a mecanização da 
llavoura, o r!'fqu1pamento das lndlls
trias, a melhoria dos meios. de trans
pol'!te, o apro'l(e!t.a.me:nto e transforma
Ção dos potenciais hldrâullcos, em 
energia· eJétrlca, cujo a:prwcitamento 
é m!nlmo em relação às nossas neces
lida.des e dlspanib!Udades. E de tUC!o 
dsso, PGuco ou nada se po•ae fStrer. com 
moéda tão vll e tão desvl\il(lll'IZ!!Jda no 
curso lnrternadoll!ll do dinheiro. 

Senhor Pl'esidelllrt~. pa!l'emos ii' qual
quer pre~o as eml&:ões ct.e pap€•1 moé
da, lepra do nosso tempo, tão infellz
mel!!te elevadas e praticadas, pois que · 
desorganizando, empobrecendo na 
realidade a Nnçãc> e o povo, destró-em 

a. Independência econômlca, e concor
em oaii'S a deoendê:Jcla politica in
ternacional, .aniquilando a soberania. 
da Nação! Reajamos contra os que· . 
querem que elas continuem sob vá
rios oretextos, forjando' ameaças e ca
lamidades. Que os Poderes Legislati
vos ·e Executivo, de mãos dadas, ~· 
apoiados na opinião p]1bllca e na im
prensa, que é o órgão dessa. opinião,. 
porfiem c> bom combate; conduzidos
pela serenidade e patriotismo do emi
nente Presidente General Eurico Ou
tra, sem esmorecimentos, melhorando• 
e corrigindo a politica desta P&tria, 
sem -tembr das justas restrições dos 
sacrifícios e das lutas, pois as reconi-· 
pensas virão, como ensinava o emé
rito pregador dos gentios, o Apóstolo· 
São Paulo: "Só será: recompensado' 
quem tiver legitimamente cambatido". 
(Mui~o bem; muito bem, Palmas. o: 
ordaro é· cumprimentado. 

Vem à. Mesa e é lido o seguinte 

PROJETo 

N.• 10 - de 1947 

Define a unidade monetária -· 
o cru2etro - em certo pêso de 
metal e dá. outras providências 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.• A unidade monetária - o 

cruzeiro - moeda padrão lega!, é de
finida e co:tTesponde a um pêso de 
metal de cem miligramas, sendo 9/10' 
de outro tino e 22 quilate~ e 1/m de 
liga. · 

Art. 2.0 As peças ® ouro fino .se
"rão do pêso e modêlo Internacional; 
· poderão, entretanto, ser cunhadas pe
lo Govêrno na Casa da Moeda, e tam
bém a requerimento de particulares. 
moedas de ouro de cem cruzeiros e 
duzentos cruzeiros, respectivamente, 
dos pesos de 10 gramas e 20 gramn.s· 
de metal as quais terão curso legal. 

Art. 3.° Como moeda de conta· -
Mi! cruzeiros - denomlnar-se-ão -· 
Um conto. 

Art. 4.0 Trezentos mll qullogl'amas 
de ouro fino de propriedade do Tesou-· 
ro Nacional, depositados nesta cida
de e no exterior, desde a promulgação 
desta lei, não podem ser objeto de 
qualquer transação e ficam vincula
dos ao papel moeda em circulação 
emitido pelo Tesouro Nacional, o qual 
em nenhuma circunsttl.ncia pode mn.ls 
ser aumentndo por novas emissõcti do· 
Tesouro. 
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Ar.t. 5.0 Inco!Tiorado qut aeja o 
Banco Central do Brasil na forma da 
lei e com o privilégio de emlssi!.o de 

·Cédulas, substituirá todo papel-moe
da em circulação do Tesouro Nacio
nal, pela moeda de sua em!ssiio até 
vinte biihões ele cruzeiros, recebendo 
em depósito no Brasil e no exterior, 
os trezentos mil quilos de .ouro fino 
a que se refere o art. 4.0 desta lei, 
para o lastro de sua emlõSáo. 

Art. 6.0 O padri!.o ouro monetflrlo 
funcionará, isto é, a- troca d!IS notas 
emitidas pelo Banco Central do Bra~ 
·sil, por ouro em barra ou amoedado, 
tôda vez que a relação do encaixe <turo 

· ·for maior de 40% e se o preço do ouro 
fino no mercado internacional o per
Jilitlr e for conveniente, com o prêmio 
e as cláusulas que o respectivo contra· · 
to e ·estatutos determinarem. 

Art. 7.0 O Serviço de Estatlstica 
EconOmica e Financeira ·do Tesouro 
Nacional publicará· .também semes· 
tralmente os algarismos totais da ex
pol'ta;çáo ~ importação, em dólares e 
libras ouro. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições 
·em contrário. 

Bala das Sessões, em lO de junho 
de 1947. -Andrade Ramos. - Hen
rique de Novaes. -Ferreira de Souza 
- Alfredo Neves. - Flávto Guima
rães. - Vespasiano Martins. - No· 
11aes FilhO. - Per~ra Moacyr. 

O SR . .E'RESIDENTE - O projet.o 
está devidamente apoiado pelo núme
ro de assinaturas e vai às Comissões 
de Constituição e Justiça e de f'l.uan.
ças. 

Continúa a prorrogação do expe. 
dlente. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Peço a palavra. . 

-O SR. PRESIDENTE - Tem D. pa. 
lavra o nobre Senador. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA (•) 
- Sr .. Presidente, na qualidade de pre
sidente da comlssiio de Reforma do 
Regimento, devo comunicnr à CaSil 
que a mesma já concluiU seus estu
dos, os quais se encontram agora em 
fase de redação final. Dentro de 
poucos dias, a matéria poderá ser di~-
cutlda . em plenário. , 

A rtemora 11nvida foi de grande Utl-. 
lldade, porque a experll!ncla dos últi
mos me~es, mostrwndo at~utnns lacu-

(•) Niio foi revisto pelo orador. 

nas do Regimento, pe!'m!tln à Comis
são realizar tràbalho suOsL<Iucialmen
t.e bom. Durante todo este tempo PU
demos avaliar bem o grande E v~llo- · 
so esfõrço daqueles que fl7.~ram sua 
rednção Inicial. 

Acredito que, com algumas Inovações 
e após a discussão, vu·emus a ter Re
gunento capaz de bem · orientar os 
trabalhos do .Senadu. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem,. 

Comp!ll·ecem •na!S os srs. . be 
na a ores: 

Magalhães Bnra:ta • 
Carlos SabOl'"· 
Durval CJ:U2o. 
Filinto Müller. 
Miello Vianna. 
Ma!'condes Filho. 
Alvaro Mata. 
Alfredo Neves. 
Victorino Freire (9) , 

Deixam dr. compa!'ecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpl:io. 
Josó Nelv... · 
Fernandes Tavora. •· 
Vergniaud Wanderley. 
Walter Franco .. 
Pereira Plntv. 
Cnrlos Prestm.. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
Lucio COrrêa. 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a prorrogação d~ expediente, passa
~e à 

ORDEM DO DIA . 
Na publicação da ordem do dia DAo 

!ol obed-ec,ido o dispositivo do art. 151 
do Regunento, que determina: 

"Na sesslio seguinte, a ordem 
do dla começará pela votação das · 

· matérias cuja· discussão estiver en
eerrada, salvo havendo ma térla 
julgado. urgente à qual será dada 
preferência". · 

Assim, de acõrdo com a Lei Inter_ 
na, sou· obrigado a. submeter à vota
ção, em primeiro · lugar, o requeri
mento n. 0 54, de 1947, solicitando ur

, gêncla pa•ra o. discussão da Indicação 
n. 0 3, de 1947, no sentido de ser rea
lizado. pelas Comissões de Finanças 
e de Agricultura, Indústria e Comér _ 
cio, um amplo Inquérito relativamen-
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te à situação da Indústria textll no 
Brasil .• 

A votação dêste requerimento de 
·urgência havia sido adiada por '12 ho
ras. 

O.SR. GóES MONTEmo- Peço R 
palavra para encaminhar a votação. 
. O SR. PR.ESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. GóES MONTEmo (para en
caminhar a votação) - Sr. Presiden
te, fui o primeiro signatá.rlo do pre• 
sente requerimento que vai ser subme. 
'tido à votação, em qne se pediu ur
gência para a Indicação apresentada 
há dias pelo ilustre Sena.ctor Roberto 
Slmonsen, sol! c! tando f&se designada 
uma Comissão para examinar a situa
-ção real da Indústria textl! nacional. 

Não quero repetir os conVincentes 
argumentos com que o nobre Senador 
Robert'o Slmonsen defendeu. sua In
dicacão, pois são· do amplo conheci· 
menio da Casa, não só pelo lnterêsse 
do assunt'o como também, e principal
mente, pela atenção. que sempre des
perta a brilhante palavra. do Ilustre 
Senador Paulista. 

O-Sr. Roberto Stmonsen - Obriga-
. d~· a V. Ex.a. · 

O SR. GOES MONTEmo --'- Naque
la ocasião, Sr. Presidente, tive opor
tunidade ·de dizer, ·em aparte, da pre
câria situação que Vinha atravessando 
"' indústria textll de Alagõas. !!: que 
eu havia . recebido uma comissão de 
industriais de tecidos, a qual. re!atan
do·me essas dificuldades· me infor
mou ter adotado a proVidência de re
duzir duas horas dláxias de trabalho 
em suas fábricas. · · 

Alagõas Sr. Presid-ente, posue novtl 
·:fábricas de tecidos, e a sua importân
cia económica é de tal ordem para o 
meu Estado, que quase se equipara à 
da tradicional indústria: açucareira. 
Entre essas fábricas, salienta-se a 
Companhia Alagoana de Fiação e Te
cidos, cuja notável obra social jl\ ul
trapassou as fronteiras do Estado e 
-:mesmo do Pais. TOdas trabalham in
tensivamente e dão ocupação a mais 
de dez ml! operários. Hã em estoque, 
ness~s estabelecimentos fabris, mais 
de 11 milhões de :metros de tecidos, cu
jo valor supera a cifra de 60 ml!hões 
.cte cruzeiros. . 

Medidas de ordem económica, no 
entanto, determinaram desequll!brio 
de tal ~orte que obrigou o CtJmércio a 
suspender e n cancelar tOdas as enco
mendas ·e entregas, não só pela falta 

de numerário, senão também pela im
posslb!l!dade da :moVimentação de re· 
cursos. 

Acresce, Sr. Presidente, que traba
lhando pelo progresso da, indústria na
clona! e estimulados por lucros re· 
muneradores, os responsáveis por es
sas fábricas . fizeram grandes enco
mendas de maquinaria nova no es
trangeiro, que estão sendo pagas com 
os recursos normais dos seus estabele
cimentos, visto que d!rflculdades buro-

. cráticas vêm impedindo a trans
~ormação em certificados de compra. 
dos bonus de reequipamento em que se 
converteu grande parte das reservas . 
financeiras d-essas 'fábricas, proveni
·entes dos lucros extraordinários e blo
queados no Banco do Brasll, em face 
da lei reguladora dê?ses lucros. . 

A exportação controlada, diminui. 
· O crédit'o como é público e notório, 

sofreu grande restrição, alcançando 
gregos e troianos, especuladores, e, 
mesmo, aquêles que têm s-eus negó
cios em bases licitas e normais. 

Já há cêrca de um mês o Sr. Go· 
vernador do meu Estado passava ao 
Exmo. Sr. Presidente da Rep-ública o 
seguinte telegrama: . 

· "Industriais tecidos dêste Esta· 
· do acabam Informar-me que estão 
lmposlbllltados continuar fabrico 
vlrtud·e falta mercado consumidor 
nacional e estrangeiro. Ficarão 
obrigados dispensar milhares de 
operários caso se prolongue grave 
situação. Solicito eminente· amigo 
meu intermédio urgentes medidas 
integral liberação para exportação 
tecidos algodão bem como ab.ertu
ra crédito Banco Brasl! mediante 
warrantagem". 

·sr. Presidente, depois de válrios 
:memoriais, conferências e ent6'lldi· 
mentos com as autoridad_es responsl\
vels; sem nenhuma soluço.o, já os ln· 
dustrials ,pensam em reduzir s•:ma
na-lmente, Jols dias de trabalho, 
determlnnndo. assim, wma mod.alida • 
d·e parcial d•e cltomage. Chega.ram. a 
taJ conclusã·O. não comp del!ber~çao 
prwentlva, pa.rn evi:tar Ul"lli crise -
nem mcS'Illo falemos em crise - mas 
pela lmposslbH!da.de material de PR· 
gar os salários de seus op•erã.rlos, por 
não possu!J•em disponibilida-de em di· 
nheliro. 

Assim o nive! de ti·aba·lho em meu 
Es.ta,ào, 'nca rcduzJ.do. n.tln~ndo cs.~a 
reduçã.o, nunn !lg~lro cá!c.ul.o, o tra
iba!l1o de 3 mllhoes de operários -
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r:Ua por ano. Não pre<:l.sa.mos elllCa
il'~er as gMves con.seqüênci!ls doe.slta 
,medida, sob o ponto de vista eoono-

. ,n!<:o e sa.ciaJl, refletindo-se não sô
~nente a fol'tuna particular, mas· ta.m
:bém no erário . públlco, estadua:l e 
~.ÍldJEral, c no padrão d•e vida da.> 
!lllasros o!)erá.rW.s. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo 
~ os t!mpanosl - Lembro ao no-. 
bre Senad()ll' . que est:Aí. · esgota.do o 
tempo cte· q.ué dlspunha. · 

O SR. C:tcFJW DE VASCONIOE· 
LOS C pela ordem) - Sr. Presidente, 

O SR. PRESIIDENTE- Tem a pa• 
. lav:ra o nobro Senador. 

O SR. CíCERO DE VASOONIC~
LOS- <Pela ordem) - sr.· Presidente, 
r.equelro a V. Ex. a consulte a Casa 
o!bbre se concede prorrogação de tem

' po, para que o nobre senador Góes 
Monteiro po.ssa tennl!Il:ar seu di·s-

• curso, 
O SR. PR'I5SliDENTE - O Regl. 

anen<to, no a11t. 169, estabel<ce o se
~m1ie: 

"Anunciada a votação de uma 
matéria, é ll1:1to a qualquer ::le
Mcror obter a palavra pela or
dem, uma &O vez, para, no prruz;o 
hn'PQ"o:r.ogáve~ de cliez minutos, 
encaml nhà-la ou propcr o mHoa·o 
a ser seguLdo" . 

Asslm, nã'o posso submeter o r~· 
t~uerlmento do nobre Senador à con-
~eração do Senado. · 

O Sr. Senador Góes Monteiro pode 
e®clu1r was considerações. 
. O SR. GóES MONTEmO - Se

llhor Prer.iden.te, vou tenni!n.ar. 
A · situação da indústria téxtu em 

.AI:l.goas é a mmna de outras activi
. cla.des. R~ete-se em outros s·etores, 
10omo o do calçado, dD a.lgodãD, '.do 
,a.çúcar, da carnauba, etc Mas. como 
a indmtr!a textu é, talvez, a mais 
atetada, e como o ·ilustre Senador 
;Roberto S'monse,n ap.res~nt011 essa ln
llicação, daí minha solicitação de ur
rência para que, consultado o plená
rio, seJa a mesma discutida e votada 
de acOrdo com a importâ.ncia e ur

. l!lilncla c1 a ma.térla. 
: Er~~o . o que tinha a. dlliler.. <Muito· 
ll>errt; mutto be~J . 

O SR. PRESlDENTE - O S~mhor 
,Senndor Góis Monteiro solloc!tou u:r
!P:êr.cla em !a.vor da Indi<:~tção n. 0 3, 

•' 

1de 1947, no sen·tl~. de &er rea!Jzllido, 
Jll·elas Comissões de FinM~Qas e AgrJ,.. 
JllUiltura, :EndJOOn ·e Comé.rcilo., lll!ll 
:amplo inquérito relllltlvame!llote à si~ 
tuação geral da indústria textll no. 
iBrasil. 

Os Srs.· Senadores que ~()Vam o. 
requerimento queiram con.&~rvar-se 
sentados. <PaU8a) • ... 

Foi ~rovai.Lo o seguinte 

IIEQUER:WENTO 

N. 0 M- 1947 
Requeremo.s, noo têrmos do artlg()' 

166., § 1.•, urgência j)84"a a discus.sio 
da lllJdicaçálo n. • r., de 1947, no sen~ 
tido de ser realizado, pfilAs Comlssõe8 
ele Finanças e doe Agl1l;cultura, Iiid'lls. 
trla. e Oomérclo, um amplo i!IJ.qu.érlito· 
rcla,tivamexvte à slltua~ão geral da in
dústria textll no PaíB. 

Sala das sesSões, em 4 de julho de 
1947. - Góes Monteiro. - Cfcero de 
Va.sconcelo,. ...:. Augusto Mel.ra.. -
Roberto Simonsen: - Francisco Gal
~otlt:. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
P·!Ço a pala.v:ra pela. or.d!em. • 

O SR. PRESJ:DENTE - Tém a pa.. 
lawa pela Ol'dem o nobre Senador. 

O SR. ROBERTO SIMON\SEN 
<pela ordem) - Sr. Presidente, ape
!!las desejo lndagmo se não existe pa
II'e.c,er da Comissão de Constltuiçálo ·.: 
LJustJ,ça ane~o à lindicação, Faço a. 

. pergunta, visto não haver sida !ldD 
!esse pat·ecer. 

O SR. PRESIDENTE - Existe, 
mas como não estava em discussão, 
deixou de ser lido. Se V. Ex. a oulser 
tomar conhecimento dêle; farei · ch.e~ 
gar às suas mãos o processo . 

o Sr. Roberto Simonsen- Jul-
guei que · o parecer seria lido.. Meu 
Intuito era pedir preferência para sua 
discussão e votação. 

O SR. PRESIDENTE - Atenden
do à ponderação do nobre Senador, 
vou mandar proceder à leitura e sub
seqUente publicação do · parer.er dn. 
Comissão de Constltuicão e Justiça. 
A matéria será incluída na ordem . do 
dia da próxima. sessão, em primeiro 
lugar. 

O Sr. Roberto Simonsen - At:ra
deço a V. Ex.a o esclarecimento. 

O SR. 1.0 SECiRETARIO procede 
à leitura do seguinte. 



-103-

. ,. 
PARECER 

l'J.0 84 - de 1947 

Da qom4ssão de Constituição 
e Justiça, sôbre a Indicação n.• 3 
de 1947. 
Rela.tor: sr . Augusto M1l!ra. 

· Procede a, illldlcaçâo oferecida à 
conslderaçlio do Senado pelo Sena
dor Roberto Slmonsen. A verificação 
~oncreta da situação da !ndústriá 
text!l em relação aos mercados Inter
no e externo e em referência aos con-
8UI!Údores e aos produtores de maté
ria prlma., é Indispensável ao encami-

. nha.mento ma!B seguro da legisla-· 
.ção eventual a respeito. Por essa. ra
zão, a Coml.sslio de Constituição e 
Justiça, com a concordância do pró
prio requerlJnento ,propõe se nomeie 

1lllla . comlssao de Inquérito compos
ta de 15 membros, para os fins indi
cados na própria indicação. 

Sala ·das Comissões, em 29 de nl:.lo 
de 1947. - .Attilio Vivacqua, Presidente 
- .Augusto Meira, Relator. - Etelvina 
L!ns - Waldemar Pedrosa. - Luci() 
Corrêa. ·- Ferreira de Souza. - .• 4.1011· 
~fo de Carvalho. 

.O SR. PR:I\)SDJENTE - !>assa-se 
à matéria constante do !.o iten1 ela 
-ordem do dla: 

Conilnuaçl!o · da discussão do 
Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça s6bre a Mensa
gem n.• 39, de 1947, do Senhor 
.Presidente· da República. subme
tendo à aprovação do Sen!l.C:o os 
nomes Plll"a a qomposlção do Trl- · 
·bunal Federal '.de Recursos. 

l'l'a última sessão secreta .. re/l!lzacla 
a 6 do corrente, o plenário deliberou 
fOsse submetida a debate, em sessão 
pública,· a questão de ter O· Senaao, 
ou não. competência para se pronun
clllJ" sôbre a escolha de nomes con~
.tantes da lista organizada pelo S~:pre
mo Tribunal Federal, 

1!: sõbre esta questão que dev~ ver
sar a discussão ora anunciada. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Peço a pal~vra.. 
· O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o l:!r. Senador Waldemnr 
Pedrosa. 
. O SR. WALDEMAR PEDROSA
Sr. Presidente, eu me eximiria de 
·Iniciar a discussão em tOrno de as
sunto, se não fOra minha situação de 
relator· do parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sObre a mcn- · 

sagem do Exmo. Sr. Presldent" da· 
República. Indicando nomes cie-ma
gistrados, advogados e membros do 
Ministério Público; nos têrmo.> da 
Constlt.uição, para composição do 
Tribunal Federal de Recursos. 
·Além dest!t situação de relator do 

parecer. que vai ser• apreciado pelo 
Senado, na parte referente à. prellmi-

. nar. acontece que, de acôrdo ~cm o 
estilo da Constituição e do :J\'óprla 
Regimento, êsse parecer não teve pu
b!Jcação. Julgo-me; pois. na obrlgll
çao de. trazer esclarecimentos !lO · sc
:tlado ~m tOrno do assunto. 

·cumprinao o d!spll!Sitlvo do a~rt. 
.14 das Disposições Transitórias.· c Su· 
premo Tribunal Federal · indicOu. ou 
remeteu a s.-Ex.~, o Sr. Presidente 
da Repúbl!c&. uma:·. l!sta de 6 nnmes 
constando de juizes e substitutos de 
juizes da extinta Justiça . FederaL. 
Dessa lista S. Ex.• o Sr. Presidente 
da República escglheu os três pli
melros nomes. Nao os nomeio, por-· 
que, ao mell ver, Isso constituirá as• 
sunto de sessão secreta, caso o Se
nado Federal julgue ter • caldo ~ nre-
limlnnr. '"' 

Quando em discussão o assunto, co
mo relator, suscitei a preliminar an
te a aparente divergêncl:l. dos textO& 
dos art. 103 e l4 das . Disuoslções 
Transitórias, .. de estarem Isentos da 
aprovação do Senado os nomes de 

. juízes federai.s e substitutos de jt1Wes 
federais. 

Vou ler ao Senado: os dois textos · 
para prosseguir na justificativa do 
pare=··. 

O art. 103 da ·Constituição estabe-
lece: · 

"0 Tribunal Federal de Recw·
sos, com . sede na Capital Federal. 
compor-se-á de nove juizes no
meados pelo Presidente da Repú
blica, depois de aprovada a esco
lha pelo Senado Federal, sendo 
dois têrços entre maglstra!los e um 
têrço entre advogados e membros 
do Ministério Público com os re
quisitos do art. 99". 

O art. 14 do Ato das Disposições 
Transitórias estatue: 

"Para a composição do TrlbunaJ. 
Federal de Recursos. na parte 
constitulda de magistrados; o Su
premo Tribunal Federal Indicará, 
a fim de serem nomeados pelo 
Presidente da República, até três 
dos juizes seccionais e substitutos 
da extinta Justiça Federal, que 
satlsfizernm os requlslttos do al."
tlgo 99 da Constituição." 
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:ll:sses requisitos, Sr. Presidente, c o· 
mo sabe o Senado, se concretlzaJll no 
notável saber jurídico e na reputação 
ilibada. 

o Sr. João Vi!lasb6as- E na apro
Taçii:o do Senado. 

O Sr. Sal(lado Filho - O nobre ora
dor •• 1e permite um parte? 

O SR. WALDEMAR PEDROSA-
C c:n todo o· prazer. . 

o Sr. Salgado Filho - Não se ex
clue a aprovação do Senado. Ao con
trárto. é um dos requisitos exigidos 
pelo art. 99. -

o Sr. Joaquim Pires - &ses jui
zes ficariam em melhor situação do 
que os Ministroo do Supremo Tribunal' 
Federal. . · 

.O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Mas já !oram indicados pelo Supremo 
Tribunal. . 

O Sr. Joaquim Pires - Dependem 
de aprovação da Senado. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA
Então, neste caso haveria para os jui
zes t para os. substitutos de juizes a 
int&'venção de t.rês poderes: o· Ju
diciário, pelo Supremo Tribunal · Fe· 
dera!; o Executiva, pelo Chefe da Na
ção e o Legislativo, tJelo Senado Fe
deral. 

O Sr. Joaquim Pires - Perfeita· 
mente. 

O Sr. João Villasbôas - E!etiva
n:ente é o que quer a Constituição. 
Por isso é que a matéria está t.ra•tada 
em disposição especial, no ato das 
Disposições Transitórias. · 

O SR. WALDEMAR PEDROSA
Permita-me V. r:x.• frisal que o ar· 
tigo 14 foi lncluiiio como disposição 
taxativa, para organiZação do Tribu· 
na: Federal de Recursos, :~tallelecen
do claramente que, para composição 
dêsse Tribunal, na parte constituida 
de magistrados, . o Supremo Tribunal 
Federal.iniilcará,. a fim de serem no
meados pelo Presidente da; República, 
até três ju!zes seccionais.. · · 

o Sr. Attilio Vivacqua - Que eati&· 
taçam os requisitos do art. 99. 

O •SR. WALDEMAR PEDROSA -
Um dêsses requisitos está na. aprova· 
çãa da escolha.. pelo Senado. 

O Sr~ Ferreira de Souza - O Se· 
nado não é juiz de requisitos. Apenas 
aprova· a escolha. · ' 

O SR. WALDEMAR PEDROSA 
Nem podia deixar de ser assim ... 

o Sr. Ferreira de SoU2a - O Se· 
lindo não é juiz. . . 

Ó SR. WALDEMAR PEDROSA 
. . • observando-se a praxe do regime
de 1891, em que os juizes seccionais 
eram · nomeados pelo Prest'iente dr. 
República. por ·Indicação do St•.premo 
Tribunal Federa). . 

O Sr. João Villasbôas- Os subst!· 
tutos, não; apenas os juizes federais. 
Os substitutos também erhm inclui
dos . na lista para nomeações. -

0 SR. WALDEMAR PEDROSA -
Sr. Presidente, · suscitada e;so preli
minar, foi ela aprovada p~r maioria. 
de vozes no seio da Cr.:missão de 
Constituição e Justiça ..• 

O Sr. Att!lio Vivacqua - De acOrdu 
allâs, com o brilhante parecer de V. 
Exa. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
... tendo a prestigiá-la., entre· outr.w, 
os eminentes senadores Attillo Vivac-
e Aloysio de Carvalho. . · 

A comissão de Constituição e Jus
tiça, tendo · em consideração :tue não 
surgiu, no selo da Assembléia Nacto· 
na! Constltt·inte, nenhuma "menda. 
aditiva ou supressiva ao art. 14. con· 
cluiu que a nomeação de que se tm
ta estava is-enta da aprer.l~ç§o 1r. Se· 
nado, tão sàmente para 'Jt'ganlzaç!io 
do Tribunal Federal de Recur.scs: sll
mente - repito - para organlzaçao, 
por se tra.tar de disposição transl· 
tória. · 

o Senado não abdica, absolutamen
te, em tal. caso, de sua alta prcrro·· 
gatlva de função. política, d<' apre~ 
c!ar nomes previstos na :::onstltu!ção, 
para o desempenho de rJetermln:>dos 
cargos .. como ar de magistra.:!os,, 
membros do Supremo 'I'ribunal ~·e
dera!, M!instro Plenlpotcnc!árlo e 
Pr~fef•,., do Pi~trito Federal. Trata- · 
~e qe cllspo~lção trali.sltória, r-egula
dora da organlziçiJ.o do !'ribun~l Fe· 
dera! de Recur~Ps. 

Atendendo a{) apa•'te Cllm QUC me; 
bonro\• o nobre r'}leg:l, !;\Pnall.Jl Joll.o 
Villa.sbllas cUjo nome . declino com IIi 
n:101or ·slmnat\~ <! cnmltlerac~o , . 

o Sr. João Vlllasbllas - Multo agra
decida a V. Exa; 

O SR. \VALDEMAR PEDROSA -
... fiz ver que, não julgando c Se· 
nado procedente a pre!lmir>nr nê~se 
caso, tertamos. para nomnaç1o 'los 
ju!zc~ 'referidos. a Interferência de 
três poderes, quando não é essa. a le
tra do texto constitucional. . 

O Sr Ferreira de Souza - Enten
de o nobre orador que o Senado e 
um poder? 

O SR. WALDEMAR PEDROSA 
Não; é membro Cle um po-1er 
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o Sr.· Ferreira de Souza - Não é 
poder; logo, a Interferência é de um 
órgão. · 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Com determinadas atribuições, ex
pressas na Constituição. · 

O Sr. Ferreira ·de Souza - Não 
sendo o Senado um poder, sua apro
vação não Importa em interferência 
de três poderes. · 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Repito: é membro de t•.m poder. 

o Sr. Ferreira de Souza - E' ór
gão de um dos três poderes, exer
cendo, no caso, função que não é do 
Poder Legls!a.tlvo. 

O· SR. WALDEMAR PEDROSA -
Exercendo, nessa parte, ·função nâo 
de colaboração como a que se t~m 
dito, mas, a meu ver. função n.ca
Iizadora, de censura. 

o Sr. Ferreira de Souza - Essa 
interpretação é perigosa. 

o Sr, Salgado Filho- - O nobre 
. orador pea-mite um aparte? 

O SR._ WALDEMAR PEDROSA -
Com multo prazer. · 

o Sr. Salgado Filho - A Interven
ção do Supremo Tribunal Federal no 
caso se faz por· se tratar de juizes 
substitutos e funcionários da Jt•stiça 
Federal que não forem aproveita
dos ... 

O SR. WALDEMAR PEDROSA ~ 
Perfeitamente. 

O Sr Salgado Filho - ... na com
posição dos Tribunais.. Dai ter êsse 
órgão o dever de Indicar os· nomes, 
para que o Govêrno, dentro. dessa In
dicação. possa escolher os que não 
tenham sido aprpveltados. Mas Isto 
deve · ocorrer sempre com aprovação 
do Senado, elemento essencial para 
que seja Integrado o a.to do Exe
cutivo. 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
As Disposições Transitórias, Sr. Se
nador, não cogitam da aprovação do 
Senado. . 

O Sr. Salgado Filho - Mas não a 
excluem. 

Aliás, o artigo 99 da Constituição 
faz referência à aprovação do Se
nado. 

.o Sr. Atttlio Vivacqua - o art. 103 
nr,o contempla essa categoria ... 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
De juizes fede·rals ou substitutos 

o Sr. Attilio Vivacqua - ... de jui
zes federais ou substitutos. A faculda
de privativa que a· nossa Carta Mág
oa confere ao Senado, é justamente 

a de ·aprovar a escõlha dos juizes a·, 
que se refere o artigo 99. Tais jui
zes, no entanto, não estão compre· 
endidos na categoria prevista no ar
tigo 103. · 
· o Sr. Salgado Filho - Como não 
estão compreendidos,· se, no artigo·· 
103: se· alude aos nove juizes? Onde 
se Inclui essa categoria? 

O SR. WALDEM.ÁR PEDROSA -
E' uma situação - como frisei -
de emergência, transitória, j)ara a· 
organização primária do Trlbunul. 
As · demais · nomeações, então, serão 
reguladas pelo artigo 103 da Cons
tituição. 

O Sr. Attilio Vivacqua - ll:sse modo. 
de entender to! o· que preva]tceu na 
Comissão ConstituciQnal. Não . dispo
nho, no momento·; do Diário da As
sembléia que publicou a Ata tia Gran
de Comissão referente ao assunto. 
Mas ficou expres!p que, no caso, era 
dt se dispensar a aprovação do Se
nado, de acôrdo com a discussão e· 
com a própria declaração do Presi
dente. 

O SR. W'ALDEMAR PEDROSa -
MUlto agradecido pelo auxilio qu~ V. 
Ex.• me está dando. 

O Sr Ferreira de Souza - O Sr. 
Senador Att!!lo Vlvacqua podll Infor-
mar-me se houve no plenário, algu- · 
ma discussão a respel to? · 

O Sr. Attilio Vivacqua - A discussão · 
to! na Conilssão constitucional. 

O Sr. Ferreira de Souza -· Uma 
simples discussão na Grande Comis
são não tem tão S"rimde valor · 

O Sr Attilio Vivacq114- A matéria·. 
foi considerada pacillca. 

O Sr. Ferreira de Souza. - Não foi 
e, V. Ex.• o sabe muito bem. A ques
tão não atingiu o plenário. Tanto 
não atingiu, que não existe norma · 
alguma a resp~ito na Constituição. 

O .SR. WALDEMAR PEDROSA -
· Tenho em meu poder tôdas as emen
das oferecidas durante a fase dos 
trabalhos da Constituinte, inclusive 
as duas ou três apresentadas pelo Sr 
Senador Ferreira de Souza, em tõr
no do Tribunal de Recursos. Nenhu
ma emendn surgiu visando a modi
flc.ação do artigo 14 das Disposições -
Transitórias. 

O Sr Ferreira de Souza - Natu
ralmente.· Não surgiu qualquer emen- · 
da modlficllndo o artigo 103; e esta. 
é a questão que nqui se discute. 

O SR WALDEMAR PEDROSA 
Surgiu uma emenda .. 



-1&6-

O Sr. Ferreira de Souza - :U:as 
!Dão foi aprovacia: 

O SR. WALDEMAR PEDROSA
. ·Não 0 foi na última discussão .. Y. 
·Ex.• sabe disso perfeitamente. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Pare
ce que as funções, no caso, do Su
premo Tribunal Federal e do Sena" 

·.do, são diferentes. Enquanto que a 
• constituição, no artigo que v. Ex.• 
leu há pouco, do Ato das Disposições 
Transitórias, determina que o Su

. premo Tribunal Indique três candi
datos .. em lista dupla, para que o 

·Presidente da· República escOlha 
um ... ' 

O SR. W ALDEMAR PEDROSA -
·Três 
· O Sr. Ribeiro Gonçalves - . . . re
pito, em lista dupla, para que o Che-

. :fe da Nação escOlha até trés nome!:, 
um para cada vaga. · . 

O Sr. Francisco Gallotti - Para 
os · nomear. · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - . . . pa
ra os nomear - chamo- a atenção 
para a cláusula condicional - se 
preenchidos os requisitos de que tra
ta o artigo 99. · 

O ·Sr. · Attilio Vivacqua - E' um 
equivoco de V. Ex.•. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Peço a 
·v. Ex.• ter a bondade de o11vir-me, 
porque, só depois de expOsto meu 
pensamento, o ilustre colega poderá 
ap1·eendê-lo em tôcln a extensão e 
dar seu. aparte l'estritivo ao seu pen- . 
sarnento. Mas, ·antes disso, parece 

. que me· devo . fazer entender. E para 

. isso preciso dar u minha opinião sô
'bre a matéri~ em. debate. Que me 
desculpe o nobre orador. . 
. O SR. W ALDEMAR PEDROSA -

· : Nadn há que desculpar. . 
· O Sr .. Ri_beiro Gonçalves - O que 

diz o artigo do Ato das Disposições 
·Transitórias é ·que o Supremo Trlbu- · 
na! Federal apresentará seis . nomes 
ao Presidente da República para que 

· S. Ex.• dentre êsses nomes nomeie 
três, preenchidas as condições esta-
belecid!\S no artigo 99, . 

O Sr. Attilio Vivacqua - Preenchi
dos· os requisitos legais. . 

O Sr. Ri'l;o~i!'o Gonçalt~Js - Sim os 
rll{Julsitos legais. Esta é a função' do 
Supremo J'rlbunal Fed·eral : Indicar 

:nomes em lista dupla,. pata • que o 
Presidente da Repúbl!ca use da facul
dade de azco.lhcr um para preenchi
mento de ~nll;. vaga. · 

A função que a Constituição traça 
.. ao Sennd.:> é bem diversa: é a cte 

aprovar, ou nii.o, a escolha dós non1es 
já escolhidos pelo Presidente da Repú
blica. Chamo bem a atenção do Se
nado para · êste ponto. São duas fun
ções bem diversas exercidas pelo su- · 
premo Tr!JJllnal Federal e pelo Sena
do. 

Entretanto, afirmo, não há senão o 
desejo de expõr uma dúvida, para que 
o orador a desfaça ao correr do bri
lhante discurso que está pronuncian~ 
do. 

O SR. W_ALDEMAR PEDROSA -
Multo agradecido, E' justamente, essa 
a doutrina r:te'ltro do art. 103 da Cons
tituição. Em face do art. 14, das Dis
posições ·rransltórlas, as nomeaçõea 
para o Trür . .mnl de Recurso devem ser 
feitas na forma 'ai estipulada, Nin
guem mais do que o Supremo Tribu
nal Federal rr.paz para dizer do no
tável saber 'jurídico ... 

O Sr. Fererira de Souza - Entilo, 
porque· r. Constituição não lhe deu a 
função da esrQlha ·permanente? Se 
ninguém é mais capaz do que êlé .... 

·O SR. \VALDEMAR PEDROSA
:j:: o qut establllecem as Disposições 
TJ'ansitórias. Ninguém mais capaz do 
que o Supr~rr:o Tribunal Federal para 
dizer sõbre o notável · saber jurídico 
e reputação lllbada dos juizes da an
tiga JustiÇJ. Enlitoral, porque dos atas 
dêles, das .~ua; sentenças e decisões 
correram os recursos de agravos e de 
apelações ~ara o Supremo Tribunal 
F'€1deral. · · · 
· O Sr.· Ferreira de Souza - De todos 

não. V. Ex.• estã enganado. vou 
convidar v Ex.•, a computar os re
cursos e se V. Ex.• provar que os 
atuais Mlrilstros do Supremo Tribu
nal F'ederul JUlgaram· sentenças d·e 
um · têrço. dos juizes que estão Indica
dos, darei. ~ mão à 'palmatória. Esses 
co·elxaram de ser juizes desde> 193?. 

O Sr. Rlbei.,o Gonçalves - Permita 
V. Ex.• que. eu sintetize men .pensa- 1

, 

menta nest?s,.têrmos: ·o Supremo Tri
bunal . Federn l indicará nomes à no
meação ao s~rhor Presidente da Re
pública; o Senado · aprovará, ou não, 
as escolha.< feitas pelo Presidente. 
São funçõ~~ bem diferentes. 

O .SR. WALDEMAR ~EDROSA
Dentro do art. 103 da Constituic;_ão 
O art. H · d0 Ato das Disposiçoes 
Transitórias é que velo especialmen
te pa.ra rel;-ulm• a organização do Tri
bunal de ::?.ecursos. 

Sr. Pres!c!ente, pretendo esclarecer 
o assunto nos seus nspcetos jur!dicoa 

• 
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e de. fato; não posso suspeitar do su
premo ':i'ribunal Federal para lnctl· 
cs.r, à nomeação do Sr. Presidente da 
B.epública nomes de juízes cujas atri
buições foram por êle me~mo fixadas. 
E quando me crestasse a desilusão de 
vêr suspe!;:aco ·o Supremo Tribuna.! 
.Federal, ps.ra lndlca.r ao Sr. Presiden
te da República nomes de juizes que 
não estivessem à s.ltura do cargo ... 

O Sr. Pires Ferreira - Não há tal 
.Juspelção. · 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
... então, ~r. Presidente tudo estana. 
.Perdido,. po~quP o reg!mé começaria a 
ruir pela cúpula, pela carlátlde, pelo · 
órgão mais alto do Poder Judlciill'iO. 

o Sr. JoO.o Vtlla8b6as - Se fOsse &
.se o pensamento elos Constituintes ao 
elaborarem o a.rt. 14 do Ato das Dls· · 
_posições Transitórias, não estaria cte
.terminando que al!stil fosse em dupli
cata, para. dentro dela, fazer sua es
colha o Sr. Presidente da Repúbli
ca.. Delxar!ant ao Supremo Tribunal 
Federal, também,-a função de incUcar 
.os nomes, para que o sr. Presidente 
. da. República os nomeasse. 

O SR. WALDEMAR PEI)ROSA
Se a lista nãc fosse dupla •.. 

O Sr. Atttlto Vtvacqua·- A ll.sta. tra.-
.ta de juízes e substitutos~ · 

O SR. WALDEMAR PEDROSA-. 
.... não .ha Vl:l'it escolha. 

Eram estas; Sr. Presidente, as con
lllderações que desejava fazer a.o Se-. 
na.do em ~ela.;ão à preliminar do Pa
recer da üomlssão de CPnstituição e 
Justiça,. que. vai ser cUscutida .. <Muito 
. bem; multo bem; o oraàor é cumpn
nientactc> . 

O SR. Allll'BUR SANTOS -Peço a 
pamvra, para levantar, uma questão 
Ide ordem. 

O SR. PaESlDENTE - Tem a pa
:Iavra o nobre Senador. 

O SR. AR'l'IBOR SANTOS (•) (pelà 
ordem) - Sr. Presidente, fiquei c!· 
. ente, pela leitura da ordem do dia. de 
hoje, da continuação da cUscussão do 
parecer da Comissão de Constituição 

Ora, o Regimento Interno, no art. 
88, dispõe que "todos os projetoe de 
lei ou .resolução e os pareceres ~as 
Comissões só entrarão em ordem do 
dia. uma. . vez publicados no "Diário 
ào Congresso Nacional" e impressos 
em avulsos cUstribuidos entre os Se:na-
dore.s". . 

Como disse, Sr. Presidente, desco
nheço o pareeer. Nem se diga QUe se 
trata de matéria resolvida. em sessão 
secreta, porqul! o Senado decidiu ven
tilar o assunto em sessão pública. 
Nestas condições, acrecUto que, pelo 
menos a parte do parecer que vai der 
discutido em sessão pública, deva ser 
Ilda.. . . 

Confesso a V. Ex.• que não estou 
hab1lltado a me pronunciar sôbre o 
parecer, porque o desconheço; 

E' esta, Sr;·' Presidente, a questão de 
()rdem que o~a levando e que espero 
seja soluclon!l(ja. (Multo bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Evidente· 
mente, V. Ex.• não estava presente 
quando foi anunciada a continuação 
da dlscussão dêsse parecer, porque nes • 
sa oportunidade esclareci que, em ses· 
alo secreta, reso!vêra. o Sena.do fôsse 
a matéria da competência . constltuclo
ns.l desta Casa para a"Preclar os nomes · 
constantes da lista organizada pelo 
Supremo Tribuna.! Federal, d!scutlàa. 
em sei;são pública. Decidiu-se a.penas 
isto: em sessão pública, o Senado deli-. 
berarla sõbre sua competência consti
tucional para apreciar os trê.s nomes 
Indicados. Assim sendo, acrecUto que 
jà· est'"ja naturalmente solucionada a 
questão de ot"dem . 

Suscitou a preliminar na sessão se· 
creta. o nobre Senador Ferreira de 
SOuza. e s. Ex.• concorda em que se 
pretenda discutir apenas a competên
cia constitucional do· Senado para 
a.preclar os nomes que figuram na. lis
ta organizada pelo Supremo Tribunal 
Federal. · 

O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
a palavra pela . ordem . 

O SR. PRESIDEN'IIE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

e Justiça sõbre a mensagem n.• 39, de 
1947, do Sr. Presidente da· República, 
.~ubmetendo à aprovação do Senado os 
nomes para a composição do TribUl).al 

O SR .. ARTHUR SANTOS - Data 
. v~nia Sr. Presidente, vou levantar 

nova:' questão de ordem. 
.Federal de Recursos. . 

Membro dessa Comissão, não estive 
pre..~ente à sua reunião, porque ausente 
do Sene.do, em viagem ao meu Estado, 

< '') Não foi l'evisto pelo orador . 
· ... ~-... 

11: que; não obstante a · oplnHl.o de 
V. Exa.. está em discusão o parecer 
da Comissão de Constituição e Jus;. 
tiça sôbre a Mensagem n.• 39, de 
1947, do Sr. ·Presidente da República, 
submetendo à aprovação do senado 
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os nomes para composição do Tribu
nal Federal de Recursos . 

. Tomo a liberdwde, Sr. Presidente 
data vf2nia da decisão de V. Il'Xa . l:o 
questão de ordem anterior, por ml!n 
levantada, de mostrar os Inconvenien
tes e perigos decorrentes de. uma. reso
lução dessa natureza. Porque, sem dú
VIda, nos estamos pronunciando sO
bre o paxecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça, e êsse parecer não 
foi publ1cado, como expressamente 
manda o Regimento. · 

A explicação de V.' Ex a. , em rela
.ção à anterior questão de ordem, te
ria. prccedênclâ, se não . figurasse na. 
ordem do dia. a dlsC11SBão do pare
cer daquela. Comissão. Mas como é 
essa. a matéria. em debate, o parecer 
não pode ser submetido ao conheci
mento do Senado, sem sua prévia pu
bllcação no "Diário do Congresso". 
A resolução em contrário atentaria 
frontalmente contra dispositivo ex
presso do Regimento. 
· O Sr. Etelvina Lins ....:.. V. Exa. dá 

licença para um aparte? 
O SR. ARTHU.R SANTOS - Com 

todo o prazer, 
o sr. Etelvina Ltns - o parecer 

nada adianta, além do que o Sr. Se
nador Waldemar Pedrosa acaba de 
dizer. · . 

O Sr. Ferreira de Sou~a - Ma.s 6 
preciso que .sej~:~ publicádo. · 

O SR. ARTHUR SANTOS- ORe
gimento é expresso e declara. que o pa
recer deve ser publicado. Iremos nós 
pron'Ullclar sObre parecer que o Sena
do desconhece. Eu, pelo menos, não. 
o conheço, e declaro a V. Ex.• que 

. obrigar -me a discutir e votar esse p~ 
· recer, será violentar minha consciên
cia de Senador. 

·o Sr, ·Ivo rJ/ Aqutno - v. Ex.a per
mite. um aparte? · 

O SR. ARTHUR SANTOS- Com 
todo o prazer, 

' . O Sr Ivo à' Aquino - Não estamos 
discutindo o parecer •.. 

O SR. ARTHUR SANTOS - En
tão, a. ordem do dia está errada. 

O Sr, ·Ivo à' Aquino - ... Estamos 
· dlscutmdo a ma,eria levantada na 
. sessão secreta. pelo Sena'Clor Ferreira 

de.Souza. · 
· O Sr. Ferreira ãe Souza - A preli

minar ro1 levantada ua Comissao c 
consta do parecer,· A súmula está cer
ta. Esse parecer foi que levantou. a 
preliminar de saber se devia o Govêr-

no submeter à votação do Senado ês, 
ses três nomes. Foi o nobre relator I!& 
Comissão, com o apOio da maioria. det
ta, que levantou a. preliminar. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Per
feitamente. 

o Sr, Ivo à'Aquino - Pelo arga
mentc do Sr. Senador Arthur SantOI, · 
o pa'!'ecer, de acOrdo com o Reglmen~ 
to, deve ser publicado. 

O Sr. Góes Monteiro- o parecer&. 
matéria secreta. 

O SR. ARTHUR SANTOS- O PB.
recer é matéria secreta, ma.s o Sena
do resolveu discuti-lo em sessão pú
blica. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Não resol
veu. 

O SR . .(\RTHUR SANTOS - En
tão, repito, a ordem do dia. estâ erra,.., 
da. Por ela, o que se discute é o Plll
recer da Conlissão e um voto TeDCl
do. 

· o Sr. Ivo ã'Aquino - o que ae 
discute é, somente, a. matéria. de com
petência. 

O SR. ARTUR SAN'l'OS - Noo 
é o que está. anunciado.· Cogita-se 
da continuação · da discussão do pa-
recer da Comissão. -

O Sr. Góes Monteiro - .Continua
ção, note V. Ex.•. 

O Sr. Ivo à'Aquíno ....:.. Jâ decidi
mos a. questão principal do parecer, 
em sessão secreta.. 

O Sr. Góes Monteiro - O J]arecer 
é matéria secreta.. 
. o Sr. Ivo ã'Aqutno - E vencida. 
O Sr. Góes Monteiro - Jâ foi dis-

cutido. · 

O SR. ARTHOR SANII'OS - Como 
é matéria secreta, se a ordem do 
dia declara que a. discussão é sO
bre o parecer da Comissão?· 

O Sr. Attflio Vivacqua ~ A prelimi
nar. levantada. a respeito do artigo 
.103 da. Constituição .. , 

O SR. ARTHUR SANTOS ..:.. N!to· 
se trata de preliminar, 

O Sr. Atttlio Vivacqua- .. •' não foi 
conslderaad matéria secreta, 

O SR. ARTHUR SANTOS - Então, . 
o parecer, ou parte dele, deveria ser · 
publicado. Não se pode votar des
respeitando o Regimento, porque o pa
recer não foi publicado. 

O Sr. Ivo à'Aquino - Já temo!! 
v o'.ado assim. Além disso, não &a 
pode cortar pelo melo o parecer. 
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O SR .. ARMUR SANTOS - Mas 
r.ão podemo.s votar, repito, parecer 
que não foi publicado. O Regimento 
determllla no art. 88: 

"Todos o.s proJetes de lei ou de 
resolução e o.s pareceres das Co- . 
missões só entrarão em ordem do 
dia, uma vez publicados no Dlá· 
rio . do Congresso Nacional e im· 
presso.s em avulsos d!stribuidos 
entre os Senadores". 

Pergunto a V. Ex.a: que estamos 
dlscu~indo? O parecer da Comissão 
de .Constituição e Justiça· sôbre a 
Mensagem n. 39, de 1947. Logo, &sse 
parecer precisa ser publicado. 

O Sr. Waldemar . Pedrosa - Tra· 
ta-se apenas da prelimlllar da ordem 
.constitucional. . . 

o Sr. Ivo d.' Aqtdno - Não esta-
mos discutindo parecer. . 

O SR. ARTHUR. SANTOS - Então, 
a ordem do dia está errada. 

O SR.· PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os ttmpanos) Atenção! Está. com 
a palavra o Sr. Senador Artur San· 

. tos. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Sr. 
!Presidente, é a questão de ordem que 
levanto, data venta, de decisão ante
rior, e me submetere! · à esclarecida 
interpretação de v. Ex.•, que tem sido 
um reg!mentallsta exigente, à ou
trance. V. Ex.• se tem caracterizado 
aqui no Senado pela sua intransi
gência na defesa do nosso Regimento. 
Entretanto, parece que esse mesmo 
Regimento está. sendo violenta e fla
grantemente desrespeitado. Vamos 
votar uma preliminar, um parecer, 
ou outro 'nome. que tenha, não pu· 
bllcado no "Diário do Congresso Na· 
cional", nem distrlbu!do em avulso. 

· <Multo bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Sempre 
se anunciou na ordem do dia a dls· 
cussão de pareceres que não são lidos 
em sessão pública, mas em sessão se
creta. No momento da discussão, de 
acôrdo ·com o Regimento, a sessão se 
transforma em secreta para leitura 
do parecer e sua discussão. 

Assim se procedeu também, quan• 
do da discussão do parecer da Comis
são de Constituição e Justiça rela
tivo à nomeáção dos membros do 
Tribunal de Recursos. · 

Em sessão secreta, conforme anun
ciei Inicialmente, resolveu-se que fo.s
sr; submetida a debate, em sessão 
pública, a questão constitucional da 

I 

competência do Senado para apreciar 
os nomes indicados pelo Supremo 
Tribunal Federal. Quanto às demais 
Indicações, a discussão prosseguiu se
cretamente, senclo devidamente apre
ciadas. 

o Sr. senador Ferreira de Souza 
explicou, expressamente, no seu re
querimento, que desejava fôsse · a 
questão meramente constitucional 
apreciada em sessão ·pública. Não se 
tratava já então de pronunciamento 
sôbre aqueles nomes; mas de dlscutlr 
apenas a matéria de competência. 

Tendo sido deliberado que a ~:~ues
tão fôsse debatida em sessão públl· 
ca, a ordenf do dia anunciou, nem 
poderia ser de outra forma, que con
tlnuaya a discussão do parecer. Mas 
evidentemente,. ao se organizar a or
dem do dia, 'tivesse em Vista a deli
beração tomada em sessão secreta, 
isto é, que, dêsse parecer, fOsse des
tacada, como o foi e eu anunciei, a 
preliminar. 

A Mesa não tem autoridade para 
mandar publicar parecer que, por 
disposição regimental, tem que ser 
lido - e o foi - em sessão secreta; 
não avoca competência que não tem. 
Se o Senado houvesse opinado pela 
publicação, seria cumprida sua deter
minação. Sem o voto expresso do Se
nado, a Mesa não pode dar publicida
de a parecer dêsse gênero, nem a 
parte dêle. 

A questão ,aliás, já foi discutida 
quando se decidiu a questão de ordem 
levantada pelo Sr. Senador Ferreira. . 
de Souza. 

Lamento não poder atender ao no
bre Senador Arthur Santos, nil que 
toca à publicação da parte do pare
cer sôbre que deve versar a discus-
são. · 

O nobre Relator, co!Toborando, 
aliás, as afirmações da Mesa, focall
.zou perfeitamente o assunto em de
bate: a competência constitucional do 
Senado, para apreciar os nomes des
ses. juízes. 

Não me parece que, para aprecia
ção dessa matéria, apenas doutriná
ria, haja necessidade de publicação 
de um parecer que, pelo Regimento, 
é secreto. · 

Não posso, por Isso, decidir favorà
velmente a questão de ·ordem levan
tada pelo meu nobre colega e amigo, 
Sr. Senador Arthur Santos. 

Contlnúa a discusão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra. 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o Sr. Senador Ferreira de Sou-
u. .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, fui eu quem, na Co
missão de Constituição e Justiça pri
meiro se op& à preliminar levn.nta.da 
pelo nobt·e relator. 

O Sr. Augusto Meira - Também 
.d.iooordei da preliminar. 

O. SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sustentei, logo na · primeira sessão, 
com os votos que · mUito honram, 
dos Srs. Senadores Etelvino Lins e 
Carlos &bo:va. reforçados depol~ pelo 
do Senador Augusto Meira, não ser 
possivel ao Senado demitir-se da. 
funçiio constitucional · de opinar, 
aprovando ou não, os nomes aponta
dos pelo Govêrno e eirados da lista. 
de juizes federais organizada pelo 

·Supremo Tribunal Federal. 
·· E assim opinei, Sr. Presidente, nllo 
por influências momentâneas oca
sionais, não porque tivesse qualquer 
reparo a fazer, seja· ao critério da 
escolha pelos eminentes e dignos 
membros do Supremo Tribunal Fede
. ral seja à própria escolha do Senhor 
Presidente da :Repdbl1ca. 

O meu ponto de vista, nêsse assun- · 
to, é sobejamente conhecido. Tenho 
estado coerente cem êle em todos os 
momentos e nenhum argumento 
contrário consegUiu alui-lo. Al!ás, 
ele já foi partilhado pelo Senadv em 
vota.ção unânime, quando del!berou 
sObre o projeto da. Câmara dos De.-. 
putados regulador ·do Tribunal · Fe
deral .de Recursos. 

Na.quele instante, por iniciativa da 
Comlssio de 'Finanças, oferecemos 
substutivo em que se declarou dever 
o GoVêrno, dentro em determinado 
prazo, submeter ao Senado os nomes 
d<l6 nove juizes, compreendendo-se 
expressamente · os apontados · na· lista 
de juizes federais organizada pelo 
Supremo Tr'õbunal Federal. Enviado . 
o substitutivo à Câmara dos. Deputa.
dos, foi êle rejeitado. E o rejeitou, 
Sr. Presidente, não por êsse motivo, 
senão por haver aquela. egrégia Casa 
do Parlamento preferido restaurar 
outras disposições, entre as quais a 
que se referia à criaçao de uma sub
procuradoria, a que· tratava dos ven
cimentos dos juizes, a sua situação 
de substitutos dos ministros do Su
premo Trl·bunll.l e a. forma de se fi
xarem vencimentos de magistrados, 
por comparação percentual entre os 
de diversas categorias, 

o Sr. Ivo IZ' Aquino - V. Ex.• tem 
:Lnteira. razão e todos nós apoiamos o 
parecer da Comiss!l.o. . 

O SR. F'ERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, na própria Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados, onde o assunto foi 
largamente debatido, houve quem, 

· cem o o nobre Deputa.do, Sr, Pl!nio 
Barreto, se pronunciasse no sentido 
de ser considerado o substitutivo ofe
recido · pelo Senado como emendas 
artigo por artigo, para facilitar 
àquela Câmara aceitar diversos dê
les, mantendo os outros dispositivos 
recusados. · 
. :li:sse a.lvitre foi rejeitado porque a 

maioria da referida Comissio en
tendeu não ser pos.sfvel a cisão; tra
tava-se de .substitutivo · de Senado, e 
teria que . ser inteimmente II!Provado 
ou inteiramente rejeitado. 

· o Senado já emitiu, pois, op!nl~o 
a respeito e não .estou sendo incoe
rente - nem o fUi na Comissão -
em sustentar a opini~o que venho, 
desde os prlniórdios da elaboração da 
Constituição, sustentando. 

o Sr. Attilio Vivacqua- A let·n.• 35 . 
da Câmara dos Deputados, no arti· 
go 5. •, pràt!camente exclui os juizes 
substitutos e os juizes federais indi
cados pelo Supremo Tribunal Federal. 
da aprovação do Senado. Pediria, até, 
a V. Ex.• que consultasse a lei. Se
gundo estou lembrado, o texto da lei 
é muito claro. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Tem o nobre colega em mãos êsse 
texto? . 

o Sr. Attil!o Vtvacqua. - Ia Justa
mente solicitá-lo do Senador Walde
mar Pedrosa. 

O SR,. FERREIRA DE SOUZA -
Antes de verificá-lo, quero apenas 
dizer a V, Ex.• que êle não me· im
pressiona. Em primeiro lugar ... 

O Sr. AttiUo Vivacqua - Foi >tpro-
vado pelo Seliado'; · · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perdão; . não foi aprovado pelo Se
.nado. Esta Casá não deu aprova
ção a nada do que consta da lei; or
ganizou um substitutivo, que aprovou 
por unânim!da.de: enviando-o a Câ
mara dos Deputados. Esta o recusou 
Integralmente, adotando, como ins
tância final, a. redação por ela Inicial
mente votada, sem a mais leve alte
rnção. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - V. Ex.• per
mite um aparte? 

,. 
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O SR. FERREffiA DE SOUZA 
Com muito prazer. · 

O Sr. Ivo à' Aquino - Penso que, 
com a apresentação do substitutivo, 
o Senadc não firmou doutrina. 

O SR. FERREffiA DE SOUZA -
No substitutivo do Senado, está el:
presso deverem ser. submetidos à sua. 
aprovação os nomes dos nove juizes 
que comporão o Tribunal Federal de 
Recursos. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - A questão 
não foi levantada na Comissão de 
Constituição e Justiça. Aliás, poderia. 
ser suscitada em qualquer momento. 

o ·sr. Attilio· Vivacqua - ll: exato 
Nem foi apreciada pela Comissão de 
Constituição e Justiça. A propósito, 
pediria licença. para lê r o art. 5. •: 

"0 Tribunal Federal de Recur
sos compõe-se de no v' e membros, 
Para sua. constituição, o Supre
mo Tribunal Federal, dentro de 
trinta dias a contar da publicação 
desta lei, indicará, em lista, sem
pre que possível pela, até três dos 
antigos juízes seccionais ou subs
titutos da extinta Justiça Federai, 
para que o Presidente da Repú
blica faça a nomeação; os de· 
mais Juizes, . três magistrados, 
três advogados e membros · do 
Ministério Público, serão livre
mente escolhidos pelo Presidente 
da República e por êle sumbeti
dos à apre>vação do Senade>. Para 
a Investidura de todos, sãD exi
gidos os requisitos constantes. do 
a~t. 99 da Constituição". . 

O SR.· FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex.• permitirá responder-lhe que 
está !ora da · or.dem da minha argu
mentação. Gosto de discutir as ques
tões técilicas com uma certa seqüên
cia, vindo cada parte logicamente após 
a outra. Entretanto, já que V. Ex.• 
se antecipou, tomo em consideração a 
sua. objeção e declaro que o que se 
discute é a lntGTDreta.cão da. .Constltui
ção. Se há quem entenda que a Cons
tituição determina a 111preciação de 
certa matéria pelo Senado, nenhuma 
lei, ainda que feita com a colaboração 
das duas Câmaras do Congresso Na
cional, poderá dispor ao contrário. · 

osr. Aloysio de Carvalho - V, Ex.• 
permite um a-parte? (Assentimento do 
tfmento do orador) Ai v. Ex.• tem ra-
2ão, mas tstá em contradição com a · 
atitude assumida. anteriormente, tra-
2Cndo ao debate a proposiçe> da Co
~ de Finanças. Quer dizer: aqui, 
abandonamos a lei. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Lamento imensamente não me ter 
feito compreender por V. Ex.• ••. · 

o Sr. Alousto de carvalho - Peço 
então, que me esclareça. 

O SR, FERR.ElltA DE SOUZA -
. . . que IIICOmpanhou, com generosa 
atenção, as minhas palavras iniciais. 
Certamente, o nobre colega já percebeu 
·que ainda. nãD entrei rigorosamente na 
matéria; estava numa espécie de exór

. dio, mostrando que a minha atitude, na 
última sessão da ComissãD de Consti
tuição e Justiça e agora perante o Se· 
nado, .nãD traduz, de forma alguma, 
preocupação de oríiem pessoal mudan
ça de pensame;nto ou intuito de criti
car a escolha feita pelo Supremo Tri· 
bunal Federal , ou pelo Govêrno. Ao 
contrário, ·ela correspondi! à que sem
pre te>mei no Senilldo, quando se votou 
o substitutivo; ·apenas quis mostrar 
não ser esta a matéria da di&:ussão .. 
o nobre Senador A ttil!o Viva.cqua foi 
que trouxe à baila essa questão de lei, 
em assunto que ainda não se estava. 
discutindo. · 

o Sr Aloysio de Carvalho - V. Ex.• 
compromete o pensamento do Senado 
em relação à lei. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não comprometo. Como se trata de 
matéria. constitucional, que pode cc.m
portar - e sei que compoota ..., cer
tas preocupações de ordem político
partidária e até de ordem pessoal, fiz 
a declaração inicial, pa~ evitar juízos 
apressados, dada· a coerencia que sem
pre mantive nesta. Casa. 

o Sr. Aloysto de carvalho - Neste 
ponto faço Inteira justiça a Vossa Ex· 
celência. 
. O SR FERREIRA DE SOUZA -
AgradecÕ a V. Ex.• e .llidianto que não 
relembrei mais alguns fatos porque 

· nãe> estava presente 6 Sr. Senador Al· 
fredo Neves. Relator da matéria na 
Comissão de Finanças, o qual sabe que 
o seu parecer foi organizado, nesta 
questão, muito de acOrdo com as mi· 
nhas idéias. 

Trata-se, Sr, Presidente. dizia eu, 
de matéria rigorosamente constitucio
nal. Não importa conhecer o que de· 
claram leis posteriores. Se se enten
der que, dentro da constituição. r.l!ibe 
ao Senado decidir sõbre o assunto, não 
há lei que possa evitar tal decisão. 

o Sr. Ivo d'Aquino -Agora V. Ex.• 
está certo. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Se, porém, o Senado entender, na sua 
alta sabedoria, n!io dever pronunciar
se, entãD, ainda que uma. lei lh'o de-
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terminasse, não JXX!erla fazê-lo, · em 
face do Imperativo constitucional na 
sua interpretação·. . 

A questão, Sr. Presidente. foi si
tuada pelo eminente Relator num ter· 
reno de comparação entre o disposto 
nos artigos 103 e 99 da COnstitu!çã(} e 
14 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias. -

Permita-me o Senado repetir a lei.: 
tura dos textos. E' questão de dlsci· 
plina Intelectual, de forma de desen
volvimento da minha própria argu-
mentação. · 

"Para composição do Tribunal 
Federal de Recursos, na parte 
constitU!da de magistrados, o Su· 
premo Tribunal Federal indicará, 
a fim de serem nomeados pelo 
Presidente da República, até três 
dos juizes seccionais e subetttutos · 
da extinta Justiça Federal, se sa
tisfizerem os reqUisitos do art. 99 
da constituição. A indicação será 
feita, sempre que possível, em lista 
dúpla para cada caso. " 

Sr. President·e, V. Ex.• sabe muito 
bem como o sabem os eminentes Se· 
nhores Senadores, o que significam 

"0 Tribunal Federal de Recur· as disposições transitórias, os que elas 
sos, com sede na Capital Federal, visam e quais as suas relações com 
oompor-se-á de. nove Juizes, no- as clisposições permanentes. AS "Dia· 
meados pelo Presidente da Repú· posições Transitórias" estabelecem ex· 
blica, depois de aprovada a esco· ceções ocasionais, · exooções passagei
lha pelo Senado Federal, sendo ras, exceções momentâneas à norma 

· dois terços entre magistrados e permanente, para a sua adaptação 
um têrço entre advogados e mem· aos fatos, tais como vêm sendo regu
bros do Ministério Público, com lados. con~tituem elas, evidentemen-
·os reqUisitos do art. 99. '' te, normas de direito lntertemporal. 

Por êsse. artigo vemos, em primeiro Nestas condições; como normas de 
lugar, que os membros do Tribunal exc~ão, ferindo, por certa forma· as 
Federal de Recursos devem ser no· de caráter permanente, albrl.ndo um 
1neados pelo Presidente da República. claro nas exigências destas, a sua re
Em segundo, que essa nomeação deve dação deve revestir-se da maior ela
ser procedida de consulta ao senado, reza possfvel Interpretando-se elas 
sendo os nomes aprovados por esta estritamente, como tOdas as disposi· 
Casa. Em texceiro, que, dos membros • ções de excepcionais. 
escolhidos, dois terços tém de. sair da Vamos ver então, tomando êste cri· 
magistratura e o outro têrço dos ad· tério como se deve Interpretar o ar· 
vogad~s e representantes do Ministé· tlgo l4, do "Ato das Disposições Cons· 
rio Public:_o sao obrigados a satisfazer tltucionais Transitórias". 
as condiçoes Impostas pelo art. 99, que Parte êle da existência das normas 
se refere ao provimento de Ministros permanentes Estas determinam que 
do Supremo Tribunal Federal. dois têrços dos juizes do Tribunal Fe-

0 a.rt. 99 está assim redigido: · dera! de Recursos vão ser escolhidos 
"Os Ministros do Supremo Tri· 

bunal Federal serão nomeados 
pelo Presidente da República, de· 
pois de aprovada a escolha pelo 
Senado Ji'ederai, dentre brasileiros 
(art. 129, ns. I e n> , maiores de 
trinta e cinco anos, de notável 
saber juridlco e reputação ilibada." 

Quer isto dizer que os Juizes do 
Tribunal Federal de Recursos, como 
os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, devem ser brasileiros, maio· 
res de 35 anos, possuir notâvel saber 
jurídico e ser portadores de reputação 
ilibada. Em qualquer dos casos, toda· 
via, a escolha está subordinada à 
aprovação prévia do .senado Federal. 
São expressos os dois artigos. 
· o àrt. 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias . estabele· 
c~ uma exceção e declara: 

na magistratura e um têrço, entre ad· 
vogados e membros do Ministério Pú· 
blico. 

A exceçúo se refere à composição 
dêstes dois terços da magistratura. E' 
só lêr: · 

"Para composição do Tribunal 
de Recursos, na parte constituída 
de magistrados; o supremo Trl· 
bunal Federal Indicará, a fim de 
serem nomeados pelo Presidente 
da . República,, até três dos juizes 
seccionais e substitutos da extln· 
ta Justiça Federal, se satisfizerem 
os requisitos do art~ 99 da Cons· 
tltuição. A Indicação será feita, 
sempre que possível, em lista 
dúpla para cada caso". . 

Estabelece-se, destarte, na formação 
do primeiro Tribunal Federal de 'Re· 
cursos, uma restrição à. capacidade· de 
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~collla do Presidente da Repdbllca 
entre os magistrados. seis indlcàdos, 
três dos quais devem sair, no prime!lro 

·-momento, dos antigos juizes seccionais 
ou substitutos federais. Esta é a re
gra; est~< é ,. norma. Entretanto, con
tinuando diz o mesmo artigo: 

•se sa.tl.s.fizerem 01o requlsito.s 
do a.rt. 99, da ·constituição". 

Em prlmeko lugar, va1e nota.r que, 
tendo o artigo estabelecido uma ex
. oeçllo A norma permanente, no que 
ta.ng-e à cOIIIIJllOSição do TribUI!lal POT 
·maglstradoo, não teve paJa,vra sôbre 
.a a,.provação do Sena•do. Logo, não 
estabeleceu a elOOeção. 

Já por êste motivo t~ramos a con • 
.elus~o perfeita. Se a norma exce1)Cio
~~&l n!lo é o1ara, não é precisa, não 
~ diã!ana, não é tra.nspa.11enrte, no con
il!gl'&r também esta el«ieção, ela não 
deve ser considerada como se 11 t!ves
-ee a.clmitioo. 

l!:ste é um princípio de hermenêu
tica que ninguém pode contestar. 

Terá também o art. 14 do "Ato das 
Disposições constitucionais Transitó
rias" dispensa.do, mesmo lmpllc~ta.. 
mente, a colabora.cão do Senado ·na 
llq)r-DTaçã.o da escolha? 

Diz, v!torioso, o eminente relatD~ e 
re1>etem oo seus cDmnanheiros de 

--voto, vencedores na Comisslío: "0 ar
'til!'o. 14 não profe~e palavra a re~pei-
1io". Logo, se êste artigo confere ao 
Slllpremo Tribunal Federal o encargo 
de aponta.r, entre os juises, três ou 
-seis com os requisitos do art. 99, ou 
seja, capazes de exercer a f:;nção, é 

· porque quer, entregar tudo ao Supre
mo Tribunal Federal. · 

No e11tanto, essa r~spoob enNmtra 
•contradita perfeita · no próprio texto 
invooa.do. que s-e 11eporta expressa-. 
mente ao art. 99. 

Não há muito trabalho, Sr. Pre
~dente, em voltar à leitur!l d~st~. 
para verWcar quais são os requisl too 
por êle e·s,tabelecMos para que algué:n 
. pDSSa s-er nomeado Ministro 1o Su. 
premo Tribunal Federa•! ou ·Juiz do 
Tribunal Federal de :aecursos., 

Aqui se tem dito e repet~do trattli~ 
êl·e só- e exclusivamente d11s' con.:li• 
ções doe caráter oes,soal referente.• à 
td.ade. à nacton:1Uc'a·de. ao notável 

sa-ber .ltnridioo e à :·cputac!ío \llbo:~·d!l 
-das pessoas indlt:a.das. _No entnn-to, 
quean assim o disse não reparou bem 
110 texto. que declura: 

"Os M!nlst~os d~ SU])!''ltn~ Tri
btmal F'ecLeral se-rão nomeadoo 

pelo Pres~dente da República, d' 
pois de aprot>ada a escol/ta pe 
Senado Federal d"J;ltre brasileir• 
maiores d-e· 35 anos de !1ade, < 
notável saber juri<llco e de rept 
tação illb!l!da". 

o Sr. Attllfo Vlvacqua - Af 6 q 
· está a exceção. 

O SR. FERREffiA DE SOUZA 
Quem estabe}ece dev,er a escolha s' 
submetida à_ a;provação do Senado 
o p,róprlo art. 99. Donde compres: 
der;.se êsse requisito, mas a que ' 
reporta o art. 14, do "Ato das DI: 
posições cônstltuclonais -T.ransitó 
rias". ,. 
· o Sr. Attfilo Vlvacqua - Razão P' 
que s·e exigem ClS requisitos, d.e no!t 
vel swber juddico e r,e-putação \!1 
bllida. 

o Sr. Aloyslo de Carvalho - Esc• 
lha não é requisito. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA . P'*' perdão ao nobre co}ega pa.r 
man•ter a expressã!l. - Tenho grand 
a.mor à mlnlla probldrucle lntele~tll: 
e Justamente por i.."'So p~ocuro ser: 
pre não usar d·e argumentos que nli 
correspondem à verda.d·e . 

o Sr. Aloísio de Carvalho - Dlan 
te do all'gumento de V. Ex. •, aceito . 
expressão. 
'o SR. FERREIRA DE SOUSA -

Quando o art. 14 do Ato das Dispo 
sições Constitucionais Transitórias ta 
referencia a tod·OIS os requisitDs, a to 
das as condições estabele-cidas ~l 
allt. 99 da constrtuição Federal. parr 
que a~guém possa ser n-omeado MI 
nistro do Supl'emo Tribunal Fed~.ra 
ou Juiz do Tribunal Federal elo R~ 
cursos ... 

O Sr. Ivo d' Aquino - Mas, quei 
é que vai a;preciar êsses requisitos ? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... inclul, evidenteme!ll-te, a aprova 
ção ll'elo Senl!ldO, 

o sr .. Aloysio de carvalho - Pcç 
d,esculpas ao nobre orador, mas o ar 

· ti!lO 14 d.o Ato das DISJPo~lções Cons 
titucionals Trans!rtórias nao se l'efer, 
a tais requls:!tos. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Quais sli• 
os requisitos ? 

. O ·SR. FERREIRA DE SOUZA -
o art. 14 dlz que devem ser satisfei· 
too os requisitos do art. 99. Penso nã• 
ser necessário fazer nova leitura. 1!:1< 
estabelece que as nomeações para MI 
rostro do Supremo Tribunal Federa 
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- e a regra se aplica às dos juizes do 
Tribunal Federal de Recursos - são da 
competência do Presidente da RepúJbll
ca, depois de aprova® a eacolha pelo 
Senado Federal, dentre brasileiros 
maiores de 35 anos de idade, de notá
.v.el saber jurldlco e reputação ilibada. 

o Sr. Atttuo Vtvacqua - Ai estão 
os requisitos, aliás previstos pelo arti
go 14 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Procedendo, Sr. Presidente,· proceder 
a uma análise dêsse artigo, encontra
ria com segurança, como ccmdlção, re-· 
qulslto ou outro nome se queira dar, 
para investidura dos juizes do Trlbu· 
nal Federal de ·Recursos ou de Minis· 
tro do Supremo Tribunal Federal: 
1. 0 :..... a nomeação pelo Presidente da 
República; 2.0 - os requisitos são 
pressupostos da escolha pelo Senado 
Federal; 3.0 - ser brasileiro; 4.0 -

maior de 35 .anos de idade; 5.0 - ter 
notável aber juridlco; 6.0 - ter repu-
tação Ilibada. · 

O Sr. Aloysio de Carval/l.o - Voss!V, 
Excelência colocou até· mal, porque 
esses requisitos são presupostos da es· 
colha. Agora, presuposto da nomeação 
ção é a aprovação pelo Senado. V. Ex.a 
ordenou mal.. · . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Realmente, coloquei mal os requisitos 
do ponto de vista sistemático, porque 
qUlz situá-los na ordem estabelecida 
pelo artigo 99, da Constituição. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Eu dis
tingo nomeação de· escolha. Admito 
requisito para escolha e um pressupo&
to para nomeação, que é a aprovação 
do Senado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Admito que aqui todos são requisitos 
para nomeação. Há requisitos de ca
rã.ter formal e de natureza substa.n·. 
clal. · 

Há aqui notáveis colegas, . bacharels 
. eminentes, juristas de renome, alguns 
dêles professores de alto mérito, e to
dos sabem que em direito se faz uma 
distinção precisa, mesmo quando se 
fala em requisito ou pressuposto, entre 
os de natureza formal e os de ordem 
swbstancial. Nem por serem de na
tureza formal deixam os prlme!J:os de. 
ser requisitos. Essa forma de classl-
11car é comunlsslma. 

Na hipótese, o art. 14 não autori
za a fazer qualquer ablação de uma 
das. condições formuladas pelo artigo 
99 no tocante à nomeação. Fala so
mente nos requisitos por êle estabele
cidos, entre os quais o requisito for-

mal da aprovação da escolha pelo Se-
nll!do. • 

o Sr. :Attilio Vivacqua -·Quem ve-· 
r!.flca êsses requisitos. pelo a.rt. 14 
nao é o Supremo Tribunal Federal ? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - · 
A nossa divergência é multo maior do 
que parece. V. Ex.• me faz pergunta. 
e eu não quero respondê-la de chofre, 
por que a resposta pressupõe a satis
gunta. VV. Exas. acham que o se
nado é um Tribunal encarregado· de 
julgar a reputação Ilibada e o notável 
saber dos candidatos. Mas não há tri
bunal para Isso. A função do Senado 
é aqui multo diversa. l!:le não se llm1-
ta ao exam1! dos candidatos, à leitura 
das suas obras, se publicadas, não 
esmerllha artigos em jornais e em. re.. · 
vistas de direito. Não seria possível 
exigir dele . tal :!iunç!ío, até porque -
sejamos francoS - ela seria incom
patível com a forma de composição do 
Senado eleição dos seus próprios mem
bros, que não são necessàriamente ju-
ristas. - · 

O Senado é composto de pessoas 
eleitas pelo povo, juristas ou não. Se 
dele não participasse nenhum juris
ta, ainda assim era sua a competên
cia para aprovar a escolha de Mln1a
tros do Supremo Tribunal Federal e 
do Tribunal Federal de Recursos. 

o Sr. Attllio vtvacqUa ~ A exigên
cia é de notável sSJber e ilibada repu
tação, e não de competência especiali-
zada. de jurista. · 

O. SR. FERREIRA DE SOUZA r 
. Acho que V. Ex. a nlío atribuiria a um 
Senado, não cor.~posto de juristas, a 
função de julgar do notável saber ju
rídico de qualquer nome proposto P. 
sua.aprovaçlío. . · 

O sr. Ivo D' :Aquino - o voto do 
Senado é o reconhecimento virtual des
sa qualidade. 

o Sr. Atttlio Vtvacqua - Qual a 
nossa função? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
tste é um ponto ·em que temos de 
divergir, porque não acho que o Se
nado possa ser juiz. 

o Sr. Aloysic> de Carvalho - En!Ao 
V. EX. • ai se afasta da Constituição 
e al'lrma uma nova competência do 
Senado. · 

O SR. FERR'EIRA DE SOUZA -
.. Nlio uma no~a competência, mas um 

outro funda.mento da competência, 
como pretendo explicar. 

o Sr. Aloysto de Carvalho - J6 
agora, para V. Ex. • o Senado nado. 
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tem que ver com os requisitos dos 
candldatos. 

O SR. FERREIRA DE SOtlZA -
Não! Pt'rmitn-me v. Ex.• o txpllque. 
l~ntre o sustentar não ser o Senado 
um tribunal, nem .Juiz, para julgar 

• <!a re·puts,ção Ilibada e do n()1Jáve1 · 
.saber de um candidato, e dizer' que 
êle nada tem com Isso, parece-me 
mediar distância· niío multo curta. 

O Senado aprecia os candlda tos 
sob todos os aspectos e os aprova ou 
1~ ão. A sua função não é sàmen te 
fiscalizar o respeito aos · requisitos 
c'onstituclonais, mas colaborar na 
esce>lha, julg:mdo também da sua 
conveniência. 

O Sr; Alou61o de Carvcüho - Va
mos esperar. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA· -· 
Dizia eu, Sr, Presidente, que o pró
prio artlge> 14 das Disposições Cons
titucionais . Transitórias, reportando
~e expressamente ao artigo 99, sem 
lhe fazer ·qualquer ataque, sem lhe 
·~brlr uma exceção, é o primeiro a· fa
zer compreender entre as condições 
para nomeação de . juiz do TribUllal 
Federal de Recursos, mesmo dos an
tigos juizes feeerals, a aprovação. da 
escolha pelo Senado Federal. 

Nã.e> fôra a lei tão clara, não re
sultasae a. soluçll.o dOs seus · :têrmos 
tuerldlanos, ·da sua própria redação e, 
ainda assim, ela não permitiria ln· 
terpretação dlverea, uma vez que não 
dõclarou dispensar a formMidade, 
· Não permitiria por que? 

Vou responiler ·agora dOS aparte11 
doe illobres Senadores Attllio Vlvacqua 
e Aloysto de Carvalho. e até certo 
oonto contestar a argun.entação brl· 

. lhante e forte do nobre relator, Sr. 
Senador \Valdemar Pedt·osa .. 

Se nos dermos a 'um trabalho de 
construção sistemática d11. Oonstltut
çiío Federal, no que tange ao Senado 
da República, enfrentaremos prl
meh·o a tese: que é o Senado na ece>
nomla da Constituição? Será um11. 
casa puramente legi~latlva? A sua. 
função se esgota no legislar? 

Evidentemente, não. 
. Quando a Constituição o inseriu 
no capitulo referente ao Poder Le· 
glslativo, fê-lo, não porque o consi
dere simplesmente uma casa legis
lativa,. ma.~ por tomnr como critério 

. de clas.~iflca.ção - aliás, um be>m 
critério - a predominância de fun-

ções. Sempre que,. cm direito, deter
mlna.do Instituto ou corJioração te1n 
funções diversas, irredutíveis, há uma 
classlflcaçii,o única: Aconselham os 
me.stres que, salvo diferenças subs
tanciais e impossibilidade absoluta, 
ela deve ser feita pela função predo
mlnn.ntc. Isto é conhecido, entre 
nós, até em afirma,ções jurlspruden
clais. Nos .primórdios da Constituição 
de 1891 alguns Estados quiseram, par. 
tindo do principio de lhe ser licito · 
legislar sôbre o processo, fazê-lo tam- · 
hém sôbre falências. E então alega
vam: a. falência é um Instituto mais 
de dll·elto processúal, não é · possível 
retlr~r. assim; a competência do le
glslátivo estadual. Sabe V. Ex. •, po-

. rém, que a nossa doutrina e a nossa 
jurisprudência. se firmaram no ponto 
de vista c01.1trãrio. E por que? 

Porque verificaram que apesar de 
serem as leis de falência quantitativa
mente mais processuais que substanti
vas, eram e são fortemente dominadas 
pelas normas de direito substantivo. 
De modo que a sua classlf~ca.ção deve
ria. obedecer a êsse principio da predo. 
minância qualitativa da norma subs· 
tanclal. 

Essa' a razão também, pela qual, Se
nhor Presidente, em bom direito, cabe 
perfeitamente a classificação do se
nado da República entre os órgãos dl> 
Legislativo. Não é esta porém, a sua 
função única. Confere-lhe a Consti
tuição outros encargos de natureza ri
gorosamente executiva e até lhe atrl~ 
bul tarefa de tribunal judiciário, em 
se tratando de crimes de responsabill· 
dade do Presidente da República e dos 
seus Mlnlstros. 

Em que quadro se Insere es.sa função 
de aprovar nomeações? Cabe perfeita
mente na função executiva. N-este 
caso, o Senado não funciona como ór
gão legislativo, como membro do Par· 
lamento Nacional, mas come>- corpo au
xiliar, como corpo consultivo do próprio 
Presidente da República. Também 
funciona como órgão executivo quando 
determina. a suspensão da execução de 
leis lnconstltuclona.is, quando autoriza. 
Estados e Múnlciplos a contralrem . 
empréstimos externos, ou quando é 
ouvido e autoriza o !'residente da Re
pública a dispor do património lmo
b!llãrlo da União. 

'J{t ai estú afastada a primeira dúvt· 
da levantada pelo nobre Senador Se
nhor \Valdemar Pedrosa, quando nos · 
atribuiu a vontade de querer estabele· 
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o()er uma esp€c1e de confll to de poderes 
11uma .só, nom-eação ou, pelo menos, a 
participação de todos os três poderes 
·da República na escolha dos ·Juízes do 
Tribunal Federal de Recursos. · 

Assim classificado o Senado da Re
:Pllblica, no que tange à questão," é de 
verificar-se se essa função não está, na 
hipótese, afastada pelo art .. 14 do Ato. 
das D!spoisições Constitucionais Tran
..sitórias, quando atribUi ao Supremo 
Tribunal Federal a função de escolher 
dentre os juizes federais· três ou seis 
.em condições de assumir seu cargo de 
tal realce. E aqUi vem o argumento 
dos meus nobres opositores, - argu
mento aterrorizante, - de que o su
premo Tribunal já se manifestou, de 
.que já proclamou os que possuem os 
-reqUisitos do art. 99. 

Em primeiro lugar, vale repetir, o 
Sena.cto quando aprova escolhas, não 
-o faz como guia dêste ou daquêle pres
ooposto, dêste ou daquêle requisito. 
E' um órgão de ca.laboração com o 
Pre·sidente da República na escolha de 
titulares para determinados cargos. 
Juiz é também o Pres~dente da Repú
blica. A ainbos, evidentemente, com
pete verificar as condições legais, mas 
nenhum dêles deve satisfazer-se com 
isso. O senso· politico a noção da con
ven!êncla devem ill'formar a aQão de 
.cada um. Em suma: A tarefa em cau. 
sa é mais politica do que juridica,. to
mada aquela e~pressão no seu verda
deiro sentido. · 

· O Sr. .Attllio Viv4Cqua - E se o 
·candidato, por exemplo, não. tiver 3S 
anos? · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -.,. 
tsse nem o Presidente da República 
.pode escolher. A nomeação é nula po
dendo os tribunais pronunciar a nuli
dade e recusar-lhe posse ainda que o 
.Senado tenha aprovado a escolha. 

E tanto isso é vel'dade que o Se
lllado nunca exigiu certidão de nasci
mento aos candidatos anteriormente 
.aprovados como prova de idade ou de 
·nacionalidade. 

O Sr. Aloysto de Carvalho - A pa
lavra do Poder Executivo merece fé, 
·até prova em contrário. 

O 'SR. FERREIRA DE SOUZA -
l.t.go não podmnos entra.r na ma téri:l. 
:!: se a: palavra do Poder Executivo 
mereoo fé até prova em con·tráno, a 
-mesma coru:·lusão V. Ex.• chega. 
-quanto a.o notável saber· e l!'epu•nçãCI 
11iba.da. 

o Sr. Alo!sio de carvalho - Ai é 
dlferelllte, porquE a idade depeOOó ele 
documento, tal como a certidão, ao 
Pll&lo que o notável saber e a r~!Jll· 
tação ilibad~ não podem ser o\)je.:o 
d:e cert~dão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex.• sabe multo bem - e· é um 
homem profundamente. culto, para sa
ber melhor do que eu. . . • 

O· Sr. Alolfsio de Carvalho - Não 
apoiado. . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
. . . que tanrto no direito público· b:.'a
sllelro como no norte-americano. con
sLdera-se a· tarefa do Senado como de 
carãter politico. Noem semJJre o. Sena
do pode tomar em consideração. fun
damentos outros que não as requi
sitos constitucionais. E' uma questão 
de ordem política. Quem não sabe 
que nos Estados Unidos o prO<Vimcnto 
dos cargos do supremo. Tribtinal obe
cLece muita vez a argument;}s Pt>lítl. 
cos? 

. Um grande jw:lsta, homem de no
táv·el ~I!Jber e reputar;ão ilibada. pode 
não ter a sua escolha para o Supre
mo Tribunal Federal aprovada pelo 
Sena-do, sem que I&so Importe l"lll ata
que ao seu notável saber ou em dú
vida .sôbre a >Ua r·epwtação. O S;ma
do pode considerar. a _inconveniência 
ct:e certos pl'ovlmentos, em determina. 
do momento. ainda que se trate cl.oS 
hoinens mcls eminentes. 

O Sr. Attilio Vivacquq - Y. Ex.• 
tem razão neste particular. O SI!I!Uido 
pode votar conrtra .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Os a~tos tribunais, como o Supremo 
Tribunal Federal e o Tribunal F'ederal 
de Recursos não exercem simplesmen· 
te wti'vidad·e judiciária. A sua a.tooção 
exeede, transcendente, ultrapassa êsse 
qua,dro. Não é outra a razão pela 
qual a constituição Fledera,l eiltabele
ce regras especiais para a . sua com
posição, mUito· diversas das estatuí
das para tribunais simp1esmente ju· 
diclárlos, como .. os das justiças locais, 
Tribunal Mll~tar, os da Just~ do 
'!1rabalho, etc. As suas decisões não 
são só e só de oaráter judlciá,po, mrus, 
em multas nromentos. ct:evem ser um 
pouco influenciados pelo senso polí
tico. Eis porque se convida o Senado 
- ó~g.ão político, e não de ju]lgamen
to de capac!di!Jd·e intelectual e moral 
- a pronoociar-s<' sôbre as escolhas. 
Tanto que o Senado não é chamaldo
a pronunciar-se exclusivamente iÕbre 
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oa jllises, mas também sôbre o Prefel
rto do D!.strito fl'ederaJ, Procurador 
Gellld da República, membros cio 
000lse1ho ..;up.erlor do.. EcC'no,nia Na
cional e outros cargos que a lei de
elarlil'. 

Por que ? - pela função politica, 
pelo relêvo politico que êsses cargos 
earoer.ra.m, e não 'sômente .por uma 
questii.o dos requisitos pessoais dos in
ddc.8JCl·os. 

O Sr. Afflllo Vlvacqua- Com rela
CãO ao Pref·eito, nã.o se estabelece 
UuJgamento para nomeação. Ai. .., 
nossa !nterferên.c1a obedece s1mples-. 
mente à l.rulpirwçiilo politica, no ver
ldaJdeiro sentido. ·Agora, no tocante 
a.os magistraod·os, há, pelo menos, uma 
ll'tlCOmendação da Constituição, de que 
sei~m apuradas as qualida-d-es m·ora!s 
e in-telectuais dos In-dicados. 

O SR. FERREIRA' DE SOUZA -
Que o Senad.o pod·e e deve tcma:r em 
oonsMera.ção. 

O Sr, Afflllo Vlvacqua - o próprlo 
Regimento Interno desta Casa exige 
~ue se elabore um relatório; precisa
meonte pa.ra que' as qualidad€15 dos can
did&tos, os elementos informativos so
bre êsses requisitos sejam conhecidos 
110 Senado. 

· O· SR. FERREIRA DE SOUZA -
8sse relatório constitue uma fonte de 
iia:formações. .. 

o Sr. Affllfo Vlvacqua - Precisa
mente para orientar o senado. 

O SR.· FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. Mas é preciso não re
duzir o Senado a julgador de notável 
saber e repútação U!bada. 

O Sr. Afflllo Vlvacqua - Evidente
mente, o senado julga dentro do se11 
fOro íntimo e, nessa suojetividade, po.. 
de prescindir daqueles requisitos, apro
VIlndo ou deixando de aprovar acOrdo 
.com êsse fOro intimo. O Senado, po
rém, para CUlllJlrir esta gra vísslma 
ml:ssáo, del'e procurar sempre atender 
ao relato Informativo. 

O· SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não ha dúvida; nesse ponto, estamos 
de Inteiro acõrdo O Senado deve pro
curar saber se os candidatos reunem 
os requisitos da lei, Isto é, F\S condições 
mínimas estabelecidas pela Constitui
ção para o exercício do cargo. Isto i\ 
tora de dúvida.s. Entretanto, não é 
ê&Se o seu obJetivo único: cabe-lhe 
também pronunciar-se sObre a conve
niência da nomeação, poden-do, como 
se Tht, não a,provar a escolha de um 

grande nome para o Supremo Tribunal 
Federal. 

Já se atacaram aqui nomeações por 
terem sido os candidatos apontados 
como partidários de credos polltlcos 
a-nti-democráticos, e ninguém nos ne
gou o direito de adotar essa considera
ção ou outra qualquer lie natureza 
filosófica, ooonõmlca, social ou mesmo 
religiosa. apesar do silêncio da · Cons
tltuiçãl.l a respeito Aprovariamos nós 
a escolha de um comunista para o Su
premo Tribunal Federal, ai.nda que o 
seu saber juridico fôsse o mais notável 
e a sua re-putação a mais .Pura? 

O Sr Attillo Vivacqua - Estou de 
acõrdo com V. Ex.• em que há .c!r
cunstâncla.S que não podemos nem de
vemos dispensar. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Peçc 
·ao Ilustre orador que tenha cuidado 
ao abordar o mérito das nomeações. 
Estamos debatendo, em sessão pública, 
a preliminar da constitucionalidade. E 
V. Ex.• está entrando francamente no 
mérito. da. matéria. 

O SR, FERREIRA DE SOUZA -
Não m~ parece que esteja agindo por 
esta forma. 

o Sr. Aleyslo de carvalho - JUl
gando a.s requisitos para nomeação, 
examinando especificações, V. ' Ex.• 
repito, está entrando no mérito, en
quanto deliberamos agóra apenas so
ibr·e a preliminar. 

O SR. FERREIRA 'DE SOUZA ....: 
'Não estou abordando o mérito, até 
porque o exemplo que trouxe a debate 
.não S'e aplica a nenhum dos juizes cuja 
.Indicação foi feita pelo SUpremo Trl
.bunal Federal. 
· O Sr. Aloysio de Carvalho- Acon

tece. porém. que o exemplo citado por 
V. Ex.• se refere a deliberaçiilo ante
:rtor desta Casa. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
!E' exemplo que se presta a discussão 
e pode surgir a qualquer momento des
.de que citado como tese em caracter 
.geral, sem o menor sinal de Identifi
cação pessoal. 

o Sr. Alyosio de Carvalho- V. Ex.• 
ilustrou sua exposição com um caso 
anterior, 

O SR. FERREIRA DE SOUZA.
Com mais de um ca.so. Três ou qua
ltro. 

Sr. Presidente, se voltarmos ao ar
:tigo 14 da Constituição, encontraremos 
ainda outros motivos. outros funda
.mentos po.ra interpretá-lo como o fiz, 
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acompanhado pelos meu.s nobres cole
gas da Comissão, Srs. Senadores Etel
vino Llns e Carlos Baboya. Já neste . 
instante, engrossando êste grupo com 
grande pxazer para mim, ainda entre 
outros, pelos emtnent€s Senadores 
Salgado Filho e João Villasbõas, ambos 
cultos nas letras jurldicas .. 

Por que o art. 14 terta conferido ao 
Supremo Tribunal Federal a .fUnção. 
de indicar os juizes? Não bastaria essa 
escolha para indicá-los? Por que a 
Constituição ~eria procedido desta for
ma? 

Sr. Presidente, o artigo em causa só 
pode ser interpretado no seu todo. Diz 
êle que o Supremo Tribunal' Federal 
indicará três dos juizes da extinta 
Justiça Flederal, para serem nomeados. 
Fala em três nomes, mas, no final. .. 

O Sr,' João Villasbóas - Menciona 
-à.té três. 

O SR. FERREmA DE SOUZA
. . . detmnioo que tal indicação sem 
!eite., selllJlll'•e que poGsive~, em !Wta 
<lrupla para olda cas·o. Se !lião me e:n.. 
gaaw. est.a p•arte fmaa resrulrtou · de 
.emenà•s. pocr mim ap11esen.t!Ula na pró
JJria Comd.s€oo CoilliSti tt!CWMI. 

Quis ê1s a.t.''ibul:l.· - pelo meiilJos as
.sim me pa:rece - ao Supremo Trl!bu
:n~ Fed·e,l"s.J n§·o a f.unção de i.ndlcall', ri- · 
gOI!'osamelllJte, que devia ser nomeado, 
não a c·o•mp.etên•cia para apredar. ·d·e 
:ma.nedm ab~c~uta e oom excLusão de 
qualquer outro poder, ~e os cai!l!diõa
tcs tinham t~dcG os l'equis~tos de 011' _ 
dt>m Ji•o·llttca ):•9!•a o ~·arg.o em apl'êço. 
() Q·\!Je se pret.end·e~ fo[ da.r uma com
pensação aos antigos juizes federais, 
tão maJtrata.d<J:s d~:pols do fl'Q1pe de 

. :37. Ju!z,es d·e gl'aaJJd€ respeito, homens 
QU<e mvfum até wmado assento no 
~premo TrLl>un:al F~doeral, em jul
gamentos de relêvo, foram, de um mo
mento pam out.ro. ri!•baixad·os, · poiSIOOs 
em dwp•o~billdad•e .. E alg.uns dos mais 
notá>,els - oons•c·snte me~ pe11lSe.
ll:lletllJto - foram a.té forçadOG. a acei
tar e. f.ooç.ão d·e pXII!<tcl!' no Distrito 
Fedell'l!ll, p:rem!d·cs p~!a n~ces~d:!l:de de 
virvle:r. . . • 
Ha.~ po.rém, d·ez, doze ou treze 

j•Uízes n~~tas conddções. E como' se 
tratava. de homel!lS qoo já hs.viam 
eli&c:ido a mnglstra.tura, entendetl-Se 
nã.o sei!' justlo, nã.a seil' acoilliSeihável 
atribu!r ao Fll'esidenrte da ~e,pú.blica 
uma c~co·k'1a a:!'bit.rária entre êles E 
ait.r'1b:uiJndo-s.e ao. Supremo Tnbrunal 
Federa:! a tria.gem pre!L•llf.!lll.il'. se a 
e~&a · Mtg:usta C·Oil"po~ração pall'ece~re 
ex:lstllrem, ap•enas três, a ê&te número 
liimilta.n.do a SnJa mdkação a três no-

mes, dúvlda 'nenhuma pod.ei!'la existir 
quaiilJto à nomeação dos três ~lli!tica-
das. · 
Ma~ qoo aconteceu? com a. e.s.ooJlul. 

de seds nomes, o Supremo TribUi!l!al 
Federa:!, que cem wna lista de três 
nomes tOil':La pll'Wil>do o P:resid•el!llbe da. 
República de qualquer clire1to de es-. 
coaha, restabeleceu &se direito. · . 

Já procurei demonst.raa', a.n.terior
melllte, que de acõrdo com o ·texto da 
C•OilliStiLtuiçã,o de 1946, o Senooo nãG 
f:urwlooo, no ooso, como órgão de· ~\11- . 
oa.Jdzação, nem como órgão do Pooe:r 
LegislatiVIO, e, sdm, COOiiO ó.rgão exe
oUJtivo, de caJa,boração coan o Poder 
Elúe•ootivo, m esooUha para o provi
mento · de · detem!ilnadas fUI!l.ções. 

Se, poil'ltanlto, o SUpremo Trd.bunal 
Fedl&'al, · lldJil'fSentai!l!do seis oomes de
volve ao Pres~deJJJte da Repúblloo em 
:relação aos seis nomes o ddreito de · 
escoJha que lhe poderia negar; e s& 
êsse ddire~to !lião e?dste sem a coJ:aibo, 
l':tl;áo do Sei!l!ado, el\lidel!lJte que a de
volução abramge a ex1.gêincia · de~;sa co. 
Ja,bOI!'aç:ão. Não se trata, como re vê, 
de negar o~ desconhecer ao ~ 
Tribunal Federal a preeminência da 
sua f•tmção. O qoo se quer é com
plew a eoooJha. Ou e1a é pooslvel, 
e o P:resLdei!Ité da República não 1.1 
a>OOe iazer sem a ()t>la•bcração do Se
Mdo, ou, se cte tll'ês 'nomes a lli!t.l., 
não ~ e ao Pre5[delllJte owmpr1m 
apenas o ex.pedielllJte ela nom.e•ação. 

A êsse ponto não p.oc!em fugir oa 
·eminentes Pll'CJIPUgnadDI'es da medid!J.. 
Só uma interpretação da Constitul.
ção desligada c!o seu todo, sem qu~l
quer· preocupação s!s:temáttcn, qwe 
não parta da fixação do c0111c·e!.to a r<!!l
,pelto dos órgãos por ela estabelecidoa. 
permite conc!UISáo contrária. 

Tomando a lei no seu conjunto, 
como manda a boa hermenêutica, se 

· considerando os institutos no quadro 
geral, subindo · da5 normas que os !'e
guiam ao principio ~era!, formaremos. 
a re51peito. conceito predso. Não há 
fUJgir. · ' · 

o Senado é órgão d·e cohboo'aç§o 
do Executivo; quando chamMio a PI~. 
mmclar-se s;ôbr.e escolhas feitas pelo 
Executivo, toma parle nel1Sa orópria 
eacolha.. 

O PrestcLente dn P..epúbllca ~:•til ar 
restrlngid.o na sua compet.ência priva
t!VIa de nomfr!lll' os ~tulares dêsses car
gos. Essa competência está morlal!-

- tm•dia, condicionada, contilda dentl'O . 
® competência do Senado. 

P1rlso mais uma '\1ez, Sr. ?resi.d•e!1-
:te: O que está em jôgo não é o St•-
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:pr001o Tr1bunal F~deral. não são os 
requisitos constitucionais PM'a a in
dicação, mas é a paJit!cl.pação do se
Mdo na eSJColh"' a ser feita não pelo 
SuPI'emo, senão pelo Pl'esid.,mte d"' 
Repúbllc_a entre os nomes apontad·os 
por ::.quele. . 

Não veja o Senado, repito, Sr. Pre
sidente, na .ninha atitude, qua!que1· 
tendência po~itico-particlária ou pes
soal. Se poss!vel me fôsse adlant9:l 
opinião sôb11e os nomes sugerid.:~s. 
confessaria não ter objeções a seu 
respe-Ito. 

DiscOll'dO, sim, do parecer .:juandc 
p111ra êle propõe o silên:cio oio Senllido, 
cortall!do nas suas atribuições, negan
do-lhe uma das suas . mais altas ta. 
reJ:as conBtituclonals. 

· Pode o Senado. Sr. Pr-esi~ente, 
aceitar tese d1v-ersa. Está n" seu di-
111eito, está no seu· poder, Mas, se us
s!m o fizer. estará abdicando, feliz-
11I1ellte apenas neslie caso, ooraue n(J~ 
demais poss!'l'elmente não haverá hL 
I),)Ótese semelhaillte - de uma das 
suas mais altas funções no réglme 

O Supremo Tribunal Federal com
!POSto de home!IS eminentes, r•o qual 
luzem inteligências de escol. juizes do 
maior relêvo, homens que fazem jús· 
e.o cargo Pelo notável saber j aridlco e 
pela reputação 1Ut:::~da de que Râo ce!l'
cll!dos, o Supremo •r:,t.unnl Federal, 
;repito, já CU!Ilpriu sua missão. J!l in- · 
ldlcou, dentre os juizes f·ed·era!s, oo 
oem condições da investidura. Resta 
l(jw, os &enadC!l'eG· romplctem n sua 
colaboração, não com a proocupação 
de juizes que· julgam, mas de polf
t!cos que encaram o fato prõpria. 
mente politico. · 

Resta ao Senado cumprir o que se 
me afigura &eu dever: pron uncia•r-.se 
sobre as escolhas, por fonna q •le o.> 
opróprlos escolhidos tenham muito 
maior autorldade no seu ca.l'go, Éles. 
Sr. Presiclente, tlli!Ilbém consagrados 
IPClos nossos votos, s~ntirão -que a in
ovestidura. lhe.S pesa muito m<tis for- · 
temente sôb!1e os ombros. Rec~b~rão 
a nomeação, não como um favor ou 
um orédlto de favor, mas como o re· 
sult111do do próprio mérito. mas do 
mérito golobal .Julgado u,elos J u!zes e 
opeloo pol!ticos. Será um convite do 
Sennodo pa!l'n que continuem n servir 
à justiça, honrando a toga e fazendo 
•dessa justiça o seu fa.!lal na vlda. 

Era o que tinha a dl7.~r. (JlTUito 
obe-m; multo bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
1m1 dlscusão a preliminar. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 
lavra o nobre ,Senador .. 

O SR. AUGUSTO MEmA (•) -
. Sr. Presidente, fiz parte da Comis
são de Constituição e Justiça, que 
devia pronunciar-se sôbre o assunto. 

Discorde! do parecer que emitiu no 
ponto que está sendo discutido e que 
foi esclarecido, de maneira tão am
pla, pelo nobre Senador Fe;rre!ra de 
Souza. 

Não compreendo, Sr. Presidente, 
como a · Constituição, elaborada há. . 
poucos dias, pelos mesmos homens · 
que aqui estão debatendo o asunto, 
transforn::o matéria tão liquida e tão 
simples em arena de peleja. 

O Sr. Attilio Vivacqua - No critério 
de v.· EX.• 

O SR. AUGUSTO MEmA - Cada 
inciso da Constituição vale · por uma 
sentença, cujo empenho é evitar novas 
tendências. E a maténa me pa
rece tão clara, tão explicita, tão evi
dente que, francamente, extranho o 
longo debate que se está travando em 
tõmo dela. · 

o a.rt. 103 da Constituição Brasileira 
determina que o Senado aprovará. a 
escolha dêssoo mag!strllidos, como apro
va-rá outras escolhas feitas pelo Poder 
E:•recutivo. Trata-se de colaboração 
do Senado. A ·constituição assim dis
põe, para evitar preclpita.;ões por par
te do Executivo e possive!s erros, 
como os que se verificaram no tempo 
de Flor!ano Peixoto. Naqueola oca-. 
sião, foram Indicados para o Supremo 
Tribunal Federal homens de grande 
saber, mas que não estavam em condi
ções de preenche'!' os r~u!sltos exi
gidos para. magistrados, porque se 
tratava de militares e médicos . , 

O · Senllido é o órgão de apreciação 
da nomeação a eer feita. pelo Executi
vo. o art. 103 da constituição é ex
plicito e não ai>l'e a. mínima exc~llt-. 

Reporta-se o nobre relator ao arti
go 14, das Disposições Transitórias da 
constitulçlio. Ora., essas Disposições 
Transitórias, sr. President~. muitas 
vêzes têm dado lugar a cenas como 
esta. V. Ex.n sabe que, na vigência 
da Constituição de 1891, as eleições de 
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública eram feitas pelo voto geTal 
dos eleitores: mas uma disposição 
transitória dete-rminava que. naquele 

<•) Não foi revisto pelo orador. 
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ano, o Presidente e o Vice-Presidente 
da. República seriam eleitos pela Cã- . 
mara, para evitar-se um pleito elei
toral . no inicio da vida republicana. 
Também determinava, a Constituição 
de maneira geral, que. quando o Pre
sidente da República delX!I.!'se o lu
gar, antes de completar dois anos de 
exerciclo, a vaga seria preench!da por 
uma ele·lção. · 

Por isto, ao deixar Deodoro o Go· 
vêrno, muitos entendera\~! que se de
via realizar nova eleição. Ruy Bar
bosa, a despeito do seu alto saber, co
looou-se dêsse lado, e persistfu no 
êrro durante tõda vida. 

Havia, entretanto, llllll' disposição 
transitória que determinava que, na
quele período de 4 anos, a Presldc!n
cla e a Vlce-Presldêncla da Repúl:llca. 
seriam exercidas pelos' dois Marechais 
que haviam e!dC' eleitos na ocasião. 

Florlano manteve êsse ponte de vis
ta. Tudo Isso devido a uma. dispolilção 
transitória da Constitt\Jção de 1891. 

Afl'ora, outra dl.st~oslçáo transitória. 
vem trazer esta complicação. . 

Que tem em vista o art. 14 das Dls· 
posições Transitórias da Constituição 
de 1946? 

Não cercear a atlvida.de do Senado; 
e de maneira. nenhuma ela o faz. Se 
alguma ela ~erceou, foi a atlvidade do 
Presidente da República ... 

O Sr. Pereira Moacir.- Multo beut. 
O SR. AUGUSTO MEIRA - ••• 

porque. o Supremo Magistrado poderia 
escolher nove nomes, quaisquer que 
entendesse. Entretanto, os constituln
·tes entenderam que deviam amparar 
certos magistrados em disponibilidade, 
e, nessas c11ndlções, a t;'a.rta deter
minou que, na lista dos nove nomes, 
deviam constar três apresentad•>s pelo 
Sup1•emo Tribunal Federal. · 
. O Sr. Salgado Filho - Dispositivo 
de caráter pessoal, para aprovclta.r 
êsses funcionários. ' 

O SR. AUGUSTO A-IEIRA - O 
Supremo Tribur.al era o mais próprio 
para conhece·r êsses maglstracios, de 
cujas sentenças tomou colU'leclmento e 
com os quais conviveu em época ante· 
rior à que vivemos. 

o. dispositivo do art. 14, das Dispo
sições Transitórias, visa, pura e sim
plesmente, fstabelecer a colaboração 
do Se·n.aúo na escolha dêsses candt· 
da tos. 

O Supremo Tribunal apresenta llstn. 
dupla ao Pre&idente da República pn.ra 
que êste, por sun vêz, escolha três 
nomes dentre os seis. A seguir .su-

jelta o conjunto .à aprovação do Se· 
ns.do. . 

A Constituição, no art. 103, é trre
dutivelmente contra o parecer. 

Por que razãc o Senado M de ab
dicar dessa função? 
· -'1. reserva · !elta pelo parecer fc..-c, 
a meu vêr, de maneira evidente, o 
dlsposi~yo constitucional. 

Não vejo razão para tanto, ~ 
estou certo de que os juizes escolhi
dos pelo Tribunal e aprovados pelo 
Presidente da ll.epúbllca. estão à al· 
tura das funções que vão -exercer . e 
merecem a simpatia dO Senado. Noo 
compreendo como, em se tratando de 
questão tão simples e clara, perca
mos tanto tempo precioso, que po
derá. ser aplicado na. solução . de ou
tros problemas Importantes. 

Penso, portanto, que o artigo 14 diUI 
"Dlsposiçoes Transitórias" visa, pura. 
e .simplesmente, cirCunscrever, limitar 
a atri·bui~ão do Presidente da Repú
blica, conferindo ~<o Supremo Tribu
nal Federal a ;Josslbilldade de apro- · 
veitar vários dêsses magistrados em 
<llsponiblllda.de, apresentando lista 
parcial, que o Pr~sidente da República 
completará, ·submetendo o conjunm 
do1 nomes ao Senado. Foi o que o 
Presidente da República. fez. 

l'lãQ se va diZer que S. Ex.•. teve 
sbmente deferência pelo Senado. · No 
l'eilme democrático, ni!.o há deferên
cias: existe justi;a. Não estamos no 
regime de favores, de honrarias, de 
simpatias ou antipatias, mas no re
gime da lei, e se a Constltulçllo ampara 
aqueles magistrados, mas deixa Intac
ta a atitude do Senado para aprovar 
ou rejel·ta.r todos os nomes que lhe 
forem apresentados. 

O Sr. Salgado Filho- V. Ex.• per
mite um aparte? <assentimento do 
orador) Pretendia também usar da 
palavra, mas não o faço, Para não 
·tomar mais tem;'~ ao Senado, diante 
dos esclarecimentos dos meus ilustres 
colegas, entre os,. quais'·'está v. Ex.", 
emérito professor de Direito. De fato, 
a aprovação do nome dos juíses do 

· Tribunal de Recursos é funçflo pri
vativa do Senado; o art. 14 das "Dis
posições Transitórias", como diz ·V. 
~.· multo bem, nllo a elimina.. 

O SR. AUGUSTO MEIRA'- Nem 
modifica. 

o Sr. Salgado Filho - Desde que 
é função privativa, como Ruy Barbosa 
sustentou brilhantemente nesta Ca
sa, não. sendo satisfeito o requisito 
essencial, da aprovação pelo sena-
do ••• 



' 

I 

-121-

O SR. AUGUSTO MEIRA - Per
feitamente. 

O Sr. Salgado Filho - •.• nii.o ha· 
1•erá nomeação. Não quero allils, co
mo disse, abusar do Senado, nem te· 
nho autoridade para dilA' llçÕ'ls aos 
Srs.. Senadores. 

o Sr. Góes Monteiro - o nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. AUGUSTO MEliRA -.Com 
todo o prazer . 

O Sr. Góes Monteiro - O art. 14 
da~ •Disposições Transitórias" é cla· 
ro, quand·o diz que "para a composi
ção do Tribunal Federal de Recur
sos, na parte const1tulda de magls· 
trados, o supremo . Tr~bunal Federal 
indicará, a · fim de se·rem nomeados 
pelo Sr. Presidente da República". 
O Supremo Tribunal Federal Indicará. 
e o Presidente nomeará. 

O SR .. AUGU'.S'l'O MEIRA - Exa· 
.tamente. O Presidente da República 
é quem nomeia, mas depois da apro· 
vação pelo Senado. 

VV. E:Xs. sabem que, :mterior
mente, a nomeaçãó era antecipada, 
e o Senado, depois, a aprovava ou a 
rejeitava. Procurou-se evitar esse 'ln
conveniente, . det.ermlnando-se que . o 
Senado llijlrovasse primeiro os nomes, 
para, em seguida, o Presidente fazer 
as nomeações. 

Tenho, portanto, Sr. Presidente, 
explicado, de maneira !Lgeira e rll.pida, 
o ponto de vista em que me colo· 
quei, contrário ao parecer do nobre 
Relator. · · 

O Sr. Salgado Filho - Ponto de 
vista &lntétiC!>, brilha.nte. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Ao 
terminar minha exposição, penso ter 
salvaguardado o ponto de vista em 
que me coloque!, desejando que nesta 

· questão o Senado vele· pdla pureza 
da Constituição, a base das leis e 
não esteja a criar questões desta 
ordem, porque, do contrario, a Cons
tituição Brasileira de nada valerá.. 

Conhece-se a máquina não pela 
beleza externa, mas pelo perfeito fun
cionamento. Se a Constituição é cla
ra, e se o ponto de vista em que se 
colocu o nobre Senador Ferreira de 
Souza não prejudica os ju1zas Indi
cados, por que, levantar dúvidas sObre 
matéria em que dúvidas não podem 
existir? (Muito bem; muito bem.) • 

.OSR. PRESIDENTE - Contlnúa 
em discussão a preliminar 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ATT'ILIO VIVACQUA - Se· 
nhor Presidente, a matél'ia está sen. 
do discutida no terreno !l.lto da dou. 
trlna constitucional, já nesta ses~ão 
proficientemente .versada pelos emi
nentes colegas Waldemar Pedrosa, 
Ferreira de Souza e Augusto Melra. 
o Senado jamais abdicarul de qual
quer de suas atribuições. O de que 
se trata também é de, dentro da 
Interpretação dos textos constl+.ucio
nais, resguardar a a trib\Ur,ão de ou
tro poddr, 'igualmente excelso, que 
é o Sl!premo Tribunal Fe:leral. 

" O assnnto ' não deve .;er discut.fdo 
sem wn históriCo do art. 14 das 
"Disposições Transitórias", pois, êsse 
histórico revela precisamente a in
tenção dos constituintes, que tive
ram em vista o aproveitamento doa 
antigos julzes federais, lnclus!v~ os 
substitutos, que constltu!am a ma
gistratura extinta. Com a Constituição 
de 1937 visou-se a uma. reparação e, 
ao mesmo tempo, fazer-5e o recru
tamento dos membros do Tribunal de 
Recursos, dentre uma plêiade de 
dignos valores de juristas e de magis
trados, afeitos ao estudo do Direito 
Público, como juizes que eram das 
causas da Unlãõ. 

A primeira emenda · surgida na 
grande Comissão a respdto do assun

. to foi a do Ilustre Deputad:J Café 
Filho, que assim dizia: 

"Para as primeiras nomeações 
de juizes do Trlb tlmtl Federal de 
Recursos, para !IS de magistrados 
o Supremo Tribunal Federal In
dicará ao Presidente da Repú
blica, antigos jUIZes federais sec
cionais, titulares de varas, desde 
que reunam os requisitos do ar
tigo . . . da Constituição". 

' 
São os requisitos do a!t. 99. O 

Sr. Deputado Arruda Câmarn justi
ficou, então, a seguinte. sugestão: 

"Proponho à emenda do senhor 
Café Filho estas modificações: 
acrescentar - "até três vaga~. 
sempre que for possível, em lista 
dupla" - e a supressão das pa
lavras - "em Varas" - sem 
prejuízo da aprovação prevista 
no art. 103". 
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ExpreSGMlliMte essa emeaJJda. reco
l!lelllidaiVa a IIIProw..ção do Se.naJdo. O 
Sr. He!rlnes L1m11 e1!11Viou à M~a esta 
eme1'llCia. : 

"Pa.ra as primcira.s 11i011Theações 
do Tribunal de R.ecureos o su
pl'lllllo Tribllnlll mdica;rá ruo Pre
sidente <la República três dentre 
os Wllitigos juizes t,~;d.e1-ais, com os 
requisitos do art. 99, e ficando as 
respectivas nomea.ções cOI!ldicio
nadas à a;prOIVação do Senado Fe
del1llll''. 

O Sr. Acúrcio Torres subscreveu es
ta emenda: 

"Nas primeiras nomeações para 
o Triblmal Federa[ de Recursos, 
serão llJllroveitados entre os magis· 
trrudos, trê-s antigos Juízes da ex
tinta Just.iça Fedlfl!'a~. escO[hldos 
de uma l1sta de ·seis n~ com 
o.s l'equlsiltos do art ... " 

O !lll1tigo q,ue está em braau:o é IIII'· 
ti!go 99 de C001stituição. 

" ... da ConStituição e organiza
da ~lo Supremo Tribunal Federa!. 
F.sll!l.s nCl!OOruções ficarão, tamilém 
Sll.ljeitas à ~~~Provação · do Selllialdo 
Flederal". 

Em s~a I!IPresen<tel uma emenda., 
jâ fóM do critério da aprovação do 
Supremo Tribuna.l FederliJl: 

"Nas nomeações a que se refe
re o art. 99, que tiverem de ser 
providrus po;r magistrados serão 
aprovei-tados 2 juizes da extlinita. 
J,1J1Stiça Fledera.l, ~doo den
'tro de lista ~ orga.nrizada 
pelo Su:pr.emo Trj;bum.l ~ral". 

O ilrustl'e Sena.dor Ferreira de Sou
za pediu pr~f,erêncta pa.ra a emenda 
do Dejplltado .Arlruda Câmara, e o M• 

· ibre · DeQ:lurtliJdo C:ad:é F~lho, prura a 
eme~nda do Sr. Hermes Lima, o se
llllllor Acúreio Tar.res requereu então 

.que sua emooda fôsse vortada obede
cenlJdo-se a seguinte ordem: deliberrur 
prJmeiro sõbre a nomea,ção; e depois 
de resolivlt!o. sõbre o nnímero d'e juízes 
tedera~s que deveriam ser aprorvelita· 
dos, cle<libi!Mr se a nomeação d~ 
da aprovação do Senado. 

"O Sr. Presid-ente diz a ata da 
sessão, publlicruda . no "Diário da 
Assembléia", de 6 de setembro de 
1945, submeteu a votos, em primei
ro liUJgar, a preliminar do alprorvel
,tamento de Jllizes f,ed.elrais na com
pos!çii.o ele Tribuna.ls de Recurs'os 
sendo a mesma aJprOIVada". 

A mrutérla foi llllll±to debaittda tiiJlll
bém M tocrunrte à divergência de a~
~UillS do.s comp011loel1<te5 da Coanássão, 
qrue excliui!IJ!Il da COillliPOSição do Trl· 
blllll.M de RecUl\SOS os juizes wbstirtu-
Um. . 

De sorte, que, Sr. Presidente, esta-
beleceu-se esta prellmln:ar. · · 

"Foi a seguir, concedida pre:re
rêncd:a para a emooda do Sr. Arrru
da Cll.mllll'a, emenda que foi liJPIO· 
wda, salvo a re'daoção". 

.A:gara va.moc ver o resultado da de· 
Mberação da Câmara: · 

"0 Sr .. PresLdenrte - acrescenta 
a ref·erida ata - declarou que, de 

ooõrdo com o vencido, a aJJll"'VB· 
ção dia rub-emenda do Sr. Arruda 
CâmliJl'IS. lmplicwva. na excliusão das 
!()lll.aovroo "em V arrua" da ememia 
Hei'Ille5 Lima e, também na ex
ollusão da IIIP:t'OIV!I.Ção do Senado 
Federal dlliS nomeliJÇOoes dos imii
cliJdos pelo Supremo Tr.lburuul". 

Fel êste o pensamento da grande 
Comissão manifestado inequivoca• 
mente, através de um vivo del:iate,, em 
que. foram apreciados os diversos as
pectos da questão, especialmente o 
da colaboração do Senado na nomea
ção dessa categoria de 'magistrados. 
Dai resultou o art. 14 das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com o 
intuito explicito da Comissão, de que 
a Indicação· feita pelo Supremo Tribu· 
nal Federal importava na apreciação 
dos requisitos do art. 99 da Constitui· 
ção . e, portanto, excluia no caso a 
aprovação do senado. 

No plenário, êste aspecto não foi 
discutido, por ser considerado matéria 
vencida, dentro da interpetração que 
tenho oportunidade de esclarecer aos 
eminentes colegas. 

No selo da Assembléia,· discutiu-se 
principalmente o destaque que reque
ri, d~ sorte que ficassem inclutdos no 
art. 14 os juizes substitutos, que, no 
meu entender, jâ se achassem compre· 
endidos na expressão ;u!2es Jeãerals 
do projeto da Comissão Constitucio· 
nal. 

:S:ste elemento histórico é importan· 
tfssimo, porque se trata, de dispositivo 
destinado a prover sObre a situação 
de uma determinada categoria de ma
gistrados. Assim, o pensamento. final 
da Comissão, onde as dive.rsas opiniões 
se manifestaram de modo multo nitl· 
do, pensamento este formulado pelo 
Presidente dn Comissão, nosso digno 
Presidente, Sr. N~reu Ramos, niio po· 
ele deixar de ser um decisivo subsidio. 
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.. De fato, se não tivesse sido vitorioso correntes politicas e, ao mesmo te! 
. o ponto de :vista. da dispensa da a pro- po, do pensa~ento doutrinário· da. pr 

: vação do Senado,· sur~lriam, natural- iPrla Assembléia Constituinte . 
. mente,.- no plenário, emendas . neste Nestas condições, não há como f 
sentido. · lar-se de a.bdlcação de uma atrlbt 

sr. Presidente, independentemente ção privativa do Senado Federal. 
" 'do subsidio invocado, de alta. monta, · contrário,.· do ·que se .trata é do J. 

caberia, porém, interpretar o art. 14 conhecimento de uma. · competên• 
.'·das Disposições Transitórias, como ex- constitucional conferida. à Colen 

ceção ao art. 103, estabelecida justa- COrt~. que já.· se pronunciou,· nos .· t• 
,· mente para o caso da. nomeação· dos mos da Constituição, .sôbre a escol· 
· juizes ·da extinta Justiça Federal.. . ·. dos integras e cultos magistrados, cuj. 

Dispõe o art. 63 da Constituição. nomes foram: indiCados .ao .Sr. P.re. 
: "Também compete privativa- dente. da República. Os. ma.g:lstrad 
mente ao Senado Federal: - I) assim escolhidos para a composição 
aprovar mediante voto secreto, a Tribunal de Recursos recebem tan 
escolha. de magistrados, nos casos· bém, em vir-tude .de sua. lndlcaçã<J p 
estabelecidos por esta Constitui- la. mais alta. côrte Judiciária.,. de m 
cllo:·. !rito Intelectual e moral, . uma cons 

• Um dos casos a que se refere 0 pre- graçã.o que OS recomenda ao· aprê• 
, . celto Citado é o do art .. ,103. Mas; ês- público, que os enaltece como julgado 
te não cogita do aproveitamento es• res. · · · ·· · · · . . 

, pecial dos.· jufzes:. d .. a. .. extinta Justiça A tese ,que defendo, .de acôrdo ·co 
d · · 'tã · · · d o ilustrado 11elator,. o autoriZado jt 

, Fe era!, nem o pouco a inter!erên· rlsta : Senador .Waldemar Pedrosa, . 
'ela. do. Supremo Tribunal Federal· na · 

. escolha ou lndlcaçã·o dêsses jufzes. As- foi por ê!e esgotada . coJ,n impressi• 
·sim,· quando 0 art: 53 se retere a essa · nantes argumfmtos.. Limito., me, poi 

· ibui - · d d · · · a uma bem .modesta con-tribuição paz .. atr çao · o Sena o, ·~eporta-se aos 0 debate .. (Muito bem,··, m. uito bem. 
· casos em que · a escolha do senfido se 
exerce nos têrmos da· Constituição. O SR. PRESIDÉN'I'E .:...:. Cóntulú 

r. D!z:.respeito ·à escolha normal dos .dois a .discussão. , (Pausa;·) 
I têrços ·dos magistrados, ,e não à .. s!. Não havendo mais quem peÇa a JlP 

tuação especial em que essa ·.escolha lavra; declaro-a .encerrada. 
<ficou subordinada à .Indicação ;do .Su• .. · ·c"'ea· 88··ume a· pr·nMdênéia 0 . St 
·premo Tribunal. Federal. . . . . ... ~· . o ·nobre, Senador,Fierrelra de.:sóuza., '.nhor Nereu .Ramos, Presidente. 
como sempre, .brilhante. em ·seus. dls- o SR. PRESJDENTE .. - Vai~se prc 
cursos, com a admirável capacidade ceder à votação da preliminar. · 
de argumentação que lha faculta. sua conforme a · Casa teve ocasião d 

· notá ver· cultura e sua ágil inteligência. ouvir, 0 ·Sr, Relator da Comissão d 
pretendeu sustentar que ·o art. 14, na Constituição e:Justiça, em parecer qu 

.... _sua parte final, ao aludir aos requlsi- reuniu a maioria dos membros dêss' 
tos do àrt. 99, s'e repor.tava também à órgão, entende que o Senado não tet. 
exigência relativa ·à escolha·. ' · . competência para apreciar essas indl 

·,·.·Há evldente·.equivoco de S. Excla.. cações; uma .. :vez que-toram feitas ne
. O têxto do:·art.14 não-deixa a menor lo Supremo. 'l'r!buna!,.Federal,. 
·dúvida. Af: se· .prescreve' que o Supre• O Sr·.· s·enador, "'er~elra de SOI1"' 

, mo .Tribunal: Federal. indicará os jui· "' • 
·· zes que . atenderem· aos· requisitos exl· sustenta; ao· contrário;· a ·tese de qu. 
· gidos no art:.oo.·.cabe, Mrtanto, àque· o· Senado deve. apreciá-las. · · 
. !e órgão. ·examinar .. as, condições para . : Os Srs. que aprovam . o' Pa.l'j!cer d' 
. Investidura a· que. se· ·ref.ere . a, última Com!Bsão, quekam · colll!Crvar-se . sen· 

parte do· art. 103, · .Isto é, cidadania tados. (Pausa;·) · 
brasileira; Idade, notável .. saber e !li· . Está lliProvadÓ. 
bnda reputação. · comunicare! ao Sr. · Preside!llte dE 

. Não poderia· a,.remlssão ao . art. 99 !República que 0 Senado entendeu nãc 
referir-se à escolha. pelo senado, a lhe caber a apreciação dessas !lOmea 
.qual não pode ser conceituada como çôes, considerando, assim, a escolha 
requisito, ·· mas; um processo da no- pell'feita e acabada. · 
meação apenas. · · . . . · 

Asslm· sendo, há uma exceção ·na Consta ainda, prosseguindo na or-
. cõnst!tulção, aberta .ao art. 103, 'den- dem do dia, a votação do requerimen· 

.tro da intenÇão 'explicita dàs .cons- · . to n.• 55, de 1947, solicitando. a inclu" 
tituintes, representados numa Com!s- siio em .ordem do dia,: independente 
são que foi a expressão .de tôdas as de parecer,. do projeto ·n.0 6, de 1947, 
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que autoriza o Executivo a mandar 
dragar barras nacionais. 

:tste requerimento teve sua dlsc•Jssão 
encerrada na sessão do dia 6 do cor
rente, para ser votado na de hoje. 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA- Peço 
a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE ~ Tem a pa-
la.vra o nobre Senador. . 

O SR. AT'l'ILIO VIVACQUA- Sr. 
Presidente, devo esclarecer à casa 
que o processo em questão foi dlstrl· 
bUido e encaminhado. ao Senador 
oarlos Prestes. A Comissão, pelo seu· 
Presidente, desde ·logo tomou conhe- · 
cimento do assunto e deu as provi
dências Imediatas e necessãrlas, para 
a respectiva dlstrlbUiçl!.o. · 

Entretanto, ó Benador Carlos Pres
tes não tem comparecido ao Senado. 

No desejo de que a casa fique es
clarecida sObre a razl!.o pela qual a 
ilustre Comlssl!.o nl!.o emitiu parecer, 
é que venho à tribuna. Faço-o tam
bém. em homenagem à Comlssl!.o, a 
cujo alto devotamento e grande ope
rosidade o Senado faz Justiça. 

Era o que tinha a . dizer. 
O SR. PRESIDENTE - Os Senho

res que aprovam o requerimento, no 
sentido de ser incluldo na ordem do 
dia, Independentemente de parecer, 
o projeto n.• 6, de 1947, 'que autoriza 
o Executivo a mandar dragar barras 
nacionais, queiram conservar-se sen· 
tados. · <Pausa> • 
. Estâ aprovado o seguinte 

. REQUERDIEM'l'O 

N.0 55 - 1947 
Requeiro seja · lncluldo em ordem 

do dia .da próxima semana indepen
dente de parecer da Comlssl!.o a que 
estã dlstrlbuldo, o projeto de lei que 
autoriza o Executivo a mandar drs
gar vãrias barras nacionais e apre
sentado à conslderaçl!.o do Senado 
em 18 de abril do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de· 
1947. - MayTUJrtl Gomes. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
sen\ incluldo na ordem do dia da 
próxima sessão. 

Hã diversos requerimentos e emen
das que só podem ser apreciadoa 
quando inclulda a matéria em ordem 
do dia. · 

Dlscusslio llnlca tia Proposfç4o 
n.• 41, de 1947, concedentlo auxt
lio especta! ao Instituto tia Or· 

• 

dem dos .Adoogados da Ba11ia, 
para a realizaçlio do 111 Con
gresso Jurfdlco Nacional (com 
parecer tia Comisslio de Finan
ças, n.• 83, de ·1947) • 

' O SR. PRESIDENTE - Em dls• 
cussão. (Pausa).· 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Os Srs. que aa>rovam a pro,poslçlio 
queiram conservar-se senta.doe. -
<Pausa>. 

E' aprovada a segUinte . 

PROPOSIÇlO 

N.• 41- 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. • - Fica concedido ao Ins

tituto da Ordem dos Advogados da 
Bahia o auxlllo especial de Cr$ •..••• 
200. ooo,oo (duzentos m11 cruzeiros) 
para a. reallzaçA.o do m. Oongresso 
Jurfdico Nacional, que, em homena. 
gem ao cinqüentenãrlo de sua funda
ção, ser!\ promovido na segunda qUin
zena de junho vindouro, na capital 
daquele EStado. 

Art. 2.0 - Fica o Póder ExecUtivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o cré· 
dito especial de duzentos mil cruzei· 
ros para pagamento do auxfllo me. 
rido, feita a que se reftlle o artigo 
anterior, prestaçllo de contas na for
ma da lei. , 

Art. 3.• - Revogam-se as dlsposl. 
!lões. em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A própo. 
siçlio vai à sanção. . 

Dlscusslio tlnfca. 'do Pro1eto 116 
Besoluçllo do Congresso Nacional 
n.• 5, de 1947, autorizando o se-
. nhor Presidente tia Bepllblica 11 , 
tornar etetlva a ades/lo do BrtJ· 
stl à cláusula · tacultatiiJCI do Es
tatuto l!a C/Jrte lntenzaclonal tfe 
Justiça. coterecftlo "pela Coml8. 
silo de .Relaç6es Exteriores, com 
o Parecer n.• .82, l!e 1947) • 

O SR. PRESmENTE - Em dls· 
cussl!.o. <Pausa) • 

N!ío havendo quem peçp, a palavra, 
declaro-a enc~rada. . · 

Os Srs. que aprovam o Projeto de 
Resolução, queiram conservar-se sen. 
ta.dos. (Pausa) • · · 

E' ~~<Provado o segUinte 

.•' 
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• 
PROJE'l'O llE RESOLUÇÃO 110 CONGRESSO 

NACIONAL . 

N° 5, de 1947 

Art. 1 • Pica o Presidente da Repli· 
. bUca autoruado a tornu efetlvo sob 

condição de reciprocidade, a adesão 
do Brasil à clâusula facultativa a que 
se refere o ; 2° do a.rt. 3G do Estatuto 
da Côrte Internacional de Justiça, ra· 
tificado · e promulgado pelo decreto 
n• 19.841, de 22 de outubro de 1945. 

Art. 2° Revogam-se as disposições 
em contrário. · . 

O SR. PRESIDENTE - O Projeto 
de Resolução vai à . Câmara dos 
Deputados. Esta\ esgotada a matéria 
da ordem do dia. Faltando apenas 
cinco minutos para o término da ses
são, vou encerrâ-la, designando para 
a de amanhll. a ·seguinte 

) 

. '. 
'. 

) . 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da Indicação no 3 

de 1947, sugerindo que o Senado, par 
intermédio das Comissões de Fina.n· 
ça.s e de Agricultura, Indústria e Co· 
mérclo, proceda a um Inquérito no 
.sentido de examinar a situação geral · 
da indústria textll no Pais e a poU- • 
tlca econõmica que com relação a ela 
.vem sendo adotada. (Com parecer 
n• 84, da Comissão de Constituição e 
Justiça, propondo a nomeação de co· 
missão de inquérito composta de · 
quinze membros> . · 

Primeira discussão do Projeto n.• 6 
de 1947, que autoriza o Poder Exe
cutivo a realizar a. dragagem das bar· 
ras de rios nas F.«Jtados de Sergipe. 
:Aiagoa.s, Santa . Catarina e Bahia, · & 
dá outras providências. <IncJuido em 
ordem do dia; Independente de pare
cer, em virtude de requerimento) • 

Levanta-se a sesstlo às 18 horas. 
' 

'. 

. ' ' 
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,. '', ... 56." .Sessão,. em 11 de Júhho de.l~47 
· ·',.,I ' I : I ~ , . •' • • . • 

PRESIDE:NCIA DO .SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 
·' . ' ... ~ .-· . _: .. ' ." . ." ..... 

. ·As 14 horas comparecem os srs. 
sena'àores::· · . · : · • · :·· · · · 
'"•' -:• ·:' • o o I 

. :w~Úi~~ar ':Peciros~. . .. 
. . Severiano. Nunes.. . · . 
· ·Magalhães :BS:rat11 .. , . · 
, Aug,usta Meim. . · 

Vlcto'rlno Freire. 
Ca.rlo.s 5aboya. 
Pllnlo Pompeu; 
José Americo. 
Novaes Filho .. 
Etelvlno Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Maynard Gomes. · 
A!oysio de Carvalho. 
Pereira Moa.cyr, 
Attilio Vlvacqua. 
Henrique dl! Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Me !lo vianna. 
Levlndo Coelho. 
Roberto Simonsen. 
Da.rlo CardsoD. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbõas. 
vespaslano Martins. , 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallott!. 
Getu!Jo Vargas. 
Emesto Domelles (35) • 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presentes 35 Srs. Senadores. Haven· 
do número . legal, está.· aberba a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SEOR.ETA&IO - (ser
vindo de 2.0 ) , procede à leitura da 
·a ta d:a sessão anterior. 

• 

O SR. PRIESIDENTE ;.:, Em 
discussão a ata.··.:.:.;: .. ' .,. ·· 

. -i.' ;· : • : :. 4 ' • ' ... ' • 

: O SR, ARTHUR ·SANTOS - Peço 
·a· palavm :sõbre a ata;.· · ... 

. o. SR.:.PREsrDENTE ~ Tein a pa- · 
lavra o nobre Senador; · · · · . . . 

O SR. AR'l'HOR SANTOS - (sóbre 
a ata) - Sr. Presld·ente, não se tra
ta, propriamente, de uma reclamação 
sôbre a ata; a.penas, desejaria que 

·ficasse consignado o seguinte: 
Faço pal·tr: das Comissões de Rela

ções Exteriores e de Constituição e 
Justiça. . · 

Nos ' avulsos ontem distribuídos, 
anunciando a discussão única do 
Projeto de Resolução do Congresso 
Nacional n. o 5, de 1947, autorizando 
o Sr. Presidente da República a tor
nar efetiva a adesão do Brasil à 
cláusula fa.cwtaUva do Estatuto da 
Côrte Lntemaclonal de Justiça, não 
constava que assine! o parecer da co. 
missão de Relações Extedwiis com 
restr!ções;--

Ora, nenhuma dútida. teJÜK) sõbre 
a çompetêncla àa Sen•do para se 
prommciar sôbre essas. Dtena&flil'lll do 
Presidente ~ República, referentes 
a acôrdos internacionais, ainda quan. 
do, em relaÇão a êsses 'acOrdos seja 
necessário projeto de. resolução' desta 
Casa, como opinou a Comissão de 
Constituição e Justiça, a que pen
tenço. 

Nessas condiÇões, desejava ficasse 
consignado que · subScrevi o ref·erido 
parecer com l.'eservas aderindo fran· 
camente ao ponto dé vista sustenta
cio na Comissão de Constituição e 
Justiça,. da plena competência do Se
nado pam tomar conhecimento dês
ses ncôrdos, ainda que deles resultem 
projeto de resolução, sempre da com
petktnda do Senado. 

! 
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l!: o que. requeiro a V. Ex.n, sr. 
Presidente, .fique ·constando, como re
tliicaÇão ná.· ata · dos nossos traba· 
ihos. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Sen~àor .será atendido. . . 

Contirt:ú'a . eni discussão ·a· atá. 
(Pausa) ·· · · · . · . 
. Ma.iS neiilium : Sr. Se.nador dese

jando 'fail:er · observaÇões; · doú-à . por 
aprovada. · · · ·· · · 

o SR •.. 2:• sECRErARió -: <ser-
vindo de. 1.0 ) •• .lê, o seguinte :. . . 

. EXPEDIENTE . ·. 
· O"fício: '' ,: · · · ·- · . .. ,. .. . " . 
Do Sr. ·1.0 ·secretário . da. Câmara 

dos Deputado.s. encaminhando a ~e-
. guinte . . ' .. 

.. , . . 
PROPOSIÇÃO . 

. N:• 45 ·:.....~e 1947 

Concede· ao· Tour!ng ·. Club ão 
Brasil. o auxilio ãe · Cr$ ·soo. ooo,oo. 
" ' .,_ '• •' • . • I'' • ·' • • ' "' • • ' . ' ' 

0-Congre.sso-Naciolllil decreta: ... 
Art. 1.0 • ..:.. E' concedido ao Tourlng 

Club do Brasil o :lUXllio. dê Cr$ ; ..... 
600; 000,0() (.seisoCi!l.tos mil . cruzeiros) , 
para atender à sinalização -i tlnerárla 

efudicativà·'em: pJrcursJS ·de interês~ 
'se turístico" e às ins'talações· e' ser
viçOs . dáS .. '·estaçõeS ródov!árlas sob 
su àd!ri!nistra ~o. · · · ·· a ç .......... . 

Art. 2:• - o Touring C!ub do Btasll, 
até 31 de dezembro de 1948;· prestará 
contas a.O Tesouro Nacional' da .1m· 
por,tD.ncia. recebida, a. qua,I, se refere 
o art. 1.0 • · • . 

Art; 3.0 :... 'Revogam-se as dispo~ 
slçlSes em contrário. 

Câmara dos .. Deputados; em 4 . de 
junho d e1947. - Sa1n1tel' Duarte • . .
Munhoz ãa .Rocha. - Pedro Pomar. 

A Comissão de Finanças. 
E' lido · e vai imprim;lr o ·se-

guinte . .. , · 
. PARECER 

N;• 85 - de 1947 
.Redação ttnal de projeto . ão 

Senado n.0 1-1946, que madijica · 
a competência do Tribunal ão Ju. 
ri e dá outras providências. 

<Da Comissão . de Constituição · e 
Justiça) . · · 

o· Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A organização e a com

petência do TrLbunal do Juri, bem 

como .os.. recursos. de .suas decisões,, 
continuam .. a Bel'. regidos pelo Código 
de. Processo .. Penal .. :(decreto-lel. n.• ;,. 
3.689,.de .3.:de .outubro .de l941),.com, 
as modificações .decorrentes do.dispos" 
to. no art .. 141 §·,28, da, Constituiçã·o 
~dera!. e . con,stantes: .. da. presente 

.le1... . . . ... ... . , ... · 
: Art •. 2.0 ..;..· Campetirá . privativa· 

mente ao· Tl'ibunal .. do Juri o julga-; 
mento dos crimes previstos nos arti· 
gos 121; 121. U t• ;e· z.o;. 122, -123, 124, 
125, 126 e 127, do Código Penal, quan•. 
do. consum.ado.s . ou tentados, . assim 
como. o d.os · que · com ·ele · forem co • 
nexos" ·. · .. · · ·· .. · 

Pará.grafó "úi:Íicó ·;_ Os· 'delltos de 
imprensa continuarão a .. ser. jUlgados 
pelo juri . organizado· de acõrdo. com 
a legislação ·:eSPecial . em · vigõr •.. · ... :: 

Art. 3.0. ,... Formado o Conselho de 
Sentença 'e 'interrogado o ·réu, lerá o 
escrivão as seguinfes ·peças,', do pro" 
cesso. :. . : ·. :. . , "···i•' · 

I - A queixo:' o·J dentilic!a;-" · · · , 
'.I'I - .. _o' a)lto de. corp,o de . d~Üto oÜ 

de .qualquer ou~o, exll;!De pericial; _,,,•;, 
m ·-' os · dilpotinento8 das testêmu~ 

nhas da instrução criminal· · · · "· . ' 

rv' -,-.. A sentenÇa -de pronúhcia· ou, 
de _i_J1l;JrÓ~úJ:it:!ia e ; á ;!l,il~, em gf~u ;de 
recurso,· a houver corifll'Ina.do ou .. re-· 
formadó; .. . : . · · . : :· 

.. V ...: Qila!q'uei oútrà.. peça cÜja lei·· 
tura fõr ordená da pelo· Presidente. do. 
Tribunal, . a requerimento da parte
oU:,de" .algum jura_do .. : . . .... ,· .. ,: 

Art. ·4.0 - O JUiz formUlara!. _qJle~. 
sitos · sobre as circunstâncias. agra
vantes especliicadas no libelo· e sobre 
as .testemunhas·, r-rtlculadas pela ·de.-: 
fesa. na · · contrái!edade ao libelo ·ou. 
apre5entâdas e!l1".plenário, observan.~· 
do-se quanto a estas o ·seguinte: · ·:· 

·I.- Serã:o sempre , formUlados que
sitos sõbre. a sua existência e quais. 
sejam elas, . mesmo que· nenhuma te
nha sido .. articulada. na contrarleda
d~. ao libelo ou apresentada em ple-
nário; · . . . . · . . . . . . 

II - Se · o Jiui decidir· a.firinativa~ 
. mente o queSito sObre : a existência:· 
de .atenuantes a favor do réu, .o pre~ .. 
sidente o questionará a respeito das.· 
que lhe parecem apl!cá'leis ao caso, 
fazendo escrever os ·quesitos que fo- . 
ram respondidos a.flrmwtivamente, com 
ns respectivas respostas. 

Art. 5.0 - No caso de condenação,: 
o Presidente' do Tribunal .lavrará ·a: 
sentença tendo em vista as agravan
tes e atenuantes reconhecidas pelo 
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Conselho de jurados e as demais clr· Art. 12 - Ficam suprtinidos ·o art. 
cunstâncias que devam ser · levadas 435 do Código de Processo Penal e 
em conta na aplicação da pena, de todos os que colidirem com a presen
acOrdo com o disposto nos a.rtlgos te lei, revogadas ainda as disposi· 
42 ·e 43 do Código Penal. ções em contrãrio. 

Art. 6.0 - Além dos casos previstos Sala das SeSI!ões, em 6 de junho de 
no artigo 564 do Código de Proces- 1947. - Attlllo Vivacqua, Presidente -
so Penal, ocorrerã a nulidade do jul· Ferreira ele· Souza, Relator. - WaZ
gamento quando· houver deficiência clemar Pedrosa. - Etelvina Lins. -
nos quesitos ou nas suas respostas e Aloysto ele Carvalho. - Augusto Mel-
contradições entre estas. · ra. - Carlos Saboya, 

. Art. 7.o. - Oaberã apelação das de· O SR. PRESIDENTE _ Tem 11o 

cisões do juri: · . palavra o Sr. Senador Henrique de 
a) - quando a sentença do juiz Novaes, primeiro orador inscrito. 

presidente f6r contrãrla à lei expres· 0 SR. HENRIQUE DE NOVAES-
sa ou à decisão dos jurados; (16 o seguinte discurso) Sr. Peral· 

b - quando houver êrro ou ln· dente, hã vãrios dias tencionava P.U 
justiça no tocante à aplicação da pe- abordar problemas de viaçlío de roda· 
na ou da medida de segurança; gem, Interessando precipuamente ao 

c) - quando correr nulidade poste- Estado do Espirlto Banto, que tenho 
rior à pronuncia; a honra de representar nesta Oas'l.. 

Aguardava, porém, · uma oportunida.· 
d) - quando a declslio dos jurados de e a coordenação de elementos para. 

fOr manifestamente contrãria à prova justificação de meus projetas e su· 
dos autos. · gestões. O plano de . financiamento 

Parágrafo único - A apelação da para os melhoramentos de nossas 
sentença absolutório. não terã efel·to ferrovias, apresentado à Comissão àe 
suspensivo quando fOr unânime a de· Finanças da Câmara dos Srs. Depu
cisão dos jurados. tados no dia 3 do corrente, segun.io 

Art. · 8.0 - Se a apelação se fundar consta do Diário do C,ongresso . c:\o 
na letra "d" do artigo anterdor, 0 dia 4 seguinte, veiu não sbment.e 
T.rlbunal de Justiça, convencendo-se animar-me como apressar a ligeira 
de que a decisão dos jurados foi ma- eXPosição que passo a fazer coro.o 
nifestamente contrária à prova dos prellmlnar de estudo mais amplo a 
autos, dar-lhe-à provimento para su- ser oportunamente apresentado · O.i) 

jeitar o réu a novo juleamento.· . Senado, or ocasião da discussão de 
Parágrafo único - .Não se admiti~ assunto ora em debate na outra Casa 

rã segunda apelação pelo mesmo fun- do Parlamento. 
damento da primeira. . o projeto que ora fundamento é o 

Art. 9.0 - O disposto no a.rtlgo seguinte: 
anterior aplica-se a todos os processos Projeto número .•. 
tendentes de julgamento nos tribu- Dtsp6e sóbre o plano rodoviário n:~o-
na.ls de justiça,· qualquer que . tenha ctonal: 
sido a data da lntel'Posição das apela- Art. 1.o Ficam Incorporadas ao 
ções. plano Rodoviãrio Nacional as rodo-

. · Art. 10 - O artigo 474 do Código vias Rio-Vitória e Vitória· Feira de 
ele Processo Penal passarã . a ter a Santana. 
:;e.gulnte redação: - o tempo reser- Art. 2.• No programa de constru· 
vado à acusação e à defesa serâ, res- ções e melhoramentos de prlmelta. 
pectlvamen·te, de 2 horas,· e de uma ê 1 d t d 1 llora para a .~épllca e outro tanto pa- urg nc a, os roncos o P ano Ro-

l . doviãrio Nacional, a que se. refere o 
ra a trép lca. A requerimento das· artigo 67, do Decreto n.• 8.463, de 27 
partes poderâ o Presidente do T.ri- " 1945 te bunal prorrogar por uma hora, no de dezemuro de , acrescen -se a 
máximo, 0 prazo fixado para a ré- rodovia Vitória. Belo Horizonte, tre-
plica e trépl!ca. cho do tronco Centro-Oeste do refe-

rido Plano. · 
Art. 11 - Esta lei entrará em vl- Art. 3.0 Nas estradas de rodagem 

gõr no Distrito Federal 3 dias após constantes dos artigos precedentes 
sua publicação; nos Estados do Rio serão empregados, no . exercício de 
de Janeiro, São Paulo e Minas 0€- 1948; Cl'$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
rais, 10 dias após essa publicação e de cruzeiros) sendo Cr$ 10.000.000.00 
20 dias, nos demais Estados e nos na rodovia Vitória-Belo Horizonte e 
'I·errttórios; Cr$ 10.000.000,00 nas pontes sObre os 
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rios Doce, São Mateus e Itaúnas 
da rodovia Vitória-Feira de Santana, 

completando a ligação Vitória-Sul da 
Bahia. 

Art .. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O Estado do Espfrito Santo, não 
poderia deixar de juntar seus clamo
res aos de quase tôdas.as demais uni
dades federadas, pela solução de um 
problema - chave mestra· das difi
culdades que ora estrangulam a viela 
nacional. Excusado é dizer que se tra
ta de falta de transportes. 

As vêzes, chegamos a pensar haver
se atingido a saturação dos noss,•s 
sistemas ferro e rodoviários, pois· ilá 
alguns anos, embora cresça sensivel
mente a população, quase estacionou 
ou pouco se desenvolveu a tonelagem 
da produção agrfcola nacional, básica 
de nossa alimentação. · 
. Certa é, sem dúvida a precariedade 

da maioria de nossas estradas de 
ferro, excetuadas algumas emprêsas 
animadas pelo volume . de mercadorias 
das regiões mais ricas do Pais. Jl: 
que lhes favorece o melo propicio à 
agricultura, a uberliade das terras, a 
concorrência de fatores flsfcos pre. 
ponderantes na eficiência do traba
lho humano. A maioria delas, entre~ 
tanto, orientou-se nos seus traçados 
por injunÇões polftlcas, pelos ~urtos 
momentâneos de algumas reglõPs 
cuja prosperidade emigrou para rln
ções mais propfclos. Dai sua penú·· 
ria econôm!ca. 

Não somos dos que entendem já. 
se haver passado a era das estradas 
de· ferro: - são essas ainda as rai
nhas do transporte longo e . pesado, 
vencendo sempre, quando se apresen• 
tam conjugados problemas de massa. 
e de distância, sem preocupação pre
dominante de velocidáde; só cedendo 
o passo nestas circunstâncias às vias 
aquáticas. raras, entretanto. a con
correr com elas, entre nós, em traça. 
dos convenientes. . 

O Estado do Espirlto Santo, por 
sua geografia, é campo pred!leto paTa 
o desenvolvimento dos sistemas ro
doviários, no que se entende mais de 
perto com o seu próprio progresso, 
padecendo os seus troncos ferrovi!l· 
rios de êrros originais gra vlssimo~, 
em parte, agora, em via de se com
girem, dado o valor nacional das U
nhas mais Importantes em que se ve
rificaram êsses êrroa, 

Assim, a "Ola. Vale do Rio Doce" 
está transformando o leito da antiga 
VItória a Minas e se aparelhando de 
material rodante para a tarefa !men-

sa de escoar a produção mineral e· 
agrfcola da rica bacia do Rio Doce, 
qu"' representa fração apreciável se 
não predominante, da riqueza mon
tanhesa. 

A Estrada de Ferro Leopoldina, no 
meu Estado - é herdeira de linhas 
de interêsse local, depois Incorpora·· 
das a troncos da maior Importância 
quais os ligando Vitória ao Rio e Ca
choeiro de Itapemlrlm à Mata Mi
neira. 

Mas, que traçados, Santo Deus I J.i 
Se· pretendeu corrigir o primeiro cons• 
trulndo a malograda Estrada de Fer
ro Litoral; o segundo, que serve ,a 
zona cereallfera do Estado, cuja ge:. 
ma é o Munlcfpio do Alegre, não é 
capaz de dar salda, siquer a produção 
dêsse, que ficaria em grande parte 
alf estagnada não fôra ·o concurso 
dos transportes rodoviários. 

Infelizmente, porém, , , o Espfrito 
Santo ficou esquecido n~ :grande Pla· 
no Rodoviário da União, em linhas 
de vital importância para · êle, ·ou na 
distribuição das prioridades quanto 
às parcelas do Plano Rodoviário Na
cional ·"a serem atacados nos cinco 
anos a partir de dezembro de 1945. 

Eis a razão do projeto que ora 
submetemos à apreciação do Senado. 
Se bem se refira êle, de preferência, 
a trechos contidos no nosso terrltf•· 
rio, são êsses, entretanto, de lnterês
se Interestadual, senão nacional, pois 
visam ligações óe maior alcance para 
Minas e Bala. 

O tronco Centro-Oeste de Vitória 
a Belo Horizonte, completará a ligt'.
ção ferroviária da capital mineira a 
Vitória, pôrto natural, fàcilmente am
pliável, e capaz de comandar eficlen.. 
temente o hinterland mlnelro-espfrl· · 
.tossantense, a êle aferente. Certo é 
ainda, que a penetração ao planalto 
central do Bl'B.Sil, há de ser felta, 
em -grande parte prolongando a :il
retrlz Vltórla~Belo Horizonte. Est11 
penetração será naturalmente rodo 
e ferroviária, numa lógica e razoável 
coordenação de transportes e conju
gando-se com a navegação da bacia 
amazônica após alcançar às margens 
oo Araguaia e do Tocantins. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Exce· 
lêncla me permite um aparte? 

O SR. ·HENRIQUE NOVAES
Com multei prazer. 

o Sr. Andrade Ramos - v. Exce
lência diz uma grande verdade no 
discurso que está pronunciando. As 
estradas de ferro ainda são as gran
des I!nhas por onde se escôam enor-
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mes massa'S de mercadorias. E acres
ce a promessa de que essas e.stra.das 
podem ser ·eietrl!icadas. Por conse
qüência, o que·v. Ex." diz não é útil 
apenas. ao Espírito Santo, mas a to
dos os· Estados. E' de grande interês-. 
se, a exposição que V. Ex. • vem fa-
zendo; · · 

O SR. HENRIQUE NOVAES
Agradeço a V. Ex." o aparte com que· 
me honrou. 

(Lendo) : ;Pode parecer fantasia ou 
vôo de i!llaginação, passar-se do mi· 
núsculo põrto de Vitória · às margens · 
longinquas daquêles ' rios gêmeos, ori
undos do planalto .central. Nosso in
tento· é apenas· pôr em foco a siste-. 
matização de ·projetos dos quais, se 
convenientemente· coordenados,. resul~ 
tarão vantagens e reais economias 
para tõda a nação. 
. o tronco. Vitória-Feira de Santana, 

virá· consolidar a .. unidade de . nosso 
Estado, . integrando-lhe a . zona . do 
norte do Rio· Doce. Muito já fizemos 
trallllpondo . êste curso dágua em dois 
pontos.: Baixo Guandú e OO!atina. 
Obra · de um · ilustre govern~r. · que · 
muito honrou a representaçao capi
chaba neste Senado . - o :Q!:. Flo-
. rentino. Avidos. - a ponte . de Cola· 
'tina, ,longa ,de 800,ms. é notável .fel~ 
to de engenharia - que nos. custou 
mais de, 4. OQO . , contos de . reis em . 
1926 , ..,.. . Já .. compensados fartamente . 
pelo 'Imenso· .desenvolvimento da . re· 
giã() de terras 'ferazes situadas ao 
norte do grande rio mineiro-espirlto-
santense. · . · ·· · . · . ·. 

.o proJe'ti> .ora ,apresentàdo; destina · 
C1'$ 2. 000.000,00 ao . tronco Cen·tro
Oeste e. as pontes sõbre ós cursos 
àágua · p'IJilcip~jS :no percurso Vitória
Sul. da Bala,, e. não. pesará no orça· 
mento geral. do pais alêm da previ- . 
são . de despesas . já. . apresentada se . 
essa importttncla for derivada do fun- . 

. do · l'Odoviár!o, . ao .qual se refere . o 
Artigo 29 po Decreto-lei n.• 8.463, de 
27 de. dezembro. de 1945 e regulamen- · · 
tado, ' no corrente. eiXerc!clo pela lei 
n,o 22: de -15 de fevereiro de 1947. · 

'J1()rna-se :necessário, . oportunamen
te, Isto é, para . o próximo exercício. 
financeiro, como consta,. ali~. . da 
mensagem presidencial . que acompa. · 
nbou a proposta orçamentária para 
1948, regular-se a sltuáçlío do 'Depar
tamento Na,clonal de Estradas de Ro· · 
dagem, por maneira a que ' êsse 1m
portante órgão da· Administração Fe
deral niio apenas continue, mas pos
sa· incrementar sua· eficiente ati vida
de no decisivo setor dos transportes 

rodoviários. Eis como a respeito se '· 
pronunciou o Exmo. Sr. Presidente 
da República/ naquela Mensagem: 

"O problema de transportes, que. 
constitue talvez o problema fun
damental da· economia . brasileira, 
.não pode até agora ser . atacado, 
com. o vigõr. que· seria de desejar . 
. Várias· foram .. as causas que se·. 
interpuzeram para perturbar a, 
ação · administrativa - algumas ·. 
de ordem • internacional; .. e são 
bem conhecidas para que as re
pisemos; outras de ordem finan· 
celra; outras, ainda, de ordem 

. técnica, não permitindo que se . 
distraiam fõrças e · equipamentos · 
para finalldades não contempla- · 
das pelos órgãos técnicos. 
· Inicialmente; cumpre . assinalar 

que o Departamento de Estradas . 
de · Rodagem · dispõe . de fundos 
próprios que lhe foram atribuídos' 
por· legislação especifica e pela. 
própria Constituição; nesta pro-· 
posta não figuram, ·portanto,. suas ' · 
necessidades e o programa de suas · 
realizações. Urge, aliás, ·que o 
Congresso defina· e c!assl!ique de , 
vez o regime administrativo · do' 

. Departamento". 
Julgo, . portanto, lmperio~a a· -neces

sidade de se revigorar de forma mais. 
e~pllcita,. - . para na sua aplicação. 
nao . se repetirem as dúvidas ·suscita
das no exercício corrente - de se re~ .' 
vigorar, repito ~ a lei Íl. o. 22 antes· 
referida, preceituando destinàr-se tO· . 

-da . a arrecadaÇão. do . fundo rodoviá- ' 
'rio· a aquele. Depal'tamento para que: 
êle o: apllque · e distribua cóm os Es· · 
tados e Municípios. como. se determi··· 
na no cltaçio Decreto-lei n,o 8.463 de, 
27 de dezembro d,e 1945. · Por. outro 
lado, urge se aproveite .e amplle aos · 
Estados e Municípios, a autorização , 
constante do Art. 49 dêsse decl'Cto, o. 
qual, estou certo, permitirá o flnan, , 
ciamento . não somente do Plano Ro· 
doviárlo Nacional, nas suas linhas de · 
vital lm);lortância - quals,,a.s constan-, 
tes do · sucinto•·e c()nvincente memo. . 
ria! que acompanhou o notável .dis-. 
curso aqui pronunciado no dia 28 de 
maio, pe1o ilustre senador José Anie
rico - e, bem assim, muitos planos 
complementares estaduais e munici-
pais. . 

Estima-se em Cr$· 700. ooo. ooo,oo -
a importil.ncla do 'Fundo Rodoviário 
em ·1948 - da qual 40%. constituirão 
receita principal · do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, e 

,-
! 

F.-
1 
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60% tocarão' aos· Estados e Municípios 
- 40% para· aqueles e 20% - para 
êsses; de acôrdo com· os critérios de 
dJstribuição constantes daquele De-

. creta-lei, e' :ficarão ·subordinados, na 
respectiva aplicação a condições ali 
perfeitamente articulados. · 

Da cota ·parte do Departamento de 
Estradas . de ·Rodagem .:....· 50% - se· 
gundo o c1tac:kl.artigo 49 - poder-se· 
ão . inverter ' em operàções de crédito 
ai referidas, isto é, Cr$ 165.000.000,00 
-. no. exercício . de. 1948 - os quais 
aos. juros; e prazos prefixados <77o. e 
20 anos) garantirão recursos no mon
tante . de Cr$ 1. 750. 000. 000,00 - bas
tantes para a. construção de ·quase 
dois mil quilómetros de .roda vias mes· 
tras. . · . 

Iguallnente eficiente · será · ainda· o 
aproveitamento'. do' fundo . rodoviário, 
se estender-se aos Estados e Munici· 
pios êsse fina!lcii!.mento, como· antes 
sugerimos. , · . · . . . . · · 

· No ,caso ,particular do. Estado do 
Espírito · Santo ao . qual se refere o 
projeto ora . apresentado - poderá o 
meu Estado levantar. cêrca de ~ · .... 
Cr$ 26.000.000,00 -com os 'quais· não 
sbmente completará' á trama de es· 
tl'adas de rooagem comuns, como ini· . 
ciará, desde logo, o revestimento ade
quado - ·isto é, compatível com o 
tráfego rodoviário provável • - na.S 

. suas linhas vitais, quais as que . de 
Vitória se irradiam para Afonso 
Cláudio, .Colatina e Baixo. Guandú. 

As considerações que · acabo de · fa· 
zer sôbre o financiamento dos Pia, 
nos Rodoviários - nacional ou esta· 
duais'- decorrem. da dupla convicção 
em que me· sinto da necessidade im· 
periosa· de equilibrar os orçamentos 
da Nação e dos Estados e o de se· 
não deter a execução dé empreendi· 
mentes, de aparelhamento e constru
ção, dos quais não só depende o nos• 
so < progresso · ' como · a .nossa . própria. . 
vida.. .. . · .. 

ora, · eu estou ·certo que as opera· 
ções de crédito col!mando a expansão 
e melhoramente> das estradas de ro. 
dagem - operações de caráter geral 
nos· âmbitos federal, e&taduais e mu· 
nicipa!s . - não. só pela imediata re· 
percussão .. na produção e circulação 
das riquezas, ce>mo pelas ·sólidas ga
rantias , oferecidas, serão . recebidas 
com satisfação e até entusiasmo, pe· 
los interessados na . produção agrícola 
e no seu consumo. • 

E1s pe>rque declare!, Unhas já lidas, 
se poderem .despender sem provocar 
ou agravar o "deficit" orçamentário 

em 1948 - aqueles. Cr$ 20~000.000~00· 
- ·ora solicitados para as duas li-·, 
:ilhas': mestras da rodoviação , nacional, , 
ilmbora interessando . preclpuamente 
ao meu Estado. 
. Alisto-me entre os . que confiam em. 

que o Brasil há de safar-fie, . com , 
dignidade e brilho, das dificuldades 
em·· que ora· se encontra;·. não forne· 
çamos porém, aos que . mais contri·. · 
buiram ·para tais dificuldades, argu· . 
mentes . · para atribui-las ·aos· atuais. 
responsáveis pelo Govêmo,:ou para. o 
diabólico prazer de afirmarem. a . cozi·· 
tlnuação e até o agravamento dos 
males que nos ·legaram; ·. · · · ·' · .. , 

E um dos estribtlhe>s de' ·que mais · 
lançam mão é ··justamente o Vulto-
se> "deficit" orçamentário, de 1947, 
como se tora posslvel, .num· ·passe de. , 
mágica, passar de uma situação di· 

. fiei! embora 'não catastrófica, da or. 
gla inflacionista · a um · regime equl· 
librado de orçamentos e de moeda, 
num único exerclcio financeiro. . .... , 

Entendo, assim, em resumo, · que 
por mais. nos atormente o desejo de 
pugnar pelos melhoramentos · e obras 
de que ·depende o· progresso das uni· 
dades . federais aqui por nós repre- · . · 
sentadas, impõe-se-nos o dever. de 
pezar a repercussão das despesas · de
correntes no orçamento geral da Na· 
ção,. provendo os meios de realizá-los 

. sem desajustá" lO. (Múito bem, muito 
·bem. Palmas. O orador é cumprimen· 
tado). 

Vem à Mesa e é lidCI 'c) seguinte, 

PR.OJE'l'o 

N.0 11 - de 1947 
~ · · Dispõe sóbTe Cl Pla11o Rodoviário 

Nacional, . · . 

Art. 1.0 Ficam incorporadas ao ,pla·· 
no ·rodoviário nacional as rodovias 
Rio· Vitória:' e· Vitória· Feira de San· 
tana. · 
· Art. 2.0 -No ,programa de constru 

ções e melhoramentos de primeira ur· 
gência, dos tre>ncos do Plano .Rodo· 
viário Nacional. a que se refere o or 

· tigo 67 do Decreto n.0 8.642, de 27 de 
rodovia Vitória-Belo Horizonte, trecho 
<lo tronco Centro-Oeste· do referido 
Plano. . · · ·' · · . . . · · . , 

Art. 3,0 Nas estradas . de rodagem 
constantes dos artigos precedentes se· 
rão empregados, no exercício de 1948, 
- Cr$ 20.000. OOO,OG (vinte milhões de 
cruzeiros). sendo Cr$ 10.000.000,00 na 
rodovia Vitória-Belo He>rize>nte e Cr$., 
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10.000.000,00 nas pontes sôbre os rios Estavamos no comêço .da guerra, 
Doce· Slío Mateus e Itaúnas - da ro- que !pmos obrigados a travar contra 
dovia Vitórla~Felra de Santana, com• o gl)vêrno pAragul\lo. Era ]ll"eclso co
pletando a ligação Vitória SUl da brir as ãuas lindas cidades de Buenos 
Bahl Aires e Montevidéu contra qualquer Art." 4.• Revogam-se as disposições incursão Inimiga e assegurar as co

municações com elas. 
em contrário. As fôi'ças navais se apre~m para 
. aa.~ das Sessões, em 11 de junho o combate e a esquadra brasileira em

de 1947. - Henrique de NovaeB. - bora SU1"Preendida, soube portar-se A 
santos Neves. - Levinão Coelho. _ altura dos a.contecimentos, tendo a 

.u· VI p 1 coonar.dá-la, JU!sse .momento di:ffcll, 
A ... lio vacq!Ui - ere ra Pinto. - um heróico chefe, o. almirante Bar· 
Pinto AleixO. - Arldraae Ramos. - · rosa. IneOllJtestàvelmente, foi êle o 
N ovaes Filt/.0 • primelro no perigo e, por isso mesmo, 

As Comissões de constltulçio e . o pr!Jltelro na glória. · 
Justiça e de Viação e Obras Públicas. · ·E', portànto, com a maior emoçAo 

qua recordamos sempre o nome dêsse 
O SR.. PRESIDENTE - Tem a valoroso. marinheiro. · 

palavra o Senador Pinto Aleixo, se· E, assim sendo, sr. Presidente, te- · 
gundo orador Inscrito. Ilho a honra de: enviar à Mesa um 

o SR. PINTO ALEIXO (0 ) - Se· requerlmento, devidamente apoiado 
nhor Presidente,. a Marinha Nacional nor outros Srs. Senadores, no sentido 
comemora, hoje, o transcurso de mais éle . que seja consignado, na ata dos 
um aniversário da Batalha do Ria· nosao.s trabalho.s, um voto de efusiva 
chuêlo. r·ongratulação com a Marlnha. Brasi-

Para toclos nós, brasileiros, êsse é !Pira,· pela significativa data que hoje 
um evento que deve ser assinalado. !e~tejamos. 

Realmente, no passado, por ocasião . Era 0 que tinha a dizer. <Multo 
ãaquêle g!~rioso feito, tlvemos uma be.•n; multo bem.) 
demonstração exuberante de quanto 
valem os no.:;sos marinheiros. V:em à Mesa. e é lido o ~egulnte 

REQU!llllllllll'l' 

N.0 67 - de 1947 

Requeremos seja consignado· em ata dos trabalhos desta Casa um voto 
de efusivas congratulações à nossa Marinha de Guerra, pelo transcurso do 
an1versâr1o da batalha de Rlachuêlo. 

Sala das Sessões, ·em 11 -de junho de 1947. - Pinto Aleizo. - G6ea 
Monteiro. - Salgado Fillw. - Getulio Vargas. - Ernesto Dornelles. -
Pedro Luãovico. - Maynard Gomes. - FláVio Guimarães. - Euclycles Viei

ra. - Roberto Simonsen. - Mário cf8 Andrade Ramos. - Novaes Filho. -
111 agalhães Barata. ·-

O SR. PRESIDENTE- De acõrdo 
com o Regimento, o requerimento do 
nobre Senador serâ enviado à Comls~ 
são de Constituição e Justiça. 

Não há outros oradores inscritos. 
· O SR. FRANCISCO GALLOTTI -

Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. FRANCISCO GALLOTTI (•) 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Acabainos de ouvir a glorlflcaçAo da 
nossa Marinha de Guerra, através das 

r•> Não foi revisto pelo orador. 

palavras proferidas pelo nobre repre- · 
sentando do Estaclo da Bahla. Jâ, hf; 
dias, pretendia trazer ao Senado o 
projeto de um decreto, que se rela
ciona com o marinheiro. Próposlta- · 
damente, deixei que os dias corressem 
para apr_oveltar. a data de hoje· e 
apresentai' êsse projeto, que nada mais 
representa que um ato de justiça da 
Nação brasileira a um homem do mar, 
merecedor do mais alto conceito e da 
mais profunda admiração, pela sua 
vida . de estudos em beneficio do alto 
renome da ciência brasileira. 

Refiro-mê, Sr. Presidente e srs. 
Senadores, ao Capitão de Mar e 
Guerra. da Reserva Remunerada, AI· 

. 
i: 



~ 133-

varo Alberto da Mota e Silva. 
O Sr. Andrade Ra11W8 - V. Ex.• 

dâ licença para uoon aparte? 
O SR. FRANCISCO GALLOTI'I -

Pois nlío. 
O Sr. Andrade .Ramos -·E' um 

emérito professor da Escola Naval, 
com longa. fOlha de serviços ao nosso 
magistério. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Muito obriga.do ao aparte de v. -Ex.• 
E' o que Irei declarar. 

Professor jubilado da. nossa Escola. 
Naval, por seus tra.balhos, seus estu
dos e açlío desenvolvida., nlío só no 
magistério, como também no límbito 
1nterna.cional, tornou-se merecedor de 
excepclona.J homenagem por parte 
desta. casa. 

E' asslm que tenho a. honra. de, 
justificado pelos consideranda que o 
precedem, apresentar à Casa. Q pro• 
jeto que lerei: · 

(Projeto n.• 12, de 194'7) 

.:. "Considerando que o capitão 
de Mar e _ Guerra., da. . Reserva. 
Remunerada, Alva.ro Alberto da. 
Mota. e suva. tem, durante tOda sua. 
Vida de marinha., prestado · rele
vantes servlçoa à sua. corporação e 
ao Brasil; 

Considerando que os seus vas
tos conhecimentos técnicos' têm 
sldo ·· apllcadas com rara. eflclên· 
cla., ni!.o s6 no preparo de nossos 
oflcla.ls, como em estudos de ex
Plosivos de - vasto emprêgo, quer 
nas atlvldades civis, quer no uso 
militar;. · 

considerando que, üjtlmamen
te, na chefia da. Comlsslío Inter
nacional de Energia , Atomlca., 
entre sábios mundiais, , tem de· 
mostrando rarllS conlleclmentos EO· 

· bre o assunto e elevado bem alto 
o nome de -nossa. Marinha. de Guer
ra e da. Pátria.: 

Conslderandci que ao Congresso 
Nacional não pode ser estranho o 
reconhecimento dos exc~lonals 
serviços prestados por êsse ofici
al, e bem assim do seu excepclo
na.l mérito, como professor e ho. 
mem de ciência.: 

Decreta: 
Artigo único - São concedidas 

as honras do pOsto de Contra
Almlrllllte no Capitão de Mar e 
Guerra, Alvaro Alberto da Mota 
e Silva, como reconhecimento dos 
relevantes e excepcionais servi· 

ços por êle prestados à Marinha 
e ao Brasil. " 

Era o que tinha a dizer. <Multo 
bem, muito bem.> 

O SR. PRESIDENTE - Os Srs, 
que apoiam· o projeto que acaba de 
ser 1ldo e enviado à Mesa pelo Sr. 

·Senador Francisco Gallottl. queiram 
conserva-se sentados. (Pausa>. 

Está apoiado e vai às Comissões de 
ConstitUição e Justiça e de FOrças 
Armadas. 

Acha.-se sObre a. mesa o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
sObre a Mensagem do Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprova
ção do Senado a escolha de nome 
para o cargo de Prefeito do Distrito 
Federa.!. ,. 

· Comparecem mais 
nadores: 

Adalberto Ribeiro 
Ivo d'Aqu!no. 
Alvaro Mala. 
Salgado Filho 
Pereira Pinto 
J oa.QU!m Pires 
Ferreira · de Souza · 
Filinto MUller 
Pinto AleiXo 
Euclydes VIeira. 
Bernardes Filho 
Ribeiro Gonçalves 
Durva.JCruz 
Apolonlo Bales. 
Marcondes Filho (15) 

os .:Srs. Se-

' .. 

Deixaril de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolfo. 
Clodomlr Cardoso 
José Neiva 
Mathlas Olympio, 
Fernandes Ta.vora. 
Vergnlaud Wanderley •. 
Walier Franco 
carlos Prestes . 
Lucio Corrêa (11) • 

O SR. PRESIDENTE - Contlnúa. 
a hora do expecliente. (Pausa> 

Não havendo mais quem peça. a 
palavra, passa.-se à 

ORlDEM DO DIA 

Discussão única da Indicação n.• 3, 
de 1947. 

O SR. GOES MONTEmO- Peço 
a palavra. 

o SR. P!R.ESIDElNI'l1 ...:... Tem a pa
lavra o nobre Senador. 
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O SR. GóES MONTEmO (0 ) 

Sr. Presidente, encaminhando a vota
ção do requerimento de urgência para 
a. discussão da Indicação oounciada 
P<>r V. Ex,G; tive aportunldade de ana
lisar a situação da Indústria textll de 
Ala.goas e de afirmar que ela se re- . 
petla. noutros setores, como os do CS!l- · 
ça.do, do . algodão, ' awcar, carnaúba, 
etc. Podemos adiantar que o caso da 
indÚStria téoctil ·está vinculSJC!o. à ques
tão de colllfiança no mercado Interno 
e ao problema 'do crédito e da cir-
culação da produção. , 

.... .. . ------ ... ,. ... 
· Não desejo discutir - longe de mim 

êsse intento e nem .caberia nesta.S mi
nhas modestas cóils!derações -. as 
teses brilhantemente debatidas ulti..; 
mamente nesta. Casa por Ilustres se
nadores. sôbre a conjuntura econôm!.
ca · atual. ll: . vei'dade . que, maliciosa
mente. diZem alguns que êsses deba
tes sôbre politica econômlca contém 
multo de politica e pouco de . economia 

Sou dos que acreditam nos· grandes 
benefícios que êsses debates pódem 
trazer à economia naclona1, pelas me
didas alv!tra,das e eJCecutadas. Com 
~eito, se, dentro do auadro atual dos 
acontecimentos, mClfidas de ordem fi
nanceira, não forem tomadas; ·muito 
se agravará a situação das indústrias 
e de outras ativldades; arrastando a 
economia na,c!onal a uma poslçlto que 
poderia ser considerada como um salto 
no escuro. 

· Sr. Presidente, há. um ·VocábÍ!lo ago. 
ra muito em moda, UI!U\ pala.vra mui

. to discutida, muito condenada atuaJ.
mente e aue tenho até receio ·de pro-
nunciar: !nfiação. . 

Nli.o desejo, Sr. Presidente. repetir 
aqui as causas do fenômeno 1lllflaclo
nfsta brasileiro. 
· O Sr. Salgado Filho -, Mas há uma 
palavra ainda pior do que essa e que 
é crise. ' ' ... 

O SR. GóES MONTEmO - Nem 
falemos em crise. Se atentarmos bem 
PaTa a natureza dêste fenômeno, ·Ve
r!.flcaremos que tem raf21es pr~undas 
e complexas e que não ]iodem ser ex
tirpadas à simples vonta.de do govêr
no ou com medidas abruptas· e apres-
sadas. . 

A· própria definição de Inflação não · 
é fácil, visto q_ue pode ser traduzida 
de acôrdo com cada ca,so particular. 
Falando, porem, em tese, de maneira 
genérica, podemos diZer que l!llfla
ção é a relação entre a. maior expan-· 
~ão do melo c!rculS!nte · sôbre a pro-

(•) Não foi· revisto pelo orador. 

dução. Falo em tese, porque há casos 
particulares, de expansão .•sem llllf.Ja
ção. Se, esc1areceruio Idéias, leva.rmos 
o- fenômeno para .o .. ·terreno ·geomé.: 
trlco, temos duas curvas: uma·repre
sentatlva .do melo circulante·, outra, 
da produção •. Quando.:ás duas estão 
bem a,proidmadas, temos uma situa
ção de normalidade; A ·!!llflação é re
presentada pelo a.fastamento das duas 
curvas; quando :·há .. ascendência da 
curva repreSC'Iltat!va do meló cir-
culante sóbre a da produÇão. · · · 

Sendo assim, .Sr. Presidente, parece
me natural que as medidas acerta,das 
são a,quelas com as .quais se procura . 
fàzér subir a. curva da produção oo 
mesmo. tempo· . que, . r!tma,damente, 
paulatinamente; se pr<Xlura fazer des
cer à do melo circulante, processo de
flacionista, para . o restab~~eclmento 
do equl!fbrlo . econômdco .financeiro. 

Tóda política financeira que 'não se 
processar procurando resolver.· o pro:. 
bleina da, produção, encurtando adis
tância entre as duas curvas, agravará. 
a sltu!l-ÇãO· e trará, lnevitàve!mente, 
conseqüenclas lmprev!sivcls, na ord·em 
econôm!.ca. e soclaJ.. Porque,, .Sr. Pe
s~dente, mesmo :~:.processo· deflaeio-. 
nlsta as .. C<>nseqü~;t).Cill,lb .da,; , !~ção 
serão . agravadas,. se a .curva da pro
dução sOifrer maior 'depr~~w~, . ' ' 

Mas, Sr. Presidente, não será êsse 
o: . .fenômeno que está, .. em .. v!as de se 
operar e de se.temer?·.Nâo será. que 
êle ·ainda não apareceu· aos 'olhos de · 
muitos, porque a politica do· Banco 
do BrasU está. sendo processada mais 
em função. do Tesouro .. do que da eco-
nomia. nacional? · . : ·. . 

Nãó, Sr. Presidente: não acredito. 
A frente dos nossos negócios econó
micos" e financeiroS estão homíens ca
pazes, Inteligentes, tr!llbalhadores, 
sinceros e J)atrlot.as. ·· ~ · 

No discurso, de .posse .do. Sr~. ·Minis
tro da Fazenda, em que.se esboça um 
programa autorizado pelo Sr. Presi
dente da República; enumeram-se as 
seguintes provld~nclas: .1.0 - com
baJte à Inflação; 2:• - expansão. eco
nómica.; a.• - reforma trlllutária.. 

Diz o Sr. Corrêa e Castro, ' nêsse 
discurso, esclarecendo cada. uni· dos 
Itens: 

"IPara combater a illlflação, é 
Indispensável: . 

1) conseguir o equilíbrio orça-
mentário; · 

2) promover o aumento da pro-
dução". · 

I; 
• ~ • 

I 
• 
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Mas adiante, examinando o item re
lativo à expansão e<:onômica, acon-

. selha: . · · . · · · 

. . · · · "1> pelo a.fastamento .de todos 
os obstáculos à produção, . distri
buição e circulação das riquezas; 

. · 2) pela assistência fina.nceira, 
.. ":~a~~onada; pelo crédito. ban-

.. : Po~~ .Outro lado,. Sr; Presidente, _o 
ilustre Dr. Guilherme :da.SUveirá, 'com 
autoridade de presidente 'do Banco do 
. Brasil e . h111bitual sinceridade, já de
clarou. que. estaria disposto a; amparar 
~ atlvidades lícitas . le normais, na 
medida do possível e mediante estudo 
de. cada caso particular: 
:-Também ~s a.f~~~ivas. dos ilustres 
Senadores Ivo d'Aqulno e Victorino 
Freire, em· brilhantes discursos, pra-. 
piclam yerctadelro· .desafôgo às nossas 
apreensoes . . : · . . . .... 
· sem ·dúVida,, .sr.'· Presidente, o que 

· há é muita cori!l'usão; ·medidas acer
tadas, . _po~ém,- . estou seguro, hão de 
vir. · 

Na.da mais justo, poi:tailto, que a 
Indicação ora apresentada pelo ilustre 
Senador Roberto ,· Slmonsen, . porque, 
assim, contribuiremos com uma par
cela do nosso esfôrço para a solução 
de certos problemas, um dos quais ....: · 
talwz o mais Importante no momen
to ::- se enquadra na. referida, lndl-
caçao. . • . ' 
. Quero repetir, mais uma vez nesta 
Casa; ·que :riã;o sou IndUstrial, não te
nho r-elações de interésse com qual
quer indústria; mas Alll€oas re<:lama, 
e estou aqu1 em defesa de seus legí-
timos ,-4lterêsses. . . .. . 

O Sr. Getulio. Varga$ -V. Éx.• di 
licença para. um lliPal'te ? . . 

O SR, G"ES :M~O - Com 
todo o prazer. • · , . 

O Sr. Getulio Varg'as -~ Conheço a 
· · i111dústrla de A.LIIigoas e sei que é prós· 

pera. Existem lá muitas fábricas. 
. Além disso, 1> Estado produz a maté· 

ria prima necessária. às suas indús· 

, trias. Uma crise na . 1Íldú.stria téxtU 
do Estado, terá profun<la. repercussão . 
na e<:onomia alagoana .. 

O .sR: GóES'MONTEmo.:... MUlto 
obrigado a .V. Ex.a _pelo seu esclare-
cimento. . · · · ·. 

Como dizia, Sr. Presidente, estou 
a.qui defendendo os interêsses do meu 
Estado. Esta a minha· ;posfçáo no caso 
presente. ·. . . . · : · . , 

A.provada a inidicaÇão, estOu c0111Ven
cido de ·que,' diante' dós resultados d& 
medida pleitea.da, teremos col:abOO'aüo 
com o ·Govêmo, em coru:ordãncia. com 
o seu pensamento, na salvaguarda. do 
nosso verdadeiro património .de traba-
1~. . . 

Er-a o que tinha a dizer; <Muito 
bem; muito bem) • · 

O SR. PRESIDENTE - Não haven
do mais quem peça a palavra, encer
rarei a discussão. <Pausa> ;' :: . 

Está encerra.da. 
Vai-~~ proceder à votação.:, 
O 'SR. ROBERTO SIMONsEN 

Peço a· palaw-a pela ordem. 
O SR. PRESIDEN'rn- Tem a p~· 

lavr,a o nobre senador. 
. · O SR. ROBERTO SIMOiNSEN ·-
• (pela ordem) .;... Sr. Presidente, peço 
a V. Ex.a consulte o Senado sôbre se 
co.ncede preferéncia, n<a. vota.ção; pa.· 
ra o parecer da Comissão de Constl· 
tuição e Justiça., relflltlvo à Indicação 
em debilite. · · 

' . •, 

O . SR. PRESIDENTE - O Sr. Se· 
nador Roberto Simonseri requer seja 
preferentemente votada a proposta. da · 
.comissão de Constituição e- Justiça., 
no sentido da. nomeação de uma co• 
missão de ·quinze membros para pro· 
ceder ao inquérito solicitado, em vez 
de ser realizado nas condições men-
cionadas na Indicação. · 

Peço· ao nobre Sena~.or que envie à 
Mesa requerimento escrtt.o, a fim de 
ser submetido ao plenário. CPcmsa> • 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

N.0 58 - ~ 1947 

Requeiro pr.efe~ência para a . votação. do parecer ·da Comissão de Cons
tituição e Justiça, oferecido à Indicação n.0 3i. de 1947. . ' ., . 

Salà das Sessões,· em · 12 de junho· de 1947. - .Roberto Sim.onsen. 

', . . ' 

' ' 
' 

,, I, 
' : 

'I 

' ,,. ! 

'.;'· 

. "·; 



-136-

De acOrdo com o art. 94 do Regi
mento, o requerimento lndepende de 
apelamento e discussão. 

Vou submetê-lo à votação. 
Os Senhores que concedem a. prefe

rência requerida. pelo Senador Ro
berto Slmonsen, queiram permanecer 
sentados. (Pausa> • 

Está concedida. 
Os Senhores que aprovam o parecer 

da Comissão . de ConstltulçAo e Jus- · 
tlça, proponho a. nomeação de uma 
comissão de quinze membros para 
proceder ao Inquérito de que rtraJta a. 
Indicação, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa> • 

Jl: aprovado o seguinte 
'PAHECER 

N° 84- 1947 

. Procede a Indicação oferecida à 
consideração do Senado pelo Senador 
Roberto Simonsen. A verlflcaçlio con
creta da situação da Indústria ~xtll 
em relaçAo aos mercados interno e 
externo e em referência aos consu
midores e aos produtores de matéria 
prima, é Indispensável .ao encaml- . 
nhamento mais seguro da leg1alação 
eventual a respeito. Por essa razão, 

a Comissão de Constituição e Justiça, 
com a concordância do próprio reque
rimento, propõe se nomeie uma co
missão de Inquérito composta de 
qUize membros, para os. ·fins Indica
dos na. própria Indicação. 

Sala das Comissões, em 29 de maio 
de 1947. - Atttllo Vlvacqua, Preslden- · 
te; AU/1U8tO Metra, Relator. - Etel
VIna Ltn8 - Wa/demar Pedrosa -
Lucto Correa - Ferrelra de Souza -
Aloysfo de Carvalho. · 

Primeira discussão do Projeto 
n• 6, de 1947, que autoriza o Po
der Executivo a reallzar a dra· 
gagem das barras de rios nos Es
tados de Sergipe, Alagoas, Santa 

· Catarina e Bahia e dá outras pro
vidências. 

O SR. PRESIDENTE - :l!:ste pro
. jeto foi lncluldo na ordem do dia, 
Independente do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, à qual ti
nha sido remetido, pelo fato da mes
ma não o haver devolvido no pra~ 
de quinze dias estabelecido no Regi
mento. 

E' lido o seguinte 

N.0 59~ 1947 
Requeiro seja ouvida a Co_mlsslio de VIação e Obras. Públicas sObre o 

ProJeto n.• 6, de 1947, · a· que se refere o Requerimento n.• 55, sObre draga-
gem das barras de vário!! portes nacional!!. • 

I 
Sala das Sessões, em 1l de jUDho _de 1947 .. - Henrique de Novaes. 

O SR. PRESIDENTE - :l!:ste ~ 
querimento lndepende de apelamento 
e não tem dlscusslío. 

Os Senhores Senadores que o a,pro
'VBM' qu111ram permanecer sentados. 
CPausa.) 

Está aprovado. 
vou nomear os representantes do 

Senado na Comissão MJsta de 37 mem
bros, que deverá elaborar as leis com-. 
J>lementares da Constituição. 

De\Slgno os· Senadores:• Aloyslo de 
Carvalho, Arthur Santos, Alfredo Nas
ser, P'!errelra de Souz:~., Att!Uo Vi-
1'acqua, Marcondes Filho, Euclydes Vi-. 
Eira, Victorlno Preire, Waldemar Pe
<irosa, :Pinto Aleixo, Fillnto MUller, Ro-

berto. Simonsen, Augusto Meira., -san
tos Neves, Flávio GUim.arães e Apo-
~onio Sales. . 

Nada maiS havendo a tratar, vou 
encerrar a sesslío, designando para a 
de amanhã a 5eguinte 

OIIDEII DO DIA 

Discussão dnlca do Parecer. de- Co
mlsslio de Constitulçlio e Justiça sObre 
a Mensagem n,o 42, de 1947, do Sr. 
Presidente da República, submetendo 
à aprovação do. Senado a escolha de 
nome para o cargo de Prefeito do Dis
trito Federal. 

Levanta-se a sessao às 16 hora& 
e. 10 minutos. 

I 



,! 

57.a Sessão, em 12 de Junho de-1947 
PRESID.Jl:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas compareceram os 
Srs. Senadores: 

Waldemar PedroSa 
Severlano Nunes 
Augusto Melra · 
Joaquim Pires 
Ma.tblas. Ol;vmplo. 
R.lbelro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Pl1n1o Pompeu 
Adaliberto Ribeiro. 
José Amerlco 
Novaes Pilho • 
Apolonlo Sales 
Clcero de Vasconcelos. 

· Góes Monteiro. 
Maynard · Gomes 
Aloyslo de carvallio. 
Pinto Aleixo 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servin
do de 2.0) procede à leitura da ata 
da. sessão anterior, ·que, poeta em 
discussão, é sem · debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindO 
de 1.0) lê o seguinte: , 

EXPEDIENTE . , . 

Aviso n.• 2:n: .: . : 

Em 11 de junho de 1947 
. -

Exmo. Sr. 1.0 SecretArio do Se
nado Federal 

Pereira. Moa.cyr 
Attlllo Vlvacqua·. 

· ·Henrique de Novaea. 

Em ref~la. ao Offclo n.• 103, de 
31 de março último, com o qual V. 
Ex.• transmitiu a êste Ministério có· 
pla do requerimento em que o Sr. se
fiador .Mano de Andrade Ramos pede 
informações 66bre operações cambiais, 
tenho a. honra de passar às mãos de 
V. Ex.• cópia. dos esclBrecimentos pres-

. tados a respeito pela Carteira. . de 
CAmbio do Banco do Brasil s. A. · 

Reitero a V. Ex.• oa protestos da. 
minha alta. estima e mais distinta con· 
slderaçAo. - correq, e castro. 

· Santos Neves 
Alfredo Neves 
Pereira. Pinto 
SA Tlnoco 
Hamilton Noguen. · 
Andrade Ramoa 
Mello Vlanna.. 
Bernardes. 11'1lho 
Euclydes VIeira.. 
Dario Cardoso 
Alfredo Nasser. 
Vespaslano Martins 
Plllnto MUller 
Flivlo Guimarães. 
Roberto Glaaser· 
Arthur santos 
Ivo d'Aqulno 
·Francisco Gallotl. 
Luclo Corrêa 
Ernesto Domelles. 
Sa.Jgado Filho ( 41> • 

' . 

.. , 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presentes 41 Sra. Senadores. Haven
do nllmero legal, estA aberta a ses
são. Val-se proceder à leitura da ata. 

Bequerfme1ato . n.• 16 q,presen
t(!,d,o pelo senhor · senq,dor MGrlo 

. de Andrq,cfe BtmiOS e q,prOIUJdo 
em sesstlo de 27-3-1947 do se
nado Federlll. 

Requeiro sejam ·solicitadas pelo 
Senado, ao. 1Wn1stér1o da Fazenda, 
as segúlntes lnformaçlles: · 

1.• - Em quanto Importaram ·nes
tes últimos cinco anos (1942 a 1946) 
em cruzeiros por ano: 

q,) as vendas de cAmbio pelo Ban-
co do BrasU; · · 

as compras de câmbio pelo Banco 
do Brasil; . 

b) as vendas de câmbio pelos 
Bancos estrangeiros i 

as compras de câmbio pelos Ban
cos estrangeiros; 
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c> as vendas de câmbio pelos 
Bancos nacionais, excluído o Banco 
do Brasil; 

as compras de câmbio pelos Ban
cos nacionais, excluído o Banco do 
Brasil; 

R. - As compras e vendas de 
câmbio efetuadas pelo Banco do 
. Brasil S. · A., pelos bancos estran
geiros e pelos Bancos nacionais (ex
cluido o Banco do Brasll S. A.>, no 
perlodo de 1942 a· 1946, estão rela
clonadas no Anexo n.0 1., . 

2. • - Lista das dividas congeladas · 
por pafs e .respectl v o . total, na mo e-

-da/ 'correspondente; em 28 de feve-
,',:vere!ro,.de 1927. . , 

.R.: - No. Anexo. n.• ,2 aparecem 
. os totais dos créditos congelados 
'.ainda 'existentes no Banco do Brasll 
S. A. e pertencentes aos pafses ini
migos e aos que estiveram sob re
gime de ocupação. .. · 

No Anexo n." 3 acham-se expres
sas as · "dlsponlb!lldades" do BBII!Co 
do Brasll S. A. em moedas de curso 

· livre · Internacional, · em moedas de 
compensação e em moedas bloquea .. 
das. · · · · · 

3.0 - Pêso de. ouro• fino pertencen
. te ao Tesouro, depositado no exterior 
·. e' respectivo local; .- qual a despesa 
· ·anual ou taxa cobrada por essa guar

da. 
R; ;_ O ouro fino pertencente ao-. 

· Tesouro Nacional e depositado no 
' exterior ascende a Cr$ ..... ; . ; ....... 

.264.268.869,076, . achando-se sob a 
• gúarda do Federá! Reserve Bank o! 
· New Yórk, New 'York:· · 

Não é cobrada por · aquele ball-
queiro qualquer taxa pela guarda do 

, ouro. , 
t: · ·, 4. ~ - Se podemos ·retirar êsse ow:o 
· .. c trazê-lo para o Brasll, ou .se está. 

.vinculado a alguma cláusula ou acOr-
do por ocasião da compra. · 

R. - o ouro poderá ser retirado 
. e trazido para o Brasl!, visto não se 
achar vinculado a qualquer cláusula. 
ou acOrdo que impeçam a sua livre 
disposição. 

5.0 - Se tem o Estado ou o Te
souro algum contrato com o Banco 
do Brasil, para que as suas operações 
de câmbio sejam por conta do . Te.:. 
souro. . 

R. - Pelo Decreto n.• 97, de 23-
.12-1937, foi · atribuída ao Banco do 
Brasil s. A. a execução dos serviços 
de câmbio. e fiscalização bancârla 
por ordem e conta do Tesouro Naclo-· 

. na!, encargos êsses que . foram rati
'ficados · pelo ofício ·. do· Banco, de . 
. 5-5-1938, dirigido aó · Exmo. ar; Mi-
nistro da Fazenda. ' · : · · 

6.0 - Lista dos Bancos que podem . 
operar em câmbio. ·. · .. ··· 
. R. - Os Bancos que podein operar 

em câmbio são ·:os · éonstantes do 
Anexo n.• 4. ' · 

7.0 - Quais os juros; o prazo, o 
es~ado atual do cré~ito de 20 ~
lhoes de dólares : '' concedido · pelo 
Brasil à República da Tchecoeslová· 
qu!a, em negociações que terminaram 
em 16 de outubro de ·1946. · 

R. ...:. o crédito de 20 milhões de 
dólares, concedido pelo :Brasl! à Re- .. 
pública da Tchecoeslováquia e· con
cluldo em 16-10~1946, ~apresenta, . en
tre outras, as seguintes condições: 

Taxa de juros: 3 %, · ao ano, cal
culados semestralmente; . ' 

Prazo mfnlmo: de.-·duração:• 2 anos: 
Reembôlso: o reembOlso será efe

tuado a partir de 1.•· de janeiro de 
1952. ' . ,, : . ' 

As utilizações, até 26-2-1947, ele-· 
vavam-se a COroas ·tchecas : ·'· · .. : .. .. 
181.690.103,51 (equivalentes ·a US$ ••• 
3.633.802,07). . 'i 

Anexos - 4 reiaçõiis. · ' · 
Rio de janeiro, 27· de inalo de. 194'7. 

- Carteira de CAmJ3io· -· assinature& 
ilegível - Gerente . .' . . .. 

ANWJXO N. 0 1 
compras e vendas de câmbio (Hetu4das pelo Ba1ICO elo Brasti s. A.· fUIS 

· últimos cinco anos (19_42-1~) · ·: : · . . . 

Anos 
1942 .....•.. o o o •••••••• -••••• 

1943 .... o • o • o o o o o ••••••••••• 

194-1- :'"o 0 o o o O o o o O o O o o o o t o o o o I O 

.~945 -························· 1046 I o o O O t I O O o O I O o O O o 0,0 O o O O o 

Totais ....... . 

comrpras . . Vendas · 
9.507.626.108,80 6;646.942.946,60 
8. 665 .9410990,30 • . 4 .. 490. 514.121,50 
7. 735.796.195,80 4.386.220.157,70 
7.330.961.037,90 6.4-W.996.568,00 

11.793.720.723,60. 7.960.466;581,20 

45. ()34'.046. 056,40 29.931.140.375,00 

-• 

... 

• 
I 
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Compras e vendas de câmbio ejetuadas pelos bancos 
últimos cinco anos (1942·1946) 

estrangeiros rws 

Anos 
1942 
1943 
194·1 
1945 
1946 

••••• o • o •• o •••••• ,o •••••• 

0 o t o o o O o o o I o o O O O o o o 1 o o O o 

0 O 0 O O 0 O O O I 0 0 O O O 0 O O f 0 O O 0 O 

O O o O O o O o I O O t o O O f O O 1 o O o O o 

o O o O o O O o O o o O I O O O O O O O o o O O 

Compras 
2. &05 .132. 735,00 
3. 532.077.142,00 
4. 496.414.668,00 
5. 749.292.235,00 
8:412.737.726,00 

Vendas 
2.529.837.077,00 
3.605. 743.333,00 
4.546.356.390,00 
5. 762. 956.645,00 
B. 594.388.491,00 

Totais 0 I o I I o f o 24.695.654.506,00 25.039.281.936,00 

Compras e vendas de câmbio etetuadas pelos bancos nacionais <excluúü> o 
. Bai/.Co do Brasil S. A.) nos últimos cinco anos (1942·1946) . 

Compras Vendas Anos 
1942 
1943 
1944 
1945 
1946 

o o o O O o O O o O O o O O o O O O o I I o o O' 909.035.110,00 
1.187. 882 .. 133,00 

943.988.176,00 
•••••• ! • o •• o ••••••••• o o • 

o O O O o O O O o o, o .. O O O O o O o O I O o o ........................ 
O O o o O o o O O o t O O O O O O I O o O o o o 

2. 268.053. 752.00 
3. 412.801.803,50 

5.624.076. 435,00 

1. 278. 209 ,182,00 
2.216.008.576,00' 
3.336.318.724,20 
5. 735.096.411,00 

·Totais • o • o •••• 13.401.849.233,50 13.509.621; 069,20 

ANEXO N.~ 2 

Créditos congelados existentes no Banco do Brasil S. A., em 28 de fevereiro 
ae 1947, pertencentes aos países inimigos e aos países que estiveram sob 

Moeda - DoJa,r: 
regime de ocupação 

Ale manha ..................................................... . 
Austria ...................................................... . 
Dantzig ..................................................... . 
Finlândla. ..... · .......................... , .. · .................... . 
F.i.'S.l1Ç8. • o o o ••••••• o • o •• o ••• o .... o •• o • ~ ••••••• o •••••••• o o· • •••••• 

Holanda .................. ; .................................. . 
Hu!tgria. .................................•.................... 
I •. j" . .. a~a· ............................. ; ............................ . 
Ja~pao .....•........... , ....••. , ......... , .....•....•....•.....•.. 
Polónia. .......... ;, .......•... I ••• o •• o ••• o o o •••.• o. o •• o. o o ,,o o. o. 

Tchece>eslováq.uia , o o o o •••• o o o • o ••• o •••••••• o ••••• o • o •• o ••• o • ,. •• 

Tota.I o•••lo·~~~·••o•••o••••••o•~····•oo•••·o••• 

Moeda - Cõroa tcheca: 

Alemanha o o o o O o O o o o f o o o o o O o O o O O O O o O O O O O O o o O O O O t I O O O O O O O I O O O O O 

livlanda ... o ••• ·o o .... o o •••• o ••• o •• o •• ; • o •••••••••• o •••••••••••• 

Tch eco~s1ováquia .... o ••••• o •• o •••• I •• o o ••• , •••••• o o •• o ••• , o o •• 

TotaJ. . : . o •• o •• o ••• o ••••••••• o o • ••• o •••••••••• o~ 

Moeda Franco francês: 

França ········••o•o••··~··•o••··············•o,••oooo•o••·•·o•• 

Moeda - Florlm: 
H-ola.nda . o ••• o ••••••• o ••••••••••••• o ••• o o o •• o •• o o • o ••• o o •• o ; • 

Tchecoeslo\"áquia o • , ••••••••••• o o • o o ••••• o ••• ' •• o o o •••• o • o •••• 

Total .......... o ••• o •••••• o ..... o •••••••••••• o •• 

US$ 
697,80 
793.66 

6.881,92 
10,023,72 
7.503,77 

23.635,32 
8.987,411 
1.182,50 

44.872,15 
14.932,35 
1.141,27 

120.652,00 

KC 
99.597,95 
66.040,95 
50.888,55 

2.16. 527 ,41) 

Fr. 
13.208,40 

308.041,46 
1.249,6i 

309.291,00 

.• 
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Moeda - Lira: 
7•'1 ! ! 

Itália . . . . . . . . . . . . . • . • • . . . . • • . • • . ·. • . . . • . . . • . . . . • • . . . • . . . . . . • . . • 
Lr. 

21U42,91 

Moeda Maaco compensado: 

0 0 0 0 o O 0 0 o o o 0 o O O O O O O O O 0 0 O O O 0 O O 0 O I 0 O O 0 0 0 O 0 O 0 O O O O 0 O O 0 O 

0 0 O O 0 O O O 0 O O O O O O 0 O O O O 0 0 0 O O 0 0 O O 0 0 O O 0 O O, O O O O O 0 0 O O O O O O 0 O O 0 O 

•••• o o o o •••••••••• o ••••••• o •••••• o •••••• o •••• o •••••••• 

Alemanha 
Austria 
Bélgica 
França •......••.••.•••••...•••••••••.••••••..•.••....••••••• 
Tch.eooeslôváquia •••••••••..•••.••••••.••••...••.•••••••••.•• 

TDtal o 0 o O o o o O o O I O O o O O O I O O O O O O o O o O o o O o O O O O O O o O 

Yen: Moeda 
Ja.pão t. 0 O O 0 O O O O O O 0 0 O O O O 0 0 O 0 O O O O 0 0 O 0 0 0 0 O 0 O O 0 0 O O 0 O I 0 O O O 0 O O O O O O 0 

Moeda- Z!Dty: 
Alemanha 
Po!ônla. 

••••• o •••••••••• o o ••• o •••• o ••• o ... o •••••••••••• o • o o 

o o o o o o o o o o t o O o o o o o o o o o O O o o o O O o o O o O O O O O O o o I O O o o o o o O O o 

ANEXO N.0 3 

Mk. 
165.926,62 

1.378,0ol 
406,12 

1.495,58 
2.622,35 

171.829,71 

Yen 

326.766,64 

5.326,68 
654,69 

5.981,47 

Disponibilidades do Banco do Brasil S. A. em divisas, em 28-2-1947 
Moedas de Curso Livre Internacional: 

Dólares ······~························l;o••············· Pêsos axgen·tinos • I o •••••••••• o •••••••• o • I • I ••••••••••• 

Corõ&.s suecas •••• o • o • o •••••• : o • • • • • • • • • •• o ••• I I ••••• 

Escudos O O o o o o o o f o o O o O O O o o o o O o O O O o o O O I O O O o o 1 O o o o o o 0 o o o o 

Pêso.:; urugUaios o •••• I ••• o o ••.••• o •• o ••••••••••••••••••• 

73.223.930,06 
5. 014.373.48 
2.635.865,03 

16.356.358,82 
. 237.257,19 

Moeda de curso livre internacional em que o Banco do Brasil S. A. 
apresenta descoberto: 

~ancvs suíços ~ o • o • o o •• o •••• I o ••• o o o •• I •• , ........ ~·. I ••• 

Moedas d compensaçlio: 

'I.J.bras · estt::rllnas o • I •• I •••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

Dólares sõbi'e a Argentina ........................... .. 
:f1rattcos francêses . o o •• o ••••••••••••••••••••••• ·o •••••• 

Corõas dlnoa.marquêsas ................................ . 
CorOas tchecas •. o I •• o I •••••• o ••••••• • •••••• o • I •••• I •••• 

F'rancos. belgas .· .......• o •••. o ••••••••••••••• I •• o ••••••• 

Pêsos chilenos ...... o. o I o. o ••••••••••••• I •••• I •• I ••• • ••••• 

Pesetas •.•••ooooooooooooootOO'OOfiiOOOOIIOifOifOIOIO/o•••• 

· Moedas bloqueadas: 

E sôbre o Chile ... o o •••••• I ••••••••• I • I ••••••• I •••• o • I • 

DóJa.res sObre o Chile .. o o •••••••••• o ••••••••.• I •••••••• 

CorOas norueguesas • o •••••• o •••••••••••••••••••••• o ••• 

F'lorim •• o •••••••• o •••• o •••••• o •• o I •••• o •• I ••••••••• ~ •• 

Lei (m-oeda nunena) .......• o ••• o •••••• I • o ••••••••• o •• 

Leva (moeda bulgara) ....•.....•.•... I ••••••••• o • o ••• 

Liras,.. .......•... o •• o ••••• ; •••••• .' •••••••••••••••• o I •••• 

Marcos (livres) ..• I ••••••• o ••••••••••• I I •••• I ••••••••• 

Pengo (moeda húngara) o o o ••••••••• o • o ••••• o •• o •••• I • 

Yens japonêses ..•..••.........•.. o o I ••••••• I o o •• o ••••• 

21otys polonêses I O O O O O I I I 0 O 0 O 0 I O t O O O 0 0 t 0 I O 0 O 'I 0 0 0 I o' 0 O 0 O O 

2. 992.484.45 

55.994.184-10-02 
12.650.728,77 

2. 461.948. 346,21 
10.663.358.01 

177.687.286,79 
55.939.412,69 
29.001.200,67 

85.560,19 

505-'07-10 
3.448,78 

525,50 
14.420,70 

480.972,55 
15.518,00 

263.928,26 
2.813,55 

123.436,03 
2 .205,8~ 
5.227,16 

L 

' 

:: 

• ~· .. 
• 
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Moedas bloqueadas em que o Banco do Brasil S. A. apresenta desao. 
berto8: 

Dinar (moeda tugoslava.> .... , ........................ . 117,0~ 
5.875,00 

~. 6()7. 992,30 
Marcos (!inlandêses) ... f •••••••••••••••••••••••••••••• 
Marcos <de compensaçií.o) ........................... .. 

' . 

Rio de Janeiro, em 27 de maio de 1947. - Gerente. 
ANDO N.0 4 510. Banco Nacional da Cidade de 

São Paulo S. A. 
CARl'EIRA ·DE CÂliiBIO 

Fiscalização Bancária 

Código ".F.Iba.n" 

Item 1 - Bancos autorlza;dos a operar 
. · em câmbio 

Código - Nomes 
015. Agéncia Financia.! de Portugal. 
030. Banco Aliança do Rio de Janeiro. 
045. Banco Andrade Arnaud S. A. 
060. Banco Atlântico S. A. · 
075. Banco Auxiliar de São Paulo SQ· 

ciedade Anllnima. 
090. Banco Bo.avlsta.. 
105. Banco Borges. 
110. Banco Brasileiro de Descont~. 
120 .. Banco Brlllllleiro para a América 

do Sul. 
135. Banco Central de Crédl!;o Soc!e· 

dade Anónima. 
150. Banco Comercial do Estado de 

São Paulo S. A. 
165. Banco Comercial do Pa.rá S. A. 
180. Banco Comércio e Ir.dústrla. d!: 

São Paulo S. A 
1!15. Banco da América S. A. 
210. Banco da Bahia S. A. 
225. Banco da Metrópole de São Pau-

lo S. A. .-" 
240. Ba:!!lco clJa Provlncia do Rio. 

Grande do· Sul s A. · 
255. Banco de São Paulo Z. A. 
270. Banco do Brasil s. A. 
285. Banco do Comércio S. A. 
300. Banco. do Estado de Silo 'Pll.ulu 

Sociedade AnÕilima. 
315. Banco do Pará. s. A. 

· 346. Banco Hipotecário e Agrlcola do 
. Estado de Minas Gerais S. A. 
360. Ba.nco Holandês Unido S. A. 
375. Banco Industrial Brasileiro So-

ciei:lade Anõruma. 
90. Ba.nco Industrial e Comercial ao . 

Sul S. A. 
405. Banco ltalo Belga S. A. 
420. Ba!!lCO Lowndes S, A. • 

525. Banco Nacional do Comércio de 
São Paulo S. A. · 

540. Banco Nacional do Comércio So· 
ciedade Anônàma. 

555. Banco Noroeste do Estado de São 
Paulo . 

570. Banco Paulista do Comér.::Jo Sl)o 
ciede.de Anôilima. 

585. Banco Português do Brasil. 
600. Banco Soto Maior S. A. 
615. Banl(O Sul Americano do Brasil 

SoCiedade Anónima. · ; 
630. Banco Sul Americano S. A. 
645. Bank of Lo!!ldon & South Alne· 

rica Ltda. 
660. Banco Pareto S. A. 
675. Casa Aliança Ba:!!lcárla Ltda . 
690. Casa Bancária ALberto Behar. 
705. Casa Bancária Bordalo · Brenha 

SccieclJade AnõnJ.ma. 
720. Casa Bancária da Metrópole do 

Rio de Janeiro. · 
. 735. Casa Bancária F. Matara:zzo So-

ciedade Anônima. 
750. Casa Bancárla Faro & Comp. 
765. Casa Bancária Francisco Amato. 
780. Casa Bancária :Branco Ltda. 
795. Casa Bancárlra. Giordano & Com· 

panh!a. 
810. Casa Bancária J. Coelho & Com

panhia. 
825. Casa Bancária J. Fr!zzo & com· 

. ' panhl.a. 
840. Casa Bancária Magalhães Franco 

& Comp, Ltda.. 
855. Casa Bancária MoneTá. Ltda. 
870. Ca.sa Bancâ.rla Scciedade SUl 

Bra.sll Ltda. 
885. Exprlntei: do BraslJ. Turismo L1· 

mitada. 
!100. Monteiro, Aranha & Comp. L1· · 

mitada. 
915. S. A. Martinell. 
930. S. A. Viagens Internacionais. 
940, S. Fa.instelln. 
94õ. Sociedade Comercial Sul Brn.sU 

Llmita,da. 
960. The Flrst Natlonal l:lJ.nlt o! Bos~ 

435. Banco Mercantil de Niterói 
ciedade Anónima.. 

Ser ton. ·· 

450. Banco Mercantil de São Pauio 
Sociedade Anónima. 

465. Banco Moreira Gomes S. A. 
480. Banco Moreira Sales, 
495. BMlco. Nacional Ultramarino. 

975. The Nationa.J Cit,y Bank of New 
York. 

990. Tlie Royal Bank o! Canadá., 

Rio de Janeiro, em 27 de maio de 
1947: - Gerente. 
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O SR. SECRETARIO procede à 
leitura dos seguintes pareceres. que 
vão a imprimir: 

PARECER 

N, 0 86, DE 1947 

Da Comissão de Finanças, sô
bre a proposição n.O 32, de 1947. 

Relator: Sr. Roberto Simonsen 
A proposição da Câmara dos Depu

tados, n. 0 32, de 1947, ora: submetida 
~o estudo da Comissão de Finança~. 
1senta do pagamento de Impostos de 
consumo às águas potáveis de mesa, 
quando destinadas ao uso da popula .• 
ção local que não disponha de. servi
ço de abastecimento dágua. 

Como vê do enunciado, visa a pro. 
posição facilitar a venda de água de 
mesa onde não existirem· rêdes de 
abastecimento dêsse liquido. 

De fato, o fornecimento de água à 
população de uma cidade é problema 
primordial da administração, por ser 
a mesma indispensável à saúde e hi
giêne dos habitantes. Na concessão 
da respectiva isenção, devem-se, entre
tanto, evitar abusos, como bem con
siderou a outl.'a Casa do Congresso Na-
cional. . 

Assim, é a: Comissão de Finanças 
favoráv.el à aprovação, nos têrmos elll 
que foi proposta pela Câmara dos 
Deputa:dos, da proposição n. o 32, de 
1947. . 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1947. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Roberto. Simonsen, Relator. -
Vespaslano Martins, - Mathlas Olym
pio, -José Americo,'-- Durval Cruz. 
- Ferreira de Souza. - Santos Ne.: 
ves. - Salgado. Filho. ·- Góes Mon
teiro. 

PARIECER N.0 87 de 1947 
Da Comissão de Educação e Cul

tura sôbre a Proposição 21-47 
Relator: Sr. Alvaro Mala. 

I. O projeto n.0 71-1947, remetido 
pela Câmara dos Deputados ao Sena
do Federal, c1ia, nas Faculdades . Fe
derais de Medicina e Cirurgia, a ca
deira de Tlsiologia. Prevê um acrés
cimo de despesa, em cada Faculdade, 
Cr$ 482.400,00, discriminada entre 
pessoal e material - Cr$ 422.400,00 
em. pessoal e Cr$ 60.000,00 em ma
terial. A Comissão de finanças emi
tirá oarecer, pelo próprio despacho do 
Senhor Presidente elo Senado, à par
te de cnrater purnmi:mte financeiro, 

cuja aprovação vai, entretanto, ao 
encontro de um clamante imperati
vo nacional. A cadeira de Tisiologia. 
deveria existir, há mais tempo, nos 
cursos das Faculdades de Medicina, 
que, por êsse modo, possibilitariam, 
pela extensão de conhecimentos, a 
preparação melhor de especialistas 
para o combate à tuberculose, enqua
drada nas assertivas do Senhor Pre
sidente da República, entre as cndc
mias que retardam "o desenvolvi
mento económico do Pais". 

II. Deixou de ser um mal cqmum, · 
vencível pelo esfõrço particular, pelo 
acelerado de sua investida contra o 
povo; causa, nos indices da virulên
cia e da morbllldade, as mesmas 
apreensões do paludismo e da vermi
nose; investe das cidades · para os 
campos, das favelas para o· ar livre. 
Chamando a . atençao do Congresso 
Na-cional, em sua Mensagem de 15 de 
março, para a agressividade da tu
berculose; assim se expressa o Senhol' 
General Eurico Dutra, no subcapí
tulo referente às endemlas: 

"Destaca-se entre tõdas a tuber
culose, causadora de· grandes prejui
zos e sofrimentos à coletiv!dadP, in
clusive enonne tributo em vidas, prin
palmente nas cidades. As estimati
vas oficiais mais ot!mistas revelam 
que, no mínimo, 300.000 pessoas estão 
presentemente doentes . dêsse ~a! no 
Brasil. A maioria dessas pessoas se 
encontra em idade ativa e reproduti
va, justamente na· época da .vida em 
que elas -são mais necessárias às fa
mll!as". 

III. A campanha contra a tuber
culose requer técnicas vocacionais, 
atualmente adextrados em bolsas de 
especialização nos grandes centros de 
expe11mentação, com amparo dos Es
tados ou de. instituições hospitalares. 
);: mister que os técnicos se encami
nhem das Faculdades para os cen
tros urbanos e rurais. 

Infere-se, pela discriminação dos 
artigos 2.0 e 3.0 do projeto, que a ca
Oielra de T!siologia irá ter, no desdo
bramento dos programas, uma ação 
prática de assistência, naturalmen-' 
te gratuita, aos enfermos: abrl!'-se-á, 
com a epfermagem e os serviços de 
radiologia e cirurgia, um ambulató
rio de ensinamentos em cada Facul
dade. · Todo enfermo submetido aos 
exames, na cadeira de Tis!o!og.l~t, des
tinada a multiplicar o valor cultural 
dos nossos institutos de ensino médi
co, será uma unidade em tratamen
to, mais tarde reenviada à saúde e 
no trabalho. 
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IV. A cátedra de Tislologla desti
na-se à seleção de especialistas para 
as redes de hospitais e enfermarias, 
que poderão a uxlllar a defesa de 300. ooo 
brasileiros, em grande parte focos de 
milhares de novas Infestações, preju
diciais às energias da Nação. Numa 
hora em que se discute e se apresta 
o encaminhamento de correntes mi
gratórias para fortalecer a economia 
brasileira, devemos proporcionar .to
dos os meios para salvar aquêles que 
forjaram essa economia, nas c! da des 
e nos sertões. 

V. Essas con.slderàções justas, além 
de outras de ordem puramente cien
tífica, e até humanas e patrióticas, 
motivam o parecer favorável à apro
vação do projeto n.0 71~1947, pela 
Comissão de Educação e Cultura. 

Sala das Sessões, em 12 de maio 'de 
1947. - Flávio Guimarães,. Presiden
te .. - Alvaro Maia, Relator. - Cí
cero de Vasconcelos - Aloysio de Car
valho. 

PARECER N.0 88, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sõ
bre a proposição n.O 21 - 1947 -
Relator: - Mathias Olympio. 

A apreciação da Comissão de Fi
nança foi submetido o estudo da·· 
proposição n.0 21 de 1947, que cria, 
nas Faculdades Federais de Medici
na, a cadeira de Tis!olog!a. 

Do exame da matéria, verificou es
ta Comissão que a referida proposi
ção nos di'l'fll'SCIS tràmltes {por que 
passou na Càmara dos Deputados, 
não foi examinada sob o seu aspecto 
constitucional pela Comissão de Cons
tituição e Just!Qa, de vez que, sôbre 
dita proposição, apenas se manifes
taram . os Comissões de Educação e 
Saúde, que a examinaram sob o pris
ma utilitário e ~ de Finanças, que 
encarou o aspecto orçamentário. 

Ainda do exame feito, apurou. esta 
Co!lllssão que na elaboração das ta
belas referentes aos vencimentos do 
pessoal a ser lotado, houve ligeiro en
gano, tanto no referente aos funcio
nários do padrão "G", que foram cal
culados na base de Cr$ 1. 600,00 ern · 
Jogar de Cr$ 1. 65.0,00, quanto ao total, 
decorrente dessa diferença, que peve
rá ser de Cr$ 486. 600,00 e não ·como 
está no projeto _ 

A Comissão de Finanças, tendo dú
vidas sôbre a constitucionalidade do 
referido projeto, pois lhe parece tra
tar-se da criação de empregos em 

serviços já existentes, sem a neces
sária Iniciativa do Poder Executivo, 
por Isso que a proposição em fóco é 
da autoria do Ilustre Deputado Odi
lon Soares, requer nos termos do art. 
121 do Reglmemo Interno, a audiên
cia da Comissão de Constituição e 
Just!Qa. 

Sala das Comissões, em 11 de maio 
de 1947. 

Ivo d'Aqulno, Presidente 
Mathlas Olymplo, Relator. 
Roberto Simon:Jen . . 
Dw'Val Cruz 
José Americo. 
Ferreira de Souza · 
Santos Neves 
Vespas!ano Martins 
Góes Monteiro. 
Salgado Filho 

Vem a mesa, é lido e remetido 
às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças o seguinte 

PROJETO 

N. o 13, de 1947 

Regula os depósitos em dinheiro, 
sem ;uros.. • 

O Congresso Nacionàl decreta: . ,. 
Art. 1.0 Os depósitos em dinheiro, 

sem juros, somente poderão ser feJtos 
no Banco do Brasil, a disposição da 
Superintendência da Moeda e do ;·Cré
dito. 

Art. 2.0 Os depósitos sem juros exis
tentes nos bancos nacionais e extran
ge!ros serão compuLsoriamente trans
feridos para o Banco do Brasil, à dis
posição da Superintendência da Moeda 
e do Crédito. 

Art. 3.0 Nenhum banco poderá re
ceber depósitos em conta corrente sem 
atribuir em favor do depositante ju
ros nunca inferiores a 3% ao ano. 

Art. 4.o Nenhum banco poderá fazer 
em suas escritas referência a depósitos 
sem designação precisa de suas finali
dades não sendo permitido designações 
amb!guas como "dePósitos diversos", 
"depósitos a escriturar" e outros. 

Art. 5.0 A Superintendência da Moe- . 
da e do Crédito multará os lnfratores . 
em dez mil cruzeiros (Cr$ 10. 000,00) 
e no decuplo os reincidentes, cobravéis 
por executivo fiscal. 

Art, 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

\ 
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Justificação 

Foi sempre, desde o Império, pre
ocupação dos Governos bem orienta.dos 
a nacionalização dos Bancos e Compa
nhias de Segur.os. 

Houve época em que leis sábias cle
·terminaram tais . medidas que produ
. zlram fruto;; valiosos. 

Assim é que a Sul América, que se 
df . .sdobrou em Lar Brasileiro Seguros 
Terrestres e Marítimos e Capitalização 
e a. Equitativa, foram, em suas origens, 
Companhias de Seguros . Estrangeiras 
que se nacLonallzaram. 

Os Bancos Estrangeiros usaram, po
rém, de estratagemas, para Irem fi· 
xando-se e quiçá perpetuando-se à 
sombra de nossa criminosa condescen
dência, tirando proventos vultosos do 
tabu que êles têm sabido Infundir aos 
nossos patrlcios com a crença de que 
a maior segurança do seu dinheiro está 
no "Banco Estrangeiro". 

Quando deputado federal, Insurgi· 
me por mais de uma vez contra êsse 
estado de cousas, e pr.evl à luz da evi
dência, os malefícLos que tais Insti
tuições nos trazem, não compensadas 
pelos _benefícios que nos proporcionam. 
Já nao somos um Pais colonial ex· 
ploraoo pelo estrangeiro, que aqui as• 
senta sua tenda sugadora a drenar o 
capital nacional, em benefício próprio 
ou de suas matrizes,. com uma respon. 
sabllldade limitada aos capitais irri
sórios com que aqui se estabelecem. 

1. • O Banco Português do Brasil, 
com .o capital de 50 mHhões de cru
zeiros, isto depois que se naturalizou, 
responde por depósitos de terceiros no 
valor de 631 milhões 575 mil cruzei
ros. 
· 2.• O Banco Holandês Unido com 
um . capital de seis milhões de cruzei
ros, tem em depósitos de terceiro~ 318 
milhões 168 mil cruzeiros. 

3.• O Banco Real do Canadá com 
o capital de 9 milhões de cruzeirÓs tem 
depósitos de terceiros no valor de 500 
milhões 766 mil cruzeiros, além de ou
tras responsabllidades no vulto de 152 
milhões e setenta e dois mil cruzeiros. 

4.0 O National City Bank of New 
Yorlc, com o capital de 9 milhões de 

. cruzeiros, tem depósitos de terceiros no 
valor assombroso de um bilhão · 704 
milhões e 882 mil cruzeiros: !55{1 em 
25 de março dêste ano ,porque em ju
lho de 1946, suas responsa.bllidades em 
'PO.Sslvo, por depósitos de terceiros, 
atingiam a cifra astronómica de dois 
bilhões 315 milhões e trinta mil cru
ceiros. · · 

Entretanto nem mesmo o sunt.uo~o 
edlflcio onde funciona nesta capital 
c~mo os de suas múltiplas agências: 
sao de sua propriedade 

5.• O Banco Nacionàl Ultramarino 
tem de capital 15 milhões de cruzeiros' 
e responsabl!ldade por depósitos de 
terceiros, 743 milhões e 636 mil cru
zeiros ·~balancete das suas dependên
cias do Brasil, em 30 de a•bril último". 

6.• O Banco !talo-Belga., com o ca
pital de 12 milhões de cruzeiros, tem 
responsabllldsdes por depósitos de ter
ceiros no valor de 297 milhões e no
venta e cinco mil cruzeiros "balancete 
de 28 de fevereiro de 1947, das sucur· 
sais do Brasil". 

7.0 O London & South América Ll
mited, com o cauital de 49 milhões de 
c~uzeiros. Inclusive reservas e preY!.· 
soes, - llitendam bem -, "previsões e 
reservas", porque o seu capital inver
tido n.o Brasil com responsabllldade 
limitada, é de 20 milhões e 589 mil 

· cruzeiros: tem, entretanto, depósitos 
de· terceiros e outras responsabilidades 
em passivo; um bilhão quarenta e um 
milhão 537 mil cruzeiros. · 

Em resumo êslies sete· bancos inves
tiram, como· capital para operarem no 
Brasil, a importância global de 121 mi
lhões 589 mil cruzeiros e respondem 
por depósitos de terceiros na Importân
cia de cinco bilhões 290 milhões 693· 
mil cruzeiros li 
· O mais grave, porém; é que têm em 
depósitos, sem juros, quinhentos e vin-

. te e quatro milhões seiscentos ~ dJze 
mil e . oitenta e sete cruzeiros, que em
pregam em seus próprios beneflcios, 
como claramente se evidencia dos Sl'Us 
bf!lanços. prejudicando o depos!ta11te 
e conseqüentemente sonegando 110 lm• 
pOsto de renda, as Importâncias de 
que deviam auferir esses depositantes, 

Recentemente, o Govêrno permitiu 
que no Brasil operasse uma sucursal do 
"First Bank of Bt>ston" com o C!IPi
tal de c~m milhões de cruzeiros, que 
lhe foram emprestados pelo Nat!onal 
City Bank of New York retirados d~ 
economla nacional, porque tendo êste: 
de ca-pital, nove milhões de cruzeiros. 
não podia emprestar 100 milhões. · 

Estamos .estucLando uma flórmula 
para obrigar êsses bancos a opera
rem com capitais próprios, que será 
objeto de futuro projeto. 

Não é compreensível que se estabe· 
J.eçam com quantias. irrisórias com o 
fim de drenarem para suas matr!~~s. 
que nunca respondem P·Or seus fracas
sos, os lucros que auferem com a cc·)· 
nom!a nnc!onal. · 
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Assim, Sr. Presidente, pensamos que 
está perf.e~tamente justificada a pro· 
posição que submetemos à considera
ção do Senado, para que, preenchidas 
f1S formal!dades Iega!s, seja conv~rtida 
em lei. 

Sals das Se&ões, em junho de 1947. 
- Joaquim Ptree. - Arthur Santos. 
- Ribeiro Gonçalves. - Etelvina Lins 
- Victorino Freire. -·João V!llasMas· 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Hen
rique de Novaes, orador Inscrito. 

O SR. HENRIQUE DE NOVAES 
(lê o seguinte discurso) - Sr. Presi
dente ao encerrar-se a prorrogação de 
nossos trabalhos, em fins do ano pas
sado e inicio do corrente ano, aprovou 
o senado o projeto n.• 1, de 1947, da 
Câmara dos Srs. Deputados, que regu
la a apl!cação neste ano, da verba des
tinada ao disposto no art. 29 do A to 
das Disposições Transitórias. Não es
tivemos presentes à sessão em que se 
ver!floou o pronunciamento i!llesta 
Casa; se o estivéssemos, votarlamos 
contra a referida. aprovação, sol!darl
zando-nos com o parecer a respeito 
daquele projeto, emitido na Comissão 
de Finanças pelo ilustre SE.'nador Ha-
milton Nogueira. · 

Fa-lo-!amos, na convicção de que 
estarlamos prestando, assim, uma cc
operação valiosa, embora _modesta., à 
rec1:.peração do Vale do Sao Franc.s
co, pro pugnando para. que não se lnl· 
classe ela de afogadllho, sem se pre· 
ceder do necessário, Indispensável 
mesmo, trabalho de estudos e de or
ganização, • requerido por empreendi· 
mento de tamanha relevância. 

Naquela emergência,· Ó · que preten
díamos era o adiamento da tUscussão, 
para que o Senado melhol' conslde· 
rasse o problema a nós submetido nps 
últimos Instantes de uma prorrognçao 
parlamentar, quase dedicada somente 
à vigilância dos preparativos qua en
tão se faziam p11ra as eleições de 19 
de janeiro. 

Para êsse fim, organizamos um re· 
querimento que !ai honrado pelas as
sinaturas de mais quatro Ilustres se· 
nadar·es, e cuja justificação passare· 
mos a ler p11ra esclarecimento dos 
pontos de vista que então defendia.· 
mos: 

"0 projeto n.• 1, de 1947, da 
Câmara dos Srs. Deputado3, vlza 
regular a aplicação, no col'l'ent.e 

exercício, da verba destinada a 
atender ao disposto no art. ~9 dll 
Ato Constitucional das Disposi
ções Transitórias. 

Assim reza o referido artigo: 
"Art. 29 - O Govêrno Federal 

fica obrigado, dentro do prazo de 
vinte anos, a contar da iata da 
promulgação desta Constituição, 
a traçar e executar um plano de 
aproveitamento total das possibi
lidades económicas do rio São 
Francisco e seus afluentes, no 
qual aplicará, anualmente, quan
tia não Interior a um por cento 
de suas rendas tributárias. " 

"Da simples leitura dêste diB• . 
positivo constitucional,. depreende• 
se ser obrigação do Govêrno traçar 
e executar um plano, aplicando 
nele vultosa dotação orçamentá
ria, que no corrente exercfclo se 
eleva a Cr$ 101.000.000,00; e o 
prazo . de análogas aplicações 
anuais será de vinte anos a partir 
de 18 de setembro de 1946. 

A interpretação restrita dêste 
prazo, Isto é, a suposição e -sua 
lmprorrogab!lidade, levou os pro
mOitores da benéfica iniciativa da 
recuperação do vale do São Fran

. ciso a. se preocuparem com a dls
tribulçã:o lmed!ata daquela ver-
·ba, deixando para. segtutdo lugar 
o traçado do plano, o qual, lógi·: 
camen·te, deveria :precedt:r a qual· 
quer emprêgo .de capital mormen
te em tão grande importância, e 
numa época d e!ncontestável aper
tura orçamentária; e só depois da 
apl'OVIIçiilo, pela. outra casa. do 
congresso do projeto em aprêço, 
cogitou-se do que o deveria. pre
ceder, relativo à Criação .da "Co
missão do Vale do São Francisco" 
e outras providências, como consta. 
do Diário do Congresso de 4 do 
corrente, sob o n.• 262, e alnd~ 
depende de discussão e aprovação 

·na outra. casa do Congresso. 
Dar-se-á, então, a exqulsita 

anomalia, ante a exiguidade do· 
tempo de que dlsnomos para estu• 
dar e decidir sôbre matéria da 
tamanha relevância, de se . .apro· 
var a distribuição de dinheiros a. 
se1·em empregados num plano cujo 
traçado ainda não se fêz, ou mal 
se esboçou, mesmo cm .suas linhas 
gerais. · 

Chamo a atenção dos meus Ilus
tres colegas para a grande respon
sab!l!dade a pezar sôbre nós,-nesta 
conjuntura: - a Càmara erga-
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nlzou uma comissão especial para 
estudar o Plano de Aproveitamen
to da Bacia do São Francisco, a 
qual dedicou ao assunto mais de 
dois meses, óuvindo os depoimen
tos de vârios estudiosos e especia
listas nos diversos problemas re
lativos ao referido aproveitamen
to; nomeou essa Comissão os dois 
relatores, para os do baixo e do 
médio São Francisco respectiva
mente, e sem que se conheçam, ao 
menos, os relatórios dos Ilustres 
nomeados, vem logo à nossa apre
ciação as suas conclusões no pro
'jeto apresentado, e que hoje se 
quer fazer aprovar apressada
mente. 

Não creio nos seja licito em tão 
pouco tempo dar o nosso "placet" 
a uma orientação, inicialmente de
feituosa, por falta de um estudo 
e programa convenientemente or· 
ganlzado, como em tempo opor
tuno mostrare! ·se me fõr perml· 
tido, e do qual decorrerão empre
endimentos capitais para a re
cuperação de uma região brasilei
ra, digna de melhor sorte e capaz 
de contribuir de maneira eficaz. e 
quiçâ dec!.slva, para o desenvolvi· 
mento e progresso da nação. 

:Por que . tal pressa? Perder-se
io, por acaso, as verbas se não 
forem totalmente empregadas no 
corrente exercício? . 

Parece-me nada a temer· neste 
particular: - o plano não deverá 
ser apenas técnico; sê-Jo-â tam
bém financeiro e- econõmicc. e, 
destarte, será possível prever, 

· .como também oportunamente de
monstrare!,. meios . de máximo 
aproveitamento das quantias a êle 
destinadas, bem como ao equilí
brio entre as dotações anuais e a 
marcha de empreendimento por 
maneira a se não ficar · adstrito 
rigidamente, ao emprêgo de quan
tias certas que ora poderão sobrar 
ora faltar à execução 'das obras. 

Mas o prazo? I 
Se se não despenderem no cor· 

rente exercício aqueles cento . e um 
milhões de cruzeiros, dir-nos-ão, 
perder-se-â fi. pnmelra vintena do 
compromisso constitucional. 

Tal consideração não procede ... 
Qual será a situação daqui a 

vinte anos para se garantir não 
seja prorrogado tal limite, ora 
julgado fatal pela sofreguidão 
com: a qual se quer Interpretar? 

Qual serâ o progresso, então, 

verificado nas obras decorrentes 
do projeto? 

Tudo nos leva a ~rer, que, con· 
venlentemente estruturado, o 
plano em aprêço serâ de efeitos 
Imediatos formidâvels, e, assim, 
não pooerâ sofrer jâmals solu
ções de continuidade, que se da
rão ao contrârio, se no se11 de
senvolvimento predominarem, sô
bre as razões técnicas, económi
cas e· sociais, critérios de natu
reza secundâr!a. 

O nosso apêlo ao Senado por
tanto, no sentido de se não re
solver de afogadllho um assunto 
a êle submetido, a última e mâ 
hora de uma prorrogação legls· 
latlva, em grande parte prejudi
cada pelas eleições estaduais, a 
cujo exame ela preclpuamente se 
destinou. 

Além disto, ao se miclar a pro
xlma legislatura, teremos o Se
nado completo, Isto é, com mais 
25 senadores a contrlbulrem com 

· suas luzes e · a nos ampararem 
com suas responsabilidades, na 
solução de tão transcendentes 
problemas. 

Demais, diSIJloremos de mês e 
meio, até lá, para meditar a ma
téria, não somente estudando os 
traba1hos da Comissão eSpecial 
da Cãmara de Deputados como, 
no Senado por sua vêz, se jul
gar conveniente, ouvindo novos 
depoimentos técnicos ou pedindo 
esclarecimentos sõbre alguns já 
feitos e poucos exp!!dtos. 

Pedimos permissão, portanto, 
para sugerir, a esta Casa do 
Congresso, tomando na devlqa 
consideração a proposição n.• 1, 
da Câmara dos Srs. Deputados 
e por tratar de assunto de extra
ordlnârla IIIIIJlortância, resolva 
adiar seu estudo a decisão para 
a próxima. legislatura, que abrir
se·ã a 15 de março próximo, en
viando o projeto à comissão de 
Obras Públicas, . ou a outra que 
se entenda nomear para que sô
bre êle emita parecer". 

Pela leitura que acabamos de fa
zer de um documento que teria a da
ta de 30 de janeiro de 1947, ficam 
patentes os altos desígnios nossos em 
relação aos problemas do São Fran

. cisco. . Conciliamos, entretanto, em 
não criar embaraços . ao projeto em 
discussão naquela época, aguardando 
para a presente legislatura a discussão 
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do projeto n.0 162, de 2 de janeiro do 
corrente ano, da Câmara dos Srs. 
Deputados, pelo qual deverá ser cria
da a "Comissão do Vale do São Fran
cisco"; ainda na mesma ocasião, foi
nos afirmado que, preenchida, como se 
esperava, a Presidência dessa Com!.;
são por uma figura de grande relêvo 
e prestígio da Engenharia Nacional, 
só seriam lnicia;das obras no referido 
vale a critério dêsse Ilustre profis
sional. 

Devemos inf01mar ao Senado que, 
seg,mdo sa;bemos nada se tem, de 
!ato, a.!! feito de Importante e cons-. 
tanU do grande programa de distri-
1-)uiç~.o de verbas, a noEso ver, preci
pitadamente .por éle aceito: - mes
mo a eclusa de Sobradlnho, já con· 
tra1.ada, foi reta11dada no seu Início, 
aguardando a modificação do projeto, 
a fim de atender-se a obj etlvo mais 
amplo, collmando a tríplice solução 
do probiema do São Francisco: na
'\oegabilldade, irrigação e eletrifica
ção. · 

Mas, Sr. Presidente, até agora não 
se ultimou a organização indispensá
vel dos estudos do imenso vale, sem 
o que, a nosso ver, é Impossível 
a;acar-lhe eficientemente a recupe
ração .. Certo é se estarem proces
sando trabalhos preliminares de alta 
relevância e proficientemente orien· 
taidos pelo ilustre engenheiro Paulo 
Pe1tler de Queiroz, em compa
nhia de quem tivemos o prazer 
de visitar o departamento aero
fotográ!ico do antigo Sindicato 
Condor, hoje parcela de patrimó
nio nacional, ao qual se cometeu a 
Incumbência de fazer o levantamen
to de todo o São Francisco. Também 
a Divisão. de Aguas do Min!.stérlo da 
Agricultura esmera-se nos detalhes do 
grande proje.to de aproveitamento da 
Cachoeira de Paulo Afonso. 

São, entretanto, estudos parciais e·, 
a nós nos parece, faltar-lhes a uni
dade de visão e de objetlvos, de que se 
não deve prescindir na consideração 
dos valores Imensos . ~e moblllsarem 
naquêle magnifico rlncão brasileiro. 

Faltá, outrossim. a organização . fi
nanceira, sem a quai não serão é,ficl
entemente aproveitados os recunsos 
que ora, com grande sacrifício, c:ta
mos prontos a empregar no patrió
tico empreendimento. 

sem plano de conjunto e sem essa 
organizacão financeira. a recuperação 
d~ São Francisco, es·t!olar-se-á em 
soluções incompletas, e de objetlvos 
secundários, resumindo-se no emprêgo 

a,pressado de vultosa dotação orça
mentária, para que se não :perca ou 
desvie para outros fins. 

Não é o momento oportuno pa:ra se 
discutir o problema, mesmo em suas 
linhas gerais, e i>em ass~m a sua co
ordenação com outros da mesma re
gião a êle 'ligados por Idênticas dlre-
trizes e analogias flagrantes. . 

Pretendemos. abordá-lo com minú
cia e carinho, para o que continua
mos a reunir elementos precisos a um 
julgamento sereno e tro completo 
quanto possível, de acô!'do com as 
nossas fôrças. · 

O assunto excede os limites comuns 
das questões oferecidas ao nosso exa
me, demandando, a um tempo, pon
deração e arrõjo, quase paradoxal-· 
mente ... 

. Valemo-nos, pa.:a afirmá-lo, do de
poimento sôbre as posslb!Jidades do 
São Francisco, do Ilustre agrônomo 
Duque Catão: ' 

"Mesmo porque, disse êle, tudo 
quanto diga respeito ao São Fran
cisco, como os seus entusiastas <e 
nós somos um deles ... l ~ conce
bem Implica arrôjo, Portanto, tu
do aqui tem que se. visto e resol
vido com visão larga, abrangendo 
um futuro quase inc~lculável!'. 

No momento em que o Exr.~o.' Sr. 
Presidente da República se dispõe,': em 
boa hora, a visitar a região a que nos 
estamos referindo, tomamos a liber
dade, desta tribuna, de pôr diante . dos · 
olhos de s. Ex.• esta frase, que en
cerra um g·rantie e sucinto programa, 
para o quai faltam, repetimos, o ln• 
dispensável planeja:nento preliminar, 
multo embora haja trabalhos par- '· 
clals, neste sentido, de notável valor, 
a começar pelo levantar.1ento topo
hMrográflco do rio, adm!ràvelmente 
feito por Halfeld, há quase um sé
culo ... 

O apêlo que ora fazemos a S. Ex.• 
é no sentido de se não deixar levar 
por entusiasmos parciais, digamos, 
dos que encaram o grande rio - tão 
justamente cognominado ."da Unidade 

· t·acional" ....:. como manancial de re
cursos financeiros para fins· outros que 
não os da sua .ecuperação. Isto é, na 
sua própria bacia, r.ela fixando uma 
população cujos elementos hoje se dis
persam procurando trabalho em dife
rentes regiões do Pllis. . 

No próprio São Francisco, há mais 
que o essencial par~ uma mClderna ci
vilização: - um curso dágua volumo
so que, com seus afluentes pode cons
t:tuir rêde de navegação interior de 
mais de 2.500 qullômetros; terras mar-
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glnals que, 'tecnicamente aproveitadas, 
constituirão, como o vale do Jagua
rlbe, .1ma nova Califórnia: energia 
!ncalculâvel, porque o rio é um rosá
rio contínuo de potencial hidrâullco, 
que nas sua.s próprias margens poderá 
ser utilizado, a distância zero, como 
at!rmou o ilustre Eng<mheiro Megál- · 
vio ,Rodrigues. Isto é, sem os precal" 
ços, . os dispêndios e inconvcnlentes 
.sem numero, das lon;rtnquas trans
missões de alta voltagem e fraca den
sidade de corrente. Há, sobretudo, 
gente no grandioso vale, um Inesgo
tável 'capital humano, que somente 
Deus pode formar ... 

Abramos a página 129 de um pre
cioso llvro do Sr. Agenor de Miran
da sôbre o São Francisco; é o autor 
um dos homens mais conhecedores oa 
l'eglão e a cuja experiência recorreu 
a Comissão Parlamentar do S. Fran-'. 
cisco, que !h~ ouviu val!oso depoi
mento. AI! escreveu o ilustre engil
nhe:ro baiano: 

"Não creio na colonização das 
terras do . São Francisco como 
melo de sua Incorporação à ci
vilização lltorânea · do País - co. 
loniza.r é levar gente para povoar 
- e das terras do vale do São 
Francisco saem, anualmente, 
muitos milhares de homens vil
lidos para procurar trabalho 
alhures. 

"Quando multo o que se poetara 
pensar é localizar o trabalhador 
nacional em coiOnlas adrede pre
paradas, à margem do rlo, ·e on
de lhe seja ministrado todo meto 
de vida moderna para fiXar-se 
cor'"! proveito." 

Congratulando-nos com o Sr. Ge-· 
neral Eurico outra pela sábia reso!ll
ção que S. Ex.• tomou, de ver de per
to o São Francisco, certos estamos de 
quanto de proveitoso deve ser sua vi• 
l!l.ta à mesma região, por todos os tl
tulos digna dos cuidados da Untl'l.o, no . 
empenho. de sua recu~ração para 
progresso do Bras!!. 

Da viagem presidencial que ama
nhã se Inicia, hão de nascer progra
ma e· ação Q'll" até agora, ao que sa
b~mos, n!to se concretizaram em pro
veitosas . realizações, slquer demons
trativos de uma conveniente orienta
ção técnica e administrativa. 

Valham essas nossas observações 
como prel!mlnar~s de trabalho de 
maior vulto · e detalhe, a ser oportu
lUtmente oferec:do à. bondosa consi
deração de nossos Ilustres colegas do 

Senado da República. <Muito bem; 
muito bem. o orador é cumprimen-
tado). · 

O SR. PRESIDENTE - Não !lá 
outros oradores inseri tos . 

E lida e sem debate aprovado o se-
guinte: ' 

PARECER 

· N.0 85 - 1947 

Reclação final do Proteto do 
Senado n.• 1 - 1946, que. modifica 
a competência do Tribttnal do Júri 
e dá outras providências. 

O Congresso NacioriÍII decreta: 
Art. 1.0 A organização e a com

petência do Tribunal do Jurl, bem 
como os recursos de suas decisões, 
contlnuarp ·a ser regidos pelo Código 
de Processo Penal <decreto-lei n.• .• 
3. 689, de 3 de outubro de 1941) , com 
as moilificações deco1'!'entes do dispos
to no a.rt. 141, § 28, da Constituição 
Federal e constantes da presente !Pi. 

Are. 2.• Competirá privativam~n
te ao Tribunal do Júri o julgamento 
dos crimes previstos nos artigos 121, 
121 § § 1.• e 2.•, 122, 123, 124, 125, 
126 e 127, do Código Penal, quando 
consumados ou tentados, asslnt como 
o dos que com êle forem conexos. 
· Parágrafo unlco. Os delitos de lm• 

prensa continuarão a ser julgados pelo 
· júri organizado de acOrdo com a le
gislação especial em vigor. 

Art. 3.• Formado o Conselho de 
Sentença e Interrogado o réu, lerá o 
escrlyão as seguintes peças do pro
cesso. 

I ,.... A queixa .ou denúncia; , 
n - o auto de corpo de delito ou 

de qualquer outro exame pericial; 
m - Os depoimentos das testemu

. nhas da Instrução criminal; 
IV - A sentença de pronúncia ou 

de impronllncta e a que. em grau de 
recurso, a houver confirmado ou re
formado:· 

V - Qualquer outra peça cuja lei
tura for ordenada pelo Presidente do 
Tl'!bunal, a l"equerlniento do; parte 
ou de algum jurado. · · 

·. Art. 4.0 O juiz formulará quesi
tos sôbre ·as circunstãnclas agraval1-
tes espec!flcadas no ·libelo e · sObre 
as testemunhas articuladas pela de
fesa na contl'ariedade ao libelo cu 
apresentadas em plenário, observem
do-se quanto 11 estas o seguinte: 

I - Serão sempre formulados que
sitos sõbre 11 sua existência e quais 
sejam elus, mesmo que nenhuma te
nha sido articulada na contr11rleda· 
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de ao libelo ou apresentada em ple
nário; 
II - Se o Júri decidir afirmativa

mente o quesito sõbre a. e:dstêncla 
de atenuantes a favor do réu, o pre
sidente o questionará a respeito das 
que lhe parecerem aplicáveis ao caso, 
fazendo escrever os quesitos que fo· 
ram respondidos afirmativamente, com 
as respectivas respostas. 

Art. 5.0 No caso de condenação, 
o Presidente do Tribunal lavrará a 
sentença; tendo· em vista as agravan
tes e atenuantes reconhecidas pelo 
Conselho de jurados e as demais cU'
cunstâncias que devam ser levadas 
em conta na aplicação da pena, de 
acOrdo com o disposto nos artigos 
42 e 43 do Código Penal. 

Art. '6.0 Além dos casos previstos 
. no artigo 564 do Código de PI·oces
so Penal, ocorrerá· a nulidade do jul· 
gamento quando houver deficiência 
nos quesitos ou nas suas respostas e 
contradições entre estas. 

Art. 7. 0 - Caberá apelação das de
cisões do Júri: · 

aJ quanto a· sentença do· juiz presi
dente fôr contrária à -lei expressa ou 
decisão dos jurados; · 
. b) quando houver erro ou injustiça 
no tocante à a.pl!cação da pena ou da 
medida de segurança; 

c) qua:ndo a decisão dos jurados fôr 
manifestamente contrária à prova dos 
autos. 

Parágrafo único. A apelação da sen" 
tença absolutória não terá efeito sus
pensivo quando fôr unânime a deci
são dos juradCls. 

Art. 8. o Se a apelação se fundar 
na letra "d" do artigo anterior, o Tri
bunal de Justiça, convenc.endo·se de 
que- a decisão dos jurados foi mani
festamente contrária à prova dos au-. 
tos, dar~lhe-á provimento para su
jeitar o réu a novó julgamento. 

Parágrafo único. Não se admitirá 
·segunda apelação pelo mesmo funda-
mento da primeira. , 

Art. 9. 0 O disposto no artigo ante
rior aplica-se a todas os processos ten
dentes de julgamento nos triqunais de 

· justiça, qualquer que tenha sido a data 
da Interposição das apelllçõ.es. 

Art. 10. O artigo 474 do Código de 
Processo Penal passará a ter a seguin
te redaçáo: - o tempo reservado à 
acusação e à defesa será, respectiva
mente~ de 2 horas e de uma hora 
para a réplica e outro tanto para a 
trépllca. A requerimento das partes 
poderá o Preslden te do Tribunal pror
rogar por uma hora no 'náximo, o 
prazo fb:ado parn a réplica e tréplica. 

Art. U. Esta lei entrará em vigor 
no Distrito Federal 3 dias a,pós sua. 
publicação; nos Estadas do Rio de 
Janeiro, Siio Paulo e Minas Gerais, 
10 dias a.pós essa publicação .e 20 dias, 
nas demais Estados e nos Territórios. 

Art. 12 • .Flcam suprllllldos o artigo 
435 do Código de Processo Penal e to
das as que colidirem com a prese'!lte 
lei, revogadas ainda as disposições em · 
contrário. . 

Sala das sessões, em 6 de junho de 
1947. - Attilio Vtvacqua, Presidente. 
- Ferreira de SoUila, Relator. - Wal

' demar Pedrosa,. ' - Etelvlno Lins -
Aloysio de Carvalho, - Aug!tsto .~fei
ra. -Carlos Saboya. 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expediente . 

O SR. A'ITILIO VIVACQUA- Pe· 
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra 0 Sr .. Attll!o Vlvacqua. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Sr. 
Presidente, acabo de ler no concel· 
tuado órgão de imprensa "COrreio d& 
Manhã" uma nota que não· traduz 
a exatlllão do que ocorreu quanta ao 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça· sõbre o Projeto n.O 6, ·i:!o llus· 
tre Senador Maynard Gomes, a res-

. peito de dragagem de barras e portos. 
Como esclareci na sessão anterior, 

êsse processo, logd depois de recebido, 
!o! ·dlstribuldo e entregul! ao respectl· 
vo relator, Senador Carlos Prestes. 

A Comissão sempre se tem des!n· 
cumblda de suas funções com o malar 
desvêlo e o maior empenho, fazendo-o 
dentro dos prazos regimentais, e, 
multas vêzes antecipando-se ao seu 
término. 

No caso, de que se trata, S. Ex.•, 
o Sr. Senador Carlos Prestes, como 
·disse, o Ilustre relator. niio tem com
parecido ao Senado, como é do co
nhecimento público, não tendo assim, 
oportunidade de devolver o procesao. 

Da.f decorre -não ter a OomlssAo 
emitido o parecer a respeito. 

Essa explicação é uma homl!nagem, 
que devo prestar aos meus Ilustres 
colegas da Comlss!io de Constitulçlio 
e Justiça, sempre tão · devotados a 
suas numerosas tarefas, como prova 
o brilhante e valioso acêrvo de atlvi· 
dades, que muito honram e recomen· 
dam êsse órgão da nossa Casa. 

Creio, Sr. Presidente, estar assim 
perfeitamente esclarecida· a ocorrên· 
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ela. ·ll: de se esperar, portanto, que a. 
Imprensa, sempre merecedora de 
nossas melhores atenções, retifique o 
equívoco, fazendo justiça à comissão. 
<Mutto bem) • 

Comparecem mais: 

Pedro Ludovico. 
Getulio Vru·gas. 
Ferreira de Souza. 
Roberto Simonsen. 
Georgino Avelino. 
Etelvtno Llns. 
Durval cruz. 
Alvaro Maia. 
Vtct<>rino Freire. 
Magalhães Barata (lO) •. 

Deixam de comparecer. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva. 

. Fernandes Tavora. 
Vergn!aud Wanderley. 
Walter . Franco. 
Levlndo COelho·. 
Carlos Prestes. 
Marcondes Filho. 
João Vlllasbóas (10) • 

O SR. PRESIDENTE- Para cons
tituir a Comissão de 15 membros, en
carregada do Inquérito sóbre as ln· 
dústrtas •. designo os Srs. Roberto Sl
monsen, Góes Monteiro, Francisco 
Gallottl, Novaes Filho, Andrade Ra
mos, Pereira Moacyr,. Alfredo Neves, 
Ribeiro Gonçalves, Vespa.slano Mar· 
tlns; Vergnlaud Wanderley, Pllnlo 
Pompeu, Durval cruz. Vir:torino Freire, 
Carlos Saboya. e Salglldo Filho. 
. Continua a hora do expediente. 
'(Pausa). 
. Não havendo mais quem queira 
w;ar da. palavra, passa· se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do parecer da 

Comissão de Constituição e Jus
tiça sóbre a mensagem n.o 52, de 

·1947, do .sr. Presidente da Re· 
bllca, submetendo à aprovação do 
Senado a escolha de nome para o 
cargo ·de Prefeito do Distrito Fe
deral. 

De acôrdo com· o Regimento, trans
formo a sessão em secreta. 

A sessão 'Pública é transtonnada 
em secreta, às 14,45, tornando-se 
'Pública, novamente, às 15,10. 

O SR. PRESIDENTE - Está re
aberta a sessão pública. 

Vai se proceder à leitura do parecer 
da Comissão de constituição e Justiça 
sôbre o requerimento do Senador Pin
to Aleixo de t·m voto de congrntul~
ções do Senado com a riossa Marl!Jha 
de Guerra, pela 'data de 11 ele junho. 

O SR. 1° SECRETARIO proce.:le à 
leitura do seguinte · 

PARECER 

N.O 89 - 1947 

'Da Comissão de Constituição e Jus-
tiça. . 

Não há como negar deferimento à 
proposta de consignar em ata dos 
trabalhos do Senado um voto de con·. 
gratulações à Marinha de ·Guerra 
brasileira, pelo transcurso do aniver
sário da Batalha do ll.iachuêlo. Esta 
Comissão adere à justíssima homena· 
gem, que, de resto, se enquadra nos 
estilos regimentais. · 

Sala das Sessões, em 12 de junho 
de 1947. - Arthur Santos - Attilio 
Vivacqua. - Etelvina Lins. - Aloysio 
de Carvalho. - Lucio Corrêa. - Wal
demar Pedrosa. - Carlos Saboya. 

O Sr. PRESIDENTE - Em dis
cussão o requerimento. <Pausa) . 

Não havendo ·quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Val-se proceder à votação. 
Os senhores que aprcwam o reque

rimento, queiram consenar-se senta-
dos. (Pausa) . · / 

. E' aprovado o seguinte 

REQUERIM~TO 

N,O 57.- 1947 
Requeremos seja consignado em ata 

dos trabalhos desta Casa um votil de 
efusivas congratulações à nossa Mnrl· 
nha de Guerra, pelo transcurso do 
aniversário da batalha do Rlachuêlo. 

Sala das Sessões, em 11 de Junho de 
1947. - Pinto Aleixo. - Gôes Mon
teiro. - .Salgado Filho. - Getulio 
Vargas. - Ernesto Dornelles. - Pe· 
dro Ludovico. - Maynard Gomes. -
Flávio Guimarães. -· Euclydes Vieira. 

·...;:..:Roberto Simonsen. -Mario de An
drade :Ramos. - Novaes Filho.- Ma
galhães Barata. 

O SR. PRESIDENTE - Nada mais 
havendo a tra.tar, vou encerrar a ses· 
são. Designo para a de amanhã a se· 
gulnte 

ORDJ!:M DO DAA 

Trabalho de comissões. 
Levanta-se a sessão às 15 horas 

e 20 minutos. 
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58,a Sessão, em 13 de junho de 1947 
PRESID.!l:NClA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas colllJlarecem os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Mala. 
Magalhães Bar a ta. 
Augusto Melra. 
Joaquim Pires. 
Plln!o Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
José Amer!co. 
Etelvina Lii:ls. 
Góes Monte iro. 
:Ma:vnard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 

, Pereira Moacyr. 
Attllio V!vacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. ·' 
S& Tinoco. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso .. 
Vespas!ano Martins. • 
Flávio Gulmarãe5. 
Roberto Glasser. · 
Arthur SantOIS. 
Ivo d'Aqulno. 
Francisco Gallottt. 
Lucio Corrêa. . 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (30) • 

O SR. PRESIDENTE:- Acham-se 
presentes 30 Srs. Senadores. Havendo 
número legal,· está &.berta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o ~eguinte 

EXPEDIENTE 
Oficio: 

- Do Sr. 1.0 Secretário da Câmara 
do& Deputados, encaminhando a se
guinte: 

·PROPOSIÇÃO • ·· 

N.O ore~ de 1947 

Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 10.962,00, 
para pagamento de inden'ização. 

' o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,° Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
eLe Cr$ 10.962,00 (dez mil ne>vecentos 
e sessenta e dois cruzeiros), para 
ate.nder à despesa (Serviços e Encar
gos) com o pagamento de indenização 
de Igual Importância, devida à mãe, 
inválida, de V!rgillno Ribeiro, ex
empregado do Museu do Ouro, vítima 
d·e acidente l;lo trabalho. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

Oficio: 
- Do Sr. Presidente da Associação 

dos Previdenciários do Estado de São 
Paulo, solici-tando a aprovação do Se
nado par;~ a Proposição n.0 15, de 
1947, que concede uma gratificação 
anual, correspondente a um mês de 
vencimentos, aos funcionârios dos 
Institutos e Oa!xi!JS de Aposentadoria 
c P·ensões. - Inteirada. 

Telegramas: 
- De Joaquim Viàna Rodrigues e 

outros, produtores de cêra carnaúiba 
do município de Morada Nova, Es
tado do ceará, !l!peloodo no sentido 
de ser sustada a crise financeira por 
que pnssa aquele, produto. - Intei
rada. 
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- De João Ivo Xavier. Prefeito 
Mlllliclpal de Russas, Estado do Cea.. 
rá, e outros, .sollcit!llndo auxilio junto 
às autoridades governamentais, no 
sentido de ser evitado o colápso no 
meroa!Clo da cêra de carnaúba. - In
teirada, 

- De João Lelis e outros, da Ban
eada do PSD da Assembléia Consti
tuinte do Estado da PELralba, protes.. 
tando contra os artigos 18, §§ 1.o e 
2.0 , e 19 e :ro do ato das DJsposlções 
Tnnsitórias da Ccmst1tulção, que mO
dificam a divisão judlclárla e admi
nistrativa de vários municfp!os da
quele Estado. - Inte1rada. 

o SR. 1.0 S!ElORIETARIO procede à 
leitura dos seguintes pareceres, que 
vão a imprimir: 

PARECER • 

N.0 . 90, de 1947 

Da Comissão de Trabalho e 
Previdência Social sôbre a· Re
presentação n.O 13, de 1947. 

Relator: Sr. Pereira Pinto 
'•. 

São por certo valiosas . e dignas 
de estudo as sugestões apresentadas 
pelo Sr. Carlos Ramos. A legislação 
atual, de :rato, não atende no :rnomen
tD. amplamente, ao interesse do con
tribuinte. São defeitos fundamentais e . 
além do mais o encarecimento d!t. 
'Vida desajustou~se à época. Alvitro 
c:tlle o. pres.i!nte trabalho seja enviado 

. com· urgência à Comissão de Legisla
ção Social da Câmara Federal, . onde 
1»1' certo mer~á a atenção do seu 
ilustre relator deputado Alul2io Alves, 
qu.e conforme entrevista ao "Diário 

· Ca.rioca" está. conc1uJndo oportuno 
substitutivo à legislação vigente". 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
dt 1947. - Marcondes Filho, Presi~ 
dente. - Pereira Pinto, Relator. -
Pedro Ludovico. - Hamilton No
{f11elra. 

PAI\ECEll 

. N.O 91, de 1947 
Da Comtsslio de Vtaçdo e Obras 

Públicas sõbre o· Oficio n.• S-12, 
de 1947. 

Relat~r: Sr. Ribeiro Gonçalves 

() Senado, pelo ofício n.0 55, de 24 
ce :fevereiro dêste ano, salicitou, ao. · 
.Senhor Ministro de Estado da ViMãO 
-Cl Obras Públicas, providências a fim 
ele ser sanada a omissão constan·te da 
circular n.0 236, do Dlretor Geral dos 
CJorreics e Telégralos, a qual, ao 
en11merar as entid,ades cuja corres
IJOI!déncla po.~tal aéreo. goza de trll.ll.-

quiS:, não menciona os órgãos do Po
der Legislativo, apesar de o fazerem, 
claramente, na Regra I, allnea b, as 
Instruções expedkias pelo Decreto 
n.0 6.1()9, de 16 de agOsto de 1940. E 
sugere, então, "que a cada casa Le
gislativa seja reservado . o limite de 
300 gramas para correspondência e 
500, para jorn·als". .. 

Em resposta, constante do ofício 
n.0 623, de 13 de maio próximo pas~ 
sado, alega o titular da pasta da Via
ção não lhe ser possível atender ao 
pedido, aJ)resentando, para a excW!a, 
os .seguintes f·undamentos: 

I - "A ~a . I, letra b, do De
creto n.• 6.109, de 16 de ag&to de 
194(), re!l!'l'e-se ao encaminhamento da 
correspondência oficial federal por 
via ordinária e apenas em seu per
curso no território nacfonaa" . 

II - Nos têrmos do art. 3:0 , do 
Decreto-lei n.0 1. 995, de 1.0 de feve
reiro de 1940 e de acOrdo com a Re
gra VII, item 4, do citado Decreto 
n.0 6.109; a correspondência aérea, de 
qualquer autoridade, está sujeita ao 
pa,gamento das taxas respectivas h 
boca do cofre, pois se trata. no caso, 
- de trai)Sp()rte extraordinário -
custeado por verbas especiais do De
partamento dos C01Telos e Telégrafos. 

m - A correspondência a que as 
emprêsa.s de navegação aérea estão 
obrigadas a transportar gratuitamen
te é a· que se red'ere a Regra 26, das 
Instruções aprcvadas, pela Porta.r:la 
n.0 2517, de 12 de 111brll de 1934. 

IV - A Clrcullll' n.O 236 não con
cedeu. fr!llnqu1a aérea a. qualquer das 
autoridades citadas, apenas re!fundiu, 
num só ato, as concessões feitas an
teriormente,. com fundamento nos ar
tigos 1.~ e 8.0 do Decreto n.O 22.673, 
de 28 de abril de 1933: 

"Art. 1.0 O serviço postal aéreo 
obedecerá ao que estabelece êste 
decreto, ao regulamea:tto dos Cor- · 
relos e Telégrafos e às instruções 
que forem expedidas pelo Dlre
tor Geral dos Co.rreios e Telé
grafos, aplicáveis, unJ.formemente, 
tanto às aeronávels privadas, como 
às aeTonaves públicas". 

Art. 8. 0 O Diretor Geral dos 
Correios e Telégrafos expedirá a.s ' 
Instruções necessárias pa.ra exe- · 
cução do serviço, ficando autori
zado a .fixar, dentro do menor 
prazo possível, a data em que de
verá. entrar em vigor o regime 
Jnstitwdo por êste decreto". 

V - A época em que se fizerem 
tais concessões "não se achaYa fun
cionando o Congresso Nacional, o que 

,. 
'! 
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motivqu fossem as mesmas aceitas 
sem qualquer restrição, "não tendo 
sido a;bolldas, de acõrdo com os têr
mos da Lei n.• &37, de 11 de outubro 
de 1937, em virtude da situação em 
que re encontrou o Pais togo após a 
pu,bl!ca.ção da referida lei e também 
para · não criar embaraços ao serviço 
p)lbllco". 

VI - E determinando a citada Lei n.• 537 que 
"Art. 36 • Só o Poder· Legisla

tivo poderá autorizar franquias 
pootaLs e telegrá.ficas incidentes 

. sôbre q.ualquer espécie di! serviço, 
ficando abolldas tõdas as conces
sões dierea natureza, contidas em 
leis ou decretos, wteriores. à vi
gência da presente tarifa., ressal
va;das sõmente as cllsposições que 
se apoiarem em contratos ou con
vênios em vigor", 

conclui o Senhor Mlnlstro da Via;ção 
por sugerir o reexa;me de "tôdas as 
con~ de franquias postais aéreas 
em vigor, ou outras, a fim de esta-

. belecer, lega;lmente, quais as autori
dades que podem gooar desse privi
légio". 

lrá, porém, de preferência à.s ra• 
zães em que se baseou o pedido e re
lativamente às justificativas apresen• 
ta;das para que lhe não fOsse dada. 
solução satisfatória, alguns aspectos 
da maior relevância a exigir mais 
detida apreciação. 

Antes de tudo,· é preciso não es
quecer .que aS Instruções, expedidas 
pela Portaria n. • &27, de 12 de a.brll 
de , 1934, embo.ra. decorrentes de pres• 

' crições· do Decreto n.• 22.673, de 28 
de a.brll de 1933, não poderiam preva. 
lecer contra as disposições da referi· 
da Lei n.• 537, de 11 de outubro de 
1937, que, revogando mandamentos 
legais, normas e regras, até então vi
gentes. deu sentido diverso à Questão 
tarifária, nas comunicações postais e 
telegrá!icas. Assim é que não ad
mite· outras franquias senão, ·.as que 
estabelece, no art. 11, para óS serVI
ços de correio e no art. 26, para o te· 
légrafo. ·. 
. Fixou o Pl'incipio da redução de 
taxas, e não da· Isenção, para a cor
reSpondência oficial da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, do Ter
ritório do Acre e dos Munlclplos (ar
tlgo 6 - correspondência. postal por 
via. mar!tima, terrestre, fluVIal e la
custre e art. 24 - correspondencJa 
telegráfica) , com exclusão, entretan
to, da tarifa aére9., que manteve unl
:!orme, para qualquer usuàr:lo do ser-

viço. o pagamento das taxas deve
ria acorrer por verba orçamentária 
especial; co!lJSignada aos diversos or. 
gãos da União, tal como se eXIge doa 
Estados, Munlclpios e AutarqUias, 

A taxa redUZida é, tão só, a do 
. porte. Tõdas as outras, 1nclus1ve 
prêmios, são Iguais à.s exigidas aos 
particulares <art. 6.•, parágrafo 'On1· . 
co, 1) • 

E quanto à.s remessas postais ofl· 
'cials, de qualquer espécie, para o ex· 
terlor, ficaram "sujeitas às mesmaa 
taxas e prêmios e aos mesmos ltinl
tes de pêso apllcaveis às correspon
dências dos particulares" <Art. 6, 
parágrafo único, 3) • 

Como se não tornasse efetivo o pa.. 
gamento, à Mca do cOfre, das taxas 
devidas pela correspondência Of!c1al 
da União, o Decreto-lei n:• 1.995, de 
1 de fevereiro de 1940, velo disclpU· · 
nar o assunto, determinando: 

"Art.· 1.0, § 1.0 - A lmporta.n
cla relativa ao produto deSsas ta• 
xas será levada à receita .. do ba
lanço Industrial do Departamento 
dos Correios e TelégrafoS<" 

Mas, a seguir, prescreve: 
"Art. 3.' - As vantagens con· 

cedidas pelos · artigos anteriores 
não se aplicarão à.s ·correspon

. dências postal e telegrã!icas, ex.. 
pedidas para o exterior, ou por 

. via aérea, bem como as trans· 
ferências de valores. 
. Parágrato único - Em qual
quer das hipóteses previstas nes· 
te artigo, as taxas serão pagas no 
ato da respectiva apresentação." 

E' verdade que, pelo art. 4, man
tendo em VIgor as disposições dOS ar
tigos 11 e 26 da Lei n.• 537, reconhe· 
ce. as exceções, até então estabel!!CI• 
das em l!lJStruções para o serviço pos
tal a;éreo. Tanto não ltnaJOrta, to
davia, permissão a. que, posterior- . 
mente, se ampllassem as franqillas. 

Tõdas quanto· foram dadas, a partir · . 
de 1 de fevereiro 'de 1940, não têm 
fundamento legal. Existem, não em 
caráter obrigatório, mas, tão só, como 
concessão especla.l do Ministro da 
VIação, dentro dos próprios lilll1t.es 
do pêso reservado ao transporte gra
tuito da correspondência do Mlnlsté
rio ou do Departamento dos Correios J 

e Telégrafos, ou, ainda, porque, em 
virtude de prévio entendimento, têm 
anullio em aceitá-las as empresas 
traill>J>I)l'tadoras. 
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De uma ou de outra forma, é bem 
possivel não pudesse surgir cliflcul
dadé maior à efetivação do que plei
teou o Senado, nos têrmos em que 
têm sido ·considerados, quando ao 
mesmo caso, outros órgãos dos pode
res públicos. 

O sugerido reexame do problema, 
para definir em lei quais as autori
dades que devem gozar de franquia 
postal aérea implicaria, tendo em· Vis· 
ta o caso em análise, alteração radl· 
cal do sentido das leis atuals, que 
adotam a taxa redUZida e não a Jsen~ 
ção, pura e simples para os serviços 
oficiais. 

E sem modificação substancial das· 
normas em vigor, a franquia rectun· 
daria em mera aparência, pois, em 
realidade, apenas se teria transferido 
ao COrreio, com verbas da União, a 
encarga do pagamento às emprêsas 
aerotransportadoras. 

Ora, para que se cumpram as dis · 
posições vigentes, reserva o orçamen
to da União, de forma especificada, 
dotaçã.o . para as . despesas com as 
correspondências postal, telegráfica e 
telefónica, na verba 2, constgnaçao . 
m, item 42. A() Senado foram, para 
isso, consignados em 1946, Cr$ •••.•• 
12.0(}0,00; em 1947, Cl'$ 60.000,00 e, 
para 1948, conforme a proposta or
çamentária, está previsto o dispêndiO 
.de Cr$ 80.0QO,OO, 

. Se se admitir, para a corresponden
cia aérea, o máximo de 300 grs, de 
cartas e 500 grs. de J.mpressos, por 
dia, ou sejam, respectivamente, 21. 600 
e 7. 200 portes por ano, a despesa tO· 
tal anual não ultrapassar!\ Cr$ ...... 
34. 560,00, ficando o restante para co
municações telefónicas e telegráfica 
'Internacional, sa.bldo como é, que as 
taxas postais e telegráficas interiores, 
são, a-penas, levadas a crédito dos 
Corr~los e Telégratas no balanço pa
trimonial. do Departamento. 

Assim, ante a excusa manifestada· 
~elo Mlnlstêrlo da Viação, em aten
der ao Senado, na. forma . por que 
tem feito a outras entidades dos po· 
<leres públicos federais, é de concluir
se, encaminhando-se o presente pare
cer à Mesa, pelo arquivamento do 
processo. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1947. - Henrique de Novaes. pre
sidente. - Ribeíro Gonçalves, rela· 
tor. - Francisco Gallotti - Eucly
des Vieira. 

PARECt:R 

N.• 92, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre a Indlccu;ão n.0 5, 
de 1947. 

Relator: Senador Carlos Saboya 

Tendo' em vista a indicação. do 
Senador Ivo d'Aqulno, a Comissão 
de Constituição e Justiça, é de pare
cer que o caso está previsto· no art. 
31, . § 6.0 , do Regimento Intemo, 
devendo o Presidente do Senado sub
meter ao Plenário, mediante votação, 
o preenchimento da vaga ocorrida na 
Comissão de Relações Exteriores. 

Sala das Comissões, em 12 de ju
nhl> de 1947. - Attillo Vivacqua, Pre
sidente. - Carlos Sabova, Rela,tor. 
- Lucto Corrêa. - Aloysio de Car~ 
valho. - Ferreira de Sou2a, - Etel
vina Lins. - Waldemar Pedrosa. .t
Arthur Santos. - Augusto Meira. 

PARECER 

N.• 93, de 1947 

Da Comissão de Educação e 
Cultura, sóbre .a Pri>POsiçiW n.• 
33, de 1~47, que estabeleCe uma 
época especial de exames na Es
cola Naval, pare. o ano de '1947. 

Relator: Sr. Francisco Galloti • 

Não tendo · sido venced1>res, in to
tum, o parecer do Sr. Relator, Se~ 
nador Cicero de Vasconcelos, nem o 
voto em contrário, em separado, do 
Sr. Senador Aloyslo de Carvalho, na 
forma do § 1.0 do art. 37 do Regi
mento Interno, fui designado para. 

· relatar o parecer vencedor desta Co-
nilssão. · 

Atendendo-se a razões ponderáveis 
expendidas no parecer, venclqo em 
parte, do. Sr. Cícero· de Vasconc~~1ls 
e no voto tr.mbém em parte vencido 
do Sr. Aloyslo de Carvalho, resolveu 
esta Comissé.o, unàn!memente, re
ge!tar a emenda ao artigo 3.0 d-a pro
posição, apresentada. pelo nobre Se
nador Carlos VIriato Sa!loya e ou
tros. 

Também· por unanimidade, ado
tando o douto parecer da Comissão 
de Fõrças Armadas, que a emenda 
apresentada pelo nobre Senador A.r
thur Santos seja destacada para pro
jeto à parte. · . 

,. 
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Quanto a proposição n.• 33, de 1947, 
<dada a diversidade dos casos de que 
trata cada qual de seus ai:t.igos, te
ve que ser discutido e votado separa

·damente, e, assim· sendo, resolveu 
esta Comis.são, . por maioria, a~ovar 
a· matéria constante dos aJ'tigos. ns. 
1.•, 2,0 e 4.' o seu parágrafo únieo, 
-como está redigido, e, regeitar a ma
téria constante do artigo. 3. 0 e seu 

-parágrafo único, da dita proposição. 
· E' êste o parecer vencedor desta 

Comis.são. 
Sala das Comissões, 9 de junho. c,le 

:1947. - · Flávio Guim4rães, Presiden
-te - FranciSco Gallotti, Relator. -
Cícero de .Vasconcelos. ..,.. .Alexandre 
M arconctes Filho. - Aloysto de car
-valho. 

' . 
varo EJr 8EPARADQ · _ 

A- proposição n.o 33-1947, da Câmara 
·dos Senhores Deputados, declarando, 
slngelamente1 na sua epigrafe, estwbe
lecer "uma epoca especial de exames 
na Escola Naval, para o. corrente ano", 

.consubstância, _ en~etanto, várias medi~ 
das. de caráter pes.soal, infringindo, 

,sem razão e sem vantagem, os dispo-
- sitivos regulamentares da espécie, e ln" 

sistindo na prática. das. concessões es
colares, dantes tão em uso. 

convence disso a simples leitura da 
justificação inicial do projeto, e, data . 
vênia, dos dois pareceres ,o da Comis-. 
.slío .dll Segurança da C&mara· e do hon- · 
rado Senador Cícero de . Vasconcelcs, 
Relator nesta Comissão :de Educação 
e Cultura. · . . 

· Argumenta,se que há, no particular, 
uma tradtç/fo, que se não deve -rom
per, sob pena de ficarem em flagrante 
situação de desigualdade aos dos anos 

.anteriores, beneficiados ·pelo . ~o der 
Executivo. Reconhece-se, acordemente, · 
que essa tradtç/fo é um 'mal, porém, 
que êsse mal deve ser eliminado da 
vida escolar aos poucos, . !)ara que o 
remédio não produza b~as e vlo· 
lentas perturbações. Com. essas ore, 
missas gerais, chega,se ·ineX']Jllcavel· 
:mente, a uma ·conclus~ favoráveL às 
providências propostas. 
Manifesto~me portanto, contra a 

proposição, na totalidade dos seus têr· · 
·mos, e contra as duas emendas a ela 
apresentadas, nesta Casa. Um preten· 
dente errado não cria praxe: e uma 
praxe que todos proclamamos conde· 
nável não nos deve, em absoluto. im· 
pressionar, tolh-endo-nos a iniciativa, 
que, agora, nos cumpre, ao .Poder Le· 
gislativo. de repor o ensino nacional 
-dentro dos mandamentos legais e das 

normas regimentais _até aqui imperan-
tes. · .· 
. Vê-se, réaimente, pelo enunciado. da 

proposição, que se trata de beneficiar 
alunos da Escola Naval, infelizes na. 
transição do curso letJvo de. 1916 para.. 
o -de 1947, o que reduz o alcance da. 
providência a !Imitado gruJJo de estu
dantes, Inabilitados nos exames ,u 
faltosos nas exigências escolares. E' 
medida para êste ano, PM'a alunos 
tais: medida que da legislação qo en~ 
sino naval desaparece, logo tenha pro
duzklo os seus efeitos imediatos. ·Não. 

· se- aponta uma causa de OTdem geral, 
isto é, acima de clrcunst&ncias indivi
duais, que · explique essas inabilita-

. çálls escolares, que se ·procura anular 
ou atenuar. Também nada se esclare-
ce de satisfatório sôbre as causas dessa 
inobservância dos deveres escolares. a. 
não ser, vagamente, moléstia, impossi,
billtando o comparecimento a "provas 
orais", o que nãó nos parece, salvo. en
gano, pertinente à matéria, e Pllil'a .o -

.que, afuda. mesmo atinente, seria outro 
o recurso adequado.- ·,, 

A proposição, nos seus qualtro artigos 
e nas duas emendas, significa revoga
ção total das disposições regulamenta
res que disciplinam, na Escola Naval, 
a promoção l).OS cursos. 

Estabelece . o artigo 48 do . Regula~ 
menta da Escola Nav8Jl .<Dec~eto nú
mero 1.435, de 4 de fevereiro de 1937, 
com. as mod!flcaçálls introduzidas.'pos
terionnentel, que "o aluno do Curso 

·Prévio que· tiver aproveitamento defi
ciente .em .três disciplinas que não se
jam do Ensino Prático terá baixa e . 
será ellm1nado da matrícula"; O ar.
tigo 1.0 da proposição,. na primeira 
parte, permite, entretanto, que o aluno 
assim inabilitado em três disciplinas, 
volte a freqüentar novamente o .refe
rido CUl'So Prêvlo, no corrente ano de 
1947. E' um prêmio sem nenhuma ra
zão ponderável, aos que não consegui
ram aprovação . em três disciplinas do 
Curso. Por que isso? O Curso Prévio, 
ex-vi do Decreto n.0 10.756, de 30 de 
outubro de 1942, é de um ano, para 
todos os aspirantes. Inhabilltação, no 
flm de ano, em três disciplinas. :tear
reta a baixa de aspirante.~. e ei!mina
ção da matricula. A propos~ção conce- · 
de re-matrlcula, e note-se nao tem têr
mos gerais, ou, melhor, em caráter 
pennanente. mas especialmente para 
os que, no curso de 1946, assim incidi"' 
rem no processo regulamentar. E' be
nefício pessoal, que somente em cir
cunstâncias muito excepcionais pode
ria ser defendido, o que, na hipótese,· 
não ocorre. · 

' 
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:Por sua vez, o parágrafo 'U.nico do n.p;rova.cios e Jll'(lmo\'1ckl.s nas doo.s. Na
:artlgo 85 do Regimento Interno da Es- da a~t.Cll'iza oonoedoell' a alooos iM·bL.. 
C()lllo Naval, aprovado por avisa n.0 640, ll!ta.do5, e oobreftudo; dJ~dis de i.nJa,bi- · 
de UI de março de 1937, e alterado por litados, taJ f,avor, oom a ci.lroumstãn
avisos de 1939, determina sejam consi- c:l:a., wté, de liv.re .esoolha dos exames. 
del'adOs. :inabilitados nas diversas dls- a · q'Uie voã.o se submet.eil' !lla segiUJIIIda. . 
clpltnas os alunos que em um· mesmo épooa. O ·aJu,n,o. Jna,bdJita;do. em diuJas, 
}lel'lodo não tiverem !reqüência duran- discLpl1n,as faz em seg'lunoo época,. 
'te maLs de dois meses seguidos ou ln- CXMI'~s dJe1as (llJ'It. 49, tn fine>, mas, 
terromplclos, e os que houverem falta· se .inabilitado, então. em uma só, repe-· . 
do· a três provas parciais. Vem a pro- tid'á o aJllCI, oo terá ood~ de Jl['.!lÇ.!l,. 
pi>Sição e pelo seu ·artigo 1.0 , segunda se já ti;oer. re.petklo qualquer a.oo do· 
piU'te, apaga,· de g. olpe, essas razoáveis CUil'sO e~coillar 1 art. 49, § 1.0 ) O a.Inmo,. 
flesltriAJões à prOll!OÇão esco1a.r, anu· mtreta.Il!OO, mbi!M;a.do em três <Ideei· 
tan,do-as, JlM comple.to, oom o adml· pllnru;, pode escOOllei!' duas pa.ra se
tál' que ta.i.s alUI!JO.s que não preeoohe- gUilllda época, e aprOIVado llllls duas,. = as oo~ndições exigidas para a Pit'O- :ficará, oo ano !J!nectiSJto, · dJe,pendente-· 
!DO<Çá.o, seJ.im lllOIV(I,m,mte_ mat11eUla- . da. reslta.nte, taJ como f:llrma. a pl'IO({lo-
. doO& no :::moo· ~Vio. Em regime de sção, sem alt211odel!' aoo . crltéi!'Lo:s de· 
em1.oo de !reqttência olmg.!lltórla, co- ootÍIIliUliO LndivLdUJal, mclihspe~vedll a 
1n0 é o no~o, a · p~moçã.o aJO ·ano qualquer' pa'l!lOfiSlSJO d'hlciJpJ!dllai!' de· pro
seg'Uinlte se eopel!'a peJa combllllação de . :moção escolar. Por essas razões, é· 
dds têrnoots: a freqüêooia aos atos es- l!l>!mbém de s'l!' rejf\1Jta.OO a emenda do 
colares e a média das · ootas o,lJiti.das Sr. Senador Viriato Saboyn. e outros,. 

· I!Jêsses mesmo.s · a.tos • A proPOISlção · q<We esbe~ndle a qoo.'Óro ddsclplinas o 
tr>and'1Cl11111:a wrt.u,aJmente, o curso pré- fa-vor que Já !llOs se afd:g.ma macei-
Ti-o da Es•ooJJa .Na>1a.I em Cllll'So de fre- táivel em reJ,a,ção a três. o !.Lustre a.u. 
qUânclla livre, pois que, sendJo três as ror a.rgumenba sei!' mais justa: e:s~a me. . 
pi!'O'Vas parcllads, -e~tas, pai!'S. uma dida do que a da "redução das notas", . 

.a-.al, f!n.al, CB.Il't. 36 do R.e.g:uJamentol arprovacla em t,empo .peJo con:rr<->SQ. 
4dmtit.e qoo o aluno, faltando às três em beaJJe:f1clo das lllOssas fl!CJU:1dilldea 

. Jlt".W<IS pal!'cia1s po.s.sa repetlll' o ano, superiores, . mas, evidentemente, não .. 
· ~ti.ando, p·eiLa nat.UJl'leza · me.sana . dês.se há s1millitude . eLos dods ca~os. 
<Jurs.o Prévio, ·e ~1as pecul.ia:ldades · • 
~Wl devem ~ do el!liS!alJo civil · AillJcLa o Regul$lllle:rilto-da. EoooJa Na- . 
Cl m,siato rn:!Jj,tarr, a conseqüência re~ · v.al dete1'liil!lna a oodxa de praç.a do· 

·. ~1 que . se pro()U;l'a desfazer ·llJáo aluno que lna.bllitado, em s.eg;oocla 
~ ~. . época, ntuma disciplina, já teooa i!'le·· 

pert!Jdó · qualquerr aJ1lO do 01\!1'150 Esco-
·No Oll!l'oo S·uPe~oa" prevalecem, e:c- lar (art. 49, § 1.0 , ín fine) 

.'!li do art. 49 e seu § 1.• do clt3.do Re· Tralte·se de a.Luoo m111bilitl!Jdo, em. 
guJAmento, os .. segWn.te.s pr!ncfplcs: o prrlmel.m é,pooa., e:m uma 0111 duas dis· 
amo COii!l a.provetamem.to fl.n!il doe4i- cipJIDas. Pernll•te•lhe o RJeg,uJameaJJto.· 
cielltoe em ma.is de . duas dilscla:llill.as . :liamr . ês.s.es exames em eeg.unds., épo
que :nW sejam de Emmo Práltico, re- ca., reiPetlalJdo 0 ano se f,CJa" in111billlta-

. · petirá o mo:. o· que· tilvlell' .êslie · R.tlol'(\· do em aa~. EJ!Uvo ~ já l:w'll\'leil' ll'é-
veiota.mealrtlo de.ficlielllte em u.ma ou pet!cLo qualquer EUIO dJo cur.so Esco

. dJUaS dilsci.pild.nas fará,. em se~. épo. lall', oaoo em que terá. baixa de prnç.a. 
c.a ,e:xame à/essas di6íc:lQ:lllnas. · . A proposiçãlo, at.re.'t'és do m. 4.•, com. 

Quer dizer qUJe o RegWam.emo só uma redaçã.o que pa.reee, à porlme:lm 
11.111N o.portu,ntdade a eW~mes . de se- vista, a. mads s!mpM!ca das provldên
g-11IlJda épooo, pa~a efdto de promo- elas, consente que o ;ex-aluno, assim. 
~ã<>. ao _aluno 1n,111bíJ:!Jtado em duas dds· inabilitado,· faça novo exame como 
cipUnll!S, o ql\!e é noo-ma louváv·e-l, POli'· civil; em época· a ser fixada pelo Mi· . 
q'llle o 11lli!JW1tado em mais . àJe dJuas wtro da Malt'Lnba, seru:lo o.utra vez; 
represelliba um i.llJa,poro<Vettame:nto · poi!' maltl'lclulado no ano· respectivo, ~e ID. 
ass!® dizer !l'E:tlle!l'allzado sõwe as . ma- ' Sil"illl' apro·vação. Mas ês&e ex·aiUoiiJO,. 
télúl.s · d.o ail.O escoJ.ail', devendo, n;Js, d'essa· mane:l.!>a beaJJeficil!Jdo com um" 
slJIIIlJu1am,ellille, rel)l•etli!' o mesmo aoo. exame esp'e'cdi!l, f' em época especd.a.J, . 
.A propo.s1ção pernl.iJbe novo . ex,ame de e aluno inabilitado em primeira épo--

. c!u~IS ~ciplli!J,as a êsses · que P'erd•e. ca, l.llJa,bll:!Jta.do . também em seg.ooda 
71Llll, em prlme·tra época, três disci:>li· época e, por ctímulo, já repetente do· 
.lias, f.acrultandJo·Jhes, IÚI1Jda, a escolhst "no, o que nã.o õiz, nem d,eiJOa perce
~aquêl.es cujo exame vão r~·e·tii!', fi- bar a proposição I Que pode êsse ex
~do e>otr.o d.2peooente~ da d~.scipll- a1Ulli0 reallz.al', de níi.vo, em ~,prOVled
::11!1. .I'eslia.rutoe, l.sJto é, a. t~rceira, caso tum~l!llto e<JOOJ,ai!'? O .~::.am~ não tem a, 
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açfuo mirífdoa que lhe quererá artrihulr 
a proposição. Além disso, o Regula
memo pr·oobe, expr>essam.ecrJJe, <a~. 26, 
lctro c) a -roc;va. matrfcuJ:a de ex-a~u
oos·da Escola Na.val. Nada a~se:Lh.a 
pelo visto, a l'e!V<lfl)ação dêsse pr:Lnci~ 
pk>, 

O a\1\t. 2.0 da propoLSição, cOOCieldlen-
~ do clli•efrlio de c.e1'W'fca.do ·· de reóle~

tn de 2.• ·oa.tegxJris Ms alooos da Es. 
colr:i. Naval que, por qualquer motivo, 
venham a ser desligacfcs, oo.rut~uruto 
que maiores de dezoito anos, e con
tem um aoo ccm?1eto de pl'a.ça, é 
roooessão q.ue não pode, iguslme!llte, 
~>etr acedltta, sobretudo pela gecrJJerosida
de de têrmos em que está. assentada, 
uma vez que favooeoe aos ex-alunos, 
sem d:l$t!.nção do motivo do desUga
menrto, O que l]()S . pa.rece IDoompM!Ve! 
com a natureza tias tarefas que in
c-umbem a um a1un'o ela. Escola Na. 
vaJ .e as respo.nsa.bllMades que ass!s
llem a Uilll l'ese!r\'l.stta de 2.• caJtegoria. 
Pô.s·to que a. COO!lts.são de Fõrças Ar
ma,clas teltlJJ.a. S·e ma.nl!est!lldo tie a.côr-

- cio com e.s<s•a prcsvklênJcla, a vel!'ds.de 
é q.ue o fêz em têrmcs l'esumiàro,· 
Stern aporut~m" qualquer furudamelllto ou 
vantagem. 

Reslta e emenda do SI!'. SenadOI!' .AJr-
. thur Santos, que a mesma Comissão 

de Fôrças Anna.das OOfll:Sidero deve'.' 
coiWtitf'Juf.r projeto em separado. Abs
t.naindo, aqul, o asjJeoto l.'eg1rilelllta.l; 
tamPém ruos ma.n.l!festaanos OOcrJJtra a 
emenoo; por lEso que o Reg·ulam.ento 
da Escola Naval, R!1!ás a(pOcrJJtado na 
Jm1Ll:fwc:ação {.a,rt. 26, Letflra bl véda., 
taJtaJtlva:me·nte, a tra:ntSf€4'ência. de allu.. 

·· MIS dos cursos de uma ca.rre1ra para 
os dtà outlra, e rueoou:m !m'gou.m.enrto 
II.Pl'eoiável se ~erece em apoilo da lle~e 
conttrá.T.ia. 

,Pelo eXjlO&to, .a propQLSiç.ã.o e:ruvoh>il 
mocll!fcaço•es su·oota:nclals ao ,a.tual Re
gime de ensi~o na:val, sem ·nenhuma. 
vantag~m · paza o ei!ISlno, mas sdmpLes 
:prtJIV~to pa111a derliernld:nJados alunos, oltl 
gl'lllpOS c1e . alunos, reveS'I;!.ndo, aeslm, 
os ca.ra~tba-isticos tia legisLa,ção eml
lllJentementte ·tracrl!Slltória, pall'a casos 
c011C1!1etos md.ivLdua.l.s. Noo se trata de 
l!'e'I'Ogait' o que está, .para metlholl'all' 
as COcrJJddções do eMiruo, mas de re
vo.gar, para berue!fcl:a:r estudanrlie.s, re
eo1~ecrJJdo, par deCI!'eto, sdlt;uaçõe5 pes
SOOIIIS. Voto, pols, cOi!ltlra a proposição 
vfnd,a da CO.m.al1a, e colllltra as diuas 
emecrJJclas aqui oferec.idas. 

sa.hl dns C®Jmlsõ-:s, cm 9 d·e Junho 
dte 1947. - AlO?tsio de Carvalho Filho. 

VOTO DO SR, . CfCERO DÉ VASCONCELOS 

Êm Parecer desta Comissão, que 
tomou o n.0 . 74, de 1947, já mani· 
festei minha opinião favorável à 
Pl'Oposição n.0 33, de 1947. 

Embora contrário, em principio, à 
concessão de favores que importem 
na. derrogação das leis · ordinárias 
de ensino, parece-me que o Con
gresso não deve deixar de tomar 
conhecimento das situações · afliti
vas . que, porventura, se criam para 
os estudantes, quando se lhes puder 
dar · uma solucão compatível com 
os interêsses culturais do Pais. 

O objetivo da Proposição não 
me parece prejudicar os interêsses . 
do ensino, porquanto fR!Z repetir o 
ano aos . alunos do CUl'So Prévio e 
submete os alunos do Curso Supe
rior a exame de duas maté'ria,s, com 
dependência de uma tercell'a. 

Por isso · ful favorável ao Pro-
jeto. :' 

Como, porém; não me esquecesse 
de que não se leglslava. para . o en
sino geral, . mas para o ensino na 
Escola Naval, reservei-me rp'ara um 
pronunciamento .definitivo depois . do 
Parecer da Comissão de ii'õrças Ar• 
madas .. ·· · : 

Tendo a douta '.Comissão de Fôr· 
.. ças Armadas, em seu Parecer de 

n. 0 75, . declarado que. julga mere· 
cer o Projeto a sua aprovação, ma~ 
r•ifesto-me, de modo definitivo, fa
vorável à. aprovação da · Proposição 
n.O 33, aceitando, quanto à emenda 
subscrl ta. pelo ilustre . Senador &· 
·thur Santos, a sugestão oferecida. Jle• 
la mesma Comissão. 

Quanto à segunda emenda, que es
tende o direito de prestar novos exa
mes aos alunos do .Curs::~ Superior, ina.· 
bllitados em quatro disciplinas, sou pe- . 
la sua não aprovação, por incidir, por 
sua amplitude, nos inconverilentes do 
projeto primitivo que a CAmara dos 
Deputados pretendeu evitar com o 
substitutivo, de que resultou a. Propo
sição n.o 33, ·de 1947, 

Sala das comissões, em · 2 de ju
nho de· 1947. '- Flávia Guimarães, 
Presidente. - Clcero de Vasconce
los, Relntor. -,. .Alexandre Marcon
dcs Filho, contra o art.. 3,o. 
F~a1'cisco Gallattl, contra os artl· 
::;o, 3.0 e 4.0. - Aloysio de carvalho 
Filllo, vencido. 
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PARECER 

N.0 94 --de 1947 
Da Comissão de. Fórças Arma. · 

das sóbre. a Proposição n.• 33, de 
1947. . 

Relator: Sr •. Salgado Filho. 

nos cursos. mas com maiores poosi
bilidades de serem recupemdos nu 
novas_ provas. Não se MJlloelhJ. a >u-. 
pressao de exames, mas nova oportu
nidade para. que sejam pr~'tados, com 
vantageqs, para. que a Escola. alcance. 
maior numero de alunos, que são ne· 
cessários ao corpo de Oficiais da nos-
sa Marinha. · 

Acresce que ·a. desa:>rovação a um 
dos artigos do Projeto obrigaria o 
seu retOrno à Câmara 'de or1gem, com 
perda de tempo em nova dlsctissão, 
novos pareceres e· nov,1 votaçãn,. de· 
terminando a inoportunidade .. da· me
dida, já em retardo para ttdaptação 
dos alunos . às novas ma.térias dos 
anos subseqUentes. 

Ratifica a Comissão de FOrças. Ar· 
ma das seu· an teria r parecer sObre . a 
Proposição n.•· 33, provinda" da Câma
ra. dos Srs. Deputados, referente .. à. 
permissibilidade de novas provas pe
los alunos. do Curso Prévio da F .. ~ola. 
Na.val, bem como do seu Curso·- Supe-. 
rior, em. têrmos' expressos.· dos . .;eus; · 

. dispositivos, conferindo aos alunos · 
que foram desligados, com um ano 
completo de praça e -mais. de 18 de 
idade, o certificado de reservista. 

A douta _Comissão de Educaçãr.. e 
Cultura, chamada a ·se. pronunciar fol 
unanimemente· contrária. às emendas. 
apresentadas, sendo que a do nobre 

flenador Arthur santos para. que cons· 
tltulsse projeto em separado, coino Já 
()plnára. a. noasa. Comissão. 

A Proposição é. urgente e só alcan
ça o ano .em curso, po!·que se prepara 

. uma reforma nc Regimento, ~mie se 
corrigirão a.s falhas existentes para. o 
futuro. . 

Fe>i; porém, contrária aquela.. Comis
são, ao artigo. 3;0 e- seu parágrafo úni·
-co· da. Proposição, ,pela. maioria de um 

. voto. A Impressão,· não obstante, é 
que preponderou para esta opinião, 
-certo equivoco, . de considerar vigente 
o_ artigo 54 do Reg .. da Escola,. Naval, 
que confrontado. com o artigo 3.0 da. 
Proposição, tomaria em situ.ação. mais 

:precária o aluno reprovàdo em u•a 
matéria dos que o fossem P.m _três. 
Entretanto, o dispositivo invocado cio · 
Regulamento da Escola Na.vaJ tivera. 
nova redação pelo Decreto n.0 21.176, 

· de. 27 de_ m_aio de 1946,. dando ao l'e• 
provado numa só disciplina, tambént, 
·o que o artigC> 3.0 da Proposlçiio con· 

·fere.: ·. . 
. Foi acalmada ·a Proposição em. 

;aprêço de se. adstringir a êsses pes· 
soais, porque vai aproveitar a grupos 
de alunos na.S condlçõ~s que prescre
·vem seus dispositivos, sem uma l'!lZão 
de ordem geral. Em que pese essa 
douta opinião, há, entretanto, um mo
tivo de nt~tureza geral, q11~ justifica il 
sva prevalência. 

Referimo-nos à dificuldade de re• 
crutsmento entre os candidatos apre
sentados às E5cola.s Milltat·es, em que 
o nivel de cultura tem pairado muito 

:aquém do minimo exigido para a ma
tricula nas provas de admissão, acar-· · · 
:retando um enorme desfalque no pre
·enchimento das vagns. 

O projeto, pois,. visa recuJ?erar os 
·que já venceram os exames para ad· 
missão e apena.s foram deficientes .. 

Nêstes têrmos, 'é da pare•)er a co
missão de Fôrça.s Armadá.~ que seja....--. 
aprovada a Proposição n.• 33, tal co
mo nos veio da Câmara doo· sr:i. 
Dçputados. . · . · - · 

Sala das · Comissões i:le Fôrça.s Ar• 
rr.::das, l2 de .junho de 1947. - Pinto 
AleiJ:o, Presidente. - Salgado Filho, · 
Relator.- Magalhães-Barata. -- Ves
pasiano . Martins. .... Ernesto Dornez~ 
les·. · 

Comparecem mais os Srs. Sena· 
dores: · . .. · · 

. Marcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Hamilton Nogueira. 
severiano Nunes. · 
Pereira Pinto. 
~drade Ramos. 
Ribeiro Gonçalves. (7) 

Deixàm de comparecer os Srs •. 

Senadores: . 
Waldemar Pedrosa.. 
Alvaro Adolpho. 
Victorino Freire. -
Clodomir Cardoso; 
José Neiva. 
Mathlas Olymplo. 
Carlos Soboya.. 
Fernandes Ta.vora. 
Georgina ·Avelino. 
Ferreira de .Souzà.. 
vergnlaud wanderley. · 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales . 
Ciccro de Vasconcelos. 
Durval Cruz. 

. Walter Franco··
Pinto AleiJOO, · 

i 
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Alfredo Neves. 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João VillasbOas. 
Filinto MUller, (24) 

O SR. PRESilJENTE ..:... Está. finda 
a leitura do expediente. Não hâ ora-
dores Inscritos. (Pausa) • · 

Nenhum dos Srs. Senadores que
rendo Usar. da ·palavra, passa-se à 

• ORDEM Db DIA 

Consta apenas de trabalho de Co
missões. 

" 

' 

.· .. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a da próxima se
guillda-fe!ra, 16 do corrente, a se- · 
gulnte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição n.0 

32, de 1947, que Isenta .do pagamento. 
do imposto de consumo as âguas po
táveis de mesa para uso de ·locallda
·des não beneficiadas por serviço de
abastecimento dágua (com parecer. 
favorável n.0 86, da Comissão de FI
nanças). 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 20 mi11utos, 

, . ... 

',.:. 

. ··~ 

·.,: 
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59." Sessão; em 16· de junho· de 1947 
.. PRESID!NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, . MELLO 

VIANNA, VICE·PRESIDENTE, E . JOAO VILLASBOAS, 2.0 SECRE
TARIO. 

As 14 horas compar~xltlm os Se-
nhores Senadores: 

.Alvaro Má.ta. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Melra. 
Joaquim Pires. 
:Ma.thlas O)ymplo • 
Carlos Saboya. 
Plinio Pompeu. 
. Adalberto ~!beiro. 
José Amerlco. 
Etelvlno Llils. 
Clcéro de VaSCOllcelos. 
Ismar de Góes. 
Walter Franco. 

. Ma3'Ilard Gomes. 
AJoysiG ·de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nog.uelra. 

. Andrade Ramos. 
Mello Vlanna. 
Euc)ydes VIeira. 
Roberto Simonsen. 
DariD Cardoso. . 
~dro Ludovico. 
Alfredõ Nasser. 

João Vlllasbôas. 
Vespa,slano Martins. 
Filinto Müller. 
Fiá vlo Guimarães . 
Roberto G lasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqulno. 
Francisco Gallotti. 
Getulio :Vargas. 
Ernesto Dornelles, 
Salgado Filho. 
Novaes Filho ( 40) • 

• 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 40 Srs. Senadores. Haven
dD número legal, está aberta a ses
slio, Val-se proceder à leitura da 
ata. · · 

O SR. 3.0 SECRETARIO <servindo 
de 2.0), procede à leitura da ata da 
s~ssão anterior, que, posta em dls- ' 
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0), lê o segWnte 

Diploma 
Do ·sr. Pedl·o · Aurélio die Oóea 

Monteiro, senador eleito ··pelo F.S- · 
tado de Alagoas. • 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Achando-se na ante-sala o Se
nhor General ·Pedro Aurelio de Góes 
Monteiro, eleito Senador pelo Estadl) 
de Alagoas. designo os senadores Ivo 

' d' Aquino e Clcero de Vasconcelos 
·para lntro,duzlrem 8. Ex." no ~cinto. . 

E' introduzido no recinto, pres
,ta o compromisso regimental. e 
toma . assento nas bancadas o 
Sr. Pedro :Aurelio de. Góes Mon· 
teiro. <Palmas r 

O SR.. PRESIDENTE - Está sô
bre a mesa e· será Incluído na ordem· 
do dia da sessão de amanhã o Pa
recer da Comissão de ·Relações Ex
teriores atlnente à Mensagem n.• 43, 

· de 1947, submetendo à aprovação do 
Senado a··escolha de diplomata para 
missão permanente. no exterior. 

Tem a. palavra o ··Senador Aloyslo 
de Carvalho, orador l.u~rlto 

O SR.- ALOYSIQ DE CARVALHO 
<"> - sr. Presidente, as considera
ções, que .tive oportunidade de fazer, 
na sessão da última. segunda-feira, sõ
bre o tema ."Parlamentarl.smo", des
pertaram um lnterêsse, dentro dês·· 
te recinto, como, aliás, fora. dêle, 

(•) Niio foi r~vlsto pelo orador. 
' 



' 

-161-

, ':bem revelador de que, mais · do que 
··.se· pode imaginar, a questão parla.• 
. mentarlsta está posta no Brasil e 
em marcha, Naturalmente, não pen
saria eu que fôsse outra a clrcuns-

·<tAncla dêsse lnterêsse, senão o tem~. 
em si mesmo, e nas suas apll-:açélês 
ao momento politico braslleu·o. Nfl 
ccnclusão das · considerações, então 

. feita, procurarei versar o aspecto . 
simplesmente doutrinário, sem negaT, 
.entretanto, que, em matéria consti· 

. tucional, dificilmente poderemos afas-
tar do campo prõpnamente doutrl
·nário o fato ou o aspecto politico. 
Para estudarmos os sistemas, as for· 

.mas, as instituições, no govêrno do 
povo, teremos sem].)re de volver as 

:nossas vistas ].)ara a sua prática, 
para aquilo que ··a experiência re

'Vela através dos tempos e nos vários 
países, de modo que, multas vêzes, 
:nenhuma ·nustração surge melhor, 
para tese d·e ordem · constitucional, 
do que o caso concreto. Só assim 
explico que, tendo . vindo ·para' esta. 
tribuna no propósito de estudar, de 
um ponto de vista ·geral, a questão 

·do parlamentar!sino, me houvesse 
surpreendido com as opiniões · diyer
·gentes. e contraditórias; ananifeotadas 
nesta Casa, a respeito da prática 

'Parlamentarista, que se oNcura, nes
-te momento, inaugurar nos Estados. 

Mas, Sr. Presidente,. ~ncarando . a 
11ituação atual, sem preocupações de 
·Ordem partidária, sem descer às 
.competições partidárias, sinto que 
1JOdemos levar adiante o debate sô· 
:JJre o .parlamentarismo e o presiden
,'Cfallsmo no Brasil. Felizes os povos, : 
.que, em melo das. maiores amargu
ras da sua existência ou em fases 

odas mais delicadas da sua· vida, a!n· . 
da têm Animo com que encarar, es· 

·tudar, criticar as suas próprias . ins· 
.. tituições, no empenho de melhorá· 
· 'las, de . refonné.-las, quiçá de subs

titui-las por .outras · que. pareçam 
!lllals liberais e de acõrdo com as 
•condições n,aciona!s. 

E' neste sentido e por êsse empe
·nho que finno e frlzo, outra vez, não 
:me mover,· aqui, outro intento, se· 
·não o de manter o debate sõbre o 
parlamentarismo,. porque, realmente, 

·só os povos em decadência recuam de 
·estudar as .suas próprias instituições. 

No discurso último, •, proferido nesta 
·casa, sustente! que não via incompa
tlb!l!dade entre a Constituição Re· 

·publ!cana de 1946 e o regimo parla· 
"IIientar nos Estados federais. Bas· 
'taria, pa.ra a firmeza dessa convie· 
.çlio, que Invocasse a atenção do Se-

nado para a circunstAncia de estar
mos, no Bras!!, num regime federai 
e de não podermos levar tão longe 
o principio c.e que os Estados não 
tenham autonomia para organizar os 
seus próprios govêmos, para plaSma· 

· rem . os . seus pró].)rioc poderes. 
Realmente, o que verificamos no 

Bras!!, de· 1691·· aos nossos dias, é 
talvez uma imprecisão no conceito, 
no alcance, nas conseqüências do 
regime federativo, que inauguramos 
com a . pr.!melra • Constituição repu-
blicana. , · 

Já ficou visto que a .República 
veiu, como 1déia, bem associada á 
conceito de federa,ção;' e,. como a csm 
panha se hàja feito 1na!s no sentido 
da federação do que, propriamente, 
no da República, considerou-se que 
ha,via incompatibilldade entre o re
gime federativo e o govêmo parla· 
mentar, ou, melhor, que substituindo · 
a Monarquia, que era ·parlamentar, · 
pela República, deveriamos irultalar 
uma República presidencial, aban
donando o molde parlamentarista., 
que se associava à . Monarquia. 

Mas, Sr. Presidente, se à. Consti
tuição de 14391 · foi federativa, e, na. 
prática, bastante 'federativa, ao pon-

. to de chegannos · até á dizer que o 
rE-gime criava vinte pátrias dentro 
de uma pátria, a verdade é que ho
je, através da Constituição de 34 e · 
da de 46,' Já não. entendemos a Fe,. 
deração, nem a encaramos sob o 
m~o prisma. 

Não vou entrar na questão de sa
ber se essa autonomià é uma facul
dade que se · outorga aos Estados, na 
esfera dos seus interêsses peculiares. 
E ·foi essa a noção clássica dos pa
triarcas de 1891 e a.tr ... vés da vigên· 
ela e da prá'·lca da Constituição de 
!891. Mas a verdade é que ·poderia
mos hoje chegar até ao ].)Onto de 
admitir que êsses Estados, membros 
da Federatão, têm mais · que um11. 
autonomia, têm uma soberania, em· 
bóra limitada pelo principio de or· 
dem geral, estabelecido na pról,)ria 
Constituição. · 

Lembro-me de uma observação, feita 
há poucos .dias, pelo grande juriscon
sulto Pontes de Miranda, de gue às 
Constituições ~taduals, no regime 
como é o nosso, não são Constituições, 
que devem ser adaptações da Consti
tuição Federal, mas Constituições quo 
podem ser livremente elaboradas· pelo 
poder.constltulnte,,salvo naquêles pon· 
tos ou naquêles princlplos, em que pos• __ ..., 

.. 

'· 
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s(haver choque óu contradição com a 
Constituição Federal. 

·:ll:ste conceito de Federação -'
conceito que nós, hoje, seremos obr!
·ga.dos a ·aceitar ·em face da evolução, 
·que a. idêia. sofreu no Brasil, - é 
o que deve · estar presente, ·no mo
:mento, aos • nossos espirltos e ·que 
tem sua. plena. confirmação na pró
pria letra da Constituição · Federal, 

:quando assegura. .aos Estados todos 
·os poderes que ·explfclta ou lmpl:fcl
tamente. não contrariem a Consti
tuição Federal, quando asse.gura. aos 
Estados; em . sua auto-determinação, · 
a posstb!l1dade .de adc:itarem a Cons
'tltulção e as leis que entendam, . con
tanto . que não firam os pr!Iicfplos 
estabelec!l:l<JS . 'lla · Cartá. Magna -
:Jll'inclplos . que, antes, eram ·denoml
·.na.dos constitUcionais e, hoje, são 'dl
.tos simplesmente: princfpios esta.be
IéC!dos na Con.Stlituiçáo Federal. 

·. O Sr •. Ivo IZ'Aqli!no - V •. Ex;• dá 
· Ucença para um aparte? 

O SR. ALOYSIÓ :ÔE CARVALHO 
.:.... Com muita satisfação. 
• O Sr. Ivo d'Aqutno - Nãó aéha 
V. Ex.• que a âlloção do .regime par
'lamentar, nos Estados, con·tl'arla., 
irnplictta.rnen:);e, a. · Const!ttilção ·Fe-
deral? .. · · . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- •Está. o nobre ·colega se . adlantan
clo. nease . terreno. . . Chegaremos 14, 
naturalmente. Aliás, desde a última 
vez que õcupe! a tri'buna, · sustentei 

· ponto de vista contrãrlo. · 
.. o ·Sr • .rvo rZ' Aqutnó ~ EXIita'méute, 
desde '&se dia; . estou . aguardando a 
éX])l!caçiió, que V. Ex. • . de . certo 
dará, com ó mesmo brilhei com que 

. ora desenvolve seu discurso. · . ' 

(,) ll:?... ALOYSIO :ÓE CARVALHO 
..;.;. Muito obi'igado a v. Ex.•. 

Sr. Presidente,. estabelecido <que es
tàmos numa federaÇão, esta:béleddo 

· cjue a .•Federação brasileira. se formou 
. 1Jor clrcunstfmcla:s· ·próprias, .pecuUa
'l'eS ao periodo. de transição da. Mo
liarquia. ,para a República ~ condi· 
c;ões que não foram as mesmas pelas 
cquais se gerou a federação ·america
·llll; compreendido· ·que · safmos do_ .:re
•1!lme unitário para ·O federativo, ao 
)lasso que América ·do Norte •passou 
ele . lU11- .regime por assim dizer de 
eonfederação 'para ·o federativo, ·o ·que 
·Observamos, ·da ·experiência. •brasileira. 
·~ -que •o ·conceito federativo :se ·fol 
modiflca1ldo no sentido ·de ·certas fa
-culdades ·que; doutr1nàrlamente, pli-

receriam lncompa t!vels entre o poder· 
central e o dos Estados. 

A propósito, lembro-me de que, du
rante a organização da República, em. 
1891, não instltuimos a .. regime da 
U!iidade ·de processo, ·mas sim ·o ·da 
multiplicidade de :processos; entretan. 
to, estatuimos a unidade do direito 
substantivo e· a dualldade da .magls· 
·trlitura. Nasc'eu,. então, o ·pensamen· 
to de que o sistema federativo era. 
Incompatível com a unidade de pro
cesso ·e com ·a unidade de .magistra
tlll'a. ' 

·Que vimos, então, no ·Brasil, depois-
disso? · · · 

Já na 'campariha presidencial ·clV!
llsta. Ruy Barbosa defendia. a unida
·de -de prócesso e a unidade de ma
·g!strlitura; 'portanto, :já não era. um. · 
·:priliéfplo !ilcompatfvel com o sistema 
·!eüeratlv'o. · 

. 'Na. ConStltúlção de 'iiÍ34, !ol venee •. 
·dera a 'idéia da unidade de ·processo, 
sem, ·contudó, lográr Vitória a unida
de da magistratura .. 

Na Càrta de· 1946,- permanecieu o 
· .principio da. unidade de. ·PI:ocesso e 

várias emendas. :fora.m apresentadas e 
diversos discursos proferidos, ·no sen
tido da unificação da magistratura. 

Estes fatos, Sr.· Presidente, servezn. 
. para -demonstrar como o conceito de 
·estado federal, de fedéração, o .qual 
deve obedecer,· doutrlnàriamente, a 
·moldes que se nos poderão_ afigurar· 
imutãve!s, ao contrário disso, é con
ceito que evolue de acOrdo com· o.s 
·tempos e . segundo ·as . novas. aqu!slçéi~s 
da exper!ênc!á. · · . 

:o Direito. - ninguém se .ilUda ~ 
:não é ct;lação artificial, do homem. 
mas a ·resultante 'dos fatos e da. ex
periência. E, ma.!s do que o Direito, 
ou melhor a.lnda, do que . o Direito 
no :seu sentido geral, o Direito. Cons-

. tltuclonal ... 
o Sr. Arthur Santos - v.· Ex.• dá 

licença para um aparte? 

O SR. ALÔYSIÓ DE CARVALHO 
- Com ·muita satiSfação. 

ó Sr Arthur Santos - Justamente 
essa diferença ·tlio preciSa, que o no. · 
bre colega assinalou, entre a forma
ção das federações . brasileira ·e nor
.te•amerlcana e, · 'principalmente, a 
transformação a que se referiu, ·com· 
alJsoluta exat!dão, do conceito de . au
tonomia . dos Estados ·no regime .l)ra
.slletro, todos êsses .argumentos são, 
· data venla, contrãrlos ao ,ponto ·de 

vlsLa .que v. Ex.~ sustenta ... 
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O SR. AL\:lYSLO DE CARVALHO 
- Não me parece. E v. Ex.• agora 
vai demonstrar. ; , 

O Sr, Arth7t:' Santos- . . . porque 
demonstram que a autonomia no 
Brasil foi uma outorga da União: 
Nêsse sentido, a autonomia brasilei
ra não tem o mesmo significado da 
autonomia norte-americana; em que 
as unidades federativas são quase so-· 
beranas. Como V. Ex. • concilia essa 
autonomia restrita, essa outorga. da 
1Jnlão, com · a faculdade ampl!ssima 
a que ri nobre colega se refere, de 
auto-organização dos Estad051 só pos
Slvel ·num. regime de ·soberarua .ou ije 
super-soberania? 

O SR. ALOYSIQ IiE CARVALHO 
'- As observações feitas pelo nobre 
colega Sr. Arthur Santos apenas vêm · 
em apõlo · da minha afirmativa ·de 
que -o ·conceito ·de ·Estado -federal não 
pode estar. adStrito a opiniões, a te
·ses, ·a doutrinas, mas tem ·de evoluir 
com o correr dos tempos; . E, se a 
autonomia· -dos Estados .foi uma. outor
ga db 'pOder central, em 1891, "eilSII 
autonomia não é hoje uma outorga 

· dêsse podér, mas uma conseqUência 
-do '.prõprio Estado 'FederM!vo que o 
Britsll é. · 
. PIU'tincio do presSuposto de que o 
_regime . parlamentar foi considerado 
'iricompativél .com a F-ederação, o que · 
· "einos. hoje, é · que o tegi.me pa.rla
mêlitai· .já não é mais considerado 
:inéótripat!vel com a Federação. :eae 
exist.~ em E:itnê os Federais. :E:le exiSte 
no Canadá; éle existe na Austrália. 

A C<lnst!tu!ção votada há menos de· 
ano estabelece, em. seu artigo 1.o, que· 
"os Estaaos Unidos do Bras!! mantêm· 
sob o. regime repr~sentatlvo, a Fede
raçãp e a República" . · 

"Todo o poder emana do povo .e em 
seu nome será exerci elo". · 

Ora, que verificamos dêsse artigo, . 
que é o artigo fundamental· da erga-

. nlzação federal? o que verificamos 
é que o Brasil é uma. R-epública, o· 
Brasil é uma Federação, o Brasil adota. 
o sistema representativo, mas·. que o 
~l'a$il é uma R-epública pl'~s!denc!a.l 
n!io está dito n.qu!. .. 

O Sr. Salgado Filho .:... Na Consti·· 
tulção de 91 Isto estava dito,_ expres-
samente. · · 

O Sr. Ivo ü' Actuino - Como o ilus·· 
tre orador acaba de lêr, a Const!tul
çã.a qstabelece que. todo o poder ema
na do povo. -Isto quer dizer que a 
forma de manifestação dêsse poder· 
faz.se através do pleito elettoral. V. 
Ex.• deve considerar que, nas ele!· : 
ções 'levadas a ·efeito nos Estados, ·em . 
nenhuma propaganda eleitoral, em 
nenhum programa de partido, . estava. 
contido o principio do regime · pàrla-· 
montar. V. Ex:.•, que é jurista, pro
fessor e grande advogado, sabe per-· 
feitamente que constitui sempre sur. 
-presa 'para os Interessados qualquer· 
inovação ·que. chega a um pensamento· 
que não foi debatido. . , 

·Ora, êsse eleitorado, quando esco
lheu os governadores e os deputaãos
estaduais, es"..a v a na convicção de que 
se processava, com aquele pleito o re· 
·glme presitlenclal!sta. Portallto, as 
Assembléias Estaduais, que pretendem.. ASsim se1iao, ·O argumento de que 

!lão podemos ter um re:;:!ma parla· 
meritiiT nos Estados Federados, porque 
o ·regime da União é o presldencla! 

· estabelecer o regime parlamentar, ·não· 
e.Stão exercendo, precisamente, a von-

·e não o parlamentar, é argumento 
que me pareca fOl'S. de propós!t.a. 
~, Re.Sta-nos, então, - e vou ago;ra 
satiSfazer à 'curlos!dade~ou à solicita
ção do honrado Senador !Vo d'Aqulno 
..,.. exa-minar. o problema dentro da 
·Constituição de 1948. procurando os 
:princípios por assim dizer estruturais 
de nossa Cal'ta e fazendo a sua·· dis
'tlnção dos princípios constitucionaiS, 
-mas não estruturais. para vermos se 
·nuns ou noutros encontramos, real· 
·mente, o pri11c!p!o do Govêrno presl
·denclal como inns Imposição do cen· 
-tro aos Estados, como uma t:onsequên· 
ela da orgnnl~sçiio constltuclorutl fe
deral em relação -à organização ·cons-

:tituciórial estaduil.l. · 

tade populai'. -

O SR. Ai.O!!SI•) DE. CARVALHO 
- Perdoe-me, mas V. Ex.•, com seu 
ap:trte, foge da questão doutrinária 
para uma ·questão prática. Já trata-· 
mos dêste assunto no meu último dis
curso. 

Evldentcmmte, não · estamc>s, no· 
Brasil, numa democracia de mandato 
Imperativo. Se estlvessemos, real
mente, ta.lvês .viesse a concordar ·com:. 
V. Ex.a Nadit ·tenho que vêr ·com o· 
programa dos partidos, na ' últlina 
campanha eleltoràl. ·vou, apenas, exa
minar se o parlamentarismo está den
tro ou fora da Constltuiç!io de 1946. 
o de que devemos cogitar ·é se as·
Asscmblélas I,egislatlvas Constituin
tes, ass~m resolvendo, !oram rião além:. 

','' 

.,:·. 
:.-•;:: 

\ 

.. ·, ; :·~: 

~., .':\ •_l 
~' ... ,;· 

:·,:\· 
.').:.~' 

.. _:_:~-i~~ 
. ' ' ·-~~ ., 

·. ,'\/.': 
' . .~ .. ··.: 

.. ·.::ii 

',' :.-~ ..... ... 



- 164...;.. 

-de seu mandato, mas além da cons-
·t!tuiçáo. · · · 

O Sr. Ivo d'Aquino -'Perfeita
mente. 

O Sr. Anàrade Ramos ..:_ ·~sse, o 
·ponto que deve ser ventilado. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
·.- Vamos, pois, examinar o proplema. 
:sob êsse aspecto. 

o Sr. Salgaào Fíllio - Deseja.ria 
·que V. Eg,n me informasse qual o 
.partido que se apresentou ·ao eleito
rado com um orograma tendo por 

:base o regime presidencial. . · . · 

CJ SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Ao que saiba, ,nenhum. 

O Sr. Salgado Filho - Onde existe 
;a mesma razão, deve haver a mesma 

. dlspos!ção. · 
O Sr... Arthur ·Santos - Nenhum 

:])artido se apres•entou ao .eleitorado 
trazen~o por base a. _Federação. 

O SR. ALOYSIO PE CARVALHO 
- A Federação foi objeto da cam-
-panha presliclenc!aJ. Não posso d!-
;z:er, no momento, se está em todos os 
_programas dos .partidos. . 

o Sr. Artlw.r Santos - E' pacifico, 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- E evidente que está em todos os 

· J)rogram.as, porque é·. substancial para. 
· :nossa formação, ao passo qae não in
~ssa, substancialmente, o govêrno 
·pr-esidencial ou parlamentar. O que 
.devemos ter em vista. é que os parti-
· dos querem para ·o· Brasil o regime 
·democrático: o que os partidos. ·que
rem para o Brasil é o regime federa-· 
tlvo. E êsse regime democrático ou 
tlsse regime federa.t!vo tanto .pode ser 

•com govi!rnQ presidencial, como com 
govêrno parlamentar. · 
· o sr. Artlmr Santos - De pleno 
.acõrdo. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVAI,HO 
- Os partidos que qUisessem fazer 
·campanful. em favor do parlamenta

.. rismo, evidentemente o incluiriam no 
.uu programa. Mas pelo fato de não 
terem incluído o parlamentarismo nos 
seus programas, estarão impedidos de 
osustentar a idéia. parlamentarista? 
N'ão, uma. vez que provem que essa 

·fdéia 'não repugna ao s1stema federa
·ttvo e- que essa idéia, ao contrário, é 
·O sistema m.als perfeito, até hoje co-· 
nhecld'o, para realização da democra-

'tia rep~untatlva. . 
O Sr. ·Arthur Santos- O argumen

tto que V. Ex.• acaba de expender pa. 

rece ser contrário a V. Ex.•. E' pací
fico e tradicional ha história contem.

. p~rânea republicana, que as organiza.
çoes politicas brasileiras assentam no 
presidencialilsmo. ' 

O SR. ALOYSlO DE CARVALHO 
-Discordo de V. Ex.•. 

o Sr. Arthur Santos- V. Ex.• não 
pode discordar. 

O SR. ALOYStO DE CARVALHO 
-Concordaria com V. Ex.•... · 

o Sr. Arthu1 santos .:... V,. Ex.• re
pito, não . pode discordar. As Consti
tuições republicanas brasileiras são tô
das pres!denc!al!stas. Portanto, se um 

· partido pretende modificar a situa
. ção preexistente, d'oeve arvorar em seu 

programa o pariamenta.rlsmo. Todo 
partido mantém o que já é tra.dlcional 
na história republicana.: república fe-
derativa e ·presidencialista.. · 

O SR. ALOYSIO DE OA:RV.ALHO 
- O ,que é tradicional na vida. repu
blkana . do. Brasil é a Federação e o , 
sistema. representantivo. · 

o Sr. Arthur Santos- E o presiden-
cialismo. . · 

O SR. ALOY.,ÍO DE CARV.AUIO 
..,.. No meu último . discurso,· não quero 
voltar a êle, e . mostrei exatamente 
como se fez o presidencialismo em 1891 
e mostre! como a idéia parlamentaris· 
ta não. desapareceu nunca do debate 
público no Brasll. E se me derem 
tempo para a exposição; veremos cómo · 
essa. .Idéia cresceu exatamente através 
da verificação do males e dos êrros do 
presidencial!smo ~ · 

o .Sr. Ivo d~Aqutno -·v. Ex:• per- . 
. mlte· u ma.pa.rte:• <Aesentimento do 
oraàor> . o eleitorado elegeu os go
vernadores. e o que as. Asembléias Es
taduais estão·· fazendo,· ao adota.rem · 
o regime parlamentar, é-escamotear a 
vontade do eleitorado. 
, O SR', ALOYSIÓ DE CARVALHO . 
.:... Deixo a expressão ·para uso de 
V. Ex.•. Nilo vamos insistir no. prin
cipio · de que os partidos não podem, 
hoje,· defend-er o parlamelllliarismo, 
porque não compareceram às urnas 
com o programa do parlamentarismo. · 
Prefiro, - e é meu·:pmpóslto, - fical' 
dentro da Constituição para lhe exa
minar · D,\l preceitos, a própria . estru
tura do regime e verlflcar se numa. 
l"ederaçã.o à União pode ser presiden
cialista e os Estados parlamentaristas. 

·Como la d.lzendo, Sr. Pies!dente, 
depois · dêsse artigo 1.0, em que 
se af!l1ma, que todo o poder CJIU~na. d'o 
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povo, a Constituição de 1946 no ar
tigo 18 estabelece: 

·"Cada :f!;.o>,tado se regerá ·pela 
Constituição e pelas leis que ado
tar. observados os principios es
t.abe~ecido.s nesb 0C•l)-5tltulção. · 

Cabe aqui, a propósito, verificarmos 
o que a respeito diz uma autoridade. 
incontestável em direito pública e lei
torai, o . Sr. N.estor .. Massena: 

' .. "Para n constituição da Repú. 
blica, "sob o regime represen·tat!
vo, a Federação e a República, todo 
poder emana do povo e em seu no
me será exercido". Emanado dl
retamente do povo e em· seu nome 
exercido, o poder constituinte dõs 
Estado~ não é menos poder cons~ 

· tituinte no d~lllto e~tadual do 
.que o nacional, no âmbitõ da Fe
deração, dentro dos prlnclptos car
diais . do regime da Constituição 
da República de 18 de setembro 
de 1946, representação, república, 
organizac!i~ fed•!rnl,. Independência 
dos poderes, tal qual se :estabelece 
nela, de modo a não se compre
ender como se possa cortar a 
atua.ção do poder constituinte es. 
tadual.. A organlzaçfío federal exi
ge a observância dos pr!nc!p!os 
·que a presidem c repele a !nob-

.. servância do seu principio núme
·ro um, que é o respeito à autono
mia dos Estados membros, carac
terizados ·sobretudo pelo rec~nhe
c!mento da capacidade dêsses Es· 
~adas para· a sua auto organização 
federada". 

Quer isto dizer, Sr. Presidente, que 
·.-a questão, repito, cifra-se exclusiva
mente em saber se o Poder Cpnsti
'tulnte nos Estados exorbita, ou não, 
-da Constituição Federal, estabelecendo 
, o regln:!,e parlamentar !)OS mesmos Es"' 
·tados. , ' 

Vimos o art. 1.0 em que· não se fala 
· do rc,::ime. pres:·i.m.cial: êste me.mto 
·art. 1.0, em que se declara que todo o 
poder emana do. povo: depois vem 

.o art. 18,. em que· se dá aos Estados 
a faculdade de adotarem Constituição 
e leis, contanto que .respeltRdos · o~ 
princípios estnbelecldos na · Constltui
·ção Federal; e ainda mais, o § 1.0, em 
que && d·lz. que aos Estados se reser

. vam todos os poderes qué Implícita ou 
-expUcltamente não lh€s sejam veda
dos por es.ta Constituição - a teoria, 
portanto, dos poderes residuais para 
.as lllstados e não para a União. 

Isto pOsto, sr. Presidente, a questão 

oferece dois. aspectos: o de sabermos 
se o regime presidencial é princípio 
constitucional no Brasil e o de averi
guarmos se a Independência dos po
deres contradiz o sistema parlamen· 
tar. 

As Constituições estaduais não es- . 
tão obrigadas ao regime presidencial, 
porque êssse regime não é principio 
constitucional. 

O Sr. Arthur Santos - Não apoiado. 

O SR. ALO'iSIO DE CARVALHO 
- St'JJdo·assfm, terno cl.i Estndtl> a fa- . 
culdade de· organizarem seus govêrnos 
pelo sistema parlamentarista, uma J 
vez que é principio constitucional o · .. 
da lnd~pendência dos poderes? ; 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex.• dá • $l 
permissão para um aparte? ~ . ... 

O SR. ALOYSIO.DE CARVALHO ~ 
- com todo o prazer. S 

O Sr. Ivo d'Aquino -'A. onstltui•· .. 
·ção de 1946 realmente não onseguiu · 
o· regime pr·esidencial coiJlO p o 
constitucional. . : 

O Sr. Arthur Santos - Não apalado.· 
Data vênia. de V. Ex.•, não concordo. 
Consignou o regime da independên-. 
cia e ha.Imonia de poderes, que é ca
racterística do regime presidencial. · 

O SR. ALOYStO DE CARVALHO 
- Não é .. Trata-se de outra questão. 

O Sr. Arthur Santos - Sem dúvida 
de que o é. 

O Sr. Ivo d' Aquino - O que eu que. 
ria· dizer é que· o princípio não !ol 
expressamente consignado. 

·O Sr. Arthur Santos ·- .M:l,s existe 
a divisão de poderes. 

O SR. ALOYSIO DE CARV.'\LHO 
- Existe, tanto no regime presiden
cial como no parlamentar. Separação, 
independência e equil!brio lie. poderes, 
são a mesma Idéia. 

O Sr. Artur Santos - Tanto não 
é, que o Sr. Raul Pilla, durante a el~ 
boração constitucional, apresentou 
emenda mandando alterar o projeto, 
que se referia à "lndependênch e har
monia dos poderes" por "divisão e 
harmonia dos poderes'!. E não o fa
ria, se não fôsse por motivo de ordem 
doutrinária. Estou citando fato pas
sado durante a e-laboração constitu
ci.ona!. 

O SR. ALOíSIO DE CARVALHO
- Está aqui a palavra do Sr. Raul 
Pilla em uma coliferêncln realizada em 
São Paulo: (lê) : 

"Dlvlsi'to, repartição, senari!Qllo, 
iudependênc!a, são, no caso, pala-
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vras. equivalentes e têm 1ido in<li
ferentemen.te emprega<las pelos au
tores." 

de 1926, foram as primeiras que con-· 
signaiam tais principias. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO· 
O Sr. Arthur Santos -- Estão como - A de 1934, não, somente a de 1926. 

explica V. Ex.• que o Raul P1lla ti· O Sr. Ivo d'Aqutno - Como quer 
vesse apresentado, por ocasião da ela- que seja, essas Constituições, de 1891 
]>oração constitucional, emenda pedin- e nClrte-americana, não consignaram 
do !õssem substituídas as ~xpressões principias constitucionais. Suponha-

. "inàel)end6ncia e harmonia de pode·· mos que a Carta de 1946. ·tJvesse se
res" por "divisão e harmon1a de po· gui<lo o mesmo sistema. Entilo peles 
deres".? Se essas palavras são a· mes· aigumentàs de V. ·Ex •, e que out-ros 

. ~ coisa e os conceitos são idênticos, estão . usando, os Estados poderiam, .. 
nao haveria motivo para a P.-menàa. por exemplo, estabelecer a forma . de 

O ,SR.· ALOYSIO DE CARVALH.O govêrno monárquico, o que seria um 
- Apenas .paia tornar mais técnica a a-bsurdo. 
expressão, dentro da . COILStitufção, · 
p~~que realmente, a expressão é: "di· O SR. ALOYSIO DE CARVA!..HO 
v•sao de poderes". · - Nada tem que ver govêrno lJ!Ir!a· 

O Sr. Arthur Santos - A expreS.slio mentar com a forma monárquici. 
do . regime· presidencial é: indepen· Eles não poderiam estabelecer a 
dêncla e ·separação de poderes. . forma· monárquica, ·porque é principio 

constl tucional, no Brasil, a forma re· : 
O SR: ALOYSIO DE CARVAT..HO. pttbllcana. 

-'Separação, ou independência -de .po• O Sr. Ivo d' Aquino - E' o que estou 
deres, ou divisão de pOderes, 0 de que argumentàndo. . 
se cogita é s!mp,lesmente de distribuir 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
o exerciclo .da sobtlrania. · nf 
. O Sr. Arthur Santos- Não apoiado. - . Não oo undamos reptíb:lcrt com 

N- é i monarquia, govêrno presidencial com 
ao sso. · .. . · govêrno parlamentarista. Este, tlll•tc 
·o SR. ALOYSIO DE CARVALHO existe, na monarquia, como na repú; 

- ·o sistema da inüep~Ldênc!a. de po- bllca. · . 
deres, no Brasil, é o tripartido. · O Sr. Ivo à'Aqutno - E' exatilmen-

Tivemos, no Império; o siStema de ·te o meu argumento. Suponhamos que 
·qaatro .. poderes, c;u seja. a distribuição . a Constituição tivesse silenciado a res
do exerc!clo dos pOderes politicas, evi· ·)leito dos princípios constitucionais. 
tando-se a sua concentração. . . Por essa argumentação, ·chegarlamos
. O Sr. Arthur Santos - Isso é outra ao absurdo de os 'Estados federados. 
coi':a. No Império havia a divisão de terem forma de govêrno diferente da 
.po<leres e não a sepaia:ção. ·federação. · · .. . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO. -O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- V. Ex.• me dê tempa e calma, por· - Forma de .govêrno é outra colSa. · A 

- que terei· ensejo de provar, natural- Constituição . não. poderia silenciar 
mente· sem autoridade· . . . sóbre o principio constitucional, mas. 

O Sr. Arthur sa.ntos - Não apalade. ·mesmo Cl,Ue o tivesse "feito,. a forma de 
'gov'êrno estava estnbelecida no seu 

O SR. ALOYSIO PE CARVALHO art. 1.0, Isto é,' n. República; Os Es~ 
. ,.;.;. . • . que o principio é ~sse. ..~ ·tados não podem ferir os · prlnc!p!os 

o Sr 'Arthur Santos ..... .'\ nutoridac!e cardials do rer;lme. 
de V. Ex.• é multo grande. Tenho O Sr. Ivo d'Aqutno- Exatamente, 

· I.Inen·sa. satisfação .·em não perturbar ·porque o reglme _parlamentar n·os Es· 
V. Ex,•; pelo prazer de ouvi-lo. 'tildos fere.a Const!tuiêão. ·E ·af cabe 

O Sr. Ivo d'Aquino - ·Peço pe·rdão o apar.te que o n'óbre Senactor Arthur 
·ao no•bre orador, mas deséjava terml- Santos deu a V. Ex:•. Desde o mo
'nar meu aparte, Como·dlz!a, realmen- ·menta· em que adótt~mos o principio da 
te â Constituição de 1946 não consig· existência de ·~rês poderes distintos. 
nou expressamente o regime ores!den-. · ·eyldentemelite o ·regime parlamentar 
c.tal como Principio constitucional. Mas 'não se coaduna ·com ·essa distinção. 
como V. 'Ex.•. sa-be, a Constituição de o ·SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
1891 não tinha estabelecido princípios · · 
-constitucionais. o. mesmo ·s!steliii'. - Este é outra aspecto, que examina· 
ocorreu na Constituição norte-ameri- rei ·dentro -em pou<:o. 
cana, por exemplo. A Constituição de ·sr. ·Presidente, apanho, agora, o 
1934 e, se não- me engano, a reforma anarte com que ll<:aba de me honrar 
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o nobre Senador Ivo d'Aquino, de que 
·a Constiimção de 1891 silencia sObre 
.o govêmo presidencial como princípio 
constitucional. .. 
· O Sr. Ivo d' Aquino' ·- Princípios · 
constitucionais. · 

O SR. ALO"iSIO DE CARVALHO 
. ~ ... principias constltucio!lats. Es~a 
.omissão da Constituição deu grande 
trabalho a todos os seus aplicadores e 
Interpretes. Basta correr os comenta
dores de 1891, para verl!lcarmos a 
preocupação, que foi de Barbalho, 

.como foi de Ruy Barbosa, de estabele
cer quais seriam os prlncipios consti
tucionais da União. E saiba V. Ex. a 
uma coisa: João Barbalho, elemento 

.insuspeito, .- porque fóra da política 
o que n~.o se poderia dizer, talvez, dé 

:R!lY l3tlrbosa, que vivia dentro dela, so
frendo . seus embates e suas paixões, 
- João Barbalho procura enumerar 
os 'princípios · constitucionais pelos 
quais se poderia nortear a vida cons
titucional e pol!tica do Brasll, e não 
inclu~ o govêrno presidencial. \ 

O Sr. lua d' ArJuino - Não sou con
tra a enunciação dos. princípios cons
titucionais. Acho que a Constituição 
de 1946 foi feliz nesse sentido. O que 
-estou arli!umentando, é que o sllênclo 
em relaçao ao regime presidencial não 
11os leva à conclusão de que os Esta· 
dos possam adotá-lo. 
. . O SR. ALOYSIO DE CARV..ALHO 
..,... Não tenho nenhuma dúvida. 

Q Sr. Ivo d' Aquino.- Essa é minha 
·t.ese. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A questão oferece dois aspectt'ls: um, 

·O de saber se o regime presidencial fi- . 
·gura entr.e. os princípios . constitucio
nais. Em 1891 não esta'Va; em 1926 
esteve; eni 1934 não estava; e em 1946 
não está. 

O outro aspecto da questão, é o de 
snber se. estando na Constituição de 
1946, entre os princípios constltucio· 
nais. a independência dos poderes, os 
'Etados, estão,. por Isso, impossibillta
dos de ~çlow o regim·e parlamentar. 

Estamos no primeiro aspecto, Se-
11hor Presidente: o da inexistência do 
princípio constitucional no regime · 
presidencial. 

Esse principio só existia na Const!· 
tuiçiio reformada de 1026. Já o afir· 
mel aqui, invocando até a atenção do 
sen:~.do para a época de hipertrofia 
do Poder Executivo, sob a qual se rea
lizou essa reforma. Em 1934, os Cons· 
tituintes retiraram do rói dos prin<:!· 

pios constitucionais o regime presi· 
dencial, e o mesmo aconteceu em 1946 • 

Vejamos agora uma opinião relativa 
à Constituição de 1934, que silenciava · 
sObre o regime presidencial como prin
cípio constitucional. E' a do Sr. Pon· 
tes de Miranda, no seus comentários 
àquela Carta: . · . 

"A Constituição revista fjllava 
de govêrno presidencial. Aliás, ao 
tempo em que se não haviam enu• 
merado os casos, alguns autores 
já o lnclulam como princípio 
constitucional. A Constituição de · 
1934 excluiu a referência. Per
gunta-se: a supressão vale por 
uma permissão? Ou na expressão 
"fórmula republicana ·representa
tiva" ou "independência e coorde
nação de poderes" está impliclto 
o regime presidencialista?" · 

E a essa pergunta, pérto de 1934, 
sem adivinhar o comentador que iria· 
mos ter um caso concreto, prático; 
Pontes ·de Miranda respondeu da se
guinte. maneira insofismável: 

"Entendemos que nada obsta a 
introdução de elementos- do par~ 
lamentarismo nas Constituições 
Estaduais, como se . alguma delas 
entendesse transformar o preceito 
do art. 37 da Constituição de 1934 
em regra de serem nomeados pelos 
Governadores do Estado - mem
bro os secretários e demlssíveis . 
pela Assembléia Estadual. A de~ 
misslb!lldade pelo Poder Legislatl· 
v o não constitue violação do prln • 
cipio de Independência e coorde
nação de poderes. Mais um fr~lo, 
mais um contrapêso não lhe turva 
o. brilho. Demais, serla· de grande 
proveito experimentar-se, em a1· 

· guns dos E~tados - membros, 
menos rígido p1·esidencial!smo, ou, 
talvez, mesmo, parlamentarismo 
atenuado". 

A única ob.ieção que se pode fazer 
à. opinião de Pontes, de Miranda é que 
não admitia, pela resposta que acabei 
de ler, o parlamenarismo rfgldo, puro, 
nos. Esta dós. · 

O Sr. Arthur Santos- V. Ex.a me 
permite um aparte ? . 

O SR: ALOYSIO DE CARVALHO 
- PClis não. · 

O Sr. Artltur Santos - O mesmo ' 
Professor Pontes de Miranda, nos seus 
comentários à Constituição de 1934, 
declara expressamente que os po
deres que os Estttdos síio obrigados a · 
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respeitar são os federais,· na meõlda 
e !!Os têrmos da sua organização. 
· O SR; ALOYSIO DE CARVALHO 
- Exa.tamente. Não há contracllção 
alguma .. 

o Sr. Arthur Santos - Vou mostrai 
a V. Ex.n que há e flagrante. Pontes 
de Miranda quis dizer que os. Estados 
são obrigados a ·respeitar os princi
pios de funcionamento do regime: a 
Independência e harmonia dos pode
res, nos têrmos e na medida em que 
êles se exercem na União. Portant.o, 
não é possível estabelecer regime par-
1a10entar nos Estados, porque não exls~ 
te regime parlamentar na União. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Só haveria contradição se afirmás
semos que o principio da separação 
dos poderes era. característico do re
gime presidencial e excluído do 1·eg!me 
parlamentar. O que está na afirmativa · 
do comentador é que os Estados não 

. podem fugir à. divisão de poderes, na 
medida em que ela é exercida na 
União. 

o Sr. Arthur Santos - NDs têrmos 
~m que funciDna na União. 

• O SR. ALOYSIO DE CÁRV.ALHO 
- Quer dizer, que os Estados terão 
o Poder Executivo, o Legislativo e 
o Judiciário, e têm . de observar o 
principio da divisão de poderes. Ama· 
nhã, um Estado con51deraria ·o· Po· 
de·r Judiciário, na sua CDnstituição, 
por exemplo, como um simples . ramo 
ou desdobramento do Poder Executivo. 
Fazer justiça é alguma coisa menos, 
ou mais do que executar a lei ? Neste 
caso, o Estado não o poderia fazer, 
porque a .União estabeleceu o Poder 
Judiciário independente do Poder Exe
cutivo. A função de 'executar a lei é 
uma: a função de julgar, é outra. 

Sinto-me multo à. vontade, Sr. Pre
sidente, para sustentar tais princí
pios, porque enxergo no Estado, como 
atlvldade, por assim dizer fundamen
tá!, a de fazer a lei. O Poder Execu• 
ttvo executa a lei: o Poder Judiciário 
a aplica. :S a atlvidade -funda10ental 
do Estado, a atividade uprema do Es
tado, a de fazer a lei: o Estado fe
derado não poderia fazer a sua cons
tituição, dispor que o Poder Executivo 
fizesse a lei, com s!Wriffclo de uma 
atribuição privativa do Poder Legis
lativo. 

Para não nos demorarmos mais na 
questão, êste é que é o principio da 
Independência de poderes. 

Mas ainda não chegamos lá. O re
gime presidencial, portanto, ,sr. Pre-· 
sldente, saiu de entre os prlnclplos 
constitucionais, tanto na Constituição 
de 34 como na de 46. Estou cltandCJc 
a opinião de Pontes de Miranda em re·
lação à. organização dos Estados na 
vigência. da Constituição de 34. ./ 

Relativamente à Constituição de 46, 
aqui está a opinião do Sr. João Man• 
gabeira, incontestà.velmente uma das 
maiores autoridades em Direito Cons
titucional do nosso tempo, senão a. 
maior. Diz S. Ex.n em declaração a 

.. um dos vespertinos desta. Capital, a. 
propósito exatamente do parlamen· 
tarlsmo na União e nos Estados, de
claração que não foi desmentida e 
que, posso afirmar ao Senado, é au-· 
têntlca:. 

. "Julgo assim, qlie · os Estados. 
podem fazer uma experiência do 
regime .parlamentar, uma vêz que 

. não são obrigados, pela Constitui
ção Federal, a · observar o regime 
presidencial, . ou melhDr, podem 
fazê-lo; porque não estão Impe
didos de assim proceder pela Cons
tituição atual, ao passo que esta
ValO-pela reforma de 1926." 

· A questão, ·portanto, em relação ao 
regime presidencial é que,. em face· 
da Constituição de 46, êle não é prin- · 
clplo constitucional da União. 

Sr. Presidente, outro aspécto do 
problema, é o da independência, se
paração, divisão, repartição ou dis-

. tribulção de poderes, fórmula que sem- · 
pre esteve acompanhada dos explica-

. ti vos "Independência e eqúllibrio", • 
"independência e harmonia", "inde· 
pendência e coordenação", fórmula, .. 
esta última, de que usou o constituin
te de 1934. Realmente, a . Constitui
·ção de 1946, no artigo re-lativo à.. in
tervenção . federal nos Estados, afir· 
.ma: 

"O Govêrno Federal não Inter
virá nos Estados salvo para: 

'7) Assegurar a observfmcia dos' 
seguintes principias: forma repu
blicana representativa, indepen
dência e harmonia das poderes.'~ 

Aqui está a Independência de po
deres como principio constitucional. 
:tl:ste art. 7,o, que pe1·1nite a interven
ção federal nos Estados para assegurar 
l!sse principio, é artigo que se combi
na com o art, 36 da mesma Constitui-· 
ção, em que so· declara que são pode-· 
TP.s da União o Legislativo, o Exccuti- · 
vo e o Judiciário, Independentes a 
harmônicos entre si. 

- ~· 
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VejB~mos prtmelxamen.te, que é que 
o constituinte de 1946 entendeu como 
md~;ooêncla e harmonia dos pode-
:res ? . 

Que tal que ê~~ visou quando es·tabe
leceu na Constituição êste principio? 
. Duas das suas conseqüências, dUiaS 

ida.s SUias 11-Plica.ções, o própr! o cGnstl
ttuinte as enumera, logo nos parágra
Jfos 1. 0 e 2. 0 .dêsse artigo: 

"§ l. • O cidadão investido na 
função de um de1es (poderes) nãn 
pDderá eJO<Il'cer a de outro, sal-vo 
a-s exceções previstas · na Consti-
tuição; . 

§ 2. 0 E' vedado a qualquer dos 
poderes delegru,o atrlbuiçõP..q", 

O constituin·te de 46, portanto, en
tendo:,u por independência dos poderes 
Leg:!sla.tivo, Executivo . e Jttd.ictátio a 
Jmpossibilld&d.e de um podoer del~gar ~ 
a outro as suas a.tribúições; a impoo
sib!lida.de de· alguém acumu:ar um 
poder com outro. A essas duss cem
seqUências do princípio da indepen
dência dos podte·res a própria Cons
tituição, mais adiante, a()!'~s,,enta 
outras duas: a das imunidades par. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa·
laVl'a o nClbre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
<Pela ordem> - Sr, Preside11te, :·e
queira a V. Ex. • consulte o plenário 
se concede a prorrogação rfgimental 
da hora do exp·ediente, a 'fim de que 
o eminente Senador Aloyslo de Cnrva-
lho conclua sua brilhante oraçá~. · 
· O SR. PRiESIDENTE - O Sr. Se

oodiotr HM!rllton N·ogue!ra r.equer a 
prorrill,"'!l.Ção regimental do exned!~nte. 

Os Senho~es que a concedêm, qur!· 
ram c-ocr~s,ervar-se sentadoo. (.Pausa) • 
· Está concedida. 

Contlnúa com a palaVl'a o sr. se
nil-dor Aloyslo doe Carv~l1il· 

O SR. ALOYSIO DE. CARVALHO··. 
- Agra.decendo a gent!léza da pro:·
rogação, Jlll'Ome·to a·breV)ar minhas 
con.sldeJ.1a,c,>ões, para não: tomar por 
muito tempo a atenção dos· ·meus 
honra-dos oar·eS. · 

o sr. Ivo à'Aqutno - ouvimoo' 
V. Ex. • oom grllinde pra~er. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO· 
--Bondade de VV. Exas. 

:lamentares e a c!a:s garantias da ma- Vamoo w:r, agora, Sr. Presidente,. 
glstra.tura. · o conteúdo que a doutrina dá à 5e--

A independência dos pOd~r~s. pt\r-· paração dos poderes. Vemos que, para 
tanto, afirma-se, a.tra.vés da Constl• Montesquieu, não foi um princípio de· 
tu!ção de 1946, sob êsS>;s quatro prin- a.bsoluta separ!!Ção, total, ca-pital. A. 
ieíp!os ou aplica.ções práticas: - Ne- lndep·endêneia dos poderes, êrn. para 
!llhum poder pode riele.gar a outro · assegua-ar aos cida-dãos. num l..;,glme 
atribuição sua: nenhum poder pode Uberal. as g-a,ran.t.las tndlvldu~is. 
estar acumUlado com outro nas mãos O Sr Arthur santos - Montesquieu· 

4 na mesma po:ssoa; n ~nhum po:!er pode · fal$ em divisão de poder~•-
anular ao outro (o :egislat!voJ' a sua 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO· 
soberania de p!lllaNra. e de ophlião; 
~enhum poder pode tlrar ao outro - Per!eitament~. E se o nobra colega· 
•(o judiclá.rio) as garantias inclispen.. me mostrar que divisão níio é Gepara
sávels para 0 exercício· da função ju- ção de poderes, estare! de acõrdo. 
dlciárla. · o Sr. Arthur Santos - Não há dú-
. Agora, Sr. Presidente, na doutrina · vida. Para os constitucionalistas ame
const!tucionar, o que se kn• enténd!- · rlcanos, a Independência de poderes é 
do por divl!São ou indep:mdêncla de uma garantia da. liberdade no regime 
próeres ? presidencial. Montesquieu, porém, 

nunca se referiu à independência de, 
Durante o discurso do Senl'wr poderes e, ~!m, à sua divisão. 

Aloysio de Carvalho, o Sr. Nerel' O SR. ALO!lSIC DE CARVALHO· 
:Ramos, Presidente, passa a pre-
sicUnc!a ao Sr. Mello Vianna, Vi- - Montesquieu aludiu à divisão de 
ce-Presidente, e êste ao Sr. João poderes· 
Villasbllas, 2.• secretário. o Sr. Artliur Santos - Como ga--

O SR. PRESIIDENTE (Fazendo soar 
os tlmpanos> - Peç.o licenç,~ pa.ra. 
observar ao nobre orador que está 
terminada a hora do expedlei!lte. 

O SR. HA~LTON NoOGUF..l:RA -
ll'leço a palavra, pela orct.:m. 

rantia de liberdade. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALl:iO• 

- Aqui está um !lvro de eminente
mestre da Univers!da.de de Colúmbia, 
pro!. Mac!ver, sôbre o Estado, em 
que hÍI um capitulo Inteiro sôbre a 
divisão de poderes g-ovcrnament:lls._ 
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Em certa altura, refere-se o autor 
.ao famoso princípio da. divisão de po
. deres e afirma: 

"Não é êste um princípio Pri
mordial, nascido com o próprio ·Es· 
tado, como a distinção de gover
nantes e· governados. Pertence ao 
moderno Estado democrático ... 
E' necessário, mais do que a sim· 
pies separação entre o poder legis· 
lativo e o poder executivo; o prhl· 
c!pio implica certa prioridade. da· 
quele, o que o Estado dinástico ja
mais poderia admitir;" 

E a seguir: 
"A idéia fundamental de· Mon· 

tesquieu, o grande promulgador 
desta. doutrlna, e~a. a de que. a 
segurança do direito se encontra 
na encarnação distinta das .várias 

· funções a êle ligadas. " 
O Sr. · ,Arthur Santos - PGi o que eu 

·<ilsse. · 
O SR·. ALOYSIO DE CARVALHO 

·- _DivisãG de poderes, portanto.· . · 
o Sr. Arthur Santos -. CGmo ga-

Tantia da llbe~dade. . . . 
... O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

(lendol · 

· "A. trindade. de poderes por êle 
concebida - "judiciário", "leg)sla· 
tivo" e "executivo"- tem que ser 
encarnada separadamente, isto é, 
exercida por- homens ou grupos 
difere_ntes." · .· · 

·. o· Sr. Arthur Santos - E' essa a. 
trlcot.omi!l< de poderes, básica, · ineren-
te ao presidencialismo; · · · 

O SR. ALOYSIO. DE CARVALHO · 
-:: O. que esta dividido, está separado, 
e o que está separado, é distinto. Se 
o principio fõsse · de independência 
-absoluta, então, ni.io comp1•eendo por- · 
que ajuntar. ao preceito de indepen· 
dência o de 11armo"nla. 

O Sr. Arlhur Santos - Pel'feitamen
'te. E' justamente isso que v. Ex.• não 
percebe ou não quer perceber. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALliO 
··-Não sei; então, tivemos, na vigência. 

da Constituição de 1934, poderes; não 
mais harrnõnicos, porém coordenados 
c,. entretanto, Independentes - o que 
prova. que . un1a idéia. não exclue a 
outra.. . 

o Sr. Arthur Santos - Porque é 
fundamental, no presidencialismo, que 
·os três poderes políticos sejam inde
pendentes e sempre harmónicos, pelos 

freios e contrapesos em que se exe1·· 
cita. essa Independência. Isto é que 
é inerente no presidencialismo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A .seguir afirma o mesmo auto::": · 

"E com o crescimento.da moder
na democracia ... " 

Não posso. ler todo o Capítulo. Es· 
tau apenas citando os trechos mais 
interessantes ao caso. Ponho, porém, 
todo o Capitulo à disposição do llus· 

. tre aparteante, pare, que ve1'ifique. se 
algunl dos trechos, por mim citados, 
pode ser tornado sem efeito por qua.!· 
quer afirmação- em contrário, contida 
neste mesmo capitulo. 

o ·sr. Arthur Santos - Absoluta·. 
mente. Estou de acõrdo com o que 
v. Ex. • está lendo. 

o SR. ALOYSIO .. DE ·CARVALHO . 
...... Vou. ler, em trech9S espaçados: ·. 

"E com o· crescimento da mo· 
derna democracia, gradualmente 
o .Executivo se reduziu de poder 
superior ou coordenador a subor· 
dinado ao cont1·õ!e legislativo·. Es· 
ta subordinação é essencial a .todo 

· o govêrno responsável; sem ela. 
não há democracia;" 

E' um autor, que escreve nun1 pat, 
de. regime presidencial: . ,.~· -

"A separação absoluta dos :E'O· 
deres, prescrita por Montesqtil.eu, 
é evidentemente impossivel. Mes· 
mo· hoje não há linha. clara de 
demarcação entre o que ·cabe ao 
Legislativo, ao EXecutivo e mesmo 
ao Judiciário. · 

O· mais importante problema de 
' divisão de Poderes talvez seja a · 

articulação dessas funções, de mo· 
do que a· responsabilidade não se 
divorcie da eficiência. . 

A relação entre o Executivo e o 
Legislativo é.necessàrlamente mais 

. intima· e mals·"contínua. De todoS. .. 
os meios para' assegurar êsse con• 
tato muito inlportttnte, o sistema 
de Gabinete parece o mais efe• 
tivo. 

Proclama-se, em .geral, a van• 
tagem dêste sistema em todos os 
Estados ein que o Chefe do Exe· 
cutlvo não é escolhido diretamente 
pela. eleição populat. Nêles é tanto 
um melo certo de assegurar a res· 
r•onso.bllidade como de manter a. 
harmonia do Govêrno." 

Aqui e~tá. mostrando o a11tor, num 
regime presidencial, que é lrnpossivel. 

•· 
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a separ~ão absoluta dos Podea-es e 
que essa separ~ão deve ser entendi
da como uma independência no sen·tl
do de contacto, sendo, no regime de 
Gabinete. mais íntimo 0 contacto en

tre o Poder Legislativo e o Poder 
Executivo. 

Ai está, Sr. Presidente, o que ca
racteriza o regime parlamentar, ou, 
melhor dito, o que define o principio 
da independência dos Poderes no0 re
gime parlamentar, sistema de Gabine
te, em que o Poder Legislativo e o Po-

. der Executivo estão em maliS fntlmoO 
contacto. Isso não quer dizer que o 
princípio da separação de poderes seja 
essencial ao regime presidencial e es
teja excluído do regime parlamentar. 

Inca.ntestàvelmente, a Constituição 
de 1824 não f·ol presidencialista. Ne'
nhum de nós tem dúvida sôbre Isto. 
Não foi também - como é muito co
mum dlzer-s·e - · uma Constituição 
parlamentaris-ta. 

. O parlamentarismo existiu, no Bra
sil, no Impérlto, através .. dos costumes, 
que se foram estabelecendo. Entretan
to, a Cartn de 1824 - que presiden
cialista não era - adotava o princí
pio da divisão de Poderes, em seu ar
tigo 9.0 , que estatul: 

"A divisão e harmonia dos Po- . 
deres políticos é o principio •• , 

o. Sr. Arthur Santos - E' a inde
pendência dos Poderes. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
__, V. Ex. • va.t ver. 

"A divisão e harmon!a doQ5 Po
deres políticos é o principio con
servador dos direitos dos cidadãos, 
e o mais seguro meio de fazer efe
tlvas as garantias, que a Consti
tuição oferece," 

Diz o art. 10: · 

"Os Poderes polftlcos reconhe
cidos pela Constituição do Impé
rio do Brasil são quatro: o Poder 
Legislativo, o Pode.r Moderador, o 
Poder Elre<:utlvo e . o Poder Judi
cial." .. 

O Sr. Arthur Santos - Mas é jus
tamente Isto. No presidencialismo, 08 
Poderes Polftlcos são tricotõmiCoQ5. Há 
tricotoanla de Poderes Polfticos. O Im
pério não teve essa Independência. A 
separação de Poderes é outra coisa. 
Até nos Estados fascistas, existe a di
'VIs~·de Poderes. Não existe, porém, a 

' 

harmonia de Poderes Polltlcos, a tri
cotomia politica de Pooea-es. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O art. 98.0 da Constituição do Im
pério diz: 

"0 Poder Moderador é a chaw 
d.e tôda a organização polltica e é 
delegado privativamente ao Impe
rador, como Chefe Supremo da 
Nação, e seu Prlmedro Represen
tante, para que, Incessantemente. 
vele sôbre a manutenção da inde
pendência, equilíbrio e harmonia 
dos demais pod!eres politlcos." 

O que podemos considerar é que 
o ·poder Moderador, na Constltulç!lo 
Imperial, na pra.ttca parlamentarista 
do Brasil, não entrava; no mesmo nl
vei dos outros poderes. Velava sôbre 
os demais poderes, mas o fazia em 
que sentido? Para assegurar a manu
tenção da independência, equil!brio e 
'-armonia dos demais poderes polUi

. cos. Logo, os poderes eram tndepen~ 
dentes e harmónicos. 

Essa. Constituição só foi revogada 
em 1·889,''com a República. Entretan
to, na sua vigência, com o 'principio 
ali Inserto,. da independência ·dos po
d!eres, existia o regime parlamentaris
ta no BrasH. E essa Constituição da
va ao Poder Moderador a· faculdade 
de dissolver a Câmara "nos casos em 
que o exigisse a saivação do Estado, 
convocando Imediatamente outra que 
a substitulsse". . 

Sr. Presidente. não quero demoror 
mais na tribuna, porque pretendo ter
minar hoje as considerações, que me 
propus fazer sôbre o parlamentarismo. 
Poderia - mas não é o momento -
examinar a prática parlamentarista 
no Império e a prática presidencialis
ta na República. V:eriamos, então, 08 
êrros, os males e os defeitos do pre
sidencialismo; veríamos quanto o Pais, 
durante êsse longo período, sofreu a 
supremacia do Poder Executivo sôbre 
o Poder Legislativo, anulando qual
quer resquício de democracia repre
sentativa brasileira. 

Desejo dar conhecimento ao Sena
do, para encei!Tar as minhas conside
rações, de dois depoimentos, que con
sidero do mais alto valor. O primeiro, 
é do Deputado José Augusto, um d06 
.mais brilhantes campeões do parla
mentarismo bras11elro, mas presiden
cialista. que se converteu ao parla
mentarismo, exatamente depois de ha
ver sido Expoente do, Poder Executl'o 
no Brnsll. 
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São declarações suas, feitas em me
morárel diwurso, prof·erido em 1936, 
no Congresso Nacional: 

"Foi, Sr. Presidente, à testa da 
administração que pude atentar 
quanto há de verdade na afirma

. ção de que o regime presidencial 
é; rea.lmente, a onlpotência do Po
der Executivo e a anulação total 
do Legislativo,' · 

Mais tard·e, amadurecendo meus 
-estudos, pude verificar que o re
gime pr·esidencial não era o regi
me novo e perfeito de que tanto 
se falava." 

Não preciso de mais referências à 
profissão de fé parlamentarista do 
Deputado José Augusto. 

Nêsse mesmo discurso estão as se
guintes p~lavras -a prop63lto de uma 
observação, que lhe fizera Pedr() Moa
cir, por <JCasiãC> da estréia dC> orador 
na tribuna parlamentar brasileira: 

"Não obstante, fiel à minha 
educação, continuei adepto· do 
presidencialismo, até que, deixan
do o Parlamento, tive de ir para o 
Govêrno do meu Estado. Só en
tão pude verificar quanto o re
gime preBidencial hipertrofia o 
Poder. Executivo e aniqüila o Le

. glslativo". 

OutrC> testemunhC> é C> de Ruy Bar
bosa. Não vou chamá-lo de parla
mentarista, mas vou afirmar, desta 
tribuna, cC>m palavras suas, acompa
nhando a evolução do seu pmsamento 
politico e st•a ação partidária, que 
Ruy Ba~bosa, o maior, seguramente o 
mais entusiasta dos presidencialistas 
em 1891, foi, aC> têrmo de sua carrei
ra, o. menos intransigente dos, presi
dencialistas e quase, se mais vlvesse 
quem o sabe, um parlamentarista 
convencid<J. 

Em 1910, fazendo a sua grande cam
panha civilista e desfraldando a ban-. 
deira da revisá() constltucl.onal, Ruy 
Barbosa indicava, na Conferência da 
Bahla, quais os preceitos que deviam 
ser C>bjeto de uma reforma da CC>ns· 
tltuição. 

NãC> lncluia entre êstes pontos, sus
cetíveis de· reforma, o regime presi
dencial. para substitui-lo pelo regtme 
parlamentar, Mas não o· incluia, por
que achava ainda prematura .a idéia. 

São palavras textuais do grande 
apologista dC> presidencialismo bras!· 
le!rC>: 

"Não é pouco numerosa a cor
rente que contra esta (a repúbll-

ca presidencial) já se pronuncia. 
Mas eu ainda não me animaria a 
segui-la. Não duvido que em bre
ves anos venha a impor a sua dis
cussão. Mas abrir para ela o prt
meirC> ensaio de reforma• constitu
cional seria expô-la, quase com 
certeza, ao malôgro, em tópicos a 
respeito dos 1}Uals é exequivel, pC>r 
açodamento, em relação a um prC>· 
blema ainda não madt•ro, contr:l. o 
qual as exigências da C>rtodoxia 
republicana são até agora lrredu,
tíveis". 

Palavras do presidenciallssimo Ruy 
Barbosa em 1910. Não incluia a re
forma 'do Govérno presidencial. entre 
os pontos da. revisão constituciC>nal, 
porque, prematura a idéia, temia pelo 
malôgro, uma vez que os republicanos 
ortodóxos ainda estavam irredutíveis 
na defesa do presidencialismo. 

ll:le, entretanto, ainda não se ani
mava a caminhar para o parlamenta
rismo .. 

Em 1917, numa entrevista que fi
gura em parte, no livro de Agenor de 
Roure, sôbre a Constituint.e .Elppubli
cana, dizia Ruy Barbosa à Imprensa 
francesa: 

"Discute-se hoje acaloradamen
te, na tribuna e na imprensa, a 
questãC> de saber se para essas 
Instituições funestas, que tornam 
irresponsáveis C>S governos e esta
belecem o predC>minio da Incapa
cidade, o remédio não seria subs
tituir à república presidencial a 
república parlamentar. Quanto n, 
mim, apesar de tudo, ainda hesi
to . .&('!UI começC> a sentit que não 
havera, talvez, nenhum outro 

·meio de chegar, entre nós, a um 
govêrno realmente democrático, 
criando a responsabilidade do po
der em relação ao povo, e cha
mandC> o mérito e a capacidade à. 
partilha dC> poder, 3 gestão das 
finanças, à dlreção dos negócios 
estrangeiros e à elaboração da lei. 
NãC> pe>demos retardar por mais 
tempC> reformas tão essenci,lfs 9ub . 
pena de lançarmos o pais na de
sordem, comprometendo os mais 
respeitáveis interesses do sell cré
dito e da sua própria exlstéucla ~. 

Em 1917, talvez não houvesse outrOo 
remédio, para chegarmos BCI Govêtno, 
realmente deme>crático no Brasdl, do. 
que o sistema parlamentar. E quem 
o diz é Ruy Barbosa. 

!Tês anos depC>~, aC> findar da sua 
carreira, voltava êle ao mesmC> tenra. 
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e, na conferência 11 A imprensa e o 
dever da verdade", dizia: 

11 Só onde os povos se costuma
ram a tomar contas aos seus ad-

• ministradores, e êstes a dar-lh'as 
"'d. é que os homens públicos apre-

ciam as vantagens dos regimes de 
responsabllidade. Nestes aleijões 
constitucionais da América Lati
na, como o. Brasil, nestes míseros 
tolhiços de República, que, tal 
qual o páu torto de Il8..scença, 
tarde, mal ou nunca se endirei
tam, o ideal dos govêrnos está na 
irresponsabilidade na polítlcs. e na 
lndlg_ência em que o nos.ço m1mdo 

-11a!ftíco se abrasa pelo sistema pre-
sidencial, negando pão e água a 
qualquer traço de ensaio das for
mas parlamentares; não se orlgl· 

· na. realmente, de nenhum dos 
motivos . assoalados, não tem nas
cença em considerações de ordem 
superior, não vem de que os nos
sos politicas bebam os ares pela 
verdadeira prática republicana·. · 
Não, Senhores. Pelo contrário, o 

·de que se anda em cata é só da 
irresponsabilidade na política e na 
administração. Na lrresponsabi!l~, 

· dade vai dar, naturalmente, o pre· 
sldenclalismo. o presidencialismo. 
se não em teoria, com · certeza 
pràticamente, vem a ser, de ordi
nário, um sistema de govêrno ir· 
responsável." 

· E agora a rafer&ncla aos Estados 
Unidos, tidos como pais 1deal, o tipo 
por excelência do presidencialismo: 

"São os sólidos costumes po!ítl- · 
cos dos Estados Unidos e o vigor 
daquela extraordinária democra
cia o que ali escoima o presiden· 
ciallsmo àêsse caráter, para volta 
ao qual, aliás, de contínuo llte 
está jazendo jôrça a índole do re
gime." 

Ruy ataoou, aqui, o presídenclalls
mo nos seus flmdam~ntos,.'na sua es
sência, na sua natureza. na·. sua ln· 
dole. 
. O que estamos fazendo, no momen
to, é apenas seguir o caminho indica-
do pela apóst~lo. · 

Se, em 1910, considerava êle que, 
mais dia meno.s dia, seria wberta a 
discussão· sõbre o parlamentarismo no 
Brasil, êsse debate, Sr. Presidente, 
que nunca desapareceu da nossa vida 
politica, e que se constituiu até em 
bandeira de um movimento revolucio
nário, o da conspiração ProtógeneR 
Gulmarli€6, em 1926, êsse debate estâ 

aberto no momento, e os parlamenta
ristas convidam os presidencialistas a 
porem de lado a sua intransigência, 
evidenciada nas pa1awas de Ruy, e a 
virem colaborar para darmos real
mente ao ·Brasil o destino politico que 
êle está exigindo, cada vez mais. e 
que será um compromisso a que a 
no.ssa época não pode absolutamente 
fugir. 

Parlamentarismo, portanto, Senhor 
Presidente, é um Ideal. 

Parlamentarismo e, no Brasil,· uma 
conwiêncla. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. o orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Senhoree 
Senadores: 

Henrique de Novaes. 
Ribeiro Gonçalves. 
Durval Cruz. 
Bernardes Filho. 
Georgina Avelino. 
Attll!o Vivacqua. 
Magalhães Barar.a., 
CJo<lomir Cardoso (8) • 

Deixam de comparece1' . os se-
nhores Senadores: · 

Alvaro Adolpho. 
Victorino Preire . 
Fernandes Tavora. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Apo. lonlo Sales. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Pinto. · 
Sá Tlnoco. 
Carlos Prestes. 
Le·vindo Coelho. 
lVíarcondes Filho 03) . 

O SR. PRESIDENTE - Finda a 
pro.rr()gação da hora do expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposição 
n, o 32, de 1947, Isentando do tm
põsto de consumo as á!J1las potá-. 
vei~ àe mesa para uso de' localida
.des não beneficiadas por serviço 
de abastecimento d'água. 

Está em discussão a Proposição. 
(Pausa), 

Nenhum dos Srs. Senadores querl!ll
do usar da palavra, dou por encerrada 
a discussão. 

Vai-se proceder à votação 
Os Senhores que apr<wam a Propo

sição n. • 32 queiram conservar-se co
mo se acllam. 
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E' aprovada a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N. 0 32- 1947 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O disposto no ar&. 1.0 do 
Decreto-lei n. 0 9 .178, de 15 de abril 
de 1946, não se aplica às águas pot.á
veis de mesa, colhidas em fontes ou 
poços, quando engarrafadas exclusi
vamente para uso da população locai, 
que não disponha de serviço de abas-
tecimento d'água, · 

Art. 2.o E' proibida a rotulagem pres
crita no art. 29, do Decreto-lei nú
mero 7. 841, de 8 de agôsto de 1945, 
para engarrafamento de águas, a que 
se refere o art. 1. 0 • 

Art. 3, 0 Revogam-se as disposições 
em contrário~ 

O SR. PRESIDENTE- A Propo
sição que acaba de ser votada vai à. 
sanção. . · 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para a de 
amanhã a seguinte 

'·'' 

' ' 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Proposiçfw ná
mero 33, de 1947, que estabelece uma 
época · especial de exames na Escol& 
Naval ·<com Pareceres ns. 74 e 93 d& 
Comissão de Educação e Cultura e TO
tos separados dos Srs. Cícero de Vas
concelos e Aloyslo de Carvallto; e de· 
ns. 75 e 94 da Comissão de FOrças Ar
madas). 

Discussão única da Indicação n. 0 6, 
de 1947, que apresenta o nome do Sr. 
:Bernardes Filho para substituir o Sr. 
Alvaro Adolpho na Com!s.são de Re· 
lações Exteriores. <Com parecer favo
rável n. o 92, da Comissão de Consti
tuição e Justiça) . 

Discusslto única do Parecer da Co
missão de Relações Exter!Ol'es sObre a 
Mensagem n.• 43, de 1947, submetende 
à aprovação do Senado a escolha de 
nome para exercer o cargo de Embai
xador Extraordinário e Ple·nipotellC!â· 
rio junto ao Govêrno da Bélgica. 

Levanta-se a sessão às 15 horac 
e 45 minutos, 
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60.a Sessão, em 17 de junho de 1947 · 
PRESID:t.NCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDEN'IE, 

E GEORGINO AVELINO, 1.0 SECRETARIO 

As 14 horas compareceram os 
srs. senadores: 

Augusto Meira. 
Vlctorino Freire. 
Joaquim . Pires. 

· Uathlas Olymplo. 
·Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. · 
Georgina Avelino. 
José Amerlco. 
Ebelvino Llns. 
Apolonlo Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Aloys!o de Carvalho. · 
Pinto Aleixo. 
'Pereira Moacyr. 
Attlllo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves . 

. Hamilton Nogueil·a. 
Mello Vlanna. 
Bernardes Filho. 

. Euclydes VIeira. 
Roberto Slmonsen. 
Dario Cardoso. 
João VlllasbOas. 
Vespaslano Martlne. 
Filinto MUller. 
F'lá v lo Guimarães. 
Roberto Glasse!l'. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqulno. 
Francisco Gallottl. 
Luclo Corrêa. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Fllho. (37) • 

I . 
! ··-..._./ 

, 

O· SR. PRESIDENTE Acham-se 
presentes 37 srs. senadores. Haven
do número legal, está aberta a· ses
~iio. Val-se proc·eder à leitura da ata. 
O SR. 4.• SECRETARIO (servindo 
fle 2.0 ) prrJcede à leitura da ata da 

sessão anterior, que, posta em dis
cussão é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO· - Lê o 
seguinte 

EXPEDIEN'lEi· 
Ofícios: 

Do Sr. 1. • Secretário d.a Câmara 
dos Deputados (2) transmitindo as 
seguintes proposições: 

.PROPOSIÇÃO 

.i 
N:.• 47 - de 1947 

Abre ao Ministério da Viaçãoç 
e Obras . Públicas o crédito espe
cial de Cr$ 14.000. 000,00, para 
construções · rodoviárias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministér!o 
da Viação e Obras Públicas, consig
nado ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, o crédito es
pecial de quatorze milhões de cru
zeiros (Cr$ 14.000. 000,00) . para· pros
seguimento da construção das estra• 
das de rodagem Vacaria-LagOa Ver
melha-Passo Fundo e São Paulo-Cuia
bá, às quais se destinam, respectiva
mente, as importâncias de scls mi
lhões de cruzeiros (Cr$ G. ooo. 000,00) 
e oito milhões de cruzeiros (Cr$ ...... . 
8.000,000,00). 

As Comissões de Viação e Obras . 
Públicas e de Finanças. 

I'ROPOSIÇÃO · 

N.• 48, de 1947 
Autori2a a abertura, pelo Mi

nistério da Viação, do crédito de 
dezesseis · milh6es de cruzeiros 
Cr$ 16 :ooo.ooo,oo), como suple-
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mentação à subconsignacáo III. 
Conjunto de Obras daquela Se- . 
cretarla de Estado, na Lei n. o 13. 
de 2 de janeiro de 1947. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo au

. torizado a abrir pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito 
de dezesseis milhões de cruzeiros <Cr$ 
16. 000. 000,00), como suplementação à 
subconsignação 32, letra E, da Ver
ba 4 - Consignação m - Conjun
to de Obras daquela Secretaria 'ele 
Estado, na Lei n.o 13, de 2 de janeiro 
de 1947. · 

Art. 2.•· Revogam-se as disposições 
em contrário. 

As Comissões de Viação e Obras 
~s. e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Para pre
enchimento da. vaga existente na co
missão de Viação e Obras Públicas, 
conforme requerimento formulado há 
dias, designo o Sr. Senador Ernesto 
Dornelles. 

Tem a palavra o Sr. Ivo d'Aqulno, 
omdor inscrito. 

O SR. IVO D'AQUINO - Senhor 
Presidente, havia eu anunciado que 
comentaria alguns tópicos do discurso 
pronunciado nesta Casa pelo · eminen
te Sr. Senador Getulio Vargas. no 
qual S. Ex.a, respondendo a algumas 
considerações que fiz, ao mesmo tem
.PO avançou outras merecedoras do 
meu reparo. . 

Antes, porém, de entrar propriamen
te no têma do meu discurso, não pos
so furta.r-me a dizer algumas pala
vras, em Virtude de determinados co
mentários publicados a respeito do 
discurso por mim antes proferido nes. 
ta Casa; 

Estranharam alguns jornalistas e, 
até, um ilustre membro do ·Senado 
da República, que eu não tivesse ma
nifestado "maior. entusiasmo" 1m 
defesa que fiz do Govêmo atual, em 
face. das considerações expendldas 
pelo nobre Sr. Senador Getulio Var
gas. 

Não sei bem, Sr. Presidente.- o que 
se possa compreender por entusiasmo, 
em se tratando de matéria atlnente 

. a economia e finanças. Mas, se en
tusiasmo significa 111djetivo sonoro, 
f::-ase retumbante," êste, por certo, não 
é o meu gênero de oratória. 

Tenho mesmo, Sr. Presidente, cer
to pudor quanto aos adjetlvos flame
jantes, e às .frases que rebõam, e pre-

firo, ao abordar certos assuntos, re. 
vestir-me, não apenas de serenidade, 
senão, principalmente, da preocupa. 
ção de tratá-los com ·probidade e com 
argúmentos sinceros. 

Disse, nesta Casa, mais de uma vez, 
ser o lider do Partido Social Demo
crático, escolhido pela bondade de 
meus companheiros e honrado pela 
sua confiança, e não o !!der do Go
vêrno. Outra declaração não podia 
fazer, porque, pela nossa própria or
ganização constitucional, somos aqui 
representantes de partidos nlliCionals 
e, desta sorte, nossas vozes não de
vem levantar-se, senão para exprimir 
de alguma forma, o pensamento do 

· partido que representamos. 
Entretanto, cumpre-me deixar bem 

claro, que o partido que elegeu o Se
nhor Geneta! Eurico Qlaspar Dutra 
à Presidência da República, foi o Pnr
tido Social Democrático. .Foi éste 
o partido que assumiu a responsabi
lidade de defender o seu govêmo, cor
respondendo, assim, à confiança que 
nêle depositava. E quer parecer-me, 
Sr. Presidente, que, em nenhuma cir
cunstância, quer na Assemblêla Cons. 

. t!tuinte, quer no Senado da Repúbli
ca ou na Câmara dos Deputado~. nem 
os ·lideres do Partido Social Demo
crático, nem o próprio partido, falta
ram à Intenção de se colocarem ao 
lado do Govêrno tão digna e honra
damente exercido pelo Sr. General· 
Eurico Gaspar Dutra, sempre que êste 
foi imerecidamente ·criticado. 

Não estranhem também que, res
pondendo ao Sr. Senador Getull~ 
Vargas, eu tenha tido o cuidado. de 
não me desmandar nem avançar con
ceitos, movido pela preocupação do 
ataque pessoal, quando, ao meu dls
põr, .tinha argumentos, em tese, do 
melhor quilate, a fim de rebater, como 
rebati, as afirmações feitas pelo no-
bre Senador. , 

Não ·-tive outra preocupaç§.o .Senão 
a de situar-me no terreno das idéias 
e defender um govêrno que conslde
l'ava Injustamente criticado em cer
tos passos da oração do nobre repl'e
se-nta.nte do Rio Grande .do Sul. 

o Sr. Getulio Varuris- v. Ex.• dá 
licença para um aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Getulio Vargas - Rogo .à. sua 
habitual gentileza ouvir-me neste 
aparte, que talvez seja o único, por
que não desejo Interromper o dls-

• 
' 

c . 

,. 
i' 

I • 
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curso· de V. Ex.•. Quando, a 9 de 
maio, pronunciei meu discurso, fiz um 
apêlo a todos, quaisquer que fossem 
da. agremiações partidárias a que 
estivessem filiados, para que, esque
cendo as dissenções políticas de um 
passado recente, concentrassem tOda. 
a sua atenção em tOrno dos proble
mas do povo, que está sofrendo, no 
exame da situação de crise que atra-· 
vessa. o Pais e no estudo de seus pro
blemas econômlcos e financeiros. o 
Sr. · senador José Américo versou um 
dos aspectos dêste programa e o fêz 
com grande brilhantismo. 

O Sr. José Americo - Muito obri
gado a V. Ex.•. 

o Sr. Getulio Vargas- Trouxe prê
sa a atenção do Senado, não só pela 
sua autoridade politica, como pelos 
raros predicados da sua inteligência. 
De politica, muito temos tratado até 
o presente momento, e tempo não nos 
faltará para continuarmos a tratar. 
Per;1so e parece-me que procuram afas
tar-me do exame das questões econô
micas e financeiras para le(Var-me a 
discutir questões politicas, exatamen
te ·no que estas tém de mais estéril 
e inútil, que é a discussão das cousas 
do passado. 
· Quero reafirmar, agora, que estou no 
firme propósito de não quebrar a 
serenidade da minha atitude nesta 
Casa, e não me desviar da discussão 
dos assuntos ·económicos e financeiros. 
Recentemente, o sr: Presidente da 
República recebeu uma comissão das 
classes produtoras de São Paulo. Re
cebeu-a com afabi!ldade e prometeu 

. atendê-Ia. Irá o Oovêmo mudar a 
orientação econômlca e politica, que 
reputo errónea, a fim de atender a 
essas classes? Irá ser financiada a 
cêra. de ca.ma.úba do P!aui e do nor
deste? será que as indústrias de Ala· 
goas, que já estão despedindo operá· 
rios e reduzindo ó. llorárlo dos outros 
trabalhadores, vão ser atendidas? 
. Os rizlculto;res do Rio OrR.nde do 
Sul serão atendidos também? se isto 
acontecer, baterei palmas ao · Oovêrno 
e dare! par terminada minha tarefa. 
Não ·voltarei a esta tribuna e o Se· 
n·ado ficará livre das Importunações 
dos meus discursos. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não 
.apoiado. 

o sr. Getulio Vargas - Mns V. 
Ex.•, Sr. Senador. Ivo d'Aqulno, vai 
tratar do assunto. Talvez V. Ex.• me 
possa dizer, diretamente, se o Govêrno 

vai mudar eSISa or~entação :Ia sua po
litica econômlca e financeira.. Se V. 
Ex.• mo puder dizer diretamente, tal
vez llU possa concluir algo do conteú
do do discurso que está proferindo, o 
que é muito importante para mim, 
porque daí resultará minlla. atitude de 
voltar ou não a esta tribuna. 

Era. o que pretendia dizer a V. Ex
celência. Ouvirei, ' agora, o seu dis-
curso. 

O SR. IVO D'AQUINO, - Tomei 
em atenção o aparte de V. Ex.•, e, 
no correr do meu discurso, espero que 
tenha a . explicação desejada. 

Quando disse que o Govêrno do Se
nhor Qenera! Eurico Gaspar Dutra 
tinha sido Injustamente apreciado na, 
oração proferida por V. Exa. nesta 
Casw, não quis significar que o ataque 
fôsse pessoal. Evidentemente, porém, 
no discurso de V. Exa. porejavam in
sinuações de que as! ·dificuldades de 
ordem econômlca e : financeira, por
ventura existentes no País, decorriam 
da Indiferença do G:Ovêrno em acu
di-las. Por Isso, no discurso que pro· 
nunciel, expus e provei que a situa· 
ção atualmente enfrentada pelo Bra:.. 
si! decorre não apenas de fatores atu
als, senão de antecedentes ·herdados 
c8m os juros de · êrros acumulados e 
cultivados há mais de dez anos, nq 
trato dos problemas econõmlcos e fi 
nancelros do Brasil. 

Não podia permitir que a opinião 
pública ficasse no engano de que a.o 
legatário cumpria resgatar dividas acl. 
ma das fOrças da ·herança que rece. 
bera . 

Sr. Presidente, é meu propósito 
agora, comentar alguns tópicos da úl
tima: oração do honrado Senador pe. 
lo Rio Grande do Sul, sobretudo pa. 
ra deixar bem esclarecido o pensa. 
mento orientador do meu discurso, 
que mereceu a sua resposta. Além dis· 
so, é minha preocupação tocar em al
guns aspectos econOmlcos, . brasileiros, 
e demonstrar que certas medida:s, des. 
.tinadas a corrigir situações tomadas ' 
agora angustiantes - e que _talvez se 
repitam ainda uma vez, - nao forrun 
rewlmente providas pelos -governos a.n. 
terlores, inclusive o que decorreu de 
1930 a 1945. 

No meu último discurso proferi a. 
seguinte frase: 

"Em uma economia ajustada, 
um dos !o.tóres essenciais de equi. 
!!brio no ll.mblto Interno é a adap. 
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tação do preço das utilidades e 
serviços aos salários e venc!men-
tcs•'. 

COmentando essa. afirmação, assim 
se expressou o Sr. · Senador Getulio 
Ta.rgas: 

"Para· atingir êsse objetivo, acha 
o Sr. Senador Ivo d'Aqu!no que 
o volume total dos meios de pa. 
gamento - moeda em circulação 
e depósitos à vista - deve estaJ:: 
em relação conveniente com o 
volume total dos bens, da·s mer
cadorias e dos serviços. Parece 
lógico que a solução do problema. 
não é restringir créditos e. sim, 
aumentar a nossa produção e ri
queza, aumentando, portanto, os 
bens, as mercadorias e os servi
ços". 

Nessa oca·sião apartee! o nobre se. 
nador pelo RUo Grande do Sul, dizen
do-lhe que, exa.tamente o que não 
havia .aumentado no Bras!!, de 1943 
a: 1948, era a: produção. 

Após êsse aparte e outros, Jados na . 
mC61Ila ocasião, o Sr. Senador Getu
lio Vargas prosseguiu da seguil'lte ror. 
ma: 

"Não é esta a. opinião do nus- · 
tre presidente do Banco do Bra
sil, orientador geral da economia 
e das .finanças nacionais. A pro
dução, declara S. S. em seu rela
tório, não se pode desenvolver de 
modo ilimitado". 

E continua dizendo, ma!s ou . 
menos, o seguinte: 

"que, existindo meios de pl\ga. 
mento e não existindo posslblll
dade de aumento de protluçã:>, é 
Indispensável· reduzir os meios d!l 
pagamento", · 

~n:io o Sr. Senador Getulio Var
gas transcreveu e comentou um ire. 
cho do relatório do :Banco do. :Bras!! 
para 1947, que eu citara no meu dis
curso,. corre-me a obrigação de d!zer 
que o nobre Senador não traduziu 
:fielmente o que está naquele rela
tório. 

De tõda a minha exposlçãto, S. Ex.B 
isolou uma frase e, após esta, expen. 
deu conceitos que, absolutamente, não 
:tlguraovam no meu discurso, nem cons
tam daquele relatório. 

? que o relatório diz é o seguln-. 
te. ' Ir 

• •. '· '· .•l•l~~.t 

"A llusórla fase ascendente do 
ciclo econômico é prcvocada pe. 
Ia expansão de crédito e ·man. 
tém~se enquanto esta prOMegue 
ou não é segUido d<l um movimen
to contrário. 1!: que essa expan. 
são provém das faclllda:des esta. 
belecldas para os empréstimos 
bancários: Os bancos tornam. se 
menos exigentes em matéria de 
garantias; dilatam os prazos dos 
vencimentos, facilitam reformas e 
nada Indagam sObre a aplicação 
dos empréstimos. A produção, po. 
rém, não se pode desenvolver de 
modo ilimttcido". 

E continua, após esta frase: . 
"Quando a expansão ;:>ersl:;te, 

os Industriais, uns após outros, 
passam a trabalhar até o limite . 
de sua capacidade de pro'.iução e 
começam a pedir proo!ços mais a-l
tos paL'il os seus PJ'Cd'Jtt~s, A .a{'e. 
leraç!io do processo de exPansão 

. não· é determinada ap~nas pelo 
aumento do volume dos in~tru
mentos monetários. A exPansão 
constitUi processo de caráter con
tinuo: uma vez lnicladlll, adqu!~e 
impulso. Todavia, chega o !nstan· · 
te em que os bancos pi ~cisam ln. 
tervlr para refreá-lo; r.ms a con
tração de crédito é providência· 
multo arriscada, em virtude - das 
com equência:s que pode ocasio
nar•·. 

Como se vê, nada. all,se co:úéo.n que 
expl'esse, mesmo de longe, o que o 
llti~tre B:r.r.dor afirmou, Isto {:, :}lle 
"existir,do meios dll pagamentü, mas 
nclo T. at.endo possibilidade pal'l'l o au 
17/t'1!to tia prOdução, ln.Ztspe'IS·ÍV ~~ se 
.tv1·ua 1 edu~tr esses meios ele pafl'•-
7•tento' 

O Sr. Andrade Ramos - v. Ex,a 
dá licença para um aparte? 

O. SR. IVO D'AQUINO - tCom to· 
do o prazei!'. . , 

O Sr. Andrade Ramos - ll: multo 
mais fácil expandir os meios de paga. 
mento do que' fomentar o aumento da 
produçãll. ll:sto é que tem sido o nos
so mal. Temos !do mUlto além daqullo 
que a produç!io teria pedldll. 

O SR. IVO D'AQUINO - V .. Ex.a 
tem Inteira razão. Foi exatamenoo o 
que acentuei no meu primeiro dl6<lur
so • 
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E pl'O.Sliegue o nobre Senador Getu-
lio Va.rgas: · 

"Doutrinàriamente esse ponto 
de vista estaria certo, se não hou
vesse mais possibllidad·e de au
mento ele produção, isto é, se o 
Brasil tiv·esse alcançado a satu
ração. económica. O grande mal 
de ler muttos livros estrangeiros, 
sem traduzir os problemas, limi· 
tanào-se à t1·adução das palavras, 
reside principalmente nisto. 

Irving Flscher c::creveu, dentro 
. do probLema norte-!Ull ... ricano: -

" E nós nos. encontramos num pais 
onde podemos verificar um sub· 
consumo e uma sub-produção. 
Multo longe de alcança.rmos o ill
mltado, precisamos produzir, e 
produzir muito, para a grandeza 
do nosso Pafs e bem e-.sbnr do nos
so Povo•. 

Sr. Presidente, desde os bancos aca
dêmkos ~· clescle a primclra vez que, 
a tra vês das lições elos me,us professo-

. res, tive contacto com a ciência ela 
economia politica, aprendi a ler e a 
traduzir. seus conceitos socorrendo-me 
de autores estrangeiros. 

Lamento que o nobre Senador, Se· 
nhor Getulio Vargas, relP."gue da sua 
intimidade os que, tendo tratado dos 
problemas económicos mundiais, ~om· 
pendiam doutrinas

1
_}lrlnc!plos· e regras . 

que não podem cle=r de ser conside
radas, assim ao Brasil, como a tôdaS 
as demais Nações. 

Se o ilustre ~.<!nadar tivesse lido, 
com atenção, as publicações do gran
de· economista americano, Prof. Ir· 
Ving Fischer, teria chegado à rápida 
co.'lclusáo de· c;ue as suas lições não 
se apllcam apenas à América do Nor
te, mas, Igualmente, a problemas ~co
nôm!cos, · que interessam a tôdas as 
nações civilizadas. Aliás, a economia 
politica é ciência de ângulo universa~. 
e todos sabem que os prÇJblemas eco
nómicos se entrosam de tal forma nas 
relações internacionais, que ·nação al
guma pode ficar estanque ·ou alheia 
llOS fenômenos e J.S. crises, que se pro
cessam e repercutem nos outros pal
ieS. 

Não sou eu só, entretanto, que cito 
aquele economista. Vou ler, a propó
sito, uma referência, feita em traba
lho da autoria de um dos mais emi
nentes. economistas bras!!ci~os. mem
bro desta Casa, Sr. Senador Andrade 1 Ramos. Peço P êste !lustre colega me 
perdoe ·colocá-lo sob a férula do hon
rado, Senador riograndense, pelo fato 
dt haver citado também, como eu, o 
notãvel economista norte-amcricooo. 

Diz o Sr. Senador Andrade Ramos, 
em seu magnifico trabalho intitulado 
"A Inflação": 

"Se em seis ooos contínuos as 
emissões elevaram o pwpel .noe
da em circulação de 5 para 19 bi
lhões e 300 milhões de cruzeiros, 
e, na hora que vos falo, talvez 20 
bilhões, estamos, seguramente em 
pleno regime de inflação, com 'sew 
deletérios efeitos e gra vames, Os 
preços das utllidades, dos serv!çoo, 
dos salários, dos,vencimentos, tu
do tem que subir em !ace dêsses · 
aumentos quantitativos · de pa.pel 
moeda de curso forçado e ainda 
secundado por cérca de vinte e 
o i to bilhões de moeda escrltua-al, 
isto é, depósitos à vista nos bim· 
cos, circuláveis por cheques. As 
conh•cldas equações do Professor 
Irvlllg Fischer ou de Lord Keynes, 
mostram isso com '· evidência e 
clareza. 

A equação construJàa do Prof. 
IrvingFlscher MV +:M•v• = -T, 
em que M represen·ta a moeda 
circulação, M' os de<pósitos à vis
ta nos bancos, por conseqUência 
operáveis por cl1eques; V e V' as 
respectivas velocidades de circula
ção, P os preços e T as tra·nsa
ciks da produção permite estabe-
lecer · 

VM+M'V' 
p ::: ------ , isto é, os 

T 
preços variarão proporcionalmente 
à. moeda papel em circulação, à 
moeda eror.! tural e às velr ·idades 
de ctrculação respectivas, e na ra
zão indireta das transações da 
produção. Em lJnguagem vulgar, 
maior quantidade das duis espé
cies de moeda, Isto é quanto 
maior potencial monetário, maio
res preços;· e inversamente ao nú
mero de transações, isto é, quan
to maior fôr o número de tran
sações da produção, não variando 
o numerador, menores serão os 
preços". 

O ilustre Senador Andrade Ramos 
é exposltm insuspeito porque, doutri
nàriamente, s: Ex.• discorda, até cer
to ponto, da politica monetária atual
mente adotada pelo Govêrno. Quero 
porém, acentuar que S. Ex.• feriu, 
ponto por ponto, a mesma tecla e che· 
gou às mesmas conclusões a que eu 
havia chegado no meu discurso ante
rior. o Sr. Andrade Ramos - Permita
me V. Ex.• um aparte esclarecedor. 
Procurarei ser curto, para não lnter~ 
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romper a brilhante oraçã.o que V. Ex.• 
vem proferindo. Dl~er que dl~XJordo 
da politica monetária do Gov&no, 
não é bem a expressão da verdade. 
Julgo que o Govêrno, desde que bai
xou Decreto-lei em 25 d·e fevereiro 
de 1946, pretendendo dar liberdade de 
vender e comprar cámbio, tornou r.s 
d!v!sus operá veis por todos os bancos 
nacional!> e estrang.e!ros, sem. procurar 
melhorar o poder aquisitivo ao cru

. ze!ro em face dos sa'ldos da balan
ça comercial. Sua politica foi conti
nuação da que já se vinha fazendo, 

. e um pouco mais precá.ria, porque, 
anteriormente, havia o cámbio oficial 
de .16 crweiros por dólar, que prote
gia, de certo modo, as necessidades do 
Tesouro. Nêste ponto julgo que o Go
vêrno, ou melhor, o Ministro da Fa
zenda de então, não procedeu de acõr
do com os interêsses nac!<mais e con
tinuamos a perda de substância .. A 
inflação, !ntelizmente, é uma grande 
verd!llde, porque, se V. Ex.• tomar os 
coeficientes de produção de 1939 a 
1944, já publicados, ~erá que artigos 
como o feljiio, milho, caca,u e o pró
prio café, diminuíram çm produção 
entre os anos de 1939 a 1944. Por ~on
s.eqüência, não se justificava o au
·mento da moeda fiduciária para a 
circulação. Esta ficou ainda mais 
agravada. .porque não . redwlmos 0 
poder aquisitivo das moedas dólar e 
libra·, no momento em que áfluiram 
as cambiais. Nossa inflação é, assim, 
caracteriZada por aumento dos Irulios 
de pagamento sem aumento . da pro
dução e pela manutenção do poder 
aquisitivo do dólar e da libra. Há, 
ainda, infelizmente, outra dura agra... 
vante: desde 1941, a libra esteri!na, 
que se transformou em libra-ó.rea, não 
ioi mais moeda arbitrável; P.ermane
ceu apenas em sua área e, por con
seqüência, deu lugar a um congela
mento, de mais 55 milhões de libras e 
o honrado· Ministro da Fazenda estâ 
lutando para deter tão grande ·mal 
De sorte que nossa illlflação, que vem 
de 1941, é realmente de difícil com
bate; é herança pesada. Todos nos 
devemos ·unir, como bem disse o no.. 
bre Senador pelo Rio Grande do Sul 
para sairmos dessa situação, pois bem 
o merece o eminente Presidente da 
Rep·ública. · . 

O ~. IVO D'AQUiiN'O - ~adeço 
o aparte de V. Ex.• e verifico que o 
nobre Senador está Inteiramente: de 
acõrdo comigo, em primeiro ·lugar 
quando !llfirmo que existe ill!flação e, 
em segundo lugar, quando digo que a 
mesma resulta da restrição da pro-
dução. · 

O Sr. Andrade Ramos - Não hou
ve cresdmento da produção. 

O Sr. Flávio Guimarães - O no
bre Senador Andrade Ramos há-de 
convir em que não tem moeda valo
rizada quem quer e, sím, quem pode, 
mas. dentro do programma de desen
volvimento da produção, há uma· série 
de fatores ... 

O Sr. Andrade Rámos ...., V. Ex.•, 
verificando os saldos da nossa balança 
comercial, verâ que, dura.nte cinco 
anos, êles se acentuaram, atingindo à 
cifra de mais de cinco bilhões de cru
zeiros em 1946; havia todos os ele_,. 
mentos para melhorar a taxa cam- · 
bial. O dólar e a libra poderiam ser 
cotados a Cr$ 15,00 e Cr$ 75,00, res
pectivamente. Com a não considera
ção dêsses saldos! durante cinco · an011, 
o QUe houve foi grande perda de sub
stáncla. 

o Sr. Flávio Guimarães- v. Ex.• 
sabe que a valorização da moeda se
ria teôrica!rulnte um êrro. Seria Igual 
à deflação violenta. . 

O Sr. Andrade Ramos - A !ru!lho:. 
ria do poder aquisitivo teria sido gra,;. 
dual. Por mais de uma vez tive oca.. 
slão de falar ao nobre Senador Ge
tulio Vargas dando essa . opinião, o 
qual, no momento me respondeu que 
era tempo de guerra e havia receio 
de represália. Vê V. Ex.• que a mi
nha doutrina é muito antiga e me 
parece bõa e certa. 

o sr. Flávio Gutmarãe8 - A idéia 
de V. Ex.•, teoricamente, é maravi
lhosa. O ideal é que a moeda seja 
realmente valorizada. mas não tem 
moeda valorizada quem quer, porém, 
quem pode. 

O Sr. Andrade Ramos - A valori
zação da moeda resulta de uma com
posição de fôrças econõmicas e finan
ceiras, coll!forme mostrei à evidência 
no discurso, quando apre:;entei a nova 
lei monetár,la. 

o Sr. Flávio Guimarães - A valo· 
rização da moeda depende de uma 
série de fatores · que não estão· na 
vontade dos que a desejam. 

O Sr. Andrade Ramos - Mas êstes 
fatores existiram à evidência. O no
bre orador que me deooU!pe o contra
aparte, em' vista. da sua· insistência. 

O SR. IVO D'AQUllNO- Agradeço 
os apartes de V. El'l·"· bem como os 
contra-apartes do nobre S~lUtdor Flá
vio Guimarães, que muito e~XJ!arece
ram a matéria que estou ex:pondo. 

O Sr. Andrade Ramos - Vou tam
. bêm seguir a promessa feita pelo hon

rado Senador Getulio Vargas, isto é, 
não a.partearei mais V. Ex.•, po:rque 
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nã.o quero interromper o brilhante 
discurso que está pronunciando. 

O SR. IV'O D'AQDmO - Tenho 
sempre mu!to prazer em ouvir os 
apartes de V. Ex.•. 
· Sr; Presidente, afirmara eu ao Se

nado .que a inflação de que sofre o 
Bras!! se processa desde 1934, e, ao 
mesmo tempo, que é resultante, prin
cipalmente, da diminuição das utili
dai:les em relação à moeda circulante. 
Citei, para êsse fim, dados estatísticos 
e acabei de rllf.erlr a opinião de !lus
tre financista brasileiro para corrobo
rar minhas a.firmações. 

Depois d.e hav·er proferido meu dis
curso nesta Casa, tive oportunidade de 
ler a esplêndMa monografia intitu- . 
!ada "Prod~ão e Pauperismo", do 
Sr. Humberto Bastos, que versa a 
matéria com· admirável precisão e 
brilhantismo. Esta satisfação foi .,tan
to maior porquanto nela vi, pontó por 
ponto, amparados os argumentos que 
expedi nesta Casa. 1, / 

NãÇl vou, portanto, citar autor es
trangeiro nem . alheio aos problemas 
económicos . brasileiros. 

Diz o Sr. Humberto Bastos o se
guinte, naquele trabalho, publicado em 
1946, no capítulo intitulado "Aspect-os 
do custo da vida": 

"Estamos assistindo a um au
mento constante dos índices de
mográficos. · A população cresce 
naturalmente em qualquer pais. 
E, paralelamente a êsse a.umento 
demográfico, não foram tomadas 
medidas científicas no sentido de 
assegurar a. essa. população os di
gnos meios de subsistência., com 
a criação de novoo mercados de 
produção e de trabalho. A popu
lação cresceu de 37 milhões em 

ii:!· :;;a.te: :i~~~e~o;:e.r 1!~m 
·- onde trabalhar. E isto se acha 

bem definido no fato da. nossa 
produção agrícola continuar a 
mesma .de dez anos passados. Ve
rifica-se. uma estagnação lamen
tável ·nas atlvldades · agrárias, 
provocando a falta de gêneros de 
primeira necessidade. 

A produção d.e gêneros alimen
tlcios em 1936 era de 19 milhões 
de toneladas e em 1944 b'aixou 
para dezoito. Em 1936 nós contá
vamos com uma. produção de ce
reais calculada cm sete m!lhões 
de toneladas e em 1944 essa pro-

dução baixou para seis. A polf
tica de produção que, esperava
se, o Govêrno levasse a efeito 
para levantar _o padrão de vida 
do povo e amenizar o nosso pau
perismo, não se concretizou. Tu
do ficou como estava. Fez-se uma 
politica de grupos, estimulando e 
prestigiando explorações de emer. 
gência, de acôr.do com as solici
tações dos mercados externos, 
sempre oportunistas, e compran
do aquilo que mais lhes convém. 
A conquista do mercado interno 
brasileiro, ·com uma sadia. polf
tica de produção, não foi reali
zada. E assim. temos a primeira 
.causa fundamental da nossa cri
se, constituída pela nossa "escas-
sa produção". 1 • 

Diz, ainda, mais adiante: 
"0 resultado imediato, portan

. to, dessa política de não aumen
tar a produç§.o, deixar baixar• a 
importação e estimular a expor
tação é êsse da alta do custo da 
vida, agravada com a inflação 
monetária crescente. Dinheiro 
fâcil, gêneros difíceis e racionados 
provocam êsse outro fenômeno 
que se chama "mercado negro": 
especulação, exploraÇão do povo". 

E, finalmente, conclue: 

"Explora-se o arg'J!Illlnto . dos 
preços. Mas os preços vçm aumen• 
tando desde 1934, de 'll!o para ano, 
às · vezes maciamente, outras ve
zes violentamente. ·Em: vel'dade, 
depois da. guerra, com as emissõee 
r.ucessivas. com a .baiXa produti•li· 
dade dos nossos centros produto" 

. res, com as restrições à8 importa.
ções, com as dificuldades de trans
POl.lte, os preços aumentaram de 
modo mais pernicioso. Mas, :a alta 
propriamente, vem atingindo o 
custo da vida desde o ano de 193~. 
E o brasileiro vem assistindo êsse 
fenômeno sem que sejam tomadas 
providências opor.tunas que pode
riam evitar desajustamento!! se· 
cials de gravíssimas consertüências. 
Que os produtores tenham preços 
justos para seu trabalho, não há 
dúvida, que o comércio lucre. tam
bém não há dúvida. Que se res
peite, porém, a bolsa popular e se 
Incentive a produção, para que 
nüo se cometa a injustiça de di· 
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zer que são as classes produtoras 
as responsáveis pelo aumento do 
custo da vida". 

Sr. Presidente, não vou responder 
à integra do discurso·· do nobre· Sena
dor Getulio Varga.s. 

Primeiramente, por que já. o fiz a 
l!.lguns dos seus tópicos, quando apar_ 
teel S. Ex." na última oração que 
pronunciou no Senado. Depois, por
que outros tópicos foram respondidos 
nesta. Casa, pelo· brllliante discurso do 

nobre Senador Sr. Vlctorlno Freire ..• 
o Sr, Victorino Freire - Agradeço a 

generosidade de V. Ex.". · 
O SR, IVO O' AQUINO - . . . que 

fêz análise completa · e exaustiva de 
Yários assuntos, a respeito dos quais, 
portanto, se toma · excusável a minha 
réplica. porque, de forma. . alguma, 
chegaria a outra conclusão senão 
àquela atingida pelo nobre senador 
maranhense. 

.Mas, Sr. Presidente, há um trêcho 
do discurso do eminente Sr. Getulio 
Vargas, sõbre crédito . pecuário, que 
não posso deixar de comentar. · 

o eminente sr. Senadcrt Getulio 
Vargas, procurando justificar a extra
ordinária inflação de crédi~o pecuário, 
alega que, tendo o Brasil mais de 32 
milhões de cabeças de gado vacum, 

. o total dos créditos concedidos, na ba
se de Cr$ 500,00 por cabeça, corres
ponde a 20% do gado brasileiro. 

Lícito é concluir que S. Ex." mede 
e. necessidade de créditos à. pecuária, 
pela relação perc·entual Cllltre o total 
dêstes e o número dos rebanhos. 
· Não seria êste; Sr. Presidente, o cri

tério que alguém, servido em fontes de 
boa economia, se aventuraria a acon
selhar. · 

A concessão de crédito, em determi
nado se.tor da economia, deVIC collmar 
o objetiv.o da obtenção de um 'preço 
remunerador e um lucro razoável, que 
permitam o normal dcsenvo!vlmento 
econômico da indústria interessada. 
. E, assun, uma das suas tunçõêl!i é 
a de corrigir o desnível entre o mer
ca"do lutemo e os mercados externos. 

DeV'e, pGr conseguinte, ser e!Xpandi
do, estllibillzado ou contraído, co.nfor
me o preço interno esteja, respectiva
mente, abaixo, no nível ou . acima do 
preço ln ternacional. 

E' evidente, portanto, que a neces
:::ldade de crédito, sob o aspecto eco
llômico, não Pode ser mensurado pe
la perc~ntagem apontada pelo Sr. se
:n~dor Getu11o Vargas. 

A cavaleiro dêsse equívoco, não é de 
admirar que o ilustre Senador pelo 
Rio Grande do Sul enver~;dasse por 
de.scaminhos que o co.nduziriam, como 

. de fato o conduzirAm, a conclusões 
errõneas, se11ão absurdas. 

Para se demonstrar o êrro pratica
do com a inflação do crédito pecuá
rio, de 1943 a 1945, é bastante atentar 
no que se passou naquele lmportants 
ramo da produção nacional. 

Em 1943, e-stava o preçG do gado 
em bom nivel econõmico; e. plll'a 011 
32 milhões de cabeças que pOssuíamos, 
havia, através do Banco .;lo Brasil, 
créditos no total de 762 milhões de 
cruzeiros. Mas, de 1943 para 1944, ês· 
ses créditos subiram a. 2 bilhões e 78 
milhões, sem que o número de cabe
ças de gado tivesse aumentado. tsse 
volume de dinheiro, quase três vezes 
maior que o do ano precedeon·te, mo
VimE•ntava os negócios em tõmo de re· 
banheis estacionários e que, até segun
do se afirma, tinham sensivelmente 
diminuído . 

A conseqüência ·fatal foi a alta con
tinuada do preço e o surto de uma 
especulação sem procedentes. 

Apesar disso, mais de um b!lião e 
251 milhÕes de cruzeiros foram lança
dos, em 1945, nesse jôgo ~me1·ário. 

Os preoços tomaram-se, então. cada · 
vez mais elevados; os aventureiros 
afluiram aos centros pécuá.-ios, para 
aumentarem a crepitante fogueira do· 
"ensilhamento" peeuârio e a insânia 
tomou aspectos coletivos, já fr.<".allza
dos nesta Casa pelo nobl:e Senador 
Victorlno :Freire, em seu notável dis-
curso. · 

Os ruídos alegres da orgia inflacio
nista não permitiam ouvir o t.l'Rbalho 
dos diabólicos gnomas que solapavam 
os alicerces daquela ii usórla prospe-
ridade.... · 

E , o edifício ruiu, como assim o pre
viram tõdas as pessoas .;ensataG. Mal 
avisado andaria o Gov!!rno se tentas
se r.eerguê-lo, sôbre oo mesmos alicer
ces inconsistentes e fiado nos cálculos 
insensatos da·s mesmas iinhM me.s .. 
tras. 

o Govêrno, porém, nãci :>ba:ldon:ou 
a pecuária nacional nas angústias da 
sua má fortuna. E' à. prova disto é..que. 
sob os .anspiclos do Govêmo e ampa
rado pelas maiorias parlamentares, 
que lhe representam o· pensamento, 
oorr~ um projeto de lei cuja finali
dade é socorrer os pecuaristas bra
sileiros. 

Sr. Presidente, quando, no meu dis
curso, tratei da SuperintenJênclo. da 
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moeda e do crédito, e provei que ês
se organismo, cuja instituiçi1o até elo
giei, fOra criado no Govêrno do nobre 
Senado1· Getulio Vargas. disse s. Ex
celê:ncia, respondendo-me, que a Car
teira de .Redescontas do Banco do Bra
sil, que devia funcionar em ca.L'lbora
ção com aquela Superintendência, ha
via eX!!tamente falhada. na sua fina
lidade e nessa colaboração. E' relati
vamente ainda· a êste tópico que que~o 
infa.rmar ao Senado. 

A respeito das a.perações daquela 
Carteira de .Redescontas, a. nobre Se
nador Getull~> Vargas disse que ames
ma "deixou de funcia.nar nos emprés· 
times a. bancos, pràtlcamente, no ano 
de 1946". Acrescentou, ainda, que "sô
bre 9 biliões e 900 milhões que a Car· 
teira tinha emprestado aos, bancos em 
1945, em 1946 só emprestou realmente 
um bilião". 

Sr. Presidente, devo dizer . que não 
encontrei dados que confirmem · as 
afirmativas de S, Ex.". 1chei, ao 
rev~s. dados demonstrativos .,de que 
a Carteira de Redescontas não deixou 
dê funcionar e que, ao contrário do· 
que disse S. Ex.", os empréstimos às 
attvidades económicas, rutravés dos 
bancos, sub!rani substancialmente. 

Para pr.ová·lci vou lêr um trecho 
do relatório do Banco d1> Brasil, re
ferente ao exercício de 1946 (pags. 51 
e 52): 

"Em dezembro de 1946, o total 
dos emnréstimos da Carteira de 
Redesnontos era de três bilhões 
~·cento c nove milhões de cruzei
ros, contra cinco bilhões e vinte e 
um .milhões em 31 de dezembro 
de 1945, o que revela uma queda 
de wn bilhão e novecentos ·e -doze 
milhÕP,S (38%) , Nã~> houve, en
tretanto, restrição na assistência 
dispel'!Sada pela Carteira às ati· 
v!dades econômicas, ao revés, se 
ver!flcou um aumento cte dois bl· 
lhlles, selscento~ e dezanove . mi
lhões de cruzeiros. A redução as
sinalada, como já está anterior
mente explicado, teve origem na 
llquid&.ção de quatro bilhões e 
quinhentos e trinta e um milhões 
de cruzeiros correspondentes a 
empréstimos garantidos por "Le· 
tra.s do Tesouro, por fôrça do De· 
.creto-lei n.• 9.067, de 15 de mar· 
co de 1946". . 

~ 'através da Carteira que se está 
fazendo o contrOle seletlvo do cré· 
dito e que se obriga paulatinamente 
a llquidaçlio dos negÓcios por especu-

lação existentes nos bancos que se 
desviaram da sua alta finalidade eco
nómica, 

:E ainda através da Carteira que .se 
burrlilll as investidas de novas espe
culações. Tudo isso se faz pela sele· 
ção qualitativa dos papéis apresenta
dos a redesconto, tudo se vem fazendo 
com a devida cautela pai:a evitar re
percussões danosas. Já tive oportu. 
nidade de ressaltar o amparo valia• 
so que o Banco do Brasil e Carteira, 
sem prejuízo .da ação se}et!va, vêm 
dando a muitos bancos e emprêsas, 

. tirando-ali. não poucas vezes, de si-
tuações aflitas. · 

sr. 'Pt•es!dente, o discurso do nobre 
Senador sr. Getuli~> Vargas se refc
rtu com especlal!dade ao Estado de 
São PaulOJ. Por isso,,mesm~>, que S~ 
Ex." se ref~riu com particular enlê
vo a~ gr&.nde Estado,·: é que quero lêr 
ao Senadc• un1a publj.cação feita na. 
"Fôlha da ManM", da: Capital daque
le Estado no dla 4 do corrente mê~, 
baseada ê:m intormações e opiniõ·es 
de vários indtJstr!als e técnicos pau
listas, segundo o declara o própri<> 
jornal. Nesta publicação expõem-se 
os antecedentes da situação financei
ra e económica que atualmenbe preO"• 
cupa a coletiv!dade brasileira e qutl 
teve especial rep~rcussão . em .São 
l:'aulo. · 

Diz esta publicação, entre outros 
tópico~: 

"A elevação do melo circulante 
brasileiro, de menos de cinco bl· 
lhões de cruzeiros em 1Q39, 11ara 
mais de vinte bilhões em 1946, 

. acompanhada da inflação do cré
dito suscitou um surto lndUb trlal 
favorecido também pela falta de 
concorrência tanto nos mercados 
Internos como nos externO!. O 
crédito facil e 011 preços em' ccm
t!nua ascensão estimularam mais 
os negócios que a produção. Os 
lntermediã.r!os se multipllca.ram e 
a escassez e o con trôle de preços, 
pelo Govêrno, causaram floresci
mento do mercado negro. Uma das 
caractPristicas predominantes do 
período de guer:ra. de nossa econo
mia. foi que os preços eram de
teniunados pelo mer.:ado negro e 
mercados externos. Países estl:an
geiros de poder aquisitivo mal8 
forte que o de nosso povo dispu
tavam tecidos brasileiros, prática 
mente os únicos dlsponi'Jels, e O.é 
preços por êles pagos eram acom· 
panhados pelos preços no Interior. 

' 
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De outro lado, os preços eleva
dos do mercado negro eram acom
panhados pelas firmas que tra
balhavam em bases normais. Mul
tas tecelagens de rayon operavam 
com o fio adquirido no mercado 
11egro por um preço de cêrca de 
Cr$ 200,00, superior ao legal. As 
tecelagens que txabalha vam com · 
cotas adquiridas a preço de tabe
la, vendiam o produto pelo mes
mo preço do mercado negro. Ou
tro fato importante, que expli
ca em parte o estado atual da 
indústria têxtil, é que muitas fir
mas principalmente na base do 
crédito, não cuidaram de consti
tuir reservas. Eram. industriais 
novos, inexperientes e imprevlden
tes, que não esperavam (8S modlfi• 
cações que, depois de terminada 
a guerra, in.evitàvelmente se veri
ficariam no mercado. O simples 
restabelecimento da concorrência, 
paralisada pela guerra, seria fator 
fàcilmente previsível de · um rea
justamento de preços. 

Mas o processo foi acelerado pe
ias medidas oficiais que consti
tuem. a polftica de combate à In

flação postas em prática pelo Go-
vêrno. · 

Industriais que ouvimos sõbre a 
sJtuação, nos il11formaram que, 
realmente, os bancos não suspen
deram os descontos. Mas, como as 
vendas estão paralisadas, não há 
C:uplicati!JS a descCJI!itar. Assim, os 
bancos estão certos .. quando dizem 
qu·e não reduziram as operações de 
crédito, que os descontos conti
nuam sendo feitos. E os Industriais 
também estão certos quando di
um que não estão obtendo crédito, 
porque o que querem é financia
mento, para manter a indústria 
:funcionando. jl:s.se financiamento 
seria um empréstimo a prazo in
determinado, que os bancos pro
vàvelmente não p()dem faz,er, prl-

·. . . meiro porque os encaixes têm di
minuído nestes últimos m-eses e, se
gundo, porque sua liquidação de
pell!deria dos preços aos quais os 
Industriais venderão a produçlio 
daqui por diante, e o futuro dos 
preços da;qul a dois meses poder!ío 
ser mais baixos. Por Isso, operar 
agora na base de cré-dito, pode ser 
o caminho da Insolvência para al
guns industriais. Com as . vendas 
paradas e os preços Inseguros, tal
vez os bancos nlio financiassem 

nem que as caixas· estivessem al
tas.'' 

Durante o discurso do Sr. Sena
do Ivo d' Aquino, o Sr. Nereu Ra
mos, presidente, _passa a presidên
cia · cw Sr. Georaino · Avelino, 1.0 

secretário. 
O SR. PRESIDENTE - (jazendo 

soar os tímpanos) - Peço liceilÇa pa· 
ra observar ao nDbre orador que está 
esgotada a hora do e~edlente. 

O Sr. Victortno Freire - PeçG a pa-
lavra. pela ordem. · · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Sena\lor. 

O SR. VICTORINO FREmE (pela 
. ordem) - Sr. Pres~dente, requeiro a 

V. Ex.• consulte o pl-enário se conoede 
prorrogll!Ção, por trinta minutos, da. 
hora do expediente, a fim de que o 
Ilustre Senador Ivo d' Aqulno conclua 
o seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Vlctorlno Freire requa· a ·pr.:-r
roga~ão regimental da hora do expe

. diente . 
· Os srs. que a concedem; queiram 

conservar-se sentados. (Pausa) • 
Está concedida. , 
Continua com a pa.Iavra o Sr. Sena

dor Ivo d'Aqulno. 
O SR. IVO D'AQUINO - Agrade

ço à Casa a generosidade, e, ao Sena- · 
dor V!ctorlno Freire, a gentilez:~. do !eu 
1·equerimento. 

Sr. Presidente, fiz a leitura daquele 
depoimento exatamente para signifi
car que, se porventura a situ~~Jção eco
nómica e financeira do Pais, atinge 
·certas proporções, as quais, de algun~a 
forma, lançaram o. pânico no .ânimo 
de todos aqueles que se preocupam 
com negócios, não é o Govêrno .atual o 
culpado disoo. · 

Mais ainda, Sr. Presidente: tive oca
sião, no meu discurso, de dem01Il6trar 
que, tomal1!dO· em atenção o apêlo 

· de tôdas as classes produtoras, o ao
. vêrno adotou, e continua adotar,. pro
vidências procurando , corresponder, 
na medida das contingências atuais, 
o os reclamos recebidos de tõda. a par
te do Brasil. · · . 

Agora, Sr. Presidente, como não 
quero alongar êst.e discurso,· sendo o 
meu Intuito, sobretudo, salientar al
guns tópicos do proferido pelo Sena
dor Getulio Vargas, desenvolverel al
gumas considerações em tOrno do as
·pecto econômico brasileiro. 
,Disse eu, em meu último discurso, 
ser dever imprescindlvel dos homens 

.. 
... 

.. -
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l)úblicos !alar a verdade, sobretudo a preços inacess!veis à bolsa dos pc-
quando representam a J:i[ação. · bres. 

Lucrou, por acaso, o lavrador cate-
Ora, Sr. Presidente, o que se tem eiro com essa politica, que era feita 

!llOtllidO; entre nós, há muitos ~~;nos, é a pretexto da de!es~~; dos seus inte-. 
a falta não apeniLS de planificação, rêsses? 
m86 de orientação económica unifor- Que 0 respondam os caf.ezals llibllin
me. ·Se estudarmos o modo por que donllidos, e muitos dêles abatidos, pa. 
se tem pretendido resolver os pra.ble- ra serem substituldos por outras plan
mas económicos do Pais verificaremos tações mais rendosas ou que, pelo 
que a cada passo temos sido CDnduzi- menos, não conduzissem o.s planta-

. dos pela. aventura.. pelo espír}t:> de lm- dores a uma ruína sem remédiD, 
provisação sem cuidarmos jamais de Des!ludido, em grande parte, com 
assentar em bases consistentes o !u- o café, passou 0 lavrador paulista ao 
turo do Brasil. Mais de uma vez se plMtio do algDdão. FDi mais feliz, 
rtem confundido interesses de grupos pois, sôbre encDntrar uma indústria 
com os 1-nterêsses da coletividade; as aparelhada a absorver aquela matéria 
ambições da alta finança com as as- prima, a excepcional qualidade da !i
pirações dos verdadeiros produtores; bra cultivada logrou a procura e a 
as impaciênciiLS imediatas das especu. aceitação dos mercados 'externos. NãD . 
lações fin!linceiras com as solicitações apenas o Govêrno, mas a rêde bancá
mDderadas dos que .realmente pelo seu ria particular do EstadD de São Pau. 
trabalho construtivo, tecem as bases lo, amparou, por meios: diretos ou 
mais duradouras da economia. J(ública indiretos, aquela indústria agrícola, que 

Tomemos, para exemplo, D modo.·por nascera sob os mais auspiciosos prog
que têm ·sido tratados alguns dos prin. . nóst!cos. Mas cumpre notar que aquê

.c!pal:s produtos bá.sicos da economia; le financiamento ... 
brasileira. o Sr. Arthur Santos - Feito em 

Comecemos pelo café. di - ial'" · 
·Há. cêrca de quarenta anos se inl- con çoes espec ,slmas · · · 

ciou a politica da sua valorização. E O SR. IVO D'AQUINO ..:.... .... em
do tal jeito se !rracionou que, a custa bora justo e explicável,: !o! orientado 
das medidas !rrac!Dnais que inaugu. mais CDm a preooupação do volume 
ramos, e nas quais presistimos com dos negócios e dos lucros imedlato.s, 
alarma,ntes indícios de demência, a do que, propriamente, como um apêlo 
!Colômbia criou os seus cafezais, e, prà. racional à lavoura. E' de se ac-entuar 
tl:camente, tomou conta do mercado ainda que, não sendo uma plantação 
qualitativo mundial daquele produto. permanente, mas de safra, está o ai-

Não buscamos o equibrio estat!s- godãD em condi'ções de uma defesa 
tico na disciplina da produção, nem mais eficiente que D café, por.. exem
rac!onal!zamos os seus processos. A pio, no qual a extinção ou diminuição 
preooupação cardial foi sempre l:nspi- das plantações constituem capitais de 
rada no lucro !meil!ato das vendas, no · di!icil recuperação. Não obstante isto, 
volume doo negócios, no enr!quecimen- se amanhã baixarem os preços do al
to rápido, ·em cada, safra. godão, os lavradores se encontrarão 

Para Satisfazer à sofreguidão de ape- despidos de quaisquer reservas, pois 
ê não me parece que o financiamento 

-tites. que se mascaravam no inter sse do algodão, salvo .a prosperidade· dos 
dos .lavradores chegou-se ao requinte ó 1 1 t h 
de Colher. Selecionar, ensacar e trans- neg c os especulat vos, en a propor

cionado aos verdadeiros produtol.'!Bs portar café, para depois ser· queimado. aparelhamento agrícola capaz de su-
aos milhões de sacos. Queimava-se, pr!r, com rapidez e eficiência, as our
ass!M, o café, o próprio dinh~!ro do presas de uma crlse. 
beneficiamento, do frete e de todas as Merece especial menção a produção 
demais despesas que acompanhavam da laranja em São Paulo. O labor 
O· produto até o seu armazenamento. paulista, com admirável esfôrço e in
E a própria queima, em si, ainda custa-. teligêncla, fez da laranja o pomo de 
va milhares de contos de réis; .. ouro da economia brasileira. Foi co1n 

E aSsim se procedia em uma época entusiasmo e orgulho que vimos, no 
em que intensa propaganda se fazia espaço de curtos anos, São Paulo ter
para a ma!m nutrição e defesa orgê.- na.r-se um dos principais mercados 
nica animal de milhões de brasileiros mundiais da exportação daquele pro
iUbal!mentl!idos, que pa.deriam ter re- duto. 
cebLdo o beneficio de um estimulante, Mas veio a guerra mundial, e o pro
que em vendido, no mercado interno, dutor paulista ficou sem mercado ex-

1'. 
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terno para absorção do seu produto, . explorara.m a nll.séria a saúdP. e alé 
que, de modo algum, podia ser con- a vida. · 
sumido pelo mercado Interno, tal o Toquemos, agora, na cêra de car-
vulto da produção. naúba. 

Que se fez em beneficio do planta- O Sr. Aloysio d.e Carvalho- V. Ex.• 
dor da laranja? dá licença para um aparte? 

A primeira consideração que o Go- o SR. IVO D'AQUINO - com 
vê1no tinha que fazer era de que 
os laranjais constltulam uma planta- prazer· 
ção permanente, ·Quase Irrecuperável O Sr. Aloysio d.e Carvalho- V. Ex.• 
económlcamente, uma vez destrulda. ê contra o financiamento do ca;fê e 

Assim, todo o financiamento seria do algodão e a favor do financiamento 
mais que louvável; seria lnlprescln- da laranja e da borracha. 
dível, a fim de que fossem preserva- o SR. IVO D'AQUINO - v. Ex.a, 
dos e protegidos os laranjais, através então, não .compreendeu o que eu disse. 
do amparo financeiro ao fruticultor. . Não sou contra o financiamento do 

Justificável, seria, portanto, qual- · café nem do algodão. o que eu disse ... 
quer sacrifício naquele· sentido, ainda O Sr, Aloísio de Carvalho - E' a 
que importasse na aquisição da safra favor do financiamento da . laranja e 
pelo próprio Govêmo, que, em época da borracha. 

· posterior de prosperidade, poderia ln- · .0 SR. IVO D'AQUINO _ .. . fOI 
denlzar-se com uma taxa especial sO· 
bre o produto. . · que todos os financiamentos, até age-

Outro financiamento lndireto ,1ue ra, tinham sido mal feitos, não tinham 
se justificaria, seria para 0 Incremento sido racionais, não tinham a tingido o 
da fabricação do suco da lal·anja, ex- benefício visado; que era o de manter 
portável mesmo durante a guerra. a lavoura. 

Não me co~sta que qualquer me· O Sr. Aloysio d.e, Carvalho - Exceto 
dida racional nêsse sentido tivesse sido a laranja. Porque V •. Ex.a demOilllltrou 
tomada. E, hoje, os laranjais de SãG ·que não houve financiamento para .a 
Paulo, antigamente florescentes e fon· laranja e acusoü o Govêmo. por n6o 
tes de .promissora econoin!a, apresen- • ter feito ~al financiamento. 
tam melancólico aspecto, atacados por o SR. IVO D'AQUINO --Eu disse 
doenças, de que não foram preservados, que a medida, entre . outras, que se 
abandonados ou desleixados multas poderia ter tomado naquele momento, 
dêles, pelo desânimo dos fruticultores. ainda que com sacrifício momentâneo 

Examinemos agora a borracha. Não do erário, seria a da aquisição do pro
há quem não tenha noticia da época . · dutq ao plantador. · 
de excfWclonal prosperidade daquele o Sr. Aloysto áe Carval11ô - Da 
produto, que atraiu, para as margens laranja. 
do maior rio do mundo, populações 0 SR. IVO. D'AQUINO _ Da la· 
intelra.s, avidas de colher as .messes é ~ 
do novo Eldorado~ A nossa ingenui- ranja. Porque com o caf j., não acon-
d d im !dê 1 tecia a mesma cousa. 

a s e prev nela a, entretanto, 0 mercado externo pagava 0 ·preoo 
lançando as sementes dos seringais do t 
. oriente; animados à custa da valori- do café, mesmo duran e a guerra, pela 
zação irracional que fizéramos do pro- cotação que tinha. V. Ex.a sabe (jUe 

I a laranja não era. exportada durante 
duto, sem qua quer resguardo que o aquele período. Não sou contra 0 !i
amparasse uma vez diminulda a so- .. nanciamento·. do café nem contra o 
licitação dos mercados externos. do algodão. 0 que dlsse· tor que não 

Não 'há l!eCf$ldade de descrever o compreendia _que oo valorlzMse o I'~ fé· 
drama da. baiXa da borracha. queimando milhares de· sacos. Con-

Mas velo a. grande guerra. Tomados sidero essa queima um verdadeiro r.rl
pelo inimigo os seringais do Oriente, me contra a coletividade. 
viram-se os aliados na contingência Em vez de queimá~lo, devia distrl
de apelar para os seringais amazônl· buí·lo entre a popula9~ suba.Umen
cos. Fornec·emos a borracha sob o· tada do Brasil já· que anunciara UlJI 
contrOle dos nossos aliados, mas a pre- programa de assistência social às clas
ço vil, sem quaisquer garantias para ses, menos favorecidas. 
o !uturo.econômlco do produto. . .o Sr. Getulio Vargas- E por II.U 

E; para aquele fim mobilizamos mi- o Govêmo a.tual não adquire os bo!l! 
lllares de sertanejos, com as suas fa· de Goiás e Mato Groeso, para. dls-
mil!ns, entregando-os, como mercado- tribuí·los entre a população da Oa.· 
ria, a senhores desumanos, que lhes pita!, que está sem carne? 

I 
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O SR. IVO P'AQUINO - Não há nallsmo, não obstante a. vultosa e 
_paridade entre a situação dos bois oneroslssima. arrecadação que recal 
.e a- da laranja.. sObre o produto e sObre o produtor. 

o Sr. Getuzto Vargas - !>!as não 0 SR. IVO P'AQUINO _ Esta 
há carne no Rio. . · 

O Sr. Salgado Filho _ Foi .0 mes· afirmação não é \'Crdadelra. Espero, 
mo que aconteceu com a laranja e em breve, fazer nesta Casa uma ex

.o café. os produtores qu~ri!im ven· posição a.respeito dos Institutos da Ma
der, mas não encontravam compra.· te e do Pinho. Não o faço agora. para 

. dores, sobretudo para a. laranja. · me não desviar do tema. do meu dls· 
curso. Peço, contudo, ao nobre Se• 

o SR. IVO P'AQUINO - Mas os nadar Arthur santos para ouvir-me 
bois têm compradores no mercado com paciência, e, em breves palavras, 
:interno ê no externo, consumidores lhe ·direi porque não concordo com 
de carne. O que lhes está faltando o seu primeiro aparte. Aqueles Ins• 

.é tra.nspol'lie, do qual se negligenciou titutos, que foram · organizados por 
na época devida, quando a. Govêrno so!Jcltação dos próprios produtores, 
.tinha recursos para fazê-lo. E, se têm respectivamente, prestado c.s 

.há falta. de carne no Rio, muito mais melhores serviços a:ós ervatelros e 
houve no perioáo de 1943, a 1945, .madeireiros do Paranã e Santa. Ca· 

t t tarina. exa amen e na época em que os pe· 0 Sr.· Arthur Sant.os _ No me11 cuaristas estavam altamente flnan· 
.ciados. E cumpre acrescen'ta!- que, Estado, nem os produtores de erva• 
agora,. não há câmbio negro... mate, nem os de madeira estão na 

O sr. Arthur santas - v. Ex.• sltuaçlio satisfatória a que V. Ex.• 
·poderia acrescentar, entre êsses er· se refere. Muito pelo contrârio, 

· ros, o que ocorreu em relação aos O SR. IVO P'AQOINO - PerdOe• 
11rcdutos bá.slcos do.s :nossos Estad{ls me V. Ex. a. 
·como a erva-mate, a made1ra, com Re~:ldl, durante muitos anos, em 
·a criação de Institutos . oneros!ssimos, Santa Catarina, em regi!\0 ·madeirei· 
que estão dando. o. ·resultado que ra e ervatelra, e, por. Isso,· estou ha· 

,apresentam atuaimente. O Instituto billtado a responder ao aparte do 
·dO Mate, num orçamento de 6 ml· . nobre colega. Jâ oedi ao nobre Se
,Jhões de cruzeiros, destinou mais de nadar que me ouça com paciência.. 
4 milhões à despesa de pessoal e, Antes da criação do Instituto do 
·apenas, 1 milhão para propaganda Pinho, as madeiras do Paraná e de 
·e conquista de novos mercados.:,: O Santa Catarina estavsm à mercê da 
mesmo acontece com o Inst.ltlltõ"~iio· especulação dos "trusts". de conl•. 
Pinho, em· situação. ,errada;?: :qemríi pradores nos mercados de São Paulo, 
da oolftlca,. que fol"a ·carà:etàtisticv. do Rio de Janeiro c de Buenos Aires. 

<do. Govêmo passaÇo;·:.:que: não · saiu· os exportadores dos nossos EstadllS' 
·clonava os JlTDb.Ieritãs:·· fundamentais viam, -a cada momento. ser lmpug• 
à economia dos ~:itstaqos do Pnranâ e nada a classificação da sua madeira, 
de Santa Catarina: ·.. · naqueles mercados. E. se não aceita· 

o sr. Victorlno Freire _ o maiPr nm a desclassificação, o produto 
receio no meu Estado era. de que lhes era posto à disposição. Como V. 
se criasse o Instituto do Babaçú. Ex.a sabe, o pinho é classificado em 

.(Riso) . primeira, segunda e terceira quall· 
dade. 

O SR. IVO O' AQUINO - Vou· .. O Sr. Arthur Santos- Sel de tudo 
dar resposta ao nparte .do s~ .... ~~ . .:;~·,: isso multo bem, Só não veJo é que, 

. uncior Arthur Santos •. ·. , .... ;;.i:; · para classificar madeiras, seja ne· 
Para provar n. sinceridnde_ cbm ·que cessário criar um Instituto onerosis· 

estou fazendo a aP.reciaçao, . nest.a simo, como o do Pinho. 
·Casa, dos problemas econômicos do , 
Bras!l, devo à.iZer que não concordll O SR. IVO D AQUINO - Peço 
com ·.o nobre Senador pelo Paraná. venia para lembrar a V. Ex.• o pe-
·sôbre o que afirmou em relação aos elido. que fiz, para me ouvir com 
rnstltutos do Pinho e do Mate. paclêncin. _ 

O Sr. Arth.ttr San.tos - V. Ex." Posta n madeirn à disposiQao Iii) 
não pode negar que o Instituto do exportador, ou êste aceitava o pre
Mate está reduzido a bem precária ço imposto pelo "trust". ou era abri· 

·situação. Há pouco, os jornais no· s;>;Gdo a retlrâ·la dos vagões e arma· 
'ticlaram que precisava fazer um em- zená-la, ou, pior. a recambiá-la. 
.:Préstimo parn pagar ao seu funclo· para o lugar de onde salra .. 
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Como V. Ex.• não Ignora, a ma
deira representa mercadoria de gran
de volume, pêso e alto preço. O resto 
é fácil concluir. Um dos g1·andes 
serviços prestados pelo Instituto do 
Pinho é o de ter disciplinado a classl· 
f!cação do produto, tornando-a ofi
cial e de aceitação compulsória pe
lo expot·tador e pelo importador. 
Essa classificação é feita no momen
tc do embarque para o mercado con
sumidor. Assim, é tranquilamente 
que, hoje, o serrador exporta it sua · 
madeira, pois ·sabe que não ficará 
mais sujeito aos azares da especula
ção e da improbidade. E é de se 
notar que o Instituto do Pinho não. 
fixa preços, sendo livre o comércio,. 
nesse sentido. Mas estabelece as 
quotas, para as serrarias, a fim de 
evitar a devastação dos pinheirais, 
e, bem assim, para os exportadores, 
a. fim de regular o mercado. 

o sr. Arthur Santos - Então V. 
Ex.•. acha que, para classificar ma
deiras é nooessário um Instituto? 

O SR. IVO D'AQUINO - Perfeita
mente. E' indispensável o Instituto. 

O Sr. ·Arthur Santos - Para clas
sificar madeiras, não é preciso Ins
tituto. Bastaria uma simples portaria 
do Ministtro, ·na qual se poderia es-
tabelecer . a classificação. · 

Sr. Bernardes Filho - A classl!l
c:ação, realmente, poderia ser feita por 
portaria ministerial. 

O SR. IVO D'AQUINO - Como 
'VV. Excias. são ·lngênuas. Julgam, en
tão, sinceramente que o comprador, 
sponte sua, v·al classificar madelra 
em obediência a portarias, desde que 
lião haja um aparelho de fiscalização 
eficiente para aquêle fim? . 

O Sr. Arthur Santos - SObre as 
madeiras do. Paraná, que se acham· à 
:margem da ·linha, apodrecendo, acre
dito que os seus produtores poderão 
agradooer a V. ExP. a defesa, que 
faz, do Instituto do Pinho .. 

O SR. IVO D'AQUINO - O Insti
tuto do Pinho não é responsável pela 
falta do transporte, nem nad·a tem a 
vêr com o assunto. 

O Sr. Bernardes Filho - Como V. 
Ex.•. classifica as mercadorias na Al· 
fàndega? 

O SR. IVO. D'AQUINO - Não é 
o caso da madeira. · 

O Sr. Bernardes Filho - E' a mes
ma coisa. Pelo argumento do nobre 
Senador, seria necessário um Institu
to para êsse fim. 

O Sr. Arthur Santos - E a classi
ficação do algodão? Existe o Insticut;o. 
do Algodão? Se existem Institutos 
·para classificar a mad·eira e o· mace,. 
por que não criar um para classifi· 
car o algodão? · · 

O SR. IVO D'AQUINO - Também 
não existem Institutos para alfinetes. 
(Riso), 

O Sr. Arth~r Santos - Entretanto, 
é aspiração do produtor paranaense 
acabar tanto com o Instituto do Mate, 

·como com o Instituto do Pinho. o 
Instituto do Mate dispende quase 5 

· milhões de cruzeiros com o· seu pes
. .soai, e meno.s de 1 milhão em propa
ganda. 

' O SR. IVO D'AQUINO - O Sr. 
Senador Arthur Santcs não está ex
pressando a opinião da maioria dos 
madeireiros e hervadelro.s, pelo menos 
de San ta Catarina. · A extinção dês ses 
Instituto seria catástrofe para. aquê
les produtores, ·que ficariam sem a . 
menor defesa económica, especial
mente os produtores de mate. · 

O Sr. Arthur Santos - Entretanto. 
as reclamações estão a!. 

O SR. IVO D'AQUINO - Recla. 
mações existem sempre em todas as 
organizações. Se os madeireiros e er
vatelros estão mal com aquêles Ins
ti tu tos pior ficarão sem êles, 

O Sr. Arthur Santos - V, Ex.•, 
reduziu o Instituto do Pinho às fun
ções de classificador de madeira. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não é 
sua função única. Além de outros 
tem a do reflorestamento e do con-· 
trôle da produção. 

o Sr. Arthur Santos - o reflo
restamento não existe no meu Es
tado. 

O Sr. Bernardes Filho - Já ago
ra V. Ex.•. esté. apresentando ou
tras vantagens do Instituto. · 

O SR. IVO D'AQUINO - Sem a 
existência do Instituto do Pinho já 
estarlamos a caminho de complella 
devastidão das flo<estas em Santa Ca
tarina e Paraná. 

O Sr. Arthur Santos - Essa de
vastação continua.. 

O SR. IVO D'AQUINO- V. Ex.•. 
não tem .razão. · 

·O Sr. Arthur Santos ..._ O reflo
restamento está sendo feito por em
prêsas particulares. Como a Klabin, 
companhia de papel. Não existe re
florestamento feito pelo Instituto do 
Pinho, A iniciativa é particular. 

• 
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O SR. IVO D'AQUINO - Já veJo 
que V. Ex.•. não está bem a par do 
mod·o por que se faz o refloresta
mento. A obrigação do refloresta
mento corre ao particular, e o Ins
tituto o obriga a providênclar tam
bém para aquele fim. . 

Respondo, agora, ao aparte quan
to ao Instituto do. Mate .. Antes da 
sua existência, a erva-mate, em San
ta Catarina e Paraná., · estava por 
um preço inflmo, a Cr$ 3,50 a arro
ba e hoje alcança Cr$ 23,00. 

O Sr. Arthur Santos - O produ
tor de mate paranaense vive em lmen
sa mlsérla, 

O SR. IVO D'AQUINO ·-V. Ex.•. 
está equivocado. Há até falta de 
braços· para a extmção da erva-ma
te, e· esta tem, nos mercados exter
nos, solicitação acima das safras. 

o Sr • . Attilio Vivacqua ·- V. .Ex.•, 
. não acha que essas razões Justificam, 
também, a . existência de um órgão 
de def·esa, de um produto fundamen
. tal para a economia do Brasil, como 
é o ca.fé? 

O SR. IVO D'AQUINO - Estou 
de acôrdo com todos os órgãos de 
defesa racional da produção brasilei
ra. O que critiquei, e continuo a 
criticar, é que o financiamento dês
ses produtos tenha sido feito irra-
cionalmente. . 

o Sr. Andrade Ramos - Não te
mos um sistema bancário para fa
zer o financiamento .. 

O SR. IVO D'AQU!NO - Sr. 
Presidente, vou tratar, agora, da cêra 
de carnaúba. 

o Sr. Victorino Freire - V. Ex.• 
da licença para um ápt:rte? 
O SR. IVO D'AQUINO - Pois não 

O Sr. Victorino Freire - Quando 
V. Ex.• pronunciava, há dias, seu 
discurso, o nobre Senador Getulio 
Vargas deu um aparte, em que falou 
na cêra de carnaúba. Posso afirms.r 
ao Senado que, multo antes de S. 
Ex. • tocar no assunto, já as ban
cadas· maranhense e piaui:mse aglam 
conjugadas, junto ao Govêrno, para 
resolver a questão do seu financia
mento; Temos tido .vários entendi
mentos, Inclusive com S, Ex. • o· Sr. 
Presidente da República, para solu
ção do caso. Por isso, de minha par
te, recuso o' a testado de displicência 
que o Senador Getulio Vargas qufs 
passar O. minha ba.ncada. 

O Sr. M:athfas Olympio -A decla
ração de V. Ex.•, com a .~un nut.orl" 

dade, tranqull!za os produtores de 
cêra de carnaúba do nordeste, 

O SR. IVO D'AQUINO - Agra
decendo o aparte do nobre Senador 
Victorino Freire, vou tratar da maté
ria. 

O SR. PRESIDENTE - (jazendo 
soar os tímpanos) - Pondero ao no
bre Senador que o seu tempo está es
gotado. S. Ex.• poderá continuar seu 

. discurso, em explicação pessoal, de-
pois da ordem do dla. · 

O. SR. IVO D'AQUINO -·Aguar-
darei essa oportUitlldade, Sr. Presl-

. dente, para terminar as minhas con
siderações. <Muito bem; muito bem> •.. 
Palmas. O orador é cúmprimentado); 

Comparecem mais os Srs. Sl'-
nadores: 

Góea Monteiro. 
Andrade Ramos. 
Ismar de Góes . 
Pedro· Ludovico. 
Novaes Filho. 
Severlano Nune.S. 
Magalhães Barata. 
Durval Cruz. 
Wa!ter Franco. 
Alfredo N asse r. 
Alvaro Maia. 
Adalberto Ribeiro (12) • 

. Deixam de oompa.recer os Srs. 
Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolph(). 
Clodomlr Cardoso. 
José Neiva. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Tavora. 
Foerrelra de Souza. 
Vergn!aud Wanderlei. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco, 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
Marcondes Filho (13) • 

Antes do sr. senador Ivo 
dl'Aquino encerrar seu discurso, 

O Sr. Nereu Ramos, presidente, 
reassume a presidência. 

O SR. PRESIDENTE - (jazendo 
soar os tímpanos) - Pondero ao no
bre Senador que o seu tempo está 
esgotado. s. · Ex.• poderá continuar 
seu discurso, em c:cpllcnção pessonl, 
depois da ordem do dia, 

' . 
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O SR. IVO D'AQUINO .Aguar-
darei essa oportunidade, Sr. Presl· 
cente, para terminar as minhas con
~idera.çaões. 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
:passar à ordem do dia, devo comu
l!ica.r à Casa que CO!lliPareceu ao Ga
.binete da Presidência o Sr. Prefeito 
~o D!.strito Federal. Veiu S. Ex.• 
trazer saudaçõ~ ao Senado e agra
~ecer as manif~·tações de apreço dos 
membros desta Casa. 

ORDEM DO DIA 

Discussão. única ·da proposição 
n.• 33, de 1947, que estabelece uma 
época especial de exames na Es· 
cola Naval <Com pareceres nú· 
meros 74 e 93 da Comissão de 
Educação e Cultura, ·e votos se
parados dos Srs. ··Cícero de Vas
concelos e Aloysio de Carvalho; e 
àe ns. 75 e Y4 da Comissão de 
Fôrças Armadas) • 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 
a palavra. . · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra p nobre Senador. 

O SR. ARTHtiR SANTOS (•) 
Sr. Presidente, a proposição n.o 33 de 
1947, ora. em discussão, oriunda da 
Câmara dos Deputados, estabelece épo. 
ca especial de exam~ na Escola Na
val para o corrente 111no. Como. acen
tuou o eminente Senador Sr. Aloy.~io 
de Carvalho, o projeto importa na re
vogação de disposição regulamentares . 
que disciplinam, na Escola Naval, a 
promoção nos cursos. Tive OCMião de 
apresentar-lhe emenda, assim redi-
gida: . 

"Acrescente-se: 
Art. - Fica assegurado aos alu

nos do primeiro ano do curso de 
aspirante à guarda marinha do 
côrpo d111 Armada o direito à 
transferência pa:ra o primeiro ano 
dos cursos para oficiais do Côrpo 
de Fuslleiros Navais ou para o 
Côrpo de Oficiais de Intendent~ 
Navais. 

Justificação 

O curso da Escola Naval com
preende o curso de .. ll!Spirante à 
guarda marinha do côrpo da Ar· · 
m•ada, o· curuo para oficiais do 
Côrpo de Fus!leiros Navais e o 
curso para oficiais do Côrpo de 
lntendentes Nnva!.s .. 

O a•luno, no ingr~sar na Esco
la Naval escolhe uma dessas três 

carreiras. O art. 28, letra b do 
Regulamento da Escola, aliás, em 
via de reforma, veda posterior 
transferência. Mas essa proibição 
não se justifica. ll: razoável que, 
no primeiro ano, possa o candlda-

, to ao o!lclalato, acentuadas as · 
suas preferências, optar li vremen
te, depois de conhecer· as condi· 
ções . e peculiaridades da carreira". 

Minha emenda, Sr. Presidente, vi· 
sa,va permitir que os alunos do primei
ro ano do curso de aspirant~ à guar
da-marinha ficassem com o dirnto 
11<: pe.dlr sua transferência para o. pri
meiro ano do curso do Cõrpo de Fu· 
slleiros Navais ou para o Cõrpo de Ofl· 
ciais de Intendentes Navais. 

Quem ler o proJeto verificará desde 
logo que a emenda é · inuito menos 
atentatqrla, por ·assim dizer, do s!s· 
tema pedagógico da Escola Naval do 
que o texto do projeto ora em dis
cwsão, porque êste, em cada um · dos 
seus incisos, faz radical alteração nês
se mesmo regime pedae-ógico existente 
na Escola Naval, como bem 111centuou 
o voto vencido' do eminente Senador 

. Sr. Aloysio de Carvalho, na Comis
são de. Educação e Cultura. 
· Interessante, no entanto, é que, nas 

Comissões de Educação e Cultura e 
de FOrças Armadll!S, a emenda foi 
reputa.da aceitável, mas para consti· 
tuir projeto em separado. 

Preliminarmente, tenho dúvidas 
sõbre a regimentabilldade desta con
clusão, porque se trata, de projeto vin. 
do da Câmara dos Deputados, sujeito 
à discuSllão única no Senado. A não 
ser que esta emenda seja apresentada 
na Câmara dos Deputados ou no Se
nll!do como projeto autõnomo, não. vejo 
como conc!llar essa situação, quase que 
de complacência das Comissões de 
Educação e Cultura e de Fõrças Ar· 
madas, que, .na.dil obstante julgarem 
procedente ·· a sugestão constante de 
minha emenda, tergiversaram na sua. 
conclusão sugerindo que seria aceitá
vel mas para constituir proj'.l to cm se· 
pa1·a:do. . 

O Sr. Salgado Filho - Permite-me 
V. Ex.n um aparte? (Assentimento do 
orador) . Não houve tergiversação al· 
gum111. Apenas, como o objetivo do pro. 
jeto é acelerar a possibllldade de se· 
rem admitidos êss·es alunos. reprovados 
em inais de uma matéria, a fazer no· 
vos exames, en.tendemos, sem levar em 
conta 111 procedência ou improcedência 
da emenda de V. Ex.•, que a nocltaç5.o 
da mesma provocaria o retôrno da 
proposição à Câmara dos Deputados, e 
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prolongaria, ipso jacto a decisão fl· vão ser favorecidos pela minha emen· 
nal, que é premente, porque o curso !e- da, maxlmé quando esta emenda é 
tivo já ·começou em abril. menos atentatórla ao regime pedagó· 

o 'SR. ARTHUR SANTOS _ Ace!- glco da referida Escola do que as me
to a e~pl!cação do nC>bre senador dldas consubstanciadas no próprio pro-

. Salgado· Fllho, mas d.ata venia o argu. je~. ·Sr. Salgado Filho ._ Permite 
mento d.e S. Ex.n é em meu favor, por-
que a minha, sugestão também é ur- V. Ex.n um aparte? 
gente. Se não fôr aceita pelo Senado· o SR. ARTHUR SANTOS - Com 
para ser apreciada conjuntamente com multo prazer. 
o proJeto impedirá, lgualn;:ente, ldên- o Sr. Salgado Filho - :t!:ste "mUlto 
t!ca providência em relaçao aos alu- prazer" de v. Ex.n não exprime, em 
nos a·os quais pretende assegurar o verdade, satisfação. (Riso). Enfim, 
direito de optar, ainda no ano corren- desde que v. Ex.n permite, lá vai o 
te, pelo curso de oficiais de.Intenden- aparte. . 1 .. 
t€\S Navais ou pelo curso de oficla!s do 
Cõrpo de Fus!Ielros Navais. O SR. ARTHUR SANTOS- V. Ex.• 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Have- sabe e faço questão d.~ afirmar mais 
ria apenas reta~damento. É questão de uma vez que todos os apartes de Vossa· 
um pouco de paciência. . Ex.• são recebidos com·ime:lsa, simpa· 

o SR. ARTHUR SANTOS - com~ .tia porque sou_yelho admirador do no-
ter paeiência? bre co!ega, : 
·o Sr, Aloysio rle carvalho .~p9rque O Sr. Salgado Filho - A urgência 

os beneficiados pela emenda de v. no que concerne à matéria da propo
Ex.• ficariam para 1948 e os pelo pro- slcão . é manifesta. e I) Sellft::!o .lá re
jeto, para 1947. :e apenas _ repito solveu, abstraindo até da publicação 
- ter v, Ex.• um pouco mais de que o assunto fõsse discutido e votado 
paciência. como medida de caráter premente. 

Se assim decidiu o Senado, já hã 
O SR. ARTHUR SANTOS - Es- uma demonstração da própria. Casa. 

tamos fazendo justiça de dois pesos A urgência, quanto aos alunos. para 
e duas medidas, ou, então, querendo !e- possibilitar-lhes o e,xame.,. 
g!slar para casos ocorrentes, porque, O Sr. Anrlrarle .Ramos - A eS!!olha. 
no projeto, não consta essa urgência O Sr. Salgado Filho- .•• é manifes-
nem essa premência absoluta na vo- ta, porque êles necessitam freqüentar . 
tação da proposição Vinda da Câma- as outras· aulas, na continUidade do 
ra, de maneira a que não possam os · . curso. A emenda do nobre orador, 
interessados se·r prejudicados nem se- porém, não tem a mesma urgência ..• 
quer por mais 15 ou 20 dias - pois 
seria quanto duraria a volta do pro- O SR, ARTHUR SANTOS- Maiot 

ainda. 
jeto à Câmara para serem aprecia- 0 Sr. s. algarlo Filho _- .. ,porque 
das as emendas do Senado apenas 
numa única discussão. Não vejo como o curso que estão faze·ndo, da Escola 
nem porque se deva:: estabelece·r um Naval, é multo mais rigoroso do que o 
regime de preferência ein relação aos de oflclals do cOrpo de Fuzllelros. 
alunos favorecidos pelo projeto, quando · A~slm, pois, em qualquer tam!)\1, JlO• · 

dem ser transferidos do primeiro para 
as Comissões de Educação e Cultura 0 SCl'\'U.ndo ano, 0 que não ocorre com 
e de Fõrças Armadas julgarem, em 
sua sabedoria, que é absolutamente os outros. 
procedente a minha emenda, a· fim de o SR. ARTHUR SANTOS - Perce
permltlr que os alunos matriculados . bo, agora, Sr. ·Presidente, que o meu 
no primeiro ano do curso de oflclals da eminente amigo, Senador Salgado FI• 
Armada possam optar pelo Curso de · lho, labora em equívoco. A urgência 
Fuzileiros Navais ou pelo Curso de é absoluta. Em virtude do Regu!amen· 
Intende·ntes Navais. to da Escola Naval, a opção s1í se ve-

0 Sr. Anrlrade Ramos - Talvez rlf!ca no primeiro ano. Quer dfZP.l', se 
seJa poss!vel chegar-se a um acOrdo. não for aprovada minha. emenda, os 

O SR. ARTHUR SANTOS - Agra- alunos do prlme·lro ano pe;oderão PO.\' 
deço ao aparte de V. Ex.• porque, -na completo a oportunidade de optar. 
verdade, parece Injustiça clamorosa Aliás, a. opção deve ser até antes do 
que o Senado, sob o critério de que há primeiro ano. 
necessidade urgente na votação dessa Por esta emenda - e Isto val cons· 
proposição, tranque Idêntico direito a tar da reforma do Reg!men.to dr• Es· 
outros alunos da Escola Naval que· cola Naval - os alunos do primeiro 

' 
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ano poderão ser transferidos. Se po
rém, o Senado a rejeitar, para que 
constitua projeto em separado, êste. 
só poderá ser votado . no ano que 
vem. 

O p~ojeto visa favorecer alunos re
provados em duM e três cadeiras -
portanto, em situação muito mais gra
ve - e o .Senado não quer atender 
a uma situação absolutamente legi
tima? Não vejo a razão no disposi
tivo do Regulamento da Escola Na
val, proibindo que alunos do primeiro 
ano optem por uma das três carrei
ras, porque só se podem manifestar 
quanto à escolha no momento de In
gressarem na Escola. 

Na Escola Militar, a opção só ocor
re no fim da série, quando os cadetes 
têm o direito de preferir os cursos de 
infantaria, cavalaria ou artilharia. 
Entretanto, na Escola Naval, registra
se esta anomalia: antes de ingressa
rem, os alunos optam entre as cM"
reiras de oficiais da Armada, Inten
dentes. ou do Corpo de Fuzileiros Na
vais. 

O Sr. Salgado Filho - Damos essa 
faculdade, opinando no sentido d'e que 
a emenda constitua projeto em sepa
rado. 

O SR. AR'l'HUR SANTOS - Se se 
der à emenda forma de projeto em 
separa;do, que V. Ex.• figura, os atuals 
alunos da primeira série, .não se apro
veitarão dessa faculdade. 

O Sr. Hamilton Nogueira -V. Ex
. celênc~ permite um ·aparte? 

O SR. ARTHUR SANTOS- Com 
. todo o prazer. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Tenho 
para mim que, quer seja projeto em 
separa•do, quer acrescentada ao ·pro
jeto atual, a emenda de V. Ex.• e a 
prolpOSição constituem um 111tentado 
à moralidade do ensino no Brasil. Se 
continuarmos a · aprovar projetas se
melhantes, cairemos num verdadeiro 
cáos. · 

o Sr. Andrade Ramos - o nobre 
orador permite outro aparte? <Assen
timento do orador) • Quanto à opção, 
noo há nenhuma atentado. . 

O SR. AR1:HOR SANTOS - Era 
o que eu la dizer. Não julgo que haja 
qualquer n•tentado à mora!Ldade · cro · 
ensino numa providência desta na-
tureza. · · 

·Estou até Informado de que,. na re
forma do Regulamento da Escola Na
val, a opçã,o &erá permitida. Não vejo 
em que prejudique a ·orientação pe
dagógica ou em que seja uma !mora-

!Idade, permitir-se que alunos do pri
meiro ano u.soem dêsse direito de 
o~ão. · depois de matriculados e de
pois de consultarem as sua·s tendên- · 
elas e manifestarem a sua vocação. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Nãc. 
há regulamento que resista a medi
das como essa. A consulta deve ser 
feita antes. . . 

O Sr. Aloysio de Carvallt:J - A es
colha é feita antes. 

O SR. ARTHUR SANTOS- 'Não 
pode ser feita antes e vou apresentar 
argumento lrrespondlvel. Na Escola 
Militar, finda a série, dá-se a opção, 
m!llnifestando os Cllidetes sua prefe
rência pelas armas de artilharia, ca
valaria, engenharia ou infantaria. 

O Sr . Aloysio de Carvalho - Na 
Escola Militar é diferente o regime. 
V. Ex.". então, deve demonstrar que, 
entre os cursos para um dos quais 
pode haver a opção, não há distinção, 
Não são porém, a mesma coisa. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Como 
ni1o são a mesma coisa? São 3 armas, 
são 3 corpos. · 

· O Sr. Aloysio de Carvalho - Os 
Corpos de Fuzileiros Navais são, real. 
mente, corpos da Marinha. &! o Re
gulamento prolbe a opção é porque 
está escudado em razões que V. Ex
celência não a.presentott, para con-
trariá-las. . . 

O SR. ARTHUR SANTOS - V. Ex
celência também não me apresentou 
·razão nem argumento algum, refor
çando o ponto de vista em que se 
colocou para recusar in llmlne a mi
nha emenda. 

o Sr. Al011sio de Carvalho - As 
razões que apresente!, eu as defendi. 

O SR. ARTHUR SANTOS -Não 
me demonstrou, outrossim, existir ln
compatibilidade, ou razão de ordem 

. ~uperior que proiba o aluno, depois de 
Ingressar na Escola, . consultauclo slla 
vocaÇão e suas tendências, de se ma

, ;r.lfestar a favor de um désses curflo,s. 
O Sr. Filinto Milller - V. Ex. a 

permite um aparte? 
O SR. ART.HUR ·SANTOS - Com 

todo o prazer. · 
O Sr. Filinto Milller - Desejava. 

esclarecer que, na Escola Militar, o 
primeiro ano é · considerado funda
mental. Depois delé é que o aluno es• 
colhe uma das aTinas: cavalaria, en
g-~nhnrla, artilharia ou infantaria. 
Após o primeiro ano, que é funda
mental, é que se faz essa distinçãO, 

' li 
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.porque os cursos de artilharia e en
genharia possuem mais cadeiras. 
-Qua.ndo o aluno se destina a Inten
dente do Exército, não cursa a Es
·cola Mil!tar, Indo dlretamente para. a. 
Escola de Intendência. Não vejo mal 
·no que S. Ex.n está sustentando. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Ac~i
:to a Informação de V. Ex.n, Ela. não 
inquina, porém, o ponto de vista. em 
•que me coloco, mesmo porque, como 
c nobre colega. acaba de esclarecer, 
11ão há, na Escola Militar, o curso de 
·mtendêncla., que é . absolutamente à. 
parte. 

Sustento ponto de vista que me pa
xece Inteiramente razoável. Se o Se
nado aprovar o projeto vlnâo da Câ· 
mara dos Deputados, não vejo como 

:nem por que, data v6nia, deva repelir 
minha. emenda. A tanto Importa., se· 

.gundo penso, a sus-estão complacente 
;da douta Comissão, para que eu possa 
• apresentar projeto em separado. Po· 
deria. apresentá-lo, · aliás, sem esos 
sugoestão das ilustres Comissõies (!!e 

,Educação e Cultura ·e de Fõrças AI'·· 
madas. 

Não vejo como nem por que, re!)i
to, o Sei!Uldo deva aceitar a proposl· 

..ção oriunda d·a Câmara. dos Deputados 
·e repelir a minha emenda. 

Se esta. Casa, em sua. sabedoria, 
·houver por bem aprovar a proposição 
em debate, a mim me parece que 

·minha emenda também deve ser acei· 
ta, até porque não foi atacada em sua 

·essência, . em seu mérito, pelas Co
missões por onde transitou, as . quais 
·até concluiram que ela se justificava 
e apenas para. se evitar demora · na 
·solução da matéria devia. constituir 
-projeto cm separádl>. 

Apelo para o ·plénário no sentido 
·de aprovar a minha emenda, que é 
·menos a tentatórla ao regime pedagó
·g!co da Escola Naval, do que a pró
:rria proposição vinda da. Oâmaro. d.OS 
·Deputados. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
!bem; mul'to bem> . 

, Ó SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
·- Peço a palavra. 
. 9. SR. PRESIDENTE - Tem a. pa· 
.lo.vra o nobre Senador. 

O SR. ALOISIO DE CARVAJ.HO 
·(•) - Sr. Presidente, na Comissão 

•( •) Não foi revisto pelo ora.<tor, 

de Educação e Cultura, tive oportu
nidade ele lançar um voto em separ~:.
do contra a proposição vinda da Câ
mara dos Deputllidos, em todos os seus 
têrmos. Não vou demorar-me súbre 
as razões que me levaram a êsoe vo
to porque elas constam do lmprusso 
distribuído à Casa. · Limito-me a 
apontar os motivos funclamentalS da 
minha. recusa de aprovação ao pro-· 
jeto. 

começando meu voto, Sr. Presi
dente, digo o seguinte: 

"A proposição em causa. decln.~ 
ra singelamente, na sua eprgro.. 
fe, "estabelecer· uma época espe
cial de exame na Escola Naval, 
para o corrente ano", consubs
tancia, entretanto, várias m.;didas 
de caráter pessoal, infringindo, 
sem razão e s.em vantagéns, os 
dispositivos rejlulamentares da · 
espécie, e insistindo na· ptã.tlca . 
das concessões escolares dantes 
tão em uso". 

Depois de examlnaa-. os vâr!os itens 
da proposição, no mérito, conclúo: 

"Pelo exposto a proposlçli.o en
volve modificações 'subst.a.nc!als 
ao atual regime de ensino naval 
"sem nenhuma vantagem pare. o 
ensino, mas simples provelt." para 
determinados alunos, ou srupos 
de alunos, revestindo, assim, os 
característicos de legislação em!• 
nentemente transitória., paro. ca
sos concretos indiViduais. Não 
se trata. de revogar o que escá, 
para melho~ar as condições ·do 
ensino, mas de revogar, par. o, be• 
neflclar estudantes · resolvendo, 
por decreto, soluções pessoais". 

Sr. Pres~dente, quanto mais assisto 
ao debate sõbre a matéria, . mais me , 
convenço de que tenho razão. 

O Sr. · Hamilton Nogueira - De 
pleno acôrdo cc•m V. Ex.•. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- De todos os argumentos E?OPendidos, 
não há um só que en\'oolva ma-téria ou 
ponto de mérito; não há um só que 
mostre a vantag·em da revogação dês• 
se dispositivo do Regulamento da. Es
cola Naval. · · · 

o que se alega, prim·eirnmente; é 
que, há muito tempo, assim se pro
cede, ou melhor, que, nos anos. ante
riores. os alunos d·a Escola Na vai ob
t!veram es!l!IS vantagens. Quer diZer 
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que a pol1)osição se assenta sôbre 
prillc!pios trad!c!onais. E meu pare
cer, no particular, é que a tradição, 
por mais longa que seja, não faz lei, 
se não fôr rea1mente uma bela. tra
dição. 
· O honrado Relatoo- da Comissão de 
Educação e Cultura, pa.ssável embora. 
~ Pl'O!POsição, che.ga a r-ecollb.ecer a si
tuação de desequilibrio, de erufraque
cimento dos dispositivos regulamen
tares e da.s leis no ensino aturul no 
Brasil; mas afirma ser impossível so
lucionar-se, de momento, essa questão. 
Deve ser então resolvida aos poucos, 
oom aquela espécie de terapêutica que 
se .costuma recomendar como única. 
salutar, para. os casos dos entorpec1!n• 
tes ou intoxicações. Vamos desentor
percer e <iesentox!car o s.mbl,;,nte do 
e~ nadonal. aos poucos, 11ara que 
nao surjam perturbações brusca.s e 
profundas. 

outro argumento, sr. · Pres:!d~mte -
e êste com pe!'llll.'lsã.o dos .meus no
bres pares que o têm defendido - é 
o de que há urgência na aprovação .. 
desta proposiçã_o. Porque se não hou
ver diligência da. parte do 'Senado em 
aprová-la, ela não aprorveitará maís 
aos 81lunos, no presente curso l.etivo. 

:&se argumento revela quanto a 
pro!)(lslção tem de caráter pessoa.!; re
vela quanto ela visa oeneficiar. exclu
sivamente estud~mtes que !oram ln- · 
felizes na transição do curso letlrvo de 
19~ para 1947. 

Sr. Presidente, a prO!Poslção chegou 
tarde ao Poder Legislativo; e se está 
retardada ou demorwa., não é por 
n<OSSa culpa. A verdade é que, na a.!
tura em que nos encontramos do ano 
letivo, vamos permitir que sejam ·rea
dimitidos !)O presente curso de 1947, 
estudantes que só de julho em diante 
terão freqUência nas aulas na Esco
la Naval. 

· Out4'a ra.Zão sõbre a. qual também 
se tem deba-tido o ar.gU!do, não só na 
Comissão de Fõrças Armadas como na 
de Educação e Culttm"a., é que não há 
:nen.hum motivo para erv!W: que os 
alunos ina.bilitados possam repetir o 
curso. Para tanto, filmam-se em que 
Cl Regulamento da Escola Naval o im· 
]lede. 

Não encontre!, nos argumentos favo. 
:rá.ve:ls à proposição, nenhuma razão 
IQ\Iie m·e convencesse de que se devesse 
f~ o contrário. Se e.stã em ela.bo
nç!Lo a re!oma do Regulamento da 
:ESicOila Narval, nada conhecemos d·a 
Jllesma. e das razões que e.starão le
vando a.s autorida,des da mM'inlha ao 

se oporem a essa reforma. do Regula·· 
men.to daquela Escola. 

Rece.bi a propósito do meu voto em. 
separado, carta de pessoa que se as
sina "Um pai de aluno beneficiado 
pela proposição". 

Esta carta, Sr. Plre.sidente, é escrita 
em têrmos tão respeitosos à minhll· 
pessoa de Senador, e tão gentis PM& 
com a autoridade de que eu proouro 
revestir meu voto em steparado, que 
me sinto na O•brigação de fazer refe
rência às alegações que contém. 

Alega-se que não há na Escola Na
. vai horário de trabalho escolar que· 
permita. aos estudan~es fazer-em o cur
so com a.proveitamento real. São tão 
embMaçados os tra•balhos . esco•lares 
com as obrigações de educações fisi
ca, que, ao fim da noite; os alunos es
tão maiiS mortos do que vivos e im
possivel . l:hes é a.Ork um l!wo para.. 
lllprorveltn: p ensinamento do dia que' 
passou ou preparar-se para as aulas 
seguintes. . . 

Não me parece que uma razão desta. 
ordem possa ser motivo para. a. refor
ma de golpe ·de uma porção de dispo
sitivos do ensino naval. Seria mellloz 
o Senado decr.etar; fica revogado o· 
regulamento do ensino naval em todos 
os têrmos relativos ao ensino didático,. 
ou ao curso letlv.o; e os alunos com
binariam com os professores e a di· 
reção da Escola a melhor:manelra de· 
J;assar nos exames e !I melho:· épooa. 
para prestá-los. 

Até com êles combinarlam que ni!.G
freqüentari::u~ aula alguma e teriam, 
no flm do ano, o atestado de fl·eqUên-· 
ela, podendo fazer exames. 

Por estas razões é que não posso con
cordar com nenhum d.os itens da pro
!)()Sição e muito menos com as duas. 
emendas que 'lhe foram apresentadas 
nesta Casa. 

A emenda do nobre Senador Carlos· 
Saboya piora . a situação a meu vêr. 
Melh.ora a .situação, ao meu vêr, a 
emenda de> ~ador .Arthm- Santos. 
porque S.Ex.• reconhece nobremente 
que se trata de uma. .lei de favor pes· 
soal. 

Realmente. se se permite que o alu. 
·no !nabllltado em três disciplinas pos· 
sa fazer exame de duas, escolhendo-as 
e ficando dependente de uma, atri
bue-se a êsse aluno a faculdade de 
fazer na segunda época, até quatro das 
.disciplinas em que tenha sido lnab!ll-
th<lo na primeira. -

o Sr. Arthur Santos - PerdÍiol A· 
mlnlut .emenda não é nêste sentido. 

j. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Estou dizendo que não há razão na 
emenda do Senador OM!os Saboya, 
nem na que V. Ex.~ apr~senta. 

Segundo depreendi da justificativa 
que V. Ex.a faz na sua emend(\, o no
bre colega não vê Impossibilidade na. 
concessão de transf erêncla de um cur
so para outro, porque estamos bene!l· 
ciando certos alunos e, se beneficiamos 
alguns não há mal nenhum em que 
sejam beneficiados també!ll outros. 

A emenda do honrado Senador Car· 
lo.s Sàboya obedece à m.esm<~. fund:t• 

· mentação. Se a proposição permite 
que o aluno inabllltsdo em três disci· 
pllnas escolha duas, para a .segunda 
época, e fique com a restante nenhuma 
mal há em que o aluno inabllltado em· 
quatro disciplinas possa fazer tôd:ls 
quatro em segunda época. Podemos 
concluir por esta razão que nenhum 
mal há em que o aluno que não faça 
exame no fim do ano, nem na segunda 
época, passe dê.Sde logo pars--' o ano 
imediato. · 

O Sr. ·Hamilton Nogueira- V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Com prazer. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Apro
vada esta proposição, retlrarelll/Os o 
estimulo dos alunos que venceram tô· 
·das as dificuldades. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- ·No meu voto em separado está fi
xado o critério do estimulo individual. 

Cabe referir aqui: - não sou IIPO· 
legista dos exames como prova de ha
bllltação; mas reconheço que, no mo
mento, no Brasil êsse é o sistema que 
convem. Devemos sustentá-lo aclm11 
de tOdas as convenlê;nclas e intcrêsses 
CICliSionals. · 

:Qss.e sistema c>bedece à média das 
. 1110tas parciais durante c> anc> e à fre

qUência às aulos no de;corr~r dêsse 
mesmo ano. Si>mente mediante a com
binação dêsses dois elementos e da 
média de ambos é que o aluno pode 
ir a exame final. No entanto. a pro
posiçãc> afasta êsse aspecto da ques!'ão, 
perin!t!ndo ,àQueles que falta-ram a. 
·trêS provas parciais e não tiveram o 
mlnimc> de freqUência regulamentar,. o 
exame de segunda época. 

São apenas estas, Sr. Pr<!"Sidente, as 
considerações que faço para não can
sar a atenção dos meus nobres pa. 
res, em vista das quais sou contrário 
à proposição, em todos os seus têr
mo.s. 

No entanto, quer~> encerrar a minh:l.· 
a.rgumentação chamando, ainda uma 
vêz, a atenção P!o.l'a a situaçã-o verda• 
deiramente deplorável em que se en· 
contra o ensir,a nacional, em qualquer
dos seus gráus, o ensino civil ou mi- · 
lltar, seja m!lltar ou naval, situação· 
deplorável, cujas causas nenhum ;:te· 
nós, a bem dizer, pode .:om precisão 
.acentuar, mas cujas conseqüências s~· 
rão cada vêz mais funestas à formação· 
cultural da geração de amanhã, ~ue 
vai ter sõb~e os ombros as responsa• 
bllldades da administração e da po~ 
lítica no País, e da própria defesa mi· 
lltar ou naval da nossa Pátrlll. 

Sste ano, inscreveram-se para os, 
exames de admissão à Escola Naval 
quatrocentos e tantos candidatos. Eli
minados multas na prova prel!mlna;r, 
de saúde, foram a exame trezentos .e 
oito rapazes. E. dêstes fc>ram elimina
dos em matemática, Jogo de entrada,. 
tantos estudantes, quê apenas ficaram· 
trinta e seis. N.o conjuntCI das dlst:l
pl!nas, dêsses trinta e seis sõmente
dezoitc> lograram matricula na Escola! 
· Por"tanto, temos êste ano só, dezoito· · 

aspirantes na. Escola Na vai, que pas
saram a trs vés de exame evidentemen
te rigoroso mas não exageradamente· 
rigor.oso, porque, ac>. lado • dêsse rigor, 
o que existe é flagrante inabllitaçã!>' 
para os exames. · 

Na Escola Milltar, Sr. Presidente, 
tivemos êste ano uma cl!ra de Inabi
litados verdadeiramente alarmante. 

Já no ano passado, dentre mil e
noventa e oito candidatos inscritos 
ao exame de admissão, portanto para. 
o curso prévio, no exame intelectual 
passaram a!l'emis duzentos e quarenta 
e quatro. "Nêste ano, dentre dois mil 
e cinqi!enta e três candidatos inscritas. 
no exame de· admissão, foram aprc>va· 
dos no exame intelectual apenas no• 
venta. 

Será que se trata de rigor demasiado 
do dispositivo regulamentar? Será isto· ' 
devido ao rigorismo da lei ou apenas 
·um índice do desaproveitamento dos: 
rnpazes que pretendem exercer as pro
fissões liberais, ou a carreira das ar
mas? &se desaproveitamento precisa 
ser apurado, nos exames de admissão,. 
para que possamos mostrar que em 
matéria' de ensino o Pais não cede
uma l!nha, sob pena de se não formar 
para os dias de amanhã, uma elite 
capaz de o conduzir e defender. 

Era o que tinha a dizer. <Muitl>' 
bem; muito bem> .. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Peço. 
a pnlavra. 
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O SR. PRESIDÊNTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS (•) -
.sr. Presidente, desejava esclarecer o 

·.aparte que dlli ao nobre s~nador Ar
:thur Santoo, por julgar a sua emenda 
·equitativa. 

Partia eu do pressuposto de que. essa 
emenda era equitativa e contaria com 
<l meu voto, desde que o Senado apro
vasse o parecer do Sr; Relator. 

Entretanto, não estou de acôrdo com 
o Sr. Relator, e penso que tOda essa 
legislação, e leis fragmentárias sObre 
regulamentos, mormente do ensino, 
·são antes perturbadoras do que au-

. xlllares. De sorte que me manifesto 
de acôrdo com o voto vencido do nobre 
Senador Aloysio de Carvalho, as.:Jlm 
ex;plicando a razão de meu aparte, em 
que -·dizia achar equitativa a emenda 
·do ilustre Senador Arthur Santo:;. 

Por que equitativa? Porque qualquer 
dos garoits do pro,leto que veio da 
·Câmara é funciamentalmente mais 
oneroso: para o ensino do que a per~ 
missã~:o d!t escolha de cursos. 

Foi nêsse sentido que dei o aparte. 
Não estou de acôrdo com o voto ven
cedor, mas, · sTin, com o vencido, e de
sejava dar este esclarecimento ao Se
-nado. <Muito bem) • 

O SR. SALGADO FILHO -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Senador. . 

O SR. SALGADO FILHO -
(•) - Sr. Presidente, iniciarei as pe
quenas considerações que vou fazer 
pela emenda do meu ilustre colega e 

:nobre amigo, Senador Arthur Santos. 
Não nos manifestamos sôbre ela, se

não no sentido de que devera consti
tuir projeto em separa-do, em razão· da 
urgência com que a proposição neces" 
si ta ser encaminhada .. o assunto a 
.que se refere. a emenda tanto pode 
-iSer aprovado neste instante, como den
tro de um ou dois meses, porque o 
curso que os alunos estão seguindo, é 
multo mais exigente do que aquêle pa_ 
ra o qual querem ser transferidos. A 
matéria fundamental daqu.:1le é .supe
rior ao do Regimento de Fuzlleiros Na
vais. Assim sendo, daqui a um ou dois 
meses, êles poderão ser trall3furidos 
sem qualquer · prejuizo, ao passo que 
se fossemos tomar em coru,ideraçã:> a · 
emenda, o projeto teria de retornar à 

( • l Não foi revisto pelo orador. 

Câmara dos Deputados e ser subme
tido a nova discussão, depois de passar 
pelas Comissões competentes, o que 
viria atrasar de mais 60 dias o seu 
andamento. , 

Dai ter eu feito um apêlo a S. Ex.•, 
para que apresentasse projeto em se
parado, visto como nenhum prejuízo 
adveria aos alunoo ai compreendidos. 
No entanto, àquêles de que falo, o re
tardamento da proposição, acarretará 
grande prejuízo, porque deixarão de 
!requentar as aulas de que necessitam 
para. os exames, no fim do ano, o que 
influirá. na sua babilitação ·e prepa- · 
ro. 

Justl.fica-se, por. isso, nosso parecer 
no sentido de constituir a emenda pro
Jeto() em separado. 

Quanto ao mérito da proposição, não 
vejo razão para inquiná-la de imora
lidade. Ela não suprime medida, não 
dispensa freqUência, não considera os 

. alunos aprovados nos exames que êles 
querem novamente prestar. 

Não encontro nenhuma imoralidade 
em facultar aos alunos uma nova pro
va de que se prepararam e estão lla.
billtados a passar de ano, continuando 
s..eu curso. 

O Sr. Arthur Sr~.ntos - No particu
lar, estou de acôrdo com V. Ex.•: Não 
se me depara, mesmo, essa !morali
dade. O ponto de vista em que se CQ
loca o nobre Senador Aloysio de Car
valho é respeitável, mas; no caso, não 
se trata de conceder exames a alunos 
que não· os fizeram e sim de conceder 
nova época para prestarem exames. 

O SR. SALGADO FILHO -
Evidentemente. 

O Sr. Arthur Sr~.ntos - Não hê, 
'POis, Imoralidade. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mas M 
revogação de regulamentos. . 

O Sr. Arthttr Santos - Os alunoa 
submeter-se-ão a novo exame. Não 
vão ter exame por decreto. , 
'o Sr. Hamilton Nogueira - E' um 

atentado à disciplina escolar. · 
O Sr. A!oysio de Carvalho - v. Ex.• 

dá llcenpa para. um aparte? 
O SR. SALGADO FILHO -

Com todo o prazer. 
·O Sr. Aloysio .de CarvaUto - Figu:

rer.nos o seguinte caso: 
O aluno inabilltado na· primeira e 

na 'l!egunda épocas; e sendo repetente 
perde a matricula. Pela proposição 
não a perde a volta a matrlcular-a<t 
Ainda se lhe dá mais esta oportuni
,dade. 
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O SR. SALGADO FILHO -
~elas provas exJgidas poüe-se verifi· 
1ear se teve o aproveitamento necessa
o:!o para passagem de ano. Dês te mo
.;do, não h::weria imoralidade, mas ape
nas a posslb!Udade do alun:> <lrmom
trar que é capaz de ser promovido. ao 
.ano seguinte. 
- O Sr. Aloysio de Carvalho - Então 
eliminemos os exames para apurar al
;guma coisa ou, a proibição da repe
ltência de modo permanente . 

O SR. SALGADO FILHO -
C<ão queremos eliminar os exames. 
!Desejamos que os alunos façam novo. 
. exame dando a demonstração de que 
.estão aptos a passar de ano. 

Há, ainda, Sr. Presidente, uma ra
.zã~ de ordem geral para que a JltDpo
.siçao seja aceita: é que, nos anos an
iteriores foi admitida a praxe de per
mitir aos alunos novas provas de mo
.do que êles confiavam em qÚe pode
.riam !eal!zá-las. O que desejamos é 
oC!Ue nao sejam tomados de surpresa e 
fiquem certos de que só êste ano se 
lhes ~rntitirá tal faculdaide. 

~ 

Não há desestimulo àquêles que fi· 
.zeram exames, mas também não se 
.vai cair de surpresa sõbre êsses infe· 
llzes que confiavam na benignidade 
.doo anos anteriores e agora, se vêem 
!mpossibllidsdes de realizar novos exa
mes. 

E' preciso acentuar que não s.e pre
.tende suprimir ·exames, que não os· 
teoncedemos, que não dispensamos a 
«nédia, a.penas qucrcmos que demons
.trem estar habllitados a fazer os exa· 
tmes mediante os quais possam passar 
<ie ano. 

Não há !moralidade alguma. há sim· 
plesmente uma ·concessão, de acõr· 
Ido com a dos anos anteriores, para 
que os alunos não sejam tomados de 
.!iurpresa. , , 

Sr. Aloysio de Carvalho ·- -~ con· 
cessão dos anos anteriores foi baseada 
.em que? 

O SR. SALGADO Fh.Ho 
Em portaria. 

O Sr. Andrade Ramos - v. Ex.G 
lpode informar se nos anos anteriores 
.havlà exames nessa época? 

'o SR. SALGADO FILHO- Havia 
e sempre foram facultados mediante 
portaria do Ministro da Matlnha. 

o Sr. Andrade Ramos - E por que 
motivo o atual Ministro niio os con
cede? 

O SR. SALGADO FILHO - Porque 
S. Ex.• quer cingir-se ao Regulamen
to . Nem censuramos o Sr. Mln.!stro 
por essa falta de benignidade. Sua 
Ex:• quer adstringir-se ao Regula
mento. E' por isso que desejamos Ir 
em socorro dos alunos, já que S. Ex.a 
não quer,, ele motu próprio, modificar 
o decreto. 

o Sr. Aloysto de Carvalho - Sua 
Ex.• pediu socorro ao senado? 

O SR. SALGADO PILHO - Não 
pediu, mas pedem-no pessoas mais 
sagradas do que S. Ex.• e que são os 
pais dos alunos. E' para êles, sr. Pre
sidente, que volto a. minha atenção . 

O Sr. Alovsto de Carvalho - Se 
vamos colocar a questão nêste ter
reno, permito-me dizer a V. Ex.• que 
na defesa dos interêsses públicos res
peito multo a situação dos pais e das 
mães, mas sou obrigado a cumprir o 
meu dever. A· prova é que fiz referên
cia. ás cartas que recebi, mas cumpro 
com o meu dever. . 

o Sr. Mello Vicmna - Muito bem. 
o Sr. Hamilton · NogUeira - Nem 

sequer foi ouvida a Esco!a! 
O SR. SALGADO FILHO - Não 

estou dlzendo;-s-r. Presidente, que se 
vá fazer tal concessão a pedido dos 
pais, a quem não conheço, nem slquer 
de vista, mas pelo respeito devido ao 
modo como se proced·eu anteriormente 
Os alunos ficarão a visados de que em 
anos posteriores não poderão contar 
com esses exames. · 

O Sr. Hamílton Nogueira - Os êr
ros do passado não justificam os do 
presente. 

• 
O SR. SALGADO FILHO - Não 

estou aqui para fazer a defesa dos 
po.!s dos alunos, que não conheço, 
como tenho 11 certeza de que o Senado, 
a sua maioria, também não conhece. 

Ha uma razão de ordem geral, que 
me leva a conceder estes exames, a 
adotar estas medldas. Busco-a no ar
gumento trazido pelo nobre Senador 
Aloys!o de Carvalho. E' o da lmpos-' 
slb!lJdade de serem conseguidos novos 
alunos para a Escola. Na.vnl, como 
para a Escola Mllltar e a de. Aeronáu
tica. Na da Aeronáutica, de · 2. 000 
candidatos, só passaram, nos exames 
de admissão, 90 de 1.900 e tantos. 

Os alunos, de que trnta o projeto 
em debate, Sr. Presidente, já fizeram 
exame de admissão, e foram aprova· 
dos. Deram, portanto, a demonstração 
cabal de que estão aptos pa.ra. o curso. 
(Apo!a!los) . 
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Neste momento de carência de re
crut:uncnto de cnndidatos às escolas 
mllltares, não vejo, por que se di
sejam recuperados alunos, que se di
zem capf!2es de novos exames, desfa· 
zendo os claros que a admissão não 
permitiu preencher, não só n.~ Escola 
Nava·l, como na Milita.r e na d·e Aero
náutica, na demonstração cabal da de
ficiência do Curso de Humanidades. 

O Sr Aloysto de Carvalito - A lei 
não prevê uma segunda época, para 
os inabilitados nos exames. Quer-se 
dar essa segunda época depois da lna
billtsção. Devia-se, então, conceder 
antes. 

O Sr. Hamílton Nogueira 
Apoiado.· 

O Sr; Etelvina Lins ~ O f<lito é que 
havia uma praxe e eles foram sur· 
preendidos com a supressão da mes· 
ma. Ai é que está a justiça do pro• 
jeto. 

O Sr. Aloysio de Carval7zo - A me
dida era estabelecida para cada ano. 
PortantO, não houve surpr:õSa algu
ma. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os timpanos) Atenção! Está com 
a palavra o Sr. Senador Salgado Fi
lho. 

O SR. SALGADO FILHO -. Cer· 
to é Sr. Presidente, que e·stamos 
dlnnte de uma situação, delicada. 
lmpossibllltados nos enoontramOIS, . 

pela deficiência de preparo dos can· 
dlciatos mas matérias de humanida· 
des. de os matricular nas Escolas Mi· 
litares. Diante dessa impossibilidade. 
como é passivei recusar nova oportu· 

· nidade a êsses que. aprovados em exa
mes de admissão, já segUiram P"-rte· 
do curso da Escola Naval? seria além 
de clamorosa injustiça com os alunos. 
!erir a necessidade de t·ecrutamento · 
dos oficiais de que carecem a Mari· 
nha, o Exército e a Aeronáutica. 

Nestas condições, Sr. Presidente. o 
. voto .. dado pela Comissão de Fórças 
Armadas, foi consciente, no sentido 
de sanar deficiência das nossas fôr
ças armadas. qual _s_eja a necessidade 
premente que têm de conseguir novos 
oficiaib. Os alunos, atlncidos pelo 
Pl'oJeto. Já deram demonstração ca• 
bal e patente de competência para o 
curso

1 
nt.s provas de . admissão. em 

que roram aprovados. ' 
Que mal há, Sr. Pres!dente, na 

recuperação desses rapazes? Por que 
não permitir. não o exame por Decre~ 
to, mas provas. em que poss:un · reve· 

lar a sua capacidade para seguir o 
curso? . 

Estas as razões de ordem geral. que 
levaram a Comissão n opinar pela. 
procedência da própos!ção da Câma• 
ra. Desejei ratificar esse voto na. 
pequena exposição. que venho de fa· 
zer ao Senado. numa evidente· de· 
monstração de que não nos conduzi
mos por nenhum interêsse de oraem 
privada. mas por um interêsse tütcio· 
na!. ccmsusbstanciado na necessidade 
premente, que tem o Pais, de obter 
novos oficiais para os . quadros das 
suas Fõrças Armadas. (Multo bem;. 
muito bem) 

O SH.. PINTO ALEIXO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR.. PRESIDENTE -.Tem &. pa· 
lavra o nobre Senador. . 

O SR. PINTO ALEIXO (0 ) - Sr. 
Presidente, foi justamente por ter co~ 
nhecimento das cifras alarmantes, 
enunciadas pelo nobr·e Senador Aloy
sio de Carvalho, em seu discurso, que,. 
como presidente da Comissão de Fôr
ças Armadas, decidi-me a aprovar o 
projeto, vindo da Câmara dos Depu
tados. 
· Sei que o recrutamento de oficiais é 

problema decisivo, !lá multas anos 
:Posto às Fôrças Armadas. Todos sa-. 
bem - não é segredo - que a nossa 
Aeronáutica tem enfrentado dificul
dades imensas para ocupar as bases, 
que recuperamos aos americanos, e·xa
tamente por falta de oficiais, por falta 
de especiallstas. Ninguém ignora tam
bém que o obstáculo em tripular os na
vios, que os norte-americanos estavam 
dispostos a nos ceder, originou-se da 
falta de oficiais. li: do conhecimento 
geral a quase tragédia do Exército 
para improvisar oficiais. E - note-se 
- o Exército, há multo ·tempo, man
tém um Centro de Preparação de Ofi
ciais da Reserva. Mesmo assim, tem 
lutado, com entraves de todo gênero, 
para o preenchimento dos claros de 
oficlals. 

. o Sr. Aloysio de Carvalho - V. Ex.• 
dá licença parn um aparte ? 

O SR. PINTO ALEIXO - Pois 
não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - 'As ra
zões de V. Ex,• seriam pccdcráveis 
num período de guerrp.. Em época de 
PB2. se há tanto tempo existe essa de· 
!!ciência - e não sei se em relação 
ao total dos lugares ou e·m referencia 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

( 
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ao serviço efetlvo do'~érclto, pois não 
conheço bem as razões da deficiência 
- mas, se há tanto tempo ela elds
te, o remédio seria uma lei, estabele
cendo um processo de seleção, que 
permita · um melhor preenchimento 

-dêsses claros. . . · 
O Sr. Hamilton Nogueira - Per

feitamente. 
O Sr. ·Aloysio de Carvalho - Ou 

então um critério de julgamento, que 
seria. também honesto, de . modo a 
melhorar aquêle preenchimento. Ago
ra, realizado o exame, conhecidas as 
1nhab!lltações, facultar-se novo exa
me, com Isso é que não concordo. Aliás, 
se o nobre colega lêr o meu voto ... 

O SR. PINTO ALEIXO - Li-o 
com tôda atenção, aliás, é meu hábito 
ler tudo quanto V. Ex.a escreve. 

o Sr. Aloysio de carvalho - verá 
que todo êle repousa sôbre êsse fun· 
damento. 

O SR. PINTO ALEIXO - LI o 
Vôto do nobre Senador e, em prin· 
cíplo, minhas Idéias são a.\; que S. Ex.a 
expendeu. Devo diZer ao Senado que 
muito me preocupa o problema da 
guerra. Quem nos assegura que ama
nhã ·estaremos ainda em paz ? Ama· 
nhã,. o mundo não se convulsionará 
de novo ? O que é mister é estar o 
Brasil permanentemente em condi
ções de e·nfrentar a guerra. Não será 
no momento de mobilização do País, 
que Iremos formar oficiais. 

O Sr. Aloysio ele Carvalho - Não 
creio que, com exames assim conce
dldo.s, faremos bons oficiais para ama~ 
nhã. · · 

o sr.· ArthUr Santos - V. Ex.• 
está sendo injusto. Não se trata de 
concessão de .exames. Trata-se de con
cessil.o de época de exames. 

o Sr. Aloysio ele Carvalho - l!: a 
mesma coisa. , 

O Sr. Arthur' Santos - Não é a 
mesma coisa. A concessão de exam~s 
seria uma imoralidade. 

o Sr. fllOysio de Carvalho - Queria 
dizer dispensa de exames. Conce~
são de época de exames, está certo. 
Senão teria de dizer dispensa de exa· 
mes .. 

O Sr. Arthur Santos- Estou dlzen· 
d'o que imaralldade seria a dispensa 
de exames, e. não, a conce:JSão de épo· 
ca d-e oxames. 

O SR. PRESIDENTE (fazendo soar 
os timpanos) - Atenção I Está com a 
palavra o Sr. Senador Pinto Aleixo. 

O SR. PINTO ALEIXO - O P~o· 
jeto visa conceder nova oportunidade 

aos alunos da Escola Naval, já r.ele· 
clonados para fazerem o curso , . 

O Sr. Artur Santos- Estou de acôr
do com o nobre orador. Não a.tlno 
- data venta - com o critério, em 
que se baseou a Comissão de Fõrças 
Armaqas, de que S. Ex.• faz parte, 
para aceitar o projeto e reJeitar a 
minha emenda. Esta a dive~·gêncla. 
existente. · 

O SR, PINTO ALEIXO - O Se
nhor .Salgado Filho teve· ocasião de 
ee. referir justam~nte a êste aspecto 
da questão. Disse S. Ex.• que, se o 
projeto recebesse emendas, no · ~
llado, não subiria imediatamente à 
sanção e; possivelmente, não produ· 
zil:ia. o efeito a que se propunha, 
porque teria de voltar à Câmara dos 
Deputados. Por essa razão, foi. acon· 
selha.do no parecer, que por uma lei 
especial, se facultasse a transrcrên· 
cia de cursos. · 

Fica por conseqüência, ·sr. Presl· 
dente, explicada a:• razão por que me 
decidi pela· aprovação ào projeto, tal 
como velo da outra casa do Legls· 
lativo. Inspirou-me um sentimento 
patriótico - o desejo de que as nos
sas Fôrças Armadas tenham possi· 
billdade de recrutar o maior número 
possível de oficiais. E. se trilharmos 
o caminho por onde nos" quer conduzir 
a intransigência de muitos, não nos 
será permitido, num momento difícil, 
preencher os · ~eus claros. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito bem) • 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. AT[LIO VAVACQUA - Se
nhor Presidente, as ilustres Comissões 
de Fôrças Armadas e de Educação e 
Cultura, através de seus autorizados 
representantes, já apresentou justi
ficação bastante para o critério ado~ 
tado, no sentido de se conceder nova' 
oportunidade aos alunos do cut·so su
perior da Escola Naval, 

Não se trata, como multo bem já 
foi acentuado, de uma liberalidade 
àe dispensa de exame~. mas, ao con· 
trário, de uma permissão de novas 
provas. 

se é certo que o ensino revela mul· 
tas deficiências, não é menos certo, 
Sr. Presidente, que os nossos pro
cr.ssos de exames são também os mais 
detestáveis. 

A grande reforma educacional, que 
se reclama cm todo o mundo mo· 
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derno, de acôrdo com as inspirações 
pedagógicas, é justamente a de &e 
to!'narem os exames menos medie
vais, mais adequados a uma verifi
cação f!exivel da capacidade e do 
merecimento do examinado. 

O estado de espírito e de nervo
Sismo dos alunos, as provas em de
terminadas escolas, caracterizam vs 
métodos seguidos, que bem justificam 
nova oportunidade, a fim de que 
possam, não só através de novos es
tudos, mas também dentro de outras 
condições psicológicas, renovar as 
provas. Aliás, os exames de segunda 
épcx:a constituem uma tradição do en
sino. Assim. como se admitem que 
o aluno se submeta a exames de se
gl.Ulda época, porque os não prestou 
na primeira época, não há mal al
gum em que & Lei conceda, em to-

- dos os casos, essa faculdade aos que 
sejam . reprovados em qualquer nú-. 
mero de matérias. 

A ilustre Comissão de Educação e 
Cultura, recusando apoio à emenda 
do Sr. S1mador Carlos Saboya, data 
1;enia não se ateve às premissas e 
argumentos aqui· sustentados e in
vocados pelos ilustres Senadores Sal
g:id o Filho e Pinto Aleixo. A razão 
foi precisamente esta: a proporcio
nar-se uma nova oportunidade aos 
alunos, esta devia, conseqüentemente, 
beneficiar a todos os estudantes. 

Desejaria, então, invocar, em re
lação aos casos contemplados na. 
eme11da do Senador Carlos Saboya., 
as mesmas razões lembradas pelo Se• 
nadar Pinto Aleixo que conduzem o 
nosso espírito à meditação nesta ho
ra., as razões de ordem patriótilla, 
que exigem estejamos alerta, neste 
momento tão· incerto da história: 
da necessidade do maior recruta
Ulento de elementos para nossas Fõr
ças Armadas, porque, como bem dis
se S. Ex.•, não sabemos se, amanhã, 
o mundo vai entrar novamente nou
tra fase sangrenta. 

Sr. Presidente, o · critério do Se
nado, nesta matéria, não é liberal 
uma vez que não suprime exame. 
Trata-se de critério rigoro.samente pe
dagógico e que; ao mesmo tempo, 
obedece a l'azões de interêsse .supe-

. rlor que convidam o Senado a con
siderar a emenda do nobre Senador 
Carlos SabO_y:a, dentro dos pr6prios 
fundamentos adotados pelas digni:LS 
Comissões. (Muito bem: muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Se mais 
nenhum sr. senador deseja tlsnr dn ·· 

palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa). 

Está encerrada. · 
Vou proceder à votação. 
Como verificou o Senado, existem 

dois pareceres: o da Comissão de 
Educação e Cultura e o da Comissoo 
de Fôrças Armadas. Esta última opi
na no sentido da aprovação integrai 
da proposição .e da rejeição das emen
das oferecidas. 

O SR. ARTHUR SANTos·- Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. , . 

O SR. ARTHUR SANTOS (pela or-· 
ãem) - Sr. Presidente, pediria, a. V. 
Ex.• me esclarecesse se vai submeter 
o projeto à votação sem prejuízo das 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Estou ape
nas explica·ndo a divergência dos pa
receres das duas Comissões a que foi 
submetida a proposição. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Agra. 
decido a V. Ex.•. 

O SR. PRESIDENTE -.O parecer· 
da Comissão de Educação e Cultura.. 
é no sentido da aprovação da propM!~ 
ção, com exclusão do art. 3.0, e sug~re 
que a. emenda oferecida pelo Sen<:~dor· 
Carlos Saboya seja rejeitada e a. do· 
Senhor Arthur Santos passe a CO!ll;
t!tuir proJeto em separado. 

Vou proceder à votação da proposi
ção, artigo por artigo, sem prejuízo da!> 
duas emendas, que são aditivas. 

Em votação o artigo 1.0, que é o 
seguinte: 

Fica assegurado aos alunos do 
· Curso Prévie> da Escola Naval, des

ligados no corrente ano por te-. 
rem incidido .nos arts, 48 do Re
gulamento e 85, parágrafo único dt> 
Regimento ln•terno, ambos da mes. 
ma Escola, o direito de frequen. 
tar novamente o referido Curso 
Prévio, no presente ano let!vo de 
1947. 

Os senhores senadores que o apro
vam. queiram conservar-se sentados. 
(Pausa> • 

Estã aprovado. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES 

(pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - O Senadt> 
acaba de ouvir o pedido de verifica-



-201-

ção de votação, formulado pelo Se
nador Ribeiro Gpnçalves. 

Queiram levantar-se os senhores se
nadores · que aprovam o art. 1. 0 , 

<Pausa). 
Queiram sentar-se · os senhores se

:nadores que votaram a favor e le
vantar-se os que votam contra. 
<.Pausa). 

Votaram a favor 20 senhores se
nadores; votaram contra, 9 senhores 
senadores. Não há nómero. 

De acõrdo com o Regimento, vai-se 
proceder à chamada. 

Em obediência ao § 2.0 do artigo 172 
do Regimento, à medida que forem 
sendo chamados, os senhores senado
res deverão declarar se votam a fa
. vor ou contra, porque a votação passa 
a ser nóminal. 

Os senhores que aprovam o projeto 
r-esponderão sim e os que o rejeitam, 
res;p<mde.rão não. • 

(Procede-se à chamada). 

. Respondem sim os Se:nhores Se!llldo-
ll'eS: 

Adalberto Ribeiro. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durva.l CIUZ. 
Pinto ALeixo. 
Pereira Moacyr. 
.Mtilio Vivacqua.. 
HenriQUe de Nóv'a.es. 
Sa.ntos Neves. 
Alf.redo Neves. · 
Euclydes Vicl.ra. 
Filinto Müll€1'. 
VespaslaJló Martins, 
Flávio Gullna~s. · 
Arthur santos. ' , 
Ivo d'AquJ.oo. · 
Francisco · G!tllo:tti. 
Getulio Vargas. 
E:rnoesto D~mel1es. 
&lgado Filho (22) 

Respondem não os Senhores Sena-
dores: 

Mathias Olympto. 
Joaquim Pires. 
.Rtboelro Go·nçalves. 
Pllnio Pompeu. 
Aloysio de carv!llho, 
Hamllton No.g.uelra. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Lucio CorrêA (9) • 

Deixam de re:;.!>Onder os Srs. 
Se!llldor.es: 

Avaro Maia. 
Wa!demar Pedrosa. 
Severiano NU:noeS. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Carlos Saboya, 
Fernandes Tavon .. 
Geor.gln~> Avell,no. 
Ferreira de So.uza. 
Ver.gina.ud Wanderlei. 
José Ame:rico. . , · 
N ovaes Filho. 
Ismar de Góes • 

~ Walter FraJilco. 
Maynard Gomes. 
Carlos Pres·te~. 
Pereira Pinto. 
Si Tinôco. ,. 
Levindo Coellho. 
Beil'na.rdo\S Filho. 
Marccmdes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cardoso . 

. :Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João Villasboas. 
Ro.berto Glasser. (31) 

O. SR. PRESIDENTE - Respcm
deram "sim" 22 srs. senadores; res
ponderam " não" 9 srs. senadores. 
· Está confirmada a . falta de núme
ro. 

Fica adiada a votação. 

' .. Discussão única da indicação 
n. o 5 de 1947 qtte apresenta "'. 
nome· da Sr. Bernardes Filho pa
ra substituir o Sr. Alvaro Adalpho 
na Comissão de .Relações Exte
riores (Com parecer favorável n,0 

92 da Comissão de Constituição 
e 'Justiça) . 

Como deve estar lembrado o Sena
. do, numa de suas úl tlmas sessões, o 
nobre Senador Ivo d'Aqulno requereu 
fosse designado o Senador B,ernaraes 
Filho par~ substituir o Senador AI
vera Adolpho na Comissão de Relações 
Exteriores . 

Fundado no art. 4'7 do Regimento, 
julguei-me lnhab!litado pam fnz·cr a 
nomeação, porque o nosso Estatuto 
Interno é expresso, mandrmdo que a 
substituição se faça por um membro 
do mesmo pnrtld o. 

' 
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Nestas . condições, o Senador Ivo 
·d'Aquino apresentou uma indicação, 
que foi mandada à Comissão de Cons
tituição e .Just1ça, e está, no seu pa
recer, opmou que o assunto estava 
previsto no parágrafo 6. 0 do art. 31 
do Regimento, devendo o Presidente 
do Senad<' submeter ao conh€cimen-

"to da Casa à indicação em apreço. 
Entende a: Comissão, por conseguin

te, que a vaga deve ser pre€nchida. 
por eleição e não por nomeação, de 
acõrdo com- o a:rt. 47 do R€g!mento. 

Em discussão a indicação. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- Peço a pala~ra. - ' 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador," ~ 

' 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

(*) -Sr. Presidente, como V. Ex.A, 
acabou de esclarecer ao Senado, a In
dicação apresentada pelo nobre Se
nador Ivo d'Aquino e remetida à 
Comisão de Constituição e Justiça, 
.mereceu :Iesta o seguinte parecer: . 

"Tendo em vista que a indica• 
ção do Senador Ivo d'Aquino, a 
Comissão de constituição e Jus

tiça é. de parecer que o caso está 
previst.o no art. 31, parágrafo 6. 0 

do Regimento Interno, devendo o 
Presidente do senado submeter ao 

plenário, mediante votação, o pre· 
enchimento da vaga ocorrida na 
Comlsiio de Relações Exteriores". 

. O Sr. Senador Ivo d'Aquino havia 
!.ndica,do o nome do Senador Bernar
des Filho. do Partido R·epubHca:no, pa
ra preencher a vaga do Senador Alva~ ro Adolpho, do Partido Social Demo
crático. 

Houve. nessa ocasião, dúvida, no ple
nário sõbre a reg!m.e-ntabllldade dessa 
indiCação. 

Resolveu-se, então, ma:ndar a in
dica,ção à Comissão de Constituição e 
Justiça, e essa entendeu que o caso es
tá perfeitamente previsto, não no arti
go 47, mas no § 6.0 dO nrt. 3~. 

Realmente o art. 311 determina que a 
eleição das Comissões se fará por indi
cações escritas e assinadas, ou por es.; 
crutlnlo secreto. , 

(*) - Não :foi revisto pelo orador. 

Passa, em seguida a mencionar o 
rprocesso da composição das Comissões 
e no § 6.0 eJOpressamente, declara: 

"Se não houvex indicação ou o 
número dos eleitos por essa fónna. 
não COlllip!etar a Comissão proce
dex-re-á à. eleição dos restantes 
por escrutin·lo secreto". 

Ev:lden1iemente, o que acontece é que 
o Partido Social Democrático não tem.. 
mdlcação a fazer de elemento seu pa
rra essa vaga do Senador Alvaro Adol
pho. 

De modo que ai crube multo bem a 
expr.essão de que usou o Senador Ivo 
d'Aqulno: o P •. S. D. abre mão ·de 
seu lugar na Comissão. E uma vez 
que não fez a indicação do substitu
to, o caso é de e!eição~__~elo plená
rio, por escrutinlo, na forma ·do § 6." 
do art. 31 do &egimento. ~ 

o Sr. Senador Ivo d'Aquino não estA 
de acôrdo? · 

O Sr. Ivo à'Aquino- Qua:ndo pro
pús, não cogitei da formula. Eu en• 
tendia que o assunto não podia ser 
!€Solvido pelo Sr. Presidente, em vir
tude dos têrmos formais do Regimen
to. Por isso mesmo, fiz a proposição, 
paTa que a Comls·são opinasse a · res
peito, Não me Insurjo pois, contra: 
qualquex deliberação nesse sentido. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Vê o .plenário que estamos todos de 
acOrdo sôbre a maneira de fazer o 
!Preenchimento dessa vaga. Se. insisto 
no assunto, sr. Presidente, é para 
a.proveltar a opor~unidade e declarar 
aos meus pa,res que não me moveu, 
ao levar a dúvida sõbre o dispositivo-. 
regimental invocado, ·a intenção de 
diminuir o valor da indicação noml
na1mente f·clta. O Sr. Senador Bernar.:. 
des Filho, pelas qualidades pessoais e 
p·ela maneira superior por que eJCe«-ce 
!leu mandato nesta Casa, merece as 
maiores homenagens de apreço e de 
estima. E é com essa homenagem 
que, não podendo embora antecipar 
meu voto, porque se trruta de escrutí
nio secreto, manifesto à Ca·sa que to
dos, a Comissão de Constituiçã,o e 
Justiça e o honrado llder. Sr. sena
dor ·Ivo d'Aqulno, encontramos ·o· · 
verdadeiro processo para o preenchi
mento da. va«a. (Muito bem, muito 
bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem r>e<;.a a palavra., en
cerrarei a discussão. 

Está enc.e-rrada. 
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Os senhores que aprovam a lndl· 
ca.ção queiram perma.necer sentados. 
(iPausa). 

E' a1)rovada a seguinte 
INDICAÇÃO 

N.o 5 - 1947 

Tendo o Sr. Senador , Alvaro 
Adolpho, pertencente ao P . S. D. 
renuncla.ndoo ao lugar de membro 
da Comissão de Rielações Exterio
!l'es, indico, em nome do P. S. D. 
o nome do Sr. Senador Arthur 
Bernardes Filho, do P. R., para 
J>reeneher aquele lugar. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 
1947. - I,vo à' Aquino 

A eleição será procedida na pró
ldma sessão. 

Discussão única de parecer da · Co
missão de Relações ElCteriores sôbre a 
mensagem no . 43, de 1947, submeten
do à wprovação do Senado a escolha 
de nome pail'a exercer o cargo de Em
baixador Extraordinário e-Plenipoten
ciário junto ao Govêrno da Belgica. 

De ·acôl'ldo com o Regimento, a ses- · 
são pass:; a ser secreta. 

· A sessão pass(f ·a ser secreta lts 
17 horas., tornando-se novamen
te pública às 17,10. 

O SR. FruilSJ:DENTE - Está al>er-
14t a sessão. . 

. · Tem a palavra o Sr. Senador Ivo 
d'Aquino, inscrito para uma explica
ção pessot~l. 

,. 

O SR. IVO D'AQUINO (Pela 
ordem). 

Sr. Presidente, como não me fol 
possível concluir o meu discurso de 
hoje, apesar da pror.rogação do el.:pe
aiente, peço a V. Ex.• me considere 
Inscrito para a s!ssão de amanhã, 

· a fim de prosseguir nas considera-
ções que vlril.ta fazendo. · . 

O SR. PRESIDENTE - V. Exce
lência será · atendido. 

Nada mais havendo a tratar vou 
encerrar a sessão, ma·rcando para a 
de' amanhã, a seguinte 

ORDEl\! DO DIA 

VotaÇão, em dlscussao única. da 
proposição número 33, de 1947, que 
est!llbelece uma época especial de exa
mes na Escola Naval. (Com pareceres 
números 74 .e 93 ·da Comissão de Edu-

. cação e Cultura, e · votos si2pwraóos 
dos Srs. Cícero de Vasconcelos e Aloy
slo de Carvalho;: e de números 75 e 
94 da ·Comissão de F'ôrças Armadas> . 
, Eleiç'ão para a vaga do Sr. Alvaro 

Adolpho na Comissão de Relação Ex
terloNs. · · 

Votação, em discussão ún!ca, do 
p:~~vecer da comissão de Relações Ex-

. terlores sôbre a mensagem número 
43, de 1947, submetendo à aprovação 
do Senado a ~scolha de nome pa~:~. 
el!!ercer o ca;rgo de Emlx'.ixador Ex
traordinário e Plenipotenc!ário junto 
ao Govêrno da Bélgica, 

Levanta-se a sessão às 17 ho
ras e 20 minutos. 



61." Sessão, em 18 de junho de 1947 
PRESIDJl:NCIA DOS SENHORES NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E 

MEIJ,O VIANNA VICE·PRESIDENTE 

.As 14 horas oOIIll!liarecem os se-
nhores Senadores: 

Avaro Mala.. 
Waldemar Pedrosa. 
Severi.ano Nunes. 
:Magalhã,es Barata. 
Augusto Me!ra. 
Victorlno Freire. 
:Ri>beiro Gonçalves. 
Pllnio Pompeu. 
José Americo. 

, Ap.olonlo Sales. 
Clcero de Vasconcelos. 
Gôes Monteiro. 
:Maynard Gomes. 

. Aloyslo de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Hellrique Novaes. 
Smtos NeYes. 
Ha.rnilton Nogueira. 
:Mello Vi!llllna, 
Bernardes Filho. 
Euc:ydes Vieira. 
DBil'ici Ca11d0so. 
Al!redo Nasser .. 
Vespa.siano Martins. 
Filinto MUller. 
Flá.Vio Guimarãie's. 
&aberto G lasser. 
Arthur Santos, 
Ivo d'Aquino. 
Lucio Corrêa. · 
Ernesto Dornel!es. 
&!gado Filho. 
lsmar de Góes (34) , 

. . 

O SR. P:RJESIDENTE - Acham-se 
]lresentes 34 srs. senadores. Havendo 
llúmero legal, está aberta a sessão. 
Val-~e proceder à leitura da ata. 

o SiR. 1. 0 SUPLENTE (servindo de 
:!. o Secretário), procede à leitura da 
ata da sessão anterior, qllle', posta ·em 
<liS<lrus!lo, é sem debate aprovada, 

O SIR. 4. 0 SECRETARIO (servin
do ele 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIIENTE 
Representrução: 

Do Prewden te da Associação Cívica 
e BenoeficeiJJte dos .APosentados e Pen- · 
sionistas ·de Santos, Estado de São 
Paulo, solicitando seja convertido em 
lei o projeto n.0 277 da Cãmara dos 
DeputaJdos. - Lnte!rado. 

Telegrama: 
Do Presidente da Alssociação CO· 

mercial dJfr pemambuco, solicitando a 
atenção da comissão encMTegada dos 
estudos da moratória em favor dos 

· pecuarlstas, para que não sejam ex
clu~dos das vruntagens que 11 mesma 
oferece os créditos comm:iais. - In
teirado. 

Ofício: 
· Sr. 1. • sec~etárlo: 

'!lenho a honra de levar ao conhe
cimento de V. Ex.•, de. acÔI'do com as 1 
informruções receb~das ela Fundação 
da Casa Popula.r, que teve a mais fa.. 
vorável repercussão no Conselho cen-
tral daquela enttdade a indicação 

. apro!ISentada pelos Srs. Senadores 
Plin!o Pompeu de Saboya Magalhães 
e outros, no sentido de serem !'ecOnS"
tru!das pela mesma Fundação as ca
sas destruídas pOli' enchentes recen
t•cmente ocorridas na cidaid·e de La. 
was, Estado do Ceará. · 

2. ;Resolveu 11 Fundação elA Casn 
P~ular prestar sua coJa·boração Ime
diata, pondo à disposição da Prefei
tura local os recursos necessários. 

3. Ao ser dado conhecimento de 
tal res,olução ao Sr. Governador do 
Estado, foram-lhe solicitadas, tam.. 
bém, prov!·dências QUJe permitam à 
mencionada Flll11Clação realizar, no 

.mnls curto prazo, o objetivo a que se 
propõs. 

Sirvo-me do ensêjo para renovar a 
V. E."C. • os prcltcstos de minha ele
VIIdn estima e <llsltlnta c'onsideração. 
- Morvan Dias de Figueiredo. 
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A s. Ex.• o Sr. SenM!or G€orgúlo 
A'V'etlno, 1. 0 Secretário ·do Senado 
Federal, 

Publique-se. 
O SR. PRESIDENTE - Está !in

da a leitura do expediente. 
O SR. ARTHUR SANTOS -Peço 

a ·palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE- Tem apa. 

lavra o nobre Senador. 
O SR. ARTHUR SANJTOS (pela 

ordem) - Sr. Presidente, permita
me V. Ex.n manifeste· minha estra• 
nheza pelo fato de não ter sido dis
tr!buido, hoje ao senado "Diário do 
Congresso Nacional", o que não dei
xa de ser Irregularidade de graves 
conseqüências. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
tomará · as. providências necessárias, 
para · que êsse fato não se reprodu
za. 

O SR. CíCERO DE VASCONCE
LOS - Peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre· Senador. 
• O SR. CíCERO DE VASCONCE
LOS (pela ordem) - Sr. Presiden
te, com a renúncia dos nobres Sena· 
dores Marcondes Filho e Walter Fra.n .. 
co, a Comissão. de Redação de Leis' 
ficou Incompleta. Peço a V. Excelên
cia designe substitutos, para SS. Ex
celências, a fim' de que a mesma Co
missão possa tomar conhecimento da 
proposição que lhe foi distr!bulda. 

O SR. PRESIDENTE- Atendendo· 
à solicitação do nobre Senador, desig
no o · Sr. Ribeiro Gonçalves para 
substitUir· o Sr. Walter Franco na C o· 
missão da Redação de Leis. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ivo 
d' Aquino, orador il;lSCrito. 

O SR. IVO D' AQUINO - Senh.or 
Presidente, .estava qunse a terminar 
as considerações do meu discurso de 
ontem nesta casa, quando se esgotou 
a hllra do expediente. Imediatamen
te, pedi minha Inscrição. P.ara con_!;l· 
nuar, hoje, a ordem de consideraçoes 
que vinh!l fazenda a respeito de cer
tlls problemas económicas de lnterês
se nacional.· 

Em con tlnuação ao meu discurso, 
vou falar, hoje, em primeiro lugar, 
acerca da cêra de carnaúba. 

A 30 de maio próximo passado, o 
nobre Deputado sr. José Cândido 
Ferrnz pronunciou, na . Câmara dos 

Deputados, lntel'essante e erudito dls· 
cursll, abordando, exaustivamente, o 
problema da assistência à cêra de 
carnaúba e estudando, ao mesmo 
tempo, todos os seus aspectos eco
nómicos e a Influência que êsse pro

. duto tem, Imediatamente, sõbre all fi· 
nanças, e, imediatamente. sôbre a eco• 
nomia do seQ Estado. · 

Realmente, Sr. Presidente, a ·car
naúbelra, como acentuou o. nobre 
Deputada piauiense, é uma árvore 
providencial, que nutre, alimenta, ves
te e assiste a uma população intei
ra que, à sua sombra, vive, e dela 
depende. E tão providencial é a car
naube!ra que, no defender-se cop.tra ·o 
clima inóspito em que nasce, defen
de, ao mesmo tempo, a economia de 
todos qQantos a rodeiam. 

Aflita a população do Estado do 
Piau! recorre, agora, ao amparo e 
patrocínio dos pooeres públicos. . E' 
que a cêra da carnaubelra, um dos 
principais produtos da carnaúbelra, 
está sofrendo Impressionante baixa 
nos mercados consumidores externos, 
a qual, além de prejudicar os expor
tadores, tem uma influência que não 
Pllde deixar de ser considerada sô
bre a economia e, até, direta.mente, 
sõbre o orçamento do Estado. 

Pleiteiam, dessa sorte, os exporta
dores, bem como todos aqueles que 
vivem da Indústria de extração da · 
cera de carnaúba, que o Govêrno, 
através. dos aparelhamentos de cré
dito de que dispõe financie aquele 
produto. · . 

Creio, Sr. Presidente, que nen.l}um 
de nós poderá deixar de ter· em 
atenção especial o angustiante pedi· 
·do que parte de uma população de 
cêrca de 600.000 habitantes, que tan· 
tos' são, pode dizer-se; os que vivem, 
direta ou lndlretamente, daquela In-
dústria. · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - V. Ex
celência dá licença para um· aparte? 
(Assentimento do oràdor) . . 
• V. Ex.n poderá acrescentar que a 

cera de carnaúba concllrre, na balan
ça comercial, anualmente, com uma 
soma que varia entre quatrocantos e 
quinhentos milhões de cruzeiros a 
nosso favor. 

O SR. IVO D'AQUINO - .Real
·mente, v. Ex.• tem razão. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Está co
locada no sexto lugar na pauta de nos
sa exportação. Se prec!samlls de divisas, 
- e já nfl'Ora começamos .t absorver 
as formas acumuladas, - r.;a:o. nllssa 
importaçãll, devemos lançar as vistas 
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para os produtos que nos facultam 
adquiri-las. 

O SR. IVO D'AQUINO - Real
mente,· o discurso do nobre Deputado 
Sr. José Cândido F\erraz, ·a que me 
referi, t~az exat:J.mer.te as mforma
ções que V. Ex.• acaba de prestar·. · 
A cêra de carn.lúba, com~ V~ Ex.• 
diz, e está certo, r.cha-se coloc!l>da em 
sexto lugar entre os produ! os da ex
portaçao brasileira, de maior. valia. 

Assim, Sr. Pr.:s1dente, na o posso 
deixar de encara.: com simpatia o 
apelo dirigido pelJ Estado do Piauf. 
Entretanto, que~o. a par d~sta minha 
declaração, e Indo ao . enc,11.tro dos 
objetlvos do meu discurso, ma!s uma 
vez a~~ntuar que, no Bras~!. por !al
ta de p!anejamento econômlco e de 
orientação segura, produtos como . a 
cêra de carnaúba tstão sofrendo, real
mente, a crise que todos conhecemos . 
A crise que agora atinge êsse produ
to talvez se repl ta mais uma vez, e 
novamente .teremos de tomar medidas 
emergentes par.a. resolver problema. 

o Sr. Ribeiro Gonçatves - Permi
ta-me V. Ex.• que o Interrompa mais 

.uma vez.. . ., .. 
O SR. IVO D'AQUINO - Com 

grande prazer. 
o Sr. Ribeiro Gonçalves - • • • no 

desejo, que. ·tenho, de apr.esénta.r-lhe 
t..m esclarecimento. V. Ex.• não igno· 
ra que o Govêrno brasileiro tem se· 
mostrado, · principalmente no perlodo 
republicano, prafundamente interven· 
clonlsta. Repetida e freqU~ntemente 
corre em defesa e amparo dos produ
tos nacionais, de forma pnrn1anente 
ou em ·caráter transitório, ainda :mes· 
mo quando, algumas vezes, ·essa. ln· 
terv.;r.(.áo, se não é recusada, também 

· não é 'desejada. Assim tem feito o 
:Brasil em relação ao café, à borracha., 
ao sal, ao pinho, ao mate, ao açúcar, 
a'o vinho, ao· arroz, ao cacãu, ao fu- · 
mo, à pecuária, enfim à lavoura. em 
geral . Mas, em um século de explo
rnçã•o da cêra de carnaúba - porque 
a primeira exporta(Jão foi feita, se não 
me engano, em 1845 ou 1846, - só 
agora se apela para o Govêrno da 
União, Acredito que V. Ex. • não re
cusará, por Isso, a produtores e elCPOr
tadores, a satisfação que bem mere• 
cem pelo sacrlflcJc fe!lto e pelo es
fôrço empregaido <'m prol do desenvol
vimento do comêtclo e da exportação 
do Brnsll. 

O SR. IVO D'AQUINO - Agrade• 
ço o aparte de V. Ex.n e, como po
de ver pela minha exposição, encarei 

com simpatia o apêlo que estii sendo 
dirigido aos podere& públlcos. 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Agra
deço a manifestação de V. Ex.n. Mais 
do que simpatia, porém, desejo uma 
ação de apôlo decidido · à solicitação 
que os piaulenses, os cearenses, enfim, 
os habitantes dos oito Estados nordes
tinos que exportam cêra de carnaúba, 
fizeram ao Govêrno federal, ;Espera
mos que V. Ex.• fale com a autorlda-

. de de lider. 
· o sr. Augusto Meira - E o Estado 
dá tõda a Importância a esse apôlo. 

O SR. I'V'O D'.AQUINO - Nada 
há a agraidecer. Somos todos brasi
leiros e sentimoJ, dentro do Brasil, 
as angústias e os apêlos o_nde quer 
que eles se elevem ·e de onde quer 
que partf:.m. ' · 

O qui!, porém; queria expôr, era o 
seguinte: a carnaúba não fornece 
apenas cêra mas, ainda, uns quaren• 
ta· ou cinquenta produtos dlfe:.·entils e, 
dessas dezenas de produtos, talvez 
ainda se pudessem tirar algumas cen
tenas de sub-produtos. 

Ora, que aconselharia uma politica 
sã e racional? Que no habitat da car
naúba, os poderes públicos se tlves.: 
sem interessado pela crlaçã:o e Incre
mentação de uma indústria para 
aproveitainento daqueles produtos. 

O Sr Ribeiro Gonçalves - V. Ex.n 
me permite um eparte? 

O SR. IVO D'AQUINO- Com pra· 
zer, ·após concluir estas minl:aas ·con
siderações. Ora., Sr. Presidt;llte, des
de o momento em que· Isso não se fez, 
ficou a. cêra de carnaúba à mercê da 

· cupidês dos mercados externos, sem 
defesa de espécie alguma, e, é por Isso 
que defrontamos r. situação que atual
mente estamos a comentar. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves .:... V. Ex.• 
consente, agora, ;r;o meu aparte? 

O SR. IVO D'A.QUFNO.- Com to-
do.o prazer . · 

O_ Sr. Ribeiro G:mçalves - Eu que~ 
ria, ainda nesta pa~sagem do brl!han
.te discurso. de V. Ex.• apl'esentar 
mais um esclare,.itnento, o de quem 
nasceu sentindo a:: l'e'l\lldade 'io.' melo 
em tOda a sua. aspereza.. Os plaui
enses e os cearense.e, qUe s!lo os prin
cipais exportador"s, de cêra de- car
naúba do Bra.sll, se ainda uão crla
l!'am a g11ande ~ndústrla de, aproveita
mento, na sua totalld~ dos produ
tos que fornece r. carnaube1ra - '.'a 
arvore da vida" - é porque. no Nor
deste, não lutamos sbmentt com as 
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difiéuldades advindas do clima, mas 
com outras, talvi!Z ainda mais asso
berba-ntes, como a falta ele Cl'édito 
para · os grandt:s empreendimentos. 
Não fazemos C• que desejamos, por
que. infellzme:1tc, não podemoo reali
zar o de que pre<·lsamos quando que
remos. No meu Estado, ainda no Go
vl!rno do nobre colega Sr. Mathlas 

'Olympio, a receita oscilava entre dois 
milhões e dois milhões e duzentos mil 
CJ"uzeiros. · Ni!o. era po.sslvel fazer 

' ·multo com tão pouco. apesar de 
tudo Isso, aquilo que conse;ulmos em 
relação à cêra de carnaúba - produ· 
to que flguxa no sexto lugar da pau
ta das ex.portaçoo; brasileiras - foi, 
sobretudo, decorrência dos es!õrços 
dos piaulenses e cearenses, porque a 
União, até agora, nada fez no tocan
te à cêra de carnaúba e à carnaubel
ra. Vê V. Ex.n que, delxa.rios a sós, 
com a nossa própria fôrça, não pode
riamos arcar com emprêsas de maior 
vulto. Posso. entretanto, assegurar ·a 
V, E.x.a, que tão admiravelmente está 
a discorrer sôbre a matéria ... , · 

O SR. IVO D'AQUINO- Obrigado 
. a V. Exa., 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - .•.. que, 
em Parnalba, ·se realizam, neste. mo
mento, a expensas de um particular, 
cujo nome declino, para glória \.jlo 
meu Estado - o sr. José correia -
grandes Instalações, com as quais a 
.extração e beneficiamento da cêra de 
carnaúba se operam racional e cien
tificamente, em laboratórios qulmicos 
e por melo de aparelhagem. industrial 
aprlm<>rada. Todavia, mesmo que dls· 
pusessemos de grande Indústria para 
o aproveitamento da cêra, estaríamos 
jungldos a,o mercado estrangeiro, que 
nos dita o preço do produto, porque, 
:infelizmente, as indústrias nacionais 
não o consomem senão em parcela Úl· 
flma. Adianto, neste aparte, que já 
vai quase tomando a feição de dis
curso - tão longo tem sido, graças 

. à gentileza que me tem concedido V. 
Exa.., ouvindo-me ... 

O SR. IVO D'AQUINO- Meu de• 
ver e bonpade de V. ;El?'a, · 

o Sr. Ribeir.o Gonçalves - .•• que, 
se mais não fizemos, . até agora, pela 
riqueza do Plaul, não foi por falta de 
vontade de criar, com a. nossa pros
peridade, o que, em última análise, 
seria a própria· riqueza do Brasil. 

O SR. IVO D'AQUINO- Agradeço 
o aparte do nobre colega que corro· 
bora o que eu vinha expondo. 

Os poderes públicos não tiveram a 
racional preocupação de incrementar 
ou amparar uma Indústria, para. · 
aproveitamento da matéria prima exls• 
tente, naquela. regllto. 

Disse o nobre a.parteante, que, ain
da que te estabelecesse essa indústria, 
a cêra de carnaúba ficaria dependen
te dos -mercados externos. E' verda· 
de. Mas cumpre distinguir o seguin· 
te: desde que existisse Indústria or
ganizada, esta., sem dúvida nenhuma, 
equilibraria a· solicitação dos merca- . 
dos extel'tlos, e, automàtlcamente, 
.protegeria o produto. · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - E' um 
argumento, não resta dúvida, mas, 
foge à realidade, póis a cêra existe e 
não está· sendo comprada, apesar das 
dificuldades de exportação, pela nos
sa Indústria Interna. , . 

O SR. IVO D'AQUINO - Exata
. mente por êste motiVo: porque só .há. 

um solicitante, que é o mercado· ex· 
ten1o. 

O Sr. .Ribeiro Gonçalves - Agora 
só existe um solicitante, que é o mer
cado externo,. com seu centro nos Es· 
tactos Unidos. Antes da guerra, ·toda· . 
·via mais vinte e oito países sollcita- . , -
varo remessas de cêra de carnaúba, 
sendo que a Fra.nça, a Al~manha e a 
Inglaterra eram grandes compradores 
do produto. E' exato que os Estados 
Unidos · sempre absorveram mais de 
metade da produção. Mas a outra 
metade era entregue a outros centros 
de consumo do mundo civilizado. No 
momento os Estados Unidos ditam o 
preço dessa. matér!a prima, devido ao 
fato de serem os unlcos compradores. 

O SR. IVO D' AQUINO - E' o que . 
estou dizendo: pelo fato de só existir 
um solicitante, êste está Impondo o 
preço ao produto. . · 

Quando a. cêra. de carnauba. er" 
procurada, não por um mercado ex
terno apenas, mas por mais de vlnte, 
seu· preço se estabilizou ou se elevou. 
E a prova dêste asserto está no que 
v Exa. acaba de afirmar, isto é, que, 
até hOje a cêra de carnaúba não ne
cessitou de qualq~:er amparo, pois a 
protegia a própria procura. 

Como dizia., Sr. Presidente, meu ob· 
jetlvo é demonstrar que nós, J!O Brn
sil não temos tido em atençao pla
nos de conjunto para resolver nossos 
.problemas económicos: 

O sr. Ribeiro Gonçalves - Estou de 
acõrdo com V. Exa. ,, 

O SR. IVO D'AQUINO - Desejo, 
ainda, faz~r un1a afirmação no Sena-

\ 
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do: tenho notícia de que o Govêrno 
da República está interessado pelo as
sunto e estudando a modalidade de 
amparo Imediato aos produtores de 
cêra de carnaúba do Piauí. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves ----: Agra~ 
deço a declaração de V. Exa., que im· 
porta, no momento, grande desafôgo 
aos produtores de cêra. Preciso sa
lientar que, pelo simples fato de ter
mos tratado, aqui e na outra Casa do 
Congresso, da proteção do produto, 
logo experimentou a cotação o au
mento de mais 150 cruzeiros, por 15 
quilos. Isto. significa que bastará D 
efeito da intervenção do Govêrno na 
defesa e no amparo desta matéria 
prima ;_ talvez sem necessidade de 
qualquer · dispêndio· ou imobilização 
de capitais - para que ela volte a ter 
preço estabilizado em nivel compen
sador. E, para Isso, · vai concorrer, 
desde hoje, a afirmativa que V. Exa. 
acaba de fazer. 

O SR. IVO D'AQUINO - Muito 
agradeço a V. Exa. e me sentirei 
imensamente feliz se para tal concor
rerem as minhas palavras. 

o sr. Aloysio ãe Carvalho - o ora• 
dor disse apenas que há indícios de 
que o Govêmo·val amparar a produ
ção de cêra de carnaúba. 

O ·sr. Hamilton Nogueira - Faça
mos votos para que não tenhamos de 
reclamar o cumprimento da promessa 
ora feita. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não pos
so afirmar, no entanto, que o finan
ciamento a ser feito pelo Govêrno 
atinja às proporções solicitadas pelos 
interessados. Evidentemente não es
tou autorizado a dizer o montante 
:aem a proporção dêase financiamento. 

A Informação que transmito ao Se- · 
nado, e à nobre bancada do Plauf, é 
que sei, de ciência certa, que o Go· 
vêmo pretende assistir, neste momen
to, à Indústria da cêra de camaúba 
daquele Estado. E penso que assim 
também respondi a um tópico do pri
meiro aparte com que me honrou o 
ilustre Senador Sr. Getulio Vargas no 
comêço do meu discurso d~ ontem. 
. Sr. Presidente, desejo agora tocar 

no problema do açúcar. Como todos 
sabem, a criação do Instituto do Açú
çar .resultou de solicitação dos pró
prios produtores. 

O Instituto do Açúcar e do Alcool 
foi criado no momento em que grave 
crise atingia a indústria açucareira 
brasileira. · Como todos sabem, dois 
fatores concorreram para melhorar 
essa indústria.: em primeiro lugar, o 

deco~rente das providências tomadas 
pelo próprio Instituto; em segundo 
lugar, a deflagração da guerra mun
dial e o desaparecimento dos cana
viais das Filipinas, em conseqüência 
da ocupação japonesa, fator êste que 
contribuiu, decisivamente, para que· o 
açúcar brasileiro passasse a pesar na 
balança comercial internacional. 

Sr. Presidente, nada teria a ale
gar a respeito do financiamento, dls· 
clpllna e contrôle dessa lndústtia bra-
6ilelré., se se não tivesae praticado 
grave êrro, consubstanc.lado numa me
dida não só imprudente como preJu· 
diclal, principalmente às populações do 
norte. Como todo.s sabem, hc.uve o 
fechamento drástico dos pequeno.s en· 
genhos. · · 

o Sr. Pinto Aleixo -. A'\)Ciiado. 
O SR. IVO D'AQUINO ·- .. • en

genhos êsses, que supriam a.; popula· 
ções pobres com o açúcar grosso e, 
principalmente, com a rapadura. 

o sr. Ribeiro Gonçalves -No nor
deste, a rapadura é alimento es•encial. 

O SR. IVO D'AQUINO -A rapa· 
dura é o alimento de poupança' do 
nordestino. E', pode dizer-se u aUmen
·to que equilibra, de alguma form~~.. a 
sua falta de nutrição, resul~ante da 
precaridade dos aUmentos existentes 
na regil!.o. . ·· 

Ora, Sr. Presidente, a. mim me pa
rece que qualquer med!da de ordem 
econ6mlca ·não pode deixar de ser 
acompanhada de estudos e considera
ções de ordem soCial. Precisamente 
numa época em que o Govêmo se 
preooupa.va em orgamzar orogramas 
de assistência social, nãc se pode com· 
preender que, de repente, sa subtrais· 
se, de populações Inteiras, UUI. alimen
to essencial à sua economia animal. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - No inirio 
e no fim está o homem. 

O SR. IVO D'AQUINO ~·Tal feito 
vem corroborar o que esto12 . afirman
do, fsto é, que certas medid!I.S, de ar
dem · econ6mfca. no· iBras1l não são 
acompanhadas de estudos e planos ra
cionais. 

Foram construidos açude~ no Nor
deste .. No entanto, ficaram incomple
tos, porque não se fez, até boje, a ir· 
rlgação completa das áreas . quli de
vem ser servidas por êles. · Ma1tos açu
des ainda são alimentados por águas 
fluviais, faltando à sua finalidade eco
n6mlca precfpua, que é a de fazer a 
irrigação. · 

Vejamos, agora, a grande obra do 
saneamento da Baixada. Fluminense. 
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In!.ciamo-la, a. obra se arrasta !ncom- Não somente os Institutos.· Tódas po
pleta e, com ela, se' obstruiu o canal dem tornar-se precárias. Mllllifestll<Il• 
Ma.caé-Campos. do-se, nê.sse sentido, V. l!.'X. ~ apoia 

Que revela. tudo Isso? Apenas que, ex_a.tamente o que estou expondo . 
. no Bnsil, ainda não esta.mos bem as- O Sr. Arthur Santos ...-. Era prec!-
s~mtados, bem repousados, nas inicia· so que, pela carência de tra.nsportes, 
tivas de ordem económica e politica. os institutos financiassem o produto. 
· Ma!s de uma vez se tem :entado 
a lavoura. Ministros, que ocuparam a 0 SR. IVO D'AQUINO .:.. Sr. Pre-

••ta d A"""'~ultura diligentes e com s!dente, sucedeu nue, durante largo p..., · a 11' •v • • tempo, no Bras!!, não se Auidou sêri". petentes, !lOSSu!dos alguns das me- v ~ 
lhores noções sóbre a m!lltér!a. e anima~ mente dos transportes ferroviários e 
dos dos mais elevados sentimentos de rodoviAr!os · .A.s ifticlat!vas relativas a. 
bem servir .à Nação, procuraram 1n· êsse problema, tomadas no Brasil, !o
'cent!var a produçl1o e tfa"ar pl:anos . ram mais dos Estadcs, que da trn!Ao • ..,. E se, em alguns Estados, existe rêde 
para o desenvolvimento agrlcola no rodoviária apreciável, ela é ·resultante 
Brasil. O que ve.rl!!camos, porém, é da diligência. e do es!ôrço locais, 
que o incentivo à Ia.vo.ura_e à produção o Sr. Alovsto de Carvalho_ Qua.n-
não é acompanhado pelo incentivo ao to aos Estados do Sul. 
transporte. São gastas enormes so-
mas, dispendldos Ingentes esforços O SR. IVO D'AQUINO -Sr. Pre
para. v!nga.r, aquêle objetivo. Mas sldente, respiguei vâr!os exemplos e 
quantas vezes os produtos colhidos fi· poderia. apresentar dezenas de outros 

. cam à margem das linhas de estraó.as pa.ra. demonstra.r que nos tem faltado 
de ferro, sem alcançarem os portos de uma. orientação de conjun~o. capaz de 
salda. E quando os alcançam não en- resolver o problema . econO:nico brasi-
contram praça nos navios . . lelro. .' 

O Sr. Art'hur Santos - Como acon- Consideremos' que o ·Minlstêrio da 
tece com a madeira no nos.>o Estado. Fazenda tem a seu cargo a pol1ttcà 

. · financeira; o Ministério da Agl.'iCUl• 
O SR. IVO D'AQUlNO -'v'. Ex.• tura, a Politica agricola;: 0 Mlnlsté• 

diz multo bem. Não estou de a.córdo rio do Trabalho, a lndusti'lal, e 0 Mi• 
com V. Ex.•, em relação aos. in!ltltu- nlstério das Relações Exteriores, a. do 
tos, mas o estou em relação ao trans- COIIllércio Internacional. Tenhamos 
porte. . ; em. consideração, ainda, que lnst!tu~ 

o Sr. :Arthur Santos - J6 é algu- tos e organtzaçOes diversos de flnall• 
ma. coisa· - dades econdm!cas se distribuem em 

O SR. IVO D'AQtTINO - ·ReaJ.- dl!erentes setores. 
mente, não se pode · dizClr que a ma:· A realidade é que são fOrças diver-

. delra. tenha transporte fácil do Para~ gentes, sem ha.rmonta, sem: ritmo, 

. ná pa.ra. Sa.n.ta. Catarina ou entre sem disciplina enca.de!ada. 
quaisquer outras :regiões. .· O Sr. Hamilton Nogueira - Vossa · 

o Sr. Art'hur Santos - Faço minhas Excelência me permite um aparte 7 
as palavras do eminente col'!lla Sena· . 0 SR. IVO D'AQUINO _ com 
dor Aloyslo de Carvalho. Instituto todo 0 prazer. 
sem ;transporte não vale coisa. alguma. o Sr. Hamilton Nogueira - Vossa 

O SR. IVO D'AQtTINO - Mas o Excelência. tem toda a razllo. oa 
meu coleg~1 Senador Aloyslo de problemas são resolvidos pa.rclalmen
Carvalho es~a equivocado , . . te. Por exemplo, com o saneamen
. O Sr Al01Js!o de Carvalho - O to da Baixada Fluminense, de dupla 
aparte é do ilustre Senador Atthur flnallda.de, - a económica e a sanl
Santos. (Riso) . târ!a - aconteceu que, de fato, vert
, o SR. IVO D'AQUINO' _ .•. por- ficou-se o trabalho. Terras, antiga-

que é evidente niio ser d!i. competên' mente lna.proveitâveis, são, · .boje, 
ela do Instituto fornecer t.ransporte aproveitadas pelos agricultores. En• 
para a madeira. tretanto, o problema da malé.ria. não 

o Sr. Arthu.r Santos - Mas se não foi resolvido, mas, até agravado, por-· 
h 1 J t - h que, ao lado das grandes obras de ouver P ane amen °• se nao ouver hidrografia sanltil.ria, não se executa
entrosamento de providências entre os 
institutos, os Governos e os particula.- ram as pequenas obras l.mdJresclnd1· 
res tudo será Inútil. veis, trazendo, como conseqüência 

que; naqueles braços, que. ficaram 
O SR. IVO D'AQUINO- Tódas as isolados, as soluções de água se tor

orga.nlzações são passiv~ls dt: falhas. naram salObras. E o mosquito ti·ans• 
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mlssor da malária, no Distrito Federal, 
que é o anophelis darlin(JI, em virtu· 
de de fenômenos biológicos, adaptou
se à água salgada. Quer dizer que 
o problema se agravou, porque, slmUl· 
tâneamente, não lotam chamados téc· 
nicos para acompanhar o serviço de 
hidrografia sanitária. 

O SR. IVO D'AQUIN:O - Sou 
grato ao apnrte de V. Ex.•, que, maiS 
uma· vez, vem dar autoridade ao que 
estou expondo. · 

Pelas considerações que venho de 
aduzir, acho, Sr. Presidente - e ai 
vai a minha opinião pessoal, - ser 
de necessidade absoluta a crla,çã.o, no 
BraiSi!, d:O Mln1stériio da Elconomla 
Nacional, onde se reunam tOdas as 
atividades, para realização de um pla
no de conjunto, que não pode ser ob
servado, nem cumprido, nem mesmo 
ideado, desde que distribuido, como 
está, por diferentes ministérios e ór-
gãos paralelos. . 

O Sr. Pires Ferreira - Que Vossa 
. Excelência seja o Ministro da nova 
;pasta. 

O SR. IVO D'AQUINO - Quero, 
.agora, Sr. Presidente, finalizar meu 

· discurso, respondendo ao aparte que 
me foi dado, ontem, pelo nobre sena• 
dor Sr. Getulio Vargas, e que repre· 
sentou verdadeira lnte®eláçl\0, ex!· 
.glndo, portanto, que eu faça, a res• 
.peito, uma declaxação nesta Casa. . 

Faço-o hoje porque assim o obrl· 
gava, a seqUência do meu discurso. 

Disse S. Ex." que, recentemente, o 
sr. Presidente da República recebeu 
·com afabilidade uma comiSsão· da, 
clssses produtoras de São PaUlo e 
.prometeu · atendê-la. "Irá o Govêr· 
no mudar sua orientação econõmica e 
politica, que considero erronea, a nm 
.de atender a: essas classes?" - E' a 
pergunta de S. Ex.a, · 

Já as providências tomadas pelo 
..sr. Mlnlstro da Fazenda, muito antes 
·de· ser proferido o meu discurso nes· 
·ta. Casa, poderiam de si, responder 1\ 
. .inte:cy>elação feita pelo nobre Sena
dor. O Govêrno da República. não 
está seguindo polftlca errõnea. Er· 
rõnea seria a ·sua politica se não tl· 
·'Vesse adotado as providências ime· 
diatas, para corresponder às solicita· · 
ções que lhe são feitas pelas classes 
produtoras. Il.'ntretanto, como o no· 
bre Senador pelo Rio· Grande do SUl 
compreenderá, porque já foi gover
nante, nem tOdas as medidas, mor
mente em matéria de tal complexida· 
de, podem ser adotadas de lmedio.to 

e sem serem precedidas, muitas Vê• 
zes, de pormenorizado . estudo ·do as
sunto. 

Posso afirmar ao S1•. Senador Ge· 
tulio Vargas que o Govêrno da. Ro· 
pública já tomou proVidências em re
lação ao café, e também quanto aos 
tecidos, cuja exportação é livre, neste 
momento. Se o.s fabricantes de te· 
cidos não têm conseguido vender seus 
artigos, é simplesmente porque as so
licitações do mercado externo.· e dos 
consumidores Internos não· corres· 
pondem aos preços que. êles. reputam 
valer seu produto. Mas, como é evl• 
dente, a culpa,· nesse partlcu!ar".não 
pode caber ao Govêrno. . · 

Quanto à cêra de carnaúba, do 
Plaui. e do nordeste, ainda há' pouco, 
na exposição que · fiz, respondi ao 
apart~ de S. Ex.•. . 

Pergunta, :ainda, o Sr. Getulio Var
gas: "Os rlziculto11es do Rio Grande 
do Sul serão atendidos também?" · 

Não há muitos dias, o próprio Sr •. 
Ministro da Fazenda declarou que os 
produtores de arroz do . Rio Grande 
do Sul tinham sido atendidos, llbe· 
ranao-se a exportação do exceaente 
da produção .do Estado. · 
·o .Sr. Francisco Gallottt - Ainda 

ontem foi baixada portaria àeterml· 
nando essa providência. 

O SR. IVO·D'AQUINO- Como V • 
Ex.• diz muito bem, existe, além disso, 
uma portaria que concede licença pa. · 
ra exportação do arroz. Já não é um 
fato apenas do conhecimento das pes
soas da Intimidade do Ministério. da 
Fazenda. ll:. fato' notório, publicado e 
comentado pela Imprensa e ampara
do por ates oficiais é' que, penso eu, 
correspondeu de todo em todo às. na
turais aspirações dos rizicUltores .rio
grandenses. Nem se · comp~eenderá 
que o gr&nde Estado do sUl não fOsse, 
nesta hora, amparado numa solicita
ção das mais justas, porque séus la· 
vradores· estavam em grandes dificUl
dades, por n!iQ poderem exportar um 
produto, culja .totalidP.de não é ® 
molde a ser absorvida pelos mercados · 
nacionais. 

Falou ainda o Sr. Senador GetUlio 
Vargll6 a respeito .. das Indústrias de 
Alagoas, 'que, segundo S. Ex.• · es~o 
despedindo operédos e reduzindo aa 
horas de trabalho. Precisamos consi
derar o que as Indústrias podem'·de
sejar, nesta hora, e aquilo em que po· 
dem ser atendidas. 

J;: evidente que o. Govêrno não pode 
financiar todns ns Indústrias naclo· 

J .. ' / ' 
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nals que, no momento, estejam atra
vessando qualquer difiCuldade. Nem 

- por isso, porém, tem deixado de aten
der aos apêlos que llle são dirigidos, 
permitindo que o Banco do Brasil, 
a.través da sua Carteira de Redescon
tos ou diretamente dê assiStência aos 
negócios de rotina relativos ao mo
vimento comercia[ das Indústrias ma· 
nufaturelras, 

ll: prec!.so distinguir ·entre financial· 
mento e .concessão de crédito normal. 
O Govêmo ·não está negando a con
cessão ·de crédito normal; antes, os 
industriais, que têm seus parques. eco
nOmiCamente allcercadcs e racional· 
mente ~uipados, encontram sempre 
onde SUJPrir-se de crédito para 111 rea-

lização .de seus negócios. . 
O ·que está acontecendo, porém, é 

que os mercados consumidores lnter· 
nos e externos se estão retraindo.· 
Atacadistas e vareglstas escusam-se de 
adqUiirlr os produtos manufaturados e, 
como ê natural que retração n!i.o po· 
de deixar de refletir-se sObre a ln· 
dústrla de tecidos. . · · -
· E' evidente que esta situação não 
pode ser resolvida nem pelo atual, 
nem por govêrno algum. 

Torna-se Imprescindível o restabe
lecimento de um clima- de conflança;~é 
que os próprios interessados não Jim. 
cem 1> 111larme nos mercados coru;uml· 
dores dos seus próprios produtos. Pen
so . ter respondido, ou procurado res
ponder, com sinceridade, ao aparte 
com que me honrou o nobre Senador 
pelo Rio Grande- do Sul, Sr. Senador 
Getulio vargas. 

Disse, que se tivesse resposta ca
bal ao seu . aparte não voltaria a tri
buna. . Embora o oons~dere respon• · 
dJdo, não é meu desejo que ·s. Ex.a 
cumpra o prometido. Será. com BJten
Ção que, mais uma vez, o Sr. Senador 
Getulio VargaS; será-ourvldo pelo Se
nado Federal, al~lll e .democrática trJ
.buna. · on~e as palavras podem ser 
criticadas e fiscalizadas pela oplrilão 
púbUca.. 

sr. Presidente. encerro, /tqui meu 
d!.sourso. Nêle quis demonstr~~ _:.,e 111 
preocupação d<Js reJPresentantes d<J 
]>Ovo não deve ser rupenas a da dis
cussão por . amor à discuss~ 1. mas, 
sobretudo. a de que cs problemas na
clonais sejam tratados com sinceri
dade, eleva-ção e probidade. 

Não serei eu quem se Irritará com a 
critica: antes, a desejo, para, assim, 
ter a oportunidade de aprender a es
merar-me no estudo dos Problemas pú
blicos, col!llborando, de E~~lguma forma, 

para que o Senado. cumpra a sua ele
vada função constitucional, não só 
no representar os Eslados da Federa
ção, como em lhes sentir, com intlml· 
dade, os seus problemas e os seus a,n
seios. 

E, maiS uma vez, em nomil do meu 
Partido, expresso a sua confiança no . 
Govêrno do Sr. Genllral Eurico Gas
par Outra, porque convencidos esta
mos da sua slncericlad!l e do ·seu Plll· 
triotismo no resolver os problelllas pú· 
blicos. E certos também ficamos de 
que jamais o atual Presidente da Re
pública se negará a atender aos jus
tos reclamos da, coletlvidade, que re
presenta, como mais alto magistrado 
da Nação. (Muito bem; muito bem. · 
Palmas. o orador é cumprimentado). 

Durante o discurso. do Sr. Se-· 
nador Ivo d'Aquino o Sr. Nereu 
Ramos, presidente, passa a pre~ 
sidência ao Sr. Mello Vianna, vi· 

. ce-presidente. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
...,- Peço a palavra pela oràem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa.• 
lavra o nobre Senador. ,,· . 

O SR. ALOYSIO OE dmVALHO 
(pela ordem) - Sr. Presidente, a 
ocorrência. verificada há poucos ins
tantes. nêste recinto, em melo do. dis
curso do nobre Senador Ivo d'Aqttl· 
no .. deve motivar um pronunciamento 
coletivo do Senado, em que nã() va1 
nenhum pedido à. Mesa para que ;pro
ceda rigorosamente porque de todos 
111ós é conhecida a maneira. pela qual a . 
Mesa cumpre seus devores. 
. A Bancada. da União· Democrãtü:a 
Nacional convida M bancada! de · to• 
dos os partidos para .uma. declaração 
coletlva a v. Ex.a, em desagravo ã 
dignidade desta casa, ante o insólito 
e reprovabllísslmo procedimento de 
um assistente das nossas sessões, res
saltando. ao mesmo tempo. a seguran• 
ça · que todos temos de que a. Mesa 
determinará, Imediatamente. o mais 
rigoroso Inquérito, através do qual 
seja apurada. não só a. responsabill· 
dade do autor dêsse episódio, mas. 
também, a responsabllldade daqueles 
aos quais incumbe a segurança cole

. tlva e Individual dentro desta CasA. 
(Apoiados) • 

Com êsse propósito é que manifesta· 
mos a. V. ExA, não um pedido, mas 
a. convicção de que o inquérito a. ser 
instaurado seguirá os trâmites lesais 
até à apuração das responsabilidades, 
Inclusive a do autor, porque, se lrres-
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ponsável fõr, mentalmente. seu lugar, 
evidentemente. não é nas ga!erlas do 
Senado da. República. (Muito bem: 
muito bem. Palmas) . 

O . SR. PRESIDENTE - Cumpro 
o dever de esclarecer o Senado sôbre . 
a ação da Mesa quanto ao incidente 
que ocorreu neste recinto. 

Verificado o insólito desreS].leito a 
esta a ugusta assembléia e preso o 
responsável pela policia da Casa. de
terminei que fosse conduzido à Dele· 
gacia 00111petente, para ser 1staur.l· 
do o competente lnquérlto, ouvindo· 
se autor e testemunhas. 

o resultado das investigações de
verá vir ao Senado, o qual. em sua. 
sa.bedorla.. deliberará, entAo, sObl'~ o 
procedimento a seguir •. 

Se do Inquérito se depreender que . 
o autor do· a.tentado é um débil men· 
tal. ser-lhe-á dado o desUno que a 
lei prevê. Em caso contrário, terá 
justa e merecida punição pelo desaca
to e desrespeito que pra.tlcou, 

A Mesa agrádece ao Ilustre repre. 
sentante da. :Sabia; Senador AloY&1o 
de Carvalho, e aos demais Srs. se
nadores, que a honram e prestigiam 
com a sua. con1iança.. a man11esta
ção de a.prêço com que a disUnguiu. 

Os srs. senadores devem estar se
guros de que a Mesa não desmexecerá 
dessa honrosa,collflança, mesmo por
que na dlreção desta Casa, teremos 
sempre a guiar-nos os sábios conse
lhos dos dignos senadores da Reptl
blica. (Multo bem; muito bem. Pai· 
mas), 

(0 Sr. Neteu Bamos, prestden
. te reassume a presidt!ncia). 

Comparecem mais os Srs. sena· 
dores: 

Getulio Vargas. 
Robérto Slmonsen. 
Andrade Ramos, 
:r.ta.thlas Olympio. · 
Carlos Saboya. 
Nova.es Filho. 
Joaquim Pires. 
Francisco Gallotti. 
Georgina Avelino. 
Attll1o V!.vacqua. 
Durval Cruz. 
Clodomir Cardoso. 
Adalberto Ribeiro. 
Alfredo Neves (14) • ~ 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
José Neiva. 
Fern:am.des Tavor&. 
Ferreira; de Souza. 
Verginaud Wanderlei. 
Etelvina Llns. 
Walter Franco. 
Pereira Pinto, 
Sá Tlnoco. 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 

. Marcondes Filho. 
Pedro Lud~n~ico. 

. João VillasbOas (14) • 

,, 

O SR. PRESIDENTE-- Finda a. 
llDra do expediente, passa-se a 

ORDEM DO DIA 
· Votação, em discussão única, da. 
proposiÇão n.• 33, de 1947, que es
Jtabelece uma. época especial Ge 
exames na Escola Naval. (Com 
pareceres ns. 74 e 93 da Comissão 

· de Educação r, Cultura, e votos se• 
parados dos Sra. Cicero de Vascon
celos e Aloyslo de Carvalho; e àe 
ns. 75 e 94 da Comissão de Fôrças 
Armadas). 

São lidos e aprovados os·seguintes: 
Art. 1.• Fica. assegurado aos alu

nos do Curso Prévio da Escola Na· 
vai, desligados no corrente ano 
por terem incidido nos arts. 48 do 
Regimento Interno, ambos da mes
ma Escola., o d!reito de frequentar 
novamente o referido curso Prévio, 
no presente ano letivo de' 194'f. 

Art. 2.0 os 11\unos da. Escola Na-
. vai, que, por qualquer motivo, ve· 

nham a ser desligados, terão di• 
relto ao ceretficado de rese.rv1sta 
de 2• categoria, desde que con• 
tem .um ano completo de praça e 
·depois de completarem dezoito 
anos de idade. ,: 

E' lido e posto_à~Y'ôtos o.,a.rtigo a.•. 
O SR. FR.ANICISCO GALLO'l'TI 

·- Peço a palavra' para enca.mlnhar 
a votação. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem & 
palavra. o nobre Senador. 

O SR. FRANCISCO GAU.OTI'I 
(para encaminhar a votação> ( • > 
Sr. Presidente, consta do impresso o 
parecer por: mim assinado na Comis· 
sAo de Educação e Cultura, de cuju 

(•) Não fof'rev!.sto pelo orador. 
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as.sinaturM se depreende que o art. 
3.0 , ora em votaçlio, foi na mesma 
reje!rtado por maioria. 

Ainda no Impresso se acha trans· 
crlto o meu voto contrário a êsse 
artigo. 

Devo, entretanto, explicar ao Se
nado o que ocorreu na Comlsslio, e 
assim procedo porque, quando tiver 
de pronunciar-me sõbre êste dlspos!· 
tlvo, opinare! precisamente em sen· 
tido contrário ao parecer que subs· 
crevl. · 

o nobre senador Aloyslo de Carva
lho, na reunllio em que debateu o 
assunto, proferiu . voto em separado, 
que me levou à convlcçlio de· que, 
pelo Regulamen-to da Escola Naval, 
os .alunos reprovados em duM ca· 
delras que, em segunda época, con· 
seguisSem aprovaç4o somente em uma, 
11epetlrlam o ano Isto é, nAo teriam 
_acesso ao Imediato, e ficariam 'la de
pedêncla daquela matéria da &!rle an
terior. 

Posteriormente, porém, verifique! 
que o dispositivo dêsse Regulamento 
foi revogado pelo decreto n.0 ,21.176. 
O esclarecimento, aliás, consta/ do 
pa~ecer da douta Comlssllo de Fôr· 

· ças Armadas. Em virtude dêsse de· 
creto, os alunos reprovados em mais 
de uma cadeira e que em segunda 
época flc111r. apenas na dependência 
de uma, têm acesso ao ano supe· 
rior. Pensa vamos que tal nAo acon· 
tecla e, dessa forma, seria. o art. s.• 
Imenso favor aos alunos reprovados 
em três cadeiras. 

Tlnhamos a Impressão de que ha· 
veria ma.ls vantagem em ser o alu· 
no vadio e reprovado em três cadei· 
ras em vez de duas. 

·· Uma velll esclarecido o assunto, de· 
· claro que, · apesar de ter assinado 
parecer contrário ao art. 3.•, lhe 
dare! o. meu voto. (Multo bem> • 
. O SR. MARCONDES PILHO . -
Peço a palavra para encaminhar a 
votaçlio. • · 

O SR. PRESIDEN·TE - Ttm a 
pa.lavra o nobre Senadm . 

O SR. MARCONDES FILHO -
(para encamtnhàr a votação) - Sr. 
Presidente, o voto por mim proferido 
na Comissão de Educação e Cultura 
obed-eceu à mesma orientação que 

· ncaba. de ser· traçada pelo ilustre Se· 
nador Francisco Gallotti. Nestas con· 
dlções, peço permissão a S. Ex.~ pa· 

ra adotar as consideraÇões que 'aca· 
lla de expender. <Muito bem> • 

O SR. PRESIDENTE - O artigo 
a.o, como acabam de esclarecer os 
nobres Senadores que ocuparam a 
tribuna, teve parecer contrário da 
Comissão de Educação e Cultura e 
favorável da Comissão de Fôr~as Ar· 
madas. · 

os srs. senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau· 
sa.) · 

E' aprovado o segulnte: · ' 
Art. 3.0 Fica assegurado aos 

alunos do Curso Superior da Es· 
cola Naval, que !aram. ina.blll~ 
tados em 3 (três) disciplinas no 
fim do ano letivo de 1946, o . di
reito de prestar exame de· duas 
disciplinas. · 

Silo em seguida !Idos e aprovados: · 
- O parágrafo único do artigo 3.•, 

que dispõe: · . 
Parágrafo llt.!co - O aluno esco~ 

lherá M dlsclplinM a. que deseja. se 
submeter a novo exame: Caso logro 

, aprovação em ambas, será matricu· 
lado no ano seguinte como dependen
te da disciplina. restante. 

- O artigo_ 4, •, que dispõe: 
Art 4. 0 Fica assegurado aos 

ex-alunos do CursJ Superior da 
Escola Naval que tiverem ba.lxa 
de praça em 1947, po: motivo de 
reprovação em uma. única. disci
plina, o direito · a prestar novo 
exame como civis, em época a 
ser fixada pelo Minls.tro da Ma.· 
rlnha. 

o parágrafo único do artigo 4. 0, que 
dispõe: 

Parágrafo único - · Os que lo
grarem aproVI!Ição terllo nova pra
ça aspirante a ~uarda. marinha e 
serão matriculados no ano respe
ctivo. 

O artigo 5.0, que dispõe: 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. . 

O SR. PRESIDENTE - Existem 
duas emendas - uma. do Senador .Cax
Ias Sa.bola, outra do Senador Al'thur 
SantDs. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

\ 
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A emenda do Sr. Senador Carlos 
Salióya, que em parecer contráno. <;~
tá assim redigida: 

Redija-se assim, o art. s.o: 
Fica assegurado aos alunos do 

Curso Superior da Escola Naval, 
que foram inha.bll!tad,os em 4 (qua
tro) dlsclpllnas no fim do ano le
tivo de 1946, o direito de prestar 
exame de tôdas essas dlsclpllnas. 

O SR. PRESIDENTE - Os srs. 
que a aprovam,· queiram conserva1·-se 
senfudos. (PaJ/.Sa,) · 

Está rejeitada. 
A outra emenda, de autoria do Sr. 

Senador Arthur Santos, diz o seguinte: 
Acrescente-se: · 

. Art. - Fica assegurado. aos alu
nos do Plimelro ano do curso de 
aspirante à guarda marinha do 
corpo da. armada o direito à trans
ferência para o primeir.o ano dos 
cursos para oficiais. do corpo de 
Fus!lelros Na vais ou para o corpo 
de oficiais de In~endentes Navais. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 
a. palavra para encaminhar a votação •. 

O SR. PRJES!DENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. AR'l'HOR SANTOS (para en
caminhar a votação) < • l Sr. Presi
dente, peço venía a V. Ex. a e ao Se
nado para. insistir sõbre a procedência 
ela minha emenda que mecerau das Co
nissões de Forças Armadas e .Edu
cação e Cultura parecer favorável em 

" c~rto sentido, eis que ambas conclui· 
ra:m pela procedência da matéria, re
co:menda~d.o apenas que constituisse 
projeto em separado, 

o Senado votou - e a meu vêr, vo
t;ou bem - o projeto vindo da Câma• 
ra dos Deputados, que não linp.orta 
na concessão graciosa d·e. exames por 
decreto, mas apenas ll!bre aos .alun<Js 
da Escola Nava! QportUn!dade para 
n:ova prestaç!io de exames - assunto 
longamente debatido na sessão pas-
sads. · · 

A minha emenâa, conforme tive oca-
6Uli> de sustentar, .. 

o Sr. Andrcute Ramos - E' abso
llltiUilente equitativa, após a aprovação 
do projeto. 

() SR. ARTHUR SANTOS·- ... 
' .Não consagra dlspos1tivo a.tentatórlo 
~ regime· <le ensino da Escola NavM, 

(') Nãc foi revisto pelo orador .. 

nem dos preceitos propriamente pe
dagógicos da organização daquel.l ~ta· 
belec!monto militar. Cria situação de 
absoluta justiça, porque permite ao~ 
nlunlis· matt·lcula<ios no pr!melr.o ano, 
a <~P9ác pelos cursos .em que se dlv!::le 
a, Escola Naval, isto é, de oficiais de 
Armada, de oficiais do Corpo de Fu
zileiros Navais e da Intendentes Na• 
vais. 

Não quero insistir no assunto para 
não cansar. o Senado. .Apenas faço 
um apêlo à Casa, porque como disse 
muito bem o nobre Senador Andrade 
Ramos, a minha emenda consagra. si
tuaçã,o de equidade. Aprovado o dis
positivo constante do projeto não há 
como· lnde1erir a sugestão de .que sou 
autor .a qual também se reveste de 
úm sentido, senão de .justiça, - porque 
também de justiça não é a matéria 
consagrada llJ!l proposição vinda da 
Câmara dos Deputados - pelo me11os 
de equidade. 

E' .em nome dessa equidade que faca 
em apêlo ao SenAdo para aue acolha 
a emenda que vai ser vota$. 

Era .· o que tinha a dizer. (JJlu{to 
bem>. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a palavra para encaminhar ·a votll.
ção. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa.. 
lavra o nobre Vereador. . · 

O SR. SALGADO FILHO - (pa· 
r a encamtn'IUir q voiaQão> - Sr. Pre
sidente, permita-me V. Exa. umw su
gestão. 
. ·Tenho a imp,essão de ·que es~a.. 
emenda não deve ser aprovada. ou re
jeitada, mas, sim, conforme os pare
ceres. consUtuir projeto em separado. · 

· O fato tem maJor significação por
que, c<Jnforme estamos informados, já 
foi apresentado projeto nêsse sentido 
na Câmara· dos Deputados: e. se, re. 
jeitarmps a emenda, ·.o· projeto aó · po
derá ser renovado .. depois de determi
nado .número de meses. 

Nesta con!onn!dade;' 'requeiro a V.· 
Exa., Sr. Presldenté; ~·que submeta a 
emenda ao Senado. parw que constitua. 
projeto ~m separado. (Muito bem) .. 

O SR. PnESIDENTE - De ~cOcdó 
com o Regimento, art. 118, 

"as emPrdas oferecidas na se
gundl' ou terceira cllscusslio po. 
dem ser destacadas p<tra. consti
tuir projetOs distintos. Neste ca
so, passarão li'or mais uma discus
são, que se fará eng!obadament~, 

I 

• t 
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não podendo ser lncluldas em or. tão de ordem Jevmtada pelo nobre 
dem do dia sem que as comissões representante do Estado do Paraná 
competentes, por despacho ela Me- ao Senllido, para que a resolva em sua. 
sa, novamente se manifestem a soberania, de acõrdo, al!ás, com o § 
respeito". 2. 0 do artigo 168 do nosso Estatuto 

Assim, se fôr aprov111do o ~1areeer Interno. 
no sentido do ser desta, cad:t emen- Deliberará o Senado sõbre se deve 
da para constituir proje~o di&tlnto, e~- · ser apreciada a emenda nos têrmos 
sa . emenda voltará à Comissão para do parecer, Isto é, para ser destacada 
ouvida esta, set• Incluída na ordem· do e constituir projeto distinto. Se a 
dia, em discussão única. preliminar fõr resolvida neste senti-

O SR. ARTHUR SANTOS _ Peço do, submeterei ao Senndo. o parecer. 
a palavra, pela ordeni. ·.O· SR. ARTHUR SANTOS -Peço . ' 

o SR. PRESIDENTE - Tem a pa- a palavra, -Pela ordem. 
lavra o nobre. Senador. o SR. PRESIDENTE- Tem a pa-

0 SR. ·ARTHUR SANTOS _ (pe. lavra o nobre Senador. 
la ordem) -Sr. Pres!detl~c. a emen- o SR. ARTHUR SANTOS (•) 
da não· pode ser consldel'ada da ma. (pela orclem> - Sr. Presidente, pe
neira prc.posta pelo nobre Senador diria a v. Ex:.• que fôsse submetida 
Salgado Filho. à decisão do senado a Questão de or-: 

Data vênia, ·peço a at~nçiio de V· dem para que se resolvesse o assunto 
. Ex:a. pa1·a o seguinte: trata-se de pro_ em definitivo, pois casoS como êste 
jeto vindo da Câmara do~ Deputados, aconteeem freqUentemente e podem, 
sujeito, pelo nosso Regimento,. a \uma mesmo, repetir-se cada dia. l!:sses 
única discussão. A êsse !'l'Oje~o, apre- episódios vão se renovar a todo o lns
sentel •emenda _que o Senado, pode, tante, e não devemos acolher prece-
per1eltamente, em sua SAb~norl:t, t·e· dente desagradável. · 
jeltar, assim como pode, c!P, mesma .. 
!orma, segundo espero, ~colhiHa. O Sr.· Attilio Vivacqua - Mesmo 

o que positivamente na.c é possível, · porque há. projetas submetidos .a uma 
em façe da situação especial do pro- só discussão. 
jeto oriundo da Câmara dos Deputa. 0 SR. ARTHUR SANTOS _ A 
dcs e sujeito a uma únlc~ discussão, .. o.uestão de ot·dem sel'ia a seguinte: a 
é que a· emenda em c'l.usa seja des-. 
tacada e exclulda da votação para emenda oferecida no. Senado a pro
constituir )J1'ojeto. em separado como jeto da Câmara dos De1:lutados, su-

.. se se .. tratasse de propJsi~ilt> do Sena- Jeito, portanto, nesta Casa, ·a uma 
do, sujeita ·a outros , trâmites regi- · só discussão, pode ser destacada para 
menals. - constituir proposição em separado ou 

Minha emenda:, segundo me parece, dev.e ser submetida à votação, junta• 
data vénia, tem que ser submetida mente com o projeto? · 
agora ao Senado., para que em sua sa. o SR. MELLO VIANNA - Peço a 
bedorla, a rejeite ou apt·qve. palavra, pela ordem. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -Salvo o SR. PRESIDENTE_ Tem a pa-
engano de minha parte, o dispositivo 
que acaba de ser Ildo pelo Sr. Presl- l&.vra o nobre Senllidor • 
dente alude a segund'a e terceira C:is- o SR. MELLO VIANNA- (pela or-
cussão, e não a um:t única. dem> - Sr. Presidente, o Sr. sena-

O SR. AR·THUR SANTOS _ Exa- · dor Arthur Santos, data vênia, não 
tamente. Não faz menção d!ll hipõtc. tem rnzão. Todos sabemos que os 
se de'uma única discussão. proJetos oriundos da. outra Casa do 

Era esta, sr. Presidente, n questão Congresso, tem nesta- uma única• dls-
dc àrdem que pt•ete:~dia levantar. cussão. Nem por Isso, entretanto, se 
<Mutto bem). cerceia a autonomia do Sen111do. 

o SR. PRESIDENTE _ Tem sido. O Sr. A'rthur Santos- Eu não dis-
interpretado pacificamente 0 Reg!- se ·que a autonomia do Senado seja 
mento no sentido de que a discussão coagida. 
única equivale 11. segunda discussão. o SR. MELLO VIANNA- Vou sus-

No entanto, vou submetei' a ques· tentar que nüo o é. 
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O Sr. Arthur Santos :S coarc-
tado o direito do senador apresentar 
emendas ao projeto sujeito à nossa 
discussão. Vejo-me coagido no meu 
direito de apresentar emendas a êsses 
projetas. 

O SR. MELLO VIANN.\- V. Ex.• 
não tem razão. Também não pode wn 
sr. senador . superpor-se ao Senado 
lntelro. 

O Sr. Arthur Santos - Longe de 
mim a idéia de pretender superpor
me ao Senado inteiro. Apenas V. 
Ex. • está interpretando de outro mo
do a questão de ordem que levante!. 

O SR. MELLO \TIANN.A - Estou 
óando interpretação diversa à ques· 
tão de ordem suscitada por V. Ex. •. 

O Sr. Arthur Santos - Data vénia, 
não foi essa a intenção que. tive. 

O SR. MELLO VIANNA - Então 
só há. uma culpa. em tudo Isso; a 
curteza de minha inteligência. 

o .Sr. Artnur Santos - Não, abso-. 
lutamente. A ·insuficiência será mi· 
nha.. Desejo apenas que V. Ex." não 
dê interpretação diversa àquela. que 
tive intenção de propor. 

O SR. MELLO VIANN.(- E' claro 
que me coinpete ditar a norma de 
conduta a seguir nas minhas pala· 
vras. O nobre colega está !m.paclente. 
Ainda não me ouvlu. Rogo que me 
preste atenção. 

O Senado discute projeto vlndo da 
Câmara. A Comissão, examinando 
emenda oi'erec!tla a êsse. projeto, veri· 
fica que tem prooedêncJa, mas deve 
ser estudada com mais minúcia, ln· 
clusive mediante outras informações. 
Dai, a P,OS.Sibllldade que o Reg~mento 
lhe confere, de sug.er!r, como no caso 
muito oportunamente, propor que 
const!tula a emenda proJeto em sepa
rado. sendo matéria de re~evãncia., o 
Senado pode ter razões para não apro
vá-la nem reje!tá~la imedla~amente. 
E' o motivo da disposição regimental 
e da orientação se.guida pela Mesa. 
Su·bmetido o parecer à votação, se n 
Senado, na sua sabedoria, o rejr.!tnr, 
a emenda será !m.ediatament~ suJeUa 
à votação. Assim, os direitos dos se· 
nllores senadores estarão sempre ga
rantidos, como o Senado também terá 
a faculdade de examinar mais detl· 

· ·damente a matéria, se assim o pre!e
:r!r. 

O Regimento é sábio e permite que 
assim se proceda. A essa prática da· 
:rei o meu voto, de acOrdo com a orl· 

entaçáo de V. Ele.•, Sr; Presidente, 
rigorosamente regimental· e consentâ
nea com as tradições desta Casa. 

Apreciando o parecer, concor6.o com 
a sua sugestão preliminar. Assim como 
- repito - está assegurado ao · Se· 
nador o· direito de oferecer ~1nenda, 
garante-se ao Senado não votar pre
cipitadamente m~>térla que. pretenda 
esturlar mais cuidado.samen~e. . 

. :h:ste o sentido do parecer. A rele
vância da matéria é IWOnhecida por 
ambas as Conmsóes QUe estudaram o 
assunto. Elas mesmàs cons':leram que 
a hipótese deve ber meditaVa. medi
ante outro exame da Comissão, para 
ser, afinal, definitivamente apreciada 
peJo senado. 

Festas condições, sr. Presidente, 
acho que a orientação da Mesa se coa
duna rigorosamente com o Regim.ento, 

O Sr. Artlmr Santos- Aliás, a Me
sa não resolveu o .caso; deferiu ao Se
nado a del!Jberação. 

O SR. MELLO VIANNA - Perdão, 
V. Ex.• está me negando agora ) sen
tido da audição. O Sr. Presidente de
clarou que o Senado votaria a. pre- · 
liminar. 

O Sr. Arthur Santos - O que estou 
Informando a V. Ex.• é que a Mesa 
não resolve uma questão de ordem; de
feriu ao Senado a solução. V. Exce
lência' está dizando que a Mesa já re
solveu. 

O SR. MELLO VIANNA -Não dlsM 
Isso. V. Ex.• não· está sendo benevo
lente comigo hoje. Estou ap~nas clan
tlo a c Senado a. minha opinião, em!
tiltdo o meu voto, d!relto que :ne as
siste. 

O Sr •. Arthur Santos- Y. ~J~.· es
tá · r!izendo cple o Presidente resolveu 
a quLstão de ordem. 

O SR. MELLO VIANNA ..,- V. Ex.• 
me perdoe. Não a!irmi!i isso e V. Ex· 
<:elêncla quer que eu;o tenha." dito •. 

O Sr. Arthur, Santos - Foi o que 
eu ouvi. 

O SR. MELLO VIANNA - V. EX· 
celêncla quer que, eu tenha dito isso à 
fõrça. V. Ele.• tenha- paciência, pelo 
menos um pouco de tolerância para 
com o colega mais velho. 

O Sr. Arthur Santos - Não .faltei 
robsolutameltte ao ·respeito e gentile
za, que mer":eidamente são devidos ao 
nol>re colega. 

' O SR. MELLO VIANNA- A minha 
opinião é esta: o Resimento do se
nado permite que,a emenda, em qual-

,. 
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quer discussão, .seja destacada para dos projetes da Câmara como segun-
constltuir projeto em separado. da,· quer dizer, como último turno. 

O Sr. Salgado Filho - E .é muito A interpretação do nobre Senador 
mais liberal, porque, na opln!ão do Arthur Santos restringe o direito do 
meu nobre colega ·e amigo, senador Senado através das Comissões e o da 
Arthur Santos, o Senado teria que própria Casa de decidir se a emenda 
aprovar ou rejeitar a emenda; ao pas- apresentada deve>' ou não ser desta• 
so que, asslni, terá, oportunidade de cada para constituir . projeto em se
apreclâ·la_como projeto em separado. parado. Em todo o caso, submeto ao 

O S A_,, s t · Senado a questão .de ordem por S. Ex· 
r· '•••Ur an os - V· Ex. a sa~ celêncla suscitada. Deverá, esta Casa. 

be que isso Importa na rejeição da decidir. se a emenda apresentada 8 
emenda. ~em a apresentação da emen. projeto passível de uma única dis-
da como projeto depende da aprovação eussão pode con.stituir proposi"" 0 em · 
d~se parecer. Mesmo que a Com!s- ,.... 
são lião houvesse conclu!do dessa. ma- se~~~~ a tese· de v. E&.•? · · 
ne!ra, eu teria direito de apresentar · 
o projeto. . O Sr. Arthur Santos .....: Perleita· 

mente, Sr. Presidente •. 
O SR. MELLO VIANNA - Uma vez 

aceito o pa~ecer, ai estará, 0 projeto, O SR· PRESIDENTE - Os Senha
que apenae voltará, à Comlssão e, lo· res que adotam a interpretação do 
go em seguida, será, incluido em ordem Sr. Senador Arthur . Santos queiram 
do dla, numa 1inl<ia discussão. levantar-se. (Pausa). 

Assim, Sr. Presidente, entendo que Está, rejeitada. . 
o ~enado pode votar, como prellml· Vou, agora, subln~ter à votação a . 
nar, o parecer da Comissão. Rede!- emenda do Sr. Senador Arthur san
tado, apreelar-se-á o mérito da emen- tos, que o parecer da Colll.lssão de 
da; aprova.da a emenda, como pro- · Educação e CUltura manda tiestacar 
jeto em separado, voltará à comissão_.. para ccmstitUlr projeto em, sepo.r,ado. 
e. passará por êl!ses trâmites abre- Segundo o Rllg!mento, se o desta-
Vlados. (Muito bem; muito bem). que fõr aprovado, a emenda será, en-

O SR. ANDRADE RAMOS _ Peço viada independentemente de qualq11er 
a palavra para encaminhar a vota- formalidade, à Comissão, para que es-
- .ta se manifeste de novo sObre a ma-

çao. . tér!a. ' 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa- Os senhores que aprovam a emen~ 

lavra o n01bre Senador. · .. da, de acOrdo com o parecer, queiram 
o SR. ANDRADE RAMOS (*)' ·cpa- con.servar-se sentados. (Pausa.) 

ra encaminhar a votação) - o no· Está aprovada. 
bre Senador Arthur Santos, ao apre- A emenda vai às Comissões -de Edu-
sentar sua emenda, pretendeu apre- cação e CUltura e de FOrças Arma
vedtar a oportunidade do projeto, com- das. 
posto dos diversos artigos que aca- Não havendo emendas de rooação, o 
Jlamos de votar- uns a favor, e ou• projeto sobe à sanção do Sr. Presl-
tros contra· dente da Rcpú.bllca. · 

A emenda só tem um objetivo: em 
lugar .de os alunos escolllerem a sua. Val-se proceder à eleição· de mem-
carre!ra no curso prévio, escolhem-na .bros da Comissão de Relações Exte
quando concluem essa série. ·0 nobre riores, para preenchimento da vaga 
Senador pelo Paraná não pretendeu do Senador Alvaro Adolpho. 
tomar providência à parte, mas in- (Procede-se à eleição.) 
c!ui-la no projeto atuai. São recolhidas qulll'e<nta e três 

E é neste sentido que a considero (43) cédulas que, M>uradas, dão 
equitativa. <Muito bem.) o seguinte vesultado: 

O SR. PRESIDENTE .....; O Regi· ~rnardes Filho, 42 votos. 
mente ref-ero-~>e, efet!vamente. no ar• Em branco, uma cédula. 
t!go 118, a segundo. e terceira dis- o SR. PRESIDENTE -Está eleito 
cussões. No entanto, nem os projetes 0 senador Bernardes Filho para a Co
do Senado têm tereeira discussão. As missão de Relações Exteriores. 
proposições desta Casa flcam sujeitas 
apenas à primeira e à segunda e sem- Transformo a sessão em secreta, pa-
pre sto considerou a discussão única ra ' · do da -

. •, 
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Relações Exteriores sôbre a mensagem 
n.0 43, de 1947, do Sr. Presidente da 
Repúbllca. 

A sessão passa a ser secreta às 
16,00 horas, tornando-se nova
mente pública às 16,15. 

O SR. PRESIDENTE- Está ab€rl;a. 
a sessão pública • 

Esgotada a ordem do dia e nada 
mais havendo a tratar, vo11· encerrar 
a sessão, designando para a de ama
nhã a .s~gumte · 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de comissões. 
Levanta-se a sessão às 16 horas 

e 20 minutos. 

. 

.1,' 1 



· · 62." Sessão,· em 19 de junho de 1947 
PRESID.t.NCJA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.. ; . 
A 14 horas comparecem os Senho-

.;res Senadores: 
Alvaro Maia. 
Waldemar Pedroaa. 
Severiano Nunes. 
Augusto Melra.. 
Joaquim Pires. 

,Ma.thias Olympio, · 
.Ribeiro Gonçalves. 
Plinlo Pompeu .. 
·Georgino Avelino. 
José· Americo. 
Erelvlno Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
:Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
. Attllio Vlvacqua.. 
:Henrique de Novaes. · 
Sa.ntoa Neves. 
Pereira Pinto. 

·:Hamilton Nogueira. • 
.Andrade Ra.moa. 
Mello Vla.nna. 

.:Bernardes Filho. . 
· Eu-clydes Vieira.. 
'Roberto Slmonsen. 

. Da.rlo cardoso. 
. Alfredo Nasser. 
.João VlllasbOas. 

Vespasiano Martins. 
.. Flávio Gulmarã.es. 

. Robe:rto · Glasser. 
Arthur santoa. 
.Ivo. d' Aquino. 
F:ran<Clsco Ga.llotti. 
Luc!o Correia. 
Getullo Va.rgas. 

. Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (39) • 

.. 

O SR, PRESIDENTE - Acbam-
··se presentes 39 srs. senlldores. Ha
vendo número legal, está aberta a. 
sessão. Val-se prooeder à leitura. 
da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo 
• ~e 2.0 Secretário), procede à leitura 

da ata da sessão anterior, que, ·posta. 
em discussão, é sem debate aprovada • 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas: • · 
· · Do Sr. . Presidente da :Assembléia · 
Constituinte do . Eqtado da. Paralba, 
comunicando haver sido promulgada 
a.· Constituição daquele Estado. - In• 
teirada. 

., 

Do Sr. Rlldebrando de Araujo Góe6, 
agradecendo as provas de aprêço e co- - · 
laboração com que esta. Casa sempre 
o tratou; quando no cargo de prefeito 
do Distrito Federal. - Inteirada. • 

. São lldoa e vão a. imprlniir os 
seguintes pareceres: 

N.• 95 - de 1947 

Da .Comissfio de Bedaçflo ele Leis 
sObre a redação final da proposi
ção n.• 41, de 1947, 
.Relator: Augusto Meira • 

. ;, . ' 

A redação do projeto de lei núme-
1'!) 146-A do corrente ano, precisa. de 
uma pequena mod1ticaç.ão no final 
do art. 1.0 onde está ."junho vindou
ro", dlga-se: · "junho corrente". 

A razão desta. corrigenda. está no 
fato de o projeto ter sido apresenta
do em maio, relferindo-se por isso 
oo mês de junho pelo modo por que 
o fez • 

Nesse sentido apresenta.moa a; se-
guinte reda.ção: , · 

B~dação final da proposig/lo 
n.• 41-47, que concede au:J:i!lo es
pecial ao Instituto da Ordem dos 
Advogados da Bah.ia, para a rea
ll;;:ação do 111 Congresso· Jnrfdlco 
Nacional • 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedido ao Instituto da 

()rdem dos Advogados. da Bahia, o 
auxílio especial de Cr$· 200.00,00 Cdu
untos mil ~uzeiros) , para a realiza-· 
çã.o do ni Congresso Jurld'ico Nacio
nal, que, em homenagem ao cinqüen
tená.rio de sua fundação, será promo
~do na segunda quinzena de' junho 
corrente, na Capital daquele Estado. 

Art. 2.0 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
.Justiça. e Negócios Interiores, o ~é
dito especial a que Se refere o artigo 
anterior, para pagamento do auxilio 
n!erido, feita a prestação de contas 
m forma da lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

Sala das Comissões, em 18 de ju
Jlho de 1947. - Cicero de Vasconcelos, 
presidente, em exercício. - · Augusto 
Meira, relator. - Ribeiro ·Gonçalves. 

:. N.• 96 - de 1947 " ,. 

Da Comissão de Finanças, slibre 
a proposição n.0 34, de 1947. 

Relator: Sr. Andrade Ramos. 

A proposição n. o 34, de 1947, é re
lativa ao projeto da Câmara dos Depu
tados. qu~ abre ao Ministério da Edu- · 
cação e Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 47.428,50, para pagamento de 
gratificação de magistério, ao Profes- · 
sor Matlricio Campos de Medeiros. 

O resp·ectlvo projeto da Câmara re
awtou de uma mensagem de ·u de de- . 
zembro de 1946, do Excelent!ssimo Se
nhor Presidente da República, acom
panhada de uma exposição d·e moti
vos do Sr~ M!nist:ro da Educação, que 
just.ifica u pedido dêste crédito espe

elal para a execução dos decretos 
peloo quais foram · concedidas gratl-

:flcações de tempo de serViço de ma-
gistério. ... 

O processo contém de fls. 3 à 27, 
doco•mentação que bem prova o di· 
reito UCJuido do Professor Mauricio 
Clampos de .Medeiros e. percepção dWl 
l'e:ferlda.s gratificações, · que deixaram 
(fe ser J;agas no perlodo de fevercl
::ro de 1941 a 31 de dezembro de 1945, 
:pelos motivos expostos. 

.Assim, pois, somos de parecei que 
:a Comissão de Finanças seja !avo
::rável a aprovo.çlío do projeto nos tl!r-

mos em QUe foi proposto pe'.l Câma-
ra dos Deputados. · 

Sala das Comissões, em de junho 
de 1947. - Ivo d/ Aquino, presidente, 
Anãrade Ramos, relator. - Góes 
Monteiro. - Salgado Filho. - J o
nes Sa'l.to~ Neves. -.Alfredo Neves. 
- Mathias Olympio, ·- Vcspasiano. 
Martins. - Durval Cruz. ~ José 
Americo. - Roberto Simonsen. 

N.0 97 - de 1947 

Da Comissão. de i<'inanças. sõ· 
bre 4 proposição n. 0 36, de. 1947 
llielator: Sr. Santos Neves 

A proposição n. o 36, de 1947, resul
ta da mensagem do Exmo. Sr. Pre
sidente da República, datada de 1 'l 
de novembro de 1946, e tem por. obje
tlvo a abertura de um crédito espe
cial de Cr$ 23.340,00, para atender à 
despesa com o pagamento a que fl
zeram jús ex-diaristas d~ Serviço de 
Economia Rural relativo ao pertodo. 
de 1. • de janeiro a 26 de maio de· 
1947. 

Trata-se de pagamento devido, con
forme reconhece o Sr. Ministro da.. 
FazenJa, na exposição de motivos que · 
acompanhou dita mensagem, porquan-· 
to os referidos servidores estiveram, 
de fato, cm exercício e prestaram. 
serviços no decorrer daquele periodo. 

Nestas condições somos de parecer 
que se aprove o projeto nos têrmos 
propostos pela Câmara dos Senhores. 
Deputados, solucionando-se assim, de 
vez, um processo em que onze modes· 
tos ex-servldo·res do Ministério da 
Agricultura agUardam, pa.cietltemen
w, há cêrca de três anos, a remune
ração de direito que lhe deve o Govêr
no, rewda.cia, inexpllçávelmente, pela' 
nociva. mas permanente e insanável 
morosidade buroorática. 

Sala :las Comissões, em 18 de Junho 
de 1947. - Ivo d' Aquino, presidente. 
- santos Neves, relator. - Alfre
do Neves. ~ Salgado Filho. - Ro
berto Simonsen . ....:. José Amerlco. -
Góes Monteiro. ....:. Du1·val Cnre. -
Andrade Ramos. - Víespasiano Mar
tins. - Apolonio Salles -- Matlila&' 
Olympto. 

N.0 98 - de 1947 
Da Comissão de Flna1!ça..~. sn-. 

bre a proposição n.0 37, de 1947. 
llielator: Sr. Mathins Olympio . 

Submete a Câmara dos Deputados, 
à consideração do Senado Federal, o-

I 
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projeto de lei que autoriza o Poder Oportuno.mente será feita a nomea-
Ex~cutlvo n. desapropriar por utili- ção. 
dade pública um imóvel pertenc~nte Tem a paiavra o primeiro orador tnb-
ao Est11do do Plaui, para nele ser cri to, Sr. Senador Etelvina Lins. 
constnllda. a séde da Agência da Ca-
pltanla dos, Pôrtos de Amarante. O SR. ETELVINO LINS- Sr. Pre-

A medida vem justificada na exposl- sidente, pronunciou-se o Senado em 
ção d~ motivos apresentada pelo sr. sessão secreta, há vários dias, sôbre 
M!nlstr0 da Marinha ao chef-e da Na- os nomes Indicados pelo Sr. Presiden-
ç-0 te da República para a composlçáo 
a. dTri I De acôrdo com a neces!dade da o buna Federal de Recursos. Fi- · 

medida,. somos pela aprovação do gurava entre êsses nomes o do Sr. de
projeto de lei n.• 74-1947. sembargador Rocha Lagôa, que, como 

Sala de.s camisões, em de junho se.sabe, encontrou fortes restrições na 
de 1947. - Ivo à' Aquino, presidente. votação do Senado dlvulgad.a pela im-
Mathias Olympio, relator. - Vespa- prensa. . 
stano Martins. - Durval cruz. _ Jo- Todos, ou quase todos os meus com-
sé Amerlco _ Roberto S!monse?t .. _ po.nheiros nesta Casa conhecem o 
sa1~tos Neves. _Alfredo Neves. · meu voto. Conhece-o o próprio de-

sembargador Rocha Lagôa, Conhece, 
O Sr:.. PRESIDENTE - Comunico de resto, êsse magistrado as razões do 

ao Senado que. tendo o Senador Pe- meu voto. Divulgá-las, Sr. Presidente-, 
dro Aurelio de Góes Monteiro esco- seria des'elegâncla de. minha P1U'te. Se· 
lhldo para nome parlam'entar 0 de ria talvez contra a ética parlamentar. 
Góes Monteiro, o Senador Ismar de A tanto chegarei, porém, se a; isso me 
Góes Monteiro passou a adoptar 0 forçare·m as clrcunstànc!as. · 
de Ism~.r de Góes. ·._., Temos ai, sr. Presidente, em rápi-

Faço ciente ainda a Senado de que das palavras, em suscinta explicação 
do programa' de l'écepção ao Presi~ .· ·a origem do Incidente em que me vi 
dente do Clllle, Sr. Gonzales Vldela envolvido, na manhã de ontem, no 
consta uma sessão especial do sena~ Tribunal SUJ:ler!Or E1eltoral. PreS'en· 
do e outrfl da Câmara dos Srs. Depu- clado PDr inúmeras pessoas de repre• 
tados. · sentação, pelos juizes do mesmo Tri-

Continua a hora do expediente. bunal, inclusive, _todos toram teSte-
. munhas dP que nao concorri, em ab-

0 SR. ~o D'AQUINO - Peço a soluto, para o desagradável fato. De 
palavra pe;a ordem. · um· modo geral; noticiou-o a Impren

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (pela or
dem) - Sr. Presidente, em vista da 
comunicação de V. Ex.• no sentido 
de que o Senado da Repiíbllca reali
zarA sessão especial em homenagem 
ao eminente P1-esidente do Chile Sr 
Gonzales Vldela, conforme · cpnst'a do 
programa em elaboração solicitaria a 
V: Ex.'\ :fôsse designado Úln· dos mem
bros desta Casa para saudar, nessa 
ocasião, o mais alto magistrado da 
Nação amiga. <Muito bemJ ~ 

O SR. PRESIDENTE _; A Casa. 
acaba de ouv~ o requerimento do Se
nador Ivo d'Aqu!no, em virtude do 
qual, se aprovado, a presidência fi
cará autorizada a nomear um dos 
membros desta Casa para saudar o 
Presidente da República do Chile, Sr. 
Gonzales VIde!&., por ocasião de sua 
visita ao Senado. 

Os srs. senadores que o aprovam 
quelro.m continuar sentados. (Pa1/,ça) 

Está. nprov:tdo. 

sa com fidelidade. Refiro-me, natu
ralmente, 'I\ Imprensa insuspeita e não 
a certo. imprensa que não perde opor~. 

· tunidade de me combater, de hostl· 
lizar o Deputado Agamemnon Maga
lhães e seus corre!Jgionãrios polltlcos 
do· Estado de Pernambuco. 

Sr. Presidente, quero ser exato na 
minha ·narrativa. Lamento - e vai 
aqui a· minha homenagem ·ao egré
gio Tribunal Superior Eleitoral - se 
me excedi, por hipótese, na enér
gica reação com que .tive de revidar, 

· tão Insólita agressão. Não tanto por 
mim. Sr. Presidente, mas pela dig
nidade do meu mandato; confesso que, 
ao ouvir o destempêro do magistrado, 
que perdera a serenidade. esqueci-me 
de QUI! estava em pleno recinto de um 
Tribunal reunido, E teria dado ao 
mesmo magistrado rasposta mais enér
gica, não fôra a Imediata interven
ção do Ministro Lata.ictc de Andrade 
e de outras pessoas pre-sentes. 

Sr. Presidente, há cêrca de um mês, 
provocou o Sr. Desembargador Rocha 
Lngôa clina Idêntica, i;ambém em ple
no recinto do Tribunal Superior Ele!-

,"',11 
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tora! agredindo, desta vez com pala
vras inJuriosas, a um respeitável ma
gistrado, seu ~ompanhe!ro de traba
lho. Há cêrca de oito dias, Sr .. Pre
sidente, novo escândalo provocou o 
mesmo desembargador Rocha Lagôa 
com 0 mesmo respeitável juiz, ainda 
em pleno recinto do Tribunal Supe
rior Eleitoral. Em incidentes de iguais 
proporções estivera envolvido antes, o 
desembe.rgador Rocha Lagôa, com co
legas o~us, da Côrte de. Apelação do 
Distrito Federal. . 

Nada ma1s preciso dizer, Sr. Presi
dente. Apenas devo adiantar, para. ser 
mais exato na minha narrs.tlva, que 
temos profundas e fortes razões para. 
pôr em dúvida a serenidade do alu
dido desembargador, no julgam;mto 
dos· recursos eleitorais sóbre o pleito 
de 19 de janeiro em Pernambuco. 

De duas uma, Sr. Presidente, co
mo dizia ontem, com cena proprie
dade · uma estação de rádio desta ca
pital: o Sr. Desembargador Rocha 
Lagõa ou está precisando de repouso 
ou de tratamento. 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem.> 

O SR. 'PRESIDENTE- Tem a pa. 
lavra o Senador Salgado Filho, segun
do orador Inscrito. 

O SR. SALGADO FILHO (0 ) -

Sr. Presidente, havia-me Inscrito pa
ra falar a respei.to de duas providên~ 
elas tomadas pelo Sr. Ministro ( da 
Aeronáutica: uma, sôbre a pern'ianên
cla da Escola Técnica de M!ação em 
São Paulo; outra, revogando decisão 
anterior, que permitia aos oficiais da 
FAB ocuparem os lugares de coman. 
dantes das aeronaves comerciais. 

o Govêrno do saudoso paulista Fer
nando Costa. desa.proprlrura grande 
área de terra naquele município, su
perior a 1. 000 alqueires, para all· se 
in~talar a escola. Aba.udouadas as 
obras, essa área se· tomará improdu
tiva e pod~á ruir tudo quanto já !o! 

· executado, em importância superior a 
quarenta milhões de cruzeiros. 

O "CCJIITeio Paulista.'', simpático 
órgão da imprensa paulista que tan
to aprêço me merece, já em dias de · 
ma.!o, dava a alarmante notícia de que 
as obras in!cladas, e em certo adi
antamento, seriam parallzadas, dando 
assim aos cofres públicos, acentuado 
prejuízo sem !alar no valor do ter
reno utlllzado. · 

ll: certo que, na mesma nota, o 
grande matutino paulista atribula o 
empreendimento à · minha vontade, 
Teria resultado de uma visita que eu 
fiZera por solicitação daquele ilustre 
paulista. ao seu município nata.!. 

Há um equívoco nessa informação 
A atual Escola de. Aeronáutica como 
bem deve ter verificado. o honrado Sr. 
Presidente da Re·públlca, ·que tão su
periormente dirigiu a Aviação. Mili
tar, está situado em lugar impróprio, 
numa bacia cercada. de montanhas. 
Uma de suas pistas tem até a cogno
minação de "cadavérica", dádos · os 
acidentes resultanteS dos fios de alta 
tensão que passam na rua adjacente, 
em nível superior ao do terreno da 
Escola. Embora tivéssemos consegUi
do rebaixar o nível da via pública e 
colocar a maJor distância. os- postes 
da. Light, não foi possível evitar a 
sucessão de acidentes e a p&da. das .. 
vidas preciosas de alunos da Escola. 

Daí a necessidade 'de outro local, 
Entretanto, dois fatos novos obri- para o que nomeei· com!.§são. de téc

gam-me a deixar êsses .assuntos para n!cos, aviadores militares, sob a pre
depois. O primeiro é o a pêlo que me · sidência do esforçado e incansável 
!o! d!r!gido . pelos trabalhadores· da . brigadeiro Fontenelle, que, no mo
Escola de Aeronáutica, em construção menta, d!rlg!a, · admirávelmente aque. 
na cidade de Pirassununga, secunda. la Escola, a. fim de ·estudar o assunto. 
dos pelos funcionários dêsses cstabe- A atuação do brilhante aviador foi 
leclmento, que acompanham ,as obras; de tal· natureza que, em período re· 
Não só em vasto memorial que ine di- latlvamente curto e mediante melhor 
rlgiram, contendo noticias sôbre a pa. adaptação, consegú!u congregar enor
rallzação dêsse empreendimento, · co- me número de alunos. A freqüenc!a, 
mo, posteriormente em telegrama re!- que era diminuta., nunca ultrapassan
terados, invocam a minha assistência, do de v!nte alunos, de um Instante .pa
Pedindo que formule ao Govêrno da ra outro, dada a · premêncla que ti
RepúbliCA solicitação .no sentido de ter nhámos de oficiais, passou a qulnhen
andamento essa construção, de natu- tos, pois, a tanto subiu o número dos 
reza urgente para a Aviação Militar rapazes que dilsejavam formar-se nes. 
Bras!Je!ra, sobretudo devido ao pre- sa profissão· nob!litante e de sacrlff
ju!zo que pode ocasionar o abando- elos, no afã de defender a pátria. O 
.no do trabalho já feito. dinãm!co Comandante conseguiu sem 

suspender os trabalhos, que os alunos 
não perdess·em as aulas um só dia . (*) Não foi revisto pelo orador. 

• 
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E não foi só o Comandante. Diver
sos oficiais aviadores Integraram su
cessivamente essa comissão, entre êles 
o chefe ela Instrução, então Tenente 
Coronel Clovis Travasses e o Capitão 
Dorgal Borges, posteriormente substi
tuídos pelo Cqronel Norgel· Wanderley, · 
Comandante Presser Belo e tantos ou
tros, acordes, todos, depois do· exame 
de diversas outras regiões do Pais, 
em que aquêle rincão ~ tarritórfu na
cional era o mais apropriado para ser 
iootalada a escola de aviadores · mlll. 
tares. . 

O tradicional Campo dos A!onsos, 
não só pela situação topográfica, co
mo pelas condições atmosféricas que 
ali impedem, durante quatro meses do 
ano, a instrução de pilotagem, . tal o 
nevoeiro e neblina que o cobrem ill
timamente. é desaconselhado. Força
dos os educadores militares a escolher 
outro lugar para ser edificada a Es
cola, reconheceu unânimeme11ote que 
não deveria ser senão Pirassununga. 

Assim, Sr. Presidente, não foi a 
11ollcitação do Interventor Fernando 
Costa, que preponderou na escolha. . 
Allês. era inteirament.e just!ficâ.vel,. 
que· pretendesse levar a Escola para o 
munlcfpio de seu nascimento, como é · 
natural que o meu eminente colega 
e presado amigo Senador Georglno 
Avelino queira retirar de São. Paulo 
a ·Escola Técnica para transportá-la 
ao seu Estado, também. glorioso por. 
tantos títulos é principalmente porque. 
foi o "Trampolim da Vitótla". De Na
tal safam os a v!ões que proporciona
ra;l'll às Nações Unidas a vltórla, então 
peric!itan te. 
·o Sr. Ivo D'Aquino - Vossa Ex

celência permite um apal'lte ? <Assen· 
timento do orador> . - .v. Ex.• não 
precisa justificar a sinceridade e ele
vação com que sempre, no seu Mi:rils
tério, trabalbou e serviU: ao Brasil, ·em 
prol não só da AviaÇão· Militar como 
da Civil.. <Muito bem> • o Brasil re
conhece êsses serviços que ficaram na 
memória de todos, especialmente aque
le prestado por V. Ex. • à A viação Ci
vil, cuidando da reserva de p!lo.tos que, 
nos momentos precisos, serviria à Pá
tria. 

O SR. SALGADO PILHO :._ Sou 
muito grato às expressões de V. Ex.a 
Entretanto, estes serviços não foram 
meus. F'ul apenas o guia da ·pleiade 
mm:n!flca de a vi adores m!lltare.s que 
constituem uma glória para o Brasil. 
pelos seus feitos heróicos nos céus 
europeus. 

:€ de assinalar o p.er!odo de sacr!f!· · 
elo que venceram quando, com uma 

a vla.ção militar embrionária, por eles 
· póprios ·cognominada de "aviação de 

arco e flexa", enfrentaram terrenos 
ma.ls, · imJ:tóprlos :Para B~terragem e 
mesmo a ausência de campos de pau-

. so convenientes. bem como as d!ff
culd!lldes do tempo, sem a aparelha· \ 
gem moderna o rádio, o goniômetro. 
e todos os elementos técnicos atua!
mente em. pleno .uso. · . 

Embora desprovidos dêsse valioso 
e ora imprescindível auxfllo, percor
reram o Brasil. de Norte a suJ. de 
Leste a Oeste. no Correio Aéreo Mi
litar (hoje Correio Aéreo Nacional), 
unificando a Pátria comum. e pres• 
tando socorro a regiões lcng.;.nquas, 
inóspitas. quase desconhecidas, do 
interior do Pafs. 

Aos nossos aviadores devemos o 
surto da Aeron~utfca · brasi!elra, para 
o que concorreu, também, o Govêrno 
proporcionando-lhes tudo de que ne
cessitavam para o desenv<Jlvimento 
rápido hoje comsumado e de que ·to
dos os brasileiros. se orgulham. Em 
verdade. o que foi feito nêsse período 
pelas aviações miiitar e civil, constf;. 
tue J>adrão de glória para os cidadãos 
do Brasil. · . 

O Sr. Ivo D'Aquino :- Muito bem! 
O SR. SALGADO FILHO - Na . 

aviaj)ão civil,. assistimos à prolifera• 
ção. dos clubes. cujo alcance para. o 
progresso _da Aeronáutica nem todos 
apreendem. ll: justo ressaltar o enor· 
me esfôrço, o sacrifício dos ·sócios des
sas agremiaJÇões no empenho de mf. 
nfstrarem adestramento pro~issional 
e. acima de tudo. de difundirem o 
espirita aeronáutico até nas mais lon. 
gínquas terras brasileiras. possuídos 
do entusiasmo patriótico de bem ser
virem ao Brasil e levarem ã sua ju· 
ventude a noção precisa do quanto a 
N!:Ção dela necessita para a sua. de· 
fesa nos ares, na terra e nos mares, 

Assim· da tribuna do senado. d!ri• 
J o ao eminente Sr. Presidente da Re• 
pública e ao seu Ilustre Ministro da 
Aeronáutica, veemente c, !ervOToso 
apêlo. para que concluam essa obra, 
que não é minha - rePito - por
que nãO fui eu quem a indeallzou. ma.S 
S~penas quem modestamente a dlrlgiu, 
no sentido de apressá-la.. , . 

o sr. Ivo D'Aqu!no - V. Ex.~ !ol 
. um grande coordenador. 

O SR. SALGADO PILHO·- Muito 
obrigado n V. Ex.• . . . e de bene
ficiar. n aviação militar da · minha 
Pátria. 

O Sr. General Eurico Gaspar Du-
tra sempre demonstrou desvelado 
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carinho pela avlD~ção. TMlto assim A Dlretorla de Rotus da Aviação 
'que consentiu em que se retirasse do Brasileira acha-se dirigida pelo ln-
selo do Exército a partícula lntpor- cansável Brigadeiro Eduardo GClllles, 
t!sslma da aviaçíi0 militar, para com que a ela se afeiçoou, como já se .!"ta
ela colaborar na. constituição do Mi- via afeiçoado à Aeronáutica, qu~ sem
nistério autónomo. A esta realização pre considerou um ente quer!Jo. de 
jamais negou. um só instante, coope- sua própria !amll!a. Níio ·arreda. pé. 
ração e auxflio, patrióticos e slnce. Vai a todos os campos e procura pro-
ros. porcionar aos a via dores a garantia de 

A S. Ex.•. pois. e ao Sr. Ministro que necessitam e que merecem. 
da Aeronáutica são dirigidas as mi· Chamo a atenção do ilustre Mmis-
nhas palavras, a fim -le niio regatea- tro da Aeronáutica para êste caso, 
rem esforços para que seja levada a solicitando de S. Ex.• não despreze o 
têrmo essa grande obra da a viação prog:i-ama iniciado, cuide da pnteção 
militar brasileira. ao vôo e não deixe às companhias 
. Estou cel"to. também, de que 0 Po- particulares essa responsabilidade. 
der Legislativo, compreendendo essa O Sr. Aloys!o c!e Carvall~o ·- V. Ex-
necessidade não negará os recursos celêncla dá licença para um aparte? 
indispensáveis. O ·SR .SALGADO FILHO -- Com 

Sr. Presidente, fui Insistentemente prazer. 
ch!llmado a atentar para outra deci. O Sr. Aloysio de Carva.!ho - Não 
são do Ilustre Ministro da Aeronáuti- tenho conhecimento da íntegra dessa . 
ca. Refiro-me a uma portaria de S. portaria. a não ser pelo noticiário dos 
Ex·"· pela· qual se obrigam a.s com: jornais. Estimaria, por isso, que 
panhias de transportes aéreos a au- S. Ex.• nos esclarecesse se ela men-
mentar o preço das passagens. Essas clona os motivos que teriam levado 
emprêsa.s. em sua maioria. pedem. o Govêrno a lmpedir a diminuição 
imploram não as forcem a perder das taxas. . 
passageiros, que. sendo aumentado o s ADO ILHO • 
preço dessa condução, preferirão ou- 0 R. SALG F - Nao 
tros meios de. transporte, a despeito. . ~tJ~~l~~~ diminuir. mas obrigar ~ 
do preju!zo de tempo. São. portanto. o sr. Alousio de Carvalho - E' a 
os preju!zos interessados que se (pro- mesma coisa. Desde que se obri"a a 
nunclam. Nem precisaria mencionar o 
o bem público. a que nos compete· dotennlinado !!1m.lte m!nimo, natural• 
acudir. · mente se Impede que as taxas sejam 

Tenho a absoluta certeza. Sr. P!'e- reduzidas. Obriga-se, pois,' à major!\• 
!!dente, de que o Sr. Ministro da . ção ~as taxas. 
Aeronáutica não tomou essa delibe- O SR. SALGADO PILHO - Per
ração senão movido por sentimentos feitamente. E' justamente o Q'lle aca
altruisticos, entre êles o de não se- bo de dil!ler. O espirita· que dominou 
rem pr"ejudlcadas grandes campa- · na lavratura dessa portaria to! o de 
nhias aéreas, oneradas com vultosas que a.s grande~ companhias tinham 
despesas na manutenção do seu ma- necessidade do aumento. devido aos 
teria! e no aparelhamento para. ga- vastos encargos a que estavam sujel
rantla do võil. · · tas, inclusive na formação dos pilo-

Justamente para êsse ponto toda- tos comerciais. 
via, peço a atenção do Ilustre mill- o Sr. José Amarico - Sa·!le-se que 
tar, que se formou. brilhantemente as companhias resistem, porque não 
desde o inicio de sua vida de militar: lhes interessa. a majoração. 
na aviação naval brasileira. Solicito 
que S. Ex.• atente no prog1·ama de· O SR. ·SALGADO PILHO - Duas 
llneado quando exerci!~ a função de companhias apenas \estii.o Interessa-
Chefe do Estado Maior da Aeronáuti- das. As outras. não.· 
ca e se entregava à proteção do võo, O Sr Arthur Santos - Duaa com-
atribuindo-a a uma Dlretorta criada Panhi!IIS pretendem baixar (15 preços? 
precisamente para cuiclar da sua in-
fra-estrutura e, princlpalment~. da ga- • O SR. SALGADO FILHO - Pre-
rantla dos aviões em viagem. tendem aumentá-los. 

Os aparelhos em võo necessitam do O Sr. Arthur Santos - As compa-
rád.lo e não podem ser sacrificados nhlas Aerovlas e Real têm taxas màis 

-em detrimento das companhias par- baixas. No entanto, o Govêrno quer 
ticulares. il:ste é um Imperativo de o~rlgá-las a aumentar as tarifas. 
ordem geral, ·que corresponde ·no bem O Sr. Aloyslo de Carvalho -· o Go-
púb!lco. vêrno impediu .n salda de aviões, por-

j_ 
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.que as pa,ssagens ainda eram cobra· 

.das pela tarifa baixa. 
O SR. SALGADO FILHO - Não 

•era meu desejo entrar nessas mlnú-
·clas. · 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Nin
guem melhor que .V. Ex.•, conhece
-dor da matéria, .poderá esclarecer-nos. 

O SR. SALGADO nr.HO - Se 
fôsse particularizar, seria obrigado a 
citar as companhias que pretendem 
o aumento e as que o.não pretendem. 
E<;sa explanação acarretaria antipa
tia para algumas e proporcionaria 

· simpatia para outras. 
O Sr. José Amerlco ..,- Quando está 

em cawa o interêsse público. não nos 
devemos preocupar · com êsses as
pectos. 

O SR. SALGADO FILHO- Desde 
que me é possível tratar do assunto 
sem particularizar, prefiro manter
me na generalidade, mórmente reco
nhecendo a boa intenção do ilustre 
Ministro da Aeronáutica. Sua Exce
lência não pretende prejudicar o pú" 
bllco, obrigando aqueles que necessi
tam de transporte aéreo a pagar mais 
-caro a passagem, quando as próprias 
·companhias desejam a manutenção 
das taxas. 

O Sr. José Amertco - . Princlpal
.mente quando há deficiência de· trans-
.POrte · marltlmo. · 

O SR:. SALGADO Fn.HO -Per
·feitam-ente. Reconheço que S. Ex
-celência foi dominado. ,pela intenção 
de evitar graves prejuízos e que ~ 
jpequ~as companhias se prevaleces· 
sem · deS~Sa situação paira ·aUferirem 
lU!CrOO. . , . 
· O Sr. Arthur Santos- Deveria :Pre

. -valecer a livre conçorrência. . . 

O SR. SALGÂDO FILHO - Diz 
~m V. Ex.•: deveria prevalecer a Ii· 
'Vl'e cl>ncorrência em matéria de pre • 
.ço, disseminando-se, também, o trans
porte aéreo. Restringi-lo é um gra.n• 
de mal. 

O Sr. Aloysio · de Carvalho - A 
·empresa, muita vez, só consegue ~ 
·concessão para determinada linha e 
.illão pode estendê-la. 
· O . SiR. SÁLGADO 'FllLHO .....: Essas 

.são subvencionadas. · · 
O Sr. Aloysio de Carvalh.~ - A na

vegação aérea para São Paulo é mais 
rendosa do que para Rio-Belo Hor:l
rz:onte. As tarliras deveriam ser flxa
·das de acôrdo com as condl~s pe· 
·cullares de cada linha. . 

O SR. SALGADO FILHO Não 
só de cada linha, como de ca.da Es· · 
bdo. Acontece que, quando ·a com.
!Panhia serve a· determinada Unha, 
procura evitar a concorrência de ou
•tras. Parece-me, entrlltanto, que essa 
oConcorrêncla, e011bora . no sentido de 
eliminação reciproca, é. sempre ncces• 
sârla para melhoria do serviço. 

o Sr. Walter Franco - Perfeita- · 
mente. 

O SR. SALGADO Fil!LHO - Por
que,havendo uma compan1úa só,numa 
determinada linha, ela não teria in• 
terêsse em beneficiar ês&e serviço, ao . 
!PaSSO que, ha.vendo mais de uma 
.companhia. quanto melhor 'fõr o ser• 
viço, maior seria a procura. 

o Sr. Aloysio de .. carvalho ...,. Esta· 
mos de acôrdo com. V. Ex. • Queria· 
.mos, lli!)C.!las, aprofundar ma.1a um 
pouco o assunto .. : 

O SR. sALGADb FTLHO - E' 
justamente nessa )ÍM'ticularidade que 
!llão desejaria penetrar; Pretendo 
formular, a·P<enas, o meu· apêlo a Sua. 
Ex.", o Sr. Ministro, pllil'a que pro
porcione maifl eficiente aparelhamen
·to à D!retorla de Rotas, em defesa do 
vôc no território lla()iona:. 

E ainda · mais é de . esperar tal pro. 
vidência, porque já toemos técnicoS, e 
técnicos mal!lllificos . 
· No inicio da minha gestão no Ml,

ni&tér!o da .AJCronáutica, quando quis 
criar O se!'VWo de de! esa do V'ÔO, pelo 
rádio, enfrentei grande deficiência àe 

. !Pessoal ha'bilitado. ·Escolhi, então, 
para o preparo técnico. dois magnJ. 
!f:lcos aviado~s. l1IIl com distinção ~ 
C114'1'elra naval, de. onde provinha; o~ 
tro, que pertencera ao Exército, Vlel"
dadeira vocação, que assombrara, pela 
sua intuição, os próprios professOres 
nos Estados· Unidos. Ambos, .durante 
quatro anos, fizeram o curso de En- · 
genharta -d.e Rádio, de Transmissão e 
de Comunicação, nesse pais amigo. 

Dispomos, portanto, de pessoal ha· 
lbmtado. Assim sendo, envio, como 
disse, ao ilustre Ministro da Aeronâu. 
tica o meu a.p8lo em prol da amplia
ção do serviçO de proteção ao vôo, 
J.nstalan,do em tOdas as parbes do 
território' nacional os râdios-farol, 
que guiam. os pilotos por instrumen. · 
tos, principalmente quando perdem o 
contacto com a terra. 

F1elta esta pequena dig.ressiio, per
mitn.me o Senado qw~ diga duas pa .. 
-Ia was d·e encômlo e de louvor ao ao. 
'VIêrno, por ter mantido a Escola do 
Aeronáutica em Siílo Paulo. 
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Li, cOI!ll gran<ie pra21er, no "0 Glo- maiores, que possula. o Govêrno ame~ 
bo" de 14 do corrente, a noticia de rlcano. Saliente-se que a cessão dos 
que, dlepols de ·estar asselllta.cia a mu- aparelhos foi devida a um ato de 
dança pllU"a Natal da EsCola de Aero- colaboração verdadeiramente magni-
i!láutica, ln.stalada, em plena guerra, fico, 'da parte do general Arnold, pre-
em São Paulo, com todos os seus re- clsamente no Instante em que estava 
qulsitos modernos, i'o.rmando, anual- Iminente a Invasão européia e êle 
mente, cêrca de 500 esp.eclalistas, essa não podia distrair a sua fôrça aérea. 
>tra.nsf·erência. não mais &e verificará para outro fim. l!:sse grande amiga< 
e a Escola de .&eronáutlca continuará do Bra.sll, sentindo a necessidade da.. 
em São Paulo, por ter assim decidido nossa cooperação e percebendo a.. 

·. o Ministro Armando TrollliPosky, com carência, ·em que estavamos, de· me, 
assentimento do Sr, Presidente da cànlcos para sustentação de võos, con-
!ReJliÚbl!ca. - . cordou em que f·llsse . transportada. 

li:' para esta decisão, - em que dos Estados Unidos para S. .Paulo,. 
pesem .a opinião e o olhar do mea uma ·Escola Intacta. de Miami, ut!li·· 
querido amigo e nobre colega. Se• zando, além do transporte marltimo,. 
nadoz· Georgina Avelino - que de· então eca.sso o · trllmporte aéreo. 
seJa levar todo o meu louvor Faço-o Eis o concurso que o glorioso general 
por várias razões. De !nfclci, m!stér americano generosamente nos prestou. 
se faz considerar que · a Escola não num momento em que era verdadeiro• 
foi Instalada em São Paulo, por sim· sacrifício a dispersão de unidades. · 
. Pies homenagem ao povo paul!sta. aéreas para -serem empregadas em 
Bem sei que só êsse motivo seria transportes, como o que nos foi pro-· 
justo, porque o povo de São Paulo porc1onado. 
ae tem dedicado extraord!nàriaznente Assim sendo, Sr. Presidente, ~e 
à aviação e à Indústria aeronáutica. todas a:s razões, por mim expostas, 
!:!e. só bastaria. Mas a verdade 6 nos levaram a instalar. a Escola em 
que São Paulo foi escolhido para lo- S. Paulo, não seria plauslvel fosse elo. 
cal dessa Escola depois de acurados agora transferida dali, com elevada& 
estudos e ponderadas 'considerações. despesas e· sacrlffclos de toda ordem, 
O Estado de São Paulo apresenta or~para ·ó aproveitamento, ao que se dl3, . 

"\ .maior parque iridustrial do Brasil.~' da Instalações existentes f.m Natal. 
Nêle se faz· o maior recrutamento de o Sr. José Amertco - V. Ex.• me 
mecânicos. Basta Informar que ma!s permite um aparte? 
de 70% dos alunos formados pela Es- 0 SR SALGADO FILHO c 
cola nasceram no grande Estado tod • - om 
b!Ul.delrante o o prazer. · 
Compr~nde-se tal circunstância O Sr. José Americo- Pode o nobre 

Sr. Presidente, de vez que ela de~ colega Informar se há lnterêsse· dos 
corre do adiantamento cultural dos contratantes na transferência da Es• 
:filhos dos trabalhadores manuais cola? Conh~ço _bem o. contrato. Não
paulistas, adiantam~nto bem mais me posso manifestar publicamente. 
o.centuado do que aquele que se ob- Trata-se de contrato reservado. Per
serva nos demais Estados da Uuláo. . guntarel, apenas, se há lnterês.se da& 

E, .se obtemos alf 0 malar contin- contratantes na transferência da !ns· 
gente para o preenchimento dos talaç!io. 
claros, na Escola, certo é que nenhum o SR. SALGADO FILHO - Infor
outdro lugar em melhores condições mo ao nobre colega que êsse contrato 
P!J er!a ser. encontrado para Instala· foi denunc!ado.' Hoje, não e:<dste ma.1s 
çao dela. . contrato com o :concesslonãrlo. A Es
. Além de tudo, mo,!ltou-se o esta~ · cola ft11 entreguli, Inteiramente, à Avia· 

belecimento em oca.slao crítica e com ção Brasileira. · . 
o dispêndio de avultada soma. Basta o sr. José Americo - v. Ex.• me
afirmar ao Senado que, para t~to, dã uma excelimte notícia. :tsse con
se gastaram mals de setenta mllhoes trato sempre teve aspécto antlpãt1~ 
~e cruzeiros, sem contar o transporte co ·Era a administração oontratada 

:·.: aa maqylnál'la lnfupensável. ll:sse que havia desaparecido· da adm!nls~ 
transpor.e foi feito, segundo not!ls . tração brllSilelra 
abreviadas em meu poder e que nao · 
abrangem a sua totalidade, em· mais o, SR. SALGADO FILHO - Não 
de cinco navios, quase todos lotados deixo de aceitar a consideração feita,. 
exclusivamente com material destl• por V. Ex.• Ma.s é preciso lembrar 81 
llado à Escola, além de doze trans- cs.rêncla em que estll.vamos, de me- • 
portes aéreos, quadrl-motores dos cân!cos e a urgt'!ncla em preparã-los.. ·I! 

i • 
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Daf, ante. o oferecimento dessa Escola, 
:Celto pelo Govêmo americano, que dei• 
xava de se aproveitar dela para en• · 
envfá-la para o Brasil, o imperativo 
sob que ficamos, de respeitarmos as 
mesmas imposições, que o Govêrno 
americano fazia ao concessionário do 
serviço. 

o. Sr José Americo - o contrato 
é ·de regime Igual ao contrato das 
Obras Contra as Secas, feito, em 1922, 
também com os americanos • 

O S!G. SALGADO FILHO- Per• 
feitamente. Devemos acentuar que o 
concesslonârlo era o descobridor de 
nova.· técnica, de novo melo Intuitivo 
de enSinar mecânica com rapidez, 
empregando · processos·. experimentais, 
gravando na retina dos alunos, por 
melo do rAdio e de aparelhamento es· 
pecla.l, o funcionamento· das mAqul·· · 
nas. Tratava-se, por conseqUência, 
de ·processo especlali!zado · que êle 
possu!a. Daf decorreu a necessidade, 
que se nos defrontou de aceitar o 
contrato, embora reconhecendo-o one
roso ·para os cofres pdbl!cos. Pol a 
urgência, foi a prtmêllcla; que tinha· 
mos, .de formar mecAnicos - pois 
·nosso curso era de três anos e o pro
cesso rãpido s6 êsse concessionário 
possula - que nos obtlgou à sUjelçl!.o 
aoa têrmos em que · o contrato nos 
foi oferecido. · 

o Govêrno atual denunciou êsse 
contrato. Diz o Sr. Senador José 
Américo que recebe essa noticia com 
runpatla. 

O Sr. José Americo - Mas n§o dei• 
xo de reconhecer as compensaçlles do 
contrato. · . . 

O SR. SALGADO FILHO - Eu n!lo 
deiXo também de ser .slmpát:tco a que 
os nossos patrícios tomem . a direção 
dessa escola, embora considerando . a 
desvantagem de perdermbs a atuall-, 
zaç!lo do ensino .da me~ênlca por ê.;ses 
técnlc11s; que, diàrlumente, manuseiam 
o '!Ue há de mais moderno. · 

Evidentemente, perdemos essa atua
lização necessária e lndlspen~vel, 
embora cara aos cofres públlcos. Mas 
sabe v. Ex.• multo bem que o que 6 
bom, em regra, n!lo é 'barato. 

Sr. Presidente, outro motlvo- pelo 
qual quero congratular-me com o 
ilustre Ministro da Aeronátulca -
ê o da revogaç!lo da portaria de 11· 
cenda.m.ento dOS pilotos i!nllitares. 
MUitos dêsses pilotos são elementos 
preciosos. Basta assinalar que gran· 
de número de oficiais, que . estiveram 
em defesa do nosso pnvllh§o em céus 

europeus, está licenciado, a servfço de
companhias comerciais, quando tudo 
Indicava que êles fossem os mestres. 
da técnica modema de vOo aos seus 
Jovens patrícios, iniciados na avlaç!lo. 
m!IItar. s .. Ex. a acaba de revogar sua.. 
portaria, que permitia o licenciamento 
dêsses aviadores, embora substltuln· 
do o Inconveniente de ser considerado· 
em dObro o tempo de voo. Porque, 
de tal medida, resultará que mui
tos jovens pilotos mllltares-, de~tro 
em · breve, terão o tempo necessário• 
para. passar A. reserya, . abandonando,. 
assim, a carreira, na qual ainda são 
preeiosos, dada a falta de pilotos ml· 
Utares, com que ainda 11()8 debatemos. 

Além disso, êles foram levadoa para. .. 
outro nivel de vida. Safram da ri• 
gidez da dlsclpllna mlllta:r para a av!a
ç!lo clvfl e comercial, ganhando pro· 
ventos magnlficos além :dos que per·· 
ceblam na Aeronáutica. · AmanhA. 
quando forem chamados, . compreende•· 
se que muitos nfto voltar!lo com · sa· 
tlsfaç!lo e prazer, conforme tive opor
tunidade de verificar, quando terml· 
ne! com êsses I!cenclamentos, fazend~t· 
com que . revertessem aos seus servi· 
ços em prol da aVIação mllltar. 

Êls ai, Sr. Pre&dente, os dois apê• · 
los que façó ao ilustre Ministro dao 
Aeronátulca e ao Oovêmo da Re· 
pübaca, ao tempo em que junto me11B 
louvores s!nce·ros pelos seus a tos. be· 
néficos à Aeronátutlca praticados por 
ss. EEx.8 s <Multo bem; muito bem.>-

. Comparecem mais os ~enho:-es; 
Senadores: 

Ismar de G6es. 
Walter Franco. 
Pln to Aleixo . 
Marcondes Filho. 
· V!ctorlno Freire. 
Filinto Müller. . 
Carlos Saibó~a. 
Durval Cruz. 
Clodomir Cardoso. 
Adalberto Ribeiro. 
Apolonlo Sales cm . 

Deixam de compare~r · os .se-
hores senadores: 

Alvaro Adolpll'o. 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
li'emandes Tavor.a.. 
Ferreira de Souza. 
Vergnlaud Wanderlei. 
Novaes Filho. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Carlos Pre-stes. 
Lev!ndo Coelho. 
Pedro Ludovfco. (12) 

':. 
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O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
11 hora do expediente, pas.~a-se à 

ORDEl\1 DO DI.A 

Consta apenas de trabalho das co
.missões. 

O SR. MAYNARD GOMES- Peço 
.a palavra para expllcação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Sr. Maynard Gome~ 

·O SR. MAYNARD GOMES- (para 
explicação pessoal) (Lê ~ .;eguinte 
;discurso) : - Sr. Presidente !llão é 
sem lamentar que volto a lembrar ao 
senado o incidente aqui ocorrido entre 
o orador -e outro Sr. Senador 

Esse incidente, que teve larga re
J)ercursão através da impre:,sa desta 
Capital, foi noticiado pelo "Correio 
-4a Manhã", da maneira selluinte: . 

"Falava o sr. Prestes pro
curando convencer de que a re· 
volução ora em ativldade no Pa
raguai era obra de Mvrinigo, a 
soldo do capitalismo norte-ame
ricano, quando o Sr. M:aynard 
insistiu duas, três, quatro vêzes. 
O chefe comunista afiluw· virou
se para o homem que Cl condenou 
a trinta imos de prisão, :orno juiz 

· do Tribunal de Segurança e dis
se ... " 

Sr. Presidente, por mais estranha 
.que me parecesse a referênclt~ lnsldio
f.a e de colorido nitidamente bólche
vlsta, levei-a, todavia, à conta de re
portagem e silenciei. 

Não tardou muito, porém, e eis, que, 
a ocorrência se repete. 

O matutino, que goza do con~elto de 
llder da Imprensa democrática do Pais, 
volta a editar seu notlclé.rtc em so· 

. taque vermelho, servindo-se para tan
to, de explicação dada por um membro 
da Casa, e ainda a propósito de pro· 
.Jeto de minha autoria, que por es
tranha coincidência, foi ter às mãos do 

.senador bolchevista. 
:F'oram estas, Sr. Presidente as pa

Ja.vras aqui proferidas pelo Sr Sena
dor Attili~ Vivacqua, a propósito do 
.assunto a que me refiro. 

"Sr. Presidente, acabo de ler 
no conceituado órgão de Imprensa 
"Correio da Manhã" uma nota que 

.não tradru: a exatidãr. do que 
ocorreu quanto ao parecer da Co
missão de Const!tulçãC' e Justiça 
.sObre o projeto n.0 6, do Ilustre 
Senador Maynar<l Gome~. a res-

peito de dragagem de barras e 
portos. 

Como esclareci aa ses.;ão ante
rior, êsse processo, !ogo depois de 
recebido, foi distr!ou!do e entie
gue ao respectivo relator Sr. Car
los Prestes. 

A Comissão sempre se tem de
slncumbldo de suas funções com o 
mal~ desvelo e o malar empenho, 
!azeiido-o dentro dos prazos re
gimentais, e, multas vêzeo, anteci
pando-se ao seu térmlntt. 

No caso, de que se · t."!!ta, S. 
Ex.•, o Sr. Senador Carlos Pres
tes, como disse o Hustre relator, 
não teria comparecido 11o0 Sena
do, como é. do conhectu.ento pú
blico, não tendo, assim, oportuni
dade de devolver o proceeso. 

Dai decorre não ter 11 Comts
são emitido o parecer e. ~Pspelto. 

Essa explicação é uma homena
gem que. devo prestar aos meUB 
Ilustres colegas da ComissAo d& 
ConstitUição e Justiça, SP..npre tAo 
devotados a suas numerosas tare
.fas, como prova o brllha.nt~ e va
lioso acêrvo de ativtdade, que mui
to honram e recomendam êsse ór-
gão da nossa Casa. · 

Creio, Sr. Presidente, Pstar a.s
sim perfeitamente esclarecida a 
ccorrêncla. E' de espenr, portan
to, que a imprensa, sen1;noe me
recedora de noo&aS melhores aten
ções, ret!fique . o equivoco, fazen
do justiça à Comissão. " 

Isso foi o que disse o Senador AttWo 
Vlvacqua. E' esta, a retlficação feita. 
p~lo ''Correio da Manhã" à. sollcita
çao do !lustre Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça: 

. "Dragagem de rios. Constava 
da ordem do dia do Senado, ln· 
clu!do Independentemente de pa
recer da Comissão de Constituição 
e Justiça, anteontem, a primeira 
discussiio· ào projeto que autoriza 
o Govêrno a realizar a dragagem 
àas barras àe rios nos Estados de 
Sergipe, Alagoas, Bahia e Santa. 
Catarina. ·Ao noticiarmos o tato, 
dissemos por engano, que a maté
ria havia sido aprovada, quando, 
em verdade, o que foi aprovada 
foi sun iàa à Comissão de Viação 
e Obl'as, em todo caso sem pare
cer da Comissão àe Constituição 
e Justiça. Ontem, o Sr. Attllio V!
vacqua, na qualidade de preseiden
te desta última Comissão, ireveloti 
o motivo pelo qual o projeto não 
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logl'!l!'a parecer do refer!d,J órgão. 
E' que os papéis tinham ido com 
vistas ao Sr. C ar los Prestes e 
êste, ausentando-se há multo do 
Senado, não os devolvera, ao con
trário do que flzem em relação a 
outros processos em seu poder. O 
prazo de que a Comissão dispu
nha esgotou-se e o proje_to só pau
de Ir a plenário ,depois de restau
rado, a requerimento do seu autor, 
Sr. Maynard Gomes, de quem o 
Sr. Prestes é inimigo, por ter sido 
êle o seu julgador no extinto Tri· 
bunal, ·de Segurp.nça, condenan• 
do-o a pena máxima." . 

·. Estava, Sr. Presidente, no propósito 
de· examinar a conduta daquele órgão 
tradicionalmente democrático e ao · 
qtial me liga glorioso passado, quando 
os fatos foram .esclarecidos, e o in
cidente encerrado. 
· _Não posso, todavia, sr. Presidente, 
deixar de estranhar, que sempre que 
se faz referência ao acontecimento, se 
atenham os indagadores a uma sen
tença de primeira Instância, quando é 
sabldo ter havido da mesma apelação 
para o Tribunal pleno, que a refor-
mou, agravando-a. · 
· Sr. Presidente, no Tribunal de Se· 
gurança Nacional, como em qualquer 
outro pôsto em que tive oportunidade 

· de prestar ao Brasil os meus serviços, 
sempre o fiz, com a preocupação de 
).10nradês e correção, 

AI!, mais que em qualquer outra 
parte, maiores foram os meus cuida
dos, e af estão os fatos, ·que são do 
<lomlnlo público. . . 
· Af está, posso. lembrar, o processo 
<lo escritor Monteiro Lobato. 

Acusado de .haver dirigido ao Pre
sid·ente da Repútillca uma missiva ln· 
'jurlosa, tendo sidó êsse processo a mim 
distrlbudo, o absolvi, por Isso que lhe 
reconheci ausência do . animus infu· 
Tiandi. 

Esta sentença foi Igualmente refor. 
mada, e só mais tarde, indultado o 
acusado. 

Como êste, muitos outros casos po
deria citar, dentre os quais destaco o 
de notável advogado de São Paulo, 
que, tendo conseguido uma promoção 
.de alguns Irresponsáveis, organizou; 
na qualidade de procurador, uma em
prêsa, a que deno:nünou "Linhas Aé· 
reas Cru2:elro do Sul", e, vendendo op
ções e apoderando-se de Importâncias, 
sem jámais leyar ao cabo o prometido 
a seus prestamistas, foi por fim de
nunciado, encaminhado ao Tribunal 
de Segurall:ça. o respectivo processo, 

que a mim distribuído, o condenei, 
não obstaute, · os numerosos vallosls
simos empenhos em seu favor. 

Esta, Sr. Presidente, sempre foi a 
minha norma de conduta naquele Tri
bunal, o que me valeu acatamento e 
respeito por parte. de numerosos e <lls
tintos advogados que · all trabalhavam 
e que, estou certo, me não negaram o 
seu testemunho. · 

Sr. Presidente, longe de pretender 
fugir à responsabilidade de atos que 
pratiquei no cumprTmento do dever, 
quero, aqui, afirmar que é verdadeira 
a acusação que pesa sôbre os ômbros 
do Sr. Lufs Carlos Prestes, e justa. a 
sentença do Tribunal que o condenou • 
(Muito bem. Muito bem.> · 

O SR. BERNARDES FILHO -Peço. 
· a palavra, para uma explicação· pes

soal. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. _ 
O SR. BERNARDES FILHO (para 

explicação pessoal> - Sr. Presidente. 
o preencirnoento de lugares nas. Comis
sões Permanentes coiWtltue a;tos de 
rotina, nestà Casa. Minha eleição, en. 
tretallito, para a Comlssão de Rela. 
ções Exteriores, da-dos os s_eus antece
dentes, reveste-se .de c!rounstàncias 
especiais, sõbre as quais· não me se~ 
r:i.s !feito silenciar. 

A constituição dessas Comissões, via. 
a,b re.gra, por fôrça de dispositivos re
gimentais, é feita por indicação dos 
partidos, dentro, tanto quanto passi
vei, do critério proporcional que a. 
Carta Magna estabelece. NOB casos de 
vaga POBterior à comunicação dêsse 
órgãos, os lugares são preenc.hldos por 
Indicação da Mesa. 

Foi, portanto, ontem a primeira 
o-portunidade que o Senado teve de 
man!festar.se, através de escrutfnlo 
Sfcreto, sõ.bre o pr~enchlmento ele 
uma· dessas va.gas: e, como o nome 
~ufragado foi o meu, sinto-me no de
~·er de agradecer ao Senado a hOnra 
E< mim conferida, assegurlln!do·lhe que, 
l~o exercício da missão que moe foi 
confiada, tudo farei pa.ra não desme
recer no aprêço com que sou distin
guido. 
. Devo (Stender êstes ag~adaclmel., tos 

ao . Partido Social Democrático, que 
dentro do alto espÚ'Ito de cola,boração 
por todos nós a dotado n•esta casa, re. 
:r.unc!ou a-o direito de Indicar candi· 
da to para a vaga existente . 

Agradeço, também, ao meu prezado 
amigo e brilhante senador pela Bah!a, 
~r. A:oys!o de Ca1·valho, as Imereci-
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das referências feitas à mlnha pes
soa. 

o Sr. Aloysto de carvalho - Refe
rências muito· mere<.:ldas. 

O SR. BERNARDES FILHO- Mlil· 
to agmdecldo a V. Ex ela. 

Estas, Sr. Pl·~s!dQJHe, as palavras 
que eu pretendia. prvnunclar, Gôbre a 
minha eleição. . · 

Já agora, presente quando falava. o 
meu prezado amigo Seliador Etelvlno 
Lins, sôbre o lamentável · Incidente 
ocorrido entre S. Ex.a e o Desem
bargador ·Rocha Lagoa, ::10 Tribunal 
SUperior Eleitoral, dlspensar.-me-la de 
quaisquer considerações a respeito se, 
J;orventura, S. Excla. se tivesse IIm!- " 
tado a historiá-lo, rem terminar ce>m 
uma àfirmaç!io que, a meu ver, não 
pode ficar sem reparo: é a de que o 
éminente Desembargador Rocha La
gõa seja um. juiz a quem falte sere
nidade. Qulllllto a.o incidente . em si, 
c:a.so dêle se pudesse inferir. ter havi
do qualquer propó.slto de desrespeito 
ao noLre Senador Etelvina Lins, s. 
Exe1a. teria, dE. Início, a minha. in
tegral solldariedade. E lssv parece não 
ter havldo. Vou começar fazendo·--u
gelra referência. aos antecedentes. 

M ser J .USaclo pelo .Trlb•mal Supe· 
rlcr E!eltoral certo recurso de Per· 
nam'!:uco, de· que era relator o Desem
bargildor Rocha Lagôa., levan~Jtl ora:
ment~ o Dr. Procurador Geral a pre· 
llm.ll>a.t' de ser julgado o recurso de . 
o;XJ:C'éllção ele diplomas, antes de se· 
rem julgadoo os recursos parclal!l de 
apuração. o ·Desembargador Lag&l 
opinou contràrlamente à pre!!mina;,·,' 
úo que foi .acompanhaJo pel0 Trlbu· 
na!. Sustentou então a lnconveniên· 
ela. di.' proposta. pelo grande prejuízo 
que traria. às partes, els que, tencl.o o 
E.ecol'lente em cada julgnmento o di· 
relto de ocupar a. tribUnE> durante df.'Z 
rr:in uws e havendo de.oJenas de· recur· 
aos parciais, não seria justo que tõda 
a mat?rla. dos recurBos parciais frJsse 
ar~~-.!ada num só rec..t.·so, o de d!plo
mnçilo, cnde. terla. o recorrente apenás 
de:-. mirlutos para deduzir sua. argu
mentação sõbre matérl.l tã:> Vl!rlada e 
de ;:r ande relêvo. 

Foi sug-erida, então, por um dos jul· 
zes que se reformasse o Regimento 
no.~ têrmos dos votos vencedores. 

Em sess!io posterior apresentou o 
Desembargndor Rocha. Lagoa uma ln· 
dicaç!ío de refoJ;ma do Regimento nes
se sentido, pedindo vista dessa 1ndtr-

cação e de um substitutivo apresen
tado pelo Prof. Sá Filho, ao Desem
bargador Nogueirs., 

Na sP.ssão de 18 de junho, o Desem
bargador Lagôa apresentou ao Tribu
nal uma petição, fir!Mda. pelos delc
gadcs da Coligação, Lllle nterp'use1·am 
aquê~e 1ecurso alegando que não ha
vlA renhuma. razão para. aguardar o
julgamc.nto daquela !nclicaçáo, a. ·fim: 
de &e prosseguir -lllo julgamento da·_ · 
quê!e recurso, eis que o me.;mo era um. 
recur11o ordinário, interposto em .tem· 
Pl:l hârli, de decisão do Tribunal Re
g!ol1al ele Pernambuco, certD sendo 
que itf<!ursOI:I outros esta v ~m sendo 
dJà;:iamiAte julga rios, in!lt-p!mdente ·da 
&ur ovl!ção daquela. indicação. 

·O sr. Etelvina X.ins - V. Excla.. dá 
UceJtça para. um aparte? 

O SR. BERNARDES FILHO -
C.:•m tudo o prazer. · 

o sr. Etelvinc Lins - Uma vez que 
v. Excla. deree a. êstes de,talhes, de
sej··. fxpllcar q>~e. ná.'> se tratuv1~ de 
racUJ'.So interpo..to dentro do oràzo le
sai, mas de recurso !nteml)e l<•n Tra
t;.va-.se de recureo a.p1·:;~.1&aclo, en
dea~~mente. fora ào praw tr~nt~ ou 
qua.rf.':1ta. dl!l.s depDis da. ap,t~ação pnr
cln~ !evada a. efeito pelas Juntas Apu
rad,•as. Nisso é qu.e ~u!l.Siste o gran
;Je equlvoeo sObre a mat.\ria. 

O .:,R. J3ERNARDES · FILHO -
E' ··l~.<Sfvel que eu não esteja sendo 
~lgc roo,; mente preciso no histórico. 
~·Las estou, tanto au:~onto nl ~ permite 
a mc!l,ória, rememorando-o, e admito, 
mesmo. a falta de outros detalhes. 

o 'Tribunal, por maiotta de votos, 
:·esoiveu que o julgamentl ·do ~e ferido 
recu1 lo • ,.j dependia da-tvcla proj~
tada rof::-r· •• a do .R~Im ,r.to !'Ot~mo. 
dP.IIl:e:rar~do entretant,\ .adiar o julga
m•ntn tio mérito P.ll'l:. <iUe c·~··~ '(IU.ttl• 
clpasse o n~sembarg'll.).lr · Nogueira, . 
aJscr.te r,_rl'f'la assel)otad . .l.. 

O Sr. Etelvino~'Lins- V. Ex.a per
mite outro aparte? 

O SR. BERN!ARDES FILHO - . 
Fols não; coiir 'muito prazer. 

o Sr .. Etelvina Ltns- Na sessão do 
Tribunal em que o Sr, DilaemlJurgac'or 
Rocha Lagõa formulou Indicação no 
sentido <ie ser 1·eformadD o Regimen· 
to S. Ex.• fez $en·tll' que o julgamento · 
tlê~·sc recurso, ou dessa reclamação, 
que é o sou verdade.lro nome, ficava 
na d-;penctên'lla da reforma. do Re
g::men to. 

.... 
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O SR. B.ERNARDJ~S FILHO - Juiz, erguendo-se de sua cadeira a di-
Devia ficar. se não me eng!l.llo. :r!glndo-se à Mesa, onde passOU a 

o Sr.· Etelvtno Lins -- Ess~o. sua de- acompanhar a reclaçâo da minuta. 
claração consta. dns notM taqutgráfl- Foi, aí, que .. ocorreu o lncldente, que 
.cas da. sessão de 12. do con•~:nt.: mês. · todos nós devemos realmente !amen-
o que é de estranhar é que' o Df-Sem- · tar. · 
bargador Rocha Lagoa, na. sessão <ie O Sr. Etelvino Lins·- Permita-me 
ontem, houvesse defendido a tese de · V. Ex.• salientar. nesta oportunlla.de, 
que êsse reclli·so - por Isso que se . QUe é praXe no Superior Tribunal 
tratava de recurso regular - ao que . Eleitoral. o.s parlamentares presentes 
·disse S. Ex.• poderia .ser julgado an- e os próprios advogados aproxlma
·.te,.; mesi;Oo de ;..>romc.vi:ia a reforma de· rem-se da Mesa da Presidência e até· 
Regimento. ·Devido à confusão esta- dos lugares em que tomam assento os 
bt!lecida, logo depois, êsse seu ponto jUízes. 
-do vista foi vltOl'l050 O · SR .. BERNARDES FIHÓ. -

O SR. BERNARDES PILHO - V· Ex. a sabe de antemão. que não hã 
\'. Ex.• há da convir. qlie foi 0 próprio· nas minhas palavras ne~um propós!
·TI!bunal qu~ dac!dlu que ·o recurso to de crítica a V. Ex.a que me m-erece 
não depend:a d~ r~fu ·rr.a do Reg!- todo aprêço. . · . · ·· · 
mento. · · O Sr. Etelvino Lins - Respeito o 

o sr. Etelvtno Li .. • _ Essa sua de- ponto de vista de V;. Ex
6

• Se! das suas 
'"" relações de amizade com o Desembar-

·'Claração consta das notas taqU!grá· gador Rocha Lagõa. 
ficas da. sessão de 12 de corrente mês. 
O que é de estranhar é que o Desem- O SR. BERNARDES FILHO - Não 
bargador Rocha Lagõa. ill8 sessão de é meu desejo e nem devo tratar do 
ontem, houvesse defendido a tese de incidente. 
que ·êsse recurSo _ pi>r Isso. que se o Sr. Etelvina Lins - E' praxe na
taratava de recurSo regulsr _ ao que quele Tribunal, repito, permitir-se aós 
disse s. Ex.• poderia ser julgado an- advogados e ·parlamentares se apro-

d xlmarem dos. lugares dos jUízes e até 
tes mesmo e promovida a :reforma do da. presidência. Procurei, então, a me
Regimento· · Devido à confusão esta- sa do Presidente para colher, como de 
beleclda, logo depois, ·êsse seu ponto vêZes, anterior,. Informações sõbre se 
de vista vitorioso. . se achava em pauta determinado re-

0 SR. BERNARDES PILHO - curso eleitoral do Estado de Pemam
V. Ex.•·hã de convir qUe foi 0 próprio buco. Nessa ocasião é que, aproxlman
·Tr!bunal quem decidiu que 0 recurso do-se da Mesa, o Desembargador Ro
não , dependia da. reforma do . Regi- cha Lagõa deu causa a:o incidente a 
mento. que hã pouco me referi da tribuna do 
o Sr. Etelvina Lins - A decisão foi Senado. · 
tomada em conseqüência da. explica- O SR. BERNARDES PILHO - Se- · 
ção dada. pelo Desembargador Rocha nhor Presidente, quero fique bem 
Lagõa de que se tratava _ estive pre- clsro o motivo da. minha presença na 
sente à sessão e consta das notas ta- tribuna. Não seria possível deixar 
qulgráflcas - de recurSo regular, ln- • passar seni reparo a 'afirmação do no
tie to d tr d bre Senador Etelvino Lins quanto à 
· rpos en . o o prazo, o QUe n!l.o suposta falta de serenidade ou p~•··"o 

· era. verdade. """" qne o Desembargador Rocha Lagõa 
O SR. BERNARDES PIRO - possa Imprimir aos seus atos ... 

V. Ex.• estâ aumentando os porme- O Sr. Etelvino Li118! - Respeito o 
nores. Limitei-me, no histórico dessa ponto de vista de V. Ex•. 
parte, à decisão final do Tribunal! O.,SR. BERNARDES FILHO- .... 

O Sr. Etelvino Lins - Estou ouvin- por Isso que, faz poucos dias, o Sena
~o V. Ex.• com a maior atenção e do aprovou a nomeação dos desem
;prestando o.s esclarecimentos necessâ· bargadores e juizes que vão compor 
rios. o Tribunal de Recursos, e não seria ~ 

o SR. BERNARDES PILHO _ possível que afirmação dessa natureza 
o Presidente interino do Tribunal fõsse feita, poucos dias depois, sem contestação. O Desembargador Rocha 
solicitou. então, ao Desembargador Lagôa é um magistrado que honra a 
Rocha Lagõa que partlclp.aBSe da reda- .. magistratura brasileira. Em apõ!o do 
ção. da minuta, no que anu.tu aquêle meu ponto de vista, trago o testemu-

• 
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nho da própria justiça, do Tribunal. 
da Justiça desta capital. O seu emi
nente presidente, desembargador Sa· 
boya Lima, há poucos dias, em reu
nião plena do Tribunal, pronunciou 
palavras de saudade aos juízes que 
deviam partir para compor o Tribu
nal de Recursos. 

Assim se expl!miu S. Ex•. (Lê) : 
"Estou certo que represento o . 

. pensamento do Tribunal de Jus
tiça do Dist1·ito Federal apresen
tando congratulações ao Exmo. 
Sr. Presidente da Repúbl!ca pela 
designação dos colegas que tanto 
dignificaram êste Tribunal pelos 
seus predicados , excepcionais de 
inteligência, cultura e caráter. Ao 
mesmo tempo dizer das saudades 
por sermos privados do convivia 
que tantos nos honra. Ambos apre
sentam br!lhante fôlha de ser
viços prestados à Justiça do Dis
trito Federal como magistrados 
integres e austeros, pela consci
ência ret!lmea, pela alta compre
enção que sempre demonstraram 
no exercício árduo dos seus deve
res profissionais.. Ambos também 
mereceram pela Integridade mo
ral perfeita as mais altas :-Pro
vas de consideração e respeito 
por parte dos seus pares. O De
sembargador Rocha LagOa com a 
sua eleição para o cargo de Corre
gedor da Justiça e para o Tribu
nal Superior Eleitoral; o Desem
bargador Agrã.nio Costa, com a 

. sua eleição para o Tribunal Elei
toral do Distrito Federal, que 

· tanto se elevou sob a sua presi
dência. Ambos souberam honrar 
e dignificar as investiduras que 
receberam de nossos votos. Não po
demos nós desembargadores no, 
momento em que os desembarga· 

dores Rocha LagOa e Afrânio 
Costa se ausentam das cadeiras. 
dêste Tribunal, deixar de trazer 
a êstes dois colegas os sentimen
tos de acatamento, admiração, 
respeito e amizade que tributamos, 
com as . saudades pela ausência, 
lavrando na ata um voto de lou
vor pela correção e fidalguia com 
que exerceram as suas altas fun
ções" . 

Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem; muito bem). 

O SR. MARCONDES FILHO -
Peço a palavra pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE .:... Tem a pa· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. MARCONDES :Fn.Ho (pela. 
ordem) - ~a qualidade de Presidente 
da Comissão de Trabalho e Prevldên~ 
ela Social, desejo comunicar a V. Ex•. 
Sr. Presidente, que o !lustre Senador 
Waldemar Pedrosa, por haver sido · 
eleito para a Comissão de Constitui
ção e Justiça, renunciou ao posto que 
exercia naquela Comissão, onde pres
tou os mais relevantes serviços. . 

Assim, nos têrmos do Regimento, 
peço a V. "Ex•. haja por bem nomear 
seu su1Jstituto. 

O SR. PRESIDENTE - De acOrdo 
com o Requerimento que acaba de ser 
feito, nomeio o Sr. Senador Fellnto· 
Müller, para substituir o Sr. Senador 
Waldemar Pedrosa na· Comissão de 
Trabalho e Previdência Social . 

Nada mais havendo a tratar,. vou 
encerrar a sessão, designando para. 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA. 
Trabalho .. das comissões. 

Levanta-se a sessão às 16 horas. 

' . 

! 
' .. 

,_ 
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63. 6 Sessão, em 20 de junho de 1947. 
PRESJDli:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 hOras compareceram os 
Srs. Senadores: 

.Alvaro Maia . 
. Wa.ldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Me Ira .. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves.· 
Pllnio Pompeu. 
José Americo. 
Novaes Fllho. 
Etelvino L!ns. 
Apolonlo Bales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Maynard · Gomes. 
Aloysio de carvalho. 
Pinto Aleixo .. 
Pereira Moacyr. 
Attllio 'Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos "Neves. 
Alfredo Neves. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes F'ilho. 
Euc:lydes 'Vieira. · 
Rol!erto Slmonsen. 
João VillasbOas. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Guimarães. 
Roberto G!asser. 
Arthur Santos. 
Francisco Ga.llotti. 
LUCIQ Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Ismar de Góes. (39) • 

/ 

O SR. PRESIDENTE Acham-
se presentes 38 srs. senadores. Ha
vendo número legal, estã aberta a 
sessão. Val-se proceder. à leitura da 
ata. 

O SR. 1.0 SuPLENTE (servindo de 
2.• secretário) procede à leitura dn. 
atn da sessão anterior, que, post!l. 

em discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR. 4.• SECREi'ARIO (Servindo . 
de 1.•) lê o seguinte 

. EXPEDI$TE 

Ofícios: 
Do Sr. Ministro das Relações Ex

teriores, .convidando o Senado a fa• 
zer-se representar na chegada do 
Presidente da Répúbllca.-do Chile, 
Sr. Gabriel Gonzalez V! dela. - In-· 
te!rada. 

Do Sr. Secretârio da Presidência. 
da· República, encaminhando dois dos 
autógrafos da proposição n.• 24, de-
1947; já sancionada, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da VIação, o .crédito especial 
de Cr$ 70.000,00 para ocorrer a des
pesas com a Rêde de Viação Cea.ren-
se. - Arquive-se. . 

Do Sr. 1.0 Secretãrio da Cãma.ra 
dos Deputados (5) , remetendo as 
seguintes proposições: 

PROPOSIÇJ[O N.0 . 53, DE 1947 

Autoriza a abertura, pelo Minis-· 
tério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 7. 500.000,00 
para atender a despesa com a 
execução do programa de assis
tência medicamentosa antimalá
rica, às populações rurais do• 
Brasil. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 7. 500. 000,00 (sete mllhões e 
quinhentos mil cruzeiros), para aten
der n despesas com a execuçfio da pro
grama do Serviço Nncionnl de Mnlárla, 
nn assistência medicnmcntosa anti· 
maliricn ils populncões rurais do 
Brn;:ll. 
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Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
;na data de sua publicação. . 

Art. 3.0 Revogam-se as dlsposlções 
•elll contrário, 

PROPOSIÇÃO N.0 49, DE 1947 

· AutoriZa o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Viação, 
o crédito especial de Cr$ •••••••• 
1.659.475,60, para cobertura dos 
"dejicits" verificados no e:r:ercicio 
de 1945, e no 1.0 trimestre de 1946 
na exploração aos serviços da Com· 
panhia Italiana à:ei Cavi Tele· 
grafici Sottomarini. . 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . .1.• Fica o Poder .Executivo au· 

· torizado a abrir, pelo Ministério da 
'VIação e Obras Públicas, o crédito es· 
pecia.l de Cr$ 1.659.475,60 (um mi
lhão seiscentos e cinqUenta· e nove mil 
·quatrocentos e setenta e cinco .cru
·zelros e sessenta centavos) , para aten· 
•der, na forma· do disposto no art. 'lP, 
·do Decreto-lei n.• 4. 500, de 20 de ju· 
lho de 1942, e artigo 3.0 , do Decreto· 
lei n.• 9. 044, de 7 de março de 1946, 
·à cobertura dos dejlcits verificados no 
exerclclo de 1945, e no primeiro tri· 
mestre do ano de 1946, na exploração 
1ios serviços . da "Companhia. 1 Italiana. 
•dei Cavi Telegra.ficl Sottomar!nl. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
-em contrário, · 

A Comissão Financeira. 

·PROPOSIÇÃO N.0 ·50, DE 1947 

·Estende aos .promotores de '1Us• 
tiça dos territórios do Rio Branco 

. :Guaporé e Amapá, a atribuição . 
:de representar o procurador da 
República nos Congressos Penf
·tenciários daqueles territórios. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica. extensiva aos promo

tores de Justiça dos territórios do 
·Rio Branco, Guaporé e Amapá, além 
das funções ·que lhes são ntrlbu!das •. 
a de representar o procurador da Re
·pública nos conselhos penitenciários 
respectivos. · . 

Parágrafo único. Não poderão fun· 
clonar nos referidos conselhos, como 
representantes do Ministério Público 
Federal, os promotores de justiça q)ll3 
nêles já representarem o Ministério 
Público local. 
· Art. 2.0 Revogam-se ns disposições 
·em contrário. 

PROPOSIÇÃO N.0 51, DE 1~.47 

Eleva o padrão de vencimento 
do cargo ae auxiliar de autópsill 
do Quadro Suplementar do Mi· 
nlstério da Justiça e· Negócios In
teriores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.• Fica elevado, do ·padrão. 

G, pára o padrão H, o vencimento 
do cargo Isolado, de provimento tJfe
tlvo, de auxiliar de autópsia do Qua
dro Suplementar do Ministério. da. 
Justiçá e Negócios Interiores. . , 

Art. 2.• Revogam-se as dlsposlçõ~ 
em contrário. · . · 

PROPOSIÇÃO. N.0 52, DE 194'1 
I Concede auxilio à Fundaçtlo 

Alnigo do Cristo Redentor. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ·E' concedido à Fundação 

Abrigo Cristo Redentor o auxilio es
pecial de Cr$ 4.000.000,00 (quatro mi
lhões de cruzeiros) , para atender aos 
novos encargos atribuídos à mesma. 
entidade, por fOrça do Decreto-lei 
n.• 9. 899, de 16 .de setembro de 1946. 

Art. 2.0 Ficá o Poder Executivo 
autorizado a abrir, ·pelo Ministério da. 
Educação e Saúde Pública, a crédlto 
especial de Cr$ 4. 000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros) , para fazer far.e 
ao pagamento do auxilio a que se re
fere o artigo anterior, devendo a pres
tação de contas ser feita na forma 
da lei. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário~ · 

A Conilssão de Ftnanças. 
São 'lidos e ·vão a Imprimir os 

s~tes pareceres: 

I'AI!ECEI! 

N.• 99, de 194'1 
Da Comissão-de Constituição e Justl-

. ça s6bre a.proposlção n.• 28, de 1947. 
Reitor:. sr: Carlos Saboya. 

Visa o projeto 104-47 dupl~ objettvo: 
o primeiro o de assegurar aos fun· 

cionár!os e extranumerários que vi· 
nham servindo à · adminlstraçã do ex
tintos territórios de Iguaçu e Ponta 
Porá, aproveitamento em função pú
blica federa~ análoga e, enquanto tal 
não se der, disponibilidade, na forma 
da lei. O segundo objetivo o de regu
lar o dest!uo dos bens e 'Serviços da 
União dos mesmos terl'ltórios. · 

• 

• 
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A Comissão de Finanças da Câ
mara, no entanto, levanta o problema 
da inconsituclonalldade, em face ao · 
disposto no artigo .141 § 1.0 da Cons
tituição: "Todos· são Iguais perante 
a lei". Entende, contudo, essa comis
são dever a medida constante do pro
jeto ser aplicada apenas aos· funcio
nários estáveis. Vê-se, pois, existirem 
funcionários, está veis e . não estáveis 
e ainda extranumerários. Com está 
concebido o projeto, são colocados, no 
mesmo plano, direitos diversos e de 
maior ou menor ampl!tude. 

Ora, assegurar · disponibilidade aos 
funcionários estáveis, extintos os car
gos, por êles ocupados, seria repetir 
a regra do artigo 189 parágrafo único 
da constituição: - "Extinguindo-se o cargo o fun-

cionário estável ficará em dlspo
·mbilldade remunerada até o seu 
obrigatório aproveitamento em 
outro cargo de n.atureza e venci
mentos compatíveis . coni o que 
ocupava". 

Não se explicaria o projeto para as
segurar direito já assegurado na Cons
tituição. Aos .funcionários estáveis, na 

.. hipótese, assegurada é a disponibUl· 
· dade remunerada desde a data da ex

tinção do cargo, pelo que, a êsses de· 
verão ser pagos os vencimentos atra
zados, relativos à disponibilidade. Têm, 
pois, um direito · distinto dos demais 
funcionários e extranumerárlos. Ne· 
gar-lhes a disponlbll!dade remune
rada seria lnconstltuclonal, mas ne
nhuma Violação se · nota a preceito 
constitucional, pelo fato de estender a 
lei aos demais servl<Jores dos terrltó· 
rios extintos as prerrogaUvas asse
guradas aos funcionários estáveis. No 
primeiro caso, o direito é licito e certo 
e seu reconhecimento poderia se» ob· 
tido do jucUclárlo através mandado 
de segurança; No segundo caso, não 
há direito certo, mas pleiteia-se, por 
equidade, a declaração de um. di
reito, o que· não encontra oposição 
constitucional. " 
. Parece-me, pois, que deve constar 

da lei a obrigação de pagar os venci
mentos . atrazados aos funcionários es
táveis, rel11tivamente à disponibllldl1de, 
estendendo-se a prerrogativa aos de
.m!lis servidores, a artlr da lei, asse
gurada aos primeiros, preferência no 
aproveitamento de que cogita o pro
jeto. 

Não se pode ocultar o fun J.11men to 
humano e moral do projeto, pois servi
dores que Vinham contribuindo com 

seu esfOrço, Inteligência e patr!otls• 
mo, para a causa pública; muitos dê· 
les retirados, talvez, as funções públi· 
c11s estáveis nos Estados e Municiplos, 
não podem ser inteiramenk ~bando· 
n11dos pela União, extintos os territó
rios a cuja administração ;ervjam. 

A disponibilidade pretendida será 
com remuneração proporcloilóll no tem
do de serviço, na forma da lei; pois 
não se justificaria atribuir o · privl· 
légio da. irredutibilidade de ve'lclmen· 
tos a funcionários aos qual~ a lei do 
assegurada tal privilégio. Quanto ao 
segundo objetivo da lei, ninguém, por 
certo, oporá qualquer objeção tanto 
mais quanto a transferência dos bens 
patrimoniais da União. estará. em tal 
caso, ·sujeita à aprovação do Poder 
Leg!slatlv~. , 

Pelas razões expoStas, pn rece-me 
mereça aprovação do Senado a pro
posição n. 0 23, relativa ao prój<to nú
mero 104, ao qual a.presento a seguin· 
te emenda substltut!va: 

Ao artigo 1. o: 
Redija-se o art. 1.0 da seguinte ma· 

neira: : ·· 

Art. 1.0 - Os funcionários não es
táveis e extramunerâr!os que vinham 
servindo à administração dos extln· 
tos territórios de Iguaçú e Ponta Po
rã serão obrigatória e preferencial· 
mente 11proveitadas nas vagas ex!s· 
tentes ou que vierem a · ocorrer nos · 
cargos isollldos ou de extranumerá· 

.rios do pessoal da 11dm!n!stração fe· 
deral. 

Parágrafo 1.• - Na ordem de pre
ferência., figurarão em primeiro lU· 
gar os funcionários que contarem 
maior tempo d~ serviço. , . 

Parágrafo 2.0 - Os iunclonários 
que desejarem submeter-se· a con· 
curso poderão fazê-lo, sem exigência 
do l!mite de idade, tendo preferência 
para nomeação uma vez aprovados. 

Sala das Comissões, em 12 de ju· 
nho de 1947. - Attilio Vivacqua, pre· 
s!dente. - Carlos Saboya, relator. -
Arthur santos. - Walàemar Pedrosa. 
com restrições constantes de voto. -
Lúcio Correa, de acOrdo com o voto do 
Senador Waldemar Pedrosa. - Au· 
gusto Meira. - Aloysio de· Carvalho, 
com restrições. 

VOl'O EM SEPARADO 

A proposição n. 0 28, em aprcc!açlio 
concretlz11 o projéto n.0 104 de 1947 
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da Câmara dos Deputados, que visan
do assegurar o aproveitamento dos 
funcionários· e extranumerários que 
serviam nos territórios extintos de 
Iguaçú e Ponta Porã, nas vagas exis
tentes ou que vierem a ocorrer nos' 
quadros e tabelas do pessoal da ad• 
ministração federal. 

O aproveitamento será ex-o/feto fi· 
cando em disponibilidade, nos têr· 
mos da legislação em vigOr, os que 
não forem atingidos pela medida, à 
falta de vagas ou de funções corres· 
pondentes as que exerciam. 

A Óbrigatoriedaãe e a preefrêncla 
do seu aproveitamento, que detennl·, 
na o art. 1.0 , da promoção, proporcio· 
nam a esses funcionários e servidores 
melhoria de situação com mais fá· 
cll acesso a outras funções públicas 
de vencimentos correspondentes às 
que exerciam, e os que não foram al
cançados por esse aproveitamento, fi· 
carão em disponibilidade, nos têrmos 
da legislaÇão em vlgôr. 

Evidente, pois, que a disponlbili· 
dade remunerada só poderá benefi· 
ciar aos funcionários estáveis, conso
ante os preceitos da Constituição de 
18 de setembro de 1946. ,~ 

. . . . I 
Aléni · de atender à situação dos 

funcionários e extranumerárlos · dos 
extintos .territórios de Iguaçú e Pon
ta Porã, . a proposição legislativa, no 
seu art. 3.0 collma, tambérr., preser
var um acervo de riquezas da Nação, 
os bens patrimoniais da União, exis
tentes nas áreas desses territórios, 
com ·autorizar o Govêrno Federal a 
aliená-los aos Estados em cuja ju
risdição estiveram, mediante condi· 
ções aprovadas pelo Congresso Na· 
clonai. · 

A proposição, tem, portanto, um 
.duplo escopo: amparar uma classe 
de funcionários, que se ylu subita
mente, pela extinção de seus cargos 
sem meios e recursos para prover o 
seu sustento e satisfazer encargos de 
famflla, com a assoberbante carestia 
da vida atual e, por outro lado, pre
servar do estrago, do desbarato e .do 
aniquilamento de todo o pa trlmllnlo 
adquirido pela União, a serviço e be
nefício dos territórios extintos. 

Pelo expôsto, é de se concluir que 
a proposição n.0 23, uma vez submeti
da ao turno constitucional, deve 'me· 
recer a aprovação do Senado. 

Sala das Conrl.ssões, ~m 1~ de junho 
de 1947. - Waldemar Pedrosa. 

PARECER 

N.0 100 - de 1947 

Da Comias/lo de Const!tuiç/lo e 
Justiça sllbre o proieto número 
1, de 1947. 

<Relator, Senador Arthur' Santos> •. 
Ao projeto n. 0 1, do ano em curso, 

que gispõe sôb1.1e a Lei . 01.1gãnica do 
Distrito Federal, foram apresentadas 
dávoersas emendas. Esta comissão, 
examinando-as, adotou algumas, acei
tou o.utras, mediante sub-emendas, 
rejedtando várias. Outrossim, v.tsan· 
do apel1felçoar o projeto, aproveitou o 
seu retôrno para também otere<ler, a 
seu turno, novas emendas. 

&te parecer reflete o resultado , do 
estudo do Relator e a colaboração 
pr~osa dOS llustres membros que In· 
tegram êste órgão do senado, fixados 
nos debates suscitados durante o exa
me das diferentes matérias. 

As emendas apresentadas por oca
sião da 1.• discussão do projeto estão 
numeradas de 1 a 12, ~guindo-se
lhes, em ordem numérica, as ofereci· 
das no seio da COmissão. -

Nesta oportunidade, ficam conden· 
sados os pareceres sObre as emendas, 
estas grupadas em dois blocos: 

a) emendas de plenário. 
b) emendas d!L Com!ssão. 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

Emenda n° 1 
Ao art. 2.,o; 

Swbstl·tua-se a letrn 1. do Item V, 
pelo número VI e o item VI pelo nú· 
mero 'WI. 

Just.i/ica/lo 
A alinea-1 constitui, visiVIHmente, 

enumeração espec!a!, que, para. boa. 
redação da lei, deve ser destacada em 
Item. 

Sala .. das Sessões, 19 de maio d,.; 1947 
- Rtbeiro Gonçalves. - Joaquim Pi• 
res. - Mathia& olympio. - Andrade 
Ramos. -Henrique de Novaes. -Fi
linto. Milller. - Ete.Zvino Lins. 

Parecer 

A emenda dá realmente me·lhor sis
temática ao proJeto. Merooe, po!B, 
l!lprovnção. 
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EMENDA N°. 2 

Ao art. 2. 0 acrescente-se: 
Declarar a desapropriação de imó· 

veis por necessidade ou utilidade pú· 
blica e que será. processada de acOrdo 
com o art. 141 e seu § 16 da Consti· 
tulção vigente mediante prévia e jus· 
ta lndenização em dinheiro e lla for· 
ma da avaliação judiciária quando não 
houver acOrdo. . 

Sala das Sessões em 26 de maio de 
1947. - Andrade' Ramos - Arthur 
Santos. - Fereira de sou;:a - Fla· 
vio Guimarães. - Carlos Saboya -
Henrique de Novaes - Santos Neves. 

' 
Parecer 

· A emenda sugere que entre a maté· 
ria de competência do Distrito l<'e· 
dera! fique expressa a de decretar a 
desapropriação de Imóveis na forma 
do art. 141, § 16 da Constltulçlí~. me
diante prévia e justa indeniza~ao em 
dinheiro. 
.. A sugestão é aceitável, salvo reda• 
ção. 

.. . EMENDA N°. 3 

. Ao art. 7°.: . 
Acrescente-se, . como . parágrafo . do 

inciso n: '· 
Nos casos- dos parágrafos 1.0 e .2.0 

será assegurada aos Interessados a 
mais ampla defesa. nos têrmos do Re· 
glmento Interno da Câmara dos Ve-
readores. · 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1947.- Attilio Vivacqua- Bernardes 
Filho - Hamilton Nogueira ~ Fer
reira 'de Sou;:a - Durval Cru;: -
Francisco de Sá Tinoco. 

P~recer 
Merece aprovação · a emenda, que· 

objetlva cercar de maiores garantias 
o exercício dos mandatos dos vcrea• 
dores, assegurando-lhes meios amplos 
de defesa, nos casos em que a lei es
tatul relativamente à perda .dos seus 
diplomas. 

EMENDAS NS. 4 E 5 

N°. 4 
Art. - O prefeito suspenderá as 

leis e resoluções da Câmara Legisla
tiva do Distrito Federal, opondo-lhes 
veto, sempre que as· julgar Inconsti
tucional, contrária às leis federais, aos 
direitos dos municípios ou dos Estados, 
ou dos lnterêsses do mesmo Distrito. 
· Consideram-se contrárias aos inte
rêsses do Dls~rito Federal as dellbe· 

rações do Conselho que, tendo por ob
jeto atos administrativos subord!nados 
a normas estatuidas em leis e regu
lamentos m uniclpals, violarem as res
pectivas leis ou os r~sulamentos. . 

Art. - O veto oposto pelo prefelte 
às leis. e resoluções do Conselho lhe 
será submetido ao conhecimento do 
Senado Federal, qualquer que seja a 
natureza daqueles atas. 

Entender-se-á aprovado o Yet'J, ee 
a decisão do Senado ao rejeitá-lo, não 
reunir dois têrços dos votos dos se
nadores ·presentes. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 
1947. - Mello Vianna. . 

N°. 5 
Substitua-se os ... parágrafos 3.o. 4.o, 

5.0 e 6.0 e acrescente-se o § 7.". como 
se segue: · : · 

§ 3.0 - Se o .prefeito julgar o pro
jeto, no todo ou ém parte, contrário 
aos interêsses do Distrito, vetá-l:J·á, 
total ou parcialmente. dentro de dez 
dias úteis, contados daquele e;n que 
o receber e comunicará no mesmo 
prazo, ao presidente da Câmara dos 
Vereadores os motivos do veto. Se ·a 
sanção for negada quando estlvilr 
finda a sessão legislativa, o prefeito 
·publicará o Yeio. 

§ 4.0 - Decorrido o decêndio, o si
lêncio do prefeito importará sanção. 

§ 5.0 - Rejeitado o veto para o q\1e 
se exige o voto de dois têrços da Câ
mara dos Vereadores, em · escrutínio 
secreto, o presidente. da Câmara l»'o
mulgará o projeto. 

§ 6.0 - Conslderar-se-á aprovado o. 
veto que, decorrido o prazo de trinta 
dias a contar de seu recebimento J:iela 
Câmara ou do lnfclo dos trabalhos !e· 
g!slatlvos, quando a remessa se der 
no intervalo das sessões. não fo: re-· 
jeltado. · . . . · 

§ 7.0 - Se o vetei for originado na 
violação · de preceito constitucional, 
lnfrlngênc!a de lei federal ou se fun
dar em lesão de lnterêsses da l1nt~.o. 
deverá o prefeito no decêndlo referida 
no § 3.0 , submetê"lO ao Senado Fe
deral que, por dois têrços de sena
dores presentes, resolverá· definitiva
mente sôbre a matéria dentro do pra
zo de dez dias. devolvendo o proje!Al 
ao prefeito para o efeito da promUl
gação. 

Sala das Sessões, em 23 d~ malo de 
1947. - Ivo d'Aquino- Waldemar 
Pedrosa - Filinto M1lller - Gdes 
Monteiro - Sá Tinoco - Pereira 
Pinto - Andrade Ramos - Francis· 
co Gallotti. 
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Parecer· 

As emendas números 4 e ·s são 
apreciadas em conjunto, porque . cor
porificam, ambas, em linhas gerais, o 
mesmo objetlvo: subtrair à OA.mara 
dos Vereadores a apreciação dos vetos 
opostos pelo prefeito, sujeitando-os 
ao Senado. 

Não obstante a ampla e erudita 
justificação dos seus !lustres autores, 
vale acentullll' que a matéria já foi 
exaustivamente examinada pela Co
missão, resultando dêsse estudo a pre
valência dlG .enllendlmiento consubs· 
tanclado na emenda anteriormente 
aprovada; adotando uma sistemática 
diversa· daquela que as emendas em 
aprê9o objetlvam. 

·Ao plenário, entretanto. cabe cleci
dlr definitivamente. 

EMENDA N.0 6 
· Ao art. 15, § !.• Intercalem-se, en

tre - Câmara do.S ·vereadores" e 
"nD que concerne", - as palavras: 
"e do Tribunal de Contas", substl· 
tulndo-se a expressão - "da respec
tiva secertaria". - pela locução -
"das respectivas secretarias". 

Jw;ttticação 
' ,...... 

· o aditivo se faz Indispensável 1em · 
virtude do . dispositivo que se propõe 
como desdobramento do art. 21. 

Sa!Ít . das Sessões, em 19 de maio 
de 1947. - Ribeiro Gonçalves. 
Joaquim Pires. - Matlr.tas Olympfo. 
- Anc!rade Ramos • ..,.. Henrique de 
Novaes. - Filinto Mflller. 

Parecer 

Esta emenda determina a mo!IU1· 
cação do artigo 15, que já foi objeto 
de outra aprovada pela Comissão. 
Aceitando-a, julgamos que a altel•ação 
. ora sugerida deverá conStituir uma 
sub-emenda, nestes têrmos: . 

Sub-emenda 

Ao art. 15; § 1.0 : 

"Roopeita'àa a competência da C!\~ 
mara dos Vereadores e do. Tribunal de 
Oootas, no qne concerne à orgE~niza
ção dos serviços administrativos das 
respectivas secretarias, compete ex
clusivamente ao prefeito a. iniciativa 
das leis que ampliem, reduzam ou 
criem empregos em serviços já exis
tentes alterem as categorias do fun
clonailsmo, seus vencimentos e siste
ma de remuneração". 

El\!ENDA N, 0 7 
Acrescente-se ao artigo 20 o .seguin

te parágrafo: 
. Os Ministros do Tribunal de contas 
terão os mesmos vencimentos dos· de
sembargadores do Tribunal de Justi
ç" do Distrito Federal. · 

JW!ttjicação 

Os Ministros do T.r1bunal de Contas 
da União e do Distrito Federal sempre 
tiveram e ainda hDje têm, vencimen- · 
tos iguais. 

Por fOrça do que estabeleceu a Coos· 
titulçãD Federal, no seu artigo 76 -
§ 1.•, vão perceber, agora., os ministros 
dD Tribunal de COntas da. União os 
mesmos vencimentos dos juizes do Tri· 
bunal Federal de Recursos. .. . 

Nada mais Justo, PDrtantD, i:io que 
assegurar aos ministros do Tribunal 
de Contas do Distrito. vencimentos 
iguais aos que percebem os d~embar
gadDres d() .. T.rJ.bunal de Justiça local. 

Sala das Sessões, em 23 de maiD de 
1947. - Etelvina Ltns. - Pmto Alei
xo. - ApoUJnto Sales. - Gó.es ntoti
teiro. .....: Wa!demar Pedrosa. - Ci-· 
cero de Vasconcelos. - Flávio Gui· 

· marães, - Maynard Gomes. - Au
. gu.qto Meira;- Ribeiro Gonçalves. -

Attilfo Vil!acqua. - Alfredo Neves -
Bernarc!es Filho. - Lucfo Co"~a. -
Francisco Ga!lotti. - Magalhães Ba
rata. - Mathfas OlYfTI,pfO, - Filfnto 
Mflller. - Dario CardOso.,_ Sá Ti
naco. - Pereira Pinto.·- Vergniaua 
Wanc!erley. - Adalberto Ribeiro. 

Parecer 

A emenda de que é primeiro slgna
-tárlo o honrado Senadcn: Etelv lno Lln&, 
·está apoiada po.r vinte e três membros 

-desta Casa, cinco dos quais Jlustree 
Juristas, integrados nesta Conililsão • 
Tal circunstAncia vale, por a;s;;!m d!· 
zer, pelo seu assentimento, cabendo 

. ao plenário deliberai', pelo s~u votD. 
Com efeitD, ·4 medida sugerida não 

encDntra DposiçãD legal; o Senado. en
tl.1etantG 'julgará da. sua oouveniênc!a. 

:S: o parecer. · . . 
I!:MENDA N.0 8 

Acrescente~se entre os arts. :u e 
22: 

Art. . • . Compete, ainda, aD Tri· 
bunal de Contas: 
· I - eleger seu presidente: 

II - elabDrar seu regimento ln· 
terno e Drganizar os serviços awdlla· 
res, propondo à Câmara a criação e 
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extinção de cargos de sua secreta.Jia EMENDA N,o 10 
e 11 fixação dos respectivos venclmen- wescente-se ao art. 311 as e""'res-tos·, q .. 

slíes "executa.doe o.s Crimes doloooa · ni - conceder licença e férias, nos contra 11 vida.", 
· iêrmos da lei, aos setis mentbJ.•os. · 

Justificação 
Justificação · A CoMtituição Federal. traçou nor. 

.As atribuições de que trata a emen- mas l1mitando Oll poderes do Con-
. da. Já se incluem, pela legislação em gresso; quando legislasse sObre a Jus. 
yjgor, na competência do Tribunal de tiça do Distrito Federal, tanto nu 
Contas e a Constituição as confere leis de organização judlciâria concer
aos tribunais. nentes à composição dos Juizes e tri, 

Sala das Sessões, em 19 de maio bunals, como nas leis determinantes 
de 1947 - Ribeiro Gonçalves. - da jurisdição e competência. · .Assim 
Joaquim Pires. - .Mathias Olympto. · é que excluiu da. competência geral 
_ AtllfnJcJB Ramos. - Henrique de o jUlgamento do presidente da Repfl-
1\'ovaea - Filinto M1lller. bllca, dos mlnlstros, dos magistrados 

· • · etc .. Os membros do Poder Legislativo 
Parecer e o prefeito do Distrito Federal .nlio 

A emenda manda acrescentar entre. 
a matéria de c.:ompetência do Tribu- . 
nal de cOntas a faculdade de eleger 
0 seu presidente; elaborar ·o seu Re
gimento Interno, conceder licença e 
férias, nils têrmos da lei, aos seus 
membros e de propor à Câmara dos 
vereadores .a criação e eliitlnçã.o de 
cargos ·de sua secretaria, bem como 
a fixação dos respectlvoo venclmen- · 

. tos. . . . . 
Trata-se, pois, de conceder ao Tri. 

bunal de Contas do Distrito Federal, 
nos assuntos de sua economia inter
na, igual competência atrtbufda pela 
Constituição ao órgão congénere da 
União. Merece, assim, a emenda ser 
aaotada. 

Eli!EmlA N.0 9 

Ao art. 26, § 1.0, VII, substitua-se: 
a parte final por:· 

"observada· a competência da. Câ
mara e do Tribunal d'e Contas quan
to à organização .· das · respectivas se. 
cretarias". 

Justificação 
A emenda é uma decorrência do 

a.rt. que se propõe intercalado a ar-· 
tigos 21 e 22. · 

Sala das Sessões. em 19 de maio de 
1947. - Ribeiro Gonçalves. ·- JCJa
qufm. Pires. - Mathias O!ym.plo, -
Andrade Ramos. - Henrique de No
vaes. - Fllínto M1lller. 

PARECER 

Deve ser aceita a emenda, caso seja 
aprovada a de n.0 6, que modifica o 
art. 26, § 1.0, n.• vrr. 

gozam do privilégio da exceção. : · 
Tenho sérias dúvidas se o legisla

dor ordinário pode criar . uma compe~ 
tência especial .para o: julgamento de 
deterlnlnados indivíduos, sem que Isso 
venha ferir os preceitos constituclona!a 
que impõem a igualdade de tcdos pe
rante a ~i e impedem a criação de fO· 
ro privilegiado e .a distinçãO entre bra· 
sileiros. Por estas . dúvidas é que não 
apresentei uma emenda sujn'imlndo o. . 
:u-t~· !lll do Pl'Ojeto número 1, mas tão 
somente mandando excluir o julga
mento dos crimes dolosos contra a 
vida, da competência do Tribunal de · 
Justiça, por serem êsses crimes obri· 
gatórlamente julg.lldos pelo Tribunal 
do Júri, e3:·Vi do art. 141, § 28 da 
Constituição Federal. 

Sala das ·Sessões, em 26 de maio 
de 1947. - Vergniaurl Wanderley, -
Ribeiro· Gonçalves. - Filinto Müller. 
- Mathias Olymp!o. - At.tillo Vi· 
vacqua. 

l'Al\ECER 

A. emenda parece absolutamenw · 
clara. ser obrigatõr:lamente da compe
'tência do júri o julgamento dos: cri· 
mes dolosos contra a vida. Assim sen
do, a lei ordlnâria não pode llldlr essa 
CODIGletêncla, concedendo fOro espe. 
ela! para o prefeito do Distrito Fe
deral. 

Esta oportunidade suscita o reexame 
do dispositivo, para ser modificado o 
projeto no sentido de · excluir o fõro 
especial para o prefeito do Distrito 
Federal nos crimes comuns, eis que 
nem os membros do Senado e os da 
Câmara dos Deputados, não obstante 
a sua condição de representantes da 
Nação, gozam de tal privilégio. 

•·. 
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Para tanto, é mister a adoção das 
seguintes . 

SUB·EMENDAS 

N.0 1 

Ao art. 30: 
Será processado e julgado pelo Tri

bunal de Justlç!l do Distrito Federal 
nos crimes de responsabilidade, de
pois que a Câmara dos Vereadores, 
pelo voto da. m:a:laria abaoluts. dos seus 
membros, declarar procedente a a'cusa
çAo. 

N.0 2 
Ao art. 32: 
Os secretários gerais do Distrito 

Federal, nos crimes de responsabilidade , 
e nos que forem conexos com os do 
pt·efelto, serão processados e julgados 
pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal na forma do art. 30 e seus 
parágra!os. 

EMENDA N,0 11 

Ao art. 36: Substitua-se pelo se
guinte: 

Art. • ; . São vitalícios os ministros 
'do Tribu!lll.l de Contas e os professO-
res ca tedrá.ticos. · 

Justl/icaçáo 
Se cumpre ao Distrito Federat--dl

fundlr a instrução pública em !todos 
os graus, convém não deslembrar as 
garantla.s que a Constituição concede 
aos professOres catedráticos. 

Sala da.s Sessões, em 19 de maio 
de 1947. - .Ribeiro Gonçalves. - Joa- · 
qutm Ptres. - Mathlas Olymplo. -
Andrade .Ramos. - Henrique de No
vaes. - ~lllnto Milller. 

PARECER 

O projeto já consagra ·o privilégio 
da vitaliciedade aos ministros do Tri
bunal de Contas; gara.ntia idêntica 
estabelece a Constituição Federal com 
relação aos professOres catedráticos. 
Isto pOsto, estão evidentemente aten-. 
didos os fins objetlvados pela emen
da; que deve ser rejeitada. 

llMENllA :11.0 12 
Ao art. 49: 
Nenhuma escritura pública podel'á 

ser Ia vrada. e nenhuma partilha., divi
são, ·tra.nsmlssão ou entrega. de bens 
será julgada, por pertence desde que 

versem sObre bens imóveis sujeitos a 
impostos devidos à Prefeitura do Dis
trito Federal, sem que se exiba, pa.ra. 
que conste dos aludidos atos a prova 
da respectiva quitação fiscal, sob pena 
de multa de Cr$ 500,00 a Cr$ 2. 000,00 
às autoridades ou funcionários que em 
ta>is atos intervierem. 

Bala das Sessões, 23~de maio de 
1947. - Attilio -Vivacqua. ,..... Bernarde3 
Filho. - Durvaz Cru~:. - Sá Tinoco. 

PARECER 

A emenda estabelece uma norma 
que se impõe, acautelando interêsses 
do fisco e do contribuinte, a um só 
tempo. A sua redação deve, 'porém, 
ser modificada in /ine, mediante a 
seguinte 

Sub- .Emenda 
Substitua-se, na emenda n.• 12, a 

expressã~~__depois da palavra "fiscal", 
pelo segumte: , 

"sob as penas que a lei determi· 
nar". · 

Justificação 

·A correção tem por fim retirar da 
Lei Orgânica dispositivo comina.ndo 
multas em espécie, o que não se ajus
ta à sitem~t!ca do projet-o. 

EMENDAS DA COMISSÃO 

N.0 13 
Acrescente-se, nas "Disposições Ge· 

rais", o seguinte: . 
Art. - Nos casos omissos, aplica-se · 

ao Distrito Federal, no que concerne 
à receita e à despesa, o que a respei
to dispuserem as leis que regulam a 
contabilldade pública ·da União". 

Justificação 
A emenda supra, proPosta pelo se

. nador Etelvino Lins, consagra. uma 
determinação !Pl'Udente, parq~e ex• 
clue à discrição .os casos omissos, que 
passarão a ser regulados pelos mes
mos princ!plos dominantes na esfera 
da União. !ô: ev1dente a sua necessi
dade. 

N.• 14 
·' 

Acrescente-s,e, onde convier: 
Art. - A lei estabelecerá o critério 

de "igual remuneração para cargos ou 
funções de idênticas atribuições e res
ponsabilidades. 

Parágra!o único. Para os cargos de 
carreira será respeitada a classifica
ção em padrões, obedecido o princípio 
básico consignado neste artigo". · 
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Justificação 
:S autor desta emenda o Ilustre Se· 

na®r Aloyslo de Carvallio que a jus· 
tlflcou verbalmente, assentando , as 
suas origens em preceitos análogos, 
vigentes em nossa legislação social; 
A sua redaçlío é prudente, pols reme· 
teu a . matéria ao legislador ordlná· 
rio, cabendo a este estabelecer o cri· 
tério que a emenda objetlva. 

Por tais razões, merece ser apro· 
vada. · 

N.• 15 

Art. - Aos atuais prófessores de 
curso secundário dà Prefeitura do 
Distrito Federal, fica assegurado o di•. 
relrto conferido pelo art. 14, parágra
fo único, do Decreto-lei n.• 1.944, de 
30 de dezembro de 19391 ,com as van

"tagens do art. 15, ·COmDlnado com o 
§ 3.0 do art. 29, do Decreto·lei nú· 
mero 9.909, de 17 de setembro de . 
1946, estendendo-se aos referidos pro
fessores o disposto . no art. 11 dêste 
último decreto-lei. 

Justillcação 
o Decreto-lei.n.• 9.909, de 17 de se

tembro de 1946, expedido :na ·véspera 
da promulgação da carta vigente e 
que entrou em vigor a 1 de outubro 
trouxe Inovações que nlío devem pre· 
valecer, po1' .coutral'ial·em a re11•a do 
Mt. 141, § 3.0 , do nosso Estatuto Po
litico: "a lei não prejudicará o direi· 
to adQuirido •.• ". 

Com efeito, os servidores de que tia· 
ta a emenda têm o direito adquirido 
ao titulo. de professor de curso secun· 
dário, já porque Inerente às próprias 
!unções, já porque . conste . expressa- . 
mente de lei. (art. 14, parágrafo úni· 
co, do Decreto-lei n.0 1.944, de 30 de 
dezembro de 1939) • Ao lado disso, a 
gratlflcaçlío de magistério sempre lhes 
foi concedida por lei, em razão tão 
s6mente do transcurso do tempo de 
serviço. 

Portanto, veia o citado Decreto-lei 
ri.• 9.909, se chocar.duas vezes de en• 
contro àqueles direitos, por isso que, 
de um lado condicionou a percepção 
da gratificação de magistério à pres· 
taçl!o, obrigatória de um concurso de 
tltulos, sem excluir nem mesmo àque
les investidos mediante concurso de 
provas. De outro lado a par dêsse 
contrasenso, pois é óõvlo que o con
curso de provas supera a simples ex!. 
blçiio de titulo, fe:rlu ainda àquele di
ploma legal o direito adquirido dos 
professOres do curso secundário, que 
deverão receber, depois do menciona.. 
do concurso de titulas, a denominação 

de professõres de curso técnico, fican. 
do, pois, rebaixados, pela. perda do ti
tulo atuàl, dentro do enquadramento 
geral do magistério. 

lll flagrante, portanto, o êrro que a 
emenda visa corrigir e, como tal, me. 
rece esta a aprovação do Sena.do. 

A. emenda supra, formulada pelO re
lator do ]lrojeto, foi inspirada em uma 
longa. e fundamentada representação 
apresentada ao Senado pela Associação 
dos Professôres do Curso Secundário 
da Prefeitura do Distrito Federal. -
A matéria foi devidamente exposta na 
justificação da emenda, o que exclue 
a necessidade de maiores esclareci· 

. mentos neste parecer, favorável à re· 
ferida emenda. 

Ao art. 2.•: 

'•, 

Acrescenta-se à allnea g, do :il. 0 V,. 
do art. 2. 0, a expressão servlt;o ãe SÜ4 
iustiça, ficando asslJil re~gida a re,. 
ferida allnea.; 11 os atos regula.dos por 

.lei de sua competênCia os serviços .de 
. sua justiça e os negóCios de sua eco- . 
nomia". 

JUStificação 

A emenda .de autoria do Senador 
'Aittilto W~qua, ilusti'é: iPresidlnte 
desta Comissão, reproduz o preceito 
contido no artigo 19, n• VI da Consti~ 

· tuiçlíQ Federal, tendo em vista o dis· 
posto iDO a.rt, 6.0 , § 4.0 O ·qUal asslm 

· esta.tue: 
"Ao Distrito Federal cabem os 

mesmos impostos atribuidos por 
esta Constituição aos estados e 
.municipios". · · 

Desta forma, harmoniza-se o siste
ma da Lei Orgânica como o do nosso 
Estatuto Politico, razão por que está 
em condições de ser aprovada. 

EMENDA 

N. 0 17 

(As disposições gerais) : 
Art. - Será destinada à Caixa de 

Assistência dos Advogados do Distrito 
Federal uma quota anual nunca infe
rior a 50% dos Impostos e ta'Xas que 
incidam sôbre a tos ou serviços da jus_ 
tlçn local. 
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Justificação 

Por iniciativa do senador Attlllo VI· 
vacqua, a emenda destinada à Ca.!xa 
de ASsistência dos Advogados do Dls· 
trtto P'Weral, criada em virtude do de
ereto-lei.'n.o 4.583, de 11-8-42, uma 
cota. da receita provinda de tributos 
sObre atos ou serviços da Justiça. local, 

fê-lo com erudição e segurança, com 
a. pena amestrada de um verdadeiro 
jornalista de raça; prestando, assim, 
real ser\llço ao esclarecimento dessa 
Importante questão. · 

Sr. Presidente, certamente I100 bas· 
tam as discussões. Ca.be-nos sugerir 
as proVidências, os remédios para tais 
problemas, dentro das poss!b!lldades 
de cada um. . . A par de finalidade social dessa me.:. 

dldlll, cabe acentuar que para essa fon
·te de receita concorrem prlncipalmen. 
te os profissiç>nals do Direito. Assim, 
portanto, nada mais justo que . os 
mesmos reverta, . sob a forma de be
nefício, uma parcela de tal tributo. 

Assim ·1Jen8841do, apresentamos ao 
· exame do senado, dois projetas de lei. 

Sala das Comissões, 16 de junho de 
1947. - Attilio Vivacqua, presidente. 
- Arthur Santos, relator. - Augusto 
Meira. - Aloysio de Carvalho. - Car. 
los Saboya. - Lucio COrf'ea. - Wal
clemar Pedrosa. · ·· 

O SR. PIR~IDENil'E - Está fln• 
da a leitura do expdiente. 

Um, em 18 de abril, em que se· pro-
. curava propôr a modificação das ope

rações cambiais regUlados pelo de· 
creto n.0 9.025, de .27 de feverelró de 
1.946, e dando outras .prowdências. De· 
sejámos que, enquanto não fosse pro
mulgada a nova lei monetária, e ln· 
corporadas e funcionando no Banco 
Central do Brasil todas as operações 
de compra e venda de cambiais, fos
sem elas feitas sob a · dlreção e res· 
ponsabllidade do Ministério da Fa
zenda. 

Tem a ·palavra o Senhor senador 
· Andrade Ramos, orador inscrito. 

O SR. AINlD&ADE .RAMOS - Sr. 
Presidente, releve-me o ·· senado to
mar, ainda uma vez, o seu tempo pre• 
cioso, para ocupar-me das questões da 
economia e da moeda, relativas à si
tuação em que se encontra o Pais. 

E' que, nêste momento, a . ambas. 
deve. c:l:bcr :1. m;;1.llor parte aW> ilUasas 
cogitações, tais as injunções e I afli
ções que podem aceitar e remediar. 

· Os ·debates, -a que temos assistido, 
· sôbre a matéria, as orações - em 

que pese a parte politica - dos no
bres Senadores Getulio . Vargas, José 
Amerlco. Ivo d'Aqutno, Victorlno Prel
re c Roberto Simonsen, ocupando-se 
dos nossos problemas econOmicos e ·fi, 
nance!ros, deram certamente lugar a 
·que di ver~ os órgãos da nossa impren- '· 
sa, no desejo de alertar o povo Para 

· essas questões fundamentais, também 
trouxessem o seu probo concurso sô· 

· bre elas. . .. 
o ·"Jorn:a.I do Comércio", o "Correio 

da Manhã", o "Jornal do Brasll", "O 
Jornal", e outros, têm tratado dês
ses problemas, procurando focallzá·los 
em aspectos já tão conhecidos, nos 
quais, entretanto, multas pessoas ain
da se mostram em dúVida, no tocante . 
à indagação sObre se realmente nos 
encontramos em .estado· de inflação. 

o "Correio da Manhã", em artigo 
intere&ante, ainda ontem, publlcou 
um editorial sObre as proposições do 
Professor Gustavo Cassel, referente . 
ao poder de compra da moeda. E 

1rnida . nêsse projeto, trata vamos 'da. 
a.pllca·ção do. produto das camb!a.is, 
que o Tesouro adquirisse, na razão de 
20 por cento dessas cliv.lsas, a um câm· 
blo determinado. Também criavamos 
um fundo com o desconto de 5 por 
cento . ~ôbre operações cambiais, de 
maneira que essa ImPortância permi• 
tisse, .com escrituraçã.o e~peclal levar 
3 por cento para constituir o fundo 
de resgate de papel moeda, e 2 por 
cento para serem empregados a juizo 
do Govêrno, com aprovaQão do Con
gresso Nacional, no. pagamento de pre. 
mios ou garantias de juros sobre os 
capitads invertidos em· empreendimen
tos de interêsse públi~o. 

Tratávamos também da declaração 
do valor par da nossa unidade mone
tária nos têrmos do dólar, conforme 
o convênio de Breton Woodes, para o 
que o honrado Sr. Ministro da Fazenda. 
já obteve prazo ·Indeterminado para 
tal declaração, e ela só se pudesse fa~ 
zer, no min!mo, um ano depois de 
constltuido . e · em funcionamento o 
Banco Central. ·· ~ 

Enfim, outras providências ·.contém 
o projeto de" lei, que, espero, possa em 
breve, ser posto .. em ·ordem do dia. 

Neste · sentido, faria um apêlo ao 
ilustre relatOr, que ainda não o pôde 
entregar pois o assunto da competên· 
cia só agora foi decidido. · · 

Em lO de junho, trouxemos ao Se· 
nado e justificamos, em longo discur
so, com todos os elementos técnicos 
de que podíamos dispor, a nova lei 
monetária definindo a Unidade mone
tária, o cruzeiro, em certo peso de me-
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tal, 6elldo noventa millgramos de ouro · 
fino e dez millgramas de liga. 
· !fo projeto ein qu~tão, vinculamos 

à clrculaç§.o de papel-moeda, exlsten· 
te, todo o ouro, que o Tesouro possui, 
no Pafs e no exterior, isto é, 312 mll 
qullogramaa, o projeto referlu·se. a 
300 mil quilogramas, por pequeno lapso 
de dactllogra!la, pois todo · o ouro, 
·qu~ possulmos é exatamente no mon· 
tante de 312 mll quilogramas. Dese• 
jamos Vincular todo êle destinando-o, 
na lncorporaç§.o do nosso Banco Cen
tral, a ser o principio, a BM" o lastro 
iniclal de sua moeda papel que .subs-

. tituirá o papel moeda do Tesouro Na-
. clonai. 

1 
. 

se considerarmos . êste lastro Inicial 
em . relação, se admitirmos para o 
Banco central a circulação de 20 .bi· 
lhões de cruzeiros - porque n§.o é 
possível pensar nesta hora em têr· 
mos de deflação sen§.o progressiva e 
multo lenta - se s.dmit!rmos que o 
Banco . Central seja Incorporado· com 
20 biliões de cruzeiros em circulação, 
naturalmente será. a emissão dO Banco 
20 bilhões de cruzeiros em circu!ação, 
que substituirá. a circulaç§.o de· papel· 
moeda do Tesouro N'aclonal. 

. ll: possível que, nesta troca, tenha!p.ós 
·um~ dcflaçãü sam graudeH perturoa• 
ções, dlgamós, de 10% e, assim, j{l ós 
20 bilhões e 050 milhões que represen
tam a nóssa circulação, sofrerão certao 
redução, em benefício para o poder 

. aquisitivo do cruze·iro. Mas;· de !.ato, 
considerando os 20 · bilhões, 0 lastro 
par~t o par determinado pela nova lei 
monetária, seria êle de 18,12% - se 
não me falha a memória. 

Num dós artigós desta lei monetárla, 
1nstitulmos, entretanto, que o' fun
cionamento do padrão ouro só pod~· 
ria ser com o encaixe minlmo de 40% 
e demais .coodições ·especificadas. E' 
preciso bem esclarecer que o padrão 
ouro sempre· existiu no Brasil, como 
em quaae todos ós palses do mundo, 
isto é, a moeda legal · contendo um 
certo substrato metálico. Agora, o · 
funcionamento do padrão ouro é coisa 
diversa. Desde que a Nação sente que. 
é prejuízo para ela, em relação, não 
só ao encaixe, mas em relação ao pre
ço do ouro no mercado internacio
nal, fazer a troca das suas notas de 
papel moeda por ouro, suspende-se 
o funcionamento do padrão ouro. En
tre.tanto, a unidade legal mon';ltár1a 
continua .contendo determinado peso 
de acôrdo com a lei monetária. 

O Sr. Flávio Guimar4es - V. Ex.• 
disse "suspende-se" ? , 

O SR. ANDRADE RAMOS -Disse: 
- suspende-se o funcionamentO do 
padrão ouro' .. 

O Sr. Flávio Gui1114ri1es - Ma.s V. 
. Ex.a disse que se suspendia o padl:io 
-ouro das moedas convers!veis, o pen
samento de v. Ex.• não se tornou bem 
claro. · 

O SR. ANDRADE RAMOS - DJsBa 
que se suspende o· funcionamento. do 
padrão ouro, ist!l é, n§.o continuará a 
·haver a conveTSão. 

O Sr. Flávio Gui1114rlles - Portam to 
pode haver ~ .. troca por ouro ... 

O SR. ANDRADE RAMOS- Per• 
dão, v. Ex.• pediu a.. explicação do 
meu pensa.nlento. Portanto, peço
lhe que me ouça. . 

Quando o Banco. Central tiver o· 
encaixe maior. de quarenta por cento,. 

· satisfazendo· as cláusUlas · do· próprio 
contrato - isto é, certo prêmio que ·· 
atenda ao preço do. ouro do mercado 
- e for conveniente começar ·a troca., 
então o padrão ouro entrarà em fun- · 
cionamento e a troca se fará, 
, Em ·determinado momento, se não 
for conveniente, suspende-se o fun
cionamento. do . padrão .ouro, mas· ·O· 
paãrao ouro existe sempre no sentido 
.da moeda }egal. 

Acredito, Sr. !?residente, que êsses 
dois projetes de lei, trazidos . ao de
bate do Senado para estudo, consti
tuirão. elementos para podermos est'll· 
dar e enfrentar nossa situação um 
tanto aflitiva, princf.palmente em rela
ção ao restabelecimento da confiança, 
que é,. nêste momento, o assunto que 
também nos deve preocupar. E' a 
parte psicológica em tôdas as questões 
da economia e da moeda, nada despre
zlve'l. 

Para não me alongar em conside• 
rações, reuni ós elementos de forma 
mais sintética. e capazes de mostrar, 
tão claramente quanto possível, que 
realmente estamos em estado de ill· 
flação e que atingimos um clima em 
que não devemos mais permitir que 
novas emissões agravem essa inflação. 

Com a aplicação dos artigos da nova 
lei monetária, pode não estar multo 
longe o dia de a tingirmos o lastro de 
quarenta por cento, e assim ·prepara
mos a base, o alicercece sõbre o qual 
poderemos levantar o edifício da ln· 
corporação do Banco Central, em co
nexão com a lei bancá.rla, e de outra 
criando a superintendência dos ba.ncos 
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para flscallzar e dar a maior eficiên· 
da e segurança dêstes institutos, de 
sorte a desenvolverem as diversas es
pécies de crédito. 

Leis bancârlas, superintendência dos 
bancos e Banco Central, e, depois, a 
descentralização da Carteira Agrícola e 
Iild ustrial do Banco do Brasll, cons
tituindo independentemente o Banco 
Agrícola. e Industrial.. • · 

. O Sr. Novaes F!lho - Seria de gran
àe interêsse para a ·economia nacio· 
na!. 

O SR. ANDRADE aAMOS - •• 
formarão os andares, o arcabouço do 
edifício sôbre o qual temos o direito . 
de trazer um p!a11ejaniento econômlco, 
;porque, sem &ses elementos. não é 
;po.ssivel, com segurança. alcançarmos 

· ê&se. p'..anejamento econOmlco, 
com tais a:Ucérces e sôbre êste ediff. 

elo, acredito se poderá, então, proje
. ta.r, pensar, rea.llza.r, um pla:nejamento 
<eoonômlco. · 
. Sr. Presidente, a hora é de res~ 

•taurar a confiança do público. para 
que possamos corrigir os males conse
qüentes do período de inflação e da má · 
politica econômica e monetârla que en-
tão exercitamos. . . 

A a.bundãncia de meios de pagamen. 
to em relação à produção, em relação 
à veiociãade de transações; constitui 
o comêço da Inflação a busca. da redu
ç§.o <ia despesa orça.mentârl:a a grada
rtiva diminuição dos meios de pagamen
to constituem a deflação. 

A inflação a que a ·Nação foi con- . 
duzlda é das mels graves, pois com 
grande sa.crlficlo' ~esultou. de emissões 
contingentes de ·uma errônea politica 
cambial. Os saldos de nossa balança 
comercial de 1941·1946 vão a cêrca de 
dezoito bilhões de cruzeiros produzi
dos pelas nossas exportações a preço 
/ba.lxo d•e moéda internacional, pois 
mantendo· o poder de compra do dólar 
e da libra área nos mercados nacionais 
nos arredores de Cr$ 20 e Cr$ 75, en
rijados e valorizados fora da taxa cam
bia.! a que deviam se reajustar, as leis 
lllcoercivels da rnQéda.,. se cumpriam 
a.umentando a circulação do papel fi· 

. duclárlo. 
Agora,· cumpre-nos corrigir com tir

gêncla os graves ma.Jes; não adianta 
mais retaliar. 

Nêsse sentido apresentamos em 18 
de abril próximo passado, um projeto 
de lei, modificando o decreto-lei n.0 •• 

9 .025, de 27 de fevereiro de 1946, que 
pretendeu dar liberdade às operações 
cambiais. 

Desde que a calamitosa guerra de 
1914 perturbou o funcionamento do 
padrão ouro, as moédas ccmtinuua.m 
ciosamente deflntdas em certo pêso de 
metal, e cada nação tratou do govêr
no da sua moéda. Nosso projeto de 
lei n.• 7, em trânsito na.s Comissões 
dêste Senado, est<J.belece, nos seus arti
gos 1 o e 2° o inteiro contrôle do cAm" 
bio .Pelo Govêrno. Não é nenhuma. 
inédita novlda.de;_já em 1931, o Ilustre 
Mi!li.stio Sr. José Whitaker ·teve. de 
lançar mão desta eolução, e foi então 
expedido o decreto n.0 20.451, de 28 de 
setembro de 1931 ~rlando êste móno· 
pólio para o Banco do Brasil. 

Nós entregamos pelo projeto n.• 7, 
as operações eambl&.ls à direção e res~ 
pcmsa.bll!dade do Ministério da Fazen· 
da, que contratará êste serviço com 
o Ba.nco do Brasil e outros bancos, se 
assim julgar conveniente. · 

Quem considera o nosso ·Projeto nú· 
mero 7, moddflcando o decreto-lei nú· 
mero 9.025;· de 27 de fevereiro de 
1946 e o novo discurso de justificação 
de UI de abril de 1947, neste Senado, 
mais o projeto da nova lei monetária 
de . 10 de junho último e o exaustivo 
discurso de estudo e explanação de 
como tem funcionado o nosso mercado 
cambial, notará que não aconselho -
deflação ~ e apenas dou os meios pa. 
ra. que se faça. multo lenta.mente e as· 
sim conslàero, para {1-. circulação da 
moeda prupel do novo Banco Central 
20 bllhÕ!is de cruzeiros a.poia.dos no 
lastro Inicial do ouro que possuimos o 
mesmo ou pouco menos do que temos 
a.tua:.mlente em circulação. de pa.i>el 
moeda do Tesouro Nacional que é de 
cê roa de 20 bilhões e 400 milhões. 

Atingimos . em c~ anos de suc~.>· 
slvas emissões do Tesouro ao.cllma. da 
Inflação QUe· se rooonhece pel:a. conti• 
nua alta dos preços, a desconfiança -
:no degradado valor da moeda e na 

. queda conseqüente da.s cotações dos 
titUlo de divida. pública.- Infelizmente 
jâ estamos desde 1945, nesta. a.ltura.·pe
r!gooa da luta que devemos porfiar, 

A situação, pois; econômica, finan
ceira e monetária, determinada. pela 
Inflação, já nos parece gra.ve e as me
didas urgentes e preliminares estão 

· contidas nos dois proJetos que apre
·sentamos e que serão seguidos dos 
projetos relwtlvos à nova Lei Bancâ
rllll, criação da Superintendência dos 
Bancos e Incorporação do Banco· Cen
tral, que em breve nos parece chega
rão a Câmara dos Srs. Deputados, en. 
vindos pelo Ilustre Ministro Oorrêa. 
e Castro. 
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Sr. Presidente, ouço· falar por pes
soas que reputo sinceras, em moeda 
estávosl; sim também a desejamos; 
mas antes de estabilizar a moeda nês
te câmbio a tua! de dólar de cêrca de 
19 c.ruzeiros e demais moedas na. pa
ridade, d•svemos pesar suas conseqüên
cias, examinar a posição da economia 
do Pafs. Quero responder que tal moe-

. da depreciada e resultante como mos~ 

. tramos da inflação se fOsse eatabillza· 
da nestes têrmos d:a moeda de curso 
mtemaclonal que é o dólar, não com
baterfamos a' inflação. ao contrário a 
auxillarfamos. l!lsse aviltamento exigi· 
na. mais em.i&ões, pois •transferiria 
nossa riqueza, nossa produção expolltâ
vel: café, cacau, arroz, a.ç11car, peles, 
algodão. tecidos carnaúba, etc., enfim 

· o .trabalho nacional por um preço me· 
:nor do. que aquêle que devemos aspl· 
rar, nos esforçar de obter em moeda 

·de curso internacional, e isto, com ner· 
da de substância. Os preços Internos 
já. .tão altos e que causam tão grandes 
restrições no alimenw, no vestir, no 
moràr ou continuariam no mesmo ní· 
vel ou mais subiriam pela desconfiança 
e pela ação ·tumultuá.ria. das lnterven· 
ções & Estado com suas comissões de 
preços, que ~São mais consumidores e 
não cr1a.m p1'0duç~. As imperiosas ne
cessidades de aumentos de salá.rlo, ven
cimentos. em todos os setores exigiram 
maiore~S orçamentos de despesa Infla· 
da e certa e uma receita. prvista, tam
bém inflada, mas com menores prolia· 
billdades de ser atingida. 

o sr. Ivo D'Aquino- Muito bem. 

O SR. AJNDRADE.RAMOS- Assim 
a primeira conclusão lógica e .perfeita 
é que estabilizar o poder aquisitivo ln
temo e .externo da .moeda nêste clima 
nos parece seria. ta.'m'bém esta.blllza.r a 
lmlação, que é entretanto, o que to
dos. pretendemos com/bater e vencer, 
porque se não a vencermos no ponto 
a que já. atingiu, nos derrotará, levan. 
do ao aniquilamento da nossa eco
nomia, da moeda e das nossas llberda. 
des democráticas e quiçá. a tutela in
ternacional, para estruturação de uma 
nova moeda. os exemplos recentes ·da 
Alemanha. da Austrla, da Itália, da 

,, Grécia a·í estão. · 
A perspectiva então será. talvez de 

melo século de conflitos e de escravi
dão econômlca, precedida de muitos 
sofrlmento!s, sangue e lágrimas. 

Estabelecidas estas tristes prelimi
nares caracterizemos mais a nossa In
flação. Foi se revelando pelo cresci
mento dos meios de pag(!mento, não 

só para cobrir dejtctts; mas desgraça
damente para manter estável o valor 
do cruzeiro . em relação ao poder de 
com'P!'a do dólar e da libra. área no 
nosso mercado, e no que concerne e. 
esta última mo~da com grave degra
dação, pois conforme o acOrdo de Ju· · 
nho de 1940 passou então ,e. ser cotado 
de 65 cruzeiros pa.r:a 80 cruzeiros. 

Não tenhamos I.Jusão; estamos em 
verdadeiro clima de Inflação, pois en. 
quanto aumentamos com as emissões, 
sucessivamente, o potencial monetá- · 
rlo - dinheiro de· curso, mais depó
sitos à vista, suas conseqüências -
vimos de cê·rca de quatro · bilhões de 
cruzeiros para em 31' ·de dezembro de 
1946, · a.tingir a: - circulação fldu
ciárla 20 bilhões e quinhentos milhões, 
mais moeda escriturai· cêrca de 30 bt· 
lhões, isto é 50 b!lhl!es de potenêial · 
monetário, entretanto,: a produção, ex
ceto certos artigos e8peclalmente os 
manuta.turados. n!Lo crescia na propor- . 
ção. antes estacionavam ou dlmlnui!J.. 

A de!flclêncla de dados estatísticos 
ou a dificuldade de obtê-loiS nos faz 
citar ,por enquanto os seguintes ele- . 
mentes bastante instrutivO&, para mais 
demonstrar a. realidade do clima de 
Inflação: pelo serviÇO de Estatistlca do .. 
Ministério da Fazenda temos o seguin
te para produção medi$ em sacos àe 

·60 quilos: 
1938 

Feijão ....... "i9.i:i..... 13.917 .Gílü

Mínlmo aumento •... · .... 14.643 

·Há. a observar um aumento multo 
pequeno em relação ao tempo e ao 
crescimento da. população ou então de.: 
c:ré.so!mo: 

Decréscimo 
Milho. . .. .. 1.245.000 85.902.000 
Cacau • • . • 2.268.000 1.992.000 
Café . . .. .. . 22.099.000 16.663.000 

ete. ete. 
No longo memorial. apresentado ao 

· eminente Chefe do Govêrno há. pou
cas semanas pelos delegados das Fe· 
derações . Sindicais e Associações Co
merciais,. reunidos nesta Capital sob 
a Presidência do ilustre Presidente 
da Associação Comercial do Rio de 
Janeiro, Dr. João Daudt de Oliveira., 
elaborado com copiosa documentação 
e dados estatísticos que endossan1os 
neste sucinto discurso, pois, demons
tram que jus·tamente na base eco
nómica das nações, que é agricultura, 
a nossa produção tem infelizmente de. 
caldo. 

. ::· 
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De fato, em onze anos, diz o memo
rial de 1933 a 1944 a nossa produção 
agricola de 22 g~neros regrediu de 
mais 384.389 toneladas. 

De sorte que vemos as emtssões su
biMo e a produção estabiliZada ou 
rel!!e<U.ndo. 

Sr. Presidente, o que nos demons
tram estas poucas estatísticas, e ou
tras ·qUe podiam ser examin:a.das e, em 
geral, a mesma produção, são míni
mos aumentos ou acentuadamente di
minuição de produção e por conse-
qüência de transações. ; 

Diversos professõres e economl&tas, 
estudaram com cuidado e por estatís
ticas de perfodos longos de cinco, sete, 
dez anos os efeitos lnflatórtos em di
versos países, especialmente no perío
do de após guerra, de 1914 a 1924, nos 
Estados Unidos, França, Grã-Breta
nha, Alemanha e etc. Um dos estu
dlo.sos e publicista desta matéria na
qqet'..a. ,éP'OCa, que esc11eveu. sôbl1e a.· . 
"Teoria da Moeda", foi o saudaso 
diretor do Banco da Inglaterra Lord 
J. Maynard Keynes, e. pôde estabele
cer a seguinte equação que tão bem 
demonstra as relações dos elementos 
que estamos considerando da produ
ção, da moeda em circulação, dos de
pósitos bancários à vista ruo. nc=""J~ 
·devastadora inflaçãD. ' · 

N ::: PGK+RK') 

Em que N representa o numerário 
em circulação, P o preço de cada uni, 
dade de consumação, ou por outra lin
guagem Pé o preço Jncficador·do custo 
da vida, K é o número de. unidade de . 
colll!umação obtidas . com dinheiro 11· 

ite (lltro, engarraifado,. a 
domicilio) ........... , . 

Le 

Ar 
p 

roz (prêço médio) quilo . 
ão de trigo (quilo) ...... 
assas (prêço médio) quilo 
~car (em pacote) quilo . 

M 
A 
B a.nba (em pacate) quilo .. 

nteiga (com sal) quilo . Ma 
c 
F 

afé (tipo F) quilo ....... 
e!jll.o preto (quilo) ....... 

1942 

1,3() 
1,9() 
1,60 
2;10 
1,40 
5,00 

.1(),8() 
3,8() 
1,50 

(A preço da tabela não há) 

quido de circulação, :K', o que se pode 
obter com. os depó.sltos em bancos li
beráveis por cheque, e R exprime a. 
p:roporçl!.o, do que os bancós conser• 
vam llquido em relação às suas obri· 
gações com o público. Tal equação 
foi apreciada e julgada muito exata, 
por vários Investigadores da moed'a, 
do crédito e do comércio, entre êles 
os professOres Plgou e o Dr. Marshal, 
e vinha confirmar as fórmulas do • 
Dr. Fisher, já aqui citadas por nós e 
pelo estudioso lider, o eminente Se

·nador Ivo d'Aqulno em seus dois bri· 
lhantes e documentados· discursos. 

O Sr. ·Ivo d' Aquino - Agradeço a 
V. EX. a, mas sigo as lições que V. Ex
celência aqui me tem dad:o: 

O SR. ANDRADE RAMOS -V. Ex
celência não precisa de professôres. 
Apenas a·equaçl1o de Keynes, na opl~ 

· nião do Dr. Mar&hal é mais : v:lslnha 
dos fatos observados que a do Doutor 
Ficher. · · . .. . 

Mas uma ou outra equação nos de
monstram e nos traduzem a. · relação 
dlreta entre a. quantidade de dinheiro 
liquido de curso (N) e. o nível dos 
preços (P) . Pois é esta inf-Jaçio, em 
que estamos envolvidos e que d:evemos , · 
combater por todos os meios Jegftlmos 
e mesmo com duras trabalhos e res· 
·trtções, que nos está dando. :nestas 
dona5 de casa de que tão bem falou 
o nobre Senador José Americo ·cOlll 
o seguinte ascencional nível de· pre• 
ços CP) e que só podem. ser venci· 
dos. pelo melhor poder aquisitivo da. 
moeda, a compressão das despesas 
públicas, o· crédito justo, e baixo pre
ço e a restauraçl1o da confiança na 
ação do Congresso e do Govêrno._ 

1945 1947 

' '~" 

. : 
. 1,9() + (),6(). . 3,00 + 1,10 

2,80 + ();9() 3,20 + (),40 
2,80 + 1,20 4,80 +· 2,00 
2,60 + 0,50 7,00 + 4,40 
2,20 + 0,80 3,20 + 1.00 
8,90 + 3,90 12,00 + 3,10 

19,00 + 1(),10 
20,0() + 9,20 28,0() + 8,00 
4,70 + 0,90 10,20 + 5,50 
2,00 + 0,50 4,50 + 2,50 

.. 
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Sr. Presidente, · os lt'emédio.s para altos governantes, todos enfim de aju~ 
atacar a peste do papel moeda e as dar a Nação a fazer os sacrifícios que 
defesas para combater contra ata- não quer. · 
cando desde já seus males,. me pa- No debate dos projeto.s que apre. 
rece quanto saiba em meu pequeno sentamo.s, tanto . quanto nos permi· 
saber, atendendo às condições que tam os ·estudos nesta mntéria de fun· 
nos são próprias, estão contidas para damental interêsse para ·a vida · da 
começar nos dois projetes de lei que Nação, mostramos que, pela degrada• 
ofereci ao exame e ao debate do Se- ção do valor da moeda,· pela prAtica 
nado, o de n. o 7 de 18 de abril, mo- de wna economia de emissões, lrifla· 
di!lcando e anulando os efeitos . do ções de crédito, favores a custa de 
decreto n.• 9.025, de 27 de fevereiro imposto.s, quem mais padece, quem 
de 1946, ·. e dando outras providências mais perde, quem mais sofre a bai· 
e último da nova lei monetária de· xa do padrão de vida, é justamente 
tinindo o cruzeiro em certo' peso de a classe média e o trabalhador. Quan
metal e vinculando todo ouro que do confrontarmos êste real valor eco, 
possu!mos e assim criando novo edl· nômlco, que é a hora de traballio · em 

.flcio · como exaustivamente estuda· no.sso Pais, e o poder de compra des· 
mos e justificamos em nosso dlscur- ta hora de trabalho, com o poder .·de· 
BO de 10 de junho último. compra da hora ãe trabalho de ou-

Sr. · Presidente, ambos nos condu· tras nações, é que verificaremos quan~ 
zirão por wn caminho estreito e lim- to é Importante o poder .aquisitivo da 
po, éstrelto no sentido da poupança, unidade monetária. · -
do sa.criffcio, limpo pela tecnicidade Sr; Presidente, Infelizmente - e o 
dos métodos e a pureza das idéias. dizemos com sérias apreenções - nós, 

As mais fortes e clvillzadas nações que não queremos uma ciência eco
!Ía. hora a tua!, embora não funcio· . nômlca separada da lei. moral, - che· 
nando padrão ouro, .pela troca de no- · gamos à altura da Inflação em que 
tas emitidas, conservam quanto PO· os tltulos públicos já se estão desva· 
dem a paridade das suas moedas em lorizando e o crédito se retràindo, es· 
relação :ao ouro e defendem ciosamente pecialmente .. a . .longo prazo, e tememro 
o;:Us poãeres de compras e os estoques possamos atingir, em tempo, a esta 

de ouro que possuem. posiçã~ de calamidade em que o pa-
Tõdas . as pátrias querem suas pel moeda, que ai está já na cifra 

moedas com o melhor poder aqulsl· de circulação de mais de vinte bl· 
.tivo Interno e externo, e os govê1·nos !hões e quh1hentos milhões, desam
culdac:IOBamente, buscando êste fim parado dos remédios que estamos pe· 
as controlam. Nã.o quer moeda valo- dindo, ·obrigue, pela sua própria !ôr
rlzada quem ··quer Inflação. Cada na· ça corruptora, a ser aumentado, a ser 
ção .pode sempre governar ·sua moe· mais Inflado, por sugestões e razões 
da, para um melhor poder aquisitivo, : de ocasião e especiosos. . 
desde que queira observar; governan-. E então, Sr. Presidente, assistlle

. tes e governados, com honestidade e mos a sua rejeitaçãG pelo próprio 
patriotismo, as clrctinsttincias qt•e povo; por todos que possuem pouco 
dGminam a economia, ·vegetando, ·ou muito dêsse dinheiro depreciado 
compondo as . suas balanças mercan- e buscando àvldamente trocá-lo por 
tis e de pagamentos, a verdade da utilidades e mesmo por superfluos. E . 
xecelta pública, a compressão · das veremos os preços se alterarem, cada 
despesas a esta receita, de sorte a di· mês, cada semana, cada dia, cada 
mlnulr ou eliminar os "deflcits". hora; é o curso calamitoso e a histó-

:ll:stes sacrlflclos serão compensados. ria desgraçada de tOdas as inflações 1 
E o bem resultará para existência da Mas, Sr. Presidente, mercê de Deus, 

.moeda sã, procurando a paridade ·me- esper11mos, com confiança,. que todos 
tállcn da respectiva lei monetária. nós, Inspirados pelo amor a esta tão 

E assim porfiando, controlando as bela Pátria, e guardando a nossa de-
operações, contlngenclando as impor- mocracla cristã, unidos, o povo e seus 

· tações e as despesas · públicas, a Na· poderes constitucionais, construamos 
ção terá conquistado a moeda que a barragem sólida magnifica, com os 
quer, mas terão seUB dirigentes,' seus elementos de que ainda dlsp~os. 
filhos, de tôdas as· categorias, desde com os sacrifícios e as energias das 
·O .modesto lavrador . dos campos, o horas decisivas, que conterá a ava
operário da usina, o militar, o fun- lanche das ()lldas revoluclonjárias e 
c!Gnário público, o pequeno ou gran- inflacionistas e, :as.slm represadas, as 
de industrial, o ce>merclárlo, os mais transformemos nas !Orças eficientes 

' . 
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' e construtivas da grandeza e da so-
berania da Nação. <Muito bem; muito 
bem. Palmas. O orador é cumprimen
truio); 

O SR. IVO D' AQIDNO - Peça a 
palavra. 

O SIR. PRESIDEJNII1E- Tem a pa-. 
lavra o nobre Senador. · 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sid·ente, havendo o Sr. Ministro das 
Relações Esteriores, em nome do Che
fe da Nação, e por intermédio de Vos
sa Excelência, convidado o Senado a 
s.e fazer representar à chegada a esta 
cidade, do Sr. Gabriel Gonzalez Vi
dela, Presidente da República do Chi
le, no próximo dia . 26, solicito seja 
nomeada wna comissão para, em no
me desta Casa, apresentar cumpri
mentos e prestar as homenagens de
vidas ao Chefe daquele Pais amigo. 
<Muito bem> . 

O SR. PRESLDlllNTE - O plená
rio acaba de ouvir o requerimento for.,. 
mulado pelo Sr. Senador Ivo d'AqUino, 
no sentido de ser nomeada wna co
missão para apresentar cwnpr!mentos 
ao Sr. Presidente da República do 
Chile, por ocasião de sua chegada a 
e.sta Ca<jlital. ~ 

Os sénhores que aprovam o requeri
mento de S. Ex.a, queiram permane
cer sentados. (Pausa> • 

Estâ aprovOJdo. 
De acõrdo com a deliberação do se

nado, designo os Senhores Sénàciores 
M:ello Vianna e Ivo d' Aquino e José 
Amt!rico para integrarem a referida 
comissão. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Adalberto Ribeiro. 
Georglno Avelino. 
Ivo d'AqUino. 
Dario Cardoso. 
Durval Cruz. 
Walter F'rM!co. 
.Clodomir Cardoso. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Saboya (9) . 
.Deixam de compareter os se. 

nhores Senadores: , 

.Alvaro Adolpho. 
Victorino Freire . 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Ferreil·a de Souza.· 
Vergniaud Wanderley. 

Pereira Pinto. 
Sã Tinoco;' 
Carlos· Prestes. 
Lev!ndo Coelho. 
Marcondes FIU).o. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser: 
Filinto Müller. 
Ge·tulio Vargas (15) • 

O SR. EUCLYDES VIEIRA - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENI'I1E'- Tem a pa
lavra o nobre SenadGr. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA - Se• 
nhor Presidente, apresentei à Mesa um 
projeto, jâ subscrito por nGve colegaa 
que me honraram com o seu . apõio, 
visando restabelecer direitos aos nos.. 
sos oficiais das fôrças de terra, mar e 
ar que, por Decreto de :u de dezem
bro de 19:18, foram cassados. 

Por lei, ainda da rainha Maria II 
de Portugal, revigorada por lei brasi
leira os oficiais das fõrças armadas 
contando mais de 40 ·anos de serviço, 
sem· qualquer nota que os desabone, 
tinham, no caso de deixarem o serviço 
ativo, prGmoção ao põsto !mediata
mente superior e graduação ao põsto 
subseqUente. . . 

o meu · projeto visa a.penas a se
gunda parte, isto é, a graduação ao 
pôs to subseqUente. Não trará absolu
tamente qualquer despesa à Nação, . 
porquanto a promoção ao põsto !me- · 
dlato jâ é garantida por lei. · 
· E' natural. que todos os moços que 
procuram a Escola Militar, a Escola 

. Naval ou a Escola de Aviação sempre 
desejam ter, no fim da carreira, os 
mais elevados postos. 

O projeto apresentado visa apenaa 
a sltuaçliG moral de quem, por moti
vo Independente de suas qualidades 
pessoais GU em conseqüência ·da rigi
dez dos regulamentos militares, não 
obstante apresentarem qualidades de 
inteligência e ·conheclm!'.nto técnico, 
nem sempre conseguem atingir os pos_ 
tos mais. elevados. · · 

Nada mais· natural nos parece que 
quem chega a coronel pretenda ser 
general . E'Jll graduação; quem chega 
a vlce-almirante, deseje · graduação 
superior. Não vejo inconveniente algum 
para o ·Pais em estabelecer essa pos-

. ~ibllidade de vez ·que como disse ne
nhuma despesa acarretar!\. 
· Meu projeto jâ está apoiado como 
disse por nobres senadores que me 
honraram com sua assinatura. Aguar
darei a oportunidade que se me ore-
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receu para melhor defesa do projeto 
a pás o exame das comissões técnicas. 
(Muito bem; multo bem) . 

Vem a Me$a e é lido o segUinte 
PROJETO 

N.0 15 - de 1947 
Assegura promoçlio ao põsto 

imediato e graduaçdo ao subse
qilente. 408 oficiais dils fôrças ar
mo4as que passarem para a tna
tillldaae · e contarem 40 ou ma!.s 
anos de serviço efetlvo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ·Aos oficiais do Exército da 

Armada e da Aeronáutica, sem notas 
em seus assentamentos que os desa· 
bonem, que passaram para a inativi. 
dade SO!b qualquer de suas modallda· 
des e contarem quarenta ou mais anos 
de serviço efe·tivo ou computado para 
a reforma, será. assegurada a promo
ção ao pós.to imediato e a graduação 
ao subseqUente. 

Parágrafo único - Esta disposição é 
permanente e extensiva aos oficiais 
que Já tenham passado à !natividade 
nas coru:llções referidas no art. 1.o. 

Al't. 2.0 Esta 1ei entrará em vigor 
na. data de S'lla .publicação, rev~n
do·se as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe$, 20 de julliho de 
·1947. - Euclydes Vieira. - Vespasta
no Martins. - Salgado Filho. - Jo(io 
· Vlllasbúas. · - Francisco Gallotti -
Flávio ·autmardes. - Maynart! Goines. 
- Magalhães Barata. 

Justificação 

Trata .se do. restabelecimento ''da lei 
tradicional de D.. Maria li, de 16 de 
dezembro de 1790. 

ALVARÁ 
Eu a Rainha · faço saber aos que 

êste Alva!'á de Lei virem: qoo sendo· 
me presente a. necessidade indlspen. 
sã vel que há de se ig.ualarem os sal. 
dos de todos os Oficiais· do corpo e! e· 
tivo do meu Exército, con!orme a exi· 
gência dos tempos, e o bem da disoi. 
pllna vequerem: TOmando. Eu na Mi· 
Iliha Real Consideração huma maté· 
ria. de seme1hante Importância, e ou· 
tros pontos, que lhe são acessórios: 
Sou Se1'vida Ordenar, e estSJbelecer ao 
dito respeLto o seguinte: 

Primeiro: Que todos os coroneis do 
Meu Exército, que comandarem Regi
mentos, ou tiveram Govêrnos das Cin
co praças principais de Elvas, Faro, 
Almeida, Chavoo e Valença do Milliho 
hajam de vencer desde o primeiro cte 

Janeiro de :mil setecentos e noventa e 
dous em diante a ·razão de quarenta 
e cinco mil réis de soldo por mês. 

Segundo: Que os Tenentes Coronels 
e~etivoo dos mesmos Regimentos ven. 
çao da mesma data em dlsnte o sOl· 
do de q-uarenta milréis por mês. 

Terceiro: Que os Majores efetivos: 
dos mencionados Corpos e os das so· 
~reditas cinco Praças, venção a razão 
de tnnta e oito mil réis por mês. 

Qu.a.rtJo: Que todos os Capitães e!e· 
tl_vos dos referidos Corpos, sein exce· 
çao dos de Granadeiros, venção pela 
:mesma maneira a razão de vinte mil 
réis por mês: Reserva.ndo ao Meu 
Real Artbitrio, e à dispoolço dos .Meus 
Sucessores, o aumento que se j.ulga.r 
conveniente em tempo de guerra, a 
favor dos Capitães e mais Oficiais 
Subalternos das companhias de Gra.· 
nacteiros, os quais conservarão sempre 
nos seus respectivos Corpos a mesma 
graduaçãoJ e preeminências, que até 
aqUi t!nhão, a respeito dos mais Ofi
ciais das Companl)las ligeiras . Ficlto 
porem exceptuados da presente regra 
os Capitães gradu8.doo dos Regimentos 
de Artilharia do 

1
, Meu 'Exército, os 

quais vencerão do lsobredtto termo em 
diante a razão de vinte e auat.m mu · 
rêis por mês. • · 

Quinto: Que os Tenentes e!etlvos 
dos Regimentos venção da mesma da· 
ta. em diante a razão de quinze mil 
'réis, e os da.s Companhias graduadas 
de Artilharia a razão de dezoito mil 
ré is por mês. , 

Sexto: Que os segundos Tenentes, 
. e A1feres efetivos doo Regimentos ven

ção a razão de doze mil réis por mês, 
e .os das Compan.lllas graduadas de 
ArtiLharla a razão de qUinze mil réis 
por mês. 

Sétimo: Que os AJ-udantes venção 
indistintamente a razão de dezesseis 
mil réis por mês, compreendendo·oe 
nêste número os Ajudantes das cinco 
Praças principais do Reino assima. 
mencionadas. . 

Oitava - Que os Qualltels Mestres 
e!lfectivos dos mesmos Corpos venção 
indlstinctamente a razão de quinze mil 
reis por mês. . 
~ono - Que os Capellães e Clrur· 

gloes.Móres dos Regimentos venção a 
doze mil reis por mês. 

Décimo - E finalmente: Que os 
Ajudantes de Cirurgiões dos mesmos 
Corpos venção a seis mil reis por mês· 
ficando alias extincta outra qualquer 
gratJ.t'Lcação a seu respeito: Bem en
tendido, que todos os Officiais Subal
ternos, e mais pessoas COf11preendidas 

..... 

• 

... ,. ... 

.,, 
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no prel*!nte augmento, que tiverem 
vencimento de pão pela Minha Real 
Fazenda, lhes ficará cessado desde o 
:primeiro de Janeiro de mil setecentos 
noventa e dous em diante. 

E outro sim Hei por bem declarar, 
que no augmento assima estabelecido 
se não compreendem os Officlals Es· 
tramgeiros, que gozão, ou vierem a 
gozar para o futuro de soldo dobrado 
no Meu Exercito, o qual se lhes sa
tisfará sempre pela ordem da. .Tarifa 
actual; e o mesmo se praticará gra. 
duaJ.mente a ;respeito dos Póstos, a 
que tiverem ailcesso. 

Exceptuão-se tambem da sobredita 
regra dos Oflfic.lais aggreg!lldos aos Re
gimentos, e todos aquelles, que se 
acharem graduados no Meu Exerclto, 
os quaes vencem, e continuarão a 
vencer para o futuro, na conformida
de da Tarifa actual, quando a: respei
to destes ultlmos lhes não provier 
maior augmento em razão do Posto, 
de que tiverem exercic.lo, porque este 
regulará em tal caso o seu vencimen-
to ' 

Do mesmo modo são exceptuados em 
geral da presente . Graça. todos os 
O!ficia!s aggrega.dos à Primeira Plana 
da Corte, <excepto . os assima men
cionados) , os quais vencerão, como 
até agora, os soldos que llles compe
tem ou aquelles, que lhes houverem 
de competir para o futuro por' ·aug
mento de Posto, segundo a regra.., da 
actual Tarifa. ! 

. E para fazer. cessar quaesquer ins
·tBJlclas, e :requerimentos, que· sllbre 
as referidas mater!as I*! possão mover. 
Hei por bem Ordenar muito expres
samente ao Meu Conselho de GuelTa, 
que Me não consulte requerimento ·al
gum de semelhBJ!te natureza; prohi
blndo outro sim, que se Me· apresen
tem pelo Expediente da Secretaria de 
Est!lido dos Negocios Estrangeiros, e 
da GuelTa. 

E Por quanto he muito conforme·à 
boa razão, que recebendo os O!ficiais 
das Minhas Tropas os soldos propor. 

. clonados à sua decente subsistencia, 
não fique alias gravada a Minha Co
roa com o onus de recompensas ex
traordinárias, exigidas por differentes 

' Repa.rtições: Sou o1:1tro sim Servida 
Declarar que Hei por abolidas em tem
Po de pnz ·tôda.s quaisquer a.ções de 
serviços, que se possam a!legar por 
parte dos OU!ciaes das Minhas Tro
pas até o posto de Capitão inclusive, 
desde o primeiro de Janeiro de mll se
tecentos noventa e dous em diante, 
sem que por ellas possam requerer 
despacho algum ut!l pelo Expedien~ 

da Repartição de Estado dos Negocios 
do Xte!no. · 

Reservo porem ao Meu Arbitrio Real, 
e Supremo o premiar extraordinar!a-

. mente .alguma !llcçã,o disticta, ou ser
viço relevante, que sobreditos Cap!. 
tães e mais Offic.lais. praticarem em 
tempo ·de paz. E por quanto tendo 
seguraào aos O!ficlais do Meu Exer- · 
cito huma decente subsistencia, de
sejo até prevenir as .futuras precisões 
das suas famillas, por hum ef!elto da 
Minha Real Piedaâe: :Hei outro sim 
por bem declarar que a metade do 

-rendlmento annual da Obra Pia fica 
exclusivamente adjudicada de hoje em 
diante para l*!rvlr de dote às Viuvas 
e Orfãos dos Oflcials beneméritos dali 
M!nbas Tropas, em ·proporção da sua 
necessidalie e serviços. 

E porque ao mesmo tempo não he 
da minha Real Intenção privar os 
O!!iciais das ·Minhas Tropas da!luel
las recompensas honorificas, a que 
justamente devem aspirar pelo re~ es· 
tado: sou servida Ordenar e estabe
lecer a esse respeito o seguinte: 

Que todos os Coroneis, . Tenentea 
Coronels e Majores, que contarem vin
te anos de serv!90 effetlvo, gozem da 
Mercê ·da Cruz da Ordem de Av!z, 
com e. 'I'ença colTe;;pond<:nte il.a suas 
graduações. , · 

Que todos os Oapitães que conta
rem vinte anos de serviço of!etivo nas 
Minhas Tropas, com boas informações 
dos reus Chefes, sejão por esse titu
lo condecorados com a insignia. da 
mesma Ordem, gozando da Tença da. 
Tarifa: E todos os mais Of!iciais su
balternos não poderá ter acção pro. 
pria à dita Ordem em tempo de paa, · 
a titulo dos seus serv!çoo pessoaes. 

E por quanto nas reformas, que· 
a:Jara o futuro se - seguirem; dec>ola 
do têrroo da. presente Regulaçl\o; ne 
preciso que haja ~~ certa, e inVarlá• 
vel que as determine: Sou outro SIDl 
Servida de estabelecer em regra. o se-
guinte. . · . 

Que todos.: os O!ticiais das MinhaS 
Tropas, que contarem de trinta e 
cinco até quarenta annos de servipo 
ef!ectivo, possão obter reforma com 
o seu soldo por inteiro, e com au
gm.ento gr!lidual de Patente, quando a 
sua idade, ou moléstias a eXigirem. 

Que todos aquenes, que :pelo mesmo 
modo contarem de trlnj(a até trinta 
e cinco annos de serviço, sejão re
!orm!lidos com acesso gradual de POsto, 
e com soldo da sua ültlma Patente. 

Que todos aquellell, que contarem 
de vinte e cinco até trinta anno.s de 
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serviço, gozem da reforma no mes
mo posto com o soldo da sua Pa-
tente. ·· · 

. ·Que todos aquelles que na.o conta-, 
rem mais do que vinte até vinte e 
cinco annos de serviço sejão refor
mados no mesmo Posto com melo 
soldo. · 

Que todos aquelles, que não con
tarel}l vinte annos de serviço, nào 
pO&Sao requerer reforma, nem se lhes 
admltta, salvo se provarem lncon tes
tavelmente que por algum desastre, 
ou gra.ve molétia. 111dquirida no mes
mo serviço, se 1mposs~b111ta.rão de 
continuar- as suas funções, porque em 
tal caso se lhes de!irirá a. terça. par
te do soldo. 

E finalmente. Ordeno, e' Estabele• 
ço outro sim em regra, que todos 
a.quelles Offlcia.ls, que obtiverem gra.. 
duiiiÇões para. o futuro . no Meu Exe.i.'
cito. não possã.o gozar de outro sol· 
do maior, do que aquelle, que mes 
competir em virtude do Posto do seu 
exercício o qu·e tudo se deverá en· 

. tender desde a. mencionada. data do 
.primeiro. de Janeiro, de mil sete• 
centos e noventa. e dous em dlante. 

E este se cumprirá tã.o lntelramen· 
te · coo>o ii.~:lle se contem, sem dúvi· · 
da. ou emba,rgo algum, e não obsta.n. 
te. quaesquer Leis, Regimentos, or. 
denanças, Alvarás, Resoluções, Decre
tos, ou Ordens, quaesquer que ellas se· 
j ão :POrQUe todos, e todlliS Hei por der o· 
gadas para este efeito somente. como 
se. delle e dellas se fizesse espec~ 
menção, em quanto forem ·oppostas à 
presente Resolução. ficando aliás em 
seu vigor. E este valerá oomo Carta 
passada pela Chancellarla., posto que 
por ela. nã.o ha. de passar, e ainda que 
o seu efeito haja. de durar mais de um 
e muitos annos, e tudo sem embargos 

· da.s Ordenanças, que dispõem 0 con• 
trarlo. ' , · 

Pelo que: Mando ao Meu conselho 
de Guerra: ao General junto a. 
Minha Real Pessoa; ao ·Presidente 
do Meu Real Erarto; ao Ministro e 
secretario do Estado dos Negocias do 
Reino; aos Generaes, e Governado· 
res das Provlnclas: Inspectores oe
raes dos Meus Exercitas; Chefes dos 
Regimentos; e · 'I1hesourelros Geraes 
da.s Tropas dos Meus Reinos, e Do
mlnlos, o cUll'JQlrlrão, e guardem peJo 
que lhe toca, e o fação cumprir, e· 
guardar por todas a.s mais pessoas, a 
quem competir. Daxla no Pa!aclo 
de Nossa Senhora da Ajuda aos 16 

dias de Dezembro de 1790. (1) OOM 
A ASSIGNATURA DA RAINHA .!: 
DO MINIBTRO " . ' 

Essa Lei, depois c18 ter vigorado 
138 anos, fôra extinta por outra Lei 
ij.631, de 31 de dezembro de 19211. 
Nada, absolutamente nada, aco!IBe
Ihava. semelhante extinção, po1s que 
a J..el extinta era nada ma.ts nada 
menos que uma justa. reco~ 
àqueles que .haviam dado toda a sua 
vida ao serviço da sua clasSe, do se11 
pais e de sua pátria; Ela se tornou, 
além disso como que um dlr~Ito ad· 
quirido por aqueles que entraram 
para o serviço das . arma.s, na sua. vt- .. 
gência, e que assim sabiam trem ter 
ao fim de sua carreira, após tantos · 
anos de serviço, a recompensa me
recida pelo seu trabalho, pe1a. sua de
dicação. A extinção dessa. lei, nao 
somente ca.usou~lhe a. decepção, como 
ainda. a. injustiça de verem muitos de 
seus compaamelros. dela se haverem 
beneficiados e que :êsse beneficio lhes 
foi abruptamente negado. '· 

Nenhuma desPesa ha. para os co
fres públicos, visto que o rests.bele
cimento da lei ci>Il&ubStanct!lda no 
projeto de lei já existe pràtlcamente 
nessa. parte pecuniária: os oficiais com 
quarenta anos de serviço, ao passarem 
para a !natividade, passam com o soldo 
do posto superior e a. percentagem re
lativa. t10 tempo de serviÇo, que atinge 
os vencimentos d~ pOsto, sendo·lhes, 
ainda, facultado fazer o monteplo do 
põsto subs~Uente. 

O que o projeto de lei restabele«, 
é, portanto, e apenlliS, a parte rela~ 
tlva a honras, a parte moral da ques• 
tão. 

Não colhe qualquer argumento con· 
trârio, quanto ao chamllido à atividade 

· por motivo da fôrça maior, pois que, 
quem conta quarenta anos de serV'I.
ço já está na compUlsória ou quase ne
la.. sem poder ser chamado à. ativl- · 
dade. · 

No momento a.tual a lei pleiteada 
pelo projeto d.e lei \'em· sanar injus
tiças e resolver certos casos até agora. 
inSOJJú'tels, conseqüente do a:rt. 17'1, 
da Const.dtulção de 193'7, Vem sana!I'o 
também, umà lacun·a da lei que sô
mente paira a promação ao gen~roia
to exclui o merecimento e a antlgüi. 
da;de, substituindo·o pela escolha, o 
que 1em dado, como é notório, lugar 
a injustiça.s c: descontentamentos jus
tos que só podem Influir de modo ma
léfico na disciplina das !Orça.s v,rmadas 
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. e no estimulo de quem vê praticar 
etos injustos. 

Nessa situação têm sido preteridos 
pela escolha, brilhantes o!icials, ·com 
&SSentamentos invejáveis por sua· 
operosidade, coragem., bons e·xemplos, 
cultll1'a e muiJtas outt:a.s qualidades, 
sem que nada pa&Sam invocar contra 
tão humilhante sUuação, a fôlha de. 
serviços. · 

São oficiais que jamais sofreram a 
anenor repr.eensão, a mlnlma pena, 
que muitos, deiJCaram obras a.dotadas 
na Marinha Brasileira e em marinhas 
estrangeiras, que e:'lel'Ceram funções 
de oficial general e as funções mais 
dlffceis e ihonrosas, e sempre com Iou
Yol'ell~· 

E não são exceções tais casos,. mui· 
toOS se podem citar comprovadame:nte 
com seus assentamentos militares; 

Oficiais a quem o Govêrno reco
nheoe'li·lhes serviços relevantes, que 
se a.fastaram do serviço ativo, uns 
para não terem o desgô.sto de se VIe
rem preteridos e outros depois de te· 
rem quas-e que, eltCluslvamente, nos · 
dois últimos pj?stos. exercido ca.l'go de 
oficial general, e terem cometido 
atos de bravura sem alarde de méri
il.o, dentro da modéstia em momi!ntos 
di!ffc-~js .. de · nosss. naclaor..:alid'a.d·c~ ·. ::.!:s· 
.tados, por motivos nem sempre justos, 
· o resta.belecimento da. Lei trádi.cio
nal de D. Maria I!I é reparador, 
dignificador e não traz despesa algu
ma ao erário públ:ico, nem a ninguém 
4J)or qualquer forma prejudica. 

Como subsidio para. demonstração 
da. Justiça que preside à lei ora pie!· 
teadl!l, além do Al'l'ará de Dona Ma
J!a li, anexa-se àS disposições legais 
que trataram do mesmo ou de seme
lhante. caso. 

Vê-se que o artigo . 1. 0 do Decreto 
.n. 0 29 de 8 de janeiro de 1$2 revi· 
gorou a. disposição legal ora pleiteada. 

Quanto à praças, a disposição eXI!s
te, pelo art. 13 da Lei 5.631, de :n de 
dezembro de 1928. . . 

O art. 21 da mesma Lei, cassou a 
elevaçã0 de põsto pela passagem para 
:reserva ou ref onna., e essa é a. dispo
sição a revogar, no caso. 

llECRETO N. 0 29- DÉ 8 DE JANEmo 
' DE 1892 

"Art. 1.0 Os oficiais do Ell:ército 
e da .Al'mada que deixarem os quadros 
a.tlvos por flôrça dos decretos números 
108-A, ele 30 d,e deumbro de 1889, e 
l.S3-A de 30 de janeiro de 1890, e que 
na OCII.Sili.o contarem mais de 40 anos 

de se:rviço, serão re!Drmados no pôs· 
~o imediato com a, gra.duação do sub
seqtloente. 

Parágrafo único - Esta disposição 
é permanente e extensiva aos oficiais 
de terra e mar que antes dela deixa· 
ram, com aqu.êle 11i1Ílnero de anos d!e. 
serviço, os cltad()s quadros por !ôrça. 
tios mencionados decretos, 

Art. 2. o Re'l'ogam-se as disposições 
em contrário. · 

LEf N. 0 5, 001 - DE 311 llE DEZD!DRO 
DE 1926 

•••••••••••••• o • o •••••••••• o •• o •••• o ••• 

I 0 O I I I O O I O 0 O 0 0 0 O O 0 0 0 O O 0 0 0 O I 0 t 0 O I 0 0 0 O O 0 

Atrt. 9. ° Como reservista de 1. a das
. se ou reformado o oficial percebe:râ 
tantas vigésimas quintas partes do 
soldo quantos forem · os seUs anos 
completos de serviços, até 25. 

O que contar de 25 a 30 anos de 
serviÇo 'pe:rceberá, além dlisso, . mais 
~% sõbre o soldo por ano excedente 
de 25. 

O que contar mais de 35 anos per
ceberá o sõ:do do põsto imediatamen
te superior da hierarquia militar e 
mais 2$ sõbre ês.se soldo por ano ex
oedent.e de 25. 

O o O o o o o O o o o o 1 O o O t o O O O O o O O o o o O I O o o o o o o 0 

I O O O O o o o o o o o o o o O o o o o O O o o o O O o O o O o o o o o o o 

DA REFORMA DAS PRAÇAS 

Art. 13 A reforma das praças (in
clufdols nesta delliOIIlin ~ão os sub
oficiais, sargentos, infe ores, cabos 
ou quaisquer outras> .. será concedida. 
no mesmo posto: · · 

· a.> - por invalldez conseqüente a 
ferimentos recebidos em campanha. 
ou moléstia dêles provenientes; 

b) - por invalidez conseqüente à 
moléstia durante o serviço; 

c) - a pedido, depOls de 20 anos 
de serviço, . . . , · 

Art. 14 .As :praças compreendidas 
na letra "a"· do artigo anterior serão 
reformad-as · cõm: os. vencimentos dos 
seus postos sem·· prejUizo de outras · 
vantagens de reforma a. que lhes der 
direito o seu tempo de serviço. 

As que vierem a se reformar nas 
condições da. letra. "b", •terão o sõldo 
do seu posto e mais tantas . vezes 
2% sõbxe 0 mesmo sõldo quantos !o
rem os anos de serviço excedentes de 
20. 

As que se reformarem. o. pedido, com 
ma.is de 25 a.nos de serviço, ·terão sõldo 
do posto ou classe imedla.tament.e su-
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perlor e nw.ls tanta.s vezes 2% qua.ntos 
farem oS anos de semço, excedentes 
de 25. 

• I I 0 0 .. I 0 I .. 0 0 0 O 0 f 0 I O I 0 O O I f O 0 I I I 0 I 0 0 I 0 f I 

I I O O 0 O 0 O 0 O O I 0 I O f 0 O I I 0 O 0 O f 0 I 0 0 0 I I f I I 0 I I 

Art. 21 Não haverá graduaçoes 
nem e~ação qualquer a posto por 
motivo de passagem para. a. reserva 
ou de reforma. nem gra.dua.ções no 
serviço a.tivo. 

• • • • • • • • • • , •••• o • o ••••••••••••.•••• o ••• 

O O o O o O I o o o o o O O o o O O O o O I o o o O o o O O I o I O I O I O 

IIEGllLAMENTO DA L'EI 5.631, ·DE 31 Dt 
DEZEMBRO DE 1928: 

I O O O o I o o O I O I o O O I O O O O O I O o ,o O O O I I O I O I I I 't 

, I O o o o O O o o O o o o O O o o O O O o o O O I O I O O I o I O I I I O! I 

· Art. 94 Não 'haverá graduações 
nem e~vação qualquer a. posto por 
motivo de passa.gem para a reserva 
ou de reforma, nem graduações no 
serviço ativo. (Art. ·.21 da lei núme
ro 5.631). 

O o O O o o o 1 O I O o o o o O o O O O I I I o O O O 0 O I O I I I O o O O 

O O O o o o I o o o o o o O o o o o O o • o I O O I O o I I I O o I O O I 0 

DECRETO N.o 21.887, DE 29 DE .SE'l'DIBIIO 
DE 1932: 

o O O o O O o O I o O o o o O•t o O O O o O 0 O O I I O I I I O O I O O I I 

·················~····················· 
Art. 2.0 o sub-oficial da Arma· 

da. que a.tingir à idade llmlte para 
anos de serviço, no ·posto de sUb" 
reformado: 

a) - o que cantar menos d.e 20 
anos de serviço, no posto · de sub-

. oficial, percebendo; . .mensa.Imente, 
dois terços da soma. dos vencimentos 
dêste posto e das va.nta.gens a que 
.se referem os artigos 9;0, do Decreto 
n.• 16.339, de 30 de ja.nel:ro de 1924; 
20, do De<:reto n.0 1? • .105, de 4 de no· 

. vembro de 1925; 53, a.llnea "c" do 
' . reguJ.amentQ a.prova.do pelo Decreto 

n.0 17.503, de 3 de,navembro de 1926; 
e '/,0 in·fine, da.' .. lei número 5.167-A, 
de 12 de ja.neiro de 1927; · 

b) - o que contAr de 20 a. 25 a.nos 
de serviço, no mesmo posto, e com 
ma.is de 25 anos, no posto de segun
do tenente, em ambos os casos com 
os vencimentoa e vantagens estabele
cidos na alinea "a." e mais tantas 
quota.s de 2% por a.no . de ar:rviço 

que· exceder de 20, calculadas estas 
SObre a soma das importl\.neias men
sais ·da. allneà citada; 

c) - o que contar mais de 35 anos 
de serviço, no posto de segundá te
nente, com os vencimentoa e vanta-:, 
gens integrais, de que tra.ta a allnea 
"a". · · 

Bala. das sessões; em 20 de junho 
de .1947. - Euclgdes Vieira. - Ves
pasiano Martins • 

O SR. PRESIDENTE - Estando 
devidamente apoiado ·o . projeto que 
aca,ba de ser lido .Será remetido às 
Comissões de Fôrças Armadas e de· 
Constituição. 

De acõrdo com a. dellbera.ção do Se· 
nado, na sessão de ontem designo o 
Senador Bernardes Fllbo, inembro da 
Comissão de. Relações Exteriores, pa
ra. saudar o Sr. Gonzalez Videla Pre
sidente do Chlle, por ocasião da · aua 
visita. ao Senado. : . · 

Não havendo mais oradores inscri
tos, e constando da ;ordem do dia ape
nas traba.lho das comissões, vou en
cerrar a sessão. Designo pa.ra a de 
segunda-feira, 23 do corrente a se-
guinte ' 

DiscU6sAo única. da · p~:oposlcão n. o 
34, de 1947, que abre, ao Ministério 
da Educação e Saúde o crédito espe
cial de Cr$ 47:428 oo 'para pagamento 
de gratificação de magistério. (Com 
parecer favorâvel da Comissão de Fi
nanças, n•. 96, de 1947) • 

Discussão única da proposição n.o 
36, de 1947; que abre pelo· Ministério 
da Agricultura; o crédito especial de 
Cr$ 23.340,00 para. paga.r a pessoal ex- . 
·dfa.rista. (Com parecer favorável da 
Comissão de Finanças, ·n°, 97, de 47) . 

Discussão única da proposição n. o 
37, de 1947, que autoriza. o Poder Exe· 
cutlvo a desapropriar um terreno 
pertencente ao Estado do Piauí oara 
nele construir o edifício da Capitânia 
dos Portos de Amarante. (Com pare
cer fa:vorável da Comissão de Finan
ças, n°, 9B, de·'194'1)'. 

· Levanta-se a sessão às 15 l!Oras. 
e 15 minutos. 

.,·· 



64." Sessão, em 21 de junho de 1947 
PRESID:IWCTA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

A:; 14 horas comparecem os Srs. 
Sen!Wores: 

Alvaro Mala. 
Waldemar Pedros11.. 
Severtano Nunes. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. 
Georgina Avelino. 

Ferreira de Sollla. 
Etelvina Lins. 
Apolon!o Sales. 
Cícero de Vasconcelo.>. 
Góes ·Monteiro. 
Walter FrancrJ, 

. Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pereira Moacir. 
Attlllo Vlvacqua. 
Henrique de Novael!. 
Santos Neves. 
Pereira Pinto. . 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
João Vlllasb6as. 
Vespaslooo MartlllB. 
Filinto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aqulno. 

Francisco Gallotti. 
Lucia Correia. 
Ernesto Dornelles. 
Ismar de Góes. 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presentes 36 senhores senadores. H1· 
vendo número legal, está aberta à 
sessão. Val-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 2.0 SECRETARIO - Proce
de à leitura da ata d~ sessão ante
rior, que, posta em discussão, é sP.m· 
debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO - Lê o 
s-eguinte: 

EXPEDIENTE 

Mensagem: 
N.0 44, de 1947, do Sr. Presidente 

da República, submetendo à aprova· 
ção do senado a escolha do nome pa· 
r11. o cargo de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário junto ao Go-· 
vêrno da Bolívia. - A' Comissão de 
Relações Exteriores. 

Avisos:· 
D('l Sr. Ministro d! ~.!e.rlnh::.,- agra

decendo a ttranscrlção .em ata de vó- , 
tos de congratulações com a Marinha 
de Guerra pelo transcurso do anlver.o 
sârio da batalha naval do Rlachuelo. 
- Inteirada - N.0 S.-13, de 1947, do 
segutrtte teor: 

Em· 18 de junho de 1947 
DP0/26/930. (20) (85) - Constl.. 

tuição de um Grupo de Amizade Par
lamentar França-América Latina. 

Senhor Secretário, 
Tenho a honra de passar às mãos 

de Vossa Excelência, em anexo, có
pia das cartas trocadas entre o Se
nhor Edouard Bonnefous, Presidente 
do Grupo de' Amizade Parlamentar 
França-América, Latina. e o Senhol' . 
Frederico de castelo-Branco · Clark, 
Embaixador do .'Brasil em Paris, rela· 
tivamente à organização e às ativlda. 
des désse grupo parlamentar, recente
mente criado em França, cuja Pre
sidência de Homa foi dada ao Senhor 
Edouard Herrlot, Presidente da · As. 
sembléia Nacional. 

Aproveito a oportunidade para. 
apresentar a Vossa Excelência os pro
testos da minha ' perfeita estima e 
distlnta consideração. - Raul Fer-
nandes. ; 
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!i.'SS!:Ml!LÉE NAl'IONALI!: 

Paris, le 17 Ma! 1947. 
Excellence, 
J'ai l'honneur de vous faire con

naetre que vient d'être créé à !'.As· 
semblée Nationale un Groupe d' Ami
t!é Parlementaire France-Amer!que 
La tine. 

Mons!eur Eãoua:do Herriot, Prési
dent de l' Assemblée Nationale, a 
bien voulu accepter la Prés!denee i' 
Honneur de ce Groupement dont !e 
but essentiel est dé resserrer Jes llens 
d' Alnitlé que unJssent la France et 
Ies Républiques de l' Amér!que ju 
Sud.. · 

Dans sa séance constitutive, notre 
aasociat!on a composé ainsi son bu
reau qui sera complété dans une três 
procl:l.aine séance: . 

President: . 
M. Edoua:d BONNEFOUS, · Député, 

Secrétaire de la Commission des Ai· 
faires Etrangêres de l' Assemblée Na· 
tlonale. 

Vice-Présldents: 
:MM: !e Professeur RIVET 
'TONY REVILLCN 
le Colonel FELIX 
DUPRAZ 
MAX BRUSSET. 

· Je ne manquerai pas de vous adres
ser les comptes rendus de nos études 
et de nos travaux, ,l!t vous serais obli- . 
gé de bien vouloir donner toutes ins
tructions utiles à vos servlces afin 
que nous pa:vlennent toutes infor
mations et toute dooumentatlon pou. 
vant nous a!der dans l'oeuvre que · 
nous avons entrepr!se. 

Dés à présent, J 'ai l'honneur de 
prier votre Excellence, au nom de 
mes collêgues et mcin 1;1om personnel, 
de vouloir bien assister à la prochai
ne réunion de notre· Groupe qui aura 
lleu de mercredi 21 Mal 1947 à 17,30 
heures à l' Assemblée Nationale, Hôtel 
de Ia Présidence, et sera consacrée 11 
un exposé de Monsleur le Professeur 
RIVET, Vice-Prés!dent, qui sern part 
de Sf!S vues d'ensemble sur l'Amérl
que Latlne. 

En souhaitant três vivement vous 
y voir, je prle Votre Excellence de 
voulolr . bien agréer l'expression de 
mes sentlments les plus déférents. 
- Le Président: Edouard BONNE
FOUS. - Mon.sieur l' Ambassadellr 
du Brésil. 

Paris, le 19 Mal 1947 
Mon ch~r Député; 
J'ai eu l'honneur de recevo!r votre 

lettre du 17 :Ma!, par laquelle vous 
a vez bien voulu me fa!re. conaitre 1-a. 
Création, à 1' Assemblée Nat!onale, 
d'un Groupe d'Amltié Parlementaire 
France-Amérique Latine, dont Mon
sieur Je Prés!dent Ecl. Herrlot a ac
cepté la Présidence ·d'Honneur. 

Je vous remercie des ind!catlons que 
vous me donnez sur la composition 
tle ce Groupement et sur le but qu'll 
s'est donné pour tâche de poursuivre. 
Je suis persuadé que !e résultat sera 
atteint a vec succés sous le haut pa
tronage de M. !e Président Herriot 
et de vous-même. 

Je recevrai avec pla!sir Ies . comp. 
tes-rendus de vos . travaux et, ainsi 

. que vous en a vez . exprimé le : déslr, 
j'ai donné toutes 'instructions pour 
que puissent vous être adresséss tou

. que puissent vous être adressées tou-
Je serai llereux d'assister à la pro

chaine réUllion de votre Groupe, qui 
aura lieu Ie 21 Ma! à l'Hôtel de Ia 
Présldence et à laquelle M •. !e Pro
fesseur Rivet consacrera ·un exposé. 

Veull!ez. agréer, mon cher. Député 
et ~<mi, i'assurance de ma considéra
tion três distinguée. 

F. de Castello-Branco Clark. 
A Mons!eur le Député Ed. Bonne

fous, Secrétalre de la C'ommisslon des 
.Ai"faires . Etrangéres de l'Assemblée 
Nat!onale - Paris - A Comissão de 
.Relações Exteriores. 

:E: lldo e vaf a imprim~r o seguin-
te . 

PAR.ECER 

(N.• 101, de 1947) 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça sôbre o of. 341, de 1946, 
referente a João Batista Dorilêo. 
(Relator: Sr. Attillo Vivacqua) 

1. O InterventDr Federal no Esta
do de Mato Grosso encaminhou ao 
Senado para seu pronunciamento, nos 
têrmos do parágrafo 2.0 do. art. 156 da 
Comtitulção Federal, o processo de 
alienEU;ão do lote de terras denomina
do "Baia. Grande", com a área. de 
17.967 hectares, situada no Município 
de Leverger, :requerida ao Estado por 
João Batista Dorilêo, ainda so.b a vi
gência da Carta Constitutonal de 
1934. Não se trata de ârea de fron-
teira. . 

Para o exame do assunto julguei ne
cessária a consultn à ·legislação do 
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Estado de Mato Grosso, cujos elemen- nârios ou terceiro obteria duas ou 
tos acabo de obter, a fim de ver!· mais extensões, .fraudando a lei. 
ficar a observâ.nc!a das formalidades . O que se há de entender. (e a. lei 
exigidas em tais casos que siío, pr!n• ordinária deve deixar claro) é 
cipalmente, as do decreto estadual nú· que não se permitem nas mesma.a 
mero 786 de 23 de del!lembro de. 1927. mãos, seja de pessoa física, seja 

2. De acõrdo com as Instruções do de pessoa. juridia, mais de dez 
Ministério da Justiça, expedidas aos mil hectares, sem a autorização do 
interventores. adotou-se para cumpri• senado Federal. Em conseqüência, 
mento do dispositivo correspondente' quem tem; por exemplo, nove' mil 
da Carta Constitucional de 1937 (ar· hectares .precisa de autorJzaçJi,o do 
tigo 155), e tendo em vista. disposições sena.do Federal!', (pág. 349). 
do decreto-lei n.• 1. 202 de 8 de··abril de Afigura-se-nos imProcedente a in· 
1938, a· exigência. de prévia metnção terpretação do eminente constttucio
e demarcação da área. a ser. allena.da e nallsta no sentido de que o artigo 130 
a prova de que o processo se acha de· abrangia também a aUenação por par
Vidamente i,nstruido na conf<>nnidlfde tlculares. Considerando o direito de 
da lei estadual aplicável. ., propriedade privada, dentro dos prin· 

3. A Diretoria de Terra.s e Obra.a cípios do diplomll! constitucional de 
Públlcas do Estado considerou regu• 1937, a concessão, poderiam 0 que se 
lares os trabalhos de campo satisfa• refere o artigo, somente ser entendida. 
tórla · a documentação que instrue o como ato administrativo de aUenação 
processo, e atencUdas as demaJs pres• d te d tri Ant tatal da crições legais, como seja a publlca• e rras 0 pa mu 0 es ou ·. 
"iio de e~'tals de estilo para conheci· constituição sõbre éla.s de um direito 
Y "' real de uso. E jamais .foi outra. a ln· 
mento de terceiros Interessados (arti• terpretação sob a vigência do Estatuto 
jro 97 do Decreto n.o 786) · p !!ti d 1934 teri te o 

4. A constituição de 1946, se~·•ndo, 0 co e · ; e pos ormen • n ""' regime da Carta de 1937, CUjo artigo 
nêste ponto. a orlentaçãó das Constl· 155 reprodUZiu. 0 preceito daquêle Es• 
tuições de 1934 (art. 130 e· 13'1 <art. tatuto, com simples modificaçã-o re· 
155>, dispõe no seu artigo 156 .§ 2.•: dac!onal. · 

"Sem· nr~vl"' .A.nt.J"Lt'i'70,..&'.n ~ .... a~ .. • r. "" ~--·"V'-·--~- "'"' ...., ... 
nado Federal não se fará quarq_uer 
aaienaçll.o ou concessão de 1terras 
públicas, com á.."ea. superior a ·10 
mil hectares". 

"Nenhuma conce.ssAo . de terra.a, 
da. área superior a 10 mil hectares, 
poderá ser feita sem que em cada 
caso, preceda a· · autorização d~ 
Conselho Federal". (art. 155 da. 

5. o art, 130 ·da Constituição de ConstitUição ·de 1937>. . 
1934, Msim como o art. 155 da. de o Decreto-te! n.• 1 .. 202, de 8 de abril 
1937, não se refere a terras púWcas de 1938, subordinou, no seu, art. 35, 
ma.a a. concessão de terras, de um mo·· ,a concessão, a. venda, o arrendamento 
do geral; .e aforamento de quaisquer imóveis dos 

. "Nenhuma concessão dé ~rras '·' Estados e dos Municfplos, no que cou
de superfície ·superior a 10 hecta•· be-se, M restrições impostas .. por Te! 
res poderá ser feita sem que, para no tocante as terras e imóveis da. 
cada Senado Federal"' (art. 130 da Uriilio, Inclusive .o do Decreto-lei nú· 
Constituição de 1934>''. · mero 893 de 26 de novembro de 1938. 

Comentando êsse dispositivo escre• 
veu Pontes de Miranda.: 

1'0 que se quér vedar. é a pro· 
prieda:de de tão grande extensão. 
As vezes, as nossas leis empregam 
"'concessãQ" como "autorização", 
apUcando a expressão ainda a 
respeito de bens particulares. 
Pergunta-se: 111 alienação por 
particulares de terras · de tal ex• 
ten.são constitUi concessão, no 
sentido do art. 130, e precisa da 
prévia autorização? se tosse lnter• 
preta do o art. 130 como perm!ssi• 
vo disso, .teriamos que n conces.- ' 
são se faria de menos de dez 
mil hectares, e uni: . dOil concessio· 

O Estado e os Municípios não po
diam, sem licença do presidente da 
Repúbllca: , . · 

··, .. 
"a> conceder, ceder ou arrendar, 

por qualquer. prazo, terras de área 
sllperlor a. 500 hetares, ou terra.a 
de área menor por prazo superior 
a lO anos; 
b) vender terras de áreas su
perior a 500 hectares; 

c>. vender qua.lquer área de ter
ra ou conceder, ceder ou arrendar 

· ' qualquer área e por qualquer pra
zo a. estrangeiros ou sociedades es. 
tra.ngelras, assim entendidas as que 
tenham sede no estrangeiro, ·ou 

._,lleJam constltuldas de e.strangei-
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ros, ainda que com sede no Pais 
ou tenham estrangeiros na suá 
administração" . 

A restrição constitucional quanto ao 
patrlmônio territorial do Estado, inau· 
gurada com a Constituição de 934, 
:revelou a preocupação do legislador em 
tôrno do problema da terra, cujo apro
Veitamento e partilha constituem uma. 
das mais graves questões d'o mundo 
moderno, que a.sslste à maior devolu· 
ção agrária da história. . 

Uma das faces de maior l!nportâll· 
ela. dêsse problema, num pais como o 
:Brasil, de lmensos e5paços devolutos, 
é o da concessão e alienação de terras 
públicas. Dai, a. relevância. d!i a.tri• 
buição conferida ao Senado no art 
156, parágrafo 2.0, como adiante focall: 
samos. 

O, preceito constitucional compreen
de a concessão de arrendamento e 
tôdas . as modalidades de direito dO 
uso, no tocante a glebas de áreas exce. 
dentes de dez mil hectares, ou de 
áreas menores que, concentradas em 
mãos do mesmo titUlar mediante di· 
versas operações, Ultrapassou êsse 11· 
mite. · 
· ~ poder de autorizar a oncessão ou 
a.penação é exercido pelo Sen~tt!o, não 
somente em :relação à unidades federa· · 
tlvas, aos munlclplos, às autarqu!aB, 
mas também quanto à União, ress!il· 
vada. a. competência do Conselho de 
Segurança Nacional coni referênia às 
terras situadas em zonas Indispensá
veis à defesa do Pafs (árt. 180 da 
Constituição Fed'erall . · 

Atribui-se ao sena.do competência 
e~luslva e discrlciont\rla. para a auto· 
r!Zação exigida. . no art. 156, parAgrafo 
2.0, da Constituição, mediante a qual 
exerce uma das mais relevantes fun· 
ções de lnterêsse social, econõmlco e 
·naclons.l - a :da vlgllllncla sôbre a. 
destinação das terras públicas. E aqui 
·temos, ao la.do da atribuição do Sena· 
do, de aprovar operações de empréstl· 
mos externos (art. 35 da Constituição 
Fed'erall uma outra de maior transce
dêncla•, no mecanismo do regime fede· 
rativo. 

o senado foi, I!Qslm, erigido em 
órgão constitucional da colaboração da 
politica territorial e agrária definida 
na Constituição. 

A finalidade da autorização deter
minada no art. 156, .parágrafo 2.0 

transcende o ob.letlvo de Impedir o· 
abuso d'e latlfundlos e n transferência 
a estrangeiros de extensas glebi!Q de· 
volutas. · 

A exigência prevista nêsse artlga 
obedece à orientação fundamental da 

ordem econõmlca quanto à utillzaçli.o 
da propriedade, que deve se·r condlclo· 
nada ao bem-estar social {art. 147) e 
a uma justa distribuição,· dentro de 
planos de colonização e de valoriZa· 
ção d'o homem brasileiro. A lei - · 
prescreve o artigo 156 da" constltuiç!lo 
- fac111tará a fixação do homem do 
campo, estabelecendo .planos de coloni
zação e aproveitamento das terras pú. 
bllcas .. Para êsse fim serão preferi· 
dos os nacionais e, ·dentre êles, os ha• 
bltantes das zonas empobrecidas e os 
desempregado.s". 

. A Constituição estabelece os pl'illcí· 
PlOs de uma politica, de organização e 
proteção da pequena propriedade colli 
Igual oportunidade para todos '<art. 
147, a.a parte) • e- de uma polltlca de 
colonização com objetlvo de favorecer 
a fixação do homem no campo e de· 
se.nvolver a. utlllzação social das terras 
publlcas, as quais: se 'destinam prefe· 
rentemente a êsse-: flm. 

A Integração da; norma põe. em re-. 
levo o art. 156, parágrafo 2.•. no sis· 
tema constitucional razão das llmlta-

. ções imp~s à União, aos Estados, 
aos Mumclpios e também· às autar· 
quias, para conce.Ssão ou venda de gle· 
bas de dimensões considerada.s.excesd· 
vas. · · · 

A Constituição considerou a terra 
fator econõmlco essencial para a vid'a 
da Nação e a extenstío da. área terrf· 
tarl41, elemento básico da organiza· 
ção social. 

COmo lúcldamente observou Américo 
·:Barbosa. de Oliveira, "um conceito baB· 
tante difundido é que, no Brasil, o 
fator terra não tem lmportància na 
solução dos problemas· sociais, porque . 
a temos em: excesso. Nada mais errél· 
~eo1 pois em nosso Pala, além das 
lllllltações Impostas pelos caracterlstl· 
cos doo solos tropicais, observa-se que 
a, terra é o mais utillzado dos nossos 
recursos naturais. A terra é a única 
fonte de vida para 70% da nossa po· 
pUlação desprovida. de capital e de.· 
técnica. Dêsse modo, só com o reer
guimento de nossa gente chegaremoa 
a constituir uma amplo mercado ln· 
terno. Não há, portanto, como escon• 
der a lmportãncia do problema ·da re
distribuição da população e da red!vl· 
são das propriedades de forma a ga
rantir um rendimento econômlco mi· 
xlmo para a coletividade", (EstudOs 
BrMlleiros de Econom!á"; pág. 55) . 

O problema da reforma agrária noa 
seus aspectos econômlcos e sociais, fol 
realçado,. com esclarecida objet!vldade, 
na mensagem do Sr. Presidente da 
República apresentada ao congresso 
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Nacional na abertura da sessão Jegls• 
Jatlva dêste ano. Nêsse· motável do· 
cwnento recomendam-se ao lado de 
cutras medidas atlnentes ao fraclona
mcnto das propriedades latltundiá:rias 
inaproveitadas ou devolutas, providên
cias legislativas para um plano de co
lonização c de ree-struturação da eco
nomia agrária dentro das pecullarl
àaà'es reglonals,usos, oo.stumes e tradl· 
ções do melo rural (Mensagem citada 
C·-65). . 

O alto índice da concentração d& 
proprlednàe rural no :Brasil, revelado 
no último censo, não deve Importar, 
porém, numa condenacão absoluta da 
!ormação de emprêsas· agro-pecuárias 
de envergadura com maior nivel qua
litativo e quantitativo .Essa circuns
tância não poderá conduzir o legislador 
ao regime sistemático. do :i:ninifundio 
ou a restrições que contrariem os im
perativos naturais das regiões geoeco
nómicas, ou inevitáveis imposições do 
meio brasileiro. Isto é, especialmente 
de considerar-se quanto à indústria 
pastoril, cuja exploração, depende na 
maior parte dessas regiões, da utlll· 
zação de áreas extensas. o que cum
pre é adotar tipos de propriedade cujas 
dimensões, sem prejuízo da justa dis
tribuição territorial e do bem-estar co
lettvo, possibilitam o má:r.imo de ren· . 
flimento econômico regional. 

1
r:' · 

A democracia nos Estados . Unidos, 
clisse o Sr. Nelson . Rocteller multo 
eleve ao fato de se1' a média de suas 
]lropriedades rurajs de 44 hectares. 
· .A grande propriedade pastoril ou de 
!Plantações tropicais, como empreendi· . 
mento raciona.Imente organizados, ex· 
piorados por cooperativas ou emprêsas 
ordinárias pode· existir, porém com a 
equitativa partilha de terra e a de
mocracia agrária baseada na dlsseml· 
nação de pequena propriedade. 
. No caso em aprêço a área requerida 
destilla-se à pesuárla e segundo se de
clara. no processo, já está ullizada 
pelo requerente, com 1.200 rezes. 

E o requerente- já . proprietário de 
uma área. de . . . .. 

A conveniência ou inconveniência da 
passagem da gleba requerida. para o 
domlnlo privado, tendo em vista sua· 
extensão e as particularidades regio
nais, além dos aspectos ligados à eco
nomia agrícola, e aos planos de colo
nização, é assunto da Ilustre Comissão 
de .Agricultura e Comércio. o estudo 
feito por êsse autorizado órgão forne
cerá. elementos indispensáveis pa.ra a 
.apreciação do Senado. 

10. <O a.rt. 156, parágrafo 2.0, é nor
ma auto-executável. Aplica-se Inde
pendente de qualquer regulamentação. 
Tratando-se, porém, de atribuição pri
vativa do senado, a êle somente cabe 
regular sua competência nêste parti
cular, adaptando disposições regimen
tais. ou normas para aplicação do dis
positivo constitucional. Essa regulação 
se impõe no tocante no procedimento 
das entidade;; públicas, em relação aos 
meios e elementos de que precisar o 
Senado para ~ua deliberação, assim 
como no interêsse dos particulares, 
cujas pretensõeJ e direitos não podem 
ficar à mercê de exigências formais· 
imprevistas . 

será, em geral, aconselhável a au
diência das diversas entidades estatais 
que possam ser interessadas na conces
·são ou alienação além da audiência 
dos órgãos de administração pública. 

A circunstância de estar sendo !nau- -
gurada pelo Senado atual a execução · 
de tão importante preceito constitu- , 
clonai, aconselha a colaboração, nêste 
primeiro caso, das comissões a cujo 
conhecimento possa eventualmente ' 
pertencer o exame do assunto, como 
as Comissões de .Agricultura, Indús· 
trla e Comércio e das FOrças .Arma
das, no que; possivelmente, a conces~ 
são da venda de gr~.ndes áreas se re~ 
lacione com o interêsse da de-fesa na
clonai. 

As audiências e diligências aludidas 
poderão ser pedidas por essas ilustres 
ComissOO!, à luz do exame do. mérito. 

11. O senado, como observou Pon
tes, "tem inteira discrição na aprecia
ção e decisão da espécie" (ob. pág. 
clts.) . Cabe-lhe, no exerclclo dessa 
emillente atribuição politica um poder 
de· veto absoluto. 

12. Em face do exposto, achando-se 
regularmente Instruido o processo nos 
têrmos . da- Jeglslação estadual sObre 
terras, pede-se preliminarmente pro

. nunciamento das Co:i:nissões de Agri
cultura, Indústria e comércio e FOrças 
.Armadas; contprme as sugestões cons
tantes dos.·itens 9.e 10, reservando-se 
esta Comissão para ulterior aprecia
ção do ·assunto,, após a' audiência su
gerida. , 

Sala da.S comissões, em 19 de junho 
de 1947. - Attil!o Vivacqua, presidente 
e relator. -Augusto Meira. - .Aloy
sio de Carvalho. - Etelvina Lins. ...:.. 
Carlos Sab011a. - Luc!o Corrêa. -
Waldemar Pedrosa. 

As Comissões de Agricultura, In
dústria e CQmércio e de Fõrças 
Armculas. 
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O SR. PRFSIDENTE - Está finda 
a. leitura do expediente. 

Vou submeter ·ao plenário o parecer 
n.• 95, da Comissão de Redação, dando 
redação final a proposição n.• 41, de 
1947. Já foi publicada a matéria- e 
·dlstribuidos os respectivos aVUlsos. 

Em. discussão o parecer. <Pausa). 
Não havendo quem queira usar da 

palavra encerro a discussão. 
Pa&Se·se à votação. 
Os srs. senadores que aprovam o 

parecer queiram conservar-se como 
estão, (Pausa) • · . 

E' aprovado o seguinte 
PARECER 

N.0 95- 1947 
A redaçã.o do projeto de lei núme

ro ·146·A do corrente ano, precisa de 
uma pequena modificação no final 
do art. 1.• onde está "Junho vlndou· 
·ro", diga-se: "Junho corrente". 

A razão desta corrigenda está no 
fato de o projeto ter sido apresenta
do em maio, referindo-se por Isso 
ao mês de. junho pelo modo por que 
o fêz. · . 

Nesse sentido apresentamos a se
guinte r;,uação: · 

.Redat;ão final IÜL · Proposição 
n.• 41·47, que concede au:z:flio es
pecial ao Instituto da Ordem dos 
Advogados da Bahia, para a rea
lização do III Congresso Juridico 
Nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedido ao Instituto da 

Ordem dos Advogados da Bahla, o 
auxflio especial de Cr$ 200.000,00 (du· 
zentos mil cruzeiros>, para a realiza· 

- ção do ni Congresso Jurídico Nacio• 
nal, que, em homenagem ao clnqüen· 
tené.rio de sua ·fundação, será promo· 
vido na !;egunda quinzena de junho 
corrente, na Capital daquele Estado. 
. Art. 2.° Fica o Poder Executivo au• 

torlzaido a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o cré· 
dito especial a que se refere o artigo 
anterior, para pagamento do auxilio 
referido, feita a prestação de conta.s 
na fonna da lei. 
· Al·t. 3.0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 
Sala das Comissões, em 18 de ju

nho de 1947. - C!cero de Vasconcelos, 
presidente, em exercício. - Augusto 
Metra, relator. - Ribeiro Gonçalves. 

comparecem mais os Srs. se-
nadores: 

Alfredo Neves. 
Alfredo Nasser. 
José Américo. 
Novaes Filho. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Salgado Filho. 
Pinto Aleixo. 
Durval Cruz. 
Clodom!r Cardoso. 
Dario Cardoso (11) • 

Deixam de comparecer 06 Se· 
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
· Vlctorlno Freire. 
José Neiva. 
Carlos · Sabóla. 
Ferns.ndes Ta.vors.. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 

· Sá. Tinoco. · 
Carlos Prestes, 
Mello Vianns..".. 
Levlndo ·Coelho. ,. 

-Euclydes VIeira. 
Roberto Slmonsen. 
Pedro Ludovico. 
GetUlio V::rgas (15) • 

· O · SR. MESlDENTE - Não há 
oradores inscritos. <Pausa). Nenhum 
dos srs. senadores desejando uss.r da 
paJa.vra, pas.sa-se à · 

ORDEM DO DIA 
Discus!ão única tJa proposição 

no 34 de 1947 que abre ao Mlnis· 
térto da EducÍzção e Saúde o cré· · 
d.ito especial de Cr$ 47.428,50 (QIUI• 
renta e sete . mil. quatrocentos e 
vinte e oito cruzeiros e cinqi/.enta 
centavos) para. pagamento de gra· 

· tijicaçi!o de magjstério. 
se nenhum dos srs. senadores de· 

seja. usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa) • · 

Está. encerrada. . 
Vai-se proceder à votação. 
Os senhores que aprovam a. pro· 

posição n.• 34, queiram conservar-se 
como se acham. (Pausa.) 

E' aprovada a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 34, de 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica aberto, ao Ministério 

da. Bducação e Saúde, o crédito espe.-
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ela! de Cr$ 47.428,50 (quarenta e sete 
mil quatrocentos e vinte e oito cru.. 
zeiros e cinqüênta centavos), para 
atender ao pagamento de gratificação 
de magistério, relativa ao período de 
1 de janeiro de 1941 a 31 de dezembro 
de 1945, conforme dispéíê o Decreto
lei n.0 2.895, de 21 de dezembro de 
1940, concedida a Mauricio Campos 
de Medeiros, Professor Catedrático · 
(F. N. M, U. B.), padrão M, do 
Quadro Permanente do mesmo MI
nistério. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em. contrário. 

Discussão única da proposição 
n.O 36, de 1947, que abre; pelo Mi
nistério da Agricultura, o crédito 
especial de Cr$ 23.340,00 (vinte 
e trés . mil trezentos ·e quarenta· 
cruzeiros) para pagar o pessoal 
ex-diarista' 

O SENHOR ·PRESIDENTE - Em 
discussão a proposição n.O 36. <Pausa> • 
Não havendo .quem queira usar da 
palavra, dou-a por encerrada. 

Vai ser feita a votação. 
·Os senhores que aprovam a pro

posição queiram continuar sentados. 
<Pausa). 

E' nprovada p, .• ~eeu!nte 

r--
'· . PROPOSIÇÃO 

N.O 36, de 1947, 

O Ccin!ll'esso Nacional decreta: 
Artigo único - Fica o Poder Exe

.cutivo autorizado a abrir, pelo MI
nistério da Agricultura, o crédito es
pecial de Cr$ 23.340,00 (vinte e três 
mU,. trezentos e quarenta cruzeiros) , 
para atender ao pagamento a que· fi
zeram jús ex-diai'istas do Semço de 
Economia Rural, no período de 1 de 
janeiro a 26 de maio de 1944; revo
gadas as disposições em contrário. 

Discussão única da proposição 
número 37, de 1947, que autoriZa 
o Poder Ex11CUtivo a desapropriar 
um terreno pertencente ao Esta
do do Piauí, para nele construir 
o edifício da Capitania doS Por
tt:Js de Amarante. 

O SR. PRESIDENTE - Em dl.ll· 
cuss!io a proposição, 

Nenhum dos senhores senadores 
querendo fazer uso da pala.vra, da-

. la-e! por encerrada, (Pausa) • 

Está encerra-da. 
Val-se proceder à. votação. 
Os senhores que aprovam o projetO 

'da Câmara dos Deputa-dos ora sub
metido ao plenário, queiram conser. 
var-se sentados. <Pausa> , 

E' 8;prováda a &egu!Illte 

PROPOSIÇÃO 

N.o 37- De 1947 

. O Cong>resso Nacional decreta: 

Artigo único - Fica o Poder EXe
cutivo autorizado a desapropria.r um. 
terreno medindo 70,00 por 35,00 me
tros, pertencente ao Estado do Plauf, 
para constrUir o edlf!cio da Cllip!tania 
dos Por.tos de Amar&.lllte; · revogada.s 
as disposiÇões em contll'ário. · 

· O SR. PRESIDENTE - As três 
matérias que aca.bani de ser vota.daa 
sobem à. sanção; ·· 

Nada ma.is havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. Desipo para a ele 
amanhã, ·a seguinte · 

ORDJ:II: DO · DI.\ 

Votação, em 1.• discussão,· do pro~ 
jet;o n. o 1, ~ 1947, da Lei OrgiDic& 
do Distrito Federal, com a.a respec
tivas emendas. (Pareceres números 61 
e 100, da Comissão de constttulçlfoo 
e Justiça). 

Discussão única da proposição nd-· 
mero 23, de 1947, que regtila a situa-

. ção dOS servidores doS extintos Ter· 
ritórios de Igua.çú e .J?onta Pori. 
(Com parecer n. 0 99, da ComlsosA.o de 
Const~tulçã.o . e Justiça, oferecendo 
emendas). · · 

Levimta.se a sessão às 14 horaa 
e 40 m.inut06. 



65. • Sessão, em· 24 de junho de 1947 
; . 

PRESID!:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E METJiO 
, ,; i VIANNA, VICE·PRESIDENTE 

~~:.:· 

- -· As 14 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Mala. 
Waldemar Pedrosa. 
Severlano Nunes.· 
Augusto Me!ra. 
Vlctorlno Freire. 
Joaquim Pires. 
Mathlas Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José Amerlco. 
Novàes Filho. 
EtelVIna Llns. 
Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pereira. Moacyr. 
Attlllo Vlv8Cqua. · 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
P.erelra Pinto. · . 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vlanna.. 
Levindo Coelho. · 

· Dario · Cardoso. 
João V!llasbOas. ' . 
·vespasiano Mllirtlns. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d • Aquino. 
Francisco Ga!lottl. 
Luclo correa.; 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (37) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 37 srs. senadores .. Havendo 
número legal, . está aberta. a sessão. 
Val-se proceder à leitura da ata. 

O SR: 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura- da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO Lê o 
seguinte 

EXPEDIENTE 
O!iclos: 

- Do sr. 1.0 Secretário da Câmara 
dos Deputados (2) , · encaminhando as 
seguintes proposições: 

,. 
PI!OPOSIÇÃO 

N.O 54, de 1947 
Prorroga a vigência da Lei n.• 8, 

de 1946 
o -Cong.res..~o NacioMI decre~: 

Artigo único. Fica prorrogada até 
trinta· (30) de dezembro dêste ano, a 
vigência da Lei n.O 8, de 19 de deeem-
·1>ro de 1946. · 

LEI /1. QUE SE REFERE /1. PROPOSIÇÃO Sll'PRA - Suspende, até 30 de iU!l/O · de 
1947, o vencimento de q1U11squer 
obrigações civis, comerciais l fis
cais, a que este;am sujeito~ .,s pe. 
cuaristas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica suspenso, até 30 de 

julho de 1947, o vencimento de quais
quer o1>r!gações civis, comerciais e fls-

. cais, pagáveis em dlnhe!ro ou merca
dor!!lll, a que estejam sujeitos os pe
cuarlstas, assim considerados os que 
exerçam efetlvamente o. profissão de 
pecuarlstas. 

A.rt. 2.0 Dmtro de Igual prazo sus
pende-se em qualquer Instância, a ext
gibll!dade elas mencionadas obrigações, 
sem prejufzo de curso do.s juros que· 
hajam sido convencionados. 

Art. 3.0 Ficam suspensos os efeltoa 
dús prote.stos ou das penhoras, resUl
tantes dns obrlgaçlies aludidas nos ar
tigos anteriores e Cjue tenham sido 

., 
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processados a partir de 30 de agõsto 
de 1945. 

Art. 4.0 São exten.sivos aos avaus
tas, endossantes ou fiadores, ou quais.· 
quer co-obrigados de responsabilidade 
de pecuaristas os benefícios desta lei. 

Art. 5.0 Enquanto gozarem dos fa• 
vores desta moratória os devedores e 
.seus co-obrigados não poderão alienar 
ou gravar quaisquel!' de seus bens, sem 
expresso con.sentimento 'dos credores, 
Lei n.• 36, de 1947. 

Art. 6,0 Aos estabelecimentos ban· · 
cários ficará assegurada a faculdade 
de recorrer à Caixa de Mobilização 
Bancária, nos têrmos do Decreto-lei 
n.• 9.201, de 26 de abril de 1946, fi• 
cando desde já prorrogado até 31 de 
dezembro de 1948, o prazo de que tra· 
ta o art. 3;0 do Decreto-lei n,0 8.493, ' 
de 28 de dea:embro de 1945, 

Art. 7.0 os benefícios desta lei não 
são extensivos: 

a) aos invernisotas; 
b) aos industriais de carne, assim 

considerados os que exploram frigorf
fico.s e xarqueadws, ainda que sob a 
forma de cooperativas. 

Art .. 8,0 Revogam-se os Decretos
leis ns. 9.6R6, de 30 de agôst.a de l!HS, 
e 9. ,62, de 6 de setembro do mesmo 
ano. ' 

Art. 9.0 Esta lei entrará em vigor 
Jla data· de sua publicação. 

LEI N.• 36, DE 1947 

RD'OJ!lrA O AR1'IGO 6.0 DA LEI N. o 8, 
DE 1946 

O Congre&o Nacional decreta: 

Art. r.• O art. 5.0 da Lei n.• 8, de 
19 de dezembro de 1946, pa.ssa a tel!' 
a seguinte redação: Enquanto goza. 
rem os favores desta moratória, os de
vedor.es e seus co-obrigados não po- , 
dedo alienar ou gravar quaisquer ele 
seus ben.s, sem expresso consentimen
to dos credores, ·salvo quanto à con&
·titulção de penhores ou outras ga
rantias para os fins de financiamen
to indispensável a estabelecimento 
agrícola ou Industrial. 

Parágrafo único. Als obrigações, que 
em data posterior a esta Lei, forem 
constituídas pelo penhor 'ou outras ga
rAntias dAdas para os fins de finan- · 
clamento, ficarão excluídas dos !avo~· 
res desta moratória. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contlrário. 

As Comissões de Constituição e Joo· 
tiça e de Finanças. 

PROPOSIÇAO 

N.• 55 de 1947 

Dispõe Qôbre funcionários da car
reira de contador dos quadros Per
nwnente e Suplementar do Mints.
tério àa Fazenda e dá outras pro
vidências. 

Art. 1.0 -Passam: a perte·ncer à 
carreira de contador do Quadro su
plementar do Ministério da Fazenda, 
incluidos nos padrões numéricos, na 
conformidade da tabela anexa, os· 
atuais ocupantes de cargos da carreira 
tle contador do Quadro· Permanente 
do mesmo Ministério e que·, e:z:-!Ji da 
Lei n.• 284, de 28 de outubro de 1936, 
passaram a Integrar · a carreira de 
contabilista dos Quadros I e XIII -
Contadoria. Central da República e 
Contadorias e sub-Coritadorias Seccio· 
nà.is. 

§ 1.0 - Para os fins do disposto nês. 
te artigo, fica alterada,. de acõrdo 
com a tabela mencionada a carreira 
ãe Contaãor ão Quadro Suplementar 
do Ministério da Fazenda. · 

§ 2.• - As disposições dêste artigo 
são extensivas aos funcionários que 
pertenciam ao Quadro XIII, bem como 
aos da. carreira de guarda. !1vros no
meados na. vigência do art. 2.0, do 
Decreto-lei n.• 394, de 23 de março 
de 1938, e que presentemente ocupam 
cargos de outra carreira, desde que 
requeiram transferência para a car
reira de contador, até 30 dias da data 
da· publicação desta Lei. 

Art. 2.0 - Os funclonârios atin'gidos 
pelas disposições desta Lei terão seus 
títulos apo.stilados pelo Serviço, res
salvado o disposto no § 2.0 do artigo 
anterior. 

Art. 3.0 - Ficain suprimidos, na 
carreira do Ministério da Fazenda, 
o.s cargos· vagos na mesma carreira, 
em: virtude do disposto no art. 1.•. 

Art. 4.0 - Os funcionários que, por 
fôrça desta Lei, passam a Integrar o 
Quadro Suplementar não poderão ser 
promovidos antes de tran.scorridos se
teCentos e trinta (730) dias da vigên
cia da. presente Lei. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

I 



TABELA ANEXA / 

SITUAÇÃO ATUAL I srrDÀÇÃO PROPOSTA 

I 
I . - I ( I I I ' I I I ,--- 1 

Núm. 1 Carreira I Classe Exce- . I Núm. carreira Classe Exce- I I I 
de 1 ou ou · IVagos Quaarol de ou 1 ou I I Vagos I Quadros \ Observações 

Cargos 1 Cargo \Padrão 1 dentes 'I 1 , Cargos carga· /Padrão 1 dentes 1 1 
I I - · t I · 

1 Contador\ I 
I I I l 2 31 - 2 c.s. 1 I I 

H I 31 Ccntador 31 - 2 I Q.S. 

I l 23 I Contador I L - -/ Q.s •. LI I I 

I I I 

I 
I 

I - I Contador I 29 3 - Q.S. I - Contador ,29 3 I - Q.S. li 
' 

~ I I ! ~~ Classes niveladas ~ 
' - i: 

23 Contador 26 3 
Q.S. 11 I I I } para promoçlio I 

I I I 

\ QP. H Contador\ I I' Q.S. 
I I à classe 81. 

36 I Contador I K 

) 
- I - 124 26 - 3 1·1 

I I 

65 I Contador I J - 1- QP. li 
I I 

I Contador I I 25 23 - - ... li ., 236 ) Contador) 23 ·r - I - I Q.S. 

I Contador ( 
I 

88 I - I - Q.P •. L 

1 Contador\ 
I 

Q.P. I • • • • 
123 H - I -

I I I I 15 I 
3 I I 1- 391 5 

391 I 3 I 
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As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de F.inanças, 

O SR. PRESIDENTE - Está finda. 
a leitura do expediente. 

'IIem a palaVM o Sr. Senador Ha
milton Nogueira, primeiro orador ms-
crito. · 

O SR. HAMILTO!N l)TOGtlEIRA
Sr, P!"esldente, os. nobres senadores 
Mel!o Vianna e Ivo d'Aquino comenta
ram o parecer da. Coumsão ·de Cons
tituição ··e Justiça sôbre a Lei Orgll.
nica do Dl.strito Federal, !avOü'ável ao 
exame do. veto pelo Câmara Munlclpal 
do Distrito Federal. Todos reconhe
cemos a grande autoridade dêsses Se
nadores e . ilustres amigos; somos tes
temunhas do brilho e do aroor com 
que d!!fenderam suas ideias. E' .verda
de que a autoridade dos meus nobre~ 
colegas, a. inteligência que· possuem, a , 
áialética. forte não nos converceram · 
de que a tese por SS. Exas. defendida 
seria .a verdadeira. No sentido contra. 
rio, os nobres Sena-dores da União De
mocrática Nacional, srs. Arthur san
tos e RibeLro .. Gonçalves, em cli.scursos 
magnlf!cos defenderam o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
favorável à . apreciação do veto pela 
camara desta cidade. 

Na qualidade de representante. do 
Distrito Federal e reconhecendo que 
·os discursos dos honrados senadores 
atentam contra os dLreitos poUtlcà.s do 
Distrito Federal e contra o texto cons
titucional; sinto-me , na. obrigação de 
trazer minha cooperação para defen
der, não meus lnterêsses polit!cos, -
porque não os tenho, estou na poli• 
tica per accidens, de vez que era pro
fessor e estava tranqüilamente n!L mi
nha, · clllde·ira, quando fUI chamado, 
num momento de redemocratlzaçáo do 
Brasil, para tomar posição. Não po
dendo recusar m.lnha colaboração, .aqUI 
estou, eleito pelo Distrito Pede~al, nãQ 
para defender os meus, mas os legiti
mas direitos da população desta ci-
'da.de. . 

1 E e poo- es.sa razão que não p~o 
· concordar com o discurso do meu em!. 
nente amigo Mello Vlanna, a quem 
rendo sempre homenagens, nem ao meu 
grande amigo, Senado;r Ivo d 'Aquino, 
com quem tenho debatido várias vê
zes, com veemência, pontos . de vista, 
mas conservando, sempre, a mesma !L 
nha de cordialidade e de amizade. E' 
portanto com o respeito e a admiraçii<l 
q~e me merecem êstes colegas que vou 

ter a ousadla de discordar dos concel· 
tos emitidos por ss. Exas. 

o Sr. Ivo à'Aqutno -Não apoiado. 
O SR. MELLO VIANNA - Não 

apoiado. Não é ousadia de V. Ex.•. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA

Multo obrigado aos nobres colegas. 
Sr. Presidente, para dar uma certa 

oo-cLem ao meu disc\11\SO vou consi
derar, em p;-i.me!ro lugar, o .do nobre 
Senador Mello Vianna. S. Ex.• é radical 
e neste sentido tenho · para m.lm que 
sua posiçd.o é mais coerente do que a 
do ilustre Senador Ivo d'Aqulno, por
quanto S. Ex.• é simpático à f6rmula: 
tudo ou !UUia.; ou tudo !1Q Senado ou 
nada ao Senado. E desde que vença 
o critério de tudo ao senado, nada 
ficará para. a Câmara. dos vereadores, 
porque s. Ex.• tem concepção segura 
dos direitos do Poder Federal do Dis
trito Federal. 

Podemos. dividir o discurso do nobre 
Senador Mello Vlanna em quatro. par
tes fundamentais. Em primeiro lugar 
s, Ex.• discorda de modo radical 
do parecer ·vitorioso na Comissão de 
constituição e· Justiça. Considera o 
texto da Con,stitulção de 1946 um de
calque da de 1891. Em segundo lugar 
S, Ex.• não admite dlferen~a entre 
Cãmara Legislativa e Câmara Deli· 

· bcr~tiva; para o nobre Senador ambas 
têm a mesma finalidade e, estas são 
suas próprias palavras, senão me en. 
gano. Em terceiro lugar a União pode 
ter ação discricionária sObre o Dis
trito F~deral de modo a, num dado 
momento certo assunto que não es
teja ainéià .relacionado à Unlão, se o 
Congresso assim· o decidir, voltar a ser 
considerado, . passando a fazer parte 
das prerrogativas dar União. 

E, como conclusão, S ... Ex.• acha 
·que somente ao Senado cumpre exa
minar o veto opOsto pelo prefeito às 

- resoluções da CD.mara Legislativa des-
ta cidad'e. • · 

Sinto discordar· de todos êsses pon, 
boS de vista. Estou, antes, com o nobre 
senador Aithur santos, quando vê nos 
dcds textos das Constituições de 1891 
e 1946, não um~ decalque de um s~bre 
outro, mas textos com sentidos com
p!etàmente diferentes. 

Aliás, o nobre Seno.dor Mello 
'Vianna, quando acentua. o decalque, 
citando o texto, como que mostra, nft.o 
a identidade mas a divergência. 

Na Carta Constitucional ·de 1891, 
não encontramos o conceito de Câ· 
mara Legislativa, que somente se nos 
depara na de 1946. E' verdade que 
s. Ex.• diz que o ort. 26 não deve 
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.ser considerado, · Isoladamente, mas · 
como continuação do art. 25 .. o qual 
estabelece que tôda a organização po.. 
lftica e adrrunistrativa do Distrito 
Federal é de Iniciativa do poder cen- . 
trai. Entretanto, tenho para mim ... 

O Sr. Arthur Santos- V. Ex.a dá 
licença para um aparte? (Assentimen
to ão orador) . A Constituição de 1934 
já fala em função Legislativa. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
• . . que a Constituição.· de 1946 está 

- multo mais próxima da de 1934 do
que a de 1891. 

O Sr. Arthur Santos - Perfeita· 
mente: estou Inteiramente de acôrdo 
com V. Ex.a. 
. O SR. HAMILTON NOGUEIRA -

Quero, porém, afirmar que, quando 
.se fala em organização administrati
va pelo Congresso - e nesse' sentido 
já me.manifestei em aparte -a com
petência, a meu ver, se esgota desde 
o momento em que seja promulgada 
a Lei Orgânica. Uma vez esta pro
mulgada, estão traçadas as normas 
administrativas para o Distrito Fe· 
·dera!, delimitando· os poderes da Cà~ 
mara LegislatiV~~o. Escapa, portanto, à 
ação do senado uma consideração da 
matér!&, De outro modo, terlamos o 
caos, não haveria segurança no Dis
trito, porque estaríamos sempre ao ar. · 
bltrio das maiorias politicas que domi
nassem no Parlamento.· E' por isso 
que tenho para mim que essa compe
tência se esgota - repito - mna vez 
promulgada a Lei Orgânica e de!lmi- · 
tadas as atribuições administrativas do . 

'Pl'Cfeito e 1!- ··competência da Câmara 
Legislativa, ' · 

·o segundo ponto de vista dlz res
peito à distinção entre Câmara Le
gislativa e Câmara Dellberativa._ 

Em que pese a autoridade dos meus 
ilustres antagonistas, não há menor 
semelhança entre Cdmara Legislati
va e Câmara :neii.bera tiva. . . 

Investigando o sentido dos têrmos 
- seguindo o conselho do meu emi
nente amigo, Senador Me!lo V!anna 
- fui ao passado, rebuscar nos clás
sicos, o .origem das palavras, Verif!· 
quei que o vocábulo - · "legislativo" 
- foi criado, em 1'718, pelo bispo Ores. 
mo, grande retórico, ma temático e fi
lósofo que o extraiu da expressão la· 
tina legiteratio (fazedoo· de leis) . 
Aliás, a vida do eminente prelado foi 
multo bem estudada-pelo notável pro. 
fessor de medicina e filólogo que é o 
mestre Pedro Augusto Pinto Encon
tre! a origem daquela palavra em dois 

dlcioná.rios dos mais eruditos - o de 
Bla.ch e o de Dasmeteter. 

Em ·nossos clássicos, nos dicionárl.os 
de Morais, Cândido de Figueiredo e 
Caldas Aulette, achamos também sen
tido diferente. A palavra - "del!
berar" - quer dizer resolver, depois 
de discussão e exame. Quanto ao vo
cábulo ·"legislar" - consignam esta 
definição: criar leis, construir leis, es- . 
tabelecer leis. 

E no "Dicionário de Sinónimos" ele 
Roquette. encontramos, junto ao ver
bo "deliberar". muitos . outros, tais 
como "legislar" "oplnat" "VO· 
tar" "discutir" e sempre na acepção 
de contornar todos os problemas, 
mas nunca de legislar. 

Assim sendo, penso que·não podemos 
considerar como tendo a mesma fi
nalidade mna Câmara 'legislativa. e 
uma Câmara deliberativa. A tortiori 
uma Câmara legislativa é deliberati
va, porquanto di.Scute, vota. Mas uma, 
Câmara de!lberativa .não estabelece· 
leis: ela se fundamenta em leis .. Suas 
resoluções são tundamentadas nas 
leis, como acontece nos Consélhos, 
onde são ·tomadas· resoluções que se 
baseiam nas leis. Assim é no Conse
lho Universitá.rio, e no Co~elho Na
cional de "Ensino. Tais órgaos, porém; 

. nã'o são ::sscmbléias, nem ·câmaras 
legisla tlvas. 

De modo que, a meu ver, quando a 
Constituição diz que o · Distrito Fe
deral será governado por um prefeito 
to, nomeado pelo presidente da Re· . 
pública, com audiência do Senado, e 
por uma Câmara Legislativa, . êsse 
carater de legislar está especificada
mente escrito. Portanto. negar essa 
prerrogativa é atentar contra o . text'.l 
constitucional. · 

O Sr. Arthur Santos - Aliás; Isto 
se verifica com absoluta · exatldão 
pelo exame dos textos da Constituição . 
de 1934 relativos ao atual e ao futu
ro Distrito Federal. Com referência 
ao atual, a Constituição de 1934 de· 
clarava que êle teria uma câmara 
com função legislativa. Quanto ao 
futuro Distrito Federal, sem a utono
mia de espécie alguma, aquela Carta 
dizia que o ·mesmo ~teria uma câmara 
com função del!berativa. Portanto, 
na própria Constituição de 1934 havia 
a diferença bem clara·, bem nítida, a 
que V. Ex.n faz alusão, entre Câmara 
Legislativa e Câmara De!lberativa. 

·o SR. HAMILTON NOGUEIRA 
multo agradeço a V. Ex.n o esclare
cimento que acaba de dar. Aliás, no 
discurso do nobre colega, onde não se 
sabe o que mais admirar, se a grande 

I 
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erudição ou a forte dialétlca, a ques- Federal, o !lustre Sena.d'or Mello Vl&• 
tão acha-se resolvida. nna mostra a .impossibilidade da acei-

0 Sr. Arthur Santos - Muito tação da emenda Waldemar Pedrosa, 
grato a V. Ex.• dizendo não ser possível admitir dois 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA vetos. 
- Estou apenas fazendo considera- ,PrAticamente, seria Impossível. 
ções em tôrno ao discurso de v. Admitamos, porém, a aceita~ão da. 
Ex.•... emenhdaj Waltàemar Pedrosa. e o ato de 

o Sr. Arthur .Santos - considera- que a a ve o, e o prefeito considere 
ções brilhantíssimas. o assunto de ordem constitucional. 

Entretanto, não se tratava ·de matéria. 
o SR. HAMILTON NOGUEIRA constitucional, o Sena.do deve dellbe

- ... que para nós representa. uma rar, porque quem pode o mais, pode 
doutrina, o menos. 
· O Sr • .Artnur Santos - Obrigado. O próprio B114'balho diz que às 

V. Ex.• é muito gentil para com êste vêzes, "pelo amor à União". - e os 
seu colega. . . ilustres Senadores Ivo d'Aquino e 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA . Waldemar Pedrosa.. citaram essa ex
- Ainda há mais. :s: preciso recor- pressão - certos assuntos de orC:em 
dar aqui o aparte magnifico do no- local .Podem passar para a este::a 
bre Senador Etelvina Lins... federal. Assim, a emenda Waldemar 

o Sr. Ete!Vino Lins - Multo obrl· !Pedrosa. seria apenas' uma espécie de 
d V Ex • consolação aparente, para enganar 

ga 0 a • · digamos, a população carioca.. Perdoe-
o SR. HAMILTON NOGUEIRA me o eminente amigo, mas não a.cre• 

- . . • quando lembrou que, na di.>· dito tenha sido Intenção do Senador 
cussão da matéria na Assembléia Mello Vlanna, nem tão pouco do sena
Constituinte, o Deputado Hermes Lima dor Ivo d'Aqulno, diminuir o Distrí-
uma das .mais lúcidas Inteligências do to Federal. 

. Brasil, uma das mais vivas cultuus o Sr. Attillo Vlvacqua- São pontos 
jurídicas de nossa terra, apresentou.... de vista diferentes. · 
emenda retirando a palavra "deUbe· 
rativa" porque o têrmo "legislativa" O SR.HA.MlLTON NOGUEIRA -
especificava, com segurança; a. fun- Todos são senadores e é preciso que 
ç~o que deveria ter a Cãmara-dô Dis· haja sinceridade na manilfestação do 
trito Federal. ( pensamento. Todos desejamos o bem 
. o· terceiro ponto abordado ~lo meu da União, porque como bem foi acen
nobre amigo, Senador Mello Vlanna, tuado aqui, na formação da República 
retere-se à ação discriclonária que a Brasileira, a União precede os Esta
União pode ter sõbre o Distrito Fe· ·dos. E como dlz Barbalho, se não os 
dera!. Essa asserção serve para res· precede, foi feita com êles, ao mea
ponder, em parte, à emenda elo nobre mo tempo, para o bem na União. 
Senador Waldemar Pedrosa, defendi~ Queremos fortalecer a União e te-
da pelo Ilustre Senador Ivo d'Aquino. mos, como acentua Barba.lho, de íde-

0 Sr. Senador Mello Vianna funda. monstrar ·a formação da Federação, 
mentou-se em Barbalbo. Muitos dos para t.ambém respeitar os direitos 
meus colegas hão de estranhar que •dos Estados, E, ac,rescentamos: do 
cite Barbalho, de quem já disse tinha Distrito Federal e dos Territórios. 
alergia. Declaro que consegui vencer O Sr. Mello Vianna - Agradeço a 
essa alergia. V. Ex.• ter acentuado que nunca. 

Fui ler Barbalho em todos os sen- . passou pelo meu espírito a idéia de 
tidos e lamento apenas que o nobre diminuir o :Distrito Federal. 
Senador Mello Vianna, tão bem comen. 0 SR .. HAMILTON NOGUEIR.A _ 
tando o artigo referente ao Distrito Não tenho dúvida a êsse respeito. 
Federal, não tenha citado o artigo o sr. Mello Vianna _ Mas tenho 
67, o único da Constitulçi\o de 1891 · · 
que concede alguma colsll ao Distri· . outras razões de ordem. prática, obje· 
to Federal, dizendo: tiva. V. Ex.•. sabe que a população 

ào Distrito Federal é composta de 
"Nos assuntos locáls. o Distri- grande massa de mineiros ... 

to Federal será governado pelA o SR HAMI 
autoridade municipal e as despe- · LTON NOGUEmA -Perfeitamente. · 
~~ftu~.~~s serão feitas pela Pre- O Sr. Mello.VIanna- ... que hon-

ram o Estado de onde vieram, cola
Defendendo a ação discricionária borando com a boa, culta e progres

do Poder Federal sôbre o Distrito .slsta população desta Cidade. 
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' O SR. ·HAMILTON NOGUEIRA - Ora, aqui não vemos nad& em· re- · 
• V. Ex.• sempre foi considerado cida- lação ao exame do veto ·oposto pelo 

dão carioca. pre!eito. Por conaeqüência, nlio te-
o Sr:. Mello Vianna ..:.... Tanto sou ·mos o direito de ampliar a no.ssa 

eleitor carioca que V. Ex." recebeu competência. E ao ·mesmo tempo ... 
meu voto nas penúltimas eledções. Sr. Attillo 'Vivacqua - v. Ex.• 
V. Ex.•. queria ouvir isto? . permite um aparte? . 

O SR, HAMILTON NOGUEIRA - O ,SR. HAIMINTON . NOGUEIRA. 
Agradeço a declaração de V. Ex.a. - Com muito prazer. 

A União, porém, não pode ter açli.o. o Sr. Attllto V!vaqua- o Senaclo 
· discricionária, como . bem acentuou já inteÍ'>pretou êsse dispositivo e a. meu • 
Barbalho. E' preciso defender os· d!- ver não interpretou mal, no sentido 'de 
reltos dos Estados. E acre.scentamos: que êstes .preceitos não são limitativos, 
defender também os do Distrito Fe- '- não são exaustivos, e ·de que o Se
dera!. Se êste não é .município no nado poderá ter outras atribuições 
sentido amplo do têrmo, porquanto . que, porventura, a·lei lhe confia. As•. 
os municípios não · têm lntervençAo sim fo! entendido no ca.So da apro-

. em todos os assunt<is; se. não é Es- vaç!ío dos membros do Conselho Na- . 
tado, no sentido completo, visto c o- clona! do Ensino. · · · 
mo lhe falta a Constituição elabora- · O Sr. Arthur' Santos - Desde que 
da pelos seus próprios representan· não Infrinja principio constitucional .. 
tes; entretal).to, apresenta todas as . ·· O Sr. Atttl!o Vivacqua. - Quer dizer 
prerroglitivas dos Estados, como de· que não devemos Interpretar a maté
monstrarei mais adiante. ria somente em face dêsse dl.spositivo 
· ara, · sendo assim-, ouso d1.sco.l'dar mas também em· face de outros pr!n. 
do nobre Senador Mello Vianna quan- · cípios que, send() restritivos, .. podem 
do V.· Ex. a. avoca. ao Senado o exa· Interferir com Preceito constitucional. 
me .de veto aposto pelo Prefeito. do o SR. HAMILTON NOGUEIRA-
Distrito · :Federal, em matéria pura· v t i tr tê 1 Se mente local. Qua.ndo se ·:rala em Cê.'· o e · con a· a. compe nc a do. na-

do no caso da. escolha de membros do 
mara Leglsla.tiva, em ·assunto pre-es· conselho Nacional do Ensltlo. Já 
tllibelecldo pela lei orgânica· .do ·mo· sabia que seria precedente falso, que 
mento em que há. matéria que, fira a forçaria. .. outros precedentes ;alsos .e · 
'Constituição, haverá. recurso para o . ir!:m:.o.s, pouco a· }joUcí),·expa.uW.ndo·a: · · 
Supremo Tribuna-l· Federal, que se nossa competêncla,- ferindo o texto 
pronunciará sôbre a .lnsconstltuciona· constitucional e .delimitando outros po- .. 
Udade da. ·lei. o Senado, ent~to,· ln· 
tervirá.. · Neste caso,· s!in, esta.riamos . d~~r .. Attilio Vi11acqua. - outro ar
de acOrdo com a donstituiç!lo.. · gumento: _ compete também ao se-

Por outro lado, ·no art. 63 da 
constltuiçlio. não encontrarllimos nado autoriZar a concessão e a alle
absolutanlente, 'no ponto em que se nação de terrenos; de acOrdo com o 
dá. competência· de exame pelo . Se· ~ art. 156, § 1.• da Constituição. . . 
nado, a parte em que se refere · ao o SR. HAMILTON NOGUEIRA ......; 
Distrito Federal, senão para conce· Não há nada em relação aos vetos 
der·. empréstimos. · . ·· do prefeito. · 

""'~ · t ·63 • · o Sr. Attilio Viva.cqua - Entretanto, ....... o ar. • 
"Tàmbé·m •compete .privativa~· ~a~· 63 não menciona esta. facul- . 

mente ao Senado Federal: 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA -

. I- Aprovar, mediante voto . Mas ·há outros artigos da Constitui-
. secreto a ,escolha de magistrados, • m 1 
nos casos estabelecidos por esta . ç .. o qu., 0 enc onam' 
Oonstltuiçlio, do procurador ge- O Sr· Attilio Viva.cqua - tsse artl
ral da. Repúbllca, dos ministros go não esgota a competência do Se

. do Tribunal de oontas, do pre·. · nado. Estou mostrando a v. Ex.• que 
feito do Distrito Federal, dos essa competência, da. da pelo. § · 2.0 do 

br C 1h N cl al art. 156, nlio é contemplada no arti-
mem os ·do onse · 0 · a on go 63. Porta.nto, não serve de argu-de Economia. e dos. chefes da 
Mlssito Diplomática ile caráter mento a tese. que v. Ex.• com tanto 
permanente: · brilhantismo está sustentando. 
II - Autorizar os empréstimos O SR. HAMILTON NOGUEIRA -

externos dos Estados, do Distrito Esse artigo serve e V. Ex. •, sabe que 
Federal e dos Municípios. êle é fundamental. 
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o Sr. Artn.ur Santos. - v. Ex.• sua argumentação em tOrno da refe-
permite um aparte? rida autonomia.. S. Ex.a não se pre-. 

parou com o que é, com o que po-
0 SR HAMILTON NOGUEmA- derá ser, ou com o que poderá não sei!' • 

. Com muito prazer. o Sr. Ivo · â' Aqutno - V, Ex.• me 
o sr. Arthur Santos - E' ·passivei, permite um aparte? 

por lei ordinária, o senado se arro- o SR. :HAMILTON NOGUEIRA -
gar certa competência, para de.termi- com todo o. prazer. 
nado assunto, desde que não fira pre- o sr. Ivo d'Aquino "- Interprete.! 
ceitas · constitucionais e não usurpe os dois artigos da ConstitUição har
competêncla de outros poderes. Ai es- mõnlcamente. E entendi que Vossas 
tá a diferença. · Excelências estavam dando interpre• 

o SR HAMILTON NOGUEmA - tação exatamente em detrimento dessa · 
Finalmente há um ponto no qual não harmonia. vv. Ex.••, sustentaram 
posso concordar de modo algum, com que eu é que estava em desarmonia, 
o Senador Mel!o Vianna: é quando diz no que diz respeito aos Estados. · 
que o Distrito Federal não cUida, com o SR. HAMILTON NOGUEIRA -
seus recursos, da Saúde Pública. Há se acabei · de faze.t a apologia da. 
liUiis de dez anos que todos. os servi• u:·~•ão não pode-'~ insurgir me· on 
ços de Saúde Pública estão afetos à ~. eSsa harmoni:. · - c -
Prefeitura do Distrito Federal.. o Sr. Ivo d' Aquino - Assim a tive-

, A Unilio, a.penas, fornece têcnlcos, . me aos textos constitucionais e sem~ 
médicos. sanitaristas. Mas não as for- pre sustentei, coma sustento agora., · 
nece apenas ao .Dilstrito Federal e s1m .que a organização do Distrito Federal 

· a ::todos os Estados, 0 que aliás, está é uma cõ.l.sa, e a dos Estados, outra. 
cl len acõrd m rt1 18 Uns, têm o poder de auto-organiza-

e P • 0 o.co 0 a go • pa- ção; o outro não a tem. Dai partiu 
:rágrafo s.•, da ConstitUição: tOda a liÜnha argumentação, 

"Mediante acôrdo com a União, 
os Estados poderão encarregar O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
fu:n i ná 1 f d is d · - Pennito-me dizer que a argumentação 

c o r os e era a execuçao de v. Ex.• foi um nnuco catastróficn, 
de leis e serviços estaduais ou de .....,. " 
atos e decisões das suas autorida- ~ .argumentação até apocaliptica, POJ.:• 
des, e reciprocamente, a uruã"o que o Distrito Federal, sem a presença 
poderá, em mat~ d~--aua Cülll• da oovêrno da União, <lil;1d.:la de iuna 
petêncla, cometer a functonártos Jerusalém abandonada, que chora e 
est.l.dua!s em cargos análogos, pro- onde não há mais dinheiro, de· onde 
vendo às necessárias despesas", até o espirita carioca está desapare-

cendo. . . 
Sou d.à opinião, Sr, Presidente, que Onde, entáC>; o Distrito l.r!a arran· 

o parecer da Comissão de constitUi- Jar · dinheiro para manter todos . os 
tão e Justiça sôbre a. Lei Orgânica serviços que são pagos pela União? 
do Distrito Federal, no que !:11z res• E' uma verdadeira visão apocaliptl· 
peito ao veto apreciado pela cAmara ca, e por isso ouvi melancàlicamente 
<los Vereadores, deve ser aprovad'o ·a brilhante exposição de V. Ex.'! e o 
]lelo Senado, porquanto .. atende aos nobre. colega, na sua tranqUilidade- e 
Jegltimos interêsses do Dlot.r•to. ·na sua sereniclade, disse: conserve o 

Quero também, Sr.·. Presidente te· seu sorriso até o fim. . . 
cer comentários em torno da brilhante • O Sr. l1Jo d'Aqutno - E V. Ex.a 
orJ~ção · proferida· nesta oa~a ·pelo no- teve a gentileza de conservá-lo, até 
bre Senador Sr. Ivo d'Aqulno oração ao fim. · 
diferente, de .estilo 'diferente, óratória o sR. HOOLTON NOGUEmA -
diferente, argumentação dllerente. conservei-o· e sempre o conservarei. 

Sem: o menor intUito de fazer Ironia, Mas, voltando· à.'minha argumentação: 
·quero dizer que o nobre Senador Ivo a organiZação da:. União é· aquela que 
ã'.AquJ.no entendeu, como bom jur.tsta - ·é, e ·não aquela\ que poderia set:. ou · 

. que é, ·que . estava escorregando .e.in aquela que pode não ser. 
tel'l'ena falso, porque no fundo sua Em primeiro lugar, há uma afir· 

. Exceléncla sabe perfeitamente que as mação um .pouco, irOnica que, a meu 
e:xpressões Câmara Deliberativn e Câ- ver, não corresponde à. realidade, 
_mara Legislativa nlío se eqUivalem; quando v. Ex.• acha que o DIStri
desllsou~ então, lentamente · e colocou to Federal considera a Unllio como 
a questao no terreno da autonomia do hóspede Incómodo, porquanto, na rea
Distrito Federal, fazendo girar tOda. a. lidade, o Distrito taz parte dessa ar-
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ganlzação que é a União. A União po
. de estar aqui ou em qualquer outro 
local, e estará sempre na· sua própria 
casa. A União jamais será hóspede em 
lugar algum. · · . 

Quando defendemos, aqui, a autono· 
mfa, e mais tarde voltarmos- a. de· 
fendê·la no momento apropriado da 
revisão constitucional e da questão 
parlamentar, a qual, - como disse o 
nobre Senador Ribeiro Gonçalves, não 
é parlamentarismo, mas sim malaba· 
r!smo, - quanllo voltarmos, repito, a 
renovar essa Constituição, voltaremos 
a defender, nesta Casa,· a Idéia parla· 
mentar c a autonomia do Distrito Fe· 
deral. · · 

Nunca consideramos a União como 
hóspede incOmodo, e quando · defen• 
demos · a autonomia, nunca achamos 
que a União deveria retirar-se do Dls· 
trlto Federal, porquanto, .desde que 
haja de!lmltação de autoridade e de 
competência, pode haver a prevenção 
da possibilidade dos· conflitos, porque 
onde está o homem está o perigo. 
Não acreditamos, na teoria do homem 
naturalmente bom, do bon sauvage de 
Rouss~au. Sabemos que o ·homem vive 
em meio' de homens-lobos, onde.· por 
consequência, 'há sempre a eventuall· 
dade de atritos. Mas, desde ·que, nas 

. Cartas constitucionais,· os direitos e as 
competências sejam _assegurados e ga.• 

· j:antiãos, · podemos evitar êsses con
:flltos. 

O Sr. Senador Ivo d'Aqulno diz que 
a União é hóspeàe importuno. Dl·lo 
com a sua ironia, que não fere. Com 
essa Ironia do homem inteligente, que 
fll2l com que a ,pessoa atingida também 

. ache graça. . · . 
. ·Mas, declarar, como S. Ex:• o fêz, 
· qu"', a União é um hóspede, que paga. 
caro sua presença, dá itlé!a de que a 

· União tem recursos próprios, então, 
gasta, no ·Distrito Federal, dêsses re- · 
cursos a espantQsa· importância de Cr$ 
594.582.340,00. · .. 

Mistér se faz salientar que êsse di
nheiro sal do ·próprio Distrito Fede· 
ral. Não esqueçamos que mais dQ, ter· 
ça parte da arrecadação da ·União pro
vem era Capital da República. :s o 
que consta do relatório _da. Contadoria. 
Geral da República, que te.nllo em 
mãos. o Distrito Federal, para um or
çamento de onze bilhões e qUinhentos 
e tnntos mllhões de cruzeiros, concor
re com Cr$ 4.223.180.300,00, superior 
em cêrca de cento e . vinte três mi· 
lhões à do Estado de São Paulo. 

Naturalmente, há, aqui, dinheiro de 
outros Estados. Vamos, então, reduzir 

aqui. Vejamos se essa quantia não 
poderá ser tomada de outra fonte de 
arrecadação. Verificamos, então, que 
a Alfândega dv ruo de Janeiro, por 
exemplo, arrecada Cr$ 890.350.485,00. 
Consideremos que também, na Alffm• 
dega, há dinheiro de outros Es"tados. 

O Sr. Ivo d/ Aquino - A maior par· 
te é de outros Estados. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Dispenso os quatro· bilhões e também 
os oitocentos e noventa. milhões; ve
Jamos a arrecadação realizada pela 
Recebedoria. dá Distrito Federal. :Ssse . 
é dinheiro nosso, - pois trata-se. da 
Recebedoria. do Distrito . . Federal -
dinheiro pago pelo carioca. São Cr$ 
812.416.542,00 arrecadados. ·Admita
mos também, haja, aqui, dinheiro de 
outros Estados~ ·Apreciamos as diver
sas rendas,_ as rendas de qualquer na• 
tureza, tais como selos, . impõsto sO
bre a · renda. Encontraremos, então 
esta quantia: Cr$ 985.248.457,00. ' 

O Sr. Ivo ã'Aquino - v. Exc1a. dá. 
licença para um aparte, se já acabou 
sua exposição? :' 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Não terminei; há ainda multa coisa. 
a expor; mas com grande prazer ou• 
virei V. Ex."'. -

O Sr. Ivo d~Aquina - Se o Gavêrno 
na ~epúbllca daqul ~e · mudasse, a 
Unlao continuaria a fazer a arrecada~ 
ção, mais. ou menos nos mesmos mol• 
des, dentro do _atual Distrito Federal, 
. como está. fazendo. Apenas; se o Go· 

· vêrno daqui se .trailsterisse - to! o 
que argumentei - não ·empregaria em 

.serviços> locais do Distrito o que está 
empregando. · · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Responderei a V. Ex.n. 

O sr. Ivo ã'Aquíno - Porque a 
União arrecada em São Paulo· quase 
tanto - se não tanto - quai}to no · 
Distrito Federal, no entanto jamais se 
viu o .Govêrno da União aplicar ver·· · 
bas ení serviços locais em otitros Es· · 
tados, ou sejam: Policia Militar, Côr· 
po de Bombeiros; magistratura local, 
todos os serviços de salide publica, e 
assim por diante, como o faz no Dls· 
trito Federal. Nos Estados a União não 
liJ)lllca essas verbas em serviÇos locais;. 
são as _ Estados que com os seus orca~ 

. mentos, custeiam êsses serviços. 
O SR. HAMILTON NOGUÉIRA

li: essa a argumentação de V. EX."'. 
Responder-e~ com grande prtWer. 
o sr. Ivo· à' Aquino - o fato da 

Uniã.o arr-ecada:r multo no Distrito 
Federal, nada quer diZer, porque ar-
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recada de todos 00 · Esta.doo. ·o que Apelo para o· nobre Senador Durval 
lmpor.ta é que, em nenhum deles · Cruz, no· sentido de e.sclarece:r se a. 
e.plica as suas rend!liS ~an serviços lo· União gasta boa qua.ntla: nessa cam· 
cais, como aqui. pa.nha., que é um prob1ema. do Norte. 

A campanha contra o tra.coona, prln-
0 SR. HAiMíl'LTON NOGUEIRA - dpalmente. v. Ex.a sabe que o tra-

Responderel a V. EX. • Em homena- coma. atinge o Norte e. o SUl, São 
gem a·o nobre Senador, não só o ouvi Paulo, Paraná,. santa ca.tarina, e 
com a.tenção, como estudei cuidado· também o Rio Grande do Sul. Essas 
samente o assooto. Por.que V. EXce- campanhas a.bsorvem o dinheiro da 
:lêncla, com os seus conhec!DIJNltos Unliio, que não é gasto no Distrito 
·pro!'undos, sempre nos trás dadOS :F~edera.J. · . 
perfeitamente certoo e.corref:los, o que, o sr. Ivo d/ :Aquino...;... v. Ex.a,. que 

· lllliás, era. de esperar.. Entretanltio, é autoridlllde na. mil!térla; sabei me
compUlsei os algarismos e, a.nai1Zan· lhor do que eu, que essas mo éstias 
do-os, interpre·tei-CIS diferentemente surgem qua.se todas na.s zonas rurais, 
de V. Ex. a. O nobre Senador fa:Ja onde a urblm.lzação ainda não cllegou, · 
em serviços do Ministério de Educa- onde nliio há água nem eegotoo, ora, . 
ção e Saúde, em serviço do Ministério . a União derra.mou o seu . dinheiro em 
da Justiça e Negócios Interiores; em · · serviços de urba.nização, que exclui. 
serviços do. Ministério da Viação,· nos ra.m essas moléstias. · . · . 
qual.s, afirma, a; União aplica, no Dl.s· 
trito Federal, recursos próprios o que · O SR. RAMiiLTON NOOUEmA - . 
:não faz nos outroo Estados. Respon- Não estou cr1tlcando o emprêgo dos 
derel a V. EX. a · E' verdadé que a recur~os . da União, Pelo contrário, 

· •União gasta no Distrito Federal em . estimo-·os. . . . . · 
serVIços que são úteis ·à. nos.sa cidade, o Sr. Ivo à' Aquino - Compreoendo 
l!l1aiS também o faz em outros Esta- a Intenção ~ V, Ex.a A União gas
doo. Mostra-lo-e! a V. Ex.a, Se te-. ta-os multo .bem. 
moo, aqui,. o Pech'o n, ean quase to- 0 SR. HAMILTON NOGUEI'RA -
tios os Estados, a União mantém e.s- Pelo fato de não serem· ·zonas rur~ls 
col1115 industriais, o que não faz' no não quer dizer que não pertençam ao 
[)!Strito F1edera.l·. Por conseqüência., Estado; Não estOu criticando;· apenas 
&e a Un!.ã.o mantém, no Distrito Fe- quero demonstrar ~ V. EX.a que a 
deral, serviços que não mantém nos . Un!ão.n~n .. gasta seu dinheiro em· ser- · 
IEsta.dos, a verd!!!de. é que mantém nos viços locais, sõmente a favor do Dls
'EstB~dos ·serviços que não mantém no trito Federal. :t.ste conc11rre com· qua-
iOistrito Federal. · /~ · • milhõ R b , .. h t · · 1 

.. · o Sr. Ivo .... •quino - 1Mas s~o · .• ro es · · ece e qu.... en os m • .... 
.. .n. " lliões e ainda fornece quatro .. milhões 

. mUlto poucos~ · ' ' !Para a. União manter todos os servi-
o SR. HAMJl.TON NOGUEl!RA - ços que enumerei. E' louvável. 

...... •• Não sou contra a execução de tais 

.uwlara-s& aqui: enslno·lndustr ... l em servl~os. por .. Parte da União, :Acho, Minas · Gerals, Recife, São Paulo, y 

CurLtiba, Belo Horizonte, Goiânia, Te- · apenas, que V. Ex.~ ·pratica :uma 
ll'ezlna, Fortaleza, Nata.!, Jolio Pessoa, · injustiça ao ,Distrito Federal. quando 
MacelóJ . .Aracajú, F1orla.nópol1s, outa- apresenta os exemplos relativos · . às 
bá. Nao creio que sejam tão poucos. despesas da ·União no, .Distrito. 
lA!nda, no Ministério da Educação e O Sr. Ivo d'Aquino - Explico o 
Baúde1. s§.o . encontra.dt~S soemços para meu pensamellito. Não considero. que · 
10 tra'!laiiiJ6nto de tôdas a.s doenças · a Uni!io esteja gastando mal seu. di
ICX!stentes ·no Distrito Federal, que · nhelro, no Distrito. Federal. Acentuei 
também são encontr111das · nos outros que, se, um dla, o Govêmo da R&pll• 
\Estados, ao passo que llá doenças nos bllca retirasse a .·sua sede daqui, del-
iEstados, . que não constltu~m proble- xarla de . empregar essas verbas no 
mas sa.nitários no Distrito Federal. Distrito. FoL o· que quis acentuar. 
Logo; ·a União. gasta, 111os Estados, Não pretendi· dizer que o Govêrno gas-
ctuantias que não gasta no Distrito , ta mal. , 
!Federal, E faz multo bem. . o SR. :HAIMJLTON NOGUEIRA -

o Sr. Ivo d' Aquino - Quais são Responderei a. V.~. EX.• daqui a pou-
essa moléstias ? co: 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA- O Sr .. Ivo à'Aqulno - Quer dizer 
A campanha contra a esquitosomose. que, por êsse motivo, o Govêmo da 

- :Apelo para os' médicoo presentes. República deve ter justificações . de 

I . 
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~rdem politica e administrativa, que O SR. HAMILTON NOGUEIRA - . 
não devem ser esquecidas. Mas em relação·ao DepartamentC> Fe·. 

dera! de Segurança Pública, o próprio 
O IS'R. HAMILTON NOGUEIRA - nome está. mostrando que não é mu-

Interpreto perfeitamente p argumento nicipal. . 
de V. Ex.•. Já o esperava. Ro..spon- o sr. Ferreira de Souza '""" Hoje não 
der· lhe-e! no fim das minhas consi· hã mais· Departamento Federal de. 
derações. Espero que os meus argu- segurança. Pública. Cada·. Estado 
mentos constituam um cheque-mate, tem 0 seu serviço independente. 
e, talvez, o feitiço vire. contra o fel- . 0 SR. HAMILTON NOGUEIRA _ 
ticelro... · d obre 
'o sr. Ivo d'Aquino_· _ Jê. que v. Mas eu quero respon er ao n 

Senador Ivo d 'Aquino. . . Ex.• não avisa em quantos lances, o sr. Filinto M1lller - A policia 
aguardá-lo-e!, · · Marítima, a Aérea e a de Fronteiras 

O SR. HAMILTON NOGUErRA ..:.. são federais. . 
Como mau jogador de xadrês não es- o SR. HA·MILTON NOGUEIRA ..:.. 
tou em condições de poder prever.· Desejo demonstrar a s, Ex." ,· que 
Sr. Presidente, continuarei nas &pre- há certa injustiça, em suas ·afirma· 
ciações, que vinha Jazendo. . ções, em relação ao Distrito Federal, 
· ó serviÇO contra ir bóc!C> endêm!co, · que- necessitam ser reparadas·· 

não ·o temos no Distrito Federal. Há Há, aqui, i uma referência. · ao Ser· 
um decreto do sal isolado, nos Esta- viço Nacional, do Cancer que, pelo fato 
dos do interior. Para a prevenção do de ser Nacional, não serve apenas ao 
bócio endémico, não se gasta. um cru- · Distrito Federal mas a todo o· Brasil. 
zeiro no Distrito Federal. Logo, a · O Sr. Ferreira,, de Souza - V. Ex.• . 

. União paga, nos Estados, o que não · pode declarar que a União, porque 
dispende com o · Distrito · Federal. . se encarrega dêsses serviços, cobra dois 
· o-sr. Fillnto Milller _ Estou acom· · impOstos municipais no Distrito Fede·. 
panha.ndo, .com o. in.terêsse, .que me· · ral: .o de indústrias e PJDfissões e o 
rece,. 0 brilhante discurso do nobre de vendas e consignaçoes,. Não se 
Senador. Parece-me que há equivoco trata, portanto, de .. um .favor. mas cte 

uma retribuição. · · · · 
de V. Ex.~. porque os serv:lços cita- 0 sr. 'Ivo à'Aquino- o nobre ora• 
dos por ·V. Ex.•, são federais, que d r me permite um aparte? (Assenti· 
a Uni,;" custeia. nno Esta·dos·. Os . c!- 0 · . - ~ mento .dO orador) • Quero observar .. ao 
tados pelo Senador·rvo d'Aqulno são nobre senador Férreira de Souza., que 
serviços municipais, - que a. União a. União p<>bra. este impOsto ·de .indús· 
custeia no Distrito Federa.!. trta e· profissões em todos os Estados, 
-·O sR .. HAMILTON NOGUEIRA '- da..mesma. forma que no Distrito Fede
Não são serviços federais que a União ra~ Sr. Ribeiro. Gonçalves _ o de in• . 
custeia. dústria e profissões, não. i!:ste impOsto 

O Sr. Filinto Milller- os serviÇos de cabe aos Estados. A União não o 
Bombeiros e os de Policia . não com- cobra nos Estados. · . 
pete à Umão custear. Compete aos . o Sr. Ivo d'Aquino -., v. Ex.• tem 
Estados, São'. de caracterfsticas lllU- razão. Retlfico o que declarei. 
nicipais. osr. Ferreira àe Souza - Cobra.-~ 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA _ no Distrito Federal. . 
Desde a Constituição de 91, ·que ês- V~ ~c!t:aL;:;~a ~~~~~~~ã~ 
ses serviços são federais. Agora. qt•em 0 Instituto de Psiquiatria, ·

0 
Hospital 

vai citar Barba.lllo sou eu: os servi-
ços, ·da Policia, do corpo de Bom- D. Pedro II, o Hospital Gustavo Ri_!!• 
b iros ã Conflad S Uni" Fe de! a Colônia Juliano Moreira, sao 

e • s 0 0 a. " 0 
• Ins'titutos que tazem parte do Ser-

. ' dera!. viço Nacional de Doenças Mentais. E 
O Sr. Ivo' à' Aquino - Não há dd. não são somente as pessoas do R!o 

vida; Eu disse apenas que Pram ser- de Janeiro que recebem sua assistên· 
viços locais que estavam afetos ao cilli, ma:s também, aquelas que vêm 
Govêrno da. União. dos outros Estados, e· que s!ío- em nú• 

o Sr, Filinto Milller- Os serviços me1•0 muito elevado. 
de Bombeiros e os de Pollcla são ser- Por outro lado, é preciso dizer que, 
viços municipais, que a União custeia em certos serviços municipais, a nossa 
no Distrito Federal. Os de Saúde Pú- situação é idêntica, por exemplo, a do 
blica já passaram para a. !?re!eiturrl. tstado de 1 · 
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V. Ex.• mesmo citou até o caso Adimitamos, ent~eta.nto, que tudo 
wo Leprosá.rio, que foi custeado, um Isto esreja errado; VllllllOS acLmlM.r que 
terço pela União e dois terços pelo haja sofisma da minha parte e que 
Estado. Posteriormente, a sua manu· acontecesse aquela visão apocalíptica. 
tenção ficou a cargo de Santa Catar!~ do meu nobre a~go senador Ivo 
na. No Distrito Federal, há também d'Aquino, Isto é, o Distrito Federal 
o Leprosário Curupaiti, construido sem o poder central, o Govêrno longe, 
parte pela ·União e parte pela Pre· os funcionários e os parlamentares 
feitura, e mantido exclusivamente pela saindo. ·Como se poderiam JniiiiiJtier ·os 
Prefei-tura. serviços? Consideremos que todos êles. 

· · !.!cassem. o Dlstrl.to Federll<l, por suas 
o sr .. Ivo d.' Aquino·'-- Estâ aconte· próprias renda!l, poderâ, doravante, 

cen'do em todos os Estados· Vossa Ex· assumir a responsabilidade dêsses ser
celêncla sabe disso. · viços, Basta V'er sua arrecaidação nes-

0 SR. HAMILTON NOGUEIRA - tes 10 anos, 
Posso dar Informações, recebidas on· N-"· "'t "'""" 
tem Por telefone, cuja confirmação me '''""" ... ura, quero """,..ar a · pres-teza com que me foram fornecidos os . 
:foi prmr.etida, por escrito, para hoje, dados que passarei a ler, No Senado, 
inas a~nda não ~e chegaram às mãos. formuliamoo constantemente requeri-

São do Dr. Emanl Agrícola, D!retor mentos, e os ministérios levam sema· 
do Serviço Nacional de Lepra, que me nas, meses para responder-nos. On• 
wa.nsnrlte a notlicla de que, dêste ano· tem, um simples reletonema, a pes· 
em dla.nte, a União está concorrendo soa que só conoheço de nome - Dou· 
para a man11tenção de todos os lepro· tor João Lira Filho - foi 'suf.lclenté 
sár:los dD Brasil, menos o do Distrito para satisfazer-nos. No fim de mela 
Federal! Por conseqüência, a União hora, mandava. entregar ao Senado a 
gasta. nos Estados, com serviços de relação, que · lhe pedimos, da recel• 
saiÍ!de públdca, o que não gaata no Dis- ta e despesa d·a Prefeitura em 10 anos, 
tlito F'ederal. · feita com extraorddná.rla rapidez. Isso 

· · mostra o que pode !az~ um homem 
A1nda há o Serviço de BiOmetria que pensa no bem pÚibllco. Faço ques· 

Médica, criado por decreto e destinado tlio de elogiar-lhe a. atitude, QulWe 
· . a. exame doe funcionários da ·.União, sempre, ocupo a tribuna para protes

porque a Prefeitura também possui tar; assim, é preciso que 0 faça &1· 
o seu serviço de Biometria· _gumas vêzea também para louvar. 

Quanto ao :Wnlatério. da Justiça, é ( Aliás, sõmente protesto contra as coi· 
preclso não esquecer que tôda a ad· sas .erradas e· &!Provo as certas. 
m:lltistra.ção dos Territórios do Acre, Verificamos que a arrec&idaç~ do 
Amapâ e Guaporé é custeada pela Distrito tem crescido de maneira ver- . 
Uillião, o que é fácil de verificar exa- t.iginosa. Em 1937, fixada em Cr$ , , . ; 
llllnandD a; Lei ~amentária e o Re·. 316.388.397,70, tendo, em 1946, M.ln· 
la.tórlo da COilltadorla Geral da Rept't• gldo a Cr$ 1.396.973.463,20, ou seja, 
llliea. Por conseqüência, não se trata mals q11atrocentos e cinqUenta mi1Mea 

. de ex~lio feita pela .União para o que no ano de 1945. O quadro abaixo 
DLst.r!to Federal. é .bastante elucidatilvo: . 

. . • 
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O quadro demonstra, também a ma. 
neira eficiente com que íoi governado o 
Distrito :Federal pelo Prefeito Hll· 
debra.ndo de Oóes, que, tendo encon
trado o aettcit de seiscentos milhões 
de cruzeiros, não só o ressarciu mas 
até deixou saldo de duzentos e trin· 
ta e sete milhões. Ora, o Rio de , 
Janeiro que, em dois anos, sem au-

,, men to de Impostos, conseguiu liber
tar-se dêsse dejtctt poderá assumir 
a responsab!l!dade por tOdas essaa 
despesas, se, um dia, se . concreti
zasse aquela visão apocalíptica. do 
meu nobre amigo Senador Ivo · 
d'Aquino. 

o .sr • .Ivo .d'Aquino - AgradeÇo 
ao nobre colega a classificação. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Era êste o xeque-mate. (.Riso> . 

Sr. . Presidente, tenho por termi • 
lll!·da aqUi a ní!nha argumentação 
com que procurei cumprir o mandato 
que me foi conferido pa.ra defender 
os direitos do Distrito :Federal e para 
assegura.r a fidelidade à nossa Cons
t!tU!cão. 
· Para termi_nar, Sr.· Presidente, pre· 

ciso dizer que, se ·o · Distrito· l"cdcrõl· 
não é um mun!c!plo, no sentido com· 
pleto do têrmo; se não é ·um Estado, 
em tOda a extensão da palavra, tem, 
entretanto, tOdas as prerrogativas de 
Estado e · de Município. E é por isto 
que estou nesta casa, Sr. 'Presidente. 
Não estaria aqui, como senador da 
República, se o Distrito . :Federal não 
desfrutasse as prerrogativas de Es· 
tado e ·não teriamos representação 
na C4mara. dos Deputados pelo mes· 

· mo motlvo. . · 
Temos os mesmos direitos dos Es

tados; pagamos os 'mesmos impostos, 
arrecadamos as mesma taxas e outras 
mals. 

E' por isso, Sr. Presidente, que, 
na defesa dos . direitos do Distrito 
Federal, reivindico, uara nossa Cê.· 
mara Legislativa, Câmara democrá·· 
tica, Câmara que representa a opi· 
nlão desta Cidade, a prerrogativa de 
examinar o veto oposto pelo prefeito 
às suas próprla.s deliberações. 

Eram estas, Sr. Presidente, as con• 
sldera.ções que deseJava fazer. <Muito 

é
bem; muito bem. Palma.s. o orador 

cumprimentado) , 
Durante o discurso do Sr. Ha

milton Nogueira, o . Sr. Nereu 
Ramos, Presidente 1lassa a Pre· 
staencia ao Sr. Mezlo vtanna, Vtce
Presidente, reassumindo"a antes 
d4 terminação diJsse discurso. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra· o Sr. Senador Etelvina Lins, 
segundo orador inscrito. ' 

O SR. ETELVINO LINS - Senhor 
Presidente, pouco tenho a dizer ac)
bre o projeto de Lei Orgânica · do . 
Distrito Ji'ederal, ora em· votação. De· 
sejo, apenas, justificar meu ponto de 
vista, contrário à apreciação, pelo se
nado, do veto do Prefeito às delibe
rações da Câmara dos Vereadores. 

Sejam quais forem as razões invo
cadas pelo Chefe do Executivo Muni· 
clpal, entendo que o . veto deve · ser 
apreciado e discutido · pela própria 
Câmara autora da . proposição. ll:sse. 
o ponto de vista que defendi na Co
missão de Constituição e Justiça, ado· 
ta.ndo o brilhante parecer do nobre 
Senador Arthur .santo&, ao manifesta.r• 
me contrário ao prQjeto elaborado 
pe~o ilustre Senador' Ivo d • AqUino, 
que estabelecia fôase· o veto do pre· 
feito apreciado · pelo Senado, em 
qualquer ca.so e em qualquer hipóte• 
se, e· ao manifestar-me também con
trário à emenda do nobre Senador 
Waldemar Pedrosa, que determtnava 
fl\.cl.~e o veto el'.a:n!nado pelo Selhulo, 
quando base~do na . inobservância de 
preceito constitucional, na infringên
cia. de Lei Federal ou fundado em 
lesão dos interêsses da União. 

Qualquer dispositivo em tal senti
do, sr.. Presidente, se me afigura, na 
realidade, inconstitucional ...;.. ·eviden· 
temente inconstitucional. · 

Não temos, por certo, ao elaborar 
a Lei Orgânica do Distrito :Federal, 
os poderes discricionários de que nos 
falava, em brilhante discurso pronun
ciado nesta Casa; o eminente Sena
dor Mello Vianna, invocando o a.rt. 25 
da Constituição vigente. 

Diz o citado art. 25: 
' ,. 

"A organização administrativa 
e a judiciária do Distrito Fe• 
deral e dos Territórios regtilar• 
se-ão por Lei Federal, observado 
o disposto no art. 124". 

' ' 

E não temos tais poderes discricio
nários, por isso que a ação do Con
gresso, ao elaborar a Lei Orgânica do 
Distrito Federal, encontra Umites, é 
óbvio dizê-lo, na nossa Carta Magna. 

Entre êsses limites, está o art. 26, re
digido de forma tão clara e tão pre
cisa que não vemos por onde se pos
sa levantar dúvidas sôbre a autono
mia do Legislativo municipal. 

.. 
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Diz o art .. 26: 

"0 Distrito 'Federal será admi
nistrado por prefeito de nomea
ção .do presidente da República, 
e terá Câmara; eleita pelo povo, 
como funções legislativas". 

Tôda a brilhante argumentação de· 
· senvolvida pelos nobres Senadores 
Mello Vlanna e Ivo d'qulno correu in· 
telramente à margem do art. 26,· ou 
seja, com o sacrlficio dêsse dispo.si· 
tivo . constitucional. Porque, - ~
nhor Presidente - ou a Câmara tem 
ou não tem funções legislativas. Se 
as tem, como está na Constituição, 
não hâ como negar o direito legíti
mo que lhe assiste de participar do 
processo de elaboração das leis, em 
tôdas as .suas fases. 

O Sr. Ferreira de Souza - MUito 
bem. , 

O SR. ETELVINO LINS - Se a 
competência ·da Câmara . Municipal 

. cessa com o veto - que é, como sa.· 
bemos, um incidente no processo de 
elaboração da lei - teremos, sem dú· 
vida, um Legislativo mutilado ... 

o Sr. Ferreira de Souza - MUit·o 
bem. 

O SR. ETELVINO · LINS - .. , 
um Legislativo a. legislar pela metade, 
o que va.le dizer, uma c~trica tura de 
Legislativo. 

o Sr. .Ribeiro Gonçalves - Apoia· 
do. 

O SR. ETELVINO· LINS - O 
desrespeito ao art. 26, ·a violação 
dêsse dispositivo é de tal maneira. 
flagrante, é de uma evidência · tal, 
com as emendas Waldemar Pedrosa, 
Ivo d'Aquino e Mello Vianna - com 
qualquer delas - que os seUs auto
res, para sustentá-las, recorrem, úni· 
ca e exclusivamente, à Constituição 
de 1891 e à Lei Orgânica do Distrito 
Federal, que a ela se seguiu. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Permita-me 
v. Ex.• um aparte. Não me apoie!, 
apenas, na Constituição de 1891, mas 
também, na de 1946. E de-I lnterpre• 
taçãó harmónica aos dois artigos, 
como tive ocasião de· explicar, · 

O SR. 'ETELVINO LINS-Apoi· 
and~se na Constituição de 1946, Vos- · 
sa Excelência nunca chegará a pro• 
var a tese que defende. . 

O Sr. Ivo d'.1qulno - Pois foi ius
tamente no dispositivo da Constitui
ç!lo ~e 1946 que me apoiei. 

O SR. ETELVINO LINS - Che· 
gare! lá. Espere V. Ex.a um momen
to .. 

O SR. PRiESIDENTE - (jazendo 
soar os tímpaoos) Lembro ao nobre 
orador que está terminada a hora do 
expediente. 

O SR. li'ElR<REIRA DE SOUZA -
Peço a palavra pela olldem. . 
. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
Javr;~ .o nobre Sena.dor. 

O SR. FlERaELRA DE SOUZA -
(Pela ordem) • Sr. Presidente, re

queiro a V. Ex. consulte a Casa sôbre 
se concede prorrogação do expediente 
por meia hora, para que o nobre Se· 
nador Etelvlno Llns conclua suas con· 
siderações. 

O SR. PIRESIIDENTE - O Sr. Se· 
na dor . Ferreira de Souza requer pror· 
rogação por trinta minutos da hora do 
expediente. 

O srs. senadores que aprovam o re
querimento formulado por S. Ex., 

_queiram J>ermanecer sentados cPausa> 

Está aprovado. 
Continua com a palavra o Senador 

Etelvina L!!1ll. 

O SR. ETELVI'NO .LINS - Sr. Pre· 
sldente, agradeço ao Senador Ferreira 
de Souza e a Casa da prorogação da 
hora do expediente, para que possa 
terminar as considerações que' venho 
fazendo. 

t bem de ver Sr .. ~esidente e isso 
de resto, já. foi bem repetido nesta. 
Casa que o arb. 67 da Constituiç!lo de 
1891 apresentava, sôbre a matéria, re
dação assás diferente daquele que lhe 
corresponde na_ Constituição de 1946. 

Dizia D artigo 67 da Constituição de 
1891: -

"Salvas as restrições e;pecl!1· 
. cadas na Constituição e nas leis 
' federais, o .Distrito Federal é lld· 

ministrado pelas autoridades mu· 
nlclpals". 

Não havia como se Olbserva, a me
nor referêncla ao Legislativo munici· 
pal. Não se cogitava, siquer, da pala· 
vra. "Câmara" ou "Conselho", 

O Sr. Attllio Vivacqua ;_ Não 
julga V. Ex.a que era uma decorrência? 
Uma vez que se Impunha a obrigação 
de ser o Distrito Federal administra· 
do por autoridade municipal, estava 
ai o fundamento da autonomia mu
nicipal cerceada. 

\ 
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' O SIR. •. ETELVINO LINS - Res· 
ponderei mais adiante a V. Ex. a. Veiu, 
Sr. Presidente, com a Constituição de 
1891, a Lei Orgânica n.0 85, de 20 de 
Setembro de 1892 e criou o Conselho 
Deliberativo. · . 

· Dlr·se-à, invocando-se o art. 6.• da 
Lei Orgânica ... 

· O Sr. Atttlio Vtvacqua - V.· Ex." 
permite um aparte? 

O SR. ETELVINO LINS - Com 
multo prazer. · . 

O Sr. Attt!to Vivacqua - Allâs, o 
Conselho Municipal eXistia, quando fOi 
proclamada a República. I<'Oi dissolvi• 
do, mas se manteve dentro da nova 
situação um órgão que equivalia pre
cisamente aquela Assembléia Legisla• 
liva 'do município. Decretava. impôs· 
tos e deliberava sôbre tocloros assun
tos referentes à administração local. 

.. O SR. ETELVINO LINS - Vou re
ferir-me agora ao Conselho· Delibera· 
tivo criado em virtude da Lei Orgâ.ni· 
ca n.0 85, votada depois da Constitui• 
ção de 1891. Foi essa Lei Orgânica que 
criou o Conselho Deliberativo. O no· 
bre Senador Mello Vianna, invocando 
o a.rt. 6.0 ·da Lei Orgânica n.• 85, de-

. clR-rou ne~ta Casa que. o Conselho De
liberativo tinha funções legislativas. 

Vamos· admitir, Sr. Presidente, va· 
mos reeonhecer; mesmo, para argu· 
mentar, que assim fôsse. Essas fun
ções legislativas teriam ' resultado -de 

· um dispositivo da Lei Orgânica. por• 
quanto, comojá salientamos, não co· 
gitava: a Constituição de 1891 da pa. 
lavra Câmara, ou, Conselho. Conse• 
qüentemente, a. Lei Orgânica, ao ou• 
torgar tais funções ao Conselho, PO• 
deria limitá-las ou restringi-las .•• 

Os Srs. Arthur santos e Al01Jslo de 
Carvalho - Multo bem. 

6 SR. ETELVINa Lms.- ... co· 
'tllO o fez,. estabelecendo. a intervenção 
do Senado na hipótese de vetar o pre· 
feito qualquer resolução do Conselho.· 
E' o que não pode fazer - Sr. Presi· 
dente - a Lei Orgânica em discussão; 
e não pode, por um argumento mul
.to simples. E' o de que a atmtl Câ-
_ mara dos Vereadores terá funções le· 
gislativas, não em virtude de disposl-

.. tlvo da Lei Orgânica que estamos ela
borando. Terá funções legislativas, 
sim, por força de um preceito claro e 
expresso da Constituição, qual seja o 

"do art. 26. . 
O Sr. Arthur Santos - Multo_ bem. 
O SR. ETELVINO LINS - Qual· 

quer restrição a êsse preceito, pois, só 
a. Constituição poderia ter estabele-

. cldo e, se não o fez, não será a Lei 
Orgânica que poderá fazê-lo, sem in· 
correr em flagrante lnconstltuclonall· 
dade. ' 

Não ouvi _até hoje, sr. Presidente, 
um argumento, slquer, que me con
vencesse da constitucionalidade das 

- emendas que pretendem a Intervenção 
do Senado. 
· Procurou o nobre Senador Ivo 

d'Aqulno, em seu discurso, fazer diS• 
tinçiio entre !unções legislativas e po~ 
der legislativo. A Câmara- dos Ve
readores, disse S. Ex.•, não cons-
titue um poder legislativo. . 

Já tive oportunidade de responder 
ao nobre colega, em aparte, com as 
suas próprias palavras. 
. . o Sr. Ivo à' Aquino - Fiz distln· 
ção entre o órgão _.legislativo do Dis· 
trito Federal e .os . órgãos legislativos 
dos Estados, e .acentuei que. "havia -
enorme diferença entre ambos, já a 
principiar pelo poder de auto-organi· 
zação que um e outros têm.: 

O SR. ETELVINO LINS- V. Ex.a 
declarou nesta Casa que se propunha 
demonstrar. que havia diferença en
tre as expressões "funções legislati-
vas", ·e· "poder . .legislatlvo". --

o Sr. Ivo d' Aqutno - Não há dll· 
vida alguma. 

. -
O SR. ETELVINO LINS - E eu 

respondi com as próprias palavras de 
V. Ex.a, invocando o art. 6.0 do pro
jeto em discussão, que, como se sabe, 
é de. sua autoria. 

O art. 6.0 diz: 
"0 Poder Legislativo será exer

cido pela Câmara dos Vereado· · 
·- resn. 

Pelas próprias palavras de V. Ex.•, 
não há distinção.. • · 

O. Sr. Ivo à'Aquino - Perdão. Há 
distinção de ordem técnica.. .. 

O SR. ETELVINO 'LINS -Essa 
distinção não foi feita por V. :11;):.•. 

O Sr. 'Ivo d' Aquino - o fato do 
projeto falar em !unção legislativa e 
poder leglslatlvó, nãCI quer dizer que 
os têrmos sejam sinónimos. A re-
. gra ·é que o Poder Legislativo exerce . 
função legislativa, mas nem toda . es- . 
sa função pode pertencer ao Poder 
Legislativo unlformemente.L padronl
sado para todos os casos. .ua! a dis-
tinção, não é igUal. · · 

O SR. ETELVINO LINS - Na es
. féra da sua competência, a Câmara 
dos Vereadores constitue um poder le
gislativo. 
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O Sr. Ivo d.' Aquino - V. Ex.a. O Sr. Arthur santos - lll perfeita. 
~erã denominar como bem enten- Não é em função da autonomia poli

. der, pois não defende a Câmara do tica que o Distrito Federal tem auto
Dlstrito como Assembléia, com fun- nomla legislativa. Autonomia legls
ção legislativa. . lativa é uma coisa, a autonomia po-
. O Sr. Arthur Santos - O nobre co- lítica é outra. A Constituição de 1946 

lega poderá invocar o exemplo do le-. deu apenas ampla autonomia legisl,a
gislador orcUnárlo, que, ao votar a Lei tiva - e é precisamente isso que ora. 
Orgânica do Distrito, no regime da se discute - não em função da au
Constituição. de 1934, que também fa- tonomla ·legislativa mas da autonomia. 
lava em Câmara do Distrito com J'un- politica, 
ção legislativa, deu à Câmara. 'nimi- o SR, ETEL'"'NO LINS nou 
cipal conhecimento do veto oposto a '"~ •· 
suas próprias resoluções, modi!icando, prosseguir, Sr •. Presidente. Pondo de 

rta to éle ,.... d L i o ""' lado mesmo o aspecto juridico-eolllltl-
po · n • aqu s ... oema a e r6 .. - tucional da questão, quero · dest•~ar 
lllica do Dlstrlto, na vigência da cons- "" 
.tltuição de 14191, porque nela não se aqui o grave inconveniente que resul-
falava nessa matéria. · · tarla da pretendida intervenção do 

O Sr Attílio vt·~~ ••N M Lel Senado Federal. Vetado um projeto-
• .,....q .... - as a lei, sob o fundamento de inconstltu-

Orgânlca de 1937 equiparou e:~tpressa- ciona""A" terá Se-A" · mente. ........e. o ....... o que se ma-
0 sr. Arthur santos - A constitUi- nifestar. Concluindll o Senado pela 

ção de 1934 nessa questão· de autono- inobsenância de preceito constitucio
mia legislativa do Distrito Federal • nal, estará morta a questão. Se, ao ... 
usou das mesmas expressões, ou seja, ~ntrárlo, concluir pela constituciona
uma Câmara eleita pelo povo com !idade e, conseqüentemente, pela 1m
função legislativa. Portanto, no Íocan- procedência do veto, voltará o pro-
te à autonomia legislativa do Distrito jeto ao prefeito,. que poderá vetá~lp, 
Federal a Constituição de 1934 nêsse sob fundamento diverso. Dar-se-á, 
pa.rticuJÍtr, é absolutamente idêntica à nessa hipótese nova intervenção do 
carta de 1891 e também à de 1946. Senado, tornando-se, assim, a mais 
E por isso. tanto o legislador ·ordint- complexa POSlllVel, a ele.:.."o:r:u;ãa das 
rio de 1935 como o atual são coeren- leis de competência do Leglsla.tlvo 
tes dando iÍ Câmara de Vereadores do Municipal.·· ·. 
Distrito Federal, ·o conhecimento do O Sr· Arthur Santos - V. Elt.• 
veto oposto pelo prefeito às suas reso- PGdieti afirmar que a Vigorar êsse dis-
luções. · . pos vo, iremos: ter um tumulto. 

, · O Sr. Ferreira de Sotua - V. Elt.• q S.,.. ETELVINO LINS - V. deve considerar ainda que o veto.pode 
Ex. , Sr. Senador Arthur Santos, tem ser diVidido em duas partes. uma po·' 
razlio, A apreciação pelo Senado, do inconveniência do nw.jeto • tr " . 
veto do prefeito às deliberações da inconstitucionalidadev, e ou a por 

. Câmara de Vereadores, desapareceu, ' 
:na vigênciA da constituição de 1934, . O SR. ETELW:NO LINS ..:.. Perfei-
como tem de desaparecer, agora, na mente. . 
vigência da Constituição de liJ.W. . O Sr. Arthur Santos - Porque o 

o Sr. Attilio Vivacqua- Na const1- P.refeito pode vetar por um funda~ 
tulção de 1934, pelo art. 12 das Dls- mente e não vetar por outro. E' multo 
posições Transitórias, essa matéria foi diflcil externar quando o processo 
assentada. por. tal forma. .. , ofende a. lei federal.- atenta. contra os 

O Sr. Arthur Santos- No tocante à lnterêsses da União ·ou apenas os do 
autonomia legislativa. do Distrito é a Distrito Federal. Val-se estabelecer 
mesma, · uma verdadeira balbúrdia, . . 

o Sr. Attilío Vivacqua- ••• que até O Sr. Ferreira de Souza - Quem, 
11 intervenção federal está regulada. . conhece as questões de competência. 

O Sr. Arthur santos - Não se trata do Judiciário sabe bem das dificulda
'de autonomia política. do Distrito Fe- des em deslindar êsses casos. 
dera!, mas de autonomia legislativa. O SR. ETELVINO LINS- Será uni 

o sr. :A.ttilio Vívacqua _ A Lei or- verdadeiro tumulto. 
gânica de 1936 equiparou o Distrito Sr. Presidente, o melhor caminho, o 
Federal aos Estados, para. todos os mais curto e natural é deixarmos que 
efeitos. O Distrito Federal adquirlu a Cfunara dos· Vereadores do Dis
sua autonomia, em Virtude das Dispo- trito Federal cumpra seu dever~ Con
sições Transitórias, De fato, a. com- fiemos na intellgência, na cultura e 
pnra.ção não é perfeita. no espirita públlco de seus componen-

I 
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tes, e deixemos ao Judiciário a conde
nação das leis Inconstitucionais que 
emanarem da Câmara dos Vereadores. 
Leis ' Inconstitucionais, estamos, nós 
próprios, do Congresso Nacional, arrl9-
cados a votar. Ainda agora, e com a 
responsabilidade de tão 1Justrados se
nadores, à frente o próprio Jfder da 
maioria, estamos expostos a violar um 
preceito claro e expresso da Constl· 
tuição <multo bem>, dando ao Senado 
uma competência que lhe não assiste 
(pluito bem) e que não pode ter, em 
detrimento da competência. do Legisla• 
tlvo mlmlcipal. · 

O Sr. Ivo d'Aqulno- Isso, no pen-
samento de V. Ex.• , · 

O SR. ETELVINO LINS - E' a. 
minha opinião. 

O Sr. AZpysio de Carvalho .. ::: Res· 
peltável opJnião, que· coincide com a. 
nossa. 

O SR. ETELVINO LINS '- Como 
já sa.llentel nesta Casa, em aparte ao 
nobre Senador Ribeiro Gonçalves, o 
que ·se pretende, coni as emendas que 
estamos combatendo, é que o Senado, 
apoiado numa lei Inconstitucional, pas
se a conter futuras ofensas à Constl· 
tuicão por parte da Cê.m:lr~ dos Ve· 
readores do Distrito Federal ..•. 

Quanto às considerações de ordem 
politica aqui desenvolvidas ·pelo nobre 
Senador Ivo d'Aqulno, para justificar 
a não autonomia do Distrito Federal, , 
devo salientar que .elas já foram le
vadas na devida. conta., e com o meu 
voto, aliás, pelo Poder. Constituinte 
de 1946, quando estabeleceu a nomea~ 
ção do prefeito da Capital do País. 

Lembro-me perfeitamente -Sr. Pre'· 
sldente - de que era bem freqUente, 
nas sessões da Assembléia Constltuin· 
te, ouvirmos, a. todo instante, 'por par· 
te daqueles que combatiam a autono
mia.. do Distrito Federal, a declaração 
expressa de que essa autonomia. não 
estava na eleição do prefeito e, sim, 
na. eleição dos vereadores, na. Câmara 
eleita pelo povo com funções legfsla.tl· 

. vas. ·A autonomia do Distrito Federal 
residia, em. suma, na autonomia de 
seu Legislativo municipal (multo 
bem.) Pois é essa autonomia, Sr. Pre· 
sldente, que se quer agora anular, 
num desrespeito flagrante ao art. 26' 
da Constituição .. (Multo bem.) 

Eram essas as considerações que ti· 
nha a fazer, para manifestar meu 
ponto de vista contrário às emendas 
apresentadas pelos nobres Senadores 
Waldemar Pedrosa, Ivo <!!'Aquino e 
Mello Vianna. (Muito bem; muito bem. 
Palmas. o orador é cumprimentado> • 

O SR. AUGUSTO MEIRA .,.. Peço 
e. pala vre.. · 

O SR. PRESIDENTE- Vou man· 
·dar proceder à leitura de um reque
rlm!lnto que se acha sõbre a Mesa. 
Depois darei a palavra a V. Ex.• . 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede A 
leitura do seguinte 

REQll'EIIIMEH'ro 

N.0• 60, de 1947 

Senhor Presidente: 
Requeremos sejam solicitadas ao 

!Poder Executlyo as seguintes . infor
mações: 

1.0 Quais são os bens, direitos e 
açõoo, constitutivos do acêrvo·. patri· 
monial da. Superintendência da Bacia 
do Prata., com os respectivos Valores; . 

2. 0 De onde provieram os recursos · . 
para a formação dêsse patrlmOnio; 

3. • Qual a despesa. e qual a receita 
dêsse serviço em 1945 e 1946 e no cor
rente exercfclo; 

4.• Qual a taxa, por ca~ça de gado 
vacum, cobradá pelo transporte nas 
embarcações daquela SUperintendên
cia, para a travessia do rio Paraná da 
margem matogrossewe para a mar-
gem paulista; -

.5.0 Se êsse Departamento realizou 
ou está realizando construções de por
tas, ancoradouros ou prédios de quais
quer natureza. Em caso afirmativo 
onde estão sendo executadas essaâ 
obras, qual o orçamento de cada. uma. 
dela~, quais os contratantes das cons-

. truçoes e se .tais contratos foram rea- · 
Uzados com prévia concorrência pll-
bllca. . · 

Justiticaçt7o 
As lnfoxmaçlles supra sâo pedidas 

no lnterêsse de regulil.r!Zar a navega
ção e o transporte nos rios Paraná e 
~aragua.l, que são elementos prlncl· 
pais ao desenvolvimento econOmlco 
do Estado de Mato Grosso e parte do 
de> São Paulo. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1947. - Jotio Villasbôas. Vespaslano 
Martins. 

O SR. P.RESIDENTE- De acOrdo 
com o art. 125, do Regimento, defiro 
o requerimento que acaba de ser lido. 

'I1em a palavra o Sr. Senador Au-
gusto Me ira. . 
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O SR. AUGUSTO MEIRA. (0 ) · -

Sr' Presidente, sou o primeiro a re· 
. conhecer que não tenho nenhuma au· 

rtoridnde para ocupar a atenção do Se· 
n.a.cto (Não apoiados. gerais) • Entretan • 
to, como integro a Comissão de Cons.o 
rtituição e Justiça e subscrevi o parecer 
:favorável à emenda estabelecendu a 
possibilidade do Senado tomar conhe· 
cimento do veto do prefeito, desejo 
explicar a minha atitude em poucas 
palavras. 

Em tôda. a. cllscussão, foi o nobre Se
nador Arthur Santos quem melhor de
senvolveu, Intransigentemente, a !na.

. clisslbllidade da intr.om!ssã4> do Senado 
na apreciação do veto do prefeito do 
Distrito Federal. S. Ex.• partiu do 
principio de que, send.o a Câmara dos 
Vereadores um poder legislativo com 
função legislativa, essa lntervençã.o n~o 
;podia ter lugar. e, se o tivesse, Isso lm
'porta.ria em ferir a Constituição FC· 
deral. · 

Penso que o ponto de vista manifes. 
tado por S. Ex.• é sustentado, ainda, 
por outros Srs. Senadores não procéde. 
A Cons·tltulção do Município do Dis
trito Federal não é a mesma Consti• 
tulção dos Estados Federais. l!:stes são 
autõnomos e tém a. :faculdade de ::uto 
organizaÇão. Podem elaborar suas pró
prias constituições. O Distrito Pederal 
tem apenas Constituição outorgada.. 
A Constituição Federal con!eriu ao se. · 
nado a artr!buição de votar a Consti-

.. tuição do Distrito Federa.!. Conseqüen
·temente há uma 'diferença profunda 
entre os Estados Federados - São 
!Paulo, Pará, Amazonas - e o Distrito 
Federal. E' também especial a situa
ção do Distrito Federal. O Rio de Ja. 
neiro, abrigando o Govêrno federal, ne
cessLta de organização especlal, de tal 
ordem que evite atritos perigosos, 
preJudiciais entre o Govêmo local e o 
Govêrno federal. · 

E' a razão pela qual a. Constituição 
outorga. ao Senado o direito de ela• · 
borar a Carta Constitucional do Dis
trito. Quer dizer o Senado formula. a 
Lei Orgânica.- do Município, ])Orque 
êste não têm o poder de auto-organi
zação. ConseqUentemente, o D!strlta· 
Federal não.deve ter a autonomia P•'C· 
:tendida pelos meus nobres opositores. 

Sendo assim, não vejo como se afir
me que o Senado nlio possa tomar co
nhecimento de · veto, o que n!Lo fere, 
absolutamente, a Constituição :Federal 
no determinar que o .Conselho de ve: 

( •) Não foi revisto pelo orador. 

reactores tenha :faculdades ou !w- · 
ções leglsla·tivas . 

A funçoo legislativa é sempJ'e do 
Conselho de Vereadores. Ninguém faz 
leis para o Município senão os verea- · 

. dores. Mas se os vereadores votarem 
lei Inconveniente, ao. prefeito caberá · 
vetá-la. Dad.o o contUto, a solução 
compete melhor ao senado em sua sa
·bedorla, com a sua prudência e eleva
ção, <Lo que vai-véns de uma Câmara 
Municipal chela de agitações, multas 
vêzes não considerando bem os assun
.tos e pod•end.o dar lugar a ~trltos. 

O Sr. Atttlio Vivacqua - São mo
tivos que ·entendem.com o próprio re
gime federativo, .Porque o Distrito Fe
deral é a Capital da União e os se
nadores representam o Distrito Fe
deral e os Estados. 

O SR. AUGUSTO MEIRA - Agra
deço a V. Ex.a mais êsse ·· esclareci
mento. 

No Distrito Federal tem-se formado 
uma mentalldade em virtude da qual 
se supõe que. êle é uma, eS!Pécle de es
cravo, de Prometeu agrilhoado, e que 
.precisa, deve ter seus :ferros despeda-
çados. . . .. 
~ste pon.to de vista. é errado, não .. é 

aceitável. O Dl..-trlto Federal é o · 
ponto de pousada do Govêrno centra.!. 
Faz parte integrante do próprio Go
vêrno ·Federal, como sede dêsse Go
vêrno. 1!: preciso .porta>nto, que exls- · 
ta uma. harmonia perfeita entre a 
ação do Govêrno dà. União e a ação 
administrativa do Distrito Federal. 

Quando Napoleão assumiu o Govêr
no da França, mandou pl'e$Ja.rar sua 

· casa de ac.Ordo com os seus gostos, com 
IIli suas Idéias, com os seus prQIPós!· , 
tos. Quando o Sr'. Senador Getulio 
Vargas, feito presidente da República, 
outorgou uma .Constituição ao País, 
01rgan!sbu S. Ex.• sua casa da manei-
ra que lhe pareceu melhor para o bom 
desempenho de suas funções. Portan. 
to, trata-se de organizar agora o Mu. 
ntc!iplo da melhor maneira, pa,ra es
ta·belecer a devida coordenação entre 
a ação do Govêrno da União e a ação 
do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, SlliPOllhamos que a 
Cêmara dos Vere111dores aprove uma. 
lel e ·o prefeito vete essa. lei. ·A no
meação do prefeito resulta de Indicá· 
ção do presidente da República ao Se
nado. O Conselho de ·vereadores re
pele o veto: estabelece-se o conflito 
entre a Câmara de Vereadores e o pre
feito, e,' conseqüentemente, o Senado, 
porque o prefeito é de lncllcação do 
Govêrno da União aprovada pelo Se
nado. 
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O Sr. Arthur Santos - V . Ex.• me vêrno Federal e o local, e é essa. & 
J?ermlte um a.parte? (Assentimento do concórdia que queremos cr.lar para 
orador> , Por que V. Ex. a parte do 'evitar os tropeços graves que se dão 
pressuposto de que só a Câmara. de · entre nós. 
Vereadores pode votar uma lei inco· Ao tempo do Marechal Hermes hou. ·· 

· venlente? O Senado não pode proce. ve necessidade de se deixar de cumprir 
der dlli mesma forma? certas leis para · evitar um conflito 

o SR. AUGUSTO MEIRA _ 0 entre um poder e outro. Se deixarmos 
senado também pode: mas, se pode, à Câmara de Vereadores um arbítrio, 
ainda. mais 0 poderá a Câmara. de uma autonomia absoluta, uma :lnde
Vereadores do Distrito Federal. O pendência completa, igual à dos Es
Senado é colll/Pôsto de homens espe· tados, teremos conflito na ·primeira 
clalizados nêsses assuntoo, prudentes, partida entre o· Govêmo do Distrito 

Federal e o da União. que se col)sagram: aos assuntos juri· · o. Sr. Hamilton NogUeira - Não se 
dicos · trata disso. . o que pretendemos é o 

O Sr. Arthur Santo~r- Mas os re· respeito ao texto da constituição Fe· 
quJsitos sõ.o os mesmos para ser se- dera! ·e nada mais. 
nador e vereador. . . . 0 SR. AUGUSTO MEIR.Á . .:... con-

0 ·SR. AUGUSTO ~A - Há seqüentemente, Sr. Presidente, -ace.tto 
multa diferença. Para asslna.lar essa o pcmto· de Vista em que se. colocou 
diferença,. ba.sta assistir às discussões o sr. Senador Mello Vlanna que; com o 
da Câmara. Munlctpa.l; · Se o nobre co. seu saber, com a sua prudência e com 
lega o fizer verl:flcará que não é abso- o· seu patriotismo, colocou a :questão 
lutamente o mesmo que acontece no no verdadeiro lugar. Há neC!lSsidad~ 
Senado. ll: um fato. . . , · de certa vigllã.ncla em relação à Câ· 

o Sr. Hamilton Nogueira- Qual o mara de Vereadores. 
critério que V. Ex.~ segue para. · di- Não se trata de diminuição do e<lel· 
ferençar a capacidade dos .vereadores torado. · · . . · 
da dos .senadores? . . . o· Sr. Hamilton Nogueira - Por. 

O SR. AUGUSTO MEIRA _ A que?'Só falta a polfcia. 
própria natureza das coisas, a f1agran- -o SR. AUGUSTO _ME:m.Ar:- ,.O 
te rea,lidade_ dos .fatos. . - · · Pl.StdLo .t''ederal tem representação no 

O.· Sr. Hamilton Nogueira ~ Mas· Senado e autonomia em tudo que d!3 
assim v. Ex." não responde à mi- . respeito à admintstração local; mas ,. · 
nha pergunta. V. Ex. a apenas a de- não· pode em absoluto ficar com a 
volve. facUldade de repelir o veto do pre-

feito, que é emanação do Executivo e 
6 SR.· AUGUSTO MEIRA - V. também do .Senado, criando conflitos 

Ex.~ compreende que, na organiza• infalíveis, fatais, e Introduzindo na 
çãg. ',sr. Hamtlton Nogueirá. _ Na" 0 organização do Pais um sistema que 

não pode dar bom resUltado. . 
compreendo mais nada. · o sr. Etelvina Lins - V. Ex.• dA 

o SR. AUGUSTO MEmA - •• , licença para um aparte? Cassenttm.en-
do Pais, há uma gradação de posslbl~ to do orador> - A Câmara. rejeitarA 
!idades por parte das pessqas. encar· ou não o veto do prefeito, e Vossa Ex· 
regadas de determinadas . funções. celêncla sabe que a rejeição de um 
Tem-se o Senado como uma Câmara veto não é coisa tão fácil. · · · · 
de maior importância do que a Câ· o SR. . AUGUSTO Mli:m.A. - se. 
mara dos Deputados. Tem~se as Cà· .nhor Presidente, não é possiv'el com-
maras dos Estados como de menor lh d ·v d •-po ... A-cia que a Federal e a·quelas parar. o Conse o e erea ores com 
'"'" "'"'" o Senado ou a Càmara Federal. ltles como de maior importância· do que as são um poder soberano, em face de 

· Mumclpals. A grande questão, po.r., ou~o poder, e os vereadores não cons· 
t:mto é saber se há a .tnconstitue!o· tituem êsse poder soberano ... 
nalldade de que falam os meus Uus· o s ,. ilt N "' N" 
tres colegas. Na minha opinião não r. nam on ogu.,.ra - ao 
existe tal Inconstitucionalidade. A lel · nos 6 .Jiclto ferir o texto constitucio· 
será semp're feita pelos vereadores. nal. 
Se ·fõr )toa, o prefeito •a aceitará; se o SR. AUGUSTO MEIRA -· ... 
fõr má· êle a. repelirá. E entre as duas nias poder multo restrito, circunscrito 
correntes o Senado resolverA, calma, no que diz respeito ao Dlst]'ito Fe
tranqulla e s/lbia.mente. Fica assim dera!. Conseqüentemente, nao pO<fe 
estabelecida a concórdia entre o Go· deixar, ~o órgão municipal, de estar 
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mais ou menos tutelado; vigiado, cer· 
ceado em seus possíveis excessos, pelo 
Govérno Federal, que assenta a · ad· 
ministração do País no Distrito . Fe· 
dera!. o Distrito Federal não é um 
Estado; fa.z parte Integrante da União. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Tem 
tôdas as prerrog1ttivas de Estado. 
. O SR. AUGUSTO MEIRA - Não 
pode ter as prerrogativas totais do 
Estado; possui apenas algumas. Nesse 
ponto de vista, aliás, a Constituição 
foi bastante liberal, concedendo ao 
Govêrno municipal local multas fran
qUias; · mas não lhe pode conferir 
tôdas. 

Penso, portanto, que a emenda Mello 
Vianna é patriótica, sábia, prudente e 
deve ser aprovada pelo Senado. (Mui- . 
to bem; muito bem) • . · 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Carlos Saboya .' 
Ismar de Góes. 
Salgado Filho. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Montetro. 
Filinto Müller. 
Alfredo Nasser. 
Durval Cruz. 
Walter Franco: 
Apolonio Sales. 
Clodomir· Cardoso. · 
Pinto Aleixo. 
Bernardes Pllhn. 
Alfredo Neves (14) • 

Deixam de com:parecer os Se· 
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Bar a ta. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Vergniaud Wanderley. 
Sá Tlnoco .. 
Carlos Prestes. 
"Marcondes Filho. 
Euclydes VIeira. 
Roberto Slmonsen. · 
;r?~dro Ludovico (11) • 

. ·O SR. PRESIDENTE ..,;.. Esgotada · 
a hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votaçao, em primeira discussilo, 
do proteto n.0 1, de 1947, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, com 
as respectivas emendas. 

De acôrdo com o Regimento, será 
fel ta a votação artigo por artigo, pre- · 
cedendo à das emendas, exceto as.. 

supressivas as quais em número de 
seis, têm preferência na votação. 

O SR. MELLO VIANNA - Peço a. 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 8. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA (pela or
dem) - Sr. Presidente, passo às 
mãos de V. Ex.• requerimento ele pre. 
ferência para. a votação da emenda 
n. o 4, de minha autoria, o qual Vossa 
Ex.• submeterá ao plenário oportuna
mente. Se o mesmo fõr aprovado, te• 
rá. V. Ex. • a bondade de conceder- · 
me os dez minutos regimentais, para 
encaminhamento da votação. 

O SR .. P8.ESIDENTE - A emenda 
n.0 4, de autoria do nobre Senador 
Mello Vianna, é aditiva. 

Nestas condições, submeterei opor
-tunamente ao Sei!Uldo o requerimento 
ora apresentado, assegurando a pala-· 
vra ao autor da emenda, para enca
minhar a ·votação, nos têrmos do 
Regimento. 

Vão ser votadas, em primeiro lugar; 
as emendas s)lpresslvas. ·, 

O SR . .AiRTmJR SANTOS- Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. MEJS:tDENTE - Tem ll( 
palaVra, pela ordem. o nobre Sena. 
dor. 

O SR. .AR'rHOR SANTOS ....;; (pela 
ord.eml - Sr. Presidente, desejava 
que V. Ex·" me informasse o caráter 
da emenda do nobre Senador Mcllo 
Vianna: · 

' O SR. MESIDENTE - Trata-se 
de emenda aditiva, segundo consta da. 
classl!icação feltl!. pela Comissão. 

O SR.· ARTHUR SANTOS - Pare. 
ce-me substitutiva, Sr. Presidente. 

As emendas ·ns. 4 e 5 têm a mesma 
redaçlio do artigo constante do pro-· 
jeto, que foi substituldo, vencido na 
Comissão. Existe apenas uma emen
da aditivl!., apresentada pelos Sena
dores Ivo· d'AqUino e Wa.Idemar Pe
drosa. Quanto 'à emenda do Sr. Se
nador Mello Vianna, a me·sma, repito, 
tem redação idêntica à do artigo ·que 
figura no. projeto. . 

O SR. PRESIDENTE ., Em qual
quer hipótes~~o uma vez que não se 
trata de emenda supressiva, só pode
rá ser submetida a votos juntamente 
com o artigo, visto como a votação 
deverá ser levada a efeito artigo por 
artigo. 



-281- \ 

O SR.. AR'I'.HUR SANTOS- Agra
decido a V. Ex.•. 

O SR. PRESIDENTE - Vamos 
votar, em primeiro lugar, as emen
das supressivas. 

A primeira é relativa à supressão 
do art. 14 e seus itens I, II e m e 
tem parecer favorã.vel da Comissão. 

O SR. ARTHIJR SANTOS - Peço 
a palavra, Pllil'a encaminhar a vota-
ção. .. .. 

o_ SR. mESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador .. 

0 SR. ARTHOR SANTOS - (para 
encaminhar a votaçtlo) c•> Sr. Pre
sidente, o Projeto de Lei Orgânica do 
Distrito Federal diz, no art. 14 e 
respectivos itens: . 

"Nos limites da competência. 
reconhecida ao Distrito Federal, 
cabem à Câmara dos Vereador~s 
as funções ·legislativas correspon• 
dentes observadas as SE:gulntes 
prescrições: · . 

1.0 Os serviços públicos serão 
organizados por leis bã.sicas da 
iniciativa do prefeito, examina~ 
das, discutidas e votadas pela 
Câmara, que, de !UblU'O, não as 
poderá modificar parcialmente, 
por disposições especiais, mas só 

.. · revê-las. no seu todo, sempre por 
. ln<lic11tiva do-prefeito, 

I - A ampliação ou redução 
dos serviços e a criação de novos 
somente poderão constituir obje• 
to de lei especlal, · . 

m - nenhum. aumento ou re
dução de vencimentos se decreta
rá · sem que os sollcite expressa-
mente o prefeito, · 

Na Com!S.São foi proposta a supres
são deste artigo, é de seus itens, :por
que o art. 15, § 1.•, dispõe: ' ' 

"Respeitada a competência ·da 
Câma.ra dos Vereadores no que 
concerne · à organização dos ser
Viços admlnistrat!vos da respecti
va Secretaria, compete exclusiva-

.. mente ao Pre!elto a 1niclatlva. das 
leis que criem, ampliem ou redu
zam serviços, alterem.,as ca.tego
rlas do funcionalismo, seus venci· 
mentos e sistema de remunera-
ção". . 

,Ora( como v. -Ex.", Sr. Presidente, 
estã. vendo, o art. · 14, dada. a restri
ção que já existe no art. 15, § 1.0, ia 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 

.tolher completamente a ação legisla- . 
tlva da Cãma.ra dos vereadores. 
· ·Não há,. pois, razão alguma que jus~ 
tlfique a apro-vação do art. 14 e seuil 
t.tens. porque, como jà. salientei, com 
as restrições constantes do art. 15, I 
1.o, ficaria quase que reduzida comple. 
tamente a cousa nenhuma a colllipC
t.êooialegislattva daquele órgão. 

Por esta razão, a Comissão propôs 
a supressão do art. 14 e doo itens I, li 
e m, supressão, que, pm' una.nimlda-
de, foi aceita.· . -

A emenda. em . questão visa justa
mente a retirada dêste artigo, porque, 
repito, não se justlilca, na Lei or
gânica do Distrito Federal, restrição 
ainda maior .do que as que jã. sofre a. 
faculdade legislativa da Câmara Mu
.niclpal. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Os senho- ·-
res senadores que aprovan1. a; supres-
são do art. 14· e de seus itens I, n e 

· III queiram permanecer s~tados. 
(Pausa). : 

E' aprovada a seguinte 
EllmN!)A N,0 7 

Suprima-se o art. 14 e seus Itens I, 
nem .. 

O SR. PRESIDENTE·- A segunda. 
emenda, ta.mbém. supressiva, retere-Se 
:lO:: :t.rtigos 5:8 .; ·pa.râgl'a!o'único~~-e 57,·· 
parágrafo único. , 
• Vai ser votaido a emenda por 
11arte - a referente ao artigo 56 
e a relativa ao llll'tlgo 57. 

Em. votação a supressão do artigo 
S6 e seu parágrafo único, com parecer 
!avorà.vel da. Comissão. . . 

O SR. ARTHUR SANTOS -Peço a 
palavra.. pllil'a encaminhar a votação, 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. pa. 
-lavra o nobre Senador. • -

O SR. AR'rHUR SANTOS (*) (para 
encaminhar a votaçllo) . - Sr. Presl~ 
dente, êsaes dois dispositivos consta.. 
'Va.m do projeto de lei orgânica. A eo... 
missão propôs e foi aceita por una.n1-
midade sua supressão . 

o artigo 56, parágrafo único, diz: 
"Enquanto não fôr votado o no

vo Regimento da Câmara do.> Ve
readores, reger-se-à. esta pelo que 
vigorava em- 1937" · · 

Há uma. lei, de autoria do nobre Se. 
nador Lvo d'Aqulno; facultando à Câ
ma.ra dos Vereadores do Distrito Fe-

( •) Não f()d rel'isto :pelo Oll'adoll.'. 

\ 
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dera! reger-se pelo Regimento Interno. 
vigorante em 1937, 

O parágrafo do arllgo 57 diz: 
"o Presidente. da Câmara dos 

Vereadores percebed. ainda, a ti
tulo de representação, três mil cru
zeiros mensais". 

:tJ:ste dispositivo está tamliém preju
dicado porque no projeto, que já trans.. 
sitou nesta Casa e foi conrvertido em 

·lei, há dispositivo idêntico. Portanto, 
não tem mais razão para: figurar na 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Eram os esclarecmentos que dese
java prestar ao senado. (Muito bem) , 

O SR. PRESIDENTE- Os srs. que 
apmvam a supressão do artigo 56 e 
.seu pará[;rafo único, queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Estli. aprovada 
O SR. PRESIDENTE -:- Os Srs. que 

aprovam a supressão do artigo 57 e 
seu parágrafo. único, queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
E' aprovada a seguinte 

El\IENDA N.0 8 

Aos arts. 56, parágrafo iínico e-ú7, 
narágrafo únltJo, 

Eliminar os artigo.S e parágrafos. 
O SR. PRESIDENTE - Emenda 

n.• 9, Manda ellminar os artigos 58 . 
e 59 · e tem parecer favorável da Co
missão. 

O Sr. Ivo à' Aquinq - Exatamente, 
a emenda manda· ellminar o art. 58, 
mas não cogita · do seu parágrafo 
único. 

O SR, ARTHUR SANTOS - Peço 
a. pa.lavra para encaminhar a ·vota
ção. 

O SR. P:RJESIDENTE ..:....: Tem a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (para en
caminllar a votação) - sr. Presi
dente,oa Comissão opinou no sentido 
de que ·o artigo 58 e seu parágrafo 
único não constassem do projeto, por
que, a. seu ver, a matéria . deve cons
ta.r de lei gera.! sõbre desapropriações, 
Não é,· portantO, assunto que · deva 
figurar na lei orgânica. 

.o sr. Ivo à'Aquino - Exatamente, 

O SR. ARTHUR SANTOS - Fot 
êsse o fundamento pelo qual a Co
missão opinou no sentido de sua re
tirada do projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Os srs. 
senadores que aprovam a supressão 
do artigo 58 e seu parágrafo único, 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa) • 

Está aprovada. 

Em votação a supressão do art. 59. 
Os srs. senadores que a aprovam, · 

queiram permanecer sentados. (Pau
sa). 

E' aprovada a seguinte 

Eli!ENDA N.0 9 

Aos a1'1'4; 58 e 59 : 

Eliminar os dois artigos. 
O SR. PRIESIDENTE - Emenda. 

n.• 10. Propõe a supressão do ar
tigo 60. Com parecer favorável da. • 
Comissão. 

os srs. senadores· .que aprovam a 
supressão dêsse artigo, queiram per
manecer sentados. '(Pausa)·. 

. EMENDA N,0 .10 

Ao iú't. 60: 

Suprimir. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota-
ção a emenda n.• 11. 

Os Srs. ·que ·a aprovam qúeiram 
conservar-se como se acham, . (Pau

sa), 

E' aprovada a. seguinte 

Ao art. 61: 
1 ~--

Suprimir_; 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 3'7,. que ma.nda ·suprimir o art. 23, 
com parecer. contrário.· 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 
a palavra para encaminhar a vota.
ç!ío. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
Pa.lavra o nobre Senador;· 
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·o SR. ARTHUR SANTOS (para 
•encaminhar a votaçãoQ (0 ) - Sr. 
Presidente, o art. 23 do projeto de

.clara: · 
"Os ministros do Tribunal de 

Contas não poderão exercer outra 
função públ!ca. ou comissão re
munerada, nem a. advocacia ·ou 
outra profissão. " · 

Há uma. emenda supressivo. se me 
·não falha. a. memória, do nobre Se
nador Andrade Ramos. 

A Comissão deu parecer contrário, 
e o fez, porque não é possível per

:mit!r que os ministros do Tribunal de 
Contas exerçam outras atlvidades ou 
:profissões, ou façam advocacia, como 

.·dlz a . emenda, porque aos ministros 
··do Tribunal de Contas, pela Lei Or

. gãnlca · do Distrito Pedera.l, ficarão 
ressalvadas a.s mesmas garantias e 

:prerrogativas, de que gozam os mi· 
nlstros do Tribunal de Conta.s da. 
União. 

Há emendas, até, ao projeto, equ!· 
·paraiuio os vencimentos dêsses mi· 
nlstros · aos dos juízes do Tribunal 
de Apelação do Distrito Federal. O 

:projeto· concede a. êsses · ministros 
prerrogativas -' vitaliciedade, Inamo
vibilidade - considerando-os verd&

. de!ros juízes, eqUiparados aos mem
bros do Poder Judiciário. · 

Não é just,o, portanto, que possam· 
exercer outras ativida.des, como a.s de 
. advocacia. 

o parecer da. Comissão foi no sen
. tido con trárlo à emenda supresslva. 
para. manter o dispositivo do proje
to. Aliás, dispositivo· Idêntico consta. 

·em relação aos ministros do Tribunal 
de Contas da União. 

Foi esta. a orlen ta.ção da Comissão, 
contrária à emenda. supresslva, e no 
sentido de manter o art. ~·do pro. 

.Jeto. · 
Erw o que tinha. a dizer. <MtUto 

bem). 

O SR. ANDRADE RAMOS- Peço 
· a palavra para encaminhar a vota
·Ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre orador. 

O SR. ANDRADE RAMOS- (pa
.ra encaminhar a votação) -Sr. Pre 
•Sidente, ao apresentar a minha emell-

<• > Não foi revisto pelo orador. 

da, os ministros do Tribunal de con
tas não tinham as prerrogativas que 
lhes foram atrlbU!das por emenda 
posterior. Por consequênciw, a núnlla. 
emenda, perde o seu sentido, e, po. 
êste motivo, requeiro a. V. Exa. a. re
tirada da mesma. 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
dor Andrade Ramos requer a. retira. 
da de ~a emenda ao art. 23; que ob
teve parecer contrário da Comissão. 

Os srs. ·senadores que concordam 
com o requerimento queiram couser. 
var-se sentados. <Pausa) • 

Jl: concedida a retirada da seguin
te 

EMDiJlA N. 0 37 

Sfl1nima..se o artigo· 23. 

O SR. PRESIDENTE ·- N!io h4 
outras emendas supresslva.S. 

De aeôrdo com o Regimento, te. 
mos que votar o próprio projeto, sem 
preju!zo da.s ·emendas supresslvas, adi
tiva~ e modlfica.ti~as. . 

A votação deve ser artigo por · arti
go, salvo se houver requerimento no 
sentido de 'que seja feita P-Ilgloba.da-
tnente. . · 

O SR. IVO D'AQUINO ...;;. Peço a. 
palawra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a. pa• 
lavra o nobre Senador • 

O SR. IVO D'AQOINO - (pela 
ordem> - Sr. Presidente, o projc~a 
que vamos votar, foi longamente de
batido nesta. casa, não só e:n· plenl\
rlo, como na Comissão de Constit.•ll· 
ção e Justiça, sendo publicado várias 
vezes e comenta'Cio pela lmpren~a da 
capital da República. Temos Pm mão 
sua publlca.ção Integral. Entendo, po!'. 

· tsnto, que a casa está perfelt.d.lllente 
mtelrada do conteúdo do mesmo. 

Depois do minucioso e apurado es
tudo, levado a efeito pela Comissão 
tie Constituição e Justiça, :>arecl).me 
que a votação, artigo por art,ga, po- · 
derá ser dispensada. Cre1o que se de
ve proceder à votação global para, da
pois, serem apreciadas as emendas, na 
ordem recomendada pelo Regimento. 

:Este, o requerimento que laço a V. 
!Exa., Sr. Presidente, a fim de que 
o sullmeta à apreclnção da Casa.. 
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O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se
nador Ivo D' Aquino requer que o prc
jeto seja votado em globo, ser.1 pro
juizo das emendas, que serão apre
ciadas logo após. 

Os srs. senadores que aprovam o 
requerimento, queiram permanecer 
sentados. <Pa.usa) . 

Está aprovado. 
Os srs.· senadores que aprovam o 

projeto em 1.• discussão, sem prejui
zo das emendas, queiram conservar
se sentados. <Pausa) . 

Está aprovado. 
vamos proceder à votação d!ls emen.;. 

das substitutivas. 
Emenda n. 0 12 'ao art!go-:-13, com 

pa:recer favorável da ·comi;;sã'l. 
O SR. ARTHUR SANTOS -V. Exa. 

anuncia a emenda n. 0 12? 
. O SR. PRESIDENTE - Exatc.men

te. Vão ser agora submetidas ao pie· . 
nârlo as emendas subst!tutlvas e . a 
emenda n. 0 12 também .; é. De acõr
do com artigo 112 do Regimento ln. 
terno, às emendas são substantivas, 
aditivas ou modlficativas,- "as quaiS 
serão, afinal, votadas nessa ordem". 
A numeração corresponde' à seq!lenc!a 
da apresentação. 

A ptimeira: emenda, portanto, a ser 
.submet-Ida ao plenário é a de n. 0 '12. 

O SR. ARTHUR SANTOS --"' Peço 
a. palavra para encaminhar a vota-
çlia. . ·· 

O SR. PRESIDENTE ·- .Tem . a 
·palavra o nobre Senador. 

O SR. Al'l.'I'HUP.. SANTOS (*) 
(para encaminhar a votação) - sr. 
Presidente, o proje't<l dispunha, no 
artigo 13, que cada leg!sjatura dura· 
ria quatro anos, instalando-se a. Câ
mara dos Vereadores, Independente· 

'mente de convocação, a 3 .de maio, 
:funcionando , clurar1te 5 meses, salvo 
a. pronogaçiíó máxima. de dois rne· 
aes. .. 

' ' A Com!ssão aceitou emenda do Se-
nador Carlos Prestes, com a seguin· 
te redação: 

"Cada legislatura. durará qua· 
tro anos, Instalando-se a Câma
ra. dos Vereadores Independente· 
mente de· convocação a 1 de 
abril, e funcionará . dl,U'ante sete 
meses, vedada prorrogação." 

A Comwsão concordou com e;. 
emenda que aumenta o prazo 'de fun
cionamento da Càmru·a dos Verea
dores de 5 para 7 méses e veda at
proi:rogaç!ío, ao passo que, no pro
jeto; a Câmara funcionava durante
S meses, sa:lvo a prorrogação mãXl
ma de 2 meses. 

O Sr. Andrade Ramos - li: a Ines• 
ma coisa. · 

O SR. ARTH'UR SANTOS - Ni\IJ' 
é a mesma -eolsa., porque a emenda 
impede completamente qualquer pror
rogação. 

O Sr. Andrade Rtimos .- Mas fixa. 
o Jdxlmo de funcionamento. 

Ó SR. AR1:1WR SANTOS - O 
projeto, como V. Ex.• poderá ·.ver,. 
fixa a prorrogação máx!m& em dots. 
meses, instalada a Câmara em 1 de 
maio, ao passo que a emenda é a 
partir de 1 de abril. Por· Isso, pen-· 
so que a emenda é substltut!va . 

A modificação é pequena, mas a 
Comissão julgou mal.s interessante a 
fórmula proposta pelo Senador Car
los Prestes, declarando,. taxat!vamen-

. te, que a Câmara dos Vereadores se· 
Instala a 1 de abril, funciona duran
te sete meses e ficá. vedada qual
quer prorrogação. (Muito bem): 

O SR. PRESIDENTE -O plená-· 
rio acaba · de ouvir a· e::plú:ação do. 
nobre Senador Arthur Santos. 

O p.rojeto -estabelece que a Câma
r~~o dos Vereadores funcionará. 5 me
s~s, podendo êsse · . prazo ser prorro
g::.do por mais 2 meses, e a emenda:. 
I!Ubst!tutiva ·diz. que a Câmara fun
cionará 7 meses, sem prorrogação. . .. 

Os srs. senadores que aprovam a: 
emenda, com parecer tavilrâve.l· da 
Comissão, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) , 

li: aprovada a seguinte 

IIIENDA N.0 12 

·Ao art. 13: 
· (Adotada pela Comissão, em vir· 

tude da aprovação parcial de uma 
emenda oferecida pelo. Senador Car
los Prestes ao mesmo artigo.) 

Al't. 13. Cf!lda legislatura dúrarâ 
quatro anos, !nstalo.n.do·se a Câma·. 
ra dos Vere~dores independentemen• 
t" de convocaçiio a 1 de abrll e fun· 
clonará durante sete meses, vedada 
prorrogação. 

I 



-285-

O SR. PRESIDENTE Emenda 
h." 13 ao§ 1.• do art. 13, com pa· 
recer favorável da Comissão. · 

O SR. ARTHUiR SANTOS - Peço 
a palavra para encaminhar a vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE -.Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (•) -
(para encaminhar a votação> - Sr, 
Presidente, neste · caso, a' modificação 
proposta pela Comissão é a.Lnda mais 
profunda, porque o· § 1. 0 do artigo 13· 
d.eclarava que a Câmara só poderia 
ser convocada extraordinàr!amente a 
requerimento de quatro quintos, pelo 
menos, de seus membros, ou por Ini
ciativa do Prefeito. A emenda do se
nador Carlos Prestes só permitia a con~ 
vocação da. Câmara, durante as fé-

. rias, pela lnlciativa do têrço da to
ta,lldade de seus membros. A Comis· 
são rejeitou, em parte, essa emenda. 
e apresentou, como sua, a seguinte: 

"A Câmara só poderá ser .con
vocada extraorcllnàr!amente, . du
rante o período . de férias, pelo 
Prefeito ou por Iniciativa do têr· 
'ço da totalidade de seus mem- · 
bros". 

l!: a mesma fórmula adotada. na 
constituição. para a convocação ex
traordinária do congresso, em Idên
ticas condições. 

Era. o esclarecimento que tinha. a· ' 
prestar. (Muito bem> • 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra, para encaminhar a. votação .. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a· pa· 
lavra o nobre Sen!licLor. 

O SR. IVO D'AQ$0 - (para 
encaminhar · a votação> Sr. Presl
deot.e, ouvi com atenção o esclare
cimento do nobre Senador Arthlll' 
Santos, sôbre o a.Ssunto. Apenas ob· 
servo que já tivemos, na Câmara dos 
Deputados, caso Idêntico de prorroga
ção da sessão parlamentar, sob o no· 
me de convocação/ extraordlnliria.. 

Como está redigida a emenda, con· 
s!d.ero-a verd!lidelro perigo, Se a Câ
mara dos Vereadores Interpretar a 
conv.ocação da mesma forma por ·que 
o fêz a Câmara dos Deputados, po. 
«lerá acontecer que aquels. foocione 
o ano todo. 

o sr. Arthur Santos - Como està 
no projeto não dá o mesmo resul
tado? 

O SR. IVO D'AQUINO - Per
dão! Permitam-me que explique. o· 
artigo da constituição da República, 
como foi redigido, visava. evitar a 
prorrogação, ·como todos sabetn. No 
entanto, a proibição foi buriada por 
uma convocação extraordinária e a 
sessão parlamentar estendeu-se, sem 
interseção alguma. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• 
me permite um a-parte? CAssentl'men. 
to do orador> 

Parece-me que, no caso, a· dúvldâ . 
de v. Ex.• não procede, porque a 
convocação da Câmara. dos Vereado
res, pela emenda, só se fará no perío
do de férias. l!: o que dir o parágrafo. · 
o artigo, entretanto, veda 'a prorro- .. 
gação. ·: · 

O SR. IVO D' AQUINO - .Com· 
preendo· perfeitamente 'o 'pensamento'· 
de V. Ex.•. 

O Sr. Arthur Santos - Pelo § 1,0 

a. Câmara só poderá ser convocada 
extraordinàriamente, durante o pe. 
riodo de férias, pelo Prefeito ou por 
Iniciativa do têrço .. da .. totalidade de. 
seus meinbros. Parece-me, pois; que 
não procedem as dúvidas de Vossas 
Excelências. · 

O SR., IVO D'AQUINO - Mas 
. essa. convocação poderá. ser feita. dois 
di11S, apenas, depois de encerrada. a 
sessão legislativa. A Câmara. poderá .. 
pedir a convocação extraordinârla., 
bastando para ta.nto a. Iniciativa. do 
têrço de seus membros .. 

O Sr. Aloysio dPr .Carvalho - Pela 
reclação primitiva do projeto, tam-
bém podia.· · 

O SR. IVO D'AQUINO - N!'lo. 
E:'Cigla-se maior q!Lorum. 

O Sr. Aloysio de'Carvalho - Mas 
& emenda ressalva. .. "durante o perfo· 
do de férias", o que' o projeto não 
fazia. 

O Sr. Arthur Santos.- Permita• 
me V. Ex. • mais um apar.te, 

O projeto de v: EX.• declara que 
a Câmara pod·erá ser convocru!a. ex-

. traordlnàrlamente, a requerimento de 
quatro quintos, pelo menos, de seus 
membros, óu por Iniciativa do Pl'e• 
fel to. Não faz a ressalva "llllS férias';, 

... 

:: •··· .. 
. ·-· 

.,·,. 

: :.·· 
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O SR. IVO D'AQUINO - O pro
jetC> não pr.eclsava fazer tal ressalva, 
porque há 'LIIlla; distinção entre con
vocação extraordinária e prorroga
ção. O quorum ali estabelecido é alto. 

, O que me Impressiona aqui é o quo
rum baixo,· para o requerimento da 
prorrogação extraordinária. 

o Sr~ Etelvina Lirnr - Mas o quo. 
rum exigido para a convocação ex
traordinária da Càmarà; das Vereado
res é o mesmo para a convocação ex
traordinária do· Congresso Nacional. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não 
haveria êrro se a Câmara dos Depu
tadC>S tivesse interpr.etado a Consti-
tuição como devia. · 

O Sr. Etelvina Lins - O que se ob
serva é uma grandoe preocupação com 
a Câmara dos Vereadores, 
. O SR. IVO D'AQUINO - Também 
me preocupo com a Câmara dos Depu
tados. V. Ex.a está equivocado, por
que nesta Casa proferi um discurso 
acentuando que· considerava lnconstl· 
tucional a prorrogação disfarçada que 
se fez do Congresso Nacional, apenas 
pelo quorum de um têrço de uma das 
Câmaras. Amanhã, um têrço dos se
nhores senadores, pela Interpretação 
dada pela Câmara dos Srs. Deputados, 
poderá prorrogar Indefinidamente o 
Congresso Nacional. Não haverá. rl'-

" cesso, 
O Sr. Aloysio de: Carvalho - Como 

a Câma;a dos Vereadores é uma só e 
não obedece · ao sistema bl-cameral, 
não há a perigo a que V. Excia .. se 
refere. 
. O SR. IVO D'AQUINO - A emen- . 
da reduz o quorum a menos de 50 por 
cento, 

Enfim, Sr. Presidente, o que desejo 
declarar é que não me move nenhuma 
preocupação de ordem partidária; es
tou apenas emitindo ol'linião pe~soal. 
Voto contra a emenda porque julgo que 
~sse quorum absolutamente, não pode 
corresponder ao lnterêsse da própria 
Câm !Ira para pedir a prorrogação. 
(.l',!uito bem> 

O SR. PRESIDENTE- Os Srs. que 
aprovam a emenda n.0 '13, queiram 
co:wervnr-se sentados. <Pausa) • 

E' rejeitada a seguinte 
El\!llNDA N. o 13 

A•) art. lS, i 1.0 : 

(Adotada pela Comissão, em virtu
de de. aprovaçfuJ parcial da emenda 

oferecida pelo Senador ~rios Prestes 
ao mesmo artigo) . · 

§ 1. o A Câmara só poderá ser con· 
vacada extraordinárlamente, durante 
o período de férias, pelo Prefeito ou 
por Iniciativa do têrço da totalidade 
de seus membros. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.0 14. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
a palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS- (para 
encaminhar a votação> Sr. Presidente, 
minha preocupação é · apenas escla• 
recer ao Senlldo sôbre a. orienta.Qão 
da Comissão. Creio estar sendo im• 
pertinente por usar da palavra com 
tanta frequência <Não apoiados ge
rais). 

O Sr. ·Ferreira de SOU20. - Vossa 
Excelência está esclarecendo o plená
rio magnificamente. 

O SR. ARTHOR SANTOS. - Obri• 
gado I' V. Ex.•. A emenda é quase 
que de redação, porque o projeto d1z: 

"Para a constituição de suas 
Comissões, a câmll.m disporá ·em 
seu Regimento Interno a forma 
de assegurar a representação pro
porcional dos partidos polfticos 
nela representados:. 

O Sr. Senador Carlos Prestes, ten
d!> em mira redação mais clara, redi• 
gl.U a emenda conforme acabe! de ler. 
Assi!D, fica declarado, apenas mais ex
pressamente, que a Câmara Munici
pal no seu Regimento .Int·erno é obri
ga,da a Incluir dispositivos asseguran
do a "representação proporcional dos 
partidos polft!cos nela representados", 
A meu ver, o cl!spositlvo é o mesmo 
do projeto .. Mas a Comissão concor
dou com.a emenda, porque era. apenas 
uma sugestão do nobre. senador Car
los Prestes, no sentido ele que ficasse 
expresso no .Regimento da Câmara dos 
Vereadores essa providência. · 

Era a expllcnção que ~esejnva dar. 
(Muita bem) • 

O SR.. PRESIDENTE - Os Se
nhores Senadores · que aprovam a. 
emenda queiram conservar-se sen•a
dos. · (Pausa) • 

E' aprovada a seguinte 

I 
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EMENDA N.0 14 

· Ao art. 13. 
Art. 13 § 5.0 - Substltulr pelo se

guinte: 
§ 5.• · Para a constituição de suas 

Comissões, a Câmara disporá em seu 
Rt:gill).ento Interno a· forma de asse
tnrar a representação proporcional dos 
partido.s pollticos nela representados. 

O SR. PRESIDENTE - Vál..se 
proceder à votação da emeniia núme-
.ro 15. . 

O SR. ARTIÍUR SANTOS -·Peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
ilavra. o Sr. Senador. 

O SR. AR1'HOR oSANTOS (en
caminhando a votaç/lo) • - Senhor 
IPr~dente, como conseqüência da su
pressão do art. 14 e ns. I, II e m, a 
I!Ue me referi anteriOII'Illente, a co
missão propOs nova redação ao art1· 

. 80 lli, § 1. 0, porque, como· E6tá no pl'O~ 
Qeto, a Iniciativa dos projetas de lei, 
:por parte do. Prefeito absorvia quase 
completamente a faculdade ou a ca- , 
1Jl8.Cidade 1€gislativa . da Cãma.ra dGS 
'Vereadores. .. . · · 

O projeto tem a seguinte redação: 
"Respeitada a competência da 

Câma.ra dos Vereadores no que 
concerne a organização dos ser
viços !lldmlnlstrativos da J:~especti· 
va. secretaria, compete exclusiva
mente ao PrefeJ.to a Iniciativa das 
leis q:te criem, ampllt;m, ou rf{lu. 
zam &E·rvlços, llllterem as catego
rias do funcionalismo, eeus ven
cimentos e slst€m&l\ de remune-
ração". · 

Quer dizer, compe·te ao Prefeito, 
privativamente, .a iniciativa das ·leis 
que criem, ampliem, reduzam, alterem 
llis categorias do funcionalismo seus 
venclmentOIS e sistema de remÚnera
ção. 

'W-s.e que, pràtlcam.znte estava anu
lada, po.r. completo, a faculdade legis-

. lativa. da Câmara. dos Vereadores, 
porque a própria criação de novos 
serviços só poderia ser feita medim
te lniclDJtlva do Pl'ef•edto, Foi apre
sentada uma emenda pelOiS Senadores 
Ca.rlo.s Prestes, Ferrefra de Souza. e 
por mim, aceita pela comissão, dlliiOdO 
ao artigo redaçlt:> qu•e me pareceu 
mais razoável e justa, no sentido de 

-----
(•) - Não foi revislt.:> pelo orador. 

não se modificar, por completo, a fa
cUldade legislativa .da Câmara dos· 
Vereador~s. POl'QUe retirando a a.pre
clação do veto e dando a !nici!llt!va. 
dos· projetOiS de lei que criam servi
ços, ao prefeito, quase que fica redu
zida, completamente a. zero, a facul
dade legis'lativa da Câmara doo· v~~ 
dores. 

De sorte que o artigo ficaria com a 
s:«uinte redação aceita . pela . Comls-
sao: · 

"Compete exclusivamente ao 
Pro!lfe!to a lnlciatlvlli da.s leis que 
ampliem, reduzam ou criem em
pr~gos em serviços já existentes,· 
alterem a.s categorias do funciO
nalismo, seus vencimentos e. ala- ·· 
toema de rem1Ule~o", 

A orientação da comlssilo foi, qua• 
se sempre, tanto quanto . possivel, a 
de se moldar pelo figurino da Cons- · 
titUlção Federal e . êsse artigo tem . 
uma redaçã,, que é quase a. mesma, 
mutatts mutandis, da Constituição 
IPI!deral. Portanto ·a comp~cia 6· 
apenas do Prefeito nas J,e!s que am• 
pilem, reduzam ou criem seus venci
mentos e s!etema de remunerll!Çúo. ···· 

Retirar da Câmara dos Vell'ea.doree 
até a fMulliade de criar novos servi
ço.s, é anular completamente essa CA· 
mara, se é p:>ssível que ela fique mais 
anUlada. ainda do que se pretende 

· com as outras emendas referentes ao 
llal'á.graf o primeiro. Por Isso a Co· 
missão a.dotou a redaç!lo proposta pe •. 
los meus !lustres colegas 8enad01'f6 
Carlos Prestes e Ferreira. de Souza. 
que repete mais ou meno.s o texto da 
própria constltuJção Fede·ral no ·que 
se r.efere à Iniciativa do Presidente da 
P.epítbllca e à competência da Câ
mara dos Deputados na elreboração de 
projetas de lei. <Muito bem) • 

SR. tVO D'AQUINO - Sr. Proe•• 
sld·ente, peço a palavra, para encami
nhar a ,•atação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nCl'bre Senador • 

O SR. IVO D'AQUINO (para en
minhar a votação) - Sr. Presidente 
assisti à discussão dessa emenda nO: 
ilustre Comissão de Constituição e 
Justiça e como seus membros devem 

· estar lembradOiS, concordei com a sua 
apresentação (muito bem) ; porque 
achei que ela estava .de acôrdo com 
a Constl.tulção da República. E é tão 
pequena a diferença entre o proposto 
na emenda e o que está no texto d" 

' ... ,. 

' ·,,· 

'o, ' 
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!Projeto que, mesmo no fundo, não vejo 
diferença. 

o Sr. Arthur·santos- Nessa pouca 
diferença vai um mundo. . 

· O SR. IVO' D'AQUINO - E por 
isso mesmo, como já apoie! a emenda. 
na. Comissão, dou-lhe meu voto favo. 
rável agora.. (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam a. emenda. n. 0 · 15, 
queiram permanecer sentados. CPausal 

ll: aprovad'a. a segUinte. 

EMENDA N.0 15 

Ao art. 15, § 1.0 • 

Art. 15~ · § · 1.0 ..:. Respeitada. a com
petência. da. Câmara. dos Vereadores, 
no que concerne à organização dos 
serviços administrativos da respectiva. · 
Secretaria., compete exclusivamente ao 
!Prefeito .a Inicia. tlva. das leis qlJe am
.pllem, reduzam ou criem emprêgos 
em serviços· já existentes, alterem as 
ca. tegorlas do funcionalismo, seus ven
~lmentos e sistema de remuneração, 

O SR. PRESIDENTE ...;. Emenda. 
n.• 16. Esta. emenda refere-se !lO veto. 

Além da emenda. substitutlva, que 
teve parecer favorável, existe outra. 
do senador Waldema.r Pedrosa, que 
tem parecer contrário. • 

Existe uma. emenda do Senador Mello 
Vlanna, sob n.0 4, com· parecer contrá· 
rio. s. Ex.• requer preferência. para 
a mesma., de acõrdo com o requeri· 
mente que mandou a. Mesa. 

O SR. ARTHUR SANTOS -' Peço 
a. palavra. pela ordem. 

O SR. PRElS•IDENTE- Tem a. pa. 
lavra. o nobre Senador. ,, 

O SR. ARTHOR SANTOS (pela 
ordem) - Sr. Presidente, consUlto a · 
V. Ex." se as emendas da. Comissão 
tâm preferência. na votaçi).o. 

O SR. PRESIDENTE -As emen· 
das da Comissão prevalecem sObre 
quaisquer outras, na ordem da vota
ção, desde CJlle não haja requerimen
to de preferência que as elimine. 

O Sr. Senador Mello Vlanna. pede 
pref erêncla para. a emenda n. o 4, de 
.sua autoria, em requerimento que· vai 
ser lido. 

o Sr. 1.0 Secretií.rio procede à lei
tura do seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro preferência para a emenda. 
n. o 4, de minha a utorla. 

Sala das Sessões, em )14 de junho 
de 1947. - F. Mello Vzanna. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. . .. 

O SR FERREIRA DE SOUZA 
(pela ordem) (*) - Sr. Presidente• 
0 § 2.• do art. 138 do Regimento Inter
no estabelece: 

"As emendas sub.mtutlvas apre. 
sentadas pelas Comissões terão 
preferência. ~ votaç~o". 

Trata-se de norma tradicional na 
vida dos parlafllentos, que, consagrada 
entre nós, no Regimento, não pOde 
sequer ser modificada pelo Senado, 
mesmo consUltado expressamente. 

Nestas condições, não é possível· ife
llberar sôbre o pedido de preferência 
do meu nobre amigo, Sena.dor Mello 
Vlenná. . . 

Há uma emenda .substitut!va da Co
missão, acontecendo, coincidentemen
te oue a daquele llu:;tre colega·· llill.n
têní. mais ou menos, o texto. do pro
jeto. Quer dizer: não traz inovação 
de espécie alguma. 

No caso, o conflito existente já se 
verifica entre o projeto e a. emenda 
ca Comissão ... 

o Sr. Arthur santos - Multo bem! 
o· SR. FERREIRA DE SOUZA -

.. , de sorte que· não é passivei ao . 
· plenário deixar .de 'votar, .preferencial

mente, a emenda da. Comissão, . res
salvado o direito de adotar outras se. 
porventura, rejeitar· a. · da Comissão. 

E' a questão de· ordem que ·subme. 
to a V. Ex.• &-. Presidente. (Muito 
bem.) 

O SR ... pR.ESIDENTE -' Efetiva. 
·mente, o· Regimento Interno estabe· 
lece que as emendas . substltutlvas 
apresentadas pelas Comissões terão 
preferência na votação. 

A emenda em votação não foi prà· 
pr!amente apresentada pela Comissão, 
mas na Comissão ... 

O Sr. Ferreira de Souza- Foi apre. 
sentada pela Comissão; é emenda da 
Comissão. 

ci SR. PRESIDENTE - ... como 
outras multas, pelo Senador · Arthur 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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'Santos. Teve paMC:er ta vorá.vel da 
·Ccmi~~São, mas não foi por ela ofere
-cida. 

o sr. Ferreira de_souza - Desde 
.o m'!.mento em que é apoiada. pela co
m.lssao, pa.s.sa a . ser emenda desta; 
Não se pode entender de outra ma
·nelra. E' preciso haja um senador 
,que tome Inicia-tiva na Comissão, para. 
.que possa existir emenda 1ia. Comissão. 

O SR. IVO. D'AQUINO - Peço a. 
rpala.vra pela ordem. 

O SR. PRESIJDENTE- Tém a. pa-
lavra o nobre senador. • 

O SR. IVO D'AQUINO (pela or· 
dem) - Sr. Presidente, desejo a.pe
.nas prestar um esclarecimento .. ,. · 

Peço ao Senado atente em que a 
. emenda do Senador Mello V1anna .não 

:reproduz o texto do projeto; portan
. ·w, é uma verdadeira emenda., que não 

importa em restabelecime.nto. 
o Sr. Arthur santos- E' o meamo 

llistema. V. Ex.• há. de convir em 
·que o objetlvo do Senador Mello 
Vlanna é que o. veto oposto a projeto 
de lei da Câmara dos Vereadores seja 
do conhecimento do Senado. o Siste

·ma é ld.êntlco ao do. proJeto. 
O SR. IVO D'AQUINO- Sistema 

pode ser; mas trata-se de emenda 
•Que altera o texto. . 

O Sr. Arthur Santos - A alteraçãô 
:6 apenas de redação. · 

O SR. DVO D'AQUINO - Como 
'quer que seja, não Importa. V. Ex
-celéncla pode até apresentar emenda 
·modltlcando um dnlco têrmo e nem 
por Isso deixará de ser considerada 
-como emenda. · 

O Sr. Arthur Santos - Desejo que 
V. Ex.• demonstre que a emenda por 
mim apresent-ada n!io é da Comissão. 
se até nos impressos distribuídos ela 

, ··consta como sendo emenda da co. 
missão, não veJo como se possa In
-terpretar de outra maneira. 

O SR. IVO D' AQUINO. - V. Ex
-celência está confundindo. Não nego 
-que a emenda seja da Comiss!io; ape-
nas estou dando· um esclalrecimento 
·à Casa.· ~·· 

A emenda. do Sr. Senador · Melio 
Vlanna não reproduz o que consta 

·no projeto. oTdavla, a decisão não 
compete a mim m'as ao plenário. 

Estas, as considerações que desejava 
·fazer. (Jiutto betn.) 
.. O SR. PRESIDENTE - 'Continuo 
·a explicação que estava dando à ca. 
:sa. 

Têm. sido apresentadas, aqui, várias 
emendas assinadas diretamen te pela 
Comissão e não apenas por um ·· de 
seus membros. (Ouve-se falar, simul
tâneamente, os . Srs. Senadores Ferrei
ra de. Souza, Arthur Santos e Aloysto 
de Carvalho). . 

Peço aos .nobres Senadores que não 
apartelem o Presidente ... 

O Sr. Aloysio . de Carvalho ·-. Nlio · 
estamos · aparteando · V. Ex.• estamos 
discutindo o caso entre J1ÓB. 

O SR. PRESIDENTE - ... a fim 
de que possa terminar , .sua expllca
ção; · . ~ 

Quando o Presidente resolve uma 
questão de ordem, devem,os Srs. Se;· 

. nadcres permitir ·que, pel(! menos, eX- · 
ponha seu pensamento. 

A emenda em discussão foi apre
.senta.dllf pelo Sr. · Senador Arthur 
Santos e· obteve parecer favorável da 
maioria da .. Comissão. 

. · ... 
····· . .. ·:/: 

i·," ·•,•:. 
'.·!' , ... ,. 

Trata-se de verificar, no momento, 
se ' se pode· considerar · essa emenda 
como sendo da ComissãO, ou se, ape. 
sar de ter parecer favorável 'dêste ór• · . . 
~âo, tal critério não pode prevaiecer. '·'' 
· Conforme .tem sido aqLti entcn:!!do, · · .. ··o:.~·; 

as émendas nestas condiçlles são eon
slderadas como· da Com!ssão, a qual, 
por sua vez, manteve idêntica inter
pretação, valendõ~se a<té da prerroga
tiva de apresentar emendas depois de 
encerrada a primeira discussão . 
. Como tenho de resolver, em segui

da, out~a questão que se relaciona. com 
a matéria, desejo englobar os dois 
ca'Sos, porque um decide o outro. 

São, pois, consideradas em~ndas da 
Comissão, segundo o pensamento que 
o Senado tem !nvarlávelmente ado
tado, as . emendas. que, asslnL\das por 
um ou mais de seus componentes,. ob
têm parecer favorável. 

Assim ·sendo, as emenda-s da CO
missão têm preferência regimental. 

Decido· fávorávelmente a tese que 
VV. Exas. estão sustentando, não po
dendo submeter à votação o reque .• 
rimento de preferência do Sr. Sena
dor Mello Vianna. 

Aproveito a oportunidade para re
tiflcar Informação que· dei à casa re
lativamente à classificação da emen
da apresentada pelo Sr. Senndor Mel
lo Vianna, feita pela Secretaria. Tra
ta-se de emenda sttbst.\tutlva e nllo 
aditiva e, por Isso, deverá ser subme .. 
tida juntamente com as da mcsmn es-
pécie. _ 

Quando o projeto voltou à Comis
são, acompanhado das emendas ofe-
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recidas em primeiro turno, esta en
tendeu de apresentar novas emenda~. 
Tais emendas, porém, em minha opi
nião, não podem ser apreciadas nçs. 
ta oportunidade, visto como a discus
llâo. já se achava encerrada, . ficando 
reservadas para a segunda di~cu.ssão. 

Vai-se proceder à. votaçã" d.t emen
da da Comissão referente aos § § 3.0, 

4.0 , 5. 0 e 6. 0 do art .. 15. 

O SR. PRESIDENTE - Está sO
bre a mesa um requerJmenro que vai 
ser lido. · 

o SR. 1.• SECREl'ARIO procede 
à leiturw do seguinte 

REQtJERIMENTO 
N. 0 61, de 1947 

Requeremos que a matéria do art. 
15 do Projeto n. 0 1 e emendas a êle 
=~~as seja submetida à votação no-

d 
Sala das Sessões, em 24 de Junho 

e 1947. - Femlira de Souza. - Ar
thur Santos. - · Alogsto de Carvalho 
- Mathias Olgmpto. - Joaquim Pires: 
- Ribeiro Gonçalves. ~ Walter ·Fran-
co. - Alfredo· Naster. - Vlctorlno 
f!_eire. -: JOsé Americo • ...._ João Vi· 
-Mas. - Vespasta11,o Martins. -
H~mllton Nogueira. - Adalberto P.i
ÜeJro. - Etelvina Llns. 

· O SR· PREsiDENTE - Os Srs. Se· 
~ores 9ue aprovam o requerimento 
11~ votaçao nominal, que acaba de ser 
(po, queiram permanecer sentados 

ausa). 
Está aprovado .. 

O SR. IVO D~AQUINO - Sr Pre
sidente, peço a palvra para encam!
llhar a votação, 

. laO SR. PRESIDENTE - Tem a pa• 
vra o nobre Senador. 

O SR; IVO. D'AQUINO (para en
caminhar a votação) (*) - sr. Pre
a!dente, desejo esclarecer o pensamen
to que nos tem orientado na aprecia
ção da matéria em debate. 

Apoiando a emenda oferecida pelo 
ilustre Senador Waldemar Pedrosa 
em sessão passada, virtualmente im~ 
pugne! a emenda apresentada pelos 
nobres Senadores e que vai ser obje
to de votação. Há, pois, orientação 
completamente diferente entre o sis· 
tema apresentado pela emenda em 
votação e aquela por mim apoiada e 
oterecida pelo nobre Senador Mello 
V!anna. 

C•> Não to! revisto pelo orador. 

Assim, esclarecido o meu pensamen-· 
to, manifestar-me-e! contra a emen
da em votação. (Multo bem) • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço _a palavra P!lra encaminhar a· 
votaçao. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa·· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE 'SOUZA. 
(para encaminhar a votação> c•> Sr. 

Presidente. desde os dias agitados da, 
sua campanha presidencial em 1945, a. 
União Democrática Nacional insere·· 
veu no seu programa e fez constar co
mo compromisso de honra perante a. 
população do Distrito Federal, a !déi~ 
de lhe dar autonomia absoluta no que• 
tange à. Investidura dos seus diversos· 
órgãos de administração. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Parece 
que essa garantia também foi ofere·· 
cida pelo Partido Social Democrático. · 
· O Sr. Ivo d.'Aqutno - o nobre 

orador há de permitir que também 
aparteie. Há equivoco, já reproduzidO> 
na Assembléia Nacional Constituinte 
e também por alguns órgãos da fm..; 
prensa desta Capital. O Partido Social: 
Democrático não tem, no seu progra
ma, nenhum preceito que se retira à. 
autonomia do Distrito Federal. Há, 
muita contusão a êsse respeito. 

o Sr. Hamilton Nogueira - se não• 
me falha a me~ória, o Senador Etel·· 
v!no Lins cont!rmou nossa assertiva • 

O Sr. Ivo d'Aqulno- O Partido So
cial Democrático, secção do Distrito· 
Federal, foi que se bateu pela autono
mia municipal, por mim combatida nac 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Aliás, já tive ocasião de falar e de·· 
monstrar que o programa do Partido• 
Social Democrático absolutamente não• 
lncluia êsse . preceito dentro do seu 
programa. 

O Sr. Arthur Santos - V. Excia .. 
tem tOda a razão. Apenas me parecec. 
que do estatuto constava êsse item. 
Concedia-si! ampla autonomia legiS·· 
lativa ao Distrito Federal. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - No programa 
do Partido Social .Democrático n~o· 
constava, afirmo a V. Excia. 

O Sr. Etelvina Ltns - O programa. 
do Partido Social Democrático previa 
para o Distrito Federal uma Câmara. 
de Vereadores com funçõesleg!slati
vas, no inciso lO.•, salvo engano. . 

O Sr. Ivo d' Aqubio - o Partido· 
Social Democrático, não, os repre
sentantes do Distrito Federal, sim. 
Mas niio constava do programa, tan-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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to assim, que a bancada de V. Ex.• 
não votou por esta autonomia. 

O Sr. Etelvina Lins - V. Ex.• foi 
o único que, por ocasião da votação 
da emenda apresentada pelo Depu
tado Hermes Lima, na grande co
Jilissão Constitucional, não aceitou a 
modificação da expressão "funções · 
de!iberatlvas" por "funções legislati
vas". Quando V. Ex.• assim votou, 
é porque distinguia entre função le
gislativa e função dellberatlva. o 
programa do partido incluia, expres
II8.Jilente, a Câmara · de Vereadores 
com· funções legislativas. 

O sr. Ivo à'Aquino - o que estou 
atJrmando é que a Bancada de V. 
Ex.• na Assembléia Nacional consti
tlllnte em emenda apresenta.da, vo• 
~u pela forma que eu defendia na:.: 
QUela ocasião, Função Ieglslatlva das 
CAlDaras Municipais não significa au
tonomia· do Distrito Federal; são 
problemas completamente· diferentes. 

O Sr. 'Etelvina Lins - Votei con
tra a autonomia do Distrito Federal, 
Isto é, contra a eleição do -Prefeito. 
mas votei pela. autonomia do Iegis· 
lativo municipal, pois sempre de! ao 
art. 26 da. Constituição a mesma ln· 
terpretação que. hoje estou dando. . o sr. Ivo à'Aquino ..,.. Meu voto 
lo! pela Càmara dos Vereadores com 
funções legislativas, votei por êste 
. principio, no que fui acompanhado 
por V. Ex.•. 
. o: Sr. Alovsto de Carvalho - se o 

programa do Partido Social Demo
crático não previa essa autonomia, o 
Estatuto o fazia, e V. Ex.• conhece 
muito mais o fato do .qu,e eu. 

O Sr. Hamilton Noriuelra - Pelo 
menos na propaganda do Partido no 
Distrito Federal foi prometida, como 
o será quando vierem eleições. 

<Trocam-se a71artes. O· Sr. 'presi· 
dente Jaz soar os tímpanos) • 

O SR. PRESIDENTE - Atenção! 
Está com a palavra, para encaminhar 

d
a. votação, o Sr. Senador Ferreira 
e SOuza.. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Dizia eu, Sr. Presidente, que a União 
Democrática Nacional havia inserido . 
no seu programa e fêz constar :la 
sua propaganda, assumindQ compro
llllssos expressas com a população do 
Distrito Federal, a i!léia de lhe con
ferir, de lhe atribuir autonomia am • 
pia na investidura dos seus diversos 
órgãos de administração . ' 
,_Na Assembléia NllCional Constituln
.., a idéia foi trwda a debate e ainda 
at a bancada do .meu partido' não fal• 

tou por um voto sequer, a êste progra
ma, não titubeou, não deixou de hon
rar os compromiS~>as espontanea-mente 
assumidos· com o público. 

Agora, já não estamos mais no. 
terreno rigorosamente politico da au
tonomia do Distrito Federal. .. 

O Sr. Andrade Ramos - Esta é- · 
que · é a verdade. 

O ·sR: FERREIRA DE SOUZA -
• . . mas a atitude da União Demo
crática Nacional não cessou, não de•· 
sapareceu, não estancou... . 

o Sr. Hamilton ·Nogueira - Nem. 
estancará jamais. -

,.1 

O SR. FERREIRA DE. SOUZA .....,, 
, • • enfrentando normas '1: constitucio
mals, expressas, normas 'que se nãa< 
deram tudo ao Distrito Federal, ele· 
ram alguma coisa. · 

E continuará na estacada a afir
mar seus principias, e quer que, pelo· 
menos, não se negue ao Distrito Fe· 
dera.! aquilo que tão c!d!lcllmente 
foi arrancado na Assembléia Nacio-
nal constituinte. . . . 

Efetivamente, Sr. Pres1dente, não
tomos . vitoriosos quando defendiamos, 
quer na Comissão Constltuciona.l, quer 
no plenário, o principio já assegurado
pela ConstitUição de 1934, da autono· 
mia adminlstrativa Integral do DistritO' 
Federal . 

Não nos foi possivel obter a .equipa• 
ração do Distrito a qualquer munlciplo
do interior do Brasil, que elege o seu 
prefeito. 

Mas o que não nos é passivei admitir 
agora, é· que se corte neB~>a mela au
tonomia que lhe foi dada, que se . 

. lhe negue aquilo que a Constituição . 
lhe conferiu. Não se trata mais, a 
nosso ver, de um atenta.do a um pro
grama politico, a uma Idéia justa, 
mas da negação dlreta do que foi es
ta belecldo na própria Constituição l>'e- · 
!lera!. · ·· 

Por coincidência que muito nos hon· 
ra, o nosso ponto de vista Ideológico: 
se encontra, agora, na sua plenitude. 
com a nossa consciência de Jurlstas. 

Trata-se de assunto, Sr. Presidente,. 
amplamente discutido nesta Casa. Dis
cursos notáveis foram aqUl ouvidos, 
sustentando um e outro pontos de vis· 
ta.: o do nobre Sr. Senador. Arthur 
Santos, meu querido companheiro de 
bancada, relator da Comissão, não
deixando pedra sõbre pedra dessa cons. 
trução pretendida de um veto a ser 
apreciado pelo Senado Federal, · ou 
seja, de uma Câmara Legislativa coar· 
·tada, que não é, afinal, uma Câmara. 
Legisla ti v a. 

" . .. 
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No mesmo sentido, e enriquecendo os 
· argumentos, o nobre Senador Ribeiro 

Gonçalves, também meu querido com~ 
panhefro, aqui demonstrou como uão 
é sequer preciso ser bachar.el ou juriSta 
para apreender, da própria Constitui~ 
ção, o sentido rigoroso, fiel, perfeito, 
da sua norma. 

E ainda hoje, o nobre senador Ira~ 
milton Nogueira lançou - pode-se 
dizer -'- a última p~ de cal sõbre o 
assunto.· 

Entretanto, pretende-se ainda re
vivê-lo, estabelecendo essa norma ab· 
surda e inconstitucional que, confe
rindo ao Senado Federal a função de 
.apreciar os vetos do prefeito ,do D!s· 
tr!to, reduz, acaba, extingue a função 

· legislativa que. o art. 26 da Constitui
ção declarou competir à própria Câ· 
mara dos Vereadores do Distrito Fe· 
·dera!. · .. 

Sr. Presidente, encamirihando a I'O• 
tação, nos poucos minutos que o Regi
mento· me concede, não. me é possível 
voltar ao assunto demoradamente e 
com a profundeza que êle requer. 

Os meus companheiros e o nobre Se
nador Et2lv!no Lins, que não é da 
.minha bancada, esclareceram o Senado · 
da maneira mais perfeita possível. 
Não há mais arsu.mentos. Não há 
.ma1s nllda a dizer. 

o que pode haver, apenas, é o ar
bltrlo no ferir a Constituição, no exa
minar uma norma constitucional. 

O Sr. Augusto Meira- V. Ex.• não 
tem razão. Nisto não há arbítrio, 
.trata-se, simplesmente da Constitui· 
ção . .'\ Constituiçãó outorga ao Senado 
.a c<mfecção da le-i colllStitucional . do 
mun!cipio. 

O Sr. Hamilton. Nogueira ;_ Isso'é 
interpretar pelo método confuso. 

O SR. FERREmA DE SOUZA.-
0 assunto do aparte proferido pelo 
meu colega o Sr. senador Augusto 
Me!ra foi suficientemente respondido 
no discurso do nobre Senador Arthur 
.santos. 

No regime da Constituição de 1891, 
·era passive!, efetlvamente, a lei ordi· 
nã!'la conferir ao Senado a atribuição 
de apreciar os vetos apostos pelo pre· 
feito do Distrito Federal às delibera· 
çõcs elo Conselho Municipal de então, 
.ou Cltmara de Vereadores atual. • 

E era possível; ·porque a Constitui- · 
ção •. d.: 1891 foi omissa em detalhes 

. . a respeito da organização do Distrito 
llmitanclo-se a esta·beJ.ecer a comJ)etên- . 
ela do Congresso Federal· para votar 
a lei orgânica do Distrito Federal. 

Não se dá o mesmo conr a Constl· 
tuição de 1946. Esta, deJlOis de repe-· 

tlr a ~orma da de 1891, no art. 25, 
depois r:le estatufr a competência do 
Congresso Nacional para votar a le1 
orgânica do Distrito Federal, será 
cxerclu:• por um Prefeito d·e nomeação 
do Presld<lnte da República e por · 
uma Câmara de Vereadores, eleita. 
com funções legislativas. 

Sr. ?.t'esldente, llá uma distância 
multo ~;rand·e ent1·e o ·(jne estabeleciA 
a Cons\JtuJção de 1891 e o que esta
tue a Con.:.tltulção de 1946. Uma dei- : . 
xava ao L-egislativo o campo .mais lar
go possível, para organizar o DJstri- · 
to Federal. E o Legislativo podia fa
zer o <;ue fez. Po'dia transformar o 
Senado da Repúbllca num órgão com
plementar municipal, atribuindo-lhe 
o julgam-ento dos vetos. (0 sr, Pre-
8lrtente -ja2endà soar os . t!mpanos> • 
Não o fez assim, porém, a Constitui• 
ção de 1946. . Ela não quis isso. Es- · 
tabeleceu que as funções legislativas 
- deJxemos até passar a expressão -
que as funçõés legislativas fossem 
exercldfls, e sómente exercidas, pela. 
Câmara dos Vereadores .. 

o senador Etelvina Llns sustentou. 
aqui, um prlncfplo,. que é o verdadei
ro, em direito públlco e que llingué,!'l 
poderá Llt:gar. O veto e a apreclaçao 
do veto não são lncldenlles Isolados, 
não si\n Institutos próprios, 'não es
tão em compartimentos estanques. O 
veto e o julgamento do veto são 
inc!dent·~s do prceesso de elaboração 
das lei$, de maneira que só é passi
vei tomar parte nesses Incidentes 
aqueles órgãos que têm funções le
gislativas. que têm atribuições no pro
cesso de elaboração legislativa. 

Por outro lado, Sr. Presidente, jé. 
sustente! aqulque se póde admitir que 
se dê ao senado qualquer atribuição 
nova, que o seu campo de ação e a sua 
atlvldade não se limitam ao quadro 
rigorosamente traçado pela Constitui
ção. Mas sustentei também que só é 
passivei dar novas atribuições ao Se
nado .quando estas concordarem; dfreta 
ou indiretamente, com outras atribui
ções próprias que já lhe tenham stdo 
conferidas pela Constituição. Quando 
sustentei, por exemplo, competir ao 
senado, em face de lei ordinária, 
aprovar a ~scolha de membros do Con
selho Nacional de Educação, declare! 
que ·o Senado é um órgão também 
de natureza executiva., e que · essa 
atribuic~to (> apenas uma extensão dB. 
sua atribuição constitucional de llpro
var ouia'as nomeações. 

I -
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O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
.os tímpqnos) -O tempo de V. Ex. a, 
está eS'J•)tado. 

O SR . F'ERREIRA DE SOUZA -
Vou terinmar. No caso porém, não 
tJncontro, na Constituição do Brasil, 
um úiUco dispositivo ao qual po.ssa li
-gar essa compatênci!L, . que agora se 
lhe quex tirar; um. unlCo dispositivo, 
i!Ue justifique dizer-se que o S·enado 
da República pode, por fôrça d~ uma 
lei ordinária, transformar-se num ór
gão co.nplementar do Legislativo mu
nicipal. Porque aprovar ou rejeitar ve
-tos não P. mais do que exercer a pró
pria furr.ção legislativa. · 

Por essas razões, de ordem politica 
em face do seu programa, e de ordem 
jurídica naquilo que foi possível obter 
na própria Constituição, a União De
mocráticA. Nacional continúa no mes
mo caminho, sustentando as mesmas 
normas, e não pode consentir, nem 
pode cC'ncordar, em que, contra tudo 
aquilo, que foi prometido, não sómen
tc pelo oou candidato e pelo seu pro 
grama, mas também por outros con
tlidatos, se negue ao Legislativo muni- · 
c!pal a respcmsabilldãde de exercer o 
·-que . a constituição chama as suas 

. próprias fun~ões legisla·tiv::tS. (Muito 
bem; muito. bem) • 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a palavra, para encaminha.r a· 
·:votação. · 

O SR. PRESIDENTE . - Tem' a 
,palavr:;. o nobre senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
{para encaminhar a votação) - Sr. · 
Presidente, já a esta altura da aplica

-ção da constituição de 1946, não pode
mos estar. mais nêste caso, diante' de 
uma questão .partidária. A matéria 
eleve ficar situada Inteiramente dentro 
do ãlnbito da !nte;pretação constitu
cional. Nêste terreno, me coloco, assim 
como também aqui já se colocaram 

· ilustres colegas. A questão, a meu vêr, 
oferece ainda outro aspecto, que deve 

· merecer a meditação do senado. 
Não se pode fazer a interpretação 

isolada do dispositivo constitucional, 
que alude às funções legislativas da 
Câmara de Vereadores. A situação doo 
Distrito Federal, no seu papel p~lltico, 
m!l!tar e nacional no regime federati
vo, deve ser examinada dentro de uma 
.compreensão orgânica ..• 

O Sr. Augusto Melra - Perfeita
·mcnte. 

O SR, ATTILIO VIVACQUA- ... 
-do próprio sistema da constituição. 

Cabe participar do pressuposto de que 
o Distrito F1ederal é a capital da União; 
e que, portanto, representa no regime 
federativo, uma função de equil!brlo 
e de igualdade entre os Estados. Assim 
sendo, não se poderia compreen,der a. 
completa autonomia do Distrito I<'e-

. deral, ao lado dos diversos órgãos &o
beranos que, ná capital, concentram as· 
funções vitais da Nação. A transcen
dência dêsse aspecto constitucional da 
questão, lembra a agitação, que che• 
gou a abalar a _;Unidade argentina, no 
caso da federalização da cidade de 
Buenos Aires. A federalização de uma 
parte do território nacional niioo com• 
porta todas as prerrogatl\"RS de. au
t.onomla estadual, a fim de evitar o:; 
inconvenientes e perturbações da .:oe• 
xistência. de duas jurisdições na. me
trópole. Seus assuntos e n:eg6cios, que 
em outras cidades; têm caráter nlara
mente local, podem 'revestir 'Importân
cia de interêsse do' pais ou da · segu
rança nacional, como por exemplo, os 
da iluminação da urbanização, abas
tecimento d'agua . .' 

o Sr. Augusto Meira- Muito bem. 
O SR. ATTILIO VIVACQUA- Por

tanto, não é po.ssível interpretar-se um 
dispositivo da: Const!tui;ão, isolada
mente. :tsse dispositivo, pa.ra Een exa-· 
to entendimento, deve integrar-se den
·tro do principio preemiílente, a que 
me referi, do papel que o Distrito Fe
deral repreoonta no mecanismo do ::.-e-. 
g!me federativo. Coru;egu!ntemente, ao 
e-xaminarmos as funções leg!sin.tivas 
que a Constituição atribui à Câmara 
de Vereadores, cum)>re f.azê-Io aten
dendo de um lado,· às faculda.:ies atri
buidas pela constitUição expressamen~ 
te ao Distrito, como seja-a decretM!i.o 

' dos seus impostos, a organização do 
ensino nos seus diversos graus e aten
dendo, de outro lado, ·à função cons
·tituin.te permanente que a Coruititui
ção conferiu ao congresso, no artigo 
2~. quando lhe deu competência para 
organizar o DistritO' Federal. 

o sr. Augusto Meira- v. Ex.• tem 
tõda a razão. 

. O SR. ATTILIO VIVACQUA 
Nesta competêncfi1 o Congresso Fe
deral exerce tôdas a·trLbulções não ve~ 
dadas pela constituição, inclusive po
deres que competem aos Estados na 
sua auto-organização. Conseguinte
mente não estamos lnve&tindo contra 
a Constltuicão; ao contrário, o Sena
do d!l! República, o Parlamento, es
tá ... 

o Sr. Augusto Meira - construin
do a constituição. 

·:. 

.. 
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O SR. A'l"'''UO VIVACQUA 
. . . a plicando e construindo como diz 
V. Ex. a a própria Constituição dent1·o 
de atribuições impOII'tantes ou di
remos :melhor, transcendentals. 

O Sr. Ferreira r:te Souza - E V. Ex
celência entendeu que a Constituição 
comporta diminuir-se o Distrito Fe· 
der!W, colocá-lo em posição de Inferio
ridade pemnte qualquer Munlciplo. do 
interior do país?· O art. 28 da Cons
tituição, ao definir~se a autonomia dos 
.Munlcl1)los, não admite essa interpre
tação. 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA -
Nesta :matéria o Congresso tem po
deres amplos, limitados apenas pela 
Constituição; pode restringir ..• 

o Sr. Ferreira r:te Sou2a - Que me 
dirá V. Ex.• em relação à autonomla 
municipal, em face do art. 28 da 
COnstituição? 

O SR. A'ITlLIO VIVACQUA · -
••. pode limitar a autonomia do Dis
trito Federai em relação a negócios lo
cais, e de certo modo não lhe conce
der faculdades de que dispõem os :mu
nlclplos em relação a determinados 
problemas. Há assuntos de fndole :mu
nicipal que o Congresso poderia re
servar para a competência do Congres •. 
.so Fooeral, deule que !!ltcrcssem poa.· 
exemplo, à segurança nacional. 

o Sr. Mathia.t Olympio - 11: uma 
grave Injustiça de V. Ex.• 

O Sr. Hamilt<m Nogueira- Seria o 
mais !llbsoluto totalitarismo. 
.o Sr. Mathias O!ympio- No Distri

to Federal encontra-se a população 
mais culta do país. Não devemos di
minuir dessa forma seus dirigentes. 

O SR. AT'l'ILIO VIVACQUA - Os 
serviços de Iluminação e de- viação do 
Distrito Federal poderiam ser con
siderados de lnterêsse naclon!lll. Nes
ta matéria não há limitação consti
tucional. 

O Sr. Hamllt<m Nogueira - Que. 
rem transformar o Distrito Federal 
numa se~ala. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - o 
Congresso Federal não poderia decre
tar Impostos reservados ao Distrito 
Federal,organlzar o sistema de ensino 
dêste, em seus diversos graus porque, 
já se trata. de competência expressa, 
dadflo pela ConstitUição. ao Distrito 
Federal. 

O Sr. Hamilton NogUeira - com 
todo o respeito a V. Ex.n, essa é uma 
o.f!l'onta ao Distrito Federal. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA ..:. Es
ta uma interpretação construtiva ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - t 
destrutiva. 

·o SR. ATI'ILIO VIVACQUA- ... 
é uma Interpretação sistemática que· 
estamos fazendo. 

o Sr. Hamilton Nogueira- Não se· 
pode construir amesquinhando. 

O SR. A'ITILIO VIVACQUA.., Não· 
.se compreende que se atr1bua ao Con. 
gresso Nacional o propósito de mu
tilar prerrogativas do Distrito Fe•· 
dera!, quando o projeto de Lei Orgâ
nica entrega ao Senado a apreciação· 
do veto. o sr. Hamilton Nogueira - Muti
la-se, fazendo-se o Congresso Nacio-
nal votar normas Iníquas. . 

O SR. A'I"'U.IO VIVACQUA - AO·. 
contrário, a Lei Orgânica, atendeu · 
com eaplrlto Uberal, às aspirações de 
autonomia, numa expressiva homena
gem ao povo carioca. O projeto outor-· 
ga ao Senado atribuição que se coadU·· 
na com as suas prerrogativas relevan
tes na Federação, eis que êle é a-

. Câmara de representação dos Esta• 
dos e do Distrito Federal. E ainda é·· 
de considerar-se que o veto emana de 
um delegado do poder federa.! - O• 
Prefeito. Daf obedeeer a uma entro-· 
sagem lógica a apreciação do veto pe·· 
lo Senado Federal. · 

Nem se diga que a Comtltuição de· 
91 facultava ao Congresso Federai: 
maior l!be·rdade de ação. Ela atri•buiu· 
expressamente ao Distrito condições' · 
autonOmicas de Município e atrLbutos' 
de Estado, como reconheceram auto·· 
rizados constl tuclonallstas e o SUIPre
mo 'l1rLbunal Federal, ·de acOrdo conr 
o voto de Pedro Lessa. . 

o Sr. Mathias Olympio- Um dos 
prefeitos mais operósos que o Dlstr!ta 
Federal possuiu foi Pedro Ernesto. 

O Sr. Ferreira de Sousa - 11: prefe· 
rlvel que o nc.bre .orador considere o· 
assunto do ponto de vista constlituclo-
nal. · --0 SR. ATl'IUO VIVACQUA- En•· 
tretanto, eminentes colega-s sustenta
ram que a Câmara do Distrito Federal, 
sob a Constituição de 1891, não tinha. 
funções legislativas, como se, porven
tura, decretar Impostos municipais e· 
deliberar sôbre negócios loca.ls não fôs· 
se legislar. 

No tocarvte, Sr. Presidente, à a pra·· 
clação do ve.to por · um outro órgão, 
já tive OljJOrtunidade, em aparte, d'il 
Invocar o dlre.lto púibllco norte.amE:ri· · 
can:o. co.m relação no Estado de Nova. 
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"York, onde o veio era apreciado por 
um conselho composto de magistrados 
do qual participavam elementoo da 
.admmistração. 

Por isso, disse mUlto bem o Sr. Má
rio ca~russanta, citado em brilhante 
discurso do Ilustre Se:nador R!Jbeiro 
·Gonçalves ,que "as modalidades da 
.apreciação do veto são variadas, de 
.acõrdo com as ddversas. fórmuli!G e ex
pediente do direito positivo" 

E' preciso considerar que o in&ti
tuto do veto, quer se o con·sidere ato 
do Pocler Executivo, quer complemento 
da ela~boração Iégislaltiva., não é wna 
·exigência constitucional que deva ser 
seguida pelos mand!lltos federativos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - A:; 
icléirus do Sr. Oasassa.nta transforma
riam o Rio de Ja.neiro em Santa ca
sa ... (liso). 

O SR. ATTILIO,VIVACQUA- ... 
A questão está sendo examinada atra
vés do prisma Constitucional. 

. O SR. PRESIDENTE (faundo soar 
os tímpqnos) - Peço licença ao no
bre orador para lembrar que está fin
do o tempo regimental de encaminha-
mento da vota,ção. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Concluirei minhas considerações, Sr. 
Presidente. . 
Em suma: dentro da função vereia

. deiramente constitumte, que cabe PO 
CongreSISo, de organizar o Di.;t.rito Fe· 
derru.- uma '~ que, a matéria não 
está sujeita. a restrições consti:~t!Clo
na.is - pode o Congresso, ne-sta fun· 
~ii.o, üefm· ao Senado a aprecla,ção 
do v.eto ào Pr€~e1to, e o faz lõglca· 
mente, dentro do sistema federativo 
brar.lleiro. . 

l!'stas, as considerações que dereja.va 
expendoer,. dentro do t.erreno jl!T.dico, 
po:-que, não eSJtamos presos · <t quais· 
quer razõe-s de orclem partidária; e sim 
11. altas razões d·e interês..<;e nacional. 
(Muito b!!m.: muito bern) • 

o SR. SAUi:ADO 'l<uuro - Peça a. 
pala·vra., para. enc~lnhar a votação. 

O SR. Pl&l!lSIDEN'IlE .:.. '!'em a. pa• 
:a.vJ•a o nobre S€na.àor. 

O SR. SALGADO FILHO (pqra 
encaminhar a votação) Sr. P.l'eslden
te, quando se· discutiu, na Assem:bléia 
Constituinte, a autonomia da Distrito 
Federal; o Partido TrabaLholsta Brasi
leiro, coe.só, votou a favor da. mesma. 

O Sr. Hamiltorn Nogueira - POSS() 
uar meu testeinunho. 

O SR. SALGADO Fl!LRO - Ohri· 
gado ao oobre colega. 

Hoje, não se discute mais a autono
mia, senão dlspositivas da ConsUtui-

ç!i.a Federal, que concedem ao Legis
lativo · Municipal funções positivamen• 
te legisl!lit!vas; 

Ao poder que faz a lei se canf".!· 
re, em todos os palses, o direito de 
julgar dos vetos que são opostas. Por 
que se negaria ao Distrito Federal tal 
direito, firmado por todos os consti
tucionalistas ? Por que dar ao Se· 
nado a faculdade . de jUlgar dos vetos 
do Prefeito do Distrito .Federal? 

Em nenhum · dispositivo da carta. 
de 1946 encontrei qualquer outorga ao 
Senado, nesse sentido. E, se a.sslul 
acontece, · não é posslvel, por lei de 
caráter ordinário, ampliar ou d1ml· 
nuir !unções taxativamente determt• 
nadas no Estatuto Básico. 

Nem se invoque, Sr. Presldente, a 
ConstitUição de 1891, porque nessa 
como nas leis federais, se determina• 
va a sorte do Distrito Federal, con
cedendo-se ao legislativo federal a 
facUldade de jUlgar. os vetos do· Pre
feito. Em face, porém, da atual 
ConstitUição, não é: possível manter 
essa tradição, sem :illfl'ingir, nagran
temente, o próprio Estatuto Funda
mental. o assunto foi ampla e br!!llante
mente deba.t!do nesta casa pelo 11118· 
tre senador Ivo d'Aqulno ... 

o sr. Ivo cl'Aqutno - Obrigado a 
V. E.'t.a. 

. O SR. SALGADO FILHO - .. .sus• 
t€ntando a tese de que cabe ao Se
nado jUlgar dos vetos. 

Seguiu-se-lhe com a palavra, tão· 
brllhanté e ilustrada quanto a Cie 
s. Ex.a, o nobre Senador por Minas, 
cujo nome peço Ucença para decll
nar, o Sr. Mello Vianna. 

Contrariando essa tese, ouvimos vo. 
· tos eruditos proferidos pelos Juristas, 
Senador ArthUr Santos, Ferreira de 
Souza e Etelvlno IJns, e por outro 
nobre Senador, que não é jurista, sr. 
Ribeiro Gonçalves, os quais versara.lll 
a matéria com idêntico brilhantismo. 

E hoje presenciamos o Senador pelo 
Pará, professor de Direito, Sr. AU
gusto Meira, digno de todo nosso aca.. 
tamento, defendendo a tese no senti
do de que ao senado compete ca
IU1ecer dos vetos. 

Desejava apenas, Sr. Presidente, 
1 nestas ~Idas palavras, justlflc&.l'l 

meu voto favorável à aprovaçiiú da 
emenda do nobre senador Arthur 
Santos. <Muito l:lem; muito bem-. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Passa~se ~ 
votação nominal. 

.. : .. 

_. ·,:. 

' ; .. 

..... 
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De acõrdo com o Regimento, vai se 
proceder à chamada. 

Os Senhores Senadores que apro• 
. varem a emenda dirão "sim" e os 
que a rejeitarem, dirão "não". 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
chamada. 

Respondem "sim" os Srs. Senado
res: 

. Severinno Nunes. 
Mathias OTymplo. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. . 
Pl!nio Pompeu. · 
Ferreira. de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Etelvine> Llns. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Ham!l ton Nogueira. 
Alfredo Na'Sser. 
João V!lasbôas. 
Vespas!ano Martins. 
!Roberto Glasse1·. 
-Arthur Santos. 
Fran~isco Gallott!. .. 
Getulio Vargas. 
Salgado Filho. <20) 

Respondem "não" os Srs. Senado-
:res: 

Alvare> . Malru. _ 
Waldemar Pedras,. 
Augusto 1\IJ:elra. 

· Victorino Freire. · 
Carlos Sa.boya. 
Georgina Avelino. 
Novaes Filho, 
Apolonio Bales. · _ 
Cicero' de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
lsl!lar de Góes. 
:Ourval Cruz. 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moa.cyr. 
.Attllio V!vacqua. 
Henrique de N ovaes. 
Santos Neves. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vlanna. · 
Levlndo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Flllnto MUller. 
Flávio Oulma;ãcs. 
Ivo d'Aq:.t!no. 
Ernesto Dornellcs. (28J 

De!x!llll de responder os Srs, sen:t-· 
dores: 

Alvaro Adopho. 
?viagalhães Barata . 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Vergn!aud Wanderlei. 
Carlos Prestes. 
Sá Tinoco. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira . 
Roberto S!monsen. 
:Pedro· Ludovico. 
Luclo Corrên. (l4l 

E' r~je!tada a seguinte 
J;:jlmNDA N. 0 16 

Substitunm-se os §§ 3.0, 4.•, 5.0 e 6."· 
do art. 15 pelos seguinte: 

§ 3.0 Se o Prefeito julgar o projeto 
no todo ou em parte inconsti tuclonal 
ou contrário aos interesses do Dlstrl• 
to, veta-lo-à total ou parcialmente,. 
dentro de 10 dias úteis, contados da•, 
quêle em que o receber e comunicara 
no mesmo prazo, ao Prestdente da Câ· 
mara dos Vereadores; os motivos d,o 
veto. Se a sanção for negada quando 
estiver finda a. sessão Ieg!sla.tiva, O'. 
Prefeito pub1lcará o veto. 

§ 4.0 Decorrido o decêndio, o s!lên- · 
cio do Prefeito impor..a.rá sanção. 

§ 5.0 Rejeita.do o veto para o que se 
exige o voto de dois terços da Câmara. 
dos Vereadores, em escrutínio secreto, 
o Presidente da Câmara promulgará 
o projeto. 

§ 6. • considerar-se-à a. provado o ve-
to que, decorrido o prazo de 30 dias a. 
contar de seu recebimento pela. Câ· 
mara ou do !nlclo dos trabalhos !e· .. 
glsla.tlvos quMJdo a remessa se der no
intervalo das. sessões, não for rejei· 

'tado". 
o SR. PRESIDENTE - A emenda. 

to! rejeitada por 28 votos contra 20 •. 
A· êste mesmo artigo, existe, ainda, 

emenda subst1 tutlva assinada ·pelo no• 
bre Senador. Wa}demar Pedrosa, apre
sentada na Comissão. e que teve pa-

, recer contrário. · 
. Deixa, assim, de ser cons!de·rada. 
emenda. da ComJssão. · 

Existe emenda do Senador Mello· 
Vlanna, também· substitutlva, a êste 
art. S. Exa. pediu preferência para a. 
mesma. Aliás não havia necessidade, 
porque sua emenda· é anterior, tem. o 
n.•. 4, enquanto a do nobre Senador· ,.' 
Wa.ldema.r Pedrosa tem o n.• 3fi. 

I -
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vai ser submetida à. votação. a 
emenda substitutiva do Senador Mel
lo Vianna, que teve parecer contrário 
da Comissão. 

Tem a palavra o nobre Senador para 
encaminhar a votação. . . . 

O SR. MELLO VIANNA (para en
cainlnha7; a votação) <•> - sr. Pre
sidente, não pretendo insistir no de
bate porque já se torna monótono. 

Há duas correntes perf.eitamente de
limitadas dentro do Senado. A dos· 
Senhores Senadores que pertencem a 
Comissão e que ali votaram contra, e 
a dos que votaram a favor da emenda 
que .acaba de ser rejeitada, colocando
se, no que aliás. merecem respeito, em 
ponto de vista diametralmente oposto 
ao meu. As minhas idéias foram 
sustentadas largamente no discurso 
que aqui pronunciei. Permito-me tam
bém dizer que não modifiquei minha 
opinião diante dos argumentos aqui 
trazidos, de que se tratava de petição 
de principias, uma espécie de é POr 
que é. Infelizmente não chegaram a 
me convencer. , 

Nestas condições, desejo apenas pe
dir ao Senado a aprovação da. minha . 
emenda, que se distância da do • ilus
tre Se-nador Waldemar Pedrosa, hon
rado representante do Amazonas, de 
vez que encontrei dificuldades em se
parar as questões que devesseln·ser en
caminhadas ao Senado e as que !!cas
sem na Câmara Legislativa. 

Esse campo é dlficil de se distin
guir. Assim que t'eriamos sucessiva-

. 'mente, vetos na Câmara e no Seilla- · 
do, porque seria questão de interpre
tação de amb!js as Casas do Legisla- . 
·tlvo 

A· Câmara, quandó. entendesse co
nhecer do veto, acharia que êsse cabe
ria na sua competência. Por sua vez 
o f?enado procederia da me.;ma for· 
ma. 

o Sr. Augusto Meira- v. E.'C.a tem 
interia razão. ·. ' 

O SR. MELLO VIANNA - surgiria, 
1nevitàvelmente, um conflito de atri
buições sObre qual o mais :.lto pode~ 
e para saber quem estava com a ra-
zão. . . 

Para evitar êsse cOI!lflito e de acôr
l:lo com os ensinamentos dos mestres 
de Direito Constitucional, redigi a mi
nha emooda de caráter amplo. Por 
ela, todos os . vetos vêm ter ao se
nado, · me~mo · porque é êle a entida
de que dá a última palavra sõbre a 

<•> Não foi revisto pelo or:tdoi!'. 

escolha do Prefeito do Distrito Fe
deral. (Apoiados.) 

O Sr. Augusto Meira - Perfeita
mente. 

O SR. MELLO VIANNA- Se o Pre- . 
feito é delegado do Executivo, só ao 
poder f ed'l!l'al deve dar conta de seus 
atas., Meu ponto de vista se reVIgora 
porque o Preilelto do Distrito Federal 
é o órgão que permite ao Govêrno da 
República intervir no Distrito Federal. 
Se a ação do Prefeito não fOr subme
tida ao poder federal, estará inteira· 
mente anulada a interferência do go
vêrno central no Distrito Federal. 

Por êstes motivos, Sr. Pusldel!lte, 
pedi ao Senado preferência para a vo• 
tação da minha emenda. · 

Não fosse minha preocupação pou
par temp'o à Casa e não retardar sua 
deliberação, e eu ·1ell'ia, com prazer, 
páginas edificantes e ilustrativas, de 
juristas e lexicólogos, como bem lem
brados alguns pelo eminente dlstintis
simo amigo, sr. Hamilton Nogueira ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - AsTil.
decido a V. Ex.a. .. 

O SR. MELLO viANNA -· .•• pa
ra mostrar que as palavras "delibera· 
tiva" e ,"legislativa" são integralmente 
equipolentes. · 

Já o dissldio não está, exclusiva
mente, entre nós, Sel!ladores, Sou ln· · 
fer!or, digo de passagem, a muitos dê· 
les, mas em todo caso sou um juris
ta; com algum traquejo;' Cederei a 
.palavra ao Supremo Tribunal da Ar· 
gentina, na pessoa de um dos seus 
conspícuos membros - Varela - um 
dos grandes constitucionalistas da 
América, que fez a apologia da cons
tituição de Buenos Aires. Também 
êle disserta sObre a sinonímta· absoluta 
dessas duas palavras, "deliberativa" 

·ou "legislativa", dando a ambas o 
mesmo sentido. . 

:ll:le também tem uma página edi
ficante• sõbre a slnonimia absoluta: das 
duas palavras. "Deliberar" significa 
"legislar" e, neste sentido foi sempre , 
a técnica do Direito Administrativo 
brasileiro. . 

Na lei n. 0 85 se diz que as funções 
legislativas serão exercidas pelos Con
selhos Deliberativos. 

Era esta, Sr. Presidente, a peque
na ressalva que desejava fazer, reiS• 
peltando, como sempre, o ponto de vis
ta dos meus opositores, mas também 
fazendo questão do meu. :ll:, aliás, com 
ele<Vação e sem. subserVIência, que o ex
terno, Meu passado responde por 
mim. Minha VIda tem sido tOd11 ela 
de um homem altivo, que nunca se 
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intimidou. ConheceLs, senhores, a lu· 
ta que tive de travar, em 1930, ao re· 
'belar-me contra o govêrno de Minas, 
·contra o poderoso pnrtido P. R. M., 
ficando sósinho e sustentando, na es· 
tacada, os pontos de vista que de
fendera e dos quais nunca me arre
pealdl. 

Sr. Elresldente, agora mesmo acabo 
de dar o segundo exemplo. 

Um grande partido de Minas Gerais, 
-como o P.SD. entendeu de divergir da 
minlla orientação, e eu não o acom
panhei. Sõ.sinho adote! a atitude que 

·me pareceu aconselhável, sendo acom.. 
panhado pela generosidade dos meus 
amigos; numa assembléia memorável 

. tomei posição individual e sustentei 
·com veemência meu ponto de viSta. 

FUI, Senhores, além disso, magis
trado classl!flcado elevadamente e mul
tas vêZes por merecimento pelo mais 
·alto Tribunal do meu Estado. 

Sou um homem cuja vida pública é 
·conhec~da, pela altivez, pela grandeza · 
do procedimento. Sempre confie! no 
meu passado, 'na saúde que Deus me 
deu e felizmente até agora não tirou, 
e na inteligêncta que tenho,. pequena 
mas suficiente para me fazer um ho. 
mem independente em qualquer ramo 
de atMdade a que me atire. 

Senllores, já fui jmz de direito; vol
tei a ser comerciante, e comerciante 
dos melhores que havia naquela cidade 
Digo dos melhores porque tive pro· 
ventos dessa profissão,. Voltei à advo
·cacia e nesta, sem sol!c!ta.ções a quem 
quer que s·eja, mas, ao contrário, es
condendo-me na penumbra do meu 
escritório, fui elevado ao alto cargo de 
Preddente da Ordem dos Advogados 
ido :Brasll. 

Nunca solicite! a quem quer que seja 
11enhuma das posições que alcancei. 

Essa, senhores, a minha pequena 
!lgura no Brasil. Meu passado ofere
·ce essa~~ notas de altivez e grandeza 
moral, que hei de deixar aos meus fi
lhos; nunca tive, patrões nem senhores. 
Sou bastante altivo para dizer .semp.re . 
o que entendo, o que penso, e para tO
lllar as atitudes que minha consclên· 
ela aconselhe. · 

:S e.sta, Sr. Presidente, a resposta 
que dou a quem qu!ze.r ouvi-la, a quem 
dela quLser servir ~se para julgar em 
sua consciência que eu não merecia 
a pecha que me foi at!ra.da por de~ 
terminada pessoa, pecha que talvez 
possa manchá-la e não a mim. 

Sr. Pxesidente, desculpe-me v. Ex,D 
esta digressão e o ter ferido o Regi· 
.mento do Senado. Relevem-me tam-

bém os meus nobres colegas esta ex
posição, mas era preciSo que a fiZesse. 

O Sr. Augusto Melra - V. Ex.• 
é um nome nacional. .. 

O SR. MELLO VIANNA- Era o 
que tinha a dizer. (Muito bem; muito 
bem. o oraaor é cumprimentado>. 

O SR. .AiND&ADE R.AM.06 -
Peço a palavra, parà encaminhar a V().. 
ttação. 

/ 

O SR. l'ffi,ESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · 

O SR., ANDRADE RAMOS (pariS 
encaminhar a votação) (*) - Sr. 
Presidente, está o Senado votando 
a Lei Orgânica do Distrito Federal. 
Se eu tivesse participado dos traba
lhos da Constituinte de 1946, teria VO
tado pela autonomia do Distrito Fe
:dera!. ~ 

o Sr. Hamilton Nogueira - Já vem 
!tarde ... 

o Sr. Augusto Meira - Mais wltt 
tar.de do.que nunca. 

O SR. ANDRADE RAMOS -
Não venho tarde, poiS não flz pa4'tlt 
da Constituinte. 

o Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex.• 
tinha obrigação de votar pela autono.. 
mia da Câmara Legislativa do DiStrito 
Federal, de acOrdo com o pensamento 
de sua população. V. Ex.& niio está 
sendo fiel ao seu mandato. (Não 
apoiados.) · 
· O Sr. Melto 'Vfanna- Não apoiado. 

Aqui ninguém trai seu mandato. Cada 
um só dá. satisfação de seus atos a sl 
ttnesmo. 

O SR. Mm&ADE RAMOS. -
to nobre Senador Hamilton Nogueira. 
1está apaixonado. 

. o Sr. Hamilton Nogueira - O Sr, 
Senador Me!lo V1anna não tem o· di
reito de insultar ninguéin aqui dentro. 

o Sr. Mello Vianna -·Insultar? Eu? 
o Sr. Hamilton Nofiv,eira - Me11 

aparte foi ao nobre Senador pelo Dis
trito Fede«>al. 

o Sr. Mello Vlanna- Eu não disse 
que fol a mim. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Res
peito a palavra de V. Ex.n e tenhG 
por V. Ex.• grande amizade, mas 
também quero ser respeitado, porque 
nunca desrespeitei ninguém nesta. 
Casa. 

O Sr. Mello Vlanna - V. Ex.a dls· 
se que o nobre Senador Andrade Ra
mos não era fiel ao seu mandato. 

O Sr. ·Hamilton Nogueira - Usei 
aquela expressão no ardor da pll.ixão 
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com que defendo os lnterêsses do 
Distrito Federal, e quando vi nossa 
Constituição ferida em um dos seus 
dispooitlvos mais sll8rados, que 6 o re~ 
ferente à autonomia do Distrito Fe· 
deral. Nossa Carta Ml!.gna fol muti
lada serlamenté pelo Partido Social 
Democrl!.tico. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Sr. 
Presidente, continuando minha se
rena justificação <muito bem>, re
afirmo que, se tivesse participado nos 
trabalhos da ConstitUinte teria vo
tado pela autonomia do Distrito Fe
deral. 

o Sr. Arthur Santos - Aí M uma 
contradição flagrante de v. Ex,&, Essa 
declaração de V. Ex.• é incompre
ensivel. 

o Sr. Hamilton Nogueira V. 
Ex.• prefere violar a Constituição. 

O SR, ANDRADE RAMOS - Te
nham VV. Ex.•s serenidade e a pa· 
ciência de me ouvir. 

o Sr. Flávio .Gutmarltes - Nada 
de paixões. 

O SR. ANDRADE RAMOS - En· 
tretanto, Sr. Presidente, é uma pá
gina virada a a utonomla. do Distrito 
Federal nésse sentido. Voto com sin
ceridade; voto com tõda a consciên
cia, tôda vez que o Poder Legislativo 
desta cidade, - que tem uma posi
ção singular na sua organização .po
litica e na sua organização munici
pal - Isto é, que a Assembléia Legis-
lativa:.. · · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não 
existe mai't 

O SR. ANDRADE RAMOS - Como 
não existe, se estamos votando sua 
lei orgânica? . 

o Sr. Ferreira de. Souza - Com o 
veto submetido ao Senado ,não existe 
mais; é mero órgiio consultivo. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Tôda 
vez que a Assembléia Legislativa Mu
nicipal, em sua soberania ... 

o Sr. Ferreira de Souza - Assem
. bléla que não pode sequer julgar ve
. tos, não é soberania. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Quem veta as resoluções do Conse
lho Municipal é o Prefeito, autori
dade de nomeq.ção do Presidente da 
República, aceita pelo Senado, nos 
têrmos da Constituição. Se assim é, 
deve caber ao Senado deliberar so
bre os vetos opostos por essa auto
ridade. · 

Tendo realmente recebido conside
rável soma de votos dos habitantes .___ __ . 

desta cidade, poderia manter-se co-
modamente, calado... · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Vof:ol. 
d~os por oito partidos. 

O SR. ANDRADE RAMOS - ... e 
deixar de justificar o meu voto. Não 
me furto porém a fazê~lo. Desejo 
justamente que, na divergência en
tre o Poder Legislativo da cidade e 
o Prefeito, de nomeação do Presl· 
dente da República, haja um poder 
soberano, cheio de calma, sem . pai· 
xões, com a competência dos seuil ju
ristas, para dizer ao Prefeito . que 
seu veto está errado, e, assim, sus
tentar o ato da Câmara Legislativa. 

E' por Isso que, .em face do fato 
' consumado, da falta ,lie Constitut- · 

ção, julgo que a sabedoria dos Se
nado deve intervir para sustentar 08 
ates bons do Poder Legislativo, exa
mlnl!.-los sem paixões, e reforml!.-108 
quando não servirem aos interêsses 
do Distrito. (Muito bem; muito bem. 
Palmas>. 

O SR. ROBERTO GLASSER -
Peço a palavra, para uma declara

. çiio de voto. 
O SR. PRESIDENTE - Tem: a pa,. 

Ilavra o nobre Senador. 
O SR. ROBERTO GLASSER (pare 

taaer declaração de voto> <•) - Sr~ 
!Presidente, pedi a palavra para !a· 
zer minha declaração de voto a res
peito da emenda reJeitada M pouco, 
e dizer que, não só seguindo Impe
rativos de minha consciência, quando 
na Constituinte votei pela autóncmüa. 
do Distrito Federal, como ta.mbém 
agora, voto no mesmo sentido por me 
haver convencido de que a emenda 
rejeitada foi apresentada dentro do 
verdadeiro programa democrático e 

·de acOrdo com as formas legitima
mente constitucionais. 

li: esta · a declaração que nie in
cumbe fazer. ~Muito bem. Palmas.> 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Peço· a palavra, pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. JOAO VILLASBOAS (pela. 
ordem) (.) - sr. Presidente, a auto
nomia do Distrito Federal foi mutila.• 
da pela Constituinte de 1946 e vem 
de ser mutilada, m'ais uma vez, no 
cerceamento de funçõos de seu Po• 
der Leglsltslvo. E se a emen
da que ora se discute merecesse a 

<•> Não foi revisto pelo orac!Ol'. . I 

... 
:-,,,I 

•' .',, 
,:·; .. 
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aprovação do plenário, pode-se dizer 
que teria desaparecido o Legislativo 

· Uunlcipal. . o projeto atribui ao 
Prefeito do Distrito .Feileral a :fa
culdade de vetar aquelas resoluções 
que sejam contrárias, aos · interêsses 
do •Distrito. A emenda a.mp!la essa 
faculdade, nos têrmos que passo · a 
lêr: (Lê) ... 

"O Prefeito suspenderá as leis 
e resoluções da Câmara Legisla
tiva. do Distrito Feileral, opon
do-lhe veto sempre . que as jul
gar inconstitucionais, . contrárias 

. às leis federais, ao direito doe 
Municípios ou dos Estados, e doe 
interêsses do mesmo Distrito." 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente,' 
deve-se notar que o veto não sus
pende a execução das leis e resolu
ções. Estas, quando subordinadas à 
sanção e ao veto, ainda não têm 
existência legal, jurídica, nem têm 
execução; por isso o veto não as 
suspende; o veto, contrário à san
ção, impede que elas tenham exe
cução. 

Em seguida, Sr. Presidente, a 
emenda amplia a f.aeuldade do veto. 
Não mantém os têrmoe do projeto 
referentes àqueles casos em que a 
resolução seja contrária ao.s inte
rêsses do Distrito Federal; elas os 

_amplia às hipóteses em que as re
soluções contrariem: os lnterêsses de 
outros Munlciplos, dos Estadoe ou 
do Distrito Federal. 

O Sr. Arthur santos - v. Ex." 
me permite um aparte? (!Assentimento · 
do orador) E até de regulamento.s. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Chegare! lá. E, ainda mais, Sr. . 
Presidente, a emenda procurou· de-
finir... · . 

o Sr. Arthur Santos - Não há 
projeto ·que não esteja sujeito ao 
veto do. Prefeito. 

O SR. 'JOAO VILLASBOAS-- ... 
o que seja !e! ou resolução contrária 
aos !nterêsses do Distrito Federal 
nestes têrmos: · 

"Consideram-se contrárias aos 
interêsses do Distrito Federal as 
dellberações do · Conselho que, 
tendo por objeto atos administra
tivos subordinados a normas esta. 
tuldas em leis e regulamentos 
municipais, violaram as respecti-

• vas leis ou os regulamentos". 
Pràtlcamente desaparece a faculda

de legislativa da Câmara Municipal. 

O Sr. Arthur Santos·- V. Exf me 
permite um aparte? (assentimento 
ào orador) Era da tradição constitu
cional brasileira que o veto seria apOs
to noe casos de inconstitucionalidade 
ou quando a resolução fOsse contrá
ria aos interêsses naeionais. · Pela 
emenda do Sr. Senador Mello Vianna, 
o Prefeito pode vetar tôda e qualquer 
lei, porque não é só no caso dêsse 
projeto Infringir a lei, a Constitulç§.o 
e as leis municipais, mas até oe pró
prios regulamentos de caráter muni
cipal. 

o Sr. Ferreira àe Sow:a - Até os 
regulamentos? 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Se
gundo a orientação da emenda, Sr. 
Presidente, não. pode a Câmara Mu
nicipal revogar uma das suas leis, não 
pode mesmo traçar norma contrária a 
regUlamentos baixados pelo próprio 
Prefeito do Distrito Federal. Se a re
solução· municipal contraria atos do 
executivo, êste é motivo para o veto 
e o pronunciamento do Senado .. 

O Sr. Mello Vianna- V. Ex." con
fia muito pouco no critério do Senado. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Não discuto o critério do Senado. 
Não levo em "conta êsse critério no 
particular. 

O Sr. Ferreira de Sow:a - A emen
da tem mesmo a expressão "regule.-, 
mentes"?... O regulamento é ape. 
nas para faellitar a execução da lei! 

O Sr, Mello Vianna - Mas perdõe· 
me. V. ·Ex." quer ser a imagem da 
Intransigência I 

o Sr. Ferreira de Sóuza - E' la· 
mentável. Acknite-se veto' a resolu
ção contrária a regulamentos l Isto 
não é Intolerância; é erro técnico. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
A emenda veda ao Legislativo Muni-
cipal... · . 

O Sr. Ferreira àe Souza - Isto é 
absurdo, àpelo para; S. Ex.• ... 

O Sr. Mello Vianna - Isso é fanta
sia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - . 
. . . revogar as suas próprias · leis. ' 
Veda ainda mais ao Leglslatlvo Mu
nicipal votar norma contrária aos 
a tos administrativos do Prefeito. 

o Sr. Mello Vianna - E' aj:lenas ln
tolerância de VV. EX'. • . - repl to. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não, 
não é fantasia; é o que está na emen
da. 

.O SR. JOAO VILLASBOAS -
A aprovação dessa emenda, sr. Pre-

• 

• • -
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s:!dente, traria como conseqüência ló
gica. o não funcionamento do Legis
lativo Municipal ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - E' e\1-
dente: · 

O SR. JOAO VILLASBOAS ....:. 
.... porque todos os atos, leis ou reso
luções que visassem mod.!ficar legis
lação anterior. ou alterar regulamento 

-baiXado pelo Prefeito para execução 
de leis anteriores, traria como conse
qüência a oposição de veto pelo chefe 
do Executivo Municipal. · . 

Bem andou, Sr. Presidente, a hon
rada Comissão· de Constituição e Jus
tiça, negando seu apoio à emenda, e 
espero que bem andará o Senado, re
jeitando-a. (Muito bem; muito bem. 
Palmas>. . 

O SR. PRESIDENTE - A emenda 
compõ;e-se de <iois artigos, razão pela 
qual a votação se fará P9l' partes. 
Vai-se proceder à leitura do texto. . 

O ·sa. 1,0 SEC'REI'ARIO !J)l'reede 
à. leitura d~ segu!n.te 

- Elll!lNDA 

N.0 4 
Art. O Prefeito suspenderá as leis 

e resoluções da ~ Legislativa 
do Distrito Pledera.l, oponde-lhes veto, 
. sempre que as jUlgar inconstitucio
nais, contrárias às leis federais, aos 
direitos dos municípios ou dos Esta
dos, ou os interêsses do mesmo Dis
trito. 
·Consideram-se contrárias aos inte

rêsses do Distrito Federal as delibe
rações do Conselho que, tendo por 
o'bjeto a.tos a.dmin!strativos subOII'di· 
na.dos a normas estátuldas em leis e 
.regulamentos municipais, v!o:ta.rem as 
respectivas leis ou os regulamentos. 

Art. 2 O veto oposto pelo .'Prefeito 
às leis e resoluções do Conselho será 
submetido ao conhecimento do Senado· 
Federal, qualquer que seja a natureza 
daqueles atos. - · 

Entender-se.á. apro\"ado o veto, .se 
a decisão do senado ao rejeitá-lo, não 
reunir doJs têrços dos votos dos se
nadores pr<!sentes. 

O SR. PRESIDENITE - De a.côrdo 
com a resolução do plenário, a vota
ção será n oon.lna.!. 

O SR. IVO D'AQU!NO - iPeço a 
palavra pela ordem, 

O SR. PRESnDENTE- Tem a IJ(J.
lav!'a o nobre Senador. 

O. SR. IVO D'AQUINO (pela or- . 
dem) - Coosulito a V, Ex.•, Sr .. P.re· 
s!denote, se o roequerimento a.pravado, 
.para votação nominal, diz respeito a 
tôda a matéria. a ser votada.. 

O SR. PR&SIDENTE '-Não. Ape
nas se retere à.s emen<las relativas ao 
art. 1.o do_projeto.· 

Os Senllores senadores que aprova·. 
:rem a emen<la, respon<lerã.o sim; e os 
que a. rejeitarem ·dirão não •. 

O SR. ETELVINO UNS - ~ço a. 
paJ.a.wa, prua ordem. 

SR. PRESllDENTE ;_, Tem a pa
lavra o nobre senado.r. , .. 

O SR. ETELVINO LlNS - senhor 
President~. rejeitada a, emenda Mello 
Vianna., será, depois; submetida à vo
tação a emenda Waldemar Pedrosa? 

O SR. PRESIDEN'l'E - Se a emen
da do Senador Mello Vianna fOr apro
va.da, as demais flC31l'ão )?reJudica.das; 
caso . contrário, estas últimas serão 
suW:letidas ao voto do Senado. 

Entra em votação o primeiro arl!
go da emenda n.0 4, constante do Pa
recer n. o 100, da . Comi.ssão de cons
tituição .e Justiça. 

O SR. 1. 0 SEC:RETAroO procede à 
chamada . 

Re.9p011ldem ".sim". ·os Srs. Sena.do. 
:res: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Meira.. · 
Victol1no Freire. 
Carlos Saboya.. 
Georg!no Avelino . 
Nova.es Filho. . 
Apolonio Bales. 
C!cero de Vasconcelos. 
Goes Monteiro. . .·,. 
Isma.r Góes. 
Durval Oruz. 
Ma.ynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Att1lio Vivacqua. 
Henrique, de Novaes. 
Santos Neves. 
Andmde Ramos. 
Alfredo Nle\'le6. 
Pel'elra Pinto. 
Mello Vlanna, 
Lev!ndo Coelho. 
Dario C<urdooo. 
Filinto MUller. 
FlávlJO Guimarães. 
I'l'o d'Aquino (26). 

' .. ·; 
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Respondem "não" os Srs. Senado-
res: 

Severiano Nunes. 
Mathias ·olymplo, 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves .. 
Plln1o Pompeu. 
Ferreira de SOuza:. 
Adalberto Ribeiro. 
José Américo. 
Etelvino Lins. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Hamilton Nogueira. 
Alfredo Nasser. 
João Vlllasbôas. 
Vespasiano Martins, 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallottl. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles . 
Salgado Filho (~1) • 

Deixam de responder os Senhores 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
· Magalhães Barata. 
Clodom!r Cardoso. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Vergniaud Wanderlei. 
Walter Franco. 
Carlos Prestes. 
Sã Tlnoco. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira.. 
Roberto Slmonsen. 
Pedro Ludovico. 
Lucio Corrêa. (15) 

O SR. PRESIDENTE - Votaram 
'a fa.vor da emenda 26 Srs. Senado- · 
res e contra 21 

'A emenda estâ aprovada, 
Em votáção o segundo artigo da 

emenda. 
O SR. 1.0 SECRETARIO proeede â 

chamada: • 
Respondem "sim" os Srs. Senado-

res: 
Alvaro Mala. 
Waldemar Pedrosa. 
Augusto Meira. 
V!ctorlno Freire. 
ca.rlos Saboya. 
Georglno Avellno. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Clcero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 

, 

Durval Cruz .. 
Maynard· Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Attllio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
San tos Neves' 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levlndo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Filinto Müller. ~ 
Flâvio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. (27) 
Respondem ~não" os Srs. SenadG-

res: 
Severiano Nunes·. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José Amerlco. 
Etelvino _L!ns. , 
Aloysio de Ca.rvalho. 
Hamilton Nogueira. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Artur Santos. 
Getúlio Vargas. 
Ernesto Dorneles. 
Salgado Filho (19) • 

Deixam de responder os Srs. 
dores: · 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata.· 
Clodomir Card060. · 
José Neiva. 
Fernandes Tavora; 
Vergn!aud Vanderlei. 
Válter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Sã Tinoco. 
Carlos Prestes. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. :· 
Roberto Simonsen. 
Pedro Ludovico. 
Lucio Corrêa. (15) 

,. 

Sena· 

O SR. PRESIDENTE.-.. A segunda 
parte da emenda estâ aprovada por 
27 votos. contra 19. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço ,a palavra, para ·declaração de 
vo~o. 

• 
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. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. A'ITILIO VIVACQOA (para 
declaração de voto) - Sr. Presiden
te; desejo · fazer uma declaração de 
voto. Fui favorável à emenda do 
llustre Senador Mello Vianna, .porém 
com ressalva quanto à última parte 
fio art. 1. 0 que diz: 

"Consideram-se contrárias aos 
ínteiêsses do Distrito . Federal as 
deliberações do Conselho que, ten-

. do por objeto atos administrati
vos subordinados a normas esta
tufdas em leis e regulamentos 
municipais, Violarem as respe.1tl· 

. vas leis ou o8 regulamentos". 
ASSim, também, quanto à última 

parte do.art. 2. 0, .onde se diz: 
"Entender-se·á aprovado o veto, · 

se a decisão do Senado ao rejei
tá-lo, não reunir dois terços dos 
vetos dos Senadores presentes". 

Há dlsposlçiio expressa na Constl-. 
tuição: tõdas as deliberações do Se
nado e da Càmara que não estiverem 
subordinadas a um quorum especial 
serão tomadas por malor!a. E' o que 
dispõe o art. 42. 

Havendo, porém, oportunidade re
. glmental, reserv~rme para· apresentar 

• em segunda discussão· emendas que 
corrijam, data venta, o dispositivo nos 
pontos apresentados. 

O Sr. Art11ur Santos- V. Excelên
Q!a pretende modificar o art. 1. o e 
o 2. 0? Então vota contra a emenda? -

O Sr. Aloisio de Carvalho - Vossa 
Excelência, então, vota contra a 
emenda. 

I I 

O SR. A'ITILIO VIVACQOA -
Aceito .o principio; voto contra. a; defi
nição contida na segunda. parte do· 
art .. 1.0 • 

O Sr. AlOI/SIO ele Carvalho - Se 
vota contra partes substanciais. 

O SR. A'ITILIO VIVACQOA - O· 
final da emenda. contém a exigência 
de dois terços dos votos dos Senado
res presentes, o que me parece Incons
titucional, em faee do al'ltlgo citado. 

O Sr.· Aloysio ele Carvalho - Então 
V. Ex.• não gostou da. emenda. 

O SR. A'ITILIO VIVACQOA -Era 
o que eu desejava declarar. <Muito 
betn). . 

• O SR. PRESIDENTE - A declara
çao de v. Ex.• constará da Ata. 

Aprovada a emenda do Sr. Sena
dor Mello Vlanna., ficam prejudicadas 
as emendas ns. 5, 35 e 49. 

São consideradas prejudicadas as le
gulntes emendas: 

EMI;NDA N.0 5 

Substitua-se os parágrafos 3.0, 4.0, 5.• 
e 6.•, .. e acrescente-se o parãgrafo 7.0, 

como se segue: 
§ . 3. 0 - Se o ·Prefeito julgar o pro

jeto, no todo ou em parte, contrãrlo 
aos lnter&ses do Distrito, vetá·lo-á, 
total ou parcialmente, dentro· de deli 
<lias úteis, contados daquele em que 
o receber e comunicará no mesmo 
prazo, ao Presidente doa Càmara · 'dos 
Vereadores os motivos do veto. ·Se a 
. .san.çlío fôr negada quando·· estiver 
finda a sessão leglslat!và, o Prefeito 
.publicará o veto. i · 
. § 4.0 - Decorrido o decêndlo, o si· 
lêncio do Prefeito Importará sanção. 

§ 5.0 - Rejeitado o veto para.o.que 
se exige o voto de dois têrços da Câ· 
mara dos Vereadores, em escrutlnlo 
secreto, o Presidente da Câmara pro
mulgará o projeto. 

§ 6.0 - Considerar-se-á aprovado ô· 
veto que, decOrrido o prazo de trinta. 
dias a contar do seu recebimento pela 
Càmara ou do Inicio dos trabalbos le• 
gisla.tivos, quando a remessa se der no 
Intervalo das sessões, não ·fOr rejei• 
tado. 

§ '1.0 - se o v.etci fOr orlg4lado na 
violação de preceito constitucional 
!nfrlngência de lei federal ou se fun
da.l' ~em lesão de lnter&ses da União, 
deverá o Prefeito no decêndio referido 
no § 3.0, submetê-lo ao Senado Fede• 
ral que, por dois têrços de senadores 
presentes, resolverá deflnltlvamente 
sObre a matéria dentro do prazo de 
dez dias, devolvendo o proJeto ao Pre
feito para. o efeito da promulgaçlio. 

EMENDA N.0 35 

· Art. 15. Quando o veto fOr orlgl
'llado na inobservância de preceito 
constltuclonal, infrlngência. de lei fe
.deral ou se fundar em lesão de l.nte
:r&:se da.. União, deverá o Prefeito, no 
decênio referido no § 3.• do Art. llS, 
·submetê-lo ao Senado Federal que, 
por dois têrços dos Senadores pre;en
tes, resolveil'á deflnitlvamente sóbre a. 
:matéria. dentro do prazo preVIsto no 
parágrafo ... do Art ... , devolvendo 
o projeto ao mesmo Prefeito para o 
efeito da promulgação. 
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EMENDA N.0 4 
'., ' 

EMENDA N,0 49 

M art. 1õ. · 

Art. 15. Substituir os parágrafos 
3.•, 4.o, 5.• e 6.• pelos seguintes: · 

§ 3.• ....:. Se o Prefeito julgar o pro
jeto, no todo ou em parte, contrário 
aos interêsseiS do Distrito, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, dentro de dez 
dias úteis, contados daquêle em que 
o rece:ber, devolvendo nesse prazo e 
com os motivos de veto, o projeto ou 
a parte vetada à Câmara do Distrito 
Federal. · 

§ 4° - Rejeitado o veto - para o 
que se exige, o voto de dois têrços dos 
membros da Câmara em votação se· 
creta - o ·Presidente promulgará o 
ato; e assim procederá igu.a.lmente 

· quando o Prefeito, transcor.rido o de· 
cêrulo, não houver nem sancionado, 
nem vetado o projeto de lei. 

·§ 5.• - Considerar-se-A aprovadd o 
veto que decorrido o· prazo de trinta 
dias de seu recebimento pela Secreta,. 
ria. da Câmara, ou do início dos tra." 
balhos legislativos, quando a remessa 
se der no intervalo das sessões, não · 
for rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hora, vou enc·exrar a sessão, desig
nando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da. votação, em 1.a dis
cussão do ·Projeto n.• 1, de 1947, de 
Lei Orgânica do Distrito FederaJ,.com 
as respectivas emendas <Pareceres nu
meros 61 e 100, da Comissão de Cons· 
tituiç·ão e Justiça.) . . · 

Discussão única da Proposição nú· 
mero 23, de 1947, que regula a situação 
dos servidores dos extintos Ti!rr!tór!os 
de Iguaçú e Ponta Porã (Com .pare
cer n.0 99, da Comissão de ConstitUi· 
ção e Justiça, oferecendo emendM) • 

Levanta-se a sessão às 18 horas. 

.. 

. ; 

• 



66." Sessão, em 25 de junho de 1947 
~ 

PRESIDil:NClA DO SR. NEREtJ' RAMOS, PRESIDEN"I.E 

As 14 horM comparecem os srs. se-
nadores: 

Waldemar Pedrosa. 
severlano' Nunes. 
Victorlno . Freire . 
Carlos Saboya. 
Plinio Pompeu. 

· Qeorgino Avelino. 
Ferreira de Souza . 
José Americo. 
Etelvina Llns. · 
:Maynard Gomes •. 
Cfcero de Vasconcelos. 
Aloysio de Carvalho. 
Attlllo Vlvacqua. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 

·Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Marcoiides Filho. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Gulmarãeji •. 
Roberto Glasser •. 
Arthur Santos. 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles (32) ; 

' 
O SR. PRESIDENTE- Acham-se 

presentes 32 · Senihores Senadores. 
Ha,'l"endo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 4.0 SECIRETARii:O (servindo 
de 2.0) procede à leitura da ata da ses. 
são anterior. 

O SR. Í?IRIESIDENT.E · - EstA em 
discussão a ata. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. ~TE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (SÓ• 
bre a. ata) (0 ) ,_ Sr. Presidente, 
quero propor a V. Ex." uma questão 
de ordem e, ao mesmo tempo, fazer 
uma reclamação. : 

ontem, quando 'v. Ex." encerrou a 
sessão, anunciou, como ordem do dia, 
a continuação da votação do projeto 
no 1, dispondo sôbre a Lei Orgã.nica 
dÓ Dl.strlto Federal, que não f6ra ter
minada. Acontece, porem, que o "Diá
rio do Congresso", hoje, não publl-

. cou integralmente a Ata do Senado; 
trouxe apenas a primeira. parte do 
discurso do. Senador Hamilton No
gueira e, ainda. assim inteiramente 
truncado, como costume. No fim !!-- . 
mito u-se a . declarar: "A oontinuaça.o 
da ata da presente sessão será. pu
blicwda amatllhã", o que equivale di-

. zer que a. publicação não foi feita e; 
muito menos, anunciada. a. ordem do 
dia para a sessão de hoje. 

E' a questão de ordem que tenho a. 
levantar perante V. ·Ex.", a fim de 
saber se é possível a.o Senado conti
nuar na votlação do referido projeto: 
uma vez que não consta do "Diário 
do Congresso" a ordem do dia de 
hoje. · 

Essa questão de ordem se converte 
numa reclamação contra a maneira 
porque . a Illllpreo!LSa; Nacional está tra
tando o Senado. Nunca êsse trata
mento foi objeto de qualquer recla
mação nossa, até porque seria cousa. 
de pequena importância o fato de in-
serlr o "Diáaio do Congresso" tudo 

· quanto se refere ao Senado posterior
mente à publicação dos trabalh06 da 
Câmara dos Deputados, quando o cer-· 
to é que aqui está a Presidência do 
Congresso Nacional e o Senado tem 
·precedência. 

Sempre a ata do Senado precedeu 
à. publicação da ata da Câmara. O 
"Diário do Congresso" resolveu o con- . 
trário. 

· c•) Não fod. revi.5to pelo orador. 

... 
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N'll.Ma fiz qualquer reclamação para 
não parecer que pretendia pôr em 
jôgo a situação de uma e ele outra 
Câmara. Agora, porém, já se vê que 
o dem·préço do "Diário do Congresso" 
cllegou ao ponto de, quotktianamente, 
repetir as pul.tlicações do Senado por 
terem saldo com multas lncorreções, 
eW!ninando hoje essa liberdade com 
a publicação de parte da ata do se
:nado e anunciar que só . no dla se
guln·te daria o restante, não Inserindo 
;sequer a ordem do dia. 

Esta, a questão de ordem que le
"VS;nto, enrvolta com a mdnha reclama-
ção. 

certamente a Mesa, por Intermédio 
& V. Ex.", resolverá a questão de 
Ol'dem e tomará as providências ca
bíVeis para que noo se repita êsse 
!-ato. <Muito bem) . . 

O SR. MELLO VIANNA - Peço 
. a palavra sõbre a Ata. 

O. SR. PRESIDENTE - Tt!m a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA (sôbre 
a ata> - Sr. Presidente, o nobre 
Senador Ferreira de Souza, nosso 
ilustre e dignfss!mo companheiro tem 
e não tem razão.. S. Ex.• tem-na, 
a meu ver, quando entende que a 
publicação da ata do Senado deve 
()bedecer à. tradição precedendo à 
da . Câmara dos Deputados, como 
sempre se tl!z. Tendo observado o 
:fato, eu já havia tomado lnforma
ç5es para saber como corrigi-lo. 
Assim, mandei Sll!ber do Dlretor da 
Irnprmsa Nacional qual o motivo de 
haver Invertido a. ordem das publi
ca.ções, alterando. a praxe. 

O Sr,·. Ferreira de Souza - A Mesa 
do Senado também é a Mesa do 
<Jongresso .Nacional. O Presidente 
elo ·senado é o Presidente do Con
aresso Nacional, segundo diz a Cons
tituição. 

O Sr. Aloysio àe Carvalho - E. 
além da alegação feita pelo Senador · 
Ferreira de Souza há ainda outra: 
a da conveniência do serviço, porque 
as sessões desta Casa são mais cur
tas e a Ata chega à Imprensa antes 
da. da Câmara dos Deputados. Se
ria. mais fácil, para a Imprensa, dar
llle a. precedência. 

O SR.. M-ELLO VIANNA - E não 
ba.veria. êsse prejuízo que s. Ex.a, 
com muita razão, alega, De modo 
que, quando eu disse que o Senador 
Ferteira de Souza não tinha razão, 
era porque o Dll:etor da Imprensa. 

Nacional também desejava essa mo
dificação, justificando-a com o~ 
mesmos motivos apontados pelo nos· 
so ·ilustre companheiro Senador pela 
Bahia, Sr. Aloyslo deCarvalho. 

Declarou-me o Dlretor da Impren
sa Nacional que, não obstante o ex
pediente do Senado chegar primeiro 
àquela repartição, há lmpossLbllidade 
de dar início ao trabalho porqUe. o 
da Câmara demora. As vezes, não 
é possível imprimir tõda a ata do 
Senado porque isso impediria a di
vulgação do "Diário" na manhã se
guinte. Daí a justificação dos trun
camentos e até da falta da publica
ção íntegra! da ata do Semido. 

Ainda recentemente telefonei à 
. Câmara dos Deputados a fim de . en

tender-me, com o seu ilustre Pre- . 
sidente. Procurei entendimento di
reto para saber se a ordem teria par
tido de S. Ex. •. Embora informado 
de que não o era, julguei-me no de
ver de procurá-lo. Não tive a fe
licidade· de encontrar S. Ex.• e ou
tros serviços me impediram de pro
curá-lo novamente. 

O Sr. Aloysto de Carvalho - A 
ordem par ti u da Cã.mara. ? 

O SR. MELLO VIANNA - O Di· 
retor da Imprensa Nacional ·disse-

. me que tinha recebido essa . ordem 
da Câmara dos Deputados, por in
termêdlo de um dos d!retores daque
la Casa. e fiquei na. dúvida sôbre se 
era do Presidente. Na qualidade de 
membro da- Comissão Diretora, não 
desejando estabelecer. atrito ou co
meter falta de consideração a quem 
me merece toda o aprêço, esperei OU• 
tra oportunidade para falar com S. 
Ex. a e, depois, tomar as devidas pro. -
Vidências. 

o Sr. Ferreira de SOU2a - Por 
e.s.sa razão foi que nunca reclamei 

·contra. o !ato. · 

O 'SR. MELLO VIANNA - V. 
Ex.• . veio ·ao encontro dos desejos 
da Comissão Diretora porque lhe deu 
fõrça pàra solucionar o caso. 

O Sr. Ferreira àe Sow:la - Agora 
não se publica nem a Ata do Se· 
nado I 

O SR·. MELLO VIANNA - V. 
Ex. a tem tõda razão. 

A precedência não quer dizer que 
nos situemos em plano superior ao 
da outra Casa do Congresso. Não 
faz multo estivemos todos Juntos, 
numa convivência tão agradável e 
até, profícua, principalmente para 
mim, que recebi um pouco do calor 

• 

I 

I • 
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de tõda aquela mocidade Inteli
gente. 

O Sr. Ferreira de Souza - As 
duas Casas são órgãos do mesmo 
Poder. 

O SR. MELLO VIANNA - Ainda 
há uma razão de ordem legal, como 
referiu~ o nobre Senador. o Senado, 
pela Idade dos membros que o com
põem, por ser a sua Mesa quem diri
ge o Congresso N~ional, e o seu Pre
sidente a segUnda. autoridade da Re· 
pública, deve ter precedência nessa 
publicação, sem desdouro, sem dimi
nuição nenhuma para a Câmara dos 
Deputados. 
. De todos êstes motivos, entretanto, 

deve prevalecer o de ordem prática, 
. por isso que o nosso expediente, ape
sar de chegar com bastante antece
dência, fica prejudicado na publica
çlio, principalmente por causa da. pa
ginaçlio .. 

Dando a V. Ex.a, Sr. Presidente, es· 
ta explicação na qualidade de mem
bro da Comissão Dlretora, deixo à so
lução da questão de ordem ao alto es- . 
pfrl.to de V. Ex. a a que estou acos
tumado a obedecer e a seguir com 
todo o prazer. <Mutto bem.> 
. O ·SR. PRESIDENTE - A questão 

de ordem levantada pelo Ilustre se
nador Ferreira de Souza é a de saber 
se pode o Senado continuar a vota
ção das emendas relativas ao projeto 
n.• 1, que dispõe sôbre a Lei Orgânl· 
ca do Distrito Federal, independente• 
mente da publicação do final da Ata 
da sessão de ontem. O assunto surge 
pela primeira vez nesta casa. As nos
sas atas, embora com muitas incorre• 
ções, têm sido ];lublicadas em dia. 

Tratando-se; portanto, de matéria 
inteiramente nova., na forma do § 2.0 

do art. 168 do Regimento, eu a de
volvo ao plenário, para que delibere 
s6bre a mesma. 

Diz o citado dl6posltivo: 
·"Das questões de ordem:, que se· 

rão decididas pelo Presidente; ha· 
verá recurso para o plená.rlo, a re
querimento de qualquer dos seus 
membros. O Presidente poderá, 
Independente de requerimento, 
submeter ao plenário ,a decisão 
das questões". 

Assim, submeto ao plenário a ques
tão de ordem. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA '
Peço a palavra, sôbre a ata. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra o nobre Senador. · 

O SR. F1ERREIRA DE SOUZA (*) 
(sóbre a ata> - Sr. Presidente, já 
que v. Ex.a, de perfeito acOrdo com 
dispositivo regimental e, em se tra
tando de matéria nova; que não po
d:la, de fato, ser prevista no Regi
mento, devolve ao Senado o conhe
cimento do caso, quero manifestar o 
meou ponto de vista a respeito. 

Sabe V. Ex.a - e, no partictllar, o 
Regimento é expresso - :llão ser pos
slvel a uma SESembléla desta ordem 
discutir qualquer assunto não previa
mente anunciado. A inclusão da :ma
téria em ordem do dia é exigência . do 
I:.2fd:mento, pois somente assim se pos
sibilita aos Srs. Senadores o exame 
prévio do assunfu e a dellberaçb que 
a respeito possam tomar. . · 

Na hiPÓtese, ao findar a sessão de 
ontem, V. Ex.a ·a:nunciou a ordem do 
dia para hoje. Acontece, porém, que · 
· :n!o podemos -estar certos de serem 
os mesmos os Senadores presentes aos 
trabalhos de ontem e de hoje. Al:nda 
mail;: não podemos estar seguros de 
que os que votaram ontem permane
ceram até o final da sessão, quando 
V; Ex.• anunciou a ordem do dia par& 
hoje. E êstee, se não mais estavam 
presentes e esperaram a publicaçlio 
do Diário do Congresso, nlio tiveram 
ciência da matéria a ser diSCutida e 
votada. 
. Por estas razões, entendo que, nlio 

tendo a Imprmsa Nacional mandado 
ao Senado sequer os avulsos da ordem 
do dia de hoje, e não constando do 
Diário do Congresso a publicação da . 
ata, :não é poosivel submeter o assun
to à votação. Acresce que muitos dos 
Srs. Senadores, Ignorando a matéria 
que seria hoje debatida e votada, não 
a terão examinado integralmente. 

Lamento profundamente que o Se· 
nado se veja. privado de um dia nas 
suas deliberações. Entretanto, a culpa 
não é nossa, mas dessa . repartição. e, 
no meu modo de vêr, não podemos to
mail' resoluções sem o cumprimento ri
goroso das disposições regimentais, ne
cessário à sua efetivação. 

Nêsse sentido, apelo para o plenã
rio, a fim de que decida a questão. 
<Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Pediria ao 
nobre Senador Ferreira de Souza es
clarecesse se falou sObre a ata, que 
ainda não f o! a.provada. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Confesso que me pareceu ter ouvido 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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V. Ex. •, Sr. Presidente, a declaração 
de que já havia sido a,provada. • 

O SR. PRESIDENTE - Não o de
elarei; há engano da, parte do ilustre 
Senador. Lida a ata, indague! do ple
nário se havia reclamações, a fim de 
a considerar aprovada. V. Ex.• pediu 
palavra e se manifestou. 

O SR. PERREIRA DE SOUZA -
. :Levantei questão de ordem, não refe

rente à ata. 
O SR. PRESIDENTE - A questão 

suscitada pelo nobre Senador, na ·opi
nião da Mesa, está Intimamente liga
da às observações sôbre a ata. 

O SR. FERREffiA DE SOUZA -
Se a ata não foi publicada . . • · 

. O SR. PRESiDENTE- Justamen· 
te. por isso, interpretei as observações 
de V. Ex. • como reclamação sõbre 
a ata. 

Antes de· submeter ao Senado a ques
tão de ordem levantada pelo nobre 
senador Ferrel.ra de Souza, vou re
sumir a matéria. 

Lida a Ata e quand~> era. interroga
do o plenário sôbre se havia. alguma. 
reclamação relativamente à mesma., 
para, em caso negativo, a. Mesa. dá-la 
por aprovada, suscitou S. Ex.• ques
tão de ordem, que tem íntima. ligação 
com essa. exigência; regimental. Deseja. 
saber o nobre Senador se, não tendo 
sido publicada a Ata completa da ses· 
são passada, onde se acha incluída. a 
matéria da ordem do dia dos traba· 
lhos de hoje, é possível continuar a 
votação do Projeto n. 0 1, relativo à 
:Lei Orgânica. do Distrito Pederal .. 
O SR. IVO D'AQUINO - Peço a pa• 

lavra., sõbre a Ata; 
O SR. PRESIDENTE - Tem ·a pa· 

la.vra.·o nobre Senador. 
O SR. IVO D'AQUINO (sóbre a 

ata> (•) - Sr. Presidente, acabo de 
ouvir a exposição feita pelo !lustre 
Senador Ferreira. de So~ e o escla
recimento que V. Ex. • deu à Casa a. 
respeito do assunto. 

· O nosso propósito é que o Senado 
esteja. sempr& bem informado, rela.ti· 

· va.mente às matérias ·sõbre as quais 
tenha de deliberar. Não serei eu, por· 
tanto, quem pretenda., de forma algu
ma., dar a. Impressão de pretender tu· 
multuar os trabalhos. simplesmente 
para contraditar. os nobres colegas. 
"Desde o momento em que o Regi

mento ·é omisso e a Intenção do Se
nado, sem distinções nem preocupa· 
ções de ordem partidária, é no sentido 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

de que os assuntos submetidos à suA 
apreciação sejam votados com plena. 
consciência e conhecimento, declaro, 
Sr. Presidente, nada ter a opõr. uma 
vez que não foi publicada a ordem do 
dia para a sessão de hoje, a que aua 
matéria seja tratada na sessão de 
amanhã. "· 

Esta a minha opinião pessoal. Emi
to-a para deixar bem claro que, ao 
orientar os trabalhos desta casa, nun
ca me deixo levar, ·absolutamente, por 
idéias preconcebidas • 

Eram as explicações que desejava. 
dar sôbre a questão suscitada p~lo Se. 
nhor Senador . Ferreira de souza 
(Muito bem) • 

o SR. PRESIDÉN:TE - Vou sub
meter ao voto do senado a questão 
de ordem levantada pelo Senador Fer
reira de Souza, qual a cre saber se 
não tendo sido oublicada a ata. com
pleta da sessão de on•em,' pode o Se
nado prosseguir na vor.ação elas emen. 
das relativas ao projeto n.• 1, de 1947. 

Os .srs. Senadores qu~ entendem 
não deva continuar a votação sem .& 
.publicação da ata da sessão anterior, 
queiram permanecer sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. . . . 
Em virtude da decisão do Senado, 

quer me parecer que a ata também 
não pode ser conSiderada ~provada, 
de vez que faz parte integra.n~e dessa. 
publicação. · 

Assim, ficam adiadas, não só a. 
aprovação da ata, como a continua
ção da vatação. das emendas relát1-
va.s ao projeto n.• 1, de 1947, e, bem. 
assim, a discussão e votação da pro. 
posição n. 0 23. 

A Mesa tomará providências .para. :,. 
que se não reproduza êsse fato, que· 
se reflete no prestigio do Senado. 

Não há expediente, riem oradorea 
inscritos. 

· Comparecém mais os Srs .. se
nadores: .. 

Novaes Filho. 
Ribeiro Gonçalves. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Adalberto Ribeiro. 
Mathlas Olympio. 
João Vllla.sbõas. 
Alvaro Mala. 
Jbaquim Pires. 
Fl!into Mtlller. 
Apolonlo Sales. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Walter Franco. 

• 
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Durval cruz. 
Alfredo Na.sser. , 
Pereira Moacyr. 
Ismar de Góes. 
Clodomir Cardoso. 
Góes Monteiro C20) , 

Deixam de . comparecer os Se· 
nhores Senadores. · 

José Neivas. 
·Fernandes Tavora.. 
Vergnlaud Wa.nderley. 
Pinto Aleixo, 
Carlos Prestes. 

Euclydes VIeira. 
Roberto S!monsen. 
Pedro Ludovico. 
GetUlio Vargas. 
Salgado Filho (10) • 
O SR. PRESIDENTE ..:.. Nada mais 

havendo a tratar, vou encel'rar a ses- · 

são, designando para a de ama-nhã 
a seguinte. 

ORDDt DO DIA 

Continuação da votação, em 1.• dls• 
cussão, das ·emendas apresenta.das ao 
Projeto n.0 1, de 1947, da Lei Orgâni
ca do Distrito Federal; (Pareceres nú. 
meros 61 e 100, da. Comissão de Cons.. 
tltulção e. Justiça> • 

Discussão única da .Proposição nll
mero 23, de 1947, que regula a situa
ção dos servidores dos extintos Ter
ritórios de Iguaçu. e Ponta Porã, (com 
parecer. n.• 99, da. Comissão de Cons
titUição e Justiça, oferecendo emen
das) . 

Lwanta-se a sessão às 14,40 ho
ras. 

, . ~·r 
. .. 
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67.~ Sessão, em 26 de junho de 1947 
PRESID:SWIA DO SR. MELLO VIANNA; VIOE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

. ··Alvaro Mala.. 
Waldemar Pedrosa.. 
severlano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira.. 
ClOdomir Cardoso. 
Joa.quim Pires. 

·· Ma.thias Olympio. 
· Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. 
Georgina Avelino. 
José .Amerlco. . 
Clcero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Pinto Aleixo. 
Attlllo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vla.nna. 
Levlndo Coelho. 
~des ~o. 
Roberto. Simonsen. 
João Vllla.sbOas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Pra.ncisco Gallottl. 
Luci o Corrê a. 
Ernesto Dornelles (31) , 

O PRESIDENTE - Acham-se pre
sentes 31 Srs. Senadores. Havendo 
número legal está aberta a sessão. 
Val-se proceder à leitura da ata. · 

O SR. PRIMEIRO SUPLENTE 
(servindo de segundo Secretário) pro
cede à leitura da ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão, é sem ·' 
debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Srs. Se
nadores, em virtude da questão de 
ordem, swc!tada. pelo Sr. Senador 
Ferreira de Souza, deixou de ser dls-

cutida e votada, na sessão de onte: 
a ata da sessão do dia 24. 

Sanado, agora, o imper:Ymento ru 
vldo, submeto à discussão a ata -~ 
apreço. 
· Se ninguém quiser fazer observaç! 

sõbre ela, vou submetê-la à votaçãc 
(Pausa). . 

Os Srs. Senadores que a aprovau 
queiram permanecer sentados. <Pau 
sa). · 

Está aprovada. · 
Vou submeter, agora, à apreclaçã 

do Senado a ata da sessão de onteu 
dia 25. 

Não havendo observações, dá-la-t 
por· aprovada. 

(Pausa). 
Está aprovada. 
Vai se proceder à leLtura do ex 

ped!ente. 
O SR. 2. o SECRETARIO (ser. 

vindo de 1. 0) lê o seguinte 

EXIPEDIENTE 
Aviso: 

Do Sr. Ministro da.s Relações Ex
teriores, comUnicando a visita do 
Sr. Presidente . da República do 
Chile, Doutor Gllibrlel Gonzalez VI
dela, ao Senado Federal, no próximo 
dia 27, às 15 hora.s. - Inteirada. 

ll:. lido e vai a Imprimir o seguinte 

PAIIECER 

N.0 102 de 1947 
Da ComissãO de Finanças, so-. 

õre a Proposição n.0 37 
Rjllator: V espasiano Martins. 

Vem à Comissão de Finanças o 
Projeto de Lei n. o 174-A de 1947 
dilo Cll.mara dos Deputados, que abre 
ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de Cr$ •.. 
14.543 .120,00, para melhoramento e 
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aproveitamento da . Estr~da Dona 
Teresa Cristina, em Santa Catarina. 
:tsse . crédito foi solicitado pelo Sr. 
Presidente da República, em men
sagem ao Congresso Naclona.l, em 
31 de outubro de 1946. 

Já mereceu a a.provaçã.o da CA.
mara dos Deputados a abertura do 
crédito solicitado, sendo encaminha
do ao Senado em 27 de maio pró· 
ximo passado e a esta Comissão, em 
2 dêste. 
. Como se apreende à primeira vis

ta:, o assunto versa sôbre a. matéria. 
de aLto interêsse nadona.l. O Brasil 
tem sido um grande consumidor de 
carvã.o de importa.çã.o, provindos . da. 
Inglaterra. e Norte América. Hoje, 
devido aos efeitos da guerra e às 
greves constantes dos mineiros de 
ambas as nações, e ainda. à dos 
marítimos, que acaba., há poucoo 
dias, de pa.rallzar nos portos ame
ricanos mais de 700 · navios, como nos 
informaram os ca.bograma.s, neces
sitamos tirar o máximo de rendi
mento de nossas minas. Devemos 

' nos aparelhar, a. fim de bastar a. nós 
mesmos, fornecendo todos os recur
sos necessários para que as nossas 
JllZidas carboniferas sejam. realmen-
te aproveitadas. . 

Essas jazidas vêm sendo explora
das animadoramente e é o· caso de 
incentivar êsse aproveitamenteo de 
nossa riqueza. natural. . 

t o próprio Govêmo que confessa, 
em: sua. mensagem ao Congresso, ser 
o abastecimento de· carvão uma sé
ria. preocupação· sua. sendo de evi
dente imperiosidade . uma. solução 
para êsse problema!. Já se foram 
os tempos em que se a.flnnava ser 
imprestável o nosso carvão. Com 
os recursos de tratamento para . be
ne!lclá•lo, conseguiu-se empregar o 
carvã'o de procedência de Santa Ca· 
tarlna, com resultados a.preciávels 
mesmo na. siderurgia, sendo o mes
mo· usado em larga escala na usina 
de Volta Redonda. 

:S: exa.tamente por êsse motivo que 
o Govêmo deseja melhorar as con· 
dlçOes de trd.fego da Estrada de Fet:
ro D. Teresa Cristina., para que ela 
seja capaz de drenar para as nossltl 
indústrias todo o carvão que se ve
nha. de extralr da. . bacia carbonifera 
a que serve, nos libertando assim, 
do produto de procedência estran
geira que, nos chega. em quantidade 
deficiente e ca.da vez mais onerosa. 

Vimos . notando que a nossa pro
du~ã.o de carvão vem àumenta.ndo à 
medida que decresce a. nossa impor. 

tação do referido produto. Assim; 
em 1940, importamos 1.139. 544 to· 
neladas; em 1944, ~mente, 467.666. 

A nossa produção em 1940, foi de 
L 336.301 toneladas, elevando-se em 
•1944 a 1.885.591. De· onde se ded11?! 
ser 46% a importaçã.o do produto 
e 54% a nossa produçto. Em 19« 
êsses valores se modificaram para. 
<20% e 80%, o que nos deve sobr~~ 
modo encorajar. 

A' produçã.o nacional de 1944 te~
a. segUinte dlscrlminaçã.o: 

,, Tonela.dM 
Sii.o Paulo . . . . .. .. .. .. .. . . ·24:232 
Pa.r&.ná .......•.. ' ~ . . • . . • . • 57. 568 
Santa Catarina .1.'......... 585.226 
Rio Grande do Sul•'....... 1.187,745 

Total . .. .. .. .. .. .. .. .. 1. 855,1591 

Quase que totalmente a cota do 
R,io Gra!lide do Sul é ali consumida, 
cabendo às jaziàas de Santa. Catari
na suprir as necessidades de Volta. Re
donda. tsse. carvão é todo drenado 
para os portos de Laguna·· e Imbituva, 

·· servindo-se da. Estrada D. Teresa 
Cristina. A extensã.o dessa estrada de 
ferro, em trd.fego definitivo é de • ; .• 
340.060 quilómetros, compreendendo: 

Linha tronco de Imbltuba a Ara
rllillguá - 143. 060lan. 

Ramal da Laguna - · B!furcaçã.o a 
Laguna - 8.500km. . 

Ramal La.uro Müller - Tubarão a 
Laguna - 56.750Jan, 

Ramal Urussanga - Explanada a 
Urussanga- 32.550km. 

Outros ramais se acham em cons
trução,· todos demaridando fontes .do· 
produção de carvão. · 

As minas existentes na . região ser~ 
vida por essa estrada estii.o assim dls· 
trlbuldas: 

' . 
a> - No ra'IIUil de Lauro Mi!ller -

Minas da Companhia Carbonf!era 
Barro Branco, àa organização Lage. 

bl - Na linha tronco - Próximo 
a Cresciuma., as minas da Cla. car
bonifera Próspera e da CoJllll)ll.nhia 
Brasileira Carbonifera de Araranguá; 

c> - No ramal de Urussanga '
as minas da Companhia Carbonifera 
.de Rio Deserto na estação do mesmo 
nome e da. Mineração Gera.! do Bra· 
sil em Urussa.nga; 

ã> - No ramal·de Treviso - as 
minas da Companhia Carbonifera 
Metropolitana no Km 6, da Compa
nhis Siderúrgica Nacional, em Side
rópolls Q3eluno) , da. Companhia Car
bonifera Catarinense e da Companhia 
Carbonifera de São Marcos; 
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e).- No ramal de Mina iúJ Mato -
as minas da Companhia Brasi!elra 
Carbonifera de Araranguá, da com· 
panhia Carbonifera Metropolitana e 
da Companhia Carbonifera Boa Vis-
t.a· . 

f> - No ramal de Mina União -
as minas de Mineràção Geral do Bra· 
811. 

O carvão procedente de tõdas as 
mina.s é transportado para Tubarão, 
na linha tronco, onde está instalada 
a Usina de Beneficiamento da Compa
nhia Stderúrglca Nacional, seguindo, 
posteriormente, para os portos de Im· 
bituba e Laguna. 

como seu. transporte, nã.o podemos ne
gar a alta finalidade a que obedece· 
ram · os recursos solicitados pelo Che
:fe da Nação. 

.Assim julgamos, · somos pela apro· 
vação do Projeto de Lei n.• 114, de 
1947, vindo da Câmara dos Depu
tados, 

Sala da Comissão de Finanças, em 
25 de junho de 1947. - Ivo à' Aquino, 
!Presidente .. - Vespasiano Martins, 
Relator. - Santos Neves •. - Duroal 
Cruz. - José Americo. - Al/reiúl 
Neves. - lsmar àe Góes. - Salgaiúl 
Ftlho; 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a. leitura d~ expediente. Não há ora
dores Inscritos. 

O SR. LEVINDO COELHO - Pe
ço a palavra. 

. O SR. PR;ESIDENTE - Tem a pà.· 

Em 1946 essa Estrada transportou, 
das Minas até a Usina de Beneficia~ 
mento da · Companhia Siderúrgica, 
1. 293.497 toneladas, e desta, pára os 
:Portos de embarque em Imbituva e 
Laguna, ambas no Estado de sa.nta 
Catarina, 850.346 tone!ada.s. 

O crédito solicitado pelo Sr. Presi· lavra o nobre Senador. . 
dente da República, trará grande me·no SR.. LEVINOO COELHO - Se· 
lhoramento à Estrada D. Teresa Cris· nhor Presidente, pedi a palavra para 
tina, atendendo, em parte, à realiza· ju.sti!icar 0 Requerimento· que a se• 
çáo das obras e aquisições que se fa'· gulr, enviarei à Mesa. (U): ' 
zem necessári~ a elevar a movlmen· A homenagem que pretendo seja 
taçã.o do carvao das minas catarlnen· !fi • ses · para. . ? ooo ooo de toneladas prestada pelo Senado ao l_'ont ce M .. -

ais "· • ximo do Catolicismo, se Justifica pela 
anu · su·a significação que diz da veneração 

Para êsse objetivo, são lndlspensá· e mesmo da devoção do povo bras!· 
veis as provtdênclas que a Diretorla leiro ao Supremo Chefe da Religião 
da Estrada 11ssim enumera: · que a Nação profe5sa, slltbendo que o 

a) - Desenvolvimento da sua rêde 
para atl.ngir o centro dll extração: 

• õ) - Melhoramento das condições 
técnicas das linhas existentes; 

c) - Ampllaçáo. das 1>ficmas para 
a reparação de todo o material neces• 
sário ao transporte dos 2 milhões de· 
toneladas de carvão; · 

d) · - SubStituição de todos os prl· 
mltivós trilhos por outros de 32.240 
Kg por metro.; 

e) - Susbstltuição de todo o lastro 
de salbro por pedra britada: 

I> - Aumento do materlal·rodante 
para o total programado: . 

g) - Aumento do material de tra· 
ção para as necessidades previstas: 

·h) . - Aumento das pátios das es· 
tações; · . 

f). - Remodelação e adaptaçiia dos 
edifícios existentes para atender as ne-
cessidades do trá~ego: · 

1> - Substituiçáo de obras de .arte 
e re!ôrço de pontes. 

Considerando de alta. relevância pa. 
ra os lnterêsses nacionais, que sejam 
mcrementa.da.s e. a prove! tadas ao · má· 
ximo as nossas fontes de carvão, bem . 

Sa:nto Padre é a maior potência ma. 
· ral e%istente no seio dos povos clvili· 
zados e junto do· qual cerca .de qua· 
renta 'paises mantêm acreditados seus 
representantes, tendo ali também re
presentante G Pr~ldente dos EstadOB 
Unidas da América, por Iniciativa pes
soal do !P"a<nde e lnovidável Franklin 
Pelano Róosevelt, de memória lmor• 
tal. . 
. o atual Pontífice Romano é·:pessoal· 
Jllente conhecido ·no Brasil quando .em 
visita ao nosso povo e às altas auto• 

_ridades dá nação de passagem por esta 
Jlletrópole, onde foi recebido, quando 
Car<iial Paceli, pelas altas autoridades 
da República.; . 

Por estâ .ocasião, o Brasil ouviu. sua 
voo que desceu do alto da montanha 
do Cristo Redentor, Olllde êle subira, 
:talando na llngua portuguêsa em. sau
dação paternal ·naquelas memoráveis 
.pala!vras que cantara,m as grandezas 
do Br11sil, e as excelências do valor de 
nosso povo; ·sempre devotado às gra.n· 
des caullls da humanidade. :r-resse dia, 
29 de junho, o Santo Padre receberá 
as mais eloqUentes e significativas hO· 
menagens de. todos os povos cristãos, 
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por ser também a data em que· se co. 
memora o Prlncipe dos Apóstolos, o· 
Primeiro Papa da Cristandade. · 

A visita do eminente purpurado, à 
Cílma.ra dos Deputados deu ~jo a 
lllle o orador oficial se manl!estasse 
Interpretando os. sentimentos do povo 
brasileiro, dizendo: · 

- "Digne-se V. Eminência re· 
colher na minha voz o eco da 
consciéncia católica do Brasil tam
bém moblllzada para a cruzada, 
do renascimento religioso do Oci-
dente." ' 

Em resposta, voltando-se para os re
presentantes da. Nação naquele recln· 
to, dlswa.: 

....;, "Vejo-vos diante de mim, se
nhores deputados, e considero a 
tareta que a conservação, ·evolução 
normal e aproveitamento das 
energias materiais e esplrltua!s o 
vosso povo coloca em vossas mãos. 
Não posso deixar de Inclinar-me 
diante dessa vocação transcenden
tal e da. responsabllldade que ela 
envolve. · · 

Legislar quer dizer arquiteto. 
Legislar quer dizer mestre. 
Ser legislaldor é ser semeador. 
Ser legislador · significa perma. 

necer para dominá-los e não ser 
por êles domlna.do. 

E' levantar o futuro com .. visão 
~~ra, ânimo alerta e mão firme. · 
· Legislar, numa palavra, é cola

·bora:. na obra criadora de Deus, é 
executar nas minudênclas. da vida 
em cornunida.de, a lci soberana de 
Deus, é a capt!J,ção da luz que ir
radia a. lei eterna imanente em 
])e!Js.•· ' . 

Subinqo ao trono pontifício numa . 
hora trágica paira a humanidade Pio 
XII, segundo a · discutida profecia de 
São .Malaqulas, será o verdadeiro Pastor 
Angelicus. Suas ações, seus a.tos, suas 

. palavras ou. escritos dão provas de 
que foi o homem, o sacerdote susci
tado por Deus para a tremenda épo-

. ca que a humanidade atravessa. o 
fulgor do seu espfrlto benfazejo vem 
resplandescendo em todos os países, 
no seio de todos os povos pela soli
citude na . defesa da· justiça ·social, da 
Uberdade, levantando a voz de su
prema autoridade espiritual ~ara avi
sar a humanidade contra os perigos · 
que a ameaçam e verberar os êrros dos 
transviados. Suas encfcllcas, suas alo-

cuções .têm produzido sempre enorme 
impressão no universo. 

E a sociedade com o maior interês
se há de ver o seu futuro dependente, 
em grande parte, do oráculo pontifical. 

·Vigilante, como seus antecessores, 
desenvolve êle as iniciativas tomadas, 
no sentido de se opor à maré mon
tan·te do comunismo. Sua voz contra 
essa ideologia vai . ressoando por tôda 
a- parte em que se encontram esp!
ritos libertos de prejufzos e corações 
sl.nceramente desejosos do bem da 
humanidade. E' sabido que a Igreja 

· Católica é a grande barreira contra 
a implantação, a infiltração comUnis
ta no seio da massa popular. Pela voz 
dos seus Pontlfices sabe-se que o co
munismo de hoje, de modo mais acen- · 
tuado do que outros moVimentos se
melhantes, encerra uma Idéia de fal
·sa redenção, . 

um J)lleudo i.deal de Justiça, Igual
dade e fraternidade· no trabalho Im
pregna · tôda sua doutrina e tôda sua 
atlvidade de falso misticismo que co
munica às multidões, seduzidas por 
promessas falaciosas e um entusla.smo 
contagioso, em época como esta, em 
que, por efeito de má distribuição, re
partição dos bens, reina uma mlsé1'1a 
anormal. · · · · 

O Papa, que preside à Igreja, vela 
pelos pobres, llumildes e desampara
dos, por todoo os sofredores da grande 
calamidade que foi a guerra mundial 
e nas durezas de suas conseqüências. 

Aqui eram as populações famintas 
que recebiam e recebem o que o Papa 
podia distribuir; ali era . o refúgio 
proporcionado aoo perseguidos, abri
.gando o próprio VSJticano milhares de 
vJ~imas · ãas barbaridades da guerra. 
Quando o ódio racial dos hunos de 
Hitler cafa sõbre os hebreus, ainda 
foi no Estado da Santa Sé que encon
traram asilo, ocorrendo em Roma 
a.quêle episódio da pesada. multa im
posta . aos Judeus pelos sequazes na-

.. z!stas, multa cuja Importância os ju
deus não puderam completar, sendo 
Pio XII o grande benfeitor da raça 
judaica, concorrendo com enorme so
ma em ouro para resgatar as vitimas 
da sanha tedesca. 

A figura do grande Pio XII se des
tacou ·em todo o mundo pelas gran
does obras de confõrto e alívio dos po
vos durante a cllltástrofe que abateu 
sõbre as nações, logo ao. Iniciar o seu 
pontificado. sua personalldade cati
vante se impõe mesmo aos que não 
professam o catollcismo. 
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De-pois de uma audiência que lhe 
concedeu o Papa, o Embaixador dos 
Estados Unidos na Irlanda de-clarou: 

- "Se eu fõsse católico, talvez 
se pudesse atribuir à minha dls· 
posição espiritual o encanto que 
sôbre mim eX!erceu Sua Santidade; 
ma.s sou protestante ~ come. pro· 
testante levava comigo os meus 
preconceitos ao ser . introduzido 
diante' do Papa.. Nunca imaginei 
encontrar-me diante de um santo 
que irradia. bond'a.de e serenidade 
e, entretanto, com tal san.to· me 
encontrei". 

O "Times Herald", jornal não cató
lico escreve: 

"Por sua luta ince·ssante em fa· 
vor de uma. paz proillta e eficaz, 
S. Santlda.d·e o Papa Pio XII 
mostra. ser o estadista mais sá
bio da Europa hodierna. Se os 
povos tivessem escutado o Papa, 
talvez não existisse hoje grande 
parte da miséria atual. 

Assim, Srs. Senadores penso ter 
justl!icado a homenagem que peço ao 
Senado preste ao soberanp pont!fice. 
por Intermédio do seu Nunclo Apos. 
tólico do Brasil. (Muito bem; muito 
bem). 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 
llEQUE:i!n.IENTO 

N.0 62 - 1947 

Requeremos um voto de congratu
lações do Senado Federal com o em!· 

· nente Sr.· Nuncio Apostólico; o Car
dial Dom Carlos Chiaria. Represen• 
tante de Sua. Santidade o ·Papa Pio 
XII junto ao Govêmo .Braslleiro. 
pelo transcurso. domir.go 29 do cor. 
rente, do Dia. do Papa, data comemo
rada peJa.. Cristandade com as sole
nidades em homenagem ao Chelfe da 
Igreja. Católica. a. que· pertence a 
llJla.se totalidade da população brasi
leira. 

Sala das Sessões do Senado Fede· 
ral. em 26 de junho de 1947. - Le. 
vindO Coelho. - Cícero de Vascon
celos. - Sá Tinoco. - Góes Monteiro. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento que acaba de ser lido não 
depende de apelamento e vai à Co
missão de Relações Exteriores, na. 
forma regimental. 

Conttnúa. a hora do expediente. 
(Pausa). 

Não havendo mais quem peça. a 
palavra.. passa-se à 

'ORDEM DO DIA 

Continuação da. votação. em 
primeira. discussão. da.s emendas 
lllj)resentada.s ao Projeto n.• 1, de 
1947. da. Lei Orgânica. do Distrito 
Federal. <Pareceres ns. 61 e 100. 
da. Comissão de Constituição e 

· Justiça.) . 
Não havendo número regunental· 

fica adiada. a votação. · 
Discussão única. da Proposição 

n.• 23, de 1947, que reB'uia. a. si
tuação dos servidores dos extin
tos Territórios de Iguaçu e Ponta. 
Porá. (Com parecer n.• 99. da. 
Comissão de ·constituição e Jus
tiça. oferecendo emendas) • · 

Vem à Mesa, é. lida. e apoiada a 
seguinte · · 

EMENDA À PROPOSIÇÃO N.0 23, DE. 194'{ 

·Acrescente-se depois de "extranu-
merárlos" - o seguinte: 

que tenham sido beneficiados 
pelo a.rt. 23 das Disposições 
Transitórias da Constituição 'Fe
dera.!". 

Justificação - A situação que o 
pzojeto visa para. esses funcionárias é 
a de prelf·erlrem a quaisquer . outros 
para o aproveitamento. Para isso. 
porém, é preciso que eles se encon
trem em igualdade de condições com 
outros funcionárias da União. 

s. s. Íio senado Federal. 26 . de ju
nho de 1947. - João Villasbóas. 

O SR. PRESIDENTE "- Contlnú& 
a discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a. pa.la:vra, 
declaro-a encenada. 

A ~ropasição volta à Comissão 
para; que .. se pronuncie sôbre a 
emenda. oferecida.. 

Está teÍ1nlnada. a matéria. da. Or· 
dem do Dia., . , 
· Antes de encerrar a sessão. lembro 

aos Srs. Senadores que amanhã nos 
•PrQPorclonará a honra de sua visita 
o Exmo, · Sr. Presidente do Chlle. Dr. 
Gonzalez' · Vldela,. conforme comuni
cação que nos fól feita pelo Sr. Ml· 
nlstro das Relações Exteriores. Em 
homenagem ao Ilustre estadista.. rea
lizará o Senado sessão especial. de 
acOrdo com o protocolo que se Impõe 
e que farei publicar amanhã . no 
"Diá.r!o do Congresso". 

I 
I 

I 
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Convido os Srs. Senadores para a 
. sessão em homenagem ao eminente 
Chefe da Nação ChUena.. .às. 14 e 
mela horas. 

Nada mais havendo a tratar. vou 
. encerrar a sessão, designando para a 
de segunda-feira, 30 do corrente. a 
·Sil«ulnte 

ORDEK DO DIA 

Continuação da votação, ·· em 1.& 
,dJscussão. das emendas apresentadas 

:ao Projeto n.0 1, de 1947, da t.el Or· 
gl\nlca. do Distrito Federal .. (Parece . 
res. ns. 61 e 100, da Comissão d 
Constituição e Justiça) . 

Discussão única do Requerl.ulentc 
n.o 62, de 1947. sollcita.ndo um vot 
de congra.tulaçlíes · com o Sr. Nuncl• 
.Aipostóllco pela· comemoração d• 
"Dia do Papa/', a 29 do corrente. 

LeWIJlta-se a.. sessão às 14 horas 
4{) mlnutoa. 

. .. 



68.~ Sessãó, em 27 de junho de 1947 

PRESIDENCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem .lll · Se-
nhores . Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 

·· Alvaro Adopho. 
:Ma.galhães Barata. 
Augusto ·Melra •. 
Victorino Freire. 
Cloclomir Cardoso. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pllnlo Pompeu. 

· Georglno Av-elino. 
Ferreira de Souza.. 
Adalberto Ribeiro. 
José Amerlco •. 
Novaes Filho. 
Etelvina I...inl;. 

· ' Apolonio Sales. 
Clcero de ·vasconcellos. 

·. Durval Cruz. 
Walter Franco .. 
Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. · 
Attlllo Vlvacqua. 
Henrique de Novaes. 
Sa.ntos Neves. 
.Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 

. SI\ Tlnoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Levindo coelho. 
Bernardes Filho. 
Roberto S!monsen. 
Dario Cardoso. 
João Vlllasbõas. 
Vespasiano Martins. 
Filinto Müller. 
Fiá vi o Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Lu elo Corrê a. 

. .. 

-
.. 

Francisco · Gallottl. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Ismar de Góes (51) • 
O SR. PRESIDENTE - Está lllber

ta. a sessão especiaJ._ destinada a. re
ceber o Exmo. sr. Presidente da Re
pública do Chile. • 

Designo os Srs. senadores Alva:f& 
Maia, Ferreira de Souza e Ivo <!'Aqui
no para acompanharem o Presidente 
Gonzalez Vldela a.té a mesa da Pre
sidência, e os . Srs. senadores Arthur 
Santos e Roberto Slmonsen para. con
duzirem ao recinto os Srs. Gustavo 
Rivera e Fernando Malra. 

SS. E::.~ são introdUZidas no
.recinto, tomando assento à Mesa, 
à dtretta ão Sr. Presidente o 
E::mo. Sr. Gabrtel Gonzale~~: Vi
dela, Presiàente da República do· 
Chile. (Palmas prolongadas. ) 

O. SR. PRESIDENTE - O Senado 
tem a honra de receber, em sessão ex
tra,ordinárla e solene, a v!slta do Se
nhor Gabriel Gonzalez Videla, Ilustre 
Presidente da República do Chile e 
a,migo devotado do Eraêll e dos brasi
leiros. .&bre-se-lhe, por.ta.nto, a êste 
prestigioso ramo do Poder Legislativo. 
oportunidade feliz de expressar ao su
premo magistrado da Nação amiga as 
homenagens de seu alto a.prêço e da· 
sua cálida admiração. . 

A visita do eriúnente estadista .e dos 
ilustres representantes do Poder Legis
lativo chileno, . Senador Gustavo RI
vera e Deputado Ferna.ndo Maiia, re
vela, de si ·mesma, um pensamento 
construtivo e o seguro prCJ1)6.sito de que 
seja sempre e cada. ve:l mais sólido O· 
vinculo de unidade americana . entre
as noosas dua,s grandes Pá.tr!M. 
' Não são apenas os sentimentos li· 

berals, a vocação democrática, as lns-. 
tltuições politicas, ns cr-er.çnF religio
sas, ·os lnterOsses comcrclnis e econõ
mlcos e as obras de Inteligência e de 
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cultura que aproximam e unem os po· 
'VOS americanos, se·não ainda a eleva
da compreensão dos seus destinos e 
da sua missão no mundo que se reno· 
va. e qu• se transforma. O continente 
amer!canc é uma fôrça sempre revi· 
gorada a serviço da demoora.c!a, da 
liberdade, da civilização cristã. E a 
amizade entre os nossos dois povos é 
ur.1a das suas mais poderosas compo-
nentes. · 

E' com êste pensamento e com esta. 
convicção que dou a palavra. a.o Sena· 
dor Bernardes Filho., para. falar em · 
nome do Senado bl·a.sileiro. (Muito 
bem; muito bem. Palmas prolonga. 
ãas.> 

O SiR. BIERJNiARDElS F'ILRO -
(Palmas prolongadas) - Exmo. Se· 
nhor Presidente Gonza.lez Vide la, 

. Ecoa. ainda. neste recinto de velhas 
tradições o rumor dos a.plausos com 
que a metrópole do Rio de JaneirG 
acalheu a chegada de V. Ex.•, E as 
expansões de justG regosijG da alma 
popular. traduziram, por essa. forma, 
os . sentimentos unânimes da coletlvi
dade brasileira. 

E' que os vfnculos de fraternidade 
existentes entre os nossos povos têm 
raizes IJTOfundas na sua História e na 
sua consciência: - "nasceram com as 
nossas nacionalidades" e se fortalece- . 
ram pela ação duma diploma.cla fun· 
dada na franqueza e na lealdade, isen
ta de subtilezas e de reservas. 

Quando as ·nossas Pátrias · viviam 
ainda em regime colonial eram co· . 
muns os seus anceiGS de liberdade, 
mais tarde encorajados pelo exemplo 
da independência Norte~Am.'erlcana 
e pelo sOpro das Idéias renovadoras do 
Século xvm,- atiradas ao vento pela 
fiiGSof!a francesa. "Os poderes sobe
ranos de um só homem - o Rei" -
eram reivindicados "por todos os ho
mens - o povo". 
. As provlnclas hispano-americanas 
- !!lhas da mesma origem, Ilumina
das pelo mesmo sol e entendendo-se 
no mesmo Idioma, sentiam a hora em 
que teriam de travar, em comum,· a 
'luta pela sua Independência. 

· Os. vinculas que as uniam, oriundos 
da iüent!dade de sangue, de religião, 
de llngua, de educação, de costumes 
e de legislação, davam-lhes uma só 
consciência do · dever; asseguravam
lhes, de antemão, os elementos repu
tados essenciais à. vitória e consubs
tnncln.dos nn mesma decisão de lutar, 
no. simult:meid:tde de nçiio e m, soli
dariedade entre elas. 

Coube, à então provlncla do Chile, 
a honra de ser a precursora da lnsur• 
relção e de contribuir decisivamente 
para a libertação das províncias ll'· . 
mãs. CMutto· bem). 1 

San Martin, 'O'Hlgg!n e Bolivar 
'constituem a luminosa constelação de 
heróis que emolduram as cenas da ln· 
dependência das atuais repúblicas hls
pano americanos. Elas tiveram, no 
Perú, o seu fecho culminante e mo· 
numental · quando ali se abraçaram, 
vltorlosGS, San Martin e Bolivar, o 
libertador das , pronvfncias do Sul e o· 
libertador das provinclas do Norte. 

O ano de 1818 assegurou, .para sem
pre, com a vitória de Malpú, a inde· 
pendência do CJllle. · 

Quatro anost:ma!s tarde, ·também o 
Brasil se integrava na ccmunldade 
das Nações livres da América, empol· 
gado pelas l.niip!rações nacionalistas 
da Pátria nascente, levado pelo braço 

. de Pedro I e sàb!amente orientado por 
José BonUácio. · · 

Durante o período colonial nosso 
país e as atuals repúblicas sul ame
ricanas. nunca puderam ter a visão 
perfeita das suas Imagens. Só se co
nheciam através as estreitas janelas . 
de Portugal e de Espanha, ambos 
preocupadGS em d'lminuir - com as 
suas lunetas de lentes microscópicas 
- o brilho e a grandeza das suas co
lônlas.' 

Chile e Brasil não precisaram se. 
quer de 20 anos de vida livre e sobe
rana para assinar em 1838 o seu pr! ... l 
melro tratado de amizade. Não se 
tomou preciso assinar um .outro. 

Estreitaram-se daf em diante os la
ços de nossa fraternidade. (Muito 
bem.) 

·No Império a NaÇão Chlltma deu a. 
sua primeira demonstração de con
fiança ao nosso País, constituindo o 
·seu Imperador em árbitro supremo 
das reclamações . oriundas da guerra . 
de 18'19 e submetidas a tribunais 
mixtos. 

Pouco ar,tes era o Império do Brasil 
que levava sua solidariedade à repú
blica lrm§., protestando em 1866 con
tra o bonlbardeio, pela esquadra es
panhola, do pôrtG de Valparaíso. 

"Alnd'a na hora da agonia as mãos 
que a Monarquia brasileira estreitava 
entre as suas mãos moribundas, eram 
as ·da República amiga; e os últimos 
albores do crepúsculo imperial ilunrl
narn.m as festas da fraternidade Chl
leno-Braslle!l'a." 

Nüo foi cl.iversn a norma d~ conduta 
dn. RepúbEcn n€s~n cbr:t de n:Jro~!ma. 

' , •. , 

·, .... 



-· 

' 

-318-

ção. Quando, entre .os Estados Uni
dos e o Chile, surgiu a desinteligên
cia motivada pela questão Aslop, de 
que poderia ter resultado sério confli
to armado, foi o inolvidável Rio Bran
co que "evitou o ultimatum e o recur
so às armas, promovendo a solução 
honrosa que afastou os canhões para 
abrir passagem à luminosa imagem 
da Justiça. " . 

Referindo"se à ação dos governos 
republicanos do Brasil, emllllente per
sonalidade chilena proclamou que êles 
"estlmula.ra·m e contribuíram para 
ma.nter a solidez granítica desta alian- . 
ça espiri tua! entre as duas raças. " 

Na_ última conflagração mundial, 
. Chile e Brasil deram-se de novo as 
mãos, juntando os seus destinos aos 
destinos da civilização contemporê.
nea. A neutralidade entre o direito e 
o crime, tão vellberada pelo' gênio de 
Ruy Barbosa, não poderia servir aos 
nossos países ainda que lhes pudesse 
ter sido cômoda ou proveitosa, 
· Foi nes.'!e período de gerais Incerte

zas que o Brasil teve a honra de aco
lher como Embaixador da nobre Repú
blica irmã, o seu atual Presidente, 
essa personal!dade chileno-brasileira 
que é Gonzalez Videla. <Muito bem; 
muito bem. Palmas prolongadas, l 

Pudemos; então admirar a genero
sidade e altivez da sua grande alma, 
através um estreito convívio que, cêdo, 
se transformou em grande amlsade. 

Sr. 'Presidente Gonzalez Videla. 
I· Vivendo entre nós, como brasileiro 
entre brasileiros, foi daqui que V. Ex
celêncle, partiu para retornar à atl
vida>de política no seu glorioso pall; e 
culminar a · sua carreira como seu 
Chefe Supremo. _ 

A. visita de V. Ex.• ao Brasil, além 
de muito grata e hOnrosa ao govêrno 
e aos numerosos amigos que V. Ex.ft 
aqui deixou, importa na ratificação 
solene da :amisade que une as mossas 
pátrias. · 

Iniciativas dessa natureza são sem· 
pre úteis e louváveis, nunca demasia
das nem supérfulas num mundo ln· 
quieto e de Incrédulos,· em que lcgftl· 
mos ideais de 'fraternidade são suspe!. 
tados de hipocrisia. · - . 

Hoje, .mais do ·que nunca, Impõe-se 
aos Chefes de Estado americanos o 
dever de perseverar em manter entre 
s!, contactos pessoais .e pel'ltlanentes, 
por se~ êste o melhor melo de preser ~ 
va:rem a paz e alimentarem uma sábia 
pol!tlca de aproximação continental. 

A humanidade supunha chegado o 
momento de refazer-se da última con-

flagração, riscando do dicionário da 
vida contemporânea !11 guerra como 
melo de dirimir contendas entJ::e as 
Nações. Voltam, no entanto, a es
curecer os horizontes Internacio-
nais. . 

Os mais pessimistas ·sustentam a 
inevit!llb!lldade de nova guerr!ll, f,un
damentando-se em razões de ordem 
biológica e histórica. "Consideram a 
paz uma utopia e erguem o egoismo 
como base de tôdas as sociedades". 

Outros, aoflrmando que as guerras 
' têm irrompido "com a regularidade 
sistemática duma lei natural, em mo
mentos· claramente determinados em 
conseqüência de condições que tam
bém podem ser claramente definidas", 
acreditam que elas passam- ser evita· 
das, uma vez ad:astadas as suas cau
sas. 

Estas são, porém, tão complexas, 
tão profundas nas suas origens, que 

. poucos acreditam nessa possibilidade 
de evitá-las e as Naçõss, sentindo, em
bora, a necessidade de se entenderem, 
põem dúvida o êxito dêsse entendi- · 
menta. Ha incompreensões profundas 
distanciando Indivíduos e colet!vida
des. 

Dia a dia são maiores a; sulcos que 
os separa-m, por não haver entre êlcs 
o mesmo, sentimento de confiança e o 
espírito de fraternidade que, em nossG 
Continente, Inspiram as relações en
tre os povos. 

Para felicidade nossa, porém, quais
quer que possam ser as divergências . 
doutrinárias que momentâneamente 

coloquem em situações opostas as 
Nações dêste Hem'lsférfo, tôdas elas 
têm um só e mesmo sentimento de 
solidariedade que estreitam cada vez 
mais. :ll:ste, é o mais imperioso dever 
de nossos governas, e outro não tem 
sido o espírito com que o Brasll sem~ 
p~e norteou a-.sua conduta- Internacio-
nal. . · 

Sr. Presidente Gonzalez · Videla: 
Desvanecido com ·a alta. !ncumbên· 

cia de llJ!)resentar a V.. Ex.A as home..; -
nagens do Senado brasilelro;. formulo 
em seu nome, votos de fellz pel.'lll!llnên
c!a entre nós. · 

Crescem as minhas respons!llbllldades 
de homem Público formado na luta. 
pelas reivindicações de liberdade e de. 
justiça quando me dirijo a V. Ex· 
celência da mais !lllta tribuna demo
crática do meu país. Na História do 
Brasll, Sr. Presidente Gonzalez VI· 
dela, as mais· belas páginas da luta 
contre !11 opressão foram vividas nês
te Colégio maís que secular: - a 
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consolidação do Império, a Blbollção, 
as campanhas Jloorais e. a establllsa
ção da República. 

Não quero delx!llr esta tribuna sem 
estender a tõda a !lustre comitiva de 
V. Ex.a as nossas saudações. 

Integrando-a, temos a satisfação de 
ver S. Ex.• o Sr. Ministro Raul Ju
llet, velho amigo do Brasll, cujos pro-

. fundos sentimentos america.nlstas são 
de nós conhecidos e .dos quais já vai . 
dando brilhantes atlrmll!Ções . à testa 
da Chancelaria. do Chile. 

O senador Rivera exerceu o manda
to de Deputado a·o Cc·ngrasso Nacio
nal por 12 anos consecutivos, tendo si
do· Presidente · da Câmara dos Depu
tadoll durante 4 anos. No Senado -
a que S, Ex.• empresta hoje o brilho 
·de sua Inteligência ·- preside a · co
missão de Tra;balho e Previdência. So
cial. 

li:-nós também particularmente gra.
ta a presença dos nossos eminentes co
legas - Senador ·Gustavo Rlver.a e 
Deputado Fernando Maira, expressões 

· legítimas da· cultura, da eloqüêncla e 
do patriotismo dos parlamentares da. 
sua Pátria, que é um modêlo das de
mocracias do Continente. <Muito 
bll'ln). 

Podem· VV. Ex.•s. levar aos seus 
compatriotas o testemunho e a . se-

. gurança de que os corações brasileiros 
continuam a pulsar unísonos,. dentro 
das no9Sas fronteiras pela grandeza e 
crescente prosperld!iide da nobre Na
ção Ohilen:J:. <Muito !>em.. Muito 
bem. Palmas prolongadas . . O orador é 
cmnprlmentado) . 

O SR. PRESIDENTE - .Tem a . 
palavra o Sr •. Gonzalee Videla, Pre
sidente da' República do . Chile. 

O SR. GONZALEZ VIDELA (Pal
mas prolongadas l - Sefior Pres!den te 
dei honbrable Senado de Brasil; Se-
tiGres Senadores: · 

Grande es e! honor que ,esta Alta 
Oámara Vributa en mi persona ai pu~
blo de Chile ai reciblrine entre voso .. 
tros. 

Grande, porque en esta Sala han 
resonado las pala bras de . hombres 
llustres, que através de! Imperio y de 
la República fueron colocando los 
slllares de la organlzac!ón jurídica de 
la gran Nación brasilefia.. 

Pocas Naclones americanas pueden 
exhibir en su arquitectura constitu· 
clonai un Senado de más profunda 
influencia que este de Brasil y de una 
Vida más contlnundamente beneficio· 
sa para loo destinos demCKlrátwos de 
Alnérica. · 

Porque vosotros brasl!efios fulstels 
republicanos antes que la palabra 
República :fuese Incorporada a los tex
tos de . vuestra Carta Fundamental; 
fuiste!s en el Imperlo, como lo cUjo 
Mitre, :•una democracia· .coronada", 

Y era la. verdad. . . 
Fué el senado Brasilefio, en ,tfempos 

ele! Primero y dei Segundo reinado, 
donde alborearcn los principios cons
titutivos de 'lo que más tarde iba á 
ser la grau República, que hoy es or- .. 
g-ullo de América. . . · 

Juristas, pensadores e lnternaclonn
l!stas han ocupado las bancas de esta 
Alta Câmara y parece que su presen
cia fuese en ella permanente; porque 
slempre ha,béls acordado los debates 
.de vuestro Senado a los más nobles · 
y más elevados pensamientos. 

ACaso ·podria encontrar-se todavln. · 
aqui la resonancia de las voces de un 
Silveira Martins o de un Quintlno Bo" 
cayuva, que en los dias dei Imperio 
!ueron · talentosos cotiductores de los 
Interesses de la NMI6n. 

Acaso, hoy podamos oir, flotando en 
este ambiente,. las .voces de hombres 
tan eminentes, como Ruy Barbosa, 
cuyo nombre y cuya gloria cubren, 
unléndolos, ellmperlo y la Repúbllcn. 

• y se proyect.a hasta hoy como· un.'l 
de las vidas más ejemplares de poli
tico y de estadista • 

Como no sent!rme, entonces, com
movido .ai e,Jlcontrarme. aqui en esta 
Sala, en medro dei recuerdo de esas 
sombrás · e!Illnentes· y de vosotros que . 
sois los continuadores de un labor · 
sln tregua por el bien público I 

Da allento a mi ~voz la seguridnd . 
que tengo de representar. aqui el sen
timiento fraternal dei pueblo de Chile 
hacia Brasil y el afecto con que en mi 
Patria se· mira, cada uno de vuestros 
esfuerzos en favor de la cont!nuidad 
d.el sistema democrático en este país 
y de la superación de las diflcultades 
e:conómicas Y flnancleras en que .se 
d~ba te e! mundo de post guerra. · 

De estos sentimlentos fervorosos soy 
portador y creed, Sefiores Senadores, 
que mi país, que mira con orgullo su 
Parlamento - porque allf está repre
eentada a utént!camente ln cultura y 

· la voluntad del pueblo de Chile -'
comparte por entero el sentlmiento 
que debe·· animar a la Naclón Brasl
lefia ai as!stlr día a día a vuestros 
afanes· por dnrle las Jeyes Y las reso
luclones que reclama cada uno de sus 
problemas. 

No es tal vez desacertado declr en 
esta oportunidad, cuán trascendente 
es ln mislón que e! Senado t!ene en !.t 
organlzaclón constitucional de un pnls. 
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A é! !legan los hombres más selectos, 
aquel!os que la República seiía!a como 
los de mayor capacidad y de mayor 
ponderación en sus julclos, Y les en
trega en última instancla el conoci
miento de las Jeyes que habrán de 
hácer e! bien de la colcctividad. 

El senado de una República es la 
slntesis de la más elevada .lerarqulz>t
ción de una Democracia. 

No se pierde en sus hombres la 
fuerza de los ideales, ni la energia de 
las convicciones doctrinarias: ell!ls 
sólo son tamlzadas por la serenidad y 
la exper!encia de .los anos. 

El Senado· de una República es el 
supremo guardador de sw virtudes cl
vlcas y es él qulen, mejor que nadle; 
puede contribuir con los actos de los 
hombres que lo integran a la eleva
ción . o al desplome dei sls.tema demo
crático y republicano de Gobierno. 

Los últimos aiíos los ha vivido gran 
parte de la Human!dad de espa!das 
a estos conceptos. Las consecuencias 
de tan terrible olvido todavia hacen 
sangrar a este mundo y han dejado 
como único recuerdo un hacinamiento 
de dolor humano del cual sólo con 
una larga expiación pedremos salir, 

Es por eso que toda Democracia ha 
entregado a su ,Senado Ia tarea do 
ser e! Consejero permanente dei Poder 
Ejecut!vo y 111l1guna es mlls delicada 
y más responsable que ésta en las ho-
ras que vivimos. . 

Base fundamental de una Democra
cia, el Senado es también el conser· 
vaqor permanente del ritmo jurldlco 
de una Nación. Hasta él no llegan las 
nobles pasiones ·que . escinden los gru
pos politlcos, pero no es insenslble . a . 
las profundas trans!ormac!ones que, 
en mater!a social y ·económica, recla
man los pueblos en sw justas espe
ranzas de paz y de bienestal'. Y · es 
aqui donde se maniflesta con . mayor 

. :fuerza la lmportancla que tlene la 
· · Alta Câmara en la vida constitúclo

Ilal de una Nación. · 
Tlene, tamb!én, el Senado una 'tarca · 

responsable que cumplir para e! in
terés de la comunldad internacional. 
Y esta tarea para un senado de nues
tro Continente es tanto más grande 
cuanto mayor es el anhelo · aue Jos 
pueblos sudamerlcanos ttenen de for
jar juntos una mlsma economia · sln 
!ronteras, que haga posible una .vida 
digna y exenta âe temor. 

Porque conozco . el esp!r!tu que os 
anima, Sefíores Senadores, porque és 
cómo se ublcan. vuestros pensamientGs 
en Ia tlll'ea común de dar cada vez 
una robwtez mayor a las'democracla.s 
'Y de considerar los problemas de 

nuestro Continente como si fuesen 
los de, nuestra proprla Pa.trla, es que 
vosotros sois dignos herederos de 
qulenes, durante toda la Historia de 
Brasil, han dado lwtre y fama a esta 
gran N aclón americana. 

Hace poéos instantes tuve el placer 
de. olr mi eminente y ilÜStrado amigo, 
Senador Bernardes Filho, sousteer cl 
trabajo · dei Senado de Brasil en de· 
fensa de los superiores lnteréses de mi 
Patr!a, por detras . del Brasil. Qulero 
cumplir um deber de gratitud, en es~a 
ves como mandatarlo de Chile, vlnien
. do a este Pais, a esta tribuna,. decir, 
en nombre de mi Patrla Y de mi pue
blo que Chile no olvida ese grande 
serviclo de! Senado y de la. República. 
dei Brasil (Muito bem. Pa!mcu.) · 

SeCGr Presidente de! Senado, agra
dezco las palabras con que. habéis 
querido reclblrme en esta Casa. Elias 
las !levaré a! pueblo · de Chile Y po· 
déls tener Ia segurldad más absoluta 
que serán conservadas con e! calor de 
afecto con que Clllle ha mirado s!em
pre a Brasil. (Muito bem; muito bem; 
Palmas pro!ongtufall. O orador é muito 
cump1j.mentado). . · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o Senhor Senador Gwtavo 
Rivera.. · 

O SR. GUSTAVO RIVERA (PaZ· 
mas. prolongadas) - Exmo ••. Benhor 
Presidente, honorables Se~dores: · 

Las palabras elocuentes con que 
e! honorable sefior Senador Bernar
des, hljo, !la reclbido en este. au
gusto recinto a! Exmo. Befior Gon
zalez Vldela y que, por la. aprGba.
clon que han reclbldo, demuestran 
que llan ·· lllterpretado fielmente el 
sentir generoso de .los grandes servi
dores publicos que aqui laboran por 
su pueblo, además constatan la alta 
estlmaclon que el Presidente. de Chlle 
SUJlO gra.ngearse en esta tlerra y 
comprueban e! hondo y sincero 'afec
to con que . tradicionalmente han es
tado· unlda.S . nuestras naciones !ler
manas. El Exmo; Sefior Gonza.lez 
Vldela que, co1~o Embajador, cono- . 

· cló profundamente vuestras . costuro- .. 
bres, supo l!itel-pretar vuestros senti
mientos·· y se· empapó de vuestras tra
diclones, quiso; al acoger vues,tta 
amistosa invltacion hacerse acom
pa.nar . por un representante del Se
nado · y otro de Ia C amara de Dipu
tados de Chile, a fln de que en el 
caracter de Embaladores Extra.or
dlnarlos trajeran hasta esta tlerra 
generosa la voz de aquella parte de 
la soberania popular que representan 
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'los cuerpos Legislativos. Quedó as! 
.l!lue.s completada una de!egaclon que 
tlene e! alto honor de tracer la vpz 
genUina de fraternldad de la naclo
.nalldad chilena hacla la digna y 
•excelsa naclonalidad braslle:fia. Por 
. pu parte el Senado de la Republica 
de Chile deseó tamblen hacerse pre
.sente en forma oficial en esta Em
bajada de afecto y comprenslon '1 

·de ahl es que, apesar de la enonne 
· distancia ldeologica que separa este 
!U emlsaiio de otros de sus compo
nentes, me conflrlera su representa
'cion por unanimidad y me hlclera 
portador de un . expressivo mesaje 
que tendré e! agrado de dejar ('n 
manos de S7 · E. e! Presidente de 
este Alto Cuerpo para que contribuya. 
a perpetuar en los anales · de · esta 
honorable Corporacion los fratemales 
;sentimientos de amlstad entre nues
tros pueblos. Soy ya. un vlejo 
parlamentarlo y tengo e! alto honor 

.de levantar mi voz con respeto y 
·veneracion en elite Augusto recinto; · 
.no poderia hacerlo limitando mls 
palabras a un .s!mple aeto protoco
lar. por muy sincero y .leal. que fuera 
-en mls expreslone. Como antigo 
congresal y como Presidente· que 
fui de la Camara de Dlputado.s de · 
·mi pais, sé que a los congresales Ies 
agrada olr. la exterloriZación de. al· 
guna ldea. que pueda. desperta.r su 
cUrlosidad y estimular su estudio. 
l"ues blen, y. con e! perdon · de VV. 
'EE., debo decir que los parlamentos 
·11011 la. mas genulna exPreslon de la 
"toluntad popular y que el respeto a 
aus , a.trlbuiciones y e! fuero integral 

. ·de sus componentes deben ser la nor• 
·ma que debe regtr ~n todas la.s na• 

· ·clones a su respecto. No podemos 
odesconocer nl podemos silenciar, sln 
. embargo,, que se cleme sobre ellos 
per!odicjl.mente como brotes malig-

·nos en diversa.s partes del mundo 
la amenaza de su desconocimiento 
y de su sumlslon a ·un poder omnl· 
modo. Tal desconocimiento si hl
~lera caminho y si todos los hombrcs 
que nos sentimos · orgullosos de ser 
'libres no lo detenemos, nos nevaria 
·a la destruccion de la . democracia 
por la. Que acaba · de desangrarse la 
.humanidad .con · hondas repercusio
·nes penosas en todas las naciones. 
'Ha.sta ahora la civlllzaclon no ha 
encontrado otra formula mas ade· 
euada para hacer oir la voz del pue

'blo sobre 'los probelm'a.S que lo afec· 
.tan que la delegaclón de !acultades 

en mandatarlos ejeoutlvos que diri
jan, en cuerpos legislativos que di~· 
ten nonnas y en jueces lndependien• 
tes que dirlma.n sus querellas. Tal 
formula consagra como de su esen
cia e! · respecto a la . personalida.d . 
humana y, · por , ccnseguinte, aleja. 
toda 8.11bltrarieclad, abuso o atrope-: 
llo. . . · 

Sin emba,rgo, estes organismos de
mocratlcos, al Igual que los' orga.nll• 
mos biologicos, estan en la obllga• 
cion de adoptar la.s medidas que loa 
· precaban· ·de los germenes. de des• 
truccion que pueden lnflltra.:se · en 
elos porque la democracia no puede 
Inocentemente · pennltir su · destrue
.cion, ni la libertad · puede desapreen
sivamente. tolerar · su : sustltlclon por 
la tirania. 

Seria dei caso propiciar congresos 
perlodlcos en los que tendrlan asien
to los palses con concepto occldental 
de la 'democracia donde· lrian SUl · 
representantes sln. animo de doml!!.a
cion y ilolo honrando sus tradiclones 
libertarias y sus banderas . 
• Allí · se· cruzarlan miradas francas · 
y llmpias, no tendrlan cabida. 1aa · . 
actitudes · tendenciosas y :no se ve· 
rlan pospuetos los respectivo.s . r~ . 
petllibles valores nacionales nl por 
consignas . nl. por . mottvos que no 
arrancaran su prestigio de la cul· 
tura, de Ia civlllzación y de la. pa
trla misma. · 

Esta Republica del Brasil que con
siguló su. lndependencia y U.berta4 
mas que por la acclon sa.ngr!enta ele 
las armas, por e! raciocinlo . j1111to . J 

. elevado de sus autores, tenCiria un 
tal preponderante en esta Iucha. pa.- · 
ci!ica por la defensa y r:nanteili• 
miento. de la democracia y de la.. 
clvillzacion. Podms tener segurldad, · 
sefiores Senadores, que encontrareis 
&Jn defecciones fraternalmente a 
vuestro lado al genulno pueblo de 
Chlle. · . · 

Mucha.s grac!as· Exmo. Sefior Pre
sidente dei Senado por e! alto honor 

" que me ha conferido esta respectable 
Corporaciim: al recebinne en au 
seno .y mls escusas por todo aquello 
que haya podido herir el protocolo, 
lo que no tiene otra explicac1on que 
el concepto muy arraigado, que pro• 
feeo, que Ia franqueza y la sincerldad 
deben estar siempre presentes en los 
parlamentos llbres. 

Exmo. se:fior Presidente, honora
bles se:fiores Senadores, estos instan• 
tes de fraternal camaJ:aderla, esto:r 

' . ' ' ' ! 

':: 
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cierto, han puesto un se !lo mas a. la. Corporación que preside Vuestra Ex~· 
imperecedera: y tradicional ejecuto- celencià. - · Arturo Alessandt CPaZ.. 
ria de amlstad que une a ·nuestras mas prolongadas). 
naciones· herma.nas. (Muito bem; A S. E. el Vlcepresidente de Ia. · 
muito bem. Palmas prolongadas. o República y Presidente dei Senado
orador é cumprimentado.) Federal de los Estados Unidos dei 

o . SR. 1.• SECRETARIO procedeu ~~~s ExceJ.entlslmo Sefior Nereu. 
à leitura da seguinte 0 SR. PRESIDENTE _ Antes de· 

" :MENSAGEM encerrar a sessão, agradeço .aos se. 
República de Chile ....;.. Senado _ nhores Ministros de Estado, Membros. 

Santiago, 17 de Junlo de 1947, do Corpo Dlplomâtlco, demais auto. 
. . El senado de Chile, en sesión de rldades, Senhoras e Senhores a hon
hoy; acordó investir con su represen· ra de sua presença a esta solenidade .. 

Ao senado da República do Chile· 
-. tación . al B:onorable Senador don enviamos, com as nossas efusivas. 

· Gustavo Rivera Baeza, m!embro de saudações, 0 . nosso profundo reconhe
la de!egación que acompafia a S. cimento por esta expressiva mensa..;. 
E. el Presidente de la República gam que a nós todos sensibiliza. 
de Chile en su visita a ese pais her- . . • ' . 
mano, y encomendar a Su . .Befioria · E a V. Ex.•, Senhor Presidente• 
haga, presente a esa Honorable Cor- Gabriel Gonza:lez Videla, reitero, em .. 
poración y al pueblo brasllefios, los nome do Senado Brasileiro, as ho
·sent!mlentos fraternos de Chile en menagens e os votos que fazemos: 
consonancia con Ias manlfestacio- pela grandeza da sua Pâtrla, amiga 
nes que vuestro país tributa en estos tradicional da nossa terra. 
momentos ai nuestro en la persona tá d · « · c . 
dei · Exceletlsslmo Seftor don Gabriel Es encerra a a sess .. o. Pal~ 
González Vldela como, asim!smo, la prolonuada8> • 
segur!dad dei . sentido solldarlo del Levanta-se a sessio às 16 bD-
Senado. de · Chile con Ja Honorable ras · e 50 minutos. 

I 
I 
i 
' 



69.a Sessão, em 30 de j':lnho de 1947 

PRESID!i:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se-
Dhores Senadores: . 

Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adopho. 
:Magalhães Barata. 
Augusto Melra. 
Joaquim Pires. · 
Ma.tbias Olympio. 

·Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Av'elino. 
Ferreira de Souza. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelv!no Lins. 
Apoionio Sales. 
Clcero de Vasconcellos. 
Góes Monteiro. · 
Walter Franco. 
:Maynard Gomes. 
Aloys!o de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 

·Henrique Novaes. 
santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá Tlnoco. . . 
Hamilton Nogueira. 

· Andrade Ramos. 
Mello ;Yianna. 
Levlndo Coelho. 
Dario . Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespaslano Martins. 
FláVIo Guimarães. 
Roberto Olasser. 
Arthw· Santos. · 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Luclo CGITe!a. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. · (.41) 

O SR. PRESIDENTE - Acham-Stl 
presentes 41 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessão. 
Vai-Stl proceder à leitura da a.ta. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo
ele 2.0 ), procede à leitura da ata da. 
sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo
ele l."l . lê o seguinte. 

.. ~ EXPEDIENTE 

Representações: 
N.0 15, de 1947 .:... Do Sr. Otávio· 

GodoY e outros, ferroviários aposen
tados da Ola. Paulista de Estrada de 
Ferro. de Rio Claro. apelando no sen
tido de serem melhoradas as condi· 
ções de. suas apúst:li~aàorias. - A. · 
Comissão de Trabalho e Previdência 
Social. 

N.0 16. de'1947 -Da Associação dos 
Ex-Combatentes do Brasil. sollcitan· 

·do providências para a situação em 
que se encontram muitos daqueles que. 
lutaram na guerra. pela Pátria e pela . 
liberdade. - A Comissão de Constl- · 
t.uição e :Justiça. 

Ofícios: 
Do Sr. Secretário da Presidência 

da República, encaminhando a men
sagem número 45, de 1947, em que 
o Sr. PresidentE) da República. co• 
munica haver sancionado a proposi
ção n.• 34, que abre ao Ministério da. 
Educação e Saúde o crédito especial 
de Cr$ 47. 428.50. para pagamento de 

,gratificação de magistério. - Intei
rado. 

Do Sr. Secretário da Presidênocla da 
República, encaminhando a Mensa
gem n.• 46. de 1947, na qual o Sr. Pre
sidente da República comunica haver
sancionado a Proposição n.• 36, que 
abre ao Ministério da Agricultura. o 
crédito especial de Cr$ 23,340,00. para 
pagamento a ex-diárlstas do Serviço. 
de Economia Rural. - Inteirado. 

Do Sr. Secretário da Presidência da. 
República. encaminhando a Mensa
gem n.• 47, de 1947. na qual o Sr. Pre-
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~!dente da Repúbl!ca. comunica haver 
sancionado a Proposição n. 0 37, que 
autoriza o Poder Executivo a desa
propriar terreno pertencente ao Esta
do do Piauí - Inteirado. 

Do Secretário da Presidência da 
Repúbl!ca. encaminhando a Mensa· 
gem n,0 48. de 1947, na qual o Sr. 
:Presidente da R.epúbllca comunica ha
ver sancionado a Proposição n.0 41, 
que a:bre pelo Ministério da Justiça. 
o crédito especial de Cr$ 200. ooo.oo, 
ao Instituto da Ordem dos Advogados 
da Bah!a. para a realização 'do m. · 
Congresso Jurídico Nacional. - In
teirado. 
· Do Sr. Secretário da Presidência da 
RepúJ>Uca. encaminhando a Mensagem 
n.0 49. de 1947, com a qual o Sr. 
Presidente da República devolve au
tógrafos da Proposição n.0 32. de 1947, 
já sancionada. que' lsentll do lmpôsto 
de consumo as aguas po.ávels de me
sa. para uso de localidade não J>ene
flcladas por serviço de al>asteclmento 
d'agua. - Inteirado. 
N.0 Dll-3364 Em 26 de junho de-1947 

Do Dlretor da Imprensa Nacional. 
Ao Ex.0 Sr. Senador Georglno Ave

lino - 1.0 secretário do Senado Fe-
deral. 

Senhor 1.0 Secretário. 
. O . "Diário do Congr~o" de ontem. 

<lev!do à inadvertência do servidor 
que, à noite. dirige os trabalhos grá
ficas dos órgãos do Poder Legislativo, 
seccionou a matéria remetida . por ·essa 
Câmara Alta, o que, de fato. constl· 
tui uma falta que esta D!retoria não 
permitiu !!casse Impune. 

:!.0 Apresso-me. pols •. em testemu~ 
llhar a essa Alta Casa do Congresso a 
. expressão do meu mais elevado. aprê
ço, com a. minha afirmativa de que, 

. fatos de tal natureza.. não se l'eprO· 
duzirão. dadas as providências já 
tomadas por esta Dlretorla. 
· Aproveito a oportunidade para re• 
novar a Vossa Excelência. os protes
tos de minha alta estima e ma.ls dls· 
tinta.· consideração. - Francisco de 
Paula Achiles, Diretor. 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Vlctorino Freire. 
Carlos Saboya. 
Alfredo Nasser. 
Attll!o V!vacqua. 
Pereira Pinto. 
Durval cruz. 
Clodomlr Cardoso. 
Pinto Aleixo. 

Adalberto Ribeiro. 
Ismar de Góes. 
Alvaro Mala (11) • 

Deixam de comparecer os Brs. 
Senadores: 

José Neiva. 
Fernanctes Ta v ora. 
Vergn!aud Wanderley. 
Carlos Prestes . 

. Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Euclydes. Vieira. 
Pedro Ludovico. 
FII!nto MUller (10) • 

O SR. PRESIDENTE- Está fineS& 
a leitura do Expediente. . · 

Não há oradores inscritos (Pawa>. 
Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da. palavra, passa·se. à. 

ORJlEM DO DIA 

Continuação da votaçrfo, . em 
primeira dlscussllo, das emendM 
apresentadas ao Projeto ntíme
ro 1, àe '1947, de Lei Org4nfctl rlo 
Djstrito Federal. 

Emenda subst!tut!va a.o Art. 1.0 • A. 
emenda n.0 34 manda substituir o ar
'tigo 1.0 pelo seguinte_: 

\?"O Dlstr!to Federal é adminis
trado ·por um Prefeito, de nomea
ção do Presidente. da Repdbllca, 
mediante Indicação, em lista trl
pllce da Câmara do Dlstrlto Fe
deral, que é . eleita pelo povo e 
tem !unções legislativas". 

Esta emenda, asSinada pelo Sr. se
nador Carlos· Prestes, ·teve ·parecer 
contrário da. Comissão de Coilstltul
ção e Justiça. . 

O SR. AR'l'HUR SANTOS- Peço 
a palavra, para encamlllhar a vota-
ção. . 

O SR. PRESIDENTE- Tem~ 
pala Vfllo o n{)bre Senador. 

O SR. AR'i'HOR SANTOS (•) 
(pare encamin/lar a: votação) - Sr •. 
Presidente, a.o artigo 1.0 do Projeto 
o nobre Senador Carlos Prestes apre
sentou emenda mandando subst!t1Ji... 
lo pelo seguinte: 

"0 Distrito Federal é od.rnlnls.. 
trado por um Prefeito, de nomea
ção do Presidente da Repúl>llca, 
mediante indicação, em lista trl-

(•) Nã foi revisto pelo orador. 
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pllce dit Câmara do Distrito Fe~ 
dera!, que é eleita pelo povo e 
tem funções legislativas". 

A esta emenda a Comissão de Cons
tiutição e Justiça deu parecer centrá. 
rio; porque a considerou inconstitu
cional. A Constituição declara que o 
Distrito Federal será admlnlstrado por 
um Prefeito de nomeação do Presiden
te da República. portanto 'de livre no
meação do Presidente. ao passo que a 
emenda pretendia subordiná-la a uma 
'illsta trlplice oferecida pela Câlll'a
ra dos Vereadores do Distrito Fe
deral. Por Isso a Comisão de Cons
tituição e Justiça · emitiu parecer 
contrário à. emenda, opinando favo
rà.velmente à. redação do artigo 1.• 
do Projeto. 

· O SR. PIR®SIDEN!IlE- A emenda 
teV'e parecer contrário da Comissão 
de constlituição e J.ustlça, de acôrdo 
ilom o que acaba de eXI!)]icar o Se. 
nador Artlhur Santos, relator. · 

Os Srs. que a]ll'ovam a emenda nú. 
mero 34, · queiram permanecer senta
dos. (Pausa) • 

E' rejeitada a seguinte 

IWENDA 34 
(Parecer n.• 61 - 1947) 

Ao artigo 1.0 : 

Subestitu!r o artigo 1.0 pelo seguin· 
te: 

Art. 1.• - O Distrito Fetleral é ad
ministrado por um .Prefeito, .de no •. 
meação do Presitlente da República, 
mediante indicação, em lista triplice 
da Câmara do Distrito Federal, que 
é. eleita pelo povo e. tem funções le
glslati~as. 

. A emei!.tia n.• 16 foi oferecida pela 
Comissão denois de encerrada a dls
ilUSsão no pfenário. Segundo me pa. 
rece, não po~e ser SUJbmetida à. vo
tação nesta oportunidade, porque não 
sofreu discussão. Terá.. pois, que ser 
reservada para a segunda discussão 

· do. projeto. 
O SR. AiRITHtm. SAINTOS - Peço 

:a palawa para enca,mllihar a vota. 
.ção. . 
.. O SR. PRESIDElN'IlE - Tem a 
.-palavra o nobre Senador. 

O SR .. ARTHUR SANTOS (para 
.encamtnhar a votação> - Sr. Presi
.dente, desejo !llpenas ex;pllcar a Vo= 
Ex.• e ao Senado que a · Ooml.ssão 
'.81])resentou essa emenda · e outras 
.emendas porque, !Ulteriormente, qu!Ul-

do !o! votada a lei do júri, ela as 
ofereceu em segunda discussão e o 
plenário, as aceitou, baseando-se no 
art. 112 do Regimento. V. Ex.•, no 
entanto, tem razão, pCli'quanto o Re
gimento parece . conter dispositivos 
contra,ditórios. i!:ste, do art. 112, dá 
a entender que, indo o ·projeto à. CO:.. 
missão, esta pode apresentar emen
das. Mas, de fato, há êsse dilspositivo 
em sentido contrário, em vista do qual 
V. Ex.• resolveu não submeter essa. 
emenda à. votação. Fica, no entanto, 
reservada à Coml.ssão a faculdade de 
renová-la em segun·da discussão. Era. 
a e~llcação que desejava dar ao Se
nado. Desejo 111penas fique bem claro 
que se cons!d·erará a emenda em se
gunda discussão, sem necessidade de 
sua renov·ação. · 

O SR .. ~ENTE·- A emenda 
poderá se. a.presentada em ·segunda 
discussão; · . · ·. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Não é desde êste momento, conside
rada como apresentada pela.·Comissão? 
Era o ponto que desejariamos bem 
esclarecido porque, considerada. como 
formUlada, não dependerá de nova 
apresentação. . 

o SR. ProlsmENITE - Embora · 
considera;da não apresentada em pri
meiro&. discussão, pode ser tida como 
já formUlada para o segundo turno, 
de modo a se pemlit!: o debate SÕ-
bre ela. · . , 

O SIR. A:RTHUR SANTOS - Quer 
dizer que as outras emendas em si'" 
tuação" Idênticas, ficam nas mesmas 
condições? 

. O SR. PRESlDEN'I1E - · EÍGata
mente. 

O SR. ARTBUR. SAN1I'OS - Era 
o esclarecimento que eu desejava ter • 

O SR. P.EllESJDElNl'l - Em vota
ção a emenda n.• 21 ao art. 2.•, com 
.pa11ecer favorável. 
' . 

O SR. AIR'I'HOiR SAiNTOS - Peço 
a palavra para encaminhar a vota-

• çiio. . • 
O SR. PRa!JSIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador . 
O SR. ARTHUR SANTOS -

(para encaminhar a votação) Senhor 
Presidente, esta emenda é também 
do nobre Senador Luiz Carlos Pres
tes, S. Ex.• sugere se acrescente ao 
art. 2.0 que dá. competência ao Dis· 
trlto Federal: realizar operações de 
crédito, nos têrmos da Constituição 
Federal, e fazer concessão de Servi-

' . 
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ços públicos não reservados à União. 
O parecer da Comissão foi iavorá· 

vel, porque lhe . pareceu não haver 
inconveniente nenhum . em que se 
acrescentasse entre as matérias do 
competência do Distrito Federal a . 
realizar operações de crédito nos tê.r
mos da Constituição Federal e fazer 
Concessões de serviços públicos não 
reservados à União. 

Parece !rrecusá vel essa competên • 
ela do Distrito Federal, tanto num 
caso como no outro. De sorte que a 
emenda mereceu acolhida da Comis
são de Constituição e Justiça para 
fazer acrescentar ao art. 2.• entre as 
matérias . de competência do Distrito 
Federal, êsses dois incisos. 

O SR. PRESIDENTE - Em voto
. ção o número VII. Os Srs. que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. <Pausa) · 

Está aprovado. 
Em votação o número VIII. -- Os 

Srs. que o aprovam queiram perma· 
necer sentados. (Pausa) 

Está aprovado. 
:E: aprovada a seguinte: 

EMENDA n, 0 21 

(Parecer n.0 61 - ·t947) 

Ao art. 2.0 

Acrescente-se ao art. 2.0: 

VII - Realizar operações de cré
dito nos têrmos da Constituição Fe· 
deral. 

VIII - Fazer concéssão de serviços 
públicos não reservados à União., 

São aprovadas as seguintes emen· 
das: 

· EMENDA n.o 22 

<Parecer n. 0 61 - ·1947) 
Ao art. 2.0 

Acrescentar: 
VII - Estabelecer Planos de Colo· 

n!Zação e de aproveitamento das ter
rãS devolutas, visando fixar os habi· 
tantes empobrecidos e os desempre· 
gados, e assegurar aos posseiros a pre• 
:ferência JJall'a aquisição das terras, 
onde tenham morada habitual. · 

EMENDA n.O 2 
(Parecer n.O 100 - 1947) 

' Ao art. 2.0 acrescente-se. 
Declarar a desapropriação de !mó· 

veis por necessidade ou utilidade pú· 

bllca e que será processada de acô1 
do com o art. 141 e seu § 16.6 d 
Constituição vigente mediante owé 
via e justa indenização em dlnheir 
e na forma da avaliação judiciárl 
quando não houver acôrdo. 

EMENDA n.0 1 

(.Parecer n.O 100 - 1947) 

Ao art. 2.0 : 

•, 

Substitua-se a letra i. do Item '\1 
pelo número VI e o Item VI pelo nú· 
mero VII. 

EMENDA n,O 29 

(Parecer n.O 61 - 1947) 
Ao art. 2.0, § 2.0: 
O impôsto de transmissão de pro 

prledade imobiliária inter vivos o• 
sua lncorporaçá.o ao capital de so
ciedades incidirá sôbre tôdas as for
mas legais de transmissão Inclusive 
sôbre as cessões de direito à arrema
tação ou adjudicação. 

:E rejeitada a seguinte: 
EMENDA n.O 38 

<Parecer n.o 61 - 1947) 

Ao ·art ,' 2.01 letra :A. • 
Acrescentar: 

"e os direitos de serviço". 
São aprovadas as seguintes emeno. 

das: 
EMENDA N.O 23 

<Parecer n.O 61 - 1947) 
Art. 6.0 Parágrafo 2.0 letra B. 
Acrescentar: 
"0 Comandante do Corpo de Bom

beiros" .. 
EIIIENDA N .0 3 

(Parecer n.o 100·1947) 
· Ao· art. 7.0: 

AcreS'cente-se, como parágrafo do• 
inciso II. 

Nos casos · dos ·parágrafos 1.0 e 2."' 
será assegurada ·aos interessados IIi 
mais ampla defesa, nos têrmos do Re· 
gimento Interno da Câmara dos Ve·· 
reactores. 

A emenda n.O 43 está prejudicada. 
por outra, votada anteriormente. A. 
de n.0 13 fica prejudicada. 

O SR. ARTHUR SANTOS -PeçO' 
a palavra para encaminhar n votação. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavrn o nobre Senador. . 
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O SR. ARTHUR SANTOS- (pela·· EMENDA N.O 30 
.ordem) - Sr. Presidente, permito- (Parecer n.• 61 _ 1947) 
Jlle observar a V. Ex.• que a emenda 
n.0 13, votada na última. sessão, foi re- § 1.• do art. 13 - redija-se: 
jeltada, em virtude das ponderações do . - "A Câmara só poderá ser con· 

.nobre Senador Ivo d'AqUino. Estabele- vacada extraordinàrlamente .pelo Pre
cla que a Câmara dos Vereadores só feito ou por Iniciativa .do têrço de 
poderia ser convocada e:!Ctraordlnária- seus Jllembros '·'. 
Jllente, durante o per!odo de férias, pe-
lo Prefeito ou por iniciativa de um ter- EMJ::NDA N,o 44 
ço dos seUs membros.. (Parecer Íl.0 61 - 1947) 

Essa emenda foi rejeitada, manten- Substitua-se 0 § 1.• do art. 13 pelo 
do-se o quorum do projeto. seguinte: . 

O Sr. Ivo ã'Aquino - A parte da § 1.0 - A Câmara poderá ser con-
emenda referente ao quorum !o! rejel· · · vacada e:~>traord!nàrlamente durante 
tada. Passou a emenda que teve pare- o período de férias a requerimento ae 
.cer favorável da Comissão, prorrogan- um têrço, pelo menos, de seus mem
do de 5 para 7 meses o perfodo or- bros, ou por iniciativa do Prefeito, 
dfnárlo da sessão anual da Câmara dos observando .. o quorum acima. ·· 
vereadores. O SR. PRESIDENTE- Vou sub• 

meter a voto ·a emenda n.O 48, apre• 
O SR. ARTHUR SANTOS - Per- sentada pelo Sr. Senador Carlos Pres• 

feitamente. Como disse o nobre co- tes, com parecer contrário da Co•' 
lega, não mereceu aprovação a parte mlssão. . . 
·da emenda referente ao quorum para os Senhores que a aprovam, queiram 
.a convocação. .. permanecer sentados. <Pausa.) 

O Sr. Ivo ã'Aquino - v. Ex.a tem . E' rejeitada a seguinte · 
tOda razão. Caiu a parte da emenda EMENDA N,o 48 
l'elat!va à convocação extraordinária. 

<Parecer· n.• 61 - 1947) 
-a ~dap~~S~~'7a.- Realmente, Substl~a-se o' § 1.0 do art. 13 pelo 

seguinte: . .. 
o SR. ARTHUR SAN'TOS- Quan· i 1.•- A Càmara poderá ser con-

to ao quorum. vacada extraordlnàrla:mente durante 
O Sr. Ivo ã' Aquino -Permaneceu 0 o período de férias a requerünento de 

texto do projeto. um têrço, pelo menos, de seus mem
bros, ou por lniclat!va do Prefeito, 

o· SR. ARTHUR SANTOS - Era observando o quorum acima. . 
, .apenas. sôbre êste ponto que dese~ o SR. PRESIDENTE - Há uma · 
· java ser Informado. · · · emenda aditiva, de número 24, da au-

Ficam prejudicadas ·as · seguintes torla do sr. Senador Arthur Santos: 
-emendas: O SR. AR'l:HUR SANTOS - Peço 

' ' 
EMEI'lbA N.0 43 

(Parecer n.O 61 - 1947) 

Substitua-se o art 13 pelo seguinte: 
Art. 13 - Cada legislatura durará 

dois. anos, Instalando-se a Câmara dos 
Vereadores independentemente de 
c~nvocatão a 1 de abr.U; funcionando 
purante sete Jlle&es, vedada a prorro~ 
gação. 

EMENIIA N,O 1 

(Parecer n.o 61 -. 1947) 

§ 1.0 do art. 13 - redija-se: 
- "A Câmara só poderá ser con

vocada extraordinàriamente pelo Pre
feito ou por Iniciativa do têrço de 
.seus membros." 

a palavra, para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. ·'· 
. O SR. ARTHOR SAN'TOS -<Parll 
en.caminhar a votação) - Sr. Presl· 
dente, essa ern:enda manda acrescen
tar ao § 4.o do art. 13 o seguinte: 

"·bem assim fbtar o subsidio do 
Prefeito e do.s Vereadores, no último 
ano de cada legislatura para a legis
latura Imediata, não cabendo qual
quer alteração em outra época". 

A justificsção é do segUinte teor: 
"A razão é óbVIa. Os subsídios: 

do Prefeito e elos Vereadores de
vem ser fixados pela Câmara e 
só devem Vigorar para ·a legisla
tura Imediata, vedada qualquer . 
altera~ão nêsse lnterl"egno". 
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A emenda em aprêço foi adotada 
pela Comissão, porque visa dar à Câ
mara Municipal a a.tribulção de fixar 
o subsídio do Prefeito e dos Vereado
res. Tem, portanto, parecer favorâ
vel. 

O SR. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam a emenda número 24, 
queiram permanecer como ae acham. 
<Pausa.) 

Está aprovada. 
. E' aprovada a seguinte 

'EMENDA N •0 :M 
(~arecer n.0 61-1947). 

Ao ~ 4.o do art: 13, acrescentar: 
• . . "lbem assim 'fixar o subsídio do 

Prefeito e dos Vereadores, no último 
ano de cada legislatura para a legis
latura Imediata, não cabendo qual 
quer alteração em outra época". 
· Pic·am · pJ.1Cjudlcadas las segldntes 

emendas: 
EMENDA N.0 2 

(Parecer n.0 61-1947) 

Ao § 4.0 do art. 13, acrescentar: 
"·bem assim fixar o subsfdio do 

Prefeito e dos Vereadores, no último 
ano de cada legislatura para a legili-' 
l:atura imediata, não cabendo qual
quer alteração em outra época". 

EMENDA N.0 3 
(Parecer n.• 61-1947) 

Suprima-se o art. :w e seus Itens I, 
nem. 

EMENDA N.0 4' 

<Parecer n.• 61-1947l 
Substituam-se os §§ 3.0, 4.0 , 5.0 e 

6.0 do art. 15, pelos seguintes: - § 3.• 
- Se o Prefeito julgar o projeto,· no 
todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrário aos interêsses do Distrito 
vetá-lo-á, total ou parcialmente, den~ 

· tro de 10 dias úteis, contados daquê
le em que o rece.ber e comunicarâ, 
no mesmo prazo, ao Presidente da 
Câmara dos Vereadores, os motivos 
do veto. se a sanção fôr negada 
quando estiver finda a sessão legisla,. 
tiva, o Prefeito publicará· o veto. 

§ 4. • - Decorrido o decêndlo, o sl· 
lêncio do Prefeito importarâ sanção. 

§ 5.0 ..:.. Rejeitado o veto para o que 
11e exige o voto de dois têrÇos da Cà
mnra dos Vereadores, em escrutínio 
~ecrcto, o Prr:sldente da Câmara pro
mulgará o projeto. 

§ 6.0 - Conslderar-se-á aprovado O· 
veto que, decorrido o prazo de 30 dias· 
a contar de seu recebimento pela Câ
mara ou do inciso dos trabalhos legis
lativos, quando a remessa se der no 
intervalo das sessões, não fõr rejei- · 
tn.do". 

· EI\IENDA N.0 49 

(Parecer n. • 61 - 1947) 

Ao art. 15 . 
Art. 15. Substituir os parágrafos; 

· 3.0, 4.0, 5.0 e 6.• pelos seguintes: 
§ 3.0 - Se o Prefeito julgar o pro

jeto, no todo ou em parte, contrârlo. 
aos interêsses do Distrito, vetâ-lo-á, 
total ou parcialmente, dentro de dez· 
dias úteis, contados daquele prazo e • 
com os motivos do veto, o projeto ou. 
a parte vetada à Cllmara do Distrito· 

· Federal. 
§ 4.0 - Rejeitado .o veto - para o· 

que se exige o voto de dois terços dos · 
membros da Câmara em votação se· 
creta -:- o Presidente promulgará O"· 
ato; e assim procederá igua.!mente 

quando o Prefeito, ·transcorrido· o de
cêndio, não houver nem sancionado, 
nem vetado o projeto de lei. 

§ 5.0 ·- Consldera:r-se-á aprovado 0: 
veto que decorrido o prazo de trinta 
dias de seu recebimento pela Secre· 
taria da Câmara, ou do início dos' 
trabalhos ·legislwtlvós, ctuarido a re
messa se der no intervalo das sessões, 
não ter rejeitado. 

O SR.' PRESIDENTE - Emenda. 
n.0 6. A esta emenda a Comlssão
a.presentou sub-emenda. Embora te
nha sido apresentada depois de en• 
cerrada a discussão, deve ser consi· 

. derada porque é sub-emenda. A CO· 
missão aceitou, em parte, a modlf!~ 
cação proposta.. . 

Quer parêcer-me que· a votação
da sub-emenda deve ser nominal, de 
acõrdo · com requerimento anterlor,. 
em relação ao a.rt. 15. 

O SR. ~FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra, pela ordem. · · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a: 
palavrlil o nobre Senador. 

SR. FERREIRA DE SOUZA -
(pela ordem) - Sr; Presidente, per· 
mlta-me um esclarecimento. Se me 
não engano, o requerimento de vota,. 
r;ão nominal apenas se refere ao a,r.. 
tlg-o 15 e à.s emendas· a êle apresen
tadas, que dizem re~~pe!to à questão. 
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·do veto. Não há, portanto, razã.o 
para que a sub-emenda anunciada 
.seja votada nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE - Vou man· 
dar proceder à. leitura da sub-emen-
da.. . 

O SR. 1.0 SEcmlTARIO procede à. 
leitura da swb-emenda oferecida .pela 
Comissão de Constituição e Justiça à. 
emenda n.• 6. 
. O SR. ARTHOR SANTOS - Peço 

a palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. AR'tHUR SANTOS (para 

encaminhar a votação> - Sr. Presi
dente, essa sub-emenda foi ofereci· 
da, porque a Comissão aceitou a 
emenda do Senador Ribeiro Oonçal
. ves, atribuindo ao Tribunal de Con
tas do Distrito Federal a mesma com-
petência do da Unlã.o, no que tange 
A organização dos serviços de sua 
Secretaria. Aceita esta emenda, foi 
necessário alterar o texto do art. 15, 
I 1.•, Daf a razão da sub-emenda, em 

. votação. 
O Sr. Ferreira de Souza- A emen

da Ribeiro Gonçalves foi aprovada. 
. O SR. ARTHOR SANTOS. - Per
!eltaDtente. Agora, é necessário votar 
o ad!Uvo referente ao Tribunal de 
contas do Distrito Federal, assim re· 
digldo: . 

"Respeitada a competência da 
CAmara dos Vereadores e do. Tri· 
bunal de Contas do Distrito Fe- · 
deral"'. · · 

I' t ' o sr. •Ivo ã'Aqutno - Essa parte 
Jl\ sofreu dlscusão do Senado. A 
.wb-emenda refere-se só ao Tribunal 
de. Contas. 

O SR. A:RTBU!H. SANTOS. - Só 
ao Tribunal de Cantas, porque a Co
missão aceitou a emenda Ribeiro Gon· 
ça.Ives. 

O SR. mESLDENTE - A. emenda 
· que foi aprovada é a seguinte: 

"Ao art. 15, § 1.• - Respeitada 
a. competência da Câmara dos Ve-

. readores, no que concerne à. or· 
ganlzação dos serviços admlnls· 
trativos da respectiva Secretaria, 
compete exclusivamente ao Pre· 
feito a iniciativa das le!s que a.m
pll()m, reduzam ou criem emprê
gos em serviços já. existentes, al· 

terem as categorias do funciona
lismo, seus vencimentos e slSte· 
ma de remuneração" . 

Esta emenda, apresentada pel05 
Senadores Carlos Prestes e Ferreira de 
Souza, foi ~rovada em sessão .ante· · 
rior. 

A que vai ser agora apreciada não está" 
prejudicada porque cogita também do 
Tr~bunal de contas. E' a única alte
ração. 

O SR. A:RT.HUíR SANTOS - Peço 
a palavra para encaminhar a vota
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · 

1•. 

O SR. AR"''ffiunü"'R SANTOS - (para 
encaminhar a votaçtio> . - Sr. Pres.l• 
dente, como já. expliquei, o plenário 
aprovou unia emenda do nobre Sena-. 
dor Ribeiro Gonçalves, extendendo ao 
Tribunal de contas do Distrito F1ede· 
ral competência para . organiZar os 
serviços de sua secreta.ria. 

O SR. PRESIDENTE -. Parece
me que há equivoco de V. Exa. Essa 
emenda foi apresentada: mas não foi 
vota®; é o. emenda n.0 6, 

O SR. ART.HUR SANTOS - per. 
fcltamente. Não· foi votada. Mas a 
emenda do nobre Senador Ribeiro 
Gonçalves deve ter preferência n-a vo
tação, porque, re o Senado a aceitar, 
consequêntemente terá. que a.provar a 
sub-emenda da Comissão, no sentido 
de ressalvar a competência da Câmara 
de Vereadores e a . competência do 
TribUIÍ.al de Contas, no tocante à. or
ganlzaç1io dc.s s.crviços admlnistrati~ 
vos das respectivas Secretarias. 

E' por êste motivo que peço prefe-
rência p.a:a esm emenda. · 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
tem razão: a emenda está prejudi· 
cada. E deve-lhe ser dada preferência. 
sõbre a swb-emenda, que é uma cOn
sequência da emenda. 

Os senhores que aprovam a emen
da n.0 6 sem prejuízo da sub-emenda, 

· queiram conservar-se rentados (Pau
sa). 

E' aprovada a seguinte emenda: 

EMENDA N.0 6 

· <Parecer n.0 100 - 1947) 
Ao art. 15 § 1.0 Intercalem-se, en· 

tre - "Calm~r:1 dos Vereadores" e 
"no que concerne", - as palavras: 
"e do TribuMl de Contas", substi-
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tuindo...se a expressão - "da respEC• 
·t!va secretaria" - pela locução -
"das respECtivas Secretarias". · 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
_posta em votação a sub-emenda, des· 
tlniiA:!a a completar o dispositiV(), 

Os Senhores que a aprovam, quei· 
ra..m conservar-se sentados· (Pausa) • 

t aprovada a seguinte emenda 

SUB·:EMENDA A :EMENDA n.o 6 

. Parecer n.o 100-1947. 

Ao art. 15, § 1.0: 

"Respeitada a competência da. 04· 
. mara dos Vereadores e do Tribunal 
de Conta.s, no que . concerne à orga· 
:n!zação dos serviços a-dministrativos 
das r-espectivas Secretarias, compe
te exclusivamente ao Prefeito a ini· 

·cfat!va das leis que ampliem redu-
zam ou criem em"Prêgos em serviços 
já eXistentes, alterem · as categorias 

. do funcionalismo, seus · vencimentos 
·e sistema de remuneração". 

São aprovadas as seguintes emen-
das: .. 

EMEMIA n.0 25 
Parecer n.O 61·1947 

Ao at:t. ,17 acrescentar o § 3. o assim 
redigido:.. · . . 

"A proposta orçamentária deve ser 
enviada pelo Prefeito à Câ!Jl&ra den
tro do pr!melre mês da sessão legis
.lativa ordinária. 

EMENDA n.0 31 

Parecer n.o 61w1947. 

Ao art. 20: 
Al't. 20 - O Tribunal de Contas 

tem a sua sede no Distrito Federal, 
com jurisdição em seu território e . 

:se comporá de sete ministros vita· 
lícios, nomea-dos pelo Prefeito do 
Distrito Federal, com aprovação pré
via da escolha peJa Câmara dos ve~ 
reactores, dentre os brasileiros natos, 
rnaiores . de 35 MOS de reconhecida 

. capacidade e tirocínio jurídico ou 

.tillanceiro. · 

EMENDA N.O 50 

Parecer n.0 61-1947 

Adicione-se no corpo do artigo: 
Os ministros do Tribunal de Con· 

·~ serão vitalícios. 

Fica prejudicada a seguinte 

:EMENDA n.0 5 ' 

Parecer n.0 61-1947. 
Ao art. 17 acrescentar o § 3.0 assim 

redigido: 
"A. proposta orçamentária deve ser 

enviadá pelo Prefeito à Câmara den
tro do primeiro mês da sessão legJs-
lativa ordinária. . 

São rejeitadas as seguintes emen
das: 

EMENDA n. 0 41 

Parecer n.0 61-1947 . 
.Acrescente-se, onde convier, o se-

guinte artigo: . 
"Al't. .. •. o Tribunal de contas do 

Distrito Federal exercerá, no que lhe 
diz respeito, as atribuições constan
tes do artigo 97 da Constituição Fe
deral, terá quadro próprio para o seu 
pessoal,- e os seus ministros terão os 
mesmos direitos, garantias, prerroga
tivas e vencimentos dos ministros do 
Tribunal de conta.s da União'!. 

EMENDA n.0 42 
Parecer n. ~ 61-1947 

No artigo 20, onde se diz: - "no
meados pelo Prefeito do Distrito Pe
cteral, com aprovação prévia da · es
colha pela Câmara doa Vereadores .. 
- etc., etc. · 

Diga-se: 
• .• ,.-- "nomeados· pelo Presidente da 
República, com aprováçã() prévia. da 
escolha pelo Senaclo F.ederal" - etc. 

O S'R.. PRESIDENTE - Vou pôr 
· a votos a emenda aditiva n.0 7. J!lst&. 
emenda é aditiva ao artigo, mandan
do que os Ministros do Tribunal d~ 
Contas tenham os mesm() vencllnen
tos dos Desembarga-dores do Tribu
nal de Justiça do Distrito · Fedel'al, 

o.· SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço ai palavra para encamlnbar a 
votação; 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
pala~a o nobre senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA- (*) 
(para encamtnhar a votação> - Se
nhor Presidente, se eu estivesse pre
sente à sessão da Comissão de Cons
tituição e Justiça na. qual foram 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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:apreciadas as emendas ao projeto de Contas da Prefeitura, aos do De- · 
apresentadas em plenário, teria im- sembargadores ·do Distrito Federal. 
pugnado essa emenda que. a meu Portanto, não é mais nem a Lei or-· 
vêr, briga com a Constituição e é gânica · que vai fixar vencimentos, 

,,prof u n à ame n t e inconveniente, do ou intervir he.ssa matéria da Pra-
mesmo passo que atenta contra a feitura,· mas o legislador ordinário, 
boa técnica legislativa. que fixa os vencimentos da magls-

Digo eu que briga com a Cons- tratura do Distrito Federal. Teremos, 
·ltituição pelo seguinte: então, o tesouro da . Prefeitura do 

Declara a emenda: Distrito Federal Inteiramente amar• 
"os Ministros do Tribunlll de rado àquilo que d ecldir o legislador 

federal, no tocante aos .vencimentos 
Contas terão os mesmos venci• dos Desembargadores do Distrito Fe· 
mentos dos Desembargadores do deral. E . se considerarmos que, por 
~~~~~~. de Justiça do Distrito evidente êrro · de . técnica, a Consti-

tuição Federal mandou equiparar os 
Perg~ta-se: pode a Lei orgânica vencimentos dos Desembargadores do 

·do Distrito Federal estipular· venci· Distrito Federal aos dos Desembar-
·'mentos de funcionários municipais? gadores dos Estados que melhor pa• 
Está Isso dentro das atribuições do garem, ,teremos, então. esta situação 

· legislador federal, ou é matéiia pri- interessante: a prefeitura do Dis· 
-vatlva do legislador local? . trito Federal terá de voltar-se para. 

. Se continuarmos neste caminho, é o leg!sla.dor federal para saber qua.19 
possível que, mais tarde, na. elabo· ·os vencimentos dos desembargadores. 

· · ração de nova Lei Orgânica, ·ou em Por sua· vez, o legislador federal, por 
·Quàlquer reforma da atual, esteja- imperativo constitucional, terá de ca• 
.;Jll'os · aqui a legislar sObre vencimen- tar nas leis de vencimentos dos Es· 
tos de quaisquer funcionários do Dls· tados quanto ganha úm desembar• 
trito Federal. gador, para saber quanto deve ganhar 

Que a Lei Orgânica estabeleça a. um· do Distrito Federal . 
.. existência de um Tribunal de contas Evidentemente, estarlamos, dessa 
do Distrito, pode ser. multo, mas é forma, subvertendo tOda a noção do 
natural. regime ·federativo. Estaremos . negan-

Que ela, J?Orém, leve a sua 1nter· do aquilo que é elementar ne.sse re-· · 
-venção naquilo que me parece ser da g!me, que é a autonomia admlnis· 
. autonomia do município, a ponto de tratlva. . 
·.Intervir nas suas finanças e de fixar O sr. Andrade Ramos - E' o mau 
·vencimentos, ao meu vêr, é demais. exemplo da Constituição Federal. 

A Constituição assegura a autono· O SR. FERRIEIRA DE SOUZA- A 
.mia dos municípios, e essa. autonomia · Constituição Federal pOlUa fazê-ao. 
atinge tôda a sua admlnistra.ção na• . :e um êrro que ela podia cometer, da
' quilo que entenda com o seu pecullar ' da a soberarua do legislador constl· 
lnterêssc, cabendo-lhe, pela le~ra a tuinte. Mas nós não ·0 podemos, por-
do art. 28, especialmente, a "decre· • tá · -
tação: dps tributos de sua competên· que nao es em nossa funçao, 

-ela e . apllcacão das suas. rendas I I. o Sr. Etelvino Lins - v. Ex.$ sus-
ttnta a inconstitucionalidade da · 

Ora, se ao Distrito Federal com- emenda? 
pete resolver sObre a apllcaçlio de 

·suas rendas, a êle, sômente a êle, O SR~ FERREIRA DE SOUZA -
·cabe fixar os vencimentos dos seus Sustento. 
funcionários. · o Sr. Etelvina Ltns - Por que? 

o senado acaba de aprovar uma Desejo ouvir os argumentos de Vossa 
emenda à fixaQão de subsidies dos Excelência. 

-vereadores e do Prefeito. O Senado 
não chama para a Lei Orgânica essa O SR. FERREIRA DE SOUZA . 
questão, mas embora respeitando Porque· atenta contra a autouomia 
essa parte da autonomia · do Distrito ·à os municípios, fixada no artigb 28 

·Federal, chama-se fixar os venci· d·a · ConstituiÇão· Pedel'al. 
mentes dos Ministros do Tribunal de O Sr .. Etelvina Lins - A emenda 
Contas. · A gravidade maior, porém, não fixa vencimentos; estrubelece um 
não está ai, Sr. Presidente. E' que critério. 
nem mesmo a Lei Orgânica fixa ven-

.. clmentos, mas equipara os venci- O SR. FERREIRA DE SOUZA -

.:mentes dos Ministros do Tribunal A emenda atenta cont!'la o artigo 28, 
• 
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da· Constituição, quando define a au
tonomia municipal. E' o municipio 
que nplioa as 5U3.S próprias !'endas. 

O Sr. EteZV'lno Llns - A emenda 
n.0 7 fixa um critério, seguindo, aliás, 
a orientação da Constituição Fe
deral, que estabelece normas para a 
fixação não só dos vencim:entos dos 
Ministros do Tribunal de Contas, mas 
de quasi todos os órgãos do poder 
judiciário. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Permita-me V. Ex.• que o · diga: 
considero antl-técnica essa fixação de 
critério; no tocante à Constituição 
Federal, sàmente a.ntl-técnica, porque 
r.ã.o posso dizer que a Constiuição Fe
deral é Inconstitucional. Não. Ela 
poderia resolver mesmo contra a boa 
técnica de legislar, e poderia fazer 
como fêz: a.ter o legislador ordinário 
fooeral ao que as legisladores dos 
Esta.do.s fizerem, no tocante aos ven
cimentos de sua magistratura . Ela 
~odla fazer, e ao meu V·er fêz mal. 
..l!liás, nesse particular, fui sem:pre 
voto vencido na coostituinte. Ela., 
porém, podia fazer, como fêz. Mas, 
obrigarmos o Distrito Federal, · que, 
eonsldera.do Estado ou Município -
como quiserem - tem autonomia ad
minlstrativa, pode dispõr livremente 
de suas rendas, tem a faculdade de 
impor contribuições e dispor do re
~ultado dessas contribuições para l'e• 
munel'ar,. como quiser, os seus !uu
donárlo.s; obrigarmos êsse Distrito, 
Que fixa os subsldios dos vereadores 
fl do Pref·eito, a dar determinados 
vencimentos aos funcionários locais, 
e que me parece um atentado contra. 
s autonomia, nesse caso a ma!s ele
mentar possivel, que é ·a autonomia 
administratiVla, nos regimes ·federati
vos, dos mesmos munlcipios. lt ponto, 
; meu ver, e,vidente. No fundo, o que 
se quer é estabelecer· que compete à 
lJnião fixar os vencimentoS' dos Mi-· 
nistros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. Já lhe compete a 
!ixaçã.o dos vencimentos dos Desem
bargadores do Distrito Federal. Se à 
Uniãà compete fixar os vencimentos 
dêsses.Desembargadores, e, se os ven. 
cimentos dos Ministros do Tribunal 
cie Contas ·do Distrito Federal não· 
!he podem ser interiores, a conclusão 
é clara: compete à União !lxar os 
vencimentos dos Ministros dos Tribu
"als Jcca:S. Se fôrmas adiante, en
contraremos, como no ano passado, o 

Estado de São Paulo pagando mais· 
a seus maglstr.llidos do que o Distrito 
Fede111:\l. Chegaremos ainda à conclu
são de que ccmpete ao legislador dO'· 
Estado de São Paulo fixar os venci
mentos dçs Ministros do Tribunal da 
Contas do Distrito Federal! 

O Sr. Arthur Santos - lt a Jsso, 
que chegaremos pela Constituição, 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
~; ve~dade que está na Constituição, 
mas é um êrro técnico. Não podemos 
voltar · atraz nesse pooto. Agora, se 
-~egulrmos, o mesmo exemplo, chega
remos à inconstitucionalidade porque 
atentaremos contra a autonomia do· 
município no regime federativo. 

O Sr. EtelVina Lins- V. Ex.• po
rte apresentar todos os argumentos, 
menos o dra Inconstitucionalidade, 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Penso que V. Ex. • concoroará comigo 
em que ~lspor da aplicação de suas; 

· rendas, flxar vencimentos · de funcio
nários é matéria tipicamente admi
nistrativa. 

O Sr. Etelvino Lins - Ionconstltu-· 
clonai a emenda não é .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A meu ver, é. 

O Sr. EtelvinD Lins - V. Excla, 
pode combater com outros argumen
tos, outros !undiamltlltoSI, menos o. 
da · inconstitucionalidade. 

SR. FERREIRA DE SOUZA 
V. Excia. está observando que aprc
s~nto o argumento da autonomia do 
Estado ou. município, que é argumenM 
to constitucional. Entendo que a ln· 
tervenção da . União, para. fixar os. 
vencimentos de funcionários dos mu
nicípios ou · Estados, representa ln·· 
tervenção na autonomia locá!, na· 
quilo que é a mais elementar em 
regimes federativos, que é a autono
mia administrativa.. Já nlio falo em· 
autonomia polltlca; refiro-me à ad
ministrativa própriamente dita. 

Ai está exposto meu pensamento 
sõbre a matéria. 

Por · outro · lado, não há paridade 
nas funções. Diz-se - e é êsse o 
fundamento - que a constituição 
estabelece que deverã.o ter vencimen
tos Iguais os Ministros do Tribunal de 
contas da União c os do Tribunal de 
Recursos. · 

O Sr. José Amerlco - Nunca 
houve paridade nêsses vencimentos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ·
Nunca houve. Não estamos livre de,. 
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amanhã, fixarmos vencimentos para 
os Desembal'gadorcs do Distrito Fe· 
cera! Iguais aos dos Ministros do Tri
bunal de Recursos, o quo serâ lnjus• 
to, porque êste não é, cm absoluto, 
T:ibunal Superior ao Tribunal de 
Justiça dos Estados. E' Tribunal de 
serrunda Instância, como o · dos Es
tados. E' bem passivei, no meu en• 
tender, que se resolva equiparar os 
vencimentos dos Desembaragadores 
do Distrito Federal aos dos juizes do 
Tribunal de Recursos. Teremos, afi· 
na! Ministros do Tribunal de Contas 
municipais, por determinação da lei 
federá!, ganhando o mesmo que os 
Ministros do Tribunal de Contas da 
União. . . 

V:ale dizer, um Ministro do Tri· 
bunal de Contas, cuJa Jurisdição se 
reduz ao Distrito Federal, examinan
do matéria pràprlamente orçamen· 
târla do Distrito Federal, em situa
ção de paridade absoluta com um 
Ministro do Tribunal de . C_ontas ~e
dera!, que tem jurlsdlçao mu1to 
maior mais ampla e profunda, pela 
natureza dos créditos e despesas da 
União nas diversas unidades federa
das. 

Estâ portanto, sr. Presidente a 
emenda falhando sob êstes três as
pectos: o d:t constitucionalidade, por
que atenta contra a autonomia de 
uma entidade f·ederada, no caso o Dis
trito Federal; o anti-técn!co, porque 
importa na fixação · de vencimentos 
atrávês de uma ficção ou através de 
um meio indireto; e o aspecto da 
inconveniência, porque não · conhece
mos as possibilidades do Distrito Fe-

. deral e chegamos à conclusão de 
que o juiz do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal está na mesma cate
goria do desembaragador do Tribu
nal de Justiça do mesmo Distrito, 

cargo de, acesso e de carreira, somen
te para Juristas, etc. · Chegamos até 
à posslb!lldade de equiparação abso
luta dos ministros do Tribunal de 
Contas do Distrito Flederal aos do 
Tribunal de Contas da União. 

Estas as razões pelas quais, pedindo 
mil desculpa& ao nobre ·autor da 
emenda e bem assim ao em!nênte Re
lator - que, por sinal se mostrou, 
no seu parecer, mais impressionado 
com o número de signatários, do que 
·mesmo .com ns razões da emenda, -
declaro votar contra a mesma. 
<Muito bem: muito bem> 

O SR. IVO D'ÁQUINO - Peço 
a p::~hv:a pnra encaminhar a vota
ç!lo. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO (para en· 
cáminhar a votação) - Sr. Presiden;. 
te sou também obrigado a manif-estar-. 
me a respeito do mérito da emenda. 
porque nesta casa também jâ emiti 
opinião sõbre assunto correlato com 
o que ora se discute. 

Como multo bem elGjlôs o Sr. Sena
dor Ferreira de Souza, houve, na 
Constituição Federal, um êrro de téc- · 
nica. Não se pode compreender que 
se entrosassem os vencimentos da jus
tiça local do Distrito Federal pela · 
forma por que o foram. !Desde o mo
mento em que a Constituição Flederal 
estabeleceu que os memlbros do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal 
perceberiam: vencimentos iguais aos 
maiores que fôssem dados às Justiças 
dos Estádos, virtualmente a Assem
bléia Legislati-va de São Paulo passou' 
a legislar sôbre vencimentos dos ma
gistrados do Distrito Federal. 

Ainda há pouco tempo, veiu da Câ
mara dos Deputados proposições es· 
twbelecendo que os Ministros do Tri· 
bunal de Recurscs teriam venclmen. 
tos iguais aos dos Ministros do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal. 
Tanto o Ilustre senador Ferreira de 
Souza, como eu, nos insurgimos con
tra s. medida. E o motivo por que as· · 
sim procedemos foi óbvio; nêsse caso · 
abrla.mos mão de uma prerrogativa de· 
legislador federal, qual a de fixar ven. 
cimentos. para deixarmos virtualmente 
essa atribuição a um poder que não o 
federal. 

Tanto ··assim que o Senado a.presen
tou um sublstitutLvo à proposição da 
Câmara, o qual, infelizmente, não foi . 
aprovado naquéla Casa do Congresso. 

Sr Presidente, o que se pretende 
agorit com a. emenda é reproduzir, ain
da uma vez, técnica que reputo erra
da, como muito bem e:l~J)licou o meu 
nobre co}ega Senador Ferreira de Sou
za. Penso, mesmo, que por êste pro
cesso despresamos tôda a disciplina !e. 

. gllilativa.. O Distrito Flederal, em fa
ce do preoeito constitucional; tem au
tonomia administrativa como a tem os 
municípios. Jamais concordei em que 

· se desse ao Distrito Federal autono· 
mia politica, como foi pleiteada., mas 
a autonomia administrativa, quer do 
Distrito Federal quer de todos os 
munlcipios do Brmsll, decorre indubi
tàvelmente, de Interpretação leglti
mlt e clara da Const.lt.niçfio. 

Nilo vou no ponto de, como o no
bre lide.!· d~ U:1ião Democr:l.tica ::Oln-
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clonai, julgar. que se .trata de dispo· 
sltivo inconstitucional; não vou tão 
longe.· Entendo mesmo que o poder 
federal ~m &trlbuições para regular o 
assunto e que a Lei Orgânica. do DJs. 
trite> Federal' poderia fazê-lo. Insur. 
jo-me é contra a. tecnica adotada; E 
como já e10pendl e>Pinlão nesta Casa 
a respeito da matériar vejo-me, com 
lealdade,. na obrigação de apoiar, pe
lo menos· .em grande parte o que foi 
expõsto pelo nobre representante do 
Rio Grande do Norte. 

O Sr. Ferreira de Souza- v: Ex.a 
permite um· aparte? 

O SR. IVO D'AQUINO- Pois não 
O Sr; Ferreira de Sou:::a - Não -en: 

tende o nobre colega que o Estado na 
Lei Orgã.n!ca · · das · Munlcipalldades, 
<poderá criar norma semelhante, uma 
vez que a Constituição estatui compe. 
tir aos Municípios a livre aplicação dos 
seus tributas? . . . . 

O SR. IVO D'AQUINO -" O que en. 
tendo, Sr. Senador, é que, em boa téc. 
nica, compete ao Poder Municipal fi· 
xar vencimentos. · · 

o Sr. Arthur Santos - Mas a emen. 
da do ·nobre Senador Etelvina Lins 
a;penas estalbelece um critério: o que 
decorre da. técnica da .Constituição. · · 
. o Sr. Ferref.ra. de Souza - o cri· 

tério é o mesmo: de fixar venclmen· 
tos. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não fixa 
vencimentos. 

· O Sr. Arthur Santos- A Constitui. 
ção Federal equipara os vencimentos 
dos Ministros do Tribunal de Contas 
aos dos membros do Tribunal de Ape
lação do Distrito Federal. Agora 
equiparam-se os vencimentos dos 
membros do · Tribunal de Contas aos 

· dos membros · dêsse Tribunal. 
O Sr. Ferreira de Souza - O crl- · 

tério não .tem llmites. A medida que 
São Paulo aumentar os, vencimentos 
de seus Desembargadores, a Prefeitura 
será obrigado a aumentar os dos seus 
Ministros do Tr~bunal de Contas. 

O SR. IVO D'AQUINO - llJ · um 
critério que ellde o princfalio da fixa-· 
ção dos vencimentos. Desde o mo
mento em que o adotamos, desa;pa
rece o i!l<>der de fixar vencimentos, que 
compete virtualmente; discriminada
mente, a cada um dos poderes. 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
'bem. . 

O Sr. Attilto Vivacqua - · v. Ex.•. 
não o considera constitucional? 

O SR. IVO D'AQUINO - Enfim, 
Sr. Presidente, o que estou externan
do é minha opinião pessoal, que sou 
obrigado a declarar por já me ter re
ferido ao assunto mais de uma vez. 

. Como o Sr. Senador Ferreira de 
Souza .• vOto contra a emenda·· (Muito. 
bem>. 
. O SR. E~LVINO LINS - Peço a 

palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESiiDENTE - Tem a pa.

la•vra o nobre SC!JJ!Idor. 
O SR. ETEL V'INO LINS (Para en• 

caminhar a votação) - Sr. Presiden· 
te, oo.mo acaõamos dé ·ouvir. o .nobre 
senador Ivo . d'Aquino não arguiu a 
inconstitucionalidade da emenda por 
mim apre.senta.~a. S. Ex.a invoca r~ 
.zões de ordem técnica, para dlscordaao 
do texto em votação. . . 

Estivesse convencido, pela brilhan
te argumentação do ilustre senador 
Ferreira de Souza, da inconstituciona
lldade da emenda, seria. o primeiro ·a 
retirá-la. · · · 

.O SR. FERREIRA DE SOUZA ·
V. Ex. a que considera inconstitucional 
.a atribuição dada ao senado, de 
apreciação· do veto do Prefeito, para 
respeitar a· autonomia do Distrito Fe· 
deral, nllo . julga maior, qual a que 
visa a fixação de vencimentos dos 
funclonários municipais? . 

.. O SR. ETELvh.J:o LINS - A 51· 
tuação é completamente diversa.. 

O Sr. Ferreira rk Souza - E' di• 
versa:. neste caso, a intervenção é. 
muito mais amPla. 

O SR. ETEL'VmO LINS- a>eptto: 
a situação é completamente dif•erente. 

E' preciso observar, Sr. Pres~dente, 
que a norma sugerida na emenda não· 
foge à orientação da constituição de 
18 de ~tembro que esta.belece, por 
e>:emplo, no parág'rafo s.o do ar.t. 26, 
o seguinte principio: 

"Os deaembargadores do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal 
terão vencimentoo não inferior.es 
à mais alta Nmunera.çã.o dos ma
gistrados de . ig:ual ·categOria noo 
Esta.dos" · 

.. O Sr .. Ferreira de Souza - . V.· Ex· 
ICelêncJa, julga· lintere·s•s•ante pea-sistir 
nesse êrro de técnica ? 

O SR. ETELVINO LINIS.- Fixou. 
assim, a Carta de 18 de setembro, 
um critério para a fixllção dos ven-
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cimentos dos Desemba.rgad011es do 
Tribunal de Ju-stiça do Distrito Fe
derai. 

O Sr. Ferreira. ele Souza - Não es
queça o nobl'le colega que quem · as
mm procedeu foi o legislador consti
tuinte, que não está prêso a nenhuma 
outra regra. 
'.O SR: ETElLVINIO LIN\S - Um 

.momenkl. 
o Sr. Arthur Santos - o nobre 

orador poderia invocar outros dispo
sitivos da constituição que estabele
cem idêntica situação para a fixação 
dos vencimentos da magistratura. 

O Sr. Ferreira ele Souza - E' ou
tro critério. Essa relação entre oo Se
cretários dos Estados e sua magistra-· 
tura, é possível. Mas não se deve 
adotar o critério da· União para a êle 
.subordinar os Estados. 

O SR. ETELVINO LINS - O Se
·nhor Senador Arthur santos aludiu a 
outros dispositivos da nossa Carta 
Ma.gna, q,ue d·esejava invocar para 
responder 1110 Sr. Senador Ferreira de 
Souza. · 
. A Constituição de 18 de setembro 
estabeL~ce, com efeito, no Capitulo 
"Da Justiça dos Estados", o segUinte 
(arl;, 124, n.• VIl : 

"Os vencimentos dos desemb!llr· 
gadores serão fixados em quan• 
tia não Inferior à que recebem, a 
qualquer titulo, os Sl!cretário.s de 
Estado; e os dos demais juizes vi. 
talícios, com diferenÇa não exce
dente de trinta por cento de uma 
para outra en trância, atribuindo
se aoo de entránc~a mais elevada 

· não ,menos de dois têrç:os dos ven-
cimen~os dos desembargadores". 

. Estipula, portanto, um limite, .um 
critério para a fixação dos ve:ncimen...
tos dos desembargadores e dos juizes, 
em todos os Estados. 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas 
gua.rdOoU inteiramente a autonomia do 
Estado, porque .. é êste que fixa os ven
cimentos . dos de.s~mbargadol'es. APe
nas estabeleceu uma nova eq,uipara
ç!io, dentro do Estado. Se V. Exce
lênclia apresenrt;asse emenda dizendo 
que um Ministro d'o Tribunal doe con
tas poderia auferir proventos idênticos 
aos dos Secr.etários da Prefeitura, eu 
a aceitaria. Mas, pela emenda, a téc· 
nica não é a mesma. 

o SR. ETELVINO LIN'S -A situa· 
ção é seme-lhante. 

O Sr. Ferreira ele Souza - Não é 
critério a sér seguld'O entre a União e 
os Estados; entre a União e os Mu-
niciplos. . · · 

O SR. ETELVINa LINS - O ar
gumento de q,ue estou lançando mão · 
está sendo · esposado, não apenas por 

.mim, mas por outros membros da 
bancada eLe V. Ex. •. 

o ,Sr. Ferreira de Souza - :tste ar
. gumento não é digno da lntel:lgência 
de V. Ex.•.. · 

O SR. ETELVJNO LINS - Vossw. 
Ex. • não pode faJar da maneira por 
·que o está fazendo. Não estou usando 
de. argumentos que não sejam sérios. 

O Sr. Ferreira ele Souz• - Tenho 
oem tal c'oncelto a inteligência de Vos· 
ca.Ex.• e a atenção'que me empres· 
tOoU, que . não posso conoluir de outra; 
forma. lmpugillo, sobretudo, o crLtérlo 
de se considerar cargo municipal em 
relação a cargo feàl)ral, cujos venci
mentos são. pagos por Tesouros di! e· 
rentes. No caso, não se trata de car
gos relJilllllerados pelo mesmo Tesou
ro. O êrro de têcnioa é anterior da 
Constituição. Mas o J~,gislador cons
tituinte podia .proceder como o fêz • 

O SR. ETELVlNO'LINS- Peço a · 
V. Ex.• pernrltir que termine mtilhas 
consiàerações, pois disponho unica
mente de dez minutos para encami-
nhar a votação. . 

O argumento do nobre colega é o 
de que a emenda vai ferir o artigo 28 
da constituição, assim redigido: 

"A autonomia dos MÚlliciplos 
s.:rá. assegurada: 

I - Pela eleição do Pl•efeito e 
dos vereadwes; 
II - Pela administração pró~ 

pria, no que concerne 1,10 seu pe
culla,r lnterêsse e, especialmente, 

a) a decretação e l!lrrecadação 
dos tributos de sua competência e 
à aplicação das suas rendas; 

b) à organização dos serviços 
públicos locais". 

O Sr. Ferreira de Sousa - Perfei
tamente. No tocante, também, à a,pll· 
eação das rendas. 

O SR. ETELVINa LINS- Onde a 
emenda fere semelhante dispositivo? 
onde vai atlngú' a autonollllla dos 
Municípios ? A lnterpre,taç!io de Vossa 
Ele. • não tem ca blmen to. 

O Sr. Ferreira ele Souza - Se cria· 
mos um Tribunal de Contas, estrubele
cendo os vencimentos de seus mem· 
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.bros de acOrdo com a Lei Federal, o· 
Municlpio não terá a menor . liberda
de na aplicação das suas rendas no 
particular. 

O SR. ETELVINO LINS - Senhor 
Presidente, há outras considerações a 
1azer, Estabelece 0 art. 76, parágrafo 
J)rimeiro da Carta Magna: 

"Os Ministros do Tribunal de 
Contas serão nom;ados pelo Pre
sidente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo senado 
Federal, e terão os mesmos direi
tos, garantia.s, prerrogativas e 
v.mcimentos dos juizes do Tribu
nal Federal de Recursos". 

O Sr. Ferreira de Souza - Juizes 
Federais, sempre na alçada ted·eral. 

O SR. ETELVINO LINS - Se a 
con:;ti•tutção d!SJ?áe em relação aos 
Mimstros ao Tribunal d,o Contas da 
União, dando-lhes vencinÍentos iguais 
aos que percebem os juizes do Tribu
nal de Recursos, não · Vlljo inconve
niente algum em que a Lei Orgânica 
em votação . estabeleça, também um 
critério para a fixação dos vencÚnen
tos dos Ministros do Trbbunal de 
Contas do Distrito Federal 

O Sr. Ferreira de Souza..:. o que·a 
nossa Lei Bás1ca não permite é que o 
Senado Federal fixe V•!ncimentos de 
i·uncionários estaduais ou municipais. 

O SR. ETELVINO LlNS - A emen·. 
da . concede aos Ministros do. Tribu
nal de COI!lJtas os mesmos vencimen
tos que percebem os membros do 
Tribunal de Jus•tiça do Distrito Fe
denal, _porque o Tr1bunll:l de Justiça é 
o ór.gao que se acha Imediatamente· 

- abaixo do TJ:lbuna.l de Recurso.s. 
O Sr. Ferre1ra de SO".tza - ~ses são 

J)agos pela .União ? V. · Ex. a pode in
formar-me? 

O SR. ETELVINO LINS - Foi 
essa, aliás, a orientação adotadla pela 
Constituição de 18 de setembro em 
relação a todos os órgãos do Pod,:r 
Judiciário - o Supremo Tribunal Mi
litar, inclusive - e aos Ministros do 
Tribunal de Contas. · Deu-lhes uma 
espécie . de i:a~antia complemen.tar, 
tmça.ndo sempre um determinado cri
tério. para a flxaçlio dos seus Vlenci-. 
me.ntos. 

O Sr. Ferreira de Souza ,... Vossa 
Ex.• faz multo bem em não respon
d·~ mais a•os meus apartes, porque 
nao o pode fazer. 

O SR. ETELVllNO LIINS - A 
emenda em votação envolve, por igual, 

(') Não /oi revt.sto pelo orador. 

mais uma garantia para os ministros 
juizes do Tribunal de Conta.s do Dis
trito Fed·eral. 
. Leve-se em conta ainda, Sr. Presi
dente, que os Ministros dêsse Tribu
nal estão lmpossibll!ta.dos de exercer 
qualquer outra ativlda.de, como se vê 
do art. 23 do Projeto em discussão: 

"Os Ministros não poderão exer'_ 
cer gutra função pública ou ço
mtssao remun•erada; nem.a advo
cacia ou outra profissão". 

Impõe-se, portanto, uma remunera
ção condigna e à altura das altas res
pcnsabllldades das funções que ·lhes, 
~stão confiadas por lei. 

Para concluir, Sr. Presidente, aqui 
repito: se estivesse convencido da 
inconstitucionalidade da emenda, !me. 
d!atamente a retiraria. · Convencido, 
porém, como estou, de que, além de 
constitucional, é justa, eu a mantenho 
e espero seja aprovada pelo Senado. 
(Muito bem; muito bem) • 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a palavra para encaminhar a vo. 
tação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Sena.dor. 

O SR. ATILIO VIVACQUA (parti 
encaminhar a votação) · (•) - Sr. 
Presidente, pa11to de outro argumen
to para su.;;oontar a con.st!Luclonall
dade da emenda. O Congresso Nacio
nal, na organização do Distrito · Fe· 
deral, exerce, como reconhece o pró
prio autor da emenda, funções ver
dadeiramente constituintes. Assim: na 
criação de todos aquêles órgãos que 
compeõm a administração do Distri- · 
to Federal, o congresso tem plena li· 
bcrdade de· açáo, desde que não colida 
com qualquer proibição constitucio- · 
na!. · 

A fiscalização· orçamentária e finan
ceira ·das entidades estatais, segundo 
a Constituição, cabe ao Govêrno Fe-. 
dera! ou ao TrJbunal de Contas·. E· os 
Estados, obrigatoriamente, também te
rão órgãos fiscaliza.dores, conforme 
fôr estabelecido nas respectivas Cons-
tituições. . 

O Congresso Nacional, quando le
gisla sObre o Distrito Federal, nl!.o 
exerce a atribuição que lhe · compete
apenas como Poder Legislativo Fede
ral, mas também as que Incumbem 
aos Estados na sua funçliJo auto-orga-
nizativa. · 

Não está., porém, preVista na iConstl
tulçl!.o a formn de organização do Tri
bunal de Contas. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Ferreira de Souza - Poderia 
• :a Lei Orsãnica do Distrito Federal 

.-atribuir vencimentos aos oficiais ad
ministrativos da Prefeitura do Dlstrto 
'Federal? 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Chegarei lá. 

O Sr. Ferreira de Souza - Pela 
tese de V. Ex.•, o legislador federal 
_pode retirar do Distrito Federal tOdas 
as prerrogativas, inclusive de fixar 
"Y~ncimento dos porteiros das reparti~ 
çoes m unlclpals, 

O SR. ATTILIO VIVACQUA-
.o Congresso Nacional, sõbre êsse pon
.to~ tem amplas atribuições, desde que 
.nao estejam vedadas expressamente 
p.ela Constituição. A matéria é daque~ 
Jas que ficaram ln teiramente reserva
das à discrição do Congresso Nacio
. nal. Pode êste regulá~Ia, de acõrdo 
.com .tôdas as conveniências que asse
:gurem a perfelt!J- execução da dotação 
orçamentária. 

O Sr. Ferreira de Souza - No sen
tido de V. Ex.•, todos os Municip!os 
do Brasil têm autonomia constituc!o~ 
nal, menos o Dlstrtio Federal. o Dls
·t~ito Federal. terá a autonomia que o 
·Congresso quiser dar -lhe. · 

O SR •. ATTILIO VIVACQUA -
V. Ex.• volta a Ul)l' debate que não 
poderia esgotar no curto tempo de que 
disponho. O Distrl to Federal não é 
nem m'unicfp!o, nem propriamente 
Estado ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Não é 
Munlcfplo, porque é mais do que Mu
·nlcfpio. 

O · SR. ATTILIO VIVACQUA -
·porque tem . organização singular. 

O Sr, .Hanulton Nogueira - Assim, 
acaba-se reduzindo o Distrito Federal 

:0. SR. ATTILIO VIVACQUA- Em• 
.borà não tendo a Constituição Fe· 
.deral estabelecido regras sObre a ma• 
téria, no entanto, esta tem fundamen· 
.tos no regime democrático. Compete. 
ao Congresso Nacional regular os ven
cimentos · dêsses cargos. Como disse 
:muito bem o ilustre autor do proje· 
to, é assunto sObre o qual se legis
la dentro dos princ!pios superiores 
·que inspiraram regras desta nature
za na _constituição Federal. Porque 
. a questao de vencimentos diz respei
to a atributos de garantia da magis
tratura. Qonsegulntemente, a Cons
tituição andou lógica e acertadamen
te quando estabeleceu esta regra. 

A 'mesma consideração nos levou a 
.aceitar a argumentação do Ilustre Se· 

nador Etelvino Lins no tocante à ti· 
xação do critério de vencimentos pa
ra um Tribunal com a responsabi
lidade e as funções do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. Não se ob
jetou nem se dissentiu que êsses ven• 
cimentos · !ôssem excessivos. Ao con· 
trário. 

Porta11to, Sr. Presidente, conclúo 
que a emenda está enquadrada dentro 
do sistema de garantias que a Cons

. titulção assegura em tais casos e, ao 
mesmo tempo, dentro daquela compe
tência de Constituinte permanente 
que tem o Congresso Nacional. na or
ganização da administração dO Dlstrf· 
to F~eral. 

Era a que tinha a dizer. <Muito bem; 
mttito bem) . 

O SR. MELLO VIANNA- Peço a 
palayra para encaminhar a votação . 
· Q.SR. PRESIDENTE- Tem a pa-· 
lavra o nobre senador. 

O :SR; MELLO VIANNA (para en
caminhar a votação) · < •) - sr. 
Presidente, venho declarar o ·meu pon· 
to ·de . vista, evidentemente ·sem a pre
tensão· de'levar a convecção ao espi
rita esclarecido dos meus Uustres co
legas.· 

A parte algumas premissas, estou de 
pleno acôrdo com a ilustre Senador 
Ferrei~a de Souza: - deveríamos con
fiar. o assunto à. Câmara Legislativa 
Municipal, para que o regulasse, de 
acOrdo com as possibilldades financei-
ras do Distrito. . o ilustre llder;,senador Ivo d'Aqu!
no, com aquele espírito liberal que ca
·racterlza S. Excla ..• o Sr. Ivo à' Aquino - Bondade e · 
generosidade de V; Excia. _ 

O SR, MELLO· VIANNA - ... abr:IU 
a (\&estão. Realmente, nestes entendi· 
mentos da razão e dos principlos, se
ria tirania submeter seus . a.lnlgos e 
companheiros a · inJunções dlsciplilia
res de partido. S. EX.a é um grande 
líder ... o .Sr. Ivo d' Aquino - ll: bondade da 
V. Ex.". . 

O SR. MELLO VIANNA- .. ;porque 
em S. Ex.• se ajustam estas gran
des qualidades: a de ser benevolente e 
a do respeito às convicções de seus 
companheiros que, sabe, estarão ao seu 
lado no momento em que os lnterêsses . 
nacionais o exigirem e em que tenha. 

. de apelar para essa disciplina. parti
dária.· s. Ex.• entretanto, não procedeu 
dêste modo, como não o tem feito du-

( •) N iJ.o to I revisto pelo orador. 
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rante tôda a discussão desta matéria. 
Pelo menos a sua voz não chegou a 
:mim nesse sentido. · 

Estou inteiramente de acôrdo com 
o nobre Senador .Ferreira de Souza no 
que diz respeito àqueles erros de téc· 
nica, que não vote!, mas que S.· Ex.•• 
votaram e colocaram na Constituição 
de 1946. · 

Efetlvamente, aquêles pr!ncfplos po· 
· dlam bem ter sido esquecidos e oml· 

tidos na constitulç!ío Federal. Mas, 
figuram :ila sua parte . permanente e 
cumpre respeitá-los; .Não está, porêm, 
o Congresso Nacional jungido aos mes· 

" · · mos princípios para aplicá-los ao caso 
dos Ministros do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

E ai .entendo que s. Ex.• tem tO· 
da a razão em deixar à Câmara le~ 

-· . glslativa local a fixação dêsses ven
cimentos, de acOrdo com a sua orlen· 
tação e possibilidades ·financeiras, a 
exemplo do que acabamos de votar em 
relação ao Prefeito, órgão do Govêrno 
.Federal. Deixamos à câmara a fixa
ção dos seus vencimentos, confiando, 
evidentemente, em que ponderará bem 
sObre a situação dêsse alto funcionário 
e lhe proporcionará remuneração equi· 
tatlva e à altura do seu cargo. 

Estou também de acOrdo com o dig·. 
· no autor da emenda, nobre. Sena

dor por Pernambuco, no que éntende 
com a sua fundamentação, isto é, no 
sentido de que a. mesma não . é ln· 
constitucional. E assim o· considero 
partindo do ponto de vista que fixa· 

. mos sObre o Distrito Federal. Não 
é um município; é muito mais do que 
W;o, e a êle .não se ajustam as d!sci· 
plinas referentes à autonomia. dOS ou· 
tros municípios. · 

E' êste um velho princípio de Di· 
relto Co:lStitucional ·Brasileiro, sempre 
discutido. mas defendido pelos mais 
doutoS e conceituados espiritos a 
começar pelo inolvidável Ruy Barbosa 
que, no memorável discurso. da Bahia, 
não o negou. Aliás, evolulra muito na 
doutrina. Entendia que o Distrito Fe· 
deral tinha o regime que lhe era ou· 
torgado pela sua ·lei orgânica. Mas, 
na memorável peça oratória da Bahia, · 
declarou que, daquela data. em diante' 
passrura a ser abertamente defensor 
da ampla autonomia do Distrito Fe· 
dera!. S. Excla. afirmou que comba· 
teria, batalharia, por essa conquista. 
A meu ver, é até longo de mais, por
que extendia essa liberalidade ao 
pOnto de conceder aos estrangeiros o 
o direito de voto. Considerava. que 
representavam grande riqueza e, tendo 

o direito· de voto. melhor poderiam. 
preservá-la. 

Evidentemente, sob êste aspecto, fi· 
camos muito aquém ·do grande vulto 
de Ruy Barbosa. Por certo não tenho· 
a pretenção de ombrear com êsse 
gênio, que reputo, mesmo da humani· 
dade; mrus tenho o direito, na minha 
pequenez de firmar minhas convie-· 
ções. 

Não acompanharei S. Excia. nêsse 
discurso de plataforma, pronunciado-
no Estado da Bahia. . 
· Não, Sr. Presidente. Entendo que 

o Distrito Federal tem organiZação· 
e estrutura. especiais, porque ·é a sede · 
do govêrno da União. E dêste ponto· 
de vista não me arredarei um passo
sequer. 

S. Excla., o nobre Senador Etelvina 
Lins, tem razão, quando diz que a 
emenda não é inconstitucional. No
meu conceito, em relação ao Distrito· 
Federal, o Congresso Nacional é uma 
constl tuinte perma111ente, e pode, na 
organlzaçãr estrutural dos. órgãos do
Município, delimitar-lhes oU ampliar· 
lhes ás atribuições .. 
. Esta é uma tese largamente. discuti

da. As opiniões foram coleclonadas· 
pelo saudoso Agenor de ·:a.oure, em tra
balho, aliás, de alto' vulto onde colhi' 
ensinamentos e fiz . estudos para fir· 
mar minha convicção. 

Agenor de Roure, a páginas 220, 22! 
e 222, reúne, uma porção de conceitos 
de brasileiros eminentes e ilustres, em. 
tOrno da· tese de que o congresso Na
cional é uma congtjtuinte permanente, 
em relação à organização do Distrito. 

Brutalhoti também por essa tese o · 
nosso saudoso plitrfcio e !11111tre jurista 
Afranio de Mello Franco, em pare
ceres memoráveis e discursos que. pro
nunciou e que se encontram reprodu
zidos nessa obra do Sr. Agenor de 
Roure e nos anais do Congresso de 
1898. Além dêsses, Barbalho segue a 
mesma doutrina. 

o sr. 'Arthur Santos - vossa Ex
celência me perm•.te um a,parte? 

O SR .. MELLO .. VIANNA - Cont 
multo prazer. 

O Sr. Arthur Santos - Mas toàos 
se referem ao regime da Constitui
ção de 1891. 

O SR. MELLO VIANNA - Se 
Vossa Excelência me permite, nãO< 
reabrire! êsse debate. 

OSr: Arthur Santos - Vossa 'EX• 
celência é quem o está reabrindo. 
•. O Sr. Hamilton Nogueira - Vossa 
Excelência é quem está reabrindo la-

\ 
' 
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mentávelmente o debate, voltando ao 
mesmo ponto contrário ao Distrito 
Federal. . · 

O SR. MELLO VIANNA -Desculpe
me V. Ex.•, mas estou justificando 
meu voto. Não pretendo· reabrir a 
questão. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Está. 
justificando atitude lamenta.velmente 
contrária aos direitos legitlmos do 
Disllrito Federal. · 

O SR.. MEIJO WANNA - V. Ex.a 
talvez tenha. mais rallão do que eu. 
Infelizmente fiquei pr&o a êste pon
to de vista, amarrado a êle. Respeito 
a opinião de V. Ex.•, sempre acata
ela por mim. Estou mostrando a Vos. 
sa Excelência o estudo que fiz. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Res· 
peito e acato também a op.inião de 
V. Ex. a, apenas considero que é con
trária aos interêsses do Distrito Fe
deral. 

O SR. MELLO VIANNA- Não há 
dúvida de que V. Ex.• teve ra.Ziio 
quando disputou brilhantemente pelo 
seu ponto de vista, na Assembléia 
Constituinte. Fui testemunha. . dêsse 
brilho. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Bon-
dade de V. Ex.•. . ·· 

O SR. MELLO \ÍlA.NiNA-Não; faço 
apenas justiça a V. Ex.a. A Vossa 
Excelência assltla razlio,. quando tive 
o prazer de ouvi-lo . na Assembléia 
Constituinte, . disputando pela au·to
nomla do Distrito Federal, com :> ca
lor, o entUS!asmo e a inteligência, que 
todos lhe reconhecemos nesta. CIISa e 
eu a reconhecera naquela outra. Es· 
tou, porém;, J·ustlficando meu voto, sem 
Pretensão, como disse no principio, de 
levar a convicção a quem quer que 
seja. Como se afirmou que a emenda 
era Inconstitucional, estou monstran
do que, para ·mim', não. é; ·senão, não 
a votaria. · 

O Sr. Ivo à' Aquino - Perfelta.men~ 
te. Tem v. Ex.• tôda a razão. 

O SR. MEiiLO VIANN.A- Todos os 
munlclpios são autOnomos, menos o 
Distrito Federal. Quem . o diz? Não, 
mas outro mineiro llustrissimo - Pe· 
àro Lessa -, um. homem que, nas le· 

,. tras jurídicas 1!uminou, com sol, o 
Supremo Tribunal Pederal, e que pos· 
suJa aquela autonomia de espírito e 
independência de atitudes, com que, 
durante multo tempo, salvou a Nação 
de uma nuvem negra, qlie procurava 
obscurecer as inteligênc!IIS e preciPl· 
tar o Brasil no caos, na anarquia, na 

desordem e na prepotência, que, DeUS" 
louvado, passou. 

Pedro Lessa., fol sempre um esteio 
foi sempre resistência aos atentados. 
às liberdades, à Constituição e aos di·· 
reitos !ndividua.ls e, portanto, insus
peito para doutrinar neste sentido. 

Afranio de Mello Franco e Prudente' 
de Moraes pensavam do mesmo mo
do. Tomas Delf!no,. deputado peJo.· 
Distrito Federal, a páginas 240 da 
obra. que cite!, em memorável dlscur· · 
so~ reconhecia que o Distrito Pederar. 
nao era, nem devia. ser igual aos ou·· 
tros municípios, pedia que sa.isse da·. 
qui a Capita.l Pederal, para. que esta· 
nustre popUlação pudesse ter a Uber•. 
dadeo de· ação e de mov.)mentos, a que· 
tinha direito pela sua cultura. e pela. 
sua riquçza.. · . 

Vivelrcis de Castro; outro eminentll" 
Jurista, no seu tra.balho, "Estudos de 
Direito Público'.', a. pags. 475, tam· 
bém tem um estudo ilustra.tlvo dessa 
tese, não deixando dúvidas !!Obre .ela. 

O SR. PR.ESIDEN'l'E - (Fazendo 
sara os t!mpanos) - Lembro a vos
sa. Excelência. que o tempo, de que· 
dispõe, es~ . esgotado. 

o SR. 1\m.:LO VIANNtA....:..sr. Pre· 
sidente, vou terminar. 

Pelo que venho. de expOr e porque 
reputo o Congresso uma Constituin
te permanente do Distrito Federal,. 
não é inconstitucional a. emenda. 
Considero-á, porém, conveniente. ao
atribuir à Câmara Mup!cipa.l, à seme· 
lhança do que tez com o Prefeito e 
·os Vereadores, a fixação dos venci· 
mentos dos Ministros de> Tribuna.! de
Contas. E votarei assim'. (Muito bem;· 
muito. bem) • . 

·. O SR. PRIESIDENTE Vai-Se 
proceder à votação da emenda.. Os 
.srs. que a aprovam queiram perma·· 
necer sentaQos . <PaUSil) 

Está aprovada. 
O SR. :F'ERlRIEmA DE SOUZA -

(Pela ordem) - Sr. Presidente, re·· · 
queira verificação de votaçao. · 
- O SR. PRElSJDENTE - Vai-se,. 

]ll'oceder à verificação . requerida · pelO• 
Sr. senador Perreira de Souza. · 

Os Srs. que votam a tavor da emen-· 
da queir.a.m levantar-se. (Pausa.> 

Votaram a favor da. emenda 23 Se·· 
llllores Senadores. 

Que!ra.m sentar-se os Srs. que vo· 
taram a: favor,. levantando-se os que· 
votaram contra. (Pausa.) 
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Votaram contra 17 Srs. Senadores. 
E' aprovada a seguinte 

EMENDA N.0 7 
(Parecer n.• 100 - 1947) 

Acrescente-se ao artigo 20 o. ~eguln~ 
:te parágrafo: 

Os Ministros do Tribunal de Contas 
· ·terão os mesmos vencl.mentos dos de

sembargadores do Tribunal de Justi
·ça do D!stri to Federal. 

São ~~RJrovadas as seguintes emen
:das: 

EJ!ENI)A N, o 8 

<Parecer n.• 100 - 1947) 

Acrescente-se entre os arts. 29 e 
'22:. . ' 

Art. . .. Compete, ainda, ao Tri
bunal de Contas: 
I·- eleger seu presidente; 
II - · elaborar 'seu regimento ln

terno e organizar os sernços auxilia
res, propondo à Câmara a·· criação e 

·extinção de cargos de sua Secretaria 
e a fixação dos respectivos venclmen- · 

· tos; 
III - conceder licença e férias, nos 

têrmos da lei, aos seus membros. 

EMENDA N.0 32 

<Parecer n.• 61 - 1947) 
No artigo 24 do projeto, onde se diz: 
• . . "aos Desembargadores do Tri

bunal de Justiça do Distrito Fede-
. ral". - · 

Diga.se: 
. . . "aos Ministros do Tribunal de 

•Contas da União". 
O SR. PRESlDEN'I'E- Em votação 

.a, em·enda n.• 9 ao art. 26. Quer-me 
parecer que não está prejudicada, 
porque o dispositivo envolve a ·parte 
relativa ao Tribunal de Contas e à 
comp.etência da Câmara. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 
.a palavxa· para encaminhar a votação. 

O SR. PIRJESIDENTE - Tem a pa. 
lavra o nobre semtdor~ 

O SR. ARTliUR SANTOS - (para 
encaminhar a votação) sr. Presidente, 
·a. emenda n.• 9 está prejudicada 
porque há sub-emenda da · Comissão, 

'·.que inclui a competência 'do Tribu-
:.nal de Contas na organização dos 
.serviços na sua Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE - ParRCC· 
me que não está prejudicada. O 
artigo 26 estabelece a competência 
do Prefeito do Distrito Federal em 
têrmos amplos. ,Foi votada uma emen· 
da que confere à Câmara dos Verea
dores e ao Tribunal de Contas a fa
culdade de organizarem' as respecti· 
vas secretarias. o que esta emenda 
visa é restringir. Por isso diz: 

"Observada a competência· da 
·câmara e do Tribunal de Con
tas quanto à organização das 
respectivas secretarias". 

Manda observar,. também, a com- · 
- petêncla do Tribunal de Contas. Esta 

emenda completa a anterior. 
O SR. RIBEffiO GONÇALVES -

Peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR.- RIBEffiO GONÇALVES 
Cpara encaminhar á votação) - Se· 
nnor Presidente, a emenda não está 
absolutamente prejudicada pela sub•. 
emenda à emenda n.0 6 do Avulso 
n.• 100. · Pelo contrârio, ela é com
plemento Indispensável, porque . a 
suli-emenda diz r<!spelto ao artigo 15, 
§ 1.0 , enquanto que a. emenda, de que 
tratamos, se relaciona com o artigo 
26 c êste dispositivo se refere à com
petência do Prefeito. A emenda es· 

· tabelece uma ressalva a esta compe
tência, isto é, limita a competência 
do Prefeito ao provimento dos cargos 
públicos: , 
. "Observada a competência da CA
marn e do Tribunal de Contas quan
to à organização das respectivas Se-
cretarias. " - . · 

Manda respeitar também a compe
tência do Tribunal de Contas, quan
to à organização da sua secretaria . 
Por conseguinte é · uma emenda_ com
plementar à que o Senado jâ aprovou. 

. ·o SR. PRESIDENTE- O acrésci
mo , é quanto à parte que se refere 

· ao Tribunal. de Contas, porque a da 
Câmara já estava prevista. Os .. Se-: 

-llhores que aprovam a emenda, quei
ram permanecer sentadbs. (Pama) • 
. "E' aprovada a seguinte 

EMENDA N. 0 9 

(P.arecer n. 100 - 1947) 

Ao art. 20. § 1.0, VII, substitua...se: 
a parte final por: 

"observada a competência da Câ
mara e do Trlbunnl de Contns quan-

j 

1 
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to à Ol'ganlzação das respectivas se- · 
cretarias". 

São aprovadas as seguintes emen
-das: 

EMENDA N.0 17 

(Parecer n. 0 61 - 1947) 

Ao art. 26. 
Substitua-se as palavras 
"dlreção suprema de todos os" por 

"'administração dos". 

EMENDA N. o 26 
(Parecér n.o 61 - 1947) 

Ao art. 28 acrescentar: 

V ...: comparecer à Cil.mara, quan
do convocados, nos casGs e · para os 
fins indicadGs nesta lei. 

São rejeitadas as seguintes emen-
das: · • 

EMENDA N, 0 39 

(Parecer n. 0 61 - 1946) 
Ao ru:t. 26, § 1.0, sigla XII: 
Aerescen tar: 

. "e per(lnte ela comparecer quando 
.deliberado por dois têrços dos mem
bros da Câmara". · 

EmNDA N. 0 40 

(Parecer n. 0 61 - 1947): 

. ·Ao artigo 27 - § 1.0 
Acrescentar entre as expressões 

"pelo Prefeito", e "entre brasileiros" 
o seguinte: . .. 

"·aà rejerenàum da Cil.mara do Dis
trito· Federal, para os segundos". 

Fica · prejudicada a s.egulnte. 

' : Eli'IENDA N. 0 6 

(Parecer n.0 61 - 1947) 
. Ao art. 28 acrescentar: 
V - comparecer à Cil.mara, quan

do convocados, nos casos e para os 
fins lndlcaàos nesta lei'. · " -· O . SR. PRESIDENTE - !m vota-
ção a emenda n.• 10 ao art. 30. E' 
uma emenda aditiva. Manda acres
<:entar ao art. 30 as expressões "ex
cetuar os crimes dolosos contra ·a 
vida". · 

O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
~ palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

I • 1 Não foi revisto pelo orador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (*) 
(para encaminhar a votação - Se
nhor Presidente, o projeto. Ivo d'Aqui
no, no artigo 30, concedia foro espe
cial para o Prefeito do Distrito Fe
deral, no processG e julgamento dos 
crimes comuns e de responsabl!ldade. · 
FGi apr,esentada, em plenário, pelo 
nobre Senador Vergniaud Wanderley, 
emenda que retirava êste foro ao Pre
feito do Distrito Federal, quanto aos 
crimes dolosos cont;ra a vida. 

. Argumentava o ilustre colega, na. 
justificação, que a Constituição Fe
deral, no § 28 do art. 121, atribui& 
competência 110 Tribunal do Júri para 
o julgamento dos crimes dolosos con
tra a vida. Nessas condlções, parecia 
a S,. Ex.a que o projeto era Incons
titucional, nesse .ponto. 

Réexamiliando ·a questão, a COD!Is
são :emitiu o seguinte parecer: 

. 
"A emenda parece absolutamen

te aceitável porque de fato, o ar-
' tigo 141, n·. o 28, da Constituição 

Federal declara ser obrigatoria
mente da competência do jurl o 
julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida. Assim sendo, a lei 
ordlnária não . pode ,illdlr essa 
comp~tência, concedendo foro es
pecial para o Prefeito do Distrito 
Federal. · . 

Esta ·oportunidade suscita o re
exame . do· dispositivo, para ser 
modificado o projeto no sentido. 
de excluir o !oro especial para o 
Prefeito do Distrito Federal nos · 
orlmes comuns, eis que nem os 
membros do Senado e os da Câ
mara dos Deputados, não obstan
te a . sua condição de .represen
tantes da Nação gozam de tal 

privilégio. , 

Para tanto, é mister a adoçíio 
das seguintes sub-emendas". 

Pareceu à Ccmlssão não se justifi
car a prerrogativa dada pelo projeto . 
ao Prefeito do Distrito Federal, de 
ter um foro especial, mesmo nos cri~ 
mes comuns, porque nem Deputados 
nem Senadores, como. de resto, ne
nhum representante da Nação, pos
sui fóro especial em semelhantes de
litos. 

Aproveitando a oportunidade da 
emenda apresentada pelo Senador 
Vergniaud Wanderlcy, a Comissão 
reexaminou o assunto e apresentou 
sub-cmendas, nas quais exclui o Pre· 
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feito do Distrito Federal de !oro es
pecial nos crimes comuns, deixando 
apenas êsse foro especial para proces
so e ·julgamento peJo Tribunal de Jus
tiça .local, nos crimes de responsablli- · 
dades. Foi o pensamento que domi
nou a Comissão. 

O SR. PRESIDENTE- Quer dizer 
que a sub-emenda prejudica a emen
da? 

O SR .. ARTHUR SANTOS - Per
feitamente. (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE.- De acôrdo 
com o Regimento, as sub-emendas, 
arereé!das pela Comissão, têm pre
ferência na votação. 

São aprovadas as seguintes 

SUB"IlMENDAS 

Á ZMENDA N.0 10 

(Parecer n.• 100 - 1947) 

N.• 1 · 

Ao art. 30.: 
Será. processado e julgado pelo Tri

bunal de Justiça do Distrito Federal' 
nos crimes de responsabilidade, de
pois que a Câmara dos Vereadores, 
pelo· voto da maioria absoluta dos 
.seus membra;;, doolarar procedente a 
acusação. 

N.• 2 

Ao art. 32: 
Os. Secretários Gerais do Distrito 

Federal, nos crimes de responsa·bllldade 
e nos que forem conexos com os do 
Prefeito, serão processados e julgados 
pelo Trl•bunal de Justiça do Distrito 
Federal na forma do art. 30 e seus pa. 
rá.grafos. . . 

Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA N.0 10 

(Parecer n.• 100 - 1947) 

Acrescente-se ao art. 30 as . expres
roes "executados os crlmets dolosos 
contra a vida". 

O SR. PRESIDENTE- A emenda 
n.• 14, por ter sido a.presentada pela 
Comissão depois de encerrada a dis
cussão fica adiada. 

A de n.• 36, que se encontra à pági
na 11 do avuLso 61, recebeu parecer 
contrário .. 

Os Senhoras que a aprovam, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa) • 

E' rejeitada a seguinte 
EMENDA N,0 36 

(Parooer n.• 61 - 1947) 

Ao artigo 35: : 
Substltua"se o art. 35, pelos S&. 

gulntes: 
Art. - A primeira Investidura em 

cargo de carreira ou Isolado. só poderà. 
ser verificada depois de aprov!lção em 
concurso. · . 

Parágrafo único. Lei especial esta
belecerá os cargos de carreira e os. 
Isolados, colll' especificação de fun·· 
ção, só podendo ser criados novos. 
cargos por fõrça de lei ordinária. 

Art. - Só poderão ser admitidos ser
vidores sem concurso, ressalvados os• 
casos do parágra!o único do art. 37, 
para execução de tarefa, quando esta: 
não tenha caráter permanente. A no
meilção será 'por contrato, por tempO' 
certo e não prorrogável, não maior de 
um ano. 
, Parágrafo único, Qualquer cldad!iO: 
pOderá requerer a nulidade da nomea. 
ção de .. servidor sem COllCurso, devendo 
a autoridade que tiver procedido a no· 
meação Indenizar os ccfres públicos: 
pela despesa decorrente do pagamen-
to. . . 

O SR. PRESIDENTE- Vou subme-· 
ter à votação a ~m,enda n.• 51 •. 

O SR. ARTHUR SANTOS · Peço a 
palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

· O SR. ARTHUR,SANTOS -. (para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente, trata-se de .. emenda supresslvl\' 
Visto como a matéria já está inclulda 
no texto dos art!gos que se rafere à 
nomeação dos mlnlstros do Tribunal 
de Cont:as e a sua condição de vltall· 
ciedade. A Comissão por êsse motivo, 
opinou no sentido da supressão do ar. 
tlgo 36. 

, O SR. PRESIDENTE- Os Srs. ·que 
aprovam ·a supressão do art. 36, quei
ram permanecer sentadas. (Pausa) • 

É aprovada: a seguinte 

EM~NDA N,0 51 
<Parecer n.• 61 ..:... 1947> 

Suprima-se o artigo 36. · 
O SR. PRESIDENTE - Ein vo

tação a emenda n.• 11. 
O SR. ARTHUR SANTOS 

Peço a pnlavr~. para encaminhar a. 
votação. 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
:palavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS (para 
encaminha,r a votação) - Sr. Pre-. 

. .sldente, esta emenda, que ~eve pare- . 
~r contrário, dispunha o seguinte: 

São . vltal!clos os ministros do 
Tribunal de Contas e os profes. · 
sQres catedrá~lcos. 

O .parecer da Comissão está assim 
.concebido: 

O projeto já consagra o prf.;. 
v!léglo da vitaliciedade aos Mi
nistros do Tribunal de Contas; 
garantia idêntica estabelece a 

. Constituição Federal com relaçlio 
aos professores catedráticos. Isto 
posto, estão evidentemente aten
didos os fins . objetlvados pela 
emenda, que . deve ser. rejeitada. 

A comissão concluiu pela reje!çlio 
-da emenda, porque uma parte da 

. .matéria já estava atendida pelo pro
jeto e ·outra pela c:Jonstltuição. 

O SR .. PRESIDENTE - Os se. 
llhores que aprovam· a emenda núme
ro 11, com parecer contrário da Co
missão queiram: con.Servar-se senta
-dos. <Pausa) • . 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA N.0 11 

<Parecer n.• 100 - 1947) 

Ao art . .36: Substitua-se pelo se-
-gUinte: · . . 
. Art. . . . Slio vltalfcios os minl!
tros do Tribunal de Contas e os 
professOres catedráticos. 

Fica PreJudicada a seguinte 

rido no serviço, pQl' moléstia profis
sional ou por doença s:ra v e contagio
sa ou incurável' especl!lcada em lei. . 

EMENDA N.0 27 
(Parecer n.• 61 - 1947> 

Ao artigo 40 acrescentar: 
§ 5.0 - Os proventos da !nativi

dade serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder aqui-· 
slt!vo da moeda, se modificarem OIJ 
vencimentos dos serventuários . em 
!natividade. 

O SR. PRESIDENTE - A emen
da n.• 15, do avulso n.o 100, foi apre
sentada pela Comissão depois de en
cerrada. a primeira discussão. Seri 
devidamente apreê!ada quando se 
proceder à segunda discussão. · 
. São aprovadas as seguintes emen
das: · 

EMENDA N.O 19 

(Parecer n.O 61 - 1947> 

Ao art.... . (adotada pela .Comis· 
são, em virtude da aprovação parcial 
de uma emenda oferecida pelo se
nador Carlos· Prestes ao art. 42). · 

Art. - o Distrito Federal serâ 
dividido em sub-prefeituras, tantaa 
quantas a lei estabelecei', por inicia· 
t!va do Prefeito, e· continuarA na 
posse do território em que atual• 
mente exerce a sua jurisdição, sem 
prejuizo dos direitos a que se refere 
o art. 1.0 § 1.0 desta lei. 

Parágll'afo único. - Os sub-prefeJ
tos serão de livre nomeação . do Pre
feito entre os que . reunam os re
quisitos constantes do ar~. 26, § 1.0 • 

EMENDA N.O 20 

<Parecer n.O 61 - 1947) 

Aos artigos 45 e 46 EMENDA N.0 50 . 

(Parecer n.• 61 - 1947) · 
Àdiciollle-se · no corpo do artigo:. 
Os Ministros do Tribunal úe Con· 

tas serlio v!talfcios. 

Arts. 43 e 46. As obras e serviços 
da Prefeitura que não forem execu

. tados pela própria adm!n!stração, · e 
o fornecimento de materiais e arti
gos · destinados · à Municipalidade, 

emen- - serão . contratados ou adquiridos por 
concorrência, pública ou administra
tiva, na forma que a lei determinar. 

São aprovadas as seguintes 
das: 

EMENllA N.0 18 

<Parecer n.• 61-1947> · 

Ao art. 40 - § 3.0, 

Substituir .. 
§ 3.0 São Integrais os venctmentos 

da aposentadoria quando o !uncio. 
nário se Invalidar ·por acidente ocor. 

Fica prejudicada a segUinte · 
EMENDA N.0 45 

(·Parecer n. • 1>1'·1947) 
Substit'l!a-se o art. 42 pelo seguinte: 
Axt. 42. O Distrito Federal será. di

vidido em Sub-prefeltm·as, tantas 
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quantas a Iel e,st!libelecer, e continua
rá na posse do território em que 
a.tualmente exerce sua jurisdição. 

E' rejeitada a- seguinte 

EMENDA N. 0 40 

(Paiecer n.0 61-19.46) 

Ao aitlgo 42. 
Parágra.fo úmco. Os sulbpre!eito.s 

serão de livre nomeação do Prefeito, 
aà rejerenàum da Câmara do Distrito 
Federal. 

São tllprovadas as seguintes emen
das e subemendas: 

EMENDA N, 0 12 

(>Parecer n. o 100-1947) 

Ao ait. 49: 
Nenhuma escritura pública .poderá 

ser lavrada e nenhuma· partilha, divi
são, transmisSão ou entrega de bens 
será julgada, por pertence desde que 
versem sôbre bens imóveis sujeitos a. 
Impostos devidos à Prefeitura do DJ.s.. 
trito Federal, sem que se exiba, pa.ra. 
que conste dos aludidos ates a prova 
da respectiva quitação fiscal; sob pena 
de multa de Cr$ 500,00 a Cr$ 2. 000,00 
às autoridades ou funcionários que em 
tais atos intervierem, 

Sub-emenàa 
Substitua"se, na emenda n. 0 12, a 

e,.pressão, depois da palavra "fiscal", 
pelo seguinte : 

"sob as penas que a lei determi-
nar". .._ 

Ficam adiadas para: a 2 . • discussão 
as emendas .ns. 13 e 17, oferecidas pela 
Comissão (Parecer n. 0 100-1947) . 

São aprovadas as seguintes emen
. das: 

EMENDA N. 0 33 · 

(Parecer n. o 61-1947) 

. O art. 51 passará a ter a seguinte 
redação: · 

Art. 51. Até que a lei disponha de 
modo diferente, fica mantida· a. divi
são do Distrito Federal em dezessel,s 
distritos, para efeitos de execução e 
!:Lscallzação dos serviços que lhe com
petem. 

EMENDA N. 0 28 

(Parecer n. 0 61-1947) 

Art. 53. São considerados estáveis 
os ntuais servidores do . Dist1·Jto Fe
deral que ten!1am participado das 
!ürças expedicionárias brasllelras ou 

que tehham sido considerados a elas. 
incorporados em virtude do esfôrço de· 
guerra, ainda que em transportes. 

Fica prejudicada a seguinte 
EMENDA N. 0 47 

(Parecer n. o 61-1947) 

Acrescentar nas Disposições Transi
tórias: 

Artigo - Os servidores públicos que 
tenham servido nas fôrças expedlclo

. nál'las ou que tenham prestado rele
vantes serviços ao esfôrço de guena.,. 
ainda que em transportes, serão con
siderados efe·tiVos desde a data d111 no-· 
meação. 

E' rejeitada a. seguinte 
EMENDA N, 0 52 

(Parecer n. o et-1947) 

Onde convier: 
· UI!lformizar a denominação "Câma-· 
ra. do Distrito Federal.'' 

O SR. PRESIDENTE _:, Foram vo
tadas tôdas as emendas. O Projeto 
volta à Comissão para que o redija na.. 
forma do vencido. 

Entra em discussão o Requerinien-: 
to n. o 62, de 1947, solicitando um 
voto de congratulações com o Sr. 
Núncio Apostólico peia comemoração
do "Dia do Papa". 

Está sõbre a ·mesa o Parecer sôbre 
a matéria, que vai. ser lido. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0 ) procede à leitura do seguinte· 

PARECEI\ 

N.0 103 - d{l 1947 

Da Comias/lo de Belal;6es Exte
riores sôbre o Requerimento n.• 62" 
àe 1947. · 
Relator: Sr. Arthur Santos . 

Pelo transcurso domingo, 29 de cor
rente, do Dia do Papa.; data comemo
rada · em homenagem ao Chefe da. 
Igreja ·CatóliCa, os nobres Senadores· 
Levlndo Coelho, Cícero Vasconcelos, 
Sá Tlnooo e Ismar de Góes requere-· 
ram um voto de confil'a tulações do-· 
Senado Federal com · o Núncio Apos
tólico; Cardlal D, Carlos Chiaria, Re
presentante de sua Santld!llde. o Pa
pa Pio xn, junto ao Govêrno Brasi
leiro. 

Mantendo a representação diplomá
tica junto à Santa Sé, per prcceJt() 
constitucional, a nação brasileira reco
nhece-lhe concliçáo de pe1·sona!luade, 
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jurídica de direito internacional e ao 
-Palpa a dignidade de chefe de Esta
db. 

Já por esses motl'o'OS justificava-se 
o voto de congratulações requerido ao 
Senado. 

Mas a homenagem merece aLnda lr
recusá.vel acolhida por traduzir justo 
preito áo glorioso Pontiflce que encar
na a religião da grande maioria do 
povo :brasileiro e cujo poder espiritual 
gula a él'dstandade nos -atribulados 
dias contemporâneos. 

Bala das Comissões, em 30 de ju
nho de 1947. - Alvaro Mata, Presi
dente. - Arthur Santos, Relator. -
Alfredo Neves. - FláVio Guimarães. 
- Pinto Aleixo. · · 

O SR. PRESllDEN'I1E - Não ha· 
:vendo quem peça a palavra sô:bre o 
Requerimento n.O 62, darei por encer
r&Ala a discll.!São. (Pausa) . 

t 
Está encerrada. 
Val-se proceder à votaç!lo. 
Os Srs. que aprovam o requerimen

to, queriam conservar-se sentados . 
(PG11811). 

E' aoprovado o seguinte 

llEQUE!UMENTO 

N,O 62 - 1947 

Requeremos um voto de congratu
lações do Senado Federal4 COm o emi
nente Sr. Núncio Apostóllco, o Cardeal 
O&rlos _Chiaria, representante de Sua 
Sa.ntldade o ·PaQJa Pio XII Junto ao 
Governo brasileiro, pelo transcurso 
do Dla do Papa, domingo, 29 do ·cor
rente, data comemorada pela Cristan
dade cpm âs solenidades e!ll' homena
gem· ao Chefe da IgreJa Católica, a 
que pertence a quase totalldllide da po
pulação brasileira. 

O SR. PF!JESIDEN'IlE - Está esgo
tada a matéria da Ordem do Dia. · ,. 

O SR. CARLOS SABOYA .. - Peço 
a palavra para uma explicação pes-
.&oa!. - . 

O SR. P.RJESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre- senador. 

' O SR. CARLOS SABOYA (para cx-
plicaçllo pessoal) - . Sr. Presidente. 
11\griplno Grleco, êsse renomado cri
tico brasileiro e um dos mais altos ex
poentes de nossa literatura, dls~e cer. 
ta vez, que "niio há exagero quando 
dizemos que o Brasil é um· país ele 

exageros. Extremados no ataque, tam
bém o somos na defesa, esqueeldos 
de que seta que vai além ou fica 
aquém do alvo é seta perdida". 

Sr. Presidente. Tenho sido acerba
mente atacado por parte da imprensa 
do Distrito Federal, em virtude da 
opinião que aqUI · esposei, ao ser 
discutida a· emenda n.0 5,- de autoria 
do nobre Senador M_ello Vianna, no· 
me q~e pronuncio co!ll' respeito e ve
neraçao. 

O Sr. Flávio Guimarães - Todos
nós. 

O SR. CARLOS SABOYA - Um 
jornal · chegou mesmo a vincular a · 
seu nome uma história calunias::~, para 
espargir lama sôbre minha dignidade, 
história- que não honra a inteligência 
de quem a engendrou. 

Há., porém, imprensa e imprensa. 
Quando: falamos, por exemplo, no- -
"Jornal do Comércio", vislumbramos 
um século na trilha do dever, em de· 
fesa do :bem e da integridade de. um 
povo. Quando falamos no "Correio 
da Manhã" lembramos mais de · uma
geração na estacada, em defe~a dos
sagrados princípios da · democraCia. 
Quando nos referimos ao "J{Irnal do
Bl'asil" sentimos a nobreza da di:-eçáo, 
a Justeza do eomentãrlo e a serenida. 
de da crítica. 

Quando nos reportamos ao "Diário 
de N-otícias", vemos a cabeleira bran. 
ca de Orlando Dantas, numa existên
cia· tôda devotada ao jornallsmo ho
:nesto, demonstrando que brancas são
as idéias que defende, através dêsse 
grande órgão da imprensa brasileira. 

Quando falamos no "Globo" vemos' 
o agitar das mãos que lhe devoram 
as tiragens ao fim de cada dia, nu
ma demonstração públlca e since't'a. 
de apoio ao jornalismo bem orienta• . 
do. 

E assim acontece quando lembramos 
vários· outros jornais, Sr. Presidente, 
que são dignos dos maiores encomios 
e que não continuare! a citar. para 
que, pelo processo de exclusão, não
deixe bem patente aqueles que, se. 
gundo meu fraca parecer, constituem 
a ala menos sadia da imprensa ca
rioca. Desejo que êles mesmos se si
tuem d-entro do COI:\celto de boa ou. 
má imprensa. 

Há jornais, Sr. Presidente; cujos 
at-aques ni'lo nos :fa-zem mossa e an-
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·tes nos causam verdadeira u!anla, 
:porque os seus elogios· deixam· sempre 
antever nos artificies do estilo, na 

. concatenação da frase e na preocupa. 
· çáo da. forma o interêsse subalterno 
:satisfeito. .. 

E se errei, Sr. Presidente, declaro 
·flue prefiro continuar errando com a 

· maioria. dos meus pares, a . acertar 
. com aqueles que tlio grosseiramente 
:me atacam. . . · . , 

Era. o que tinha a dizer. (Muito 
::bem; multo bem) ; · · · 

. . •. 
o SR .. PREsiDENTE- Nada mais 

Jlavendo a tratar, vou encerrar a ses-
'""'····" ~~··. .' 

'· · . 

são, designando para a de amanhi 
a .seguinte 

ORDEl\t DO DIA 

, Discussão única da Proposlç§o .nú
mero 39, de 1947, que· abre ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de cr$ 14.543.120,00, 
para melhoramento · e aparelhamento 
da Estrada . de Ferro. Dona.. Teresa · 
Cristina. (Com parecer favorl\vel da 
Comissão de Finanças n.0 102, de 
·1947). 

Levanta-se a sessilo, As 18 horaa 
e 30 minutos, · 
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